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officios só pertence a El-Rei . . . 

7 Carta Regia —• provimento de Cadei-
ras na Universidade de Coimbra. . 

7 Alvará — providencias contra descami-
nhos de pedraria da India . . . . 

18 Carta Regia, sobre os despachos das re-
sidencias dos Julgadores 

18 Alvará — prohibe áo condemnado em 
sentença de maior alçada por erros 
de officio poder pedil-o para seus fi-
lhos, ou outra pessoa,, a indaque 
depois por qualquer modo o torne a 
servir 

18 Alvará — dêem-se da Torre do Tombo 
as certidões que pedir a Mesa da 
Consciência 

20 Carta Regia — sobre as formalidades 
com que, pelo Desembargo do Paço, 
se deviam pedir informações ao Go-
vernador da Relação do Porto, etc. 

20 Carta Regia — o Regedor da Casa da 
Suplicação o Governador da Casado 
Porto, e os Presidentes dos outros 
Tribunaes, não conheçam da vali-
dade das sentenças etc. — as Reso-
luções das Consultas do Desembargo 
do Paço sejam expedidas por Provi-
sões assignadas por El-Rei,• ou pelo 
Governador do Reino . . . . . . 

20 Carta Regia — Os Presidentes dos Tri-
bunaes não conheçam da validade 
das sentenças dadas por aceordan», 
nem suspendam a sua execuç&o —•* 
as cousas em que o l)esembargo*do 
Paço obrar como Conselho serão exe-
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' cutadas por Provisões assignadas por 
El-Rei, ou pelo Vice Rei etc. . . 104 

20 Carta Regia — concede á .viuva de um 
Parente o tratamento de seu marido. 104 

20 Carta Regia — quando se pedir infor-
mação pelo Desembargo do Paço ao 
Governador da Relação do Porto, 
seja por Provisão assignada por El-
Rei 104 

2 5 Carta Regia — procedimento contra um 
Clérigo, comprehendido na prohibi-
ção dos pistoletes . . . . . . . . 105 

31 Carta Regia—consumo dos juros de 
dezezeis mil o milhar 94 

X O V F J 1 B B O 
2 Carta Regia — os Juizes a que estive-

rem commetidas causas por commis-
são particular, nâo podem ausentar-
se para outras diligencias etc. . . 105. 

8 Resolução — o Executor dos tres quar-
tos das Commendas da Ordem de 
Christo deve residir em Lisboa . . 95 

18 Carta Regia — providencias para que 
se cumpram os Alvarás de lembrança. 105 

18 Carta Regia — declara comprehendido 
na Provisão d'EI-Rei D. Sebastião, 
sobre a preferennia dos Medicos do 
partido da Universidade, o logar de 
Fisico da Guarda Real dos Tudescos. 95 

19 Carta Regia—sobre o Regimento do 
Fisco 105 

20 Alvará — não se tome conhecimento 
na Relação da Bahia dos negocios de 
arrecadação da Fazenda Real . . . 95 

29 Alvará — devassar na India dos Capi-
taes-mores receberem presentes . . 95 

30 Alvará — os Vice-Reis da India perdo-
em, ou commuttem as penas aosho-
misiados 95 

D E Z E M B R O 
3 Cartas Regias • (Ires) a Inquisição cha-

mar á Mesa um Thesoureiro das Si-
sas— extincção do officio de Car-
regador das mercadorias — nas con-
sultas dos Tribunaes refira-se a subs-
tancia dos papeis que nellas se acu-
sarem 95 

3 Cartas Regias (tres) — no Desembargo 
do Paço nâo se conheça das senten-
ças 'da Relação do Porto — não se 
dispense com ciganos, para viverem 
no Reino — nas appellações do Bra-
zil dê-se um anno para se n8o exe-
cutarem as. sentenças . . . . . . 95 

3 Carta Regia — extincção de um offi-
cio de Escrivão do Judicial, por mor-
te da viuva do proprietario — nega 
dispensa a ciganos para viverem no 
R?ino — campanario de uma Capel-
la etc. junto ao Mosteiro dás Religio-

sas de Setubal — devassa dos 'feili-
' ços 1 — providencias contra o uso de 

pistoletes 108 
3 Carta Regia — direitos do pescalo em 

Peniche — Commissario da Casa 
Santa de Jerusalem 106 

3 Carta Regia — união das albergarias 
€, hospital dos gafos de Leiria á Mi-
sericordia . 106 

3 Carta Regia — providencias contra o 
• excesso quecommetteram os Inqui-

sidores de Evora contra o Thesou-
reiro das Sisas e imposições daquella 
Cidade. 106 

13 Alvará — prohibe constituir-se censos 
ou juros a retro por menos de vinte 
ao milhar, os de uma vida a razão de 
dez, e os de duas a razão de doze 
ao milhar . . •. 95 

16 Carta Regia — visita do Mosteiro de 
Santos 96 

16 Carta Regia—jubilação de um Lente 
da Universidade de Coimbra — nas 
consultas declarem-se todas as cir-
cumstancias necessarias para escla-
recimento dos negocios 96 

16 Carta Regia — litigio sobre a Igreja 
de Barcos 107 

16 Carta Regia — as pessoas que tiverem 
bens da Corôa, ou houverem de suc-
ceder nelles, não casem sem licença 
d'EI-Rei 107 

16 Carta Regia — limitação de poderes aos 
Desembargadores da Relação de Gôa 
que forem com alçada ás Fortalezas 
da India 107 

16 Carla Regia — providencias ácerca do 
Ouvidor de S. Thomé, preso, e ar-
guido de incapacidade 107 

16 Carta Regia — cautelas e formalidades 
que se devem observar, quando se 
mande tomar residencia aos Juizes 
antes de acabarem o triennio . . . 107 

17 Carta Regia — n â o se consultem dis-
pensas de passarem Cartas pela Chanr 
cellaria, nem quitas dos direitos 
delia etc 96 

17 Carta Regia — diversas providencias so-
bre materias tocantes ao Governo e 
Justiça deste Reino etc. . . . . <;. 108 

17 Carta Regia — lnstrucções relativas ao 
assumpto da antecedente 108 

26 Carta Regia — indefere apertenção de 
se darem Hábitos a quem casasse com 
Orphãas do Recolhimento de Lisboa; 109 

31 Carta Regia — permitte que se consul-
tem tenças em favor de viuvas de 
Desembargadores . . . 109 

31 Carta Regia — sobre litigio entre a 
Duqueza de Cessa e os herdeiros do 
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Condestavel João Fernandes de Ve-
lasco, e os filhos do Duque de Bra-
gança 109 

Provisão — obrigações dos Guardas na 
carga das náos da India 109 

Instrucção sobre o estanque da canella 
de Ceilão 109 

1615 
J A N E I R O 

2 Carta Regia — providencias para evi-
tar " a impetração de Benefícios em 
Roma contra as Leis em vigor a tal 
respeito . . . . . . . »• . . . . 110 

2 Carta Regia—excesso commettido pelo 
. Rei d'Armas contra o Capitão Ge-

neral, e por este contra aquelle. . . 110 
9 Carta Regia —proh ibe as redes tarta-

ranhas 110 
1 3 Alvará — os Provedores das Commar-

cas examinem se as Misericórdias 
cumprem as Instituições e adminis-
tram bem as rendas dos Hospitaes 
que lhe são annexos. . . . . . . 110 

16 Alvará — toma debaixo da protecção 
Real os Zeladores das posturas e ta-
xas d»s Camaras, e manda que se-
jam punidas, como feitas aosAImo-
tacés, as injurias que âquelles se fi-
zerem 111 

20 Carta Regia — o Juiz e Procurador da 
Corôa procedam ex officio contra os 
que impetrarem Provisões de Roma 
contra as graças concedidas a El-Rei, 
na fórma da Ordenação 111 

20 Carta Regia — duvidas sobre jurisdic-
ção entre as Justiças Ecclesiasticas 
e as Seculares 113 

20 Carta Regia — manda sobrestar na obra 
de umas casas defronte do Mosteiro 

de Belem 1 1 3 
2 4 Assento — as custas ordinarias não fa-

zem exceder a alçada; mas sendo 
em dobro, e excedendo-a, deve re-
ceber-se appellação 111 

30 Alvará, — providencias para evitar 
que os pescadores deixem de pa-
gar direitos do pescado que fo-
rem vender fóra do Reino . . . . 111 

30 Alvará — sobre pagamento de direi-
tos dò peixe pelos pescadores de Pe-
niche. . . . . . . . . . . . . . 112 

F E V E R E I R O 
3 Carta Regia — sequestro em bens de 

Morgado . . . . : 113 
3 Carta Regia — Letradas que forem 

servir no Brazil levem comsigo suas 
mulheres . . . 113 

3 Carta Regia — Provisões para se de-
vassar de Cavalleiros das Ordens se-
jam assignadas por El-Rei . . . . 1 1 3 

4- Carta Regia — repartição do serviço, 
pelo perdão geral, aos christãos no-
vos residentes nas índias de Castella 
e Aragão H 4 

4 Caria Regia — concerto com o Conde 
de Atouguia ácerca dos direitos da 
Alfandega de Peniche, com certas 
condições. 

4 Carta Regia — sobre consultas de ser-
viços da India 116 

6 Carta Regia— procedimento .com os 
soldados na India 124 

9 Carta Regia — eleição dos Guardas das 
náos na India 124 

12 Carta Regia — providencias sobre as-
sumptos de Administração, J.usliça, 
e Fazenda, com relação ao Estado 
da India 114 

12 Carta Regia — arrecadação e entrega 
das fazendas dos defunctos na India . 11S 

12 Carta Regia — beneficio aos Fidalgos 
que quizessem ir servir á India . . 116 

14 Alvará — creação do Governo de Ben-
guela, com separação do de Ango-
la, etc 116 

14 Carta Regia — recomendação sobre Si-
mão Corrêa de Ceilão (incorporada 
no Regimento da 9 de Outubro des-
te anno cap. XXIII) 143 

17 Carta Regia — as petições sejam assig-
nadas pelas partes 116 

18 Carta Regia — extincção dos juros que 
se arrematassem nas execuções dos 
devedores á Fazenda Real . . . . 116 

21 Cartas Regias (tres) — diversas provi-
dencias relativas ao Estado da India. 124 

2 3 Alvará — Capitães das Fortalezas da In-
dia não constranjam os moradores 
a comprarem suas fazendas . . . . 124 

26 Alvará — não se acrescentem as ordi-
narias dos Mosteiros na India . . . 124 

2 8 Corta Regia — artilheria e muni-
ções na India 116 

M A R Ç O 
2 Alvará — não se edifiqnem na India 

novos Conventos 124 
5 Carta Regia — côres das bécas dos Col-

legiaes de S. Pedro e S. Paulo. . . 116 
fí Carta Regia — alterações nos Estatu-

tos das Ordens de Sant-Iagoe Aviz. 117 
5 Carta Regia — competencia do D. 

do Paço p»ra a expedição de cer-
tos Alvarás relativos á India. . . . 117 

5 Carta Regia — oitavo de vinho e linho 
em Almada 117 
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5 Carta Regia — esmolas para as obras 

do Mosteiro de S. Francisco em Co-
imbra . . . . ' 117 

5 Carta Regia — pertenção do Conde de 
Monsanto para levar as penas de san-

gue, e as dos barregueiros . . . 117 
5 Carta Regia — esmolas para reparo da 

Igreja de Ceuta 117 
8 Carta R e g i a — ò Vice-Rei assigne os 

despachos dos negocios jâ resolvidos 
para a India 117 

5 Carta Regia — devassas dos Officiaes 
d a s Camaras na India -—ordenados 
dos Desembargadores nas residên-
cias, e diversos assumptos correluti-
vos — fortificação de Moçambique 
— bens de defunctos sonegados etc. Í 1 8 

6 Carta Regia — na Relação e Ouvido-
rias de Goa não sirvam Letrados que 
não tenham lido no Desembargo do 
Paço 124 

6 Alvará—salar ios dos Partidores dos 
Orphãos na India — abolição destes 
officios 124 

7 Alvarás ^dous) — Fortaleza de Dio não 
se chame Cidade —negocios da com-
petencia do Desembargo do Paço na 
India sejam despachados na Rela-
ção etc 1 2 4 

9 Alvará —-declara o de 3 de Março de 
1612, para se não remetter da In-
dia o producto do um por cento para 
obras pias, mas lá mesmo se des-
pender no seu destino 118 

10 Alvará — os sessenta mil xerafins do 
rendimento de Snlsete, destinados 
para a Ribeira de Goa, não sejam 
desviados para nenhuma outra apli-
cação . . . . . . 1 1 2 

11 Alvará — o Ouvidor de Angola sirva 
de Provedor da Fazenda Real. . . 118 

13 Carta Ragia — poderes ao Vice-Rei da 
India, nos delictos militares etc. . . 119 

13 Carta Regia — devassa na India, sobre 
a seda que faltou do presente de El-
Rei da Pérsia — de negocios seme-
lhantes faça-se sempre consulta . , 119 

2 0 Alvará—-Regimento dos tratos e res-
gates da Costa da Mina 119 

2 0 Alvará — confirma um Assento sobre 
o desconto na Matricula dos Fidal-
gos e Soldados que entram nos Con-
tos de Goa . . . ; . 121 

2 1 Alvarás (dous) — Ouvidores de Cabo 
Verde e S. Thomé sirvam de Pro-
vedores da Real Fazenda 119 

21 Carta Regia — apuramento das pautas 
das eleições dos Officiaes das Camaras. 121 

2 4 Portaria para execução da Carta Re-
gia de 31 de Dezembro de 1614 . 121 

26 Alvará — salarios dos Desembargado-
res da Relação de Goa em alçadas. 124 

28 Alvará — limitação de poderes aos di-
tos Desembargadores quando fossem 
com alçada ás Fortalezas da India. 124 

2 8 Alvará — confirma a composição feita 
pelo Vedor da Fazenda de Ormuz 
com os negociantes Arménios, ácerca 
de direitos e liberdade de seu com-
mercio daquella Fortaleza 121 

2 8 Alvará — residencias dos Capitães das * 
Fortalezas da India 1 2 2 

2 8 Alvará — sejam pagas em dinheiro as 
ordinarias de vinho ás Religiosas da 
India . 122 

3 1 Carta Regia — não se consultem peti-
ções de Letrados pelo Desembargo 
do Paço, sem vêr o assento de sua 
leitura 122 

31 Carta Regia—privilegio a Fr. Bernardo 
de Brito para a impressão das Chro-
nicas dos ,Reis 1 2 2 

3 1 Carta Regia — providencias sobre des-
ordens occorridas na Ilha da Ma-
deira etc 123 

3 1 Carta Regia — consultas para logares 
de letras — aplicação de certos ren-
dimentos da Camara de Tavira para 
reparo de dous Mosteiros 1 2 3 

31 Carta Regia — providencias sobre reedi-
ficação da Villa da Praia 1 2 3 

31 Carta Regia — diflerenças entre um 
Conego da Sé de Lisboa e o Cabido 
delia — os Officiaes de Justiça não 
tragam seu gado nos logares onde 
servirem — a Camara de Barcos não 
pague fintas de fóra por cinco annos. 123 

3 1 Carta Regia — logar de um Desembar-
gador no Conselho da Fazenda . . 1 2 4 

A B B / I E i 
1 Alvará — prohibe-aoR Capitaes de Da-

mão provêr as serventias das praças 
da obrigação de -cavallo, nas vacan»-
cias por morte ou ausencia, em seu« 
criados ou parentes 1 2 4 

2 Alvará — residências dos Capitães das 
Fortalezas da India 125 

3 Alvará—; manda tomar conta, e remet-
ter á disposição do Conselho da Fa-
zenda, para entregar D quem per-
tencesse, a herançá de D. Estevão de 
Athaide, sobre cujo procedimento, na 
Conquista de Manamotapa, se ha^ia 
devassado 125 

4 Regimento do Ouvidor de Cacheu e 
Rios de Guiné. 1 2 5 

4 Regimento do Capitão de Cacheu e 
Rios de Guiné 4 2 7 

9 Alvará — prohibição das redes taria~ 
ranhas 129 
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11 Regimento do Feitor da Real Fazenda 

de Cacheu e Rios de Guiné . . . . 129 
14 Carta Regia — esperas aos devedores 

dos engenhos de assucar do Brazil. 130 
14 Carta Regia — officio de Conservador 

da Casa da Moeda 131 
, M A I O -

12 Alvará — declara a Lei de 2 de Março 
de 1613 . . 131 

2 0 Carta Regia — as petições sejam assig-
nados pelas partes, ou por quem dis-
ser que tem poder seu para as fa-
z e r — providencias para evitar que 
os compradores. e feitores dos Jul-
gadores sejam rendeiros, dos Conce- . 
lhos—esmola ao Mosteiro de S. Fran-
cisco de Villares — as Camaras quan-
do pedirem authorisação para des-
pender das rendas do Concelho, de-
clareav. sempre o total delias e o q u e 
sobeja das despesas — providencias 
sobre uma briga que houve entre 
dous Desembargadores da Relação 
do Brazil, estando em Mesa . . . . 131 

2 0 Carta Regia — nas devassas não se pro-
metia segredo ás testemunhas . . . 132 

21 Assento — o Chanceller da Casa da Sup-
plicação, quando o Regedor, por sus-
peito, lhe não podér dar adjunctos, 
peça-os ao Desembargador dos Ag-
gravos mais antigo 132 

2 3 Alvará — declara que só El Rei, enão 
i & Relação, podia conceder os privi-

legios de Desembargador ao Gover-
nador, que fôra, da Casa do Porto, 
o Conde de Miranda; revoga o As-
sento que os concedera, e concede-
m o s de novo 132 

J U N H O 
3 Carta Regia — as laudas de que trata 

a Ordenação livro 1.° titulo 84 § 
14 devem intender-se por meias fo-
lhas, escriptas de uma e outra parte. 132 

3 Carta Regia — fundação de um Mostei-
ro de Carmelitas Descalços em Aveiro. 134 

3 Carta Regia — providencias ácerca da 
.briga que houve na Ilha da Madeira 
entre os soldados do Presidio e o 
Meirinho de jrm Desembargador —. 
suscita a observancia da 1." Carta 
Regia de 2 3 de Setembro de 1 6 1 4 
— não compete ao Desembargo do 
Paço nomear pessoas para substituir 
as que forem escusa dos officios da 
governança dos Concelhos. . . . . 134 

3 Carta Regia — oTit"Io do Conselho n3o 
é annexo ao de Conde 134 

3 Carta R e g i a — a s Cartas das Camaras 
a El Rei devem ser assignadas por 
todos os Officiaes 1 3 4 

3 Carla Regia-—as serventias de mais de 
seis mezes, sejam consultadas a El-
Rei 13-

3 Carta Regia (com data de 13 de Julho 
no Lin. de .Corresp. do Desembargo 
do Paço) — declara os Alvarás, Pro-
visões e Regimentos que devem pas-
sar pela Chancellaria, e os que se 
podem resalYar delia 131 

10 Carta Regia — sobre provimentos de 
officios pelo Goveroador do Algarve. 13< 

10 Carta Regia — providencias para evi-
tar casamentos clandestinos entre a 
gente nobre. . . 13 

10 Carta Regia — providencias par» obstar 
a que se passem Breves em Roma 
para commutação de legados. . . . 135 

19 Carta Regia — ferias da Páscoa no Des-
embargo do Paço, com excepção re-
Jativ.a aos despachos de negocios do 
Ultramar 135 

19 Carta Regia — manda proceder a de- . 
vassa sobre a resistencia feita em 
Evora aos Officiaes da Jus,tiça pelos 
criados do Marquez de Ferreira, o 
que este saia pura Extremoz até a con-
clusão da devassa etc. . . . . . . . 136 

19 Carta Regia —• fiscalisação de despesas 
feitas do dinheiro do Fisco 136 

J U I i H O 
7 Aviso — participa ao Conselho da Fa-

zenda a Resolução tomada por Carta 
Regia de 3 de Junho . 136 

8 Carta Regia — restricção para as con-
sultas de renunciações 136 

8 Alvará — regula a descarga das náos 
da India neste Reino, para evitar des-
caminho de direitos. . . . . . . . 136 

13 Carta Regia (a mesma de 3 de Junho). 135 
17 Carta Regia—provimento de uma Ca-

thedrilha de Cânones na Universidade 
de Coimbra etc 138 

A G O S T O 
8 Carta Regia — despachos dos Cavallei-

ros e moradores dos logares de Afri-
ca 138 

12 Traslado dos privilegios de S. Gonçalo 
de Amarante 138 

13 Alvará — prohibe concederem-se ordi-
narias de escravos, cujas mercês se 
pagavam, havia muito, em dinheiro, 
abatendo-se as quantias aos Contracr 
tadorés das Conquistas . . . . . . 139 

15 Alvará — providencias, para reparo do 
Convento de Belem . 139 

2 0 Alvará — provimentos de officios pelo 
Governador do Algarve 

O U T U B R O 
3 Carta Regia — brigas e differenças em 

Lisboa 140 
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3 Carla Regia — declare-se nas consultas 
os nomes dos Ministros que votarem 
singularmente 140 

3 Carta Regia — sobre o mesmo assumpto 
da antecedente 179 

3 Carta Regia — differença entre os Des-
embargadores da Relação do Brazil, 
e o Provisor e Vigario Geral do 
Bispo 179 

3 Carta Regia — nega licença para fun-
dação de ym Mosteiro dá Ordem da 
Merce, em Lisboa 179 

3 Carta Regia, sobre o Regimento do 
Juizo do Fisco. . 179 

6 Carta Regia ao Duque de Bragança, para 
que providenceie sobre a queixa dos 
povos de Villa do Conde contra o 
Juiz de Fóra provido por elle, re-
comendando-lhe boa escolha de Jui-
zes para as suas terras 179 

6 Cartas Regias (tres) — conservem-se nos 
salgados d'EI -Rei os mastros dos es-
trangeiros— os feitos de Fazenda, 
que merecerem pena de morte não 
sejam julgados pelos Juizes dos Feitos 
da Fazenda — postura no sabão preto. 140 

9 Regimento, dado pelo Vice-Rei da In-
dia ao Capitão Geral da Conquista 
de Ceilão. 140 

10 Resolução — nas proYanças dos habi-
litandos para os hábitos das Ordens, 
nSo se trate das inhabilidades que 
descendem de Reis, e especialmente 
ácerca dos descendentes de El-Rei 
de Granada 179 

10 Carta Regia — obra das casas que se 
fazia junto ao Mosteiro de Belem . 179 

10 Carta Regia — providencias contra os 
que devassam Mosteiros de Freiras, 
e especialmente Fidalgos 1 8 0 

10 Carta Regia — providencias sobre a re-
sistência commettida em Evora pe-
los creados do Marquez de Ferreira. 180 

10 Carta Regia — haja Ouvidor Letrado 
nas terras de Manoel de Sampaio. 180 

10 Carta Regia — violência praticada pelo 
Vigario de Odemira, por ordem dó' 
Arcebispo de Evora, ácerca das Ca-
pellas de Santa Clara. . . . . . . 180 

10 Carta Regia — não se admitiam peti-
ções de augmento de congrua dos Be-
neficiados das Ilhas. . . . i . . . 180 

15 Carta Patente — aprova e manda ob-
servar os Estatutos do Collegio Mi-
litar de Sant-Iago da Espada, e S. 
Bento de Aviz, fundado em Coimbra. 144 

(Vai junto o Breve de 7 de De-
zembro de 1610.) 

. . . Estatutos, de que trata este Alvará. 146 
16 Alvará—.confirma outro nelle incor-

porado, de 10 de Outubro de 1571, 
para que as Camaras não façam pos- -
turas que prejudiquem os Contrac-
tadores das Alfandegas . . . . . 1 8 0 

17 Carta Regia — contrato com o Bispo 
e Cabido da Guarda — união das 
Igrejas Parochiaes da Covilhã á Ma-
triz — Religiosas do Convento de 
Santa Clara de Trancoso possuam 
bens proprios . . J 8 1 

17 Carta Regia — nega jurisdicção pedida 
pelo Governador do Algarve — não 
se consultem imposições pertendidas 
pelas Camaras 181 

17 Carta Regia — restabelecimento das 
Caudelarins 1 8 2 

17 Carta Regia — providencias para que 
os Corregedores das Commarcas 
cumpram a obrigação que tem de 
promover que se lavrem as terras, 
abram caminhos, e se plantem e 
conservem arvores de frueto . . . . 1 8 2 

21 Carta Regia — providencias sobre as 
desordens occorridas na Ilha da Ma-
deira 182 

2 4 Carta Regia — resistencia das Autho-
ridades de Valença e Caminha aos 
Ministros do Arcebispado de Braga. 1 8 2 

2 4 Carta Regia — manda entregar ao en-
• carregado da administração do sal 

que se carregava em Aveiro para 
Galiza e Astúrias umas casas que 
injustamente fôra mandado despejar 
por um Desembargador que alli es-
tava com alçada etc. . 182 

2 4 Carta Regia — providencias para reso-
lução de duvidas sobre a reclamação 
de delinquentes pelas Justiças Eccle-
siasticas 1 8 3 

31 Carta Regia — fundaçSo de dous Mos-
teiros nas Villas de Sines e Serpa. 1 8 3 

N O V E M B R O 
3 Carta Regia — provimentos de serven-

tias de mais de seis mezes . . . . 1 8 3 
8 Carta Regia — Letrados solteiros não 

sirvam officios de Julgadores . . . 1 8 3 
18 Carta Regia —providencias sobre as 

jurisdicções de que usava o Duque 
de Bragança sem ter doação Regia. 183 

2 1 Carta Regia — estranha á Mesa da 
Consciência haver passado Alvará de 
fiança em um crime grave — re-
comenda a prisão dos delinquentes . 183 

21 Carta Regia — providencias para evi-
tar que se faile em Mosteiros de 
Freiras . . / ' • • . 184 

2 9 Carta Regia — Bulias de duas Conezias 
impetradas em Roma — providencias 
para evitar que haja terceira instan-
cia em Roma, mas que o Papa no-
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nomeie Juizes neste Reino . . . . 184 

29 Carta Regia — despacho de serviços 
das fronteiras de Africa 184 

29 Carta Regia — prohibe o uso de pis-
toletes aos mesmos privilegiados. . 184 

D E Z E M B R O 
5 Carta Regia— manda imprimir as Ca-

pitulações feitas entre os Reinos de 
Cantella e Portugal 185 

5 Carta Regia — serventias dos officios 
só podem ser providas por El-Rei, 
por importar isso dispensa da Le i . . 185 

10 Sentença do Desembargo do Paço — 
4eclara que ao Escrivão das Confir- . 
mações pertence privativamente pas-
sar, por si ou por seus Officiaes, as 
Cartas e Provisões tocantes no despa-
cho das confirmações, assim Reaes, 

como por successão dos Donatarios . 188 
12 Carta Regio — manda notificar aos 

comprehendidos nas devassa? por fa-
lar em Mosteiros de Freiras, que 
não fossem mais aos ditos Mostei-
ros, nem tão pouco ás suas Igrejas. 185 

14 Carta Regia — doação de 6 5 0 ^ 0 0 0 
réis de juro, feita por Dona Brites 
de Lara a Ruy Dias Evangelho. . 188 

14 Carta R e g i a — Capella de Jeromenha 
— haja em todos os Tribunaes Li-
vro de registo das sentenças dadas 
em favor da Corôa, sobre posse ou 

propridade 186 
14 Carta Regia — Desembargadores da 

Casa da Supplicaçâo v3o ao Conse-
lho da Fazenda quando forem cha-
mados . . 186 

18 Carta Rejjía — duvidas entre o Bispo 
do Porto e os Ministros da Relação 
ácerca da Igreja de Fundinhaes . . 186 

16 Carta Regia — requisitória dos Alcai-
des de Madrid ás Justiças de Por-
tugal . . 186 

16 Carta Regia — ordinaria dos Escrivães 
da Camara para papel, tinta etc. . 186 

16 Carta Regia — paguem-se pontualmen-
te os ordenados aos Desembargado-
res e mais Officiaes da Justiça. . . 186 

16 Carta Regia — declara quaes os feitos 
de Fazenda que devem ser despa-
chados na Casa da Supplicaçâo, e 
quaes no Conselho da Fazenda . . 186 

16 Carta fiegia'—conloios nos contrac-
tos Reaes 187 

25 Aviso — registo das sentenças dadas 
em favor da Corôa. . 187 

30 Alvará—determina que os providos 
em Commendas nSo possam requerer 
melhoramento, com o pretexto de 
Tenderem menos q«e a lotação em 
que lhes foram dadas 187 | 

IV. 
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11 Carta Regia — doação de maainhos e 
terras do Concelho em Sortelha — 
declarem-se nas consultas os votos 
singulares 188 

11 Carta Regia, sobre o Livro composto 
por Gabriel Pereira de Castro . . , 1S8 

11 Carta Regia, sobre expediente dos ne-
gocios relativos á India 188 

11 Carta Regia — precator ios para remessa 
de culpas — prohibição dos pistoletes. t € 8 

13 Carta Regia —invento de moinhos em 
agua mansa 18S 

16 Provisão — privilegios dos Pastores Ser-
ranos . . 188 

2 3 Carta de G. A. Lousada, a que se refere 
a Carta Regio de 8 de Fevereiro. 189 

2 7 Resolução — declara que o Juiz do3 Ca-
valleiros não podia escusar-se de ir 
a uma diligencia, de que fôra en-
carregado pelo Desembargo do Paço. 189 

F E V E R E I R O 
a 8 Carta Regia —providencias para casa-

mento das orphãas do Recolhimento 
de Lisboa 189 

8 Carta Regia — providencias para evi-
tar que v5o recursos a Roma . . . 189 

8 Carta Regia — para se cumprir a in-
dicação feita por G. A. Lousada, em 
sua carta de 2 3 de Janeiro, sobre 
certos papeis importantes que se de-
viam recolher á Torre do Tombo. 189 

8 Carta Regia — resistencia do Ministro 
do Mosteiro da SS. Trindade de San-
tarem ao seu Provincial . 189 

8 Carta Regia, sobre a posse da Com-
menda da Igreja de CovilhSa . . . 190 

8 Carta Regia — provisão de Benefícios 
pelo Administrador do Jurisdicção 
Ecclesiastica de Pernambuco. . . . 190 

10 Alvará — sobre despachos e escriptura-
ção de direitos nas Alfandegas das 
Ilhas dos AçoTes 2 0 1 

10 Carta Regia—requisitos para o des-
pacho de serviços da India 190 

11 Provisão— os Ouvidores dos Donatarios 
não façam o lançamento das Sisas. 190 

16 Alvará — prohibição de matar pombas, 
uma legoa á roda dos pombaes, e pe-
nas correspondentes 190 

2 2 Carta Regia — prohibe aos Ministros 
- do Conselho da Corôa de Portugal 

emCastella, e a todos os Julgadores 
do Reino, responderem ás cartas de 
pertendentes 190 

2 2 Carla Regia — os Fidalgos na India não 
recolham horoisindiis em suas casas: 
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jurisdicção dos Desembargadores que 
acompanharem os Vice-Reis— não 
vão estes á Relação ma is de um dia 
cada mez, nem façam despachar os 
negocios em sua cas,a — observe-se 
a Provisão relativa a mercês — or-
denados na renda do verde — Offi-
ciaes da Camara sirvam quatro me-
zes de Juizes do Terreiro e le . . . . 191 

2 2 Carta Regia — protecção Rea! á Mise-
ricordia de Na ngasaqui 191 

2 2 Carta Regia—desavenças entre os Des-
embargadores da Relação de Goa — 
limitação de tempo aos que forem a 
diligencias — os Julgadores não apli-
quem as penas para si — provisão 
do cargo de Chanceller da Relação 
de Goa — privilegios da Camara de 
Chaul — a Gamara de Goa não pro-
Vêr officios por mais de tres annos 
— Mosteiro em Baçaim — violência 
commettida pelos Inquisidores de 
Goa contra as Justiças Seculares — 
casamento da irmã do Rei de Ormuz 
com o Capitão do Sultão de Xiras, etc. 191 

M A R Ç O . 

1 Resolução — reducção do ordenado de 
3 0 0 réis diarios, que tinha incom-
petentemente o Thesoureiro dos Cap-
tivos em Mazagão, a 150 réis dia-
rios, com obrigação de prestar fiança. 193 

2 A l v a r á — não se prometta segredo ás 
testemunhas nas devassas na India. 1 9 3 

5 Alvará — o Vice-Rei da India provêja 
os gasalhados das náos — compre-se 
a pimenta de Malaca por conta da 
Fazenda Real. . 1 9 3 

8 Alvará — pague-se pontualmente na In-
dia tudo o que se comprar para pro-
vimento dos Armazens e Armadas. 1 9 3 

6 Cartas Regias (tres) —- Desembargado-
res de Goa que forem a diligencias 
fóra — provimento de Ouvidorias da 
India — Vice Rei, da India ir á Re-
lação 2 2 6 

7 "Carta Regia — suspeição posta pelo 
Bispo do Porto a um Desembarga-
dor que havia de conhecer, em Jun-
ta, da-sua queixa contra um Assento 
do Desembargo do Paç.o sobre a de-
manda relativa á Igreja de Fundi-
nhaes etc. . . 1 9 3 

7 Corta Regia — auxilio aos Ministros da 
Justiça para a executarem livremen-
t e — suspeições ao Regedor da Sup-
plicação . 194 

7 Carta Regia — perdão a dous indivi-
duos que acompanharam e serviram 
o Prior do Crato . . . . . . . : 194 

7 Carta Regia — Mosteiro de Religiosas 

em Alcantara • . . 1 9 4 
7 Carta Regia — para o Vice-Rei assignar 

os despachos que haviam levar os 
náos da India . 194 

7 Carta Regia — possuidores de bens da 
Corôa, ou que nelles houverem de 
succeder, não casem sem licença de 
El-Rei . . . . . . ; / 194 

8 Alvará — manda pôr silencio perpetuo 
na cau«a em que os Contractadores 
da Alfandega de Dio demandavam 
o Procurador da Fazenda por vinte 
mil xerafins etc. . . . . . . . . 1 9 4 

8 Alvará — confirma uma ' Provisão d,o 
Vice-Rei da India, sobre are.nda>do 
verde de Dio, e prohibe que se pa-
guem quartéis Vaquella Praça a 
maior numero de soldados, que o 
presoripto no Regimento . . . . . 1 9 5 

8 Alvará — providencias contra o abuso 
de embarcarem para a India grande 
numero de passageiros, como solda-
dos, recebendo soldo e mantimento, 
e assim voltarem etc . 195 

8 Alvará — manda registar a sentença da 
Relação de Goa, que absolveu e Pro-
curador da Fazenda do pedido do 
frete das fazendas que as náos dos . 
Chincheos carregaram de Goa para 
a China . . . . . . . . . . . . 195 . 

8 Alvará — prohibe q u c o s Escrivães da 
Fíisenda de Goa e os das Feitorias 
da India levem preealsos e estipêndios 
que lhes não pertencem 196 

10 Alvará T— Desembargadores da India 
em alçadas aplicar penas para si. . 2 2 6 

12 Alvará — aos Desembargadores da In-
dia limite-se o tenipo que gastarão 
nas diligencias.. . . . . . . . . . 2 2 6 

15 Alvará — incumbe aò Ouvidor Geral do . 
Crime de Goa, devassar dos Guardas 
da carregação das náos, e manda ob-
servar a tal respeito o Rpgimentode 
18 de Fevereiro de 1604 . . . . 196 

15 Alvará — manda devassar annualmente, . 
no Estado da India, dos que negocia-
vam em pimenta- . . . . . . . • 196 

16 Alvará — providencias para evitar que 
os Capitães dos Baneanes da Forta-
leza de Ormuz lançassem fintas, para 
fazer emprestimos , aos* Capitães da 
mesma Fortaleza, ou aos Ministros da 
Guerra, Fazenda e Justiça . . . . 197 

16 Alvará — providencias contra os chris-
tãos novos e estrangeiros que na In-
dia atravessavam toda : a pedraria, 
mandando-a vendér a Veneza,' Tur-
quia, França e Italia. . i . . . . 1 9 7 

17 Alvará {que por erro typographia vai 
indicado como Carta Regia) —• de-
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vassa de liomii idios na India. . . 226 

21 Alvarás (dous)—r prohibe dar vestiarias 
e Acrescentar ordenados aos Officiaes 
das Camaras da India — prohibe ao 
Ouvidor Geral do Crime de Goaavo-
ear as causas que corriam no da Ci-
dade .... 226 

2 2 Carla Hegiíi —, excesso commettido por 
um Desembargador em Aveiro . . 197 

22 Carta Reg i a— impressão das Décadas 
de João de Barros — obiadoSacra-
r.io da Igreja da Graça 197 

22 Carta Regia -— duvidas sobre a jurisdic-
ção de que usava o Conde de Ode-
mira — o Juiz de Fóra de Coimbra fa-
ça correição na* terras do dito Conde. 197 

2 2 Carta Regia—- Corregedores da Córte 
darem conta na Mesa do Paço das sen-
tenças de residências, antes de as 
publ carem 198 

22 Carta Regia — Conservadores das Re-
ligiões conhecerem como Ordinarios 
—,.suspendam-se as causas tocantes 
a esle assumpto 198 

2 2 Carla Rej>ia— dinheiro para a canoni-
sação da Rainha Santa Isabel. . . 198 

2 2 Carta Regia — privilegios de Lente ao 
Leitor de uma Conducta na Univer-
sidade de Coimbra etc 198 

22 Caria Regia — dedare-se nas consultas 
os nomes dos Ministros.que votaram 
singularmente. . . . . . . . . . 198 

A B R I L 
16 Alvará — registem-se dentro de quatro 

mezes as mercês feitas por El Rei. 198 
19 Carta Regia — tios Alvarás de apresen-

tações de Igrejas, declare-se o rendi-
mento delias: com os Alvarás dos pro-
vimentos de Benefícios, feitos pelo 
Vice-Rei, sejam enviadas a S. Ma-
gestade as, informações sobre os ren-
dimentos 199 

19 Corta R>'gia —sobre provisão do officio 
de Consul dos Francezes 199 

19 Carta , Regia — não se dê posse a dous 
christãos "novos das Igrejas que im-
petraram em Roma 200 

19 Carta Regia — o Conselho do Santo Of-
ficio faça relação dos clérigos chris-

,1 tâos novos que tinham sido castiga-
dos por erros da Fé . . . . . . . 200 

2 3 Aviso — para suspensão das causas dos 
Conservadores das Religiões. . . . 200 

2 7 Alvará— duvidas de jurisdicção entre 
es. Justiças Ecclesiasticas eas Secu-
lares, no Brazil . . . . . . . . . 200 

28 Assento — antiguilades e precedencias 
de Ministros da Relação do Porto . 200 

M A I O 
2 Carta Regia — sobre a forma poi que 

hãi» de ser pedidos aos Tribunaes os 
feitos que houverem de ser vistos no 
Desembargo do Paço etc 200 

2 Carla Regia — providencias contra 
afrontas feitas a Officiaes de Justiça. 200 

2 Carta Regia — doação feita p> lo Bispo 
de Coimbra, paru despesas da cano-
nisação da Rainha Santa Isabel. . . 201 

2 Carta Regia— pr-videncias contra os 
que impetrarem Benefícios em Roma. 201 

2 Carta Regia — votos singulares nas con-
sullas 201 

4 Carta .Regia — não se acceite requeri-
mento de mercê, sem folha corrida. 202 

•4 Carla Regia — As Justiças deste Reino D l 4 

dêem lo la a ajuda e favor aos Con-
tadores da Armada do Oceano nas 
execuções d»s dividas á Fazenda da 
Corôa de Castello 202 

17 Carta Regia — levem-se em conta na 
Univeisidade de Coimbra os annos 
de Philosophia que se estudarem nas 
Escolas da Companhia em Braga. 

17 Carta Regia — Corregedores da Córte 
dar conla na Mesa do Paço das sen-
tenças de residencias . 

17 Carta Regia — providencias para casa-
mento das orphãos do Recolhimen-
to de Lisboa . • . . 

17 Carta Regia —sobre rqsistencia ás 
Justiças em Evora . . . . . . . . 203 

17 Carta Regia — licença paro se impri-
mirem os Constituições do Bispado 
de Vizeu. 2 0 3 

17 Carta Regia — direitos da Chancella-
ria que compelem ao Chanceller, e 
a quem por elle servir. . . . . . 203 

17 Carta R j g i a — suspensão de uma obra 
defronte do Mosteiro de Santos. . 203 

17 Carta Regia — vencimentos do cargo 
de Provedor-mór dos Contos de Goa, 
em quanto fonse servido por um Des-
embargador da Relação . . . . . 203 

17 Carta Regia — duvidas sobre vista em 
dous Alvarás de renuncia 204 

17 Carta Regia — sobre os termos em que 
serão concebidas, e por quem assig-
nados, as Provisões por que se man-
darem levar á Mesa do Paço devas-
sas e informações tiradas pelos Mi- , 
nistros da Relação do Porto. . . . 204 

18 Carla Regia — as Justiças de Aveiro 
dêem toda a ajuda e favor, oó encar-
regado alli da compra e. embarque 
do sal necessário para provisão de 
Galiza e Aslurias. . . . . . . 204 

30—Car ta Regia — pertenção de serem 
julgadas na Casa da Supplicaçâo as 
causas sobre jurisdicção da Igreja 
de Braga, em quanto não fôr provi-

202 

202 

203 
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da de novo Prelado • . 2 9 4 

3 0 Carta Regia — manda cumprir o Breve 
de puritate a respeito do Chanfrado, 
Canonicato e Tercenãria da Sé de 
Coimbra 2 0 4 

3 0 Carta Regia.— Juiz dos Feitos da Co-
rôa n8o seja encarregado de diligen-
cias fóra da Relação. . . . . . . 2 0 4 

3 0 Carta Regia — sobre a admissão de 
christâôs novos na Misericordia do 
Porto 2 0 5 

J U W H O 
1 Carta Regia — Reguengo dé Monte-Re-

dondo . . . . 2 0 6 
1 Carta Regia — Guardas e Feitores dos 

portos seccos usem de espingardas de 
pedreneira 2 0 6 

I Alvará — authorisa o Reitor da Uni-
versidade de Coimbra para poder dar 
aos Religiosos de Santo Antonio da 
Pedreira 1 2 $ 0 0 0 réis de esmola em 
cada anho. 2 0 6 

7 Carta Regia — providencias p&ra evi-
tar o trato deshonestô de mulheres 
portuguezas com herejes estrangei-
ros, e que estes levem para suas 
terras os filhos que d'aquellas tive-
rem 2 0 6 

14 Còrta Regia — Meirinho-mÓr provêr 
o officio de Meirinho da Córte. . . 2 0 7 

1 4 Carta Regia—doação do Bispo de Coim-
bra para as despesas da canonisa-
sação da Rainha Santa Isabel. . . 2 0 7 

2 8 Carta Regia — sobre serem adoptadas 
neste Reino as providencias dadas 
em Florença, para evitar que vão re-
cursos a Roma. . . ' . . . . . . 2 0 7 

2 8 Carta Regia — Sóbrè ser avocada ao 
Desembargo do Paco a Causa do pra-
zo da Carapinheira 2 0 7 

2 8 Carta Regia—dispensa da ordem dada 
paia que ninguém fosSe requerer a 
Caslèlla, em favor de dous Desem-
bargadores da Casa do Porto . . . 2 0 7 

2 8 Carta Regia — consignaçãá de alimen-
tos 2 0 7 

28' Carta Regia-—não se extinga o Tr i -
bunal dos Contos subordinados á Mesa 
da Consciência 2 0 8 

2 8 Carta Regia — creado em Madrid o lo-
gar de Conservador dos Cavalleiros 
das Ordens Militares deste Reino. . 2 0 8 

2 8 Carta Regia — consultas da Mesa da 
Consciência para o provimento de 
Benefícios 2 0 8 

j u & n o 
1 Carta Regia — sejam providos nos Ca-

pellães e Moços da Capella Real os 
Benefícios das Ordens que não fo-
rem da obrigação de habito. . . . 2 0 8 

9 Assento — o s quarenta e cinco dias 
das primeiras suspeições não correm, 
sendo recusado o Chanceíler, que del-
ias deve conhecer . 2 0 8 

1 3 Carta Regia — providencias paia "ser 
conservado na posse da Commenda 
da Igreja de S. João da Covilhã o 
legitimamente provido* sem embargo 
das Bulias de Roma impetradas por 
outro. 2 0 8 

13 Carta Regia — desigoe^íe ao Alcaide 
de Lisboa outra rua em que habite 
— cumpram-se. pontualmente as or~ 

' dèns de Sua Magestade í e occorren-
do na Sua execução alguma duvida, 
dê-se logo conta delia 2 0 9 

13 Carta Regia—-providencias para evi-
tar ó cumprimento de uma ordem 
de Roma sobre conservação de B. 
Camello na posse da Igreja de Po-
dense 2 0 9 

13Í Carta Regia duvida sobre térem.ou 
não, vogado para a Corôa as rendas 
e direitos da Cidade de Tavira, e po-
der S. Magestade fazer mercê delias 
a pessoa que não fosse parente do 
donatario defuncto 2 0 9 

2 1 Alvará — o CapellSo-mór, e em seu 
impedimento o Deão da Real Ca-
pella, tome contas ao Esmoller-mór. 2 0 8 

2 6 Carta Regia —> não se divida o officio 
de Escrivão dos Orphãos de Torres -
Vedras — não se despidam Irmãos 
da Misericordia do Porto — não se 
façam mais ortas nem vinhas em 
Alcains 2 0 9 

2 6 Carta Regia — metade da porção an-
nual que se dava para esmolas ao 
Bispo do Brazil dê-se ao Adminis-
trador da Jurisdicção Ecclesiastica 
de Pernambuco para o mesmo effeito. 2 0 9 

2 6 Carta Regia — pertenção do Duque de 
Presta na ácerca das Villas da Cha-
musca e Ulme 2 0 9 

2 8 Caíta Regia — sobre t concessão de , 
liberdades da India. . . . . . . . 2 0 9 

A G O S V O 
6 Alvará —Capitães-móres das Conquis-

tas não se entremetiam em negocios 
de Fazenda 2 1 0 

9 Carta Regia - - declare-se nas consul-
tas os nomes dos Ministros que vo-
taram singularmente 2 1 0 

9 Carta Régia — os Cavalleiros de Ma-
zagão nSo páguetti os tres quartos 
das tenças; ; 2 1 0 

9 Carta Regia —- fundação de dous Mos- ^ 
teiros nas Villas de Sines e S e r p a — ' 
penas ás pessoas que pescarem no 
riò de Alemquer . . . . . . . . 2 1 0 
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9 Carta Regia — cumpra-se a ordem da-

da sobre não haver espolios neste 
Reino 210 

Í2 Alvará — fundação de tres Mosteiros 
no Porto, Vianna e Thomar . . . 210 

23 Carta Regia — Presidente do Conse-
lho da Corôa de Portugal em Madrid. 210 

S E T E M B R O 
6 Carta Regia — continue F. Dias na 

posse da Conezia de Coimbra, sem 
embargo das sentenças da Relação 
do Porto dadas em conformidade 
do disposto na Ord. liv. 2.°tit. l o . 210 

6 Carta Regia — differenças entre o Do-
natário de Vilia-Flôr e seus vassallos. 211 

6 Carta Regia — ninguém seja provido 
nem melhorado em officio, sem ha-
ver dado residencia e contas; e as-
sim se declare nas consultas . . . 211 

6 Carta Regia — os officios de Jnstiça se-
jam providos por merecimentos e 
suffieiencia, e não por successão, 
compra, ou outros respeitos. . . . 211 

6 Carta Regia — não se concedam qui-
tas de diteitos da Chancellaria. . . 211 

6 Carta Regia — não se admitiam clau-
sulas de não passarem pela Chan-
cellaria as mercês, salvas certas ex-
cepções, com pena de nullidade etc. 211 

6 Carta Regia — restricções para as con-
sultas de ajudas de custo, tenças, e 
cousas semelhantes, excepto em fa-
vor das viuvas de Desembargadores, 
e obras pias 211 

6 Carta Regia — os Despachos d'ElRei, 
enviados aos Tribunaes, sejam aber-
tos na presença dos Conselheiros, e 
executados pontualmente etc. . . . 212 

6 Carta Regia <—o Vice-Rei ponhá os 
passes nos perdões, tendo em vista 
que só se devem conceder em ca-
sos mui justificados . . . . . . . 212 

6 Carta Regia — sobre se passarem Pro-
visões em casos urgentes, assigna-
das pelos Desembargadores do Paço, 
Vedores da Fazenda etc. conforme 
o seu objecto, para valerem poi qua-
tro mezes, dentro dos quaes subi-
riam. outras. á Assignatura Real, e 
se reeolheriftm as primeiras. . . . 212 

6 Carta Regia — fundação de uin Mos-
teiro em Castello Branco 212 

6 Carta Regia—extingam-se os officios 
que se poderem escusar 212 

6 Carta Regia — nos casos de morte ou 
impedimento de Juizes de commis-
são nomeados por Sua Magestade, 
nomeie ó Vice-Rei quem os substi-
tua . . . . . . 212 

6 Carta Regia — officios de Justiça se-y . 

jam servidos pelos proprietarios . . 212 
6 Carta Regia — dê-se auxilio aos Mi-

nistros da- Justiça para o livre exer-
cicio de suas atribuições—observe-
se u prohibição dos pistoletes. . . . 212 

G Carta Regia— observem-se pontual-
mente as Leis, porque só El-Rei as 
póde alterar etc. . . . . . . . . 212 

6 Carta Regia — não sejam admittidos 
chrislàos novos aos hábitos das Or-
dens 213 

6 Carta Regia—-não se administrem as 
rendas Reaes, mas orrendem-se com 

boa seguridade e fianças — os The-
soureiros e Recebedores de Fazen-
da apresentem relações juradas de 
Su» gerencia e |C 213 

6 Curta Regia — encarrega ao Vice-Reí 
a superintendencia da Real Fazenda, 
em termos prescriptos 213 

6 Carta Regia — não se consultem Com-
mendas para filhos dos já gratifica-
dos não se acceitem replicas ou 
treplicas para mercês—não se consul-
tem hábitos ou fóros de Fidalgo, 
sem serviços relevantes. . . . . . 213 

,6 Carta Regia — a Fazenda Real pague 
o que deve aos cofres dos defunctos 
e captivos, e paguem-se os juros 
Reaes 213 

6 Carla Regia — não se consigne paga-
mento de mercês sobre mercadorias 
e cousas que se administram por es-
tanque etc 213 

7 Carta Regia — Guardas e Officiaes dos 
portos seccos possam trazer espingar-
das de pedreneira. . . . . . . . 213 

20 Carta Regia — sobre o senhorio das 
ilhas e Fortalezas de Amboirro, óe-
cupadas pelos holandezes 213 

21 Carla Regia — as Justiças de Portu-
gal cumpram os precatorios dos Con-
tadores da Corôa de Castella, para 
execução dos portuguezes devedores 
á Fazenda da mesma Corôai, e não 
tomem conhecimento de embargos. 214 

30 Carta Regia — providencias para evi-
tar certas vexações que se faziam aos 
alemães residentes em Lisboa. . . 214 

30 Alvará — das renuncias d« Commen-
das tire-se Carta' dentro em dous 
mezes, sob pena de nullidade. . . 214 

OUTUBJKO 
3 Carta Regia — não se provejam serven-

tias de officios sem aprovação do Des-
embargo do Paço, e outros requi-
sitos designados 214 

3 Carla Regia —providencias para oc-
correr á falta de bombardeiros e 

! marinheiros portuguezes na India. 215 
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o Carta Regia — providen* ms para com-
pleta expulsão dos mouriscos que se 
conservavam no Reino 215 

4 Aviso — extincção do Tribunal espe-
cial para os delidos de caçar nas 
Coutadas. . . . . 215 

15 Aívarà — prohibe que o Juiz dos Ca-
valleiros saia a diligencias fóra da 
Cidade, para não ser servido tal cargo 
por substituto 215 

18 Carta Regia—-seja passada pelo Des-
embargo do Paço a Provisão para os 
guardas dos portos seccos trazerem es-
pingardas: o numero dos Guardas se-
ja fixado pelo Conselho da Fazenda-: 
não sejam escolhidos delinquentes 
para tal cargo — não se avoquem aos 
Juizes das Alfandegas as culpas co-
mettidas pelos ditos Guardas antes 
de começarem a servir 216 

18 Carta Regia — o Desembargador do 
Paço mais antigo tenha a seu cargo 
a execução das fianças aplicadas ao 
Hospital de Todos os Santos. . . 216 

18 Carta Regia — ampliação, ou declara-
ção, da de 2 de Maio deste anno, 
sobre a fórma de expediente das or-
dens por que se pedirem aos Tri-
bunaes os feitos correntes, ou findos, 
para diligencias do Real serviço. . 216 

18 Carta Regia — execute-se com todo o 
rigor a Lei dos pistoletes 216 

18 Carta Regia — declaração da de 17 de 
Maio deste anno, sobre a parte que 
bade levar dos direitos da Chancel-
laria a pessoa que servir pelo Chan-
ceíler 216 

18 Carta Regia — providencias sobre con-
flicto de jurisdicção entre as Justi-
ças Ordinarias e a inquisição . . . 216 

18 Carta Regia — providencias ácerca da 
agua da torre do Castello de Coim-
bra, que se pedia para o Collegio da 
Companhia 217 

18 Carta Regia — licença p ra fundação 
de um Mosteiro em Lisboa . . . . 2 1 7 

18 Carta Regia — aprova o contracto das 
rendas da Universidade de Coimbra 
com certas condições 2 1 7 

18 Carla Regia — creação de seis partidos 
para Cirurgiões na Universidade. . 217 

29 Alvará—despachem-se os casos de mor-
te, na Relação do Brazil, por me-
nos votos, do que prescrevia a Lei. 217 

NOVEMBRO 
1 Carla Regia — não se passem Provi-

sões para alçadas, sem precedencia 
de consulta, e no entretanto man-
de-se tirar devassa nos casos .occor-
rente», em quanto está fresca a me-

moria delles 2 1 7 
1 Carta Rogia — suspenda-se a obra das 

casas no adro da Igreja da Magda-
lena de Lisboa 2 1 8 

1 Carta Regia — providencias sobre a 
fórma por que se hão de pedir e pas-
sar certidões da Torr<i do Tombo. . 2 1 8 

1 Carta Regia — causa entre Miramo Fe-
lix Xa e o Rei de Ormuz, sobre a 
successão d'aquelle Reino. . . . . 2 1 8 

1 Carta Regia — os negocios do serviço 
publico devem ser tratados nos Tri-
bunaes com preferencia aos de reque-

rimentos de partes 218 
1 Carta Regia — ás reuniões do Conselho 

da Fazenda concorram os Vedores e 
Conselheiros di lia 2 1 8 

2 Carta Regia — despachos do Conselho 
da Fazenda para pagamento de di-
vidas Reaes valham só por dous me-
zes, e só se dêem quando houver di-
nheiro prompto etc 218 

2 Carta Regia — causas sobre naufragios, 
e providencias correlativas — não se 
accrescentem os ordenados aos Des-
embargadores do Pnço 218 

8 Alvará — o AJcaide-múr de Lisboa leve 
duas terças partes (tiradas as despe-
sas das devassas) das condemnações 
impostas a barregueiros casados e 
suas barregans, mancebas de Cléri-
gos etc. em Lisboa, ficando a outra 
terça parte para o accusador . . . 219 

12 Alvará — o Desembargador do Paço 
mais antigo seja Juiz das fianças 
aplicadas para o Hospital de Todos 
os Santos de Lisboa . . . . . . 219 

15 Carta Regia — observe-se o contracto 
feito sobre as duvidas que havia en-
tre a Universidade de Coimbra e os 
Conegos Regulares de Santo Agos-
tinho . . 219 

15 Carta Regia — quatro Moços da Mise-
ricordia de Lisboa sejam recolhidos 
no Collegio dos' Meninos Orphãos, 
com certas declarações 220 

15 Carta Regia — providencias para não 
serem providos christãos novos em 
Benefícios curados 220 

15 Alvará — manda cumprir duas con-
dições do contracto das Terças, re-
lativas, a 1." a se tirarem duas de-
vassas cada anno dos rendeiros das 
rendas dos Concelhos, a 2.a a gozar 
o Contractador, seus sublocatorios e 
Feitores dos privilegios nella designa-
dos etc. e a não poderem encoimar 
posturas das Camaras os Alcaides e 
Meirinhos de certas Commarcas. . 220 

15 Carta Regia — não haja Sub-Colleitores 
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nas Conquistas ultramarinas — es-
polio do Bispo de S. Thomé. . , . 2 2 6 

i 5 Carta Regia — deroga em parte o dis-
posto na de 10 de Outubro de 1615 , 
sobre augmento de côngruas eccle-
siasticas nas Ilhas de S. Miguel e 
Madeira 2 2 6 

16 Carta Regio -— mercê de Earenle reque-
rida por quem está fóra do grâo para 
o pertender. 2 2 7 

2 0 Alvará — os dous obrigados da Camara 
de Coimbra nãosè considerem atra-
vessadores. 2 2 7 

2 4 Alvará — franquêa as minas de Angola, 
com a condição de pagamento dos 
quintos á Fazenda Real 2 2 1 

2 5 Alvará—dividas á Capella Real sejam 
arrecadadas executivamente, como as 
pertencentes á Fazenda Real . . . 221 

2 9 Carta Regia — Lente de Decreto na 
Universidade despachado para a Casa 
da Supplicaçâo, com obrigação de lêr 
mais tres annos 221 

D E Z E M B R O 
4 Caria Regia — sobre bens sequestra-

dos á Companhia pelo Corregedor de 
Vianna, e pertenção desta para poder 
possuir os bens que tinha. . . . . 221 

9 Alvará— concede ao Alcaide mór de 
Lisboa as penas do sangue da di-
ta Cidade e seu Termo, como as 
tiveram seus antecessores 2 2 2 

13 Carta Regia — a quem convirá encar-
regarem-se as residências e outras 
commissões, para evitar que nellas 
se occupem os Desembargadores da 
Casa da Supplicaçâo e do Porto, com 
prejuizo do serviço a seu cargo . . 2 2 2 

13 Carta Regia — aggravo de ser compul-
sada a Roma uma causa entre o Con-
de da Videgueirae os Religiosos da 
Companhia 2 2 2 

13 Carta Regia — sobre se convirá elevar-
se a Bispado a Administração Eccle-
siastica de Moçambique e mais po-
voações d'aquella Costa e dos Rios de 
Cuama 2 2 7 

13 Carta Regia — escusa o Recebedor da 
Alfandega de Peniche dos alardos das 
Companhias de Ordenanças . . . . 2 2 7 

15 Carta Regia — guarde-se a Provisão 
passada pelo Conselho da Fazenda 
para os Guardas e Feitores dos por-
tos seccos poderem trazer espingar-
das de pedreneira 2 2 3 

2 2 Posturas da Camara de Lisboa — sobre 
repartição de carnes e outros generos. 2 4 0 

2 3 Carta de Lei — as pessoas que tiverem 
bens da Corôa, ou nelles pertenderem 
succeder, não casem sem licença de 

El-Rei — diversas providencias so-
bre este assumpto 2 2 3 

2 4 Carta Regia — nos papeis dos lanços 
das rendas Reies, que se remette-
rem a El Rei, vão as condições novas 
e velhas, rubricadas em cada folha. 2 2 7 

2 9 Posturas da Camara de Lisboa, sobre 
a ordem que deviam guardar osAI-
motncés em seus officios 2 2 3 

29 Carta Regia — auxilie-se a passagem 
para CasteHa, da prata mandada vir 
na frota da nova Hespanha . . . . 227 

. . . Carta Regia — limitação de poderes 
do Coileitor de Sua Santidade nes-
tes Reinos 2 2 5 

m i 

J A N E I R O 
2 Posturas da Camara de Lisboa—sobre 

a ordem que deveriam ter em seus 
officios os Juizes do Termo da mes-
ma Cidade 2 2 8 

4 Alvará — os Provedores das Commnr-
cas dêem conta ao Cnpellão-mór das 
Igrejas do Padroado Real, que va-
garem, e dos que impetrarem Bulias 
ácerca das mesmas 2 2 8 

10 Carta Regia — guarde-se na Relação 
do, Porto o estilo da Casa da Suppli-
caçâo, sobre as causas em que os 
Desembargadores são Juizes e par-
tes, devendo estas ser remettidas ao 
Corregedor do Crime, depois de fei-
tos os autos pelos Desembargadores 
o (Tendidos 229 

10 Carta Regio—ordem para serem re-
mettidas certas culpas ao Auditor da 
gente de guerra, por onde devia ser 
expedida 2 2 9 

10 Carta Regia — contribuição para certas 
obras em Vianna 2 2 9 

10 Carta Regia — pertenção da Abadessa 
e Religiosas do Mosteiro de Jesus 
na liba Terceira, de não tornarem 
para a Villa da Praia, donde eram 
conventuaes 2 2 9 

11 Carta Regia — providencias para evi-
tar que os tres dias que a Ordena-
ção concede aos delinquentes condem-
nados á morte para se confessarem 
e commungarem, se gastem em em-
bargos e embaraços semelhantes . . 2 2 9 

2 4 Carta Regio — providencias contra se-
ductores de Freiras 2 2 9 

2 4 Carta Regia — pertenção de se fundar 
em Santarem um Collegio da Com-
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panhia 230 
24 Carta Regia—-faça-se Lei para es de-

linquentes e homisiados portuguezes, 
que forem encontrados na Córte de 
Castella, serem presos e remettidos 
a este Reino 230 

24 Carta Regia — licença para ficarem 
obrigados a um dote e arrhas bens 
da Corôa e Morgado — observe-se 
a Lei sobre a união das casas e Mor-
gados 230 

30 Alvará—: incumbe ao Ouvidor deAviz 
tirar as devassas dos córtes no Pi-
nhal do Cabeção, ficando reservado 
ao Conselho da Fazenda conceder li-
cenças para os córtes legitimos . . 241 

F E V E R E I R O 
7 Assento do C. Geral do S. Officio — 

o crime de homicídio qualificado é 
exceptuado do privilegio de fôro da 
Inquisição 230 

7 Carta Regia —contracto feito pelo Bis-
po de Vizeu com os Religiosos de S. 
Bento, ácerca de Igrejas do Padroado 
Real. . . 230 

14 Carta Regia :— faça-se Lei para que o 
serviço de marinheiros e bombardei-
ros feito na India se tome como o de 
soldados, e como tal se satisfaça etc. 
— despachados para a India embar-
quem-se neste anno, sob pena de 
sé pôr verba em seus despachos. . 230 

21 Carta Regia — queixa feita pelo Arce-
bispo de Braga de se tomar conhe-
cimento na Relação do Porto de ne-
gocios tocantes á sua jurisdicção. . 230 

21 Carla Regia-—sobre apresentação na 
Abbadia de Sant Iago da Faya. . 231 

21. Carta Regia — creação de uma nova 
Villa na Defesa de S. Luiz dos Aseen-
tos 231 

21 Carta Regia — providencias para não 
serem devassados por uma obra no-

. va o Mosteiro de Santos e as casas 
das irmãos do Duque de Aveiro. . 231 

21 Alvará—providencias sobre pagamen-
tos de ordinarias uos Religiosos re-
sidentes em Ceilão, em quanto não 
havia renda dos bens dos Pagodes etc. 231 

21 Alvará — aplica o rendimento das ter-
ras de Salsete para as despesas da 
Ribeira de Goa, e ordenados do Ar-
cebispo de Cranganor e Bispo do 
Japão 232 

21 Alvará — manda lançar em tombo as 
ortas, palmares e mais bens da Ca-
mara de Columbo, e em outro sepa-
rado o rendimento dos Pagodes da 
Ilha de Ceilão. . . . . . . . . . 2&2 

22 Carta Regia suspeições ao Contador-

mór quando podem ter logar, e por 
quem devem ser despachadas. . . . 231 

22 Alvará — embarcações da costa de Me* 
Jinde, que forem resgatar o terra de 
Mouros, pagarão os direitos na Al-
fandega da Fortaleza de Mombaça. 232 

2 2 Carta Regia —declarações e documen-
tos que devem acompanhar as con-
sultas para arrematações de contrac-
tos Reaes - 233 

22 Carta Regia — officios de Escrivães das 
náos da India não sejam providos etn 
creados ou caixeiros de mercadores. 2 3 3 

M A R C O 
3 Carta de Lei — a occupação de mari-

nheiros e bombardeiros das Armadas 
da India seja considerada como a de • 
soldados, sendo portuguezes, para o 
effeito de lhes serem estimados os 
serviços 232 

7 Carta Regia — duvidas ácerca do offi-
cio de Alferes do Arrecife de Per-
nambuco 233 

7 Carta Regia — sobre á mudança que 
fizeram os Religiosos da Companhia 
na India do Collegio de S. Paulo em 
Goa para o Noviciado em S. Roque. 2 3 3 

7 Carla Regia — os navios que navegam 
ás Conquistas Ultramarinas andem 
armados e artilhados 233 

7 Carla Regia — sentenças de residencia 
dos Capitães das Fortalezas da India 
— Desembargadores da Relação de 
Goa não apliquem penas leves a cri-
mes graves: cumpram melhor suas 
obrigações — pertençâo de um Des-
embargador de vir com licença ao 
Reino — aforamento da Ilha de Pem-
ba — Officiaes da Real Fazenda em 
Goa não sejam Familiares do Santo 
Officio — a Inquisição de Goa guarde 
os estilos das do. Reino ele 234 

7 Carta Regia — reparos necessarios no 
Convento da Madre de Deus em Lis-
boa . 234 

7 Carta Regia — creação do officio de 
Meirinho da Ouvidoria das Villas da 
Arruda e Villa Franca de Xira — 
aos Corregedores que houverem de 
entrar nas terras das Ordens passem-
se Cartas de Ouvidores delias-. . . 234 

7 Carta Regia — partilhas entre D. Dio-
go de Mello eD. Christovão de No-
ronha . . . . . . . . . . . . . 234 

11 Alvará — manda observar pontualmente 
o Regimento de 18 de Fevereiro #e 
1604, sobre a carga e descarga dias 
náos da India 2 3 8 

13 Carta Regia — authorisa a Prioreza e 
Religiosas do Convento; de Santa Mo-
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, n i c a de Goa para dar a responder 
os dotes das Freiras e para possuir 
umas boticas — seguros aos soldados 
na India — confirmação dos privi-
legios da Cidade de Cochim . . . . 2 3 o 

14 Carla Patente — doação das Commen-
das. de Aviz, Villa Viçoso, e Her-
yedal,,e das rendas da Chancellaria 
do Mestrado, ao Prior-mór e Frei-

V i . res do Convento de Aviz, com de-
terminadas condições . . . 23o 

18 Alvará — providencias contra o abuso 
com que ,o Escrivão da Feitoria de 
Cocbim escripturar a pimento que 
alli se: carregava, e objectos; correla-
tivos . . . . 237 

18, Alvará — nas náos da India venha sem-
pre a maior porção de salitre que 

; fôr possivel. . . . . . . . . . . 2 3 8 
2 0 Alvará —• prescreve a fórma e tempo 

em que se hão de lavrar os bazaru-
eos na Cidade de Goa 2 3 8 

2 2 Carta Regia — casos em que os Desem-
bargadores da Relação de Goa fariam 
o officio de Desembargadores do Paço 2 3 8 

2 8 Alvará — os respondentes da nação, que 
assistiam na India, não pagarem por 
sahida direitos de certas fazendas até . 
certã quantia, tendo-as mandado vir 
por sua conta.. . . . . . . . . . 2 3 8 

27 Provisão—providencias sobre soldòs dos 
criados dos Capitães e-Officiaes de 
Justiça da India . . . . . . . . 239 

2 8 Alvará — não se despachem em final 
os feitos de Fazenda na India, sem 
ser ouvido o Procurador da Fazenda. 2 3 9 

2 8 AI vará — manda embarcar para o Rei-
no os estrangeiros que se achassem 
na India sem licença Regia , . . . 2 3 9 

2 8 Alvará — o Procurador da Fazenda de 
Goa demande perante a Relação a 
D. Francisco Roxo, Geral que foi 
de Ceilão, pela receita e despesa desta 
Ilha durante sua gerencia; e em 
quanto se nâo decidir esta causa, não 
se lhe pague o dinheiro de que se 
diz credor. . . . . . . . . . . . 239 

2 8 Alvará — o Escrivão da Feitoria de Or-
muz não. lance em despesa ao Feitor 
despesa alguma, sem assistência do 
Vedor da Fazenda; e nâo se lhe leve 
de outra fórma em conta. . . . . • 2 4 0 

2 9 Alvará — os-Feitores, Thesoureiros e 
Alntojtarifes da, Real Fazenda, na In-

• " dia, logo que acabem de servir, dêem 
conta no .Conselho da Fazenda d'a-
qúelle. Estado, com, relação assig-
n a d o s jurada, de sua gerencia, sem 
resalvar erro de conta, com . pena do 
tresdobro e tc . . . . . ; . . 2 4 0 

YI. 

A B R I L 
11 Carta Regia— união do logar de Ah 

pedrinha á Villa de Castello Novo. 2 4 1 
11 Carta Regia — providencias para puni-

ção de umdeiiclo grave — cometido 
na estrada publica entre Estremoz e 
Elva*, e punição do Juiz e Officiaes 
de Justiça que nisso, tivessem sido 
remissos 2 4 2 

11 Carta Regia — rega tia do pão no Alem-
Tejo. .. . . . 2 4 2 

11 Carta Reg ia— prorogação de uni im-
posto ein Vianna. . . . . . . . . 2 4 2 

11 Carta Regia — competencia para co-
nhecer das culpas q u e resultaram da 
devassa das desordens occorridos na 
posse da Igreja de Arão,.. , . . . . 2 4 2 

26 Portaria — guardem-se inviolayelmente 
as Leis: os actos pfaticados contra 
ellas sejam nullos, e intransitáveis 
pela Chancellaria. . . . . . . . . 2 4 2 

2 6 Portaria — designa os crimes a respei-
to dos quaes se nâo admittirá peti-
ção de perdão ou commutação de de-
gredo v • • • • 2 4 2 

M A I O 
2 Carta Regia — providencias sobre con-

servação de um provido no Beneficio 
simples da Igreja de Azambuja. . . 2 4 3 

2 Carta Regia — necessarias e estanques 
dos Religiosos da Companhia junto 
ao Mosteiro do Santa Cruz de Coim-
bra • . . . . . , . . . 2 4 3 

2 Carta Regia —Executor des tres quar- • 
tos, e seu Escrivão, possam trazer es-
pingardas de pedreneira.. . . . . . 2 4 3 

2 Carto Regia — faça-se Lei, em termos 
preseriptos, paru que aos.homisia-
dos e condemnados portuguezes não 
valha a Córte, e possam nella ser 
presos etc. — nega licença ao Duque 
de Aveiro para demandar peranteo 
Juiz dos Feitos da Corôa da Casa da 
Supplicaçâo o Governador da Cosa 
do .Porto — procedo se contra a Ca-
mara de Caminha por haver cobra-
do uma imposição sem licença Re-
gia etc 2 4 3 

2 Carla Regia — elirnine-se de um Al-
vará de provisão de um officio a clau-
sula de pensão á viuva do ultimo 
proprietario — fórma em que se de-
vem. mandar pelos Correições as Leis 
que se houverem de publicar de novo. 2 4 3 

2 Corta Regia—ordenado do Promotor 
dos Captivos 2 4 3 

4 Carta Regia — commutem-ge degrejos 
, para o Maranhão, p»r ser Conquista 

nova, e mui necessário povoal-a. . . - 2 4 4 
11 Carta R e g i a — o s Almoxarifes residam 
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em suas Commarcns 244 
18 Alvarás (dous) — os Provedores da 

Real Fazenda de Pernambuco, Pa-
rahiba, Rio de Janeiro, e Angola 
enviem annualmente ao Conselho da 
Fazenda uma lista das avenças de 
escravos que aili se fizerem . . . . 244-

19 Alvará — providencia igual á do Alva-
rá antecedente, com relação ao Pro-
vedor da Fazenda de Cabo Verde . 2 4 4 

20 Alvará—-a-quem se farão as citações 
por Carta de Camara. . . . r . . 2 4 4 

22 Carta Regia—-doação do Bispo de Co-
imbra (sara as despesas da canoni-
sação da Rainha Santa Isabel . , . 244 

22 Carta Regia —causa entre o Arehidu-
que Alberto e o Principe Victorio 
Amadeu sobre as rendas do Priora-
do do Crato 2 4 4 

22 Carta Regia — doação feita pela Villa 
de Sortelha, ao Conde Donatário, de 
certas terras do Concelho—provi-
dencias para punição do delicto com-
mettido por alguns homens armados 
junto á Villa de Estremoz . . . . . 24 S 

22 Carta Regia — fundação de tres Mos-
teiros de Carmelitas Descalços no 
Porto, Vianna, e Thomar . . . .". 243 

24 Carta Regia — doação de diversas ju-
risdicções ao Duque de Bragança. 245 

J I T W Í I © 
6 Carta Regia —damnos feitos por gados 

de creação nos fructificados de Por-
talegre— falta de logradouros em 
Alcoutim 2 4 5 

6 Carta Regia—-partido de Medico em 
Evora-Monte—nas consultas de des-
pesas das Camaras, declare-se a re-
ceita e despesa destas 2 4 6 

6 Carta Regia — providencias contra o 
quebramento da cadêa e fuga de pre-
sos em Castello-Branco, e outras des-
ordens commettidas n'aquella Com-
marca — Desembargadores das Re-
lações não sejam enviados fóra a di-

ligencias, mas encarréguem-se estas 
a Letrados de confiança, que estejam 
desoccupados < . . . . . . . . . 246 

6 Carta Regia — nas provanças dos ha-
"bilitandos para os Hahitos das Or-
dens, guardem-se os Estatutos del-
ias. 246 

6 Carta Regia — proceda-se com todo o 
rigor no exame dos candidatos a of-
ficios. 246 

7 Carta Regia — aplicação das condem-
nações por feitos crimes despachados 
no Conselho da Fazenda 246 

1 6 Alvará-—ordenados na Bahia . . . . 246 
17 Assento—augmento de propinas na 

Casa da Supplicação. . . . . . . 246 
20 Curta Regia — Collegio da Companhia 

em Santarem — providencias contra 
as brigas entre o gente nobre em 
Lisboa 247 

20 Carta Regia — nos casos omissos nas 
Leis deve-se proceder de semelhante 
a semelhante — censura pela falta 
de punição de delidos — casos que 
se devem fazer summarios. . . . . 2 4 7 

20 Carta Regia — consulte-se sobre a pos-
sibilidade ou conveniencia deseáug- * 
mentarem os direitos do sal em Se-
tubal, Lisboa e Aveiro . . . . . . 247 

20 Cart» Regia — providencias: sobre • as 
diífferenças entre oDonatario deViIld'-
Flôr e seus vassallos. . . . . 247 

2 1 Carta Regia — aposentadoria de casas, 
pedida pelo Governador do Brazil. 2 4 8 

2 t Carta Regia — fórma das temporalida-; -'- :> 

des contra os Ministros Ecclesiasticos 
que não cumprirem os Assentos do 
Desembargo do Paço. . . .- . 248 

27 Alvará—mudança, da cabeça da Com-
marca de Alemquer para Torres Ve-
dras . . . . . . . . . . . . y . : 249 

J U J L H O 
2 Alvará — manda apliéar o que estivesse 

desempenhado, e se fosse desempe-
nhando, dos Juros Reaes, ás Arma-
das da India . . : . . . . . . . . 248 

4 Carta Regia— providencias para levan-
tamento de um Terço de dous mil 
infantes neste Reino . . . . . . . 249 

4 Carta Regia—procedimentos contra o 
Colleitor . . . . . . . . . . . . 249 

4 Carta Regia — não se restabeleçam as 
Caudelarias, porque foram abolidas 
em Córtes . . . . . . . . . . . 2 4 9 

15 Alvará — isenta os Officiaes da Alfan-
dega do Funchal de irem aos alar-
dos e vigias, nos dias de despacho, 
não sendo occasião de guerío ; . . 249 

18 Carta Regia — cumpra-f-e o determi-
nado sobre os direitos da Chancella-
rio que ha de haver o Chanceller, e 
a pessoa que por elleservir :—sobre 
negocios de tal' natureza não se ad*- •• 
mittam embargos — apliquem-sede-
gradados para o Maranhão — prov 
videncias relativas á-Armada, . •'.•'. 250 

18 Carla Regia — intelligencia- do Breve 
de Julio III, sobré as oaúsas- dos na1^ -
turaes deste Reino nSo serem leva-
das fóra delle . . . . . . . . • • 250 

18 Carta Regia — nas causas- erimes dós 
Cavalleiros, deve o Promotor dasOf-
dens appellar em todas as tres ins-
tancias . . . 250 

19 ; Carta Regia — cumpram-se os* preca-
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torios dos Contadores de Castella para 
cobrança de dividas á Fazenda d a -
quella Corôa. 250 

21 Carta Regia -—cumpra-se a promessa 
de um officio feita por um Alvará de 
El-Rei D. Henrique, e dada em do-
te de casamento.. . 251 

23 Alvará—-manda assentar as despesas 
dos lobos nos sobejos das correntes 
das s i s a s . . . . . ; . . . 251 

A G O S T O 
1 Carta Regia ^—providencias para bom 

expediente dos negocios publicos e 
das partes, e se evitarem delongas etc. 251 

1 Carta Regia—-:providencias para que 
es Justiças Ecclesiasticas tenham al-
jubes 251 

1 Carta Regia<—providencias para arreca-
dação dos trinta mil cruzados doa-
dos pelo Bispo de Coimbra para a 

' canonisaçào da Rainha Santa. , . . 251 
1 Carta Regia —quita ao Collegio deS. 

Paulo de parte doque devia ã Area 
dos Medicos da Universidade — Mei-
rinho para o Collegio das Artes . . 251 

15 Carta Regia — arrecadação da fazenda 
que ficou do Arcebispo de Braga, 
não ser feita pelo Provedor etc. . . 252 

15 Carta Regia—duvidas sobre a união 
do logar de Alpedrinha á Villa de 
Castello Novo . . . . . . . . . 252 

15 Carta Regia — as consultas para pro-
visão de Capellas sejam acompanha-
das de certidões das mercês recebi-
das por quem as pertender — nas 
consultas para se despenderem lien-
das dos Concelhos declare-se o total 
delias e o que informar o Provedor 
da respectiva Commarca-:—herdade 
vendida pelo Arcebispo de Evora. . 252 

16 Carta Regia—cumpram-se os preca-
tórios dos Contadores da Corôa de 
Castello para^ execução de dividas de 
portuguezes á mesma Corôa etc. . . 252 

29 Carta Regia — procedimento do Rege-
dor da Casa da Supplicaçâo, contra 
os Juizes que' dteram a sentença de 
que se queixava ò Colleitor . . . . 252 

29 Carta Regia —providencias sobre o be-
neficio! e lavor das minas de oura do 
Brazil, etc.. . . . . . . . . . . . 252 

29 Cartai Regia- •—> não sé admi-ttarrt nem 
consultem petições no Desembargo 
do Paço sobre Hábitos -—providen-
cias para evitar que estrangeiros me-
tffm moeda dè quartos falsa nos: loga-
res da raia —• nas consultas para pro-
vi mento de officios deciare-se o ren-
dimento delles. , . . . . . . . . 253 

Carta Regia — sobre pagamento do que 

se devia ao cofre dos orphãòs nos 
logares da Commarca da Torre de 
Moncorvo. . . . . . . . . . . . 253 

S E T E M B R O 
11 Carta R 

e g i a C o l l e g i o da CompaAhiá ' 
em Santarem. . . j- t . . . i . 25 

11 Carta Regio.— fundaçSo de :dolis Mos-
teiros em Mirandella e G^imhade. . 253 

11 Cnrta Regia— pertenção dos Clérigos 
Menores para fundarem Convento nes-
te Reino 25 

17 Carta Regia — os dous mezes paraapro-
vação dos arrematações das rendas 
Reaes suo uteis; consultem se òs lah- 1 

ços que dentro delles houver. . . . 254 
20 Alvará — declara o cap. 18 do- Regi-

mento da Capella Real, sobre os or-
denados do Capellão-mór,' Deão, e 
Bispo dos Pontificaes. . . . . . . 254 

22 Alvará — Capellães do Real Capella n&> 
acceitem partidos para dizer Misftds 
em Mosteiros, ou casas particulares, 
sob pena de serem riscadus do ser-
viço . . . v . . . ' 284 

22 Alvará—creação de novo togar dsiEs-
crivào para a Alfníidegi da Ilha de 
S. Miguel, e Regimento de ambos os 
officios . . . . . . . . v . . . 257 

23 Alvará — creação de umntfVo logar de 
Escrivão para a Alfandega da Ilha 
Terceira, e Regimento devambos os 
officios . . . . . . . , . . , . 254 

27 Carta Regio — Officiaes das Coutadas 
trazer espingardas de pedreneira -
providencias para evitar q,ue oS Ir-
mãos da- Misericordia formenl em-
bargos sem fundamento às sentençás 
de morte, gastando assrml.cotn dila-
ções inúteis o tempo destinado para 
os preso» condemnados tratarem de 
suas almas . . . , . .. . 255 

27 Carta Regia — despesas da carfonisação 
do Rainha Sonta Isabel, . . . . . 256 

27 Carta Regia — Rendeiro dos Sisas de 
Óbidos seja indemnizado do prejuizo 
quesoftreu em seu .contracto por fal-
ta de cumprimento' de uma' con^ 
dições d«líte; v . . . . .. . . . . . 256 

27 Carta Regia — licença a tíftv iReligioso 
de S. Bento de Costella para vir pe-
dir esmola a este Reino. .• . « . 256 

27 Carta Regio —enfermwrifrdo» Réligiow 
sós da Provincia d» Arrahido no Hoa-
pitol .de Todos, os Santos . . 256 

27 Carta Regia — não se estobeleça i!er»d« 
ou tença em ben» confiscados pelo 
Santo' Officio. 257 

29 Carta. Regio — Ministros censurados 
pelo Colleitor sejam absolvidos úd 
dautelam. . . . . . . / . , i . • 386 
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29 Carta Regia — resolução de diversas 
duvidas sobre coiidictos da jurisdic-
ção entre o Colleitor de Sua Santi-
dade a os Justiças Seculares . . . . 256 

29 Assento — serventuário não póde ser 
Juiz na causa em que é suspeito o 
proprietario, . . . . . . . . . . 258 

O U T U B R O 
2 Alvará — doação de diversas jurisdic-

çôes e privilegios ao Duque de Bra-
gança 258 

8 Carta Regia--duvidas sobre o Gargo 
de consul dos Francezes em Lisboa. 259 

21 Carta Regia — direito que pertendia ter 
o Rispo de Lamego à igreja de 
Barcos. 259 

21 Carta Regia — finta para despesas de 
fortificação da Ilha da Madeira, e pro-
videncias sobre as respectivas obras. 259 

23 Bulla de 100$000 réis de pensão, so-
bre os, fruc tos da Igreja Parochial 
de Santa Maria do Castello de Tor-
res Vedras, em favor da Capella Real. 259 

25 Carta Regia —manda registar.e.cum-
prir o Alvará de 2 3 de Maio de 
1599, sobre o tempo dentro dòqual 
se devem tirar as Portarias das mercês. 261 

Vai junto o duo Alvará. 
N O V E M B R O 

7 Carta Regia — licença a B. D. Morea 
para lavrar e beneficiar certas minas 
no Brazil, pagando os quintos. . . 261 

7 Carta Regia — fundação de um Mos-
teiro de Freiras em Olivença. . . 261 

7 Carta Regia — devassar-se das pessoas 
que tomam agua publica, ou damni-
ficam os canos delia, em Lisboa, e 
punição dos delinquentes. . . . . 261 

7 Carta Regia — providencias para fisca-
lisação dos rendimentos das Igrejas do 
Padroado Real, durante o tempo em 
que estão vagas. . . . . . . . . 262 

7 Carta Regia —serventias dos officios 
só podem ser providas por El-Rei, 
por importar dispensação da Lei no-
vissima. . . . . . . . . . , 262 

17 Alvará — Procurador dos Padroados re-
queira contra, os q^eimpetrarem do 
Ordinario Bem ficios d > apresentação 
dos Priores das Igrejas do; Padroado 
Real etc, .í . . . . . . . . . . 2Í 

21 Carta Regia — providencias pará ex-
pediente dos negocios do Real ser-
viço . . . . . . . . . . „•:•'. . . 26 

21 Carta Regia — contas das esmolas que 
tiravam entre si os mareantes da car-
reira da India para a Conlraria que 
instituíram no Convento da Penha 
de Fiança em Lisboa .' . '. . : ;. 26 

2 2 Carta Regia —não haja serventias de 

officios. . . . i . . . . . . . . 2 6 3 
29 Carta Regia — providencias contra o 

mau procedimento dos Desembarga-
dores da Relação de Goa no exer-
cicio de suas funcções . . . . . . 2 6 3 

30 Provisão — a Camará do Porto sair a 
receber e fazer todo a bom agasalho 
ao Inquisidor de Coimbra que alli 
ia em visita. . . ^ . - . . . .. . . 263 

D E Z E M B R O 
5 Carta Regia — Letrados serem de novo 

examinados, apezar de terem, sido 
aprovados no Desembargo do Paço, 
para evitar que, pelo decurso de 
annos sem estudo, elles se tornem 
insufficientes para poderem bem ad-
ministrar Justiça 2 6 3 

5 Carta Regia — fundação de uma Villa 
na Defesa de Si Luiz dos Assentos, 
de que tenha o Titulo de Coode D. 
Estevão de Faro. '. . . . . . . . 2 6 3 

6 Carla Regia — formalidade e ordem da 
execução dos negocios remettidos ao 

1A Alvará —- concede ao actual Regedor da 
Casa da Supplicação, vencer com o 
dito cargo a moradia de cevada que 
tinha de seu fôro 263 

15 Alvará — Provedores das Commarcas 
cumpram promptamente as Provi-
sões da Mesa da Consciência para 
tomar contas ás Fabricas das Igrejas 
das Ordens Militares 264 

18 Carta Regia — providencias para pri-
são de ladrões em Lisboa— os Jul-
gadores corram os Bairros que lhes 
estão designados — continuem-se as 
Quadrilhas para impedir os roubos 
e delictos. . . . 264 

25 Carta Regia—.providencias relativas a 
desordens em Peniche—reintegra-
ção do Corregedor •— competencia 
do Desembargo do Paço . . . . . 264 

9 Carta Regia — Alcaides-móres residam 
em guas Alcaidarias.. , . . . . . . . 2 6 5 

15 Carta Regia — dê-se em culpa ao .Vice-
Rei da India a concessão de per»-
dões decisão de demandas de 
pouca importancia entre os morade*-
res da India — Ouvidores das For-
talezas do norte usem da alçada dos 
Corregedores — consignação de ren-
das para pagamento dos ordenados 
aos Desembargadores. . . . . . . 26Jí 

Vice-Rei, 263 

J A N E I R O 
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I S Carta Regia-—limitação de alçadas — 

moradores dos logares da costa do 
Algarve usem de mosquetes e nfio 
de espi ngardas — çonílictos de juris-
dicção 2 6 5 

15 Carta Regia — desmembração da Ou-
vidoria de Paná — questão entre o 
Rei de Ormuz e Miramo Felix Xa 
etc. —- Vice-Rei da India, quando 
fizer jornada, leve comsigo o Ouvi-
dor Geral, e não Desembargadores — 
não se edifiquem Mosteiros na India. 265 

15 Carta Regia — não se guarde uma Carta 
de seguro, passada incompetente-
mente — o Promotor da Justiça peça 
sempre terceira instancia nos crimes 
graves dos Cavalleiros, posto que os 
réos a n8o peçam 2 6 6 

15 Alvará — os Capitães das náos da In-
dia assistam á earga e arrumação das 
mesmas, além dos Ministros e mais 
pessoas que nisto devem intervir. . 2 6 6 

17 Carta Regia- Procuradores da Corôa 
e Fazenda assignem e datem as res-
postas que derem por escripto nas 
materias de que lhes fôr dada vista. 2 6 7 

26 Alvará — comsnette de novo o provi-
mento dos Guardas da carga das náos 
d:a India ao Vedor da Fazenda, e dá 
outras providencias sobre este as-
sumpto. 267 

27 Alvará — o Vice^Rei da India pague 
os gasalhados que repartio iIlegal-
mente na náo Vencimento : obser-
ve-se o Regimento e Provisões a tal 
respeito. . 2 6 7 

2 7 Alvará —sobre os bares de cairo que 
. os Rsis das Ilhas de Mal diva eram 

obrigados a pagar annualmente á 
Fazenda Real 2 6 7 

3 0 Carta Regia quatro mil cruzados em 
dinheiro e perdão de qualquer crime 
a quem desse ff prisão um criminoso. 268 

30 Carta Regia — Cavalleiros das Ordens 
Militares não gozar do privilegio de 
fôro nos crimes mais graves. . . . 268 

30 Carta Regia —̂ administração da Capel-
la sita no Mosteiro da SS. Trindade 
de Santarem 268 

3 0 Carta Regia—providencias para com-
pra de armas munições, para se-
rem repartidas pelos moradores dos 
logares da Costa '. 2 6 8 

31 Carta Regia-—accrescentamento de or-
denados irias rendas do Verde de Goa 
devêra ser consultado no Desembargo 
do Paço 2 6 8 

F E V E R E I R O 
1 Alvará.—cumpra-sa o de 5 de Abril 

de 1604 2 6 9 
VII. 

6 Provisão — sobre resgate dos captivos. 2 7 3 
9 Alvará -— Juiz das causas entre os chris-

tãos naturaes de Goa, e sua alçada etc. 2 6 9 
9 Alvará — revoga a Provisão de 13 de 

Janeiro de 1608, sobre a alçada dos 
Ouvidores na India . 269 

9 Alvará manda observar a Provisão 
de 3 de Março de 1605, relativa 
ao officio de Provedor-mór dos Con-
tos de Goa . 270 

9 Carta de Lei — prohibe o uso de espin-
gardas de pedreneira aos moradores 
do Estado da India 270 

13 Carta Regia — esmola semanal aos Re-
ligiosos do Mosteiro de Nossa Se-
nhora dos Anjos 2 7 0 

13 Carta Regia — o Vice-Rei não conce-
da licenças a Ministro algum para 
ir á Córte . 2 7 0 

1 3 Carta Regia — a Defesa de S.Luiz dos 
Assentos elevada á cathegoria de 
Villa, com a designação de Faro do 
Alem-Tejo 2 7 0 

13 Carta Regia — passe-se Alvará de lem-
brança ao criado dos Frades de Pena 
Firme, pelo esforço com que proce-
deu em prender cinco turcos que 
saltaram em terra junto a Peniche. 270 

13 Carta Regia observe-se ocap. 2 4 do 
Regimento do Vice-Rei, sobre os re-
quisitos para provimento de officios. 271 

13 Carta Regia — restabelecimento do real 
d'agua em Lisboa, com determinada 
aplicação. . 271 

13 Carta Regia — providencias para abas-
tecimento de aguas em Lisboa. . . 271 

16 Carta Regia — qualidades que devem 
ter os Letrados que se nomearem para 
a Relação do Brazi l—Geraes de 
Ceilão tirar as aldêas aos que as 
possuem 271 

16 Carta Regia — vencimentos dos Des-
embargadores em diligencias . . . 271 

16 Carta Regia — pertenção dos Religio-
sos do Mosteiro debelem de impri-
mirem o novo Rezado 271 

2 3 Alvará —: cumpram-se os precatórios 
dos Contadores da Corôa de Castella 
para execução dos portuguezes de-
vedores áquella Corôa . . . . . . 2 7 2 

26 Carta Regia — providencias para puni-
ção dos 'Desembargadores de Goa, 
que prevaricaram — tire-se tambem 
devassa dos Officiaes menores da 
Justiça • 2 7 2 

2 6 Carta Regia — reparo e fortificação da 
Ilha de Santa Maria 2 7 2 

2 6 Carta Regia — fortificação da Villa de 
Caminha — aplicação das Terças. . 2 7 2 

28 Carta Regia — providencias contra o 
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Juiz da India e Mina, por se haver 
remissamente em uma devassa. . . 2 7 3 

28 Carta Regia — regula a direcção das 
diligencias para execução das Cartas 
de Sua Magestade 2 7 3 

2 8 Carta Regia — não se. ponham consi-
gnações no procedido das náos du 
India, rendas do Consulado etc. sem 
consulta e Resolução 2 7 4 

M A R Ç O 
7 Alvará — é o mesmo de 8 2 7 4 
8 Alvará — providencias para boa arru-

mação das nâos da carreira da In-
dia, e se não fazerem nellas mais 
gasalhados, do que mandam os Re-
gimentos etc. 2 7 4 

10 C a r t a Regia — devassa pela perda da 
náo Salvação, e providencias corre-
lat ivas— P r o m o t o r Fiscal das Or-
dens Militares peça terceira instan-
cia nos casos graves — separação de 
culpas nas residencias dos Cavallei-
ros — não se admittam petições de 
mercês aos que houverem servido 
na India, sem certidões de residen-
c ia s— sentença contra o Capitão-
mór da Armada do norte, por nâo 
soccorrer a povoação de Agaçaim. 2 7 4 

10 Alvará — registo das fazendas que vie-
rem nas náos da India 2 7 5 

15 Carta Regia venda de um chão e horta 
junto aos cárceres secretos da In-
quisição de Lisboa 2 7 5 

15 Carta Regia — compra de armas para 
defensão dos logares da Costa, com 
designação destes etc 2 7 5 

20 Alvará — pena aos Carcereiros que dei-
xarem sahir das Cadêas os presos 
por dividas ou culpas da Fazenda 
Real 2 7 6 

2 2 Alvará — prohibe que os Geraes de 
Ceilão desapossem portuguezes das 
aldêas que tiverem com titulos pas-
sados pela Chancellaria, não sendo 
por sentença ou accordão da Junta. 2 7 6 

2 3 Alvará — não se tragam da India es-
cravas, mas somente escravos que te-
nham idade para trabalhar nas náos. 276 

26 A l v a r á — . observe-se a Provisão de 
1609, que prohibe aos navios de Cas-
tella e Ilhas Cariarias irem em di-
reitura a Guiné, sem primeiro des-
pacharem na Ilha de Sant-Iago de 
Cabo Verde 277 

28 Carta Regia — não sejam despachados 
Julgadores, sem certidão de cumpri-
mento dos precatorios dos Contos — 
nas consultas de cargos de Justiça 
declare-se a informação que dér cada 
um dos propostos das terras e moios 

que vagarem em suas Commarcas em 
quanto «ellas servirem •— privilegios 
dos mercadores inglezes. . . . . . 277 

28 Carta Regia — sobre casamentos de or-
phãos do Recolhimento de Lisboa. . 277 

28 Carta Regia — providencias para com-
pleta expulsão de mouriscos e ciga-
nos deste Reino . . 277 

28 Carta Regia — sobre cobrança do ren-
dimento das Igrejas do Padroado 
Real, em quanto vagas . . . . . . 2 7 8 

29 Alvará — não se paguem, na India, 
mercês de dinheiro, feitas pelos Vice- • 
Reis, antes de serem confirmadas. 2 7 8 

A B R I I * 
2 Alvará — o Chancelier de Goa mandar 

executar os rendeiros das rendas em 
que estavam consignados os ordena-
dos dos Ministros da* Relação, sendo ' 
morosos, assim como o praticavam 
os Inquisidores d^quelle Estado. . 2 7 8 

5 Carla de Lei — prescreve as qualidades 
requeridas para os que houverem de 
ser eleitos Almotacés . . . . . . 278 

5 Alvará — manda observar o Regimento 
que prohibe servirern-se as Capitanias 
e outros cargos da India por mais de 
tres annos 279 

6 Alvará — não saia genero algum de 
producçâo da Ilha de Sant-Iago de 
Cabo Verde, sem ser manifestado e 
pagar direitos na Feitoria . . . . 279 

7 Regimento do Ouvidor de Caho-Verde. 339 
10 Carta Regia — officios que podem ser 

providos pelo Vice-Rei 2 8 0 
10 Carta Regia — officios de Escrivão e 

Meirinho das fazendas dos defunctos 
e ausentes no Ultramar sejam ser-
vidos pelos Escrivães e Meirinhos das 
terras 2 8 0 

10 Carta R e g i a — nega .licença para ad-
missão de Noviças portuguezas no 
Convento das Religiosas flamengas 
de Alcantara . 2 8 0 

10 Carta Regia — sobre o restabelecimento 
das Caudelarias, para remediar a falta 
de cavallos — companhia de arcabu-
zeiros de cavallo, para guarda da 
Costa 280 

10 Carta Regia — sejam castigados os Mi-
nistros que impedirem a publicação 
da Bulla da Cruzada . 280 

10 Carta Regia — sobre fórma de execu-
ção de uma sentença com pregão — 
aguarde-se a decisão de Sua Mages-
tade nas materias de que se lhe ti-
ver dado conta 2 8 0 

13 Assento — o Chancelier conheça das 
duvidas de salarios e direitos devi-
dos á Chancellaria 281 
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27 Alvará—• prescreve as condições com 
que se fazia privativa de Gonçalo da 
Costa Almeida e João Peres a pes-
caria de pérolas e aljôfar na Capita-
nia de S. Vicente e outras partes da 
Costa do Brazil 281 

2 8 Aviso—restabelecimento do real d'agua • 
em Lisboa. . . 282 

• M A I O 
8 Carla Regia — providencias de preven-

ção e resistencia nos logares da 
Costa. . 2 8 2 

8 Carta Regia — sobre uniSo do logar de 
Alpedrinha á Villa de Castello Novo. 2 8 2 

8 Carta Regia— demanda sobre a dizima 
nova de Aveiro. . . . . . . . . 2 8 2 

8 Carta Regia — Estudantes das Escolas 
menores da Universidade, a cargo 
dos Religiosos da Companhia não 
passem a ouvir Sciencia, sem serem 
examinados e aprovados pelo Reitor 
e Mestres do Collegio das Artes; e 
não se conceda fazerem-se exames 
em outra fórma . 2 8 3 

8 Carta Regia — declare o D. do Paço 
porque despachou a pertenção do 
Marquez de Ferreira para serem ar-
recadadas as suas rendas e dividas 
como as da Fazenda Real, tendo esta 
sido indeferida por Sua Magestade 
em Carta de 10 de Janeiro de 1617. 2 8 3 

9 Carta Regia — acrescentar-se no Juizo 
da India e Mina um officio de In-
queridor 2 8 3 

10 Alvará— isenta a Commarca de Coim-
bra de pagar para qualquer finta, em 
quanto durassem as obras da Ponte 
e outras da mesma Cidade 2 8 3 

19 Compromisso da Misericordia de Lis-
boa. . . 2 8 3 

19 Ahará — aprovação e confirmação des-
te Compromisso 3 1 6 

Vai junta a instituição desta Mi-
sericordia — uma Carta d'El-Rei 
Dom Manoel de 14 de Março de 
1489, recomendando a creação de 
Misericórdias no Reino, á semelhança 
da de Lisboa— e uma relação dos 
gastos que fez a dita Misericordia 
no anno de 1642. 

2 2 Carta Regia — providencias para evitar 
a introducção de moeda de quartos 
falsa em Castella pelos logares da 
raia deste Reino. . . . . . . . . 320 

2 2 Carta Regia — providencias para res-
gate de captivos 3 2 1 

2 3 Carta Regia — exige relação dos Offi-
ciaes de Fazenda, Justiça e Guerra 
do Brazil e Angola 320 

29 Assento — o Corregedor da Córte é o 

Juiz superior para conhecer dos of-
fensas que lhe forem feitas e ao Re-
gedor 321 

JUNHO 
6 Carlo Regia — arrendamento da ren-

dição dos captivos 321 
6 Carta Regia — diversos pontos dos Es-

tatutos de um novo Mosteiro de Frei-
ras da Ordem de S. Bento de Aviz. 321 

6 Carta Regio — providencias para regu-
lar expediente dos negocios relativos 
ao Ultramar . 321 

6 Carta Regia — Vereador mais antigo 
do Porto, preso em sua casa pelo Cor-
regedor. . . . 322 

6 Carta Regia — manda soltor o Ouvidor 
de S. Thomé, preso incompetente-
mente pelo Governador. . . . . . '322 

7 Carta Regia — oitavo de vinho e linho 
em Almado pagar-se ao Conde de 
Cantanhede 3 2 2 

8 Carta de Lei — prohibição dos moedas 
de quartos neste Reino 322 

9 Provisão—- resgates geraes de captivos 
a cargo dos Religiosos da Ordem da 
SS. Trindade, e providencias relati-
vas a este assumpto 3 2 2 

10 Alvará—regula a etiqueta das Arma-
das deste Reino 323 

16 Carta Regia — não se aggrovem os 
officios com pensões. . . . . . . 323 

20 Carta Regia — fundação de um Mos-
teiro na Villa de Mogadouro — par-
tido de Medico em Valença do Mi-
nho, com condição de ser portuguez, 
e do partido dos da Universidade de 
Coimbra 324 

20 Carta Regia — seja feriado na Univer-
sidade o dia de S. Boaventura. . . 324 

20 Carta Regia — providencias para puni-
ção de um insulto feito ao Regedor 
da Casa da Supplicaçâo e ao Corre-
gedor da Córte, e para evitar outros 
semelhantes de futuro 324 

20 Cnrta Regia — pertenção das Religio-
sas de Monte-mór o Velho de se lhe 
darem as casas do Hospital — pro-
rogação de privilegios ás pessoas que 
pedirem esmolas para as obras do 
Convento de S. Francisco de Coim-
bra 3 2 5 

2 0 Cortas Regias (duas) — Conservadores 
das Religiões conhecerem como Or-
dinarios das causas dos Isentos. . . 325 

20 Carta Regia — serem recebidos nas 
cadêas seculares os presos do Santo 
Officio 325 

25 Alvará — privilegios do Hospital de To-
dos os Santos a respeito dos seusfo-
reiros . . . 325 
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J U L H O 
3 Carta Regia — nenhum Desembarga-

dor saia a diligencias, sem se con-
sultar ao Vice-Rei e elle assim o or-
denar, tendo em vista as necessida-
des do serviço. . . . . 328 

3 Carta Regia — como se procederá com 
os Ministros a respeito dos quaes hou-
ver queixas dos povos etc 326 

3 Carta Regia — jurisdicção de que deve 
usar o Capitão Geral da Armada deste 
Reino 326 

3 Carta Regia — não se proceda contra 
os culpados por violação das Coutadas. 326 

3 Carta Regia — sobre direitos do queijo 
e manteiga estrangeiros, e brevidade 
nas exechções das sentenças etc.. . 326 

3 Carta Regia — providencias para serem 
respeitados os Ministros da Justiça. 326 

17 Carta Regia — conserve-se a Relação 
do Brazil, e haja hoa escolha de Mi-
nistros para ella 326 

17 Carta Regia — Camara de Evora po-
der tirar ordenados que se pagavam 
de suas rendas — dous Mesteres em 
Castello Branco . . 327 

17 Carta Regia — privilegios das pessoas 
que beneficiarem as minas de ouro 
no Brazil 327 

17 Carta Regia — apresto de seis navios 
no Porto pelo crescimento das Sisas. 327 

17 Carta Regia — provêr serventias deoffi 
cios é reservado a El-Rei. . . . 327 

17 Carta Regia—• providencias relativas ás 
Coutadas 327 

17 Carta Regia—visita do Mosteiro de 
Santos 327 

17 Carta Regia — dispensa em favor de 
um filho natural para, sem embargo 
disso, receber o habito de Christo. 327 

17 Carta Regia—aplicação do rendimento 
da Commenda da Ilha de Santa Ma-
ria, em quanto vaga, para pagamento 
do presidio da Ilha Terceira — no-
meação da mesma a J. L. Betten-
cour, por levar 200 casaes de po-
voadores ao Maranhão e Pará. . . 327 

17 Carta Regia — causa relativa a provi-
mento de um officio — n o s que fo-
rem providos pelo Vice-Rei, não se 
ponham condições de casamentos ou 
pensões. 328 

18 Carta Regia— reparo dos canos por 
onde vinha a agua ao Mosteiro de 
N.Senhòía de Sob-Serra da Villa 
da Castanheira 328 

27 Alvará — imposição no vinho e «carne 
flue se vender em Coimbra e sua 
Commawa, e diversas outras provi-
dencias, para as obras da Ponte etc. 328 

27 Carta Regia — sobre o assumpto do 
Alvará antecedente. . . . . . . . 329 

28 Carta Regia — beneficio pertendido por 
um proprietario de marinhas em Se-
tubal sobre a fórma de exportação 
do seu sal. . . . . . . . . . . . 329 

31 Carta Regia — ser julgado incorrigível 
e remettido ao Juizo Secular um clé-
rigo, culpado em crime grave — 
rendimentos das Igrejas vagas do 
Padroado Real — providencias para 
plantação de arvores de pinho esovro 
nas Commarcas do Reino — excesso 
commettido sobre este assumpto pelo 
Corregedor de Pinhel, condemnando 
os que as não plantaram e aplicando 
para si as condemnações . . . . . . 330 

AGOSVO 
1 Carta Regia — devassa dos Officiaes 

da Casa da India e Armazens. . . 330 
8 Regimento para as minas do ouro de 

S. Paulo e S. Vicente do Brazil. . . 330 
9 Alvará — suscita e regula a observan-

cia do capitulo V do Regimento de 
17 de Abril de 1606, -para aplica-
ção das condemnações pecuniarias 
da Commarca de Evora para os Ca-
nos da Agoa da Prata 332 

14- Carta Regia — sobre introducção da 
moeda de quartos 333 

14 Carta Regia —duvida sobre compe-
tencia para conhecer da culpa de 
um soldado da Armada do mar 
Oceano — providencias para preve-
nir e evitar desordens por occasião 
de divertimentos publicos—palan-
que para a Guarda Real que acom-
panhava o Vice-Rei etc. . . . . . 333 

21 Alvará—não se elejam em Coimbra 
para Almotacés filhos ou netos de 
pessoas mechonicas . . . . . . . 334 

28 Carta Regia— Conservador da Uni-
versidade cumpra o precaiorio de 

remessa de um Estudante culpado 
a outro Juizo . . . 334 

28 Carta Regia—sobre arrendamento da 
rendição dos captivos 334 

29 Carta Regia — nega licença para um 
flamengo ir a Pernambuco . . . . 334 

29 Carta Regia — licença ao, Duque de 
Aveiro para remissão e reducção 
de juros . . . . . . 334 

S E I S 3 Í M » 
11 Carta Regia—.jurisdicção eivei do logar 

do Louriçal. . . .. . . . . . . . : 334 
11 Corta Regia—relação de officios no 

Brazil e Angola . . . . • . . . . 334 
11 Carta Regia — Duquç deiBragança pro-

vêja as suas Commendas, ou -pague 
os tres quartos . . . . . . . . . 334 
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11 Carta Regia — providencias para ha-
ver em Angola lições de lêr, escre-
ver, Gramatica, e Casos 335 

11 Carta Regia — pertenção da Camara de 
Lisboa de que se evite cortar-se 
carne fóra dos açougues ordinarios, 33S 

11 Carta Regia — providencias para evi-
tar o» defeitos que havia nos baptis-
mos dos negros de Guiné e Angola. 335 

11 Carta Regia — privilegios da Univer-
sidade de Evora 335 

11 Carta Regia—os Vice-Reis não per-
doem as peoas e condemnações da-
das por culpas tocantes á Fazenda 
Real, ou erros de officio, sem con-
sultarem a El-Rei 335 

11 Carta Regia — provisão dos logares de 
Chancelier e Desembargadores da 
Relação do Brazil — façam se con-
sultes separadas para o provimento 
de cada logar, 335 

11 Carta Regia — providencias para ser 
conservado o ligitimamente provido 
na posse da Commenda da Igreja 
da Covilhã®, sem emhargo das Bul-
ias impetradas em Roma a favor de 
úm grego etc. 335 

11 Provisão — mosquetes, arcabuzes, pol-
vora, murrao e chumbo para o Porto. 336 

2 2 Carta Regia — Sargento-mór de Coim-
bra não se entremetter no governo 
da gente da Ordenança dos logares 
da Duqueza de Aveiro —ordem para 
alojamento de soldados sem excep-
ção de privilegiados devia ser con-
sultada a El-Rei — ordenado do 
Syndico da Camara da Bahia — 
competencia dos Governadores ou 
Capitães para provimento de serven-
tias no Brazil — Camara da Bahia 
pagar diziraos das sentenças. . . . 336 

24 Carta Regia—Tribunal do Monteiro-
mór continuar depois de extincto. 336 

24 Carta Regia—Officiaes das Coutadas 
trazer espingardas de pedreneira — 
suspeições postas ao Fisico-mór. . . 336 

24 Carta Hegia — commuttações de per-
dões despachadas no Desembargo 
do Paço sejam exclusivamente apli-
cadas para despesas da Justiça. . . 337 

24 Carta Regia — união dos officios de 
Procurador Geral e de Promotor 
Fiscal das Ordens Militares . . . . 337 

24 Carta Regia — Junta da concordia en-
. tre o Arcehispo de Evora e as Or-

dens Militares 337 
24 Carta Regia — façam-se dous inven-

tarios das fazendas dos defunctos. . 337 
24 Carta Regia — tumulo de prata para os 

relíquias de S. Pantaleão no Porto. 337 
V T I I 

24 Carto Regia — o Desembargo do Paço 
e a Casada Supplicaçâo pague o que 
deve ao Hospital de Santo Antonio 
dos Portuguezes em Madrid. . . 337 

29 Carta Regia — tombo das Capellas da 
Corôa, e providencias relativas a estasv 337 

29 Carta Regia — licença a dous Religio-
sos flamengos para pedirem esmola. 338 

30 Carta Regia — não se consultem pro-
messas para ajudas de casamentos, 
sem licença d'EI-Rei etc 338 

O U V V B R O 
9 Carta Regia — providencias relativas 

a um perdão concedido pelo Des-
embargo do Paço, em caso grave, 
sem ter havido sentença . . . . . 338 

9 Carta Regio — terceiras instancias dos 
Cavalleiros das Ordens Militares . 338 

9 Carta Regia — Capellão do M. deSantos 338 
9 Alvará — confirma e mundo. observar 

o de 29 de Novembro de 1614. . 338 
13 Decreto — nenhum empregado goze 

gojes ou aproveitamentos duplicados. 338 
16 Carta Regio— nomeação de Reforma-

dor da Universidade 340 
18 Alvará nenhum privilegiado seja isento 

de pagar a-s penas e condemnações 
em que incorrer pelo Regimento 
dos canos da Agua da Prata de Evora. 340 

23 Corta Regia — composição ua deman-
da relativa a uma obra que se pro-
jectava junto ao Convento da Luz. 341 

27 Aviso — a Mesa da Consciência ir des-
pachar com o Vice-Rei 341 

29 Aviso — nas consultas de officios decla-
rem-se as qualidades dos propostos. 341 

30 Alvará — annexa .o Almoxarifado das 
obras das Igrejas do Mestrado de 
Sont'Iago ao dos Commendas da 
Mesa Mestral da mesma Ordem. 341 

N O V E M B R O 
2 Alvará — Officiaes das Coutadas trazer 

espingardas de pedreneira 342 
6 Corta Regia —Cabido de Lisboa fazer 

differença nos fórros das tnurças e 
capas da Quaresma 342 

6 Carta Regia — nas consultas de Igrejas 
do Padroado Real deelare-se quanto 
importam os anniversarios etc. . . 342 

6 Carta Regia — artilheria, armas e mu-
nições das Fortalezas da India sejam 
entregues aos Capitães por inventa-
rio, e por elle dêem conta delias etc. 342 

7 Carta Regia—replicas de requeri-
mentos 342 

15 Carta Regio—ordens Bssignadas pelos 
Duques de Lerma e Uzed8 — re-
messa de copias das ordens Regias 
pelos Secretorios dos Tribunaes— 
mercês, ordens geraes etc. tenham 
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Assignatura Regia 3 4 2 
15 Assento — citações para acção de ju-

ramento de alma por quem devem 
ser feitas. 3 4 2 

19 Alvará—providencias sobre fiscalisação 
e cobrança de sisas em Lisboa . . 3 4 2 

2 0 Carta Regia — providencias para co-
brança dos trinta mil cruzados que 
deixou o Bispo de Coimbra para des-
pesas de canonisação dalíainha Santa. 3 4 3 

2 0 Carta Regia — Capellão-mór não cobre 
os caídos da pensão aplicada áquelle 
cargo: o dinheiro delia entre no 
cofre da Capella-Real 3 4 3 

2 0 Alvarás (tres) —Just iças territoriaes 
assistam ás portas das Igrejas em 
que o Arcebispo de Braga estiver 
administrando o Sacramento da Con-
firmação — Executor e Escrivão dos 
rendas do. dito Arcebispo etc. sejam 
isentos dos encargos do Concelho — 
providencias contra quem se acas-
tellar nas Igrejas 3 4 3 

21 Alvará —-Justiças Seculares cumpram 
os precatorios dos Ministros Eccle-
siasticos de Braga, prendendo as 
pessoas excommungadas por não 
cumprirem o preceito da Quaresma. 3 4 3 

D E Z E M B R O 
4 Carta Regia — officio de Thesoureiro 

dos defunctos no Funchal — decla-
re-se nas consultas a importancia dos 
officios 3 4 3 

4 Carta Regia — Provisões para se devas-
sar dos Cavalleiros das Ordens se-
jam assignadas por El-Rei, e em 
casos urgentes pelo,Vice-Rei. . . 3 4 3 

2 1 Carta Regia — os Desembargadores da 
Casa da Supplicação vão para ella a 
oras em que ouçam com o Regedor 
a Missa antes do despacho 3 4 4 

21 Carta Regia—fundação de um Mos-
teiro na Villa de Faro de Alem-Tejo. 3 4 4 

21 Carta Regia — fundação de outro na 
Cidade de Angra . 3 4 4 

21 Carta Regia — Capellas da Corôa tira-
das por sentença 3 4 4 

21 Carta Regia — officiaes mechanicosem 
Goa viverem arruados 3 i 4 

21 Carta Regia — Letrados aprovados me-
diocriter serem admittidos a segunda 
leitura — dos admittidos e aprova-
dos escolham-se os mais beneme-
ritos, e dêem-se á Justiça Ministros 
que a saibam fazer com igualdade . 3 4 4 

21 Carta Regia — Provisões dediligencias 
tocantes a Cavalleiros das Ordens 
passem-se pelo Desembargo do Pa-
ço, com clausula de Governador e 
perpetuo Administrador das Ordens. 3 4 5 

2 1 Carta Regia — quando se pedirem au-
tos de causas que correm na Rela-
ção do Porto, para se verem no Des-
embargo do Paço, faça-se por Carta 
assignada por El-Rei, e em caso 
urgente pelo Vice-Rei . . . . . . 3 i 5 

21 Carta Regia — preeminencias do Ad- 1 

ministrador da Jurisdicção Eccle-
siastica de Moçambique — assento 
dos Capitães nas Igrejas — logares 
em que os gentios moradores de 
Goa hão de fazer os seus casamentos. 3 4 5 

21 Carta Regia — separação do officio de 
Promotor Fiscal do de Procurador 
Geral das Ordens Militares . . . . 3 4 5 

1619 
J A N E I R O 

5 Alvará — prohibe dar-se despacho em 
Angola a navio algum deste Reino, 
sem certidão de ter tocado em Ben-
guella, e deixado ahi as ordens que 
levar do Real Serviço 346 

10 A l v a r á — n ã o tenha effeito Diploma al-
gum que fôr deste Reino a assignar 
a El-Rei, sem ser rubricado por um 
dos Ministros do Conselho da Corôa. 3 ^ 6 

10 Assento— não se admittam embargos 
a sentenças de suspeição, ainda que 
sejam de nullidade, obrepção, etc. 3 4 6 

12 Alvará—justificações para isenção de 
direitos dos assucares no Brazil. . 3 7 9 

14 Aviso — para os Moços da Camara se-
rem providos da officios 346 

18 Carta Regia — ser Letrado o Ouvidor 
de Moçambique— não se admitia 
a officios de letras no Ultramar quem 
não tiver lido no D. do Paço. . . . 3 i-7 

15 Carta Regia — Desembargadores que 
andam na Córte vSo servir seus offi-
cios, sob pena de serem providos os 
logares 3 4 7 

15 Carta Regia — não se despachem,con-
firmações ordinarias de privilegios, 
sem dar vista ao P. da Corôa. . . 3 4 7 

15 Carta Regia — o D. do Paço não tem 
jurisdicção sobre o Capellão-mór. . 3 4 7 

29 Carta Regia — fintas nos Concelhos 
para obras delles, em que casos se 
concederão —providencias relativas 
a vadios — casas que se reedificarem 
em Lisboa, seja com aprovação, li-
cença, e traça dad8 pela Camara — 
para edificações novas em Lisboa e 
Termo preceda licença do Desembar-
go do Paço — damnos causados peros 
coches, por serem as ruas estreitas. 3 4 7 
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31 Alvará—mercê de uma Capella ao Guar-
da-mór da Torre do Tombo. . . . 3 7 9 

F E V E R E I R O 
8 Alvarás (tres) — suspeições ao Recebe-

dor do Arcebispo de Braga — isen-
ções aos conductores das rendas do 
mesmo Arcebispo — presos deste, 
condemnados a degredo, sejam con-
duzidos com os mais degradados. t 379 

9 Alvarás (dous) — processo nos Audito-
rios de Braga — Justiças Seculares 
cumpram os precotorios dos Minis-
tros do Arcebispo 379 

19 Cai ta Regia — provisão de pescado de 
Lisboa para El-Rei 3 4 7 

19 Carta Regia — providencias para exe-
cução da Lei que prohibe a sabida 
dos christãos novos deste Reino e 
venderem suas fazendas etc. . . . 347 

19 Carta Regia — Escrivão da Reforma-
ção da Univ. e seus vencimentos. 348 

19 Carto Regia—sobre a fórma em que 
se hão de pedir e seguir as tercei-
ras instancias, nos casos crimes dos 
Cavalleiros das Ordens Militares. . 348 

19 Carta Regia — modo de se sentencea-
rem as causos pertencentes ás Or-
dens Militares 3 4 8 

2 0 Carta Regia — responsabilidade dos 
Officiaes que fizerem papeis contra 
as ordens dadas, e doPres. do D. do 
Paço pelo visto que pozer . . . . 3 4 8 

21 Assento — sobre o vencimento de vo-
tos e intelligencia da Ordenação liv. 
1.° tit. 6.° § 3.° 348 

M A R Ç O 
1 Alvará — providencias para evitar as 

irregularidades que se commettiam 
sobre a negociação da canella de 
Ceilão 349 

5 Carta Regia —- nas consultas das despe-
sos das rendas das Camaras decla-
re-se a importancia annual destas. . 349 

5 Carta Regia — duvidas entre os Reli-
giosos da Companhia e os de Santo 
Agostinho de Goa, e as Freiras de 
Santa Mónica e o Arcebispo — des-
pachados para a India que não em-
barcarem percam seus despachos. . 350 

5 Carta Regia — crime de moeda falsa 
náo é militar; pertence o seu co-
nhecimento ás Justiças Ordinarias, 
ainda que os culpados sejam militares. 350 

5 Carta Regia — imposiçSo na Villa de 
Barcellos, para a obra dos canos da 
agua — esmola de 1 2 $ 0 0 0 réis an-
nuaes ao Convento da Piedade. . . 3 5 0 

5 Carta Regia — duvida sobre competen-
cia para a Visita da Saude no Porto. 3 5 0 

5 Carta Regia — fundação de um Con-

vento na Villa da Praia 350 
5 Corta Regia — os papeis que acompa-

nharem as consultas devem sersubs-
tanciodos 3S0 

5 Carta Regia — divisão dos officios de 
Juiz eConserv. dos Ordens Militares. 351 

5 Carta Regia — solário do Contador do 
Mestrado de Sant-Iago, quando fôr 
a diligencias — cofre no Mosteiro de 
Setubal 351 

5 Alvará — terceira instancia nas causas 
crimes dos Cavalleiros das Ordens. 380 

14 Carta Regia — resolução sobre duvidas 
de competencia entre o Desembargo 
do Paço e o Conselho da Fazenda. 351 

15 Carta Regia — providencias contra ex-
cessos commettidos pelos Officiaes da 
Legacia 351 

17 Alvará—empregados da India que não 
embarcarem para o seu destino per-
cam os despachos etc 3 5 3 

20 Alvará — com omesmotheor do d e l i 
de Marco de 1617 380 

21 Alvará — prohibe possarem-se cartazes 
a embarcações de mouros para oes-
treiro de Meca 380 

2 3 Corta Regia (que por erro typografico 
tem data de 28) — onnuncia El-Rei 
a suo vindo o este Reino, e manda 
tomar providencias para ser nelle 
bem recebido 351 

2 3 Carta Regia—sobre o assumpto da an-
tecedente, com declaração do caminho 
que S. Al. faria de Elvos a Almeirim. 352 

2 3 Corta Regia — cofre de tres chaves para 
orrecaJação do dinheiro das Capellas . 
d'EI-Rei D. Affonso IV 3 5 2 

2 3 Carta Regia — perdão por culpas deca-
çor nas Coutados. 3 5 3 

2 3 Carto Regia— Ouvidor do Rio de Ja -
neiro faça correição todos os annos, 
e tire devassa dos culpados em der-
rotar páo, etc 3 5 3 

2 3 Alvorá— incluindo e mandando obser-
var o de 22 de Março de 1618. . 380 

A B R I L 
9 Assento—sobre interposição de agravos. 35S 

10 Alvará — providencias sobre os muitos 
sonegados que havia de sisas devidas 
por vendas e trocas de bens de raiz. 381 

15 Carta Regia— doação de certos livros 
ao Collegio da Comp. de Coimbra. . 3 5 3 

15 Carta Regia— instrucções sobre a es-
colha e emprego dos Letrados nos car-
gos de Justiça, residencias etc. . . 3 5 3 

15 Carta Regia — haja no D. do Paço re-
gisto dos Desemb. das Relações. . 3 5 3 

16 Carta Regia — prohibição de bordados 
ou recamados de ouro ou prata. . . 3 5 4 

16 Carta Regia — o Desembargo do Paço 
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ir a Thomar, para se começarem as 
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A N N O D E 1 6 1 5 

SOA Magestade vio a consulta que nessa Mesa 
se fez, ácerca da duvida que se offereceu sobre 

tim perdão que pedia F r a n c i s c o Sebastião, Carce-
reiro da cadêa desta Cidade; epareceu-lhe que à 
Mesa se não podia aproveitar das razões que dá 
çm seu favor, em quanto quer, que o Juiz dos 
Cavalleiros seja mixta, sendo sómente jurisdicção 
ecclesiastica a que t e m — e que assim, não ten-
do Provisão expressa de Sua Magestade, como 
Rei, para o Carcereirolhe receber seus presos, de-
via passar precatória aos Corregedores do Crime, 
que lh'os fizessem receber nas cadêas; porque, 
como sempre o cargo do Juiz dos Cavalleiros an-
dou junto ao de Corregedor da Córte, os que se 
prendiam por seu mandado, se recebiam pelos 
Carcereiros, como mandados pelo Corregedor, e 
não pelo Juiz dos Cavalleiros. 

E ainda em caso que o dito Juiz tivera Pro-
visão para os Carcereiros lhe receberem seus pre-
sos Cavalleiros, não podia proceder contra os Car-
cereiros, que deixassem ir fóra da cadêa algum 
preso, como aconteceu neste caso; porque o Juiz 
dos Cavalleiros, como posto pelo Mestre das 
Ordens, ainda que estejam incorporadas na Co-
rôa, é reputado como Ministro de Senhor parti-
cular ecclesiastico. — Porém ha Sua Magestade 
por bem que ao Juiz dos Cavalleiros se passe Pro-
visão sua, como Rei, para que possa mandar entre-
gar aos Carcereiros da Córte os presos de sua 
jurisdicção, e pedir-lhe conta delies, castigando-
os, se a não derem boa. 

E para que se saiba a resolução que Sua 
Magestade tomou neste negocio, de que tambem se 
tem dado conta aos Desembargadores do Paço, 
aviso a V. S. de sua parte. 

Em Lisboa, no t .° de Janeiro de 1613 . 
E esta Provisão se ha de passar pelo Des-r 

embargo do Paço.—(Vide Alvará de 18 deste mez.) 
Chrislovão Soares. 

Livro de Consultas da Mesa da Consciência, foi. 183 v . 

EM Carta Regia de 16 de Janeiro de 1 6 1 3 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, que enviastes no despacho ordinario de 3 1 
de Março do anno passado, sobre a determinação 
das differenças que em materia de jurisdicção sa 
ofíerecem entre o Auditor da gente de guerra es-
trangeira, que reside nesse Reino, e as Justiças 
Ordinarias delle — houve por bem, para que ces-
sem duvidas, e se possa melhor administrar justi-
ça, de tomar a resolução seguinte: 

Que se não remetta ao Auditor da Milícia 
o delinquente, que, depois de commettido o cri-
me por que foi preso, procurou ser soldado; po-
rém que, em caso que os soldados commettam 

1 

delictos, depois de o ser, se remetiam ao Audi . 
tor, por inhibitoria sua, com certidão do Capitão 
Geral, em que se declare que ê assim o que nella 

se diz: — e que da mesma maneira, apresentan-
do prova bastante do como são soldados, se re-
metiam ao dito Capitão Geral, para que os ouça, 
e faça justiça. 

E quanto ao que se propõem ácerca da eu 
mandar declarar, que, nas causas que tem certos 
Juizos limitados e privativos, cqmo são os da Al-
motaceria, e outros semelhantes, não hão de ser 
remettidos ao Auditor os soldados da Companhia 
de S. Diogo—-hei por bem que, no que toca a 
pagar direitos, não seja reservado pessoa alguma 
— e no de mais se guarda á dita Companhia o 
que lhe está concedido. 

E para melhor cumprimento de tudo, tenho 
mandado que se não receba por soídado, nem of-
ficial dos Ministros da Justiça, como barbeiro, al-
faiate, sapateiro, e outros desta qualidade, nenhu-
ma pessoa natural desses R e i n o s — e sómente o 
Capitão Geral possa nomear estes officiaes para o 
serviço de sua casa, guardando o que nisto se co»-
tumou — e não tenha mais que um official da 
cada officio; e os mais se r e f o r m e m — e nenhu-
ma outra pessoa, dos que me servem nos cargos 
de guerra nesse Reino, possa gozar esta preemi-
nencia: — e da mesma maneira se não assentem 
portuguezes por soldados das galés; posto que po-
derão fazer marinheiros, pela falta que ha delies. 

Para execução do que fica dito, dareis nes-
ta conformidade as ordens jque forem necessarias 
—. e o mesmo tenho mandado que se faça pelo 
Conselho de Guerra. (Vid. Carta Regia de 2 3 de 
Maio de 1611 . )— Chrislovão Soares. 

Liv. 7 .o da Supplicação, foi . 3 0 0 . 

EU El-Rei Faço saber aos que este Alvaiá vi-
rem, que, havendo respeito ás desordens e in-

convenientes, que se seguem de o Juiz dos Com-
mendadores e Cavalleiros das Ordens Militares des-
te Reino, que é posto por mim, como Mestre que 
sou das ditas Ordens, não ter cadêa e prisão par-
ticular, para mandar metter nella os presos, que 
perante elle se livram; e por atalhar a tudo, e pa-
ra que melhor se possa no dito Juizo dos Caval-
leiros administrar justiça — hei por bem, e me 
praz, que daqui em diante o dito Juiz dos Caval-
leiros possa mandar entregar aos Carcereiros das 
cadêas da Córte, e da Cidade, os presos da sua ju -
risdicção, e pedir-lhes conta delles, castigando-os, 
quando a n5o derem boa, com todas as penas ci-
veis e crimes, que conforme a Direito merecerem, 
assim e da maneira, que o fazem os outros Jul-
gadores postos por mim, sem embargo do dito Juiz 
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dos Cavalleiros não ser provido no dito cargo por 
mim, como Rei, e de qualquer Ordenação, ou Lei, 
que em contrario haja, posto que delia, e da subs-
tancia delia, nesie se não faça expressa e parti-
cular menção. 

Eeste me praz, que valh8, como Carta, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um an-
no, sem embargo da Ordenação em contrario. E 
mando a todas as Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que o conhecimento disto pertencer, cumpram e 
guardem este Alvará, como nelle se contém; o 
qual se registará na Casa da Supplicação, e nos 
mais logares, aonde fôr necessário, para sempre 
se intender, como assim o tenho mandado, e é 
meu serviço. 

Antonio Martins de Medeiros o fez em Lis-
boa, a 18 de Janeiro de 1613. = REI . < 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu mandei fazer uma Lei, por mim 

assignada, passada em 22 de Outubro de 1604, 
sobscripta por João da Costa, meu Escrivão da 
Camara, sobre os priviligiados deste Reino have-
rem de responder perante os Almotacés nas ma-
terias tocantes á Almotaceria, a qual se mandou 
em todo cumprir por um Alvará assignado por 
mim, sobscripto por Sebastião Prestello, Escri-
vão de minha Fazenda, passado pelo Conselho del-
ia a 20 de Maio de 1608, a petição de Manoel 
Moreno de Chaves, Contratador das Terças deste 
Reino; da fórma da qual Provisão, e execução del-
ia, se me enviou queixar por sua petição o P r o -
curador Geral das Ordens Militares, em nome dos 
Cavalleiros delias, pedindo-me mandasse guardar 
os privilegios, concedidos ás ditas Ordens, para não 
pagarem coimas; pois na dita Provisão se havia 
excedido o modo; e não devia ser passada pelo 
Conselho da Fazenda, por ser Tribunal incompe-
tente, posto que fosse em materia de Terças, 

E vista sua petição, e mais diligencias, que 
sobre ella se fizeram na Mesa da Consciência e 
Ordens, e outra por meu mandado no Desembar-
go do Paço, e pertencer só á dita Mesa do Des-
embargo do Paço passar semelhantes Alvarás — e 
considerando o grande numero de Commendado-
res e Cavalleiros, que ha neste Reino, e que se-
ria mui grande e notável prejuizo o que se segui-
ria aos Concelhos, e rendimento das Terças, ha-
verem-se de isentar os ditos Commendadores e 
Cavalleiros de pagar as ditas coimas — e visto que 
nâo são as outras pessoas ecclesiasticas isentas de 
as pagar — h e i por bem, e mando, que daqui em 
diante nenhum dos ditos Commendadores e Caval-
leiros seja isento de pagar as ditas coimas, e as 
pague, como as mais pessoas conteudas e declara-
das na dita Lei acima referida, sem a isso po-
rem duvida, nem embargo algum, e sem embar-
go de quaesquer sentenças, que em seu favor te-
nham em contrario, ou de outras Provisões, que 

antes deste Alvará sejam passadas por quaesquer 
Tribunaes; porque todas hei por nullas e dero-
gadas; e quero que este só valha, sem embargo 
das Ordenações do liv. 2.° tit. 40 e 4 2 em con-
trario, que diz ' que não possa ser por mim de-
rogada Lei, ou Provisão, nem Ordenação alguma, 
se delia eda substancia delia se não fizer expres-
sa e particular menção; o qual se trasladará nos 
Livros das Camaras de todos os logares destes Rei-
nos, e se apregoará nas praças e logares publi-
cos delles, e se trasladará nos Livros das Prove-
dorias de meus Reinos; e os Provedores enviarão 
os traslados pelos logares de suas Commarcas: e 
ao traslado deste, assignado por Pero Sanches Fa-
rinha, meu Escrivão do despacho do Desembargo 
do Paço, hei por bem, que se dô tanta fé e cre-
dito, como a este proprio; que valerá, como Car-
ta, posto que seu effeito haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario, 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 18 de Janeiro de 1613. Eu Pero Sanches 
Farinha o fiz escrever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu mandei ver, por pessoas do meu 

Conselho, de letras e experiencia, a queixa, que 
o Mamposteiro-mór dos Captivos deste Reino me 
fez, de se mandar guardar por uma Provisão por 
mim assignada, passada pelo Conselho de minha 
Fazenda em 3 de Dezembro do anno de 1607, 
em favor dos Contratadores das Terças deste Rei-
no, para cobrarem a terça parte das condemna-
ções das coimas, outra Provisão, que mandei pas-
sar em 8 de Novembro de 1577, sobre o mo-
do, que se devia guardar na repartição das con-
demnações das coimas deste Reino; e o que o di-
to Mamposteiro-mór me pedia ácerca de eu haver 
de mandar se não usasse das ditas Provisões, e só 
se '.guardasse • a que sobre esta materia se passou 
pelo Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens 
no anno de 90, em favor da Redempção dos Cap-
tivos. 

E porque todas as differenças e desordens, 
que sobre as ditas Provisões ha havido, nascem de 
serem passadas por Tribunaes incompetentes, por 
pertencer ao Desembargo do Paço, por onde só se 
passam Leis, ou Provisões geraes do bem publico 
deste Reino, maiormente estas, que^tratam de ma-
teria de Terças, que são applicadas para fortifica-
ções delle; etendo consideração a tudo — hei por 
bem e mando, que d'aqui em diante se cumpra, e 
guarde inteiramente a dita Provisão, passada sobre 
esta materia no anno de 7 7 , que declara, que a 
terça parte das ditas condemnações pertencem aos 
Concelhos, outra ao denunciador, e outra á Terça, 
que a mim pertence, sem embargo de todas e 
quaesquer outras Provisões, que pela Mesada Cons-
ciência, Conselho de minha Fazenda, e outros Tri-



1613 3 
bunaes, antes desta, em contrario sejam passadas, 
e de quaesquer sentenças dadas em favor do Mam-
posteiro-mér dos Captivos, ou de outras pessoas; 
porque todas hei por nullas, e derogadas: e que-
ro que este só valha, sem embargo da Ordenação 
do liv. 2.° tit. 40 , que diz — q u e não possa por 
mim ser derogada Lei, nem Ordenação alguma, 
se delia, e da substancia delia, se não fizer expres-
sa e particular menção: — o qual se trasladará 
nos Livros das Camaras de todos os logares destes 
Reinos, e se apregoará nas praças e logares pu-
blicos delies; e se trasladará nos Livros da Prove-
doria de meus Reinos: e os Provedores enviarão 
os traslados pelos logares de suas Commarcas; e 
ao traslado deste, assignado. por Pero Sanches Fa-
rinha, meu Escrivão do despacho do Desembargo 
do Paço, mando que se dê tanta fé e credito, co-
mo a este proprio; que valerá, como Carta, posto 
que seu effeito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. Anto-
nio Martins de Medeiros o fez, em Lisboa, a 18 
de Janeiro de 1613 . E eu Pero Sanches Fari-
nha o fiz escrever. = REI . 

POR Carta Regia, de 2 o de Janeiro de 1 6 1 3 
—Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, sobre a provisão das Cadeiras de Theolo-
gia, que ora estão vagas na Universidade de Coim-
bra, hei por bem de provêr nadeScoto a D . A n -
dré de Almada, accrcscentando lhe vinte mil réis 
•de ordenado em de cada um anno:— na de Du-
rando a Fr . Francisco da Fonseca — e na de 
Escriptura, que elle hade largar, a Fr . Gregorio 
das Chagas ; fazendo-lhe mercê que as ditas duas 
Cadeiras, de Durando, e de Escriptura, não va-
guem aos triennios, sem embargo do que dispõe 
os Estatutos da Universidade — e a Catredilha 
de Gabriel, que lia D, André, se vagará, na fór-
ma dos Estatutos; e na opposição delia poderão 
votar os Religiosos de duas lições. — E ao mais 
que na dita consulta .se propunha se não deferirá. 

D. Francisco de Castro, 
L . de Consultas da Mesa da Consciência, foi. 1 7 2 y . 

POR Provisão de 31 de Janeiro de 1613 — f o i 
declarado o que haviam de receber cada an-

no, em dinheiro, os Ministros de todos os Con-
selhos e Tribunaes, para a despesa do papel, per-
gaminho, tinha, lacre, obrêas, pennas, arêa, e 
mais cousas, que d'antes se lhes costumavam dar, 
por escriptos seus, nas mesmas especies. 

Citada no Alvará de 2Í< de Agosto de 1 6 1 3 . 

POR Alvará de 4 de Fevereiro de 1613 — foi 
determinado que se desse livramento, com 

appellação para a Relação do Brazil, aos Officiaes 
da Capitania de Pernambuco, culpados em resi-

J dencia, quando aos Syndicantes parecesse que não 
j mereciam condemnação maior de cem cruzados, 
: J . P . Ribei ro — I n d . Chron. tom. 1 . ° pag . 3 4 . 

POR Carta Regia de 5 de Fevereiro de 16.13 
— foi suscitada a observancia da de 9 de Maio 

de 1609, sobre os serviços feitos na India. 
J . P . Ribei ro — I n d . Chron . tom. 5 . ° pag . 23 . . 

EM Carta Regia de 10 de Fevereiro de 1613 
— Vi uma consulta do Mesa da Consciência 

(*) sobre um Prégador, e Confessor, que hade ha-
ver em Mazagão — e em conformidade ao que nisto 
se apponto, se fará Carta minha para o Bijpo de 
Ceuta, encarregando-lhe que cumpra com a obri-
goção, que nisto tem, por respeito da mercê que 
lhe fiz. = D. Francisco de Castro. 

Livro de Consultas da Mesa Consciência fo i . 1 9 0 v . 

EU EL-REI Faço saber a vós Licenciado Miguel 
Estaço de Negreiros, que tenho encarregado do 

cargo de Ouvidor da Ilha de São Thomé, que eu 
hei por bem e me praz, que na serventia delle 
useis do Regimento seguinte — eistoálem dos po-
deres e jurisdicção, que, por minhas Leis e Or -
denações, são dados aos Corregedores das Commar-
cas, de que outrosim usareis, nas cousas em que 
se poderem applicar, e não encontrarem este Regi-
mento. 

Nos casos crimes tereis poder e alçada para 
mandar açoutar peães de soldada, que estiverem 
assoldadados, e outros peães que ganharem di-
nheiro por sua braçogem, e para os degradar pa-
ra fóra da Ilha até quatro annos — e assim mes-
mo tereis alçada para açoutar escravos e os degra-
dar para fóra da dita Ilha, pelo mesmo tempo de 
quatro annos — e podereis degradar Escudeiros e 
Vassallos, que não forem de linhagem, e officiaes 
mechanicos, para fóra da mesma Ilha, até tres an-
n o s — e em todas as pessoas de mais qualidade da-
reis appellação e aggravo para a Casa da Suppli-
cação. 

Nos casos civies tereis alçada até quantia de 

{#} A Consulta, a que se reffere o texto é c o n -
cebida nos termos seguintes : 

« E pareceu que o Bispo de Ceuta tem obrigação 
de dar u m Letrado para ser Provisor, e outro para ser 
Prégador n ' aque l la V i l l a ; pois em Carta de 6 de J u -
lho d e 1611 , diz Vossa Magestade que , tendo conside-
ração ao que se diz na consulta desta Mesa, ^sobre a 
necessidade que o Bispo de Ceuta representou q u e h a -
via em Mazagão de um Provisor Letrado, com suffíci-
encia , para poder prógar e resolver casos de consciência 
— e houve por bem que se assignassem para este effei-
to cem mil réis, repartidos por duas pessoas — cincoen-
ta a u m Canonísta, para servir de Provisor e Vigario 
Geral — e outros cincoenta para um Theologo, para 
prégar , para que assim se podesse acudi r melhor a es-
tas obrigações. » 



4 1613 

2 0 / 0 0 0 réis nos bens moveis, e nes de raiz até 
quantia de 1 6 / 0 0 0 iéis — e podereis pôr penas até 
4 / 0 0 0 réis nos casos em que vos parecer necessá-
rio pôrem-se por bem da justiça. 

E nos casos acima declarados, assim civeis, 
como crimes, e penas, em que condemnardes, da-
reis vossas sentenças á execução, sem delias rece-
ber appellação nem aggravo, porque para isso vos 
dou o dito poder e alçada. 

E quando quer que alguns Fidalgos Caval-
leiros e Escudeiros, que forem de linhagem, fize-
rem taes cousas, por onde vos pareça que devem 
ser emprazados para minha Córte, fareis fazer de 
suas culpas os autos que vos parecerem necessa-
rios; e feitos, os imprazareis, e lhe assignareis 
termo conveniente, para que appareçam em mi-
nha Córte; e com elles enviareis os ditos autos, 
para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer cum-
primento de justiça. 

Conhecereis, por acção nova, nos Iogares de 
vossa jurisdicção, em que estiverdes, e cinco le-
guas ao redor, de todas as causas civeis e crimes, 
e sentenciareis os feitos finalmente, por vós só, 
dando appellação para a Casa da Supplicação, nos 
casos que não couberem em vossa alçada. 

E os instrumentos de aggravo e cartas tes-
temunháveis, que d'ante vós se tirarem, das sen-
tenças interlocutórias, de que, por bem das Or-
denações, se podér aggravar, serão assim mesmo 
para a dita Casa da Supplicação, e não para o 
Governador. 

Conhecereis das appellações que saírem d1an-
te os Juizes Ordinarios dos Iogares e povoações 
de vossa Ouvidoria — e os despachareis por vós 
só — de que dareis appellação para a dita Casa 
da Supplicação, nos casos que não couberem em 
vossa alçada — e assim dos aggravos que sè ti-
Tarem das Posturas e mois casos dos Officiaes das 
Camaras. 

E assim tomareis conhecimento dos aggra-
vos dos Juizes Ordinarios, como podem fazer os 
Corregedores das Commarcas; e podereis avocar 
os feitos, que os ditos Corregedores, por bem do 
dito seu Regimento, podem avocar. 

Lei, que sobre esta materia tenho feita, dando ap-
pellação para a Casa da Supplicação. 

Podereis passar e passareis Cartas de seguro, 
nos casos em que os Corregedores das Commarcas 
as passam, e conforme a nova Lei feita sobre es-
ta materia a 6 de Dezembro de 1612, a qual le-
vareis, e guardareis em tudo. 

Fareis as audiencias, que s8o obrigados a fa-
zer os Corregedores das Commarcas; e isto nos 
logares publicos, e para isso deputados e em que 
as costumam fazer, e as não fareis em vossa 
casa. 

Levareis as assignaturas que podem levar os 
Corregedores das Commarcas, por bem de seu Re-
gimento e Ordenações. 

Sereis obrigado mandar a cada um dos Es-
crivães de vosso. Juizo, fazer um Livro, em que 
escrevam todos os feitos civeis e crimes, e instrumen-
tos de aggravo e as mois cousas de que conhe-
cerdes; assentando cada um o que lhe foi des-
tribuido sómente, assim dos que se processarem 
por bem da Justiça, como dos que forem entre 
partes. 

E tereis um Livro, numerado e assignado por 
vós, em que fareis escrever todas as condemnações 
de dinheiro, que se applicarem ôs despesas da Jus-
tiça, ou para outra parte; as,quaes despesas se-
rão feitas por Vossos mandados, e não do Gover-
nador — e na residencia que derdes se vos toma-
rá conta das. despesas das dilas condemnações, para 
se ver, se as mandastes empregar nas cousas para 
que foram applicadas; e as despesas, que por vos-
sos mandados se fizerem, se levarão em conta. 

Hei por bem que, ácerca das suspeições que 
vos forem postas, nos feitos, e causas, de que, por 
razão de vosso officio, podeis conhecer, se tenha a 
maneira seguinte: 

Tanto que vos fôr intentada a suspeição, por 
alguma parte, não vos lançando vós por suspeito, re-
meltereis os autos da suspeição ao Juiz Ordinario 
mais velho, que servisse o anno passado; o qual 
Juiz a determinará, como fôr justiça: e vós pro-
cedereis sempre na causa em que vos pozerem a 
tal suspeição, até se determinar finalmente, to-
mando comvosco por adjuncto um dos Juizes do 
anno presente, que servirem no logar aonde vos 
pozerem a suspeição, não sendo suspeito; e sen-
do-o, tomareis o outro Juiz; e sendo ambos sus-
peitos, tomareis o Vereador mais velho; e sendo 
elle tambem suspeito, tomareis o terceiro, ao qual 
se não poderá pôr suspeição — e os autos, que as-
sim ambos fizerdes, serão valiosos, como se a sus-
peição vos não fôra intentada — e sendo julgado 
por não suspeito, procedereis só na causa, como o 
havíeis de fazer, se a suspeição vos não fôra pos-
ta — e sendo julgado por suspeito, em tal caso, 
não procedereis mais, e se dará Juiz em vosso lo-
gar, segundo fórma das Ordenações. 

E quando assim vos fôr posta suspeiçSo, em 
qualquer caso, assim crime, como civel, e a par-

Tirareis as devassas que os Corregedores das 
Commarcas são obrigados tirar, por bem das Or-
denações, sob as penas nellas declaradas, nos ca-
sos em que se poderem applicar — e assim mais 
devassareis das pessoas que andam nos rios' ou em 
outras partes, feitos tangomãos, e trabalhareis por os 
prender e proceder contra elles como fôr justiça 
— e assim procedereis contra os homens casados, 
que tem suas mulheres neste Reino, e se deixam lá 
estar mais tempo do que por minhas Leis e Pro-
visões lhes é permittido. 

E assim devassareis de todas as pessoas que 
tiverem commercio com estrangeiros e lhes derem 
mantimento e cousas necessarias para seu repai-
ro, e os prendereis e sentenceareis, conforme a 
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te que a pozer não fôr contente com o vosso de-
poimento, e quizer dar a ella prova, depositará cin-
co cruzados, antes que lhe seja dado logar á pro-
va ; os quaes perderá para os presos pobres da Ca-
dêa do logat, se fordes julgado por não suspeito. 

Não guardareis nenhumas Provisões e despa-
chos, que não forem despachados pelo meu Conselho 
da India, e terras ultramarinas, excepto as do Conse-
lho da Fazenda (nas materias delia) e as da Mesa 
da Consciência, sobre as materias de defunctos e 
ausentes. 

Sendo caso que estejaes enfermo ou impedi-
do, de maneira, que por vós não possaes servir, 
poderá o Governador da dita Ilha nomear outro 
Ouvidor, que sirva em quanto durar o tal impedi-
mento — e sendo Deus servido que falesçaes, ser-
virá a pessoa nomeada pelo dito Governador, até 
eu provêr — e elle será obrigado a me avisar logo, 
por vias, pelos primeiros navios que partirem, do 
que passar nesta materia, sob pena de se lhe dar 
em culpa em sua residencia; e os Ouvidores, pelo 
dito Governador nomeados, guardarão em tudo este 
Regimento. 

Não poderá o dito Governador tirar-vosnem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu não 
mandar o contrario: — e sendo caso (o que não es-
pero) que commettaes algum crime ou excesso, por 
que pareça ao dito Governador deverdes de serde-

. posto delle, fará disso autos, com um Escrivão, 
para que possa constar das culpas que se vos op-
pozerem; os quaes autos remetterá, avisando-me 
disso por suas cartas, para eu mandar o que hou-
ver por meu serviço; e nas residencias dos Gover-
nadores se perguntará se excederam o conteúdo 
neste capitulo. 

Este Regimento, pela maneira acima e atraz 
declarada, cumprireis em todo, como nelle se 
contém. 

E mando ao Governador da dita Ilha de S. 
Thomé, que ora é, e pelo tempo fôr, e a todos os 
Desembargadores, Corregedores, etc. — E este pas-
sará pela Chancellaria, e se registará nella, e no 
Livro dos registos do dito Conselho da India, on-
de se costumam registar semelhantes Regimen-
tos, e nos da Relação da Casa da Supplicação, e 
Camara da dita Ilha de S. Thomé, para a todo o 
tempo constar, que assim o houve por bem; e 
valerá como Carta, passada em meu nome, etc. 

Domingos Lopes o .fez, em Lisboa, a 16 de 
Fevereiro de 1613. — È eu o Secretario Antonio 
Villes de Simas o fiz escrever. = REI . 

Liv. 2 ." de Leis da Torre do Tombo, foi. 2 1 8 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por ter intendido o grande damno, 

e inconvenientes, que resultam, contra o serviço 
de Deus, e meu, e bom expediente do despacho 
das causas, que correm na Casa da Supplicoção, 
e do Porto, ausentarem-se das ditas Casas osDes-

2 

embargadores delias, com pequenas occasiões, alar-
gando as licenças, que lhes concedo, para pode-
rem ser ausentes das ditas Casas por tempo de 
dous mezes, por mais tempo, que o que pelas di-
tas licenças lhes concedo; e ser isso causa de se 
retardarem as causas^mais tempo; e de haver a 
mesma falta nos mais Julgadores, postos por mim 
nas Commarcas deste Reino, desamparando seus 
cargos; do que nasce succederem desordens cora 
suas ausencias. 

E por convir muito ao serviço de Deus, e 
meu, e ã boa administração da Justiça, atalhar a 
tudo: querendo nisso provêr de remedio conve-
niente, para que inteiramente se administre Jus-
tiça nas causas, com expediente, e brevidade del-
ias — hei por bem, e mando, que qualquer Des-
embargador da Casa da Supplicação, e Relação da 
Cidade do Porto, a que se conceder licença, pa-
ra ser ausente das ditas Casas por tempo limitado, 
e passar as ditas licenças, por mais tempo, que o 
que por ellas lhes fôr concedido, ou se não re-
colher a continuar com a obrigação de seu car-
go ás ditas Casas, logo passado as férias, fique pe-
lo mesmo caso suspenso logo delle, e o não po-
derá servir mais, sem licença, e especial mercê 
minha. 

E o Regedor da Casa da Supplicação, e Go-
vernador da Relação do Porto, os não deixarão 
servir seus cargos, sem primeiro lhe apresenta-
rem, quando nisto incorrerem, a dita licença, e-
especial mercê minha, por que lhes conceda o pos-
sam servir. 

E isto mesmo mando se intenda, e haja lo-
gar, nos Corregedores, Ouvidores, Provedores, e 
Juizes de Fóra das Commarcas deste Reino, aos 
quaes se perguntará por isso em suas residencias, 
e se lhes dará em culpa nellas, fazendo o contra-
rio, do que por este Alvará ordeno, e mando; que 
valprá como Carta, e terá força de Lei , sem em-
bargo de quaesquer outras Leis, e Ordenações 
em contrario, de aqui se não fazer expressa e de-
clarada menção delias, e da Ordenação do liv. 2.° 
tit. 40 verso, que diz que por mim não possa ser 
derogada Lei, ou Ordenação alguma, se delia, e 
da substancia delia, se não fizer expressa menção. 

E mando ao Presidente, e Desembargadores 
do Paço, e ao Regedor da Casa da Supplicação, e 
Governador da Relação da Cidade do Porto, o fa-
çam registar nos Livros de seus Tribunaes, onde 
semelhantes se costumam registar, e publicar nel-
les, e dar á sua devida execução — e ao Doutor 
Damião de Aguiar, do meu Conselho, eChancel-
lér-mór destes Reinos, que o faça publicar na 
Chancellaria, e - envie logo Cartas, com o tras-
lado delle, sob meu sêllo, e seu signal, a todos os 
Corregedores, e Ouvidores das Commarcas destes 
Reinos —• aos quaes outrosim mando o publiquem 
logo, nos logares onde estiverem, e o façam pu-
blicar em todos os das suas Commarcas, e Ouvido-
rias, para que a todos seja notorio. Antonio Mar -

* 
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tins de Medeiros o fez, em Lisboa, a 2 de Março 
de 1613. E eu Pero Sanches Farinha o fiz es-
crever. = REI. 

DOM FILIPPE por graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves, etc. Faço saber aos 

que esta minha Lei virem, que sendo eu infor-
mado dos muitos damnos, que fazem os gados de 
criação dos Officiaes de Justiça, nas heranças, e 
fructificados das Cidades, Villas, e Logares deste 
Reino, pelos Jurados, e outras pessoas, que podem 
encoimar os gados, que acham em damnos, os 
não encoimarem, por respeito, e temor, de seus 
officios, e dos Meirinhos, e Alcaides, se avençarem 
com as partes, para seus gados não pagarem coi-
mas, e de fazerem pedidos de dinheiro, trigo, e 
outras cousas; e vendo algumas informações, que 
sobre isso mandei tomar por alguns Desembarga-
dores, e Corregedores das Commarcas, por que 
constou da grande devassidão, que nisto havia, e 
que totalmente se destruíam as heranças, e que 
em algumas partes as largavam seus donos, pelas 
não poderem defender dos gados dos poderosos : 

E querendo eu provêr de remedio conve-
niente, para que cesse o clamor dos povos, e par-
ticularmente dos pobres—- hei por bem, e man-
do que nenhum Meirinho, Alcaide, Escrivães, ou 
outros Officiaes de Justiça destes Reinos, não pos-
sam trazer seus gados (que não forem de lavou-
ra ) nos Logares, e Termos, aonde servirem seus 
officios, nem que outras pessoas os tragam por 
sua conta, sob pena, que, sendo comprehendidos 
«as devassas, que disso se hão de tirar, sejam lo-
go suspensos, pelo Julgador que as tirar, dos car-
gos que servirem, até minha mercê — e além dis-
so serão condemnados em dous annos de degredo 
para Africa. 

E assim hei por bem, e mando, que nas 
mesmas penas incorram os Meirinhos, e Alcaides, 
que se avençarem com os Lavradores, ou com 
quaesquer outras pessoas, para/seus gados não pa-
garem coimas, ou que fizerem quaesquer pedidos, 
para si, de dinheiro, trigo, ou de quaesquer ou-
tras cousas. 

E mando que os Corregedores das Commar-
cas, quando forem por correição, tirem devassa, 
se os ditos Officiaes de Justiça trazem seus gados 
nos Logares, ou Termos delles, em que servem 
seus officios, e se os Meirinhos, e Alcaides, fazem 
pedidos; e contra os culpados procedam áexecu-
ção das penas nesta declaradas, sem diminuição 
delias. 

E os Officiaes de Justiça, que servirem por 
serventia, ou pessoas, que servirem de Vereado-
res, o tempo que assim servirem os ditos officios, 
não poderão trazer os gados, que tiverem de cria-
ção, nos Logares aonde servirem, nem nos Termos 
delles, sob as mesma3 penas. 

E nas. residencias, qui se tomarem aos Cor-, 

regedores das Commarcas, Ouvidores dos Mestra-
dos, e assim aos Ouvidores dos Donatarios, se 
perguntará, se tiraram as ditas devassas, e se lhes 
dará em culpa o descuido, que nisso tiveram, pa-
ra se livrarem : e nos capítulos, por que se per-
gunta nas ditas residencias, se accrescentará este; 
e tambem se fará capitulo em particular, para os 
Sindicantes, nas residencias que tomarem aos Of-
ficiaes da Justiça, perguntarem pelo que nesta 
Lei se contém. 

E mando ao Doutor Damião de Aguiar, do 
mçu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, 
e Senhorios, que faça publicar esta Lei na Chan-
cellaria, e envie o traslado delia, sob meu sêllo, 
e seu signal, a todos os Corregedores, e Ouvido-
res dos Mestrados, para a fazerem publicar em 
suas Correições, e Ouvidorias, e aos Provedores, 
nos logares aonde os Corregedores não entram 
por correição. 

E mando a todos meus Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, e mais Officiaes de Jus-
tiça, e pessoas, a que o conhecimento desta per-
tencer, que a cumpram, e guardetu, como nella 
se contém; a qual se registará no Livro do re-
gisto da Mesa dos meus Desembargadores do Pa-
ço, e nos das Casas da Supplicação, e Relação do 
Porto; e a própria se lançará na Torre do Tombo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa. João Feio a 
fez, a 2 de Março, anno do Nascimento de Nos-
so Senhor Jesu-Christo de 1613. E eu Duarte 
Corrêa de Sousa a fiz escrever. = REI. 

Aggravou o Juiz dos Orphãos da Villa de Almo-
dovar, do Juiz de Fóra da mesma Villa pergun-

tar por elle, quando tirava devassa geral dos Offi-
ciaes de Justiça; porque, posto que a Ordenação 
do liv. 1.° tit. 68 § 61, diga, que o Juiz Ordi-
nario, na devassa geral dos Officiaes de Justiça, per-
gunte tambem pelo Juiz dos Orphãos, com tudo 
ha outra Lei, passada em 26 de Julho de 1602 , 
que diz — que o Corregedor devasse do Juiz dos 
Orphãos, na devassa que tirar por correição; e a-
iem disso, que o Provedor da Commarca seja obri-
gado cada tres' annos a tomar residencia ao Juiz 
e Officiaes dos Orphãos; e sendo assim, não era 
razão, que o Juiz Ordinario perguntasse por elle 
na devassa geral; maiormente, que fica sendo par-
te interessante ; porquanto, sahindo culpado o Juiz 
dos Orphãos, fica servindo seu Officio o Juiz Or -
dinario, e levando os próes, e precalços do officio. 

Assentou-se, pelos Desembargadores abaixo 
assignados, que, sem embargo destas razões, se guar-
de a Ordenação dito § 61, que manda, que na 
devassa, que o Juiz Ordinario tira em cada um 
anno, se pergunte tambem pelo Juiz dos Orphãos, 
assim porque a dita Lei, passada no anno de 1602, 
não deroga as Ordenações, como porque ellas fo-
ram compiladas depois da dita Lei. Em Lisboa, a 
8 de Março de 1613. 
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E este Assento se tomou ante o Chanceller 
o Doutor Jeronimo Cabral, que serve de Regedor 
da Justiça. (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos pag . 2 0 . 

POR Carta Regia de 19 de Março de 1613 — 
foi determinado que os Vice-Reis da India 

declarassem nos provimentos dos cargos os servi-
ços dos providos, e outros respeitos, se os houvesse. 

POR Carta Regia de 19 de Março de 1 6 1 3 — 
foi determinado que se não despachasse Fi-

dalgo, nem Soldado, sem certidão de matricula, 
e dos Contos, de como nada deviam á Fazenda Real, 
e folha corrida da parte onde residissem a maior 
parte do tempo, 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. 5 .° pag. 2 3 ' 

DOM Jeronimo de Azevedo, Viso-Rei da India, 
Amigo — Eu El-Rei vos envio muito saudar 

— O Viso-Rei, Ruy Lourenço de Tavora, e os 
Desembargadores da Relação desse Estado, me es-
creveram, que devia mandar declarar, se os Mi-
nistros, que houverem de conhecer, na segunda e 
terceira instancia, das causas dos Cavalleiros das 
Ordens Militares dessas partes, podem ser secula-
res ; por quanto, para execução da Bulla, quepa-
isto mandei enviar a e l les , se moveu sobre isso du-
vida. E mandando tratar desta materia, e ver a 
mesma Bulla, se assentou, que os Juizes da se-
gunda instancia hão de ser pessoas ecclesiasticas, 
ou regulares,^ assim e da maneira que se faz na 
segunda instancia dos Cavalleiros, que se julgam 
neste Reino, na Mesa da Consciência, attento co-
mo a Bulla se conforma com ella, e como são os 
proprios, e verdadeiros Juizes, e não Accessores; 
e que as pessoas a que os Viso-Reis desse Esta-
do de Goa hão de commetter os processos das ter-
ceiras instancias, hão de ser Desembargadores, ou 
outros Cavalleiros das Ordens, assim e da manei-
ra que eu o costumo fazer neste Reino; posto que 
tambem estas pessoas podem ser seculares, pois 
não são Juizes, senão propriamente Accessores; os 
quaes podem ser, conforme a Direito, pessoas se-
culares ; e os Viso-Reis, e Governadores, que fo-
rem desse Estado, e o Arcebispo, são verdadeiros 
Juizes, como eu sou, como Mestre. 

Pelo que vos mando, que nesta conformida-
de o façaes executar, e expeçaes para isso as ordens 
necessarias, porque assim o hei por bem, como 
Governador e perpetuo Administrador que sou das 
mesmas Ordens de Christo, Sant-lago, e S. Ben-
to de Aviz; tendo advertencia ao que sobre esla 
materia mandei ordenar, por minha Carta, e Pro-
visão, que se enviou «pelas náos, que foram o 
anno passado de 1612. 

Escripta em Lisboa, a 2 2 de Março de 1613. 
= REI . 

Pires de Carvalho — E n u c l . Ord . Mili tar , p a g . 7 6 4 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito aos inconveniente! 

que ha contra meu serviço de se executar o Al-
vará que se passou pelo Desembargo do Paço, pa-
ra se sentencearem na Cosa da Supplicação os em-
bargos, com que o Duque de Aveiro'veio á sentença 
que se deu em favor do Conde de Linhares, sobre 
os rendimentos da Commenda de Noudar, que o 
dito Conde pertendia que o Duque lhe pagasse — 
hei por bem e me praz que bs ditos embargos, e 
causa que corre sobre os reditos da dita Commen-
da, em que é parte o Procurador de minha F a -
zend8, se levem oo Conselho delia, onde se despa-
charão, sendo Juizes os Conselheiros Letrados delle, 
com o Juiz principal da dita causa, e achando-se 
presente o dito Procurador de minha Fazenda. 

E este Alvará se registará na Casa da Sup-
plicação, para se saber que o de que acima se faz 
menção, que se passou pelo Desembargo do Paço, 
se não hade dar á execução, por eu o haver assim 
por bem, por este, que se cumprirá, como nelle 
se contém, posto que não seja passado pela Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação em contrario. 

Simão Freire o fez, em Lisboa, a 2 8 de Mar-
ço de 1613 . Diogo Soares o fez escrever. = R E I . 
= D . Estevão de Faro. 

Liv . 7 . ° da Supplicação — f o i . 2 9 0 v . 

Por Carta Regia de 2 de Abril de 1613 . -1 -
Havendo visto o que se me representou por 

uma consulta da Mesa da Consciência e Ordens, 
que tratava do resgate de Leao Camello, ácerca 
do que minha Fazenda deve á Remissão dos Cap-
tivos'— e desejando que se satisfaço esta obriga-
ção; com a maior brevidode que fôr possivel, para 
remedio dos damnos que poderão resultar da di-
lação — hei por bem que no procedido dos náos 
que este anno se aguardam da índia, se pague á 
Remissão o que se lhe está devendo — e vos en-
comendo muito que para se executar assim, deis 
logo os ordens, e façaes passor os despachos que 
forem necessarios. = D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas da M . da Consc, foi. 192 v . 

EU EL-REI Foço saber aos que este Alvará 
virem, que eu mandei ver, por pessoas de le-

tras e experiencia, do meu Conselho, as causas e 
razões, que me foram propostas por parte das Re -
ligiões, Igrejas e Communidades Ecclesiasticas des-
tes Reinos, para que houvesse effeito, e se exe-
cutasse a Lei, que prohibe que as ditas Religiões, 

' Igrejas e Communidodes Ecclesiasticas não possam 
; comprar bens de raiz, nem reter, sem licença mi-
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nha, bens profanos, que por qualquer titulo de 
compra, ou herança, houvessem adquirido. 

E tendo consideração ao muito que impor-
ta ao bem commum de meus Reinos, que a dita 
Lei se pratique e execute — hei por bem, que as-
sim se cumpra adita Lei inteiramente, como nel-
la se contem. Porém por fazer favor às ditas Re-
ligiões e Igrejas, epara que, na maneira que, sem 
inconveniente, possa ser, se aproveitem das fazen-
das, que possuem — me praz de lhes prorogar mais 
um anno de tempo, que começará a correr, aca-
bados os seis mezes ultimos, que lhes concedi por 
um Alvará por mim assignado, passado em 2 3 de 
Novembro do anno passado de 1612 , para que 
dentro do dito anno se não proceda, nem dê á 
execução o que a dita Lei dispõem, e possam no 
dito tempo vender livremente a pessoas leigas os 
ditos bens. 

E mando a todas as Justiças, a que o co-
nhecimento disto pertencer, cumpram e guardem 
este Alvará, como nelle sa contém ; e ao Dou-
tou Damião de Aguiar, do meu Conselho, e Chan-
celler-mór destes Reinos, que o faça publicar na 
Chancellaria, e envie os traslados delle, sob meu 
sêllo e seu signal, ás cabeças das Correições des-
tes Reinos, para se saber, como assim o houve 
por bem. Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 2 0 
de Abril de 1613. E eu Pero Sanches Farinha 
o fiz escrever. = R E I . 

REVERENDO Bispo, Viso-Rei, Amigo. Eu El-Rei 
vos envio muito saudar—Vi a vossa Carta de 

2 do mez passado, e o papel que com el lame en-
viaste, sobre a pertenção que tem os.Ministros do 
Santo Officio da Inquesição de que o Papa vos 
commetta, como a Inquesidor Geral, e aos que ao 
diante o forem, a execução do Breve, por que lhes 
está applicada ametade dos fructos da uma das 
Conezias das Sés dessa Cidade, e de Evora, e 
Coimbra, e a terça parte de outra das mais Igre-
jas Cathedraes desse Reino. E tendo consideração 
ao que me representaes, por folgar de fazer mer-
cê aos Ministros da Inquesição, mandei escrever ao 
meu Agente de Roma que de minha parte pedis-
se a Sua Santidade a graça, e fizesse expedir lo-
go o Breve delia. De que me pareceu avisar-vos, 
para o terdes entendido. Escripta em Aranjuez, a 
2 3 de Abril de 1613 . = REI. 

Na Collecção do Monsenhor Gordo . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu mandei passar Provisão, para 

que os officios de Mamposteiros pequenos, que ti-
vessem privilegios, se não dessem aos homens que 
tivessem de seu de dozentos mil réis para cima, 
e dando-se-lhes, se não guardassem—e porque 
ora fui informado, que os Corregedores das Com-
marca1) execulom a dita Proyisuo contra os The-

soureiros, e Mamposteiros da Bulla da Cruzada, de 
que se segue muito prejuizo á arrecadação das es-
molas delia, e de minha Fazenda — hei por bem, 
que a dita Provisão se não execute contra os di-
tos Thesoureiros e Mamposteiros da dita Bulla da 
Cruzada: o que assim me praz, sem embargo de 
quaesquer Leis, que em contraria haja, e da di -
ta Provisão. 

E mando a todos os Corregedores, Juizes, 
Justiças, Officiaes e pessoas, a que o cumprimen-
to disto pertencer, que cumpram e guardem este 
Alvará, como nelle se contém; o qual quero que 
valha, e tenha força e vigor, posto que o effeito 
delle haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação em contrario. Alvaro Cor-
rêa o fez, em Lisboa, a 2 4 de Abril de 1613 . 
E e u Pero Sanches Farinha o fiz escrever. 
= R E I . 

EM Carta Regia de 2 4 de Abril de 1 6 1 3 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre os Juizes da segunda e terceira instancia que 
na India se concede aos Cavalleiros das Ordens 
Militares: — e hei por bem de approvar o q u e á -
cerca desta materia se escreveu, nas náos deste 
anno, em conformidade do que pareceu. (*) 

D . Francisco ãe Caslro. 
L . de Consul tas da Mesa da Consciência fo i . 1 9 4 . 

Por Carta Regia de M- de Abril de 1 6 1 3 — 
foi mandado observar rigorosamente o Regi-

(*) A consulta a q u e se re fe re o texto é c o n c e -
bida nos te rmos s e g u i n t e s : 

« Duv idando o Viso-Rei da I n d i a , se os Ju izes d a 
segunda e te rce i ra instancia das causas dos Cavalleiros 
das O r d e n s Mil i tares , podiam ser seculares , m a n d o u V o s -
sa Mages t ade , e m Car ta de 2 0 d e Fevere i ro passado , 
q u e SE Yissc nesta Mesa ' o Breve q u e d e novo se i m p e -
t rou para as tres instancias dos Cavalleiros da I n d i a , se 
e ra bas tante pa ra Vossa Mages tade fazer a d e c l a r a ç ã o , 
q u e se pedia , a l t e rando a disposição d a d i ta B u l l a , e 
e m q u e forma se podia fazer , e do q u e parecesse se fi-
zesse consul ta . 

E vista a forma da dita Bu l l a , o Direi to e est i lo , 
q u e se tem neste Reino á c e r c a desta ma te r i a , sobre q u e 
j á se fizeram consultas a Vossa Mages t ade — pa receu 
que os Juizes da segunda instancia hão de ser pessoas 
ecclesiasticas, ou regu la res , assim e da m a n e i r a q u e 
se faz na segunda instancia dos Cavalleiros, q u e se j u l -
gam nesta Mesa , a t tento como a Bul la da India se con -
forma com el la , como são os proprios e verdade i ros J u i -
zes, e não Accessores . 

E quanto ás pessoas, a q u e m o Viso-Rei , ou o 
Arcebispo de Gôa, hão de c o m m e t t e r os processos das 
taes instancias, devera ser Desembargadores , e outros 
Cavalleiros das Ordens , ass im, e d a ' m a n e i r a q u e Vos-
sa Magestade o cos tuma fazer neste Re ino , posto q u e 
t ambem estas pessoas p o d e m ser seculares , po rque não 
são Juizes , senão propr iamente Accessores, os quaes p o -
dem ser , conforme o Direi to, pessoas s ecu l a r e s ; e o Vi -
so-Rei e Arcebispo, o u G o v e y i a d o r d ' aque l le Es tado , são 
os verdadeiros Ju i ze s , como Vossa Mages tade o é , c o -
m o Mest re . » 
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mento da Fazenda, para assim se evitarem os con-
luios nos contractos das rendas Reaes. 

Citada na Carta Regia de 16 de Dezembro de 1615-

POR. Carta Regia de 2 4 de Abril de 1613 — 
foi determinado que se não consultassem des-

pachos aos que viessem da India sem licença do 
Vice-Rei, 

I . P . Ribeiro — I n d . Chron. tom. 5 . ° pag. 2 3 , 

Assentou-se em Mesa grande, perante o Senhor 

Antonio Cabral, do Conselho de Sua Mages-
tade, que serve de Governador, que, porquanto se 
moveu duvida sobre o § 20 da nova Lei da Refor-
mação da Justiça, em quanto manda que pelo 
primeiro furto se ponha aos ladrSes um e pelo 
segundo uma forca, como se havia de praticar esta 
Lei n'aquelles que faziam furtos menores que de 
cruzado;por quanto a Ord. do liv. S.° tit. 6 0 § 
3.°, tratando dos Ires furtos, manda que não sejam 
menores de cruzado: e outrosim, como se havia de 
praticar nos furtos grandes, de maior quantia, por 
que se merecia morte, posto que os delinquentes 
não fossem condemnados nella; e se neste caso se 
havia pôr I * , ou forca, havendo que o tal furto, 
por ser grave, se havia de ter por dous: e nos 
casos sobreditos pareceu que não podia ter logar essa 
nova Lei, para se pôr marca, senão nos furtos que 
forem de cruzado; e nos que forem de menos, não 
haja marca. E quanto ao segundo caso dos crimes 
que forem do marco do prata, e d'ahi para cima, 
que provados mereçam pena de morte, se não de-
via pôr forco, nem haver que tinham força de dous 
furtos; senão que sa pozesse S®, em signal que 
aquelle furto é o primeiro. E de tudo se fez este 
Assento, qae todos assignaram. Porto, 30 de Abril 
de 1613. = (Seguem as Assignaturas.) 

V a n g u e r v e — R e f o r m a ç ã o da Just iça , pag. 8 5 . 

AProvisSo qlie Sua Magestade tem mandado 
passar para esta finta (*) deroga, por esta vez 

sómente, e para esse effeito* todos os privilegios; 
e assim se deve responder a estas partes, que por, 
agora devem contribuir com o que se lhes tem 
larrçado : — e não tratem mais desta materia. 

Lisboa, 6 de Maio de 1613. 
D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consc. foi. 2 0 3 . 

(•) Deu logar a esta resolução o requer imento q u e 
fizeram os privilegiados das Capellas do Senhor Dom A f -
fonso I V , para serem isentos da contribuição que lhe 

• f ô r a lançada para as despesas da vinda d 'E l -Re i a este 
R e i n o . — Y i d e Cap. de uma Carta do Viso-Rei, de 18 
de Junho deste anno, sobre o mesmo assumpto. 

3 

B & m J I M E i W © 

para o Recolhimento das Orphãas de Lisboa. 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves, d'aquem e d'a!em már , 

em Africa, Senhor de-Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, Commercio da Ethyopio, Arábio, Pérsia 
e da India, etc. Considerando o bom e santo zê-
lo com que o Senhor Rei Dom João, meu Tio, 
que Deus haja, tomou debaixo de sua protecção 
e amparo a Casa que algumas pessoas religiosas 
e pias tinham fundado nesta Cidade para mulhe-
res orphãas, virtuosas e pobres, poderem ser re-
colhidos e mantidas, otéselhes buscar remedio de 
vida, dotando-as o mesmo Senhor de alguma renda 
para sua sustentação: — e querendo eu continuar o 
santo intento, com que El-Rei, meu Senhor e Pai, 
e os Reis antepassados, sempre favoreceram e fi-
zeram mercê a esta Casa, e Órfãos, que nella es-
tão, com o parecer do meu Conselho, mandei ora 
reformar os Regimentos antigos sobre o Recolhi-
mento delias, e ordem da Casa em que devem 
estar, pela maneira seguinte. 

TITULLO I. 
Da Capella. 

A principal cousa que em todas as Commu-
nidades bem governadas se deve procurar, é a 
honra, gloria, e serviço, de Deus Nosso Senhor. 
E nesta Casa ha para isso maior obrigação, por 
ser instituida para recolhimento, doutrina, e re-
medio das Orfãas que nella se recolhem — pelo 
que ordeno e mando que haja nesta Casa sempre 
uma Capella, onde se celebrem os Officios Divi-
nos, e os possam ouvir commodamente as Orfãas 
e mais pessoas deste Recolhimento — a qual será 
servida e governada pela maneira seguinte: 

Estará no Altar desta Capella continuamen-
te o Santissimo Sacramento, com a decencia e 
limpeza e ornato devido; diante do qual haverá 
sempre, de dia o de noite, uma lampada accesa. 

Haverá nesta Capella um logar aceommoda-
do, em que estarão sempre oi Oleos Sagrados da 
Extrema-Unção, para que com mais facilidade se 
possa administrar este Sacramento ás enfermas. 

Dir-se-ha nesta Capella todos os dias Missa, 
a certa ora, em que as Orfãas todas a possam 
ouvir. — E no dia da Annunciação de Nossa Se-
nhora, que ó o dia do Orago daCa-a, haverá fes-
ta solemne; para o que se buscarão Clérigos, que 
cantem as vesperas, e Missa, e Prégador que 
pregue n'aquelle dia. 

E as mois festas do anno se festejarão, co-
mo foi sempre costume, guardando-se em todos 
os Officios D i v i n o s inteiramente as ceremonias 
do novo .Missal e Breviário. 

Do Capellão. 

Para melhor serviço desta Capella, haverá 
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um Capellão, que seja confessor approvado, de ida-
de competente, de cuja vida, costumes, e virtude, 
se tenha a satisfação que convém á muita con-
conQsnça do seu cargo; e que não tenha raça al-
guma de mouro ou judeu; o qual será eleito pe-
lo Presidente e Deputados da Mesa da Consciên-
cia, com o parecer do Provedor, que se informa-
rá primeiro das qualidades sobreditas: e o orde-
nado deste Capellão se pagará de minha Fazenda. 

Terá obrigação de dizer Missa todos os dias 
ás Irmãas, e mais pessoas da Casa, e de as con-
fessar, com cuidado e caridade, e de lhes admi-
nistrar os roais Sacramentos da Communhão e Ex-
trema-Uncção; e da mesma maneira lhes fará os 
officios da encomendação das almas das defunctas, 
no tempo que parecer conveniente. 

Será mui solicito da limpeza e ornato e 
concerto dà Capella; e com particular cuidado 
abrirá e fechará, a seus tempos, a porta delia, 
para que se não possa nunca dar por seu descui-
do occasião a desconcerto. 

TITDLO II. 
Do Provedor. 

Para que esta Casa'seja sempre bem gover-
nada, aprol e beneficio das Orlaas, que nella se 
recolhem, ordeno que haja um Provedor, que se-
ja pessoa ecclesiastica, grave, em que concorram 
taes partes de virtude, zêlo, e intendimento, que 
possa bem cumprir las obrigações, e comfiança 
do seu cargo; o qual nomearão, por consulta, que 
para isso se me fará, pelo Presidente e Deputa-
dos da Mesa da Consciência e Ordens, aonde, tan-
to que fôr provido, irá tomar juramento de seu 
officio, primeiro que o exercite. 

Ao Provedor pertence o provimento desta 
Casa, para que as Orfãas não padeçam necessida-
des, e proeurar-lhes todo o remedio conveniente, 
pára que tenham todas casamentos accommoda-
dos, o mais cedo que fôr possivel. 

Fará dar á execução este Regimento ás pes-
soas a que tocar, para que inviolavelmente se 
guarde. — E quando pelo tempo adiante a ex-
periencia mostrar que convém alteração de algu-
ma cousa delle, o communicará com o Presidente 
e Deputados da' Mesa da Consciência e Ordens, 
para com o seu parecer eu mandar provêr o que 
houvér por mais serviço de Deus e tneu. 

Nos casos em que a Regente, ou alguma 
pessoa da Casa deva ser despedida delia, o Pro-
vedor as irá communicar à Mesa da Consciência, 
com o Presidente e Deputados, e advertindo-a 
primeiro, as vezes que lhe parecer; e não se emen-
dando, 8 privarão, dando-me primeiro disso conta, 
ou ao meu Viso-Rei. 

Poderá dar licença âs pessoas qne lhe pare-
cer decentes para fallarem no Loeutorio com as 
OrfSas, ou entrarem da Portaria para dentro; e 
ifto àlem das licenças que a Regente póde dar, 

como se declara em seu titulo; sendo porém as 
ditas licenças do Provedor, dadas por escripto. — 
E para que se evitem, quanto fôr possivel, tratos e 
conversações com as Orfãas, e principalmente as 
entradas neste Recolhimento, que de ordinario 
distrahem e inquietam — encommendo muito ao 
Provedor que não dê estas licenças, senão com 
muito resguardo, e consideração. 

Terá muito cuidado da cobrança e. despesa 
das rendas desta Casa, para o que tomará conta 
todos os mezes ao Procurador do que tem reca-
dadoje entregue; e ao mesmo tempo tomará tam-
bem conta á Regente do que tiver cobrado, e des-
pendido, em presença de duas Irmãas, as mais an-
tigas, pelo Livro, que para isso ba de baver, de 
receita, e despesa i — e parecendo-lhe necessário 
tomar mais vezes conta, o poderá fazer quando 
lhe parecer. 

Visitará a Casa das Orfãas, uma vez todos os 
annos, álem das outras que lhe pareeer necessá-
rio, chamando-as, uma a uma, por suas antigui-
dades, e dando-lhes o juramento, para que digam 
o que se deve emendar, assim no que toca ao 
bem commum, e governo da Casa, como tambem 
ao procedimento da Regente, perguntando-lhe as 
cousas seguintes: 

Primeiramente se guarda a Regente e faz 
guardar o que pelo Regimento está mandado. 

E se dispensou, sem causa, nelle com algu-
ma Orfãa. 

E se alguma mulher entrou na Casa, sem 
licença. 

Se ha cuidado em todas as Irmãas estarem 
em paz, e caridade, sem excepção de pessoas. 

Se fez curar bem as doentes, com diligen-
cia, e igualdade. 

E se visita cada quinze dias as areas das 
Orfãas, e olha as cartas, e outras cousas que não 
devem t e r ; e se, aehando-as, lhes dá o castigo 
que por suas culpas merecem. 

E se dâ licença para alguma fallar à grade 
da Igreja. 

E se a Porteira deixou entrar ou sahir al-
guma pessoa da Casa, sem licença. 

Se abre a porta pela manhã cedo, sem ur-
gente necessidade. 

Se fecha ao sol posto, e não mais tarde. 
Se todas as vezes que na Igreja ha officio e 

pregação, fecha a porta por entre tanto. 
Se a Sachristãa falia com alguem na grade da 

Igreja. 
Se deixa, na Igreja, fallar alguma pessoa 

com as de Casa. 
Se alguma Orfãa é desobediente á Regente, 

e deixa de cumprir seus mandados. 
Se alguma come ou bebe de differente das 

outrás. 
Se alguma escreveu, ou mandou [carta, a in - . 

da que seja a parentes, ou abrio a resposta, sem 
a mostrar primeiro & Regente. 
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E se alguma escreveu ou fallou com algum 
homem, e a Regente deu nisso seu consentimento. 

E se o Capellão foz bem seu officio, decla-
rando cada uma se ha nelle que emendar. 

Se fecha a porta da Igreja, com resguar-
do da Casa e pessoas delia. 

Se o Procurador faz bem seu officio, e com 
fidelidade e proveito da Casa, e se é descompos-
to em suas palavras e obras. 

Assim mais perguntará por todas os cousas, 
que lhe pareçam necessarias para o serviço de 
Deus, e bom governo da Casa. 

TITULO III. 
Da Regente. 

A Regente dest» Casa será mulher de ida-
de, e vida exemplar, e de tanta confiança, que 
possa bem governar e doutrinar as Orphãas que 
nella estão, e ao diante se recolhererem. Eleger-
le-ha cada tres annos, pela Mesa da Consciência, e 
pelo Provedor, que para isso será chamado a el-
la. E se por seu bom procedimento parecer que 
deve ser reeleita, o poderão fazer; e procurar-se-ha, 
quanto fôr possivel, que se eleja sempre pessoa 
das que houver na Casa; e quando não boja que 
tenha as qualidades necessarias, se poderá trazer 
de fóra. 

Terá a Regente, por razão de seu officio, 
superioridade na Casa das Orfãas, e todo o go-
verno, no espiritual, e temporal, em ordem ao 
serviço de Deus Nosso Senhor, e observancia 
deste Regimento; de que terá muito particular 
cuidado; para o que mandará que todo elle se 
lêa quatro vezes no anno, em communidade, por-
que deste modo se não possa allegar ignorancia. 

Terá cuidado de ensinar as Orfãas como de-
pois de casadas guardem o serviço de Deus, e os 
bons costumes, que aprenderam nesta Casa, prin-
cipalmente o de se confessarem a miúdo, e que 
trabalhem pela salvação de seus maridos, e boa 
criação de seus filhos, porque assim o encomenda 
o Apostolo S. Paulo ás mulheres casadas. 

Trabalhará o mais que lhe fôr possivel, Hjue 
haja nesta Casa toda a modéstia, quietação, e si-
lencio, que deve haver em uma communidade, e 
que estejam todas as Irmãos em paz e amizade; e 
se algumas tiverem discórdias, se reconciliem lo-
go, para o que não fará excepção de pessoa, pro-
curando sempre qUe sejam todas tratadas com igual-
dade; e quando fôr necessário, castigal-as, como 
suas culpas merecerem. 

Tanto que á noute forem oras de se recolhe-
rem as Orphãs aos seus leitos, a Regente fechará 
a porta do dormitorio por dentro, e depois as irá 
correndo uma por uma, lançando-Ihes agua benta, 
em quanto ellas rezam a oração da Ave-Maria a 
Nossa Senhora, e vendo-lhes o rosto, para que cons-
te estão todas presentes; e depois dirá a oração: 
Fisiía, quaesumus, Domine — e Deus, qui do Be-

atae Mariae Virginis útero — e Deus, qui miro or-
dine Angelorum — e a oração de todos os San-
tos ; e ditas, se poderá recolher, com as mais I r -
mãas, advertindo primeiro que no dormitorio haja 
sempre uma lampada accesa. 

Terá cuidado se alguma Orphãa veste, e tou-
co, ou calça, contra o que por este Regimento es-
tá ordenado; e visitar-lhe-ba cada qainze dias as ar-
cas, por vér se lhe acha cartas, ou livros da his-
toria, dos que neste Regimento se prohibem, ou 
outras cousas que não devam t e r ; e achando-as 
comprehendidas em alguma, as castigará, confor-
me as culpas merecerem. 

Poderá sómente dar licença para que as Or -
phãas faltem com pessoa alguma na grade da Igre-
ja : nem no locutorio foliem, sem escuta, salvo com 
as mães, avós, irmãas, e tias irmãas de pai, on 
mãe, porque só com estas pessoas poderão fallar 
sem ella; e dando alguma licença contra a fórma 
destes dous paragrafos, ou consentindo nisso, será 
tirada do governo, e castigada, na fórma deste Re-
gimento ; e o mesmo castigo haverá qualquer OB-
tra Irmãa, que tiver cargo na Casa, e fôr culpada 
ou consentidora de semelhantes culpas. 

Não consentirá que as Orphãas escrevam, ou 
recebam cartas de pessoa' alguma, ainda que de 
parente seu, sem .que primeiro as veja, e lêa ; so-
bre o que fará particulares diligencias com a Por-
teira, como em tudo o mais que toca a seu officio, 
para que seja sabedora do que entra e sahe pela 
Portaria. 

Terã obrigação de avisar todos os annos a Me-
sa da Consciência, que mande tomar contas ao Pro-
curador da Casa, do que recebeu n'aquelle anno. 

Dará á execução todas as penas deste Regi-
mento, trabalhando sempre por se inclinar sempre 
mais á piedade, que ao rigor, castigando comtu-
do as rebeldes, de maneira que a misericordia não 
venha em desprezo, nem o castigo em odio. E em 
penitencia de suas culpas, incorrerão as Irmãas só-
mente nas penas neste Regimento declaradas, sem 
por isso incorrerem em culpa de pecado algum, 
aonde aliás o não houver. . 

TITULO IV. 
Da Vigaria. 

Haverá uma Vigaria, mulher exemplar, e 
virtuosa, que será eleita cada tres annos, pelo P ro -
vedor, Regente, e mais cinco Irmãas das mais an-
tigas, á qual, por razão de seu officio, pertence 
governar, e presidir, em ausencia, ou impedimen-
to da Regente; no que guardará o titulo de seu 
officio; e emendar as Orfãas no que lhe vir mal 
féito, e avisar a Regente de tudo o que lha pa-
recer necessário para bom governo da Casa; e se-
rá tambem obrigada a ajudar a Mestra do lavôr, 
no que toca ás obrigações de seu officio, para o 
que se elegerá pessoa exercitada no coser. 
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TITULO V. I 
Da Porteira, e dá Mestra de lavôr. 

Haverá uma Porteira, mulher deidade, vir-
tude, e muita confiança, a cujo cargo estarão as 
chaves, e clausura da dita Casa. 

Será eleita cada um anno pelo Provedor, e 
Regente, e cinco Irmãas das mais antigas. 

Terá obrigação de estar sempre ao torno, e 
responder ás pessoas que ahi vierem, e dár conta 
de tudo á Regente. 

Fechará as portas ao sol posto, e levará os 
chaves á Regente, em cujo poder estarão sempre 
de noute, e pedindo-lh'as ao outro dia pela ma-
nhã, èm que abrirá a porta, do primeiro de Abril 
até ao primeiro de Outubro ás seis oras da ma-
nbã, e no mais tempo do anno ás sete, tendo mui-
to cuidado de que, na Portaria, se não falle, ou 
saiam por ella cartas, sem licença da Regente, 
10b pena do ser privada do officio, b castigada, 
COÍBO parecer ao Presidente e Deputados da Me-
sa da Consciência, e Provedor. 

Todas as vezes que houver Missa, e prega-
ção, terá fechado a porta da Portaria, até se aca-
bar o Officio Divino.— Pela primeira vez que o 
contrario fizer, estará em pé no Refeitorio, em 
quanto comerem as Irmãas — pela segunda vez, 
comerá no chão — e pela terceira, será privada, 
e castigada, como parecer ao Presidente e De-
putados da Mesa da Consciência, e Provedor. 

Haverá uma Mestra de lavôr, mulher vir-
tuosa, que saiba bem coser, e lavrar; ' a qual se-
rá eleita pelo Provedor, Regente, e cinco Irmãas 
das mais antigas; cujo officio é enãinar as Orfãas, 
que disso tiverem necessidade, a rezar as Horas 
de Nossa Senhora, e a lavrar e coser, e as mais 
cousas que pertencem a mulheres, que hão-de ser 
casadas. 

Ajuntar-se-ha na casa de lavôr (que para 
isso haverá) com as Orfãas, duas vezes no dia, pe-
la manhã, acabado de ouvir Missa, até ao jantar, 
e á uma ora depois do meio dia, até ás tres que 
vão ás vesperas, e acabada completa, até á cêa, 
aonde ordenará que se esteja em silencio, ou ao 
menos que se falle baixo, e com modéstia, quan-
do fôr necessário, de modo que se evitem prati-
cas, e vozes. 

TITULO VI. 
Da Escrivãa. 

A Escrivãa será eleita em cada um anno, pe-
lo Provedor, Regente, e cinco Irmãs as mais an-
tigas. Terá á sua conta o Cartorio da Casa, com 
toda a boa ordem, para que se saiba de que tra-
ta cada papel, e se achem todos com facilidade. 

Terá um Livro, em que esteja assentado tu-
flo que a Casa tem de renda e fazenda. 

Terá outro Livro, numerado, e assignado na 
cabeça das folhas pelo Provedor, e servirá sómen-
te era cada um anno de receita e despesa desta 

Casa; no qual lançará por uma parte tudo o que 
a Regente recebeu, e pela outra o que se despen-
deu, para que por este Livro sómente se possam 
tomar contas á Regente, quando parecer necessá-
r i o — porque nenhuma despesa que não fôr lan-
çada em o Livro, por este modo, pela Escrivãa, 
lhe será levada em conta. 

TITULO VIL 
Da Sachristâa. 

ASachristãa será eleita cada um anno, pelo 
Provedor, Regente, e cinco Irmãas das mais an-
tigas. 

Terá à sua conta os ornamentos da C a p e -
la, e tudo o mais que fôr necessário para as Mis-
sas, tendo tal ordem, e cuidado, que nunca estas 
cousas faltem, antes se guardem, e aproveitem, o 
mais que fôr possivel. 

Terá muito cuidado da grade, e torno da 
Igreja, nãofallando em alguma destas partes com 
ninguém, nem consentindo que as Orfãas, ou por-
cionistas, ou criadas, fallem em nenhum tempo 
nellas; e fazendo o contrario, será privada do offi-
cio, e. castigada, na fórma que parecer ao Presi-
dente e Deputados da Mesa da Consciência, e Pro-
vedor. 

TITULO VIII. 
Da Escuta. 

A Regente elegerá uma Escuta, pelo tempo 
que lhe parecer, a qual, quando as Orfãas fallarem 
noLocutorio, estará sempre nelle, em logar con-
veniente, de maneira que possa ouvir tudo o que 
se fallar, assim de dentro como de fóra : — e achan-
do, que se occupam em praticas indecentes, ou 
tratam palavras pouco modestas, o fará saber à 
Regente, para ella as castigar, ou reprebender, 
maneira que lhe parecer. 

TITULO IX. 
Da Enfermeira. 

Eleger-se-ha cada anno, pelo Provedor, Re-
gente, e cinco Irmãs das mais antigas, uma E n -
fermeira, dando-lhe mais uma Irmãa que ajude,, 
para que a ajude, e que tenha cuidado das enfer-
mas, acudindo-lhes, e curando-as em suas enfer-
midades, com muito amor, e caridade — a qual as-
sistirá sempre com o Medico, nas visitas que fizer, 
para que possa melhor saber as mezinhas, que elle 
ordena, e para que faça ir buscar com diligen-
cia, e avise na cozinha, o que se hade fazer para 
as enfermas; com as quaes estará em todas as oras 
de comer, ao tempo das sangrias, e mezinhas, que 
houverem de tomar. , 

Estilará a seu tempo algumas aguas, e ou-
tras cousas, que com facilidade se costumam fa-
zer, para as mezinhas das doentes, para que deste 
modo se escuse o gasto, que poderia haver, com» 
prando-se. 
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TITULO X. 
Da Despenseira. 

Haverá uma Despenseira, eleita, em cada um 
anno, na forma das mais Officiaes, que tenha 
a seu cargo todas as miudezas da Casa, gastando-
as, e poupando-as, com muito cuidado, e como con-
vém ao bom governo delia. 

Fará as rações ordinarias das Irmãas, de man-
dado da Regente, a quem pertence o ordenal-a?, 
como vir que as rendas da Casa soffrem. 

TITULO XI. 
Das qualidades que hão de ler as Orfãas que 

se houverem de receber. 

Às mulheres, que houverem de ser recebidas 
nesta Casa, serão Orfãas de pai e mãe, havidas 
de legitimo matrimonio, sem raça alguma de 
mouro ou judeu, de idade de doze annos até trin-
ta sómente, de qualidade, e tão pobres, que não 
tenham com que tomar estado de vida; que não 
sejam cegas, ou aleijadas, ou doentes de doença 
contagiosa, nem tenham feito voto de castidade, 
por quanto se não recebem senão para casarem ; 
preferindo-se sempre as filhas de meus criados, e 
q u e me tiverem servido nos logares de Africa, e In-
dia, ou em quaesquer outras partes. 

•A pessoa que pertender entrar nesta Casa 
e Recolhimento, fará petição á Mesa da Consciên-
cia, que se remetterá ao Provedor, para informar 
sobre a qualidade, vida, e costumes da tal perten-
dente; o qual, quando não poder tomar por si in-
teira informação da todas ellas, fará tirar um pu-
blico instrumento de cinco testimunhas, pergun-
tadas pelo Juiz dos Órfãos, donde a Orfãa é natu-
ral, sendo Letrado, e quando não houver, pelo Pro-
vedor da Commarca, por que se prove que tem 
todas as qualidades, e requisitos conteúdos no prin-
cipio deste titulo, com mais uma certidão aulhen-
tica da folha da fazenda que a Orfãa tem; e cons-
tando ao Provedor, pelo dito instrumento, e cer-
tidão, que tem as qualidades necessarias, fará re-
lação delias ao Presidente da Mesa da Consciên-
cia, e Deputados delia, e com o seu parecer, aos 
votos, se receberá a dita Orfãa, 

Tanto que alguma Orfãa fôr recebida, se lhe 
passará Provisão, que me virá a assignar ; e por ne-
nhum caso se passarão Alvarás de lembrança, 
para serem algumas admittidas; e passando-se, 
quero que por elles se não faça obra alguma, an-
tes sejam nullos, e de nenhum vigor. E as Pro-
visões, por onde forem recebidas, ficarão no Car-
torio da Casa, junto com a licença do Provedor, 
que as mandou recolher. 

No dia em que alguma entrar, se assentará, 
pela Escrivãa da Casa. o nome delia, e de seu pai, 
declorando-se donde ella é natural, e o que justi-
ficou, pelo instrumento de sua justificação, para a 
todo o tempo ss saber da antiguidade de cada 

4-

uma; e se podar dar, quando fôr necessário, in-
formação certa de sua qualidade ; para o que ha-
verá um Livro, numerado e assignado pelo Prove-
dor, onde se lancem todas estas cousas. 

Não receberão mais Orfãas nesta Casa, que 
vinte e uma, entrando neste numero a Regente, e 
as mais Officiaes, que se ordenam por este Regi-
mento, para que deste modo se possam sustentar 
commodamente, sem que padeçam necessidades. 

TITULO XII. 
Das obrigações das Orfãas. 

Convém que as Orfaos sejam e<n conliecimènlo 
du grande misericordia que Nosso Senhor usa com 
ellas, e lhe deem sempre muitas graças, e louvo-
res, servindo-o com grande devoção, assim no tem-
po que estiverem nesta Casa, como depois de ca-
sadas; e ns orações, e boas obras que fizerem, of-
forecerão a Deus, pelo Papa, e augmento da San-
ta Madre Igreja, e pelos Reis, e Rainha, e Prin-
cipesdeste Reino, conservação, e accrescentamento 
de seus Estados, e por si mesmas, e pelos bemfei-
tores, que lhe fizerem bem, e algumas esmollas. 

Ajuntar-se-hão todas no côro, por suas an-
tiguidades, duas vezes no dia, desde a Paschoa, 
até á Santa Cruz de Setembro, á3 cinco oras da 
manhã — e da Santa Cruz do Setembro, até á Pas-
choa, ás seis; e outra de tarde ás tres oras depois 
do meio dia. As que souberem lêr, rezarão as Ho-
ras de Nossa Senhora do Officio menor—-pela 
manhã matinas, prima, tertia, sexta e n ô a — o 
qual acabado, ouvirão Missa, e ficarão ainda no côro, 
em oração, o tempo que parecer á Regente; e 
ás tardes rezarão vesperas, e completas, e dirão 
Salve Rainha, com a oração Quaesumns, Domine, 
ou Graliam luam: — e as que não souberem lêr, 
rezarão cada dia o Rosario, repartido em tres ter-
ços, no mesmo côro, e tempo, em que as outras 
rezam. E da observancia deste paragrafo terá 
a Regente muito particular cuidado, castigando as 
negligentes, como lhe parecer. 

Quando alguma Orfãa estiver em perigo de 
morte, juntar-se-hão Iodas, e estarão com ella, ani-
mando-a, e encommendundo-a a Nosso Senhor. E 
se alguma fallecer, rezar-lhe-ha, cada uma, por 
sua alma, um officio de defunctos — e as que não 
souberem lêr, um Rosario — e dir-lhe-hao todas 
juntas, nos nove dias primeiros, contados do seu 
enterramento, um responso em cada dia: — e no 
octavario dos Santos, no dia em que parecer á 
Regente, rezarão um officio do defunctos pelas al-
mas dos Senhores Reis, que instituíram, e dota-
ram esta Casa; e no dia seguinte, se dirá Missa 
pela mesma teução. 

Serão todas obrigadas a confessar-se, e com-
mungar, sete vezes no anno, nas festas do Natal, 
Paschoa, Pentecostes, S. Pedro e S .Paulo, e N o s -
sa Senhora da Encarnação, que é Orago da Cosa. 
— E se 'alguma se quiier confessar e commu0gac 
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mais vezes, por sua devoção, o poderá fazer; po-
rém, querendo jejuar mais dias, que os da obri-
gação da Igreja, o não fará, sem licença da Re-
gente, a qual se conformará com suas forças. 

Quando o Sacerdote entrar em Casa a dar 
o Santissimo Sacramento do Corpo do Senhor, ou 
dá Extrema-Uncção a alguma doente, se fará um 
signal, com a campainha, para se ajuntarem to-
das, e se acharem presentes. E entrando o Fisico 
ou Sangrador, se fará outro signal, para que todas 
se recolham, e nenhuma seja vista, tirando a Re-
gente, ou Vigaria, que os hão de acompanhar 
sempre pela Casa, assim na entrada, como na sa-
hida, e a Enfermeira, que ha de assistir com el-
les na visita. 

Serão muito obedientes á Regente e Viga-
ria, cumprindo em tudo seus mandados, no licito 
e honesto, guardando muito sdencio no côro, dor-
mitorio, e claustro; e nas mais partes falarão 
sempre baixo, e com modéstia, principalmente 
guando estiverem todas juntas na casa do lavôr. 
/2 as que quebrarem silencio nestes logares, pela 
primeira vez rezarão tres Ave Marias; pela se-
gunda sete, e pela terceira nove — e se o tive-
rem por costume, d'ahi por diante, serão castiga-
das ao arbítrio da Regente. 

Viverão todas com muita honestidade — e 
a mesma procurarão mostrar nos seus trajos, ves-
tindo-se, e toucando-se decentemente, com tou-
cados baixos, de modo que lhe não vejam os ca-
bellos. 

Não usarão nunca de chapins valencianos; 
do que encarrego muito á Regeute tenha particu-
lar cuidado. 

Não lerão por livro algum profano, ou de 
historias mentirosas, ou maus exemplos í — e sen-
do alguma achada, que lêa, ou tenha semelhantes 
livros, a Regente lh'os queimará, e lhe dará por 
isso uma desciplina sómente. Nos dias de festa, 
se juntarão, todas na casa do lavôr, ás duas oras 
depois do meio dia ; terão lição, até que vão ás 
vesperas, de santos é boas exemplos — principal-
mente lerão vidas de Santos, que foram casadas, 
(pois ellas^hão de tomar este estado) como é a vi-
da da Rainha Santa Isabel, de Santa Mónica mãe 
de Santo Agostinho, de Santa Izabel filha d 'EI-
Rei da Hungria, de Santa Monastica, de Santa 
Paula, de Santa Maxencia, de Santa Felicitas, 
de Santa Brigida, e outras semelhantes. 

Comerão todas em cummunidade, assantan-
do-se todas por suas antiguidades; e haverá sem-
pre lição á mesa, por algum livro espiritual e de-
voro. — E a Regente se achará presente, em to-
das estas communidades, ou a Vigaria, quando ella 
fôr impedida. Sómente as enfermas, e convales-
centes, que não poderem ir ao refeitorio, comerão 
em suas casas. 

Se alguma Orphãa dissera outra palavra inju-
riosa, comerá no chão, dentro do Refeitorio, aquelle 
dia, pão e agua; e se vierem ás mãos, ou com ou.-, 

tra qualquer cousa, a que fôr achada com culpa* 
terá uma desciplina pela primeira vez, e pela se-
gunda terà tres dias de tronco. 

A Orphãa que fallar com qualquer pessoa, sem 
licença do Provedor, ou da Regente, terá uma des-
ciplina pela primeira vez, pela segunda um mez 
de tronco, e pelas outras será castigada, segundo 
a gravidade da culpa, que nisso commetter. 

TITULO XIII . 
Do modo que se lerá no casamento das Orphãai, 

e em as embarcar para a India; e no caso 
em que poderão ser despedidas. 

Para que as Orphãas desta Casa possam ter 
todas remedio, e casamento, na fórma de sua ins-
tituição, encomendo muito ao Provedor, que, com 
particular cuidado, procure fazer dar â execução 
as ordens, que sobre esta materia, por differentes 
Cartas minhas, tenho dado, pelas quaes mando, e 
ordeno, que no anno em que fôr Viso-Rei para a 
India, se embarquem precisamente duas ou tres 
Orphãas : — e que nos outros tenha particular cui-
dado, a pessoa que assistir no Governo deste Rei-
no, de fazer embarcar duas nas náos ordinarias, 
para casarem nos Estados da India, pela maneira 
ordenada em minhas Provisões: — e que as mais 
Orphãas, se acoommodem em officios ultramarinos, 
e neste Reino, conforme suas qualidades, nomean-
do-se a ellas, quando os houver vagos; porque, 
sabendo-se que estão providas, acharão casamen-
tos com mais facilidade, e escusar-se-hão por es-
te modo os inconvenientes, que haveria, e m s e p r o -

f verem os officios, com condição de se haver de ca-
sar com estos Orphãas. 

No casamento destas Orphãos se terá sempre 
respeito ás mais antigas, para serem sempre pre-
feridas ás mais modernas. — E quando alguma não 
quizer acceitar o remedio, ou casamento, que por 
meu mandado se lhes ordenar, o Provedor a des-

. pedirá de Casa, dando primeiro disso conta ao P r e -
sidente e Deputados da Mesa da Consciência. — Po-
rem, se a tal Orphãa, a qíiem por turno cabe em-
barcar para a India, ou casar, pela maneira sobre-
dita, o recusar, por razão de alguma enfermidade, 
que na C " 3 lhe sobreviesse, ou da muita idade, 
que já então tenha, constando primeiro na Mesa 
da Consciência, por informação do Provedor, de 
algumas destas razões, não poderá ser despedida. 

O Provedor terá muito cuidado de se infor-
mar das pessoas que sahirem para casar com as 
Ophãas, e de considerar se tem as-qualidades ne-
cessarias, para se haverem de acceitar por seus 
maridos. — E assim tambem se informará dos of-
ficios que vagarem, para os pedir, se forem taes, 
que se possam bem sustentar com elles depois de 
casadas, conforme a nobreza e qualidade de suas 
pessoas; porque não é serviço de Deus, nem meu, 
que ellas casem, de qualquer sorte, ou maneira, se-
não de modo que possam viver sempre honrada e 
virtuosamente. 
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TITULO XIV. 

Das Porcionislas. 

Poder-se-hSo receber neste Recolhimento, al-
gumas Porcionistas, as quaes se acceitarão pelos 
votos do Presidente e Deputados da Mesa da Cons-
ciência, precedendo primeiro todas as qualidades 
e solemnidades, e inquerições, que neste Regimen-
to se dispõem', no titulo XI , para o recebimento 
das OrphSas; porque não quero se receba Porcio-
nista alguma, sem que tenha as mesmas qualida-
des : sómente poderão ser bastardas, e recebidas, 
posto que não sejam Ophãas. 

Em quanto estiverem nesta Casa, pagarão 1 

vinte mil réis, ern cada um anno, para sua sus-
tentação ; e não serão recolhidas pelo Provedor, 
netn darem primeiro fiança abonada a elles, de 
officiaes mecânicos, que tenham tenda nesta Ci-
dade. E guardarão, em 'tudo, as Leis, e obriga-
ções, debaixo das mesmas penas,» postas 'ás Orfãas 
por este Regimento. E quando se quizerem sahir, 
o não poderão fazer, sem licença da Mesa da Cons-
ciência, e Provedor, que com ella as despedirá. 

TITULO XV. 
Das Servidoras. 

Haverá nesta Casa sempre tres Servidoras, 
das portas a dentro, que o Provedor acceitará, 
moças honradas, e virtuosas, que possam bem ser-
•yir a Communidade, em tudo que a Regente e 
mais Officiaes lhes mandarem, e assim as Orfãas 
no que lhe fôr necessário; no que terão muito 
cuidado; porque não sendo assim, o Provedor, por 
informação da Regente, as poderá despedir, e to-
mar outras em seu logar. -

Haverá mais outra mulher de fóra, que sir-
va de comprar tudo o que na Casa fôr necessário; 
para o que escolherá o Provedor pessoa intelli-
gente, e de confiança. E quando lhe seja neces-
sário um moço, ou moça, que a ajude, lh'o fará 
então tomar. 

TITULO [XVI. 
Da Fazenda. 

O dinheiro das rendas desta Casa, se lança-
rá em uma Area, que para isso ha de haver, de 
tres chaves differentes, carregado sobre a Regen-
te, que terá' uma delias, e outra a Escrivãa, e 
outra a Irmãa mais antiga. — Haverá nesta Area 
um Livro, numerado e assignado pelo Provedor, 
que nunca se tire delia, aonde se lançará, pela 
Escrivãa, por uma parte o dinheiro que se cobrou, 
e pela outra o dinheiro que se tirou, carregando 
«obre a Regente, que o ha de dispender, e dar 
conta delle, pelo Livro da receita e despesa, na 
fórma que se dispõe no título do Provedor. 

Haverá mais uma casa de Celleiro, fechada 

eleitas por Celleireiras cada anno, como as mais 
Officiaes; e nella se recolherá todo o pão, e mais 
legumes, que em quantidade houver da renda, ou 
se comprarem na Casa, assentando tudo pela Es-
crivãa da Casa, em um Livro, que para isso ha de 
haver, e descarregando nelle mesmo o que se fôr 
gastando, para o gasto ordinario. 

TITULO XVII . 
Do Procurador. 

Haverá um Procurador, homem casado, chris-
tão velho, do boa vida e costumes, e muita con-
fiança, para requerer e sollicitar os pagamentos, 
e mais cousas necessarias desta Casa. — Será elei-
to pelo Provedor, qae o apresentará na Mesa da 
Consciência, para eu o confirmar, dando, primei-
ro que seja admittido oo officio, fiança abonada 
á satisfação da Mesa; e terá em cada um anno 
de ordenado, das rendas desta Casa, doze mil réis, 
pagos por Natal e S. João, e um moio de trigo, 
pelo novo. 

Cobrará esollicitará todo o dinheiro das ren-
das da Casa, com muito cuidado e diligencia, e o 
entregará á Regente, diante da Escrivão, para que 
se metia na Area do deposito, cobrando assignado 
delia, feito pela mesma Escrivãa, de como lh'o en-
tregou ; edeclarar-se-ha noassignado a pessoa do 
quem cobrou o tal dinheiro. Arrecadará tambem 
o trigo, e mais cousas semelhantes, que a Casa 
tem de renda, c o entregará medido, em presen-
ça das duas Irmãs, que hão-de ter as chaves do 
Celleiro, cobrando assignados, na fórma que fica 
dito do dinheiro. 

Comprará todas as cousas, que forem neces-
sarias para Casa, do que terá particular cuidado, 
tratando sempre de as comprar a tempo, e de mo-
do que lhe custem mais baratas, para o que se 
informará amiúdo da Regente, do que fôr neces-
sário, e fará o que lhe ordenar, acudindo aosseus 
recados, todas as vezes que o chamarem de sua 
parte. 

No fim de cada um anno dará conta de tu-
do o que cobrou, á pessoa que lhe fôr ordenado 
pelo Mesa da Consciência; e de mais disso, a da-
rá todos os mezes ao Provedor, na fdrma que em 
seu titulo se dispõe. 

, 0 qual Regimento, com os Estatutos nelle 
escriptos, em treze meios folhas, com esta, assi-
gnodas ao pé de cada uma, por D. Francisco de 
Castro, do meu Conselho, Presidente da Mesa da 
Consciência e Ordens — hei por bem, e me praz, 
se guardem inteiramente, sem duvida alguma, co-
mo nelle se contem. 

E mando ao Presidente e Deputados do des-
pacho da Mesa da Consciência e Ordem, que 
ora são, e ao diante forem, o façam cumprir e 

com tres chaves differentes, que terão a Regen-" dor á sua devida execução. — E movendo-se al-
te, e duas Irmãas, que para esse effeito hão de ser i guma duvida, m'o farão a saber, para eu mandar 



16 1613 
provêr o que fôr mais serviço de Deus e meu — 
e se registará no Livro do despacho da Mesa da 
Consciência. E quero que valha, e tenha força 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
e por mim assignada, e passada pela Chancella-
ria, posto que por ella não passe, e o seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do livro segundo titulo 40 , que o 
contrario dispõe. 

Dado em Lisboa, aos 8 dias do mez de 
Maio de 1613. —Antonio de Alpoim e Brito o 
fez escrever. = REI. = D. Francisco de Caslro. 

Collecção de Tr igoso , T o m . S.° D o e . 3 3 . 

SENHOR — Os presos condemnados em degredo 
para Africa a té seis annos, dando fiança de vin-

te cruzados por cada anno, se lhes dá licença, pa-
ra soltos irem cumprir seu degredo; edese t eau -
nos por diante não podem ir, senão embarcados: 
assim o dispõe a Ord. do liv. 5.° tit. 132 § 1.°, 
e assim se usa. E porque, conforme a uma Pro-
visão, que a Misericordia desta Cidade tem, e con-
forme a Ord. do liv. 5.° tit. 139 § 6.°, os pre-
sos pobres do rol da Misericordia da cadêa da Cór-
te vão cumprir seus degredos soltos, sem darem 
fiança, vem em duvida, se se deve intender es-
ta prerogativa da Misericordia nos que são con-
demnados para Africa até seis annos sómente, em 
todo ocaso, posto que o degredo passe de sete an-
nos ; no qual caso, conforme a Ordenação acima 
ollegada, os degradados hão da ir embarcados. Is-
to é dúvida antiga : importa mandal-a Vossa Senho-
ria resolver. Nosso Senhor dê a Vossa Senhoria 
tudo o que póde. 2 5 de Fevereiro de 1613. 

Jeronymo Cabral. 

SEJAM soltos os presos, que se livram pela Mi-
sericordia, condemnados em degredo para Afri-

ca, posto que passe de seis annos, vista a Provi-
são, que se appresenta, e o estilo, de que nisto se 
usa; porque assim o manda o Senhor Viso-Rci. 
Em 8 de Maio.de 1613 . Chrislovão Soares. 

Ea Carta Regia de 8 de Maio] de 1 6 1 3 . — 
Havendo visto a consulta da Mesa cla Consciên-

cia, sobre o assento que nella se ha de dar ao 
Desembargador Alvaro Lopes Moniz, Chancellér 
das Ordens Militares, quando fôr communicar as 
duvidas que sa lhe offerecerem, nos papeis que 
passam por seu officio: —- e tendo respeito oo que 
se ma representou, para se não haver de praticar 
com elle o que ácerca disto dispõem o Regimento 
no capitulo 3.°, bei por bem que, sem embargo 
do que por elle se ordena, quando o Chanceller 
fôr Sx Mesa, se osssute abaixo dos Deputados — e vos 

encommendo que, para se cumprir assim, deis lo-
go as ordens que vos parecerem necessarias. 

D. Francisco de Castro. 
Liv . de Consul tas d a M . da Consc iênc ia , foi . 1 8 8 v . 

EM Carta Regia de 8 de Maio de 1 6 1 3 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre Pedro Cezar d'Eça — e quanto ao que se 
propoetn ácerca da renunciação de uma das via-
gens, que tem, de Capitão-mór das náos da India, 
porque as materias desta qualidade não perten-
cem á Mesa da Consciência, o fareis advertir aos 
Ministros d'aquelle Tribunal, e que nâo deverão 
consultar sobre ellas: — e ao que pede que se lhe 
dê por conta da Remissão dos Captivos, não ha 
que deferir ; por quanto, havendo de presente 
tantos captivos em Barbaria, e tão precisa neces-
sidade de tratar de seus resgates, como se tem 
intendido, se deve sómente applicar a elles o que 
se fôr cobrando, por conta do que minha Fazen-
da deve á Remissão, que tenho mandado se lhe 
pague, na fórma do que já se vos avisou. 

D. Francisco de Caslro. 
Liv . de Consultas da Mesa da Consc iênc ia , foi . 197 . 

EM Carta Regia de 2 9 de Maio de 1 6 1 3 — Vi 
uma consulto da Mesa da Consciência, sobre a 

pertenção que tem Domingos Rodrigues de Fi-
gueiredo, Provedor e Administrador das Capellas 
d'El-Rei Dom Affonso IV, de nomear pessoa que 
sirva o cargo de Ouvidor delias: — e por quanto 
não justifica a acção que a isto pertende ter, hei 
por bem que para o dito cargo se me consultem 
logo pessoas, como o tenho mandado. 

Oulra sobre o Doutor Francisco Dias, Lente 
da Cadeira de prima de Cânones na Universidade de 
Coimbra : e tendo respeito ao que nella se propõe, 
hei por bem, que á Universidade se encomende, 
que o proveja em algum dos prazos que vagarem, 
dos que póde provêr, sem ser necessário dispensa-
ção dos Estatutos; e que ao mais que pede se não 
deferirá. = D. Francisco de Castro. 

Liv . de Consultas da Mesa d a Consciência , foi . 2 0 0 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que os Officiaes da Camara da Villa do Cra-

, to me enviaram dizer, por suas Cartas e petições, 
que algumas pessoas vieram com embargos por 
via de força, e com outros, á Provisão que man-
dei passar, porque foi restituída a Camara da di-
ta Villa, e Povo delia, á posse immemorial, em 
que estava, de os pastos, hervagens, matos, e ramas 
de todas as terras da dita Villa, o seu Termo, se-
rem livres ecommuas — e por evitar molestias, que 
causam os ditos embargos, e demandas, que cor-
rem pesta Córte, e se davam á dita Camara, im-
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pedindo-se o cumprimento, e execução da dita 
Provisão, me pedíamos mandasse provêr com jus-
tiça. 

E mandando eu que de novo se tornasse a vêr 
os fundamentos, que me moveram para mandar 
passar a dita Provisão, que todos foram de jus-
tiça, e razão, por 'restituir por ella a dita Cama-
ra á posse immemorial, em que estava, das cou-
sas nella declaradas, que se lhe tinham tiradas por 
sentenças, contra Direito, e minhas Ordenações: 

Pelo que, hei por bem, de minha certa scien-
cia, que se ponha perpetuo silencio em quaesquer 
embargos, causas, e demandas, em qualquer esta-
do que estiverem, movidas contra o cumprimen-
to e execução da dita Provisão — a qual de novo 
mando se cumpra, como nella se contém, sem a 
isso serem admittidos em nenhum tempo embar-
gos alguns. E quando parecer, que alguns se de-
vem admittir, se tomará conhecimento delies, ese 
despacharão summariamente, na Mesa dos meus 
Desembargadores do Paço — e assim o hei por bem. 

E mando, que os Ouvidores do Priorado tirem 
em cada um anno devassa das pessoas que, por 
alguma via, encontrarem, e impedirem, o cumpri-
mento da dita Provisão. E procederão contra os 
culpados, os quaes serão condemnados em dous an-
nos de degredo para Africa. Eãlem das ditas de-
vassas, que se hão delirar, qualquer pessoa do po-
vo poderá denunciar, diante do Ouvidor, dos que 
impedirem o cumprimento da dita Provisão — 
os quaes álem de serem condemnados nos ditos 
dous annos de degredo para Africa, o serão mais 
em dozentos cruzados em dinheiro, ametade para 
Captivos, e a outra ametade para o denunciador. 
E mando a todas as Justiças, Officiaes, e pessoas, 
a que o conhecimento deste pertencer, que o cum-
pram, e guardem, como nelle se contém, posto que 
o effeito delle haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 6 de Junho 
de 1613 . Duarte Corrêa de Souza o fqz escrever. 
= REI. 

Pagas á Ordenação, tom. 7 .° pag . 6 2 7 . 

POR Carta Regia de 13 de Junho de 1 6 1 3 — 
em resolução de consulta da Mesa da Consciên-

cia, foi declarado que o rendimento da Alfande-
ga da Ilha Terceira pertencia a El-Rei, como So-
berano, e não como Grão-Mestie da Ordem de 
C h r i s t o — e que por isso, sem razão se queixa-
vam os Ecclesiasticos d'aquellaTlha de se ter impos-
to nos rendimentos da dita Alfandega o pagamento 
da gente de guerra alli existente, com prefereccia a 
outra despesa — sendo aliás certo que o trigo dos dí-
zimos, e o dinheiro das miunças (tambem resultan-
te dos dízimos) que pertencia a El-Rei, como Grão-
Mestre, estava primeira e principalmente obriga- , 

5 

do ao pagamento das côngruas dos ditos Ecclesias-
ticos. 

Liv . de Consultas da Mesa da Consciência, foi . 2 0 4 . 

EM Carta Regia de 18 de Junho de 1 6 1 3 . — 
(capitulo) E porque de se tomar ordinariamen-

te conhecimento dos aggravos que tirarem as par-
tes do que lhes fôr lançado e houverem de pagar 
para o serviço que o Reino faz a S. M. pela sua 
boa vinda a elle, resultarão muitos inconvenientes, 
contra o serviço de S. M. e grandes dilações na 
arrecadação do dito serviço — não se tome conhe-
cimento na Casa da Supplicação, nem em outro 
Tribunal, dos taes oggravos, sem que primeiro se 
me dê conta delies, para ordenar o que fôr justi-
ça e serviço de S. Magestade. — Na Casa do Go-
verno a 18 de Junho de 1613. 

O Bispo D. Pedro. 
Liv. 7 .° da Supplicação — foi. 2 9 6 v . 

EM Carta Regia de 26 de Junho de 1613 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, sô -

bre o modo com que se poderá atalhar que se 
não provejam em Roma os Benefícios das Igrejas 
e Cathedraes desse Reino em pessoas da nação 
dos christãos novos: e em conformidade do que 
nesta se aponta, ordenareis, que se faça logo o 
despacho para Roma, e me venha a assignar — e 
que se accrescente no Regimento do Agente, que, 
concedendo o Papa graça, elle não possa respon-
der ás informações, que se lhe pedirem, sem me 
dar conta, para que se lhe enviem com certeza, 
e inteira informação, das pessoas que se t r a t a r : 
— e quanto ao que se propoz ácerca de proceder 
contra os impetrantes, na fórma da Ordenação, 
quando Sua Santidade dispense com elles, sem 
embargo das Ordenações do Agente, ordenareis 
que se veja de novo, se se poderá isto fazer, sem 
escrupulo, visto como os Papas reservam sempre, 
nos Breves passados sobre essa materia, poderem 
conceder semelhantes dispensações, quando lhes 
parecer — e a consciência que sobre isto se fizer 
me enviareis. = D. Francisco de Castro. 
Liv. de Consultas da M . da Consciência, foi . 2 0 4 v . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos 

que esta minha Lei virem, que, tendo a experien-
cia mostrado quão prejudicial seja, nesles Reinos 
e Senhorios, o uso das espingardas de pedreneira, 
jelas continuas mortes e outros insultos, qúe com 

ellas se commettem : e tendo provido, por Leis que 
mandei passar, sobre a moderação, com que sa de-
via de usar delias, não bastáram, para se evitarem 
os delictos, que de continuo se fazem com as di-
tas esdingardas, sendo o ultimo remedio prohibi-
rena-se e defenderem-se de todo; havendo porem 
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respeito a se não tirar nestes Reinos o exercicio das 
armas, mandei tratar esta materia particularmen-
te por pessoas de experiencia ; e tomando-se infor-
mações de alguns Julgadores, se intendeu que pela 
maior parte a gente que usa ma! das ditas espin-
gardas, é a que vive ociosamente, e que, não ten-
do fazenda que perder, ausentando se das terras, 
aonde commettem algum delicto, facilmente se de-
liberam a executal-o; e que não sendo tão geral 
e cummum o uso das ditas espingardas, se pode-
riam em parte atalhar os insultos, que com ellas 
se commettem. 

E vendo tudo o que se apontou nesta mate-
ria, e o parecer dos tneus Desembargadores do 
Paço—-bei por bem, e me praz de provêr nella 
pela maneira seguinte: 

Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade e 
condição que seja, poderá trazer espingardas de. 
pedreneira nestes Reinos e Senhorios, nem usar 
delias, nem tel-as em suas casas, sob as penas a-
baixo declaradas. 

E sómente as poderão trázer, e usar delias, 
e tel-as em suas casas, as pessoas que tiverem dous 
mil cruzados de fazenda em bens de raiz, e d'ahi 
para cima; e as ditas pessoas não poderão empres-
tar a pessoa alguma as ditas espingardas, nem po-
derão usar delias seus filhos familias, nem seus 
criados e caçadores; e sómente as poderão trazer 
indo em sua companhia, sem se apartarem delles: 
o que assim me praz, com as limitações da Lei, 
que mandei passarem 21 de Maio do anno de 1610, 
por que tenho mandado, que nenhuma pessoa pos-
sa trazer espingardas carregadas de noite depois 
das Ave Marias,-nas Cidades, Villas e logares des-
tes Reinos; e que sómente de dia as possam tra 
zer descarregadas; e que indo, ou vindo, actual 
mente de caminho, ou andando á caça, as possam 
trazer carregadas, de dia e de noite, não entrando 
com ellas carregadas nas Cidades, Villas e logares; 
a qua! Lei se cumprirá em todo, como nella se 
contém, álem do que por esta se provê. 

E as pessoas, que forem comprehendidas con-
tra esta Lei, serão condemnadas, os nobres em 
cinco annos de degredo para um dos logares de 
Africa ; e os peães em outros cinco annos para ga-
lées; e os Julgadores, que julgarem as ditas pe-
nas e condemnações, não as poderão diminuir por 

. nenhum caso. 
E para se evitarem os insultos, que no cam-

po e estradas se commettem com as ditas espin-
gardas, mando que quaesquer pessoas, que virem 
no campo, ou nas estradas, homens com espingar-
das, que lhes pareçam de ruim presumpção, dêem 
logo noticia e rebate delles ás Justiças dos Iogares 
mais visinhos, para os prenderem; que poderão ir 
em seu seguimento para effeito de os prenderem, 
posto que seja por Iogares fóra das suas Jurisdic-
ções, e por terras de Donatarios, sem embargo de 
suas doações, as quaes neste caso hei porderoga-
das: e as Justiças, a que se der este aviso, pro-

curarão com toda a diligencia prender os taeij. ho-
mens, que assim forem vistos com espingardas no 
campo, ou estradas; porquê, achando-se pelas de -
vassas, que se hão de tirar, que nisso se descui-
daram, mandarei proceder contra elles, como fôr 
meu serviço, álem de serem condemnados em dous 
annos de degredo para Africa, como tambem o se-
rão os que constar, que viram no campo, ou es-
tradas, os taes homens com espingardas, e não de-
ram delles rebate e aviso ás Justiças. 

E assim hei por bem, que qualquer pessoa 
do povo possa denunciar, diante das Justiças, dos 
que, tiverem em suas casas as ditas espingardas de 
pedreneira, ou as trouxerem, ou emprestarem, con-
tra a fórma desta Lei; e os que assim forem de-
nunciados, álem de serem condemnados na pena 
delia, o serão mais em cincoenta cruzados em di-
nheiro, ametade para os captivos, e outra ameta-
de para o denunciador. 

E a justificação, que hão de fazer as pessoas 
que tiverem os ditos dous mil cruzados de fazen-
da em bens de raiz, para poderem ter, e usar das 
ditas espingardas de pedreneira, a farão nesta Ci-
dade de Lisboa, diante dos Corregedores do Cri-
me delia; e pelo Reino, diante dos Corregedores 
das Commarcas, ou dos Juizes de Fóra, nos loga-
res aonde os houver; e nas terras dos Donatarios, 
se fará diante dos Ouvidores delias: e cada um dos 
ditos Julgadores terá um Livro de registo, em que 
se registarão, por titulo apartado, todas as pessoas . 
que fizerem as taes justificações; e do auto, que 
se fizer da dita justificação, passará o Escrivão cer-
tidão, assignada pelo Julgador, ante quem se fizer ; 
e da escriptura do dito auto e certidão não levará 
mais o tal Escrivão, que o que se montar árasa, 
na fórma da Ordenação; e constando que levou 
mais salario, será logo suspenso de seu officio até 
minha mercê; de que poderá denunciar qualquer 
do povo; e da assignatura da dita certidão leva-
rá o Julgador quatro réis sómente. 

E sem se fazer a dita justificação, e se re-
gistar, como fica dito, se não passará certidão al-
guma, posto que seja a pessoas, que sabidamente, 
tenham mais fazenda, que adita quantia; e man-
do que sem a dita certidão de justificação, e re-
gistada, nenhuma pessoa, de qualquer qualidade 
que seja, possa usar, nem ter em suas casas, as di-
tas espingardas de pedreneira, sob as penas nesta 
declaradas. 

E assim mando, que os Corregedores do Cri-
me desta Cidade, e os Corregedores das Commar-
cas, e Juizes de Fóra em suas Jurisdicções, tirem 
devassas cada seis mezes dos que forem contra es-
ta Lei : as quaes devassas ajuntarão ás geraes, que 
conforme a Ordenação são obrigados a t i ra r ; e nas 
terras dos Donatarios as tirarão os Ouvidores delias; 
e uns e outros procederão contra os culpados nas 
ditas devassas, e os condemnado nas penas desta 
Lei; e nas residencias, que se tomarem aos ditos 
Julgadores, se perguntará particularmente nellas, 
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se tiraram as ditas devassas, e se procederam con-
tra os culpados, ou tiveram algum descuido no 
que por esta mando, para se proceder contra elles 
pela culpa que lhes fôr achada — e se fará disto 
capitulo no Regimento das residencias. 

E esta minha Lei mando, que em tudo o què 
nella se contém, se cumpra e execute, sem em-
bargo de quaesquer Privilegios, posto que sejam 
feitos por contrato, e incorporados em Direi to; 
porque por esta, e para a execução delia, os hei por 
derogados, e de nenhum effeito : e que o Doutor Da-
mião de Aguiar, do meu Conselho, eChanceller-
mór destes Reinos e Senhorios, a faça publicar 
em minha Chancellaria, e envie logo os traslados 
delia, sob meu sêllo e seu signal, a todos os Cor-
regedores, Ouvidores dos Mestrados, e Juizes de 
Fóra, e aos Ouvidores dos Donatarios, para a fa-
zerem logo publicar nos logares de suas Jurisdic-
ções, para vir á noticia de todos; e se registará 
no Livro do registo da Mesa dos meus Desembar-
gadores do Paço, e nos da Casa da Supplicação e 
Relação do Por to; e a própria se lançará na Tor-
re do Tombo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 5 de Julho. 
Duarte Corrêa de Souza a fez; anno do Nascimen-
to de nosso Senhor Jesu Christo de 1613 . = REI. 

POR Carta Regia de 7 de Julho de 1 6 1 3 — 
foi determinado que as serventias de officios 

vagos que désse o Governador do Porto nunca fos-
sem por mais de seis mezes — e que quando hou-
vessem de exceder a seis mezes, se consultassem 
a Sua Magestade. 

P e r e i r a , de M a n . R e g i a — R e s . n o p r . pag . 2 . 

MANDA o Senhor Viso-Rei, que, nos casos dos 
presos, com cujos livramentos correr a Casa 

da Misericordia desta Cidade, se proceda, como 
se procedia todos estes tempos atraz, sem pagar 
caução — e que assim o ordene Vossa Mercê, em 
quanto Sua Magestade nào mandar o contrario. 

Deus guarde a Vossa Mercê — Casa do Go-
verno, a 2 4 de Julho de 1613 . 

Chrislovão Soares. 
Liv . 7 . ° da Suppl icação foi. 2 9 3 v . 

POR Alvará de 2 de Agosto de 1 6 1 3 — foi au-
ctorisada a Camara de Coimbra para poder 

despender annualmente, não entrando nisso a Ter-
ça Real, trinta cruzados, em Cirios e Candêás, no 
dia de Nossa Senhora das Candèas — e mais 
dezeseis mil réis em dous touros sómente, queda-
ria no dia de Corpus Christi. 

J . P . Ribe i ro — l n d . Chron. t o m . t \ ° pag. 3 5 . 

DIOGO Lopes de Souza, Governador, Amigo — 
Eu El-Rei *os envio muito saudar — Eu mandei 

passar uma Provisão, por que ordeno que os Offi-
ciaes (*) gozem de seu privilegio, sem embargo de 
terem fazenda que importe dozentos mil ré is : — 
e porque convém que ella se registe nos Livros des-
sa Relação, me pareceu que nesta vos devia signi-
ficar, como faço, que receberei contentamento de 
vós o ordenardes assim, posto que nella se não 
falle comvosco.*—Lisboa, 3 de Agosto de 1613 . 

O Dispo D. Pedro de Castilho. 
Pere i ra , de M a n . R e g i a — Res . no p r . p a g . 6 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito a ter mandado de-

clarar por uma minha Provisão, feita ao derradei-
ro de Janeiro do anno presente de 1613, o que 
hão de haver cada anno em dinheiro os Ministros 
de iodos os meus Conselhos e Tribunaes, para a 
despesa, e compra do papel, pergaminho, tinta, 
lacre, obreas, pennas, arêa, e mais1 cousas, que 
gastam por razão de seus officios, que d'antes se 
lhes costumavam dar, por escriptos seus, nas mes-
mas especies, e se não fazer menção na dita Pro-
visão do que ha de haver para.as ditas cousas o 
Escrivão da minha Chancellaria da Córte —• hei 
por bem, que se lhe dê cada anno para a com-
pra do dito papel, e mais cousas necessarias a seu 
cargo, a quantia de vinte mil réis, que é outro 
tanto, como está taxado a cada um dos Secreta-
rios do Conselho da India; o que parece bastará 
para elle poder acudir aos Escrivães do registo, 
que lhe são subordinados, e a quem tem obriga-
ção de pagar os ordenados, que lhes mando da r ; 
os quaes vinte mil réis se lhe darão no thesouro 
da dita Chancellaria, que ora é, e ao diante fôr ; 
a que mando, que, de 2 4 de Junho passado des-
te dito anno presente em diante, pague ao dito 
Escrivão da Chancellaria os ditos vinte mil réis 
cada anno, como dito é, sem duvida alguma: e 
pelo traslado deste, que será registado no Livro 
da despesa do dito thesouro, e contos do dito Es-
crivão, de como recebeu delle os ditos vinte mil 
réis, lhes serão levados em conta, sem embargo 
de não irem em caderno de assentamento, e do 
Regimento em contrario; e este valerá como Car-
ta, e não passará pela dita Chancellaria, sem em-
bargo das Ordenações do liv. 2.° em contrario. 

Diogo de Souza o fez, em Lisboa, em 2 4 de 
Agosto de 1613. Luiz de Figueiredo o fez es-
crever. = REI. 

(<•) Não se póde bem in tender do texto a q u e Offi-
c iaes se relTere ; mas parece serem os da Bu l l a da C r u -
zada , de que trata o Alvará de 2 Í de Abr i l deste m e s -
mo anno de 1 6 1 3 — e não obsta o c h a m s r - s e - I h e a q u i 
Provisão , porque em muitos outros Diplomas desta epo -
cha se encontra esta palavra , como aqu i , na a c c e p ç ã o d e 
prov idenc ia , isto 6, s ignif icando a O r d e m R e g i a , e não 
a fórma do expediente de l i a . 
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POR Alvará de 2 9 de Agosto de 1 6 1 3 — fo-
ram dadas, para o Brazil, diversas providen-

cias, acêrca dos Orphãos, determinando-se outro-
sim que alli se estabelecessem cofres. 

J . P . Ribe i ro — l n d . Chron. tora. i . ° pag. 3 5 . 

POR Carta Regia de 31 de Agòsto de 1 6 1 3 — 
foi mandado entregar a Francisco de Souza, 

como preza por elle feita, um navio, de seu com-
mando, sahido de Argel, e que elle Capitão, am-
parando-se da Fortaleza de Sagres, viera entregar, 
reduzindo-se á nossa Santa Fé. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. 2 . ° pag. 2 8 5 . " 

POR Carta Regia de 4 de Setembro de 1 6 1 3 
— foi providenciado sobre o uso de hábitos 

prelalicios pelo Prior-mór de Aviz, que lhe con-
testava o Arcebispo de Evora. 

J . P . Ribeiro — lnd . Chron. tom. 3 . ° pag . 178 . 

NA causa do Chantrado da Sé de Coimbra, no-
meou Vossa Magestade por adjuncto ao Dou-

tor Diniz dè Mello de Castro, Desembargador dos 
Aggravos da Casa da Supplicação, o qual duvida 
vir a esta Mesa, não se havendo de assentar em 
um dos bancos com os Deputados. 

Esta duvida moveu já o Doutor João Go-
mes Leitão, sobre que fizemos consulta a Vossa 
Magestade, para que fosse servido mandar-lbe 
que viesse á Mesa, com um feito, que lhe foi 
commettido, e se assentasse em cadeira rasa, co-
mo era estylo assentarem-se os Desembargadores 
dos Aggravos, e os mais, que a ella vinham. 

E foi Vossa Magestade servido conformar-
se com ella, mandando ao dito João Gomes Lei-
tão, que, sem dillação, viesse com o feito, e se 
assentasse no logar que se dava aos outros Des-
embargadores — e nesta conformidade, veio a 
ella, e se asssentou em cadeira rasa, conforme ao 
dito estylo, sobre que nunca se moveii semelhan-
te duvida, segundo a lembrança que se tem nes-
ta Mesa — e o mesmo se usa, eusou sempre, na 
Mesa do Paço, e da Fazenda, sem contradicção 
alguma — e o mesmo dispõem o novo Regimen-
to deste Tribunal, passado em 1608, no § 3 . ° , 
aonde diz que nos bancos se assentarão os De-
putados, sem nelles se assentar outra alguma pes-
s o a — e que, quando algumas pessoas forem a 
ella chamadas, a qne se deva dar assento, de 
qualquer qualidade que sejam, se assentem em 
cadeiras rasas; — e nâo é de consideração o em 
que se funda o Doutor Diniz de Melio, dizendo 
que vem á Mesa, para votar como Deputado, e 
que, por tanto, se deve assentar juntamente nos 
bancos; porque, assim na Casa da Supplicação, 
como em todos os Tribunaes, em absencia do 
Regedor, e dos Presidentes, servem os Conselhei-

ros, ou o Desembargador mais antigo, e fazem o 
officio dos Presidentes, e nem por isso se podem 
assentar no seu logar. 

E pois este é o estylo, antes e depois do Re-
gimento — está já decidido que Vossa Magestade 
deve ser servido, mandar ao Desembargador Di -
niz de Mello, que venha á Mesa, e acceite ca-
deira rasa, e que não haja novidades contra a 
authoridade desta Mesa. 

Outro fundamento, que Diniz de Mello apon-
ta, de dizer que houve muitos exemplos de Des-
embargadores, que, vindo a esta Mesa, se assen-
taram nos bancos, não se nega; porém isto se 
fazia, e faz, quando vem ás tardes, ás Juntas, 
que Vossa Magestade ordena, mas não quando 
está em fórma de Mesa da Consciência, como 
constou a Vossa Magestade quando mandou res-
ponder à mesma duvida, que teve João Gomes 
Leitão — e o mesmo se usa em todos os Tribu-
naes, fóra da ora do despacho ordinario. 

Em 10 de Setembro de 1613 . = fSeguem 
as Assignaturas). 

A Diniz de Mello tenho ordenado que vá 
á Mesa, em conformidade do que nesta consulta 
se lembra. 

Em Lisboa, a 12 de Setembro de 1 6 1 3 . 
O Bispo D. Pedro. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consciência, foi. 2 1 9 v . 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minha Lei virem, que eu mandei pas-
sar um Alvará feito em 7 de Janeiro de 1 6 0 6 , 
sobre os Ciganos, que fossem achados neste Reino, 
vagando em quadrilhas, e nelle residissem, do 
qual o traslado é o seguinte: 

« Eu El-Rei Faço saber aos que este Alva-
rá virem que eu sou informado que a Lei que fiz 
sobre os Ciganos, etc. 

Segue todo o contexto do Alvará de 7 de 
Janeiro de 1606, a pag. 181 do l." Volume des-
ta Collecção. 

E porque sou informado que o dito Alvará 
se não cumpre e executa, e que andam muitos 
Ciganos por este Reino, vagando em quadrilhas, 
commettendo muitos excessos, e desordens, e quão 
prejudiciaes sâo os que vivem, e residem nas Ci-
dades, Villas, e Logares delle; e querendo pro-
vêr de maneira, que de todo os nâo bajâ, nem 
residam neste Reino — hei por bem, e mando por 
esta Lei, que o Alvará nella incorporado se cum-
pra, e execute coro todo o rigor delle, sem dimi-
nuição das penas, que nelle se declaram. 

E mando aos Corregedores do Crime em 
minha Córte, e Casa da Supplicação, e aos Cor-
regedores do Crime desta Cidade de Lisboa, eaos 
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das Commarcas deste Reino, e aos Ouvidores dos 
Mestrados, e aos das terras dos Donatarios, em que 
os Corregedores não podem entrar por correição, e a 
todos os Juizes de Fóra, que, tanto que esta Lei che-

> gar á sua notícia, a façam logo publicar* em todos 
os logares das suas Jurisdicções, limitando at>s Ciga-
nos, que neste Reino residem, assim homens, 
como mulheres, que dentro em quinze dias, de-
pois desta publicada, se saiam deste Reirio, sem 
embargo de quaesquer licenças, que tenham para 
nelle residirem, posto que sejam por mim assi-
gnadas, ou que lhes fossem passadas Cartas de vi-
sinhança; as quaes todas annullo, e as hei por de 
nenhum effeito; e passado o dito termo de quin-
ze dias, se executará em quaesquer Ciganos, que 
forem achados, a pena de açoutes, e galés, pela 
maneira, que no dito Alvará se declara; e nas 
mulheres, a pena- de açoutes sómente. 

E mando ao Doutor Damião de Aguior, do 
meu Conselho, Chanceller-mór destes Reinos, que 
faça publicar esta Lei em minha Chancellaria; e 
enviará logo o traslado delia, sob méu sêllo, e seu 
signal, a todos os Corregedores, e Ouvidores dos 
Mestrados, e aos dos Donatarios das terras, em 
que os Corregedores não entram por correição, pa-
ra a fazerem logo publicar nos logares publicos 
de suas Commarcas, e Jurisdicções, e se execu-
tar , como nella se contém: sendo certos os ditos 
Corregedores, Ouvidores, e mais Justiças, a que a 
execução e cumprimento desta Lei pertencer, que 
se ha de perguntar em suas residencias, se a cum-
priram, e executaram, como nella se declara; e 
que achando se que se descuidaram no execução 
delia, álem de me haver delies por mal servido, 
mandarei proceder contra elles com todo o rigor : 
e esta Lei se registará no Livro do registo da 
Mesa dos meus Desembargadores do Paço, e nos 
das Casas da Supplicação, e Relação do Porto ; e 
a própria se lançará na Torre do Tombo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 13 de Se-
tembro, Francisco Ferreira a fez: anno do Nasci-
mento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1613. 
João Pereira de Castel-Branco a fez escrever. = 
REI . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por assim o haver por meu ser-

viço, eboo administração da Justiça, hei por bem 
e mando que, d'aqui em diante, quando se embar-
carem para os logares ultramarinos alguns degra-
dados, o Escrivão delies desta Córte e Cidade de 
Lisboa, ou quem seu cargo servir, com ordem do 
Juiz dos mesmos degradados envie ao Conselho 
da India certidão dos que se embarcam, e para 
onde, seus nomes, e signaes, por que causas vão 
degradados, e por quantos annos, e a que Mestres 
vão entregues; enviando as ditas certidões a tem-
po, que pelo dito Conselho se possa, nos mesmos 
navios, em qiie os taes degradados forem, avisar 

aos Capitaes, e Governadores d'aquellas partes, dos 
que vão. 

E mando ao dito Juiz dos degradados, e Es-
crivão delies, e mais Justiças, Officiaes, e pessoas, 
a que o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram, e guardem este Alvará, como nelle se con-
tem ; o qual será registado no Livro, em que se 
assentam os degradados, que vão para os ditos lo-
gares, e no dito Conselho da India, e mais par-
tes, aonde fôr necessário, para melhor se dar á 
execução o que por elle ordeno; e quero que va-
lha, como Carta, e. que não passe pela Chancel-
laria, sem embargo das Ordenações, que o con-
trario dispõem. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 13 
de Setembro de 1613. João Travassos da Costa o 
fez escrever. = REI. 

EU El-Rei Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que algumas Camaros de Cidades e Lo-

gares deste Reino se me enviaram a queixar que, 
sendo achados em damnos os gados dos Desem-
bargadores, e de seus privilegiados, e encoimados, 
tinham os ditos Desembargadores havido sentenças 
da Relação, porque se tem julgado qtte pelo seu 
privilegio de Desembargadores não podem seus 
gados ser encoimados, posto que sejam achados em 
damnos — sendo assim, que o dito seu privilegio 
se não estende a mais, que a seus privilegiados 
serem isentos dos encargos dos Concelhos, em que 
se não comprehende não pagarem coimas — e me 
pediam mandasse provêr no caso de remedio con-
veniente. 

E mandando eu tratar esta materia na Me-
sa dos meus Desembargadores do Paço, aonde se 
viram algumas das ditas sentenças, cujo fundamen-
to foi, pnra os ditos Desembargadores, e seus pri-
vilegiados, não pagarem coimas, a clausula de seu 
privilegio, porque os isenta dos encargos dos Con-
celhos. 

E visto como o dito privilegio se não esten-
de a não pagarem coimas de seus gados, nem se 
póde intender no dito privilegio a Provisão de de-
claração, que mandei passar de não ser minha ten-
ção quebrar os privilegios das Communidades, que 
expressamente tivessem nelles cláusula de não pa-
garem coimas, e o parecer dos. meus Desembar-
gadores do Paço: 

Hei por bem, eme proz, de declarar, por es-
te meu Alvará, que o dito privilegio de Desem-
bargador se não estende a elles, nem a sSus la-
vradores, e privilegiados, não pagarem coimas dos 
seus gados, que forem achados em damnos ; antes 
os devem pagar, e guardar as Posturas das Ca-
maras. 

E por este annullo quaesquer sentenças, que 
se tenham dado neste caso, de os ditos Desembar-

' gadores, por seu privilegio, nem seus lavradores, 
e privilegiados, não pagarem coimas, e as bei poc 



22 1613 

de nenhum effeito, e que se não cumpram, iiem 
guardem. 

E assim hei por bem que quaesquer senten-
ças, que ao diante se derem, contra o que neste 
se contém, sejam nullas, ese nâo cumpram, nem 
hajam effeito. 

E mando a todos os meus Desembargadores, 
e mais Justiças, Officiaes, e pessoas, a que o co-
nhecimento deste pertencer, que o cumpram, e 
guardem, como nelle se contêm: o qual se regis-
tará no Livro do registo da Mesa do Desembar-
go do Paço, e nos das Casas da Supplicação, e 
Relação do Porto, sendo primeiro passado por mi-
nha Chancellaria: o quai quero que valha, tenha 
força, e vigor, como se fosse Carta, feita em meu 
nome, sem embargo da Ordenação do liv. 2.° tit. 
40, que o contrario dispõe. 

João Feyo o fez, em Lisboa a 2 7 de Setem-
bro de 1613- Duarte Corrêa de Souza o fez es-
crever. == REI. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta minha Lei virem, que, sendo informado da 
grande desordem que ha, no despacho da des-
obrigação das fianças, que algumas pessoas dão, 
pelos Alvarás, que lhes concedo, a se livrarem 
das culpas, em que incorreram, ou a irem cum-
prir os degredos, em que por sentenças de mi-
nhas Relações sâo condemnadas, e na condemnaçâo 
das pessoas, que incorrem no perdimento das di-
tas fianças, e do muito tempo, que as partes, 
que requerem que os desobriguem das mesmas 
fianças, e do perdimento delias, gastam neste re-
querimento; porque, quando apresentam ao Juiz 
das fianças de minha Córte as sentenças do li-
vramento de suas culpas, ou certidões dos Capi-
tães, e Officiaes dos Contos dos Logares de Afri-
ca, de como lá ficam servindo, ou do tempo, que 
tem cumprido, ou acabado de cumprir seus de-
gredos, o dito Juiz manda, que as ditas senten-
ças, e certidões, se autuem pelo Escrivão das fian-
ças da Córte, e lhe vão couclusos os autos, que 
disso se fazem, e os leva á Relação, para os des-
pachar com adjunctos, por na Carta do officio 
do dito Juiz das fianças se dizer, que assim o faça; 
e com o despacho, que se dá na Relação, não 
aceita o dito Escrivão (com ordem, que para is-
so lhe dá o dito Juiz) as sentenças ás partes, 
sem primeiro serem registadas nos feitos de suas 
culpas? e que depois de o serem não torne a dar 
as ditas sentenças ás partes, e as registe, e fiquem 
ns proprias no Cartorio do dito Escrivão; ealém 
disso se tiram sentenças da desobrigação das di-
tas fianças: 

E pelas condemnações das fianças perdidas 
serem applicadas para o Hospital de Todos os 
Santos desta CiJade de Lisboa, por mercê, que 
eu, e os Reis destes Reinos, lhe fizemos, se se-

guia tambem, na accusação e condemnaçâo del-
ias, outra desordem, com maior prejuizo e des-
pesa das partes — porque, depois de por parte do 
dito Hospital se citarem as que tem incorrido 
em perdimento das fianças, se dava vista dos pro-
cessos ao Procurador do Hospital, a que chamam 
Promotor, para responder se tinha duvida a se 
lhe haverem por conformes os perdões, que eu 
concedo ás partes, do perdimento das fianças — 
o qual Promotor não respondia á vista que se 
lhe dava, sem cada uma das partes lhe pagar 
um tostão, e outro ao Solicitador do mesmo Hos-
pital, da acção que punha contra a mesma parte ; 

E sendo o Hospital parle interessante, poro 
seu Procurador, e Solicitador (a que paga seus or-
denados) accusarem, a parte, que havia de ser 
condemnada, lhes pagava os ditos dozentos réis; 
no que mais claramente se vê a desordem, que 
nisto se tinha introduzido, e com que até agora 
se procedia nesta desobrigação das fianças, gas-
tando-se mais tempo, do que era necessário, e 
com tanto dispêndio, edeterimento de meus Vas-
sallos: 

E desejando de os conservar em toda a jus-
tiça, querendo nisto provêr, para que nos reque-
rimentos, que d'aqui em diante tiverem, da deso-
brigação das fianças, sejam mais facilmente des-
pachados, e sem tanta oppressão, e despesa; tra-
tando esta materia com algumas pessoas do meu 
Conselho, e com os meus Desembargadores do 
Paço, que me informaram de quanto prejuizo era 
para as partas os termos, e ordem, com que até 
agora nisto se procedia : 

E por tambem ser informado, que se não 
usava desta ordem, quando antigamente o Des-
embargador do Paço mais antigo servia de Juiz 
das fianças, e que com ella não accrescia mais 
nenhum proveito ao Hospital, antes maior perda, 
pela dilação, que no despacho e condemnaçâo das 
ditas fianças havia: 

Hei por bem, declaro, e mando, que d'aqui 
em diante se não proceda no despacho da des-
obrigação das dilas fianças, e condemnaçâo dei-
las, na fórma, e maneira, que acima está relata-
do, e de que até agora se usou; e se guarde e 
cumpra inteiramente a ordem adianle declarada. 

Quando a parte, que quizer desobrigar a 
fiança, que tem dada para se livrar de alguma 
culpa, pela sentença, que delia lhe fôr passada, 
ou pelo perdão, que de mim houver, por que lhe 
hei por perdoado o descuido de a nâo registar, 
ou desobrigar, em tempo que é obrigado, ou pe-
la certidão, que trouxer dos Logares de Africa, 
de como tem cumprido seu degredo, ou do tem-
po, que o cumprio, e apresentar ao Juiz das fian-
ças a dita sentença, perdão, e certidão, com ou-
tra do Escrivão da Fazenda, ou Thesoureiro do 
Hospital, e do Escrivão dos fianças da Córte, do 
tempo que lhe foi dado, ou que ainda tem, ou 
é passado, sem registar, ou desobrigar da fiança 
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que tem dada, o dito Juiz verá a dita certidão; e. 
achando por ella que está conforme á sentença do 
livramento, ou perdão, que lhe concedo, do per-
dimento da fiança, e que não é passado mais tem-
po, que os oito mezes, que pelo primeiro Alvará 
lhe foram dados para se livrar, e os tres mezes, 
que pela Ordenação se dão aos degradados para 
irem cumprir seus degredos, ou por olgumas re-
formações de mais tempo, será obrigado a dar lo-
go, pela dita certidão, despacho á parte, nos costas 
da sentença, conforme ao que pela dita certidão 
achar ; e sendo o despacho que ha a parte, que 
lh'o requerer, por desobrigada da fiança que ti-
ver dada, mandará que a dita desobrigação se 
registe no Livro das fianças, que está no Hospi-
tal, pelo Escrivão da Fazenda delle, e no Livro 
das fianças de minha Córte. 

E cada um delies fará disso um assento e 
declaração breve, nos ditos Livros, no titulo da pes-
soa, a que o dito Juiz dér o dito despacho, de 
como fica desobrigada da fiança, por um despa-
cho do Juiz das fianças, de tantos de tal mez e 
anno. 

E porão ao pé do dito despacho do Juiz, de 
como fica registada folhas tantas do livro do Hos-
pital, e dos da fiança da Córte. 

E sem mais outra declaração, nem se tirar 
sentença, nem registar a sentença, ou Carta de 
perdão, que as partes lhe dérem, lh'as tornarão 
a entregar. , 

E do dito registo não poderá o dito Escri-
vão das fianças da Córte levar mais ás partes, 
que o que a Ordenação lhe dá por cada registo; 
por quanto no Hospital se não ha de pag.ir disso 
nenhum salorio, conforme a um Alvará, que lhe 
concedi a 2 2 de Agosto de 1609, porque man-
dei ao dito Juiz dos fionços, que pelas ditos cer-
tidões désse despacho ás portes; o quol em tudo 
se cumprirá, como nelle se contém. 

E nesta fórma procederá d'aqui em diante 
no despacho e desobrigação das ditas fianças, e 
condemnações delias, e pelas ditas certidões con-
demnorá, e absolverá as partes; e assim o fará ás 
que, depois que forem ciladas por parte do Hos-
pital (de que lhe constará, por certidões authen-
ticas, do dia em que assim o forem) não acudi-
rem a se livrar do perdimento dos ditos fianças, 
dentro em dous mezes, depois que forem citados; 
porque, não vindo no dito tempo, os haverá por 
condemnadas, por si só, sem se autoarem autos, 
nem fazere m processos, nem se haverem de des-
pachar as ditas condemnações na Relação com 
adjunctos, nem se tirorem sentenças, como até 
agora se fazia. 

O que assim me praz, sem embargo de na 
Cartado dito Juiz das fianças se dizer, que seja 
na dita Relação, e de quaesquer minhas Ordena-
ções, Provisões, ou Regimentos, que disponham 
outra cousa, em contrario do que agora por esto 
Lei ordeno, o de que quero que se use; porque 

tudo o que encontrar o ordem do que nella 
mando, hei por derogado ; e sem embargo do Or-
denação, que manda, que se não intenda ser por 
mim derogada Lei, ou Ordenação alguma, se da 
substancia delia se não fizer expressa menção; 
porque o hei por mais serviço de Nosso Senhor, 
e meu, e menos despesa, copprressão de meus 
Vassallos. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Ouvidores, Juizes, Justiças; e em es-
pecial ao dito Juiz das fianças de minha Córte, 
e Escrivão delias, e a quaesquer outros Officiaes, 
e pessoas, a que o conhecimento disto pertencer, 
que cumpram, guardem, e façam inteiramente 
cumprir, e guardar esla Lei, como nella se con-
tém, E ao Chanceller-mór, que a faça publicar 
na Chancellaria, e envie logo Cortas com o tras-
lado delia, impreso, sob meu sêllo e seu signal, 
aos Corregedores e Ouvidores das Commarcas, 
para que a façam publicar nos Logares delias, e 
a todos seja notoria; a qual se registará no Livro 
da Casa do despacho do Desembargo do Paço, e 
nos das Relações das Casos da Supplicação, e do 
Porto, em que se registam os minhas Leis, e Pro-
visões; e esta própria se porá na' Torre do Tombo. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 30 de Setembro 
de 1613. João da Costa a fez escrever. = R E I . 

EM Carta Regia de 2 de Outubro de 1613 — 
Vi tres consultas doCommissário Geral e Ad-

junctos da Bulla da Cruzada: uma sobre as propi-
nas, que de novo pertendem, á imitação do que se 
costuma nestes Reinos de Castella; que não hei por 
bem de lhes conceder, porquanto não são estas as 
cousas em que eu mandei, que se conformassem com 
os usos destes Reinos, mas nas que tocam á boa 
administração e cobrança da Bulla. 

Outra sobre o dinheiro procedido delia, que 
Alexandre de Moura tomou em Pernambuco; e 
hei por bem de approvar o que nesta se propõe; 
e que em conformidade delia, se passe uma Pro-
visão, com as mesmas clausulas, e penas, que se 
pozeram na que mandei passar, para se não to-
mar o dinheiro dos defunctos e ausentes ; e se en-
vie ás partes ultramarinas. 

Oulra sobre os privilegiados dá Cruzada — e 
para que se lhes guardem daqui em diante seus 
privilegios, se passará Provisão para os Provedo-
res das Commarcas serem seus Conservadores, com 
a pena de encoutos dos privilegiados da Remis-
são dos Captivos. = Chrislovão Soares. 

Collecção de Trigoso, tomo 5 . ° Doe. 3 4 . 

TVTÓS Dom Pedro de Castilho, Bispo, Inquisidor 
l i Apostolico Geral, contra a heretica pravidade 
e apostazia, em todos os Reinos e Senhorios de 
Portugal, e nelle Viso-Rei — Fazemos saber aos 
muito Reverendos Inquisidores Apostolicos das. 
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Inquisições dos ditos Reinos, que, vendo nós que, 
depois de ser feito o Regimento do Santo Officio, 
que El-Rei Dom Henrique,/ de gloriosa memoria, 
Inquisidor Geral nos ditos Reinos, mandou fazer, 
e até agora se guardou — e como, conforme a pra-
tica e experiencia dos negocios, que o tempo foi 
mostrando, se fizeram novamente, pelos Illustris-
simos e Reverendíssimos Senhores Inquisidores Ge-
raes, nossos antecessores, muitas Visitações, Ins-
trucções, e Provisões, pelas quaes o dito Regimen-
to se emendava, e alterava, provendo se de novo, 
em muitos casos que occorriam, as quaes não an-
davam incorporadas no dito Regimento, e tinham 
necessidade de serem publicadas, para boa expe-
dição do despacho dos negocios tocantes ao Santo 
Officio da Inquisição; querendo nisso provêr edar 
ordem necessaria, para serviço de Deus, perpe-
tuação, e bom governo do dito Santo Qfficio — 
sendo as ditas Visitações, Instrucções, e Provi-
sões, praticadas, e conferidas, pôr diversas vezes, 
no Conselho Geral da Santa Inquisição, por pes-
soas de letras e muita experiencia dos negocios do 
Santo Officio: 

Determinámos reformar o dito Regimento, 
e fazer delle nova recopilação, de maneira que 
de todos seja sabida, e intendida: — a qual sendo 
bem examinada, emendada, e reduzida em deze-
sete titulos, mandámos imprimir, e approvamos, 
confirmamos, e queremos que em todas as Inqui-
sições á nossa jurisdicção sujeitas, se guarde, e 
pratique uniformemente, assim no modo de pro-
ceder, como em todo o mais. 

' E mandamos aos ditos Inquisidores que con-
forme a este Regimento procedam, julguem, e 
decidam todos os casos que occorrerem; e nos que 
não}°forem Jnelle expressos, sigam a disposição de 
Direito, conforme a Bulla da Santa Inquisição, 
tendo sempre a Deus diante dos olhos. 

E revogamos, e annullamos qualquer outro 
Regimento, Provisão, ou Instrucção em contrario; 
e queremos que este só se guarde, e dê á sua devi-
da execução, como nelle se contêm; o qual é o 
seguinte. == O Bispo D. Pedro. 

R E G I M E N T O 
Do Santo Officio da Inquisição do Reino de 

Portugal. 

TITULO I. 
Dos Ministros do Santo Officio, e qualidades, e 

das cousas que são necessarias para o 
ministerio da Inquisição. 

I. Primeiramente ordenamos que nas Ci-
dades, e logares, onde residir o Officio da Santa 
Inquisição, haja ordinariamente tres Inquisidores, 
os quaes serão Letrados, de boa consciência, pru-
dentes, e constantes, e os mais aptos e sufficien-
tes que se poderem haver, cuja vida, honestidade, 
e honesta conservação, dê exemplo de sua pureza 

e bondade; em os quaes concorrerão todas as qua -
lidades que se requerem, segundo a fórma da Bul-
la da Santa Inquisição, com as mais que sâo ne-
cessarias para tâo grande e importante cargo. 

II. Haverá em cada Inquisição tres Depu-
tados salariados, com voto decisivo, como sempre 
se costumou, e os mais sem salario, que parecer 
ao Inquisidor Geral, pessoas escolhidas, de letras, 
idade, virtude e consciência, que bem possam ser-
vir ao diante o santo officio de Inquisidores — 
e assim um Promotor, tres Notarios, dous Procu-
radores, que defendam os presos, Meirinho, Al-
caide do cárcere, dous Solicitadores, ou mais, sen-
do necessário, um Porteiro da Mesa do despacho, 
um Despenseiro, e os Guardas necessarios para 
serviço e ministerio do cárcere — e tambem ha-
verá Qualificadores, que revejam e examinem os 
livros, e censurem as proposições, nas Inquisições, 
que ordenar o Inquisidor Geral. 

Haverá mais em cada um dos logares prin-
cipaes de cada districto da Inquisição, mórmente 
nos portos de mar, e assim nos logares de Afri-
ca, e nas Ilhas da Madeira, Terceira, e S. Mi-
guel, Cabo Verde, e S. Thomé, e Capitanias do 
Brazil, um Commissario, e um Escrivão de seu 
cargo — enos logares maritimos, haverá um Vi-
sitador das vellas estrangeiras, que, com o Escri-
vão de seu cargo, terá cuidado de saber se t ra-
zem livros de herejes, ou outros, defesos pelo Ca-
ta logo— o qual cumprirá o Regimento que lhe 
fôr dado pelos Inquisidores. 

E tambem nos ditos logares haverá os Fa-
miliares do Santo Officio, que o Inquisidor Ge-
ral ordenar. 

E cada um dos ditos Officiaes, para poder 
servir seu officio, terá Provisão, em forma, do In-
quisidor Geral, e guardará o Regimento que lhe 
fôr ordenado, como em seus titulos se dirá — ti-
rando-se a cada um delles primeiro bastante in-
formação de sua genealogia, de modo que conste 
que não tem raça de mouro, judeu, nem de gen-
te novamente convertida á Fé — e assim de sua 
vida e costumes — e a mesma informação se to-
mará das mulheres dos ditos Officiaes — o que se 
fará na fórma do estylo do Santo Officio, com gran-
de rigor e resguardo, e pelos mesmos Inquisido-
res, sendo na Cidade onde residem, è por autos 
e testimunhas em escripto. 

III . Os Inquisidores e mais Officiaes, quan-
do forem recebidos para servirem seus officios, j u -
rarão primeiro, em a fórma "costumada, que bem 
e fielmente servirão, e usarão delles, guardando 
a cada uma das partes sua justiça, sem excepção 
de pessoas, e que terão muito segredo e fidelida-
de, cada um em o cargo e officio que tiver, eque 
o farão e administrarão com toda a devida dili-
gencia e cuidado, assim como são obrigados. 

IV. Em cada uma das Inquisições haverá 
uma Camara do Secreto, onde estarão todos os 
liyros e registos e papeis, pertencentes ao Santo 
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Officio—-a qual Camara terá portas fortes e fir-
mes — e na porta haverá uma fechadura, com 
tres chaves diversas, e cada um dos tres Notarios 
terá uma, para que nenhum, por si só, possa ti-
rar escriptura alguma, sem que todos tres este-
jam presentes — as quaes chaves um não poderá 
commetter ao outro, antes estarão todos presen-

t e s — s e n d o ausente um dos ditos Notarios, 
doente, ou impedido, terá a chave a pessoa que 
os Inquisidores ordenarem — e além dás tres 
chaves, se algum Inquisidor quizer ter alguma 
chave de alguma area das que estiverem no Se-
creto, ou de algum escriptorio, e em ella metter 
alguns papeis que importarem, e que seria incon-
veniente que outra pessoa, ainda que fosse do Se-
creto, os visse, principalmente nos negocios que 
o Inquisidor Geral especialmente communique 
com os Inquisidores, e cumpre que outra pessoa 
não saiba do nelles conteúdo, em tal caso, o In-
quisidor poderá trazer a chave a bom recado. 

V. Na Casa do Secreto haverá estantes, 
•postas em boa ordem, e nellas estarão todos os 
feitos findos, e os que se processarem, por sua 
ordem ; dos quaes haverá um repertorio, para se 
saber de quem são, e em que tempo se trataram, 
e o caso que é, de maneira que facilmente se 
possa achar, quando cumprir. 

VI. Haverá na dita Camara do Secreto os 
Livros necessarios para o ministerio do Santo Of-
ficio— e èm um delies se escreverão as creações 
e juramentos dos Inquisidores e Officiaes, e se 
trasladarão suas Provisões — e assim mais um, 
em que se escrevam as reconciliações secretas, 
e confissões que se fizeram, antes de as pessoas 
serem presas — e haverá outro Livro, em que se 
escrevam as denunciações que se vierem fazer ao 
Santo Officio —• dos quaes Livros serão assigna-
das as folhas, por utna das margens, por um dos 
Inquisidores, e numeradas; e no fim delias se 
fará declaração de quantas folhas são, e de como 
Vão assignadas todas pelo Inquisidor, o qual as-
signará a tal declaração no fim do Livro. 

E assim haverá outro Livro, em o qual o 
Promotor do Santo Officio, acabado o auto da 
Fé, escreverá por lista todas as pessoas que nel-
le sahiram e foram despachados pelos Inquisi-, 
dores, declarando os nomes das terras de que fo-
rem naturaes, e as culpas que commetteram, e 
as penas que por ellas houveram, como se dirá 
no titulo do Promotor. 

E haverá mais oiitro Livro, em que se lan-
cem em receita todos os Livros que houverem 
de ficar na Inquisição, para se emendarem, ou 
por se não poderem ter sem licença, como se di-
rá no titulo dos Inquisidores, capitulo XVI. 

E assim haverá outro Livro, que sirva de 
receita por lembrança de todas as penas pecuniá-
rias, e dinheiro das commuttações de penitencias, 
como se dirá no mesmo titulo dos Inquisidores; 
capitulo XXXIII . 

7 

VII. Nos Livros das denunciações e recon-
ciliações, haverá repertorio abecedario de todas as 
pessoas que estiverem culpadas nos ditos Livros, 
declaradas por seus nomes e sobrenomes, e cir-
cumstancias, por onde se possa saber quem são. 

E assim haverá outro repertorio geral, que 
não tão sómente comprehonda todas estas pessoas, 
que estiverem particularmente declaradas nos Li-
vros, mas tambem outras que estiverem culpadas 
por autos de reconciliação em outras partes sepa-
radas dos ditos Livros — de que o Promotor terá 
especial cuidado, como em seu titulo se dirá, pa-
ra que sem trabalho se possa saber o que passa 
— e o dito Promotor, tanto que se escrever a 
dita reconciliação, ou denunciação, lançará logo a 
pessoa culpada no repertorio, sem que haja mais 
dilação. 

VIII. Haverá mais no dito Secreto ura Li-
vro apartado dos outros, em que ordinariamente 
se registem os mandados e diligencias dos Inqui-
sidores, que sahirem para fóra, ora seja para pri-
sões, ora para outras diligencias, tanto que fôr 
assignado pelos Inquisidores — e fará declaração, 
na fórma seguinte: 

(A tantos dias de tal mez, passou tal man-
dado, ou tal diligencia, para tal cousa, assignado 
pelos Inquisidores F. e F . , e foi entregue a F . 
jara o entregar, ou para o dar á devida exe-
cução. » 

E apartadamente se fará titulo destas cou-
sas, que passarem em cada um anno, para mais 
breve se poder saber a diligencia que se fez nis-
so; e se se cumpriram, far-se-ha na margem . 
menção de como se cumpriram, e é satisfeito ao que 
se manda. 

E assim haverá outro Livro, em que se es-
crevam todas as fianças que se derem no Santo 
Officio, com as folhas numeradas e assignadas pe-
los Inquisidores. 

IX. O sêllo da Inquisição estará em uma 
area dentro na Camara do Secreto, e os Notarios 
sellarão as Cartas, diligencias e papeis, que pas-
sarem para fóra — e levar-se-ha de cada sêllo 
que se pozer, a petição das partes, vinte r é i s . — E 
quando se passar mandado algum, para virem a 
Juizo algumas testemunhas, que hão de ser exa-
minadas no Santo Officio, se as testemunhas es-
tiverem dentro da Cidade e seu Termo, os taes 
mandados não levarão sêllo. 

X. Nenhuns papeis se tirarão nunca da 
Casa do Secreto, nem traslado delies, nem trasla-
do algum de autos, que pertençam ao Santo Of-
ficio— e os Inquisidores não mandarão dar pa-
peis alguns, sem ordem e licença do Conselho Ge-
ral — e os .Notarios os não poderão dar de outra 
maneira. 

XI. Na Camara do Secreto não entrarão 
senão os Inquisidores, e os Notarios do Secreto, 
e Promotor — e não entrarão nella outros Offi-
ciaes alguns. 
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XII. Haverá no Secreto da Inquisição urna 
area com tres chaves, e tná quâl se metterá todo o 
dinheiro das rendas da Inquisição, como está or-
denado— e duas dns ditas chaves terflo os dous 
Inquisidores mais antigos, e a outra terá o The-
soureiro do Santo Officio — e na Inquisição de 
Lisboa, ás duas chaves da dita area, que está no 
Secreto do Conselho, térão os dous Deputados do 
Conselho Geral mais antigos — e todo o dito di-
nheiro que nella se metter, sé assentará em um 
Livro, ordenado para o mesmo effeito, que estará 
na mesma area, em o qual se assentará tambem 
a quantidade que se tira, e o dia, é para que ef-
feito. 

T I L U L O II. 
Da ordem que se hade ter na visitação que se 

faz por parte do Santo Officio, e do tempo 
da graça concedida aos culpados no cri-

me de heresia e apostasia. 

I . Pelo grande serviço de Deus, que re-
sulta de sè visitarem os districtos da Inquisição, 
e beneficio da gente de nação, pelos edictos de 
graça, ordenamos que, quando parecer tempo con-
veniente parii se visitar a Comtaarca edistrictode 
cada uma dos'Inquisições (o que será conforme 
a ordèm qiie dér o Inquisidor Geral) um dos In-
quisidores, qual elle escolher, vá fazer S visitação 
por parte do Santo Officio, em cada um anno, 
podendo ser, correndo as Cidades e Iogares que 
parecerem necessarios para bem do Santo Officio 
e salvação dás almas — e levará comsigo um No-
tário do Secreto, Meirinho, e Solicitador, e todas 

'hs informações e papeis que houver no Santo Of-
ficio, pertencentes á dita visitação, e pessoos d a -
quelle d i s t r i c to—e fará a visitação na maneira 
seguinte. 

Antes que o dito Inquisidor chegue ao lo-
gar que se hade visitar, o fará saber ás Justiças 
do tal logar, para que o aposentem conveniente-
memente, e assim aos Officiaes junto com elle 
— e porém quando parecer necessário irem dous 
Inquisidores :visitar, cada um por sua parte, le-
vará cada um seu Notário, Meirinho, e Solicita-
dor, . pela ordem acima declarada — e o outro 
Inquisidor ficará na Mesa, com os mais Officiaes, 
cumprindo com sua obrigoçâo. 

II. Tanto que o Inquisidor chegar à Ci-
dade, ou logar da Commarca onde de novo hade 
começar a intender em o Officio da Santa Inquisi-
ção, depois de ter apresentado seus poderes ao 
Prelado d'aquèlla Diocese, fará ajuntar as Justi-
ças "Seculares, e lhes apresentará a Patente de 
Sua Magestade, concedida ao Officio da Santa 
Inquisição, e dar-lhe-hf o traslado delia, se cum-
prir,- para que sejam informados do que Sua Ma-
gestade manda — e depois mandará apregoar e 
notificar o dia em que se hade publicar o edicto 
da Santa Inquisição, que será Domingo ou Dia 
Santo de guarda, e assim em que Igreja, para 

que a Clerezia e povo sejam presentes em ella r— 
a qual Igreia será a que parecer bem e mais con-
veniente para isso, e para ouvir o sermão da Fé. 

E mandará que n'aquelle dia não boja ou-
tra pregação no tal logar; e o sermão será prin-
cipalmente em favor da Fé, e louvor e augmento 
do Santo Officio, e para animar os culpados, no 
crime da beresia e apostasia, a se arrependerem 
de seus erros, e pedirem perdão delles, p a r a s e -
rem recebidos ao grémio e união da Santa Ma-
dre Igreja, e para declarar o zêlo e charid.ade com 
que as pessoas hão de denunciar verdadeiramen-
te o que souberem contra os culpados no dito 
crime. 

E assim declarará o grande castigo que se 
hade dar ás pessoas que não vierem com este zêlo, 
e se moverem a dizer alguma cousa falsamente, 
contra alguma pessoa, ou pessoas, ou ém outra 
qualquer cousa que tocar ao Santo Officio da In-
quisição. • »' • 

E encomendarão sempre este sermão a pes-
soa sem suspeita, e que o saiba mui bem fazer: 
- — e declarará "tambem em o dito sermão atenção 
dos Inquisidores, que é procurar mois ás almas re-
medio de salvação, que querer castigar, com rigor 
da justiço. 

III. Depois de ser acabado o dito sermão, 
fará publicar, em alta e intelligivel voz, o edicto 
e monitorio geral, com censuras contra os inobe-
dientes e contraditores, que vá bem formado, man-
dando, em virtude de obediencia, e sob pena de 
excomunhão, ipso facto incorrendo, que todos os 
que souberem alguma cousa, de vista ou de ouvida, 
contra alguma ou algumas pessoas, de qualquer esta-
do e qualidade que sejam, que tenham feito ou 
dito contra nossa Santa FéCathoIico, e Santo Of-
ficio da Inquisição, o venham dizer, notificar, e 
denunciar oo Inquisidor, no tempo que lhes fôr 
assignado — o qual tempo lhes assignarão e da-
rão, por tres termos, e canónicas admoestações, 
em fórma, denunciando de todas as palavras e o-
bras, posto que delias não resulte mais que sus-
peita do crime de heresia e apostasia — e que o ' 
que assim souberem, tocante á Santa Inquisição, 
não o digam nem descubram a alguma pessoa, de 
qualquer qualidade que seja, salvo a seus confes-
sores, sendo taes pessoas, que lhes possam bem a-
conselhar o què são nisso obrigados fazer — e os 
confessores lhes mandarão que o venham logo de-
nunciar aos Inquisidores. 

E no mesmo edicto irá inserto, que os que 
tiverem livros prohibidos, e suspeitosos á Fé, osen-
treguem; e os que souberem de quem os tem, o 
venham d e n u n c i a r — o s quaes se verão pelo ca-
talágo dos livros defesos. 

E outrosim serão obrigados a denunciar de 
tudo o que souberem contra alguma pessoa, ou 
pessoas, de qualquer qualidade que sejam, que com-
mettêra m o abominavel peccado de sodomia, con-
tra naturam, e dos confessores que solicitaram os 
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penitentes, mulheres ou homens,, no acto da con-
fissão sacramental. 

IV, Logo a poz esta publicação, fará o In-
quisidor publicar outro edicto de graça, dizendo nel-
le, que, querendo começar, .mais com zêlo; da sal-
vação das.almas, e misericordia, que com rigor de 
justiça, dão e concedem tantos dias, em os. quaes 
todas as pessoas que se-acharem culpadas no cri-
me de heresia e apostasia, e tiverem feito alguma 
cousa contra nossa Santa Fé Catholica, e Lei Evan-
gélica, ou se acharem comprehendidos nos sobreditos 

•crimes, venham manifestar seus hereticos errores 
inteiramente, e as mais culpas em que .se acharem 
comprehendidos; porque serão recebidos com mui-
ta benignidade, e não haverão pena corporal, nem 
perderão seus bens: — e para este effeito se ha-
verá Provisão de Sua Magestade, em que remitta 
os bens aos ditos culpados. 

E o edicto da Fé, e da graça, depois de se-
rem lidos, serão aflixados em a porta principal da 
Igreja onde se publicarem; e estarão assim affixa-
dos por espaço de tempo, com pena de èxcomu-
nhão, tpso. facto incorrmdn, de que não possam ser 
tirados — d e que tudo o Notário do Santo Offi-
cio fará auto e assento em fórma, de maneira que 
faça.fé, e tambem da publicação. 

V. E esta mesma ordem acima declarada, 
que mandamos que os Inquisidores guardem quan-
do forem visitar os logares de sua Commarca, se 
terá quando o Officio da Santa Inquisição fôr de 
novo o algum logar, para em elle residir. 

VI. O Inquisidor que fizer a visitação por 
parte do Santo Officio, na dita visita sómente des-
paehará os cosos leves, que não chegarem amais 
que de leve suspeita, e sendo em parte tão remo-
ta, que se não possam consultar os Inquisidores, 
sendo taes, que não requeiram, prisão, nem pena 
corporal, ainda que se provem plenuriamente — 
e todo o mais remetlerâ aos Inquisidores — enão 
prenderá culpado algum, salvo quando houver te-

. mor de fuga. 
VII. Vindo alguma pessoa, no tempo da 

graça, com contrição e arrependimento, pedir ver-
dadeiramente perdão de seus erros e culpas, será 
recebido benignamente, e examinada sua confis-
são, assim ácerca de suas culpas, como se tem 
nellas socios, cúmplices e adherentes — e pare?-
cendo-que faz boa confissão, se receberá a (ai 
pessoa, com muita misericordia, a reconciliação, 
sçndo primeiro chamado o Ordinario para isso 
-T-efará abjuração secreta;, perante os Inquisido-
res, Notário, e duas testemunhas sómente, a que 
se dará juramento que tenham segredo; e a ab-
juração se escreverá no processo que com elle se 
fizer, ondé se porá tambem a sentença da recon-r 
ciliaçâo. 

E na confissão das taes pessoas se declarará 
até que tempo durou a communicação dos erros, 
que confessa, com.os cúmplices e pessoas culpa-
das, por que depois conste seocumplice fala ver- , 

dade — e sendo es ditas pessoas menores de vin° 
te e cinco annos, sempre serão providas de cura-
.dor em fórma, eem sua presença ratificarão suas 
confissões, abjurarão, e se lhes notificarão suas,sen-
tenças— e o mesmo se fará. em todos os casos , em 
que a pessoa , confessa abjura secretamente, sem se 
lhe fazer npis processo. 

VIII. E havendo já testerpunhai?, que te-
nham testemunhado das taes culpas, ou sabendo 
.que as há, por qualquer via, ou p.or. a própria pes-
soa que vem pedir perdão dizer em sua confissão 
que algumas pessoas sabem de suas culpas, em.ljo-
dòs estes casos, as taes .testemunhas, serão exami-
nadas, sendo christãos velhos, para ver,se é ver-
dadeira e boa a confissão da dita , pessoa — emen-
do as ditas testemunhas,cúmplices,, ou fautores, não 
se examinarão, salvo estando presas no car.çef.p do 
Santo Officio, porque então se poderão expminor, 
e de. outra maneira, não — e achando. ,ser yerdar 
deira ,e boa a dita confissão, a di,ta .pessoa,, será 
recebida a reconciliação, e fará abjuraÇão*em pu-
blico, no logar que parecer aos Inquisidores, sem 
outra péna, publica, conforme a qualidade da dita 
pessoa e de sua confissão; e haverá as mais pe-
nitencias, que parecer aos Inquisidores, enãope,r r 

derá;os bens. - - .; .. . s 

E sempre os Inquisidores imporão a todas, a» 
pessoas que se reconciliarem, pçoitencifis es,pirÍ7 
tuaes, alem das outras arbitrarias, cojn? lhes pa-
recer, segundo a qualidade das culpas — e lhes 
mandarão que se apartem da companhia e occa-
siões que as podem provocar a cahir nas ditos cul-
pas, ou em outras semelhantes, equeouçanp as,pre-
gações e Officios Divinos, e communiqueçn com pes-
soas virtuosas e doutas, que as possam bem ins-
truir nas cousas da F é — e se lhes parecer, lhes 
assignarão certo confessor, que tenha as mesmas 
qualidades, com que se confessem, ;para o mesmo 
effeito — e para examinar bem sua. cpnsciepcia, 
lhes mandarão que se confessem as quatro festas, 
principaes do anno, e tomem oSontissimo Sac.ra-
mento quando parecer bem a seu. copfessoç,, e.p 
mais que parecer que convém. f, 

TITULO III. •• -
., Dos que vem fóra do tempo da graçapedir ; 

• perdão de suas culpas., ,.-.; • 

I. Vindo alguma pessoo, fóra do tempo da 
graça,, com contrição e arrependimento de suas 
culpas, será examinada e recebida, como se ^con-
tém no titulo II-capitulo VII — e naoihuviftodo 
testemunhas, abjurará perante os Inquisidores, No-
tário, e testemunhas, sem habito penitpncia), nem 
cárcere; mas haverá penitencias espirituaes, c,omo 
parecer aos Inquisidores — e mandarão que faça 
o mais qud no dito, capitulo VII se contém; . , 

E havendo testemunhas, que tepham já tes-
temunhado das taes culpas, ou sabendo que as ha, 
por qualquer via, ou por a própria pessoa que pe-
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dir perdão dizer em sua confissão que algumas | 
pessoas sabem de suas culpas, em lodos estes ca- | 
sos, as taes testemunhas serão examinadas, na fô r - ; 
ma do dito capitulo VII, para se ver se é boa e 
verdadeira a confissão que faz a dita pessoa — e 
achando-se que a dita pessoa faz boa e verdadei-
ra confissão, e parecendo que se deve receber a re-
conciliação, será recebida; eabjurará em publico, 
no logar que parecer aos Inquisidores, conforme 
a qualidade da dita pessoa e sua confissão e cul-
pas, e levará habito penitencial, o qual lhe será 
tirado depois de lida sua sentença. 

E parecendo aos Inquisidores, que, vista a 
qualidade da pessoa e confissão, não deve levar ha-
bito ao logar onde abjurar, se dará conta disso 
ao Conselho Geral, para ordenar o que fôr mais 
serviço de Deus — e haverá as mais penitencias 
que parecer aos Inquisidores, conforme a Direito 
— e sendo as ditas pessoas menores de vinte e 
cinco annos, se lhes dará curador, na fórma de-
clarada no dito capitulo VII. 

I I . E parecendo que a dita confissão não é 
boae verdadeira, a dita pessoa será reteuda (c exa-
minada, para se proceder no caso, como fôr justi-
ç a ; e os Inquisidores lhe farão as sessões que lhe 
parecer, antes de a dita pessoa ser recolhida no 
cárcere, para constar de suas faltas: — e depois 
de bem examinada, não satisfazendo, como é obri-
gada, sendo as culpas de qualidade, e a prova bas-
tante para se haver de proceder, ficará a dita pes-
soa presa, e se lhe fará sequestro de bens, e se 
procederá contra eila, e se dará copia de sua con-
fissão, e das ditas culpas, ao Promotor da Justi-
ça, o qual aeceitará a confissão, em quanto faz 
contra o confitente, e o accusará das mais cul-
pas, de que está negativo. 

E ' grande signal do penitente fazer boa con-
fissão e verdadeira, descobrir outros culpados dos 
mesmos errores, especialmente sendo pessoas chega-
das e conjunctas em sangue, e a que tenham par-
ticular affeição, além das outras cousas que se re-
querem para se ter a confissão por boa e verda-
deira. 

III. Vindo alguma pessoa confessar suas 
culpas, fóra do tempo da graça, as quaes com-
metteu em Reinos estranhos, onde foi judeu, ou 
hereje, com cúmplices, ou de que saibam outras 
pessoas que lá o vissem, parecendo que a dita pes-
soa faz confissão verdadeira e satisfactoria, não es-
tando delato, abjurará na Mesa, ante* os Inquisi-
dores e seus Officiaes, para que com este favor 
se movam os culpados a confessar seus erros e sal-
var suas aímas. 

E sendo o caso tal, que possa haver duvida 
se é bem que a dita pessoa abjure em publico, 
dará disso conta ao Conselho — e neste caso, e 
em outros semelhantes, ácerca da confiscação qus 
se deve fazer ao tal hereje, se consultará o Inqui-
sidor Geral, e o Conselho, para nelle se determi-
nar se convém fazer-lhe alguma equidade ácerca 

dos bens que possuir, escrevendo-se a Sua Mages-
tade. 

E o mesmo se fará nos que se vem apresen-
tar de sua vontade, e não estão delatos, e confes-
sam culpas de heresia, ou apostasia, e são recon-
ciliados em fórma; mas nos apresentados, e que esti-
verem delatos, e com medo da prova se vem ac-
cusar, por não serem presos, se fará sequestro de 
seus bens, tanto que confessarem. 

IV. Por quanto os hereje» e apóstatas, co-
mo quer que se tornem â Fé, ede qualquer ma-
neira que sejam reconciliados, são infames de Di-
reito, e devem cumprir suas penitencias com hu-
mildade, pesando-lhes do erro em que cahiram, 
os Inquisidores lhes mandarão, depois de abjura-
rem, que não tenham, nem possam ter, officios 
publicos, nem beneficios, nem sejam procurado-
res, rendeiros, e boticarios, fisicos, cirurgiães, san-
gradores, nem possam ser bombardeiros, pilotos, 
nem mestres de nãos, nem navios, nem possam 
trazer, nem tragam, sobre si, e em suas pessoas 
e. vestidos, ouro, prata, ou pedraria alguma, nem 
andem a cavallo, nem tragam armas, posto que 
sejam obrigados a tel-as, salvo se fôr espada, de-
pois de dispensados, sob pena de serem por isso 
castigados por impenitentes, com as mais penas que 
parecer — e no termo da soltura dos ditos peni-
tenciados, se lhes declarará a prohibição das di-
tas cousas* 

V. E porque o Direito põe mui graves 
penas, e diversas, aos filhos e netos dos herejes 
e apóstatas, que por taes foram condemnados pe-
los Inquisidores, queremos que os ditos Inquisi-
dores mandem, sob graves penas e censuras, que 
os filhos e netos dos taes herejes, condemnados, 
na fórma do cap. Statutum 11 de haeret. in 6.°, não 
tenham nem usem officios publicos, nem honras, 
nem sejam Juizes, Alcaides, Meirinhos, Notarios, 
Escrivães, Procuradores, Feitores, Secretarios, con-
tadores, chancelleres, thesoureiros, medicos, cirur-
giães, sangradores, boticarios, fieis, corretores, nem 
rendeiros de rendas algumas, nem outros seme-
lhantes officios, que sejam ou se possam chamar 
publicos, nem delles possam usar por si, nem por 
outra interposta pessoa, nem sob outra alguma côr 
— nem tragam sobre si, nem em seus atavios a 
vestidos, cousas que são insígnias de alguma di-
gnidade ou milicia ecclesiastica, ou s e c u l a r : — e 
porem com os filhos e netos dos relaxados se terá 
algum respeito de favor, mais que com os proprios 
delinquentes. — E a dispensação de todas as ditas 
penas, e das mais do capitulo precedente ficará ao 
Inquisidor Geral. 

VI. Vindo alguma pessoa pedir perdão de 
algumas culpas occultas, de per accidens, e que 
não podem sor sabidas de nenhuma pessoa, con-
fessando-as em a Mesa do Santo Officio, e pedin-
do absolvição d e l i a s , cada um dos Inquisidores a 
poderá absolver da excomunhão em que incorreu, 
e reconciliar judicialmente, na dita Mesa, impon-
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do-lhe penitencias espirituaes^ e mandando-lhe 
mais o que no capitulo VIII do titulo II está de-
clarado— com tanto que pelo que assim fizer se 
não possam saber suas culpas, ou se dê suspeita 
delias. 

E para esta reconciliação não é necessário 
ser chamado o Ordinario; mas ficará em lem-
brança, no assenlo que se fizer da tal reconcilia-
ção — e se a dita pessoa tornar a reincidir nas 
ditas culpas, ou em semelhantes, se terá respeito 
a se não haver por relapsa, para o que se deve dar 
conta a Sua Santidade. 

E vindo a tal pessoa a casa dos Inquisidores, 
e confessando-lhe a dita culpa, em caso que não 
queira ir á Mesa do Santo Officio, cada um del-
les a poderá absolver e reconciliar, conforme ao 
Breve de Clemente VII, e com as condições nel-
le declaradas — e o mesmo se fará quando algum 
confessor dér conta na Mesa de algum penitente, 
que na confissão sacramental declarou que dissera 
ou fizera alguma heresia formal occulta, dejperac-
cidens, e não quer, por nenhum modo, ou não 
póde ir fazer a tal confissão na Mesa do Santo Of-
ficio; porque neste caso lhe poderão commetter 
os ditos Inquisidores a absolvição da tal heresia, 
•com as condições do dito Breve. 

A qual commissão se não fará, senão com 
grande e urgente causa, fazendo-se primeiro dili-
gencia com a pessoa que confessar, para que vá 
á Mesa do Santo Officio, e considerando todas as 
circunstancias que no caso se requerem, conforme 
ao dito Breve. 

E quando a dita pessoa fôr reconciliada na 
Mesa do Santo Officio judicialmente, se não fará 
sequestro em seus bens, mas se tomará informa-
ção, pelos Inquisidoresi da fazenda que tem, para 
darem disso conta ao Inquisidor Geral, para que 
Sua Magestade lhe remitta a parte da fazenda que 
fôr servido, 

VJI. Quando os Inquisidores pronunciarem 
sobre o recebimento das reconciliações, e peniten-
cias que derem aos culpados, ainda que seja em 
tempo de graça, antes de serem presos;, será re-
querido o Ordinario, conforme a Direito T— porem 
quando o deficto de heresia e apostasia fôr oc-
culto, de per accidem, como dito é, poderá em 
tal caso cada um dos Inquisidores, por si só, ab-
solver e reconciliar ao tal penitente, sem o Or-
dinario. 

VIII . Se algum reconciliado, no tempo da 
graça, ou depois, se jactar, ou gabar, em publi-
co, ou diante de algumas pessoas, dizendo que el-
le não commettêra, nem commetteu,. as heresias e 
errores por elle confessados, ou que não errou 
tanto como confessou, sendo-Ihe provado, se pro-
cederá contra elle, segundo fórma de Direito, e 
qualidade de suas culpas. 

IX. Se alguns filhos, ou netos de herejes, 
incorrerem no crime de heresia e apostasia, por 
serem ensinados por seus pais e avós, sendo me-

S 

nores de vinte annos, se vierem reconciliar, e con-
fessarem inteiramente seus hereticos errores, assim 
de si, como das pessoas que os dogmatizaram, com 
estes taes menores, ainda que venham depois do 
tempo da graça, os Inquisidores usarão de muita 
misericordia, e os receberão caritativamente a re-
conciliação, impondo-Ihes penitencias menos graves 
que aos outros maiores. 

E porem os menores de idade de discrição 
não serão obrigados a abjurar publicamente — os 
quaes annos de discrição, são quatorze annos no va-
rão, e doze na femea : —>• e sendo maiores dos di-
tos annos, abjurarão os hereticos errores que fize-
ram e commetteram na menoridade, sendo delles 
capazes. 

X, Acontecendo vir alguma pessoa recon-
ciliar-se, e sendo examinada em fórma, e recebi-
da sua reconciliação, achando-se depois, e constan-
do por testemunhas que delle vierem denunciar, 
que niío falou verdade em suas confissões, em tal 
caso, mandar-se-ha chamar o tal penitente, e 
com muito resguardo, que se não absente, e se 
examinarão suas culpas; e será examinado e per-
guntado, conforme a ellas, significando-lhe que elle 
não tem satisfeito, e que as confissões por elle 
até então feitas são fingidas e simuladas,'e não ver-
dadeiras, nem satisfatórias, que abra os olhos da al-
ma, e confesse a verJade. 

E tornando o tal confitente sobre si, e c o n -
formando-se com o que dizem as testemunhas, e 
com a verdade, e pedindo perdão, com mostras de 
bom penitente, se usará com elle de misericordia, 
achando que a merece—-pronunciando os Inqui-
sidores, asim em sua reconciliação, como nas mais 
penas e penitencias que o penitente merecer, e 
como parecer que convém a serviço de Nosso Se-
nhor, e salvação de sua a l m a : — - e não abjurará 
segunda vez; mas será absoluto da excommunhão 
de que ficou ligado por não descobrir os cúm-
plices. 

E quando trouxer habito penitencial, se lhe 
accrescentará o dito habito e cárcere, como pare-
cer que suas culpas o mereceram — e não trazen-
do habito penitencial, o levará quando fôr ao au-
to, e o trará publico, o tempo que parecer aos In-
quisidores — os quaes terão grande resguardo ácer-
ca destes reconciliados, que não confessarem intei-
ramente, ao tempo de sua reconciliação, de si; 
nem de outras pessoas, o que sabiam dos ditos 
crimes, especialmente em cousas e actos graves e 
assignalados, feitos e eommunicados com taes pes-
soas, tão conhecidas ao confitente, e tão propin-
quas, de q«e se presuma verosimilmente que o não 
deixaram de dizer por esquecimento, senão mali-
ciosamente; porque em taes casos, sendo estes 
perjuros, se presume que simuladamente se vieram 
reconciliar, sub agnispecie; e constando da talfic-^ 
ção, e sendo as testemunhas examinadas, e pare-
cendo verdade o que dizem, e o penitente que a 
nega, se procederá contra elle, como contra im-
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penitente, e simulado cohfitenté, não tendo res 
peito á sua fingida recobbiliaçãb. 

XI . Por quanto El-Rei Dom Henrique, que 
estô em Gloria, Inquisidor Geral neste Reino, pas-
sou uma Provisão, dadá ém D dfe Fèvéreirò de 
1579 , pela qual còmméttè aos Provisores e Vi-
gários Geraes dos logares de Africa que possam 
absolver com reincidência a todos os que, estan-
do em terra de mouros por homisios, ou sendo 
captivos, óu por outra causa (não sendo da tiação 
dos christãos nbvos) s'e lançaram cóm elles, e pro-
fessaram a seita de Mafamede, ou tomando no 
me e habito de mouros, e fazendo ás ceremonias 
da dita seita, vindo-se apresentar ante elles, e pe-
dindo perdão e misericordia de suas culpas, con 
fessandó-as inteiramente—-e queos mandem con-
fessar e sacramentar, impondo-lhes as penitencias 
que lhes parecer, promettendo'elles de sé apartar 
de seus erros, é permanecer na obediencia da San 
ta Madre Igre ja ; —com tanto que se venham apre-
sentar ante os Inquisidores,' dentro do tèhipo que 
lhes fôr assignado: 

. Havemos por bem qúè a dità Provisão se 
guarde inteiramente, como nella se contem, e que 
os Inquisidores os recebam, e tratem com muita 
charidade e misericordia, e os despachem com to-
da a brevidade possivel, respeitando quanto ith 
porta usar-se com as taes pessoas de benignidade, 
para qué os outros que tiverem commettido as 
mesmas culpas se não intimidem, antes se esfor-
cem e animem, para se tornarem á nossa Santa 
F é Catholica. 

E sendo alguma das ditas pessoas reconci-
liada em fórma, lhe não lançarão habito peni-
tencial, ; e sómente as taes pessoas abjurarão na 
Mesa, ante os Inquisidores e seus Officiaes, e lhes 
imporão as penitencias èspirituaes, que parecer, 
mandando-os instruir nas cousas da Fé, por pes-
soas re l ig iosas :—e no modo de abjurar, quan-
do negarem a tenção, terão sempre respeito â 
suspeita que contra elles resulta ser leve ou ve-
hemente, para conforme á ella serem julgados e 
penitenciados. ; 

E sendo algumas das ditas pessoas natural 
e moradora em butro Reino, os Inquisidores a 
remetterão, com os papeis que trouxer, á Inqui -
sição do districto onde foram moradoras ou na-
turaes, para lá serem examinadas ácerca das di-
tas culpas, e penitenciadas conforme a ellas. 

XII . Vindo algum hereje estrangeiro apre-
sentar-se na Mesa do Santo Officio, pedindo per-
dão de suas culpas, e que seja admittido a recon-
ciliação da Santa Madre Igreja, será examinado 
pelos Inqiulsdores ácerca delias, e perguntado par-
ticularmente se foi baptisado, e pela crença e er-
ros qua teve contra a nossa Santa Fé Catholica, 
com as mais circumstancias que no caso se re-
querem— e confessando que se apartou da Fé 
Catholica Romana, e teve crença èm alguma das 
seitas dos herejes, dando mostras da arrependi-

mento, será admittido a reconciliação da Santa 
Madre Igreja, e abjurará na Mesa, ante os I n -
quisidores e seus Officiaes, e será absoluto da e x -
comunhão em que incorreu, e instruído nas cou-
sas da Fé, necessarias para salvação de sua alma 
— e terá ás penitencias espirituaes, que: parecer 
aos Inquisidores; é lhe mandarão que se aparte 
da communicação dé : pessoas suspeitas na Fé, e 
que lhe possam causar damno a sua a lma: e que 
se confesse as tres Pascuas do anno, e disso man-
de certidão do seu Cura. 

E não lhe será feito sequesti-o de seus bens ; 
e se dará conta ao Inquisidor Geral, para que 
peça a Sua Magestade lhe remitta seus bens, 
porque, com este favor e exemplo, se animem ou-
tros semelhantes, para se converterem e tornarem 
á Fé Catholica. 

E achando que a dita pessoa não foi suffi-
cientemente iustructa nas cousas da "Fé, e se criou 
entre pais e parentes herejes, e em partes onde 
nSo teve, nem podia1 ter, conhecimento verdadeiro 
da Fé Catholica, com outras circumstancias, ern^tal 
caso, os Inquisidores1 mandarão instruir a dita 
pessoa nas cousas da Fé, por um Religioso ; e de-
pois de estar bem insíruida, será absoluta, ai 
cautclam, da excomunhão em que podia ter in-
corrido ; e lhe mandarão que se aparte da com-
municação de pessoas suspeitas ria Fé, como aci-
ma está dito, o se confesse de seus erros, e a seu 
confessor — e não abjurará, nem será reconcilia-
do, visto não ter sufficiente instrucção das cousas 
da Fé . ' 

T I T U L O IV. 
Do modo de proceder, e ordem que se hade 

ter, com os culpados rio crime de here-
sia e apostasia. 

I. Os Inquisidores, no modo de proceder, 
terão muito tento, e estarão muito sobre aviso, e 
serão presentes todos juntamente, sendo possivel, 
quando receberem as denunciações das testemu-
nhas, que vierem denunciar ao Santo Officio da 
Inquisição; e assim quando pronunciarem-sobre as 
culpas que lhes parecerem obrigatórias para pri-
são, ou pronunciarem em outra maneira, confor-
me a ellas. 

E além de estarem presentes os Inqui-
sidores, nas ditas pronunciações, para mais justi-
ficação, poderão chamar os Deputados que lhes 
jarecer—-e desta pronunciaçãO para prisão sahi-

rá mandado, assignado pelos Inquisidores, para 
o Meirinho prender os culpados — e isto se fará 
ordinariamente, a requerimento do Promotor da 
nquisição. ' 

E no exame das ditas denunciações, ou in* 
querições que se fizerem, se hajam de tal manei-
ra, ou por tal ordem, que se intenda bem se são 
as testemunhas contestes, ou não, perguntando por 
todas as circumstancias que foreíii necessarias para 
este effeito. 
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II. Por quanto acontece muitas . vezes vi-
rem algumas pessoas denunciar ao Santo Officio 
de cousas tocantes e pertencentes a elle, coníra 
pessoas de.outro districto, ordenamos qne os In-
quisidores de qualquer Inquisição possam receber 
•as taes denunciações, ratificando as ' testemunhas 
em fórma — e tomadas, as mandarão aos Inquisi-
doresi do districto a, que pertencerem; — e ha-
vendo causa importante para isso, se pedirá com-
missão ao Inquisidor. Geral, para se pronunciar, 
processar, e determinar finalmente a causa, na 
Inquisição onde estiver tomada a dita denuncia-
ção, e para virem os culpados a ella. 

III. Posto que alguma pessoa esteja indi-
ciada do prime de heresia e apostasia, se a pro-
va não fôr bastante para prisão, a tai pessoa cul-
pada não será chamada á Mesa, nem-e xaminada, 
nem se fará com ellja diligencia alguma : por-
que se sabe por experiencia que não hade con-
fessar que é hereje, estando solta em s.ua liberda-
de ; e semelhantes exames servem mais de avisar ; 
os culpados, que de outro bom .effeito-r—e assim 
convém mais esperar que sobrevenham novos.in-
dicios, ou nova prova. 

IV. Quando se houver de pronunciar so-
bre as culpas de alguma pessoa, para se prender, 
se terá muito aviso e tento se as culpas são to-
madas de muitos'diaSi-ou poucos, porque será ne-
cessário saber se as testemunhas são vivasao tem-
po da prisão; porque, sendo falecidas, sem serem 
ratificadas, se se prendesse, haveria depois grande 
defeito na prova, segundo a pratica que se tem, 
conforme a Direito. 

E o sequestro de bens se não fará, senão em 
caso de heresia, ou em casos que haja confiscação 
de bens pertencentes ao Santo Officio; nem se 
sequestrarão bens possuídos por terceiro possuidor, 
salvo quando o dito possuidor os tiver da mão do 
dito preso. , 

V. Assim mesmo se olhará muito a qua-
lidade das testemunhas, e o credito que se lhes 
deve dar, segundo a qualidade do caso e da pes-
soa—os- Inquis idores farão diligencias sobre o 
credito que devem dar ás testemunhas, antes que 
procedam á prisão, como em negocio de tanta im-
portancia se requér — e o mesmo farão em todas 
as mais testemunhas que perguntarem — e quan-
do se maitdar pedir de uma Inquisição a outra o 
credito da testemunha, será por remissoria e não 
por carta. 

VI. Os Inquisidores receberão as denunci-
ações e testemunhas de ouvida, as quaes se es-
creverão no Livro das denunciações; e porém não 
para fazerem obra por ellas, senão para averi-
guarem a verdade ácerca das culpas que tocam 
em seu referimento; e depois se perguntarão as 
referidas. 

E quando parecer necessário confrontarem-
se as testemunhas umas com outras, de rosto a 
rosto, e que a qualidade do caso o requér, o po-

derão fazer os Inquisidores: mas será raramente, 
com muita cautella, circumspecção, e urgente cau-

.sa; e havendo logar, darão primeiro conta dis-
so ao Conselho. 

VIL Ouando se perguntarem as testemu-
nhas das denunciações, declarem sempre sua ida-
de, se são casados, ou solteiros, eque officios tem, 
e onde vivem, e donde são naturaes, e se são 
creados de algumas pessoas, e se tem raça deju-
deus ou mouros, o.u se foram reconciliados ou pe-
nitenciados pelo Santo Officio, ou se são filhos 
ou netos de condemnados pelo crime de heresia, 
com as mais circumstancias que parecerem neces-
sarias, para constar, e se saber em. todo o tempo, 
da testemunha, e qualidade delia. 

E outrosim declararão a idade da pessoa cul-
pada, quando não constar ser de maior idade. 

E tanto que as testemunhas depozerem, se 
ratificarão logo, conforme ao estylo. 

E quanto ao perguntar ás testemunhas, e 
pessoas que denunciam, se tem raça,; bàveránisso 
a moderação que parecer aos Inquisidores. • 

VIII. Tendo intendido os Inquisidores.que 
a materia é de Fé, conforme ao parecer.e quali-
ficação dos Theologos, ou que é ceretnonia conhe-
cida dos judeus ou . mouros, ou ;heresia, ou fauto-
ria, que pertence ao Santo Officio, o>Promotor.logo 
fará séu requerimento perante os lnquisidoros, con-
tra n pessoa ou pessoas denunciadas, pedindo;se-
jam presas, apresentando juntamente.asdenuncia-
ções, e qualificações, sendo necessário .e vistas 
ellas pelos Inquisidores que estiverem, presentes 
no Tribunal, votarão sobre as prisões que se hou-
verem ,de fazer, assistindo alguns Deputados, se pa-
recer, quando o caso fôr duvidoso, ou grave.—8 
o que se assentar,"se porá por despacho, assigna-
do por todos. 

IX. Por uma só testemunha se não proce-
derá a prisão ordinariamente, salvo quándo pare-
cer aos Inquisidores que é caso para isso, e a tes-
temunha é de credito, e que fala verdade, esen-
do o. culpado pessoa das ordinarias, tendo primei-
ro tomado informação conforme a Direito — e os 
pessoas de maior quantia, que por uma só teste-
munha se pronunciarem a prisão, se enviará o as-
sento ao Conselho Geral, antes de ser presa,, para 
determinar o que fôr mais serviço de Deus. 

E para a pessoa que vier presa para o Santo 
Officio trará o Official que o prender até vinte 
mil réis, para sua sustentação; e sendo pobro, tra-
rá o que podér. 

• X. Tanto que a pessoa que sé mandar pren-
der fôr presa, e entregue ao Alcaide, do cárcere, 
ficará o mandado dos Inquisidores, , que se deu ao 
Meirinho, junto ás culpas, para se saber ao tem-
po que foi preso — e se fará auto de entrega no 
cárcere, que ondará acostado aos autos — e o Al-
caide do carccre porá os taes presos nas casas e 
prisões que os Inquisidores lhe mandarem, sem 
exceder nisso com olguma — e os Inquisidores 
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mandarão arrecadar os mandados das prisões que 
se não executaram, das pessoas a que foram en-
tregues, porque senão possa descobrir o segredo. 

XI . Depois de estar presa a dita pessoa 
no cárcere do Santo Officio, os Inquisidores a 
mandarão vir á Mesa; e declarará, por termo as-
signado por ella, que ficará no seu processo, que 
fazenda tem de raiz e movei, e as dividas que lhe 
devem, e as que ella deve, e que papeis e conhe-
cimentos tem em sua casa, ou em mão de outra* 
pessoa, de dividas que lhe devem, ou direito, ou 
acção que lhe pertença, e se mandará ao Juiz do 
Fisco um item somente da fazenda, e do mais que 
declarar o preso. 

Da genealogia que se hade fazer na 
primeira sessão. 

XII. Os Inquisidores, o mais breve que 
fôr possivel, mandarão trazer ante si o preso, e o 
consolarão, e animarão que se disponha para exa-
minar sua consciência e confessar a verdade, e lhe 
farão Jres admoestações, com boas palavras, em di-
versas sessões, as quaes se farão commummente e 
pela maior parle em termo de quinze dias, salvo 
parecendo aos Inquisidores com causa que se deve 
alargar mais o tempo. 

E na primeira sessão será perguntado pela sua 
genealogia, em fórma, declarando donde é natural, 
como se chama, a idade e officio que tem, e os 
nomes de seu pai, mãe, e avós paternos e ma-
ternos, assim vivos, como defunctos, e dos trans-
versaes que se lembrar, e donde eram naturaes e 
moradores, e os officios que tiveram, e com quem 
foram casados, e se são vivos ou defunctos e os fi-
lhos que os ascendentes e transversaes deixaram, 
e quantas vezes foi casado, e cs filhos que teve, 
ou tem, e de que idade são. 

E assim declarará de que nação é , ese elle, 
ou os ditos seus parentes, tem alguma raça de 
mouro ou judeu — e se lhe perguntará pelo de-
curso de sua vido, onde se ha criado, e com que 
pessoas, se sabe ler ou escrever, e se aprendeu al-
guma sciencia, e se andou fóra deste Reino, e em 
que partes esteve, e as pessoas com quem coaver-
sou e tratou, e se foi reconciliado, preso, ou pe-
nitenciado pelo Santo Officio, ou é neto de rela-
xado, e se sabe as orações de Christão, com as 
mais perguntas costumadas. 

E na mesma sessão será admoestado e reque-
rido, da. parte de Nosso Senhor Jesu Christo, que, 
sentindo em si ter feito ou dito alguma cousa con-
tra nossa Santa Fé Catholica, que se arrependa e 
confesse suas culpas, e a crença e a tenção que 
teve, e delias peça perdão inteiramente, declaran-
do os cúmplices, e todas as pessoas que saiba te-
rem feito, dito, ou commettido alguma cousa 
contra nossa Santa Fé Catholica, e contra o que 
tem, ciê, e ensina a Santa Madre Igreja de Ro-
mo, para que fazendo-o assim, possa conseguir a 

misericordia que ella concede aos bons e verda-
deiros confitentes. 

E esta admoestação, com as mais perguntas 
e sessões que lhe forem feitas, se farão ao réo, 
com juramento, em fórma, em o principio dos ses-
sões, e será tudo assignado pela párte e Inquisidores: 

E todas as vezes que se fizer ao réo audiên-
cia, ou se ratificar no qne tiver dito contra cúm-
plices, sempre no fim-<ja audiência se lerá ao réo 
tudo o que estiver escripto, e se lhe perguntará 
se está na verdade como elle o disse, ese tem que 
accrescentar ou. diminuir — e assim o declare o 
Notário na mesma sessão : — ; e o mesmo se fará 
no exame das testemunhas que se perguntarem 
na Mesa do Santo Officio, ou fóra delia, por man-
dado dos Inquisidores, e nas denunciações que se 
tomarem — e a genealogia nos confitentes se fará 
no fim das confissões, ou quando parecer aos I n -
quisidores. 

XIII . Depois de feita a dita genealogia, se 
fará a segunda sessão, em a qual será o réo admo-
estado em fórma, como na primeira, e pergunta-
do, in genere, por suas culpas, e pela crença, e ce-
remonias da lei, ou seita, de que está delato — 
assim como, se estivesse indiciado de judaismo, ou 
heresia, ou seita de Mafamede, será perguntado 
por cada uma das ceremonias da dita lei ou seita, 
e por a crença delia, porque áchando-se compre-
hendido em alguma delias, as confesse, e salve sua 
alma; e as perguntas se multiplicarão, segundo a 
qualidade do caso. 

Depois desta sessão se fará a terceira admo-
estação, em a qual será o réo admoestado, e per-
guntando em particular por cada uma das culpas 
que tiver, conforme ao tempo em que as fez, e 
ceremonias de que está delato, e pessoas com que 
as communicou, enão será nunca perguuladopor 
pessoa alguma em particular, nomeando-a porseu 
nome, por evitar a sugestão que do contrario se 
segue, salvo havendo bastante informação, e dan-
do primeiro conta disso ao Conselho. 

XIV. Confessando o réo em alguma das au-
diencias sobreditas, os Inquisidores o deixarão pro-
seguir, e continuar sua confissão, sem a interrom-
perem com perguntas; e depois de o réo acabar 
de dizer o que lhe lembrar, lhe perguntarão o pro-
posito, e occasião que houve para fazer, ou dizer 
o que tiver confessado, e a tenção que nisso teve, 
e que declare o tempo, logar, e pessoas que se a-
charam presentes; e confessando ter dito alguma 
proposição heretica, judaica, ou da seita de mou-
ros, ou feito alguma ceremonia judaica, ou das di-
tas seitas, lhe perguntarão se ao tempo que disse 
as ditas heresias, ou fez as ditas ceremonias, sa-
)io, e intendia que eram contrarias á nossa San-

ta Fé Cathoiica, e contra o que tem, e ensina a 
Santa Madre Igreja de Roma, para com isso ficar 
constituido em pertinácia, e hereje consumado. 

* E assim lhe perguntarão quando começou a 
crêr as cousas que tem confessado, e até que tem-
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po lhe durou a crença dos ditos erros, e quem* 
lh'os ensinou, e onde os aprendeu, e que causa o 
moveu a deixar os ditos erros, eapartar-se delles; 
e que é o que ao presente crê. 

E lhe farão as mais perguntas que lhe pare-
cerem necessarias para bem do negocio, e clareza 
de sua confissão, principalmente as que resultarem 
das respostas que o réo dér. 

E lhe perguntarão se, nas confissões sacra-
mentaes fingidas que fazia, confessava os ditos er-
ros a seus confessores, e se recebia o Santissimo 
Sacramento, e quantas vezes, e a que fim se con-
fessava, e commungava. 

E confessando o réo algumas ceremonias de 
judeus, ou mouros, declarará o modo em que as 
fazia, e com que palavra's; e se escreverá tudo o 
que disser, por extenso, e da mesma maneira as 
orações que confessar que rezava, perguntando-lhe 
com que pessoas tratou, e communicou os erros, 
e ceremonias que tiver confessado, e quem lh'as 
vio fazer, ou dizer, ou gíabe delias, ou poderá saber. 

XV. Quando o réo tiver dito que fez al-
gumas cousas, ou communicou com algumas pes-
soas, e no decurso de suas confissões accrescentar 
outros delictos, ou cúmplices, ou que os já con-
fessados commetteu mais vezes, se não contentem 
os Inquisidores com o réo dizer que fez e com-
municou aquella culpa com as pessoas que tem de-
clarado, ou no tempo que tem confessado em tal 
sessão; mas farão que o réo particularmente diga 
em cada sessão os nomes de todas as pessoas que 
se acharam presentes, e a substancia da culpa, que 
cometteram, e declaração que tiveram, e tempo e 
logar, com as mais circumstancias necessarias, não 
refferindo umas confissões ás outras, para que o 
testemunho fique mais claro, e concluente, e as 
publicações se possam fazer com certeza. 

XVI. Os Inquisidores terão muita consi-
deração quando fizerem perguntas aos réos, que 
seja com muito tento, e não lhes perguntem cousa de 
que nâo estejam indiciados, ou a que elles hajam 
dado occasião em suas respostas, usando de todo 
o bom termo, de maneira què o que fôr sómente 
suspeita, ou presumpção, se lhe não dê a intender 
que está provado — e para que nisto não possa 
haver escesso, o Notário escreverá tudo o que os 
Inquisidores perguntarem aos réos, e o que elles 
responderem, sem deixar cousa alguma por assen-
tar, para que de todo haja clareza. 

XVII . Nenhuma mulher moça se porá só 
no cárcere em casa apartada — e quando parecer 
necessário, e para sua salvação, apartar-se da com-
panhia das outras, parecendo aos Inquisidores que 
convém assim, e que não ha outro melhor meio, 
lhe darão uma mulher de bem, e de confiança, 
coto que esteja em sua companhia, e olhe por el-
la, e venha com ella, quando lhe fizerem sessões 
e audiencias na Mesa, e tome com ella, de ma-
neira que se conserve a honestidade de sua pessoa 
e se faça o que convém para sua salvação. E to-

9 

das as vezes que o Alcaide vier com alguma mu-
lher á Mesa, virá tambem com elle um Guarda 
do cárcere: — e as prisões que os Inquisidores 
mándarem fazer, trabalharão que se façam com 
toda a honestidade, e o Meirinho emais Officiaes 
da Santa Inquisição terão disso especial cuidado e 
diligencia. 

XVIII . Os presos negativos, senão muda-
rão de uma casa para outra, nem se lhes dará 
companhia, salvo havendo causa para isso: — e 
quando parecer aos Inquisidores que se lhe deve 
dár a dita companhia, em nenhuma maneira lh'a 
darão de pessoas das proprias terras e Iogares don-
de são, nem culpados nas mesmas culpas inspecie, 
nem parentes; mas serão acompanhados os taes 
negativos de alguns bons confitentes, e pessoas de 
que se tiver melhor conceito; e se proverá de manei-
ra, que com a companhia se não cause mais 
damno, do que haveria sem ella. 

E quando parecer que o preso ou presa de-
ve ser mudado da casa em que primeiro foi pos-
to, ou das em que depois estiver, se assentará em 
seu processo o dia em que foi mudado da dita 
casa, e para onde, e para que companhia se mu-
dou, e que companhia tinha d'antes, e porque 
causa se mudou; e da mesma maneira se ponha no 
processo do companheiro — e quando o preso 
vier de novo para o cárcere, se declarará em seu 
processo a casa em que foi recolhido por manda-
do dos Inquisidores. 

XIX. Os Inquisidores visitarão o cárcere 
do Santo Officio, ao menos de mez em mez, e to-
das as niais vezes que fôr necessário, posto que 
haja despacho final; e ouvirão os presos ácerca de 
suas necessidades, e os mandarão provêr, e con-
solar ; e saberão, se lhe dão algum,máo tratamen-
to, e proverão em todo o que lhes parecer que 
cumpre; e levarão sempre comsigo um Notário, 
para mandarem tomar em lembrança o que os pre-
sos requerem, e assim qualquer outra cousa que 
parecer necessaria e cumprir a serviço de Nosso 
Senhor — e o Alcaide do cárcere não será presen-
te á dita visita, mas a pessoa que os Inquisidores 
escolherem, que irá diante, com as chaves, abrin-
do as portas onde os presos estiverem. 

XX. Por evitar os inconvenientes que com-
mummente succedem, de fatiarem as pessoas de 
fóra com os presos, os Inquisidores olharão muito 
nisso, e ordenarão como o Alcaide não dê logar, 
nem consinta que o tal se faça, sem sua licença, 
salvo quando fossem pessoas religiosas, e doutas, 
ou Sacerdotes, por mandado dos Inquisidores, pa-
ra sua consolação, e edificação: e sempre estará 
presente um Notário, com o preso, e religioso que 
lhe fallar; e d e outra maneira se nâo fará nunca, 
salvo quando se confessar sacramentalmente, como 
no capitulo XIV titulo X se dirá. 

De quando se dará confessor ao preso. 

XXI. Se algum preso adoecer no cárcere, 
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alôm de os Inquisidores serem - obrigados a man-
dal-o curar com diligencia, e provêr que se lhe 
dê todo o necessário para sua saude, com parecer 
do medico, ou medicos, que o curarem, se pedir 
confessor, se lhe dará pessoa qualificada, ede con-
fiança ; a qual jurará na Mesa que terá segredo, 
e que, se o penitente disser em confissão alguma 
cousa que dê por aviso fóra do cárcere, não ac-
ceite o tal secreto nem dê semelhantes avisos; e 
dizendo-lh'o fóra de confissão, o dirá aos Inquisi-
dores; e o avisarão e instruirão da fórma como 
se hade haver com o penitente, significando-lhe, 
que, pois está preso por hereje, se não manifes-
t a r sua heresia judicialmente, sendo culpado, não 
póde ser absoluto; e o mais se deixará á cons-
ciência do dito confessor, o qual será pessoa dou-
ta, para que intenda o que em semelhante caso 
se deve'fazer. 

E quando o réo estiver são, e tiver saude, 
se pedir confessor, o mais seguro é não lh'o dar, 
salvo quando tivesse confessado judicialmente suas 
culpas, e tivesse satisfeito aos autos; porque em 
tal caso, parece cousa conveniente dar-Ihe con-
fessor, para que o console e esforce; mas como não 
póde ser absoluto do crime de heresia antes de 
ser reconciliado ao grémio da Santa Madre Igre-

' ja, parece que a confissão não terá total effeito, 
salvo se estiver em ò ultimo artigo de morte, ou 
fôr mulher prenhe, que esteja chegada ao parto, 
porque com as taes se guardará o que o Direito 
em tal caso dispõe: — e quando o réo não pedis-
se confessor, e o medico desconfiasse, ou estives-
se duvidoso de sua saude, pode-se-lhe perspadir 
por todas as vias que se confesse. 

Das suspeições. 

XXII . Quando as partes vierem com sus-
peição a ambos os Inquisidores, se lhes parecer 
que as taes suspeições são frívolas, não as rece-
berão, e procederão na causa em diante, co-
mo lhes parecer justiça — e sendo taes, que 
pareça que se devem receber, as remetterão ao 
Inquisidor Geral, ou ao Conselho da Inquisição, 
assignando termo ás partes, para que vão reque-
rer sua justiça sobre ellas, ante o Inquisidor Ge-
ral, ou Conselho. 

E quando a suspeição fôr posta a um dos 
Inquisidores sómente, o outro Inquisidor tomará 
conhecimento do tal feito; e não seguindo a par-
te a suspeição, no tempo que lhe fôr assignado, o 
Inquisidor a quem fôr intentada a suspeição será 
havido por não suspeito, e proGederá na causa. 

E vindo com suspeição a um dos Notarios ou 
a algum outro Official, os Inquisidores serão Jui-
zes das taes suspeições. 

Das appellações. 

XXIII. Todos as appelações de quaesquer 

aggravos que as partes pertenderem lhe serem fei-
tos antes da sentença final, pelos Inquisidores, 
Commissarios, ou pelos Ordinarios, nas cousas 
pertencentes ao Santo Officio, irão ao Inquisidor 
Geral, ou ao Conselho da Inquisição, que pro-
nunciará o que lhe parecer justiça, segundo for-
ma da Bulla da Santa Inquisição — e os casos em 
que o Promotor poderá appelar, se verão no ti-
tulo VII capitulo VI , e no titulo IVcap. XLVII I . 

XXIV. Quando alguns Inquisidores come-
çarem a proceder em alguma causa contra algum 
culpado que tiverem preso, logo, com toda a bre-
vidade que fôr possivel, das outras Inquisições, 
lhe mandarão as culpas, que contra o culpado hou-
ver, com o credito das testemuuhas da Justiça, 
e idade delias; e não constando, mandarão a in-
formação que delia houver — n e m se remetterá 
preso de uma Inquisição a outra, salvo quando man-
dasse o Inquisidor Geral outra cousa. 

E assim enviarão os Inquisidores, de uma In -
quisição a outra, todas as informações que pare-
cer que podem aproveitar — e os Inquisidores te-
rão lembrança, que, tanto que alguns culpados de-
saparecerem dos logares da suo jurisdicção, logo 
o escrevam aos Inquisidores de outros districtos, 
e lhes mandarão as culpas dos taes culpados, com 
0 credito das testemunhas. 

E havendo perigo na tardança, e não se po-
dendo trasladar as ditas culpas, os Inquisidores lhes 
escreverão, como tem culpos bastantes, para ser 
presa a dita pessoa, declarando-lhe os nomes dos 
taes culpados, e officios, e modo de viver, e fisio-
nomio, e idade, e outros signoes, e circumstancias, 
por onde possam yir em conhecimento delies, pa-
ra se poderem prender. 

E o s Inquisidores a que fôr enviada a ta i in-
formação, farão diligencia em seu districto para 
ver se se podem haver os taes culpados; e pela 
carta dos Inquisidores se prenderão; e tanto que 
forem presos, lhes enviarão todas as culpas que t i -
verem delies, como dito é. 

E havendo informação que em alguma das 
Inquisições ha culpas contra alguns presos, se man-
darão pedir os ditas culpas; enão se achando, vi-
rá certidão authentipa, como se buscaram, contra 
o tal preso, e não se acharam, a qual será assig-
nada pelo Promotor, e Notário, e se acostará ao 
processo do tal preso, e se não despachará sem 
ella. 

E de umas Inquisições ás outras se manda i 
rã o rol dos culpados, e presos, que nellas houver; 
e acabado o Auto da Fé, se lhes mandará a lista 
dos presos que nelle sahiram. 

Dos ausentes. 

XXV. Ausentondo-se algumas pessoas,- que 
sejam culpadas em o crime de heresia, e aposta-

' sia, achando os Inquisidores que podem ser con-
1 vencidos pelas provas, que contra elles houver, a 
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requerimento do Promotor, farão summario de sua 
ausencia, ese se ausentaram com casa movida, ou 
se sabem oude residem, ou se são christãos bap-
tizados; e constando-lhe da dita ausencia, e que 
São christãos baptizados, e que não se sabe logar 
certo onde estejam, ou que estão fóra do Reino, 
ou em parte onde não podem ser presos, nem ci-
tados, passarão Cartas citatorias de éditos em fór-
ma, contra os culpados, para que venham allegar 
e dizer de sua justiça, e, mostrar sua innocencia, 

* dentro no termo que lhe fôr assignado, o qual irá 
repartido por tres termos iguaes. 

E será o termo dos éditos mais, ou menos, 
segundo a distancia dos Iogares onde se presumo, 
ou deve presumir, que estão as taes pessoas. 

E cital-os-bão para todos os termos e autos 
judiciaes do processo, ate sentença definitiva in-
clusive. 

E no edito se declarará qwe dentro no dito 
termo venham apparecer perante elles, no Juizo 
da Santa Inquisição, pessoalmente, a pedir perdão 
de suas culpas, e responder sobre certos artigos to-
cantes á Fé, e em certo delicto de heresia, e sob 
pena de excommunhão, com suas admoestações em 
fórma. 

Os quaes éditos e citação se publicarão ás 
portas da casa da morada onde soiam a morar e 
habitar os taes ausentes, notificando-se ás pessoas 
de suas casas, se ahi estiverem, e aos visinhos 
mais conjunctos. 

E depois o tal edito será lido e publicado 
em um Domingo ou Dia Santo de guarda, na 
Igreja principal do tal logar, onde eram assim vi* 
sinhos e moravam; e o tal edito se lerá á Missa 
do dia, acabada a prégação ou estação, era alta e 
intelligivel voz, de modo que possa ser bem inten-
dido dos [circumstantes — e depois se fixará na 
porta principal da dita Igreja. 

E feita esta diligencia, não apparecendo os 
iréos, ser-lhe-ha accusada pelo Promotor sua re-
velia, com] todos os termos no edito conteúdos, as-
sim como forem repartidos; e serão pronunciados 
por excommungados, reveis e contumazes — e 
mandarão aggravar suas censuras contra os réos, 
em fórma, procedendo contra elles ordinariamen-
t e — e farão seus processos, juridicamente forma-
dos,, até por sentença serem declarados por here-
ges, segundo a prova legitima que das culpas hou-
ver, sem lhes mais esperar;—e uão lhe será da-
do defensor, visto sua contumacia. 

XXVL E tambem poderão' os Inquisido-
res proceder contra os ausentes, por outra manei-
ra , conforme á disposição do Cap. Cum contuma-
cia, de haeret. liv. VI, citando, e admoestando os 
réos, como dito é, que appareçam a se defender, 
e dizer de sua justiça, sobre certos artigos tocan-
tes á F é , em certo delicto de heresia, sob pena de 

. excommunhão, com.suas admoestações em fórma. 
E se não apparecerem, mandarão ao Premo-

or que accuse suas revelias; e accusadas, pronun -

ciarão sobre sua contumacia, e excommunhão, e 
passarão Cartas, em que aggravem suas censuras; 
e serão declarados pelos Inquisidores por excom-
mungados em suas Parochias, onde viveram. 

E se por espaço de um anno continuo dura-
rem em sua. pertinácia, e forem reveis, preceden-
do os ditos termos, os declararão por hereges, em 
fórma, passando o dito anno. 

E os Inquisidores não se apressarão neste mo-
do de proceder, porque as pessoas não se ausen-
tém mais cedo, ou não tornem de suas ausencias, 
salvo quando conhecidamente fôr sabido que são 
fugidos para não tornarem á terra, ou se foram 
com casa movida. 

Dos defunctos. 

XXVII. Achando os Inquisidores informa-
ções bastantes de testemunhas, por onde pareça 
que algumas pessoas podem ser convencidas de' 
heresia, e se achar serem falecidas, por informa-
ção bastante, e serem christãos baptizados (a qual 
informação de testemunhas se tirará a requerimen-
to do Promotor) os Inquisidores mandarão ao di-
to Promotor, que os accuse, a fim de serem decla-
rados por herejes, e apóstatas, e que seus corpos 
e ossos sejam desenterrados, e lançados das Igre-
jas, e cemiterios ecclesiasticos, e condemnada sua 
memoria e fama, declarando suas fazendas a quem 
devem pertencer, segundo a Bulla da Santa In-
quisição. 

E para a dita causa, serão citados os filhos, 
e quaesquer outros herdeiros dos defunctos sobre-
ditos, e todas as outras pessoas a que a causa so-
bredita tocar. — E a tal citação se fará pessoal-
mente, aos filhos e herdeiros que são certos e pre-
sentes no .logar, podendo ser havidos, e ás outras 
pessoas por, éditos. 

E será dada copia da defensão aos ditos fi-
lhos, e herdeiros, ou em suas ausencias, não appa-
recendo, se procederá á revelia. 

E quando os defunctos não tiverem herdei-
ros que sejam citados, se lhes dará defensor ex 
officio. 

E feito o processo, achando os Inquisidores 
o delicto provado, condemnarão o defuncto, como 
dito 6, finalmente. 

E os Inquisidores terão maior consideração 
na prova com que hão de proceder contra os de-
functos, que seja mais bastante do que fôra sendo 
vivos, pois por si se não podem defender. 

XXVIII . Os processos dos defunctos se de-
terminarão finalmente, o mais emi breve que fôr 
possivel, e por nenhum caso se dilatarão, pelos 
inconvenientes que disso se seguem, especialmen-
te em caso que o réo haja de ser absoluto, por se 
não dilatarem os suffragios d'alma, nem se perde-
rem os bens que estão depositados. 

E assim como se hade dár sentença contra 
os que se acharem culpados, se pronunciará tam-
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bem, e absolverá da instancia do Juizo a memo-
ria e fama d'aquelles que não tiverem prova in-
teira. 

£ a tal sentença absolutoria da instancia,se 
lerá no auto publico, para satisfazer a infamiaem 
que ficaram, pelos éditos que se pozeram, e pu-
blicaram contra elles. E não se levará neste caso 
ao Auto publico sua estatua, nem menos se rela-
tarão em particular os erros de que foram accu-
sados, pois lhe não foram provados. 

E da mesma maneira se deve fazer com os 
que pessoalmente foram presos, e defunctos no cár-
cere, e absolutos da instancia do Juizo. 

De como se não hade sobreestar no despacho dos 
defunctos com esperança de mais prova. 

XXIX. Quando os Inquisidores procederem 
contra alguns defunctos, não sobreestarão no des-
pacho de seus processos, por terem pouca prova 
contra si, esperando que de novo lhe accresca, sal-
vo quando houver verosímil esperança, e occasião 
porpinqua de lhe accrescer a dita prova, pelos gran-
des inconvenientes que disso se seguem aos filhos 
e herdeiros dos ditos defunctos. 

Dos defunctos no cárcere. 

XXX. Fallecendo algum preso pelo crime 
de heresia no cárcere do Santo Officio, que tiver 
confessado suas culpas, devem seus filhos e herdei-
ros ser citados, conforme a Direito. Porem pare-
cendo aos Inquisidores que o dito preso tem sa-
tisfeito plenariamente, de tal maneira, que lhes não 
possa competir defensão alguma, neste caso não 
serão citados — mas deste assento que os Inqui-
sidores tomarem darão conta ao Conselho Geral. 

E fallecendo no dito cárcere algum preso, 
que não esteja convencido no dito crime, seu pro-
cesso se concluirá, citando-se seus filhos, e herdei-
ros, ou, não os tendo, dando-lhe defensor á causa ; 
e se dará nelle sentença absolutoria da instancia, 
a qual será no Auto publico da F é ; porque, co-
mo a prisão foi publica, convém o seja tambem a 
satisfação. 

E estando para morrer algum preso no cár-
cere do Santo Officio, que esteja confitente, se lhe 
dará confessor que o absolva sacramentalmente, 
conforme ao estilo usado, e praticado, em todas as 
Inquisições; e depois se procederá até se dar sen-
tença .final, a qual se lerá no Auto, na fórma que 
elle merecer. 

Dos que se matam por suas proprias mãos 
no cárcere. 

XXXI. Quando alguma pessoa, estando pre-
sa pelo crime de heresia, se matar por suas pro-
prias mãos, òu seja confitente, ou negativa, os In-
quisidores a irão logo vêr com dous Notarios e le-

varão o medico, e cirurgião, para que se faça o 
exame necessário em seu corpo, e se procure sa-
ber se a mataram, ou ella se matou por si ; e per-
guntarão aos companheiros, e visinhos, e ao Alcaide, 
e Guardas do cárcere, aos quaes farão as pergun-
tas necessarias, para se saber como aconteceu a 
dita morte. 

E mandarão outrosim os Inquisidores ao lo-
gar onde o defuncto era morador a fazer diligen-
cia, sobre o siso e capacidade do tal defuncto, e 
se teve alguma lesão, de que se podesse causar a 
dita morte. 

E feitas estas diligencias, se correrá com o 
processo, na fórma dos mais defunctos, como estâ 
dito. 

Dos presos que endoudecerem no cárcere. 

XXXII . Se algum preso, ou seja confiten-
te, ou negativo, endoudecer no cárcere, os Inqui-
sidores farão todas as diligencias, e exames neces-
sarios, assim no cárcere, como no logar onde era 
morador, para averiguar, se a tal" doudice é ver-
dadeira ou fingida—. e achando ser verdadeira, 
sobreestarão na causa, quanto á pena corporal, pois 
o furioso não é capaz delia, e tambem póde acon-
tecer, que torne a seu juizo, e que ou se defen* 
derá das culpas, de que está testeficado, ou as con-
fessará, e se reduzirá ao grémio da Santa Madre 
Igreja. 

E quanto ao que toca á confiscação da fazen-
da, a causa correrá com seus herdeiros, que serão 
para isso citados, e em defeito delies se dará cu-
rador aos bens, e se procederá até final sentença 
— mas os Inquisidores não procederão com mui-
ta pressa na causa dos bens, e esperarão por al-
gum tempo, para vêr se torna o tal preso a seu 
juizo, mandando-lhe fazer os officios necessarios 
— e em caso que pareça que o tal doudo deve 
ser solto, ou dado sobre fiança, virá o tal assento 
ao Conselho, para nelle se determinar o que se de-
ve fazer. 

De como o Promotor hade apresentar 
o libelio á parte. 

XXXIII . Sendo o réo negativo, permane-
cendo em sua negativa, depois de lhe serem fei-
tas as perguntas, e admoestações que cumprir, o 
Promotor virá com sua accusasão, e a lerá ao réo, 
estando a parte em pé, e requererá que seja re* 
cebida contra o réo — e os Inquisidores, visto seu 
requerimento, admoestarão outra vez ao réo, quô 
confesse a verdade, porquê lhe aproveitará mais 
dizel-a antes da accusação, que depois — e não 
querendo confessar, receberão a dita accusação, e 
lhe darão juramento em fórma, para que diga a 
verdade, e satisfaça a cada artigo — e depois lhe 
mandarão lêr e intimar a accusação, pelo Notário, 
e o réo responderá a cada artigo por si — e per-



1613 37 
manecendo em sua negativa, lhe mandarão dar o 
traslado de sua accusação—-e sendo mulher, lhe 
serâ lida por algumas vezes, para lhe poder ficar 
ha memoria, e estar informada, e instruida da 
materia de sua accusação. 

E logo mandarão 80 preso, que nomeie Ad-
vogado, que o defenda; e acceitada a causa pelo 
Procurador, feita a solemnidade do Direito, e re-
cebido juramento em fórma perante o réo, como 
se contem no titulo de seu officio. 

O réo estará com seu procurador, que, lido 
o traslado de sua accusação, o exortará, e aconse-
lhará que confesse a verdade, e não diga o con-
trario delia, nem confesse o que não tem feito ; e 
querendo o réo confessar suas culpas, o procura-
dor o remetterá aos Inquisidores, sem lhe tomar 
nem ouvir sua confissão, nem estar presente a el-
la, nem se lhe dár copia do que disser; e os In-
quisidores na Mesa receberão a confissão do dito 
preso; e continuando o réo na sua negativa o dito 
procurador lhe fará sua defesa; e ao tempo que 
a fizer estará presente um Notário, sendo possivel, 
e estando occupado, um Official do Santo Officio, 
que parecer 'aos Inquisidores (o que tambem se 
fará todas as vezes que o procurador estiver com 
o réo); e o procurador apresentará a defesa e abo-
nação do dito réo, nomeando as testemunhas para 
prova delias aos Inquisidores. 

Sobre o recebimento da defesa do réo. 

XXXIV. E offerecida assim a dita defesa, 
com o traslado do libello, os Inquisidores pronun-
ciarão que a recebem, si et in quantum, e que 
admittem as partes a prova, salvo parecendo aos 
Inquisidores que a dita defesa lhes deve ir con-
clusa, para verem se provada lhe aproveitará a tai 
contrariedade, e poder-se escusar de assignar di-
lação ás partes, havendo consideração que no Juizo 
da Inquisição, as inquerições são cerradas. 

E os Inquisidores darão ordem que as taes 
testemunhas nomeadas pelo réo sejam em breve 
examinadas, e recebidas com sua qualidade, posto 
que não sejam omni exceptione majores, para de-
pois se lhe dar o credito que se lhes deve dár. 

E pedindo a parte papel para fazer memoria 
de sua defesa, se lhe dará o que parecer aos In-
quisidores, numeradas, e assignadas todas as folhas 
pelo Notário; e disso se fará termo no processo, 
de quantas folhas lhe deram, e como as tornou ; 
e todas as vezes que a parte quizer vir com arti-
gos de defesa, será admittida, intendendo os I n -
quisidores, que o não faz por malícia, e cautella. 

De quando se hade dar procurador ás parles, 
ainda que digam que o não querem. 

XXXV. Quando as partes disserem que não 
querem procurador, e parecer aos Inquisidores que 
é o negocio de qualidade para lhe ser dado, sem-

l o 

pre lh'o darão, e mandarão que procure por elles, 
e defenda suas causas, para que não fiquem in-
defesos : — e quando forem tão pobres, que não 
tiverem por onde pagar, lhe mandarão satisfazer 
seu trabalho, á custa do dinheiro das despesas da 
Inquisição. 

Das ratificações. 

XXXVI. Pelo perigo que póde ha ver na fa l ta 
da prova da Justiça, sendo as testemunhas da Justiça 
mortas, ou ausentes, sem serem ratificadas, con-
formando-nos com o estilo praticado no Santo Of-
ficio, mandamos, que, tanto que depozerem as tes-
temunhas no Santo Officio, contra alguma pessoa, 
ou pessoas, se ratifiquem logo — e assim o reque-
rerá o Promotor, sendo presentes 6 tal ratificação 
duas pessoas religiosas, que o Direito requer; e 
bastará serem Sacerdotes, pessoas honestas, e dis-
cretas, de boa consciência; as quaes receberão ju -
ramento de terem segredo e fidelidade, no nego-
cio e caso do Santo Officio, para que foram cha-
madas. 

E depois de assignar a testemunha seu tes-
temunho, os Inquisidores, e honestas pessoas, sa-
hida a testemunha para fóra, perguntarão as di-
tas honestas pessoas, peio juramento que tem re-
cebido, se lhe parece que a dita testemunha fol-
iou verdade no que testemunhou, segundo o mo-
do e maneira, cora que lh1o ouviram e viram 
dizer ; e o que disserem escreverá o Notário — e 
tudo será assignado pelas ditas honestas pessoas e 
Inquisidores. 

E a mesma diligencia se fará com as teste-
munhas que de novo o Promotor nomear e apre-
sentar, em favor e ajuda de sua prova. 

E querendo o Promotor ver jurar as teste-
munhas, as poderá ver jurar ; e porem não esta-
rá presente ao tempo de sua ratificação, pois é 
parte, como se dirá no titulo que pertence ao 
officio do Promotor. 

E depois de assignados os ditos das teste-
munhas, se fará termo pelo Notário, em que se 
declare a variação, e o titubiar das testemunhas, 
quando o caso acontecer, com as mais circums-
tancias que. parecer, de fallarem verdade, ou o 
contrario delia, para o credito que depois se lhe 
deve dar — e este termo se assignará pelo Inqui-
sidor que estiver presente. 

E o Notário declarará, na ratificação que 
fizer, se o preso está doente, e o logar em que 
se ratifica, e se ê no cárcere, e o porque, e se 
tem ferros, ou prisão apertada ; e da mesma ma-
neira se ratificarão os testemunhas, quando se pro-
cede contra os,'casados duas vezes. 

E os Inquisidores nomearão as pessoas ec-
clesiasticas, ou religiosas, de que se tenha certã 
informação de sua geração, limpeza, e costumes, 
os quaes mandarão chamar para assistirem ás di -
tas ratificações. 
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E parecendo aos Inquisidores, que nào ha-
verá inconveniente em dilatar algum tempo a di-
ta ratificação, a farão quando lhes parecer. 

E o Notário que escreveu o testemunho não 
poderá ser honesta e religiosa pessoa, como no 
titulo dos Notarios se dirá, capitulo XIII . 

De como o procurador das parles hade no-
mear as testemunhas para a provada 

• defesa. 

*XXXVII. Tanto que a defesa da parte 
fôr feita, o procurador nomeará as testemunhas 
para a prova delia, as quaes virão declaradas, e 
nomeadas por seus nomes e sobrenomes, e officios 
por que vivem, e se teem raça de judeu, ou mou-
ro, de modo que se possa saber quem são, e on-
de residem — e as testemunhas que a parte a 
principio nomear, essas sómente se perguntarão, 
e examinarão,' para prova de suà defesa, salvo 
quando aos Inquisidores, com justa causa, pare-
cer que se deve permittir outra cousa. 

E os Inquisidores receberão as taes teste-
munhas por si mesmo, provendo, quanto fôr pos-
sivel, no excessivo rfumero delias, conforme a 
Direito. 

.Eos Inquisidores não irão por suas proprias 
pessoas perguntar testemunhas a suas casas, antes as 
larão vir perante s i : — e acontecendo serem algu-
mas pessoas tão qualificadas, que não podessem 
vir, em tal caso os Inquisidores, darão ordem 
como se perguntem em uma Igreja, ou Mosteiro, 
que mais conveniente parecer: — e havendo al-
gum legitimo impedimento,-ou enfermidade, pro-
verão nisso, como lhes parecer que mais convém, 
para que as testemunhas sejam perguntadas. 

Das publicações. 

XXXVII I . Tanto que se acabar de fazer 
a prova das partes, assim do Promotor como do 
réo, logo o Promotor requererá aos Inquisidores 
que façam publicação dos ditos das testemunhas, 
e prova dada contra o réo, e mandem dár copia 
e traslado ao dito réo, calados os nomes das tes-
temunhas, e todas as circumstansias por onde se 
possa v i r -em conhecimento delias, conforme .a* 
disposição do Direito, e uso, e estilo do Santo 
Officio da Inquisição, de maneira que se não tire 
defesa á parte. 

E a isto responderão os Inquisidores, por au-
to feito pelo Notário, que proverão no pedido 
pelo Promotor, conforme a Direito, e pratica do 
Santo Officio. 

E os Inquisidores, farão a dita publicação, t i-
rando os ditos das testemunhas ao longo, ainda que 
seja de testemunhas mortas, ou ausentes, que se 
não ratificaram, nem podem commodamente rati-
ficar, em as quaes se dirá sómente uma testemu-
nha jurada, e outrosim das testemunhas da fama 

do delicio, sendo ratificadas — a qual publicação 
se fará, calados os nomes das testemunhas, e as 
circumstancias por onde as partes possam vir em 
conhecimento delias, tendo respeito ao perigo, e 
inconvenientes, nào declarando na dita publicação 
o dia, mez, e anno, em que a testemunha teste-
munhou. 

E todos os Inquisidores presentes assignarão 
a dita publicação; e porem, antes de a fazer, ad-
moestarão ao réo, para que confesse suas culpas e 
diga toda a verdade, e peça misericordia, reque-
rendo-lhe da parte de Nosso Senhor Jesu Christo, 
que o si, nem a outra pessoa alguma, alevante fal-
so testemunho, porque no Santo Officio sómente 
se quér saber a verdade, e não o contrario delia; 
e que seja certo que a confissão que fizer antes da 
publicação, lhe aproveitará em tudo; masque, sen-
do feita depois, e continuando, e presistindp em 
sua negativa, lhe farão a publicação dos ditos das 
testemunhas, como dito é, dando-Ihe juramento 
em fórma, para que confesse a verdade, e salve 
sua alma. 

E havendo-se de fazer ao réo publicação de 
mais de um testemunho da Justiça, lhe será lido 
pelo Notário cada testemunho, e capitulo delle, por 
si, e o réo responderá tambem a cada testemunho, 
por si, e lhe mandará dár o traslado da publica-
ção, assignada pelo Notário, tirada de verbo ad ver-
bum, da publicação que fizerem os Inquisidores — 
o qual levará, para cuidar em as pessoas a que 
hade pôr contraditas. 

Das Contraditas. 

XXXIX. E depois de ser dado tempo bas-
tante ao réo para cuidar em suas contraditas virá 
á Mesa com o traslado da dita publicação, eos I n -
quisidores dirão ao seu procurador o que hade fa-
zer ; e se sahirão para a casa de fóra, aonde o di-
to procurador, considerado o numero das testemu-
nhas, e graveza do caso, e qualidade da prova, es-
tando presente o Notário do Santo Officio, ad-
moestará ao réo, que confesse suas culpas; e não 
o fazendo, lhe dirá que lhe cumpre vir com con-
traditas ás testemunhas da Justiça — e logo alli fa-
rá o procurador, com a parte, as contraditas, e as 
ordenará, e taxará, communicando com a parte as 
cousas que tem para contradizer os ditos e pessoas 
daquella? testemunhas, que lhe parecerem que o 
condemnam e testemunham -contra elle. 

E não vindo logo com contraditas, poderá 
vir com ellas até á primeira ou segunda audiên-
cia, ou até o tempo que parecer aos Inquisidores, 
posto que esteja tomado assento em seu processo, 
considerados os termos a que chega a evidencia da 
sua malicia, para se lhe não conceder mais tem-
p o — e será de maneira que o réo não fique in-
.defeso. 

E oo procurador não ficará traslado algum, 
nem minuta da dita publicação, nem o levará pa-
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ra casa, nem papel algum, nem lembrança, que 
pertença ao Santo Officio, nem communicarô as 
ditas contraditas com pessoa alguma — e assim o 
jurará, se cumprir: nem nomeará testemunhas pa-
ra prova das ditas contraditas, por cumprir assim 
ao segredo do Santo Officio, pelo perigo, que dis-
so se póde seguir — e tudo o que houver de es-
crever, o fará no Santo Officio — e este estilo se 
guardará em todos as Inquisições. 

De como na Mesa a parte só ha de nomear as 
testemunhas das suas contraditas. 

XL. E feitas as dilas contraditas, e apre-
sentadas pelo réo, os Inquisidores o mandarão vir 
á Mesa, para que nomeie as testemunhas para pro-
va de suas contraditas, sem estar presente o seu 
procurador; e lhe serão lidos cada arligo por si 
declaradamente — e poderá nomear, para prova 
de cada um delles, até seis testemunhas, que se-
jam christãos velhos, e que não sejam parentes 
do réo dentro do quarto gráo, nem familiares seus, 
nem pessoas infames, nem presos pelo Santo Of-
ficio. 

E porém sendo o caso de qualidade, que se 
não possa provar por outras pessoas, e dizendo o 
réo com juramento, que não tem outras testemu-
nhas, os Inquisidores as admittirão, para lhes dar 
o credito, que se lhes deve dar — e em quanto 
fôr possivel, não se receberá para prova das ditas 
contraditas pessoa alguma da nação dos christãos 
novos. 

E sendo caso que os réos não se lembrem 
de dar testemunhas, que sejam de receber, para 
prova de algum artigo das ditas contraditas, pa-
ra que não fique indefeso, os Inquisidores terão 
cuidado de fazer diligencia, ex officio, nos ditos 
casos, fazendo de medo, que nâo sejam pergunta-
das pessoas, pelas quaes venha o réo a saber quem 
testemunhou contra elle. 

E os Inquisidores, depois de nomeadas as di-
tas testemunhas pelo réo, lhe farão perguntas, com 
juramento, se depois de acontecer o que dizem 
em suas contraditas, se fallava, e communicava 
com as testemunhas, ou iam uns a casa dos ou-
t ro s— e o que o réo disser se escreverá, por ter-
mo, no fim da dita nomeação de testemunhas. 

XLI. Os Inquisidores serão advertidos, pa-
ra que se evitem as cautellas, e malícias, de que 
os réos costumam usar, que não nomeetn teste-
munhas ausentes, para dilatar suas causas, e alon-
gal-as, de maneira, que delias se não possa con-
seguir cumprimento da Justiça, como se vô por 
experiencia, que lendo os réos testemunhas pre-
sentes, que podiam nomear para prova do conteu-

v do em seus artigos, nomeam testemunhas ausen-

tes fóra do Reino, e nas Ilhas, e na India, para 
infuscar, e deter seus negocios, para que não ve-
nham á luz. 

E para evitar isto, os Inquisidores dirão 
mansamente ás partes qúe nomeem testemunhas 
presentes, e não ausentes, pois os artigos e ma-
terias delles são de qualidade que se podem pro-
var por testemunhas presentes, avisando-os, que, 
fazendo o contrario, se proverá nisso, como fôr 
serviço de Nosso Senhor, e boa expedição do ca-
so, conforme a Direito; e se todavia nomearem teste-
munhas ausentes, afirmando não terem outras, se as 
testemunhas taes estão no districto dos mesmos 
Inquisidores, perguntal-as-hão por si mesmos, ou 
sendo nomeadas para provar as indirectas, quan-
do o réo é accusado de guarda de Sabbados, e 
em sua defesa diz que intende provar que igual-
mente trabalhava nos outros dias da semana, sem 
fazer differença aos dias de Sabbado de trabalho 
dos outros dias, negando em effeito a guarda e 
observancia delles, ou outra diligencia grave, e 
de importancia — e quando por si o não poderem 
fazer, commetterâo a prova das contraditas indi-
rectas aos Commissarios, ou a quem lhes parecer, 
salvo quando o caso fosse tão grave, e de tanta 
importancia, que se devam as testemunhas exa-
minar só pelos Inquisidores, sem ter respeito a 
ser longe, nem ao gasto que se houver de fazer — 
e neste caso se consultará o Inquisidor Geral, 
para mandar que um Deputado de confiança vá 
lazer esta diligencia. 

Das contraditas que se hão de receber. 

XLII . Quanto ás contraditas, acertando 
o réo nas testemunhas que o culpam, apontal-
as-lião os Inquisidores, e mandarão provêr que as 
taes testemunhas do réo, contra fuão, e fuão, 
testemunhas da Justiça, sejam examinadas pelas 
contraditas contra ellas postas — e os Inquisido-
res as receberão, com suas qualidades, ainda que 
não sejam de inimizades capitaes, nem de todo 
desfaçam o dito das testemunhas, e as examinarão 
por si — e estando fóra do seu districto, enviorâo sua 
Carta requisitória aos Inquisidores da Inquisição 
onde residem as taes testemunhas, para que as 
examinem com o segredo costumado, e se enviam 
em fórma. ' 

E estando as testemunhas fóra do Reino, 
enviarão sua Carla precatória em fórma aos In-
quisidores do districto onde residem as taes tes-
temunhas, ou ao Ordinorio, quando não ha alli 
Inquisidores Apostolicos — e isto se fará, sem 
que a parta o sinto, e por lanto não depositorá 
então dinheiro, nem em semelhantes casos, antes 
se farão as taes diligencias por conta do dinheiro 
dos despesas da Inquisição, e depois em final se 
arrecadará da parte, e por seus bens, e fazenda, 
salvo quando o Thesoureiro da Inquisição tiver di-
nheiro do dita parle, porque delle se farão e pa-

De como os Inquisidores hão de procurar que não 
nomeem as partes testemunhas ausentes. 
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garão todas as diligencias, que se fizerem por 
sua parte. 

E não podendo os Inquisidores examinar 
por si as ditas testemunhas, que estão no seu dis-
tricto, commetterão o dito exame aos Commissarios, 
que as tirarão na fórma acima dita ; e os Inquisidores 
lhes mandarão as advertências que forem necesarias. 

De como o recebimento das contraditas se 
não publicará á parle. 

XLIII . Quando a materia das contraditas 
fôr relevante, os Inquisidores a receberão, por 
despacho, que não será publicado á parte, posto 
que sómente se recebam alguns dos artigos del-
ias, por o réo não vir em conhecimento das tes-
temunhas — e não sendo recebidas as ditas con-
traditas, se publicará este despacho á parte, para 
poder appellar, se quizer. 

É parecendo que se hade fazer alguma di-
ligencia ex-officio, sobre algumas contraditas que 
não receberam, o tal assento se não porá por des-
pacho, nem por cota á margem, mas se fará um 
termo, por um dos Notarios, em que se decla-
rem os artigos, sobre que se hade fazer a diligen-
cia, e a causa que ha para isso; o que se não pu-
blicará á parte. 

E sendo caso que o réo tenha vindo muitas 
vezes com contraditas, parecendo aos Inquisido-
res, que elle maliciosamente, e com cautella, quer 
vir com outros de novo, os Inquisidores o ouvirão 
na Mesa, e saberão o que allega para sua defen-
são — e vendo que lhe importa o que requér, e 
toca as testemunhas, o admittirão a ellas, e de 
outra maneira não. 

De como se hão de aceitar os papeis que se ofe-
recerem de fóra, para defensão das partes, e a 

diligencia que se hade fazer sobre elles 
ex officio. 

X L i y . Vindo alguma pessoa conjuncta, ou 
não conjunta, apresentar alguns papeis, ou rol de 
testemunhas, na Mesa do Santo Officio, para de-
fensão de alguma pessoa, os Inquisidores os acei-
tarão, para fazer diligencia ex officio sobre elles, 
informando-se de algumas pessoas de credito da 
visinhança, com muito segredo e cautella, que não 
sejam as testemunhas nomeadas pelas partes, que 
se presume estarem subornadas, para por este mo-
do se saber a verdade das causas de inimizades, 
que se allegarem; no que se haverão com muito 
resguardo. 

Das contraditas que se não hão de receber, e de 
como as parles hão de pear citadas para ou-

virem sentença final. 

XLV. Não acertando o réo em suas con-
traditas com as testemunhas da Justiça, os Inqui-

sidores as não admittirão, como está d i to ; e em 
tal caso terão muita vigilancia, e especjal cuida-
do de se informarem da qualidade das testemu-
nhas, convém a saber, da fama e reputação del-
ias, e do modo de sua vida, e trafego, e consci-
ência, e se por ventura póde haver algumas ini-
mizades entre elles, ou não, de maneira que pos-
sa constar, se faliam verdade no que testemunha-
r a m — e acabando estas diligencias, a causa se 
concluirá, e ficarão as partes citadas para ouvirem 
sentença final. 

E escusar-se-ha dár vista ás partes para ar-
razoarem ; e porem bem poderá o procurador, ao 
tal tempo da conclusão, arrazoar brevemente, por 
sua parte, allegando o que lhe parecer; mas só-
mente lhe será dado vista do libelio, e traslado 
das publicações de que já houve vista, e o mesmo 
poderá fazer o Promotor da Inquisição. 

De como, e com que pessoas, se hão de despachar 
os processos, e de como ha de ser requerido 

o Ordinario primeiro, e do assento que 
se ha de fazer nos autos disso. 

XLVI. Os Inquisidores despacharão os pro-
cessos, com os Deputados que para isso forem no-
meados e providos pelo Inquisidor Geral, os quaes 
não serão menos de cinco, requerendo primeiro o 
Ordinario, ou tendo sua commissão de que se fará 
assento nos autos; e se relatará no fim do assen-
to a pessoa que assistio em seu nome; e os que 
despacharem não levarão feitos nem papeis de lem-
brança para casa, e farão no despacho o mais que 
no titulo dos Inquisidores capitulo XXI se contem. 

. Do tormento. 

XLVII . Quando parecer que o réo deve ser 
posto a tormento, por ter contra si indicios bas-
tantes, os Inquisidores e Deputados estejam adver-
tidos que não votem no que depois do tormento se 
hade determinar na causa, confessando, ou negan-
do — mas declararão no assento o tormento que 
se deve dar, e dirão que de novo se torne a vér, 
para, conforme ao que succeder, lhe ser dada a pe-
na que por Direito merecer. 

E no mesmo assento se declarará o genero de 
tormento que se ha de dar, e se hade ser esper-
to, ou não, e quantos tractos ha de haver. 

E querendo o Ordinario assistir ao dito tor-
mento, o poderá fazer, e assim lh'o dirão os In-
quisidores; e não vindo, nem mandando, os ditos 
Inquisidores farão a diligencia do tormento, coroo 
até agora fizerem. 

Da publicação da sentença do tormento, que 
se ha de fazer á parle, na Mesa, estan-

do o Promotor presente. 

XLYIII. Depois de estar tomado o assen-
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to, que se dê tormento ao réo, os Inquisidores 
o mandarão chamar á Mesa; e estando presente 
o Promotor do Santo Officio, se lhe notificará, e 
publicará a sentença do tormento; e não appel-
lando nenhuma, das partes, nem pedindo tempo 
para deliberar, se dará logo a dita sentença á exe-
cução, sem esperar os dez dias. 

De como será despachada a pessoa que confessar 
no tormento, e ratificar sua confissão. 

XLIX. Sendo alguma pessoa julgada, que 
se ponha a tormento, confessando no tal tormen-
to suas culpas, e ratifiando sua confissão, até o 
terceiro dia depois do tormento, será convencida 
e despachada como confitente, conforme aos ter-
mos da sua confissão : e estando sempre negativa, 
se parecer aos Inquisidores, Ordinario, e Deputa-
dos, que a suspeita e infamia não está compurga-
da pelo tormento, será o réo penitenciado por a 
tal suspeita, segundo a fórma do Direito, atten-
tando sempre remediar com a penitencia a dita 
suspeita e infamia; e abjugará de vehemente, ou de 
leve, como parecer aos Inquisidores; e o condem-
narão em outras penas, e penitencias, que lhes 
parecer, regulando-as conforme á qualidade da 
pessoa do réo, culpas, e indícios que contra elle 
houver, segundo a disposição do Direito. 

Da revogação antes da ratificação. 

L. E confessando o réo no fim do tormen-
t o ^ revogando sua confissão, antes de ser ratifi-
cada, depois de vinte e quatro oras, parecendo aos 
Inquisidores que se deve repelir o tormento, o dito 
réo será perguntado, e accusado por o novo indicio da 
revogação, pora allegar sua defensão, se a tiver ; e de-
pois será visto o processo, para se julgar se hade ser 
repetido o tormento, ou não ; porém em caso que o 
jéo confesse antes de lhe ser dado o tormento em que 
está condemnado, e revogue sua confissão, antes 
de ser ratificado, neste caso, não será accusado por 
a dita revogação, por quanto estão ainda em pé 
os indícios pelos quaes lhe estava mandado dar o 
tal tormento, e esses bastam, com a revogação, 
para lhe ser repetido o tormento. 

E o que revogou sua confissão no tormento, 
e nella presistio, abjurará de vehemente, ou de 
leve, e será condemnado nas mais penas, e peni-
tencias, como no cap. I atraz está dilo. 

E todas as vezes que sobrevierem novos in-
dícios ao réo, e parecer oos Inquisidores que se deve 
tornor a repetir o tormento, considerando o qua-
lidade da pessoa do réo, e culpas, e não está suf-
ficientemente atormentado, com as mois circums-
tancias que no coso poderem hover, poderão tor-
nar a repetir o tormento, conformando-se com a 
disposição do Direito. 

De quando se hade sobreestar no tormento. 

LI. Quando se dér tormento a alguma pes-
11 

soa que esteja negativa, confessando perfeitamente 
o delicto no tormento, e dizendo da crença em 
fórma, e o tempo que lhe durou, dando author de 
seu erro, e dizendo de alguns cúmplices, e cousas 
que parecem verosimeis, posto que no tal tempo 
não satisfaça ás testemunhas da Justiça, nem di-
ga delUs, se sobrestará no tormento, com parecer 
dos Inquisidores e Deputados presentes, porque como 
a diminuição do dito réo é duvida que se hade ver, 
e determinar por todps os votos, e Ordinario, se 
deve reservar para se ver em Mesa. 

E no dito tormento se escreverflo todas as 
admoestações, comminações, e negações de con-
sideração, que o preso disser, e se lhe fizer, por 
que depois conste o modo porque o dito réo con-
fessou, e pora se saber o credito que se deve dar 
á suo confissão. 

E confessando o réo no tormento, os Inqui-
sidores serão advertidos que não ponham o tal 
•confitente com pessoa que lhe faça revogar sua 
confissão, mas com quem lhe possa aconselhar o 
que convém á sua alma. 

LII. Sendo o réo negativo, e convencido 
pela prova da Justiça, e tendo muitos cúmplices 
do mesmo delicto, posto que haja ser reloxado á 
Justiça Secular, poderá ser posto a tormento, in 
capitulo Alienwn; e em coso que vença o tor-
mento (que se lhe não dá para que confesse suas 
proprias culpas, pois estão legitimamente provadas) 
não o relevará da pena da relaxação, não con-
fessando, e pedindo misericordia, porque, quando 
a pedir, se guardará o que o Direito dispõe. 

Mas os Inquisidores devem muito considerar 
quando se deve dar o tal tormento, porque se 
não dará senão em casos particulares, como em um 
dogmatista, que tem ensinado, e pervertido muita 
gente, ou pessoa de quese espere muito grande 
fructo. 

E na sentença do tormento sé declarará a 
causa delle, de tal maneira, que o réo intenda 
que é atormentado como testemunha, e não como 
parte, e que se faz sem prejuizo do provado pe-
las testemunhas do Justiço: — e havendo votos 
do tormento nos ditos processos, se consultará 
o Conselho. 

Da fórma que se hade ter nos assentos 
em final. 

LIII. Nos assentos em que se tomar fi-
nal determinação, sempre se escreverão os funda-
mentos, causas, e razões que se colligiram dos au-
tos, porque se fundaram, e tanto que se tomar 
conclusão em um processo, não so passará, nem 
intenderá em outro despacho, sem primeiro o dito 

De quando se póde pôr a tormento, in cap. alie-
num, a parle que está relaxada á Justiça 

Secular. 
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assento ser escripto e assignado pelos Inquisidores 
e Deputados, que foram po despacho; os quaes 
assignarão lodos, ainda que sejam em contrario 
parecei, vencendo-se a determinação pela maior 
parte. 

E ao tempo do votar em final, os Inquisi-
dores, e Deputados, no fim do assento, declararão 
o tempo em. que o réo commetteu o de l ido , e 
dirão se está provado por testemunhas, se por 
confissão da parte, ou por ambos — e do que 
constar do assento, se dará certidão ao Juiz do 
Fisco, quando a pedir. 

E nas sentenças onde houver tormento, se 
não dirá a circumstancia, por onde se declare que 
foi dado ao réo, nem menos se declarará, quando 
houver jejuns no cárcere do Santo Officio, que o 
réo não confessa o logar onde se fizeram: e o 
mesmo se fará nos libellos e públicaçoes que se 
lhe derem, e perguntas que se lhe fizerem. 

Dos processos avocados ao Conselho Geral. 

LIV. Tratando-se algum caso de substan-
cia, tão difficultoso, e duvidoso, que os Inquisi-
dores, Ordinário, e Deputados, não possam to-
mar resolução nelle, ou por ficarem os votos iguaes, 
ou por não haver conformidade na maior parte 
dos votos, ou sendo o caso em si tão duvidoso, 
ou tão grave, e de tal qualidade, que deve ser 
visto no Conselho, posto que seja vencido pela 
maior parte dos votos, nos ditos casos, enviarão 
os Inquisidores o processo ao Conselho Geral, com 
a relação da duvida que ha, por escripto, bem 
declarada, e com os fundamentos, e razões dos 
votos, para no caso se provêr, como fôr justiça, e 
servido de Deus Nosso Senhor. 

E o mesmo se fará nos feitos dos relaxados 
à Jusliça Secular, antes de se dar execução nel-

les, ainda que a relaxação seja por um só voto. 
E nos processos dos heresiarchas, e dogma-

tistas. 
E nos processos dos que judaizaram no cár-

cere, posto que pareça que nào estão provadas 
as ceremonias — ou d'aque!les que commetteram 
outras culpas no cárcere, posto que não sejam de 
materia de heresia. 

E nos processos dos que confessam, depois 
que tem assento de relaxados, posto que os taes 
sejam recebidos depois do assento. 

Em todos os feitos do peccado nefando, de-
pois de sentenciados. 

E nos feitos dos christãos velhos, que disse-
ram não estar na Hóstia Consagrada o Corpo de 
Christo Nosso Senhor, Ião perfeitamente, como 
está nos Ceus. 

E em todos os processos das pessoas, que, 
pelo Regimento do Conselho, se não podem pren-
der, sem consultar o Inquisidor Geral, ou o mes-
mo Conselho, que são Clérigos, Religiosos de qual-
quer Ordem, Fidalgos, pessoas de qualidade, mer-

| cadores muito ricos, e notáveis — e em todos os 
I ditos casos serão enviados os ditos processos ao 
: Conselho Geral, como assento que nelles se tomar, 

e fundamentos, e razões dos votos. 
E da mesma maneira irão ao Conselho to-

dos os processos, e negocios que a elle hajam 
vindo, antes de se tomar nelles final determina-
ção. 

E assim os mais- que neste Regimento se 
declararão. 

E isto se intenderá nas Inquisições deste 
Reino, porque na India se guardará a ordem que 
tem dado os Inquisidores Geraes. 

Do preso que confessa depois de 
ser accusado. 

LV. Quando alguma pessoa, presa pelo 
crime de heresia e apostasia, depois de accusado, 
se vier reconciliar, e confessar todos os seus here-
ticos errores, ou ceremonias judaicas, que tem 
feitas, e assim que sabe de outras pessoas, fazen-
do confissão inteira, sem encobrir cousa alguma, 
em tal maneira que os Inquisidores, segundo seu 
parecer e alvedrio, conheçam e presumam que se 
converte á nossa Santa Fé Catholica, devem de 
receber a reconciliação em fórma, com habito, e 
cárcere perpetuo — e a penitencia, e castigo que 
por suas culpas merecer, será mais rigoroso, que 
d'aquel!es que não foram presos, nem accusados, 
salvo se aos ditos Inquisidores, juntamente com o 
Ordinario, respeitando á contrição, e arrepen-
dimento do penitente, e qualidade da sua confis-
são, por ser muito satisfatória, lhes parecer que 
se deve de dispensar na pena, e penitencia do 
cárcere perpetuo, e habito penitencial, porque em 
tal caso o dito cárcere, habito, edispensação del-
le, ficará ao arbitrio dos Inquisidores. 

E nisto poderá haver assim mesmo logar, 
considerando o modo com que o penitente faz sua 
confissão, e signal de sua conversão, e arrepen-
dimento, e declaração das culpas que fez, e dos 
culpados no mesmo crime, e especialmeute se 
confessa, tanto que fôr preso, nas proprias sessões, 
ou depois, sendo-lhe lida sua accusação. 

E quando a confissão do dito réo não me-
recer o tal favor, será condemnado em cárcere 
perpetuo, e se porá no assento, que, passado cer-
to tempo, se lembre ao Inquisidor Geral, para 
que dispense no cárcere perpetuo. 

De quando se darão os presos sobre fiança. 

LYI . Os que forem condemnados judicial-
mente por suspeitos na Fé, sendo a suspeita de 
vehemente, serão penitenciados, com suas abjura-
ções publicas em fórma, com tempo de cárcere, 
ou mettidos em Mosteiros, onde façam peniten-
cia, inpondo-Ihes, se parecer, penas pecuniarias, 
para as despesas da Inquisição, segundo a quali-
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dade das suas culpas, e das pessoas, com tanto 
que não excedam a terça parte de seus bens. 

E assim lhes serão impostas penitencias es-
pirituaes, e lhe mandarão que ouçam prégações, 
e se confessem, e communguem as tres Pascuas 
do anno, com confessores que os doutrinem, e 

' ensinem nas cousas da Fé. 
E os Inquisidores não poderão dar sobre 

fiança a nenhum preso no cárcere do Santo Offi-
c i o — e concorrendo taes causas, que pareça que 

'convém dar-se, se consultará primeiro o Inquisi-
dor Geral, e em sua ausencia o Conselho; e só-
mente aos que andarem soltos poderão, com cau-
sa, dar sobre fiança. 

Das penas e penitencias que os Inquisidores impo-
rão ás-pessoas que abjurarem de levi, suspei-

tas na Fé. " 

LVII. Os Inquisidores poderão darem fian-
ça os condemnados de levi suspeitos, da maneira 
sobredita no capitulo atraz, havendo causa; e fa-
rão suas abjurações os de levi suspeitos, publica-
mente, ou na audiência do Santo Officio, presen-
tes os Officiaes delle, a arbítrio dos inquisidores, 
havendo respeito á qualidade da suspeita, e ser sus-
peito ácerca de muitos ou poucos, ou haver es-
candalo. 

E aos que assim abjurarem no Santo Officio, 
poderão impôr penitencias espirituaes, mandando-
Ihes que ouçam, em Domingos e dias de festa, a 
Missa do dia, com cirio, ou tocha, na fórma cos-
tumada, havendo respeito á qualidade das culpas. 

E os Inquisidores poderão impor aos de le»i 
suspeitos, penas pecuniarias, com a moderação que 
lhes parecer, quando os actos forem provados, ou 
confessados, como são blasfémias, casados duas ve-
zes, palavras herelicas, e em outros casos seme-
lhantes — e não sendo provados, ou confessados, 
como dito é, parecendo aos Inquisidores que lhes 
devem ser postas, irá o feito ao Conselho — e a-
contecendo que, depois de penitenciados, sobreve-
nham aos que abjuram de vehemente suspeita, ou 
de levi, provas de novo, nos taes casos, ora sejam 
das mesmas culpas, ou de outras, sendo a prova 
sufficiente contra os taes, os Inquisidores procede-
rão contra elles, sem embargo das sentenças que 
precederam; e ás provas da primeira instancia se 
juntarão as da segunda, e por ellas se julgará. 

De como os Inquisidores não poderão dar em pan-
ça algumas pessoas culpadas no crime de here-
sia, senão com occasião de alguma grande doen-
ça— e do Livro das fianças que ha de haver. 

LVIII . Os Inquisidores não poderão dar 
em fiança nenhuns culpados do crime de heresia, 
como acima está dito, sem licença do Inquisidor 
Geral —porém, acontecendo que algum preso adoe-
ça de alguma doença muito perigosa, fazendo-se i 

3 primeiro diligencia da tal doença e perigo, e pa-
recendo que notavelmente e sem duvida corre ris-

. co sua vida, e que se não póde a tal enfermida-
, • de curar, estando no cárcere, o poderão dar em 
3 fiança para uma casa segura, e sem suspeita, dan-
j do primeiro conta ao Inquisidor Geral, ou ao Con-

selho. 
} E as fianças se tomarão e receberão na fór-
- ma costumada, segundo a qualidade do caso-
í — e as penas delias se applicarão sempre ordi-
- nariamente para as despesas do Santo Officio 
- e para estas fianças se fará um Livro, numeradas 
• as folhas, e assignadas pelos Inquisidores, o qual 

estará no Secreto, como está dito no titulo I , ca-
pitulo VIII. 

De como se ha de relaxar o preso que tem contra 
si prova bastante, posto que diga que foi 

e é christão. 

i LIX. Sendo plguma pessoa presa accusada, 
• e persistindo em sua negativa, até sentença final, 
. affirmando e confessando a Fé Catholica, e que 

sempre foi e é christão, e que é innocente, e 
condemnado injustamente, sendo o delicto contra 

• o réo cumpridomciite provado, o poderão os In-
quisidores declarar e condemnar por hereje, pois 

juridicamente consta do delicto de que é accusa-
do, e o réo não satisfaz como deve, para que com 
elle se possa usar de misericordia, pois não con-
fessa. 

E porém em tal caso devem os Inquisidores 
muito attentar e advertir nisso — e se fôr neces-
sário reperguntar as testemunhas que contra o réo 
ha, e tornal-as a examinar, o farão, procurando 
de saber muito miudamente que pessoas são, in-
formando-se de outras testemunhas de credito, ácer-
ca da fama, costumes, e consciência das testemu-
nhas da Justiça, inqucrindo e esquadrinhando se 
as taes testemunhas, ou seu pai, ou mãe, ascen-
dentes, e descendentes, e outros parentes e pes-
soas, a que tivessem muita affcição, tenham, ou ha-
jam tido, inimizade com o réo. 

E' assim mesmo se informarão se poralgum 
odio secreto, ou malquerença, ou sendo as taes 
testemunhas corrompidas por dadivas ou promes-
sas, testemunharam contra o réo. 

E feita esta diligencia, com as mais que lhe 
parecer que cumpre, se lhes constar que as tes-
temunhas falam verdade contra o réo, em tal ca-
so, farão os Inquisidores o que fôr justiça, con-
formando-se com o Direito, e Bulla do Santo Of-
ficio. 

Da notificação que se ha de fazer por auto aos que 
estão relaxados, assim por maus confitentes, 

como por negativos convencidos. 
t 

LX. Quando algum culpado não fôr rece-
bido a reconciliação, por ser mau confitente, em 
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tal caso, os Inquisidores lhe forão a saber, por 
auto, que seu processo e confissões se viram por 
Letrados tementes a Deus, e vistas suos más con-
confissões, contradicções e repugnancias, não se 
recebe sua reconciliação, por suas confissões não 
serem verdadeiras, nemsatisfactorias, e serem fin-
gidas e simuladas, requerendo-lhe que confesse a 
verdade. 

E quando o tal réo fôr omnino negativo, 
lhe dirão em effeito o mesmo, fazendo-lhe a sa-
ber que, pelas testemunhas, e prova que contra 
elle ha, consta estar convencido no crime de he-
resia, e pronunciado por hereje pertinaz e nega-
t ivo— por tanto o admoestam que desencorregue 
sua consciência, porque, satisfazendo, se possa com 
elle usar de misericordia, que a Santa Madre Igre-
ja outhorga concede aos que veidadeiramente 
se convertem a ella. 

Da notificação que se faz aos relaxados, tres dias 
antes que se faça o Aulo da Fé. 

LXI. Tonto que algum culpado fôr relaxa-
do por sentença â Curia Secular, alem de se fa-
zer a diligencia que se contêm no capitulo LX 
atraz, tres dias antes que se faça o auto da Fé, 
lhe mandarão notificar, por um Notário do San-
to Officio, que os Inquisidores ordenarem, como 
elle por suas culpas está relaxado ao braço secu-
lar, que disponha sua alma, e que olhe o que lhe 
cumpre a sua consciência, e se confesse e eneom-
mende a Nosso Senhor, para que o encaminhe ao 
conhecimento da verdade, e lhe tire a cegueira 
que tem em seu intendimento, fazendo-lhe as mais 
admoestações que forem necessarias para o caso. 

E se cumprir que esla admoestação lhe fa-
ça pessoa de que o réo tenha confiança que lhe 
falará verdade aeeeita a elle, lh'a fará; e o con-
fessor estará diante, para logo o consolar e estar 
com elle, indo primeiro instructo das cousas que 
lhe ha de dizer para sua salvação, e do estodo em 
que o réo está — e d'ahi em diante terá o con-
fessor cuidado de communicar o tal penitente, e 
sempre persuadindo-lhe, e induzindo-o com san-
tas palavras, para que confesse a verdade: — e o 
Alcaide terá especial cuidado de olhar por elle, 
de maneira que não aconteça algum perigo. 

E a t«l notificação se fará por auto — e pa-
recendo que o penitente nào crê inteiramente ser 
relaxado, e que isso dá causo a não dispôr tam-r 
bem sua consciência, em tal caso, o confessor o 
notificará oos Inquisidores, para lha ser lida e pu-
blicada sua própria sentença, de modo que, sen-
do desenganado de sua condemnação, foça o que 
convém para sua salvação. 

E quando parecer que é necessário ler-se a 
sentença, será á vespera do Auto, para evitar pe-
rigos e inconvenientes, que da mais dilação po-
derão acontecer, commettendo isto do tempo ao 

arbilrio dos Inquisidores, se lhes parecer que o u -
tra cousa convém ; e d'ahi em diante se terá gran-
de vigilancia na guarda dos taes presos. 

Dos culpados que pedem perdão de suas culpas, 
aié sentença definitiva, antes de serem rela~ 

xados, em Aulo publico. 

LXII . Pedindo, alguns culpados perdão de 
suas culpas, alé sentença definitiva inclusive, an-
tes de serem relaxado* em Auto publico á Justiça 
Secular, satisfazendo como devem, e de Direito 
se requér, vindo com puro coração manifestando 
todos seus hereticos errores, e cúmplices, de mo-
do que os Inquisidores conheçam, e lhes pareça 
que sua conversão não é simulada, em este caso se-
rão recebidos a reconciliação, pelos Inquisidores e 
Ordinario, posto que sejam heresiarchos. 

E estes que assim vierem, serão muito bem 
examinados nos signaes que mostrarem de sua ver-
dadeiro contrição, de modo que tenham os In-
quisidores bom conceito e esperança de sua con-
versão. 

E quando o réo confessar suas culpas, e pe-
dir delias perdão, depois da notificação que se 
lhe faz, tres dias antes do Auto, como se contem 
no capitulo precedente, os/Inquisidores examina-
rão em Meso, com os Deputados, as ditas confis-» 
sões. 

E parecendo á maior parte dos votos que o 
réo fique reservado no cárcere, o poderão reser-
var, para depois serem examinadas suas confissões, 
pelos signaes e circumstancias que em taes autos 
se requér. 

E com os taes reservados poderão correr os 
Inquisidores, chamando-os á Mesa, todos as ve -
zes que fôr necessário, mandando-os accusar por 
as diminuições e faltas de suas confissões, e des-
pachondo-os em finol. 

E maior exome se' terá com aquelles que se 
converterem depois de sentenciados, pela presump-
çâo maior que já teem contra si, que contra os ou-
t ro s— e segundo suas satisfações, serão recebidas 
suas reconciliações, com suos penas e penitencias. 

E quando parecer que os sobreditos confi-
tentes, a que foi notificado que estavom entregues 
á Justiça Secular, sejam recebidos a,reconciliação, 
serão admittidos, com abjuração publica, e com 
corcere, e habito penitencial perpetuo, e sem re-
missão. 

E levarão ao Auto o dito habito, d i feren-
ciado com fogos — e serão condemnados em os 
annos de galés, que parecer, conforme a gravéza 
de suas culpas, alem das outras penas em Direi-
to estabelecidas contra os semelhantes, conforme 
a Bulla da Inquisição. 

E os ditas insígnias de fogo levarão sómen-
te aquelles a que foi notificado que estavam en-
tregues á Justiça Secular. 
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Do que se ha de fazer, quando algum relaxado 

queira confessar suas culpas, estando no cada-
falso, antes de lhe ser lida sua sentença. 

LXIH. Acontecendo que algum réo nega-
tivo queira confessar suas culpas, depois de estar 
no cadafalso, antes de lhe ser lida sua sentença 
de relaxação, pedindo perdão delles, os Inquisido-
res o ouvirão, e lhe mandarão tomar sua confis-
são, e a examinarão com o Ordinario, e Deputa-
dos, no mesmo cadafalso, em logar secreto — e 
parecendo ã maior parte dos votos que se deve so-
breestar na execução, poderão reservar os taes con-
fitentes, para depois serem examinadas suas confis-
sões, como está dito. 

E estando presente rio Auto o Inquisidor Ge 
ral; os Inquisidores lhedatão conta do assento que 
nisso se tomar. 

E porém esta reserva dos que confessam de-
pois de estarem no cadafalso se fará. mui raramen-
te, e com muita consideraçõo, e por causas ur-
gentíssimas, pela grande e violenta p r e s u m p ç ã o 
que ha de o réo fazer a dita confissão com medo 
da morte, e depois de ver e saber as pessoas que 
no dito Auto vão confitentes, que podiam dizer 
delle, e não se converter de puro coração â Fé. 

E quando se tratar desta reserva, na maior 
parte que vencer, entrará, pelo menos, o voto de 
um dos Inquisidores. 

Do rol que se hade fazer, um dia antes do Au-
to, para boa ordem e regimento da procissão. 

' LVIV. Um dia antes que se faça o Auto 
da Fé, os Inquisidores mandarão fazer um rol de 
todas as pessoas que hão de sahir nelle; e a cada 
pessoa se accrescentará o Familiar, ou Official, 
que a hade levar, para que ao dia seguinte pela 
manhã se chame o dito Familiar, e lhe seja en-
tregue. 

De como as sentenças dos relaxados hão 
de ser publicadas no Aulo, depois 

das dos reconciliados. 

LXV. No Auto da Fé não se publicarão 
as sentenças dos relaxados, até não serem publi-
cadas as sentenças dos que se receberem a recon-
ciliação; e depois se lerão as sentenças dos rela-
xados, e se entregarão, para que nelles se faça a 
execução, sem mais dilação, cumproteslalione Ju-
ris^-r-e ultimamente se lerá a sentença dos livros 
defesos, e se queimarão publicamente os prohibi-
dos, que irão detraz dos relaxados. 

De como as Justiças Seculares hão de acompa-
nhar no dia do Auto, os penitentes, e hão de 
assistir no cadafalso, no tempo que lhe forem 
entregues os herejes, e os traslados das sen• 
tenças. 

i 
LXVI. Quando se fizer o Auto da Fé, a 

12 

Justiça Secular acompanhará os penitentes, e pes-
soas que se houverem de relaxar, que irão por sua 
ordem—e ns Justiças estarão presentes, no cadafalso, 
no tempo que lhes forem relaxados os herejes; e jun-
tamente se lhes entregarão, com os traslados das 
sentenças proprias, assignadas pelos Inquisidores, 
e selladas com o sêllo do Santo Officio. 

De como se hão de tornar os penitentes em pro-
cissão, como salitram, ao cárcere da Inquisição, 
e do modo dos sambenilos que hão de trazer. 

LXVII. Acabado de se celebrar o Auto 
da Fé, os penitentes e reconciliados se tomarão 
em procissão, como foram, ao cárcere da Inqui-
sição, para o que os Inquisidores deem ordem, e 
intendam no mais que se deve provêr ácerca dos 
taes penitentes. 

E aos reconciliados mandarão provêr de sam-
benitos de panno amarello, com faxas de panno 
vermelho, postos em aspa, para que os tragam, 
assim como os levaram ao Auto, e em suas sen-
tenças de reconciliação se contém. 

E os hábitos que os relaxados á Curia Se-
cular levarem ao cadafalso, se porão, com seus 
nomes, como é costume, pendurados na Igreja 
principal, ou em um Mosteiro, que mais cumprir 
e parecer que é mais conveniente, para que se-
jam vistos de todos, e de tal maneira postos, 
que claramente se possam lêr. 

De como os inquisidores não dispensarão nas pe-
nas dadas aos culpados, depois de serem 

já postas. 

LXVIII. Os Inquisidores não dispensarão 
nas penas que forem dadas aos culpados, assim do 
cárcere, como de outras, depois de serem já pos-
tas nos penitentes, e nos penitenciados a cárcere 
e habito, a arbitrio dos Inquisidores; e se guar-
dará o que no capitulo LV deste titulo está or-
denado. 

Do que o Inquisidor Geral deve fazer nas com-
mutações das penas e penitencias dos reconci-
liados. 

LX1X. Quando algum reconciliado pelo 
crime de heresia e apostasia, ou penitenciado, e 
condemnado em quaesquer penas, pedirão Inqui-
sidor Geral que lhe commutte o cárcere, e ha-
bito penitencial, e outras penas e penitencias es-
pirituaes, tomnra primeiro informaçJo dos Inqui-
sidores, extensamente, do merito dos processos e 
culpas do tal reconciliado, e quanto tempo ha que 
cumpre sua penitencia, e com que humildade e 
signaes de contrição, e se cumprio inteiramente 
o que lhe foi mandado pela sentença de sua re-
c o n c i l i a ç ã o — para que tudo visto pelo Inquisi-
dor Geral, faça o que lhe parecer justiça, eoque? 
convém ao serviço de Nosso Senhor. 
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Da licença que os Inquisidores poderão dar 
aos reconciliados pobres, que estiverem 

no cárcere ,da penitencia. 

LXX. Depois de os reconciliados estarem 
no cárcere da penitencia, sendo homens pobres, e 
querendo ir trabalhar, ou buscar de comer pela 
Cidade, os Inquisidores lhe poderão dar licença para 
sahirem do dito cárcere, com tanto que tornem a 
dormir nelle. — Quando forem e vierem, levarão 
seu habito penitencial publicamente. 

E nos Domingos e Dias Santos de guarda, 
irão juntos a ouvir Missa do dia, e-pregação, á 
Igreja onde os Inquisidores ordenarem. — E o Al-
caide e Guarda do dito cárcere da penitencia a-
eompanharâo nestes dias os penitentes, e assim os 
Familiares que parecer aos Inquisidores — os quaes 
Inquisidores verão se a ta i reclusão hade ser conti-
nua por alguus dias, e proverão nisso, como lhes 
parecer mais serviço de Deus. 

De como os penitenciados, depois de estarem bem 
instructos nas cousas da Fé, hão de ir cumprir 
o habito perpetuo ás suas terras; e das penas 
que terão, sendo achados sem hábitospemtenciaés. 

LXXI. Depois dos penitenciados estarem 
sufficientemente instructos nas cousas da Fé, e nas 
mais que pertencem á salvação de sua alma, e te-
rem sabido do cárcere da penitencia, os Inquisi-
dores lhes mandarão que vão cumprir o cárcere e 
habito perpetuo, em que foram condemnados, a suas 
proprias terras, onde moravam no tempo em que 
foram presos. 

E parecendo que se deve dispensar, com al-
gum.particular, por causas justas e urgentes, os di-
tos Inquisidores, vistas as circumstancias, ordena-
rão o que lhe parecer que mais convém a sua sal-
vação, tendo respeito ase haver de dar satisfação, 
aonde são conhecidos por herejes, com as boas 
mostras de sua conversão e penitencia. 

E os penitenciados, que andarem cumprindo 
suas penitencias, e as não cumprirem como devem, 
ou forem achados sem ellas, sendo nas Cidades onde 
houver Inquisição, pela primeira vez serão repre-
hendidos na Mesa, ese fará disso termo, assigna-
do por elles, em seus processos, para se proceder 
no caso, conformê a sua importancia : — e os In-
quisidores darão ordem para que haja Familiares, 
ou pessoas, que vigiem os ditos penitenciados. 

E sendo achado algum penitenciado sem ha-
bito, e fóra do logar que lhe está assignado por 
cárcere, não tendo licença em escripto, perderá os 
vestidos, ou a cousa com que trouxer coberto o 
dito habito. 

E as Justiças Seculares, achando os ditos pe-
nitenciados sem as ditas penitencias, os poderão 
prender, e delies fazer autos, para os mandarem 
aos Inquisidores, que lhes julgarão os ditos ves-
tidos. 

E achando alguns Officiaes e Familiares os 
ditos penitenciados sem habito, os poderão pren-
der e levar aos Inquisidores, que lhes julgarão os 
ditos vestidos. 

TITULO V. 
Dos Inquisidores 

De como hão de ser conformes os Inquisidores, 
e o que hão de fazer não o sendfO. 

I. Os Inquisidores trabalharão sempre de 
serem conformes, quanto fôr possivel, em todas as 
cousas que houverem de fazer tocantes ao Santo 
Officio da Inquisição, sem consideração de outro 
respeito humano, senão de servir a Nosso Senhor 
— e sendo differentes, enviarão relação do caso, 
bem declarada, com seu parecer, e fundamentos, 
ao Inquisidor Geral, ou ao Conselho da Inquisi-
ção, para se determinar o que fôr justiça, con-
forme ao que está assentado no titulo IV, capitu-
lo LIV. 

E se alguma differença particular entre el-
les nascer, não se podendo concordar, o terão em 
segredo, e farão a saber ao Inquisidor Geral, p a -
ra que o remedêe, como vir que convém, a bem 
do Santo Officio, e segredo delle. 

O que se intenderá nas Inquisições deste 
Reino; porque nas de fóra delle, não se concor-
dando os Inquisidores entre si, chamarão os De-
putados, e se assentará o que se determinar pe-
los mais votos, como está dito no dito capitulo LIV. 

De como os Inquisidores não hão de ouvir rogos 
sobre presos, nem dar audiência em suas 

casas. 

II. Os Inquisidores não ouvirão rogos de 
pessoas algumas, sobre presos, e cousas tocantes e 
pertencentes ao Santo Officio da Inquisição, nem 
em suas casas darão audiência, nem ouvirão ou-
tros requerentes, nem outra pessoa alguma que 
por elles requerer — e mansamente lhe dirão que 
vão á Casa do despacho da Inquisição, onde com-
mummente residem os Inquisidores, -e alli serão ou-
vidos, e lhes será feito inteiro cumprimento de 
; ustiça — e o mesmo cumprirão os Deputados do 
Santo Officio. 

Das pessoas a que os Inquisidores hão de man-
dar dar cadeira de espaldas, vindo á Mesa, é 
da prohibição de se tomarem recados de fóra 
nella. x 

III. Os Inquisidores guardarão em tudo a 
authoridade que se deve ao Tribunal do Santo Of-
icio, tratando as pessoas que vierem áMesa, con-
brme a qualidade delias, e com boas palavras — 

e sómente mandarão dar cadeira de espaldas ás 
lessoas seguintes, a saber : 
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Dignidades — Conegos de Sés, ou Igrejas 

Collegiadas — Provisores—Vigários e Desembar-
gadores dos Prelados e Relações Ecclesiasticas — 
Priores de Convento ou Collegio, ou Abbades, ou 
Religiosos, ou Priores ou Abbades de Igrejas Pa-
rochiaes— Fidalgos— Desembargadores — Cor-
regedores — Juizes— Ouvidores — Vereadores, 
ou Cidadãos das Cidades, ou os do governo de 
Villas notáveis — Doutores ou Licenciados por 
Universidade, e Bachareis Formados pelas Uni-
versidades aprovadas — ou aos que tem privilegio 
de Desembargadores — aos Secretarios d'El-Rei 
— Escrivão da Fazenda da Camara, assim d'El-
Rei, como das Cidades, ou Villas notáveis — ou 
pessoas nobres, e por taes conhecidas. 

E ás mais pessoas darão cadeira rasa. 
E não consentirão que pessoa alguma entre 

na Casa do despacho a dar recados de fóra, a el-
les, ou aos Deputados, ou a outros Officiaes — nem 
farão negocio algum na Mesa, que não seja da 
mesma Casa. 

E succedendo cago que seja muito necessá-
rio, poderá cada uma das ditas pessoas sahir á ca-
sa de fóra tomar o tal recado. 

Do bom tratamento que os Inquisidores hão de 
fazer aos presos. 

IV. Os Inquisidores se haverão com os pre-
sos humanamente, tratando-os conforme a qua-
lidade de suas pessoas, guardando com elles a au-
thoridade conveniente, nâo lhe dando occasião a 
que serdescomponham; nem tratarão com elles 
materia alguma, fóra de suas culpas. 

Do Caderno que cada um dos Inquisidores ha de 
ter, para bom expediente do ministério do 

Santo Officio. 

V. Encomendamos muito aos Inquisido-
res, que cada um delles tenha um Caderno, em 
que summariamente escreva os nomes dos presos, 
o dia em que foram trazidos ao cárcere, e em 
que lhe foram feitas as sessões, libellos e publica-
ções, e os mais termos judiciaes, e suas confissões, 
para melhor lembrança dos negocios, e do que 
nelles dev.em fazer, quando alguma cousa lhes fal-
t a r : — e logo como entrarem na Mesa, chamarão 
o Alcaide, e ouvirão os presos que pedirem au-
diência, e chamarão os mais que forem necessa-
rios, para os examinarem, e correrem com elles, 
fazendo as mais diligencias que convém. 

De como o Inquisidor mais antigo ha de fazer 
as audiencias ordinarias, e os mais hão estar 

' i; calados, e do modo que. hão de ler quando o 
- quizerem avisar de alguma cousa. 

VI. Mandamos que, nas audiencias ordina-
rias que se fazem aos presos, nâo fale senão o In-

quisidor mois antigo, ou o que, de consentimento de 
todos, começar a fazer a sessão — e o outro Inquisi-
dor, ou Inquisidores, e Deputados, que estiverem 
presentes, estarão no tal tempo calodos, ouvindo 
com attenção as perguntas que se fizerem, e os res-
postas que a ellas derem os ditos p r e s o s : — e in-
tendendo os ditos Inquisidores, ou Deputados, ser 
necessorio advertir-se de olguma cousa, o farão 
por escripto, dissimuladomente, ao Inquisidor que 
fizer audiência, e de. outra maneira não. 

E porém quando os presos forem chamados 
â Mesa em despacho final, cada um delles pode-
rá perguntar o que lhe parecer para sua satisfa-
ç ã o — e neste tempo, e em todo o mais que es-
tiverem na Mesa, mandamos que haja, nas pra-
ticas que tiverem, muita modéstia e gravidade, 
como convém a tal logar, e entre taes pessoas e 
officios. 

De como se hão de mandar censurar as proposi-
ções, e de como o assenlo que sobre ellas se 
tomar hade ir ao Conselho. 

VII. Quando parecer necessário aos In-
quisidores mandar censurar alguma proposição, o 
poderão fazer; e depois verão o caso, cóm os De-
putados, juntamente com as qualificações; e com 
o que parecer, virão ao Conselho, ontes de sedar 
á execução o tal assento, para nelle se determi-
nar o que fôr mais serviço de Nosso Senhor. 

<» 

De como os Inquisidires hão de proceder contra 
os culpados no crime de sodomia, de qualquer 
qualidade que sejam, até serem entregues á Jus-
tiça Secular, e de como o Ordinario será cha-
mado para o despacho delles. 

VIII. Os Inquisidores conhecerão do pec-
cado nefando de sodomia, e procederão contra os 
culpados, de qualquer gráo, preeminência e qua-
lidade que sejam, posto que exemplos, ou Religi-
osos, no modo e fórma como se procede no cri-
me de heresia e apostasia, despachando-os com 
os Deputados, e condemnarido-os nas penos que lhes 
parecer, e ainda nas que, pela Ordenação deste 
Reino, estão contra os semelhantes estabelecidos, 
até serem entregues á Justiço Secular, conforme 
ao Breve de Suo Santidade, e Provisão do Car-
deal Dom Henrique, que sobre este caso passou 
— e se ratificarão as testemunhas em fórma, 
fazendo-se publicação delias, calados,' os nomes. 

E para os taes casos será chamado o Ordi-
nario, e os culpados irão no Auto da Fé, salvo 
quando parecer ao Inquisidor Geral que convém 
dar nisto outra ordem, conformando-se com o 
que Suo Santidade lem ordenado. 

E mandamos aos Inquisidores e Visitodora; 
do Santo Officio, que, por nenhum caso, acceitem 
denunciação, contra pessoa alguma, que haja 
commettido peccodo bestiol, ou de mollicies, sal-
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vo quando, t ratando do peccado nefando, inciden-
temente lhes fôr denunciado dos taes delictos — 
nem de Clérigo que dormir com sua filha espi-
r i tual , fóra dos tesmos do Breve sobre os solici-
tantes, do que no capitulo adiante se fará m e n -
ção. 

De como os Inquisidores procederão contra os que 
solicitam as penitentes, ou os penitentes, no 

acto da confissão. 

I X . Da mesma maneira poderão conhecer 
os Inquisidores e Visitadores do Santo Officio dos 
Clérigos que solicitaram as penitentes, no acto da 
confissão sacramental , conforme ao Breve de Sua 
Santidade, que tombem por elle está declarado c o m -
prehender os que sollicitam pessoas do genero mas-
culino, no dito acto da confissão sacramenta l , pe-
la suspeita que contra ellas resulta de sent i rem mal 
do Sacramento da Peni tencia — e os poderão con-
demnar nas penas que lhes parecer , conforme a 
qualidade das culpas que commet t e r am, e da pes-
soa do del inquente, e mais circumstancias que no 
caso houver, conformando-se com o Direito. 

Caderno de lembranças em que se hão de tomaras 
denunciações que não parecerem verosimiles, 

por se não tomarem em Livro. 

X . Vindo alguma pessoa denunciar contra 
a lgum culpado de cr ime per tencente ao Santo Of-
ficio, do qual depõem ao costume, ma io rmente quan-t 
do o que diz não parece verosímil, e ha conjec tu-
ras de falsidade, os Inquisidores não tomarão e m 
Livro a tal denunciação, pr incipalmente quando o 
denunciado fôr pessoa notável, e de qua l idade ; mas 
se escreverá em um Caderno de lembrança, pora 
se fazer diligencia no caso, e se ver se o denun -
c iante fula verdade, ou ha contra a d i t a pessoa ou -
t ras ou semelhantes informações. 

De como se hão de fazer as diligencias de genea-
logia á pessoa que o Ordinario nomear, para 
assistir nos feitos, em que ha de votar ; e da lem-
brança que os Inquisidores hão de fazer ao In-
quisidor Geral, sobre os Ordinarios não pren-
derem por culpas pertencentes ao Santo Officio. 

X . . Quando o Ordinario nomear alguma pes-
soa, para assistir nos feitos, e m que elle, confor-
m e a Direito, ha de ser chamado, não sendo a l -
gum dos Inquisidores, ou Deputados, os Inquisido-
res o forão a saber ao Inquisidor Geral , ou ao 
Conselho, para mandar nisso o que lhe parecer , 
e se lhe fazer informação de sua genealogia, con-
forme ao estilo. 

E os Inquisidores terão cuidado de fazer lem-
brança ao Inquisidor Geral, para que escreva aos 
Ordinarios, que não prendam pessoa a lguma por cul -
pas] pertencentes ao Santo Officio, sem pr imeiro o 

fazer a saber aos Inquisidores, e lhes mandarem 
as culpas, para se fazerem as diligencias necessa-
rias, e se perguntarem as referidas, antes da p r i -
são, solvo havendo perigo na tardonça. 

E os Inquisidores verão as culpas que vierem 
dos Ordinorios, na Mesa, com os Deputados, e se 
pronunciará logo nellas — e não sendo de mater ia 
que pertença á Inquisição, a s r eme t t e r ão aos mes-
mos Ordinorios . 

De como os Inquisidores hão de mandar escrever 
todos os signaes de penitencia, ou impeni-

tencia, que os'presos derem, quando são 
examinados. . 

X I I . Os Inquisidores estejam advertidos 
que , ao tempo que examinarem os presos ácerca 
de suas culpas, mandem escrever nos autos lodos 
os signaes que tiverem de sua boa conversão, ou 
impenitencia , e todas as cousas que para i s soser -
virem, assim as que fizerem pelo réo, como contra 
elle, e se pedio perdão de suas culpas com lagr i -
m a s — para que os Deputados, ao tempo do des-
pacho, vejam suu impenitencia , ou boa conversão, 
e se sua confissão é verdadeira, ou fingida : — e 
as perguntas que fizerem aos confitentes, e per t i -
nazes, serão mais a fim de lhes salvar as a lmas , 
que as vidos, a t tentando a suos consciencias, e ao 
Direito, como está dito no capitulo V I I I do titulo I V . 

De como o Notário ha de escrever todas as per-
guntas e respostas que se fizerem aos presos. 

X I I I . Quando os Inquisidores fizerem a lgu -
ma pergunta ao réo, o Notário a escrbverá á letra, e 
formalmente , como foi feita e proposta, e não se c o n -
tentará com d ize r : « e perguntado, respondeu, etc. 
E assim mesmo escreverá tudo o que o réo res-
ponde r ; porque, não se fazendo assim, seria causa 
de mui ta confusão, e n ã o se poderia bem intender 
o que se perguntou ao réo, nem se o q u e elle r e s -
ponde é a propósito da pergunta , nem se satisfaz 
a ella, ou n ã o ; e isto se guardará , assim no e x a m e 
do réo, como no das testemunhas. 

Do que se deve fazer quando algum judeu de 
signal vier a estes Reinos. 

X I V . Quando acontecer que a alguma Cida-
de ou Villa deste Reino vier a lgum judeu de signal, 
os Inquisidores o mandarão chamar , e o admoestarão 
do que deve fazer, e lhe darão um guarda que o 
acompanhe, que seja pessoa de confiança, o qual 
não consentirá que communique com mais pessoas 
que as necessarias para seus negocios, e o fará r e -
colher como fôr noute, e haverá sobre isso v i g i a ; 
e este guarda será u m dos Famil iares , ao qiial p a -
gará o que lhe taxarem os Inquis idores; e cada 
judeu trará seu guarda , e não poderá andar sem 
chapeu amarel lo . 
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Da informação que se ha de tomar sobre os filhos 

menores dos reconciliados, e relaxados. 

Livro que se ha de fazer para pôr em rol 
lodos os livros defesos que se recolhe-

rem na Inquisição. 

X V I . Mandamos que os livros que houverem 
de ficar na Inquis ição, por se não poderem ter sem 
licença, ou psra se e m e n d a r e m , se escrevam, e lan-
c e m em recei ta , em um Livro que para isso se fará, 
n o qual se declare cujos são, com as mais confron-
tações necessar ias ; e nelle se fará a descarga , e e n -
t r ega que delles se fizer a seus d o n o s ; e será E s -
crivão desta rece i ta u m Solicitador ; e haverá casa 
par t icu lar pora os ditos livros, e a chave da dita 
casa te rão os Inqu is idores ; e os livros q u e houverem 
de ir para fóra do Reino, os Inquisidores os reve-
j a m , e não havendo Inquisidores, o Ordinar io os r e -
verá, ao que os Inquis idores darão o r d e m . 

Éditos que se hão de publicar sobre os moços es-
trangeiros que vierem viver a estes Rdnos. 

X V I I . Pela f requencia que h a d e moços es -
t r ange i ros , assim nesta Cidade, como nas mais pa r -
tes mar í t imas , onde cos tumam seus pais trazeí-os, 
ou manda l -os ensinar — ordenamos que haja mui ta 
vigilancia, para que os amos se jam pessoas de con -
f iança, porque importa serem bem instruidos. 

Pelo que os Inquisidores passarão logo édi tos, 
que se publ iquem nas prégações, e estações, nas 
Igre jas desta Cidade, e mais logares mar i t imos p r i n -
cipaes, que nenhuma pessoa, sob graves penas, 
recolha em sua casa moços es t rangeiros , sem o fa-
zer a saber na Mesa da Inquisição. 

E os que já l iverem alguns sem esta d i l igen-
cia , o façam logo saber aos Inquisidores do seu 
distr icto, os quaes terão mu i to tento que não se -
j a m ent regues a pessoas suspei tosas ; e quando os 
eu t r ega rem, m a n d a r ã o aos amos , que indo-se os taes 
moços de suos casas, o v e n h a m fazer a saber na 
Mesa do Santo Off ic io ; e estes édi tos se m a n d a -
r ão notificar cada anno uma vez. 

, Da relação, e lista que os Inquisidores hão 
de mandar, de todas a s pessoas que des-

pacharam, ao Inquisidor Geral, e 
como ha de ser. 

XyiII. Quando os Inquisidores mandarem 
ao Inquisidor Geral a relação dos pessoas que 
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despacharam, o u q u e h à o de ir ao Auto , declarem 
o nome de cada pessoa, de que nação e geração 
é, de que idade, se solteiro, se casado, que officio 
t em, donde é nalural e morador , por que culpas 
foi preso, e e m que dia entrou no cá rce re , q u a n -
tas tes temunhos tem contra si, e oquol idode de i -
los, se confessou suos culpas, e e m que te rmos 
do seu processo as começou a confessar, e c o m o 
foi recebido, e se as negou e foi accusado, e como 
foi condemnado , e que penitencias espiii tuaes, p e -
nas corporaes e pecuniar ias lhe impozeram, d e -
clarando a qual idade e quan t idade delias. 

E no assento de cada processo se porá que 
foi ordinar io . 

E serão obrigados m a n d a r ao Inquis idor Ge -
ral , no fim de cada um anno , um rol dos proces-
sos que nelle se despacharem, e dos que ficam, 
e eni que termos ficam, para se saber o que no 
dito a n n o se fez. 

Carta que se ha de escrever aos Inquisidores 
de Castella, sobre os p>-esos ou delatos 

portuguezes, que lá esliverem. 

X I X . Os Inquisidores escrevam ás Inqu i s i -
ções de Castella, que lhes m a n d e m rela tor io dos po r -
tuguezes que lá es t iverem presos, culpados, ou s en -
tenciados, para que, se nos Inquisições deste R e i n o 
se p renderem alguns delles, lhes m a n d e m buscar 
as culpos — e que pora o mesmo se offereçam aos 
de Castella. 

Do Curador ad li tem que se. ha de dar aos 
menores de vinte e cinco annos. 

X X . Sendo o réo m e n o r de v in te e c inco 
annos, constando de sua menoridade, os Inqu i s i -
dores o proverão de Curado r ad litem, in forma 
Júris — o qual Curador será a pessoa quo p a r e -
cer mais conveniente aos I n q u i s i d o r e s — e se 
fará t e r m o da curador ia , em forma, no principio 
do processo do menor — e o Curador assignará 
todas as sessões que se fizerem com o menor , 
sendo- lhe pr imeiro lidas. 

Da fórma quese ha deter nas admoestações 
dos relapsos, e sodomitas. 

X X I . Os Inquis idores serão advert idos, q u e 
quando fizerem admoestações aos presos por re~ 
lapsia, lhe não promet iam miser icordia , e s ó m e n -
te os admoestem que d igam a verdade, e desen-
ca r r eguem sua consciência, porque assim lhes 
convém para salvação de sua alma — e o m e s m o 
se gua rda rá quando forem presos pelo peccado 
nefando de sodomia. 

De como ha de tornar segunda vez ao Con-
selho o processo que lá foi, tomando-se 

nelle ouiro assento. 

X X I I . Quando a lgum processo vier ao Con-

X V . Os Inquisidores se in formarão dos filhos 
dos relaxados e reconciliados, menores d e q u a t o r z e 
annos, assim de suo pobreza como do estado em que 
estão, pora os m a n d a r e m dou t r ina r , e darem disso 
conta ao Inquis idor Gera l , e Conse lho ; o que se 
comprirá com effeito, sem e m b a r g o de não se fa-
zer a té agora . 
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selho Geral, e nelle se tomar a lgum assento, se 
depois do dito assento do Conselho lhe accrescer 
a lguma cousa de novo, assim da prova da Jus t i -
ça, como da confissão das partes, os Inquisidores 
tornarão a ver o que mais accresceu, e se fará 
segundo as sen to ; e com isso tornará ao mesmo 
Conselho, com os autos, para nelles se dar ulti-
ma determinação. 

O que se ha de fazer quando o Thesoureiro 
da Inquisição disser que não tem di-

nheiro para os presos. 

X X I I I . Quando o Thesoureiro da Inquisi-
ção disser que não tem dinhei ro para os presos, 
e que é necessário pedil-o, os Inquisidores verão 
os livros, e recensearão as contas, para ver se 
tem dinhei ro , ou não, e se é necessário pedil-o. 

Que os Deputados não venham á Mesa, senão 
quando forem chamados. 

X X I V . Os Inquisidores não consentirão 
que os Deputados venham á Mesa, senão quando 
f o r e m chamados para despacho, nem lhes com-
met te rão negocios alguns, nem substanciar a l -
gum processo, sem particular commissão para isso 
do Inquisidor Geral . 

Para se lêr no principio do despacho geral. 

X X V . Os Inquisidores, tanto que se começar 
o despaco geral dos processos, que se não fará 
sem licença do Inquisidor Geral , e com cinco 
votos,conforme ao capitulo X L V I titulo IV , to-
dos os dias despacharão, e avisarão os Deputados 
que nã» faltem nas oras ordinarias. 

E no tempo em que despacharem, não oc-
cuparão as oras em praticas fóra do negocio de 
q«e se t r a t a r . 

E vindo olgum Deputado, depois de come-
çado o feito, se lhe não tornará o repe t i r , n e n j 
votará no t»! procedo , salvo quando por outra 
via tiver plenária informação do caso. 

E o Inquisidor que lêr , não in ter romperá 
0 que fôr lendo. 

E os Deputados ter3o seus Cadernos, em 
que esciev m os méritos da c a u s a — - e em q u a n -
to um »oiar, os outros terão silencio, e estarão 
at lentos aos votos que se derem, e não falarão 
uns com outros. 

E tintes ile se escrever o assento, poderá ca -
da um al ierar seu voto, 

E tanio que se acabar de votar, se escreverá 
logo n» Me<a o parecer u assento que nos feitos 
se tomar — e se assignará pelos votos que estive-
rem presentes, sem se dilatar para outra Mesa. 

E parecendo que o caso é tão duvidoso, que 
é necessário vel-o em casa, ficará para ou t ro 
dia . 

E depois de acabado o despacho, logo os I n -
quisidores enviarão ao Inquisidor Geral a lista 
dos processos despachados, com a resolução ne -
cessaria de cada u m , assim das culpas, como 
das sentenças, conforme ao que está declarado no 
capitulo X V I I I deste ti tulo. 

E da mesma manei ra mandarão ao Conse-
lho Geral todos os feitos, que a elle são avocados, 
para nelle se despacharem, conforme ao que se 
dispõem no titulo IV^capi tulo L I V . 

O que se ha de fazer sobre as pessoas que andam 
em terras de mouros, e infiéis, e lhe levam 

armas, mantimentos, e mercadorias. 

X X V I . Os Inquisidores terão cuidado de 
saber se a lgumas pessoos que tem professado a 
Fé Catholica vão a terra de h e r e j e s , mouros , ou 
infiéis, e se deixam lá andar , sem c a u s a , e lhes 
levam ou mandam armas , mant imentos , ou m e r -
cadorias, que os Sagrados Cânones e Bulla da Ceia 
do Senhor defendem e castigam com graves pe-
nas e censuras, pois o fazem em prejuizo da nos-
sa Santa F é Catho l ica , e Religião Chris tãa , e m 
favor dos ditos mouros e infiéis, e de sua ma l -
dita seita, 

Pelo que, em cada um anno, passarão seus 
éditos em fórma, com pena de e x c o m m u n h ã o , 
ipso facto incurrenda, a t o d o s o s q u e s o u b e r e m ^ q u e 
alguma pessoa está comprehendida em cada uma 
das ditas culpas, ou deu favor, conselho, ou a j u -
da a isso, para que, dentro em certo t e rmo , que 
lhes será assignado, venham denunciar o que sou-
berem, e se proceder contra os culpados, como 
fôr justiça. 

E os ditos éditos serão publicados nas p r é -
gações e estações da* Igrejas e Mosteiros desta Ci-
dade, e dos logares mari t imos principaes, em u m 
Domingo, ou Dia Santo de guorda — e s e passa-
rá cert idão do dia em que foi publicado. 

Conta que se ha de tomar ao Despen-
seiro de seis em seis mezes. 

X X V I I . Qs Inquisidores ordenarão uma 
pessoa que lhes pnrerer , que tome conta ao D e s -
penseiro, i ada seis m e z e s , e dê relação do que 
achar — e em quanto dér conta, não servi rá-— 
e entre tanto os ditos Inquisidores proverSo que 
sirva quem lhes parecer . 

E mandamos aos Inquisidores que tenham 
muito cuíd ido de vigiar e ver se aos presos se 
dão os mant imentos bem acondicionados, e por sua 
justa valia, peso e m e d i d a ; porquanto nestas cou-
sas ha muitas faltas que os presos p a d e c e m : - — 
e achando que o Desp useiro excede o m o d o , o 
reprehenderão e admoestarão ; e dis«o se fará t e r -
mo, assignado por e l l e : — e fazendo o que não 
deve, darão disso c.c-nta ao Inquisidor Geral, p a r a 
provêr no caso, como lhe parecer. 
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Quanto se ha de dar por dia a cada Inquisidor, 

e Deputado, que fôr fazer diligencias fóra da 
Cidade aunde reside o Santo Officio. 

X X V I I I . Quando os Inquisidores f o r e m , 
por mandado do Inquisidor Geral , fazer a lguma 
diligencia fóra da Cidade, aonde reside o Santo 
Officio, se lhes pagarão cada dia, por andar em 
serviço da Inquisição, dous cruzados — e aos De -
putados se darão seis tostões — o que pagará o 
Thesoureiro, do dinheiro das despesas da I n q u i -
sição, nâo havendo outra ordem do Inquisidor 
Geral. 

Edito que se ha de publicar cada anno 
sobre os livros defesos. 

X X I X . Os Inquisidores, uma vez cada an -
no, mandarão publicar edito em forma, sobre os 
livros prohibidos, em que brevemente se declare 
a todas e quaesquer pessoas, de qualquer estado, 
qualidade e condição que sejam, que souberem, 
por qualquer via que seja, de alguns livros sus-
peitos, e prejudiciaes á Religião Christãa, e de-
fesos pelo Catalogo dos livros prohibidos, os e n -
tregue no Santo Officio da Inquisição, estando em 
seu p o d e r — e sendo de outras pessoas, logo denun -
ciem secre tamente , ante elle, para nisso se pro-
vêr, como parecer serviço de Nosso Senhor . 

De como os Revedores hão de visitar as livrarias 
ordinariamente, e do que os Priores e Curas 
hão de fazer, quando morrerem nas suas Paro-
chias alguns Letrados. 

X X X . E para atalhar aos livros defesos e 
prohibidos, que os livreiros tem, e vendem em suas 
tendas, mandamos aos Revedores do Santo Officio 
das Inquisições deste Reino, visitem ordinar iamen-
t e as livrarias, como manda o Concilio Tr ident ino, 
assim as dos sobreditos, como as dos defunctos — 
do que os Inquisidores terão especial cu idado—• 
os quaes mandarão aos Priores e Curas, em cujas 
Freguezias fallecerem alguns Letrados, que lh 'o fa-
çam logo saber, ou aos ditos Revedores, para que 
se faça rol dos livros do defuncto, e se não ven-
dam os que forem defesos. 

Da pena que tem os livreiros de mandarem 
buscar livros fóra desle Reino, sem or-

dem dos Revedores. 

X X X I . E outrosim mandamos que n e n h u m 
jivreiro mande buscar livros fóra deste Reino , sem 
pr ime i ro mostrar ao Revedor o rol dos livros que 
manda buscar, sob pena de quatro mil réis , pagos 
da cadêa, p i r a os presos pobres da Inquisição. 

E este capitulo se lbes notificará por um 
dos Solici tadores; e da notificação passará cer t i -
dão, que se d»rà ao Secretario do Conselho Ge-
ra l , para constar do sobredito. i 

De uma Carla da Congregação da Inquisição de 
Roma, em que manda que os Inquiridores pri-
vativamente conheçam do crime dos que casam 
duas vezes. 

X X X I I . Os Inquisidores conhecerão do c r i -
m e dos que se casam segunda vez, sendo viva a 
primeira mulher , ou mar ido, pela suspeita que 
contra elles resulta de sent i rem mal do S a c r a m e n -
to do Matr imonio, sem embargo de os Ordinarios 
se quererem en(remet ter 110 conhecimento de l l e ; 
por quanto Sua Santidade tem determinado que o 
caso p-Ttence aos Inquisidores p r iva t ivamen te ; e 
assim o mandou, por Carta da Congregação da 
Inquisição, em que elle assistio, que está no S e -
creto do Conselho Geral , 

Livro em que se lancem todas as condemnações pe-
cuniarias que se fizerem de um Auto a outro. 

X X X I I I . Os Inquisidores darão ordem q u e 
se faça um Livro particular, que sirva sómente de 
receita, por lembrança, em o qual se lançarão to -
das as condemnações pecuniarias que se fizerem, 
de um Auto a outro, conforme aos assentos dos 
processos, de todos os que foram condemnados, que 
os Inquisidores proverão. 

E se fará addicçâo de cada pessoa e m p a r -
ticular, e da quantia de dinheiro que houver de 
pfigar — e assim como forem pagando, se decla-
rará á margem como tem pago. 

E o mesmo se fará, pela mesma ordem, por 
outro titulo apartado, de todo o dinheiro das com • 
mutações e dispensações das penitencias, que no 
dito tempo houver, com as mesmas addicções fei-
tas de cada pessoa em particular, e da quant ia 
do dinheiro que hade pagar, para que em Iodo o 
tempo conste se ficou alguma cousa por receber , 
e se arrecade — as quaes receitas serão ass igna-
das pelos Inquisidores; e por ellas se tomará de -
pois conta ao Thesoureiro da Inquisição. 

T I T U L O V I . 

Das cousas que locam os Inquisidores, e Officiaes 
da Inquisição em geral. 

Que não hajam dous parentes Officiaes na Inqui-
sição, e o trajo que hão de trazer, e o tempo 
que se podem ausentar do serviço delia, equem 
lhes ha de dar a licença. 

I . E m nenhuma Inquisição se porá I n q u i -
sidor, ou Official, que seja parente de outro Of f i -
cial d i mesma Inquisição. 

E todos t rarão habito decente, e se pprão 
em toda a honestidade — e não conversarão com 
pessoas suspeitosas — nem se ausentarão de seus o f -
ficios, sem nossa expressa licença — e porém, 
nâo sendo nós presente , os Inquisidores poderão 
dar licença aos ditos Officiaes t h San ta Inqu js i -
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ção para poderem ir fóra, sómen te oi to dias , con-
s tando- lhe que t e rá necessidade disso, e p a r e c e n -
do-Ihe que ao (al t empo não padecerá de fe r imento 
o San to Officio com sua ausencia . 

E os Inquis idores não poderão d a r licença 
aos di tos Officiaes, e m um anno, para poderem ser 
ausentes , ma i s que v in te dias , ou jun tos , ou i n -
terpolados, f icando a Casa provida — o que t a m -
b e m se in t ende rá nos Deputados que tem ordenado. 

E havendo a l g u m Official, ou qualquer out ro 
Min i s t ro , de i r á Córte , o não fa rá , sem expressa 
l icença do Inquis idor Gera l . 

Que se não escandalizem na Mesa os presos, e pes-
soas que vierem a ella requerer sua justiça. 

I I . Os Inquis idores e Officiaes do San to 
Officio s e m p r e terão mui to tento que não escan-
dalizem com sua palavra aos presos, nem a o u -
t ras a lgumas pessoas, que r eque i r am sua just iça 
p e r a n t e elles — nem d e e m a in tender ás par tes , 
n e m a seus requeren tes , direcle, nec indirecle, 
que o despacho q u e se r e q u é r depende do ou t ro 
Inquisidor seu collega, e nem delle disto 
t e rão especial cuidado, por assim c u m p r i r a s e r -
viço de Nosso S e n h o r , e segredo do Officio da 
Inquis ição . 

0 que se hade de fazer havendo alguma discórdia 
enlre os Officiaes do Sanlo Officio. 

I I I . E n t r e os Officiaes e Minis t ros do S a n -
to Officio, haverá mu i t a paz e c o n c o r d i a — e h a -
vendo a lguma discórdia en t re elles, os Inquis ido-
res t r aba lha rão , quan to fôr possivel, por r e m e -
d ia r a tal discórdia — e não se aquie tando com 
as admoestações que lhes forem feitas, os I n q u i -
sidores avisarão oo Inquis idor Geral , para q u e 
proveja com o remed io que convém e m tal c a s o : 
— e o mesmo se fará quando forem inquietos, 
m u r m u r a d o r e s , negl igentes e m seu officio, ou ior-
sufficientes, e inhabeis , para os cargos que s e r -
v i r e m . 

1 

Os dias, oras, e tempos em que hão de assistir na 
Mesa os Inquisidores, e mais Officiaes. 

I V . Os Inquis idores , e mais Officiaes da 
San ta Inquisição, virão cnda dia , os dias q u 3 não 
forem de gua rda , á Casa do despacho da S a n t a 
Inquis ição, a saber , de quinze dias de Março a té 
quinze dias de Se t embro , pela m a n h ã ás sete oras , 
e es tarão a té ás d e z ; e depois de j a n t a r irão ás 
t r e s , e estarão a té ás seis — e de quinze dias de 
S e t e m b r o nté quinze de Março , virão ás oito de 
pela m a n h ã , e es tarão a té ás o n z e ; e á t a rde vi-
r ão ás duas , e estarão a té ás cinco — e porém os 
Officiaes que houverem de fozer a lgumas dil igencias, 
ou acudir a ou t ra s cousosdo S a n t o Officio, os I n -
quisidores lhes m a n d a r ã o que as façam, não sendo 
ah i mais necessarios. 

Que nenhuma pessoa de fóra entre na Casa do des-
pacho, com armas algumas, de qualquer qua-

lidade que sejam, e a pena que tem. 

V . O r d e n a m o s e m a n d a m o s que n e n h u m a 
pessoa de fóra e n t r e na Casa da San ta Inqu i s i ção , 
com espada , punha l , adaga , ou out ra a r m o a l g u -
m a — e e n t r a n d o com a lguma das di tas a r m a s , 
as perderá para o M e i r i n h o da San ta Inqu i s i ção , 
e seus homens , o qual terá disto par t i cu la r c u i -
dado , como se d i rá e m seu ti tulo. 

Que os Officiaes acompanhem os Inquisidores, e 
nào recebam presentes, nem dadivas. 

V I . Mondamos a todos os Officiaes da I n -
quisição, que a c o m p a n h e m aos Inquis idores , e os 
h o n r e m , como ê razão. 

E assim os Inquis idores , como todos os ma i s 
Officiaes, não recebam presentes , n em davidas , 
de quolquer qual idade que sejam ; e assim o j u -
r a r ã o ao t empo d e suas creoções. ' 

Das pessoas que hão de entrar no Secreto, e 
com que licença, e que ninguém fale com 

preso no cárcere. 

V I I . N e n h u m Official do S a n t o Off ic io , 
excepto os do Secre to , en t r a r á na Casa do despa-
cho da Santa Inquis ição, sem licença dos I n q u i -
sidores, n e m se cubr i rá an te elles, n e m terá a s -
sento a l g u m , salvo quando houverem de t e s t e m u -
nha r na Mesa. 

E n e n h u m a pessoa falará com os presos no 
cárcere , a inda que seja Inquis idor , o qual não 
falará com elles, senão es tando p iesen te u m 
Notár io . 

Que se lêa este Regimento tres vezes no anno, de 
quatro em quatro mezes, e do auto que disso 
se haie fazer, e de como se ha de dar a copia 
delle aos Deputados. 

V I I I . Po r quan to é m u i necessário que 
este R e g i m e n t o do Santo Officio se c u m p r a e 
gua rde in t e i r amen te , m a n d a m o s que este R e g i -
men to se lêa tres vezes cada anno , na Mesa da 
Inquisição, de qua t ro em qua t ro mezes, lendo a 
cada Official o titulo q u e lhe tocar , a snber, no 
mez de Jane i ro , Maio, e S e t e m b r o , para que c a -
da um dos Officiaes saiba, e trnga na m e m o r i a , 
o que lhe cumpre e toca, e é obrigodo a gua rda r 
e c u m p r i r , em seu officio e cargo — e disso fará 
o Notá r io do San to Officio au to e assento , po r 
mandado dos Inquis idores , para que cons te do 
acima dito. 

E aos Deputados do San to Officio se dará a 
copia deste R e g i m e n t o , para se in s t ru í r em nel le 
e saberem as cousas de sua obr igação . 
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Que nenhum Official lenha quinhão no quese 

perder para a inquisição. 

I X . N e n h u m Official da Santa Inquis ição 
levará par te a lguma do que se perder para a San-
ta Inquisição, por quan to , por razão de seus c a r -
gos, são obrigados a fazer toda a di l igencia, pelo 
que c u m p r e oo San to Officio. 

E porém quando a lgum Official descobr i r 
a l g u m a cousa, que se perca para a Santa I n q u i -
sição, o fará a saber ao Inquis idor Gera l , que te -
r á l embrança d e lhe fazer por isso a mercê que 
fôr razão. 

De como hão de ser pagos os Officiaes de seus or-
denados, por certidões dos Inquisidores. 

X . Todos os Officiaes da Santa Inquisição 
serão pagos de seus ordenados, por cerl idões dos 
Inquis idores , em que cer t i f iquem como tem se r -
vido o tempo, de que hão de haver pagamento 
— e pagando o Thesoure i ro , sem cert idão dos 
Inquis idores , se lhe não levará e m conta . 

Juramento que se ha de dar ao Medico, Cirurgião, 
Barbeiro, e ás mais pessoas que forem necessa-
rias entrar no cárcere, antes de entrarem lá. 

X I . Mandamos que, quando o Medico, C i -
rurg ião , Barbe i ro , Par te i ro , Cris taleira , ou seme-
lhantes pessoas, que pelo (empo são chamados , 
houverem de en t ra r no cárcere do Santo Officio, 
o não possam fazer, ?em pr imei ro t omarem j u -
r a m e n t o de segredo, e se lhe par t icu lar izarem as 
prohibições"neces3arias; de que se fará t e rmo, assig-
nado por as pessoa que t omarem o dito j u r a m e n t o . 

A decencia com que se hão de fazer as pri-
sões das mulheres. 

X I I . Quando os Inquis idores m o n d a r e m 
fazer a lgumas prisões de mulheres , m a n d a r ã o aos 
Minis t ros e Officiaes que as forem fazer, as façam 
com toda <1 honest idade devido, para que não h a -
ja e scânda lo ; e com a mesma serão trazidas aos 
cárceres do Sau to Officio, e en t regues ao Alcaide. 

Salarios que hão de levar os Inquisidores e 
mais Officiaes quando forem fóra a fazer 

diligencias, e donde se hão de pagar. 

X I I I . Quando os Inquis idores , Deputados , 
.Nota r ios , e maN Officiaes do Santo Officio, fo-

rem fóra |ie!ó distr icto, o fazer a lgumas d i l igen-
cias per tencri i tes ao Santo Officio, levorão o so-
lár io , que se contém em cada um dos seus t i tulos; 
e se pagarão da fazendo do réo , se a t i v e r ; e 
quando forem pobres, se pagarão do dinhei ro das 
despesas do Santo Officio. 

14 

Missa que todos os dias ha de haver nas In-
quisições, e quem a ha de dizer, e o 

salario que ha para isso. 

X I V . Nos Oratór ios da Inquisição se d i r á 
Missa, todos os dias que não forem Santos d e 
gua rda , para q u e os Inquisidores e Officiaes, a n -
tes de e n t r a r e m a fazer negocio a suas oras, a 
ouçam — e estas Missas d i rão os Notarios do S a n -
to Officio, cada um sua s e m a n a ; e haverão de 
esmola delias, e m cada um anno , doze mil ré is , 
que se repar t i rão por todos ; os quaes lhe pagará 
o Thesoure i ro da Casa — e as poderão dizer por 
sua in tenção . 

T I T U L O V I L 
Do Promotor do Santo Officio da In-

quisição. 

I. O Promoto r terá g r a n d e cuidado e d i -
l igencia em passar os livros e papeis que houver 
no Santo Officio da Inquisição, para , não sómente 
es tarem por sua o rdem, mas t a m b e m para r e -
querer que se passem mandados pora prender os 
culpados, assim presentes, como a u s e n t e s ; e assim 
para se perguntorem as tes temunhas que es t ive-
rem refer idas, para se fozerem as di l igencias que 
c u m p r e m , e se saber a verdade dos culpas de ca -
da um. 

E assim terá cuidado de requere r , quando 
lhe parecer necessário, que se ponham em ordem 
os registos e originaes dos negocios, dos feitos, 
e papeis, que houver na Cornara e Secreto da 
Inquisição, por seus reper tor ios , de modo que 
se ache cada cousa f a c i l m e n t e — e para isto se p o -
der fazer se ordenará tempo e oras. 

E terá cuidado de accusar , com mui ta d i -
ligencio, os culpados, jud ic ia lmente , por seus t e r -
mos ordinar ios , a té se conc lu í rem os processos. 

I I . Não fará ar t igo fundado e m tes temu-
n h a de ouvida a ou t ra pessoa, e sómente r e q u e -
rerá que tomem os tes temunhas de ouvido, paro 
por ellas se pe rgun ta rem os testemunhos refe-
ridas, e se poder saber a v e r d a d e ; e sab ida , 
poderá disso fazer ar t igo, em qualquer t empo. 

I I I . Residirá no Secreto, para ver os p r o -
cessos e repertorios, e pipeis do Santo Officio, e 
fazer as aecusações, e requer imentos , nas m a t e -
rias per tencentes a elle. 

E não virá á Mesa dos Inquis idores , s enão 
quando o chamarem para commooica rem com e l -
le negocios do Santo Officio, ou elle tiver o lgu-
ma cousa que r e q u e r e r ; e não estará nunca p resen-
te ás audiencias que se fizerem aos presos. 

E virá por sua pessoa pôr sua accusação, a 
qual lerá aos presos, diante dos Inquis idores , e s -
tando o réo em pé — e estará presente ao con -
cer tar das culpas que se t ros ladnrem. 

E contará todos os feitos que os Inqui-
sidores processarem, conforme ao estilo eccle-
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siastico, e terá o Reg imento delle — e se as 
partes a que tocarem as ditas contas se sentirem 
agravadas, se queixarão aos Inquisidores . 

E numera rá os processos; e quando fôr ao 
Conselho, os verá se estão perfei tos; e achando 
que lhe falta alguma cousa, a fará supprir — e 
contará os feitos — e lançará os culpados nos r e -
per tó r ios ; o que fará com muita diligencia e cui-
dado. 

I V . O Promotor será obrigado a accusar 
todos aquelles que negarem a tenção das culpas 
que confessam, assim como os casados duas ve-
zes, e o s que confessam heresias, materiaes, negando 
a tenção, e os confitentes diminutos, posto que a di-
minuição não tenha mais prova contra si, que 
a presumpção de direi to, como são os que se fi-
zeram judeus até certo tempo, e estão diminutos 
nelle, a parle post, e os que fizeram ritos ou ce-
remonias , que confessam, de alguma lei ou sei-
ta , contra nossa Santa F é Catholica, da qual ne -
gam a tenção. 

E sendo o réo já accusado por algumas cul-
pas, accrescendo-lhe outras da mesma especie, 
não será accusado por e l las ; mas sómente lhe fa-
rão a saber os Inquisidores, nas perguntas que 
lhe fizerem, que lhe accresce prova de novo. 

Mas porém os que fizerem je juns , ou cere-
monias, no cárcere do Santo Officio, posto que 
já estejam accusados por outros je juns , ou cere-
monias semelhantes, que fizeram antes de serem pre-
sos, serão de novo accusados por ellas — e esta 
accusação se terá com taes circumstancias, que 
não se declare o logar onde foram commett idas 
— e quando o preso pedir que lhe deem o logar em 
q u e c o m m e t t e u o delicto, o Promotor lhe declara-
rá o logar geral em que foi commet t ido , e não o 
logar do logar. 

V . Te rá em rol todos os processos, para 
saber em que termos estão seus negocios, e o 
que deve requerer — e assim terá cuidado de 
requere r todas as fianças que se perderem, pelas 
cousas, nellas declaradas, para que ha jam effeito. 

E será obrigado enviar ás outras Inquisi-
ções o rol dos culpados que houver no Santo Of -
ficio— e terá cuidado saber se as pessoas que 
foram mandadas prender, e se ausen ta ram, t o r -
naram a vir ás mesmos terras , para se mandarem 
buscar de novo, 

V I . Poderá appellor para o Inquisidor Ge-
ral , ou Conselho da Inquis ição, de todos os des-
pachos dos Inquisidores, asssim de sentenças i n -
terlocutórias, como das finaes, em que lhe pare-
cer que, segundo o direito, o deve fazer, sen t in -
do que é agrovado o Santo Officio. 

VI I . O Promotor , tanto que apresentar as 
testemunhas da Just iça para se ra t i f icarem, depo-
is que em sua presença receberem j u r a m e n t o , naõ 
estará presente á tal rat if icação, n e m os Inqu i -
sidores lh 'o consentirão, nem ao exame das tes-

temunhas , nem á confissão do réo , como está d i -
to no capitulo X X X V I titulo I V . 

V I I I . Levará, dos feitos que se t ra ta rem 
no Santo Officio, dos culpados contra quem for -
mar a accusação, o salario seguinte , convém a sa-
b e r : dos sentenciados de leve suspeita, qua t ro-
centos réis — dos de vehemente , seiscentos réis 
— e dos declarodos por herejes, novecentos réis, 
ainda que o réo confesse o porque hode ser ac-
c u s a d o — o quol d inhei ro lhe será pogo no t em-
po que parecer aos Inquisidores, dos fozendos dos 
réos, se a tiverem ; ou sendo pobres, ou r econ -
ciliados, se pagará dos bens confiscados, como até 
ogora se pagou. — E indo o dito Promotor fóra, 
a fazer alguma dil igencia, levará cada dia seis-
centos réis, pela mesma ordem pogos. 

I X . Por quanto acontece morrerem alguns 
presos no corcere, ou fugi rem delle, antes de suas 
causas serem sentenciadas em final, mandamos 
ao Promotor tenha muita vigilancia em saber dos 
termos em que estiverem as causas das di tas pes-
soas, para fazer correr com ellas, a té se dar final 
sentença, da qual passará cert idão, para o Ju iz 
do Fisco provêr os seus inventarios, conforme a 
seu Regimento . 

X . Mondamos que tanto que houver de -
nunciarão de alguma pessoa de outro distr icto, o 
Promotor seja obrigado, den t ro em oito dias, f a -
zer trasladar as taes culpas, e envii l -as á Inquis i -
ção, de cujo districto forem as pessoas culpadas, 
sob pena de lhe ser muito es t ranhado, não o c u m -
prindo ass im. 

E a mesma obrigação terá o Promotor m a n -
dar ás outras Inquisições o rol de todas as pessoas 
que sahiram no Auto do Fé, depois d e f e i t o , d ' a -
hi a quinze dias pr imeiros seguintes, declarando 
os nomes das terras de que forem naturaes , e as 
culpas que commel te rem, e as penitencios que 
por ellas h o u v e r a m . — E estes róes se t ras la -
darão em um Livro, que so fará, para este effei-
to sómente, em cada Inquisição, para a todo] o 
tempo se poder ver e sober por elle o que c u m -
prir ácerca das taes pessoas. 

X I . O Promotor terá cuidado de requerer 
aos Inquisidores mandem recolher os mandados 
de prisão, que se passaram para os Commissarios 
e Familiares do Santo Officio, que não t iveram 
effeito, nem se espera tel-o tão cedo, por não fica-
rem os papeis de segredo em mãos alhêas. 

E terá obrigação de assignar as certidões que 
os Notarios passarem para outras Inquisições, de 
como se não acham culpas no Secreto do Santo 
Officio contra as pessoas para que se pedem. 

T I T U L O V I I I . 
Dos Notarios do Santo Officio da Inquisição. 

I . No Santo Officio da Inquisição haverá 
tres Notarios, os quaes serão Clérigos, de boa cons-
ciência, e bons cos tumes ; porque assim o r equé r 
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a qualidade do officio e dos negocios que t ra tam 
— e pousarão sempre jun lo com os Inquisidores, 
por serem Officiaes, de que ord inar iamente tem 
necessidade, 

E escreverão assim nos Livros do Secreto 
da Santa Inquisição, como nos processos, segun-
do cada um estiver mais disposto para o poder fa-
ze r , e parecer bem aos Inquisidores. 

E serão avisados que quando as partes appel-
larem e aggra varem dos Inquisidores, mandarão 
os proprios processos e autos, e virão ao Conse-
lho, por pessoa de muita confiança — e assim virão 
os autos dependentes, e annexos, e c o n n e x o s , que 
cumpr i rem, segundo para despacho da causa aos I n -
quisidores parecer necessário, para mais clareza 
da just iça. 

E os Notarios não trasladarão nenhuns au-
tos, para se enviarem a outras partes, sem man-
dado dos Inquisidores, e assignado por elles — e 
terão especial cuidado de t i ra rem as culpas do or i -
ginal, ao processo, e concertal-as com outro N o -
tár io , estando o Promotor presente ; o que se gua r -
dará com effeito, vendo-se o original com o t ras-
l a d o ; e no concerto dirá o No tá r io que esteve 
presente o Promotor . 

I I . Os Notarios estarão avisados que não 
falem, nem digam cousa alguma aos presos; e só-
men te in tendam em fazer bem, e como devem, 
seus officios — e querendo o Notár io avisar algu-
m a cousa aos Inquisidores, que lhe pareça que 
cumpre ao 'Santo Officio, principalmente (estan-
do o preso presente, o fará secretamente, por es-
cripto, e com muito resguardo. 

I I I . Os Notarios escreverão á letra, e for -
malmente , as perguntas feitas e propostas pelos 
Inquisidores, e não se contentarão com d ize r : « e 
perguntado, respondeu etc. — e da mesma ma-
neira escreverão tudo o que o réo responder — o 
que se gunrdará in te i ramente , assim no exame 
do réo, como no das tes temunhas, como está d i -
to no t i t u l o dos Inquisidores, capitulo X I I I . 

I V . Os Notarios lerão aos presos as sessões 
que com elles so fizerem, e lermos prejudiciaes, 
que pre judicam a p >r'e, e assim os tes temunhos 
e confissões — e depois de lido, se diga como foi 
lido, e o assigne a par te . 

E não receberSu por si nenhuma tes temu-
nha , no c r ime de heresia e apostasia, sem o I n -
quisidor estar presente , e a inquerir — n e m da -
rão papeis nenhuns do Secreto, sem mandado dos 
Inquisidores. 

V . Um dos Notarios sempre estará com o 
P romoto r no Secreto, em quanto estiver vendo os 
Livros e papeis que lhe cumpre , para requerer 
m a jus t iça , n io sendo pm outra cousa occupado. 

V I . Quando os Notarios t i rarem dos pro-
•efcssos as testemunhas pnsa outros processos, de-
clararão no titulo de cada testemunha a idade e 
confrontações- deliu, conforme a como a teste-
m u n h a a tiver declarado, relatando a causa pof -

que foi presa, e em que termos de seu processo 
começou a confessar de si e dos cúmplices, e se 
o que diz delles foi em tormento, ou fóra delle, 
e em quantas audiencias negou com j u r a m e n t o 
não saber cousa alguma de si, nem de outras pes-
soos, e as variações e revogações que teve em seu 
processo, para que se intenda se a testemunha é 
per jura , e quantas vezes se perjurou, e se saiba o 
credito que se lhe deve dar . 

E assim se dirá em que tempo a testemu-
nha foi presa, e se o tes temuuho foi dado em tor-
m e n t o — e trasladará toda a audiência do tor -
mento, com a ratificação que depois fez, para que 
melhor se intenda o modo de sua confissão, e a 
força que faz contra os cúmplices. 

V I I . Quando o preso en t ra r no cá rce re , o 
Notário do Santo Officio, que o fôr buscar, fará 
um termo, em que assente todo o facto, e peças 
que o dito preso trouxe, para que a todo o t e m -
po conste do que se lhe achou. 

E mandamos ao Alcaide, e C u a r d a s , sob pe-
na de serem gravemente castigados, que quando 
os presos vierem ao cárcere, os não busquem, sem 
estar presente o Notár io — e o Alcaide terá um 
livro, em que escreva o fato que achar . 

V I I I . Acabado de se fazer o Auto da F é , 
um Notário, com o Alcaide, fará rol de todo o fa-
to que ficou dos presos relaxados, e assim de al-
gum fato, se ficar, dos reconci l iados; e todo se 
entregorá ao Alcoide, de que se fará termo, assi-
gnado por elle. 

I X . Se a lgum dos Notarios fizer alguma 
cousa que não deva, de que resulte grave pre ju i -
zo ao Santo Officio, sendo disso convencido, será 
condemnado por perjuro, efalsario, e privado per -
petuamente do officio, e lhe serão dadas as máis 
penas que parecer aos Inquisidores. 

X . Os Notarios não levarão maÍ9 de seu 
trabalho dos processos em que escreverem, que o 
que lhe fôr contado, spgundo o estilo ecclesiasti- • 
co de cada Diocese e Bispado, onde estiver a I n -
quisição, e será feita conta pelo Contador, o qual 
terá o Hegimento Ecclesiastico, por onde se con -
tará, e fará a conta, na Casa do despacho da I n -
quisição, para que os papeis, e feit»s que se hou-
verem de conlor, não sejam levados a outros par-
tes. Nem levarão mais dos mandados, e certos de 
di l igencias que as portes requererem, do que está 
em estilo no Juizo Ecclesiastico, e lngo declararão 
no fim d« mesma caito,. e p»pel, que escreverem, 
que fôr para fóra, e nfio houver de tornar ao Se-
creto, o que lhe foi pago, pora ao diante se poder 
saber a conta, e o que levou o Notário. 

X I . O Notário qoe por m « i d a lo dos I n -
quisidores fôr fóra da Cid«de, ou Ioga* ortdê est i-
ver a Inquisição, a fozer olguma di l igencia, não po-
dendo tornar o mesmo dia, por in leader rfa tal d i -
ligencia, ou por a jornada s.-r g r ande , lhe p tga rão 
por cada dia um cruzado, do d inhe i ro das despesas da 
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ou logar onde estiver a Inquisição, e não podér 
tornar n'aquelle dia a sua casa, por ser a jo rnada 
grande, pagar-se- lhe-ha, por cada dia que assim 
andar em serviço do Santo Officio, in tendendo no 
que os Inquisidores lhe mandarem fazer, quat rocen-
tos réis, o qual dinheiro se lhe pagará á custa das 
partes, se t iverem dinheiro, e quando forem pobres, 
se pagará do dinheiro das despesas da Inquisição. 

I V . Indo o Meir inho, ou qualquer ou t ro 
Official do Santo Officio, fóra, por mandado dos I n -
quisidores, prender algumas pessoas, terá cuidado 
que as taes pessoas t ragam cama, fato necessário para 
seu uso, e d inhei ro , a té vinte mil réis, ou o que podér , 
para alimentos do preso, que t r o u x e r ; e sendo po-
bres, trará instrumento de sua pobreza, para serem 
providos, corno se costuma, no Santo Officio da 
Inquisição. 

E não consentirá, que pessoa alguma faie com 
os presos, nem lhes dê av i so ; e d o s que se d e r e m , 
dará conta aos Inquisidores — e trabalhará quanto 
fôr pussivel, que os presos venham apartados, e não 
communiquem uns com outros, especialmente os que 
forem parentes. 

Inquisição, o u á custa das partes, cujas diligencias 
fôr fazer. 

E o que fôr contado aos Notarios dos feitos, 
se lhes pagcrá no tempo que parecer aos Inquisi-
dores, da fazenda dos réos, se a t ive rem; e sendo 
pobres, ou reconciliados, se pagará dos bens con-
fiscados, como está dito no titulo do Promotor , ca-
pitulo V I I I . 

X I I . Os Notarios do Santo Officio, escre-
verão em todas as causas cr iminaes, ou civeis, dos 
Officiaes, e Familiares do Santo Officio, de que os 
Inquisidores são Juizes, por especial privilegio de 
Sua Magestade, fazendo todas as diligencias ne-
cessarias, que cumprem para boa expedição das d i -
tas causas ; e em seu logar não escreverá Official 
nenhum do Santo Off ic io; e isto em quanto s e n ã o 
dér outra ordem. 

X I I I . Por quanto achámos que , algumas ve-
zes, os Notarios do Santo Officio assistiam nas r a -
tificações que se fazem ás testemunhas da Jus t iça , 
como honestos e religiosas pessoas, o que póde ter 
alguns inconvenientes, mondamos que, d'oqui em 
diante, os Inquisidores não admi t iam os ditos No-
tarios ás toes ratificações, solvo sendo o negocio de 
tanto segredo, que convenha ao Santo Officio não 
assistirem pessoas de fóra, ou de tanta brevidade, 
que nâosofíra di lação; e nestes casos o Notário que 
escreveu o testemunho, não poderá assistir como 
honeta e rel igiosa pessoa. 

T I T U L O I X . 
Do Meirinho do Santo Officio da Inquisição. 

L O Meirinho irá pela manhã , e á tarde, 
á ora ordenada, aos Inquisidores, para os acompa-
nhar a té a Casa do despacho da Inquisição, e as-
sim esperará a lé que acabem, e depois os acom-
panhará , e o mesmo forá todas as veies que os I n -
quisidores forem á Missa, ou a outros logares pu -
blicos, e partes que cumpr i r , e assim mais fará 
tudo o que lhe mandarem os Inquisidores. 

I I . O Meir inho forá, bem e fielmente, seu 
officio, e com muito segredo, e não terá familia-
r idade com pessoos suspeitas, nem com outras a l -
gumas que tenham negocio perante os Inquisido-
res, que pertença ao Sanlo Off ic io; e trará c o m -
sigo os homens que lhe são ordenados, os quaes 
elle não tomará , sem primeiro os apresentar aos I n -
quisidores, e serem por elles oprovados, nem os po-
derá despedir, sem licença dos mesmos Inquisido-
res, que examinarão primeiro as causas que para 
isso houver. 

E não prenderá nunca pessoa a lguma, sem 
ter mondado dos Inquisidores, assignado por elles 
— e os prisões .fará com todo o segredo, e o s pre-
sos, e pessoas, serão bem tratadas delle, com toda 
a honest idade, e terá muito cuidado de olhar que 
nenhuma pessoa de fóra en t re na Cosa da Inquisi-
ção com armas. 

III . Quando o Meir inho fôr fóra da Cidade, 

T I T U L O X . 
Do Alcaide do careere da Santa Inquisição. 

I. O Alcaide d o c a r . e r e , será homem casa-
do, e pessoa de mui t a confiança, terá comsigo os 
guardas que forem necessarios, os quaes serão de 
boa consciência, de maneira q u e o cárcere possa 
ser livre de Ioda a macula, e se possa fazer bem 
o que cumpre a serviço de Nosso Senhor —• e terá 
g rande cuidado, que no cárcere estejam sempre 
mui apartados os homens das m u l h e r e s ; e sendo 
possivel, que se não vejam, nem ouçam uns aos 
outros, nem se possam intender . 

I I . O Alcaide não receberá pessoa da mão 
do Meir inho, ou de outra a lguma pessoa, sem ser 
presente u m dos Notarios da Santa Inquisição, que 
faça outo da ent rega da tal pessoa, assignado por 
o dito Alcaide, o qual se acostará aos autos, com 
o mandado que se passou ao Meir inho paro pren-
der a tal pessoa; e porem, vindo o Meir inho d e 
noute, ou de madrugada , ou havendo outro impe-
dimento, em tal caso o Alcaide o receberá, e porá 
entre tanto em alguma casa escusa, e separada, a té 
os Inquisidores lhe dizerem onde o ha de recolher , 
e logo pela manhã fará fazer auto, como acima 
fica dito. , 

I I I . Terá cuidado quando os presos en t ra -
r em no cárcere, de saber se levam comsigo a rmas , 
ou outras algumas cousas de suspeita, ou d i n h e i -
ro , para se saber se tem que gastar , e se fará de 
tudo assento pelo Notário, e se dará conta aos I n -
quisidores, para nisso proverem como convém, fa -
zendo-se tudo de modo, que as pessoas não fiquem 
escandalizadas; e quando os presos sahirem do c á r -
cere, os verá mui par t icularmente , e .o fa to que le-
vam, e dará disso conta aos Inquisidores, e toma-
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rá entrega do fato dos relaxados que ficar, e assim 
de alguns reconciliados, conforme ao termo que o 
Notár io disso fizer, que elle assignará, como está 
dito no titulo dos Notarios. 

IV . E quanto ás mulheres que vierem pre -
sas, por mais honestidade, as buscará a mulher do 
Alcaide, â qual dará um Notár io ju ramen to de se-
gredo, e que fará verdade, e a d i r á , ácerca do que 
a c h a r ; e esta diligencia fará em parte escuso, onde 
honestamente se possa fazer, e não será nunca em 
casa do Alcaide : e quondo o mulher do Alcoide 
estiver impedida, se fará o que os Inquisidores o r -
denarem, e de tudo se fará termo no processo ; e 
o dinheiro que se achar , se intregará ao Thesou-
reiro do Santo Officio, e se fará rol do que se en -
t regar ao dito Alcaide. 

V . Não lançará ferros a nenhuma pessoa, 
nem os t i rará, nem lhe dará mais ásperos prisões, 
nem as d iminui rá , sem especial mandado dos In -
quisidores, nem assim mesmo os castigará, nem 
lhes fará a lgumas a f f ron tas ; e quando fizerem cou-
sa po rque mereçam algum castigo, o fará a saber 
aos Inquisidores, para proverem nisso, como lhes 
parecer que c o n v é m ; e as pessoas estarão sempre 
da maneira que os Inquisidores ordenarem, sem o 
Alcaide poder al terar na dito ordem cousa alguma, 
nem mudar preso olgum do casa onde estiver, sem 
mandado s e u ; e quando lhes parecer que se haja 
de fazer mudança, se fará delia te rmo nos autos, 
de que os Inquisidores terão particular cuidado. 

V I . Terá muito resguordo, que se não deem 
car tas , nem avisos de fóra oos presos, nem com 
elles haja intelligencia o ! g u m a ; e assim terá aviso 
se nas comidas que se fazem nos cozinhas, ou cou-
sas que vem de fóra, se enviam alguns avisos, e 
signaes, ou escriptos aos presos. 

Terá vigilancia em saber o que os presos fa-
zem, prat icam, e communicam de uma casa a ou-
t ra , pora que todo o que comprehender faça saber 
aos Inquis idores; e terá cuidado de vigiar de dia 
e de noute 03 presos, e será nisso muito sollicito, 
e do que achar avisará logo aos Inquisidores, para 
proverem como lhes parecer, e terá cuidado de fa-
zer vigiar os Guardas, assim de dia como de noute. 

V I I . Não tomará nenhuma cousa de comer 
de fóra para os presos, nem lh'as dará, e procura-
rá que não haja avisos do cárcere para fóra del-
le, nem de fóra para o cárcere — e terá muita 
vigilancia sobre os Guardas, vendo se tem alguma 
particularidade com algum preso, ou presa, e ten-
do disto alguma suspeita, ou noticia, avisará aos 
Inquisidores, para proverem como lhes parecer, e 
não se servirá de nenhum dos Guardas, nem os 
mandará fazer negocio algum fóra do cárcere, sal-
vo quando forem buscar as mezinhas á botica, ou 
a chamar o Medico ou Cirurgião, ou o cousa mu i -
to necessaria oo preso. 

V I I I . O Alcaide visitará os presos, o os Guar -
das os proverão diante delle, sem haver commu-
nicação en t re os Guardas e os presos, de que o Al -
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caide não possa ser sabedor ; e não se abr i rão as 
portas dus casas onde os presos est iverem, senão 
perante o mesmo Alcaide, e sendo presente a tudo 
um Guarda ; e havendo enfermidade, ou outra a l -
guma necessidade urgente, dará conta disso aos I n -
quisidores, para o proverem ; e acontecendo a tal 
necessidade de noute, o poderá fazer o Alcaide e 
lhe abrirá a porta com muito resguardo, e prove-
rá no que lhe fôr necessário. 

IX . Proverá os presos do necessário, con-
forme a memoria ordinaria que se costuma fazer, 
e fóra delia lhe não dará cousa a lguma , salvo quan-
do houvesse doença, ou causa para lhes dar algu-
ma cousa extraordinar ia por mondado dos l n q u i . 
sidores, nem fará praticas aos presos, nem admo-
estações que confessem suos culpas, nem os induzirá 
o isso — e quando fôr e vier com os presos, irá 
calado. 

X . Não falará com os presos em nenhuma 
mater ia , fóra das que pertencem ao officio de Al -
caide, sob pena de se proceder contra elle com todo 
o r i g o r ; e sendo caso que os presos quei ram fallar 
com elle na materia de suas culpas, ou em outras 
que não forem de seu officio, lhes dirá que v ã o á 
Mesa dos Inquisidores, para que elles os ouçam, e 
lhes deem o remedio que convém — e terá cuidado 
de tratar os presos com toda a caridade, ben ign i -
dade, e bom tra tamento que fôr possivel, e provel-
os, e consolal-os em suas paixões, com a mesma 
caridade. 

X I . Não consentirá que os presos joguem 
os cartas, nem ciados, nem outros jogos, nem con-
sinta que a r reneguem, nem blasfemem, e aconte-
cendo cada uma dos ditas cousas, o fará logo a sa-
ber aos Inquisidores. 

X I I . O Alcaide, nem nenhum dos Guardas, 
comerá, beberá, nem jogará com presos, nem os 
conversará famil iarmente, nem os parentes, nem 
os requerentes dos presos, nem receberão nenhu-
ma cousa para si, por pequena que seja — e o Al-
caide terá especial cuidado das chaves do cárcere, 
e as não fiará dos Guardas, nem de algumas ou-
tras pessoas. 

XI I I . O Alcaide, nem cousa sua, nem Guar-
da do cárcere, nem Official da Inquisição, não m a n -
darão fazer obra alguma para sua pessoo, ou de 
sua caso, aos presos que estiverem debaixo de seu 
poder, guarda, e jur isdicção, posto que lhe queira 
pagar seu trabalho, nem isso mesmo venderão, nem 
comprarão cousa alguma oos presos. 

X I V . Nenhuma pessoa, de qualquer quali-
dade que seja, posto que Inquisidor, falará com os 
presos no cárcere, e quando um Inquisidor quizer 
falar, será estando presente um N o t á r i o ; e sendo 
necessário vir alguma pessoa de fóra, pora lhe a p -
plicar alguma mezinha, ou lhe fazer algum bene -
ficio para sua saude, proverão os Inquisidores qua 

? esta pessoa seja tal, que não possa haver con t ra 
ella alguma suspeita, e que soja christã velha, sem 

! raça alguma, á qual se dnrá ju ramento de segre-
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d o na Mesa do Santo Officio, e que não levará a -
visos de fóra, nem de dentro do c á r c e r e ; e não po-
derá a dita pessoa falar com o preso, senão estan-
do presente o Alcaide, salvo quando fôr confessor; 
e o dito Alcaide terá mui to tento, que as ditas pes-
soas não deem avisos, nem cartas, ou de palavra, 
ou de outra m a n e i r a ; e todo o que achar o u e o m -
prehender , assim dos presos, como de outras pes-
soas, fará a saber aos Inquisidores. 

X V . E m nenhuma maneira a mulher do 
Alcaide , nem pessoa alguma de sua caso, c o m m u -
nicará com os presos; e quando houver olguma 
necessidade para isso, se fará sempre com licença 
dos Inquisidores, salvo quando houver tão u rgen-
te necessidade, que seja necessário acudir a ella 
sem a dita licença. 

X V I . Terá um Livro no cárcere , onde se 
escreverão, por um Notário do Santo Officio, todos 
os mandados que se passarem para se so l ta remos 
presos, os quaes serão assignados por os Inquisi-
dores ; e assim terá out ro , em que se escreva o fato 
que fôr achado aos presos quando os buscam, e do 
que ficar no cárcere , que se lhe en t rega rá por t e r -
mo assignado por elle. 

X V I I . Levará de carceragem, de cada pre-
so rico que tiver fazendas, dous tostões, e assim 
d'aquelles a que foi confiscada sua fazenda, e não 
levará nada dos presos pob res : e quando acer tar de 
se m u d a r de uma Inquisição para a out ra , onde se 
houver de despachar , e soltar, o tal preso, pagará 
sómente meia carceragem ao Alcaide do cárcere , 
em cujo poder pr imeiro estiver o di to preso, e a 
outra pagorá ao Alcaide do cárcere a o n d e se sol-
t a r ; e nenhuma outra cousa tomará : e ficando a l-
g u m a cousa nos cárceres, que pertença oos presos, 
terá cuidado de o fazer a saber aos Inquisidores, 
para mandarem pôr tudo em recado, e se e n t r e -
gar a quem pe r t ence r . 

X V I I I . Adoecendo algum preso, o Alcaide 
o fará logo saber aos Inquisidores, para que deem 
ordem que se chome o Medico do Santo Officio, 
que o cure, o qual virá á Mesa dos Inquisidores, 
da r razão da enfermidade do t a l preso, e os Inqui-
sidores lhe encomendarão que tenha muito cuida-
do de sua saude, e para isso se lhe dará tudo o 
que fôr necessár io: e quando a doença fôr cres-
cendo, o Medico irá dando a mesma conta sempre 
aos Inquisidores, para que, sendo necessário, o pro-
vejam de confessor, do que o Alcaide terá par t i -
cular cuidado de avisar t ambem aos Inquisidores, 
para que não morra sem confissão. 

X I X . Quando algum Fisico, ou Cirurgião, 
fôr ao cárcere visitar alguns enfermos, o Alcaide 
e n t r a r á sempre com elle, e assim com as outras 
pessoas necessarias aos presos, como se costuma 
fazer no c á r c e r e ; e na par te que fôr mais conve-
niente haverá uma lampada, ou as que forem ne-
cessarias, accesas toda a noute. 

X X . O Alcaide do cárcere , fará no tempo 
da Quaresma lembrança aos Inquisidores, que vejam 

se no cárcere ha algum preso que se haja de con-
fessar, e saberá delles a ordem que nisso ha de 
ter , fazendo o que lhe mandarem com mui ta dil i-
gencia e cuidado. 

X X I . Te rá rol de todos os presos que t iver 
no cárcere , para saber dar razão do que lhe p e r -
gun ta rem, e para saber dest r ibuir as esmolas que 
vierem, o que fará fielmente, e assim o j u r a r á no 
ju ramen to de seu officio. 

X X I I . Mandamos ao Alcaide do cárcere da 
Inquisição de Lisboa, tenha cuidado da chave da 
porta do pateo da mesma Inquisição, e de a m a n -
dar fechar por um Guarda, às oras cos tumadas ; e 
por este t rabalho se lhe fará a mercê ordinar ia que 
parecer ao Inquisidor Geral , para que vindo a l -
gum preso de fóra, de noute, ou sendo necessá-
rio manda r chamar o Medico, ou out ra cousa que 
impor te , esteja prestes com a chave para manda r 
abr i r a dita p o r t a ; e a pessoa que servir de por -
teiro da dita porta, terá uma alampada accesa de 
noute , e m quanto a dita porta estiver aber ta , e o 
azeite necessário para a di ta a lampada dará o A l -
caide, conforme a ordem que nisso está dada . 

T I T U L O X I . 
Dos Solicitadores do Santo Officio da Inquisição. 

I . Os Solicitadores da Santa Inquis ição se-
rão homens de b e m , fieis, e de boa consciência, 
sem suspeita, e terão cuidado de saber, e donhe-
cer as tes temunhas que a Justiça ha de dar em 
sua prova, e a s das partes, e assim conhecer quem 
são, e onde vivem, e que officios tem, e modo de 
viver, e que fama, e q u e consciência, para boa i n -
formação do caso, e assim fazer todas «s d i l igen-
cias que forem requeridas por bem da Jus t iça , e 
pelo Promotor do Santo Off ic io ; e assim as que 
forem mandadas fazer pelos Inquisidores, e a quaes -
quer partes que cumpr i r , fazendo as taes di l igen-
cias bem, e fielmente, e assim o ju ra rão ao t e m -
po d e sua creação, e s e t i rará informação de suas 
mulheres, como dos mais Ministros do Santo Officio. 

I I . Quando algum Solicitador fôr fóra d o n -
de reside o Santo Officio a fazer algumas di l igen-
cias, por cada dia que assim anda r em serviço 
do Santo Officio da Inquisição, ihe pagarão t r e -
zentos e cincoenta réis, não vindo no mesmo dia 
para sua casa, o qual dinheiro se pagará do d i -
nheiro das despesas da Inquisição, ou á custa d a s 
partes, cuja ddigencia fôr fazer, tendo d inhe i ro 
para isso, e sendo pobre , se pagará do d inhe i ro 
das ditas despesas. 

I I I . Terão muito tento que não conve r -
sem, nem tenham iamil iar idade com pessoas q u e 
sejam parentes dos presos, ou quaesquer ou t ras 
pessoas que tenham negocios que per tençam ao 
Santo Officio, por qua lquer via q u e seja , n e m 
delles r ecebam n e n h u m bemfazer , e assim o j u -
rarão ao tempo de sua creação. 

IV. Terão cuidado e vigilancia de fazer 
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saber aos Inquisidores, e assim ao Promotor da 
Jus t iça , todas e quaesquer cousas de que t iverem 
informação, que convém ao Santo Officio, para 
o P r o m o t o r as requerer , parecendo-lhe que são 
de qualidade para isso. 

V. Ordinar iamente virão cada dia, para 
acompanharem os Inquisidores oté a casa da I n -
quisição, e estarem na casa do despacho, não 
sendo occupados em outras cousas que cumprirem 
ao Santo Officio, e assim para requere rem ao 
Promoto r , se convém fazer alguma cousa, ou d i -
ligencio, para serviço de Nosso Senhor , e bem 
do Santo Officio da Inquisição, e isto não sendo 
occupados em diligenciaa da Inquisição, como d i -
t o é : e em quanto os Solicitadores est iverem na 
sala da Inquisição desoccupados para levarem r e -
cados, e fazerem diligencias, os Inquisidores não 
occuparão os homens do Meirinho em levar os taes 
recados. 

V I . Fa rão os citações que por parte do 
Santo Officio se m a n d a r e m fazer, e saberão ler , 
e escrever, e farão todas as diligencias, assim das 
cousas que tocam ao Santo Officio, como da j u -
risdicção dada por E l -Re i , e requererão a exe 
cução das penas, e penitencias, que forem impos-
tas a a lgumas pessoas ; e um dos Solicitadores, que 
os Inquisisidores o rdenarem, será Escrivão da re-
ceita dos livros que houverem de ficar na Inqu i -
sição defesos, ou que se houverem de emendar , 
conforme ao que está dito no titulo dos Inquis i -
dores capitulo X V I . 

V I I . Os Solicitadores não tomarão ne -
n h u m a cousa d»s partes, e sómente levarão por 
r eque re r em, e solicitarem as tes temunhas , o que 
lhes fôr laxado | elos Inquisidores, de cada teste-
m u n h a que. fizerem vir a J u i z o : e assim lhe t a -
xa rão o que merecerem de seu trabalho por ir 
fóra do logar onde residem os Inquisidores, a 
fazer a lguma diligencia, por bem da Just iça , to r -
nando no mesmo dia ; e os Inquisidores em es-
tes casos, e duvidas, se poderão conformar com o 
estilo ecclesiastico quo houver, parecen-do-lhe 
que está posto em razão. Porém indo fóra da Ci -
dade a fazer as di tas dil igencias, levarão por ca -
da dia trezentos e cincoenta réis, á custa das p a r -
t e s ; e sendo pobres serão pagos á custa do di -
nhe i ro das despesas da Inquisição. 

T I T U L O X I I . 
Do Porteiro da casa do despacho do Santo Offi-

cio da Inquisição. 

I . O Porteiro da c a s a d o despacho da San -
ta Inquisição terá cuidado de abr i r as porias de 
c p e t e m - a s chaves, assim pela manhã e o m o á t o r -
dei antes que as Jnquisidoras, e Officiaes do Són-
i a Officio venham, e de ter a casa do despacho 
b e m concer tada , e l impa, e a s chaves delia 
t e r á s empre com mui to bom recado, e das pe-
tições,. e papeis, que andarem na Mesa, de m a -

neira que nenhuma pessoa as possa vêr, e só -
mente as despachadas dará ás partes , por m a n -
dado dos Inquisidores, e os outros papeis te rá 
com mui ta guarda e fidelidade ; e assim fará com 
mui ta diligencia fielmente tudo o que lhe fôr m a n -
dado pelos Inqu i s idores ; em especial terá cuidado de 
tratar as partes mui to caritativamente,',e com boas 
palavras, e da manei ra que não sejam escandali-
zadas em seus negocios ; e saberá a qualidade das 
pessoas que houverem de e n t r a r na casa do des-
pacho, para conforme a isso se lhe dar o assente 
que merecer , en t rando com ellas para lhe che-
gar o assento. 

I I . Terá mui to cuidado da porta do des-
pacho da Inquisição, que nenhuma pessoa entre 
sem licença, n e m a dar recados ; e por t o m a r as 
petições, ou as dar ás partes, ou por dizer delias 
quando vierem para fallar aos Inquisidores, não 
receberá peita a lguma, nem outra cousa, nem 
bemfazer — e fará tudo com muita di l igencia, e 
fidelidade, como se requér e m todos os officios 
da Santa Inquisição, e assim j u r a r á de o c u m -
prir in te i ramente no juramento de sua c reação ; e 
saberá lêr e escrever. 

I I I . O porteiro não en t ra rá ria casa do 
despacho, estando os Inquis idores 'em despacho 

des processos, ou fazendo audiência aos presos, 
ou ouvindo pessoas de f ó r a : e nos mais tempos , 
quando houver de falar aos Inquisidores, fará 
signal á porta, de maneira que os Inquisidores 
in tendam, e mandem que e n t r e ; e assim, nem el-
le, nem outro Official do Sunto Officio (excepto 
do Secreto) ent rarão nunca na casa do despacho, 
sem licença dos Inquisidores. 

I V . T e r á corgo de dor conta dos panos, 
cadeiras^ mesas, livros, bancos, e das outras cou-
sas que estiverem na cosa do despacho do Sanlo 
Officio, o que se lhe ent regará por inven ta r io ; e 
não irá fóra fazer diligencia a lguma, sem m a n d a -
do dos Inquisidores, e os ditos panos n ã o s a h i f i o 
nunca pora fóra da Inquisição. 

T I T U L O X I I I . 
Dos Procuradores que procuram na Inquisição 

pelas partes. 

I . Os Procuradores que houverem de pro-
curar no Santo Officio da Inquisição, serão pessoas 
de confiança, letras e consciência, e sem suspeita 
de roça de judeu nem m o u r o ; e sobre isso se fa-
rá informação, conforme so estilo do Santo Off i -
cio, e ju ra rão no fórma costumada — os quaes n$o 
procurarão por destribuição, mas antes ficará livre ás 
pnrtes nomearem aquelle de que mais confiança 
t iverem, e mais confiarem sua jus t iça . 

E não admittirão os Inquis idores a procurar 
em seu Tribunal nenhuma pessoa,sem especial m a n • 
dado do Inquisidor Geral , n e m os poderão privar 
dgseus procuratorioB, depois de admitfcrdoarsem p r i -
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meiro disso lhe darem c o n t a ; e porém com justa 
causa bem os poderão suspender. 

I I . Tanto que forem nomeados pelas partes, 
acceitando a causa, com licença dos Inquisidores, 
logo receberão ju ramento , presente o réo, que bem, 
e fielmente a judarão seu clientulo na sua causa, 
requerendo e alegando tudo o que virem e sent i -
rem que cumpre a bem de sua justiça, e q u e o não 
deixarão indefeso ; e no processo da dita causa, 
quando vier a conhecer que não tem justiça, o í i a -
nifeslará á parte, e dirá aos Inquisidores, na Mesa 
do Santo Officio, e desistirá da causa. 

E sendo menor o réo de vinte e cinco a n -
nos, constando de sua menoridade, o Inquisidor o 
p r o v e r á d e C u r a d o r ad litem, in forma Júris; e 
depois o menor , com authoridade de seu Curador , 
nomeará Procurador , e se fará termo de curado-
ria no principio do processo; eass ignará todas as 
sessões que se fizerem com o menor , sendo-lhe 
pr imeiro lidas. 

I I I . Os Procuradores não levarão papel al-
gum, nem traslado, nem lembrança dos negocios 
que pertencem ao Santo Officio, para sua casa ; e 
tudo o que houverem de escrever, o farão na I n -
quisição ; e não farão rol dos nomes das tes temu-
nhas que as partes derem para prova de suas con-
t rad ic tas ; e com elles estará sempre um Notár io , 
ou Official do Santo Officio, quando estiverem os 
presos, como está dito no titulo I V capitnlo X X X I X 
e X L das contradictas. 

T I T U L O X I V . 
Dos Guardas do cárcere da Santa Inquisição. 

I . Os Inquisidores nomearão ao Inquisidor 
Geral os Guardas que forem necessarios para ser-
viço do cárcere, os quaes serão pessoas de idade, 
consciência e segredo, confiança, e de boa vida, 
e que não sejam parentes, nem criados do Alcai-
d e — e não terão outro officio incompatível, nem 
indecente, e serão casados — e t i ra r - se -ha in forma-
ção de sua geração, o de suas mulheres, por tes temu-
nhas , conforme ao estilo do Santo Officio — a qual 
informação se mandará ao Conselho Geral , para 
se pôr em uma area, e se fará assento, no Livro 
das creações, do dia em que começarem a servir, 
dando-lhes juramento, conforme ao estilo. 

I I . Não mandarão fazer obra alguma para 
sua pessoa, ou de sua casa, aos presos do cárcere, 
posto que lhe queiram pagar seu trabalho, nem 

-venderão, nem comprarão cousa alguma aos p re -
sos, nem comerão, nem beber ío com elles, nem 
os conversarão famil iarmente , nem os parentes, 
nem requerentes dos presos, nem receberão cousa 
alguma para si, por pequena que seja, que os pre-
sos lhe deem, ou lhes per tença , nem terão as cha-
ves das portas do cárcere, salvo quando os Inqui-
sidores outra cousa ordenarem, sendo necessário. 

I I I . Proverão os presos das comidas e cou-
sas necessarias, estando presente o Alcaide, sem 

haver communicação alguma dos presos com os 
ditos Guardas — e sempre ao mudar dos presos 
de uma casa para outra estará presente u m Guar -
da, pelo menos, com o Alcaide, e assim ao b u s -
car dos presos, quando ent ram no cárcere. 

I V . Os Guardas que servirem no cárcere , 
alem das mais obrigações que tem de seu cargo, 
serão obrigados a vigiar os presos, de noite e de 
dia, e saber se falam ou communicam uns com ou-
tros, para o dizerem ao Alcaide, e saberem os I n -
quisidores o que passa no cárcere . 

V. U m dos Guardas do cárcere da Santa 
Inquisição de Lisboa terá cuidado de fechar a por -
ta do pateo dos estaos, de noite, ás oras que lhe 
fôr mandado pelo Alcaide, que terá a dita chave, 
e a recolherá, e o dito Guarda a abrirá pela m a -
nhã, ao tempo que lhe fôr mandado . 

V I . Aos Guardas do cárcere pagará o T h e -
soureiro, por mandado dos Inquisidores, constan-
do-lhe como tem servido in te i ramente seu tempo 
e fèito o que são obr igados ; e bastará constar por 
informação verbal do Alcaide — e fazendo o que 
não devem, os Inquisidores darão conta ao Inqu i -
sidor Geral , para serem despedidos, ou castigados, 
como o caso merecer . 

V I I . Os Inquisidores terão muita vigilan-
cia ácerca dos Guardas do cárcere, informando-se 
par t icularmente se estão nelle ás oras devidas, ou 
andam pela Cidade, e se vão a casa de christãos 
novos, especialmente os que foram presos no cá r -
cere do Santo Officio, com os quaes se póde pre-
sumir que lerSo alguma communicação, ou lhe 
descobrirão segredos, ou levarão recados do cár-
cere, ou os t rarão de pessoas de f ó r a ; porque dis-
to se seguem grandes inconvenientes a o segredo e 
ministerio do Santo Officio. 

E achando algum dos ditos Guardas culpa-
do nas ditas cousas, o despedirão, ou castigarão, 
como a culpa o merecer , dando primeiro conta ao 
inquisidor Geral. 

E sempre ficarão dous Guardas no cárcere , 
em quanto um vai j an ta r , ou ouvir Missa,^e logo 
se tornarão para o cárcere, para que todos v i g i e m 
e cumpram com sua obrigação. 

E os ditos Guardas não i rão a fazer nego-
cio algum fóra do cárcere , salvo quando forem 
buscar as mezinhas á botica, ou forem chamar o 
Medico, ou-Cirurgião, ou alguma oulra cousa que 
importe fazer-se com brevidade — e não i rão com-
prar cousa a lguma para os presos. 

T I T U L O X V . 
Do Thesoureiro da Inquisição. 

I . E m cada uma das Inquisições haverá um 
Thesoureiro, que tenha cuidado de receber e des-
pender as rendas do Santo Officio, e todo o mais 
dinheiro das penas e penitencias, que lhe fôr ap -
plicado — o qual será um dos Notarios do Santo 
Officio, que parecer aos I n q u i s i d o r e s — e outro 



1613 61 
Notário será Escrivão da receita e despesa — e os 
Inquisidores assignarãoas despesas que se fizerem 
por seu mandado — e o officio do dito Thesourei-
ro não durará mais que até se fazer o Auto da Fé 
— e acabado elle, se elegerá outro Thesoureiro. 

II. O Thesoureiro da Inquisição terá um 
Livro da receita e despesa, o qual será assignado 
pelos Inquisidores, por cima das folhas, como os 
mais do Santo Officio; e nelle se escreverá todo 
o dinheiro que o dito Thesoureiro receber, e as-
sim a despesa que se fizer por mandado dos In-
quisidores — e por elle se lhe tomará conta, e assim 
pelo Livro da receita, por lembrança, que os In-
quisidores fizererem, das condemnações pecunia • 
rias, e dinheiro das commuttações de penitencias, 
como está dito no titulo dos Inquisidores, capitu-
lo XXXUI. 

III. Não pagará salario a nenhum dos Of-
ficiaes do Santo Officio, sem certidão assignada 
pelos Inquisidores, por que conste terem bem ser-
vido seu cargo, e cumprido com sua obrigação 
— e bastará para os Guardas informação verbal 
do Alcaide, e para os homens do Meirinho a que 
o mesmo Meirinho dér de palavra. 

IV. As diligencias que se fizerem, por par-
te do Santo Officio, o Thesoureiro as pagará, e 
assim as que se fizerem por parte dos presos, não 
tendo elles donde as pagar; e qmndo tiverem di-
nheiro, delle se pagarão, e não o tendo, as pa-
gará o Thesoureiro á sua conta, para depois se 
entregar do que gastou do dinheiro do dito pre-
so, conforme a lembrança que disso tiver. 

V. Quando se tomar conta ao Thesourei-
ro do recebido de suas receitas, não lhe darão 
quitação, sem primeiro entregar o dinheiro que 
ficar devendo, para que delle possa ordenar o 
Inquisidor Geral o que fôr servido — e não satis-
fará com o descargo que dér dizendo que o en-
tregou por receita nova a seu successor. 

TITULO XVI. 
Dos homens do Meirinho da Inquisição. 

I. Os homens do Meirinho do Santo Offi-
cio serão apresentados por elle, e os Inquisidores 
se informarão delies, por testemunhas que tenham 
razão de os conhecer, e a suas mulheres — enão 
admittirão senão aquelles que forem para isso, e 
que viverem bem, e forem quietos, conhecidos, e 
de confiança, e que não tenham raça de judeu, 
nem mouro — e se lhes dará juramento em fór-
ma, fazendo-se assento do dia em que começaram 
a servir. 

II. Estarão á porta da Inquisição, para 
verem quem entra, e não consentirão que entrem 
embuçados, nem se façam alguns desconcertos, co-
mo é jogarem, ou virem fallar pessoas suspeito-
sas, ou doudas, ou pessoas desinquietos — e não 
deixarão entrar pessoas de fóra, senão as que ti-
verem negocio com os Officiaes do Santo Officio —• 
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e trazendo alguma das ditas pessoas alguma ar-
ma, lhes dirão que a deixem á porta — e terão 
cuidado de avisar aos Inquisidores de tudo o que 
succeder e lhes parecer mal. 

III. O Meirinho do Sonto Officio pode-
rá despedir os seus homens, pedindo licença aos 
Inquisidores, os quaes examinarão primeiro as 
causas que pora isso allegar — e não irão fóra 
da Cidade, mas forão as diligencies que forem 
necessarias ao Santo Officio, que os Inquisidores 
lhes mandarem, os quaes se não servirão delies. 

IV. Um dos homens do Meirinho, qual pa-
recer aos Inquisidores, terá cuidado de estar á por-
ta do pateo da Inquisição de. Lisboa, tanto que 
fôr noite, para guarda delia, e não consentirá que 
entre nelle pessoa suspeita, ou não conhecida: e 
estará até ás oras que o Alcaide mandar fechar 
a dita porta por um Guarda — e sempre terá alam-
pada na dita porta, como está dito no titulo do 
Alcaide, capitulo XXII — e por este trabalho se 
lhe dará o estipendio que parecer. 

TÍTULO XVII. 
Do Alcaide do cárcere da penitençia. 

I. No cárcere da penitencia haverá um Al-
caide, que seja pessoa de consciência e confian-
ça, e de bons costumes, e que tenha idade con-
veniente ao cargo, e seja casado, e saiba lèr e es-
crever, chrÍ9lão velho, sem roça de mouro, nem 
judeu, de cuja limpeza se ftrá informação, e de 
sua mulher — e terá cargo dos penitenciados que 
sahirem no Auto da Fé, que lhe serão entregues 
pelos Inquisidores para os levar ao dito cárcere, 
e nelle se instruírem nas cousas da Fé, e cum-
prirem as penitencias que lhes foram impostas.— 
os quaes tratará com muita caridade, procurando-
Ihes esmolas para se sustentarem, que repartirá, 
conforme as necessidades de coda um, com fide-
lidade— e os vigiará, e saberá se cumprem com 
o que lhes foi mandado, ou se procedem com quie-
tação, ou tem entre si duvidas, ; ou pelejas, para 
que de tudo vá dar conto oos Inquisidores — e 
terá os ditos penitenciados a bom recado, que não 
possam fugir do dito cárcere. 

II. Não deixará falar pessoa alguma com 
os ditos penitenciados, sem licença dos Inquisido-
res, nem sem ella sahirão fóra docarcere; e quan-
do forem ouvir Missa, ou prégação, á Igreja pa-
ra isso ordenada, os acompanhará á ida e vinda, 
e saberá se cumprem suas penitencias, em quan-
to ondarem com o habito penitencial, e se 
continuaram nas Missas eprégações, notando-lhe, 
e escrevendo as faltas que fizerem, para depois 
dar disso informação oos Inquisidores, quando lh'a 
pedirem. 

III. Não comerá, nem beberá, nem joga-
rá, nem terá conversação e communicação particu-
lar com os penitenciados, nem receberá delies 
dadiya, nem peita alguma, nem terá communicação 
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com parentes seus, nem acceitar^ recados para os di -
tos penitenciados, que prejudiquem, nem deites 
para outras pessoas de fóra, nem communicará 
com gente da nação, nem continuará em suas ca-
sas, e fará tudo o mais que os Inquisidores lhe 
mandarem. 

IV. No tempo que os penitenciados esti-
verem no cárcere da penitencia, ou quando pa-
recer necessário aos Inquisidores, haverá um Guar-
da, que sirva aos ditos penitenciados no que lhes 
fôr necessário, o qual será christão velho, sem 
raça de judeu, nem mouro, e fará o que o dito 
Alcaide lhe mandar — e não terá communicação 
com os penitenciados, salvo estando presente o 
dito Alcaide, nem levará recado a pessoa de fóra, 
nem os Irará para os ditos penitenciados, sob pe-
na de por isso ser gravemente castigado — e te-
rá juramento de segredo, que os os Inquisidores 
lhe darão, de que se fará assento, que assignará 
— e lhe será pago seu salario pelo Thesoureiro 
do Santo Officio, em quanto assim servir, e fôr 
necessário; e nâo o sendo, se despedirá. 

V. No cárcere da penitencia haverá um 
Capellão, que diga Missa todos os dias, em quan-
to nelle houver penitenciados, e parecer que con-
vém á sua salvação, e nos mais que parecer aos 
Inquisidores—o qual será christão velho, sem ra-
ça de mouro, nem judeu-—e disso se fará infor-
mação pelos Inquisidores —- pessoa honesta, de 
boa vida, temente a Deus, e douto e sufficiente 
— e terá obrigação de confessar eMcrnmentar os 
penitenciados e presos do dito cárcere, e de estar 
com elles, quando tiverem alguma.necessidadees-
piritual, em que cumpra consolal-osi, e esfor-
çal-os, e fazer ácerca disso o mais que Ibe os 
Inquisidoresencommendarem — e terá salario com-
petente, que lhe será pago pelo Thesoureiro da 
Inquisição — e lhe será dado juramento em fór-
ma, de que se fará assento no Livro das creações. 

A D D I € Ç O E S 
E 

DECLARAÇÕES DO REGIMENTO. 

ós o Bispo Dom Pedro de Castilho, Inquisi-
dor Apostolico Geral, contra a heretica pra-

vidade e apostasia, em lodos os Reinos de Portu-
gal, etc. — Fazemos saber, que senda nós infor-
mado que o nosso Regimento alraz escripto (se-
gundo a pratica e experiencia dos negocios mos-
trava) tiinha necessidade de algumas declarações, 
para boa expedição e despicho delles, e. queren-
do: nisto provêr, o mandámos ver por Letrados* 
que das cousas do Santo Officio tem experiencia : 
— e havida relação delles, orlenámos que se fi-
aessem as addicções e declarações seguintes — as 
quaes mandamos que se cumpram e guardem, 
juntamente com o dito Regimento, eomo nellas 
se contem — e são as seguintes : 

I. Porque muitas vezes acontece vir se al-
guma pessoa apresentar espontaneamente na Me-
sa do Santo Officio, e no mesmo dia vem a tes-
temunha, ou testemunhas, a denunciar da mes-
ma pessoa, para que conste qual veio primeiro, 
declarará o Notário, na audiência, se foi pela 
manliâa, ou á tarde—e vindo ambos na mesma 
audiência, declarará o mesmo Notário, â margem, 
quem veio primeiro. 

II. Quando se mandar prender alguma pes-
soa, por caso pertencente ao Santo Officio, pelo 
qual se nâo perdem os bens, nem se faz seques-
tro delles, se dirá á pessoa que a fôr prender lhe 
faça a saber que deixe seus bens a recado que 
convém para boa conservação e guarda delles, en-
comendando-os á pessoa que elle ordenar, por in-
ventario, para que delles se possa alimentar, e 
sua mulher e filhos, e se possam beneficiar, pela 
melhor ordem que lhe paaecer. 

III. Quando se proceder contra as pessoas 
que se casam duas vezes, vivendo sua primeira 
mulher, ou o marido, posto que ellas mesmas 
se venham accusar espontaneamente, confessando 
seu delicto, nâo se póde, nem deve, proceder con-
tra ella", sem primeiro verificar ambos os matri-
mónios que tiverem contrahido, e que a pessoa, ou 
pessoas, com quem casaram, eram vivas, ao tem-
po qaie casaram segunda vez; porque, sem cons-
tar disto, não se póde dizer que estão suspeitos 
na Fé, para se accusarem e proceder contra elles. 

E na abjuração que cada um dos taes de-
linquentes fizer, se declarará especificadamente 
como abjura a suspeita da heresia dos que crêem 
e affirmam ser licito cas»r duas vezes, sendo a 
primeira mulher ou marido vivos; e o mesmo se 
relatirá na sentença. 

IV. Algumas vezes acontece os Juizes Se-
culares remetterem ao Santo Officio informações 
e testemunhas, contra pessoas que tem dilo ou fei-
to cousas, das quaes Ibe parece deve conhecer o 
Santo Officio. — N e s t e caso, satisfeitos os Inquir 
sidores que o caso lhes pertence, antes de provêr 
em cousa alguma, hào de examinar de novo as 
testemunhas, e segundo o que resultar, fazer justi-
ça, sem se contentarem com a informação secu-
lar, pois é de Jujz incompetente. 

E se o conhecimento d° caso lhes não per-
tence, se ha-de responder ao Juiz Secular que a 
informação que remetteu foi vista, e pelo que to-
ca ao Santo Officio, não ha para que deter o réo, 
sem lhe dizer que se lhe remette para que faça 
justiça, tomando-lhe a mandar sua informação, 
sem nella se pôr palavra alguma, se foi recebida, 
ou não. 

E o mesmo se fará nas culpas que vem dos 
Ordinarios, quando não pertencem ao Santo Of-
ficio. 

V. Quando sa não começ/i o processo con-
tra alguma pessoa por informação de alguma, tes-
temunha, ha sede pôr no principio delle.o funda-
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mento que houve pora se receber informação con-
tra a tal pessoa. 

VI. Official do Santo Officio sè não pren-
derá no cárcere delle, sem primeiro suas culpas 
serem vistas em Mesa, com os Deputados, e o as-
sento que se tomar ser remettido ao Conselho Ge-
ral, por ser o caso grave, e de qualidade, que pri-
meiro deve ser visto nelle, salvo havendo temor de 
fuga. 

VII. Pedindo o réo lbe deem vista de sua 
Confissão, para tratar com seu Procurador o que 
importa á sua defensão, estando ambos na Mesa, 
ante os Inquisidores, um Notário lhe lerá tudo o 
que não tocar a terceiros e cúmplices, e o mais 
calará. 

VIII. Na primeira sessão da genealogia, 
alem das perguntas apontadas no capitulo XII ti-
tulo IV do Regimento, se perguntará ao réo se 
tem Ordens, quem lh'<ts deu, e aonde os tomou, 
e o mais que parecer necessário. 

IX. Na segunda sessão se perguntará ao 
réo pelas ceremonias da crença, ingenere, ao ne-
gativo, ou de judaísmo, mouro, ou hereje, ou de 
qualquer outra seita, contra a Fé, conforme ao ca-
pitulo XIII titulo IV do Regimento. 

E da mesma maneira, sendo o réo indiciado 
de alguma proposição, ou acto, que fizesse, per-
tencente a qualquer dos sobreditos errores, se per-
guntará na segunda sessão, in genere, pelas cere-
monias dependentes deile, e será examinado sobre 
isso — v. g. se o creu, leu, ou aprendeu, ede quem, 
e onde andou e se criou, e com quem conversou, 
etc. — e depois de perguntado e bem examinado 
nas ditas proposições, ou actos, que nega, se lhe 
fará a terceira sessão, in specie, e depois será ac-
cusado. 

E sendo caso que confesse, então será exa-
minado pela tenção, crença, e ceremonias que fez, 
conforme ao estilo que se tem com os confitentes. 

X. Na terceira sessão será perguntado o ne-
gativo in specie, v. g. pelas culpos, e peio tempo in ge-
nere, até o perdão geral, sem fazer menção do lo-
gar, dizendo se achou em certã parte, e em cer-
ta communicação, etc. — n e m se nomeará nunca 
pessoa por seu nome, por evitar suggestão — e 
em nenhuma pergunta, admoestação, libelio, ou 
publicação, se falará por pessoa conjuncta ao réo, 
por não vir em conhecimento da testemunha. 

XI. Accusará o Promotor a todo o réo 
que commetteu culpa, pela qual haja de haver al-
guma pena, posto que a confesse — porque se 
lhe ha de dor defensão, e póde allegar cousa que 
o escuse, ou em parle ou em todo. 

XII. Quando ao negativo lho foi feila 
publicação de alguma testemunha, ou testemu-
nhas, se depois confessar, não se lhe tornarão a 
publicar as mesmas testemunhas, posto que o réo 
esteja diminuto em alguma delias, ou em cúm-
plices que ellas lhe dão; porque pela primeira 
publicação está satisfeito á Justiça — mas o tal réo, 

depois de examinado, e admoestado, e accusado, 
se lhe firá publicação sómente das testemunhas 
que depois lhe sobrevieram, e accresceram — e não 
lhe nccrescendo alguma de novo, se despachará 
seu processo, fazendo-lhe primeiro olguma admoes-
tação, em que se lhe declarem as faltas, e di-
minuições que tem sua confissão. 

XIII. Quando o réo estiver confitentes e 
diminuto em alguma testemunha, otí em cúm-
plices que ellas lhe dão, se lhe fará publicação de 
todas as testemunhas que tiver, que não estejam 
publicadas, posto que o réo diga delias, para com 
isso se justificar a prisão, e o réo ficar confesso, 
e convicto, e como contra lai, se possa pronun-
ciar a sentença, e para mais liberdade e quieta-
ção dos votos. 

XIV. Fazendo-se publicação ao réo nega-
tivo de alguma testemunha de fama, conforme ao 
capitulo XXXVIII titulo IV do Regimento, a tal 
fama será de delicio particular que o réo haja fei-
to, ou .heresia que dissesse, ou proposição suspei-
ta ; e não se fará de generalidades. 

XV. Contraditas que não foram allegadas 
pelo réo, e postas em artigo por elle, não se re-
ceberão, posto que offereça algumas de pessoa 
sua conjuncta, que estivesse, ou fosse presa, no 
Santo Officio, em as quaes se prove alguma 
inimizade que toque a suas testemunhas — mas 
trosladar-se-bão as taes contraditas assim allegadas, 
e assim as testemunhas que a ellas foram dadas: 
e tudo se pendurará por linha ao feito principal, 
para se lhe dor o credito que parecer — e nSo 
sendo dadas testemunhas a estes orligos de con-
jiinetos, se perguntarão testemunhas de novo, ex 
officio, por elles, pora defensão do réo. 

XVI. Papeis que os Inquisidores accei-
tarem de contraditas, para defensão das partes, e 
diligencias que se fizerem ex officio Sobre elles, 
conforme ao capitulo XLIV titulo IV doJ,Regimen-
to, se pendurarão por linha ao feito principal, e 
não se porão dentro do processo do réo, por não 
confundir a ordem deele. 

XVII. Contraditas, quando se receberem, 
não sendo directamente postas ás testemunhas, de-
clarorá o Inquisidor, no despacho do recebimento, 
a razBo, e causa, porque as recebe, dizendo : — « Re-
cebo tal e lai artigo, pelo que toca a fuSo, irrrtãó, 
ou parente do réo » — e assim dos mais, para que 
conste do artigo recebido, se a pessoa taxada é 
parente do réo, e em que gráo, e se saiba se foi 
justa a causa do tal recebimento. 

XVIII. Quando o réo nomea testdmauhás 
para prova das contraditas recebidas, setldb as 
nomeadas mortas, ou ausentes, Ou não se poden-
do achar para serem perguntadas, neste <íasó, se 
mandará chamar o réo, e corfi cautella se lhe 
lerão lodos os artigos de contraditai Com quóYeio, 
assim recebidos, como não recebidos, e se lhe irão 
perguntando as testemunhas que deu a cada urft, 
e irá accrescentando as testemunhas, que mais 
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lhe lembrarem, a uns, e a outros, de modo que 
rTaquelle que faltaram possa nomear outras de novo, 
porque desta maneira não fica indefeso, nem po-
de vir em conhecimecto da testemunha taxada. 

XIX. Sendo caso que ao réo lhe decla-
rem na Mesa que ha de ser posto a tormento, 
e antes de lida a sentença, ou depois de lida, 
confesse algumas cousas, se ha de ratificar em fór-
ma, depois de vinte e quatro oras, como se con-
fessara no tormento, posto que se lhe não dê ; e 
neste caso se sobrestará no tormento que se lhe 
manda dar, até ser ratificado; e quando não sa-
tisfizer, se verá em Mesa se se hade continuar o 
tormento, ou o que se deve fazer. 

XX. Havendo-se de continuar o tormen-
to , não é necessaria sentença de uovo, mas bas-
ta a primeira que foi publicada ao réo ; mas quan-
do se houver de repelir o tormento, e por no-
vos indicios, então se pronunciará sentença de no-
vo, depois do assento da Mesa. 

XXI . Menor de vinte e cinco annos terá 
Curador em fórma, conforme ao capitulo X X titu-
lo V do R e g i m e n t o — o qual menor, em sua pre 
sença, recebido juramento, ratificará a sua con-
fissão, sendo-lhe lido; e sempre declarará o No-
tário que o dito CuraJor disse que acceitava a 
curadoria, e, quanto com direito devia, lhe dava 
sua authoridade, e bem e fielmente e com dili-
gencia o defenderia nesta causa. E o dito cura-
dor estará presente á sentença do tormento do 
tal menor, para que, se lhe parecer, possa delia 
appellar. 

XXII . No capitulo LVI titulo IV do Regi-
gento se contém que os Inquisidores poderão dar 
sobre fiança os culpados que ondorem soltos, sem 
consultor ao Inquisidor Gerol, ou ao Conselho. 
Declaramos que o mesmo será, quando os culpa-
dos estiverem presos pelos Ordinarios por culpas 
leves. 

XXIII. Sendo alguma pessoa, presa pelo Santo 
Officio, por culpas de heresia, ou outras perten-
centes a elle, e sendo absoluta ab instantia , os 
Inquisidores publicarão a dita sentença na Mesa, 
e não em auto publico, salvo quando a parte o 
pedisse; eentão senão relatarão asculpas porque 
foi preso, mas sómente se dirá que foi accussado 
por crime de heresia, ou de sodomia, ou outro 
semelhante. 

X X I V . Se alguma pessoa, por cousa que 
fizesse, ou dissesse, pertencente ao Santo Officio, 
foi condemnada em pena de açoutes, ou em de-
gredo, ou pena pecuniária, semelhantes senten-
ças não se costuma mondarem-se lêr na Paro-
chia á estação, mas em auto publico, salvo quan-
do a pena fosse applicada oo Santissimo Sacra-
mento, ou á Confraria de algum Santo. 

X X V . Quando a pessoa que se ha de relaxar 
á Justiça Secular, fôr de Ordens Sacras, ha de 
de dizer a sentençí que o condemnam em per-
dimento de^seus bens, para quem de direito per-

tencerem, e mandam que seja degradado actual-
mente, com a solemnidade que o Direito requér, 
de todas as Ordens que tem: e a estes taes não 
se porão as insígnias dos relaxados, senão depois 
de feita a dita degradação. 

Copiado de um impreso em 1613 por Pedro Cras-
becck, de que apenas achámos, no Archivo da 
Torre do Tombo, um exemplar, que pertenceu 
ao Mosteiro de Alcobaça. 

A esto Regimento attribuem Borges Carneiro e 
Fernandes Thomaz a data de 22 de Outubro 
de 1613 — mas é certo que no dito impresso 
não se encontra tal data. 

POR Carta Regia de 16 de Outubro de 1 6 1 3 

— foi ordenado que se desse aos Officiaes da 
Mesa da Consciência e Ordens, para papel e tin-
ia, e outros preparos de escrever, oulro tanto, 
quanto se linho mandado dar aos Escrivães da 
Camara do Desembargo do Paço. J. P. Ribeiro —lnd. Chron. tom. 4." pag. 147. 

EM Carta Regia de 16 de Outubro de 1 6 1 3 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre a pertenção que tem Domingos de Mello 
de Sampaio de que se lhe mandem fazer nessa 
Cidade as provanças de sua habilitação da parte 
de sua mãe, para effeito de poder receber o ha-
bito da Ordem de Christo, de que lhe tenho fei-
to mercê —• a que se responderá, que se guarde 
inteiramente o que neste caso dispõem os Estatu-
tos e Regimentos — e á Mesa da Consciência fa-
reis advertir que se não devêra tomar conhecimento 
desta petição, como já o tenho mandado; e que 
assim se faça d'aqui em diante. 

D. Francico de Castro. 
Liv. de Consultas da M. dá Consciência, foi. 225 v. 

Í^ U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu mandei prohibir por uma mi-

nha Lei as espingardas de pederneira, pelos respei-
tos que para isso tive — e porque Braz Gomes 
d'Elvas, Contratador das Alfandegas dos portos 
seccos e vedados deste Reino de Portugal, me 
pedio que se não intendesse nelle, nem em seus 
Officiaes, que tem posto para a administração e 
orrecodação das rendas do dito contrato, a dita 
Lei, porque, se não usassem de espingardas, se 
nâo poderio atalhar aos passadores e mercadores 
desencaminharem muitas fazendas, que levam por 
vias e caminhos desusados com as ditas espingar-
das : — e considerando eu o damno que minha. 
Fazenda poderá receber, se o dito Braz Gomes, e 
seus Officiaes, nâo usarem delias — hei por bem 
que elle e os ditos Officiaes tragam espingardas, 
no districto das Alfandegas dos portos seccos, e 
quando as forem vigiar, e isto em quanto durar. 
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o tempo do contrato do dito Braz Gomes, sem-
embargo da Lei, por que mandei defender as di-
tas espingardas. 

E mando a todos os Corregedores, e Ouvi-
dores, Provedores, Juizes de Fóra, e mais Justi-
ças, a que este, ou o traslado delle, authentico, 
fôr apresentado, não prendam, nem procedam con-
tra, o dito Braz Gomes d'Elvas, nem contra os Of-
ficiaes, que elle tem apresentado, para vigiarem, 
e guardarem, que se não desencaminhem as fa-
zendas que pertencem aos ditos portos seccos e 
vedados, por trazerem espingardas; por quanto, 
como dito é, hei por bem que elles as tragam 
no districto das ditas Alfandegas, e quando as fo-
rem vigiar sómente, sem embargo da dita Lei — 
e cumpram'e guardem este, como nelle se con-
tém, posto que haja de durar mais de um anno 
-—e que uâo passe pela Chancellaria. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 1 9 de 
Outubro de 1613 . Sebastião Perestrello o fez es-
crever. = BEI, 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por justos respeitos que me 

a isso movem, hei por bem e me praz que, da pu-
blicação deste nesta Cidade de Lisboa em diante, 
pessoa alguma, de qualquer qualidade que seja, vá 
deste Reino para a India, por terra, sem minha 
licença; e que os que sem ella forem, não pos-
sam entrar a servir as mercês que lhe tiver feitas; 
e os que n'ellas tambem estiverem providos, e lhe 
houverem de succeder, lh'o possam arguir; e que 
não sendo as taes pessoas despachadas, o não. se-
jam até mostrarem perdão desta Culpa. 

E mando ao Presidente, e Conselheiros do 
meu Conselho da India, e ao Viso-Rei ou Gover-
nador delia, e a todos meus Ministros, Justiças, 
e pessoas, a que pertencer, que assim o cumpram 
e façam em todo cumprir, como neste se contem; e 
aoChanceller-móro faça publicar na Chancellaria, 
e passar disso certidão; e se publicará na Cidade 
de Gôa, e se registará nos Livros da Matricula, 
Chancellaria e Relação d^lla, para vir á noticia 
de todos, e constar- a todo o tempo como assim 
o tenho mandado. — E valerá este, como Carta co-
meçada em meu nome, sem embargo da Ordena-
ção do livro 2.° titulo 40 , que dispõem o con-
trario; e se passou por cinco vias, e uma só ha-
verá effeito. 

Domingos Lopes o fez, em Lisboa, a 2 4 de 
Outubro de 1 6 1 3 . Eu o Secretario Antonio Vi l -
les de Simas o fiz escrever. = REI. = 

Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. v. 

Por Carta Regia de 2 6 de Outubro de 1 6 1 3 — 
foi determinado que os réos estrangeiros fos-

1 7 

sem sentenceados no Brazil, e que não fossem, de 
modo algum, remettidos para o Reino. 

Em 4 de Novembro de 1 6 1 3 foi dado Regimen-
to, a Salvador Corrêa de Sá, relativo ás Mi-

nas de S. Vicente. i 
J. P. Ribeiro—Ind. Chron. tom. I. pag. 36. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por nn Lei geral, que ora 

mandei passar, sobre a prohibição dos espingardas 
de pedreneira, se não declaror a fórma, em que os 
meus Julgadores e mais Justiças, podiam ter e usar 
das ditas espingardas, posto que não tivessem dòus 
mil cruzados de bens de raiz, e para que as ditas 
Justiças sejom respeitados, e possam seguramente 
acudir ás obrigações e diligencias de seus corgos 
— liei por bem, que todos os Corregedores, Pro-
vedores, Ouvidores, e Juizes de Fóra, possam ter 
em suas casos espingardas de pedreneira, e usar 
delias, sem embargo de não terem dous mil cru-
zados de fazenda em bens de raiz, na fórma da Lei. 

E pela mesma maneira os Officiaes, que ser-
virem ante elles, e que tem obrigação, por razão 
de seus officios, a lhes acudir para as diligencias 
de Justiça, que se offerecerem, poderão ter espin-
gardas de pedreneira em suas casos; porem não 
poderão usar delias, senão quando com ellas acom-
ponhorem os ditos Julgadores, nas diligencias de 
Justiça, ou por sua ordem forem a ellas: e os di-
tos Julgadores não consentirão por nenhum coso 
que seus crindos e apaniguados tragam, nem usem 
das ditas espingardas, fóra de sua companhia; por-
que, sendo achados, ou denunciando-se delies por 
qualquer do Povo, serão condemnados nas penas 
da Lei. 

E sendo dodos algumas sentenças na Casa 
da Supplicoção, ou da Relação do Porto, em fa-
vor de quaesquer Officiaes de Justiça, contra o 
que neste se declara, as hei por nullas, e d e ne-
nhum effeito, e delias se não usará. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento deste pertencer, que 
o cumpram e guardem, como nellese contem,sem 
emborgo da dita Lei, que ora se passou, sobre a 
prohibição das ditas espingardas de pedreneira ; 
e se fará novo capitulo nos Regimentos por que 
se tomam residencias, para os Syndieonles nellas 
perguntorem, se os ditos Julgadores consentiram 
que os seus criados e apaniguados usassem das di-
tas espingardas, não indo em suas companhias, e 
lh'o darem em culpa. 

E mando so Doutor Damião de Aguiar, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, 
que, d e f i n i s deste ser passado pela Chancellaria, e 
se publicar nella, envie o traslado delle, sob meu 
sêllo e seu signal, aos Julgadores do Reino, para 

! que venha á noticio de lodos; e se trasladará no 
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Livro do Registo da< Mesa dos meus Desembarga-
dores do Paço, e nos das Gasas da Supplicação, 
e Relação do Porto; e o proprio se lançará na 
Torre do Tombo: e valerá como Carta, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em con-
trario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 6 de Novem-
bro de 1 6 1 3 . Duarte Corrêa de Souza o fez es-
crever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que Dom Manoel de Lencastre, 

meu muito amado sobrinho, Commendador-mór 
da Ordem de Sant-Iago, e Governador do Reino do 
Algarve, me enviou dizer por sua carta, que sen-
do aquelle Reino muito frequentado de corsários, 
a cujos rebates de continuo acudiam todos os mo-
radores delle, comas armas que tinham, e se ajun-
tavam alguns em guarda de suas fazendas, pelos 
ditos corsários lh'as destruírem, pelos quaes res-
peitos se não podia guardar no dito Reino a Lei, 
que ora mandei passar, sobre a prohibição das es-
pingardas de pedreneira; porque com ellas os mo-
radores delle acudiam aos ditos rebates dos cor-
sários, e guardavam suas fazendas: 

E vendo neste caso o parecer dos meus Des-
embargadores do P a ç o — hei por bem, que to-
dos os moradores do dito Reino do Algarve pos-
sam ter em suas casas espingardas de pedreneira, 
sem embargo de não terem a quantia de dous mil 
cruzados de bens de raiz, conforme a Lei da pro-
hibição delias; com declaração, que elles não po-
derão usar das ditas espingardas, senão ao tempo 
de acudirem a quaesquer rebates de corsários, ou 
que estiverem em guarda de suas fazendas, e fo-
rem a ellas, e tornarem por caminho direito; e 
em outros tempos e outras occasiões não poderão 
usar, nem trazer as ditas espingardas, sob as pe-
nas declaradas na dita Lei, em que incorrerão. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento desle pertencer, que 
o cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar, sem embargo da dita Lei ; o qual 
valerá como Carta' leita em meu nome, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 em con-
trario ; e se registará nos Livros das Camaras das 
Cidades, Villas e Logares do dito Reino, e se 
apregoará nelles, para que venha á noticia de 
todos. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 7 de Novem-
bro de 1 6 1 3 . Duarte Corrêa de Souza o fez es-
crever. = REI. 

Por Carta Regia de 1 4 de Novembro de 1 6 1 3 
—foi declarada nulla, subrepticia, e passada 

contra o estylo, Ordenação, e Regimento do Des-
embargo do Paço, uma revista, concedida por 
este Tribunal a Gonçalo Ferreira, de sentença 

I dada no Conselho da Fazenda — mandando-se ou-
trosim averiguar o modo por que aquelle feito 

j fôra tirado do dito Conselho. 
J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tom, 11. pag. 285. 

Em Carta Regia de 14 de Novembro de 1 6 1 3 — 
, V i uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o que minha Fazenda deve á Remissão dos 
Captivos, sobre o resgate, que o Marquez deVilIa-
Real, e Fr. Paulino da Apresentação, lembraram 
que se devia fazer dos que de presente ha, em 
Tetuão — e porque as obrigações dessa Corôa são 
tantas, e tão precisas, como se sabe, a que se 
accrescenta a do soccorro que se ha de enviar á 
India, por haverem arribado as náos deste anno; 
e para acudir a tudo não ha outro cabedal mais, 
que a pimenta, que trouxeram as duas náos 
de que era Capitão-mór D. Jeronimo de Almei-
da ; e assim não será possivel pagar-se agora 
tudo o que se deve á Remissão — hei por bem, 
que sómente se trate de cumprir a Provisão dos 
trinta mil cruzados, que se havia passado — evos 
encomendo muito, que para se fazer com effeito 
deis logo as ordens necessarias. — E por quanto, 
intendendo eu, que os captivos de Tetuão esta-
vam em grande risco de perderem a Fé, ou se-
rem mortos, se se não resgatassem brevemente, 
por vir sobre aquella Cidade, com mão armada, 
Muley Abdalá, a vingar a morte de Muley X e -
que, seu pai — ordenei ao Marquez de Villa-Real, 
que os tomasse fiados, sobre sua palavra, cotan-
do-os no mais baixo preço, e com o mais largo 
prazo, que fosse possivel — e é forçado, qua se 
cumpra, com pontualidade, o que o Marquez hou-
ver assente — encarregareis muito de minha parte 
á Mesa da Consciência, que faça enviar logo a 
Ceuta o dinheiro que estiver em poder dos The-
soureiros dos Captivos, para que com elle se co-
mece logo a pagar o preço dos naturaes dessa Co-
rôa, sem que se aguarde o ajuntar toda a quantia 
— e que se vá enviando todo o mais dinheiro, 
que se cobrar, e fôr necessário, para a prefazer, 
de maneira que não possa haver nisto falta — para 
o que vos hei por mui encomendado, que assistaes 
particularmente á execução de tudo, e me vades 
avisando do que se fizer. 

D . Francisco ãe Caslro, 
Reg. de Consultas da Mesa da Consciência foi. 214 v. 

IM P O R T A ao serviço de Deus e do Santo Officio 
saber das pessoas da nação hebrea, que dessa 

Igreja de V. M. e suas annexas se tem ausentado, 
destes Reinos e Senhorios de Portugal: pelo que 
lhe requeremos, da parte da Santa Sé Apostolica, 
e da nosso pedi mos, que com a brevidade possivel, 
cautella e segredo, inquira e saiba de todas as pes-
soas da nação, que se tem ausentado desses ditos 
seus logares, e dos mais que na margem desta Ibe 
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fôr encommendado, assim homens como mulheres, 
com declaração de seus nomes, idades, officios, tra-
tos e respondencias que tinham, donde foram na-
turaes, moradores, e se ausentaram, e para que 
partes, e > aonde ao presente residem, e em que 
tempo se foram, e por que causa, e se com casa 
movida, e com quantos pessoas, que feições tem 
de corpo, se altos, se baixos, se grossos, se magros, 
se alvos, se pretos, que côr de rosto, barba, olhos, 
se são casados, e com quem, se viúvos, que mu-
lheres tiveram, se solteiros cujos filhos, e com to-
dos os mais signaes e confrontações que se pode-
rem alcançar para se vir em melhor conhecimento 
das ditas pessoas ausentadas. 

E do que achar mandará lista, nas costas 
desta Carta, que tomará a enviar á pessoa por cuja 
"via e ordem lhe fôr dada, e assignada nella, ao pé 
dos nossos signaes, por pessoa certa que se lhe 
obrigue aentregal-a com fidelidade, para que, não 
o fazendo assim, depois se possa obrigar a dar conta 
delia, e V . M . ter por onde fique desobrigado dis-
s o — e a brevidade lhe encommendamos mui par-
ticularmente. 

E authoritate apostolico, de que usamos nesta 
parte, mandamos e admoestamos, uma pelas tres 
canónicas admoestações, que guarde o segredo disto, 
sob pena de escommunhão maior, aliás, se haja 
porexcommungado — a qual sentença de excom-
munhâo em V. M. como contumaz, se fizer o con-
trario, nós D. Francisco de Menezes, e Ruy Fer-
nandes de Saldanha, Inquisidores Apostolicos, po-
mos nestes escriptos, reservando para nós n absol-
vição delia, se porventura a incorrer — e lhecom-
mettemos podel-a tambem pôr ás pessoas de que 
ílhe fôr precisamente necessário inquirir e infor-
mar-se nesta d i l i genc ia—e assim lhe pedimos e 
encommendamos que de todas as mais pessoas da 
nação, que pelo tempo em diante se forem ausen-
tando, na mesma conformidade e segredo, nos vá 
avisando, por carta sua. 

Deus Guarde a V. M. — Coimbra, hoje 2 0 
de Novembro de 1 6 1 3 . ~ D . Francisco de Me-
nezes. asa Ruy Fernandes de Saldanha. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que vendo eu o que apontaram os Des-

embargadores da Casa da Supplicação, e os da 
Mesa do Desembargo do Paço, sobre o modo, que 
ha de haver na destribuição dos feitos que se des-
pacham na dita Casa, para que se faça com igual-

-dade e inteireza devida, sem outro respeito algum 
mais que o da justiça; e para que cessem os in-
convenientes, que procediam da fórma que até 
ágora se guardou; e intendendo que o Chancel-
ler daquella Relação, por aulhoridade de seu car-
go , e por ser menos occupado, póde cumprir bem 
com esta obrigação : — hei por bem e mando, que 
d'flqui fem diante, nas Terças, Quintas e Sabbados 

de cada semana, levem os Destribuidores á dita 
Relação, os feitos de minha Corôa e Fazenda, e 
todos os mais pertencentes á dita Relação, diante 
do dito Chanceller — e em sua presença, na fór-
ma do Regimento da destribuição, se distribuam, 
e se não possa fazer de nenhuma outra maneira. 

E isto mesmo me praz, que se guarde na 
destribuição da Casa do Porto: e que os feitos de 
acções novas, assim civeis, como crimes, que se 
tratam fóra da Relação, se repartam na audiên-
cia, ante os Corregedores e Juizes, estando os Des-
tribuidores em logar conveniente, donde o Corre-
gedor, ou Juiz, possam ver, e ordenar o que fi-
zerem. 

E mando ao Regedor da dita Casa da Sup-
plicação, e Governador da Relação do Porto, que 
façam publicar este Alvará nas ditas Casas, para 
que a todos seja notorio o couteudo nelle; e re-
gistar nos Livros delia, onde se registam semelhan-
tes Provisões, e nos mais partes necessarias; dan-
do ordem com que se cumpra e guarde inteira-
mente o que nelle se contem; o qual será regista-
do na dita Mesa do Paço; que quero que valha, 
como Carta feita em meu nome, sem embargo da 
Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 2 2 
de Novembro de 1 6 1 3 . João Travaços da Costa o 
fez escrever. = REI. 

EM Carta Regia de 2 7 de Novembro de 1 6 1 3 . 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre o Cadeira de Cirurgião, que hade haver na 
Universidade de Coimbra — e hei por bem de 
approvar o que se aponta ácerca do ordenado, e 
mais qualidades da dita Cadeira, e dos que devem 
concorrer no pessoa a quem se encarregar — e que, 
por o Reitor não haver dado seu parecer ácerca 
dos sugeitos que para isso ha, se lhe peço, e a 
suo resposta se veja, e se consulte o que ácerca 
delia parecer. = D. Francisco de Castro. 

CONSULTA 
a que se refere a Carla Regia supra. 

EM conformidade do que Vossa Magestade man-
da, em Carta sua de 2 8 de Fevereiro de 

1612, se ordenou ao Reitor da Universidade, e 
Lentes da Facuidade de Medicina de Coimbra, 
dessem seu parecer, como a mesma Universidade 
o havia pedido, na replica da Reformação, no nu-
mero 117 , sobre as partes e qualidades que deve 
ter o Lente da Cadeira de Cirurgia, que na Re-
formação, que fez D. Francisco de Bragança, Vossa 
Magestade houve por bem secreasse de novo d a -
quella Universidade. 

E responderam que, communicada a materia 
com as pessoas a que tocava, parecêra que quem 
houvesse de lêr a dita Cadeira deve ser graduado 
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na Faculdade de Medicina, e obrigado a tomar o 
gráo de Doutor, no tempo que os Estatutos da 
Universidade ordenam, e a lêr as materias, e na 
ora, que pelo Conselho forem apontadas—e vi-
sitar e curar no Hospital daquella Cidade nos ca-
sos de Cirurgia, assim e da maneira que era obri-
gado a o fazer o Lente de Anathomia, que desta 
obrigação ficará escuso — e que esta Cadeira seja 
triennal, com cincoenta mil réis de salario, de 
mais dos doze que o Estatuto aponta, pela pratica 
do Hospital, e cura dos doentes. 

Vista a resposta do Reitor e Lentes da Uni-
versidade, e como nella não apontavam sugeitos 
para esta Cadeira, de que Vossa Magestade po-
desse fazer escolha, quando assim lhe parecesse 
que convinha a seu serviço, ordenou a Mesa que 
o Doutor Balthazar de Azevedo, Fisico-mór da 
Universidade, informasse particularmente das pes-
soas que de presente ha, assim no Reino,"como 
fóra delle, para poderem lêr esta Cadeira de Ci-
rurg ia— ao que satisfez, respondendo que dos 
estrangeiros não tinha noticia alguma; e porque 
dos mais dos Cirurgiões do Reino são romancistas, 
e sem letras, se ihe representavam só dous homens 
de consideração, graduados em Medicina, que tam-
bem professaram Cirurgia — e um delles era Fer-
não Brocarro, Licenciado pela Universidade de 
Coimbra, ao qual elle tinha por letrado e ana-
thomico, ainda que agora o achava distrahido e 
embaraçado com rendas e contracções, que devem 
impedir muito a quietação, e emprego do tempo, 
que as letras requerem — e que outro se chama 
Manoel Alves de Serpa, que estudou fóra deste 
Reino, e veio, haverá dous annos, á Universidade 
de Coimbra, aonde fóra provido da porção que 
Vossa Magestade manda dar aos Medicos que não 
tem raça — e que com o dito partido, se formára 
e approvára, .dando mostras de boa sufficiencia, 
pelas quaes se pozeram logo os olhos nelle para 
poder lêr Cirurgia, peia haver aprendido e exer-
citado muitos annos. 

Pareceu que a Cadeira de Cirurgia que Vossa 
Magestade quer que de novo se crie, deve ter as 
qualidades, salario., e mais obrigações que a Uni-
versidade aponta em sua resposta — e que por 
esta primeira vez se proveja de mercê, para que 
assim ficando a escolha do sugeito que ha de lêr 
a Vossa Magestade, e não aos Estudantes de Me-
dicina, possa elle ser qual convém — e que este 
póde ser o Bacharel Manoel Alves de Serpa, por 
ser christão velho, e ter as mais partes necessa-
sarias para esta occupação, e estar em idade com-
petente para poder continuar nella, e se esperar 
que com sua applicação melhorará cada vez mais 
— o que não concorre no Licenciado Fernão Bro-
carro, por ser da nação e mais de 5 0 annos de 
idade, e andar tão distrahido, como fica dito. Lis-
boa, 2 4 de Outubro de 1 6 1 3 . = = (Seguem as As-
signaturas). 

Reg. de Consultas daM. da Consciência, foi. 233 v. 

Por Carta Regia de 2 7 de Novembro de 1 6 1 3 
foi determinado que o Corregedor de Santa-

rem podesse entrar nas Villas do Mestrado, sem 
Provisão especial. 

Pereira, deMan. Reg. — Res. no pr; pag. 7. • 

Por Carta Regia de 2 7 de Novembro de 1 6 1 3 
— foi aprovado o Regimento, mandado fazer 

pela Mesa da Consciência, para os Contadores dos 
Mestrados das Ordens. 

J .P . Ribeiro— lnd. Chr. tom. IV.pag. 148. 

Por Carla Regia de 8 de Dezembro de 1 6 1 3 
foi determinado, a instancias do Procurador 

Geral dos Jezuilas, que o Desembargo do Paço 
consultasse se era justo observar-se em Augolijia 
liberdade dos índios do Brazil. 

Por Carta Regia de 5 de Dezembro de 161,3 
— foi mandado examinar no Desembargó: do 

Paço um J uiz do Civel da Cidade de Lisboa, que 
se presumia menos instruído — ordenando-se ou-
trosim que o mesmo Tribunal consultasse se seria 
melhor passar o dito Juiz para uma Vara do Cri-
me, quando para isso fosse sufficiente. 

J. P. Ribeiro — Int. Chron. tom. 1. pag. 36. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justos respeitos que me a isso 

movem, hei por bem e me praz que, acontecendo 
morrer algum dos Capitães das náos que deste 
Reino forem para a India, antes de partir delia 
para este Reino, ou acontecendo caso porque não 
possa vir servindo sua Capitania (não sendo porém 
tirado delia por haver commettido culpas contra 
meu serviço) o Viso-Rei, ou Governador da India, 
proveja atai Capitania, na pessoa mais benemerita, 
que no mesmo anno houver de vir para este Rei-
no ; com declaração que a pessoa a quem o Ca-, 
pitão, proprietario da náo, nomear, poderá vender 
todos os gasalhados, e liberdades, que aos Capi-
tães de taes náos são nellas concedidos, e se ven-
cerão por elle todos os ordenados e percalços, fi-
cando sómente dos ditos gasalhados, para a pessoa 
que houver de vir por Capitão, um camarote e m 
que se agasalhe, do tamanho, e no logar, que pa-
recer ao Vedor da Fazenda, e do ordenado da 
volta para este Reino cincoenta mil réis, ficando 
tudo mais para o Capitão proprietario, ou seus her-
deiros. 

E mando ao meu Viso-Rei, on Governador 
das ditas partes da India, que ora é, e ao diante 
fôr, e a todas minhas Justiças, e Officiaes, assim 
das ditas partes, como deste Reino, a que perten-
cer, que cumpram e façam em todo cumprir este, 
como nelle se contem, sem duvida, nem embargo 
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algum, e sem embargo de quaesquer Regimentos, 
Provisões, e Instruções em contrario; o qual va-
lerá como Carta começada em meu nome, sem 
embargo, outrosim, da Ordenação do livro 2." ti-
tulo 4 0 ; e se registará nos Livros da Secretaria, 
Chancellaria, e, Relação de Goa; e se passou por 
seis, vias, e um só haverá effeito. 

João Tavares o fez, em 7 de Dezembro de 
1 6 1 3 . E eu o Secretario Antonio Villes de Simas 
o fiz escrever = REI. 

Liv. 111 de Leis da Torre do Tombo, foi. 6. v. 

EU ELREI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por atalhar ás muitas resistências 

que sou informado se fazem ás Justiças, nas por-
tes da India, hei por bem e me praz que em todo 
o caso que nellas succeder de resistência, assim 
Ceita a Desembargadores, e Ouvidores, como a 
.quaesquer outras Justiças, e Ministros inferiores, 
se não possa aos culpados nella passar Carta de 
seguro, nem Alvará de fiança, eque sejam os taes 
culpados castigados com as penas do Direito e mi-
nhas Ordenações, sem se lhe poder fazer con-
dem nação de dinheiro, em logar de degredo, se-
não do proprio degredo, o qual lhe não possa o 
Viso-Rei perdoar, commuttar, nem tomar disso co-
nhecimento ; e perdoando-lhe, ou passando-lhe 
Alvará de fiança (o que não creio) lhe não valha, 

.nem outrosim a Carta de seguro (se se lhe passar) 
porque neste caso lhe derogo por este seus pode-
res, e Regimentos da Relação, e quaesquer outros. 
— E quando algum dos taes culpados pertender 
haver perdão,, o requererá a mim neste Reino. 

E hei outrosim por bem, que os culpados 
neste crime não possam ser despachados, nemdar-
se-lhe despacho algum, antes de estarem livres 
delle, e que, sendo caso que se lhe dê, lhe não 
valha; e que delinquindo no mesmo crime, algu-
ma pessoa que já esteja despachada, não possa en-
trar no despacho, e mercê, que lhe estiver feita, 
sem eu a haver primeiro por habilitada; eque os 
que lhe houverem de succeder nos mesmos despa-
chos e mercês lhe possam oppór estes defeitos ; e 
assim hei por, bem que o Viso-Rei, e Capitães se 
não. possam servir.deJiomisiados por resistencia, 
nem por crime que tenha parte; e que em suas 
residsncias se pergunte por este particular, e se 
ajunte para isso capitulo oo Regimento por que se 
ellas costumam tirar — e que nem aos culpados 
em atirar, e matar, á espingarda, se possa perdoar 
na India, e que se guarde em tudo o que neste 
caso manda o Ordenação. E este se publicará na 
minha Cidade de Gôa, tanto que embora chega-
rem a ella as náos em que fôr — e do dia de sua 
publicação em diante se dará á execução, e se re-
gistará nos Livros da Relação e Chancellaria da 
mesma Cidade, e nos da Secretaria, onde se porá 
em boa guarda. Notifico assim ao meu Viso-Rei 
da India, que ora é, e ao diante fôr, ou ao Go-
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vernador delia, e lhe mando, e ao Chanceller, e 
Desembargadores da dita Relação, e a todos os Ou-
vidores, Justiças e pessoas, a que pertencer, que 
assim o cumpram e guardem, e façam em tudo 
cumprir e guardar, como neste se contem; o qual 
valerá como Carta começada em meu nome, sem 
embargo da Ordenação do 2.° livro titulo 4 0 , 
que dispõem o contrario —• e se passou por seis vias, 
euma só haverá effeito. — Monoel do Rego o fez, 
em Lisboa, a 7 de Dezembro de 1 6 1 3 . — E u o 
Secretario Antonio Villes de Simas o fiz escre-
ver. = REI. 

Liv, IH de Leis da Torre do Tombo, foi. 8 v. 

EU EL-REI Foço saber aos que este Alvorá vi-
rem, que, sendo informado do muito que con-

vinha a meu serviço, e bem das partes, mandar 
dar Regimento aos Officiaes das fazendas dos de-
functos, e ausentes, mandei emendar, e reformar 
algumas cousas que não estavam bastantemente 
providas nos Regimentos antigos, e houve por 
bem mandar fazer o presente Regimento, de que 
usarão os Provedores, Thesoureiros, Escrivães, 
e mais Officiaes da fazenda dos ditos defunctos, 
e ausentes de Guiné, Brozil, Mina, Uhos dos Aço-
res, e mais partes ultramarinas, na maneira se-
guinte: 

I. Tanto que fôr provida alguma pessoa no 
officio de Thesoureiro dos defunctos, para o ha-
ver de ir servir ás ditas partes, dará fiança, pelo 
menos de dous mil cruzados, de bens de raiz, se-
gura e a bonoda, a seu recebimento, a qual fian-
ça lhe acceitará o Executor dos Contos da rendi-
dição, e se registará nos Livros das fianças, que 
está na Casa dos ditos Contos, e ficará em seu poder, 
para que em coso que o dito Thesoureiro fiqtíe 
devendo alguma cousa da seu recebimento, á fa-
zenda dos defunctos, se possa cobrar e haver pelo 
dita fiança — e não indo o dito officio de The-
soureiro provido do Reino, ou havendo por qual-
quer outro respeito de se provêr nas ditas partes 
Official que sirva o dito officio, se lhe tomará, 
nas ditas partes, fianço, na fórma que vai decla-
rado no capitulo X X V deste Regimento. 

II. Todos os Thesoureiros que deste Rei-
no forem para as ditas partes o servir seus cargos, 
levarão dous Livros, assignados, e numerados por 
um dos Deputados da Mesa da Consciência; nos 
quaes Livros, em um delies se escreverão todos os 
inventarios que se fizerem por falecimento dos 
ditos defuuctos, e no outro se escreverá a receita 
e despesa do dinheiro que entrar em poder do di-
to Thesoureiro — fóra dos quaes Livros lhe não po-
derá fazer inventario, nem receita alguma, nem 
o dito Thesoureiro poderá receber dinheiro, nem 
outra cousa, que nos ditos Livros lhe não seja 
carregado em receita, sob pena que fazendo o 
contrario, incorrerão em pena de perdimento de 
seus officios, e fazendas, que se applicarão ame-



70 1614 
tade para captivos, e a outra ametade para quem 
os accusar, álem de serem castigados, conforme 
o que dispõem as Ordenações deste Reino contra 
os Officiaes que em SeuS officios commettem fal-
sidade. 

E sendo caso que nos ditos Livros que assim 
hão de levar deste Reino, falte papel para escre-
ver os ditos inventarios, ou receita, o Provedor da 
dita fazenda o fará accrescentar, numerando e as-
signando as folhas que accrescentar, declarando no 
fim delias, quantas são as que accrescentou. 

E para que se cumpra e guarde mais intei-1 

ramente este capitulo do Regimento, os Provedo-
res, e mais Justiças das ditas partes, a quem per-
tence dar a posse dos ditos officios aos que vão 
deste Reino providos delles, lhes não darão a di-
ta posse, sem primeiro mostrarem os ditos dous 
Livros, assignados e numerados, na fórma que nes-
te capitulo se contem — os quaes farão entregar 
ao Escrivão de seu cargo, para que nse delles, co-
mo dito é. 

E não indo do Reino provido Thesoureiro, 
e havendo-se de provêr nas ditas partes, os Offi-
ciaes a que pertence o provimento dos ditos offi-
cios, como adiante se dirá no capitulo X X V , nu-
merarão e assignarão os ditos dous livros, e del-
les usarão, como dito é. 

III. O Provedor das fazendas dos defunc-
tos, tanto que souber que é fallecida alguma pes-
soa, cuja fazenda lhe pertence pôr em arrecada-
ção, por não ter herdeiros na terra, irá á casa 
aonde falleceu o dito defuncto, com o Thesoureiro 
e Escrivão, e farão inventario de toda a fazenda 
que tiver, assim movei como de raiz, escripturas, 
conhecimentos e papeis que lhe forem achados; 
e para isso darão juramento ás pessoas em cuja 
casa o tal defuncto fallecer, e áquellas que lhe 
parecer que disso podem ter noticia. 

E para que os ditos Officiaes possam ser 
sabedores das pessoas que falleeem, para acudi-
rem a fazer os ditos inventarios, e se evitar 
poder-se sobnegar a fazenda dos ditos defunctos, 
a pessoa em cuja casa fallecer o fará logo a saber 
oos ditos Officiaes, sob pena de dozentos cruzados 
para captivos. 

E nos ditos inventarios se declararão os no-
mes do tal defuncto de que se fizer o dito inven-
tario, declarando donde é natural, se é casado, 
ou solteiro, e com todas as mais confrontações 
que se poderem alcançar — e nelles se declararão 
e trasladarão os testamentos dos ditos defunctos, 
se os fizerem, concertados com os proprios — e 
assim mais se trasladarão as escripturas e conhe-
cimentos das dividas que se deverem aos taes de-
functos, além dos proprios serem entregues nos 
ditos Thesoureiros, e carregados em receita sobre 
elles, como ao diante se dirá no Capitulo X. 

IV. Fallecendo algumas pessoas nos navios 
da viagem para as ditas partes, os Capitães, Mes-
tres, e Pilotos dos navios farão logo fazer inven-

tario de suas fazendas, pelos Escrivães dos ditos 
navios, se os levarem, e quando não, por alguma 
pessoa de confiança, que saiba escrever, a que será 
dado o juramento dos Santos Evangelhos, que o 
façam bem e verdadeiramente, escrevendo nos di-
tos inventarios toda a fazenda, que se achar nos 
ditos navios dos ditos defunctos, para se entregar 
aos Officiaes delles, a que pertencer, como abaixo 
se dirá. 

E para que os ditos inventarios se façam mais 
verdadeiramente, serão assignados pelos ditos Ca-
pitaes, Mestres, e Pilotos, com os mais pessoas, 
que nos ditos navios vierem, que todos verão a 
fazenda, e fatos dos ditos inventarios, que assigna-
rem; nos quaes se lançarão os escravos, se os hou-
ver, com seus nomes, idades, marcas e todos os 
signaes que tiverem, em modo que sejam bem 
conhecidos. 

E os ditos Capitães, Mestres, e Pilotos, prin-
cipalmente aquelles, que ao tempo que se fizerem 
os ditos inventarios, tiverem o mando das ditas 
náos, e navios, tomarão as fazendas a seu cargo, 
e terão delias cuidado, como fazenda sua própria, 
para que nellos não hoja mingoa, nem quebra 
alguma; curando, e tractando dos escravos dos 
ditos defunctos, se os houver, como seus proprios, 
e os manterão com os mantimentos que seus se-
nhores para elles traziam, e se não bastarem, lhes 
darão o necessário, e farão rol de tudo o que coro 
elles despenderem, assignado pelo dito Escrivão, 
com duas testemunhos, para tudo lhe ser pago 
pelo Thesoureiro, a quem entregar as ditas fazen-
das, como abaixo se diiá ; e 8lém disso haverá 
um cruzado por cada peça de escravo, que entre-
gar ao dito Thesoureiro. 

E defendo, e mando aos ditos Capitaes, Mes-
tres, e Pilotos dos ditos navios, que não vendam, 
nem comprem, fozendo alguma, nem escravos dos 
ditos defunctos, sob pena de pagarem cem cru-
zados, 'ametade para captivos, e a outra ametade 
para quem os accusar: etoda a fazenda que assim 
comprarem, ou venderem, a pagarão em dobro 
aos herdeiros delia: e toda a fazenda que no dito 
inventario se lançar, e por bem delle se entregar 
ao Capitão, Mestre, ou Piloto dos ditos navios, 
elles a entregarão aos Officiaes dos defunctos, que 
residem na terro, para onde levam sua direita 
viagem, entregondo-lhe o dito inventario, que 
assim fizerem, com toda a f a z e n d a , papeis, e outra 
quolquer cousa pertencente ao dito defuncto: e 
das ditas fazendas, que assim forem entregues 
aos ditos Officiaes dos defunctos, farão o que por 
este Regimento lhes é ordenado que façam das 
mais fazendas dos defunctos, que fallecerelm rias 
partes aonde elles residem. 

E succedendo que os navios, antes de che-
garem á porte para onde levam sua direita viagem, 
passem por outra qualquer, aonde hoja Officiaes 
dos defunctos, os ditos Officiaes se não entremet-
terão na arrecadação da dita fazenda; antes se em 
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quanto os ditos navios estiverem na tal parte, al-
guma pessoa, que nelles vier, fallecer, em terra, 
os ditos Officiaes não intenderão no inventario, 
ou arrecadação da fazenda dos ditos defunctos, e 
tudo deixarão fozer aos Capitães, Mestres e Pilo-
tos dos ditos navios, conforme a este eapiíulo. 

Porém se os taes navios em algumas das 
ditas partes derem á costa, ou por qualquer caso 
houverem de descarregar, em tal caso os ditos 
Officiaes da dita parle intenderão com a arreca-
dação da dita fazenda dos defunclos e ausentes, 
que vier nos ditos navios, ainda que venham de 
qualquer das Conquistas destes Reinos, ou de Cas-
tella, ou de qualquer outra parte, quer seja a fa-
zenda de Portuguezes, Castelhanos, ou de qualquer 
nação; na qual arrecadação se terá a ordem deste 
Regimento. 

V. De toda a fazenda movei que estiver 
lançada no inventario dos ditos Officiaes farão 
fazer leilão em praça publica, na qual se achará 
o Provedor, Thesoureiro e Escrivão — e ao dito 
Provedor pertencerá fazel-as vender por seu justo 
preço a quem por ellas mais dér, sob pena de 
pagarem a perda que por sua culpa receber a 
fazenda dos defunctos, em dobro, metade para 
captivos e a outra metade para quem os accu-
sar— porém as fazendas de raiz, que ficarem por 
falecimento dos defunclos, se não venderão, sem 
conhecimento de seus herdeiros; e entretanto se 
arrendarão as novidades delias no dito leilão, em 
pregão, a quem por ellas mais dér, dando o arren-
dador fiança á dita renda — o que farão os ditos 
Officiaes, sob a pena acima declarada. 

Todo o preço porque no dito leilão se arre-
matarem as ditas fazendas dos defunctos, ou ar-
rendamento delias, será a pagar em dinheiro de 
contado, ou em letras seguras e abonadas, para 
se carregar em receita sobre o Thesoureiro, na 
fórma que abaixo se dirá no capitulo X ; e no 
dito leilão se não poderá arrematar aos Officiaes 
dos ditos defunctos, em seus nomes, ou por inter-
postas pessoas, para si, nem para outrem, cousa 
alguma das ditos fazendas; nem se servirão dei 
las, nem de escravos, ou outra alguma cousa, que 
aos dilos defunctos nertença, sob pena de incor-
rerem na pena de perdimento de seus officios, 
e pagarem anoveado o que para si houverem, ou 
por qualquer via, das ditas fazendas, ametade para 
os captivos e ametade para quem os accusar. E 
os Provedores se informarão se nas compras das 
fazendas dos defunctos ho alguns conluios, para 
se comprarem por baixos preços; e proverão nisso 
segundo a fórma da Ordenação. 

VI. Todos as fazendas, que por qualquer 
*ia e modo pertencerem aos defunctos, e estiverem 
em poder de qualquer pessoa, de qualquer estado 
e condição que seja, o Provedor e Thesoureiro as 
porão em arrecadação com toda a brevidade e di-
ligencia, e ácerca da execução e arrecadação del-
ias, se terá o modo e maneira, que os meus Al-

moxarifes, e Recebedores, tem na execução e ar-
recadação da minha Fazenda, assim de rendas, co-
mo de dividas — e os ditos Provedores, e Thesou-
reiros terão nisso a jurisdição e poder, que os di-
tos meus Almoxarifes e Executores tem por bem 
do Regimento delia. 

E as dividas, que se.deverem aos defunctos, os 
Thesoureiros as cobrarão e arrecadarão, das pes-
soas que as deverem, e em seu poder tiverem, nos 
tempos em que forem obrigados a fazer os paga-
mentos, e entrega das ditas fazendas, em a fórma 
que acima é declarado — o que os ditos Offi-
ciaes farão, de maneira, que por sua culpa, ou ne-
gligencia, se não perca cousa alguma das ditas di-
vidas, nem se dilate a arrecadação delias; porque 
não o cumprindo assim, pagarão em dobro, por 
seus bens, toda a fozenda que se perder, ou que, 
por sua culpa ou negligencia, não vier em boa ar-
recadação, metade pora captivos, e outra para quem 
os accusor. 

VII. Os Provedores e Thesoureiros das 
Ilhas de S. Thomé, e Cabo Verde, d'aqui em dian-
te ordenarão umo pessoa, que em coda um an-
no vá aos Rios dos ditas Ilhas, com outra pessoa 
por seu Escrivão, a fazer arrecadação da fazenda 
dos defunclos, que nos ditos Rios faleceram, dando 
a lai pessoa primeiro fiança segura e abonada, á 
satisfação do Provedor, e Thesoureiro, das ditas 
Ilhas — e as pessoas que assim forem fazer a dita 
arrecadação, haverão tres por cento de tudo o que 
assim orrccadarem, o qual mandarão aos ditos 
Thesoureiros das ditas Ilhas, os quaes levarão das 
ditas fazendas, que assim lhes forem enviados, o 
ordenado que abaixo se declara em o capitu-
lo XIX. 

• E da mesma maneira os Officiaes das ditas 
fazendas do Reino de Angola, que hão de residir 
no porto de S. Paulo, mandarão pessoas pela ter-
ra dentro, que cobrem as ditas fazendas, pela ma-
neira acima declarada, e com a mesma fiança, 
obrigação, e ordenado. 

Sendo caso que em os ditos Rios de Guiné 
morra alguma pessoa, ou pessoas, antes de a el-
les chegarem as que hão de ser enviadas, para 
fazerem a dita arrecadação, os Pilotos, ou Mes-
tres dos navios, aonde as fazendos dos taes defunc-
los ficarem, serão obrigados a porem em arre-
cadação as ditas fazendas, sem consentirem que 
outra pessoa o faça, sob pena de serem presos por 
esse caso, e pagarem o que assim não pozerem em ar-
recadação— a qual fazendo os Pilotos, ou Mestres, 
entregarão, por juramento que lhe será dado, a 
qualquer dos Thesoureiros das ditas partes, aonde 
forem ter, declarando quanta é, e de que quali-
dade, e cobrarão delies certidão, de como lhe fi-
ca carregado, em receita, o que assim lhe entre-
garem -— e indo fóra do Reino, reterão em si a 
dita fazenda, para darem conta do procedido delia 
ao Thesoureiro Geral, que reside na Cidade de 
Lisboa; ao qual outrpsim entregarão as certidões, 
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que trouxerem dos ditos Officiaes, da fazenda que 
lhe entregarem. 

E as ditas pessoas, que assim forem fazer a 
dita arrecadação das fazendas dos defunctos ás di-
tas partes dos Rios de Guiné, ou pela terra den-
tro, e no Reino de Angola, apresentando os po-
deres dos ditos Officiaes das ditas fazendas, por 
que hão de ser enviados, usarão em a dita arre-
cadação de todos os poderes, que por este Regi-
mento são concedidos aos Officiaes das ditas fazen-
das em a arrecadação delias; e assim as cobrarão 
de quaesquer pessoas, em cujo poder estiverem, 
posto que sejam depositários delias, por ordem, ou 
mandado de alguma Justiça, ou por outra quas-
quer via; aos quaes mando que lh'as entreguem, 
sem duvida, ou embargo algum, tanto que por 
elles lhes fôr apresentado poder dos ditos Offi-
ciaes por quem são enviados. 

VIII. Porque a principal residencia, que 
0 Provedor, e Officiaes dos defunctos das Ilhas 
dos Açores hão de ter, ha de serem a Cidade de 
Angra, por ser cabeça do Bispado, aonde concorrem 
as navegações; e em cada uma das ditas Ilhas, a saber, 
a de Santa Maria, S. Miguel, S. Jorge, Faial, 
Graciosa, e das Flores, póde ir ter, ou haver a 
fazenda, que seja necessário pôr-se em arrecada-
ção, como muitas vezes acontece, a que o Pro-
vedor não póde acudir, pela distancia domar, com 
a diligencia necessaria — hei por bem, que o di-
to Provedor cometta em cada uma das ditas Ilhas 
a tal arrecadação, quando lhe parecer necessário, 
á pessoa, ou pessoos, que lhe parecerem sufficien-
tes, com nomes de Thesoureiros, e com todos os 
poderes que neste Regimento são commettidos â ar-
recadação das fazendas dos defunctos e ausentes, 
dando, nos casos em que couber, de tudo o que de-
terminarem, appellação e aggravo, para o dito Pro-
vedor, como dão os Almoxarifes da minha Fazen-
da para o Provedor delia; o que fará em quanto 
a Mesa não provêr. 

E as ditos pessoos, ou pessoa, a quem a tal 
arrecadação fôr commettida, fará tudo o que a 
ella pertencer, tomando por Escrivão um Tabel-
lião, que o Provedor para isso lhe nomear, oo 
qual fará escrever tudo, sob cargo do juramento 
de seu officio — que será pago das escripturas, e 
diligencias, que fizer, á custa das ditas fazen-
das, que assim arrecadarem — as quaes diligen-
cias, lhe serão contadas conforme a Ordenação. 

E as ditas pessoos, antes de irem fazer a 
dita arrecadação, darão ao Provedor, que assim 
as mandar, fianças seguras, e abonadas, da quan-
tia seguinte; a saber: — a pessoa, que fôr á Ilha 
de S. Miguel dará fiança de 4 0 0 $ 0 0 0 , e os que 
forem ás outras Ilhas, de 2 0 0 $ 0 0 0 rs. cada um 
— e quanto ao Thesoureiro que deste Bispado fôr 
provido, dará a fiança, que se contem no capitulo 
1 deste Regimento. 

E quando em cada uma das ditas Ilhas, que 
não fôr a Terceira, se pozerem em pregão as fa-

zendas dos defunctos e ausentes, nas proças, em a 
fórma deste Regimento, não serão arrematadas 
senão a quem pagar o preço, por que se ven-
derem na» Cidade de Angra ; porque, não sendo as-
sim, e havendo-se de arriscar o dinheiro delias, 
tenho por mais proveito dos herdeiros arriscarem-
se as fazendas, porque se poderão vender em An-
gra por mois preço. 

Porém isto não se intenderá na Ilha de S. 
Miguel; porque ahi serão vendidas, e o dinheiro 
passado a Angra, por Letra, que na Ilha não 
faltará — e o mesmo se fará nas outras Ilhas, 
quando nellas se ochar quem passe o dinheiro por 
Leiras seguras — e quando não houver nas di-
tas Ilhas lançadores ás ditas fazendas, que pa-
guem o dinheiro em Angra, ou por Letras se-
guras, como dito é, em tal caso, serão as mesmas 
fazendas passadas a Angra, nas mais commodas 
embarcações, que houver. 

E todos os inventarios, testamentos, e mais 
oulos, que se fizerem em alguma orrecadaçao das 
fazendas dos defunctos e ausentes, serão passados 
os proprios a Angra, ao Provedor — e de tudo 
ficará traslado authenticoem mão do Escrivão que 
os fizer, porque, dos proprios se hão de mandara 
Lisboa as vias atraz declaradas. 

E cada um dos Thesoureiros, que pela dita 
maneira fizer em cada uma Ilha alguma arreca-
dação, haverá de tudo o que arrecadar, e fizer 
passar a Angra, tres por cento, que é ametade do 
que o Thesoureiro de Angra tem por ordenado; 
e a outra ametade será para o dito Thesoureiro 
de Angra, sobre quem se ha de carregar em re-
ceita, para se enviar ao Reino. 

E os ditas pessoas, que assim forem envia-
das pelos ditos Thesoureiros e Provedores, ás ditas 
Ilhas, e aos Rios de Guiné, e por a terra dentro 
de Angola, serão obrigados os Provedores e The-
soureiros, que para isso os elegerem, de dar Con-
ta por elles de tudo o que fizerem, arrecadarem, 

I e receberem. 
IX. Todo o dinheiro, ou letras, que se fizer 

das fazendas dos defuntos e ausentes, que se po-
zerem em arrecadação, na fórma desle Regimento, 
se metterá logo em um cofre, que para isso ha-
verá, de tres fechaduras, com suas tres chaves dè 
differentes guardas, das quaes chaves terá uma o 
Provedor dos ditos defunclos, outra o Thesoureiro, 
outra o Escrivão do seu cargo — os quaes todos 
se acharão presentes, quando se metter o dinheiro 
no dito cofre, e se tirar delle — e nenhum di-
nheiro, ou letras, que por qualquer via se cobrar, 
ou fizer, das fazendas dos ditos defunctos, sepoderá 
entregar ao Thesoureiro, de outra fórma, sob pena 
que o dito dinheiro, que assim se lhe entregar, 
sem ser mettido no dito cofre, se cobrará em dobro, 
pela fazenda do Provedor, Thesoureiro e Escrivão, 
e por qualquer delles in solidam, metade para 

' captivos, e a outra metade para quem o accusar. 
E o dito cofre, assim fechado, com as ditas 
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tres chaves, se poderá entregar ao dito Thesou-
reiro, tendo dado as suas fianças, na fórma do ca-
pitulo I deste Regimento. 

Eoutrosim, não consentirão os ditos Officiaes 
que o dinheiro dos defunctos, ou fazenda, que a 
elles pertença, se entregue a outrem, nem o tenha 
em seu poder, por qualquer via que seja, pessoa 
alguma, que nào seja o dito Thesoureiro, pela ma-
néira e ordem sobredita. 

X. Todo o dinheiro, ou letras, procedido 
das fazendas dos defunctos a ausentes, que se arre-
cadar e metter nos ditos cofres, e na fórma sobre-
dita, se carregará logo em receita ao Thesoureiro, 
pelo Escrivão de seu cargo, em Livro que para isso 
ha de haver,'conforme ao capitulo II deste Regi-
mento; a qual receita será assignada pelo Provedor, 
Thesoureiro e Escrivão.—E as dividas, que se 
deverem aos defunctos, serão carregadas ao dito The-
soureiro, por lembrança, para as haver de cobrar, 
em a fórma:do capitulo VI deste Regimento, e de-
pois de cobradas, se lançarão em receita viva — 
e ao pé das taes receitas serão lançadas as despe-
sas, que se fizerem na arrecadação das ditas fazen-
das, assignadns outrosim pelo Provedor, Thesou-
reiro e Escrivão. 

XI. Quando em as ditas partes falecer qual-
quer pessoa, e fizer seu solemne testamento, e nelle 
deixar legados por sua alma, e obras pias, a pessoas 
estantes na terra, os Officiaes dos defunctos llî os 
pagarão da fazenda dos ditos defunctos, e se cum-
prirá nisso a sua vontade — e pelafmesma maneira 
cumprirão os ditos Officiaes todos os suffragios e 
gastos do enterramento, que o dito defuncto decla-
rar quer que se façam por sua alma, nas ditas par-
tes, bastando para isso sua fazenda, conforme as 
Leis do Reino. 

E morrendo o defuncto abintestato, os Officiaes 
dos defunclos o farão enterrar — e da fazenda que 
ao dito defuncto pertencer, farão gastar nas exequias 
e officios década um, até a quantia de dez mil réis 
sómente, posto que a quantia seja grande — e sendo 
a fazendu do defuncto pouca, poderão mandar des-
pender pela alma do defuncto, d'ahi para baixo, o 
que a elles e ao Bispo bem parecer — e não sendo 
o* Bispo presente, será com parecer do seu Provi-
sor. — E posto que a fazenda do defuncto não 
baste para pagar a seus credores, todavia se fará 
primeiro da sua fazenda seu enterramento, com 
uma Missa rezada e seu Responso. 

XII. -Porquanto sou informado, que o« de-
functos, antes do seu falecimento, fazem algumas es-
cripturas, e conhecimentos simulados, dizendo que 
devem dividas a algumas pessoas, e confessam as di-
tas dividas em seus testamentos, e assim se poem em-
bargos indevidamente nas fazendas dos defunctos, 
por pessoas que as querem reter, para depois as 
comprarem, e haverem para si, por menos do que 
valem —̂  hei per bem, e mando que não se paguem 
d'aqui em diante, em as ditas Ilhas e partes, di-
vidas algumas, que os defunctos devam, nem sere-
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cebam embargos em sua fazenda, de qualquer qua-
lidade que sejam, posto que os ditos defunctos con-
fessem as dividas em seus testamentos, e que os 
credores mostrem delias escripturas, ou conheci-
mentos, excepto se as taes dividas se fizerem em 
uso dos ditos defunctos, de seu comer, vestir e cal-
çar, e outras cousas miúdas, que serão vistas, exa-
minadas e julgadas pelos ditos Provedores, e isto 
até á quantia de cem mil réis sómente — e tudo 
o mais será remettido ás Justiças deste Reino, a 
quem o conhecimento do caso pertencer, com 
quaesquer embargos, que os credores pozerem, para 
cá serem os ditos credores ouvidos, com os her-
deiros dos ditos defunctos, e se fazer ácerca disso 
o que fôr j u s t i ç a — e as fazendas serão outrosim 
enviadas ao Reino, com toda a brevidade, da ma-
neira que neste Regimento se contém. — E o 
Provedor, ou Official, que pagar, ou mandar pagar 
mais que até á quantia de cem mil réis, e o The-
soureiro que pagar, tornarão apagar de suas casas 
tudo aos herdeiros. 

XIII. As certidões das justificações, que 
os herdeiros dos defunctos, ou seus procuradores, 
ou quaesquer outras pessoas, que por qualquer via 
lhes pertença haver alguma cousa nas fazendas dos 
defunctos, levarem ás ditas partes, quando lá forem, 
ou mandarem arrecadar as ditas fazendas, serão 
primeiro passadas pelo Juiz das Justificações de 
Guiné, India e Mina, que reside nesta Cidade de 
Lisboa, e não perante outras algumas Justiças; o 
qual Juiz, primeiro que dê despacho algum nos 
ditos autos das justificações, mandará dar vista 
delliis ao Thesoureiro Geral dos defunctos e ausen-
tes, que reside nesta Córte e Cidade de Lisboa, 
para elle dizer se tem alguma duvida a se lhes 
passarem as ditas justificações, por ter informação 
que ha nisso alguns conluios, ou que se compram 
indevidamente pelas pessoas que lá as querem ir 
ou mandar arrecadar; e com a resposta do dito 
Thesoureiro Geral, dará o dito Juiz nisto o despa-
cho que fôr justiça: e levando as ditas pessoas as 
justificações, na fórma sobredita, em que se declare 
que o Thesoureiro Geral houve vista delias, e não 
teve duvida a se lhe mandarem passar, lhes entre-
garão os Officiaes das ditas partes a dita fazen-
da, na formanda dita justificação. 

XIV. Os Thesoureiros dos defunctos das di-
tas partes serão obrigados a todo o dinheiro do seu 
recebimento, assim que se fôr arrecadando, o man-
dar a este Reino, por letras de pessoas seguras e abo-
nadas, a pagar nesta Cidade de Lisboa aoThesoureiro 
Geral dos ditas fazendas, não passando o termo, a 
que se hão de fazer os pagamntos das ditas le-
tras, de sessenta dias — e' o dinheiro de codo de-
functo virá em uma só letra, ou letras, separada-
mente, declarando nella, como a tal letra partence 
a tal defuncto, natural de tol parte: e não virá o di-
nheiro de dous ou mais defunctos em uma letra. 

E as ditas letras se trasladarão no fim déca-
da inventario do tnl defunto, a que pertencerem; 
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sob pena de que, não vindo o dinheiro de cada de-
functo separado em letra particular, pela maneira 
acima, não será levado em conta o dinheiro ao 
Thesoureiro, nem delie levará ordenados, nem pa-
ra a sua conta lhe será dado conhecimento em fór-
ma pelo Thesoureiro Geral; e d8ndo-lh'o o dito 
Thesoureiro, pagará oos herdeiros toda a perda, que 
por esse respeito receberem; nem o Provedor das 
ditas partes aoceitará, nas contas aos Thesoureiros, 
letras, que não sejam na sobredita fórma. 

E com as ditas letras, que assim passarem, 
ou enviarem ao Reino, virão os quadernos do di-
nheiro delias, declarando nelles os nomes dos de-
functos a que pertencem, aonde eram moradores, 
e que officio tinham, se eram casados, se solteiros, 
tudo muito declaradamente: os quaes quadernos 
serão enviados por ordem do Provedor, e não do 
Thesoureiro, Em cada um dos ditos quadernos en-
viará o dito Provedor o traslado dos inventarios, 
e testamentos dos defunctos, de cujas fazendas fo-
rem as ditas letras e quodernos, tudo justificado, 
e assignodo pelos ditos Provedores. 

E assim mais se trasladará em os ditos qua-
dernos uma via das ditas letras, que os ditos The-
soureiros mondarem oo Reino, a qual via tambem 
elles ditos Provedores mondorão juhtamente com 
os ditos quadernos: e para effeito disso, mando 
aos ditos Thesoureiros que lhe entreguem a dita 
via a tempo conveniente, para que a possa man-
dar com os ditos quadernos. 

E os Escrivães, que assim, por ordem dos 
ditos Provedores, fizerem o quadernos, e traslada -
rem as ditas letras, inventarios e testamentos, se-
rão pogos nos ditos "thesoureiros á custa das fazen-
das dos ditos defunctos de que forem os ditos qua-
dernos e letras, pro rata, de tudo o que se mon-
tar em a dita escriptura. 

E os ditos quadernos, letras, testamentos e in-
ventarios mandarão os ditos Provedores, logo nos 
primeiros navios que partirem das ditas parles depois 
de terem cobrado a fazenda de qualquer dos ditos de-
functos, fazendo trasladar dous de um teor, dirigi-
dos á Mesa da Consciência ambos, aonde ficará 
um dos ditos traslados, e outro se entregorá oo 
Thesoureiro Geral, pira se lhe carregar em recei-
ta, e arrecadar o dito dinheiro, para fazer paga-
mento ás partes a que pertencer. 

E os Thesoureiros que na fórma desle Regi-
mento não enviarem o dinheiro dos defunctos oo 
Reino, serão logo privados dos ditos officios, não 
levarão ordenados dos dinheiros, que assim tive-
rem retido dos ditos defunctos, e pagarão toda a 
perda que se seguir aos herdeiros dos ditos defunc-
tos, por não se lhes mandar o seu dinheiro ao 
Reino. E os Provedores, que não enviarem os pa-
peis, que são obrigados, conforme este capitulo, e 
no tempo nelle declarado, incorrerão no perdimen-
to de seus officios, e tornarão os ordenados que 
houverem levado, metade para captivos, e metade 
pora quem os accusar, E o Escrivão das ditas fa-

zendas será obrigado a escrever á Mesa da Cons-
ciência, e mandar certidão dos defunctos que são 
falecidos [nas ditas partes, e o tempo em que fa-
leceram, e o que importou sua fazenda, para com 
isso se saber, se o Thesoureiro cumpre com as 
obrigações deste capitulo:—o que os ditos Escri-
vães assim farão, sob pena de perdimento de seus 
officios. 

XV. O Provedor e mais Officiaes dos de-
functos, a quem forem apresentados os creditos do 
Thesoureiro Geral, serão obrigados a os cumprir 
inteiramente, entregando o dinheiro conteúdo nel-
les ás pessoos nelles declaradas; dos quaes toma-
rão letras conforme aos ditos creditos, que mandarão 
a esta Cidade, na fórma que fica dito no capitulo 
atraz; e não o fazendo assim, incorrerão nas pe-
nas, que pelo dito capitulo incorrem, por nâo 
mandarem a fazenda dos defunctos, como são obri-
gados, por quanto este é o mais breve e seguro 
modo para poderem vir as fazendas dos defunctos 
a este Reino. 

XVI. Os Officiaes dos defunctos,que residem 
na Ilha do Principe, Reino do Congo e Ilha do Fo-
go, todo o dinheiro que arrecadarem das fazendas 
dos defunctos, conforme a ordem deste Regimento, 
serão obrigados o mandarem os ditos Officiaes nos 
primeiros navios, em letras seguras e abonadas,, aos 
Officiaes dos defunctos, que residirem na Ilha de 
S. Thomé; e os Officiaes da Ilha do Fogo a man-
darem, o que outrosim arrecadarem das ditas fa-
zendas, aos Officiaes que residirem na Cidade da 
Ribeira Grande da Ilha de Cabo Verde, para que 
os ditos Officiaes mandem o dito dinheiro a este 
Reino, na fórma deste Regimento; e com os letras 
do dito dinheiro enviarão aos Provedores do dito 
Reino do Congo, Ilha do Fogo e Ilha do Principe 
aos ditos Officiaes da Ilha de S. Thomé e Cabo Ver-
de, os quadernos, com os traslados dos inventarios, 
testamentos e letras, na fórma que fica dito em 
este Regimento, para que os dilos Officiaes, a 
quem os ditos inventarios se enviarem, os remet-
iam a esto Cidade, á Mesa da Consciência, como 
fica dito. 

E o Provedor e o Thesoureiro das ditas Ilhas 
do Principe, Ilha do Fogo, e Reinj do Congo, que 
não enviarem o dito dinheiro e papeis em este ca-
pítulo conteúdos, em a fórma que nelle se contém, 
incorrerão em todas as penas, que por este Regi-
mento incorrem os que não enviam os papeis: e 
dinheiro ao Reino, como se aqui expressamente 
as ditas penas fossem referidos. 

E os Provedores dos defunctos da Ilha de S. 
Thomé e Cabo Verde, serão obrigados a escrever 
suos cartas aos Officiaes dos defunctos do dito Rei-
no do Congo, Ilha do Fogo, e Ilha do Principe, 
para que lbes remetiam todo o dinheiro que tiverem 
arrecadado das fazendas dos defunctos, conforme a 
este capitulo. E mandando o Thesoureiro Geral 
ás ditas partes creditos, para vir o dito dinheiro, 
os cumpram os ditos Officiaes, assim como tem por 
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obrigação os demais Officiaes, por bem deste Re-
gimento. 

XVII. Às letras, que os Officiaes de S. 
Thomé, Cabo Verde, Brazil, Ilhas, e mais partes 
ultramarinas, enviarem a este Reino, do dinheiro 
dos defunclos e ausentes, procedido das suas fazen-
das, e as pessoas sobre quem vem dirigidas as não 
quizerem acceitar, nem pagar ao Thesoureiro Ge-
ral, que reside nesta Cidade de Lisboa, as recam-
biará, sobre as pessoas que as passaram, com mais 
vinte por cento de pena, que serão quinze applicados 
á redempçâo dos captivos, e os outros aos Officiaes 
fios defunclos das ditas partes, que executarem e 
arrecadarem o principal, e recambios das ditas le-
tras: o Provedor levará um por cento; o The-
soureiro dois; o Escrivão um, e o Meirinho ou-
tro por cento, por fazerem todas as diligencias to-
cantes á cobrança das ditas letras. 

E tanto que as dilas letras recambiadas fò-
rem apresentadas aos ditos Officiaes, com preca-
torios do Thesoureiro Geral, para executarem as 
pessoas, queas passaram, os Officiaes dos defunc-
tos, a quem forem dirigidos os precatorios, execu-
tarão as pessoas, que passaram as taes letras, com 
muito cuidado, e diligencia, assim peloque mon-
tar no proprio, como nos vinte por cento; e tu-
do o que no proprio e recambios se montar, serão 
os ditos Officiaes obrigados a dar arrecadado em 
quarenta dias, que lhes assigno de termo; e não 
o cumprindo assim, lhes será dado em culpa, e 
não levarão os ditos Officiaes ordenados : e o Pro-
vedor fará carregar em receita sobre o Thesourei-
ro todo o dinheiro que assim se arrecadar, do pro-
prio, e recambios das ditas letras, para que, assim 
os proprios como os recambios, enviem, na fórma 
deste Regimento, ao Thesoureiro Geral, que resi-
de nesta Cidade, em outras letras seguras, e abo-
nadas; e virá declarado, que é dinheiro procedi-
do de letras protestadas; e o dito Thesoureiro Ge-
ral entregará da sua mão ao Thesoureiro da Re-
dempçâo dos Captivos, o que se montar nos quin-
ze por'cento dos ditos recambios. E os recambios 
destas letras se acrescentarão para os donos do di-
nheiro. 

XVIII. Os Provedores serão obrigados o 
tomar conta cada seis mezes aos Thesoureiros de 
todo o dinheiro, que tiverem recebido; e para to-
marem a dita conta, terão um Livro, assignado e 
numerado pelos ditos Provedores, no qual se de-
clarará por addições o dinheiro que os Thesourei-
ros tem arrecadado, e a que folhas do seu Livro, 
e quanto de cada defuncto e ausente, separadamen-
te; e ao pé das ditas addições se porão as despe-
sas feitas do dito dinheiro, e a quantia que delle 
tem remettido por letras ao Thesoureiro Geral, na 
fórma deste Regimento; e as letras que os ditos 
Thesoureiros, ou os ditos Provedores por fim das 
ditas C0ntas'lhes entregarem a elles ditos Prove-
dores, declarando o numero das ditas leiras, e a 
quantia de cada uma delias. I 

As quaes addições e assentos serão todos as-
signados pelos ditos Provedores, Thesoureiros e Es-
crivães de seus cargos; o qual Livro ficará em po-
der dos ditos Provedores; e quando delies pedirem 
as partes certidões de algumas addições ou assen-
tos, elles lh'as farão passar, e serão assignadas pe-
los ditos Provedores e seus Escrivães; e nellas da-
ião fé que são conforme os Livros e receitas dos 
ditos Thesoureiros. 

E tomada a dita conta, na fórma sobredila, 
todo o dinheiro que os ditos Provedores acharem 
liquido no mesma receita, liradas as despesas, que 
será enviada a este Reino, o farão logo mandar 
por letras seguras e abonadas, na fórma que se 
contém no capitulo X deste Regimento: e sendo 
os ditos Thesoureiros no dar das ditas contas, ou 
enviar o dinheiro, que por resto delias ficarem de-
vendo, negligentes, os Provedores os suspenderão 
de seus officios, e prenderão ; enão serão soltos até 
lhe não entregarem o dito dinheiro: e deixando-
se elles estar na prisão sem pagar, farão os ditos 
Provedores execução em seus bens e fazenda, e 
de seus fiadores, além das penas do capitulo X 
deste Regimento. E os Provedores cumpram, e 
guardem todo o conteúdo neste capitulo, sob pena 
de privação de seus officios, e de pagarem ás 
partes, em dobro, o que por sua negligencia se 
perder; e além disso não levarão ordenados alguns 
das ditas fazendas. 

XIX. Os Provedores dos defunctos dos di-
tos partes ultramarinas das ditas fazendas dos de-
funclos e ausentes, que fizerem pôr em arrecada-
ção e carregarem em receita sobre os Thesourei-
ros, levarão de tudo o que assim lhes carregarem 
em receita dous por cento; e os Thesoureiros le-
varão seis por cento de tudo o que lhe assim fôr 
lançado em receita; e o Escrivão, de tudo o que 
lhe assim carregar em receita no Thesoureiro, no 
Livro delia, levará a dous por cento, e além disso 
lhe será pnga a sua escripta dos inventarios, autos 
e mais diligencias que fizer, á custa das mesmos 
fazendas dos defunctos e ausentes, que lhe serão 
contados conforme o Ordenação. 

Porém os Thesoureiros da Ilha do Principe, 
Congo e Ilha do Fogo, não levarão mais dos seus 
ordenados que a tres por cento do que arrecada-
rem ; porque os outros tres pertencem aos Officiaes 
da Ilha de S. Thomé e Cabo Verde, a quem hão 
de enviar o dito dinheiro. 

Os Thesoureiros da Ilha deS. Thomé, Cabo 
Verde, e Ilhas dos Açores, das fazendas que lhe 
forem enviados do Ilha do Principe, Reino do 
Congo, e Ilha do Fogo, e das Ilhas dos Açores, 
aonde não residirem os Officiaes dos defunctos, con-
forme oo que atraz em este Regimento está orde-
nado, não levarão mais que a tres por cento; por-
que os oulros tres pertencem ás pessoas que hão 
de ir ás dilas partes a fazer a tal arrecadação, nu 
fórma que neste Regimento é ordenado. 

E além do ordenado que os Provedores hão 
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de haver do dinheiro que fizerem vir a boa arre-
cadação, haverão mais pelas contas das que cada 
seis mezes hão de tomar aos Thesoureiros, e de ; 
revêr os inventarios, um por cento da quantia que 
que fizerem vir ao Reino; o qual um por cento 
levarão dosséis porcento que os Thesoureiros hou-
verem levado, pelo descuido de não mandarem o 
dito dinheiro, como tinham obrigação. 

X X . Tanto que os Thesoureiros dos defunc-
tos das ditas partes acabarem .de servir o tempo 
por que forem providos e estiverem recetiseadas 
as suas contas pelos Provedores, serão obrigados 
a vir em pessoa a esta Cidade de Lisboa, apresen-
lar-se na Mesa da Consciência e Ordens, para 
nella serem vistas suas contas, e se lhe mandarão 
tomar pelo Contador, que para isso tenho orde-
nado; para o que, tanto que o dito Provedor vir 
que os Thesoureiros acabaram de servir, depois 
de lhes recensear suas contas, enviai á os proprios 
Livros de suas receitas e os inventarios, ficando 
lá os traslados autbenticos, e encerrados com os 
proprios, os quaes enviará dirigidos á Mesa da 
Consciência. E porque os ditos Thesoureiros se des-
cuidam em vir dar as ditas contas, hei por bem 
e mando, que os Thesoureiros, que residem na 
Ilha de S. Thomé e nas partes do Brazil e An-
gola, venham apresentar-se, em pessoa a este Reino, 
na Mesa da Consciência, do dia em que acabarem 
de servir aseis mezes; e os Thesoureiros de Cabo 
Verde e Ilhas dos Açores, se virão apresentar do 
dia em que acabarem de servir a tres mezes; e 
passando o dito termo, e não vindo uns e oulros, 
além de lhes não haver de ser dada quitação, 
nem a poderem requerer, o Provedor os constran-
gerá a virem-se apresentar; para o que os pren-
derá, e presos os enviará a esta Cidade, e lhes se-
questrará toda a sua fazenda, e de seus fiadores, 
até com effeito se apresentarem e se lhes tomar a 
dita conta. E o Provedor cumprirá o que nesle 
capitulo lhe é encommendado, sob pena de priva-
ção de seu officio, e pagar em dobro o que por 
sua negligencia se perder da fazenda dos defunctos. 

XXL Todas as causas dos ditos defunctos, 
que uas ditas partes se moverem, tocantes a sua fa-
zenda, e arrecadação delia, pertencerá o conheci-
mento delias oo Provedor dos defunctos das ditas 
partes, e por nenhuma via intenderá nellas oulra al-
guma pessoa de Justiça que nessas partes resida ; e os 
ditos Provedores terão em julgar as ditas causas a 
mesma alçada que tem os Corregedores das ditas 
partes e os Ouvidores das Capitanias delias; eda-
rão appellação e aggravo ás partes em os casos que 
não couberem nadfta alçado, para a Casa da Sup-
plicação desta Cidade: e para com mais brevidade 
se poderem acabar as ditas causas, que sobre as fa-
zendas dos defunctos correm diante do Provedor — 
hei por bem, que nos feitos e causas, que se tra-
tarem em as ditas partes, sobre as ditas fazendas 
dos defunctos e ausentes, não h a j a férias, s e m e m -
bargo da Ordenação, 

| Porém não tomarão os ditos Provedores CO-
I nhecimento de demanda alguma, que quaesquer 
: credores movam contra a fazendo dos ditos defunc-

tos, por dividos, que digam serem-lhe devidas, 
que passem da quantia de dez mil réis: e as que 
passarem desta quantia, remetterão o conheci-
mento delias ao Juiz da India, e Mina, que re-
side nesta Cidade de Lisboa, aonde pertence e 
aonde hão de ser citados os herdeiros dos ditos 
defunctos, para se haverem sentenças contra a di-
ta fazendo, conforme a Direito, e minhas Orde-
nações: e os Thesoureiros que pagarem as ditas 
quantias, conlra a fórma deste Regimento, ou ca-
pitulo, lhe nâo serão levadas em conta, nas que 
derem do seu recebimento, 

£ sendo caso que os Governadores, Capi-
tães, Corregedores, Juizes, e Justiças, e outros 
quaesquer Officiaes das ditas partes, se queiram 
entremetter nas causas tocantes ás ditas fazendas 
dos defunctos, e ausentes, sem haver respeito a 
eu lho defender por este capitulo do Regimento, 
e pelo que mais largamente se contem no ca-
pitulo XXIV, hei por bem e mando que os Pro-
vedores dos defunctos das ditas partes contra el-
les procedam, por autos que enviarão á Mesa da 
Consciência e Ordens, para serem vistos pelos 
Deputados delia, e elles me dorem disso conta, 
e os mandar julgor, como fôr justiça. 

E os ditos Provedores poderão emprazar 
qualquer dos Officiaes acima nomeados, que em 
as ditas cousas se entremetterem, para que ve-
nham a esta Córte aparecer na Mesa da Consciên-
cia pessoalmente, dentro no tempo que para is-
so lhe assignarem; e do dito emprazamento fa-
rão autos, que enviarão outrosim áMesa da Cons-
ciência. E os Provedores poderão constranger 
os Meirinhos, e Alcaides, Escriyues, e Porteiros 
das ditas partes, que façam as execuções, penho-
ras, e todas as mais diligencias, que lhes mandarem 
fuzer por rozão do seu cargo, a bem da arrecada-
ção da fazenda dos defunctos e ausentes: — aos 
quaes todos, e a cada um delles, mando, que tu-
do cumpram com muita diligencia, como são obri-
gados a cumprir os mandados dos outros supe' 
riores, por seus Regimentos, e minhas Ordena-
ções, sob as penas nellas conteudas; a cuja exe-
cução os ditos Provedores procederão, quando os 
ditos Officiaes assim o não cumprirem. 

E acontecendo que nas ditas causas sejam 
os dilos Provedores recusados de suspeitos, hei 
por bem, e me praz, que nas taes causas,' em 
que assim forem recusados, procedam com Ajudan-
te, como procedem os Officiaes da minha Fazen-
da, havendo respeito, a que as partes costumam 
usar de muitas suspeições, por impedirem aos 
Provedores fazer seu officio, e serem executados; 
de que se seguem inconvenientes, e se retarda 
muito a arrecadação das fazendas dos defunctos, 
em prejuizo de seus donos, e dos captivos, a quem 
muitas vezes parte delias pertence. 
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XXII. O Provedor, e mais Officiaes, in-
tendérão na arrecadação da fazenda de todos os 
Clérigos, que morrerem em as ditas partes ultra-
marinas, assim como até agora se costumou sem-
pre nas ditas partes: e assim intenderão na ar-
recadação dos. Freires das Ordens de Nosso Se-
nhor Jesu Christo; Sant-lago, e S. Bento de 
Aviz, ,do modo que por este Regimento hão de 
cobrar as fazendas dos outros defunctos, e ausen-
tes; porque para i-so lhe dou poder,'e commissão, 
como Governador, e perpetuo Administrador, que 
sou, das ditas Ordens: e da mesma maneira ar-
recadarão todas as fazendas de quaesquer caste-
lhanos, e estrangeiros de outra qualquer Nação, 
que em as ditas partes falecerem. 

XXIII. Os ditos Officiaes não intenderão 
nas fazendas dos defunctos, que em seus tes-
tamentos deixarem encarregadas suas proprias 
fazendas, a feitores, ou procuradores, nomea-
dos, ou a quaesquer outras pessoas, a que comet-
terem a arrecadação da dita fazenda, que este-
jam na terra, aonde assim falecerem, ou em ou-
tra parte, donde possam ser chamados, e vir ar-
recadar, e administrar as suas proprias fazendas, 
dentro em trinta dias; porquanto, estando as di-
tas pessoas tão perto, não convém correr a arreca-
dação delias por mão dos Officiaes dos defunclos. 

E quanto ás fazendas alheias, ou de outras 
pessoas, com que os defunctos em suas vidas cor-
riam, intenderão os ditos Officiaes na sua arreca-
dação, na fórma que se contem neste Regimento. 

XXIV. E porque sou informado, que os 
Governadoros, Capitães, e outros Ministros meus 
das partes ultramarinas de meus Estados, tomam 
dinheiro procedido das fazendas dos defunctos, e 
ausentes, de que se seguem muitos, e grandes 
inconvenientes—querendo eu nisso provêr, por 
serviço de Deus e meu — ordeno, e mando aos 
Governadores, Capitães Corregedores, Ouvidores, 
Provédores, Juizes, e mais Ministros meus das di-
tas partes, que não lomem, nem mandem tomar, 
nem ainda por emprestimo, dinheiro algum dos 
defunctos, e ausentes, nem captivos, para nenhu-
ma necessidade, por mais precisa e urgente que 
seja, para beneficio de minha Fazenda, ou outras 
algumas cousas de meu serviço n'aquelles Estados, 
ainda que para isso tenham ordem minha, ou Pro-
visão por mim assignada — e qualquer delies, 
que o contrario fizer, incorreráf sem remissão al-
guma, em privação de seu officio; e pagará 
em dobro todo o dinheiro, que assim tomar, a-
metade pura a pessoa a quem pertencer, com os 
interesses, perdas, e damnos, que receber, e a 
outra ametade para caplivos, e accusador: — e 
na mesma pena incorrerão os Thesoureiros, que 
assim Ih'o derem ; e lomando-lh'o por força, serão 
obrigados, sob o dita pena, dentro de seis mezes, 
a me apresentar, na Mesa da Consciência e Or-
dens, certidão de como lhes foi feito, para eu nis-
so provêr, como houver por bem. 
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E este capitulo se registará nos Livros das 
Comarcas das Cidades, Villas, e mais partes dos 
Governos ultramarinos, e nos da receita e des-
pesa de todos os Thesoureiros dos defunctos e au-
sentes; e se notificará aos Governadores, Capitaes 
e mais pessoas aqui declaradas, para que tenham 
delle not ic ia—a qual notificação será obrigado 
a mandar fazer pelo Escrivão de seu cargo o The-
soureiro da Capitania, Cidade, ou Villa, aonde os 
taes Ministros estiverem, do dia que começarem 
a servir a quinze dias; e delia cobrarão certidão, 
feita pelo mesmo Escrivão, e assignada por elle, 
e pela pessoa a quem se fizer. 

E nas residencias e devassas, que se tirarem 
dos taes Ministros, se perguntará fóra delias muito 
particularmente pela observancia deste capitulo; 
para o que será obrigado o Thesoureiro, donde 
se tirar, dar ao Sindicante o traslado delle, e co-
brar certidão, feita pelo Escrivão da residencia, ou 
devassa, assignada por elle: e a informação que 
o Sindicante achar, no tocante a este capitulo, me 
enviará á Mesa da Consciência e Ordens, para eu 
nella mandar ver, e proceder como me parecer 
justiça. 

E nas contas que se tomarem aos Thesou-
reiros severa se cumpriram inteiramente com as 
obrigações destas notificações, e apresentaram ao 
Contador as certidões aqui declaradas; e achan-
do-se culpados, não poderão mais servir officio 
algum da minha Fazenda ou Justiça; e serão 
condemnados em quinhentos cruzados, e pagarão 
ás partes todo o dinheiro, que se lhe tomar, por 
falta das taes diligencias e notificações, com todas 
as perdas, damnos e interesses: e para este effeito 
o Contador me dará relação do que por as contas 
achar, na Mesa da Consciência e Ordens. E aos 
traslados deste capitulo, assignados pelo Presidente 
delia, ou dous Deputados, mando se dê inteira fé 
e credito, como se fossem por mim assignados; e 
se registarão na fórma delle. . 

XXV. Se o Provedor fôr impedido, ou 
doente, por tal maneira, que não possa servir seu 
cargo, poderá commetter a serventia delle a algu-
ma pessoa que lhe parecer sufficiente, e por tempo 
de seis mezes, durando tanto o impedimento — e 
se antes do dito tempo morrer o dito Provedor, 
a pessoa que por elle estiver provida continuará 
a dita serventia, até ser acabado o dito tempo, e 
me avisará para eu provêr. 

E quando o Thesoureiro ou Escrivão esti-
verem impedidos, de tal modo, que não possam 
servir seus cargos, ou fallecerem, o Provedor, com 
parecer do Bispo, se na terra estiver, ou de seu 
Provisor ou Vigario geral, proverão quem na falta 
dos ditos Officiaes sirva, sendo pessoas sufficientes,' 
dando-lhes o juramento que sirvam bem e verda-
deiramente, e tomando fiança aos Thesoureiros, 
como abaixo se dirá ; e isto não havendo de durar 
o impedimento mais de seis mezes; porque havendo 
de durar mais, me avisarão, para eu provêr. 
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E sendo vago o Officio de Provedor, por 

morte, ou privação, ou outros casos semelhantes, 
porque elle não possa nomear quem em seu logar 
sirva, o Bispo, ou em sua ausencia seu Provisor, 
ou Vigario geral, proverão um Official, de boa 
consciência, e sufficiente, que sirva o tal cargo 
por tempo de seis mezes, e entretanto me avisarão 
para eu provêr. 

E em todos os casos em que o Provedor, com 
o parecer do Bispo, ou Provisor, proverem o cargo 
de Thesoureiro nas ditas partes, lhe tomarão fiança 
segura e abonada da quantia que por este Regi-
mento é ordenada, sob pena de o dito Provedor 
pagar da sua fazenda aos herdeiros dos defunctos 
toda a perda, quo por respeito disto tiverem: e 
juntamente entregarão ao dito Thesoureiro dous 
Livros, assignados enumerados pelo dito Provedor, 
Bispo ou Provisor, para nelles se escreverem os 
inventarios e receitas, na fórma do capitulo II 
deste Regimento. 

XXVI . Os Provedores das fazendas dos de-
functos porão em arrecadação toda a fazendo das 
náos e navios, que derem á costa nas ditas partes, 
e de quaesquer outras pessoas que forem ausentes 
e não tiverem procuradores na terra; e assim to-
das as fazendos, que os mestres das náos e navios 
levarem, sem terem lembrança de cujas são. 

Pelo que mando que este Regimento, escripto 
em treze meias folhas de papel, assignadas cada 
uma ao pé por D. Francisco de Castro, do meu 
Conselho, e Presidente da Mesa da Consciência e 
Ordens, se cumpra e guarde, como nelle se con-
tém, sem duvida alguma — e hei por revogados 
outros quaesquer Regimentos, Provisões e Alvarás, 
que em contrario hoja possodo. 

E mondo ao Thesoureiro Geral dos defunctos 
e ausentes, nesta Cidode de Lisboo, que mande o 
traslado delle, feito pelo Escrivão de seu cargo, e 
assignado por dous Deputados da Mesa da Cons-
ciência, às ditas portes ultramarinas — o quol se 
registará nos Livros dos Camaras delias. — E aos 
ditos traslados, assim feitos, e assignados, hei 
por bem e mondo, que se dê tanta fé e credito, 
como a este proprio original, que ficará em poder 
do dilo Thesoureiro Geral, sendo primeiro regis-
trado nos Livros da Mesa do Consciência e Ordens. 

E mando a todos os Governadores, Capitaes, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes e Justiças das di-
tos partes, de todos os meus Reinos e Senhorios, 
que assim o cumpram e guardem, sem duvida ol-
guma; e fazendo o contrario, mando aos ditos Of 
íieiaes dos defunctos os emprazem, para aparecerem 
ante mim, na fórma do capitulo XXI deste Regi 
mento, enviando á minha Mesa do Consciência e 
Ordens, os outos, que dos toes emprazamentos fi-
zerem, para eu nella os ver, e provêr, como pare-
cer mais serviço de Deus e meu. 

E hei por bem que este valha, e tenha força, 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
e por mim assignada, e passada pela minha Cban* 

cellaria, sem embargo da Ordenação, que diz que 
as cousas cujo effeito houver de durar mais de um 
anno, passem por Cartas, e passando por Alvarás, 
não valham. E valerá outrosim, posto que não passe 
pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação do 
livro 2 . ° titulo 4 0 , que o contrario dispõem. 

Dado na Cidade de Lisboa, oos 10 de De-
zembro. Braz Ribeiro o fez. Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1 6 1 3 . Anto-
nio de Alpoim de Brito o fez escrever. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

POR Decreto de 2 7 de Outubro de 1 6 1 3 — fo-
ram mandadas expedir as ordens necessarias, 

a fim de se ter a mais estreita economia nas con-
sultas de mercês, de qualquer qualidade, não se 
admittindo dispensas aposlolieas pora hábitos das 
Ordens, nem replicas nos despachos, sem novas 
causas e serviços. 

Pou Alvorá de 2 1 de Dezembro de 1 6 1 3 — 
foi concedido ao Governador do Brazil o quin-

to das prezas feitas ao inimigo, por mor ou ter-
ra, n'aquelle Estado, reservando para a Real Fa-
zenda os cascos dos navios, artilherias e munições 
de guerra. 

J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tom. V, pag. 24. 

POR Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1 6 1 3 
— foram prohibidos os ojuntamentos dos Ter-

ceiros de S. Froncisco, em que entrassem mulhe-
res, e bem assim as inquerições feitos pela mes-
ma Ordem sobre o procedimento destas. 

J. P. Ribeiro—-lnd. Chron. tom. I, pag. 27. 

REVERENHO Bispo, Viso-Rei, Amigo. — Eu E l -
Rei vos envio muito sondar. — Havendo vis-

to a consulta do Conselho da Inquisição, sobre o 
que pede João Fernandes de Almeida, que está 
provido do cargo de Inquisidor de Goa, hei por 
bem de lhe fazer mercê do titulo de Desembar-
gador da Gasa da Supplicação, com posse tomada 
na do Porto, e que o tempo que servir na India 
se lhe leve em conta para entrar na Casa da Sup-
plicação, e do fôro de Fidalgo Capellão, e que ven-
ça a sua moradia, emquanto servir n'oquelle Es-
tado, e possa mandar levar cada anno deste Rei-
no duas pipas de vinho, e outra de azeite, e se 
lhe dê embarcação em uma das náos, pora elle e 
seus criados, e ração, na fórma costumado, e Car-
ta minha de favor para o Viso-Rei da India, e se 
lhe conceda o fôro de moço da Camara para dous 
criados. Escripta em M a d r i d , aos 2 4 de Dezem-
bro de 1 6 1 3 . = REI. = 0 Duque de Villa ffer-
moza. = Conde de Fiealho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 
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POR Carta Regia de 17 de Janeiro de 16 I 4 
— foi determinado que se não consultassem 

tenças, nem ajudas de custo, nem graças, senão 
quando fosse tão forçoso, que se não podesse es-
cusar. 

Pereira, de Man. Reg. — ltes. no pr. pag. 10. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu mandei ver as duvidas que se 

moveram entre os Ministros do Santo Officio da 
Inquisição desta Cidade de Lisboa, e os meus Des-
embargadores da Casa da Supplicação, sobre a fór-
ma em que se hão de remeter os relaxados no pec-
cado nefando de sodomia ás minbas Justiças — e 
considerado quanto convém ao serviço de Deus e 
nieu dar-se toda a boa o r d e m necessaria, para ata-
lhar a tão detestável crime, com rigorosos reme-
dios, por se achar, de poucos aunos a esta parte, 
pela continuação dos estrangeiros, que nos loga-
res maritimos destes Reinos teem commercio, se-
rem comprehendidas nelle tantos pessoos, como se 
tem visto no ultimo Acto da Fé que se fez nesta 
Cidade, e pelas devassas que tiraram os Ministros 
Seculares — hei por bem e mando que as minhas 
Justiças Seculares procedam contra os relaxados 
no dito peccado nefando, pelas sentenças dos di-
tos Ministros do Santo Officio da Inquisição, que 
se lhes enviarem com os ditos relaxados, sem ser 
necessário remetterem lhe osoutos das culpas del-
ies — e isto em quanto eu houver por bem e não 
mandar outra cousa em contrario. 

E mando ao Regedor da dita Casa da Sup-
plicação, e a todos os meus Desembargadores del-
ia, e ás mais Justiças, a quem pertencer, cum-
pram e guardem, e foçam inteiramente cumprir 
este Alvará, como se nelle contem ; o qual me praz 
que valha, tenha força e vigor, posto que o effei-
to delle haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2 .° titulo 4 0 , que 
diz que as cousas cujo effeito houver de durar 
mais de um anno passem por Cartas, e passando 
por Alvarás não valham. 

Domingos Rodrigues o fez, em Lisboa, a 18 
de Janeiro de 1 6 1 4 . E eu João Trovaços da Cos-
ta o sobscrevi. = REI. 

EU, EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, sendo eu informado dag duvidas 

e demandas, que de ordinario se movem, sobre a 
clausula depositaria., que os Tabelliiles de Notas 
destes meus Reinos e Senhorios costumam pôr nas 
escripturas de contractos, que fazem entre partes, 

de que as mais das ditos partes, por muitas vezes 
se eximirem da obrigação do deposito, a que pe-
las ditos escripturas ficam obrigadas, recorrem a 
mim, pedindo-me dispense com elles, para que, 
sem embargo da dita clausula, possam em Juizo ser 
ouvidas, sem depositarem as quantias, a que se obri-
garam, e procuram annullar as taes clausulas; 

E querendo eu provêr nisso, por se atalha-
rem as ditas duvidas e demandas, com parecer dos 
do meu Conselho, a que mandei ver e tratar a 
materia — hei por bem, e mando, que d'aqui em 
diante nenhum dos ditos Tabelliães de Notas pos-
sa pôr a dita clausula depositaria nas escripturas 
de contractos, que geralmente fizerem, mais que 
n'aquelles, em que as partes, que se obrigarem ao 
deposito, lh'o requererem, e forem ambas nisso 
concordes, em presença das testemunhas, que as-
sistirem aos taes contractos. 

E as clausulas de deposito, que assim poze-
rem de consensimento das partes, se poderão pôr 
sómente nos contractos, em que a parte, que se 
obrigar, tiver recebido algum dinheiro, ou cousa 
equivalente a el le; e não excederá a qyontia do 
que assim tiver recebido ; e sendo em maior quan-
tia, não valerá, nem terá effeito. 

E da mesma maneira poderão pôr a dita clau-
sula depositaria nas escripturas dos arrendamentos, 
a oprazimento das partes que lh'as mandarem fazer. 

E os Tabelliães, que a dita clausula poze-
rem, mais que nas cousos acima ditos, de mais de 
serem de nenhum effeito, pagarão ás partes todas 
os custas, perdas, e damnos, que por isso recebe-
rem, e incorrerão em pena de perdimento de seus 
officios. 

E para que venha á noticia de todos, man-
do ao meu Chanceller-mór faça publicar este meu 
Alvorá na Chancellaria; e sob meu sêllo, e seu 
signal, envie o traslado delle nos Corregedores, e 
Ouvidores dos Mestrados, para que o façam pu-
blicar, e registar nns Camaras das- Cidades, e Vil-
las de suas Commarcas; e oos Provedores para o 
fazerem publicar e registar, nos logares, aonde os 
ditos Corregedores e Ouvidores dos Mestrados não 
entram por Correição; e ao Presidente da Mesa 
do despacho dos meus Desembargadores do Paço, 
Regedor da Cusa da Supplicação, e Governador da 
Casa do Porto, o foçam registar nos Livros, e«i 
que semelhantes Alvarás se costumam registar na 
dita Mesa, e Casas; e a todos os Desembargado-
res, Corregedores, Provedores, Juizes, Justiças, 
Officiaes, e pessoas destes meus Reinos e Senho-
rios, o cumpram, e guardem, e façam inteiramen-
te cumprir, e guardar, como nelle se contém etc. 

Domingos Rodrigues o fez, em Lisboa, a 18 
de Janeiro de 1 6 1 4 . Duarte Corr-êa de Souza o 
fez escrever, = REI. 
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Em Carta Regia de 2 1 de Janeiro de 1 6 1 4 — 
Vendo a consulta da Inquisição, que envias-

te com Carta de 4 de Outubro passado, sobre se 
escrever ao Viso-Rei da India e ao Arcebispo de 
Goa, que provejam aos Notarios da Inquisição d a -
quelle Estado nos Beneficios da Sé da dita Cida-
de, me pareceu dizer-vos que não ha logar em se 
deferir ao que o Conselho propõe, e fazer nisto 
aos Ministros do Santo Officio o favor que eu fol-
garei de lhes dar sempre; por quanto, sendo tão 
poucas as Prebendas da Igreja de Goa, e convin-
do que ella se sirva por pessoas interessantes, pa-
ra melhor celebração do Culto Divino, se não de-
vem provêm em privilegiados — e que ao Viso-Rei 
da India mandei já encarregar, que tenha muita 
conta com todos os Officiaes da Inquisição, que 
servem n'aquellas partes, e os favoreça, e ajude, 
no que houver logar, para que possam cumprir 
inteiramente coma obrigação de tão santo minis-
terio, e tão importante oo serviço de Deos e meu. 

Christovão Soares. 
Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Carta Regia de 2 1 de Janeiro da 1 6 1 4 — 
foi determinado que os Letrados mediocres, 

não seriam admittidos a lêr na Mesa do Desem-
bargo do Paço. 

Pereira , de Man. Reg. — Res. no pr . pag. 8 . 

Por Alvará de 3 0 de Janeiro de 1 6 1 4 — foi 
determinado que se não concedessem renuncias 

de Fortalezas da India, especialmente da de Mo-
çambique, Ormuz, e Malaca, sem preceder con-
sulta do Conselho da India, parecer do Governo 
deste Reino, e approvação Regia da pessoa em 
que se renunciar, que tenha as qualidades neces-
sarias para bem servir. 

Citado e mandado observar no Alv. 19 F e v . 1620 . 

Por Portaria do Bispo Vi so -re i , de 3 0 de J a -
neiro de 1 6 1 4 — f o i declarado ter Sua M a -

gestade prohibido acce i tarem-se requer imentos de 
renunc ias de off ic ios , não sendo de pais paro filhos. 

Reg. de Consultas da M. da Consciência, foi. 2 4 8 v. 

Por Carto Regia de 4 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
foi ordenado que se não restituísse a mercê 

de viagens da India aos que fossem tomados do 
inimigo n'aquelles mares, sem constar que traba-
lharam todo o possivel para se defender. 

J- P. : Ribeiro — l n d . Chron. tom. Y . pag. 24 . 

=1 

Por Carta Regia de 5 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
foi approvado o Regimento dos Officiaes dos 

defunctos e ausentes dos Domínios ultramarinos 
(de 10 de Dezembro de 1613) . 

J. P. Ribeiro —lnd. Chron.tom. lVpag.148. 

Por Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
foram mandados crear dous Guardas, para 

vigiarem na boa carregação das náos da India 
^aquelle Estado. 

Citada no Alvará de I S Março 1 6 1 6 . 

Por Carta Regia de 2 1 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
foi determinado que nas duvidas sobre as Pos-

turas da Camara, entre as Relações e os Conta-
dores da Fazendo, ou Provedor da Alfandega, se 
observasse o estylo antigo, que era dor-se petição 
a Sua Magestade, ou a quem assistia no Governo, 
a qual se remettia oo Desembargo do Paço, que 
por meio da commissão conhecia, determinando o 
caso que na commissão se declarava (Alv. 2 0 Se-
tembro 1578) ou consultando o que lhe parecia, 
quando se não declarava que o determinasse. 

Pereira, de M a n . Reg. — Res. no pr . pag. 7 . 

EU EL-REI Faço sober aos que este Alvará 
virem, que os Officiaes da Camaro da Cida-

de de Elvas me enviaram dizer por sua jpetição, 
que, sendo-lhes feita mercê de licença para pode-
rem vender os officios de Escrivão da Camara, e 
Almotaceria da dita Cidade, que eram da nomea-
ção e apresentação delia, para do procedido del-
les satisfazer ao lanço mento, e finto, que foi lon-
çada á dita Cidade, para o serviço, que este Rei-
no me fez para a minha vinda a elle — e q u e 
tendo vendido os ditos officios ás pessoas que mais 
lançoram nelles, e passados Cartas de arrematação, 
na fórma de minha Provisão, que sobre isso man-
dei passar, Manoel Moreno de Chaves, Contra-
tador das Terças, requereu nesta Cidade ao The-
soureiro di.s ditas Terças fizesse embargo na mão 
do comprador do officio de Escrivão da Almota-
ceria, pela Terça do dinheiro, por que se vende-
ram ambos os ditos officios, por se lhe dever, co-
mo bens do Concelho — e que com effeito se em-
bargaram quatrocentos e tantos mil r é i s : — e m e 
pediam mandasse vêr este negocio, e provêr nel-
le, como fosse meu serviço. 

E vendo o que sobre esta materia consulta-
ram os meus Desembargadores do Paço, e còmo 
expressamente declaro a Ordenação, que sómen-
te se pagará Terça das rendas dos Concelhos — 
e o dinheiro, porque se venderam os dilos officios 
não era renda do Concelho, nem por tal deve ser 
havida — por quanto todos os officios são meus, 
e não se regulam por bens do Concelho, posto 
que da apresentação delles tenha feito mercê a 
algumas Camaras — e assim estes de Escrivão da 
Camara, e Almotaceria, da Cidade de Elvas, fiz 
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;ii»erc,ê .de l icença, para se apresentarem nelles pes-
soas e m vidas — e ,po r isso poder iam levar os d i -
tos.i Officiaes da Gamara o dinheiro , que por e l -
les .lhes dessem*, para delle se valerem, e a juda -

r e m , no que coube á dita Cidade, no dito l an-
çamento r— pelo que o dito Contra tador n5o tem 
justiça, para requerer a Terça do dito dinheiro 
- ^ - e , q u a n d o sobre a materia da Terça elle qu i -
sesse .requerer alguma cousa, o havia de fazer p r i -
mei ro .d ian te do Provedor da Commarca , que é 
Ju iz competente , e delle na Mesa dos meus Des-
embargadores do P a ç o ; porque, conforme a O r -
denação, per tencem oos Provedores das C o m m a r -
cas quaesquer, duvidas, e causas, que se moverem, 
e m quanto a Terça não estiver separada, e e n -
t r e g u e m o s Recebedores de l ia ; e dos ditos Prove-
dores per tence o conhecimento das taes duvidas 
e causas á Mesa do Desembargo do Paço, coroo 
Tr ibunal superior dos Provedores das Commarcas , 
e n ã o a outros Tr ibunaes , e J u i z e s : e quando a 
Terça estiver j á en t regue , e separada, então per -
t e n c e r ã o Conservador do Contratador t omar co-
nhec imento das duvidas, e causas, que o dito Con-
t ra tador t iver, e m o v e r — e ao conhecimento de 
minha, Fazenda a administração dos rendimentos 
delias, 

O que tudo visto por mim, hei por bem, 
que logo se entregue na Camara desta Cidade de 
Lisboa, a quem vinha dirigido o dito dinheiro, 
todo o que o dito Contratador tiver embargado, 
na mão da pessoa que comprou o dito officio de 
Escrivão da Almotaceria, ou estiver depositado 
em qualquer outra pessoa, sem a isso ser posta 
duvida alguma. 

• E mando que cesse qualquer demanda, que 
o dito Contratador tiver movido sobre esta mate-
ria,.no estado em,.que estiver, e que se não fal-
lè mais nella — e a todos os meus Desembarga-
dores^ Corregedores, Provedores, Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas, a que o conhecimento disto per-
tencer, que o curnpram, e guardem, e façam in-
teiramente cumprir, e guardar, como nelle se 
contém ; o qual se registará na Mesa dos meus 
Desembargadores do Paço, e na Casa da Sup-
plicação. 

-. João. Feio o fez, em Lisboa, a 2 6 de Feve-
reirorde 1 6 1 4 . Duarte Corrêa de Souza o fez 
escrever.; 

E mando ao Doutor: Luiz de Araujo Bar-
ros, Corregedor do Civel da Córte, execute, e fa-
ça executar, o conteúdo neste Alvará, como nel-
le se contém. = REI. 

EM Carta.Regia.de 2 7 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
• foi mandado executar o que representára o 

Guarda-mór da Torre do Tombo de Goaíi parâ alli 
se entregarem os olardos das Armadas, e as rela-
ções dos Capitâes-móres dossuccessos dos viagens, 
serviços, o ti faltas dos soldados, para se remette-

21 

rem copias aos Tribunaes e Secretarias, a fim de 
se conferirem as certidões; podendo os que as per-
dessem tiral-as d1alli novamente, e ficarem alli 
monumentos para a historia do dito Estado, que 
se mandára escrever. 

Ip«t Carta Regia de 2 7 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
J foi ordenado que o Conselho da India não 

consultasse entretenimentos de dinheiros, par ser 
introducção damnosa, e com que não podia aquelle 
Estado — nem tambem despachos para o mesmo 
Estado, sem haver serviços. 

lnd. Chronologico, tom. V, pag. 25. 

Assentou-se perante o Senhor Regedor Manoel 
de Vanconcellos, pelos Desembargadores abaixo 

assignados, que os Copitulos do Regimento do Fisco 
XVI, que começa: O dito Juiz, e o Capitulo X X I I , 
que diz: E sendo dada sentença, etc., se haviam 
de intender, quando o preso pelo Santo Officio 
fosse a principal pessoa do casal, cujos bens foram 
sequestrados, como. é o marido, ou mulher viuva; 
mas quando elle ficar solto, e ella fôr presa, se 
procederá nas causas com o Procurador Fiscal, sem 
se esperor, que seja sentenciada pelos Inquisidores 
Apostolicos, não sendo de qualidade, em que se re-
queira citação sua, ou ella possa ser parte porquol-
quer via que seja, porque nestas se sobrestará, até 
sentenciada finalmente na Inquisição, como se ha 
de fozer, sendo o marido preso, na fórma do dito 
Regimento; e assim se procederá nos casos, em 
que seja necessaria informação sua delia: de que 
tudo se mandou, pelo dito Senhor Regedor, fazer 
este assento, em Lisboa, ao primeiro de Março de 
1614 . = (òeguem as Assignaturas). 

Collecção de Assentos, pag. 22. 

Vio-se a petição de Agostinho Alves de Almei-
da, Conego da Sé de Tangere, que com esta 

torno — e pareceu que não pertence a esto Mesa 
[da Consciência e Ordem) consultar oArcediagado 
de que trata, por pertencer ao Bispo a provisão 
delle, e dos mais Benefícios, por um Breve do 
Papa Calisto, que está registado nesta Meso. Lis-
boa, o 1.° de Março de ( 1 6 1 4 . = = (Seguem as As-
signaturas). 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 2S3. 

Por Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 4 . — 
Por o muito que importa remediarem-se os 

inconvenientes que resultam das partes lerem no-
ticia dos Freires que se nomeam paro suas pro-
vonços, e de que elles não sejom da confiança e 
segredo que se requér, vos encommendo muito que 
ordeneis se trate logo na Mesa do Consciência do 

; modo por que nisto se poderá provêr, e se con-
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virá escolherem-se quatro ou cinco, a que secom-
mettam todas as diligencias — e do que se apon-
tar, me avisareis. = D. Francisco de Caslro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 249 v. 

Em Carta Regia de S de Março de 1 6 1 4 — 
V io-se o parecer do Cbanceller-mór, ácerca 

da duvida que se moveu, entre o Desembargo do 
Paço, e a Mesa da Consciência, sobre a provisão 
dos Officios de Provedor das Capellas, e Juiz dos 
Residuos das Ilhas dos Açores, e seus Officiaes — 
e hei por bem e mando, que se continue a posse 
em que está a Mesa da Consciência, de consultar 
aquelles officios, e se passarem por ella as Cartas 
aos providos. (F. Alvará de 2 6 deste mez.) 

D. Francisco de Caslro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi, 217. 

Por Alvará de 6 de Março de 1 6 1 4 — foi man-
dado observar o de 3 0 de Janeiro deste an-

no tambem nas renuncias que já estavam conce-
didas, bastando a aprovação do Vice-Rei para os 
que houvessem de entrar antes dé quatro annos. 

J. P. Ribeiro —lnd. Chron. tom. V. pag. 25. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que o Provedor e Irmãos da Misericordia 

e Hospital de Todos os Santos desta Cidade de Lis-
boa, me enviaram dizer por sua petição, que, por 
um Breve e Bulla da Sé Apostolica, e por Provi-
são dos Reis passados deste Reino, são concedidos 
ao dito Hospital os encargos pios e esmollas das 
Missas e Officios, que se não cumprem, depois dos 
defunctos os mandarem fazer e cumprir, assim em 
seus testamentos, como nas instituições das suas Ca-
pellas e Morgados; de que no Juizo das Capellas, 
e Residuos se toma conhecimento, e de que resul-
ta muito proveito e esmollos ao dito Hospital, para 
remedio de tantos pobres e enfermos como nelle 
se curam — e ha agora grande falta delias, pelos 
Officiaes e Ministros do dito Juizo das Capellas e 
Residuos não. serem tão diligentes, como convém, 
em darem a rol as ditas obrigações, que se hão 
de cumprir, e as que não são cumpridas, aos di-
tos Provedor e Irmãos do Hospital; e se o fizeram 
com o cuidado que convém, nem as almas dos de-
functos padeceram tanto detrimento, nem o Hos-
pital tivera tanta perda nas esmollas, que dos di-
tos legados não cumpridos podiam accrescer para 
o remedio dos ditos pobres e enfermos -—e me.pe-
diam lh'o mandasse dar, de maneira que houves-
se nisto a execução que convinha, para que ò Hos-
pital não perdesse tanto, como perdia, pelo descui-
do dos ditos Officiaes das Capellas e Residuos. 

E antes de lhes dár despacho, mandei que 
o Doutor Gaspar Pegado, servindo nesta Cidade 

de Provedor dos Residuos, me informassedo meio 
mais conveniente que nisto podia haver. 

E vista a informação que por elle me foi dada, 
e a instancia que o dito Provedor e Irmãos me fi-
zeram, para os provêr da ordem que para isto era 
necessaria, e a consulta que disso me fizeram os 
meus Desembargadores do Paço, com seu parecer: 

Hei por bem e mando ao Provedor das Ca-
pellas desta Cidade, que óra é, e ao diante fôr, 
que em dous Livros, que para isso lhe fará entre-
gar o Provedor do Hospital, de tantas folhas e gran-
dura um como o outro, que serão numerados e 
assignados pelo das Capellas; e com assento no fim 
de quantas folhas tiverem, obrigue aos Escrivães do 
dito Juizo a que, no tempo que lhes limitar, e com 
ordem sua, escrevam e ponham em lembrança, nos 
ditos Livros, em titulos apartados e iguaes, e com 
margens largas, sem escreverem mais em umâ lau-
da que em outra, todos os testamentos e instiltti-
ções de Morgados e Capellas, que tiverem em seus 
Cartorios, com encargos pios de Missas e esmol-
las, e quaesquer outras obras pias, que em cada 
um anno se mandam cumprir — e das que não 
cònslur que estejam cumpridas, posto que os de-
functos as não mandem cumprir dentro do ditosanno. 

E á maigem de cada addicção, e titulo, se 
fará declaração, assignada pelo dito Provedor, do 
tempo e annos e cousas que faltam por cumprir e 
dar conta. 

E depois dos ditos Escrivães não terem que 
fazer, nem que escrever nos ditos Livros mois lem-
branças dos ditos testamentos e instituições que es-
tiverem em seus Cartorios, e encargos não cum-
pridos, passarão, no fim de todas as addicçõesque 
disso fizerem nelles, certidões assignadas, de como 
não tem em seus Cartorios mais algum testamen-
to, nem instituição, e obrigações de legados," de 
que nos ditos Livros hajam de fazer decIoração'al-
guma, até ao tempo em que passarem as ditas cer-
tidões; porque depois disso irão fazendo e escre-
vendo nelles as que accrescerem, dos defunctos que 
pelo tempo adiante fallecerem, 

E como os ditos dous Livros forem de todo 
feitos, ficará e estará um delles sempre em poder 
do dito Provedor das Capellas, e o outro se entre-
gará ao dito Provedor do Hospital, para andar sem-
pre na Mesa delle, para por o dito Livro saber, 
e tomar em lembrança, o Mordomo das deman*-
das do mesmo Hospital, o que hade requerer dos 
encargos não cumpridos diante do dito Provedor 
das Capel las—o que elle conferirá com o Livro 
que tiver em seu poder, que o dito Mordoma das 
demandas lhe requererá pela lembrança dasaddie-
ções e folhas do outro Livro, que ha de estar no 
Hospital, de que as tirará a rol, declarando nelte 
a que folhas está a addicção dos encargos do de-
functo em que fallar, para desta maneira andarem 
os ditos Livros t8o regulados e ordenados, que1 se 
não possam confundir, nem embaraçar as cousas 
de que se tratar, nem o dito Mordonto das demau-
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das requeira, nem falle em outras mais, que nas | 
que nos ditos Livros estiverem em lembrança, e j 
que, já d'antes que elles se ordenassem e fizessem, | 
corriam—*de que tambem se fará declaração, e 
titulo apartado, nos mesmos Livros. 

E antes que delias se trate, e corram, serão 
todas particularmente examinadas e vistas, por tres 
Desembargadores, e Irmãos da Misericordia, que 
o dito Provedor e Irmãos para isso escolherem, 
para com- seu parecer se poderem fazer as ditas 
demandas — e em outra maneira se não accusa-
rão nem demandarão; porque por evitar as des-
pesas que o Hospital faz, em demandss que traz 
com os administradores, testamenteiros, e herdei-
ros dos defunctos sobre os encargos não cumpridos, 
de que muitas vezes se dão sentenças contra elle, 
e pela muita vexação que nisso se dá ás partes, a 
que, sem consideração devida, se demandem legados 
não'cumpridos, ai que ellas não são obrigadas, o hei 
assim/ por bem. 

E assit» mando ao Provedor dos Residuos 
desta Cidade, que os testamentos de encargos pios 
que se hão de cumprir dentro de um anno, que ao 
tempo que toma conta delies, por não estarem cum-
pridos, remette ao Juizo das Capellas, ordene que se 
não entreguem- a nenhum Escrivão delias, mas ao 
dito Provedor das Capellas, o qual terá outro Liyro 
em seu poder,em que porá em lembrança os ditos tes-
tajaentos e igualmente os destribuirá aosEscrivâes 
das Capellas,; a que logo lhes fará carregar os que 
de novo, e d'ahi em diante vierem,, assim no seu | 
primeiro Livro,- como no do Hospital, que para isso 
lhe levará o-dito mordomo das demandas. 

E porque a experiencia tem mostrado, que ; 
os Priores, Reitores, Vigários, Curas, Priostes e 
Sacristães dos Mosteiros e Igrejas, aonde os defunc-
tos se mandam enterrar, ou cumprir as obrigações 
das Missas, Officios e legados pios que deixam, 
se hão muito remissamente, e com grande des-
cuido, no passar das certidões de como são cum-
pridos os ditos legados, por os administradores das 
Capellas e testamenteiros se concertarem com el-
les, para lhes passarem certidões de como tem cum-
prido os Officios e Missas, que são obrigados a 
mandar dizer cada anno, pelos testamentos e admi-
nistrações das Capellas, sem serem todas dilas, nem 
estarem- cumpridas — no que as almas dos defunc-
tos padecem grande deterimento, e o Hospital fica 
muito defraudado, por se não commutarem as es-
mollas das ditas Missas e Officios, nas obras pias 
que nelle se fazem, conforme a sua Bulla e Pro-
visão, -<-e pelos Provedores das Capellas e Residuos 
accaitarem e admittirem as dilas certidões, contra 
fórtna de outra Provisão, que é passado, na ordem 
e 'fórma, em que ellas hão de ser passados e acei-
tadas— e depois de o Hospital haver sentença, em 
sen favor,, contra os ditos testamenteiros e admi-
nistradores; ficam elles absolvidos, pelas ditas cer-
tidões,. è o Hospital perdendo o que tem gastado 
nas demandas... •.:. 

. E para que isso não possa mais acontecer, 
hei por bem e mando aos ditos Provedores das Ca-
pellas e Residuos que em nenhuma maneira acei-
tem nem admiltam nenhumas certidões, que os 
testamenteiros e administradores lhes apresentarem, 
dos legados e Missas e Officios cumpridos, sem se-
rem passadas, cada anno, nas Igrejas, pelos Cléri-
gos, e jurodas pelo Prior, Reitor, ou Vigorio e 
Prioste delias — e nos Mosteiros pelos Sacristães 
e Prelados, edous Definidores ou Conselheiros del-
ies-—e que os assentos que fizerem nos Livros das 
Sacristias, sejam das obrigações, Missas e Officios, 
que se cumprirem cada anno, ou oo menos de seis 
mezes atraz passados — e sendo feitos de mais an-
nos e tempo, não sejam valiosos, nem por elles se 
leve em conta mais que um anno. 

E os ditos Clérigos e Religiosos serão obri-
gados a mostrar os ditos Livros das* lembrança» 
dos Officios e Missas dos defunctos, que forem di-
tas, quando por porte do Hospital lhe forem pe-
didos— e não os querendo mostrar, não sejam le-
vadas em conta os certidões que passarem em que 
se remetterem a elles. 

E os ditos administrodores, e testamenteiros, 
depois de serem requeridos para dar conta dos tes-
tamentos, serão obrigados a apresentar, dentro em 
um mez primeiro seguinte, em Juizo, as certidões, 
que na fórma acima dita lhe passarem os ditos 
Clérigos e Religiosos, de como teu»'cumprido com 
os legados e obrigações dos defunctos, sob pena 
de, passado o dito mez, se não poderem ajudar 
dellos,. porque por serviço de Nosso Senhor e bem 
das «Imas dos defunctos, e do intento- com que o 
Santo Padre concedeu a dita Bulla ao Hostital, e 
para que com mais satisfação, esem tanta despesa 
delle, e conforme a ella, se arrecadem! as esmollas 
dos legados não cumpridos para a cUra dos enfer-
mos e pobres, qae no dito Hospital são remedia-
dos e curados de suas enfermidades e outros obras 
pios — hei por bem tudo o que neste Alvará se 
contém. 

E para que os testamenteiros dos defunctos, 
e administradores das Capellas, e oulros pessoas-, 
não possam allegar ignorando do que por elles 
são obrigados a cumprir, m a n d o ao Chanceller-mór 
que o faça publicar na Chancellaria, e ao dito Pro-
vedor e Irmãos da Misericordia que façam logo 
imprimir os traslados que delle forem necessarios, 
para os darem nas Igrejas das Freguezias e Mos-
teiros desta Cidade e seu Termo, e por elles in-
tenderem os ditos Priores, Reitores, Vigários, 
Priostes, Sacristães, e Religiosos como hSode pas-
sor os certidões, aos testamenteiros e administra-
dores, do que tem cumprido, e de que tempo, para 
lhes poderem ser levados em conta. 

E mondo a todos os Desembargodores, Cor-
regedores, Provedores, e mais Justiças, Officiaes, 
e pessoas, a qufem o conhecimento disto pertencer, 
e em particular aos ditos Provedores das Capel-
las e Residuos, que cumpram e guardem, e foçam 
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'nteiramente cumprir e guardar este Alvará, na 
*órma e maneira que nelle é declarado; o qual 
se registará no Livro da Casa do despacho dos 
meus Desembargadores do Paço e na da Casa da 
Supplicação, e nos dos Juizos das Capellas e Re-
siduos desta Cidade, e no do dito Hospital — e 
hei por bem que valha, tenha força, e vigor, como 
se fosse Carta feita em meu nome, e por mim as-
signada, sem embargo da Ordenação que o con-
trario dispõe. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a I S 
de Março de 1 6 Í 4 . João da Costa o fez escre-
ver. = REI. 

DOM FILLIPE, por Graça de Deus. Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. — Aos que esta mi-

nha Carta virem Faço saber que em um dos Livros 
do registo dos privilegios e liberdades, que andam 
em minha Chancellaria-mór, do anno de 1 6 0 5 , 
de que foi Escrivão Pero Castanho, a folhas 7 9 , 
está escripto e registado um Alvará, do qual o 
traslado é o seguinte. 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará vi-
rem que os Pastores Serranos da Commarca da 
Guarda, da Serra da Estrella, e Monte de Muro, 
e os mais daquelle contorno e limites, que com 
seus gados sahem a pastar fóra da dita Commarca, 
me fizeram petição, em que diziam que por razão 
de neste Reino não haver no inverno outros pas-
tos, : levavam seus gados ás Commarcas do Alem-
tejo'— e que sendo o gado em universal proveito 
de todos, e os pastores, gente simples, e comum-
mente moços ignorantes, os quaes deviam, confor-
me o Direito, ser mui favorecidos, se usava com 
elles pelo contrario, nas pastagens do dito gado — 
e que chegava a tanto, que os Meirinhos, Alcai-
des, Rendeiros, e Jurados, e outras pessoas, que 
se faziam Justiça, sem o serem, lhes faziam gran-
des avexações, pondo as balizas das coutadas lon-
ge de uma e oulra handa, para que, por nenhu-
ma via, deixassem de encoimar em coimas -—e 
que os sobreditos os esperavam aós pés das moi-
tasj para os encoimarem, no instante que qual-
quer ovelha se desviasse: 

E que lhes davam os caminhos e canadas, 
para passarem por partes mui desusadas, e de mat-
tos ásperos, e de tres e quatro legoas de serra — 
e que em outras parles lh'as não queriam dar, pa-
ra que assim incorressem em coimas, e lhe fosse 
forçado, por não perderem todo seu gado, ainda 
que lhes custasse muito de sua fazenda, sahirem-
se fóra das canadas: 

E que muitas vezes davam nelles os sobre-
ditos a cavallo, com lanças, e os maltratavam, 
guiando os gados para as Villas e Logares — e 
que pela grande molestia que recebiam, lhes da-
vam quanto elles queriam, por remir sua avexa-
ção, e não poderem seguir os termos de Justiça, 

e que logo que contentavam a uns, sobrevinham 
outros, que lhes faziam as mesmas avexações: 

E que nenhumas das ditas coimas iam aos 
Concelhos, porque tudo recolhiam os sobreditos: 

E que nem tambem se evitavam os daninòs 
que diziam que os particulares recebiam, em suas 
fazendas, com o dito gado, nem elles tratavam dis-
so, e só o faziam por seus interesses particulares 
e destruírem a elles supplicantes, por se lhes fa-
zerem estas avexações no tempo em que parem as 
ovelhas, com que se perde muita da criação, e 
de lãa, de que procede a falta e carestia de pan-
nos — e juntamente deixa de haver criadores; por-
que costumando haver na dita Serra e seus limi-
tes mais de trezentas mil ovelhas, não ha de pre-
sente a terça parte — e Jque pela mesma razão 
faltavam fiadores, tecedores e cardadores, que ha-
via, e se sustentavam pelo dito meneio do gado: 

E que, por ser em beneficio geral de todo 
este Reino, me pediam, havendo respeito ao so-
bredito, lhes fizesse mercê que elles podessem com 
seus gados passar os tres dias do costume, livre-
mente, pelas terras e Iogares d a s Commarcas do 
Alem-Tejo, nos baldios, e que não houvesse coimas 
em quanto vão passando — e que pelas coutadas 
lhes deem suas canadas, por Iogares bons e de1 

boa passagem, em que o gado não receba damno, 
dando-sè-lhes cincoenta passos para cada banda, 
por canada, por terem os rebanhos grandes, e não 
caberem em menos, e que os signaes e balizas 
que lhes pozerem sejam perto umas das outras : 

E que juntamente lhes fizesse mercê, que 
nos tres logares da c a r r e i r a , que são Castello-Bran-
co, Portalegre e Evora, conhecessem dos aggravos 
feilo3 aos Pastores, os Juizes de Fóra delles — e 
que só as perdas, se as houver, as julgassem aon-

i de se fizessem; porque havendo-as, estavam pres-
tes a pagal-as com vantagens: 

E que de eu lhes fazer esta mercê resultava 
grande proveito a todo O' Reino, e crescimento 
em minhas rendas, com as Jãas e pannos que ha-
veria, e muito gado e criações, e grande abundan-
eia de carnes. 

E do conteúdo na dita petição, mandei to-
mar informação pelos Corregedores das Commar-
casda Villa de Castello-Branco e Cidade de Evo-
ra e da Guarda, e Portalegre, e que ouvissem os 
Officiaes das Camaras de alguns dos Logares- de 
suas Commarcas — e as ditas informações dos di-
tos Corregedores mandei vêr no meu Desembar-
go do Paço: 

E : com seu parecer, hei por bem, e mando 
que d'aqui em diante, por se evitarem asoppres-
sões e molestias que recebiam e s e faziam aos di-
tos Pastores, na passagem dos seus gados, se te-
nha a ordem seguinte: 

Nos logares das sobreditas coimas, que são 
os de sua carreira, que se lhes deem oitenta pas-

! sos nas canadas dos baldios — e que nelles não 
j haja coimas nos tres dias da passagem. 
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' Que nas coutadas se lhes deem de uma e 
outra'banda trinta passos de cada banda. 

E que as balizas que sepozerem sejam altas 
e perto umas das outras, eque se possam bemver. 

E que as ditas canadas que se lhes derem 
sejam perto dos logares e povoado fóra das ser-
ras, as quaes canadas lhes serão dadas pelos Jui-
zes de Fóra e Officiaes das Gamaras por ondepus-
sarem., 

E outro sim, hei por bem que dos aggravos 
feitos aos ditos Pastores conheçam os Juizes de 
Fóra de Portalegre, Castello-Branco, e Evora, 
o .que mais! perto estiver do logar aonde se lhes 
f i z e r e m — e que, da mesma maneira, diante dos 
mesmos Juizes, paguem sómente os ditos Pastores 
as perdas e damnos que fizerem com seus gados, 
e não coimas. 

O que tudo' assim me praz, sem embargo de 
quaesquer Provisões, Posturas e Accordãos de Ca-
mara, que haja em contrario. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes, e pes-
soas, a quem o conhecimento disto pertencer, e 
este meu Alvará fôr mostrado, que o cumpram e 
guardem, e façam inteiramente cumprir e guar-
dar, assim, e da. maneira que n'elle se contém — 
o qual se registará nos Livros das Camaras das 
Cidades de Evóra, Portalegre,: e Villa de Castello-
Branco, parasse saber a todo o tempo, como as-
sim o houve por'bem — e este se porá no Carto-
rio da Camara da Guarda, a bom recado. 

; E querendoios ditos Pastores, quando forem 
com o dito gádo ás Commarcas do Alemtejo, o 
traslado .deste Alvará, para o levarem comsigo, os 
Officiaes:da dita Camara lh'o darão, em modo que 
faça fé—- ao. qual traslado mando que se dê tan-
ta fé e credito, como a este proprio, o qual vale-
rá como Cartai sem embargo da Ordenação do li-
vro 2° titulo 4 0 em contrario. 

JoãoiFeio o fez, em Lisboa, a 3 de Junho 
de 1608, .^'Duarte Corrêa de Souza o fez escre-
ver. = R E L 

Do qual Alvará acima trasladado, por parte 
de Affonso de Villa, como Procurador dos Pasto-
res.Serranos da Serra da Estrella e Alemtejo, me 
foi pedido lhe mandasse dar o traslado, por lhe 
ser: necessário para com elle requerer seu cum-
primento. 

E visto seu requerimento, lhes mandei dar 
o traslado delle, com esta minha Carta testemu-
nhavel, assim e da maneira que e-táescripto e re-
gistado no'dito Livro, com o qual. foi concertado. 

E por tanto mando a todos os Juizes, Jus-
tiças, Officiaes e pessoas, a que fôr mostrado, e o 
conhecimento delle, com direito pertencer, que 
cumpram^ e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar o Alvará nesta Carta incorporado, 
assim e da maneira que nelle é conteúdo e de-
clarado, sem lhe a isso ser posta duvida, nem em-
bargo algum, porque assim o hei por bem. 

22 

Dada na Cidade de Lisboa aos 1 7 . dias do 
mez de Março. Pero Lopes a fez. Anno do Nas-
cimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 1 4 . 
= REI. («) 

Na Collecção de Monsenhor Gordoi • 

Em Carta Regia de 19 de Março de 1 6 1 4 — 
foi mondado cumprir a Provisão expedida pe-

la Mesa da Consciência e Ordens, para o Corre-
gedor de Santarem não poder entrar nas Villas de 
Alcanede e Pernes. 

Ind. Chronologico, tom. IV, pag. 149. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, vendo as duvidas que se moveram, 

entre o Desembargo do Paço, e a Mesa da Cons-
ciência, sobre o provimento dos officios de Prove-
dor das Capellas, e Juiz dos Residuos, das Ilhas 
dos Açores, e seus Officiaes; e visto como por par-
te do De embargo do Paço se não allegaram ra-
zões bastantes, e aposse tão antiga de trinta, qua-
renta, e cincoenta annos a esta parte* em que es-
tá a Mesa da Consciência, de provêr os ditos offi-
cios — hei por bem e mando, que se continue a 
posse em que está a dita Mesa, de os consultar, e 
se possorem por ella as Carlos aos providos ; e eslc 
hei por bem que valha, tenha força e vigor, como 
se fosse Carta feita em meu nome, e por mim as-
signado, e possada pela Chancellaria, sem embar-
go da Ordenação do livro 2..° titulo,40, que o con-
trario dispõem. 

Domingos de Carvalho o fez, em Lisboa, a 
2 6 de Março de 1 6 1 4 . Antonio de Alpoim de Brito 
o fez escrever. = REI. ; 

Liv. Ill de Leis da Torre do Tombo, foi. 12. 

Em Carta Regia de 7 de Abril.de 1 6 1 4 — ^ E n -
comendo-vos muito, que façaes guardar intei-

ramente as Leis, que tratam da prohibição dos 
pistoletes; e que assim por vossa via, como pela 
dos Tribunaes, a que toca, se .dê para isso aos Cor-
regedores e Ministros de Justiça a .ajuda ;e .calor 
necessário, sem respeito de pessoas, de maneira 
que não haja falta na execução,; fazendo-Ih es in-
tender, que, o que d'aqui em diante succeder em 
contrario, se lhes ha-de attribuir a elles: e sobre 
tudo vos encarrego, que trateis de fozer executar 
e guordar com grande pontualidade as Leis da no-
va reformação da Justiço, que mandei fázer em 6 
de Dezembro de 1 6 1 2 , e se publicaram, em 2 9 
de Janeiro de 1 6 1 3 ; e especialmente os que tra-
tam da fórma das suspeições, que se hão de inten-

(*) No primeiro volume desta Collecção, a pag. 
128, compilámos um fragmento do Alvará de 3 de Ju-
nho de 1605, incorporado nesta Carta, poi-qíie não tí-
nhamos ainda noticia da sua integra, que ora encontrá-
mos na Collecção supracitada. : . . 
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tar aos Juizes, para que as causas civeis se a-
breviem, e as crimes tenham a devida execução, 
que convém : e que para tudo o que fica referido 
façaes dar logo as ordens necessarias, assim aos 
Tribunaes, que residem nessa Cidade, como ã Ca-
sa da Relação do Porto, vigiando o cumprimento 
delias, de maneira que se consigam os effeitos 
para que foram ordenadas. = Christovão Soares. 

Em Carta Regia de 7 de Abril de 1 6 1 4 — foi 
recomendada a exacta observancia das Leis re-

lativas á boa administração da Justiça, não se al-
terando, interpretando, on mudando cousa alguma 
da fórma ou substancia das Leis, sem expressa Or-
dem Regia, dando-se primeiro conta para o mes-
mo fim —- pondo-se em observancia especialmen-
te as ordens relativas a servirem os proprietarios 
seus officios. 

Ind. Chronologico, tom. II, pag. 285. 

Pqr Carta Regia de 7 de Abril de 1 6 1 4 — foi 
recomendada expressamente a observancia da 

nova Lei da Reformação, da Justiça, e da deter-
minação ácerca das suspeições. 

lnd. Chronologico, tom. IV pag. 149. 

Por Carta Regia de 21 de Abril de 1 6 1 4 — 
foi determinado que, tendo o Provedor-mór 

da Fazenda Real da Bahia duvidas sobre contas 
de Almoxarifes, se lhe nomeassem dous Desem-
bargadores da Relação, para com elles as decidir 
na Casa dos Contos. 

lnd. Chronologico, tom-. I pag. 38, 

Em Carta Regia de 2 3 de Abril de 1 6 1 4 . — 
Havendo visto a vossa carta de 6 do presente,, 

por que me destes conta de como se tem intendido 
a Provisão, que mandei pnssar, para se despacha-
rem no Conselho de minha Fazenda as cousas 
tocantes a ella, me pareceu dizer-vos, que na mesma 
conformidade ordeneis, que se proceda, e a dita 
Provisão se não intendo, nem pratique, nas causas 
crimes, intentadas criminalmente, posto que sejam 
contra Officiaes da Fazenda; e que sem embargo 
do que ultimamente se vos escreveu, ordeneis, que 
as culpas de Antonio Furtado e Domingos de Pina 
se determinem na Casa da Supplicação, na formo 
em que se julgaram as dos oulros Officiaes da Fa-
zenda, contra o que agora se procedeu. 

Christovão Soares. 

Em Carta Regia de 2 3 de Abril de 16.14 — f o i 
. providenciado sobre o estabelecimento de um 

Collegio, em Coimbra, para as Ordens de Sant-Iago 
da Espada e S. Bento de Aviz.; cooformando-se 

El-Rei com o parecer da Mesa da Consciência, 
para se não fundar outro da Ordem de Christo, 
como tinha lembrado. 

Ind. Chronologico, tom. IV pag. 149. 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 2 6 de 
Abril de 1 6 1 4 — foi mandado reformar, em 

termos prescriptos, o Cartorio da Camara do Porto. 
Livro A e B da Camara do Porto, no principio. 

Em Carta Regia do 1 ° de Maio de 1 6 1 4 — 
Vi duas consultas da Mesa da Consciência e 

Ordens, que enviastes no despacho de 1 9 do pas-
sado, sobre o pagamento do resgate dos captivos, 
que o Marquez de Villa Real, por roeu mondado, 
tomou fiados de Tetuão — e me pareceu dizer-vos 
que o dito resgate se fez de todas as NaçôeSjCom 
aprovação minh9, para haverem de pagar as Re-
missões desta Corôa e da de Aragão os capti-
vos que lhe tocassem, dos quaes se tem já envia-
do a tomar entrega a Ceuta, e dinheiro para se 
começarem a pagar — e que por conta da- Re -
missão dessa Corôa se hão de pagar sómente os 
naturaes delia, e sobejando dinheiro, os captivos 
estrangeiros, de fóra de todos os Reinos de Hes-
panha, com o que fica a despesa muito menor, 
do que havia intendido a Mesa da Consciência, a 
que fareis advertir disto, ordenando que se envie 
logo ordem a Ceuta, para serem tirados d'ahi 
aquelles captivos, com toda a brevidadade, remet-
tendo os dous mil e quinheutos cruzados que se 
acharam em ser no cofre da Remissão, e todo o 
mais dinheiro que se podér ajuntar, com o que 
se pogorá, por conta de minha Fazenda, dó pro-
cedido da pimenta, como por outra via se vos 
avisa, para que não possa haver falta no cumpri-
mento do contracto que o Marquez celebrou. 

D. Francisco de Castro. 

Liv- de Consultas da M. da Consciência, M. 257. 

Por Corta Regia de 2 de Maio de 1 6 1 4 — foi 
determinndo que se consultassem para os of-

ficios do Ultramar, pessoas, que houvessem deca-d 
sar com as orphãas: do Recolhimento do C&stelfo 
de Lisboa. ; 

Ind, Chronologico, tom. IV pag. 149. 

Por Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 1 4 — foi 
determinado que nenhum Ministro da Fazen-

da, ou Justiça, fossepromovido, ou passasse a e x e r -
cicio de outros officios, sem primeiro dar residen-
cia, e conta, com papo,, do que esteve a seu cargo; 

Por Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 4 4 — - foi 
determinado que senão consultassem habito» 
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das Ordens, Commendas, tenças, ajudas de custo, 
fóros, assentamentos, e outras mercês que sabiam 
da Fazenda Real, sem preceder expressa Ordem 
Regia, nos casos particulares e forçosos: 

Que senão consultassem hábitos das Ordens, 
ou fóros de Fidalgos, senão em satisfação de serviços 
pessoaes, de muita qualidade, feitos, em occasião 
de importancia, e decurso de annos: 

Que se renovassem, as Provisões, e Ordens, 
para que os christãos novos, e os que tivessem raça 
delles, não podessem ter qualquer das honras su-
praindicadás, nem pedir dispensa a Sua Santidade 
pelo que respeitava aos hábitos das Ordens: 

Que se não admiltissem petições de replicas 
nestes negocios, sem accrescerem novas causas, ou 
serviços. 

E que, finalmente, se não dessem as Com-
mendas aos filhos de pais já gratificados e satis-
feitos, não tendo elles novos serviços. 

" lnd, Chronologico, tom. II pag. 286. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
. virem, que sendo eu informado do procedi-

mento, què em sua obrigação tinha o Dr. Pedro 
Barboza, Desembargador da Casa da Supplicação, 
mandei tirar delle devassa pelo Bispo de Leiria, 
D.Martim Affonso Mexia, do meu Conselho, e 
Fernando Ayres de Almeida, Vereador da Ca-
mara desta Cidade, para com os fundamentos do 
que delia constasse me resolver no que com elle 
se devia fazer. 

: E tendo-se procedido nesta fórma, e vendo 
o que da dita devassa resultou, e considerando a 
qualidade e graveza das culpas, e o modo com 
que ellas se provam contra elle — e tendo res-
peito a que, sendo o dito Pedro Barboza já pri-
vado do meu serviço, por erros de seu officio, 
usando com elle de clemencia, o mandei restituir; 
e que elle se mostrou indigno da mercê que lhe 
tinha feito, commettendo de novo maiores excessos 
e delictos <— por satisfação da Justiça, e exemplo 
dos Ministros delia ; e conformando-me com o que 
em casos semelhantes dispõem as Ordenações: 

Hei, por bem e mando que o dito Pedro 
Barboza seja privado do cargo de Desembargador 
dos Aggravos, e riscado do Livro das Casa3 da 
Supplicação e do Porto, em que serviu, pira que 
não haja nellas memoria de Ministro que tanto 
errou em sua obr igação—e que não possa usar 
mais das roupas de Desembargador. 

Notifico-o assim ao Kegedor da Casa da Sup-
plicação, e ao Governador da Relação do Porto; 
e mando que cada um em sua.jurisdicção execute 
pontualmente o que neste se declara — d e que 
passarão certidões que enviarão á mão de Chris-
tovão Soares» do meu Conselho,,e meu Secretario 
di Estado, para se saber como se deu á execução — 
e este se cumprirá, como nelle se contém, posto 

que não passe pela Ghancellaria, sem embargo da 
Ordenação em contrario. 

Luiz de Moura o fez, em Lisboa < a 15 de 
Maio de 1614 . Christovão Soares o fez escre-
ver. t = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por AI verá de 16 de Maio dê 1 6 1 4 — f o i de-
terminado que os Thesoureiros, Almoxarifes, 

e quaesquer Recebedores da Fazenda Real, entre-
gassem no Conselho da Fazenda, quando acabassem 
de servir, uma reloção, assignada e jurada, da sua 
receita e despesa, com a corriminação de pagarem 
o tresdobro dos erros que nellas se achassem, na 
conta que se lhes tomasse — devendo preceder 
certidão de se ter feito entrega da dita certidão. 

Por Carta Regia de 21 de Maio de 1 6 1 4 — 
foi determinado, em resolução de representa-

ção feita pelo Bispo D. Jeronimo de Gouvêa, Ad-
ministrador do Recolhimento das Orphãas do Cas-
tello de Lisboa, que os officios das partes ultra-
marinas fossem consultados em pessoas que hou-
vessem de casar com as ditas orphãas, «omo já se 
tinha mandado. 

Ind. Chrononologico, tom. II pag. 286. 

Em Carta Regia de 21 de Maio de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta da Mpsa da Consciência, so-

bre a fórma por que o Provedor e Irmãos da 
Misericordia da Villa de Santarem pertendem que 
se tomem as contas das rendas d e l i a — e aprovo tu-
do o que nesta se expõem. 

D. Francisco de Castro. 

CONSULTA 
a que se refere a Carta Regia supra. 

VIMOS, por mandado de Vossa Magestade, a 
Corta que o Provedor e Irmãos da- Misericor-

dia e Hospital da Villa de Santarem escreveram 
a Vossa Magestode, nesta Mesa. 

Nella dizem que administram, ba alguns an-
nos, os Religiosos da Congregação de S. João 
Evangelista o Hospital da dita Villa-!—e duran-
do suo administração, o mandára Vossa Magesta-
de visitar pelo Doutor Ignacio Ferreira, Deputa-
do desta M e s a — e que da dita visita resultou 
mandar Vossa Magestade qua ordenassem toma-
rem-se as contas aos ditos Religiosos, que já não 
administravam, conforme a uma instrucção quese 
lhes entregou, com uma porção de erros que se 
acharam nas contas, que foram, tomadas »os ditoe 
Religiosos, por seus Geraes, e outras pessoas — e 
que nas ditos contas assistissem Antonio do Car-
valhal, Manoel de Coimbra, e Belchior do Can-
to, Irmãos da dita Misericórdia, e moradores d a -
quella Villa. 
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E para as ditas eontas se concluírem, se pas-

sou Carta, em nome do Provedor, que então era 
Juiz competente das ditas contas, para o Gerai e 
Religiosos serem chamados a e l l a s — e embarga-
ram a citação, e suspenderam, ha mais de trinta 
annos, a diligencia, sem até agora, por esse res-
peito,darem as contas, nem lhe poderem ser to-
madas. 

E pendendo já esta causa, pediram os Re-
ligiosos a Vossa Magestade que os Livros das suas 
contas fossem trazidos aos Contos da Remissão 
dos Captivos, subordinados a esta Mesa. 

E sendo elles summariamente ouvidos, man-
dou Vossa Magestade passar Provisão para os Li-
vros serem trazidos aos ditos Contos, para nelles 
se fazerem as contas. 1 

E que d'isto se conseguir necessariamente 
resultam muito grandes inconvenientes, a que 
nunca se póde dar conveniente satisfação; por-
que, havendo-se de tomar cá as contas, não po-
dem assistir nellas os tres Irmãos, que Vossa Ma-
gestade escolheu, e que melhor podiam intender 
delias, como mais velhos, e experimentados nas 
cousas do dito Hospital, Regimentos e Compro-
missos delle — nem poderá requerer nellas oSoI-
l i c i todor—e quando elles poderem assistir a ellas, 
será com grande despesa, que com elles se fará, 
do dinheiro deputado para os pobres e doentes 
do dito Hospital. — Que é menos inconveniente 
ir ás contas um Religioso, ou procurador bem 
instructo. 

E demais disto, por Lei, e Regimento do 
dito Hospital, são os Provedores Juizes das ditas 
contos, que as hão de julgar — e nem a Provi-
são por que se ós Livros mandam trazer, deroga 
seus Regimentos — e deve Vossa Magestade con-
servar-lhe a jurisdicção. 

E de mais disto, os Livros são sempre, e 
cada ora, necessarios no dito Hospital, e Cartorio 
delle, onde ha dividas, e contas particulares de 
devedores, e delies dependèm outros, de maneira 
quej trazendo aquelles, ficam não servindo os ou-
tros. 

E sobretudo, não se póde dar determinação 
nas ditos contas dos Religiosos, sem virem Livros 
anteriores do tempo dos Irmãos, e dos que ser-
viram depois de os Religiosos não administrarem. 

Pedem a Vossa Magestade, que, respeitando 
esta verdade, haja por bem mandar que os Livros 
não sejam trazidos, e que as contas se tomem, na 
fórma da primeira Provisão, havendo mormente 
appellação e aggravo das sentenças que sobre as 
contas se pronunciarem — e com isto cessarão os 
inconvenientes, e conservará Vossa Magestade as 
Leis e privilegios daquella Casa, e se ficará mi-
nistrando aos Religiosos a justiça que tiverem. 

Pareceu que se deve cumprir o que Vossa 
Magestade tem ordenado, de que as contas se to-
mem na Casa dos Contos subordinados a esta Mesa, 
a que se dará todo o expediente possivel, para que 

se concluam com brevidade. — E para se evita-
rem os gastos que apontam, parece que bastará 
uma só pessoa, das tres nomeadas, eleita pelo Pro-
vedor e Irmãos da Misericordia, para assistir nas 
ditas contas — para effeito das quaes, virão os Livros 
necessarios. 

Lisboa, 1 3 de Abril de 1614 .s=s(Seguem 
as Assignaturas.) 

Liv. de Consultas da M. da Conscienacia foi. 264 v. 

Por Carta Regia de 2 2 de Maio de 1 6 1 4 — 
foram dadas diversas providencias para a ex-

pulsão dosi Mouriscos deste Reino. 
Livro Matoso da Camara de Setubal, foi. 256. 

Por Carta Regia de 2 3 de Maio de 1 6 1 4 — 
foram dadas diversas providencias a respeito 

do roubo sacrílego do Vaso coro as Formulas Con-
sagradas, descoberto no dia 11 do dito mez na 
Sé Cathedral do Porto. 

Livro 4.° de Provisões da Camara do Porto, foi. 280. 

Por Alvará de 15 de Maio de 1 6 1 4 — foi fa-
cultada a fundação de um Mosteiro de Reli-

giosas Trinas, no sitio de Campolide, junto a Lis-
boa. 

Hist. Chron. da Ordem da Trindade, tom. 11 pag. 345. 

Por Alvará de 2 4 de Maio de 1 6 1 4 — foi prohi-
bido registarem-se ostrapixes como engenhos 

de assucar, com o fim de serem isentos de di-
reitos. 

Ind. Chronologico, tom. I. pag. 38. 

Em Carta Regia de 4 de Junho de 1 6 1 4 — 
foi prorogada ao Bispo de Angra a Provisão 

de Juiz dos Cavalleiros da sua Diocese. 
Ind. Chronologico, tom. IV pag. 150. 

I f l a n o e l de Vasconcellos, Regedor amigo. — Eu 
. . f X El-Rei vos envio muito saudar. Recebea-se 
a vossa corta de 17 do mez passado; e muito vos 
agradeço o cuidado que tivestes de me avisar de 
como se não fazem aos Desembargadores 1 os pa-
gamentos de seus ordenados, na fórma que eu ha-
via mondado: ao Bispo Vice-Rei se escreve, que 
foça logo. remediar isto: eeu espero, que me avi-
seis, se se executa assim; No que me apóntaes 
ácerca de se encarregar a destribuição dos feitos 
a um Desembargador extravagante, não ha por 
ora que alterar: e para que se faça cumprida-
mente, vos encommendo muito, que da minha 
parte advirtnes ao Chanceller aceite aquella occu-
pação, com a pontualidade que delle se espera- e 
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tanto importa á boa administração da Justiça ; s i -
gnificando-lhe, que, me haverei por servido delle 
o cumpr i r assim. Escripta em Madr id , a 4 de J u -
n h o de 1 6 1 4 . = REI. 

EM Carta Regia de 3 de Julhò de 1 6 1 4 — Vi 
i uma consujta da Mesa da Consciência sobre 

o Regimento do Hospital de Coimbra, que ©Ge-
ral da Congregação de S. João Evangelista não 
a c c e i t a — e para que o possa fazer validamente 
se esperará pelo Capitulo que aquella Congregação 
hade celebrar; e então se lhe escreverá de novo, 
encarregendo-lhe que aeceitem a administração 
do Hospital,.e o novo Regimento. 

: / : D. Francisco de Castro. . 
A Liv. de Consultas da M. da Consciência foi. 265 v. 

EU EL-REI Foço saber aos que este Álvara 
virem, que, tendo eu mandado, por outro 

geral, feilo em Valhadolid, a 2 2 de Dezembro de 
1 6 0 4 , para que, do primeiro dia de Janeiro do 
anno precedente de 1 6 0 5 , se não usasse mais da 
prohibição e Lei deste Reino, por que era defeso 
a-passàgem dos gados delle para o de Castella, e 
assim-das mais cousas, que pelas Leis de Castella 
eram defesas que se passassem para este Reino; 
de Portugal, pelas causas e respeitos no dilo Al-
vará declarados. , 

I^ contractando-se, depois de ser passado o 
dito Alvará* no Conselho de minha Fazenda, as 
rendas e direitos das Alfandegas dos portos seccos 
e'vedados, com Braz Gomes d'Elvas, entre ás 
condições do seu contracto, foi ordenado por uma, 
que, por quanto os gados se não assentavam, con-
forme ao dito Alvará, de que acima se f«z men-
ção, se assentassem nas Camaras dos logares deste 
Reino, como de antes se fazia, dentro das dez 
legoas da raia delle. 

i E foi passado Mandado ao dito Contraclador, 
por D. Eslevão de Faro, do meu Conselho de Es-
tado, e Vedor de minha Fazenda, feilo a 2 6 de 
Janeiro de 1612 , com o traslado da dita condi-
ção, para assim se cumprir em todos os ditos lo-
gares'deste Reino.! 

! E porque, os povos delles se me enviaram 
queixar da grande oppressão que lhes será tornar 
rem a escrever e assentar os gados, e da vexação 
que solfriam em o dilo Contraclador os obrigar 
a o [fazerem—-è havendo eu a isso respeito; e 
como,1 quando se fez o dito contracto, não fui 
informado que a dita condição delie podia preju-
dicar: em alguma cousa ao bem commum de meus 
Vassallos;—e desejando de em .tudo os conservar, 
e lhes aliviar a oppress-ão que; recebem de assim j 
toynare.m a escrever, os ditos gados : 

Hei por bem e mando, que, tanto que se 
acabar o tempo do dito contracto, se guarde o 
dito Alvará geral,; por que mandei .que os dílés 

2 3 

gados se, não escrevessem, e se podessem ,passar 
livremente, com as mais cousas vedadas nelle der 
claradas, de um Reino para outro, assim é' tão 
inteiramente, como nelle se contém. 

E que vindo agora o dito Contraclador em 
se modificar a dita condição, que se lhe poz no 
contracto, de se tornarem a escrever os gados nos 
logares, dez legoas da Raia, se escrevam sómente 
nos que estiverem dentro dasícinco; legoas delia ; 
porque com esta limitação, não poderão os mora-
dores dos ditos logares padecer tanto deterimento. 

E d'aqui em diante serãoi advertidos os Mi-
nistros de minha Fazenda, a.que toca ordenarem 
e fazerem ps contractos delia, que nelles, sè não 
admittam semelhantes condições, em prejdiíO dos 
povos deste Reino; porque assim o hei; por ser-
viço de Nosso Senhor e meu.< ; 

E mando aos Vedores dá-minha Fazenda, 
e Conselheiros e mais Ministros delia, e aos Desem-
bargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes e Jus-
tiças, a que o conhecimento -disto pertencer, que 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar este Alvará, como se nelle con-
tém — o qual se registará nos; Livros do dito 
Conselho de minha Fazenda, e do Desembargo 
do Paço, e nas Casas da Supplicoção.e do Porto; 
— E para a todos ser notorio, mando ao .Chan-
celler-mór que o faça publicar;nn Chancellaria, 
e envie logo o traslado, sob meu sêllo e seu sig-
nal, aos Corregedores e Ouvidores das Commar-
cas do Reino, para que o façam publicar em to-
dos os logares de soas Commarcas e Ouvidorias, 
para que em todos se intenda, que, acabado o 
dito contracto, se hade cumprir logo o dito Al-
vará geral, para, conformo a elle,, se não escre-
verem os gados. 

E esie me praz que valha, e tenha< força e 
vigor, como se fosse Carto feita em meti nome, 
e por mim assignada, sem embargo.da Ordenação 
em contrario, 

Miguel de Azevedo o fez,, em Lisboa, a 10 
de Julho de 1 6 1 4 . João da Costa o fez escre-
ver. 5=3 REI. 

Liv. 9." da Supplicação, foi. 28 v. 

DOM Filippe, por Graça de Deus, Rei de. Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esla Carta virem que, tomando em consideração 
as boas partes de virtude e leiras, e particular no-
ticia dos historias e antiguidades:, idesles meus Rei-
nos, que concorrem no Doiilor Fr. Bernardo de 
Brito, Monge de S. Bernardo,,e o muitc que tem 
trabalhado no beneficio commum desta Corôa,/ na 
composição da Monarquia Lusitana, >e de/outros 
.Livros qu.e imprimi» — e vendo como por todos 
os ditos respeitos, ficará nelle bem provido o corgo 
de meu Chronista-roór, que está vago por faleci-

-mentó de Fronscisco: de Andrade; por qúanto im-
porta que se encarregue a pessoa de talento e,co-
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n h e c i p i e n t o d o e s t i l o h i s t ó r i c o | c õ u s a s i q u e >a>Í8»r 
p e r i e t i c i a t e m m o s t r a d o q u e ; í i ô < d i t o F r . B e f f t a r c í è 
d e t r i t o s e a c h a m j u n t a m e n t e — m e p r â É " è s h B Í 
p o r b e m d e o n o m e a r patfo o-1 d i t o e a r g o , ; t e r t d ô 
p o r ce r to ! q u è efr i t t i d o q u e . t o c a r á o b r i g a ç ã o e 
e x e r c i c i o d e l l e p r o c e d e r á d è m a n e i r a , e ^ t f o r f T t a l 
c u i d a d o e ^ d i l i g e n c i a , q u a t c o r r e s p b n d a cbrtifihwçii 
q t e n e s t a - p r o v i s ã o f a ç o d è ' s u a p e s s o a • idteirèHigfl i-
t e Í —J-o q u a l c a r g o t e r á e s è r v i r á y a s s i í i r e d o m ó i f o 
qoBi O t i n h a e fo s e r v i a o d i t o F r à r i c i s c ò i d e ^ À W f 
d r a d e , eí c o m ! 'o o r d e n a d o q u e ' p o r o u t r a - m f i V h a 
P r o v i s ã o de' f ó r a l h e m a n d e i d e c l a r a r — e p o r e s t a 
o h e i p o r m e t t i d o e m p o á s e ! d e l i e , p a r a l ó g o 'o-ha1-
véí d e c o m e ç a r - a s e r v i r , n a f ó r m a q u e - d t t o ^ 1 - ^ 
e a t o d q s m e u s O f f i e i a e & e ^ p g s s o s s u T q u è p t í t t é i i t í e f 
o < c o n t e q d ò < n e l l a , o d a i x e n ^ s e l r v i r e ' o s à r d ò d i t ó - ó a r j -
g o , s e m c o n t r a d i c ç ã o ' a l g i i r h a , j i ( r a : f i d o p r i m è l r o f i M 
m i n h a C h a n c e l f e r i d a o s S a n t o s E v a n g e l h o s q á e b e m 
e i V e r d à d e i m m e a t e c u m p r i r á ebmf ® queidevé;ff iôl lâ>. 

•i. E p o r ' f i r m e z a d è H u d O i í l h o ^ m a h d e r ^ r r è s M 
C a r t a , ' p o r - m i m - . a s s i g n a d a , p l i s s a d a p o r r n i t t h á 
G b a n c e l l a r i a . v e . s e l l a d a i c o m - í 1 » ' s e M o d©1 

A r m a s . ' v '••>'•" .:'•>••-•:'/• ••• ->< 
D a d a - n á ! C i d n d o d è - L i s b o a , a b s <12> drasn>dè 

IQCS - d e J u l h o . » Lu iz - ;F f t l cSó : a í d z . A n n o d e Í 1 6 1 Í : 
E!eu;,ojSeeref$rio;(phrKtovaa'Soàres'! a fiz e & r ^ ! 
V 0 R ; = < R E Í I - I-I: .OIIT-L.,..- T, ^ — ' 

- • • fciv. 3 0 d a GKaiiÉélldkà flèDÍ Fil ipptí H . fó lv 2 3 Í Í 
;<••• I;:IVIJ ' • . o h , - ->iyn-> 

Em• C a r t a ! R e g i a d e : : 1 6 J a t t ^ d a m * * * -
" V t Uma1 c o n s u l t a " d á ' M a s » ; da C t f H s o i e n c i a « d -

b r e ^ o o f f i c i o d e P f o v e ' J b r dasMWí^mlos d o s d e f u í i c -
tóá- ©' â u s e n í e s tía G ip iW'n ía i do' E s p i r i t o ' S a n t o , nío 
E s t a d o efo B r a z i l , q u e p f ) d e i J u r g d P ú i t ò ~ e ' ; a n -
t e s d e l h e m a n J i r d e f e r i r , h e i p ó r " b e m - q a e - s e 
s a f b a odo- B i s p o ' D . í F r : J e r o n i m o d l v G o u v ê a , P r o -
v e d w c k ' € a i a " . > d o ; R e c o l h i m e n t o ; d a s Q í p ' b â a ' r - ; d õ 
C í á s t e H ó ; Ve h a v e r á ' h e l l e ^ n l g u a n a r - q u e q w e i r & c a s i i T 
c o m e s t e o f f i c i o ; p o r q u e , s e n d o a p e n s o u ' c o m q u e m 
cbBar a p t a e ' s u f f i c i e n t e , . s é lhe>p'ode'rá> p o r i s so d a r 
e W v i d a — e 'do q u e ' r e s p o n d e r / m e ' a v i s a r e i s mL 
e f a r e i s q u e q u a n d o s e c o n s u l t a r e m ' o f f i c i o s d a s 
p a r t e s " u l t r a m a r i n a s , s e vá s e m p r e c o m a d v e r t ê n -
c i a d e c u m p r i r o q u e t e n h o m a n d a d o , á c e r c a d e 
s e a c c o m o d a r e m c o m e l l e s os o r p h ã a s d o d i t o R e -
c o I h ' i m & t t e / W ' D v ' i «»/ K 
' n J p t j v . . d e é o n s u l t a s d a M . da Gótó(áei l 'c ia , : for . . '25í v.-fc í 

T J o r - C a r t a q R e g i a ' d é >i6 ; d e r J u l h o d e ; . 1 6 1 4 1 - * * ; 
JÈ>"- f o r a m - è s t r a n h á d á s > a s in i iov- içô i í s , ^q t íe j ipairf 
p k r t é d a s O r d e n s M i l i t a r e s , s e ' t i i i h t t t r p r a t i c a d o 
c o r f t f a ; o A s s e n t o d e ' c o n c o r d i a ^ e n t r e í i a s ^ m e - i t n à s 
e o , A í o e b i s p o d e ^ E v o r a , c u j a o b s e r v a n c i a - h a v i a 
s í d ó e x p r e s s a m e n t e i r a c o m a n d a d à ^ ' - i • •;.>: 

i ••'» lnd.-'G&rònologico/;fcife'.íilVV!tiag. 1«0. 
: • •>»' -jíl'- , ' ' • ' ,-• : »«•;•£ •» 

KUrtyrUt Regia - d e 2 9 d e Jblh&âe 1614•««-; 
Pbroictinsulta do DesembBrgo<doPaço, sé me 

-aaa—a— 

r è p í e s e r i t ó t i y - o s d-ítfs a t r a z , q u e c o n v i r i a ; p a r a tne-4-
I h o r e á ^ e d i è n t e .dbs 1 n e g o c i o s , lec-se' n e l í è ntftíeií 
d a s P a r l a s e P - rov i sSes q u e s ã o p a s s a d a l ; p a W - o S 
G o v e r n a d o r e s d a C a s a d o P o r t o n ã o d o r é m á e « e -
c u ç ã o a s q u e l h e s f o r e m d i r i g i d a s p o r a q u e l l e T r i -
b u n a l , n ã o s e n d o p o r m i m a s s i g n a d a s — e p a r a 
p ó d e r e t n ' s u s p e n d e r a e x e c u ç ã o d a s a s s i g n a d a » ^ ç í r 
mi to* ; q u a n d o í h e s i po receV q u e , - p o r m e u ' s e r v i ç o 
e b o a a d m i n i s t r a ç ã o d a J u s t i ç a , o d e v e m i ^ a í f e r : 
^ s d b r e i í - o ^ - q u e , ' d ^ a q u - i m a n d e i e s c r e v e r a b G n » 
vèfr t i iador J > i o g 0 - L o p é s ; ' d e S o u z a , p a r a q u e - o r i v i a s s e 
o s t r a s l a d o s ; d a s d i t a s C a r t a s e P r o v i s õ e s , c o m o a o 
fezí-ife s b r ã o ò o m i ^ e s t a : - ^ e n c o m e n d o - v o s q u á -afe 
róò re t J t aes a ò í D e s e w b a r g o d o P a ç o , ; o r d e i i a n d o f . q u e 
s e r e g i s t e m n o L i v r o - d o s ^ l e m b r a n ç a s , p a r a - q U e s e 
n ã o t o r n e a p ó r ' e m d u v i d a o q u e e s t á a s s e n t a d o 
e d e t e r m i n a d o í , " h a - ' t a n t o . t e m p o , p o r q u e a s s i r t o 
h e i p o r m e u s e r v i ç o e t n a n d o — e q u e n e s t a c o n -
f o r m i d a d e s e p r o c e d a d ' a q u i e m d i o n t e , s e m s e 
d a r ? l o g a r a s e - m o v e r e m n o v a s d u v i d a s , ' d e J f j u è 
n ã o ; r e s u l t a ' du i t ro i e f f e i t o " m a i s , q u e e m b s r a ç o - í é 
d i l a ç ã o n o d é s é m ^ ) t o h o - dòs i n e g o c i o s . ' ' i - ! í : - ' 
d. :>•••.''•:•.•• ; Chrislovão Soares: -

: Jjm deCotresp. -do-Deserlibargff do Paço, fdl). 5-7V 

• J T | í b g o L o p e s d e S o u z a v G o l e r n o d o r , A m i g o ; r ^ 
i i l - : ' È u E l - R ó i ;vós e n v i o m u i t o s a u d a r * ^ R e -
•cebí í ra tTÍ-se c o m e s t a 1 v o s s a c a r t a o s t r a s l a d o s : d a s 
P r o v i s õ e s quéf . - t endes : p . i r a s e n ã o . e x e c u t á r e m "as 
d o D e s e m b a r g o d o P a ç o , s e m s e r e m . p o r m i m 
a s s i g n a d a s e - ; p a r a s o b r e s t a r n a e x e c u ç ã o d a s 
q u e ' i b i ; n 8 o ' f o r e m , í q u a b d o s e < i n t e n d e r f n z e í - o i p o r 
m e u s e r v i ç o , e b o a a d m i n i s t r a ç ã o d a J u s t i ç a . • — 
ÍE p a ^ a : q u e ' d ' a * q u i e m d i a n t e n ã o h a j a d u v i d a 
n o - c o m p r i m e n t o d á s ' d i t a s P r o v i s õ e s , o r d e n e i q a e 

-se e n v i a s s e m a o D e s e a . b a r g o d o -Paço, 1 e - q u e s e 
- r e g i s t a s s e m n o L i v r o d a s l e m b r a n ç a s ' d e l l e , g u a r -
d a n d o - s e - i n t e i r a m e n t e - a - o r d e m q u e e s t á , d a d a 
p e l a s d i t a s ! P r o v i s õ e s , s e m s e ' m o v e r e m s o b r e i sáõ 
n o v a s d u v i d a s : — d e q u e m e p a r e c e u a v i s a r ^ v o s , 
p f i r a ' q u e - o ^ t t f i i h a e s i o t e n d i d b > — e q u e 'Sou c e r t o 
q ú è ; i q i í a ó ' d o v o s ' p a r e c e r q u e ^ d e v a e s s o b r é s t á r n a s 
Pro iv t sòes p o r : m i h i a s s i g n a d a s , o f a r e i s - C o r » t o h t é 
p o n d e r a ç ã o , e ; c o m c a u s a s tão" c e r t a s e j u s t i S c a d d s 
d é m w u s e r v i ç o ^ - d a - m r f h o r w d m i n i s t M ç ^ o - f la 
J u s t i ç a , q u e m e h a j a e u p o r b ^ m ' s é r v i d o ! d e r V Ó | . 
. .Mas i E s e r i p i » e m - S ^ L o u r e n ç o , e m 2 9 f j d é - J u l h o 
d e : 1 6 1 i . = i R E i ; • : -

• - -'Perèira; deMàn-. «eg;1— Res. no pr. pág. 6.ffr,J • 

PoH C a r t a R-ag ia d e 3 0 d o J u l h o d e f ' 6 1 l 4 ' — 
foi e s t r a n h a d a a ' f a l t a d e obse rwa rnc i a d o q t f e 

ha 'y ia ; s i d o ' d e t è r f t i i n a d o n o a n t e c e d e n t e R ( eÍn)ado> 
p u r a : ob R e l i g i o s o s d o i B r a z i l e ' I l h a s ' p a g a r e m - d í * 
-zifflós- d a s f a z é n í f e s • q u e p o s s u i a - ? n ' a q u e l l a s ' p a r t a s 
' a ^ O r d e m d e 1 C h r i s t o í : r t-

Ind. Ghròhologico, tom. IY, pagi • 1101.''! 

EíwiCiaerta R e g i a d e J u l h o d é 1 9 f t 4 < - ^ < -

V e i o :no déspacho ordinario de 17 dé Maio 
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umaConsuIta da Conselho daiintiiaji-sobreoi sen^ 
tebça de, morte que se deu na Relação do «B^azilí 
eoutrà :Jáaquim fe João Bret. 'Fel.-franqezes,;:® 
Guilherme e Thomaz inglezes, que foram tomados 
na Ilha Grande, limite da Capitania :do Rió da 
Janeiro, e estão presos ná cadèa'da : Bahiaz pojc 
Hiem áquelle-Estado, contra a Ler, porque:está 
prohibido pos'estrangeiros, *—E haVendoi visto i ò 
que se, refere, me pareceu que o mwiba-Cartívque 
os Desembargadores daquella ReloÇão tomaram 
por fundamento pára sobrestar ,:na ..'execução da 
sentença, se não intende, nem póde intender, no 
caso de que se trata — e assim se declarará oos 
ditos Desembargadores, estranhando-lhes haverem 
dilatado la execução;©,ordenando qué'parao d i ah te 
ser não,faça mais.*— Equanto aos: presos* eni cpn-
sideraçSo de se me haver dado cónU de1 seu caso, hei 
por bem dé,lhes commuttar a pena de morte èih 
degredo para sempre para as galés. o •„ 

í ' >• •••• , ív,i Christovão Soares. . * 
- t iv . de Coffêsp!' do Desembargo' do Paço; foi. '63J> 

Em Carta Regia de 1 4 de Agosto? de 1 6 1 4 *** 
Coro Carta dó Bispo D. Pedro de Castilho, 

vosso antecessor, de <24 de Dezembro dò anno 
passedb, 'se recebeu uma : consulta^da .Mesa oda 
Consciência e Ordens, sobre a cousa de que tem 
ptocedidoíísubir-se o preço dos captivos; que se 
resgatam de Berbéria—-e havondo-ia visto; liòwvè 
por. bem de ordenar que os redemptores da-Oir-* 

dem das Mercês :se correspondam com os da San» 
tissima Trindade ídesse Reino, na confornwdadb 
que apontou a'-Mesa do Consciência ^ devque«í0 
pareceu avisar-vos, para que lb'o façaes a saber; 

' - '• '"D. Francisco de Castról 
Liv. de Consultas da M. da Cofiseiencia, foi. 2Í45P'kI 

Em Corta Regia de 1 4 de Agosto de 1 6 1 4 — 
•Yi uma consulta, da: Mesa-vdtf Conscient^ 

iobrcTo off ic io^® Meirinho dos deíunctos-e abr 
sehtesfdas Capitanias de Pern»mbu«o e, Porohiba^ 
d» Estado do Brazil, que João Rapialho peítendia 
que se crea^Se pora ser provido -delle-?—a qup 
pão bei' por bém de mondar deferir; antesiipondo 
que: se ordene, que: o .sirvam1 os;ioutrcs OfBriaes 
ele Justiça, còmo Tsempre se Usou; e :quá es iG»-
vernadores e. Provedores dos defunotos o não pco4 
vejami.mais, comò até agbra-fizeram.. : i o;---
vi • D. FranciiíoÀâe,' Castro.. ; .<i,. 

ilàv. de Consultas da ftL da Cfansaienoia, íol* $72.1,5 
.f.-iV.i; 

• o j :.•• I; - <:: i. ' ini ;; -•">=»(-:- .> íí 
^.òr."C»rta; Regia de 1 4 de Agosto :deiÍ !6i4rrT 
n foi TOiandâído-passar Alvoíá de lembrança dê 

uma Mejcearia anuma >vtuva.-.q«té> tiftha,idp< fio/it 
dúiir :a Angola às no»'e> mulheres,.,cjue .paro jalli 
se tinham, enviado dó Réeolbimeoijo- daanG$inv«jp 
tidas de Lisboai, 

Em. «a 2 2 dias ido mez de Agostõ-dje - 1 8 1 ^ 
na Mesa Grande ,.do Relaçãp., ;çm preieiíça 

db Senhor iRegedor.,Manoel de,Vasconcellos, ,^ 
Desembargadores abaixo assignados, -se p o z e r a 
dúvida,-se nos casos em que;,havia duvirja sobre 
terras. deXizirias, doadas ap Hospital dè>Todo& 
es Santos, entre a Misericordia.iadmi&istrédorá 
do) Hospital e .qualquer parle, sobre dertiarcaçõej 
da?, ditas. terrasí Au ; parte delias, ipqrtén&ia o co-
nhecimento do caso e demsfcação iáo ,Juii' dos 
feilos-e "causas. da Misericordia,:ou. ao. da. Corôa; 
por* q«ãnto a -Ordenação li.vi J,.? tit'. 9;it\,§ lft dii 
que os Juizes do Corôa conhecerão dos feitos que 
sei processarem- sobre as terras d as: J-in rias ie Paflúes 
dfliiGònôa» ora o 'Procurador delia seja pafte, orà 
nãov pbsto que ,delias o: dita. Senhor itetthaijfçitè 
mercê, • a algumos pessoas; iie a do!.imêsmo liíl 
tit,, t.6,; diz, igprBliíifirite, que; .ao lu iz . idfts, causas 
do Hospital e Misericordia pertence fazer os de-
míir-tflçôes de todos..os hens e propriedades do ^ tp 
Hospital* e conhéceir de todasi as ;causast pbrterii-
ceníes ,;a .elle : e determinou-se ique eátasOícdeí-
noçpes não tem entre si .repugnância; porquanto 
a do tit. 9.° falia das terras e Poúes, dados ou 
doados a pessoas particulsres, porque então nunca 
perdèm a natureza de bens ida CoíBa1; e 'a ^ 
i i l . 16 falia . nas que são doadas oo Hospití>l,ms 
tfuoes nuo fjodem ouncatóroar á Corôove ficam 
ié :f WpeMum .:umáas elle;.eiiassim 'geraimentè 
períeiicis sempre o conhecimcnio oo Juiz idasiapu-
sas-ida Misericórdia. (á>^uem, os Assignaturas 

:> • : Collecção. de Àssetítos, ,pagi $8. . 
'li'0íi •-!.".,' i • 

'.i 

i. '. 

• <>S;Í(?0Í dias do mez de Agosto do marino de 
161J-, em Mesa Grande desta Cçaa .do Sup-

pii«oç0o,,,em presejiçit doSephor,Regedor 'Manhel 
de.:Ya6co,ncel|os,:e Dtsembargtídores aboixo sssig-
nados', poz-íim dúvida, se (guando umai niulher 
eroi degrpdndo; p«ra o Couto de-Castro-Mo rim, ou 
outro d.o Rbiuo, com degEe^o dpbrodov:!por ^não 

emimpjrir LQ,:prin):eáro, era tal.«aso se íhe deyib, olu 
pjodioi dar o tdegredo paro é firasiL poir quantói^se 
JbeUião: póde! dar pnra Africa, como « Ordenação 
(fopõe nos íhomens.degradados. E ossentou-se que; 
qtiando ia pulher ,d.egrodada- .nao cureprio òopri,'-
mriro? degredo.,; e .lhe fui; por isso dobrodo pnra; o 
-ihesmOíCouto, ou dado para elle, por o n í o c u m -
,prir. fór.a -de Villa e termo, e tombecRye fião-eum-
prio. e Jhe foi segunda vez dobrado, ,«e tombem 
não cumprir este, passada a terceira vez, se de-
gradasse para o Brazil, pelos" annos que parecerem 
èôS^Juizes: dó coso, a íseu ãrbitriò ; e que .podtTrão 
«esse caso arbitrar os annos <que • lhes. parecer, 
fpostt) "que sejiám de1 cinco pora traz, como Iam-
iiéfníijàç se fez porvezes,. e ,fee ;Bchou' pusto: em 
pratica.^»-(vSí(?«em «S' Assignaturas.) • i , , 
:-,>;/•:,•,•' >5 Collecção de Asseotoi^pagi. 24:-
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SENHOR — P a r a nesta Mesa se tomar reso-
lução em muitos negocios, são necessarios os 

traslados de alguns papeis que estão na Torre do 
Tombo : — d e v e Vossa Magestade ser servido or-
denar que o Guarda-mor da dita Torre os mande 
dar, todas as vezes que por despacho desta Mesa 
lhe' forem pedidos, como Vosso Magestade tam-
bém. ardenou que se dessem ao Conselho da'In-
dia, quando 'por elle fossem pedidos; com o què 
se; poderá dar brevemente aviamento ás partes.- • 

: Em Mesa, 2 de Setembro de 1 6 1 4 . — D. 
Francisco de Castro, P. = Ferreira = B. Pereira. 

FÁÇA-SE O que se pede — e este meu despacho 
se presente ao Guarda-mor da Torre do Tom-

bo, í para elle o fazer dar â execução. Em Lisboa, 
2: de Setembro de 1614. = 0 Arcebispo Primaz. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 6 v. 

POK Alvará de S de Setembro de 1614 —foi 
•determinado que os Ecclesiasticos pagariam 

direitos .dos escravos que tirassem de Angola. 
•"••wt>- . ; •' Ind, Chronologico, tom. I pag. 39. 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1 6 1 4 . — 
Viduãsconsultas do Conselho da Inquisição: 

umaílsobre as denunciações e manifestações das 
fazendas sobnegadas, pertencentes ao Fisco Real : 
empara evitar os enganos e inconvenientes, que se 
consideram nisto, se ordenará, que d'aqui em diante 
se .façnm as ditas denunciações ante o Procurador 
da Corôa e Fazenda, sem embargo de se fazerem 
tambem ante o Juiz do Fisco; e que o Regedor 
da Casa da Supplicaçiio, dos Desembargadores delia, 
lhe nomeie por Adjuntos, quando se houverem de 
despachar as causas fiscaes, os que lhes parecer 
mais ai propósito. Outra sobre as suspeições, que 
Sebastião Rodrigues perténde intentar ao Doutor 
Antonio de Carvalho, Juiz do Fisco : e vista a no-
toiiiedade e causas provados das ditas suspeições—• 
hei ;por bem, que se escuse traluf delias pelos ter-
tóos ordinarios; eque se ordene ao Regedor, que 
dos Desembargadores, que estavam nomeados por 
Adjiintos do Juiz do Fisco, eleja um, que o seja 
nàs demandas, referidas na petição do dito Sebas-
tião Rodrigues, e um Escrivão para ellas : e quei 
quando ouftras partes intentarem suspeições ao 
Juiz do Fisco e seu Escrivão, requeiram ordina-
riamente ao Chanceller da Relação; e-sendoijul-
gados por suspeitos, dê o Regedor Juiz e Escrivão, 
conforme a Ordenação. = Chrislovão Soares. 

EH Carta Regia de 2 3 de Setembro de 1 6 1 4 
— Vi lima consulta da Mesa da Consciência 

sobre as devassas que pelo Desemb-irgo do Paço 
se mandam tiror dos Cavalleiros das Ordens Mi-
l itares— e porque o que nesta se aponta parece 
bem considerado, se declarará que as Provisões 

q a e d a q u i em; diante se passarem para;sr>desasr' 
sàr .particularmente de algum Cavalleiro, 'hãOj dtó 
ser assignadas, pôr mim, e quando a qualidade!dos 
casos pedir maior pressa, pela pessoa qua estiver 
no Governo desse.Reino, e não pelos Dlesembarr 
gadoreSí do Paço, fazendo-se depois outras, queeu. 
assigne, e se romperão as primeiras — e em corir 
formidade destairesolução, ordenareis, que se pro* 
ceda, e se avise ao Desembargo do Paço, para quf> 
a tenham intendido. '=* D. Francisco de Gaélro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foL!2j "i 

• , - r . • ... . . . . ' . I . . 

EEVERENOO Bispo, Inquisidor Geral, Amigo. 

Eu El-Rei vos envio muito saudar. Havendò 
respeito a que a principal obrigação, do instituto 
dai Ordem de S. Domingos dos Pregadores, é a 
defensão da verdade da nossa Santa Fé Cithólica, 
e extirpação das heresias, em que os Religiosoà 
da dita. Ordem se empregam sempre, com o cui-
dado e z ê l o que é notorio, e pela particular de-
voção que eu t e n h o — h e i por bem de lhe fazer 
mercê de um logar perpetuo no Conselho do Santo 
Officio da Inquisição dessa Corôa, assim comò 
nesta lb'o concedi agora — e pela boa informação 
que me foi dada das letras e virtude do Mestre 
Fr. Manoel Coelho, tendo tambem consideração 
ao tempo que ha que serve de Qualificador da 
Santo: Officio, o nomeio para o dito logar do Con-
selho delle — e Yos encomendo e encarrego 
muito que em conformidade desta resolução* or-
deneis,que; se possem logo os despachos necessa-
rios^ para ella haver effeito, e me venham a assig-
nar. : • 

Escripta em S. Lourenço, a 2 3 de Setem-
bro de 1 6 1 4 . =±= REI. 

Historia de S. Domingos, Parte IV, pag. 202. 

Em Carta Regia de 2 3 de Setembro de 1614.. 

— Tornam neste dèspach.o a petição de Thoriaé 
de-Andrade, e os papeis que vieram com ella, 
sobre as terras pertencentes áCimara de Covilhã, 
que se diz que Ambrósio Paçanha traz usurpadas, 
pora que ordeneis se veja no Desembargo do Paço* 
a; que às moterias* desta qualidade pertencem ; e 
ouvido Àmbrozio Paçanha ácerca do titulo que 
tem pára possuir as ditas terras, a que será obri-
gado responder dentro de oito dias, que,;:por via 
do Corregedor da Commarca, se lhesignalarão de 
termo, se faça consulta do que parecer, que en-
viareis. 

E porque a informação que se mandou to-
mar pelo Corregedor, sendo fóra dessa Cidade, 
houvera de ser prír Provisão assignada pelos Dèseiri*-
bargadores do Paço, em conformidade do que te-
nho mandado, e não por Portaria, fareis advertir 
que assim se preceda d'aqui em diante. ; 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 153. 
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EM Carta Regia de 7 de Owtubro de 1 6 1 4 — 
Vi umáíconsulta da Mesa da Consciência so-

bre a provisão das Cadeiras da Faculdade de Ca-
fioriès .da Universidade de Coimbra — e tendo 
consideração a quev dando-se ellas de mercê, se 
proverão,.njais; dignamente, e se escusarão as. in-
quietações e subornos, que costuma haver nasop-
posições, hei por bem de provêr na Cadeira de 
priroct a 1 A.n lonÍG ; Ho mem, na de vespera o Do-
mingos-Antunes, i>a de Decreto a Luiz Ribeiro 
de Leiva, «om obrigação de a lêr tres annos, pelo 
Dienos,: sém.embargo de lhe estar limitado tempo 
para ir servir ria Casa do Porto, e na Cadeira de 
sexta a Francisco Vaz de Gouvêa -r- e que aCa-
tbedrfilia que Miguel Soares está lendo, não vague 
aos triennios. 

- r 'E para: provêr a que lia Francisco Vaz de 
Gouvêa, se tome informação dó Reitor da Uni-
versidade, sobre os meios que haverá em trazer a 
ella, para a lêr, ao Doutor Duarte Brandão, Ad-
vogado nessa Cidade, fazendo-lhe algumas vanta-
gens quê o obriguem a isso, por ser sugeito de 
boas letras, e que poderá occupar Cadeiras maio-
res-— e a informação que o Reitor dér, se verá 
na Mesa da Consciência, e se fará consulta do que 
sobre ella parecer, q«e me enviareis. 

. D. Francisco de Castro. 

•Liv. de Consultas da Mesa da Consciência, foi. 255 v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu fui informado de que, alguns 

annos a esta parte, se tem desencaminhado muita 
pedraria da India; e que, demais do damno que 
minha Fazenda nisto recebe, éi causa de nao vi-
rem tantos empregos em Outras fazendas, como 
d'antes se costumava, fazendo-se a maiòr parte 
delles em pedraria, pela facilidade com que se 
desencaminha; de que se seguem oulros incon-
venientes de consideração, contra meu serviço, e 
hem commum de meus Reinos. 

E querendo eu nisso provêr, como é razão, 
hei por bem e maqdo, que qualquer pessoa que 
fôr prôVado que desencaminhou alguma pedraria, 
sero pagar os direitos delia, demais de outras pe-
nas, que até aqui sSo postas, incorra em pena do 
tresdobro do .valor da dita pedraria, e posso ser 
demandado por todas as penas, até dez annos cum-
p r i d o s — e que a pessoa que fizer certo que se 
desencaminhou alguma pedraria haja a terça parte 
do valor delia, ficando em sua escolha fazer a de-
nUncíação em segredo, pora que não seja desco-
berto-—-e fázehdo-au nesta fórma, se lhe dorá a 
terça par.te do .que se cobrar, sem pessoa alguma 
O; saber. , 

E porém quero e mando, que se os que as-
sim tiverem desencaminhado alguma pedraria, o 
vierem manifestar e descobrir, dentro de dous 
mezes, que se começarão a conlar da publicação 
deste Alvará em diante, sejam escusos das ditas 

2 4 

penas, e do perdimento delia, pagando sómente 
os direitos a minha Fazenda. 

E outrosim hei por bem que nenhuma pes-
soa, de qualquer sorte e qualidade que seja, possa 
comprar d'aqui em diante pedraria alguma, na 
primeira mão das pessoas que a trouxerem da 
India, ou daquella a que vier dirigida, nem os 
lapidorios a possam lavrar, sem certidão dos Offi-
ciaes da Casa da India de como foi de-pachada, 
sob pena de pelo mesmo caso perderem todo a 
pedraria, que assim comprarem ou lavrarem, e 
mois o valor delia, as duas partes para minha 
Fazendi, e a terça parte para o denunciador, que 
poderá denunciar em segredo, na fórma que fica 
dito, até dez annos cumpridos. 

E tudo o acima conteúdo se intenderá na 
pedraria que tiver vindo na náo Nossa Senhora 
do Cabo, que este presente anno chegou da India. 

E para melhor cumprimento do que neste 
se contém, se registará nos Livros do Cosa da In-
dia, e do Conselho de minha Fazenda, e Cosa da 
Supplicação, e se publicará nos logares costuma-
dos, para que venha á noticia de todos. E hei por 
bem que valha e tenha força e vigor, como se 
fosse Carta feita em meu nome, por mim assigna-
da, e passada por minha Chancellaria, sem e m -
bargo da Ordenação do livro 2." titulo 4 0 etc. 

Marcos Rodrigues Tinogo o fez, em Madrid, 
a 7 de Outubro de 1614 . Francisco de Lucena 
o fez escrever. = REI. 

Liv. 9.° da Supplicação, foi. 230. 

Manoel de Vasconcellos. Amigo. — Eu El-Rei 
vos envio muito saudar. Desejando eu, que 

o despacho das residencia dos Julgndores, que 
andam em meu serviço, se faça com todas as pre-
venções possiveis, para que nelle se proceda com 
a justificação e inteireza, que convém, sem que 
os sjndicados possam perverter com negociações 
e por outros meios o que nisto se pertende por 
bem da Justiça, que tanto consiste em se saber o 
como vivem e administram os Ministros, que a 
exercitam : hei por bem e mando, que d'aqui em 
diante se despachem as ditas residencias em Mesa 
Grande em vossa presença; eque vós nomeeis pora 
a determinação delias os Adjuntos, que vos pare-
cer, fazendo o no mesmo ponto, em que su hou-
verem de ver em Relução, para que assim não 
haja logar das parte» procurarem favores, e in-
tentarem outras diligencias; e que se não use 
mais da ordem, que neste particular estava dada 
nessa Casa, por uma Carta minha, escripta ao Re-
gedor vosso antecessor, o anno de 1 6 0 7 , pela qual 
se nomearam seis Desembargadores, para delles se 
escolherem sempre os Adjuntos das ditas residen-
cias. E posto que, pela confiança que de vós faço, 
e pela satisfação que tenho, de que bem me servis 
neste logar, podéra escusar-se fozer-se-vos adver-
tência neste negocio; todavia, por elle ser de tanta 
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importancia, me-pareceu encarregar-vos por esta 
juntamente, quanto convém que os Adjuntos, que, 
na fórma do que por ella vos ordeno, nomeardes, 
sejam de conhecida inteireza, e dos mais zelosos 
da administração da Justiça, e o muito que vai. em 
quese proceda, com toda a consideração que a 
ella convém, nos despachos das ditas residencias, 
e conforme; o escândalo, que houver dos syndi-
cados; e que os processos sejam vistos a tempo, 
que o haja bastante para se tratar desta matéria, 
como a qualidade delia o pede. E porque este 
Assento convém que dure, a respeito das conveniên-
cias de méu serviço e do bem commum, que delle 
se esperam conseguir, vos encomendo muito, que 
o façaes tomar em lembrança no Livro da Relação, 
onde mais cumprir, na fórma que se tinha feito 
com adita minha Carta do anno dè 1607>(de 21 
de Agosto) para que a todo o tempo se saiba os res-
peitos que nella se tiveram, e se possa dar á execu-
ção ao diante, como nella se contem. Escripta em 
Lisboa, aos 18 de Outubro de 1614 . = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que considerando eu os grandes incon-

venientes, que resultam contra a boa administra-
ção da Justiça, e em damno do bem commum, e 
do bom governo destes meus Reinos, de não se 
fazerem todas as demonstrações devidas contra os 
que nos officios delia délinquirem; e respeitando 
quão indignos são de clemencia os taes Ministros; 
e desejando outrosim, que cessem os escnndalos 
dos que mal procederem, com o terror da execu-
ção e procedimento, que para exemplo da mesma 
Justiça se-tiver com elles; intendendo, que nun-
ca serão dignos de receberem de mim mercê, nos 
cargos em que a desmerecerem;; me; praz, e hei 
por bem, que de nenhum Official de Justiça, que 
daqui em diante, por sentença1 de maior alçada, 
fôr condemnado por erros do seu officio' em algu-
ma peno, ainda que depois por algum modo o tor-
ne a servir, se admitta em nenhuma maneira pe-
tição, em que peça o dito officio,; por sua morte, • 
para filho seu, ou para casamento de filha, ou pa-
ra o poder nomear em nenhuma outro pessoa: e 
para que isto venho á noticia de lodos, mando que 
este se publjque na Chancellaria, e se registe nos 
Livros deila, e em todos os das Correições das Co-
marcas destes meus Reinos, e aonde mois perten-
cer; e que o meu-Chanceller mór passe trosladoS' 
delle; para todos, em meu nome e sob seu signal, 
na fórma costumada. E pora effeito de (tido va-
lerá como Carta, por mim assignada e passodft por 
minha Chancellaria, posto que seu effeito hoja de 
durar mais de um anno, sèm embargo das Orde-
nações, que o contrario dispõem-

Pedro Varellao .fez,ém Lisboa, a 18 de Ou- : 

tubro.de 1614 . Christovão Soares o'fez escrever. 
« ' R E I . ' ,-'.>.> . :• -í-lr-j : ••'. • :.•>;.:; ÍV.-,:.; 

Por; Alvará de 18r de Outubro :;dè 1 6 1 4 — f o i 
determinado que se dessem do Real Archivo 

da Torre dò Tombo, todas as certidões quejeque^ 
resse a Mesa dá Consciência e Ordens para o- Real 
Serviço. —- {Vid. Resolução de % de Setembro deste 
anno). lnd. Chronologico, tom. II. pag\ 387ii-;; 

F \ i o g o Lopes dé Souza, Governador, A m i g o . — 
L r Eu El-Rei vos envio muito saudarí —« Vío-
se a vossa Carta de 14 de Agosto,.porque' íne avi-
sastes da Provisão passada; pelo Desembargo' do 
Paço, pela qual se ordenou ao Juiz dos Feitos; drç 
Corôa dessa Relação, e aos mois que; forami >na 
causa de Francisco da Cunha, Vigario- de Sántá 
Olaya da Nespereira, que respondessem que vazão 
tiveram para procederem contra os-Juizes Eccle-
siasticos, e impedir o cumprimento da sentença, 
que o dito Vigario -houvera em seu favorwifl^te-
nho mandado advertir ao Desembargo»-do -P&-
ço da fórma em que se hão de mondar tomar .'se-
melhantes informações, fazendo-se por Provis8es 
assignadas por mim, ou pela pessoa qu« estiver 
no Governo dó Reino, para que d'aqui por-dian-
te se guarde : — porém, se ellas se pedirem' a al-
gum Desembargador em particular, nos casos èitt 
que se póde fazer, não impedireis que os dê, pos-
to que a Carta seja assignada pelos Desembarga-
dores do Paço. 

Escripta em VentosiÍha, a 2 0 de Outubro 
de 1614 . = REI. J i í ' 

Pereira, ile Man. Reg. — Res. no pr. pag<:8 a 9. 

Em Carta Regia de 2 0 de Outubro de 1 6 1 4 
— foi determinado que o Regedorda? Casa 

da Supplicação, Governador da Casa do Porto, e 
os Presidentes de outros Tribunaes, em quèlsfe 
despachavam negocios de Justiça, se não' entre-
mettessem a conhecer da validade das sentenças 
dados por Accordam, ou em fazerem parar o eur* 
so das cousas, competindo-lhes sómente dar conta 
a El-Rei, nos cosos que lhe parecesse nécessprio. 
— E bem assim foi determinado que as Resolu-
ções das Consultas do Desembargo do Paço fossem 
expedidas por Provisões assignadas por El-Rei,-ou 
pelo Governador do Reino, quando o pedisse a 
brevidade,! rompendo se estas quando baixassem 
as assignadas por El-Rei. •— (Vid. Carta -Regiade 
2 3 de Setembro deste anno). . . v : 

Em Carta Regia de 31 de Outubro de 1 6 1 4 
foi encarregado a Belchior de Teive consuhrir 

todos os juros ide dezesseis >miJ o milhar-, o det-os 
subir, por veuda nova, a razão de vinte, arjthftrí-
sando-o com amplíssimos- poderes, na fórma da 
Instrucção que lhe foi dada, e isentando-o de to-
ados os Tribunaes e Ministros,'a que podessffstocar 
o-conhecimento d-squefle negocio. -' i . -
í • 1 IM.^CfeMhido^òy tònlilI.-pagi/fiOTt ^ 



1613 95 

£"*apilu!o"iultimo da;Gònsulta.daI Mesa• da :Gons-
•já- cifincia.de! 8- de Novembro de .1614 E a 

oirit-os dóus votos pareceu que, como. o officio de 
ÍExèCutor dos tres quartos é subordinado a esta 
Mesa,devei residia no logar onda ella está, e on-
deii.eslão os , mais (Ministros subordinados a> ella, 
assim pará àar;in£ormação das. queixas que as por-
tes delle fazem ordinariamente, e para ir fazer as 
execuções, .todas as vezes.-que pela Mesa fôr orde-
nadQ. iCo.mo .tambem porque, nesta Cidade residem 
a maior parte dos Commendadores que hão de 
ser requeridos para as execuções, e aqui reside o 
EscrivSoi dé «eiifíCargo, e nno convém que o Eí-
cciyão rendáíarrt uma parle e Executor -ein ori-
tra:rfr e','0; Regimento de seu cargo presuppõe que 
neslftiGidada lbat de fazer residencia <o Executor, 
porque 'trotando do solário que ha-de levar ás par-
Í98ji,.d« queio.:V»ncerá dò dia que partir desta Gi-
dade-laté ,tornaria ella. 

Confo,rP)Q?me.<coi3a os ultimos dous votos desta 
consulta. Em Lisboa a 8 de Novembro 

de 1614. = O Arcebispo Primaz. 
,— Consultasda*M. da.Consciência, foi. 16 v. 

,0'i!.'i O!Í « w d f f • • "• <••'. . .;;• ' ,-' 

boa: 27 de Outubro de 1 6 1 4 . - s ( % u e n » as Assi-
gnaturas). ... . 

Liv. de Consultas.da M . da Consciência, foi. 1 0 . 

Eai Carta Regia de 18 de Novembro de 1614 
-w*i¥i uma ccwulta da Mesa da Consciência 

sobre fiil Pereira de Aguiar—-e como que nes-
ta parece,-me conformo. 

' : CONSULTA 
J' ' "/ a que se refere a Carta Regia supra.' 

jpí iliiPereira de . Aguiar, Fisico desta Cidade,, diz 
tJC êhj; uma: petição que a Vossa Magestade fez 
nesta Mesa, que o Senhor Rei Dom Sebastião pas-
sou lima. Provisão, por que mandou que todos os 
phrtidos dos Gamalras, Hospitaes' e: Misericórdias, 
sè 'dessem hòs Medicos, christãos velhos do nume-
ro —;e El-Rei, que^Deus tem, mandou pôr uma 
Apostila; na dita-Provisão, por que declarou que 
se dessem aos mesmos Medicos do numero todos 
os ipartidds dos Tribunaes deste Reino. 
—•:• E porque ora .se duvida se o partido que se 
dé-ao Medico:da Guarda da Vo-isa Magestade sq 
inblue na dita, Provirão e Apostilla,. e' parece que 
milita nelle ;a -niçsnriai razão pede 'a;'Vossa ttit 
gestade mande declarar .se este ipartrdo de FKÍCO: 

da Guardaj e tod is os mais da Cusa de Vossíi Ma-
gestade, que se dão ;ao3 Medicos, se incluem :no 
dita Provisão ;e Apostilla, para que assim se deem 
aoá ditos Medicos do numero, 
I ' . 'IP*rece. que^ivisto como no partido' dos Tu-
descos^ da .Guarda, militai a mesma - razão que nos 
Hospiltaes e .nas Relaçõfls, .e nos partidos que. fa-
xémas Gaoiiaros, .Vossa Magestade deve ser ser-
vido mandar.'pôr Apostilla na Provisão que é p o s -
sada, para quaudo vag.tr o ditoparlidodos Tudes^ 
cos da Guarda, se dô a um dós Medicos que fo-
ramde partido da Universidade de Coimbra. I ié 1 

Por Alvará ,de 20 de Novembro de 1614 — 
foi prohibido tomar-se cpnhecimento, na.Re-

lação da Bahia, dos negocios respectivos á arreca-
dação da Fazenda Real. 'I.. 

i' l nd .Chronolog ico , tòm. 11. pag. 2 8 8 . 

lor Alvará de 29 de Novembro de 1 6 1 4 —fo i 
ordenado quo:na India se devassasse contra ds 

Capitães-móres do Norte,- sé1 repebiam presentes 
dos mercadores. •'•::. <! •'><:•'• l i! • • . 

Por Alvará de 3 0 4 e Novembróide 1614>—foi 
facultado oos Vice-Reis da India perdoar lo-

lalmente, ou cornmuttar os apenas crimes aos ho-
misiodos d'i)quelle Estado, para'evitar que se fos-
sem para os Mouros. - . -.• • 

• . Borges Carneiro — Add i t . 2." pag . 3 7 . 

Por Cartas Regias (tres) de. 3 de Dezembro de 
,1614 — foram dadas as seguintes .providen-

cias:. : > :. .••:"••.'• • i' • 
I. Estranha aos Inquisidores de • Evora o 

terem chamado á Mesa o Thesoureiro .das Sisas, 
por negocio que não era da s.uá competencia. 

.11 . ; Extingue .o officio , de ;Carregador das 
Mercadorias, em deferimento a umacrepresemtaçao 
des homens de negocio de Lisboo, prohibindo ou-
trosim o tratar-se mais de tal assumpto* .pelos 
damnos que resultariam á Fazenda Real e ao Com-
mercio. : .-• , .:•.!• 

i III. Determina que nas consultas dos Tri-
bunaes se refira pontualmente a substancia de 
todos os papeis importantes que nellas se occusa-
rem, julg&ndo-se menos. oportuno orneio proposto 
de irem com, ellas os mesmciSipapeis. e tornatem-
se'a remetter. M - . ' 
I n d . Chronologico, tom. I. pag. 4 0 , e tom. II. pag. 2 8 8 . 

Port Cartas Regias (tres) d<j:3 :da Dezembro 
.1:6:14 fóí:deler.minndo o seguinte : ' 

.... . 1 . Que no Desembargo do.PflçoiSe não co-
nhecesse dos sentenças da Relaição do Porto,: nem 
se-anui lassem, i sem-' expressa Ordem de. Sua Ma-
gestade-. ;• : . . 

II., Que ,se não tomasse conhecimento de 
petição de dispensa a Ciganos para viverem no 
Reino. 

•'III. Que, nas appellações q̂ue viessem'do 
Brazil,, se désse á* partes, um' anno para sé não 
executarem as sentenças. • 
- Pereira, ds Man. Reg. — Res. no pr. pag. 8 e 40. 

E U EL-REI Faço safear aos- que eíte. meu Al-
vará viram» qiia, por esfcar tão .cahidQ iO tièto, 
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commercio, e cobrança de minhas rendas do Rei-
no de Portugal, sendo a principal causa disto os 
muitos interesses e reditos, que os que se ocham 
com dinheiro conseguem, e tem por meio de cam-
bios, e compras de juros e censos, a que se ap-
plicam por grangearia segura e de mais valor; 
para o remedio do qual se me consultou por pes-
soas de letras e consciência, com a attenção, que 
negocio tão importante requer, que conviria que 
não se podesse impôr, nem fundar, d'aqui a dian-
te, nenhuns juros, nem censos a retro, a menos 
de vinte mil réis o milhar, e de uma vida a dez 
mil o milhar, e a doze por duas vidas: e tendo 
consideração á justificação desta materia, e ao 
beneficio publico do dito Reino: hei por bem e 
mando, que d'aqui em diante se não possa im-
pôr, nem constituir, nem fundar novos juros, nem 
censos a retro, a menos preço de vinte mil o 
milhar; e os de uma vida a raíâo de dez mil o 
milhar; e os de duas vidas a doze mil o milhar: 
e que os contractos de juros e censos, que em ou-
tra maneira se fizerem, sejam em si nenhuns, e 
de nenhum valor e effeito, e não se possa por 
virtude delles pedir, nem cobrar, em Juizo nem 
fóra delle, mais que á dita razão e respeito; e 
que nenhum Escrivão, nem Official e Ministro 
algum, possa dar fé, nem faça escriptura, nem 
contracto, amenos do dito preço, sob pena de pri-
vação de seu officio. E para que isto venha â no-
ticia de todos, e nenhum posso pertender igno-
rância, hei por bem, que este Alvará se publi-
que em minha Chancellaria, e nas mais partes, 
que necessário fôr, em que se registará, e se po-
rá depois em guarda na Torre do Tombo; e q u e 
se cumpra mui inteiramente, como nelle se con-
tém, posto que seu effeito hoja de duror mais de 
um anno, sem embargo das Ordenações em con-
trario. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 13 
de Dezembro de 1614 . O Secretario Francisco 
de Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 

POR Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 — 
em attenção a se achar o Mosteiro de Soutos 

sem Regulomento por que se dirigisse, foi mondado 
visitar pelo Bispo de Niromedia, determinando se 
que a este fosse entregue a Visita feita no mesmo 
Mosteiro pelo Bispo Deão D. Manoel de Seabra. 

lnd. Chronologico, tom. IV. pag. 152. 

EM Corta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta da Mes» da Consciência so-

bre a pertenção que tem o Doutor Gabriel da 
Costa, Lente da Cadeira grande de Escriptura da 
Universidade de Coimbra, de que se lhe conceda 
um anno para poder jubilar — e me pareceu dizer-
vos que ordeneis se cumpra o que tenho mandado, 
e Gabriel da Costa vá servir a Conezia de que é 

provido, entrando logo na Gadeira Fr. João Aranha. 
E porque nesta consulta se não declara^ como 

se devêra fazer, o tempo que já se havia dadora 
Gabriel da. Costa para jubilar, advertireis a Mesa 
da Consciência do descuido que nisto houve, para 
que d'aqui em diante se façam as relações cum-
pridamente, declarando tudo o que fôr ^passado 
nas materias que se consultarem. -

D. Francisco de Castro. . 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 269 V. 

POR Carta Regia de 17 de Dezembro de 1614'-— 

foi estabelecido como regra geral não se con-
sultarem dispensas de passarem Cortas pela Chan-
cellaria, nem quitas dos direitos deda — determi-
nou-se outrosim que as petições seriam remetti-
das aos Tribunaes* sem Decretos, nem Remissões 
especiaes — e providenciou-se tambem sobre a 
fórma das consultas nos requerimentos de mercês. 

Ind. Chronologico, lòm.' l . pag. 41. 

EM Corta Regia de 21 de Janeiro de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do D e s e m W g o do Poço, so-

bre a Provisão que se possou pelo Conselho da F a -
zenda para os Contractadores dos portos -seccos 
poderem trazer espingardas de pederneira— 
aprovo o que nesta poiereu, eque sediga òoCon-
selho da Fazenda que lhe não tocam as materias 
semelhantes, para que se nâo entremetia nellas — 
e os Provisões que se passaram aos ditos Contracta-
dores se recolherão e romperão, passando-se outras 
de novo, pelo Desembargo do Poço, com ámesma 
limitação com que se passaram para os Officiaes 
da Justiça. 

Outra sobre a queixa que me fez o Duque 
de Aveiro, do hover entrado Balthozar Jacome do 
Lago, Juiz dos Cavalleiros, na sua Villa de Azei-
t ã o : — e posto que me conformo com o que se 
aponta; todavia mondo que, quando acontecerem 
casos semelhantes, e fôr necessário entrar-se nas 
casas (parece que devia ser terras) dos Donatarios, 
se lhe faça o saber por Carla minha, como é cos-
tume; e sendo lepéntinos, lhes escreva quem es-
tiver nesse Governo, diz-endo-lhes que o faz assini 
poro brevidade do tempo ; por quanto.minha;in-
tenção é que se lhes guardem su»s doações;-^e 
nesta conformidade se fará agora Carta minhaipara 
o Duque de Aveiro, e me virá a assignar. ; 

Outra sobre a pertenção que tem a Villa, de 
Estremoz de que não seja nella rendeiro-do sabão 
André Garcia, liscrivão da Almotacer ia -^e hei 
por bem que se lhe remova o contracto,® se pro-
ceda contra elle, como parece-—e qnfeaantes dè 
so annullar a sentença que se deu em favor do dito 
André Garcia, se diga do minha parle<ooRegedor 
da Casa da Supplicação que chame os Juizeç que 
nella foram, e o Procurador da Corôa,que assis-
tio, e lhes ordene, que deem por escripturas razões 
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emque se fundarem, que fareis ver no Desembargo 
do Paço, com a doação de João Maria; e se con-
sultará de novo o que parecer, de que me avisa-
reis. != Christovão Soares. 

Liv. de Corresp.do Desembargo do Paço, foi. 9 . 

EM Carta Regia: de 2 1 de Janeiro de 1 6 1 4 — 
Vi uma. consulta, do Desembargo do Paço, 

sobre ,o que pedem os Officiaes da Camara de 
Villa Real — e com o que nesta se declara me 
conformo, accrescentando que os que em Villa 
Real .venderem vinho a bica, o não poderão fazer 
a quem o comprar para o tornar a vender. 

Outra sobre a imposição que os Officiaes da 
Camara da Villa, de Castello Branco pertendem 
pôr na carne , e no vinho, para reedificação da 
Igreja de S. Miguel da mesma Villa — a que se 
responderá que se fintem os moradores para a 
dita obra, como se costuma para as outras publi-
cas, fazendo-se o lançamento com igualdade por 
todos-—e sobre imposições semelhantes se não 
admitiam mais petições. 

Outra sobre a imposição que se poz no vi-
nho, na Villa de Guimarães, que os Officiaes da 
Camara delia pertendem que seprorogue por mais 
um anno, para se acabarem a casa do recolhi-
mento das mercadorias, e outras obras publicas — 
a que não hei per bem de mandar deferir. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 12. 

EM Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1 6 1 4 — 
Mandei ver os autos que me enviastes com 

Carta de. 18 do passado, sobre o que aconteceu 
nessa Cidade, na execução da sentença de morte, 
que se deu contra João de Ave, e por parle dos 
Officiaes do Arcebispo se procurou impedir com 
censuras, dizendo-se que era frade professo da Or-
dem de S. Bernardo. 

E porque á boa administração da Justiça, e 
ao respeito que se deve ter aos Ministros delia, 
convém muito que sobre este caso se faça tal de-
monstração, que sirvo de exemplo, para que ao 
diante os Officiaes Ecclesiasticos não excedam da 
sua jurisdicção, nem da modéstia com que a huo 
de exercitar — e se isto se encaminhasse por via 
do seu Prelado, seria de mais effeito, e de maior 
satisfação para os Nações estrangeiras, que aco-
dem a essa Cidade, a cuja vista se cometteu tão 
grande excesso — me pareceu mandar escrever ao 
Arcebispo a Carta que vai com esta, na fórma 
que vereis da copio delia, e encomendar-vos que 
ordeneis se lhe dê logo, e cobre resposta sua, que 
fareis abrir; e juntamente com os autos, que aqui 
tornam, a remettereis ao Desembargo do Paço, 
para que, vendo-se o que por elles consta, e o que 
o Arcebispo responder, se trate do que, em razão 
de bom governo, e conforme ao que dispõem as 

2 5 

Leis, se póde edeve provêr neste caso — e do que 
parecer, se faça consulta. = Chrislovão Soares. 

Liv. deCbrresp. do Desembargo do Paço, foi. 17. 

Em Carta Regia de 8 de Março de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta dos Ministros a que tenho 

mandado remetter a devassa que Ruy Rodrigues 
da Veiga tirou dos Officiaes subordinados áCasa 
do Porto, sobre o que delia constou contra Ro-
drigo da Camara, que foi Juiz de Fóra daquella 
Cidade: — e tendo consideração ao muito tempo 
que ha que anda fóra de meu serviço, hei por 
bem que, ficarido-lhe isto em logar de castigo, 
se trate delle nas occasiões que se offerecerem, 
em que possa ser occupado — com declaração 
que, não havendo Martim Alvares Rebello co- % 

brado os seis mil réis, que se diz que lhe man-
dou depositar em mão de um filho-familias, sendo 
obrigado a fazer o deposito nos Depositários para 
isso ordenados, primeiro de ser consultado, lh'os 
pagará de sua fazenda, e offerecerá certidão de 
como tem satisfeito. 

Outra sobre a pertenção que tem o Provin-
cial da Companhia, do Estado do Brazil, de que 
se lhe occeitem nas confirmoções os privilegios 
que agora offerecêra pora não pagarem direitos 
nas Alfandegas desse Reino, e das Conquistas 
delle, e Ilhas dos Açores, das fazendas que tive-
rem de suas grangearias, ou comprarem, ou se 
lhe derem de estnolla — a que nâo ha que defe-
rir, visto constar das diligencias que mondei fa-
zer, que não foram apiesentados os ditos privile-
gios nas confirmações d'El-Rei meu Senhor e Pai, 
que Santo Gloria haja. 

Outra sobre R. G. Malafaia, a que se passará 
a confirmação que pede do officio de Escrivão dos 
Orphãos do logar de termo da Cidade do 
Porto — advertindo-se que os Camaras não podem 
fazer promessas de officios de sua apresentação em 
vido dos proprietarios, nem se deve admittir mais 
que se peçam confirmações delias. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 27, 28 e 31. 

EM Carta Regia de 19 de Março de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço so-

bre o officio de Provedor dos Canos da Agua da 
Morerio, que os Officiaes do Camara da Cidade 
de Elvas peitendem que se crie, e seja provido 
delle Fernão Rodrigues do Amaral — e approvo o 
que nesta parece, accrescentando que o officio se 
não proverá nunca de propriedade, mas de tres 
em tres annos ; e se tomará residencia a quem o 
servir, quando se tomar ao Juiz de Fóra daquella 
Cidade. 

Outra sobre o sequestro, que Luiz da Cunha 
pertende que se mande fazer dos bens do Mor-
gado dos Cachoeiras, em que sua mulher Dona 
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Joanna Ribeira de Menezes pertende haver de suc-
ceder, por falecimento de Dona Leonor, Freira 
professa no Convento da Anunciada dessa Cida-
d e : — e hei por bem que se passe Provisão, de-
clarando que não possa tomar posse dos bens do 
dito Morgado, quando elle vagar, nenhuma das 
partes que o pertendem ; e tomando-a, seja nulla. 

E porque me foi representado que seria con-
veniente prover-se por Lei geral, para que em ca-
sos semelhantes se sequestrem os rendimentos dos 
Morgados, em que houver litígios, até elles se de-
terminarem, vos encomendo que façaes ver, pelos 
Desembargadores dos Aggravos da Casa da Sup-
plicação, e no Desembargo do Poço, como se deve 
provêr nesta materia; e do que parecer a ambos 
os Tribunaes, me avisareis. 

Outra sobre os officios de Provedor das obras 
da ponte de Coimbra e dos marachões do campo 
daquella C i d a d e — e em conformidade do que 
nesta se propoem, se procederá ; com declaração 
que seja Olheiro das obras da ponte o Juiz de 
Fóra, com 2 0 $ 0 0 0 réis de ordenado sómente: — 
e para que o Bispo se disponha bem a entrar 
nestas cousas, e folgue de o fazer, se lhe escreverá 
particularmente, em Carta minha, sobre isso — e 
o officio de Provedor dos marachões se proverá 
em Leonel da Costa, na fórma . que parece, to-
mando-se-lhe residencia no cabo dos tres annos; 
e dando-a boa, se terá a isso respeito para ao 
diante. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 32. 

Em Carta Regia de 19 de Março de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço 

sobre a jurisdicção qus pede Gaspar de Sousa, 
Governador do Brazil, a qual se lhe concederá, 
na fórma que se declara:—>e por quanto, con-
forme ao que a experiencia tem mostrado, é de 
grande prejuizo visitarem os Governadores as Ca-
pitanias d'aquelle Estado, se ordenará que o n3o 
possam fazer, sem expressa licença minha, e re-
sidam sempre na Cidade do Salvador, como está 
mandado — e informando-vos da ordem com que 
Gaspar de Sousa se deteve tanto em Pernambuco, 
m'o avisareis, porque o quero ter sabido. 

Chrislovão Soares. 
l i v . de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 22. 

Em Carta Regia de 7 de Abril de 1 6 1 4 — Con-
siderando eu quanto imporia á boa adminis-

tração da justiça que as Leis e ordens, que estão 
dadas, e ao diante se derem, nos materias delia, 
em cujo cumprimento se intende que até agora 
houve remissão culpável, se guardem inviolavel-
mente, me pareceu encomendar-vos e encarregor-
vos muito que assim o procureis com todo o cui-
dado e assistência, fozendo sobre isso as lembran-
ças necessarias aos Tribunaes e Ministros, que a 

exercitam — advertindo que se não póde alterar, 
interpetror, ou mudar alguma cousa da fórma ou 
substancia das Leis, sem expressa Ordem minha* 
e dando-se-me primeiro conta, para eu o mandar 
fazer, quando parecer que convém assim. 

E porque a experiencia vai mostrando cada 
dia mais claramente os grandes damnos e incon-
venientes que resullam de os officios de Justiça è 
Fazenda andarem providos de serventia, e convém 
que se cumpram inteiramente as Ordens, que, no 
anno passado de 1 6 1 2 , se deram sobre este pon-
to, vos eucarrego mui em particular que façaes se 
trate da observancia delias com todo o rigor, sem 
admittir nenhum modo de serventias. 

E porque aqui andam de presente algtíns pro-
prietarios de officios que fazem falta a suos obri-
gações, tenho mandado que, precisamente, e sem 
excepção de pessoas, se lhes diga que, dentro de 
termo breve, os vão servir, com apercebimento de 
que, não o fazendo, ficarão os officios vagos, e eú 
os mandarei provêr em quem fôr servido. 

Chrislovão Soares. 
Liv. da Corresp. do Desembargo do Paço, fol.; 63. 

EM Carta Regia de 7 de Abril de 1 6 1 4 — 
Vi a consulta do Desembargo do Poço, so-

bre ás desordens que ha na Villa de Alemquer 
ácerca das rendas das Jugadas, e outras, que an-
dam todas encabeçadas — e hei por bem de apro-
var o que se aponta, e que a diligencia que se 
hade fazer se commetta a Roque da Silveira, co-
mo parece, com tanto que a faça nessa Cidade, 
sem faltar á obrigação da Casa dos Contos — e 
que o que se cobrar dos Officiaes que lançaram 
mais do que se devia, conforme oo contracto, se 
recolherá em um cofre separado, como o das S i -
sas, e delle se vá pagando minha Fazenda por os 
annos a que alcançar, abatendo o lançamento na 
quantidade que montarem as maiorias, de maneira 
que se satisfaça ao povo o damno que recebeu. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 75. 

Em Carta Regia de 9 de Abril de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as desordens que se commettem no provi-
mento dos officios da data do Duque de Bragan-
ç a : — e porque convém que nisso se faça dili-
gencia mais ao certo, pora se verificar a verdade 
do caso, sabendo-se com que ordem se leva o 
dinheiro por os ditos officios, ordenareis que esta 
diligencia se faça logo; e com o que se achar, 
me tornará o Desembargo do Paço a consultar a 
materia. 

Outra sobre uma petição do mesmo Duque, 
em que pede se lhe passe Provisão, na conformi-
dade do que mandei, ácerca de não ser tirado da 
posse das jurisdicções das terras da Corôa, de que 
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é Donatario, sem ser ouvido judicialmente, e con-
vencido de não poder usar delias — a que me pa-
receu não devia deferir, por as razões que se apon-
tam na dita consulta: — e ordenareis ao Pro-
curador de minha Corôa que requeira contra o 
Duque, como tenho mandado, e o faça logo ci-
t a r — e que antes de dar o libello, vos dè a co-
pia delle, para m'a enviardes, com o parecer dos 
Desembargadores do Paço, e se proceder nesta 
materia com o tento e consideração, que pede a 
importancia delia. s = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 78. 

EM Carta Regia de 2 3 de Abril de 1 6 1 4 — 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço 
sobre Gaspar Rodrigues de Moraes, Escrivão da 
Almotaceria. da Villa de Monsanto, e aprovo o 
que nesta parece — porém fareis advertir ao Des-
embargo do Paço, que, quando se consultarem 
semelhantes pertenções,se declare ao certo os an-
nos que tem servido as pessoas que pedem licença 
para renunciar, e se faça relação, por extenso, 
das informoções dos Provedores e Corregedores 
das Commarcas. 

Outra sobre a pertenção que tem o Arce-
bispo de Evora de que se dispense com os Minis-
tros da Justiça Ecclesiastica da sua Diocese, para 
trazerem espingardas de pederneira — outra sobre 
o que pede Jorge Barreto de Brito: — e não hei 
por bem de mandar deferir a estas duas. 

Outra sobre a pertenção que tem os mora-
dores da Villa deLangroiva de que se lhes dimi-
nua a porção que pagam para os Estudantes Me-
dicos e Boticarios christãos velhos, que tem par-
tido na Universidade de Coimbra : — e para que 
cessem os damnos e vexações que aquelle povo 
recebe nas execuções que se lhe fazem, se orde-
nará que d'aqui em diante sejam os pagamentos 
aos quartéis, e não adiantados, e se moderem os 
salarios das pessoas que vão arrecadar, como o 
aponta o Licenciado Pedro Godinho da Camara — 
e ao Reitor da Universidade se pedirá a infor-
mação que deseja o Desembargo do Paço, sobre 
o numero dos sugeitos, e despesa que se faz com 
elles; e se procederá na fórma que pareça. 

E ao Corregedor ou Provedor da Commarca 
se ordenará que saiba a causa que ha para se re-
partirem as Sisas por aquelles Concelhos, u não 
na fórma que geralmente se f a z — e que ouça 
sobre isso aos povos, e avise do que achar—-e 
a sua informação se verá no Desembargo do Paço, 
e se consultará o que parecer. 

Conformo-me ao que dizeis, ácerca da petição 
de Constantino Pinto, que pertendia ser provido 
no. primeiro logar, de Advogado da Casa d8 Sup-
plicação— e mando que aquelles Iogares se dêem 
por opposição, quando vagarem, e por nenhum 
C8S0 se altere a ordem que para isso está dada. 

Chrislovão Soares. 
LiVi de Corresp. do Desembargo do Paço, fpl. 76. 

Em Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 1 4 — 
Dona Maria de Noronha me fez a petição, 

que se vos enviará com esta Carta, sobre a per-
tenção que tem no Reguengo deMonte-Redondo, 
que está vago por falecimento de Ignacio Fran-
cisco de Albuquerque, seu irmão: — e encomen-
do-vos ordeneis ao Desembargo do Paço que se 
informe, e faça relação, que vos dará, dos termos 
em que está a demanda que o Duque de Aveiro 
tem posto á propriedade deste Reguengo, e dos 
a que tem chegado a materia das posses, e se está 
vago para minha Corôa — e constando que sim, 
vereis em despacho a dita petição, com as dos 
mais pessoos que o pedem; sabendo primeiro quaes 
são, e o que, pouco mais ou menos, rende cada 
anno — e de tudo, com o que vos parecer, me 
fareis consulta, que me enviareis, na qual virão 
relatadas as oeções de cada um dos ditos perlen-
sores. s = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 80. 

Em Carta Regia de 2 1 de Maio de 1 6 1 4 — 
Por parte de Ruy Mendes de Vasconcellos, 

Conde de Castelo-Melhor, se me presentou a pe-
tição que vai neste despacho, em que pede revista 
na causa que traz com os filhos de Jeronimo Duarte 
Ximenes, sobre tres mil cruzados — e pareceu-me 
remeter-vol-a, e encomendar-vos, como o faço, que 
ordeneis que, em caso que seja passado o tempo 
em que, conforme a Ordenação, devêra pedir a 
dito revisto, se lhe admitta todavia a petição delia, 
e que se veja e despache, na fórma ordinorio, por-
que assim o hei por bem. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 84. 

Em Carta Regia de 21 de Maio de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço so-

bre os bandos e inimizades que ha entre o gen-
te nobre da Cidade da G u a r d a : — e porque por 
meio do Bispo se poderão melhor compôr, que por 
outra via, hei por bem que se lhe signifique que 
receberei contentamento d'el!e entrar nesta mate-
ria, e concertar as desavenças, de maneira que 
cessem de todo. 

Outra sobre a necessidade que ha de se criar 
de novo o officio de Juiz dos Orphãos na Villa de 
Villa Nova de Foz-Côa — e aprovo o que nesta se 
propõem, em quanto á creação do dito officio; è 
para a provisão delle, se porão escriptos nas por-
tas do Desembargo do Paço, para que as pessoas 
que tiverem Alvarás de lembrança, os apresentem ; 
e dos que se offerecerem, se forá consulta, que 
me enviareis. 

Oulra sobre as duvidas que houve entre o 
Juiz das Coutadas e o Juiz de Fóra da Villa de 
Óbidos: — e em conformidade do que nesta se 
aponta, se procederá. — E porque convém refor-
mar-se o Regimento do Monteiro-mór, em algu-
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mas cousas que tem disso necessidade, e parti-
cularmente na quantidade de Monteiros e privi-
legiados, por serem muitos os que ha, e se segui-
rem disso inconvenientes e queixas, vos enco-
mendo que ordeneis se veja o dito Regimento no 
Desembargo do Paço, com toda a advertencia, e 
se faça consulta do que parecer, que me envia-
reis, avisando do que sobre tudo se vos offerecer. 

Outra sobre o remedio que se deve dar pa-
ra que não passem adiante ns provisões que em 
Roma se costumam fazer dos benefícios das Igre-
jas Cathedraes desse Reino em pessoas da nação 
dos christãos novos — è hei por bem de aprovar 
o que nesta se declara sobre se não haver de fa-
zer nova Lei — e que se peça ao Santo Padre que 
haja por bem de não conceder semelhantes dis-
pensações, sem primeiro ter, por minha via, in-
formação dos que as pedirem — e que nesta con-
formidade se façam logo os despachos necessarios 
para Roma, com communicação do Doutor Fran-
cisco Pinto, apontando as causas e razões que ha 
para se ordenar assim, e me venham assignar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi.í00. 

Em Carta Regia de 2 1 de Maio de 1 6 1 4 — 
Por parte dos moradores do Concelho de Cou-

ra, e Couto de Samfins, se me presentou a petição 
que vai neste despacho, sobre o perdão que pedem da 
culpa de não pagarem direitos do gado que foram 
comprar ao Reino de Galiza — e havendo-a visto, 
e tendo consideração ao que allegam, e á sua 
muita pobreza, me pareceu enviar-vol-a, para que 
a remettaes ao Desembargo do Paço, ordenando 
que, sendo assim o que representam, se lhes pas-
se livremente Alvará de perdão. 

Chrislovão Soares 
Liv. de Corresp, do Desembargo do Paço, foi. 87. 

EM Carta Regia de 4 de Junho de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a resistência que alguns Clérigos fizeram, 
na Villa de Torres Vedras, ao Corregedor da Com-
marca de Alemquer, e seus Of f i c iaes—e aprovo 
o que se aponta, de que ovoutos, que tornam neste 
despacho, se enviem ao Arcebispo dessa Cidade, 
com Carta minha, fazendo-lhe intender o excesso 
que os Clérigos commetteram em resistir á Jus-
tiça, e quanto convém haver da parte delies obe-
diencia ediíferente procedimento; encarregando-

'he apertadamente que proveja neste caso, de 
maneira que se dê satisfação ao escandalo que 
delle ha. 

Outra sobre a sentença, que em favor de 
André Garci-o, rendeiro das Saboarias de Estre-
moz, se deu no Juizo da Corôa — a que se res-
ponderá que quem pertender a nullidade da dita 
sentença, o requeira no Juizo a que pertencer — 

e sentindo-se os Officiaes da Camara d'aqdella 
Villa agravados no preço do sabão, requeiram a 
moderação delle no Desembargo do Paço. .• 

Outra sobre os privilegios dos Monteiros das 
Mattas desse Reino, sobre se reformar o numero 
delies — e hei por bem que os privilegios passa-
dos pelo Monteiro-mór não valham mais que mo 
que toca á jugada, de pão — e assim se declare 
nelles, no modo que parecer ao Desembargo do 
Paço. = 3 Chrislovão Soares. ' n 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 48. 

EM Carta Regia de 3 de Julho de 1 6 1 4 — 
Com Carla de 12 do presente, enviastes uma 

consulta do Desembargo do Paço, sobre o proce-
dimento que Feliciano Coelho de Carvalho, Go-
vernador da Ilha de S. Thomé, teve com Miguel 
Estaço de Negreiros, Ouvi lor d e l i a — e porque.o 
caso é Ião novo, e de tal qualidade, que convém 
se resolva o que sobre elle se houver de fazer, 
com toda a consideração, para este effeito orde-
nareis que se enviem originalmente os papeis que 
se accusa, advertindo ao Desembargo do Paço 
que os devêra ver-todos, pois não são dos que se 
podem remetter a Ministros particulares, assim 
por o segredo, como por pedirem as materias se-
melhantes que se vejam e ponderem, com toda a 
particularidade, e não por relações — e avisas-
me-heis se o dito Miguel Estaço é já chegado de 
S. Thomé, e se eslâ nessa Cidade. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 62. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1 6 1 4 — Vi 

uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 
D. Jeronimo de Almeida e D. João de Noronha 
— e em conformidade do que nesta se declara, 
se commelterá ao Corregedor Luiz de Araujo que 
os obrigue a fazerem coutas dentro em seis me-
zes; eque não se acabandodeutro delies, o mesmo 
Corregedor faça sequestro do Morgado, e acabe 
as contas á revelia, pagando ao dito D. João os 
dous mil cruzados de seu legado — e se ficar por 
ellas devendo alguma cousa ao Morgado, o exe-
cute pelo que dever; e devendo-lhe o Morgado a 
elle, lhe pague pelo que sobejar, depois de satis-
feito o seu legado — e havendo duvidas nas con-
tas, conhecerá delias, breve e summariamente, 
com dous Adjuntos, que o Regedor lhe nomear, 
procedendo na mesma fórma á determinação de 
todas as duvidas e demandas, que houver entre o 
dito D. João de Norouha e D. Jeronimo de Al-
meida. 

Outra sobre as obras que fizeram arrimadas 
aos muros da Cidade de Beja, que se não derru-
barão, com tanto que as pessoas que as fizeram 
se obriguem, por escripturas publicas, a não pedir 
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satisfação dó damno que receberem, em caso que 
sejai necessário em, algum tempo darruborem-se. 

, ;••!=.. Chrislovão Soares. 
Li?, de Corresp^ do Desembargo do Paço, foi. 127. 

Em Carta Regia de .16 de Julho de 1 6 1 4 . — 
Havendo:visto ás consultas que se fizeram na 

JVlesa Grande da. Supplicação, e no Desembargo 
do Paço, e parecer do Chanceller-mór, que tudo 

.veio no despacho ordinario de 14 do passado, so-
bre as penas que se devem accrescentar, além das 
da Ordenação, aokque commettem delidos dentro 
das Igrejas—hei por bem de aprovar o que pa-
receu ao Desembargo do Paço; evos encomendo 
muito que na mesma conformidade, ordenareis se 
passe nova Lei, a qual se publicará na fórma cos-
tumada, e se registará nos Livros das Casas da 
Supplicação e do Porto, enviando copias delia aos 
Corregedores das Commarcas, e Ouvidores dos Mes-
trados e Donatarios, para que venha á noticia de 
todos, e se cumpra e execute d'aqui em diante. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Correspi do Desembargo do Paço, foi. 114. 

Em Carta Regia de 2 7 de Agosto de 1 6 1 4 — 
De uma certidão que vai neste despacho, in-

tendereis como, passando-se pelo Desembargo do 
Paço, ao Reitor do Collegio da Companhia de 
Jesus da Cidade de Evora, Carta tuitiva, na causa 
de que se faz .menção, lh'a não quiz guardar o 
Vigario Geral d'aquelle Arcebispado, antes pro-
cedeu conlra elle com censuras, declarando o por 
excommungado, e ao Conservador da Universi-
dade, e pondo-os de participantes. 

E porque este negocio, pela qualidade delle, 
e pela prejudicial consequência de que seria não 
se lhe acudir, pede que se faça com brevidade, vos 
encomendo muito que remettaes logo a dita cer-
tidão ao Desembargo do Paço, para que se veja, 
e sem perder nenhum tempo, se proveja o que pa-
recer, em conformidade do que dispõem as Leis e 
Ordenações em casos, semelhantes; e se ordene que 
os Procurodores d» Corôa da Casa da Supplicação e 
da Commarca ;de Evora assistam á caus», pelo que 
toca á minha jurisdicção, para que se faça cum-
primento de justiça, e se vos vá dando conta de 
como se fôr procedendo, para m'o avisardes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Coorresp. do Desembargo do Pano, foi. 134. 

Em Carta Regia de 2 7 de Agosto de 1 6 1 4 — 
Vi a consulta do Desembargo do Poço, e a 

copia do libello que com ella vinha, do Procura-
dor da Corôa, contra o Duque de Bragança, em 
que funda as razões que ha para lhe fazer deman-
da, conforme ao que, sobre isso mandei, pelas ju-
risdicções de que usa, sem ter doação minha j o , 

26 

que tudo me enviou o Bispo D. Pedro de Casti-
lho, no despacho de 17 de Maio deste anno. 

E porque o libello está bem feilo, e em 
fórma conveniente, e .para que se escusem as di-
lações que poderá haver neste litigio, mondei 
escrever ao mesmo Duque, a Corta que vai com 
esta, que logo se lhe enviará, na quol se lhe diz 
que, porque convém tirar as duvidas que póde ha-
ver nisto, e no que estiver claro se escusem de-
mandas, e no que fôr escuro e duvidoso se tomar 
o meio que mais convenha, mande apresentar no 
Desembargo do Paço as doações que tiver destas 
jurisdicções, e os mais papeis que fizerem a bem 
de sua justiça, para com isso .se tomar final reso-
lução no mesmo negocio — e vos encomendo muito 
ordeneis ao Desembargo, do Poço, que, como o Du-
que responder, se vejam nelle todos os papeis que 
se apresentarem por sua parte, e que me façam 
consulta do que ácerca da materia lhes parecer, 
que me e n v i a r e i s , = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, fal. 135. 

Em Carta Regia de 2 7 deAgosto-de 1 6 1 4 . — 
No despacho ordinario de 15 de Março se 

recebeu uma consulta da Mesa da Consciência e 
Ordens, sobre a provisão do officio de Juiz dos 
cousas crimes dos Cavalleiros dos tres Ordens Mi-
litares, que vagou por falecimento do Desembar-
gador Balthazar Jacome do .Lago — e sobre a 

I pertenção que os Corregedores do Crime da Córte 
1 tem de que se torne a annexsr o dito officio aos 
| seus cargos, como já o andou em outro tempo. 

E havendo visto tudo o que se propoem, hei 
por bem que se não defira aos Corregedores da 
Córte — e para o, cargo de Juiz dos Cavalleiros, 
nomeio ao Desembargador Francisco Botelho, com 
declaração que Inrgorá a Ouvidoria do Crime, que 
agora tem — e vos encomendo que lh'o façoes a 
saber; e occeitando, ordenareis que pora a Ouvi-
doria do Crime se proponham, pelo Desembargo 
do Paço, os sugeitos que se oflerererem; e a con-
sulta que se fizer, me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 138. 

Em Carta Regia de 2 7 de Agosto de 1 6 1 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do-Poço, so-

bre as contas que se hão de tomar dos rendas dos 
Hospitaes — e porque odministrondo-se elles por 
ordem das Casas da Misericordia, lhes resultará 
damno de se proceder na fórma que se nponta, 
devendo ser favorecidos os Officiaes que nellas ser-
vem, por respeito dos obras de caridade que exer-
citam, hei por bem que os Provedores das Com-
marcas, quando forem por correição, se informem 
em segredo de como se procede na administração 
das ditas rendas; e do que acharem, • avisem ao 
Desembargo do Paço, para que, intendendo-se 
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que ha a que acudir, se me consulte, com pare-
cer do quem estiver nesse Governo, e se não pro-
veja nada em outra fórma. 

Outra sobre a administração da Capella de 
S. Silvestre da Igreja de S. Miguel de Alcainça 
do termo de Cintra, de que, por Bulias Apostóli-
cas foi provido Miguel Vaz Brandão, ao qual se 
déclaiará de minha parte que lhe quero fazer mer-
cê da dita Capella, desistindo primeiro delia, em 
fórma bastante, á satisfação de Francisco de Brito 
de Menezes, Procurador dos Padroados, de manei-
ra que fique salvo o direito que tenho para a po-
der provêr. 

E sobre a pensão que se lheho-de signalor, 
se fará consulta, pelo Desembargo do Paço, que 
me enviareis — e se ordenará que se veja a ins-
tituição da dita Capella, e de todos os bens delia 
se faça tombo, na fórma que Francisco de Brito 
apontou no papel de sua informação. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 139. 

Em Carta Regia de 9 de Setembro de 1 6 1 4 — 
Vi uma consultado Desembargo do Paço,so-

bre a álfronta que se fez a Antonio Pereira Fa-
jardo, Corregedor da Commarca de Santarem : — 
e por a qualidade do caso, commettido contra um 
Ministro de Justiça, requerer que se castigue 
exemplarmente, hei por bem e mando que sobre 
elle vá áquella Villa, a Alçada que parece — e o 
Desembargador Antão Alvares Sanches, que se 
nomeia para ella, leve Provisão minha, passada co-
mo Governador e perpetuo Administrador das Or-
dens Militares, para tirar devassa dos Cavalleiros 
delias, culpados n'aquelle delicio, a qual remelterá 
ao Juiz dos ditos Cavalleiros, para que elle a pro-
nuncie e sentenceie — e aa Promotor da Justiça 
se ordenará que assista á causa, e peça n'ella se-
gunda e ter< eira instancia. 

Oulra de nomeação para o officio de Corre-
gedor do Crime dessa Cidade, que servia George 
de Caceres: — e porque nesta se propõe Paulo Lei-
tão de Abreu e Gaspar Pereira de Sampaio, que 
não leem ainda dado residencias dos cargos que 
acabam de servir, ordenareis ao Desembargo do 
Paço que nomeie outros Letrados que es hajam 
dado — e d'aqui em diante, em conformidade do 
que lenho mandado, se não consultem, nem pro-
vêjam os cargos de Justiça em pessoas que tenham 
servido outros, sem primeiro lhes tomar residen-
cias, e constar que procederam bem. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 155. 

EM Carta Regia de 9 de Setembro de 1 6 1 4 — 
Vi uma consul ta do Desembargo do Paço; so-

bre a licença que pertende Filippe Thomaz para 

poder renunciar o logar que tem de Advogado da 
Casa da Supplicação em seu filho João Rodrigues 
de Miranda — a que se não deferirá, guardando-
se a ordem que está dada, para aquelles logares 
se proverem por opposição. 

Outra sobre a queixa que me fez o Duque 
de Aveiro, da diligencia que o Provedor da Com-
marca de Santarem, por ordem do Desembargo 
do Paço, foi fazer á sua Villa de Torres Novas: 
e hei-por bem que quando os casos forem de qua-
lidade que se intenda que é necessário entrarem 
as minhas Justiças nas terras dos Donatarios, se 
passem pora isso Provisões, pelo Desembargo do 
Paço, assignadas por quem estiver nesse Gover-
no, declarando-se que entrarão por aquella vez só-
mente, e sem prejuizo de suas doações; e que a 
elles se avise juntamente como se ordena assim, 
por Carta minha, assignada na mesma fórma: — 
e isto se cumpra e guarde inteiramente, intenden-
do-se e praticando-se na mesma conformidade as 
ordens dadas até agora, que nesta consulla seac-
cusam. 

Outra sobre a Provisão que se passou pelo 
Desembargo do Paço, revogando uma sentença da 
Relação do Porto, em favor dos moradores do lo-
gar de Fundão, Aldêa de Joane, e outros do dis-
tricto da Villa deCovilhãa—>e approvo o que nel-
la se aponta, com declaração que se fará Provi-
são assignada por mim. 

Outro sobre Diogo Mendes de Brito e Nu-
no Dios seu irmão : — e visto ser odiosa a ambas 
as partes a clousula da escriptura da transacção 
feita entre elles, e obrigoram-se nella a depositar 
mais do que se recebeu, se passará Provisão para 
que sejom ouvidos em suas causas summariamen-
te, e sem deposito. 

Outra sobre a queixa que Isabel Ferro, e 
outras pessoas, fizeram do procedimento de Pedro 
Guterres da Fonseca, Juiz de Fóra da Villa de 
Troncoso — e aprovo o que nesta se declara, com 
tanto que a tomar a residencia se envie um Desem-
bargador de confiança, que não seja Ignacio Col-
lasso, que tirou a primeira informação — e que 
em quanlo durar a devassa, fará snhir odi loJuiz , 
dez legoas, ou mais, fóra daquella Villa, sem em-
bargo da Ordenação, se assim se intender que será 
necessário. 

Outra sobre a queixo que o Duque de Aveiro 
me fez de D. Francisco de Sousa e Pedro Mariz 
lhe matarem veados na sua Coutada da Serra da 
A r r á b i d a : — e porque convém que se atalhem os 
inconvenientes que poderão resultar do termo em 
que nisto se procede, devassando, á vista do Du-
que, com pouco respeito de sua pessoa, a Coutada, 
que de tantos annos a esta parte se lhe havia 
guordado sem contradição, hei por bem e mando 
que ao dito D. Francisco de Sousa e Pedro Maaiz 
se diga e notifique, de minha parte, que elles, 
nem seus parentes, e criados, não cacem mais na 
dita Coutada; advertindo que, se por alguma, via 
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o fizerem, me haverei disso por desservidoj e man-
darei proceder contra elles com todo o rigor. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 156. 

Em Carta Regia de 2 3 de Setembro de 1 6 1 4 
— Muito vos agradeço haverdes ordenado que 

se tirassem devassas das pessoas que nessa Cidade 
e em outros logares do Reino falam nos Mostei-
ros de Freiras com e s c a n d a l o ; — e para que fa-
ça o mesmo o Desembargador Pedro Alvares San-
ches, nas Commarcas de Alem-Tejo, a que ha-de 
ir com alçada geral, para sentencear os presos, 
hei por bem e mando que se lhe passe o despa-
cho necessário, encarregando-lhe que pergunte, não 
sómente pelas pessoas que tem communicação nos 
Mosteiros, mas tambem pelos Julgadores que dei-
xam de devassar delias, sendo obrigados a o fazer 
— e do que resultar desta e de outras diligencias, 
me ireis dando conta, para eu ordenar como se 
ha-de proceder contra os culpados. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi, 149. 

EM Carta Regia de 7 de Outubro de 1 6 1 4 — 
Enviar se-vos-ha com esta Carta a copia de 

uma consulta do Conselho da Inquisição, sobre a 
venda, que Francisco Lobo, christão novo, morador 
em Leiria, fez do canto de suas casas a Antonio 
Gomes, Beneficiado na Sé, e obreiro delia, para 
que ordeneis que se não proceda contra o dilo 
Antonio Gomes por esta compra, e se passe, pelo 
Desembargo do Paço, Alvará de revalidação delia, 
que me virá a assignar. 

Envtar-vos-ba tambem outra consulta do Con-
selho da Inquisição, sobre a declaração que se deve 
fazer na Lei por que está prohibido que os christãos 
novos vendam seus bens de raiz — de que se lomou 
occasião com a venda que um christão velho, do 
districto de Coimbra, casado com christãa nova 
por carta de ametade, fez, com consentimento de sua 
mulher, de uma propriedade que ambos possuiam : 
— e para se responder a ella, ordenareis que se 
veja no Desembargo do Paço, e se faça consulta 
do que se offerecer, que, com esta do Conselho da 
Inquisição, me enviareis. = Christovão Soares. 

CONSULTA 
a que se refere o capitulo 1.° desta Carta Regia. 

O Bispo Inquisidor Geral mostrou neste Con-
selho uma carta do Bispo de Leiria, em que 

lhe diz que o Doutor Antonio de Carvalho, Juiz 
do Fisco desta Cidade de Lisboa, mandára citar 
a Antonio Gomes, Beneficiado na Sé, e obreiro 
delis, por haver comprado duas varas de um re-
canto que fazia a casa de Francisco Lobo, chris-
tão novo, junto ao taboleiro da dita Sé, como mais 

largamente consta da dita carta do Bispo, que coni 
esta será — e sendo vista neste Conselho, se to-
mou informação do dito Juiz do Fisco, que jun-
tamente vai com esta. 

E visto tudo, pareceu que Vossa Magestade 
deve ser servido mandar que se não fale, nem pro-
ceda, contra a pessoa que fez a dita compra, ha-
vendo respeito ao pouco que importa o que se 
comprou á Fazenda de Vossa Magestade, e ser 
em beneficio publico da Igreja; e mandar Vossa 
Magestade disso passar Provisão, para que em todo 
o tempo esta compra e venda esteja segura. 

Em Lisboa, 3 de Setembro de 1 6 1 4 . = O 
Bispo de Ni comedia — liariholorneu da Fonse-
ca = Antonio Dias Cardoso. 

CONSULTA 
a que se refere o capitulo 2 . ° desta Carla Regia. 

VENDO Vossa Magestade a soltura da gènte da 
nação dos christãos novos deste Reino, e a 

pouca emenda delles, e como, por perseverarem 
em seus erros, se ausentavam deste Reino, e ven-
diam suas fazendas, com medo de. as perderem 
por suas culpas —houve por bem ultimamente 
confirmar um Alvará, que El-Rei Dom Sebas-
tião, que está em Gloria, vosso primo e anteces-
sor, passou' aos 3 0 dias de Junho sp 1 6 6 7 , pelo qual 
prohibio, com graves penas, que nenhuma pes-
soa deste Reino, da nação dos christãos novos, 
podesse vender sua fazenda, sem especial licença 
vossa, annullando a tal venda.' 

Estante esta prohibição, succedeu que um 
christão velho, do districto do Fisco de Coimbra, 
casado com uma christãa nova por carta de ame-
tade, conforme a vossa Ordenação deste Reino, 
vendeu ametade de uma propriedade que ambos 
)ossuiam pro indiviso, a certã pessoa, com con-

sentimento de sua mulher, christãa nova, dizen-
do que o podia fazer, como christão velho que 
era, em o qual a Lei não fallava, mas sómente 
em christão novo; e como tal, podia fazer a di-
ta venda na ametade que tinha na dita proprie-
dade, com consentimento da dita sua mulher, dei-
xando-lhe a ella a outra ametade da mesma pro-
priedade. „ 

E sendo denunciado o dito christão velho no 
dilo Juizo do Fisco, foi accusado por fazer a tal 
venda em prejuizo e fraude da dita Lei. 

E porque o caso énovo, e tão duvidoso, que 
os votos e pareceres que nelle se deram se dividi-
ram, dizendo uns que o dito chrislão velho po-
dia vender, outros que a dita venda fôra nulla e 
feita em fraude da dita Lei, e que o dito christão 
velho não podia dividir a lai propriedade que am-
bos em commum possuiam pro indiviso, porque 
era fazer fraude á Lei: 

Pedimos a Vossa Magestade seja servido de-
clarar a dita Lei, e se ha logar nas taes vendas 
feitas por christãos velhos, casados com christãas 
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novas, ou em converso, para que d'aqui em dian-
te não haja semelhantes duvidas, e fique claro a 
determinação deste e semelhantes casos, que ca-
da dia podem acontecer. 

Em Lisboa, 2 9 de Agosto de 1 6 1 4 . = Bis-
po de Nicomcdia = Barlholomeu da Fonseca = 
Antonio Dias Cardoso. 
Liv. de Cor. do Desemb. do Paço, foi. 170,172 e 174. 

EM Carta Regia de 7 de Outubro de 1 6 1 4 — 

Yi uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre o que escreveram o Provedor e Irmãos da 
Misericordia da Cidade de Coimbra ácerca da 
eleição que este anno se fez de Francisco da Silva 
para Escrivão da Mesa : — e tendo consideração 
a elle ser irmão antigo, e á intercessão que o 
Bispo faz em seu favor, bei por bem que por esta 
vez acabe de servir, sem embargo de ser da na-
ção dos christãos novos — com declaração que se 
nào poderá d'aqui em diante eleger para Irmãos 
da Misericordia pessoas que tenham o mesmo de-
feito : — e assim se accrescentarâ no Compromisso, 
se já não estiver prohibido por elle. — E que os 
Irmãos, que por respeito desta eleição se riscaram, 
não spjnm outra vez admittidos á Irmandade, sem 
minha licença, 

E aos Officiaes da Camara se advirta que, 
quando houverem de escrever sobre algum nego-
cio, em que todos se não hajam conformado, o 
façam na fórma da Ordenação. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 163. 

Em Carta Regia de 7 de Outubro de 1 6 1 4 — • 
Nos papeis da Assignatura, que trouxe eite 

correio, vieram alguns Alvarás passados pelo Des-
embargo do Paço, por que se concediam serven-
tias de officios, contra a fórma dada na Lei no-
vissima da reformação da Justiça : — e porque eu 
tenho ordenado por muitas vezes, que ella se guar-
de inteiramente, e quando succederem casos par-
ticulares, em que convenha dispensar-se, se me 
consulte primeiro, e todavia se passam semelhan-
tes Alvarás, sem o fazer, me pareceu advertir-vos 
disto, para que ordeneis que o que lenho manda-
do se dê á sua devida execução com todo o rigor, 
de maneira que não seja necessário porem-se ca-
da dia novas duvidas = Chrislovão Soares. 

Liv. de Correspond. do Desembargo do Paço foi. 166. 

Em Carta Regia de 2 0 de Outubro de 1 6 1 4 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, sobre a sentença que se deu na Casa do Por-
to, por que se julgou que se não devia tomar co-
nhecimento do aggravo, que Manoel de Sampaio 
interpoz do Desembargador Antonio Ferreira, qué 

estava devassando, em Villa-Flôr, dos capítulos, 
que elle tinha dado contra- alguns dos moradores 
da mesma Villa : — e hei por bem que, assim ao 
Governador do Porto em particular, como em ge-
ral ao Regedor da Casa da Supplicação, e aos Pre-
sidentes dos outros Tribunaes, em que se despa-
cham negocios de Justiça, se advirta, que de ne-
nhuma maneira se intermòttam em conhecer dá 
validade das sentenças, dadas por accordam, nem 
façam parar o curso e cumprimento delias, fiean-
do-lhes logar de me dar conta de como nellas se 
procedeu, quando "hes parecer que convém, sem 
fazer que se sobreesleja. 

E ao Desembargo do Paço se advertirá, que 
as cousas em que obrar como Conselho, consul-
tando-me, se hão-de mondar executar por Provi-
sões, assignadas por mim, ou pela pessoa, que tiver 
a cargo o Governo do Reino, quando por maior 
brevidade fôr assim necessário; porém depois me 
virão outras a assignar, e se romperão as primeiras: 
— e desta ordem se avisará tambem ao Governa-
dor da Casa do Porto, e Regedor da Casa da Sup-
plicação, para que o tenham intendido. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Correspond. do Desembargo do Paco, íol. 177. 

EM Carta Regia de 2 0 de Outubro de 1 6 1 4 
— Paro se poder responder à pertenção que 

tem Dona Brites de Castro, viuvo de D. Constan-
tino de Mello, que Deus perdoe, de que eu lhe 
mande fozer o mesmo trolamento, por escripto, 
que se fazia a seu marido, se vos ordenou, por 
Corto de 3 0 de Julho passado, que avisasseis dos 
exemplos que ha do que se tinha feito em casos 
semelhantes. 

E havendo visto as copias das Provisões que 
para este effeito enviastes, por que consta haver-
se continuado o tratamento de Parente com algu-
mas viuvas dos pessoos o quem se costumava fa-
zer, hei por bem e mando que d'oqui em diante 
se escreva a Dona Brites de Castro, na mesma 
fórma em que se escrevia a seu mirido, e assim 
seja tratada em quaesquer Alvarás, ou Provisões, 
que se fizerem em meu nome — para o que vos 
encommendo que deislogo as ordens que cumprir. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi, 164. 

Em Carta Regia de 2 0 . de Outubro de 1 6 1 4 
— Diogo Lopes de Souzo, Governador da Ca-

sa do Porto, me escreveu a Carta que vai neste 
despacho, sobre a Provisão assignada pelos Des-
embargadores do Paço, por que se ordena ao Juiz 
dos Feitos da Corôa daquella Relação, que elle, 
e òs mais Juizes que foram na causa de Fran-
cisco da Cunha, Vigario de Santa Olaya da Nes-
pereira, respondessem à razão que tiveram pjra pro-
ceder contra os Juizes Ecclesiastscos, é impedir 
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o cumprimento das sentenças que o dito; Viga+ 
rio houvera em seu favor. ; ,< 

E hayendo-a. visto, me pareceu enviar-vol-a, 
e encomendar-voSj. corno faço, que da minha par-
te advirtaes ao Desembargo do Paço que o d e s -
pacho por que se ordenou que houvessem vista 
os Juizes da causa, e respondessem, não foi bem 
dado, antes, contra, o Regimento e estylo ; pòis so-
mente se houvera de mandar tomar informação^ 
sendoinecessaria, por Provisão, assignada por mim, 
e não pelos. Desembargadores do Paço — e que 
assim quero e mando que se guarde d'aqui em 
diante, e se faça* neste caso, se cumprir, para 
despacho do negocio de que se trata, que os Jui-
zes informem; = Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 161. 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1 6 1 4 
Presentòu-se-me, por parte , de Miguel de 

Paiva, Clérigo de Ordens menores, e preso na 
cadêa do-Limoeiro dessa Cidade, por ser achado 
de noute com um pistolete, a petição, que vai 
neste despacho, em que pede se dê ordem para 
ser remettido ao Juizo Ecclesiastico, a que toca 
o conhecimento da sua causa: — e pareceu-me 
enviar-vol-a,. e encomendar-vos, como foço, que 
encarregueis ao Regedor da Casa da Supplicação, 
que, constando que é o dito Miguel de Paiva Clé-
rigo, ordene que se Ibe defira, nos termos dejus-
tiçá, sem embargo da ordem geral que está dada 
em contrario — e sendo remettido ao Juizo Ec-
clesiastico, se adveitirá, de minha parte, ao Arce-
bispo dessa Cidade que faça castigar com rigor 
os Clérigos que forem comprehendidos em deli-
d o s semelhantes, para que deem satisfação ao es-
cândalo que do contrario poderia resultar — e a ó 
Desembargo do Paço se dirá que satisfaça, sem 
mais dilação,.ao que, por Carta de 16 de Julho, 
tenho mandado que se consulte sobre os privile-
giados que forem presos pela Lei dos pistoletes, 
para que se possa tratar de suas causas, que estão 
paradas. =í Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp.'do Desembargo ido Paço, foi. 158. 

EM Carta Regia de 2 de Novembro de 1 6 1 4 
Por parte de Jorge de Caceres, se me pre-

sentou a petição, que vai neste despacho, em que 
se queixa do modo com quel se tirou devassa do 
caso porque está preso, expede que, e m logar do 
Desembargador Belchior Pimenta, Juiz do seii li-
vramento, por elle estar ausente, se lhe nomeie 
outro : e havendo-a visto, me pareceu enviar-vol-a, 
e dizer-vos que, pelos inconvenientes que se. sè-
guemy em prejuizo das partes, e da administração 
da .Justiça, de que os Juizes a que estão com-, 
mettidas oausas por commissão particular, se au-
sentem a outras diligencias, hei por meu serviço, 
e mando, que o. não possam fazer, havendo,outros 
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Desembargadores, a proposito., para as taes dili-
gencias — e que,., quando, por elles faltarem, cum-
prir q u e os que ossim teni commissão particular, 
se enviem, se me consulte primeiro. > ' 

Christovão Soaresv 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 134.. 

Em Carta Regia de , 18 de Novembro de 1 6 1 4 
—^VLuma consulta do ̂ Desembargo do Paço 

sobre a renunciação que Thomé daCosta, proprie-
tario dos officios de Inqueridor,, Destribuidor, e 
Contador da Villa de Mafra, tem feito delles em 
favor do.Manoel .Carvalho—e. com, esta me con-
formo. •! , .. ' : • ' 

E porque eu hei, por meu serviço que se tra-
te com particular cuidado de cumprir os Alvarás 
de lembrança de officios, que até ngora sãò1 pas-
sados, ordenareis què no Desembargo.do Pa^o 
haja lista particular de todos os' ditòs Alvarás, pa-
ra se •tratar delles — e que quando se houver de 
provêr algum officio, <se mapde'm pôr'éditos, de 
mais dos logares costumados, no mesmo logar em 
que tiver vagado, para que venha á noticia de to-
dos, e querendo-o pedirem cumprimento de seus 
Alvarás, o possam fazer. = Christovão Soares. : 

Liv. de Correspond. do Desembargado Paço. foi. 182. 

EM Carta Regia de 19 de Novembro de 1 '614 
— Irá com esta a copia de outra Carta mi-

nha, de 3 de Agosto do annojde ;161 l , .que tra-
ta sobre o Regimento que ise,deve fazer pará o 
Fisco : — e por quanto desde.odjtò tempo até o 
presente se não satisfez ao. que por ella: tenho 
mandado, vos encomendo muito.Lordenèis ao Des-
embargo, do Paço, que logo com effeito faça a 
minuto deste Regimento, e que,vol-a dê, para 
m'a enviardes. = Chrislovão Soares. . 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 183. 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 1 4 
Vi uma consulta do Desembaogo do Paço, 

sobre o offieio.:de Escriuto do Judicial da Cidade 
do Porto, de que é proprietária Maria da Cunha 
— e hei por bem que elle.se provejo de serven-
tia, com pensão de vinte e quatro, mil réis coda 
anno, para, a dita Maria da Cunha, em quanto 
viver; e que por sua morte se pxlingo, em cum-
primento da Resolução que está tomada de que 
os officios d'aquelle Auditorio se reduzem a me-
nor numero — e assim se. decfare. na Provisão 
que agora se passar do serventia, o qual se regis-
tará nos Cartorios dos outros Escrivães, para que, 
querido o dito officio .vogar, haja memoria, do que 
-está: ordeniido, e se .dê á execução. 

Outrá sobre G. Fernandes, C.Cortez, e ou-
tros Ciganos, que pertendem! se dispense com el-
les na Lei por que! se mandam sahir do Reino — 
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e porque importa qúe ella se guarde cumprida-
meote, se escusará a sua petição. 

Outra sobre o damno que os Religiosos do 
Mosteiro de S. Luiz da Villa de Setubal recebem 
de um campanario que os marinheiros fizeram em 
uma Capella da invocação de Nossa Senhora do 
Soccorro, que está junto do dito Mosteiro, e dos 
alemos que tambem plantaram no mesmo sitio. 

E porque convém provêr-se nesta materia 
de remedio, para que a clausura se não devasse, 
e aquellas Religiosas se quietem e consolem, vos 
encomendo que, ouvidas as partes, vos informeis 
particularmente se isto se poderá conseguir, ta-
pando-se as vistas do campanario, que cahem para 
o dito Mosteiro — e intendendo-se que será bas-
tante ordenar-se assim, o façaes logo. 

E quando vos constar que, com tapar as di-
tas vistas do campanario, que cahem para o dito 
Mosteiro, se não atalha o damno que as Religio-
sas recebem da visinhança do campanario, orde-
neis que se derrube — e o sino que está nelle se 
ponha defronte da porta da Igreja, em um logar 
baixo, de maneira que se não possa devassar o 
Mosteiro — e se cortem os alemos que tambem 
o devassarem — fazendo-se tudo em fórma, e com 
poder bastante, de maneira que cesse qualquer 
escrupulo que possa haver. . 

E que nos alpendres da ermida se ponham 
as grades, na fórma que parece ao Desembargo 
do Paço — e não podendo ser logo de ferro, se-
jam de páo. 

E ao Ouvidor daquella Commarca se com-
metta a devassa dos feitiços, para que a tire com 
todo o cuidado, e a remetia á Casa da Supplica-
ção, onde se julgará, fazendo-se inteiro cumpri-
mento de Justiça, e dando-se aos culpados o cas-
tigo que merece um delido tão gravei... 

Outra sobre as pessoas que estão presas por 
se acharem com pistoletes, de cujo despacho or-
denareis que se trate, deferindo-se como fôr jus-
tiça aos precatorios dos privilegiados, que eu te-
nho mandado que se suspendessem. — E no Des-
embargo do Paço, e na Mesa dos Agravos da Ca-
sa da Supplicação, ordenareis que se veja se con-
virá revogar todos os privilegios dados por mim, 
pelo 

que toca â Lei dos pistoletes, e declarando 
que os que incorrerem nella fiquem desnaturados' 
do Reino, como se tem feito em outros casos — 
e do que parecer a ambos aquelles Tribunaes, se 
façam consultas, que me enviareis, avisando do que 
ácerca delias se vos offerecer. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 210. 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 1 4 
Encomendo-vos que saibaes do Desembar-

go do Paço que razão teve para no Foral que se' 
deu á Villa de Peniche se açcrescentar de novo 
que pagassem ao Douatario dei .mil réis por ca-

ravella, da dizima nova dos pescados particulares*, 
sem ver os doações do Conde de Atouguia, e Fo-
ral antigo da Villa de Peniche, e se examinar pri-
meiro se lhe pertencia a elle a dizima nova dos 
ditos pescados, ou a mim — e de tudo o que res-
ponder a isto, me avisareis. 

Oura sobre uma petição de Fr. Pedro da 
Trindade, Religioso da Ordem de S. Francisco, 
e Commissario da Casa Santa de Jerusalem: —; e 
para se deferir a esta, ordenareis que se declare 
quanto tempo ha que se concederam aos outros 
Commissarios que houve neste Reino as Provisões 
que se referem, e em particular a ultima que te-
ve seu antecessor, e elle pertendia que se lhe desse. 

Chrislovão Soares: ' 
Liv. de Corresp. do Des. do Paço, foi. 213 e 214. 

Em Corta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 1 4 
— Recebeu se uma Carta do Bispo de Le i -

r ia , sobre se unirem ás albergarias e hospital dos 
gafos que ha daquel la Cidade á Casa da Miser i -
c o r d i a — e vislo o consentimento da Camara , de 
que me constou por uma dos Officiaes delia, e s e r 
beneficio commum do povo, hei por bem que a 
união se faça, na fórma que parece ao Bispo. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi.21S. • 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 1 4 

— Sendo eu informado que os Inquisidores 
Ordinarios de Evora haviam mandado chamar á 
Mesa do Santo Officio a Chrislovão de Burgos, 
Thesoureiro das Sisas e imposições daquella Ci-
dade, e tratiirom de o prenderem, por querer co-
brar dos Ministros e Familiares da Inquisição o 
direito da imposição da aposentadoria, que per-
terihe â minha Fazenda, mandei escrever ao Bispo 
Inquisidor Geral, que, posto que tinha por certo 
que elle haveria já reprehendido aos Ministros 
que commetteram aquelle excesso, queria saber 
quaes elles foram, e o fundamento que tiveram 
paro proceder assim — e lhe encarregava que me 
avisasse de tudo; ao que satisfez com a consulta 
do Conselho da Inquisição, de que neste despacho 
irá copia. 

E porque delia se deixa ver claramente o 
excesso que os ditos Inquisidores commetteram, e 
importo muito atalhai-se a outros semelhantes, 
me pareceu mandar escrever ao Inquisidor ;Geral 
a Curta, de que tambem com esta será a copia, 
para terdes intendido o que contém. 

E por ser necessário que se faça alguma 
demonstração mais, que fique em exemplo, para 
que os Inquisidores se contenham nos limites de 
sua jurisdicção, hei por bem e mando que o pri-
vilegio de que os Ministros do Santo Officio se 
pertendem ajudar, se suspenda, não á Inquisição;, 
mas áquellas pessoas que votaram que ChristovSo 
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de Burgos fosse chamado á Mesa por cousa que | 
não tocava ao Santo Officio. 

E que por escusar a infamia que se lhe cau-
sou do chamamento, se lhe dêem dozentos cruza-
dos, que se cobrarão do que resultar da suspen-
são do privilegio, á conta dos Inquisidores que 
votaram que fosse chamado — e vos encomendo 
que façaes dar para isso as ordens necessarias. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 209-

Em Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 
— Mandei ver a consulta do Desembargo do 

Paço, sobre a pertenção que as Religiosas do Con-
vento de S. João da Penitencia da Villa de Es-
tremoz tem á Igreja de Barcos, que, por Bulias 
Apostolicas, impetradas a minha instancia, está 
unida ao Bispado de Ceuta : — e havendo consi-
derado o que por parte das ditas Religiosas se re-
presenta, hei por bem que se lhes conceda licen-
ça para que sigam sua justiça aonde lhes conve-
nha. 

E porque a união não poderá haver effei-
to até que a causa se acabe, vos encomendo mui-
to que vejoes como se poderá provêr de pessoa 
que sirva entretanto aquella Igreja, e administre 
os Sacramentos aos freguezes, sem que as Frei-
ras adquiram, nem percam, direito, pela nomea-
ção, ou apresentação de quem houver de servir 
— e me avisareis do que ácerca disto vos pare-
cer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 203. 

Em Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 
— Vimm-se, por meu mandado, com parti-

cular attenção, as consultas do Desembargo do 
Paço e da Mesa da Conseiencia, e os pareceres 
dos Religiosos da Ordem de S. Domingos, e da 
Companhia, sobre o remedio que se poderá dar, 
para, sem escrupulo, impedir os casamentos da 
gente nobre desse Reino com a da nação dos 
christãos novos. 

E hovendo-se-me consultado o que ácerca 
de tudo se offereceu, pelo muito que desejo que 
a nobreza se conserve na pureza herdada de seus 
maiores, houve por bem de resolver que se faço 
Lei, pela qual se ordeno que as pessoas que ti-
verem bens da Corôa, ou as que se quizerem ha-
bilitar para os ter, em caso que os possam vir a 
herdar, sejam obrigadas a casar com licença mi-
nha,; para o que piesentarão consentimento de seus 
pais, e não. os tendo, de.seus curadores (se elles 
nãq forem interessados em o dor). 

E que peçam a tal licença no Desemhorgo 
do Paço, aonde, em caso que os pois, ou cura-
dores, lhes neguem seu consentimento, se pos-
sam ver as razões que tiverem para isso, e con-

| sultar-me sobre ellas, com o mais, que, em razão 
de conveniencia e igualdade, se offerecer. , •• 

E que as pessoas que se casarem sem estes 
requesitos todos, fiquem incapazes de ter bens da 
Corôa, e privados dos que já tiverem, de que des-
de logo os privo. 

E nesta conformidade ordenareis que a Lei 
se faça logo, e me venha a assignar. 

E ainda que egora uso de meios tão suaves, 
se com elles se não remediar o què se pertende, 
e a necessidade o pedir, será forçado lançar mão 
de outros mais ásperos. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 204. 

Em Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 
— Para se resolver se convirá limitarem-se 

os poderes que costumom levar os Desembarga-
dores, que, da Relação de Goa, se enviam com 
alçada ás Fortalezas da India, ordenarei? que este 
ponto se trate cqm toda a devida consideração no 
Desembargo do Paço, e tendo-se tespeito aos in-
convenientes que resultam de se conceder tão larga 
jurisdicção o Ministros de poucos letras, e princi-
palmente pora logares, onde os adjunctos que to-
mam não tem nenhumas, se consulte o que pare-
cer. = » Chi islovão Suares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 208. 

EM Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

sobre Miguel Estaço de Negreiros, que indo em 
companhia de Feliciano Coelho de Carvalho, que 
Deus perdôe, a servir o cargo de Ouvidor da Ilha 
de S. Thomé, foi por elle enviado preso a este 
Reino. 

E pora se intender bem se o dito Miguel 
Estoço tem a incapacidade que Feliciano Coelho 
deu por cousa de o haver embarcado, hei por bem 
e mando que se f»ço sobre isso, particular averi-
guação, pelos pessoas que no mesma náo foram 
em sua companhia a S. Thomé, que se acharem 
nessa Cidade, e que se avise do que delia constor 
— e que se lhe poguem seus ordenados, do dia 
em que partia, até BO em que tornou o essa Ci-
dade, concedendo-se-lhe licença para demandar 
aos herdeiros de Feliciano Coelho, pelas perdas e 
damnos que recebeu por seu respeito. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 198. 

EM Carta Regia de 16 de Dezembro de 1 6 1 4 
—; No maço de Duarte Corrêa de Souza, meu 

Escrivão da Camara, me veio a assignar o Alva-
rá que aqui torna, por que se monda tomar resi-
dencia ao Doutor Antonio Barreto, Juiz de Fóra 
da Villa de Estremoz: — e porque a causa, pos-
to que seja para isso bastante, por sua qualidade, 
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se não deve declarar em Provisão aberta, me pa-
receu encomendar-vos que ordeneis que o dito Al-
vará se reforme, dizendo-se nelle sómente, que, 
por justos respeitos se manda tomar residencia 
áquelle Letrado, sem embargo de não haver aca-
bado seu triennio — e que, para se lhe dar logo 
principio, assigneis vós o Alvará, e ordeneis, que, 
na instrucção que se dér ao Syndicante, sè lhe 
encarregue que pergunte em particular pelo caso 
de que se trata, em autos apartados dos da resi-
dencia ; e por onde toca, se procure juntamente 
remediar o escaodalo que tem causado; v ' 

Chrislovão Soares • 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 199. 

Em Carta Regia de 17 de Dezembro-de 1 6 1 4 
— Por convir a meu serviço, tOmerresolução 

sobre algumas materios tocantes ao Governo e Jus-
tiça desse Reino, na fórma que nesta irá declarado. 

Hei por bem que vós, e os Tribunaes do mfes-
tno Reino, guardeis o que tenho mandado, ácerca 
de não se me consultarem tenças, ajudas de cus-
to, nem* cousas de graça, se não forem cosos tão 
forçosos e obrigatórios, que não -seApossam nem' 
devam-escusar. • •" : :•'• ' : ír: 

E que nem se admittam replicas, sem novas 
causas e serviços, para que as mercês que se fize-
rem sejoiji proporcionadas e equivalentes a elles. 

E que nas consultas que se fizerem se veri-
fique e apure primeiro a qualidade dos serviços, 
de maneira que não possa haver fraude, nem" en-
ganos nellas. 

E que quando alguma pessoa fôr despacha-
da, se faça particular declaração, nos despachos, 
e registos delies, de que está satisfeito è pagado 
de todos os serviços feitos até aquelle ponto. •" 

E que não se admitto petição de mercê, nos 
ditos Tribunaes, nem no Conselho; de-despacho, 
sem se presentar certidão do registo das mercês 
que se tiyerem feito oos que as pertendem, para 
que por ellas se veja se estão satisfeitos os taes 
serviços; e estondo-o, não se admittirão as ditos 
petições, como fica referido. 

• E assim mando que se ponha por -encargo 
de fidelidade, como o é por obrigação de olfieió, 
ao Secretario do despacho das mercês, que não 
faça relação nas consultas, senão dos serviços que 
constar por papeis aulhenticos, especificando par-
ticularmente as pessoas que os passaram — e que 
tenha por obrigação de os guardar em seu poder, 
para dar razão delies, cada vez que lhe forem pe-
d idos— e que não os possa tornar ás partes, sem 
particular ordem minha. 

Eque, se, nos memoriaes e petições das por-
tes sé fizer relação de alguma causa não verdadei-
ra, qualquer dos Ministros que o souber, o decla-
re em seu voto — e por o mesmo! caso perca a 
parte todo o direito e pertenção, que podia ter, 
pelos serviços conteúdos na tol petição, além das 

mais penas que merecer por Direito e peláS'Leis 
do Reino. ' ' " 

E que nas consultas de mercês se faça intei-
ra relação das mercês que se houverem1 feito ás 
pessoas consultadas, dos serviços que estiverem por 
satisfazer; porque é mui necessário que eu tenha 
noticio delias, para saber a que de novo hei de 
fazer^è o fundamento com que se consulta: — e ' 
particularmente se guordará esta ordem nas con-
sultas dos Ministros. •• •' • • •-• • 

E ter se-ha muita conta em consultar e pre-
miar os serviços verdadeiros e qualificados, e em 
particular d'aquelles que foram mortos na guerra, 
em meu serviço, ou estiverem estropeadós.' 

E tombem se terá conta com ós serviços dos 
desamparados^ pora que se gUarde a justiça e igual-
dade, na satisfação. ' ' ; 

• " E porque, demais da obrigação rq'ue melis 
Ministros' tem dè cumprir com tudo isto inteira-
mente, por razão de seus officios, e a muita-con-
fianço qué façodesuas pessoos, lh'o encarrego par-
ticularmente á consciência — e que com particu-
lar obrigação de fidelidade tenham mui prompta 
consideroção ao estado publico, e quão exaustor e 
consumido está o patrimonio de minha Gorôo e 
Fazenda Real, è das Ordens Militares, pelas mer-
cês féitas o particulares ; pois eu, nem El-Rêimeu 
Senhor e Pai, que Deus na Gloria haja, não gas^ 
lámos delia coUsa alguma com nossas pessoas,casa 
e familia; porque,; tendo isto presente, confio que 
se olhará com mais' attenção aos meios necessarios 
para boa conservação do Reino, que a respeitos 
particulares. 

O que tudo' vos encomendo muito ordeneis 
que se cumpra precisamente, e se dê á sua devida 
execução. = Marçal da Cosia. 

Liv . de Corresp. do Desembargo do Paço , fo i . 1 9 0 . 

EM Carta Regia dé 17 de Dezembro de 1 6 1 4 
— HaVehdo eú visto algumas materias' q'Ue 

se riie prbpozeram, tocantes ao Governo e'Justiça 
desse Reino,' houve por bem de resolver que sé 
não despachasse, nem se consultasse, clausulas de 
não passarem as mercês que faço, e Provisões del-
ias, e outras cousas semelhantes, pela Chancellaria, 
pelo damno que disso sóe resultar, em prejuizo de 
terceiros,•defraudondo-se com ellas muitas vezes 
os embargos qué as partes tem postos na Chan-
cellaria, por ser alli o porte onde se apura se a 
mercê foi feita cóm falsa ou verdadeira relação. 

Com decIàFaçãò que se intendesse ficar érh seu 
vigor o disposto pela Ordenação do Reinò, no 
tittllo dos ̂ Desembargadores do Paço § que 
sè possa pôr; quando fôr necessário para bem da 
Justiça; porque poderia haver casos, em que con-
viesse tião se romper ô segredo delia, passando 
pela Chancellaria. 

E que tambeitt se intendesse não ficar dero-
gadò o estylo de se poder pôr a dita clausula nos 
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Alvarás de lembrança, quando parecesse justo; 
porque não eram mais que umas promessas de fu-
turo, as quaes muitas vezes se não cumpriam, 
Bem tinbam effeito — e quando depois se dava 
cumprimento a ellas, então se passavam pela Chan-
cellaria. 

E que da mesma maneira não se me con-
sul tassequi ta de direitos de Chancellaria, pelo pre-
juizo qtle fazia ás pessoas que alli tem situados 
seus juros — com que desta regra se deviam es-
cusnfr os pobres.e miseráveis; a quem eu e os Reis 
meus predecessores sempre costumámos fazer se-
melhantes mercês; quando ha*justas causas para 
isso; porque não pareceria digno de minha pie-
dade mandar qUe não se me consultassem seme-
lhantes mercês,: attento que os ricos e poderosos 
sempre achavam recursos com suas intercessões e 
importunações, e só ficariam excluidos os pobres 
e miseráveis, dos quaes muitos sào estorpeados em 
meu serviço ; e as mercês delles eram de tão pouca 
consideração, quônão faziam prejuizo aos juros que 
tem alli situação. 

E que todas as Provisões ou despachos que 
se passassem com clausula de que não passem pela 
Chancellaria, sem ordem minha, eram nullas, con-
forme as Leis do Reino. . 

(falia a materia de duas linhas, no original, que 
nesta parte está consumido.) 
— e que na parte . . . ibidem) . . . . . . se exe-
cutasse, e que fosse notorio a lodos, para que, as-
sim os meus Procuradores, como as partes, podes-
sem pedir sua justiça, em razão da dita nullidade 
— e que os mesmos Procuradores fizessem dili-
gencia, por o que lhes tocasse, enviando se-me re-
lação de tudo o que houvesse desta qualidade. 

"E que o Secretario d'Estado e Governo re-
mettesse as petições, como se faz, sem Decretos, 
nem dizer mais que: — ao Conselho da Fazenda 
— (ou ao que tocar) — de que o dito Secretario 
se não deve queixar, pois não se lhe tira nada do 
exercicio de seu officio, senão que se declara a 
fórma em que sé ha de governar. 

E é justo que o dito Secretario faça nesse 
Reinoso que, quanto a isto, se faz neste de Cas-
tella, que são geraes as remissões que fazem aos 
Tribunaes e Ministros, nas quaes, nem nos De-
cretos, não ha.'de pôr, nem accrescentar nenhuma 
palavra, mais da remissão ordinaria, dia, anno, e 
nome do Tribunal, ou Ministro, a quem se remette. 

E que, quando vós quizesseis decretar algu-
ma cousa particular, de qualquer qualidade que 
fosse, o ^ssigriarieis de vossa mão; com que se 
preveniriam os inconvenientes referidos. 
>••• *. iDe'que vos quiz avisar, para que o tenhaes 

intendido^ e o façaes dar á sua devida execução, 
e cumprir inteiramente, sem duvida alguma, por 
que assim o hei por bem — e me avisareis do que 
nisso se fôr fazendo: = Chrislovão Soares. 

•Liv. de Corresp. do Desembargo do Paco, foi. 19Ç. 
28 

Por Carta Regia de 2 6 de Dezembro de 1614 
— foi indeferida a pertenção do Bispo D. Je-

ronymo de Gouvêa, Provedor do Recolhimento 
das Orphãas do Castello de Lisboa, para sedarem 
dous ou tres Hábitos a pessoas que casassem com 
orphãas d'aquelle Recolhimento;- declarando-se 
todavia que aquella mercê poderia ser consultada 
a favor d^quelles que, por serviços, estivessem 
nas circumstancias de lhe sér concedida, segundo 
as Ordens ultimamente dadas a tal respeito. 

Por Carta Regia de 31 de Dezembro de 1 6 1 4 
— foram declaradas exceptuadas as viuvas 

de Desembargadores da prohibição de se consul-
tarem tenças, por ser este sempre o despacho em 
que eram attendidas. 

Ind. Chron. tom, I pag. 41, e tom. V pag. 26. 

Reverendo em Christo Padre Arcebispo Prirrtaz, 

Viso-Rei, Amigo — Eu El-Rei. vos envio mui-
to saudar, como áquelle de cujo virtuoso accres-
centamento muito me prazeria. — Por parte de Do-
na Joannade Cordova e Aragão, Duqueza de Ces-
sa, se me presentou a petição, que se vos envia 
neste despacho, em que diz que traz demanda no 
meu Conselho Real desta Corôa de Castella, con-
tra os herdeiros do Condestavel João Fernandes 
de Velasco, já defuncto, pelo dote, arrhas, e ou-
tros bens moveis e de raiz, que lhe pertencem, 
pela maneira que nella se declara — e que por os 
dilos herdeiros nllegarem que o direito que tem 
e segue, toca aos filhos do Duque de Bragança, 
por meio de Dona Anna de Velasco, sua mãe, pe-
de que, para poder substanciar a causa, e se no-
tificar ao mesmo Duque o estado delia, monde 
passar Carta de Camara, para ser citndo o dito 
Duque e seus filhos — cncommendo-vos façaes ver 
a dita petição no Desembargo- do Paço, e orde-
neis que por aquelle Tribunal se passe o dito Car-
ta, na fórma ordinaria, e como fôr justiça, com 
toda a brevidade. 

Escripta em Madrid, a 31 de Dezembro 
de 1614. = R E L 

Liv. de Corresp, do Desembargo do Paço, foi. 175. 

No Alvará de 2 6 de Janeiro de 1 6 1 8 , é ci-
tada uma Provisão do anno de 1 6 1 4 , sobre 

a obrigação dos Guardas que assistiam á carga 
das náos da índio. 

No Alvará do 1.° de Março de 1 6 1 9 , é ci-
tada uma Instrucção do mesmo anno de 1 6 1 4 , 
respectiva ao estanque da canella de Ceilão. 
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Em Carta Regia de 2 de Janeiro de 1 6 1 5 — 
Por meu mandado se vio a consulta do Des-

embargo do Paço, sobre a execução das Bulias de 
Fernõo Dias da Silva, da nação dos christãos no-
vos, que em Roma foi provido da Conezia que va-
gou por falecimento de Jorge de Magalhães, e 
sobre o remedio que se poderá dar para que não 
haja mais semelhantes provisões. 

E havendo-se tratado da materia por muitas 
vezes, ecommunicando-se com o Nuncio do Santo 
Padre, que aqui reside, por muitas considerações 
que a isso me mtveram, e pela muita instancia 
que elle me fez, em nome de Sua Santidade, houve 
por bem de mandar que se passassem a Fernão 
Dias os despachos necessarios para poder tomar 
posse da dita Conezia, havendo elle assegurado que 
a renunciará em pessoa hábil, dentro de dous me-

z e s — de que me parecen avisar-vos, para que o 
tenhaes intendido. 

E para que ao diante não possam haver e f -
feito os dispensações que se concederem a pessoas 
de sua qualidade, e se remedeie todo o damno que 
procede de entrarem nos beneficios dos Igrejas Ca-
thedraes desse Reino, ordenareis que se tenha par-
ticular conta com executar pontualmente, contra 
os que os impetrarem, a Ordenação livro 2 . ° ti-
tulo 1 5 , que trata dos que alcançam provisões de 
Roma contra as graças concedidas a m i m ; pois, 
por se não haver feito até agora, se atreveram 
tantos a pedi l-as. = = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 9 . 

Em Carta Regia de 2 de Janeiro de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre a prisão que D . Antonio de Sun ;ga, Capitão 
General da gente de guerra, que reside nesse Rei -
no, mandou fazer de Manoel Teixeira Portugal, 
Rei d'Armas, pelo modo em que tirou da porta 
de um Guadfimecileiro uma tabuleta das armas do 
dito D . A n t o n i o : — e havendo-se visto, me pare-
ceu dizer-vos, que, posto que elle excedeu, em 
prender assim um Official da Armaria, sobre que 
não tinha jurisdicção; todavia, por o dito Rei 
d'Armas haver errado muito no termo em que 
procedeu, assim no tirar datnboleta, como em avi-
sar a D .Anton io , pois devero recorrer a vós, pa-
ra que se fizesse a diligencia com elle por vossa 
via, com o reipeito devido a sua pessoa, e ao car-
go que exercita, hei por bem e mando que o Rei 
d'Armas seja suspenso por algum tempo do exer-
cicio de seu officio — e a D. Antonio de Suniga, 
tenho mandado advertir do que ha de fazer em 
semelhantes cousas, «== Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 10. 

Em Carta Regia de 9 de Janeiro de 1 6 1 5 — 
Vi uma petição dos pescodores do alto. dessa 

Cidade, e traslado da sentença que se ,deu e m 
seu favor contra os que pescam com as redes cha-
madas tarlaranhas — e tendo respeito ao muito 
que importa ao bem publico da todo esse Reino 
remediar-se a falta de pescado que nelle ha, e 
se intende claramente que procede da pescaria 
das ditas redes, hei por bem e mando que se ta-
ça Lei, e me virá assignar, pela qual, com to-
das as clausulas e declarações necessarias, se pro-
hiba, com graves penas, a pescaria das ditas re-
des, por tempo de oito annos — accrescentando 
que, passados elles, se não poderão tornar a usar, 
sem expressa licença minha. 

Christovão Soares 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 8 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l -
vará virem, que eu sou informado de al-

gumas desordens, que ha na administração das 
fazendas, e rendimentos delias, dos Hospitaes, 
que por Provisões minhas, e dos Reis meus An-
tecessores, eslão annexos ás Casas das Misericór-
dias deste Reino, não se cumprindo as Inst i tui-
ções dos ditos Hospitaes, nem os legados, que as 
pessoas, que os instituíram, deixaram por suas a l -
mos : — e querendo eu ora provôr de moneira, que 
se cumpram as Instituições dos ditos Hospitaes, e 
as rendas a elles applicadas se despendam com boa 
ordem, e como convém ao serviço de Deus e meu 
— hei por bem e mando, que quando d'aqui em 
diante os Provedores das Commorcas forem por cor-
reição aos Iogares delias, havendo nelles alguns 
Hospitaes annexos ás Casas das Misericórdias, s e 
informem com todo o resguardo e segredo, de como 
se procede na administração das fazendas e rendas 
delles: e saberão se cumprem em tudo as Insti-
tuições e legados, a que as rendas delles estejam 
applicadas, e se ha disso algum escândalo; e dó 
que acharem, me escreverão particularmente, en -
viando suas cartas á Mesa dos meus Desembarga? 
dores do Paço, poro nella se verem, e se me dar 
conto do em que parecer que convém que .eu 
monde provér. — E mando ao Doutor Damião-de 
Aguiar , do meu Conselho; e Chanceller-mór des-
tes Reinos, que envie a cada um dos Provedores 
das Commarcas delles o traslado deste Alvará, sob 
meu sêllo e seu signal, poro que venha á noticia 
de todos, e o cumpram eguardem, como nèlle se 
c o n t é m ; que valerá c o m o Carta, posto [quê o ef-r 
feito delle haja de durar mais de um anno, sem. 
embargo da Ordenação em contrario. João -Feio 
o fez, em Lisboa; aos 1 3 de Janeiro de 16.18. 
Duarte Corrêa de Sousa o fez escrever. = = REI , 
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EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que o Presidente, Vereadores, e 

os Mesteres delia, me enviaram a dizer por sua pe-
tição, que intendendo-se na Camara, que de se ar-
rendar a Almotaçaria redundava grande damno e 
prejuizo do bem commum da Cidade, porque os 
Rendeiros se avençavam commummente,e nSo ha-
via quem zelasse, nem tratasse de se guardarem 
as laxas e posturas, como convinha, tinha oraor-
ordenadò, em logar de Requerentes, de que a Ci-
dade usára algumas vezes, com pouco proveito do 
bem commum, que algumas pessoas de confiança 
fossem Zeladores das ditas posturas e taxas, e tam-
bem servissem de Ministros para as fazer daráexe -
cuçâoj com juramento, que se lhes dará anles de 
começarem a servir. 

E porque para os difos Zeladores poderem 
fazer seus officios livremente, era necessário an-
darem seguros, sem se lhes poder fazer offensa al-
guma, me pediam os tomasse debaixo do meu am-
paro, e seguro Real, e que as resistências e of-
fensas, que se lhe fizessem, por razão dos ditos of-
ficios, sejam castigadas como são as dos Ministros 
da Justiça, na fórma da Ordenação livro 5 .° titu-
lo 4 9 , de que á Camara pertencerá e haverá o 
conhecimento, sem appellação nem aggravo. 

E visto o seu requerimento, com ludo o que 
se ordena pelo dito Presidente, e Vereadores, e 
mais Officiaes, nesta Cidade, para melhor governo 
e proveito do bem commum do povo delia, por 
fazer mercê á Cidade, hei por bam de tomar 
debaixo da minha protecção e amparo e seguro 
Real as pessoas que servirem os ditos officios de 
Zeladores das posturas e taxas da Camara — e que 
nas offensas, e resistências, que na provisão dos di-
tos Officiaes lhe forem feitas, possa o Presidente 
e Vereadores, e os mais Officiaes da Camara, 
proceder, na fórma que o fazem nas offensas con-
tra os Almotacés da limpeza da dita Cidade, con-
forme as Provisões que para isso tem. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, e mais Justiçis, a quem o co-
nhecimento desle Alvará pertencer, que o cum-
pram e guardem, e foçam inteiramente cumprir 
e guardar, como se nelle contém ; o qual se regis-
tará no Livro da Camara, e este proprio se porá 
no Cartorio delia em boa guarda; e hei por bem 
que valha e tenha força e vigor, como se fosse 
Carta feita em meu nome, e por mim assignada, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

Óiogo de Azevedo o fez, em Lisboa, a 1 0 
de Janeiro de 1 6 1 5 . = João da Costa a fez es-
crever. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

MANOEL de Vasconcellos, Regedor, A m i g o . — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar. Havendo 

intendido, que se não praticou atégoia cumprida-
mente a Ordenação livro 2.° titulo 15, que trata dos 

que impetram Provisões de Roma contra as Gra-
ças concedidas o mim; e que, por se não haver 
feito, se atravessam tantos a pedi-las: houve por 
bem de resolver, que a dita Ordenação se execu-
tasse d'oqui em diante; de que m« poreceu avi-
sar-vos, pora que o tenhaes entendido, e o façaes 
a saber nos Desembargadores dessa Relação: e ao 
Procurador e Juiz da Corôa, que assiste nella, 
encarregareis da minha parte, que succedendo al-
gum caso dos comprehendidos na dita Ordenação, 
façam logo de officio tratar do cumprimento delia, 
posto que não haja parte, que a requeira, e sem 
embargo de qualquer outra ordem, dada antes 
desta; e vós tereis particular euidodo de saber 
se se executo, e fureis que esta Corta se traslade 
nos Livros da Relação, para que fique sempre na 
memoria o que por ella se ordenor. Escripta em 
Madrid, a 2 0 de Janeiro de 1 6 1 6 . = REI. 

Aos 2 4 dias do mez de Janeiro de 1 6 1 8 — 
em Mesa Grande, perante o Senhor Regedor 

Manoel de Vasconcello*, foi posto em duvida, se 
a Ordenação do liv. 3 .° tit. 7 0 § 6.°, que man-
da, que não seja recebida appellação á parte, quan-
do a cousa, ou quantia demandada cabe na alça-
da, se devia intender em caso que o Julgador 
condemnasse em custas em tresdobro, em razão 
da malicia, e as ditas cuslas excedessem sua al-
çada. 

E assentou-se, que este caso era omisso, e 
que a Ordenação foliava nas custas do feito, e se 
não podia intender nas custas do tresdobro, que 
excediam a alçada do Julgador, em que elle con-
demnova em razão da malicia ; e que se devia 
receber a appellação, quando as ditas custas não 
conbessem em sua alçada. E por não vir mais 
em duvida, se mandou fazer este Assento. Em 
Lisboa, a 2 4 de Janeiro de 1 6 1 5 . (Seguem as 
Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag. 2o. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu fui informado, que os 

pescadores deste Reino levavam1 a vender fóra do 
dito Reino os pescados, que pescavam nos mares 
e Conquistas delies, sem pagar os direitos devidos 
á minha Fazenda de entrada e sabida, como são 
obrigados por Regimentos eForaes — e querendo 
eu provôr nisto, hei por bem, e mando aos Pro-
vedores das Commarcas, e Juizes das Alfandegas 
dos portos de mar deste Reino, e mais Justiças 
delle, obriguem e constranjam aos ditos pescado-
res, todas as vezes que forem pescar aos ditos 
mares e Conquistas, ou viçrem tomnT sal para as 
ditas pescarias, a que presenteai certidão aulhen-
tico, de como trouxeram a vender os pescados, 
que assim pescaram nos ditos mares e Conquistas, 
aos portos e logares do mesmo Reino, e nelles 
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pagaram os direitos devidos á minha Fazenda — 
e aos que não apresentarem a tal certidão, e le-
varem a vender os ditos 'pescados fóra do Reino, 
os obriguem a pagar todos os direitos delles, co-
mo se houveram entrado nos portos e Iogares do 
dito Reino, e vendido nelles os ditos pescados, na 
fórma e maneira declarada nos mandados, que 
para este mesmo effeito se passaram pelo Conse-
lho de minha Fazenda, por assim ser em utili-
dade delia e do bem commum, que foi o funda-
mento, que o dito Conselho teve . para passar os 
ditos mandados. 

Pelo que hei por bem, que este se cumpra, 
e guarde inteiramente, como nelle se con tem; e 
outrosim mando aos Juizes das Alfandegas dos di-
tos portos, que além da obrigação, que hão de 
ter, de fazer pagar os direitos dos ditos pescados, 
tirem com muita diligencia e cuidado em cada um 
anno devassa dos pescadores, e pessoas, que nâo 
cumprirem o qúe por este m a n d o ; e acabada de 
tirar a dita devassa, a enviarão logo ao Conselho 
de minha Fazenda, para nelle se ordenar como se 
deve proceder contra os culpados, e arrecodar tudo 
o que fôr devido á dita minha Fazenda, assim como 
pelo dito Conselho se tem ordenado pelos ditos 
mandados; e os Juizes das ditas Alfandegas, e m a i s 
Officiaes, e Ministros, que na arrecadação dos di-
tos direitos forem remissos, e negligentes, se ha-
verá por seus bens e fazenda toda a perda e damno, 
que constar que a minha recebeu por sua culpa e 
negligencia. 

E pora que a todos seja notorio o que neste 
se contem, se registará nos Livros das Alfandegas 
dos portos de mar deste Reino, aonde se costu-
mam registar semelhantes Alvarás; e se cumprirá 
inteiramente, como nelle é declarado, e valerá 
como Carta, e não passará pela Chancellaria, fem 
embargo da Ordenação em contrario. Luiz de Lemos 
o fez, em Lisboa a 3 0 de Joneiro de 1 6 1 5 . 

Ainda que acima se diga, que não passará 
este pela Chancellaria, hei por^bem que passe por 
ella. Sebastião Perestrello o fez escrever. = REI . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu vi uma consulta do Conselho 

de minha Fazenda sobre um mandado, e ordem 
gerol, que pelo dito Conselho se passou, para os 
pescadores da Villa de Peniche pagarem dizima 
à minha Fazenda, dos pescados que levam a ven-
der fóra deste Reino, que o Conde de Atouguia 
diz lhe pertence por suas doações com a dizima 
nova delles, e as mais diligencias, que na materia 
se fizeram, e por ellas constou, que não perten-
cem ao dito Conde os taes direitos, nem os póde 
levar, pelas ditas doações, e Foral da dita Vi l la ; 
por quanto os direitos dos ditos pescados, que se 
vão vender fóra do Reino, conforme a direito e 
justiça, são devidos á minha Fazenda — nem ou-
trosim podia fazer a composição, e concerto, que 

fez com os pescadores da Villa de Peniche, que 
lhe pagassem dez mil réis de cada caravella, que 
levassem a vender os pescados que se pescassem 
nos mares e Conquistas deste Reino; ao de. Cas-
tella, e a outras partes ; e ;que os que fossem ao 
Brazil lhe trouxessem os ditos dez mil, róis, e m -
pregados em assucar. 

Pelo que não houve por bem de assignar um 
Alvará de confirmação do dito concerto, .que o 
Conde fez com os ditos pescadores de, Peniche, 
que se passou pela Mesa do Desembargo do Paço 
sobre esta materia, ácerca da qual mandei fazer 
algumas diligencias — e vistas, com as . mais que 
se fizeram, como dito é, houve por bem mandar 
passar Provisão, na conformidade d.e uns manda-
dos, que se fizeram pelo Consélho de minha F a -
zenda, para as Alfandegas do R e i n o ; a qual mando 
se cumpra, e guarde inteiramente na dita Vil la 
de Peniche, assim como se deve cumprir e guar -
dar nos mais Iogares dos portos de mar deste 
Reino, sem embargo de quaesquer sentenças, que 
o dito Conde de Atouguia diga ter em seu favor, 
e de que se pertenda ajudar, por serem contra o 
Foral antigo, e alcançadas sem ser ouvido o meu 
Procurador. 

E outrosim hei por bem, e mando,: que se 
não use do Foral accrescentado, que se fez pela 
Mesa do Desembargo do Paço, e que somente se 
use do Foral antigo, que tinha a Villa d e ' A t o u -
guia, ontes que Peniche fosse Villa., 

E este Alvará se registará nos Livros, de mi-
nha Fazenda, e nos da Alfandega da dita Vil la 
de Peniche, para em todo o tempo se ver, e sa-
ber como o houve assim por meu serviço, e se 
guardar d'aqui em diante a fórma delle na arreca-
dação dos direitos devidos á minha Fazenda ; o 
qual valerá como Carto, sem embargo da Orde-
nação em contrario; e do conteúdo nelle se porá 
verba no Foral accrescentado, oonde quer que 
estiver registado, para se não haver de cumprir, 
nem usar delle. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 3 0 de 
Janeiro de 1 6 1 5 . Sebastião Perestrello o fez es-
crever. « a REI. 

EU E L - R E I Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito a ter aplicado, 

por minha Provisão, sessenta mil xerafins, nò 
rendimetno de Salsete, que pertencem â ;#minha 
Fazenda, para as despesos e gastos que se fazem 
em cada um anno na Ribeira de Goa .— e 'por-
que sou informado que se não despendem na-;fór-
ma e maneira que na dita Provisão se declara — 
hei por bem, e mando ao meu Viso-Rei , ou Go-
vernador dus partes da India, que ora é, e ao 
diante fôr, e aos Vedores de minha Fazenda em 
ellas, que os sessenta mil xerafins, que na dita 
maneira são applicados ás despesas da. dita R i -
beira, se não gastem nem despendam em outra 
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alguma cousa, senão no que a dita' Provisão de-
clara, e assim no concerto e aparelho das nãos* 
que vão deste Reino em cada um anno aquelle' 
Estado: e fazendo o contrario, que não espero, 
lh'o estranharei, e me haverei por mal servido 
del ies; e além disso, se haverá por sua fazenda 
tudo aquillo que se achar que deste dinheiro des-
pender, se não no modo que di toé . 

E este se cumprirá, como se nelle contêm, 
sem. duvida nem embargo algum — o qual valerá 
como Carta, sem embargo das Ordenações em 
contrario — e pasmará pela Chancellaria, e se re-
gistará nos Livros dos Regimentos da Casa da 
India, e de minha Fazenda, e assim da Secretaria 
do dito Estado, e: dos Contos de Goa, onde se cos-
tumam registar semelhautes Alvarás*—o qual se 
passou por tres vias, de que esta é a primeira. 

Gonçalo Pinto o fez , 'em Lisboa, a 1 0 de 
Março de- 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez escrever. 
= = R E I . 

; Liyrò 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 18. 

Em Carta Regia de 2 0 de Janeiro de '161-5 — 
D o que me escrevestes em uma das Cnrtos 

que trouxe o--correio ordinario de 3 do presente, 
intendi a fórma dacomposição que tinheis tratado 
com o Arcebispo dessa Cidade, para se resolve-
rem as duvidas que se offerecerom entre os Mi-
nistros da Justiça Secular e Ecclesiastico — e pa-
receu-me agradecer-vos muito, como o faço, o zêlo 
do serviço de Deus e meu, e desejo de que se es-
cusem inquietações e escondalos, com que entras-
tes ria- materia, que é mui conforme ao que de 
vossa pessoa se espera — edizer-vos que, hovendo-
se de usar da dito composição para oo diante, é 
necessário averiguar-se primeiro se por alguma 
via prejudica a minha jurisdicção Reol, ou altera 
as Leis, costumes e estylos do Reino ; e que paro isso 
ordeneis que isto se vejo logo no Desembargo do 
Poço, com toda a consideração d e v i d a — e do que 
parecer, se faça consulta, que me enviareis. 

Chrislovão Soares, 
Livi. de Córresp. do Desembargo do Paço, foi. 1. 

Em Corta Regia de 2 0 de Janeiro de 1 6 1 o — 
E m nome do Prior e Religiosos do Mosteiro 

de Belem, se me presentou a petição, que vai 
neste despacho, sobre as casas qúe D . Fernão 
Martins Mascarenhas tem começado a lavrar junto 
ao mesmo Mosteiro, defronte da Capella-mór — 
e bavendo-a visto, me poreceu remeter-vol-a, e 
encdmeridor-vos, como o façoy1 que vos informeis 
com toda a certeza do que é passado ácerca do 
qae nella se refere, e m'o aviseis,"apontando- o 
que se vos offerecer que se'd&ve p r o v ê r - — e en-
tretanto ordenareis que se sobrestejanaobra, em 
qualquer estado que estiver. *==ChristovãQ Soares. 

Liv. de-Cóiresp. do Desembargo do Páco, foi. 2. 
2 9 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro d é l 6 1 5 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobré 

o sequestro que Barlholomeu Ribeiro pertende nos 
bens do Morgado em que anda .'com demanda com 
Francisco Rebello, seu i r m ã o — ' e porque nesta 
se não fez relação da resposta da parte, que se 
podia substanciar em poucas regras, se vos torna 
a enviar, para que ordeneis se cumpra logo o que 
tenho mandado, advertindo, assim ao Desembargo 
do Paço, como aòs outros Tribunaes, que daqui 
em diante se*refira pontualmentè a substancia de 
todos os papeis importantes, nas consultas que se 
fizerem; por quanto o que se propunha, de virem 
com ellas os mesmos papéis, e sè tórnáVém á re-
metter, não é meio conveniérite. ' ' , 

Chrislovão Soares • 
Liv. de Corresp. do Desembargo do ;Paço, fcili 2â . 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro dé 1 6 1 5 — • 
Vi a consulta do Desemhargb do Paço, sobre 

a licença que pede Dona Paula da Silveira, para 
que seu marido Manoel Jacome Bravo, Desembar-
gador da Relação do Brazil, se possa vir para este 
Reino, sem embargo de não ter acabado o tempo 
que lhe tinha signalado porà residir n'oquel leEs-
tade — e cotn o que se aponta me conformo. 

E por quanto a experiencia tem- mostrado 
que convém muito que os Ministros da Justiça, 
que vão servir fóra do Reino, levem suos mulhe-
res aos logares o que se enviarem, podendo-o fa-
zer commodamente, e a navegação dó Brazil é fa--
cil e de pouco tempo, e a terra mui accomododa, 
para se executar, bei por bem é ' mando que d'n-
qui em diante todos os Letrodos qué forém servir' 
áqueHe Estodo sejom obrigados olevór comsigo 
suas mulheres; e s e passe sobre issó Provisão, que 
me virá a assignar, e se registará nos Livros do 
Desembargo do Paço, e nos mais logares em que 
cumprir. » = Chriilovão Soares;' '''•' ' 

Liv. de Corresp. do Desembárgp do Pilçb, foi. 26. ' 

Em Carta Regia de 3 de ' FéVereiro de 1 6 1 5 . 

— Vi uma consulta do-Mesada Consciência,1 

que me mondostes, sobre as cousos que'hóuvc para 
se onnullor o devassa que Frànrisco Botelho, pbr 
commissão do Desembargo do Poço, tirou em Be-
ja, de Gil Vaz Lobo, Cavalleiro ! do Habito de 
Christo, sobre que Luiz Alves de Leão pedia ter-
ceira instancia: — e bei por hem! que se guarde 
inteiramente o ordem que teiiho dadài'por Carta; 

de 2 3 de Setembro possado, pora que os Provi-
sões que d'oqui em diante se passarem pára se 
devassar de algum Cavalleiro das Ordens em par-
ticular, sejam assignadas' por mim, e : quortdo a 
qualidade dos-casos pedir maior pressa','pela pes-
soa que estiver no Governo desse Re ino , ' e nDb pê-
los Desembargadores do PoçoV fazendo-se depois 



114 1615 

outras, para eu assignar, e se romperem as pri-
meiras. 

E porque minha lençãoe vontade é que no 
caso de Gil Vaz Lobo, de que se trata, se proce-
da conforme a justiça, e de maneira que não fi-
que sem cnstigo, hei por bem que a devassa tira-
da por Francisco Botelho se revalide, ou se torne 
a tirar de novo, com commissão bastante, reper-
guntando as mesmas testemunhas, como mnis em di-
reito houver logar. = D . Francisco de Caslro. 

Liv. de Consultas da M. da Cojisçieiicia, foi. 20. 

Em Carta Regia de 4 de Fevereiro de 1618..-
— Ordenareis que no Desembargo do Paço. 

se veja o que em consciência estou obrigado a 
fazer sobre o que cabia repartir aos christãos no-
vos que vivem nas índias de Castella e Aragão, 
para o serviço que a nação delles me fez, pelo per-
dão geral que se lbes concedeu — e que do que 
parecer, se faça consulta, que me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 19. 

Em Carta Regia de 4 de Fevereiro de 1615 . 

Vi as consultas do Conselho da Fazenda, que 
o Bispo D. Pedro de Castilho, estando nesse Go-
verno, me enviou, com cartas suas, sobre o con 
certo que se moveu na pertenção que o Conde de 
Atouguia, tinha, ácerca dos direitos da Alfande-
ga de Peniche, e sentenças que tinha havido nel-
las. — E tmtando-se nesta Córte, por minha or-
dem, de concerto com o dito Conde, se lhe man-
dou dizer resolutamente, que, se queria tratar de 
concerto, havia de ser com presupposto que, elle 
havia de desistir de tudo o que na dita Alfande-
ga pertendia e podiu pertender, e na portagem. 

E em um papel por elle assignado, offere-
ceu que, não replicando em nada, é contente de 
desistir de tudo o que nos direitos da dita Alfan-
dega da Villa de Peniche podia pertender. 

E desiste tambem dos direitos das mercado-
rias que por mar e terra entrarem na dita Villa 
de Peniche, e os direitos que na entrada lhe pa-
gavam, e se paguem na Alfandega, á minha Fa-
zenda — não tratando neste concerto, cousa algu-
ma dos direitos dos dizimos dos pescados. 

E que aceita a mercê, que por esse respei-
to lhe faço, de juro e herdade, para Sua casa, 
conforme a Lei mental, do Lisirào da Malveira, que 
vagou por morte de Luiz Martins de Sousa — e 
isto na fórma de suas doações das Villas de Atou-, 
guia e Peniche. 

E assim acceita, de juro e herdade, debaixo, 
da Lei mental, os Ilhas da Berlenga e Baleai, 
conforme as doações, e privilegios, que os Padres 
Jeronimos de Val bem feito tem delias, com que 
eu seja servido d e o s provêr na.Igreja de meu, 
Padroado de Sant-Iago de Óbidos, que ora está 

vaga, impetrando de Sua Santidade a união da 
dita Igreja, para sustentação do dito Mosteiro — 
e com isto desistirão da promessa de trezentos e 
trinta mil réis de pensão, de que lhes tenho fei-
to mercê. 

E assim acceita mais o dito Conde a mer-
cê, que pelo dito respeito lhe faço das apresenta-
ções dos officios de Escrivão do Judicial, Tabel-
liães dos Notns, Contadores, Inqueridores, e Des-
tribuidores das suas Villas e Concelhos de Trnz-
os Montes', de juro e herdade, conforme as suas 
doações, e na formada Lei mental — com que 
tirem suas Cartas do Desembargo do Paço, e Re-
gimento da Chancellaria. 

E que nem pelo. passado, nem pelo futuro, 
possa haver .duvida, entre elle Conde e os meus 
Procuradores, sobre cousa alguma tocante á ma-
teria da dita Alfandego, nem dependencias delia. 

E em caso que venha em diminuição, por 
qualquer via, o rendimento das Ilhas da Berlenga 
e Baleai, minha; Fazenda lhe não ficará por isso 
em obrigação alguma. 

E com isto ê contente de desistir plenaria-
mente de toda a pertenção que tem, ou podia 
ter, na dita Alfandego, não só quanto ás merca-
dorias de fóra do Reino, mas tambem no trigo 
das Ilhas, de que o dito Conde estava de posse, e da 
dizima e direitos das cousas do Reino, que o dito 
Conde, o seus antecessores, levavam paro si, na 
cosa da portagem, antes de se moverem as de-
mandas que houve entre elle e os contractadores 
das Alfandegas e os meus Procuradores. 

E por que eu, por justos respeitos, e por 
folgar de fazer mercê ao Conde, houve por bem 
de aprovar o dito concerto, vos encomendo or-
deneis aos Procuradores de minha Fazenda e Co-
rôa, foçam escriptura delle, em conformidade do 
que fica dito, com todas as clausulas e firmezas 
necessarias, e intervenção de consentimento da 
Condessa.. 

E parecendo necessário, pelo que toGa aos 
Frades, cujo consentimento o Conde apresentará, 
e Igreja que se lhes dá, haver-se algum suppri-
mcnto e confirmação do Papo, se fará tudo, na 
melhor fórma e maneira que possa ser, para que 
cessem todas os duvidas, e as não possa haver mais 
em tempo algum, nesta materia. 

E nas doações que se passarem ao Conde, 
das mercês deste concerto, se f»r& relação, da es-
criptura que dailo se fizer. = Christovão SoareSí 

Liv. de Corresp. do Des. do Paço, foi. 24, 

EM Carta Regia, de 1 2 de Fevereiro de 1 6 1 5 
— Vi um* consulta do Desembargo do Paço, 

sobre os poderes que costumam levar os Desem-
bargadores da Relação de Goa, que vão com a l -
çadas. ás Fortalezas da . índ io—-e approvo o que 
nesta se propoem,. com declaração que aos. Ouvi-
dores Geraes que forem às; partes do Norte,, des-
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de Goa até Dio, se nSo concederá poder algum 
para condemnorem á morte— e serão obrigados 

x a enviar o» autos á Relação, para nella se senten-
ciarem ; porque pela pouca distancia, se póde fa-
zer assim, dentro de breve termo, e ter aviso das 
resoluções que nas causas se tomarem. 

Outra scibre as eleições dos Officiaes que se 
fazem nas Câmaras da India, em que se ordena-
rá o que parece — e que Dio nâo seja Cidade — 
sem innovar cousa alguma no que toca a Malaca. 

Outra sobre os particulares de que avisou o 
Desembargador Gonçalo Pinto da F o n s e c a — e 
com o que se declara no 1.°, 3 .° , 4.° , 5 .° e 7 . 
capitulas, me conformo — e quanto aos dizimos,' 
que o Bispo de Meliapôr pedia a seus subditos, de 
que trata o 2 .° capitulo, se lhe estranhará o e t - , 
cesso que nisto commetteu, advertindo-o que o não 
intente mais e ao Viso-Rei da India se encar-
regará que trate com a Mesa da Fazenda se con-
virá mais arrendar os dizimos de Ceilão e Sundi-
va, ou cobral-os, como fóros — e execute o que 
se assentar que póde Ser, em maior beneficio de 
minha Fazenda, e de menos inconvenientes. 

Sobre o que os Escrivães da Fazenda e dos 
Contos levam de mais do que está mandado, dos 
despachos dos papeis de seus officios, de que se 
faz menção nò 6 .° capitulo, se ordenará que elles 
cumpram inteiramente seus Regimentos, sem le-
varem cousa alguma mais, que o que elles lhes 
concedem, e é conforme a Ordenação, posto que 
estejam em posse do contrario, ou tenham sen-
tença por si. 

É quanto ás pretenções que tem Gonçalo Pin-
to da Fonseca, que se referem no ultimo capitu-
lo, passar-se-Ihe-ha Carta do officio de Provedor-
mór dos Contos," de que o tenho encarregado, es-
crevendo-lhe que hei por meu serviço que se de-
tenha n'aquellas partes, até lhe ir outra ordem 
minha. 

Outra sobre uma Carta de Amador Gomes 
Raposo, Chanceller da Relação de Goa — e no 
que se refere no capitulo 1.° ácerca dos casamen-
tos; dos Desembargadores, não ha que vêr, porque 
está feito bestantemente com se haverem eommet-
tido aos Viso-Reis as licenças que pãra isso se 
lhes hão de dar. 

Sobre os Letrados que servem nas cousas da 
Justiça d'aquelle Estado, de que trata o 2 .° ca-
pitulo, se ordenará que nenhum poisa entrar nel-
las, sem haver lido primeiro no Desembargo do 
Paço, e ser aprovado—nem os Viso-Reis possom 
dispensar nisto p»r causa alguma. 

E com o que se aponta no capitulo 3.°, ácer-
ca de não haverem de ser os Conegos da Sé de 
Goa providos por Desembargadores, me confor-
mo^ que se tomará por lembrança ná Secretaria, 
e no Desembargo do PaÇo, parà que se não trate 
delles, 

E ácerca do qué Se contém nos capítulos 4 . 0 

a 11 ." se escreverá ao Viso-Rei que faça guardar 

inteiramente o que está disposto pelos Regimentos 
e Provisões que faliam nas mesmas materias. 

E ácerca dos particulares que se contém nos 
capituloS 1 2 a 15 , se ordenará o que parece ao 
Desembargo do Paço, encarregando apertadamente 
ao Viso-Rei que não seja fácil nos perdões, em 
especial de culpas graves, e de Officiaes de Jus-
tiça. 

Outra sobre o que escreveu o Viso-Rei, in-
formando dos Ministros Letrados que servem d a -
quelle Estado, e do modo com que se procede no 
despacho de alguns negocios — è hei por bem 
que os de que trata o 1.° capitulo, por sua qua-
lidade e importancia, se despacham d'aqui é"m 
diante em presença do Viso-Rei, pelos Desembar-
gadores a que tocafrém, que sejam proprietarios, 
e não de serventia — e elle àssigne aS Provisões, 
como dlé agora o fázià. 

E para se tomar resolução no 2 . ° capitulo, 
fareis que se responda logo ao que tenho mandado 
ver ácerca da jurisdicção que se devèconceder ao 
Viso-Rei, como Capitão Gefal da gehte de guerra. 

Ao que toca ao Licenciado Antonio Simões, 
mandarei responder brevemente.— e com tudo o 
mais que parece, me conformo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp, do Desembargo do Paço, foi. 20. 

EM Cartá Regia dé 1 2 dé Fetereirò dé 1 6 1 5 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

que énviasteS com Carta dè 3 l dé Janeiro pas-
sado, sobré o que escreveu o Visó-Rei da India, 
ácerca do procediriiéntó que há nas Casas da Mi-
sericórdia d'aquelle Estado, na arrecadação e en-
trega das fazendas dos defunctos — e aprovo o 
que sé propoem ; com declaração què, nas dili-
gencias que se fizerem* sèrá muito a tento pro-
c.uriindo-se que se emendem ás faltas que houver," 
sem dar escandalo, nem occasião de sentimento 
aos Officiaes que servení nás ditás Casas — eque 
da de Goa se nâo trate, por constar que se pro-
cede nella com satisfação — e geralmente se or-
denará que em cada urna das ditas Casas hoja 
d'aqui ém diante uma area particular de tres cha-
ves, para se recolher nella o dinheiro dos defunc-
t o s — da qual terá uma chave ó Provedor, outra 
o Escrivão da Mesa, e outra uni "thesoureiro, que 
se" elegerá, para receber o dito dinheiro, corno se 
faz na Misericordia dessa Cidade. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 21. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
virem, que sendo eu informado qúánto con-

vém ao serviço de DéUs e crleu, pôr-se em ordem 
j a conquista das Provincias do Reino, que chamam 
i de Benguella, que corre corii a Costa do de An-
j golla, assim pela salvaçáó das almas dós idolatras, 
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que as habitam, entre os quaes eu desejo muito 
que se prarile a Fé Catholica, conforme a minha 
particular obrigação, cotno por os proveitos que 
dos fructos d'aquellas terras podem resultará mi -
nha Fazenda, e ás dos meus Vassalos desta Corôa, 
que tanto tem trabalhado no descobrimento delias: 

E vendo como seria mui difficultoso effei-
tuar-se e sustentar-se esta conquista, não estando 
separada do Governo de Angola, por o. que a e x -
periencia tem mostrado do pouco que poderam 
obrar nella os que o tiveram a .seu cargo* a res-
peito do muito que sempre tiveram que fazer.no 
commercio e quietação-dos Sovas mais visinhos a 
Loanda.: 

E considerando, por todos estes respeitos, e 
outros muitos, de muita importancia, que me são 
mui presentes, em que tambem o ê dever-se pre-
venir aos rebeldes e piratas herejes, que poderão 
introduzir na gente sem luz das ditas Provincias 
a perversidade da sua seita, não tendo ella quem 
lhes ensine a verdade da Religião Chrisíãa, quanto 
importa que, sem nenhuma dilação, e com todo 
o calor, se assista a negocio de tanta qualidade, 
o tão. digno da grandeza de minha Corôa, e do 
animo com que eu queria que sempre.seacudisse ' 
a semelhantes empresas: 

D e meu poder Real e .absoluto, me praz, e 
hei por bem, de separar, como' de feito separo, 
por esta presente Provisão, a Capitania, Conquista, 
e Governo das Provincias do dito Reino de B e n -
guella, e de todas as mais terras que jazem até 
o C»bo de. Boa Esperança, do de Angola, de cujo 
districto até agora eram, na fórma em que o Se -
nhor Rei Dom Henrique, meu Thio, que haja 
Gloria, separou do Goveruo de S. Thomé o dito 
Re ino de Angola — e por ella as erijo, e ao.dito 
Reino, em novo Governo, para que de hoje em 
diante tenham, separada jurisdicção e Governador, 
que conquiste, e sustente era paz, quietação e 
justiça, aos povoadores, assim destas partes, que 
áquellas forem viver, como aos naturaes delias — 
ao qual, e assim aos mais Ministros necessarios, 
para viverem em fórma, politica e ordenadamente, 
conforme a minhas Leis, lhes mandarei nomeor, 
por minhas Patentes, das qualidades que convém, 
para se poder delies fiar a erecção e conservação 
do dito Governo. 

E mando ao Governador de Angola, que ora 
é , e ao diante fôr, que em nenhumas das cousas 
tocantes á jurisdicção do dito Governo do Reino 
de Benguella, e mais terras nesta declaradas, não 
vão, nem usem da que até agora tiveram nelle, 
desde o dia que o traslado desta minha Provisão 
authentico se lhe presentar em d ioote ; porque 
assim é minha mercê. 

A qual se registará nos Livros da Contadoria 
e Camara de Loanda, e nas mais daquella Con-
quista, onde pertencer, e neste Reino nos de mi-
nha Fazenda e Chancellaria, e nos demais meus 
Tribunaes, para que y e n h a . â noticia de todos a 

erecção deste. Governo - — e original mente.,s,e en-
tregará na Torre do.Tombo,- para nelle se conser-
var, e saber; a todo, o tempo os fundamentos , que 

.tive na dita ;er§çç$p r e p a r a i .o. que tudo..,valerá 
como Carta; começada em meu .n.ome, por mim 
assignada, e passada por.mjnho Chancellaria, pftsto 
que seu effeito, haja. de durar maj& .de umi anno, 
sem embargo, das Ordenações ..que;o.- coqtrario 
dispõem. . •,••.: ( r:,.;. . .— . •. ., . 

Pedro Carella o a fez, em, Lisboa, a, .14 de 
Fevereiro de , 1 6 1 5 . G^rÍ5,tovâo Soares, a;fez es-
c r e v e r . = = R E I . 

.i Liv. 3,° de Leis.da TorEe do'i'ombo,;fol. 16i ,, 

POR Carta Regia de 4 de Fevereiro de 1 6 1 5 
—.fo i probibido ..consultar servjços dq^Ijidia, 

sem ser, pelo ternpo.que,dispõem o. Regimento. ; 

POR Carta Regia da 1 2 de Fevereiro de 1 6 1 5 

— foi .facultado cons\iItarem-se os, Fidalgos 
que quizessem ir servir,á India, em soldos, m o -
radias, e entretenimentos, com a moderação de-
vida. 

POR Carta Regia de 2 8 de Fevereiro de 1615 . 

— foi .determinado que - a artilheria das For-
talezas da, India se carregasse aos. Capitães, e q u e 
as munições est ivessem,em poder dos Feitores. 

lnd. Chronologico, tom. V. pag .27 . 

P OR Carta Regia de 1 7 de Fevereiro de 1 6 1 5 
— ' foi determinado que nos Tribunaes se,não 

admittissem petições que não fossem assignadas 
pelas partes. 

Pereira, de Man. Reg. — R e s . no pr. pag. 19. 

POR Carta Regia de 1 8 de Fevereiro de 1 6 1 5 
— foi,.determinado que se extinguissem com 

effeito os juros que. se arrematassem nas execu-
ções feitas aos devedores da Fazenda Real, e que 
os pagamentos, ,que,, estivessem consignados nas 
ditas execuções, se nSo fizessem nelles, excepto 
quando fossem tomados por dividas de Folhas, a 
que os executores estivessem obrigados, porque 
neste caso se pagaria por elles á» partes o que 
se lhes devesse. . 

, . Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 289. 

POR Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
por occasião das becas de que usavam.os Col-

legiaes do Seminario d.o Arcebispado de Lisboa, 
foi determinado que nenhuns Collegios as usas-
sem das côres de que usavam os de S. Pedro e 
S. Paulo, nos logares em que os seus Collegiaes 
costumavam andar d© beca. 
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POR i ,Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
foram prescriptas algumas alterações|nos E s -

tatuto?,que por ordem de jSua Magestadè-se ha-
viam formalisado para o Collegio das Ordens 
Militares de Sant-Iago da Espada e S. Bento de 
Aviz.; 

• í> { : ' Ind. Chronologico, tom.IV-pag. 152. 
; ' : '.n í :.' 

EM Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
Os Alvarás para se tomarem residencias aos 

Capitães das Fortalezas, e para não haverem Mos-
teiros de Religiosas na India, senão os que forem 

..dessa Corôa, ;se farão, pelo Desembargo do Paço, 

. a que t o c a m — e nos dos Mosteiros se declarará 
que se não farão gem. licença minha. 

. .., ' . ; Christovão Soares. 
.... Liv. de Corresp-. do Desembargo do Paço, foi. 30. 

EM Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi a re lação.dos Desembargadores da Mesa 

Grande da. Casa, da Supplicação, que me envias-
tes , sobre a declaração que Ds Pedro de Menezes 
pertende se faça no Foral da Villa de Almada, 

.ácerca das pessoas que hão-de pagar o oitavo de 
vinho e l inho—• e hei por bem que se dè vista 
aos moradores daquel la Villa da petição de D. 
P e d r o - — e com sua resposta, e o Foral, e senten-
ças que houver dadas nas causas que .sobre esta 
materia se moveram, se torne a ver tudo no Des-
embargo do Paço, e fazendo relação particular 
dos fundamentos delias, se consulte o que parecer, 
de que me avisareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 38. 

• J _ * _ ' 

EM Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi quatro consultas do Desemhargo do Paço : 

uma sobre P . Soares — e a pertenção de que esta 
trata se escusará. ,—Outra sobre o que pedem o 
Reitor e Religiosos do Mosteiro de Nossa Senhora 
da Ajud a da Cidnde de Tavira. — Outra sobre o 
Ministro Provincial da Ordem de S . F r a n c i s c o : — 
e com o que nestas, duas parece, me conformo — 
com declaração, que se lhe não prorognrá por mais 
tempo a licença para se pedirem esmolas para as 
obras do Mosteiro novo que se faz na Cidade de 
Coimbra.-—Outra sobre Simão de Figueiredo.— 
e esta se fica vendo! = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 40. 

EM Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as penas dos barregueiros, que pede o Conde 
de Monsanto, Alcaide-mór desta C i d a d e : — e por-
que, assim .esta : pertenção, como a que o Conde 
tem de haver de levar as penas de sangue não 
são de cousas annexas á Alcaideria-mór, de que 

2 7 

se lhe havia de passar confirmação, e seus ante-
cessores as tiveram sempre por Provisões de fóra 
e mercê nova, se não houvera de tomar conhe-
cimento de ambas as ditas pertenções no Desem-
bargo do Paço — de que advertireis aos Ministros 
d'aquelle Tribunal. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi, 4-1. 

EM Carta Regia de 5 de Março, de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço, 

sobre a licença que pede o Bispo e Cabido da Sé 
de Ceuta, para, por tempo de seis annos, se tira-
rem esmolas pelo Reino, para com ellas se acudir 
oo reparo daquella Igreja,: por estar mui arrui-
n a d a — que hei por bem de lhe conceder. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 46. 

Em Carta Regia de 5 de Morço de 161 o — Com 
este correio se responde a quasi t.o.los os ne-

gocios da India, que se haviam consultado, e tor-
nam assignadas as vins que ahi se-fizeram, que 
elle trouxe — e porque importa muito que as náos 
partam quanto mais depressa houver logar, tendo 
respeito á brevidade do tempo, hei por bem que 
possaes assignar os despachos das cousas resolutas 
por mim, das quaes me enviareis copias, para eu 
ver a fórma em que se fizeram. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 49. 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 8 — 

No despacho de 1 4 do mez passado, envias-
tes tres consultas do Desembargo do Paço — uma 
sobre olguns particulares que, se contem nas car-
tas do Viso-Rei da India, que trouxe a náo Nossa 
Senhora do Cabo — e aprovo o que parece n o l . ° 
cnpitulo, que trata das devassas que se tiram dos 
Officiaes do Camara, depois de acabarem de servir. 

E no 2 .° , sobre a queixa que o Bispo de Co-
ehim fez de D. Francisco de Menezes, e sobre os 
ordenados dos Desembargadores que vão toaior re-
s idenc ias— e pura os limitar, vos encomendo que, 
communicando-o com os Desembargadores que 
serviram na Relação de Goa, que estiverem nessa 
Cidade, signaleis o quo se deve dar aos que forem 
tomar residencias a Ormuz, ás Fortalezas do Norte 
e do Sa l , con fo rme a distancia dos logares, e va-
lor que as cousas tem em cada um. 

E quando intenderdes que ahi se não póde to-
mar determinação tão ajustada eomo convém, s c r e -
metlerá ao Viso-Rei da India, para que elle o fa-
ça, com communicação dos do Conselho, e avise 
do que assentar, para que eu o aprove, pratican-
do-se entretonlo. — E que aos Desembargadores 
que, sem justa causa, se escusorem de ir a s e m e -
lhantes diligencias, suspenda dos seus o f f i c i o s . — 
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E com o que parece no 3 . ° , 4 . ° e 8 . ° capítulos 
me conformo. 

E ao Viso-Rei se ordenará que reprebenda 
asperamente a Pedro Freire, do procedimento que 
teve com Jeronimo de Brito Pedroso, e procure 
por todas as vias que os Ministros sejam respeita-
dos, para que livremente possam exercitar seus 
officios; e aos que tratarem de os intimidar, cas-
tigue com particular demonstração. 

Oulra sobre o que escreveu o Viso-Rei , ácerca 
do Licenciado Pedro Barreto Freire, a que se res-
ponderá na fórma que se aponta. 

Outra sobre o que avisou o Licenciado Fran-
cisco da Fonseca Pinto, do Desembargador da R e -
lação de Goa, que foi a Moçambique tirar a resi-
dencia de D . E s t e v ã o d e A t h a i d e ; — eporque, es-
tando aquella Praça por fortificar, e sendo tão de-
sejada dos inimigos da Europa, não convém dar 
occasião aos poucos moradores que nella ha, paia 
que se descontentem, e a deixem exposta a se 
perder, se encarregará muito ao Viso-Rei da In-
dia que trate de sua fortificação, com tal cuidado 
e assjstencia, qu« se possa conseguir, denlro de 
um breve termo — e que, feita ella, e intendendo 
que se deve provêr o que parece ao Desembargo 
do Paço, ácerca dos bens dos defunctos sobnega-
dos, e do mais de que trata o 1 .° capitulo, o or-
dene ass im: — e quanto ao 2 . ° tenho mandado o 
que havereis visto; e a o mais não ha que respon-
der por ora — e com o que se relata no 3 . ° hei 
por bem de me c o n f o r m a r . ' = Christovão Soares, 

l i v , de Correspond. do Desembargo do Paço. foi. S I , 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Álvara 
virem, que eu mandei passar um meu A l -

vará, em 3 de Março de 1 6 1 2 , por que houve 
por bem que no Estado da India se arrecadasse 
o dinheiro do um por cento, que era aplicado para 
obras pias, de 2 9 de Dezembro de 1 6 1 1 em dian-
te, de todas as minhas rendas, tratos e direitos, 
que ora tenho, e ao diante liver n'aquellas partes, 
e me pertencer — e se enviasse em cada um an-
no a este Reino, como mais largamente se con-
tém no dito Alvará, e Regimento que mandei pas-
sar sobre a arrecadação do dito um por cento. 

E porque sou informado que n'aquelle Esta-
do ficam muitas mulheres viuvas, com filhos, mui-
to pobres e desamparadas, por lhes morrerem seus 
maridos e m meu serviço, e se me representar as 
necessidades que padecem, e ser serviço de Deus 
e meu haver de se lhes acudir nellas — hei por 
bem e mando, que, da data deste em diante, se 
cobre e arrecade o dito um por cento, que é apli-
cado para obras pias, na fórma do Alvará e R e -
gimento acima referido — o qual direito de um 
por cento se despenderá sómente nas tenças que 
se situarem nelle por minhas Provisões, e não se 
enviará a este Reino, como pelo dito Alvará e R e -
gimento tinha mandado. 

E assim hei por bem que a esmolJa que se 
faz á Gasa das Convertidas de Goa, se assente nes-
te direito, e se lhe pague nelle com pontualidade, 
tirando-se donde até agora se lhe pagou. 

E que haja uma area de tres chaves, e m que 
se mela todo o rendimento do dito um por cento 
— e que uma delias tenha o Arcebispo de Goa, 
outra o Vedor da Fazenda daquel la Cidade, e a 
ullima o Thesoureiro do dito um por cento — e 
que sem estarem presentes o Vedor da Fazenda, 
Thesoureiro, e Escrivão, se não possa fazer paga-
mento algum. 

E outrosim mando ao Viso-Rei , ou Gover-
nador d'aquelle Estado, que ora é, e ao diante 
fôr, que faça cumprir este Alvará, assim e da m a -
neira que se nelle contém — e em cada anno m e 
enviem uma folha do que rendeu e d o em que se 
despendeu o dito dinheiro do um por cento, d e -
clarando-se nella, com muita destincção, cada des-
pesa por si separadamente. 

E este se cumprirá inteiramente, como ne l -
le se declara, sem embargo do dito Alvará e R e -
gimento, de que neste se faz menção — e se r e -
gistará nos Livros-dos Regimentos de minha F a -
zenda, e dos Contos de Goa, e d o dito Thesourei -
ro do um por cento, para a todo o tempo se sa-
ber o que por elle mando — o qual valerá, como 
Carta feita em meu nome, por mim assignada, e 
passada por minha Chancellaria, sem embargo da 
Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 , que dispõe o 
contrario. — E se passou por tres vias, de que es-
ta é a primeira. 

Francisco da Costa o fez, em Madrid, a 9 
de Março de 1 6 1 5 . O Secretario Francisco d 'Al -
meida de Yasconcellos o fez escrever. = R E L 

Liv. 3.® de Leis da Toiye do Tombo, foi. 17. 

EU E L - R E I Faço saher aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado, que o Gover-

nador do Reino de Angolla, sérvio até agora o 
cargo de Provedor da Fazenda do dito Reino, e 
levava o ordenado que pertence a este cargo, 
juntamente com o de Governador, o que é con-
tra a ordem que tenho dado, e não ser justo pas-
sar elle mandados para si mesmo. E querendo 
nisto provêr, de maneira que o Governador que 
ora é do dito Reino, e os que ao diante forem, 
senão entremetiam em minha Fazenda, liei por 
bem, e me praz, que os Ouvidores que forem do 
dito Reino, sirvam, juntamente com seu cargo, 
o de Provedor da Fazenda delle, e nâo o dito 
Governador, e levarão com elles um só ordenado. 

E este se cumprirá, como se nelle contém, 
e se registará nos Livros dos Regimentos de m i -
nha Fazenda, e da Feitoria do dito Reino, onde 
se publicará, para a todos ser notorio, e se sa-
ber o que por elle mando; e assim nos Contos do 
Reino e Casa — o qual valerá, como Carta^ sem 
embargo das Ordenações em contrario, e passa-
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rá, pela Chancellaria. — Francisco de Abreu o 
fez, e m Lisboa, a 11 de Março de 1 6 1 8 . Diogo 
Soares o fez e s c r e v e r . » R E I . 

Li?. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. i 8 v. 

N . B. Idênticos se passaram, mulalis mutan-
dis, com datas de 2 1 de Março de 1 6 1 8 , para 
os Ouvidores das Ilhas de Sant- lago de Cabo-Ver-
de, e de S. Thomé, servirem n'aquellas Ilhas os 
cargos de Provedor da Fazenda, nos mesmos 
termos, e com a mesma condição, que o de A n -
gola- . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi, 19. e v. 

Em Carta Regia de 1 3 de Março de 1 6 1 8 — 
V i uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre os poderes que se devem conceder ao V i i o -
R e i da India, nos delictos militares, como Ca-
pitão Geral: e porquanto , assim pelas Ordena-
ções e Leís desse Reino, como pelas Ordens par-
ticulares a que se refere, parece que está baston-
tementé provido, escrever-se-ha ao Viso-Rei que 
as faça guardar cumpridamente — e que, succe-
dendo algum caso, em que se intenda que con-
vém proceder-se em fórma differente, o trate em 
Conselho, entrando nelle o Chanceller da Relação 
e dos Desembargadores mais antigos da Relação 
de G o a ; e do que parecer, me dê conta, sem o 
executar até ter resposta minha. 

E porque nas Ordens referidas se tam da-
do as que convém para se proceder contra os F i -
dalgos que não acceitarem servir nos cargos para 
que forem nomeados, escrever-se-ha ao Viso-Rei 
que as devêra executar com D. Francisco de Sou- 1 

za e D . Bernardo de, Noronha, para que a d i s -
simulação que teve, com elles não viesse a ser, de 
mau exemplo, e de tanto prejuizo a meu serviço, 
como facilmente se deixa intender — e que para 
ao diante as, faça cumprir com todo o rigor. ! 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Çorresp. da Desembargo do Paço, foi. 52. 

Em Carta Regia de 1 3 de Março de 1 6 1 5 — 
Havendo visto a relação, que fez Belchior 

Dias Preto, do que consta da deviissa que na In-
dia se tirou, sobre a seda que havia faltado do, 
presente, de EI-RBÍ da Pérsia, me pareceu dizer-
vos que devêra o Desembargo do Paço fazer con-
sulta sobre ella, e eoviardes-m'a — e que assim 
hei por bem se faça d'aqui em. diante, em to-
dos op negocios,.pelos Tribunaes a.que pertencer. 

Chrislovão Soares., 
Liv. d8r,Oorresp,.do DesembargodoPaço,foi. 53 . 

EU E L - R E I Faço saber aos .quer este, Alvará vi-
. rçm, que, por fazer mercô a meus vassalos na-

toraesjde&te Reino, e por outros justas respeitos que 

m e a isso movem, hei por bem, e me praz, de largar 
o trato e resgate da Mina, oos ditos meus V a s -
sallos, e de lhe dar licença, para poderem livre-
mente tratar, e commerciar com suas fazendas e 
mercadorios, em todos os rios e portos, e fazer os 
resgotes pela Costa da Mina, sem embargo de, até 
o presente, se não poder fazer mais, que por or-
dem e conta de minha Fazenda, conforme aos R e -
gimentos que disso h a : — e no dito trato e res-
gate, se guardará a forma do Regimento se-
guinte. 

I. Que qualquer pessoa poderá mandar to-
das as fazendas e mercadorias á Cidade e Forta-
leza de S. Jorge da Mina, com obrigação de pa-
gar delias, por entrada, vinte por cento, no mes -
ma qualidade das ditas fazendas e. mercadorias, 
pela avaliação e estiva e medida,"que se fizer na 
Casa da India, quando se registarem as mesmas 

í fazendas e mercadorias — e não ser3o obrigadas 
as taes pessoas a pagar este dinheiro, senão na 
Fortaleza de S. Jorge da Mina. 

II. Eserão obrigadas Iodas as pessoas, que 
quizerem continuar este commercio, a registor todas 
as fazendas na Casa da India, d'onde se lhe dará 
ordem, para as embarcarem, fazendo-se de tudo 
um Caderno, para se levar á Mina, ficando e m 
Livro o traslado delle, na mesma Casa da India. 

III. Que os Mestres dos navios que forem 
á dita Fortaleza, e a este commercio, levarão o 
mesmo Caderno para o entregarem ao meu Feitor 
da dita Fortaleza, e trarão certidões, de como se 
lhe entregou — e disso farão obrigação na Cusa da 
India, em um Livro que para isso haverá ; as quaes 
entregarão ao Provedor da dita C«so, que, depois 
de vistas, mandará fazer declaração, á margem do 
assento, das obrigações que fizerem os ditos Mes-
tres, para com isso ficarem desobrigados. 

IV. Que os navios em que forem estas fa-
zendas, sejam fretados, e armados, pelos mesmos 
donos das fazendas, não sendo estrangeiros, senão 
naturaes destes Reinos, conforme a Provisão que 
sobre isso tenho passado — e poderão navegarem 
todo o tempo que quizerem, com as condições 
e obrigações deste Regimento. 

V. Que nenhum navio, nem outra embar-
cação, poderá levar nenhuma fazenda á Fortaleza 
de S. Jorge da Mina, e sua Costa, sem ser regis-
tada na Casada India — eachando-se, o navio se -
rá perdido, e a fazenda em tresdobro, e preso o 
Capitão, Mestre, e Offieiaes do tal navio, e as pes-
soos <juo levarem, as ditas fazendas a seu cargo, 
para terem o castigo que eu houver por bem — 
e na mesma pena incorrerão os navios, e m que 
se acharem fuzendos embarcadas para a Mina, , s em 
registo da Casa.da India, no porto desta Cidade; 
— e a dita pena se intenderá lambem, nos que 
forem achados na Mina sem o mesmo registo. 

VI . Que os ditos navios irão em direitu-
ra á Fortaleza de S. Jorge da Mina; e chegando 
a ella, não deixará o Capitão,, ou .Mestre dos di-
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tos navios, desembaicar delles pessoa alguma, sem 
primeiro darem conta ao Governador da dita For-
taleza, e ao meu Feitor — e o dito Governador, 
em chegando os ditos navios, porá uma guarda em 
cada um, para ver as fazendas que delle sahem, e 
não as deixará descaminhar, tomando-se por perdi-
das as que forem fóra do Caderno e registo dos ditos 
navios; e se terá particular cuidado e vigia na 
descarga delles. 

VII. Que depois de desembarcarem as fa- ' 
z e n d a s na Feitoria da dita Fortaleza, e nelle tiverem 
pagos os direitos que se deverem á minha Fazen-
da, a razSo dos ditos vinte por cento, poderão os 
donos delias leval-as ás mais Fortalezas e Fei-
torias do districto da Costa da Fortaleza de S. Jor-
ge da M i n a — e com certidão do Escrivão e Fei-
tor da dita Feitoria, por que conste terem pagos 
os direitos, como dilo é, resgatarão com ellas li-
vremente por toda a dita Costa — e o dito Go-
vernador e Feitor deixarão vender as fazendas ás 
pessoas que as levarem, e que quizerem, sem lh'o 
impedirem, e isto depois de terem pagos os di-
reitos devidos. 

VIII . E o dito meu Feitor terá obrigação 
de puxar pelo registo do Caderno das ditas fazen-
das, que forem em cada navio á dita Fortale-
za, de modo que por |elle se paguem os direi-
tos, que delias se deverem á minha Fazenda — e 
o Escrivão de seu cargo lhe fará registo da fazen-
da que se montar nos direitos do que vai regista-
do no dito Caderno; e fazendo o contrario, será 
suspenso de seu officio, até minha mercê, e paga-
rá a fazenda, que deixou de carregar ao dito Fei-
tor, e haverá a mais pena que eu houver por meu 
s e r v i ç o : — e assim lhe carregará em receita as 
fazendas que se tomarem por perdidas na dita For-
taleza, como na Costa delia, e passará certidão, 
de como ficam carregadas em receita, declarando 
as folhas do Livro, e dizendo nella cojas eram, e 
a quem se tomaram ; a qual enviará á Casa da 
India, para se proceder conforme aos Regimentos. 

I X . E o dito Feitor, dos direitos que co-
brar, depois de pagas as obrigações da dila For-
taleza, nas mesmas especies, o que sobejar, regis-
tará, por conta de minha Fazenda, enviando o pro-
cedido, á Casa da India, vindo no registo do na-
vio em que vier: — e não poderá vender as fa-
zendas, que assim sobejarem, senão como vende-
rem os mais as suas, sem fazer nisso força, nem 
molestia; porque quero que em tudo sejam favo-
recidas as pessoas que continuarem este commer-
cio. 

X . Que os Mestres dos navios, e donos 
delles, querendo-os metter dentro do rio, que está 
entre a Fortaleza e terra firme, por estarem se-
guros das tempestades e corsários, sendo de porte 
para isso, o Governador da dita Fortaleza lhes 
dará toda a ajuda e favor necessário, assim para 
»e recolherem, como para darem querená. 

XI . Que todo o ouro que vier para este 

Reino se registará na Feitoria da Fortaleza1 dè 
S. Jorge, e virá o troslado do registo, assignado 
pelo Feitor e Escrivão, em cada embarcação que 
partir para este dito Reino, ficando o proprio em 
Livro — o qual registo se entregará ao Mestre, 
obrigando-se a o entregar ao Provedor, e Offi-
ciaes da Casa da India — e na dita Casa se pa-
gará de direitos delle cinco p o r c e n t o — - e o ouro 
que vier registado O poderão trazer as pessoas 
cujo fôr — e sendo caso que se ache ouro sem 
registo, na mesma embarcação, ou fóra dellá, será 
perdido em tresdobro — e na mesma fórma, virá 
registado todo o marfim, algallea, ambar, e es-
cravos, e todas as mais mercadorias, que vierem 
daquellas partes; e vindo sem registo, incorre-
rão na sobredita pena. ' ! 

XII . Os escravos da Mina pagarão ná Casa 
da India, de direitos, o mesmo que até agora pa-
gavam, conforme aos Regimentos, sendo de fóra 
dos limites, que por os ditos Regimentos tenho 
prohibido. 

XIII . A malagueta que n'aquella Costa se 
costuma resgatar, será defesa, para a nâo poder 
trazer nenhuma pessoa, com as mesmas penas, que 
até agora houve. 

X I V . O marfim que se trouxer, se paga-
rá delle o mesmo direito que até agora se pagou, 
em dinheiro, ou^em especie, qual fôr mais util para 
minha Fazenda —• e asim se pagará da dita al-
gallea, o que"bse pagava delia, conforme aos R e -
gimentos antigos. 

X V . Todo o navio, ou qualquer outra em-
barcação, que fôr achada, da Ilha de' S. Thomé, 
ou de qualquer outra parte, na Costa da Mina, ou 
Fortaleza, será perdido, e a fazenda que nelles 
fôr achada — e contra os donos delles, se procede-
rá, na fórma do Regimento antigo; por quanto' 
não hei por meu serviço que nenhum navio, nem 
embarcação, vá áquella Costa, senão os que forem 
do porlo desta Cidade de Lisboa em direitura, com 
registo. 

X V I . Que toda a embarcação que vier da 
Mina não possa tomar outro porto, senão o des-
ta Cidade de Lisboa — e fazendo o contrario, in-
correrá nas penas e castigos do Regimento da'Ca-
sa da Mina. 

XVII . Que o navio que neste porto en-
trar, virá surgir defronte da Casa da India, sem 
o poder fazer em outra parte, e o Mestre e Es -
crivão, tanto que surgirem, não deixarão sahir ne-
nhuma pessoa da dita embarcação, sem primei-
ramente darem entrada ao Provedor; e'Officiaes 
da Casa da India, para poder o Guáida-mór das 
Náos ir visitar Q dito navio, e pôrem guarda nel-
le, conforme ao Regimento da da dita Casa.-' 1 

XVIII . Toda a pessoa, que denunciar, pe-
rante o Provedor da Casa da India, ou da pes-
soa que seu cargo servir, de oiiro, algallea, ám- > 
bar, marfim, escravos, e outras quaesquer fazen-
das, que das ditas partes vierem sení registo, se 
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lhe dará a terça parte do principal, julgondo^se | 
por perdida a tomadia, que stí fizer, posto que i 
faça a denunciação em s e g r e ( l p — e o . m e s m o se-' 
intenderá das fazendas, que forem deste , l ie ino, 
para aquella Fortaleza, sem o dito registro. 

. X I X . E em tudo o mais que por este R e g i -
mento nSo está provido, hei p o r b e m q u e seguarde 
o que pejos Regimentos antigos, e minhas Orde-
nações, está disposto. 

E mando aos Vedores de minha Fazenda e 
ao Governador, que ora é, e ao diante fôr, da dita 
Ftfrtalfiza de S. Jorge da Mina, que guardem in-
teiramente este Regimento, e o façam cumprir e 
guardar, fazendo.todos os favores, que houver logar, 
aos mercadores, homens de negocio, que bem guar-
darem e obedecerem ás condições e fórma deste dito 
Regimento, para que por esta via cresça a con-
tinuação do commercio, não lh'o impedindo, e 
poderem vender suas fazendas livremente. 

E o dito Governador não fará aggravo aos 
negros, nem consentirá que se lhe faça, para dei-
xarem de continuar a Fortaleza, como d'antes o 
'faziam. 

E os ditos nçgros poderão comprar e vender 
com quem lhes parecer, como se fosse em feira 
franca. 

N e m fará estanque de nenhuma mercadoria ; 
porque fazendo o .contrario disto,, me haverei por 
desservidoj e mandarei proceder contra elle, como 
me parecer, além de se haver, por sua fazenda, o 
que a minha pelo.dito respeito receber de perda. 

E esta valerá como Carta, sem embargo das 
Ordenações era contrario; o qual passará pela 
Chancellaria.,. . ' 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 0 
de Março de 1 6 1 o . — Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. , 

.... Liv. l l l .de Leis da Torre do Tombo, foi. 30 v. 

£U E L - R E I Faço snberaos que este Alvará vi-
rem, que, sendo Governador do Estado da In-

dia o Arcebispo Primaz D . Fr. Aleixo de Mene-
zes, ordenou por um Assento, que nos Cadernos 
dos F.idolgqs-.e Soldados das Fortalezas, e Presidios 
d'aquellas partes, que entram nos Contos de Goa 
se mandasse fazer dos ditos Cadernos desconto na 
Matricula, sendo até aquelle tempo-costume fazel-o 
o Vedor da Fazenda, a quem convinha, examinol-
05-, e .de se assentarem na dito, Mn.tricula, só por 
seu mandado, importando os. ditos Cadernos gr.an-
de^quantidede de :dinheiro, bei por bem e man-
do.que o dito Assento se guarde, e cumpra, cpmo 
Sfhnelle contém; com declaração, que os pagamen-
tos,q,ue se fize,rem nas ditas- Fortalezas, sejam ás 
pessoas que actualmente residirem: -nos ditos Pre-
sidios « C o m p a n h i a s — o que se verificará por cer-
tidão dos Escrivães das Feitorias, dos ditas Forta-
lezas, que fazem,os toes Cadernos. 

, . ,E este se cumprirá como nelle se contém, o 
31 

qual se registará nos Livos dos Regimen,tps; d e mi-
nha Fazenda, da Secretaria d'aquel|e Estado, Ma-
tricula delle, e dos Contos de Goa, e dos ditas 
Feitorias, para o que se passará o traslado authenr 
tico, pelo Escrivão da dita Matricula, para a to,do 
o tempo se saber o como o houve assim, por bem 
— e volerá como Corta, sem embargo das Orde-
nações em contrario; o qual passará pela Chancel-
laria — e se passou por tres vias, de que esta é 
a primeira. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 0 de Março de 1 6 1 5 . — D i o g o Soares o fez 
escrever. = REI . 

Liv. 3. ' de Leis da Torre do Tombo, foi. 17 v. 

M Carta Regia de 2 1 de Março de 1 6 1 5 — 
Por Corta dos Officiaes da Camara da Villa 

de Santarem, tenho intendido que, por Provisão 
assignada pelos Desembargadores do Paço, se es-
cusou Estocio de Sequeira, que este anno nomeei 
para servir o cargo de Procurador do Concelho 
da dita Villa, provendo em seu logar a Roque 
Barradas — e que os Officiaes da Camara duvi-
daram de cumprir esta Provisão, por se revogar 
nella a eleição feita iu-sta Córte, e assignada por 
mim. — E porque eu quero saber a razão que os 
Desembargadores do Paço tiveram para proceder 
assim, não sendo a pauta da eleição daquel la 
Villa das que elles podem apurar, antes é do lo-
gar do primeiro banco, que eu tenho reservodo 
para mim, vos encomendo lhes ordeneis a decla-
rem por escripto; e rne envieis a sua resposta 
com o primeiro correio. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 54, 

POR Portaria do Viso-Rei , Arcebispo Primaz, 
de 2 4 de Março de 1 6 1 5 — foi mandado 

executar o disposto na Carta Regia de 3 1 de 
Dezembro de í 6 1 4 . 

lnd.Chronologico, tom. I I . pag. 289. 

E U E L - R E I Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justos respeitos que me mo-

vem, bei por bem e mondo que a composição 
que Garcia de Mello, que foi Vedor da Fazenda 
pa Fortaleza de Ormuz, fez com os Arménios, 
para haverem de pagar de cada fardo de corga 
de mulla, em que vem a fazenda que trazem á 
dita Fortaleza, sete lorins de curujos paro minha 
Fazenda, na Xabandario de Ormuz, se cumpra 
e guarde, como no assento da dito c.omposição 
se contém, o qual oprovo e confirmo. 

E outrosim hei por bem que a Provisão que 
passou o Viso-Rei D . Jeronimo de Azevedo, á 
instancia dos ditos Arménios, por que suspendeu 
este direito, não tenha effeito nem vigor algum, 
em parte, nçm em todo. 
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E que ós Capitães da dita Fortaleza de Or-
mtfz não constranjam, pbr si, nem por interposta 
pèSsòa, á qué os ditos Arménios lhes comprem 
fázShda alguma, dè qualquer qualidade e sorte 
que Seja, primeiro que a nenhuma outra pes-
s o a — e á elles lhe ficará liberdade paracompra^ 
réiri evenderem còrn quem lhes parecer — eque 
tiS ditos Capitães lhes não impidam a entrada e 
sahida ria dita Fortaleza, por esse respeito, mas 
antes lhes darão toda a ajuda e favor, que lhes 
fôr necessário, de modo que não tenham razão 
de queixa. 

E na residencia que se lhes tomar se per-
guntará mui particularmente se cumpriram em 
tudo o que se refere neste Alvará — e achando-
se o contrario, se haverá por suas fazendas o que 
constar que elles venderam aos ditos Arménios, 
obrigando-os a isso, e o que minha Fazenda per-
der por esse respeito, além de eu mandar proce-
der contra elles, como houver por meu serviço. 

E este se registará nos Livros dos Regi-
mentos de minha Fazenda, e nos da Secretaria 
do Estado da India, e dos Contos de Goa, e da 
Alfandega de Ormuz; e o traslado delle se fixará 
nas portas daquella Cidade, e se publicará nella, 
para a todos ser notorio, e se saber o que por 
elle mando — e o Viso-Rei, ou Governador d a -
quelle Estado, que ora é, e ao diante fôr, e os 
Vedores de minha Fazenda em elle, o cumpram e 
guardem, e o façam cumprir e guardar, sem du-
vida alguma, etc. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 8 
de Março de 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez escre-
ver. « * REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 19. v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por assim convir a meu serviço, e 

á boa arrecadação de minha Fazenda, e por ou-
tros justos respeitos que me a isso movem, hei 
por bem e mando que a todo o Capitão das For-
talezas da India se não despache sua residencia 
em final, sem primeiro apresentar nella quitação 
dos Contos, assignada pelo Viso-Rei, ou Governa-
dor d'aquelle Estado, dé como não deve cousa al-
guma á minha Fazenda. — E este se cumprirá 
inteiramente, como nelle se contém; e valerá co-
mo Carta, sèm embargo das Ordenações em con-
trario; e passará pela Chancellaria, e se registará 
nós Livros da Secretaria d'aquelle Estado, e nos 
da Fazenda, Contos, e Relação de Goa — ô qual 
se passou por tres vias, de que esta é a segunda. 

Francisco de Abrèu o fez, em Lisboa* a 2 8 
de Março de 1615 . Diogo Sdares o fefc èsete-
ver. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre b íbmbo, foi. 20 t. 

EU E L - R E I FàÇo saber aos que este Álvara 
virem, que, havendo respeito a darem-se fem 

cada um anno ordinarias de vinho ás Religiosas 
do Estado da India, e ao Viso-Rei delle reduzir 
os ditas ordinarias a dinheiro, hei por bem, e 
mando oo VtSo-Rei, ou Governador d'aquellas par-
tes, qUe ora é, e ao diante fôr, é oos Vedores dè 
minha Fazenda em ellas, que d'aqui por dianté 
o continuem assim em cada um anno, fazendo 
alvidrar o que valerem os vinhos á chegada das 
náos ás ditas parles que deste Reino forem, e pa-
guem ás Religiosas, em dinheiro, os ditos ordina-
rias, pelo preço em que forém alvidrados os vinhos 
que se lhes houverem de dar. — E este se cum-
prirá, como se nelle contém, e se registará hòs 
Livros da Secretária das ditas partes, e noS da 
Fazenda e Contos de Goa; e valerá como Carta, 
sem embargo das Ordenações em contrario; o 
qual passará pela Chancellaria — e vai por tres 
vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 8 
de Março de 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI. 

Liv. 3i° de Leis da Torre do Tombo, foi. 20 v. 

Em Carta Regia de 31 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, que 

enviastes com Carta de 4 do presente, na qual 
se declara como, pelo assento do Livro dos Le-
trados que lêem n'aquella Mesa, consta que o Ba-
charel Luiz d'Almada, Desembargador da Relação 
de Goa, que pertende ser promovido á Casa do 
Porto, havendo lido, não foi aprovado para meu 
serviço, me pareceu dizer-vos que advirtaes ao 
Desembargo do Paço que se não devêra consultar 
a petição desle Letrado, sem ver primeiro o dito 
assento, e se fazer relação do que continha — e 
que agora se declare se foi provido no cargo de 
Desembargador ds Reloção de Goa por ordem 
minha, ou dos Viso-Reis da India — e conside-
rado o que nisto se passou, se consulte o que se 
póde fazer em elle, de que me avisareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 87. 

Em Carta Regia de 31 de Março de t '618 
Vi o que me escrevestes em 31 de Janeirb 

passado, sobre o petição de Fr. Bernardo de Britò, 
meu Chronista-mór, que trata dos privilegios qiié 
pede para imprimir as Cbronieas dos Senhores 
Reis meus predecessores — e hei por herii de Ih'òs 
conceder por tempo tíe dez annos, com declara-
ção que imprimirá as Chronicas, com òs nomes 
dos Authorés qiie as escreveram, sem lhes mudar 
a linguagem e éstilo^— e os originaes serãò OS 
da Torre do Toiíibo, Vfendo-se primeiro se estão 
viciados — porém poder-lhe-ha pôr as anotares 
qué aporitdtwè nesta conformidade ordenareis 
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que se lhe passe Alvará, e me venha a assig-
nar. sss= Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 58. 

Em Carta Regia de 3 1 de Março de 1 6 1 5 — 
Receberam-se agora duas Cartas do Desem-

bargador Gonçalo de Sousa, que foi á Ilha da Ma-
deira com alçada, escriptas em 2 5 de Janeiro e 
13 de Fevereiro, por que avisa das contradições 
que havia achado na gente da Ilha, e nos solda-
dos do Presidio, para o effeito dos diligencias que 
se lhe encarregaram; e da briga que alguns sol-
dados tiveram com o seu Meirinho; apontando o 
que se deve provêr, para que na alçada se possa 
administrar justiça. 

Encomendo-vos muito que ordeneis se vejam 
logo no Desembargo do Paço as ditas Cartas,que 
deixam de se vos envior, por Gonçalo de Sousa 
dizer que encaminhou outras ao mesmo Tribunal. 

E em tudo o que parecer que convém pro-
vêr-se para que elle possa cumprir inteiramente 
com o que se lhe ordenou, se faça, sem nenhuma 
dilação, dando-vos primeiro conta. 

E para remediar ao diante os muitos dam-
nos que se seguem de andarem os cargos de Jus-
tiça em pessoas do terra, e s e m letras, ordenareis 
que se vejam as doações do Conde da Calheta, e 
se faça consulta do que, conforme a ellas, se póde 
provêr, que me enviareis. = Chrislovão Sjares. 

Liv. de Gorrespqnd. do Desembargo do Paço, foi. 61. 

EM Corta Regia de 3 1 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi duas consultas do Desembargo do Paço: 

uma sobre as diligencias que se devem mandar 
fazer a D. Nuno de Castello-Branco, filho natural 
de D. Pedro de Castello-Branco, para haver de 
ser proposto nos logares de letras, em que couber 
— a que se responderá que se guardem as ordens 
que ácerca desta materia estão dadas geralmente, 
advertindo ao Desembargo do Paço que o caso não 
era de duvida, nem se houvera de consultar. 

Outra sobre a licença que os Officiaes da 
Camara de Tavira pedem, para darem aos Reli-
ligiosos de Nossa Senhora da Guio, da Ordem de 
Stmto Agostinho, daquella Cidade, o rendimento 
de umas terros do Concelho, para reparo do dito 
Mosteiro — e hei por bem que, assim a mercê 
feita .a elle, como ao de S. Francisco d'aqueHo Ci-
dade, se cumpram — com declaração que das ren-
das das ditas terras se façam duas partes; e fi-
cando uma á Camara, pora pagamento das dividas 
de que se trata, se repartirá a outra por ambos 
os Mosteiros igualmente, pelos annos que fôr ne-
cessário para serem pagos — e nas obras assistirá 
um Official da Camara, para que o dinheiro senão 
despenda em outra c o u s a C h r i s l o v ã o Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 63. 

EM Carta Regia de 31 de Março de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

que enviastes, sobre a reedificação da Villa da 
Praia da Ilha Terceira, e dos outros logares d a -
quella Capitania, que se arruinaram com o terre-
moto, que nella houve, em 2 4 de Maia do anno 
passado,— e hei por bem que no particular da 
reedificação dos Mosteiros, de que trata o 1.° ca-
pitulo da dita consulta, se proceda em conformi-
dade do que se aponta, advertindo que aos Mos-
teiros de Freiros que sómente tem rendas, seihes 
não ha de tirar delias para as obras, salvo o que 
sobejar do necessário para a sua sustentação. 

E que para serem obrigodos os administra-
dores das ditas Capellas, e testamenteiros, como 
se refere no capitulo 3.° , se hão de ver primeiro 
as instituições das difas Capellas, e proceder-se 
conforme ao que dispuzerem. 

K que sobre a reedificação das cosas, se or-
dene o que porece 

(Não se póde lêr o reslo do capitulo, por es-
tarem consumidas a maior parle das leiras; mas 
parece ser que os donos das casas fossem obriga-
dos a reedifical-as dentro em certo prazo, ou a 
vendel-as a quem as reedificasse, não tendo elles 
para isso cabedal svffwiente.) 

E sobre os particulares de que tratam os ca-
pítulos 5.°, 6 .° e 7 . p se proverá o que nelles se 
declara, encarregando a superintendencia e exe-
cução, assim disto, como de tudo o mais tocante 
a reedificação, ao Corregedor das Ilhas dos Açores 
ryr- e ao Corregedor das Ilhas se escreverá, encar-
gando-lhe muito o continuação das obras, e que 
procure se façam de maneira, que aquella Villa 
fique melhorada na fortificação, e os ruas se tra-
cem a cordel, por ordem de algum architecto pra-
tico, que para isso se enviará alli. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 64. 

EM Corta Regia de 31 de Março de 1 6 1 5 •— 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as differenças que ha entre Antonio de Ta-
vares, Conego ria Sé dessa Cidade, e o Cabidp 
delia, em que o Colleitor procede, na fórma que 
se a p o n t a — e porque, sendo a materia toda ec-
clesiastica, nào é necessário usar-se com o Col-
leitor do termo que parecia aos dous votos do Des-
embargo do Paço, vos encomendo que por todas 
•as vios procureis se escusem as censuras, e as par-
tes se louvem, na fórma do Concilio, fazendo sobre 
isso particular instancia ao Colleitor, e significando-
Ihe que eu me haverei por servido de elle o en -
caminhar. 

Outro sobre a Lei que se possou para que 
nenhum Official de Justiço posso trozer o seu gado, 
que não fôr de lovouro, nos logares onde servir — 
e appr0Y0 o. que nesta se aponta, accrescenta ndo 
que os Almotacés façam juntamente seus oífioios, 
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em quanto a coimas; e "que os Corregedores e 
Provedores das Commarcas, quando entrarem por 
correição, se informem de como elles procedem 
nisto, e castiguem os que se descuidarem. 

Outra sobre a prorogação que pedem os Offi-
ciaes da Camara da Villa de Buarcos, e redores, 
da Provisão que se lhes pa3sou para não pagarem 
fintas algumas de fóra — e conformo-me com o 
que nósta se declara, advertindo que, passados os 
cinco annos, se lhes não ha deprorogar mais tem-
po, í nem receber-se ácerca disso petição. 

• • Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 66. 

P OR Carta Regia de 6 de Fevereiro de 1 6 1 5 

— foi prescripto ao Vice-Rei da India o pro-
cedimento que devia ter contra os soldados que, 
recebendo soldo, não se embarcassem nas Arma-
das, ou fugissem delias. 

POR Carla Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 1 5 

— foi determinado o modo de serem eleitos, 
na India, os guardas das náos do Reino. 

POR Cartas Regias (tres) de 2 1 de Fevereiro 
de 1 6 1 5 , foi determinado o seguinte: 
I. Que os officios que fossem de provimento 

da Camara de Goa, se dessem sómente por tres 
annos.: . 

II. Que aos que, tendo acabado de servir 
de Vereadores no Estado da India, fossem eleitos 
Juizes dos Orphãos, se não admittisse escusa al-
guma. 

III. Que não se usasse, na India, de pa-
lanquins (andores de rede, em que se transporta 
gente na Asia). 

POR Alvará de 2 3 de Fevereiro de 1 6 1 5 — 
foi prohibido que os Capitães das Fortalezas 

da India constrangessem os mercadores a toma-
rem suas fa/cndas contra sua vontade. — (Vid. 
Alvará de 2 8 de Março, a pag. 122.) 

POR Alvará de 2 6 de Fevereiro de 1 6 1 5 — 
foi prohibido aos Vice-Reis da India accres-

centar as ordinarias dos Mosteiros Já fundados 
n'aquelfe Estado. 

POR Alvará de 2 de Março de 1 6 1 5 — foi 
•determinado que se não edificassem na In-

dia novos Conventos ou Mosteiros, sem especial 
licença d'Ei-Rei, por já haver lá muitos. 

POR Alvará de 5 de Março de 1 6 1 S - — f o i 
determinado que na Relação de Goa, e nas 

Ouvidorias que devem ser servidas por Letrados, 
não fosse admittido «Igum, sem que tivesse lido 
no Desembargo do Paço. — (Vid. Carla Regia de 
3 1 de Março, a pag. 122 . ) 

OR Alvará de 6 de Março de 1 6 1 5 — foi 
ordenado que os Partidores dos Orphãos tia 

India não excedessem o salario da. Ordenação' — 
e que por morte dos actuaes se não provessem 
mais estes officios. 

POR Alvarás (dous) de 7 de Março de 1 6 1 5 , 
foi determinado: 
I. Que a Fortaleza de Dio se não cha-

masse Cidade, nem por tal fosse havida; 
II. Que os negocios tocantes ao Desem-

bargo do Poço, na India, fossem despachados nè 
Relação, com assistência do Vice-Rei — e qiie o 
negocio dos perdões ficasse na antiga formalidade. 

POR Alvará de 2 6 de Março de 1 6 1 5 — • foi 
determinado o salario que deviam vencer os 

Desembargadores da Relação de Goa, quando fos-
sem fóra com alçadas. — (Vid. Carta Regia de 5 
de Março, a pag. 117 . 

ou Alvará de 2 8 de Março de 1 6 1 5 — • foi 
determinado que os Desembargadores da Re-

lação de Goa que fossem com alçada ás Fortalezas 
da India, desde Goa até Dio, não levariam'poder 
de impòr peno de morte — e que d'ahi a fóra, a 
que impozessem a Fidalgos e moradores da Casa 
Renl, não se executasse, sem a communicarem ao 
Vice-Rei. — (Vid. Carta Regia de 12 de Fevereiro 
desle anno, a pag. 1 1 4 . ) 

Borges Carneiro —Additamenlo II. pag. 38 e 39. 

POR Carta Regia de 31 de Março de 1 6 1 5 — 
foi mandado dar assento no Conselho da Fa-

zenda, com os Vedores delia, a D. Belchior de 
Teive, encarregado da venda dos juros, visto ter 
tomado posse do Conselho Real de Castello, e o 
ser tambem do da C a m a r a . — ( V i d . Carla Regia 
de 31 de Outubro de 1614 . ) 

lnd. Chronologico, tora. II. pag. 289. 

U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que eu sou informado que os Capitães 

da Fortaleza de Damão dão as praças das obriga-
ções de cavallo, assignadas á dita Fortaleza, de 
serventia, a seus criados e parentes, quando va-
gam por morte ou ausencia, os quaes de ordina-
rio as comem mortas, e outras vezes ns provêm 
em pessoas insufficientes, coutra meus Regimentos 
e Provisões. ' 

E querendo provêr nesta desordem, 'pelo 
muito que importa á segurança da dita Fortaleza, 
hei por bem e mando que os ditos Capitães não 
provejam as taes serventias, nas ditas vagantes, 
em seus criados e parentes, senão nos pessoas que 
os proprietarios presentorem quando tiverem legi-
tima causa de ausencia, sendo aptos para cumpri-
rem com as ditas obrigações, ou em pessoas de 
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merecimentos e serviços, em falta da nomeaçSo 
dos ditos proprietarios, e sendo os cavallos com 
que, quaesquer delies as servirem da qualidade que 
ellas pedem — e que o mesmo se faça nas que 
vagarem por morte dos proprietarios, até os que nel-
las, houverem; de succeder terem idade para asser-
vir'pessóalmente — sob pena de que se haverá, 
por a fazenda dos ditos Capitães, , o rendimento 
das-ditas praças, de todo o tempo que, contra 
fórma.desta Provisão, os comerem os ditos seus 
criados e parentes, ou outros quaesquer providos 
insufficieoles. 

Empara constar de como neste negocio me 
houverem servido; mando outrosim que nas resi-
dencias, que se : tomarem aos ditos Capitães se per-
gunte particularmente por isso; e que contra os 
que na materia se acharem culpados, se proceda 
Com .todo. o rigór, ás mais penas que parecer, 
além da acima declarada — e ao meu Viso-Rei, 
ou Governador d'aquelle Estado, que ora é, e ao 
diante fôr,,, q'u,e cumpram este meu Alvará, como 
nelle se contém, sem duvida alguma — o qual 
valerá, como Carta, sem embargo das Ordenações 
em .contrario: e este passou por tres vias, de que 
esta é a primeira.- . 

.: Francisco- de- Abreu o íez, em Lisboa, no 
1 . ° de Abril, de 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez e s -
crever. = = REI. . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 21 v. 

POR Alvará .de 2 de Abril, de 1 6 1 5 — foi de-
terminado que aos Capitães das Fortalezas 

da India se tirasse residencia, logo que acabassem 
de servir seus cargos. 

Borges Carneiro. — Additamento J!. pag. 40. 

EU. E L - R E I Faço saber a vós meu Viso-Rei , 
ou Governador das partes da India, que eu 

mandei vér a devassa, que Francisco da Fonseca 
Pinto, Desembargador da Relação de Goa, tirou 
em Moçambique,'- do procedimento que D. Este-
vão de Athaide teve na conquista de Manamota-
pa, e provimento daquella fazenda. 

E porque, pnra a causa da dita devassa ha-
ver, de correr, e se. fazerem os autos judiciaes, e 
averiguação do que o dito D. Estevão de Athaide 
ficou devendo á minha Fazenda, e .a partes, con-
vém que venha a este Reino, onde está sua mu-
lher e herdeiros, todo o dinheiro que se achou 
por falecimento do dito D. Estevão de Athaide, 
e o mois que se arrecadou depois de sua morte, 
que lhe pertencesse, e se fez por venda de algu-
ma fazenda sua, e assim o contracto, e mais pa-
peis, tocantes a esta materia: 

. Hei por bem, e vos mando, que, sendo-vos 
este dado, logo com effeito, sem dilação alguma, 
envieis a este Reino, nas náos que ora, com o 
favor de Deus, hão-de ir para essas partes, todo 
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o dito dinheiro que ficou do dito D. Estevão de 
Athaide, e o mais que se arrecadou depois do seu 
folecimento, pela maneira acima referida, por le-
tras de pessoos seguras e abonadas, dirigidas ao 
Conselho de minha Fazenda, para delle se orde-
nar o que mais convier a meu serviço, e se pôr 
em mão de confiança, até se averiguar a canso, 
e se pagor do dito dinheiro a quem se julgar. 

E pelo dito mndo enviareis oo dito Conselho 
o contracto e mais papeis que se apontam neste 
Alvará, que cumprireis sem duvida olgumo, e 
sem embargo de quoesquer embargos, que por 
parte de algumas pessoas que pertendem ter di-
reito, ou tenham sentenças contra a fazenda que 
ficou do dito D . Estevão, possam allegar, que, 
tendo-os, remettereis ao dito Conselho, onde se 
fará cumprimento de justiça — e de tudo o que 
houver nesta materia, me avisareis mui particu-
l a r m e n t e , — E este valerá como Carla, sem e m -
bargo das Ordenações em contrario — o qual se 
passou por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 3 
de Abril de 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez escrever. 
= R E I . 

Liv. 3.o de Leis da Torre do Tombo, foi. 21. 

EU E L - R F . r F a ç o saber a vós Balthasar Pe -
dro de Castello Branco, que ora tenho en-

carregado do cargo de Capitão e OuVidor de Ca-
cheu, nos Rios de Guiné, que eu hei por bem e 
me praz, que, em quanto servirdes o dito cargo, 
useis do Regimento seguinte, e isto alem dos po-
deres e jurisdicção, que por minhas Leis e Or-
denações são dadas aos Corregedores das Com-
marcas, de que outrosim usareis, nas cousas em 
que se podér applicar, e não encontrarem este 
Regimento. 

I. Nos actos de guerra, tereis poder e al-
çada pnra mandar castigar os inobedientes, com 
as penas que vos parecer, até dous annos de de-
gredo para a Ilha do Principe, ou para Angolu, 
e em penas pecuniárias até quantia de cincoenta 
cruzados, que aplicareis para as obras de fortifi-
cação do dito Cacheu, e isto sem appellação nem 
aggravo. 

II. E sendo a inobediencia feita á vossa pes-
soa, com armas, por negro, o podereis condem-
nou em qualquer peno, olé morte natural inclu-
sive, que podereis d»r á execução — e sendo bran-
co peão, em pena de açoutes, e de degredo, até 
quatro ann^s, para a Ilha do Principe, sem ap-
pellação nem aggravo — e sendo maior a condem-
riaçiio, dareis appellaçfio a aggravo para a Casa 
da Supplicação : — e as partes de maior condi-
ção, que as sobreditas, os podereis degradar pa-
ra fóra do districto de vossa jurisdicção, sem ap-
pellação, nem aggravo, até tempo de tres annos; 
e sendo maior a condemnaçâo, dareis appellação 
e aggravo para a dita Casa da Supplicação. 
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III. E acontecendo que vos resistnm, so-
bre cousa que toque a vosso cargo, ou digam pa-
Javras de oífensa contra vossa pessoa, na paz, 
procedereis contra os culpados, na fórma que 
dispõem a Ordenação, podendo-os condemnar nas 
penas delia, dando appellação e aggravo pora a 
Casa da Supplicação, não sendo as condemnações 
maiores, do que por bem deste Regimento ten-
des poder e alçada. 

IV. Nos casos civeis tereis alçada até 
quantia de quinze mil réis, nos bens moveis, e 
nos de raiz até quantia de dez mil réis — e po-
dereis pór pena até quatro mil réis, nos casos em 
que vos parecer necessário pôrem-se poro bem da 
justiça; e nos que incorrerem nellas, dal-as ô 
execução, sem appellação nem aggravo, 

V. E quando quer que alguns Fidalgos, Ca-
valleiros e Escudeiros, que forem de linhagem, fi-
zerem toes COUSAS por onde vos pareça que devem 
ser emprazados para minha Córte, fareis fazer de 
suas culpas os outos que vos porecerem necessa-
rios; e feitos, os emprazareis, e lhes ossignareis 
termo conveniente, para que appareçam em minha 
Córte; e com elles enviareis os ditos autos, para 
serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer cumpri-
mento de justiça. 

VI. Sendo caso que vaguem alguns officios 
de Justiça e Fazenda, provereis as serventias del-
les, por tempo de seis mezes, avisando logo disto 
ao Governador de Cabo Verde, para dentro del-
les provêr, como lhe parecer — e o mesmo fareis 
a mim, dizendo o officio que vagou, e por quem, 
e se lhe ficaram filhos, e se me tinha servido, e 
assim a pessoa em quem o provestes, fazendo des-
tincção que da vagante dos officios de minha Fa-
zenda haveis de advertir o meu Conselho delia, e 
da dos da Justiça ao Desembargo do Paço. 

VII. Guardareis com muita pontualidade 
minhas Leis e defesas, por que prohibo o com-
mercio dos estrangeiros n'aquellas partes; e indo 
a ellas commerciar alguns, podendo-os haver, os 
enviareis presos ao Governador de Cabo Verde, 
com os autos que delles fizerdes, em que relateis 
todo o successo de sua ida e prisão, e inventario 
que se fará das fazendas que se lhes acharem, 
sem por nenhum caso os enviardes a este Reino., 
nem dar logar a que possam câ acudir. 

VIII. Conhecereis por acção nova, nos lo-
gares de vossa jurisdicção, em que estiverdes, e 
cinco legoas ao redor, de todas as causas civeis e 
crimes, e sentenciareis os feitos finalmente, por 
vós só, dando appellação poro a Casa da Suppli-
cação, nos casos que não couberem em vossa al-
çada. 

IX. E os instrumentos de aggravo e cartas 
testemunháveis, que d'ante vós se tirorem, das 
sentenças interlocutórias, de que, por bem das Or-
denações, se póde aggravar, podereis conhecer até 
quantia de vossa alçada; e passado ella, poderão 
as partes aggravar para o Ouvidor de Cabo-Ver-

de, na fórma em que por bem da Ordenação o 
podem fazer os que se aggravarem dos Juizes Or-
dinarios para os Corregedores das Commarcas. 

X . Conhecereis das appellações que saírem 
d'ante os Juizes Ordinarios dos Iogares e povoa-
ções de vossa Ouvidoria — e os despachareis por 
vós só — de que dareis appellação para a dita Casa 
da Supplicação, nos casos que nâo couberem em 
vossa alçada — e assim dos aggravos que se tira-
rem das Posturas e mais casos dos Officiaes das 
Camaras. 

XI. E assim tomareis conhecimento dos 
aggravos dos Juizes Ordinarios, como podem fazer 
os Corregedores das Commarcas; e podereis avocar 
os feitos, que os ditos Corregedores, por bem de 
seu Regimento, podem avocar. 

XII. Tirareis as devassas que os Correge-
dores dos Commarcas sãoobiigados tirar, pór bem 
das Ordenações, sob os penas nellas declaradas, 
nos casos em que se poderem applicar — e assim 
mais devassareis das pessoas que andam nos rios 
ou em outras partes, feitos tomgomãos, e trabalha-
reis por os prender e proceder contra elles, como 
fôr justiça — e assim procedereis contra os homens 
casodos, que tem suas mulheres neste Reino, e se 
deixam lá estar mois tempo, do que por minhas 
Leis e Provisões lhes é permittido. 

XIII. E ossim devassareis de todas as pes-
soas que tiverem commercio com estrangeiros, e 
lhes derem mantimento e cousas necessarias para 
seu repairo, e os prendereis e sentcnceareis, con-
forme a Lei, que sobre esta materia tenho feita, 
dando appellação para a Casa da Supplicação. 

XIV. Podereis passar e passareis Cartas de 
seguro, nos casos em que os Corregedores das 
Commarcas as passam — e fareis as audiencias, 
que são obrigados a fazer os Corregedores das 
Commarcas; e isto nos logares publicos, e para 
isso deputados, e em que as costumam fazer os 
Juizes; e as não fareis em vossa casa. 

X V . Sereis obrigado mandar a cada um 
dos Escrivães de vosso Juizo, fazer um Livro, em 
que escrevam todos os feitos civeis e crimes, e 
instrumentos de aggravo, e as mais cousas de que 
conhecerdes ; assentando cada um o que lhe foi 
deslribuido sómente, assim dos que se processarem 
por bem da Justiça, como dos que forem entre 
partes. 

XVI . E vós tereis um Livro, numerado 
e assignado por vós, em que fareis escrever todas 
as condemnações de dinheiro, que se applicarem 
ás despesas da Justiça, ou para outra parte; as 
quaes despesas serão feitas por vossos mandados, 
e não do Governador — e na residencia que der-
des, se vos tomará conta das despesas das ditas 
condemnações, para se vêr, se as mandastes em<-
pregar nas cousas para que foram applicadas; e 
as despesas, que por vossos mandados se'fizerem, 
se levarão em conta. 

XVII. Hei por bem, que, ácerca das sus-
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ipeições que vos forem postas, nos feitos, e causas, 
<le que, por razão de vosso officio, podeis conhe-
cer, se tenha a maneira seguinte: 

Tanto que vos fôr intentada a s u s p e i ç ã o , 
por alguma parte, não vos lançando vós por sus-
peito, remettereis os autos da suspeição ao Juiz 
Ordinario mais velho, que servisse o anno passa-
do; o qual Juiz a determinará, como fôr justiça : 
e vós procedereis sempre na causa em que vos 
•pozerem a tal suspeição, alá se determinar final-
mente, tomando comvosco por adjuncto um dos 
Juizes do anno presente, que servirem no logar 
aonde vos pozerem a suspeição, não sendo suspei-
to ; e sendo-oi, tomareis o outro Juiz; e sendo 
ambos suspeitos, tomareis o Vereador mais velho; 
e sendo elle tambem suspeito, tomareis o terceiro, 
ao qual se não poderá pôr suspeição — e os au-
tos, que assim ambos fizerdes, serão valiosos, co-
mo se a suspeição vos não fôra intentada — e 
.sendo julgado por não suspeito, procedereis só na 
causa, como o havieis de fazer, se a suspeição 
vos não fôra posta — e sendo julgado por suspei-
to, em tal caso, não procedereis mais, e se dará 
Juiz em vosso logar, segundo fórma das Orde-
nações. 

XVIII . Sendo caso que estejaes enfermo, 
ou impedido, de maneira que por vós não pos-
saes servirv o poderá fazer, em quanto durar vos-
so impedimento, o meu Feitor, e em falta delle, 
o Escrivão de seu cargo — e sendo Deus servi-
do que faleçaes, servirá o dito Feitor, e em sua 
falta o dito Escrivão, como dito é : — e cada um 
delies será obrigado a me avisar logo, por vias, 
pelos primeiros navios que partirem, do que pas-
sar nesta materia, para eu mandar provêr, como 
me parecer, sob pena de que, não o fazendo as-
sim, se lhes dará em culpa. 

E este Regimento, pela maneira acima e 
atraz declarada, cumprireis em todo, como nel-
le se contém. — E mando a todos os Desembar-
gadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justi-
ças, Officiaes, e pessoas a quem pertencer, o cum-
pram e guardem e façam inteiramente cumprir e 
guardar, como nelle se contém, sem duvida nem 
contradição alguma: — e este passará por minha 
Chancellaria e se registará nella, e n«s mais par-
tes onde se costumam registar semelhantes Re-
gimentos — e<.'valerá como Carta passada em meu 
nòme etc. sem embargo das Ordenações em con-
trario. 

Paulo Figueira o fez, em Lisboa, a 4 de 
Abril de 1615 . Chrislovão Soares o fez escre-
v e r , » REI. 

Liv. 3." de Léís da Torre do Tombo, foi. 22. 

EU EL-REI Faço saber a vós Balthasar Pe-
reira'de Castello-Branco, que ora envio por 

Gapilão das povoações de Cacheu, Rio Grande, e 
de S. Doíningosjje das roais da Conquista de Gui-

né, que são do districto das Ilhas de Cabo-Verde, 
que eu hei por bem que guardeis o Regimento 
seguinte — e isto além dos mais Regimentos e 
Ordens, que vos mandei dar. 

I. Primeiramente, partireis deste porto de 
Lisboa em direitura ao de Cacheu, para onde vos 
mandei dar embarcação, sem irdes á Ilha de Sant-
iago, aonde assiste o Governador Geral — e pos-
to que vossa {'atente, Provisões, Regimentos e 
despachos, lhe não sejam presenlados, nem te-
nham seu cumpra-se, hei por bem que se cum-
pram e guardem inteiramente, sem embargo de 
qualquer Regimento, ou ordem, que em contra-
rio haja: — porém, na primeira occasião de em-
barcação que houver para a dita Ilha, depois de 
serdes no dito porlo de Cacheu, lhe enviareis a 
copia de todos os ditos despachos, com carta vos-
sa, por que lhe deis conla de como alli sois che-
gado; para que elle o tenha intendido, e o que 
ordeno que façaes. 

II. Tanto que chegardes ao dilo porto de 
Cacheu, fareis ajuntar os moradores e povo do 
mesma povoação, e de algumas circumvisinhas, 
podendo ser com commodidade, e.parecendo-vos 
que assim convirá; e de minha parte, e com os 
palavras que fio de vós que lhes sabereis bem di-
zer, lhes significareis, que, pelo que desejo que 
elles vivam e sejam governodos em paz e jus-
tiça, e com segurança de seu commercio e fa-
zenda, vos mando alli, com os corgos, quelevaes, 
fazendo logo lêr, perante todos, a Patente e Pro-
visões delies — e assim fazer a Fortaleza, que or-
deno; e que me haverei por servido de todos vos 
ajudarem e favorecerem em tudo que cumprira 
meu serviço, e que por bem delle e da justiça 
lhes ordenardes — e lhes farei poi isso as mer-
cês que merecerem, conforme as informações que 
me derdes do procedimento de cada um. 

III. E porque o principal inlento com que 
vos envio, é para bem e augmento de nossa San-
ta Fé, e para que meus Vassallos, que f o q u e i -
las parles vivem, e a ellas forem, sejam governa-
dos em paz e justiça, e que se guardem minhos 
Leis e prohibições, sobre o Irato e commercio 
dos estrangeiros, o procurareis assim, tratando em 
primeiro logar das cousas da Fé, favorecendo aos 
Ministros da Igreja, e que se occuparem na dou-
trina e ensino dos gentios, e que estes sejam bem 
tratados, e se lhes não façam Yexoções, guardan-
do igualmente justiça a todos, e tratando de os 
compor amigavelmente nas duvidas que tiverem, 
de maneira que, escusondo-as quanto fôr possivel, 
hoja cado um o seu. 

IV. E porque convém a rtieu serviço fazer-
se no mesmo logar de Cacheu uma Fortaleza pa-
ra defensão delle e do commercio dos estrangei-
ros, vereis por vós, e com informação d-e pessoas 
praticas, o sitio em que melhor se poderá fazer, 
pora se conseguir este intento — e fareis um mo-
dello, pela melhor ordem que.podér ser, com de-
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monstração do sitio e obras que deve fter a dita 
Fortaleza ; o qual modelio me enviareis na pri-
meira occasião que se offerecer •—e juntamente 
me enviareis vossa informação dos materiaes e cou-
sas que lá haverá para a obra, e das que não ha 
e devem ir de cá, e se se poderá tirar a despe-
sa de cousa que não seja de minha Fazenda, com 
toda a mais informação necessaria, para eu man-
dar ver tudo, e ordenar o que houver por meu 
serviço. 

V . E entre tanto, desde logo fareis, com 
toda a diligenqia, no mesmo sitio que escolherdes, 
um Forte, com o necessário á sua defensão, de 
páos a pique, e faxina, na melhor fórma que vos 
fôr possivel — e para as obras delle, procurareis 
que os moradores da terra vos njudern, com seus 
escravos, por sua vontade, pedindo-lh'o assim de 
minha parte, e fazendo-lhes intender que me ha-
verei disso por servido, e lhes farei a mercê que 
merecerem, além da obra ser em tanto beneficio, 
que todos a devem estimar muito — e me avisa-
reis do que fizerem, para o ter intendido. 

VI. Tanto que o dito Forte estiver em es-
tado defensável, vos recolhereis logo nelle, com 
todos os soldados, e gente que nelle ha-de assistir 
de ordinario, pondo nelle a artilheria que levaes, 
e a mais que lá se poder haver — e ordenareis 
que no dito Forte se guarde a vigia e ordem mi-
litar, com Regimento, que para isso fareis em 
meu nome, com as declarações necessarias; o 
qual se registará no Livro da Feitoria, fazcndo-o 
guardar inteiramente — e que 110 que toca á vi-
gia, haja tanta vigilancia, como se esperásseis os 
inimigos, ou os tivesseis presentes — e que a arti-
lheria, armas e munições estejam sempre prestes, 
e em toda a boa guarda e commercio, de manei-
ra que nunca, por mais repentino que seja ocaso, 
vos possam tomar descuidado. 

VIL E porque tenho intendido que em al-
gumas partes d'aque!le districto ha pessoas que 
tem casas fortes, com artilheria, e particularmente 
um Sebastião Fernandes Cação, o que é muito 
contra o que convém ao meu serviço, lh'o signifi-
careis assim de minha parte, e que me haverei por 
servido de us desfazerem, e vos entregarem a ar-
tilheria, para estar no Forte que mando fazer, pa-
gando-se-lhes pelo preço que valer, e avisando-me 
vós da qualidade e valia delia, para, conforme a 
isso, lhes mandar passar os despachos e ordem ne-
cessaria, para lá se lhes consignar e fazer seu pa-
gamento. 

VIII. E não querendo estas pessoas vir em 
desfazer as ditas casas fortes, e entregar-vos a ar-
tilheria, pela dita maneira, nem o podendo vós 
acabar com elles, por termos suaves, lh'o manda-
reis notificar assim, com pena de perdimento de 
suas fazendas, e de serem havidos por levantados, 

. e desleaes á minha Corôa, não obedecendo no 
termo que lhes assignardes, que será sómente o 
necessário para o poderem fazer -r- e sem mais pro» 

cederdes, me avisareis logo de tudo, nn primeira 
occasião, com todos os autos que fizerdes, e infor-
mação necessaria, para eu ordenar o que "houver 
por mois meu serviço. 

IX. E porque por minhas Leis e Provisões 
tenho defeso o commercio de todos aquelles por-
tos, rios, e districto de Guiné, que são. de minha 
Corôa, a todos os estrangeiros, com pena de morte 
e perdimento das fazendas, não consentíreis a ne-
nhuns que a elles vão, que tenham o tal, commer-
cio, por via alguma, assim com os gentios e na-
turaes da terra, como com meus Vassallos, e l h ' o 
impedireis por todos as vias que tiverdes, assim 
secretas, como publicas, fazendo com . os gentios 
todas as diligencias necessarias, para que os nâo 
consintam, procurando para isto tel-os propícios 
com algumas dadivas — e podendo, ainda que seja 
com mão armada, lomar-lhe* suas náos, e pren-
del-os, o fareis, posto que digam e alleguem que 
são de paz — e das fazendas que se lhe tomarem, 
fareis fazer inventario, epôr todos em boa arreca-
dação. 

X. E tomando alguns navios, que possam 
ser de serviço, e tendo vós gente, e as cousas ne-
cessarias para pôr algum delles armado, e se fa-
zer melhor meu serviço, vos aproveitareis delles — 
e aos outros que não forem para essa costa, e p o -
dérem ser de proveito, enviareis a gste Reino, 
avisando ao meu Conselho da Fazendo, para orde-
nar delles o que fôr meu serviço — e não havendo 
commodidade e aparelho para se poderem cá enviar 
sem risco, ou sendo de qualidade que não possam 
ser de serviço, fareis dar fundo, ou queimal-os, de 
maneiro que não possam os inimigos aproveitar-se 
delles — e toda a artilheria, armas e munições fa-
reis pôr no Forte. 

XI . E aos estrangeiros que prenderdes, 
fareis perguntos, em que declarem todo' o pro-
cesso de sua viagem, e por cuja conta foram ar-
mados e vinham as mercadoriiis que traziam* com 
as mnis declarações que vos parecer — e com elles 
a bom recado, os enviareis ao Governador de Cabo-
Verde, ao qual mando proceder contra elles, con-
forme a minhas Leis, sem lhe» dar logar, nem 
vós o dareis, a que por nenhum caso possam câ 
acud-ir. 

XII. Aos soldados, Officiaes, moradores, e 
povo de vosso districto, vos encomendo que: trateis 
com a afabilidade e cortezia que a cada um fôr 
devida, como confio de vós que sabereis fazer, para 
que folguem de vos acompanhar e ajudar, quando 
a necessidode o pedir, para melhor cumprirdes 
com vossa obiigação — e tereis particular cuidado 
de me avisardes dos que se avantajaram em meu 
serviço, e assim dos que nelle s8o negligentes, 
para lh'o agradecer, ou estranhar, como houver 
por bem. 

XIII. Avisar-me-heis das pessoas; que an-
dam feitos tamgomãos, e dos que tem incorrido 
nessa culpa, e de suas qualidades, e que utilidade 
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receberá meu serviço de elles se reduzirem, e vi-
rem povoar e viver na povoação, e se convirá, ou 
haverá algum inconveniente em se lhes perdoarem 
estas culpas, e com que condições se lhes deve 
conceder perdão, e o beneficio que elles disso re-
ceberão, com tudo o mais que vos parecer. 

X I V . E a mesma informação me envia-
reis, se será conveniente a meu serviço e Fa-
zenda, e que utilidade, ou dons, receberá, e o 
bem commum, de fazer-se Villa o dilo logar e 
povoação de Cacheu, e que pessoas são as que ha, 
ou póde haver, para andarem n a governança, apon-
tando os damnos ou proveitos, que póde haver, 
por uma e outra parte. 

X V . Hei por bem que, em quanto ser-
virdes na dita Capitania, estejoes subordinado ao 
Governador das Ilhas de Cabo-Verde, de cujo 
districto são aquellas povoações de Guiné — po-
rém o dito'Governador vos não poderá tirar, nem 
suspender de nenhum dos cargos, de que vos en-
c a r r e g o — e vos encomendo que tenhaes com elle 
toda a boa e devida correspondencia, avisando-o I 
particularmente do que cumprir a meu serviço, e 
cousas de que tiverdes necessidade — ao qual Go-
vernador mando que da mesma maneira proceda 
comvosco, e vos dê toda a ajuda e favor necessá-
rio, para melhor poderdes cumprir com >ossa 
obrigação a meu serviço. J 

X V I . Acontecendo vagarem alguns officios 
de Justiça e minha Fazenda, por morte ou im-
pedimento , dos proprietarios, e pessoas que os ser-
virem, provereis as serventias delles, na fórma 
em que, por outro Regimento que levaes, vos é 
declarado. 

X V I I . E assim me avisareis particularmen-
te, e por lodos os navios que se oíferecerem, de 
todos os casos que intenderdes que cumprem a 
meu serviço — e cumprireis em tudo este R e g i -
mento pontualmente, como nslle se contém. 

Manoel Godinho o fez, em Lisboa, a 4 dias 
do mez de Abril de 1 6 1 5 . Christovão Soares o 
fez escrever. = R E I . 

Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 24. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu Al -
vará virem, que sendo eu informado do gran-

de damno, que causam as redes chamadas larla-
ranhas, na criação do pescado, de que mandei to-
mar particulares informações ; e vendo a sentença, 
que se tem dado em favor do? pescadores do alto, 
contra os que pescam com as ditas redes, e o mui-
to que importa ao bem publico de todo este Re i -
no remediar-se a falta de pescado que nelle ha, 
a qual se intende que procede da pescaria com 
as ditas redes : 

Pelo que hei por bem, e mando, que por 
tempo de oito annos, ^UR começarão da feitura 
deste em diante, nenhum pescador, nem ouira 
pessoa alguma, pesque, nem possa pescar, com as 
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ditas redes tartaranhas, nem usar delias de ne-
nhuma maneira, sob pena, que os que forem nis-
so comprehendidos, pela primeira vez perderão to-
das as redes, que lhes forem achadas, e os bar-
cos em que com ellas pescarem, e além disso se-
rão condemnados em dez cruzados em dinheiro, 
tudo applicado, ametade para captivos, e a outra 
ametade para o accusador, e em um anno para 
um dos logares de Africa. 

E pela segunda vez perderão as redes, e bar-
cas, e serão condemnados no dinheiro, e degredo 
em dobro. 

E pela terceira, e mais vezes, serão presos, 
e incorrerão nas ditos penas de dinheiro, e degre-
do em dobro, e as ditas redes tartaranhas, que lhes 
forem achadas, serão logo queimadas publicamen-
te, e assim as barcas em que com ellas pescarem. 
E passados os dilos oito annos, se não poderá tor-
nar a usar das ditas redes tartaranhas, sem e x -
pressa licença minha. 

E mando que o Corregedor do Crime des-
ta Cidade, mais antigo, e os Corregedores das Com-
marcas, e Ouvidores, e m / u j o districto houver por-
tos de mor, tirem cada seis mezes devassa dos que 
pescarem com as ditas redes tartaranhos; e pro-
cederão contra os culpados á execução dos sobre-
ditas penos, sem diminuição algumo delias: e não 
havendo accusador, se applicorão pora os captivos 
sómente : e não o cumprindo assim os ditos Julga-
dores, se lhes dará em culpa em suas residencias, 
e os Syndicantes perguntarão particularmente nel-
las por isso. 

E assim mando a lodos meus Desembarga-
dores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, e mois Jus-
tiças, Officiaes, e pessoas, a que o conhecimento 
deste pertencer, que o cumpram e guardem, e fo-
çam inteiramente cumprir e guordor, como nelle 
se contém. 

E para que venha á noticia de todos, se pu-
blicará em minha Chancellaria; e o Doutor Da-
mião de Aguiar, do meu Conselho, e Chonceller-
mór destes Reinos, enviará o traslado delle, sob 
meu sêllo, e seu signal, a todos os Corregedores e 
Ouvidores, em cujo districto houver porlos de mar ; 
os qu>es o farão publicar nelles, e nos mais onde 
fôr necessário, e registar nos Livros das Camaras; 
e se registará no Livro do registo da Mesa dos 
meus Desembargadores do Paço, e nos dos Casas 
da Supplicação, e Relação do Porto — o qual se 
cumprirá, e executará, como nelle se contém, pos-
to que o effeito delle haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação ein contrario. 

Duarte Corrêa de Sousa o fez, em Lisboa, a 
9 de Abril de 1 6 1 5 . = = REI. 

Pegas á Ordenação, tom. 14 pag. 125. 

EU E L - R E I Faço saber a vós líalthasar Perei-
la. de Custcllo-líranco, que ora envio por Ca-

pitão e Ouvidor de Cocheti, nos Rios de Guiné, 
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districto de Cabo-Verde, que, por quanto não lia 
Feitor na Capitania de que vos encarrego, e ser 
necessário haver pessoa que beneficie e arrecade 
minha Fazenda nella, hei por bem que, etn quan-
to não mandar o contraiio, sirvaes de Feitor, na 
maneira abaixo dec larada:—e mandando eu, pe-
lo tempo adiante, pessoa que sirva este cargo, guar-
dará este Regimento, na fórma seguinte: 

I. Ordenareis uma Casa de Feitoria, na 
qual dareis despacho a todos os navios que sairem 
do districto da Capitania de Cacheu, e cobrareis 
delies todos os direitos devidos a minha Fazenda, 
pelo modo que se cobram na Ilha de Cabo-Verde 
— os quaes direitos carregareis em receita, sobre 
vós, pelo Escrivão da dita Feitoria — na qual re-
ceita ossignareis com o dito Escrivão, fazendo se-
paração de cada cousa que despachardes, e da qua-
lidade da fazenda, declarando o nome delia, edas 
pessoas que fizeram o tal despacho, e a embarca-
cão em que veio, e pela mesma maneira sendo da 
terra firme. 

II. E tudo fareis lançarem Livro, que pa-
ra isso tereis, numerado e assignado por vós, no qual 
se fará titulo apartado do que se montar nos di-
reitos dos escravos, que no dito modo se despa-
charem, assignando no dito despacho, comvosco 
e o Escrivão de vosso cargo, o Avençador, Mes-
tre e Piloto do navio que o pedir. 

III. E no dito Livro da receita, carrega-
reis sobre vós tudo o que cobrardes pertencente 
á minha Fazenda, por qualquer via que seja, por 
entrada, e «ssim por saida, eos mais cousas, que, 
por costumes, Leis e] Regimentos dessas partes, 
pertençam a ella, de modo que, por negligencio 
vossa, se não deixe de cobrar minha Fazenda. 

IV. Todos t>s escravos e marfim que sair 
dessa Capitania, e Rios de seu Districto, antes de 
os navios pnrtirem, sejam vistos na Casa da Fei-
toria ; e por conta os escravos, e o marfim por 
peso, lhe dareis despacho, mandando dar busca 
aos navios, para que não levem alguns escravos, 
ou marfim, sem pagarem os direitos devidos á mi-
nha Fazenda, que até agora se costumavam pa-
g a r — e os escravos e marfim, que, sem despacho, 
achardes desencaminhados nos ditos navios, toma-
reis por perdidos, para minha Fazenda as duas 
partes, e a terça parte para quem accusar — e 
não havendo accusador, será tambem a dita terça 
parte para minha Fazenda. 

V. Ordenareis um Livro das despesas, no 
qual lançareis todas as despesas que fizerdes com 
a Fortaleza que se ha de fabricar em Cacheu, na 
fórma que vos o r d e n o — e assim vossos ordenados, 
e do Escrivão da Feitoria, e des soldados quevos 
mando dar p u a defensão da terra. — E nos as-
sentos'que se fizerem das ditas despesas da Fortale-
za, assignareis com o dito Escrivão, e pelo mesmo 
modo os vossos oidotiados — e os soldados assigna-
râo o que receberem, com o Qíi© Escrivão, e >oe 
que nesta fórma fizerdes, pagando sómente o nu- | 

mero da gente que se vos dá para g u a r d a e vos-
sos ordenados, e do Escrivão, pela dita maneira, 
vos serão levados em conta. 

VI. Não consentireis que nenhum navio de 
hollandezes, francezes, framengos, nem inglezes, 
nem de outros estrangeiros vão ao porto de Ca-
cheu, nein oos Rios d'aquelle districto — e a c h a n -
do-se nelles, serão perdidos, e ossim os fazendas, 
Artilheria, armas, e munições, e mais cousas que 
nelles se acharem, as duas parles para minha Fa-
zenda, e a terça parte para o denunciador-L-o 
que tudo fareis carregar sobre vós, no Livro da 
receita — e não havendo denunciador, e sendo 
por vós tomados os taes navios, se carregará tudo 
para minha Fazenda, pelo modo acima d i t o . — 
E sómenle poderão ir ao dito porto, eáquelle dis-
tricto, resgatar, os navios que forem deste Reino, 
e de Castella. 

VII. Os navios, que, a esse porto, e dos 
Rios dessa Capitania, forem, sem despacho da 
Casa do India e Mina, ou feitas avenças peloGon-
tractador, tomareis por perdidos, com todas as fa-
zendas que l e v a r e m . — E não consentireis que a 
essas partes vão navios estrangeiros — e os que 
forem do Reino de Castell», sómente odmittireis, 
levando despacho deste Reino — e nisto vos ha-
vereis com muito cuidado e vigilancia, de modo 
que, por descuido vosso, se não faça resgate com 
navios que forem sem despacho. 

VIII. Da cêra, e mais fazendas, que des-
sas partes sahirem, fareis pagar os direitos que 
até agora se pagavam, ordenando que todas os 
ditas fazendas venham á Casa da Feitoria, e nella 
se lhe dê despacho — e não consentireis que ne-
nhum navio vá aos resgates, nem delies venha 
para este Reino, nem para outra parle alguma, 
sem despacho e licença vossa —• e os que fizereÉh 
o contrario, tomareis por perdidos. 

IX. E tanto que chegfrrdes a Cacheu, so-
mareis particular informação das fazendas que en-
tram pnra os re«gates, e osquesahem dessas par-
tes paro qualquer outra, e que direitos se pagam 
delias, e me enviareis uma relação clara e dis-
tincta, para mandar provêr, como houver por bem 
— e entretanto cobrareis tudo o que pertencer à 
minha Fazenda, ainda que aqui não vá declarado* 
acomodando-vos em tudo, na cobrança dos ditei" 
tos, com o que até ogora se usou nessas parles, 
e nas Ilhas de Cabo-Verde, e mais desse districto. 

E este Regimento se registará nos Livros 
dos Regimentos de minha Fazenda, e Cosa da In-
dia, e valerá como Corta, sem embargo das'Or-
denações em contrario. — Gonçalo Pinto o fe í , 
em Lisboa, a I I de Abril de 1 6 1 5 . Diogo Soa-
res o fez escrever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 28. 

E u Carta Kegia de l í - de Abril de 1-615 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, íobífe 
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a Provisão que se passou pelo Conselho da India, 
ácerca do modo em que se havia de dar esperas 
aos devedores dos engenhos de assucar do Estado 
do Brazil — e tendo consideração ao que na dita 
consulia se aponta, hei por bem de revogar adi ta 
Provisão,, e que se não use mais delia d'aqui em 
diante. = Christovão Soares. 

Liv. de Gorresp. do Desembargo do Paço, foi. 69. 

EM Carta Regia de 1 4 de Abril de 1 6 1 8 — 
Vi uma consulta do Conselho do Fazenda, 

sobre o Desembargador Gonçalo de Faria, Verea-
dor da Camara dessa Cidade, que pertende se lhe 
dê o officio de Conservador da Casa do Moedo, 
que está vago — e para mandor responder a esta, 
ordenareis que se veja no Desembargo do Paço 
se convém haver este officio de Conservador, e 
em que fórma, e em quem será razão que sepro-
vêja — e que do que porecer ácerca disso, faça 
consulta, que me enviareis, avisando-me do que 
mais se vos offerecer na materia desta provisão. 

Christovão Soares. 
Ljv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 70. 

EU E L - R E I Foço saber aos que este meu A l -
vará virem, que eu mandei passar uma Lei 

no mez de Março doonno de 1 6 1 3 , p o r q n e p r o -
hibi que nenhum Meirinho, Alcaide, Escrivães e 
outros Officiaes de Justiça deste Reino podessem 
trazer seus gados, que não fossem de lavoura, nos 
Iogares e termos, aonde servissem seus officios, nem 
que outras pessoas os trouxessem por sua conta, 
sob as penas declaradas na dita Lei, pelos gran-
des damnos, que com elles faziam nos fructifica-
dos e fazendas alheias; e por respeito dos seus of-
ficios não eram encoimados: e que pela mesma 
maneira nâo podessem ler gados de criação quaes-
quer pessoas, que servissem officios de Justiça por 
serventias, nem os que servissem de Vereadores, 
o tempo que assim sen i s sem os ditos officios. 

E porque se representaram por porte dos 
povos muitos inconvenientes, que se seguiom da 
dita Lei comprehender as pessoos que servissem 
de Vereadores e Juizes Ordinarios, e a gronde mo-
lestia e perda, que recebiam em suos fazendas, de 
os obrigarem a se tirorim de seus godos, o anno 
que servissem, os ditos officios, sendo assim que 
eram eleitos para elles, e além disto seescusovum 
de os servir muitas pessoas, com o fundamento 
de dizerem que tinham godos, e senão podiam ti-
rar delles, nem tinhnm commodidode paro os tra-
zerem fóra dos termos: 

E vendo algumas informações, que mandei 
tomar sobre esto materia, por Julgadores do Reino, 
e o perecer dos meus Desemborgodores do Paço 
• - - bei por bem, qu* a dito Lei se intenda e exe-
cute sómente em não poderem ter ««tJmns gados 
de criação os Escrivães do Publico Judicial e das 

Notas, Juizes e Escrivães dos Órfãos, Meirinhos, 
Alcaides, Escrivães da Camaras e da Almotaceria, 
e os. que servirem os ditos officios por serventia 
de mais de um anno; enâo comprehenderá, nem 
se intenderá a dita Lei nos pessoas que servirem 
de Vereadores e Juizes Ordinarios, e nas que ser-
virem quaesquer dos ditos officios de Justiça por 
um anno sómente; e em tudo o mais se cumprirá 
e executará a dita Lei, como nella se contem. 

E para que as ditas pessoas, que servirem 
de Vereadores e Juizes Ordinarios, e as que ser-
virem por serventia os ditos officios por um anno, 
tragam seus gados sem damno das fazendas e fruc-
tificodos, mondo a quaesquer pessoas, que tiverem 
poder para encoimar, encoimem os gados das taes 
pessoas; e os Almotacés que os sentenceiem nas 
penas das Posturas e Acordos dos Cornaras, e olém 
delias, nas dedamninhos, na fórma doOrdenoção. 

E assim mando aos Corregedores e Provedo-
res dos Commarcas, que, quando forem a ellas por 
correição, se informem particularmente de como 
procedem nisto as pessoos que podem encoimar, 
e dos Almotacés no sentenciar as co imas; e achando 
alguns culpados, procederão contra elles com todo 
o rigor. E mondo a todos os meus Desembarga-
dores, Corregedores, Juizes, e m o i s Justiças, Offi-
ciaes e pessoas, a quem o conhecimento deste per-
tencer, que o cumpram e guardem, e foçom intei-
ramente cumprir e guardar, como nelle se con-
tém — e a.o Doutor Damião, de Aguiar, do meu 
Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, depois 
de ser. passado pela Chancellaria, envie o traslado 
delle, sob meu sêllo e seu signal, a todos os Cor-
regedores e Provedores, para o fazerem publicar 
em suas Commarcas; o qual me proz que valha, 
tenha força e vigor, corno se fosse Carta feito em 
meu nome, sem embargo do Ordenação do livro 
2 . ° titulo 4 0 em contrario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 1 2 de Maio 
de 1 6 1 8 . Duarte Corrêa de Sousa o fez escre-
ver. = B E L 

EM Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 1 8 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o ordem que tenho dado pnra as pessoas 
que fizerem petições as assignarem — e porque 
convém que ellu pa,«se adiante, e se execute, e 
que tombem não seja meio de se dar vexação ás 
partes em retardar os negocios, se declororá que 
se podem receber com os signaes rosos das par-
tes, ou de quem disser que tem poder seu para 
os fazer, sem ser necessário outro justificação, 
salvo n'oquelles cosos, em que, por sua quolidade, 
parecer aos Tribunaes que os signaes das partes 
devem ser justificados ante Escrivão publico. 

Outra sobre a queixa que os Procuradores 
do povo da Cidade de Beja fizeram dos rendeiros 
dello serem compradores e feitores dos Julgadores 
— e esta torna, para que, com o Chanceller-mór, 
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e outros Ministros práticos dos estylos, trateis se 
convirá que, por respeito da queixa particular do 
dito povo, se faça Lei geral, ou que se acuda so-
mente oo caso que é necessário, e visto o que 
ácerca da materia dispõem a Ordenação — e do 
que disserem, me avisareis. 

Outra sobre a Provisão que os Officiaes das 
Camaras das Villas de Marialva, Meda e Lan-
groiva, pedem, para poderem dar de esmolo, das 
rendas delias, não entrando nisso n minha Terça, 
noventa e cinco mil réis oo Mosteiro de S. Fran-
cisco dosVillares, pora as obras delle — eopprovo 
o que se aponta, com declaração que, quando se con-
sultarem materias semelhantes , se diga sempre 
quanta renda tem os Concelhos, e o que sobeja, 
pagas os obrigações ordinarios. 

Outra sobre Jorge Ferreira, morador na Ci-
dade de S. Salvador do Brazil, e sobre a differença 
que Pedro de Cascaes de Abreu e Antonio das 
Povoas, Desembargadores da Relação d'aqoelle 
Estado, tiveram, estando em M e s a — e ordenar-
se-ha oo Chanceller da Relação, que, citadas as 
partes, envie a esse Reino os autos e papeis, que 
Jorge Ferreira pede, para bem de sua justiça — 
e que Pedro de Cascaes e Antonio das Povoas se-
jam suspensos de seus officios, até eu mandar outra 
cousa — e o Chanceller tire devassa da briga dos 
Desemborgaderes, e d o que se passou no coso por 
que Pedro de Cascaes fez prender a Jorge Fer-
reira, e a envie com toda a brevidade, para eu a 
mandar ver, e ordenar o que fôr servido — e em 
quanto a tirar, se saiam elles da Cidade do Sal-
vador e dez legoas ao redor. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 81. 

EH Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 1 5 — 
Porque convém muito atalhar os inconvenien-

tes que resultam de nas devassas se promelter se -
gredo ás testemunhas, se declarará que nenhum 
Tribunal, ou Ministro, o póde fazer, sem expressa 
licença e ordem minha. = Chrislovão Soares. 

Ljv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 87 . 

Aos 2 1 do mez de Maio de 161 5, em Mesa Gran-
de, perante o Senhor Regedor Miguel de Vas -

concellos, se duvidou ácerca da Ordenação do l i -
vro t . ° titulo 4 . ° § 1 3 , em quanto manda, que 
o Chanceller despache us suspeições, com os Des -
embargadores que o Regedor lhe ordenar; se no 
caso, em que o Regedor lh'os não possa dar, por 
ser suspeito, poderá tomar os Adjuntos, que lhe 
parecer. E foi determinado, pelos Desembargado-
res abaixo assignados, que neste caso o Chancel-
ler os devia pedir ao Desembargador dos Aggra -
vos mais antiga da Casa; porque a dita Ordena-
ção procede iiidistinrta e gora | m e nte , dando fór-
ma ao despacho das suspeições: e assim se ba-de I 

intender que em todo o caso requér que os pe-
ça, ou ao Regedor, que é o caso mais ordinario, 
ou, sendo suspeito, ao Desembargodor dos Aggra-
vos mais a n t i g o da Casa, que fica fazendo p offi-
cio, quando falta o Regedor e Chanceller, con-
forme a Ordenação do livro 1.° titulo 1.° § ulti-
mo. por não vir móis em duvida, se fez èste 
Assento, que ossignou o Senhor Regedor, -com os 
ditos Desembargadores. (Seguem as Assignaturas). 

Collecção de Assentos, pag. 26 . 

EU E L - R E I Faço saber nos que este meu A l -
vará virem, que eu fui informado, que o 

Chanceller, e Desembargodores da Relação do 
Porto, fizeram um Assento, em que determinaram 
que o Conde de Miranda, do meu Conselho de 
Estado, que foi Governador daquel la Casa, pelo 
haver sido, devia gozar- do privilegio de Desem-
bargador, na fórma em que delle gozava, quando 
actualmente servia o dito cargo; e posto que, 
mandando eu ver esta materia, r e s o l v i que os d i -
tos Desembargadores não podiam fazer o dito As-
sento, nem para isso tinham outhoridade olguma, 
e q u e assim o mandei advertir á d i t a Relação, pora 
que o tivesse in tendido, e se não resolvesse ao 
diante em casos semelhantes, na fórma-em que 
neste o fizeram ; todavia, porque, no que toca ao 
privilegio do Condo, se me representou que devia 
de mandar fazer declaração do que neste ponto 
lhe pertencia, conforme a Ordenação, por elle, con-
forme a ella, dever gozor delle — hei por bem de 
declarar, como por este o faço, que o dito Conde 
goze do dito privilegio; e assim mando que elle 
se lhe guarde, em todos os particulares, e cousas 
em que requerer, e por sua parte se pedir, que se 
lhe cumpra, sem diminuição a lguma; porque as-
sim é minha mercê, e o hei por meu serviço; 
para o que se executará este pontualmente, como 
nelle se c o n t é m ; e valerá como Carla começada 
em meu nome, por mim assignado, e passada por 
minha Chancellaria, sem embargo da Ordenação, 
que dispõem que as cousas que houverem de du-
rar mais de um anno, passem por Cartas, e pas-
sando por Alvarás, não valham; e registar-se-ba 
na Chancellaria, e nas Casas da Supplicação, e 
do Porto, para constar do conteúdo nelle, e vir á 
noticia de twdos. Pedro Vnrella o fez, e m Lisboa, 
a 2 3 de Maio de 1 6 1 5 . Chrislovão Soores o fez 
escrever. = R E I . 

EM Carta Regia de 3 de Junho de 1 6 1 5 — 
Havendo visto a relação dos Desembargado-

res da Casa da Supplicação, sobre o solário que 
devem levar os Escrivães, dos papeis que fazém, 
de que trata a Ordenação livro 1.° titulo 8 4 § 1 2 
e 1 4 — hei por bem, e mando, <jue ella se intenda, e 
pratique. <•«» conformidade do que se aponta na 
dita relação; e vos encomendo, que, para se c u m -
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prir assim, deis logo as ordens necessarias. Es -
cripta em Arvello. = REI. 

CONSULTA 
a que se refere a Carla Regia supra. 

VIO-SE a Ordenação do livro 1.° titulo 8 4 § 12 
e § 1 4 , e copia da consulta, que sobre ella 

se fez no Desembargo do Paço: e vistos bem es-
tes não ha encontro nelles; e conforme a de-
claração e emenda, que pareceu no dito Tribu-
nal que se fizesse, se fica dando mais aos Escri-
vães, do que tem pela dita Ordenação. 

Porque no § 12 no principio até o versicu-
lo : E se fôr Carla leslemunhavel: se dispõem, que 
da sentença, ou instrumento, que fizerem os Es-
crivães, se fôr tirado do processo, ou da senten-
ça do instrumento de aggravo, levarão de uma 
meia folha de papel, escripta de ambas as bandas, 
cincoenta e oito réis; e se fôr escripta de uma 
só banda, levarão vinte e nove réis; e assim por 
esse respeito, segundo fôr sua quantidade. 

No versículo: Ese fôr Carla leslemunhavel: se 
dispõem, que da Carta leslemunhavel, ou outra 
direita, assim como Carta de seguro, que não são 
de muito trabalho, levarão de uma meia fui lia, 
escripta de ambas as bandas, quarenta e quatro 
réis; e se fôr escripta de uma banda só, levarão 
vinte e dous réis. 

No § l i se não alterou o que estava dis-
posto no dito versículo; sómente veio a declar-ir que, 
posto que de Cartas testemunháveis, e autos se-
melhantes, se haja de levar de cada meia folha, 
escripta de ambas as bandas, quarenta e quatro 
réis, com ludo isto se deve intender das primei-
ras tres folhas; e que sendo cada uma das dilas 
escripturas de mais folhas, todas as mais folhas, 
álem das tres, se hão de contar ás regras. 

Parecer que n^ste § houve algum erro, e 
encontro com o § 12, foi pelas palavras, de que 
nelle se usou : Que serão contadas as primeiras 
tres folhas, que são seis laudas, aquarenla e qua-
tro reis cada lauda ; porque tomando esta palavra 
lauda no vulgar uso defalhir, é meia folha, escri-

_ pta só de uma banda ; e assim neste sentido fica-
va encontrando direitamente o versículo: Ese fôr 
Carta leslemunhavel: do § 12, em que declara 
damerite se dispõem, que de meia folho, escripta 
de uma só banda, se hão de levar vinte e dous 
réis: pelo que pareceu no Desembargo do Poço, 
que se hovia de emendar esta Ordenação do § 14, 
e que se haviam de levar de uma só lauda vinte 
e nove réis, e não quarenta e quatro réis. 

Se isto fôra verdade, que lauda neste § 1 4 
é meia folha de papel, escripta de uma só banda, 
não se houvera de levar delia vinte e nove reis, 
como pareceu no Desembargo do Paço, mas só 
se houveram de levor vinte e dous réis, confor-
me ao versículo: Ese fôr Carla tesiemunl^n/tli do 
§ 12 , em que se dispõe, que de meia folha de pa-

34 

pel, escripta de uma só bandn, se hão de levai vin-
te e dous réis; porque, o que diz o § ( 2 no prin-
cipio : Que de meia folha de papel, escripta de 
uma só banda, se hão de levar vinte e nove reis: 
é de de sentenças tiradas do processo e de instru-
mentos, ou de sentenças de instrumento de Aggra-
vo; porque as palavras: Ou, de instnimewo de ag-
gravo, de que falia o § 12, juntas ao principio, 
querem dizer : Ou de sentenças de instrumento de 
aggravo, intendendo ser repetida a palavra sen-
tença, e nâo de Cartas testemunháveis, ou dos mes-
mos instrumentos de aggravo, de que se levam 
quarenta e quatro réis de meia folha, escripta de 
ambas as bandas, e vinte e dous réis da que é 
escripta de uma só banda, conforme no § l i e 
ao versículo : Ese fôr Carla teslemunhavel: do § 12. 

Porem a verdade é, que no d i to§ 14 a pa-
lavra lauda se ba-de tomar necessaria menle, e se 
tomou, por uma meia folho, escripto de ambas as 
bandas; que conforme a este sentido, nenhum en-
contro ha com o § 12 no versiculoo : E se fôr Carta 
teslemunhavel: aonde se dispõe, que se levarão qua-
renta e quatro réis de uma meia folho, escripta 
do ambas as bandas, como se dispõe no § 1 i , to-
mando urna lauda por meia folha, escripta de am-
bas as bandas. 

Eque necessariamente, no § 14, lauda quei-
ra dizer meia folha, escripta de ambas as ban-
das, se prova primeiramente pela Ordenação do 
§ 12, aonde de meia folha, escripta de ombas 
as bandas, se levam quarenta e quatro réis, tra-
tando das proprias escripturas, de que folia o 

§ 14-
Spgundo, pelo mesmo § 14, em quanto diz: 

Que serão contadas as primeiras tres (olhas, que, 
são seis laudas, a quarenta e quatro réis, cada 
lauda ; porque repartindo seis laudos por tres fo-
lhas, fica cada uma lauda meia folha, escripta de 
ambas as bandos; e assim fica concordando com 
o dito versicolo: E se fôr Carla etc., aonde de uma 
meia folha escripta de ambas as bandas, se levam 
quarenta e quatro réis. 

Nem se póde dizer, que folha neste § 1 4 é 
meia folha, pira que assim as tres meias folhas 
fiquem seis laudas; porque, ainda que folha, no 
numeror dos livros, se verifica meia folha; com 
tudo no § 15- se toma folha na verdadeira signi-
ficação de folha inteira ; e se mostro claramente 
do § 12, aonde, querendo fallar de meia folha, 
lhe choinou logo meia folha. 

Pelo que, parece, qne o § 14 não tem en-
contro com o § 1 2 ; e que sómente se tomou a 
palovra lauda por meia folha, escripta de ambas 
os bandos, conlra o commum e geral uso de fol-
iar, em que lauda se tomo por meia folha escrip-
ta de uma banda ; e assim, querendo-se emendar 
a dito palavra lauda, por não encontrar o com-
mum uso de fallar, se devem emendar as palavras 
do dito § na fórma seguinte. 

«Ser-lhe-hão contadas as primeiras tres fo-
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« lhas, a quarenta e quatro réis cada meia folha, 
« escripta de ambas as bandas. » 

Em Carta Regia de 3 de Junho de 1 6 1 S — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a licença que o Procurador Geral da Ordem 
dos Carmelitas Descalços pertende para se cont i -
nuar a fundação de um Mosteiro, que tem prin-
cipiado na Villa de Aveiro — que hei por bem 
de lhe conceder, lendo respeito ao estado em que 
a obra está, e a que se não seguirá disso damno 
aos dous Conventos de S, Domingos e S. Fran-
cisco, que ha na mesma — porém oos Officiaes da 
Camara, que serviam quando a obra se começou, 
se perguntará que rozào tiverom para o consenti-
rem, sem licença mittho, ordenando-lhes que res-
pondam por escripto; e a sua resposta se verá no 
Desembargo do Paço, e se fará consulta do que 
parecer, que me enviareis. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 102. 

EM Carla Regia de 3 de Junho de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que Jorge da Camara, Governador da Ilha 
da Madeira, e .o Desembargador Gonçalo de Sousa, 
que foi enviado a ella a diligencias de meu ser-
viço, escreveram, ácerca da briga que houve entre 
os soldados do Presidio da Cidade do Funchal, e 
o Meirinho do D e s e m b a r g a d o r — e por quanto o 
que escrevestes a ambos está assim bem ordenado, 
hei por bem que, por Carlos minhas, da mesma 
substancia, que' virão a assignar, se lhes torne a 
encarregar de novo, em fórma mois apertoda, para 
que se disponham a ter entre si boa correspon-
dencia, e atalhar inquietações, e se consigam os 
effeitos o que Gonçalo de Sousa foi enviado ú Ilha 
— e ao Conselho da Fazenda fareis pedir copia 
da ordem que elle levou sobre o pagamento dos 
soldados, e m'a enviareis com o primeiro correio. 

Outra sobra a devassa, que o Desembarga-
dor Francisco Botelho tirou em Beja, de Gil Vaz 
Lobo — e ordenareis que, sem duvida, nem inter-
pretação alguma, se guarde o que tenho mandado, 
pelB Carta de 2 3 de Setembro do anno passado, 
que nesta consulta se refere ; e se envie copia delia 
á Mesa da Consciência, e Casa da Supplicação e 
do Porto, para que na mesma conformidade se 
proceda d'aqui em diante, tomando-se pora isso 
lembrança. 

Outra sobre o que me escreveram os Officiaes 
da Camara da Villa de Santarem, ácerca de se 
haver escusado, pelo Desembargo do Paço, a E s -
tácio de Sequeira, de servir de Procurador do 
Conselho, nomeando outro em seu logar: — e 
posto que o Desembargo do Paço, em tomar co-
nhecimento dos aggravo* que algumas pessoas t i -
rarem para não haver de servir nos olticios da 

governança, póde proceder, çomo se refere qua até 
agora usou, o nomear as pessoas que houverem 
de entrar em logar dos que forem escusos, lhe não 
pertence, antes se me hão de consultar, com pa-
recer de quem estiver nesse Governo, e passar-
lhes Provisão, assignada por mim. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 103. 

Em Carta Regia de 3 de Junho de 4615 , -^r 
Vendo os escriptos de Marçal da Costa, Esr 

crivão do Registo dus Mercês, e Diogo de Casti-
lho Coutinho, Guardo-mór do Torre do Tombo, 
sobre a diligencia que mandei- fazer, para averi-
guar se os Condes, por razão do Titulo, são do 
meu Conselho, me pareceu dizer-vos, que, aos que 
eu, por mercê particular, não fizer do meu Con-
selho, o não são, nem se hão de chamar d e l l e ; e 
que assim o façaes tomor por lembrança, para 
que não venho mais em duvido. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 110. 

POR Carta Regia de 3 de Junho de 1 6 1 5 — 
foi determinado á Comaro da Cidade de Coim-

bra que observasse a Ordenação, sobre as Cartas 
dos Concelhos para El -Re i irem assignadas por 
iodos os Officiaes. 

Ind. Chronologico, tom. I . pag. 44 . 

POR Corta Regia de 3 de Junho de 1 6 1 5 — -
foi declarado que as serventias que passassem 

de seis mezes deviam ser consultadas, na fórma 
da Lei novissima da Reformação da Justiça, e do 
Regimento do Governo do Reino. 

Citada em Aviso de 7 de Julho deste anno. 

POR Carla Regia de 1 0 de Junho de 1 6 1 5 - — 
foi declarado que o Governador do Algarve 

não podia provêr officios, seuão interinamente, em 
quanto E l -Re i não provesse, e que nos da Fa-r 
zendo, nada poderia fazer, sem intervenção do 
Conselho da mesma. 

Ind. Chronologico, tom. II . pag. 240. 

EM Corto Regia de 1 0 de Junho de 1 6 1 5 -RR-
Por quanto a frequencia com que, de alguns 

annos a esla parte, se celebram entre a genle 
nobre casamentos clandestinos, por procurações, 
pede que se trale do remedio que se poderá dar 
para que não passem adiante, atalhando aos in-
convenientes que delies resultam, vos encomendo 
ordeneis que, com toda a nitenção que a materia 
requér. se Desembargo do Paço que Lei 
se poderá fazer, em favor do Decreto do Concilio, 
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que prohibe semelhantes casamentos, para que os 
que por alguma via obrarem contra elle, sejam 
castigados com taes penas, que não passe adiante 
introducção tão prejudicial — e do que parecer, 
se faça consulta, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 89 . 

EM Carta Regia de 1 0 de Junho de 1 6 1 5 — 
Vai neste despacho uma carta de Diogo Lo-

pes de Sousa, Governador da Casa do Porto, e 
uma relação do Juiz dos Feitos da Corôa da mes-
ma Casa, sobre o Breve, que Catharina de Sousa 
impetrou, da commutlação do legado, que Oliveira 
da Rocha, morador em Vianna, havia deixado á 
Casa da Misericordia d'aquelia Villa : —-encomen-
do-vos muito que ordeneis se vejam estes papeis 
no Desembargo do Paço ; e tomada a informação 
necessaria do Provedor e Irmãos da Misericordia 
dessa Cidade, do que parecer que, em razão de 
justiça e de Conveniencia, se deve provêr, assim 
líèste caso, como em geral, para atalhar que não 
se introduza passarem-se em Roma semelhantes 
Breves, se faça consulta, que me enviareis, avi-
sando do que se vos offerecer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 90. 

Em Carta Regra de 3 de Junho de 1 6 1 5 — 

Vi uma consulta do Conselho da Fazenda, 
sobre os Alvarás, Provisões, e Regimentos, que 
devem passar pela Chancellaria, e os que se po-
dem resalvar delia : — e hei por bem e mundo 
que todas as Provisões de mercês que faço, pas-
sem pela Chancellaria, com declaração que nas de 
mercês ordinarias, que costumo fazer cada anno a 
alguns Officiaes e a Moços da Camara do serviço 
e Reposteiros, se poderá pôr clausula que não pas-
sarão pela Chancellaria. 

E que da mesma maneira passem por ella 
todas as Cartas e Provisões de officios e cardos, 
de qualquer qualidade que s e j a m — e assim as Pro-
visões que se passarem sobre quaesquer outras ma-
terias, como são para se vencer sul do e moradia 
na India, e de-licença de embarcações, e outras 
semelhantes. 

E só se poderá pôr clausula de não passa-
rem pela Chancellaria nos Alvarás de lembranças 
de promessas de officios, ou de quaesquer outras 
cousas, porque, quando tiverem eífeito, hão-de pas-
sar pot ella as Cortas, ou Provisões que se fize-
rstti em cumprimento deites, como teuho m a n -
dado. 

Porérti os Alvarás de supprimentos de cor-
gos , 'de que te'nho feito mercê na India, passarão 
pela 'Cbaneettimtt, <e assim os Alvarás de renun-
CíaçSo'dellés, e todoá os que'tocarem a di-
re i to de 'terceiro. 

E tambem 'se poderá pôr a dita -clausula* que | 

não passarão por ella, as Provisões de tenças nas 
obras pias, nem de esmolas que faço, nem as Pro-
visões de entregas deOffieiues para Officiaes, nem 
as de pagamentos de reditos de juros, tenças, or-
denados, dividas de fietes, obras, e outras seme-
lhantes, nem os que se fizerem por bem de con-
dições de contractos, nem pora Contadores leva-
rem em despesa, aos Thesoureiros e Almoxarifes, 
seus ordenados, e outr«s quantias que pagam por 
minha ordem e do dito Conselho, nem as Folhas 
dos Assentamentos, nem os Regimentos ordinarios, 
e Instrucções dos Capitães das náos, e Provisões 
de mercês de gosalhados dos mesmos Capitães, 
nem os Alvarás de meu serviço, e Regimentos que 
de novo se fizerem, e que forem de segredo, ex -
cepto se houverem de servir de Leis, porque es-
tes taes passarão pela Chancellaria. 

E para as Provisões e Alvarás de meu ser-
viço, que houverem de passar pela (Chanoellaria, 
não pagarem direitos, e se tornarem aos Officiaes 
que as fuerem, fará o Chanceller-mór fazer disso 
assento na Chancellaria; e os Officiaes que nella 
assistem, o cumpram mui inteiramente. 

li no que toca aos Alvarás de mercês dos 
moradores de Africa, de tenças, até quantia de 
dez mil réis, e todas as mais de cavallos, ajudas 
de custo, captiveiro, casamento, fangas de trigo, 
e officios da Guerra, que mandei, por Carla mi-
nha de 4 da Maio de 1 6 0 7 , resolver que não 
passem pela Chancellaria, sem embargo da Orde-
nação, ou quaesquer Regimentos, que haja em 
contrario, se procederá nisso, em conformidade 
do que parece ao dito Conselho da Fazenda. 

E tudo isto bei por bem que seja com de-
claração, que esla clausula da Choncelhiria se po-
rá, quando parecer ao mesmo Conselho, decla-
rando-se assim nos despachos por onde se pas-
sarem as Provisões. 

Chrislovão Soares. 
Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 33. 

N. B. No Livro de Correspondencia do Des-
embargo do Paço de 1 6 1 5 , a c h u - s e o registo desta 
C-iria Regia, com dato de l á de Julho do mes-
mo anno. 

Em Carto Regia de 1 9 de Juriho de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço, 

sobre a ordem, que se deve dar ácerca dos dias 
da Pascoa, em que se não .hade fozer negocio 
n'nquelle T r i b u n a l — e havendo-a visto, hei ípor 
bem de me conformar com o que se assenta, com 
declaração que, se fôr necessário tomorem-se ial-
guns dias, dos que, conforme esto nova ordem, 
hão de ser feriados, para o despacho dos negocios 
ida India e Conquistas ultramarinas, se fará :assim, 
de maneira que não haja nelle falta. 

Chrislovão Soares 
•Liv. CorrosJ). do Deseiabargo doJPaço, foi. 98. 
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Em Carta Regia de 1 9 de Junho de 1 6 1 S — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, so-

bre a resistência que alguns criados do Marquez 
de Ferreira fizeram, na Cidade de Evora, defron-
te da casa em que elle vive, a um Meirinho, que 
ahi foi enviado a prender Diogo Galvão — e o 
que me escrevestes que se tinha ordenado, sobre 
o emprazamento que o Desembargador Pedro Al-
ves Sanches havia feito ao Marquez, por aquelle 
caso: 

E pareceu-me dizer-vos que, se nelle se in<=-
tendia a Ordenação do livro 5 . ° titulo 1 0 4 § 3 . ° , 
se houvera de executar, sem que por respeito al-
gum, se suspendesse — e que o fundamento que 
se tomou para o dilatar, não foi qual convinha; 
porque minha tenção e vontade é qne as Leis se 
cumpram, sem excepção de pessoas; e que assim 
se tenha advertido para ao diante. 

E que hei por bem e mando, que João Go-
mes Leitão, Corregedor do Crime da Córte, vá 
logo a Evora, e tire nova devassa do caso, como 
o Marquez de Ferreira tambem o pede — e para 
que o possa fazer livremente, antes de a começar, 
se ordenará ao Marquez, de minha parte, que se 
vá â Villa de Estremoz, e não saia delia sem ter 
outra ordem minha. 

E havendo João Gomes Leitão tirado a de-
vassa, prenderá os mais culpados nella, e a leva-
rá á Casa da Supplicação, donde a pronunciará, 
procedendo-se contra elles com todo o rigor — e 
pelo que tocar á pessoa do Marquez, se verá a 
mesma devassa no Desembargo do Paço, e se fa-
rá consulta, declarando o que se prova e deve fa-
zer com e l le ; a qual me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp, do Desembargo do Paço, foi. 95. 

EM Carta Regia de 1 9 de Junho de 1 6 1 8 — 
Fui informado que do dinheiro do Fisco se 

tem despendido muito, sem conta e razão, e de 
mais da licença que o Bispo Inquisidor Geral, 
que Deus perdôe, tinha, para o gastar em obras 
da Inquisição; e que estão por cobrar, por ommis-
são e descuido, grandes sommas do que se deve 
ao Fisco de Evora: — e porque convém averiguar-
se com certeza o que em tudo passa, hei por bem 
e mando que o Desembargador Gonçalo de Faria, 
Vereador da Camara dessa Cidade, veja os Livros 
das receitas e despesas dos Thesoureiros do Fisco, 
assim do districto dessa Cidade, como dos de 
Evora e Coimbra; para o que ordenareis se lhe 
tragam e entreguem logo os ditos Livros ; e que 
elle tire uma relação, mui particular e declarada, 
do que cada um dos Thesoureiros recebeu e des-
pendeu, em que cousas, e com que ordem o fez.; 
a qual vos entregará, pora a verdes, e iim'a en-
viardes. = Chrislovão Soara,. 

l i v . de Corresp. do Des. do Paço, foi. 108. 

POR Aviso de 7 de Julho de 1 6 1 5 — f o i par-
ticipada ao Conselho da Fazendo a Resolu-

ção de Sua Magestade, tomada por Carta Regia 
de 3 de Junho do mesmo anno. 

Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 290. 

EM Carta Regia de 8 de Julho de 1 6 1 S — E 
por quanto se tem introduzido concederem-

se renunciações com grande facilidode, os petições 
que sobre ellas se fizerem, se tumem d'aqui e m 
diante com muita consideração, e se consultem só-
mente as dos pessoos que, por annos de serviço, 
e boa informapão que houver de seu procedimeiito, 
forem benemeritas de se lhes fazer mercê. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 118. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
: virem, que, tendo intendido as grandes des-

ordens, que, de alguns annos a esta parte, t e m 
havido na descarga das fazendas que os náos tra-
zem da India, principalmente no fato meudo da 
gente do mar e passageiros que nellas vem, e a 
muito devassião que nisto h», em notovel prejuizo 
de minha Fazenda, e dos direitos que a ella se 
devem; e querendo evitar as dilas desordens, e 
provêr de maneira, que d'aqui por diante as não 
haja; conformando-me com os Regimentos dos 
Senhores Reis meus antecessores — hei por bem 
e mando, que na dita descarga se tenha a ordem 
seguinte. 

I. Primeiramente se farão seis barcas, por 
conta de minha Fazenda, sem leitos, e forradas 
de modo, que não possa haver nellas logar "algum 
em que se possa esconder cousa alguma, para nas 
ditas barcas se desembarcarem dos náos todas as 
fazendas que nellas vierem, ao tempo que chega-
rem da India. 

II. E que nenhuma embarcoção, por ne-
nhum caso que seja, irá ás ditas náos, nem che-
gará ás ditas barcas, nem á ponte da Casa da I n -
dia, em quanto houver a descarga dos ditas fazen-
das e fato meudo — e fazendo o contrario, serão 
queimadas, e os donos delias cosligados, conforme 
a culpo que t i v e r e m . — E pora vir a noticia de 
todos, tanto que surgirem as dilas náos, no porto 
desta Cidode de Lisboo, se mandarão lançar pre-
gões. 

III. E as ditas barcas se carregarão a bordo 
das náos ; e depois de carregadas, o Guarda-mór 
as fará vir em direitura á ponte, e n ã o consentirá 
que nenhuma outra embarcação chegue ás ditas 
barcas — e como fôr descarregado o fato que nel-
las vier, procederá na guarda e vigia dos náos, 
canforme a seu Regimento — e d'»hi se meterá a 
dita fazenda, que nos diiaa borcas vier, no pateo 
quo oo tá entre a dita Casa da India e a dita ponte, 
em que estarão os Ministros que. para isso forem 
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ordçnados, ppjra verem o fato que se descarrega e 
mete na pateo. 

IV. E depois de ser a fazenda que as ditas 
barcas trouxerem descarregada e metida nelle, se 
fecharão as portas da dita ponte, e a chave delias 
terá o Ministro que assistir á descarga da dita fa-
zenda e despacho do fato meudo — em quanto se 
fizer a dita descarga, se náo abrirá nenhuma outra 
pprta que estiver no dito pateo — e emquanto se 
descarrega o dito fato, estará a porta da Casa da 
India fechada, e terá o Provedor da dita Casa a 
chave — e pelo mesmo modo estará tambem fe-
chada a porta da Ribeira das Náos, e a chave terá 
o Ministro que assistir no despacho do fato meudo. 

V. E tanto que se começar o despacho 
delle, se abrirá a porta da Casa da India, e nella 
assistirá uma pessoa de muita confiança, que para 
isso se nomeará pelo Conselho de minha Fazenda, 
cada anno, para que, em um Livro, que será nu-
merado pelo Official a que tocar, escreva toda a 
fazenda, que se nâo houver por fato meudo, e se 
mandar meter na dita Casa. 

VI. E assim assentará mais toda a fazenda 
que vier nas ditas náos, a saber: fardos, caixas, 
barriz, e outra qualquer que trouxerem, antes que 
entre na Casa da India, declarando nos titulos de 
cada adição os nomes dos donos da tal fazenda, e 
as marcas que tiverem, e fazendo as mais decla-
rações necessarias, para que a todo o tempo se 
saiba que entrou na dita Casa. 

VII. E depois de o fato metido no pateo, 
como dito é, se porá o Ministro que houver de as-
sistir ao despacho delle, e o Provedor da Casa da 
India, com o qual assistirão dous Escrivães da di-
ta Casa,junto á porta que vai para a Ribeira das 
Náos, por onde ha-de sahir o dito fato meudo; e 
nella estará o Juiz da India e Mina, com um Mei-
rinho, para que nâo deixe sahir, nem entrar, pes-
soa alguma, senão por ordem do Ministro que ha-
de assistir no dito despacho. 

VIII. E o dito falo meudo, depois de des-
pachado, e feito todo o exame necessário, abrin-
do-se as caixas que se costuma em despacho de 
fato meudo, e vendo a qualidade delle, e o que 
nellas vem, se entregará a seus donos, que logo 
se sahirâo. 

IX. E 0 dito Ministro, que assim assistir 
a este despacho do fato meudo, terá particular cui-
dado de ver todas as orcas, caixas, fardos, e boiões, 
que se costumam abrir, para se saber se trazem 
algumas fazendas que não são de foto meudo, e 
de mandar dor juramento ás pessoas que despa-
char, para que declarem se o fato que apresentam 
é.seu-rr^e assim os fardos de canella, que parecer 
se devem dar de favor, que será a que se assen-
tar no Conselho de minha Fazenda — com decla-
ração que a nenhuma pessoa da navegação, nem 
Official das ditas naos, M ponte, ou no pateo da 
Casa da India, não se lhe fará favor eui <«tr. M . 
nhuma droga, em pouca nem em muita quantida-
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de, ainda por pequena que seja,, de cravo ou pi-
menta, achando-se-lhe nos escriptorios, caixões, 
mafamedes, ou outra alguma cousa — a sendo ca-
so que a tragam, o Ministro que assistir na des-
carga, o enviará ao Hospital de Todos QS Santos 
desta Cidade de Lisboa, de esmola. 

X. E o dito favor se fará sómente aos ma-
rinheiros, grumettes, pagens, officiaes maiores e 
menores da obrigação das náos, ou que se hou-
verem perdido em outras, ou ficarem na India 
por ordem do Viso-Rei delia, trazendo disso cer-
tidão — e não se fará a marinheiros, que ficarem 
n'aquellas partes, posto que em meu serviço, em 
cousa algumo que enviem a sua casa, por lá ven-
cerem soldo; e quando vierem, se lhes fará como 
aos mais. 

XI. E porque ao Capitão-mór, emais Capi-
taes dos náos, lhes faço muito mercê, nos gasalhados, 
e cousas que se lhes dão, por Regimento, e depois 
requerem seus serviços, pelo qual razão se lhes 
não deve fovor, mando que se lhes não foça, nem 
se lhes dê mois que o foto meudo de seu serviço, 
que não deva direitos, como sempre se fez, nem 
se lhes dê por essa nem outra causa, por ser con-
tra o Regimento da Cosa da India. 

XII. E o mesmo se forá com lodos os pas-
sageiros que vierem nos náos: porquanto aos que 
vem a requerer, lhes faço mereê .por 'outra via, 
e outros são criados e feitores de meroadores, a 
quem, conforme ao dito Regimento, se lhes não de-
ve çste favor. í 

XIII. Os quaes fardos se levantarão do chão, 
para se ver se são mais pesados, do que pesam os 
que trazem a dita coriellã, álem das mais dil igwr 
gias, que se costumam fozer; porque a experien-
cia tem mostrado virem em muitos anil, e outras 
fazendas, de que se devem pagar direitos. 

XIV. E por os grandes inconvenientes 
que se £tem visto de irem á . ponte, Fidalgos, 
e criados seus, e Ministros « Desembargadores, 
hei por bem que se ordene, que, por nenhum caso, 
vão á ponte, nem ao pateo da Cosa da India, fa-
zendo-se a descargo i— e que e Ministro que as-
sistir nella não consinta que estejam no dito pa-
teo, nem na ponte, nem outras nenhumas pessoas, 
de qualquer qualidade que sejam, salvo os dofltos 
do mesmo fato, despachando-se a cada um por si; 
e isto com lol ordem, queíiâo haja embaraço ne-
n h u m — e estnndo presentes taes Fidalgos, e pes-
soas que por este se prohibem, não consentirá des-
carregar o fato meudo, nem o despachará. 

E este se cumprirá, como se nelle contém, 
o qual valerá como Carto, posto que seu effeito 
baja de durar mais de um anno, sem embargo das 
Ordenações em contrario; e se registará nos Li-
vros dos Regimentos de minha Fazenda e Chan-
cellario, onde se publicará, e nos da Casa da ín -
dio, fjKondo-se nas portas delia ; e se enviáró as 
ditn« finrtpa, & nolios sera tambem publicado, para 
a todos ser notorio o que por elle mando — o qual 
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terá força de Lei, e se guardará inviolavelmente. 
Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 8 

de Julho de 1 6 1 5 . Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 37. 

EM Carta Regia de 17 de Julho de 1 6 1 5 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre os meios que poderia haver para 
levar â Universidade de Coimbra o Doutor Duarte 
Brandão, Advogado nessa Cidade, para lêr a Ca-
thedrilha da Faculdade de Cânones, que vagou 
por promoção de Francisco Lucas de Gouvêa á 
Cadeira de sexta. 

E havendo-a visto, e tendo consideração a 
que seria de grande damno para as Escolas tirar-
se de todo a competencia dos Oppositores, que 
obriga aos Estudantes a gastar melhor o tempo, 
e por outros justos respeitos, hei por bem que a 
Cathedrilha se vague, na fórma dos Estatutos, como 
apontam os tres votos da Mesa da Consciência, e 
que a Duarte Brandão, por ser sugeito de boas 
letras, e de quem se intende que será de proveito 
na Universidade, se lhe dê uma Conduta de do-
zentos cruzados, por tempo de tres annos, dentro 
nos quaes se verá, sem os inconvenientes que agora 
se consideram, se respondo ás esperanças que 
delle ha, para ser provido nas Cadeiras d'aquella 
Faculdade. = D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 27 v. 

POR Carta Regia de 8 de Agosto de 1 6 1 5 — 
foi determinado que, nos despachos dos Ca-

valleiros, e moradores dos logares de Africa, se 
observasse exactamente o Regimento ao mesmo 
respeito, e precedesse informação dos Capitaes d'a-
quellas Fronteiras. 

lnd. Chronologico, tora. II. pag. 290. 

Traslado dos privilegios de S. Gonçalo de Amarante, 
participado ao Collegio dos Meninos Orphãos. 

Primeiramente que os Mamposteiros, que forem 
assignados por o Reitor do dito Collegio, ou 

pessoas quo para isso nomear, não serão constran-
gidos para levar castellos em as procissões geraes 
e solemnes, que se fazem em cada um anno nas 
Cidades e Villas destes Reinos e Senhorios — nem 
sejam constrangidos para terem carregos do Con-
celho, de qualquer maneira que seja — nem sejam 
tutores, nem curadores, salvo se as tutorias forem 
l íd imas— nem sejam saccadores de pedidos, nem 
pousem com elles em sua casa de morada, adegas, 
e estrevarias, nem lhes tomem cousa alguma do 
seu contra sua vontade, nem roupa de cama, nem 
alfaias de casa, nem beste» do «pila. nem Ho al-
barda, nem lhe tomem seus obreiros para nenhu-

ma pessoa, de quálquer estado e condicção "que 
seja, posto que Eu, e a Rainha, e PrincipeS séjam 
na terra, por'cuja causa mando que se não guar-
dem privilegios alguns; porque em especial quero 
que este, neste cnso, e em outros semelhantes, em 
tudo sejam guardados muito inteiramente';' e pôsto 
que outros se deroguem por meus Alvarás, nào se 
intende nestes, solvo se em especial os derbgar. 

Nem hojam nenhuns officios de Concelho con-
tra sua vontade, v. g. Juiz, Vereador, Procurador, 
nem Almotacés: nem sejam Recebedores das Si-
sas, nem sirvam outro cargo algum, sem' embargo' 
de qualquer Ordenação, e Regimento de minha 
Fazendo, em contrario. 

Nem sejam ocoitidos em bêsta de garrucha, 
nem de polé, nem de ponto, nem de alguma con-
ti;i, ou finta, posto que para isso haia fazenda, 
salvo em cavallo, e armas, se tiver bens, por qiie, 
segundo a Ordenação, e Regimento, lhe deva ser 
lançado, porque disto hei por bem de pessoa al-
guma ser escusa ; e posto que sejam'em-alguma 
das sobreditas contias, ou outras quaesquer, lança-
dos, sejam delias tirados, em quanto o dito corgo 
tiverem — nem paguem para a levada dos presos, 
nem de outra finta, nem tolha, que por mim são 
postas, nem que pelos Concelhos sejam lançadas, 
salvo em pontes, fontes, muros, calçadíis, e testa-
das de suas heranças, da terra em que vivem; e 
moram, que sómente para as taes serão obrigados 
a pagar, e para outras'de fóra não. 

Nem sejam obrigados a ter gancho á sua por-
ta, porque hei por escusados aos Mamposteiros, 
sem embargo que por a Ordenação dos ganchos 
sejam obrigados a os terem. 

O que tudo assim hei por bem fazer mercê 
à Rendição destas esmolas, com tudo o mais, que 
a Rendição dos Cativos goza, tendo respeito ao 
muito e continuo trobolho que os Mamposteiros 
levam em servir os ditos cargos, e em pedir, e 
tirar esmolas, e petitorios para os ditos Órfãos, 
pedindo pelas portas, nas Igrejas, e eiras, e loga-
res, e para que daqui em diante folguem com me-
lhor vontade de os acceitar-, e servir. 

Com tal condicção, que não gozarão destes 
privilegios os ditos Mamposteiros, ou pessoas que 
houverem de pedir para os ditos Órfãos, seuão 
aquellas que forem -nomeadas nas costas deste, e 
o tal Privilegio fôr assignado com o signal do Rei-
tor, e sêllo do dito Collegio. 

Mando a todas os Justiças lhe guardem, e 
façam em tudo cumprir e guardar os ditos privi-
legios, e liberdades, sem virem contra alguma del-
ias, sob pena de quem o contrario disser-, ou fteer, 
pagar para os ditos Órfãos vinte cruzados, e~os dam-
nos que se fizerem aos ditos Mamposteiros. ' ' 

Pelo que mando a qualquer Tabellião, que 
fôr requerido, sob pena de ser suspenso de seu offi-
cio, que dê instrumento aggravo, que lhes fôr 
foito, pai a perante mim virem requerer sua justiça, 
e haverem de ser no aggravo providos. 
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. E l -Re i NOS9O Senhor o mandou, pelos D e s e m -

bargadores do Paço, o Doutor Luiz Machado de 
Gouvêa, Francisco Vaz Pinto, Belchior Dias Preto. 
— Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 1 2 de 
Agosto d(j 1 6 1 5 annos. João Travaços da Costa 
o fez escrever. = Luiz Machado de Gouvêa = 
Francisco Vaz Pinto = Belchior Dias Prelo. 

Collecção de Trigoso, tom. 5.° Doe. 37. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu A l -
vará virem, que, considerando eu o prejuizo 

que minha Fazenda recebe de se continuarem as 
ordinarias de escravos, de que tenho feito mercê 
a algumas pessoas, e que de muito tempo a esta 
parte se não pagam em escravos, mas em dinhei-
r o ; e outra tanta quantia como ellas importam, 
se abate aos Contratadores das Conquistas; pelo 
que convém reformar-se — hei por meu serviço e 
mando, que as ditas ordinarias se vão extinguindo, 
e assim como .vagarem, fiquem Jogo de todo e x -
tinctas para minha Fazenda. 

E nenhuma pessoa, de qualquer qualidade 
que seja, me impetrará petição, por respeitos al-
guns que haja, para que lhe faça mercê delias — 
e sendo caso que, por alguma via, eu lhe conceda 
as ditas ordinarias e se lhe passe disso Portaria, 
ou Provisão, outrosim hei por bem e mando que 
se não guardem, nem faça obra por el las; por 
quanto minha tenção é que nenhuma pessoa haja 
as djtas ordinarias, e fiquem extinctas para mi -
nha Fazenda, como dito é. 

E isto sem embargo de qualquer Lei , Or-
denação, Regimento, Provisão, ou Cartas minhas, 
que haja em conjrario, que todas hei para este 
effeito por derogadas, e de nenhum vigor, posto 
que se não faça, neste meu Alvará, expressa men-
ção e declaração delias, e da substancia delias. 

,E mando aos meus Contadores do Reino e 
Casa, que não levem em despesa a nenhum The-
soureiro, Almoxarife, nem Contratador, escravos 
alguns, nem dinheiro que por elles paguem, a 
pessoas a que pelo dito modo se derem de ordi-
naria, ainda, que seja por expressa ordem minha, 
que , para o tal caso hei por de nenhum vigor, 
posto que seja feita depois deste Alvará — e ao 
Chanceller-mór que o faça publicar na Chancel-
laria ; e não passe por ella Provisão alguma, por 
qup eu faça mercê de ordinarias de escravos, a 
algumas pessoas, çu pessoa, da data deste em 
diante; porquanto a hei por nulla, posto que es-
teja; assignada por m i m — o qual valerá como 
Carta feita em meu nome, e passada, pela dita 
Chanqpllari.a, sem embargo das Ordenações em 
contrario — e se registará nos Livros de minha 
Fazenda, e dos ditos Contos. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 1 3 
de Agosto d.e 1 6 t S . Diogo Soares o fez escre-
ver. === R E I . 

, l i v . 3,° de,Leis da Torre do lombo, foi. 38 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que pela informação que tenho de ha-

ver no Convento de Belem algumas cousas que 
de presente tem precisa necessidade de se acudir 
a seu reparo, assim para conservação dos Sepul-
turas Reaes que daquel la Casa estão, como para 
reformação dos ornamentos, e concerto de outras 
obras — hei por bem que para este effeito se dêem, 
dos bens do Fisco, que estão por cobrar, dous mil 
cruzados por uma vez. 

Pelo que mando ao Thesoureiro do dito Fisco, 
ou á pessoa a cujo cargo estiver a arrecadação dos 
bens delle, que estiverem por cobrar, que dê e en-
tregue ao Prior e Religiosos do dito Mosteiro de 
Belem os ditos dous mil cruzados, sem a isso pôr 
duvida, nem contradição algumo — e para esse 
effeito ponha logo em orrecadoção os ditos bens, 
por quanto são paro as cousas acima declaradas 
— e por este, com seu conhecimento, lhe serão 
levados em conto, sendo-lhe carregados em recei-
ta, posto que este não passe pela Chancellaria. 

Balthozar Ferreira o fez, em Lisboa, a 1 5 
de Agosto de 1 6 1 6 . Sebastião Perestello o fez, 
escrever. = REI . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu fui informado, que os Gover-

nadores do Reino do Algarve fazem alguns pro-
vimentos de officios no dito Reino, dizendo que 
estão e m posse de os provêr, de que resultam in-
convenientes ; e querendo eu; atalhar a isto, e p o r 
outros respeitos e considerações : hei por bem, e 
mando ao Governador, que ora.é , e a o diante fôr, 
do dito Reino, se não intrometia no provimento 
dos officios, que tocarem á minha Fazenda e AI-
madravas, nem nas serventias del les; por quanto 
os taes provimentos pertencem ao Conselho de 
minha Fazenda; e por elle se hão de passar as 
Provisões e mandados, assim das propriedades, 
como das serventias dos ditos officios, que só se 
hão de dar á execução, como. nelles fôr conteúdo : 
e para que o Governador, que ora é, e os mais, 
que ao diante: forem, do dito Reino, saibam, co-
mo hei por bem * meu serviço, que elles se não 
intrometiam no provimento dos officios de minha 
Fazenda e Almadravas, nem nas serventias del-
les, pelo dito provimento haver de ser pelo Con-
selho da dita minha Fazenda, como dito é, man-
do que este Alvará se registe nos Livros do Con-
tadoria e Provedoria do dito Reino do Algarve, 
Alfandegas, Almadravas, Direitos Reaes e mais 
partes, aonde fôr necessário; e outrosim se re-
gistará no Livro dos Regimentos de minha F a -
zenda ; e so cumprirá tão inteiramente, como 
nelle se contém, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 2 0 de 
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Agosto de 1615 . Sebastião Prestello o fez es 
crever. =s=s REI. 

POR Curta Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 5 
foram mandadas dar algumas providencias 

tendentes a evitar as brigas e differenças que eram 
frequentes em Lisboa. 

Ind. Chronologico, tom. I . pag. 45. 

POR Carla Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 5 
— foi determinado que se adoptasse na Mesa 

dà Consciência a pratica, de algum tempo a essa 
parte, do Conselho da Fazenda, de se declarar 
nas consultas os nomes dos Ministros que votaram 
singularmente. 

lnd. Chronologico, tom. IV, pag. 153. 

Pou Cartas Regias (tres) de 6 de Outubro de 

1 6 1 o , foram dadas as seguintes providencias: 
I. Manda conservar nos salgados d'EI-Rei, 

em Lisboa, os mastros, que os estrangeiros tinham 
sido obrigados pela Camara, com penas, a tirarem 
para outro logar — e que se observasse a este 
respeito, e ácerca do Caes da Madeira, o que já 
se tinha ordenado. 

II. Declara a Provisão, que mandava des-
pachar todos os feitos de Fazenda, pelos Juizes 
dos Feitos delia, para que a dita Provisão não 
haja logar nos feitos de qualidade que mereçam 
condemnação de morte. 

III. Prohibe innovar-se cousa alguma, pela 
Gamara de Lisboa, sobre a postura mandada pôr 
pelo Viso-Rei ao sabão preto, em quanto se não 
tomasse resolução neste negocio, á vista dos pri-
vilegios da Gamara. 

lnd. Chronologico, tom. II. pag. 290. 

D0 « Jeronimo ' de Azevedo etc. — F a ç o saber 
a vós D. Nuno Alvres Pereira, Fidalgo d'a Casa 

de Sua Magestade, e Capitão Geral da Conquista 
de Ceilão, em que ora ides entrar, que, posto que, 
por vossa larga experiencia, e muita prudência, 
podéra.escusar de vos dar Regimento nas matérias 
tocantes ao dito cargoy e bem daquella Ilha ; to-
davia, pela obrigação do logar em que estou, e 
por haver nella residido, com o mesmo cargo que 
levaes, por descurso de tantos annos, em que ad-
quiri particular'noticia das cousas daquella terra, 
e do que mais convém para se fófcer nella o ser-
viço de Sua Magestade, me pareceu dar-vos» con-
forme a isso, este Regimento e Instrucção. 

I . Chegando ora á Colurtíbo, e havendo to-
mado posse do Cargo de Capitão Geral, tomareis 
alli casas, que vos servirão sómente de despensa, 
e de vos agasalhardes, qoaadn al2u'm dia vos fe- I 
levar vir ao dito Columbo a a l g f l m nesgdeio.— 

E posto que eu paguei sempre as caSas q4ie alli 
tive á minha CUsta; todavia me pareceu justo man-
dar que se vos paguem-—e assim mandei sdbfe 
isso passar a Provisão que levaes-^'e porém vossa 
morada e assento ordinario, ha-deser na MalVana, 
porque assim cumpre, para a genle d'aquellavIlhâ 
saber que tem alli quem governe, e a qiiertt 
recorram com suas petições e requerimentos. 

II. Todo o tempo que residi daquella Ilha dei 
mesa aos Capitães que me iam demandar com 
seus requerimentos, e outros que se desarmavam 
por falta de gente, e alguns Fidalgos, 'se acerta-
vam de se achar n'aquellà liba,' e a oiitroír hos-
pedes, que costumavam ir-me demandar póir BK 
guns respeitos; porque, como lá não ha estalagem, 
se não achassem na casa do Capitão Geral'de co-
mer, passariam fdbies— e onde á barriga não 
anda cheia, não ha dizer bem da f e s t a — è t í O m o 
aquillo é Conquista, e serviço trabalhoso, convém 
que o Capitão Geral farte e satisfaça a todos, pa-
ra terem gosto de o acompanharem — e teíhoS 
exemplo no Evangelho, que se não acha nelle 
quererem os judeus fazer a Christo Nosso Senhor 
Rei, senão quando os fartou, que fèz o milagre 
dos pães e dos peixes — posto que este nègóeio 
de dar de comer, obriga e liga muito á aánizadé 
entre os homens — e assim espero que neste.'par-
ticular, não só me queiraes imitar, m a s ainda ek-
ceder e avantajar. 

III. As cousas da nossa Religião, e aug-
mento da Fé Catholica, são as que hão de ter 
o primeiro logar — e como assim seja, me páitfe-
ceu dever-vol-as encommendár e tratar delias tam-
bem em primeiro logar; por que o intentò prin-
cipal que moveu a El-Rei Nosso Senhoi^à con-
quistar aquella Ilha, é o da Christandade; ô da 
conversão de tantas almas, como nella ha ò que 
os Ministros Ecclesiasticos nunca poderãò 'bem 
conseguir, sem o favor e ajuda dos Capitães Ge-
raes — e posso em Yérdade afirmar que meiisgéh-
tios converti eu, do què converteram os Padres ; 
porque n'aquella Ilha, a Christandadtí segUe as 
armas — se ellas prevállecem de nossa parte, os 
Christãos tambem se multiplicam, e ; e 'ChriiStatt-
dade cresce a olho — e assim convém ijtie ' fa-
voreçaes aos Ministros Ecclesiasticos, ordenando 
que se lhes dê a ordinaria sustentação, Vtéítáfíâó 
as Igrejás, e achando-vos em suas feStâs qúahtíò 
vos vagar tempo da guerra, e dandollnis ajnda j)a-
ra as obras delias, e para as mais necéssrdádles 
que tiverem. • ' 

I V . Apoz a Christandadé, me pareceh lèlii-
br&r-Yos aJuát iça; p o r q u e onde esta'fálta,uf&ltà 
Deus tambem — e o que mais vos encomehçtó^éta-
iérdel-a áquella gente chingalla, natural '̂'atjiÍÉll-
la I l h a ; e disto haveis dê ter grande e pffrtfóiilar 
cuidado, ee ín osdèfénder das forças etiwirtrM, que 
lhes fazem os vedonas •epivrtug.jezes, senhóriòíd&S 
a l d ê a s — po^uc, se a gente daquella fflba "esti-
ver contente, te YiremqUe-são Seiíhores do seu, e 
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que lh'o não hâo de tomar, estará a Ilha sempre 
segura, á obediencia de Sua Magestade—o que 
será pelo contrario, se faltar justiça, e quem os de-
fenda. 

-V. E porque os termos judiciaes de nossos 
Ouvidores, e mais Justiças, são vagarosos, e de 
muitas custas, e aquella gente, pela maior parte, 
é mui pobre, e as demandas de pouco porte, or-
denei na Majvana um Tribunal de chingallas no-
bres,: com os muturiares d'El-Rei, que todos che-
gavam a numero de oito, ou menos quando alguns 
faltavam, mas nunca eram menos de quatro — a 
estes acudiam as demandas, ou careas, como se 
lá chamam; e elles as ventilavam, e ouviam as 
paHes; e depois -vinham sentenciar tudo comigo, 
se o ípaso era grave, que, se era de pouco porte, 
por'si o faziam — e sou de parecer que corraes 
pela mesma ordem, que lá vos informarão do que 
nisto-havia. 

" VI. Trabalhai que entre os soldados não 
haja brigas nem discórdias, porque são muidam-
HÒSBB eprejudic iaes— castigai com rigor aos cul-
pados, porque a soldadesca daquella Ilha é mui 
solta e atrevida, e convém que sintam império— 
« procurai terdes sempre, da vossa sevadoria, al-
gum rancho, para com isso dominardes aos mais 
• — e não consintaes fugidas por terra: castigai-as 
com força, para temerem commetter aquelle ca-
minho, qúé se,assim não fôr, umdia se irão todos. 

VII. Costumavam osSoldados daquella Ilha 
andarem calaceando, e obrigando aos pobres la-
vradòses a lhes darem de comer, e muitas vezes 
do que'élles não tinham, nem podiam; e a voltas 
disso; Os roubaram, e ás vezes lhes forçavam as 
mulheres e ; f i l h a s e resulta d'aqui, que, porfu-
girém os pobres de semelhantes semrazões e for-
ças, s e vão viveJr pelas serras, e despovoam as al-
dêas, e deixam muitos vezes por semear, o que é 
em grave > perda edamnificamento das terras-, alem 
do, grande eseándalo, eodio entranhavel que con-
cebem c o n t i d o Governo Portuguez. 

1 Eu protiurava, quanto podia, por atalhar a 
isto; ealgumas vezes mandava enforcar alguns — 
etíCóflieildo-vos mhito que façaes o mesmo, e te-
nhaes'Sobre este fcaso particular advertencia ; por-
que de se^talhot-em estes insultos resulta grande 
quietaçaoiáquelte ilha, e se extinguirá algum odio, 
se-o tem, « Naçãô Portugueza. 

VIII. Entre aquella Nação chingolla, é mui 
USado, e foaVido per cousa fácil, o passarem-se] aos 
inimigos,'e corti <tí' :mesma facilidade se tornam a 
Vir; què é gente de viva quem vence, principal-
5tfteiilé !òSique ívivem nas terras mais visinhas oos 

' inimigos—sobre o que tereis sempre grande vi-
gilancia ^ e - e s que forem cabeças da gente, ou 
tfa aidêías, ;costumados a fazer estas passagens, -que 
lá chamam priiieQws, fareis matar todos, e a ne-
ttbum iperéwweis —» mès *nSo sejam estas mortes 
em^pàblifeo, senão de noite, w m»ndal-as fazer 
pelos vidanas, ou cabeças da gente 5 porque a Jus-

36 

tiça publica por semelhantes icasos, faz espanto 
• aos oulros, e atemorizam-se- os que são -culpados 

no mesmo coso ; e sendo em segredo, nenhum 
pergunta por isso, que já sahç que foi ordem 
d'EIRei ; porque, o estar hoje Ceilão tão quieto, 
procedo de a terra estar mondada de velhacos e 
alevaníados, de que mandei matar infinitos, no 
descurso do tempo que estive n'aquella Ilha. 

IX. Nas materias da Fazenda de Suo Ma-
gestade, tenho pouco de que vos fazer lembrança ; 
porque n'aquella Ilha ha Vedor da Fazenda, por 
Sua Magestade, com Regimento seu, que mandou 
a ello, que deveis mandar cumprir inteiramente — 
porém uma cousa só vos lembro, e é que nâocon-
sintaes que se faça despesa,alguma do que El-Rei 
tem daquella Ilha, sem p"rimeiro estar a Conquista 
provida; porque deste ponto depende a segurança 
delia, e o vosso desconso. 

X. li porque as rendas daquella Ilha são 
poucas, ordenou Sua Magestade, por suas Instruc-
ções, se foça estanque na canella, e que toda cor-
rerá por conto de sua Fazenda, para com o pro-
cedido delia se sustentar a Conquista — pelo que 
ordenareis que as Provisões que sobre isso são pas-
sadas, se cumpram inteiramente. 

XI . As materias de guerra são mais pro-
prias de vossa profissão e foculdade, que todos as 
mais, e as que mais importam, porque para ellas 
se buscam Capitães experimentados e valorosos, 
para as saberem fazer e governar — e por em vós 
concorrerem estas partes, e outras muitas, vos es-
colheu Sua Magestade para este corgo. 

XII. N'aquellfl Ilha já hoje não ha guerra, 
senão dentro em Candéa, onde ella fica sendo mais 
trabalhosa, por respeito dó clima e sitio da terra, 
que é fria e montuosa, e os inimigos lem onde 
se acoutem, metendo-se pelas serras, em Iogares 
mui escusos e intrataveis; e por este respeito ia 
continuando com a guerra d'aquelle Reino, en-
trando nelle duas vezes no anno, com todo o Exer-
cito, para ossim o ir consumindo e gostando, com 
mortes e captiveiro de gente, e gastando os man-
timentos, fazendo pa<sar lodo o gado parà os nos-
sas terras conquistodas — e no verão gostova lá 
sempre os mezes de Joneiro, Fevereiro e Março, 
e em Abril me recolhia; e no inverno parte de 
Julho e todo o Agosto, e recolhio-me em Setem-
bro, se as chuvas me não deixavam campear, 
porque, se davam logar, me deixava andar lá até 
Outubro; porque com este governo da guerra, se 
ha de estancar aquelle Reino, até de todo se des-
povoar e consumir; e com tal ordem, que a ne-
nhum macho, que passar de quatorze anno» para 
riba, se dê vido. •>" 

XIII. Aos soldados daquella Companhia se 
pagam dous quartéis no nnno, um no verão, ou-
tro no inverno; mas ha-«e-lhe de .fozer.paga no 
tempo que o arraial ha de fazer jornada; porque 
deste modo se ajuntam, o nflo 1em tempo de se 
tornarem a espalhar. — As estancias dos Capitães 



142 1615 
hão de ser de trinta até trinta e cinco homens, 
que, se são de menos, é pouca gente, e se são de 
mais, dão trabalho a os sustentar. 

XIV. . A gente preta trazia repartida em 
quatro Cabeças, e nestes logares occupava as pes-
soas de mnis confiança, que melhor conta tinham 
dado d e , s i n'aquello Conquista — e esta mesma 
ordem convém que tenhaes, e que façaes muita 
consideração no provimento que destas praças fi-
zerdes, porque nisto consiste toda a segurança da 
Conquista, e poderdel-a vós ter, de vos não suc-
ceder nenhuma desgraço. 

XV. E em nenhuma fórma trateis de pes-
soas, que não tenham delia muita experiencia, in-
tendendo que seria arriscordes-vos notavelmente, 
e que bostará qualquer descuido que em uma des-
tas Cabeças haja, para vos desbaratarem, b que 
Deus não permittirá; porque os chingallas, e em 
particular a gente de Candéa, não perde ponto. 

XVI . E mandareis logo fazer resenha de 
toda a gente, pelos róes do meu tempo, e assim 
das armas, mandando apparecer todas, assim es-
pingardas, como mosquetes, para saberdes as que 
ha, e pedirdes conta das que fa l tarem—e sabe-
reis se as espingardos com que derem mostra, são 
dos proprios que as trouxerem, porque as costu-
mam para isso tomar emprestodas — e por oto-
Ihar a isso, castigareis os que usorem desta tra-
ça, com o rigor que cumprir, para se desengana-
rem, e tratarem de os ter proprias. 

XVII. Quando entrardes por Candéa, nun-
ca dividaes vosso arraial, por mais espaço que o 
de um dia, para que á noite se tornem todos a 
juntar comvosco — e ainda isto seja, quondo se 
intender que o inimigo não ondo incorporado, e 
que ondo afugentado, e afostado de vosso orraial; 
porque não sendo assim, nunca convém dividir, 
nem fazer jornadas compridos, e cominhar por 
tal ordem, que a dianteira possa ouvir abriga da 
retaguarda, se succeder havel-a ; porque aterra de 
Candéa é mui perigoso, e a gente delia mui im-
portuna, e que sabe executar qualquer occasião boa, 
se a fortuna, ou nosso descuido, lh'a offerece — 
por isso convém sempre andar precatado, e com 
tal ordem,, como se cada ora houvesses de encon-
trar o inimigo — e advirto que, quando vos en-
contrardes com elle, se da primeira arremeltida o 
não levardes, vos não embaraceis em escaramuças, 
porque vos hão de descompor; mas trateis logo 
de assentar o arraial; e depois de assentado ve-
reis o-que deve fazer. 

XVIII. O Forte de Balane, procurai sem-
pre de o ter bem provido, e o mandareis fortifi-
car, cada vez mais, porque com elle tendes sem-
pre posto .o pé ne pescoço a Candéa, e é de mui-
ta importancia conservar-se. 

XIX. Nesta vossa chegada haveis de ser 
muito importunado com petições de aldêas, e os 
casados de Columbo k5o de pertender, em quanto 
sois novo na terra, de accrescentar alguns pedaços 

a suas que possuem : — pareceu-me advertir-vos 
disto, para que vos hajaes mui considerado, in-
formando-vos primeiro da verdade. 

X X . Tanto que entrardes na Molvana, man-
dai logo ajuntar todos os officiaes, a soher, fer-
reiras, mestres de fazer espingardas e lanças^ e 
todo o genero de armos, e garipos para as has-
teas ; e mandai fazer a mór quantidade delias que 
fò^jossivel — e os carpinteiros tende tambem ao 
voáso mandar, è todos os mais officiaes, dando-
Ihes vida na gente de vossa casa, para assim'os 
terdes sempre promptos para o que cumprir 
deste ponto fazei muito caso, porque importa para 
poderdes ser bem servido. — E as aldêas que 
tinham obrigação de dar ferro, prendei-as e; fa-
zei-as acudir com elle, ainda que estejam já da-
das o particulares; porque o serviço d'EI-)Réi pre-
cede a tudo. . 

XXI . Um dos principaes meios, que; se 
intende serem necessarios para a conquista de 
Candéa, e para se tirar áquelle Reino as-forças, 
e obrigal-o a se render, é tirar-lhe o commercio 
da outra Costa, donde se provê de munições, 
roupas e soccorros de gente que tem sahida a sua 
arrequa, elephantes, e outros fazendas; o que tudo 
se lhe communica pelos portos de Batecalou, Rio 
da agua doce, Teiquilimale, e pelo Reino de Ja-
fanapatão — e para reconhecer aquelles portos, e 
me determinar no modo com que poderia atalhar 
e fechor de todo esse commercio, possei áquellas 
portes, em pessoa, e achei que convinha fazermos 
dous Fortes n'aquella contra-costa, um no Rio de 
Batecalou, outro em Teiquilimale, em uma en-
seada mui boa e segura, e capaz de recolher náos 
e todo o genero de embarcações, que está entre 
os pagodes de Teiquilimale e o logar de Gama-
lagoma — mas daquella Conquista não ha cabe-
dal para a fabrica destes Fortes; e por isso der 
terminava eu mandar d'oqui uma Armada, para 
este effeito; mas a guerra do Norte, e a falta que 
tive de gente, me não deram até agora logar; e 
em o havendo, o farei, se eu em pessoa lá não 
passar. 

XXII . Bem sei que o estado da .Conquis-
ta de Ceilão, e as forças que hoje tem, não per-
mittem fazer jornada para aquella parte, nem é 
minha tenção, com isto que aponto, obrigar-vos 
a isso, e sómente a tenho de vos fazer. lembran-
ça de tudo, para. que, quando o tempo dér, logar, 
eslejaes advertido—-e comtudo, se tiverdes nova 
que aquelles pontos são chegadas embarcações,- ;ou 

i que estão, para partir, podereis mandar lá uma Ca-
beça de gente preta, com algumas Companhias de 
portuguezes, que bastará para as tomar, ou quei-
mar, como eu por algumas vezes fiz, para com, is-
so ir cessando aquelle commercio, ou pelo menos 
virem a elle menos embarcações, e com mais re-
ceio — e disto tereis particular cuidado, por, ser 
mui importante d<"o»110 contra a Candéa, e.cQjn 
que maior guerra lhe fareis. 



1615 143 
; ' XXIII.- Sobre Simão Corrêa, natiirul d'a-: 

quella Ilha, e residente nella, tive ora uma Car-
ta de Sua Magestade, que á letra diz o seguinte: 

« Dom Jerônimo de Azèvedo, Viso-Rei, Ami-
g o — Eu El-Rei vos envio muito saudar — Ven-
do. eu o que me escreveis, em resposta da ordem 
que vos enviei, sobre Simão Corrêa, que está em 
Ceilão; e considerando lambem o que por oulras 
vias teriho alcançado,de elle me ter servido com 

•satisfação, me pareceu que, assim por isso, como 
por elle ser natural daquella Ilha, e cumprir por 
issò1 não o descontentar, porora encomendo-vos 
pbr estai como o faço,' que vades com elle a ten-
to no que se offerecer, e que a este respeito pro-
eedaes, na execução das cousas que lhe tocarem. 
- Escripta em ; Lisboa, a l i de .Fevereiro de 

1 6 1 5 . = REI. — Para o Viso-Rei da India. = 
Duque de Villa Hermosa = Conde de Ficalho. » 

' Parece ú-me incorporar aqui a dita Carta, 
para ique, vendo o que. Sua Magestade nellu diz 
é encarrega,- ácerca do procedimento, que com o 
dito Simão Corrêa se deve ter, vos hajaes na mes-
ma conformidade com elle — e advirto que este 
homem é Grão-Cabeça e pessoa de mui bom con-
selho; e que assim, convirá que o chameis, para 
se achar no que fizerdes; e ainda que não tenha 
gente, seria eu de parecer, que, nas jornadas que 
houverdes de fazer, procureis leval-o em vossa com-
panhia, e persuadil-o a isso, em fórma que fol-
gue elle de o fazer, porque vos ajudará muito, 
com'a grande experiencia que tem daquella Con-
quista. . • . 

• ' XXIV. Táhto que; chegardes, ordenareis, 
quese faça logoialardo da gente de guerra que hou-
ver daquella Ilha ; e feito o dito alardo, o conferi-
reis com o cadernoMa derradeira paga que D. Fran-
cisco de Menezes fez, que foi quando lá,chegou 
Manoel Magalhães, para ver se ha de presente a 
mesma, ou a que falta; e do que achardes, me 
enviareis uma1 certidão, em que mui particular e 
distinctamente se declare tudo; e será feita e as-
signada pelos:Officiaes que fizerem o dito alardo, 
com declaração de como se passou por vossa or-
dem; e virá . logo justificada pelo Ouvidor.— e 
esta ..pertidâo importa que venha logo porque, 
conforme a gente que por ella: intender que fica 
em Ceilão, ;hei de tratar da que mais se vos deve 
enviar. •'.: , 

• X X V . Soa informado que se deixa de com-
prar arroz de Regopatão, e se lançam cachas, para 
se provêr, do que a Ilha dá, em que ha grandes 
incònveniente's; porque, succedendo um alevanta-
mento, fica o mantimento nas mãos dos inimigos, 
e a falta délles nós poderia pôr em grande traba-
lho e contingência de nos arriscar o que está ga-
nhado e ' a nossa gente — e ainda que isto não 
succedessR, é grande a oppressão que o povo re-
cebe em se havei de provêr a Conquista com o 
seu arroz; .porque, como nao po<U abranger a 
tudo, ficam, elles;perecendo; e assim eu o não 

fiz nunca, mais que em alguma occasião.em que 
acontecia arribarem as cbampanas. t ! í :. 

Pelo que vos bei por mui..encarregado, de 
procurardes que sempre se compre.arr.oz de fóra 
para a Conquista — e o melhor, remedio que póde 
haver para não deixar nunca de. acudir, é em pa-
gar bem aos mercadores, porque deste modo ha-
verá muitos que folguem de o-,trazer, e se com-
prará mais barato. • ; , • 

XXVI. O logar mais seguro para fazer a 
paga aos soldados é Baloné, porque não.,, podem 
d'alii fugir — e assim-deveis procurar que sempre 
se foça i^aquelle Presidio;. equando;.lá não podér 
ser, seja na fórma que atroz fica .apontada, e.sem 
haver mais espaço, do, dia em quç: se lhes pagar-
ao e m que houverem de fazer jornada^de tres até 
quatro dias, em que se possam provêr de alguma 
esquipação, e do que mais houvereiwmister: — 
e deveis ordenar mór pago aos espingardeiros, que 
aos lanceiros, para que assim folguem mais de ter 
espingarda — e porém haveis de procurar que as 
tenham eflectivamente, e não vão com ellas em-
prestadas, castigando com grande., rigor. ,os; que 
disto usarem. 

XXVIf . Com o Vedor da : Fazenda, que 
Sua Magestade tem daquella I|ha, deveis ter boa 
correspondencia; porque, ulém^ de- o Sua Magçsr 
tade encomendar assim, convém isto uiuilo,. para 
que seu Real serviço se possa • melhor . fazer — e 
tambem vos encomendo muito que com Manoel 
Magalhães vos hajaes com todo bom termo, pelo 
cargo e logar que; alli teve —-e porém não con-
sentireis que elle traga dessa Ilha mais que seus 
criados. , . ;; 

XXVIII. Assim pela foltaque ha de gente, 
como pela difficuldade com que se acha fiara ir 
servir naquella Conquista, deveis trabalhar muito 
por. conservar, a que lá tiverdes, e vigial-o nas 
monções, paro-que se não venham,—-e comtudo 
aos velhos, e já cansados do serviço, que vierenn 
tratar de se lhes dar satisfação, e fôr justo que 
venham descansar, podereis dar licença ^—e. isto 
disporeis, conforme a gente que vos, fôr de cá. • 

-XXIX. .Levaes utn Alvorá de Sua-Mages-
tade, pelo qual.manda, que se não admitiam mou-
ros -na Ilha de Ceilão, e se lancem os que nella 
houver: — fal-o-heis assim executor, 11% fórma e 
pela ordem dodi to Alvará — e; enviareis certidão 
do que nisso se houver feito, porque me monda 
Sua Magestade que lh'o accuse nos primeiros náos. 

: X X X . Entregar-se-vos-bão outras duas Pro-
visões, uma por que ordeno ,q,ue .o.Capitão. de Co-
lumbo, e mais Capitães e Justiças • e outros-Offi-
ciaes daquella Ilha, e moradores delia, :Vos obede-
çam, como superior que sois de. todos, em tudo 
o que lhes ordenardes do serviço de^ Sua Mages-
tade, e para que o Capitão de Momor ,cumpra vos-
sas ordens, nas cousas tocantes á Conquista, sob 
pena de se lhes dar em culpa em suas residencias, 
e se proceder contra elles, como vereis - ^ e outra 
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pira se continuar a Junta, no toeante ao provi-
mento das aldêas, sem embargo da Provisão, que, 
pelos respeitos que vos Communiquei, e os mais 
nella declarados, tinha passado em contrario. 

X X X I . Manoel Freire, capitão do patacho 
que d'aqui foi em Maio, no qual ha de tornar, 
conforme a ordem que levou minha, vos hei por 
mui encarregado, e encomendo, pora que rece-
ba todo o favor que houver logar, porque sérvio 
bem em minha companhia n'aquelia Conquista — 
e ordenareis que se venha nesta monção, no mes-
mo patacho, se jô não fôr vindo, accomodando-o 
de gente pafa sua defensão, ou mandando-lhe que 
venha em companhia de algumas náos, que ora 
vão — e será mui bem empregado nelle todo o 
favor que fizerdes, para que possa ter algum pro-
veito desta viagem; e eu o estimarei muito. 

XXXII . A nào de D. Franci«co de Mene-
zes, que lá está, vos encomendo muito que favo-
reçaes, para que em todo o caso venha nesfa mon-
ção, porque a determino comprar para o serviço 
de Sua Magestade, pela grande falto que ha de 
vasilhas — e ordeneis que venham nella umas pe-
ças de Artilheria, que se tiraram em Biligão, do 
mar, onde se perdeu a náo Palha, porque ha cá 
falta delia, que lereis inteudido — e venham lam-
bam as ancoras que se tiraram da mesma náo, e 
quaesquer outras que lá haja de Sua Magestade, 
porque não serve lá, e cá de tudo isto se tem ne-
cessidade. 

Dado em Goa, a 9 de Outubro de 1 6 1 8 . 
O Secretario Antonio Rodrigues de Guevara, o 
fez escrever. = O Viso-Rei. 

Maço 3.° de Leis na Torre do Tombo, n.° 39 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Como Governa-

dor, e perpetuo Administrador que sou dos Mes-
trados de Sant-lago da Espada, e S. Bento de 
Aviz, faço saber aos Priores-móres, Comendado-
res-móres, e mais Dignidades, Comendadores, 
Priores, Cavalleiros e Freires das ditas Ordens, 
e a todas as mais pessoas a que o conhecimento 
desta pertencer, que, sendo eu informado, pelas vi-
sitações que nas ditas Ordens se fizerem, e as-
sim pelos Prelados e outras pessoas de experien-
cia delias, como para bom governo dos Conven-
tos, Priorados, e mais Igrejas, não bastam as li-
ções de Gramatica e Theologia moral, ^que, por 
Ordem dos Meslres e Governadores, meus ante-
cessores, se lêem nos ditos Conventos, antes para 
poder haver Freires Letrados, andavam alguns de 
ambas as Ordens por conla das rendas delias, nas 
Universidades de Coimbra e Evora, fóra dá Reli-
gião e clausura, sem sujeição de Prelado,-com 
pouca decencia do habito, 

Tratando-se por muitas vezes este negocio 
na minha Mesa da Conscionrí» e Ordens, se re-
solveu que seria muito serviço de Nosso Senhor 

e bem delias, fimdar-se oa Universidade dé Coim-
bra um Collegio, á custa das rendas de utn é ou-t 
tro Mestrado, em o qual residisse aquelle numera 
de Freires Clérigos, de arribas as Ordens, que a 
mim me parecesse.... 

E vistas no meu Conselho as consultas que 
sobre isso me foram feitas, e a notoria utilidade 
que as mesmas Ordens nisto receberiam; desejan-; 
do eu, pela obrigação que tenho, que a honra-a 
accrescentamento delias vão sempre de. bem e m -
melhor, a minha instancia concedeu Sua Santir 
dade o Papa Paolo V, para este effeito, um Bre-
ve, dado em Roma aos 7 de Dezembro dei -1610 , 
cuja copia irá nestes Estatutos lançada: -

O qual Breve e Indulto Apostolico, sehdo 
visto e examinado em o dito Tribunal da Cons-
ciência e Ordens, mandei ao Presidente e Depu-
tados delle, que para se dar á sua devida execu-
ção, e para a fundação e governo do dite Colle-
gio, e tendo primeiro informação de ambos os 
Priores-móres, e de algumas outras pessoas de 
experiencia e antiguidade das mesmos Ordens, 
conformando-se em lodo com o Direito Canonico* 
e Regras de uma e outra Milícia, ordenassem (co-
mo ordenaram) os Estatutos, na fórma que ao dian-
se se se segue, e vão divididos em quatro partes, 
escriptos em 8 2 folhas de papel, assignados ao 
pé de cada lauda por Dom Francisco de Castro, 
do meu Conselho, e Presidente da Mesa: da Cons-
ciência e Ordens. 

Os quaes hei por bem e mando, que, depois 
de serem confirmados por Authoridade Apostólica, 
conforme a disposição do dito Breve, em tudo se 
cumpram e guardem inteiramente, comò-nellçs 
se contém. 

E nem poderão em tempo algum mudar-se 
ou alterar se, em todo, nem em parte, por pessoa 
olguma, nem pelos Visitadores que oo dito Col-
legio pelo tempo forem, ainda que sejam osmest-
mos Priores-móres, salvo se em Capitulo geral, 
ou na Mesa do Consciência e Ordens, com toa?-
dura deliberação, e diligente informação dos Vi-
sitadores e Collegio, por experiencia se vir* queé 
necessário declarar, ou provêr em alguma cousa; 
porque em tal caso, ou pelo Decreto do Copitulo, 
ou por nova Provisão minha, se suprirá o ;que fôr 
necessário, ecom as solemnidades devidas, e de ou-
tra maneira não. E declaro, que não é minha 
tenção obrigar nestes Estatutos os Collegiaes a 
peccado mortal, n'aquelles cousas que de soa.nar 
tureza o não eram, mas sómente ás peniteocias e 
castigos, que conforme aos mesmos Estatutos lhes 
forem dados. - > 

E para que venha á noticia de todoâ, toan-
do que destes Estatutos se façam quatro trasladòs 
em fórma aulhentica, um dos quaes estará-sem-
pre na Mesa da Consciência e Ordens, outro no 
mesmo Collegio, e dous nn« Conventos de Pal-
mella fí para que nos Archivos delies se 
conservem em boa guarda,, ad, perpetuam refine-
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moriam, juntamente com os mais Breves Apostoli-
cos; Privilegios, e Provisões, que, por mim ou pe-
los Reis meus antecessores, como. Governadores e 
perpetues Administradores das Ordens Militares, 
sobre o governo do dito Collegio, ao diante se 
passarem, E esta quero que valha, tenha força e 
vigor, como Carta passada pela Chancellaria, e 
sellada com meu sêllo, sem embargo da Orde-
nação do livro 2.° titulo 4 0 , que o contrario 
dispõem, posto que o effeito delia haja de durar 
mais de um anno. 

Manoel Rodrigues Cordeiro a escrevi, em 
Lisboa, a 1 5 de Outubro de l t í l a . Jorge Coe-
lho de Andrade a fez escrever. = EL-REI, com 
Guarda; = Í ) ( ) m Francisco de Castro. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

PAULUS P; P. Quintus. — Ad perpetuam rei me-
moriam. Charissimi in Christo filii nostri Phi-

lippi, Portugnli® et Algarbiorum Régis Catolici 
nomine, nobis exposito, quod magna pars Paro-
chialium Ecclesiorum Regnorum Poitugaliae et 
Algarbiorum, praeserlim Ulisiponensium, Eboren-
sium, Colimbriensium, Elvensium, Faronensium, 
Portalegrensium, et aliis forsan Dioecesibus, cons-
labat, ex Pneceptoriis, seu Comendis Militius Sancti 
Jacobi de Spatha sub regula Sancti Augustini, ac 
Sancti Benedicti de Aviz, sub regula ejusdem 
Sancti Benedicti que Parochiales Ecclesiae, tatn 
quoad anímarum cu'am, quam quod alia neces-
saria, per Presbíteros Ordinum earumdem Mili 
tiaram respective professos a praídicto Philippo 
Rege, qui etiam diclarum Militiarum perpetuus 
Administrator, Apostolica aucthorilate deputatus 
existit, pro temi>ore presentandos et ab Ordina-
riis Locorum respective instituendos gubernariso-
lebant: et multae; illarum in Civitatibus et Oppi-
dis prsecipuis eorumdem Regnorum existebant, et 
propetcrea non solum per Priores etRectores, sed 
etiam per diversos «lios earumdem Militiarum Be-
neficiatos collegiater diserviri solebant, quod qui-
dem non nisi «dhibito magno idoneorum Ministro-
rum numero fieri poterat. 

Et licpt in Conventibus dictarum Militiarum 
tum Gramaticffi, tum Morali Theologia? operam 
navarent, nonnulli, tamen, in Colimbriensi et 
Eborensi Universitatibus, studiorum generalium, 
expensis dictarum Militiarum seorsum, et separa-
timy;et absque aliqua clausura et regularis disci-
plin® observantia, litlerarum studiis incubebant, 
Ut postea' <de Prioratibus et oliis Beneficiis earum-
dem- Militiarum • provisi, dictis Ecclesiis inser-
virent. 

Qnoniam tamen praedictse Militiffi, pro ipsa-
rum Ecclesiarum regimine et administratione, ma-
jori eruditorum numero indigebant, nós, dicti Phi-
lippi Régis et Administratoris supplicationibus 
tunc huTmilitèri porrectis, inclino^;, ppr alias nos-
trasj in formaBiJevis expeditas* Litteras, irt prre-

37 

dieta Universitate studii generalis Colimbriense, 
unum Collegium, seu Seminnrium, Militiarum prre-
dictarum, in quo, sub unius Rectoris, a praedicto 
Rege, et pro tempore existente, dictarum Militia-
rum Administratore, seu magno Magistro, ad nu-
tum deputandi et amovendi, cura et gubernio, 
nliqui praedictarum Militarum Religiosi, sub re-
gulari clausura et obedientia, sacrte Theologia?, 
seu Juri Canonici operam dare debeant, perpetuo 
ereximus et instituimus. 

Ac inter alia, Ut prredictum Collegium, seu 
Seminarium Militare, ac Collegiales in illud pro 
tempore admittendi, juxta statuta et regulas suo-
rum Ordinum, et àlias pro felici illius gubernio 
do novo faciendas, dummodo licitae et honeslae, 
ac Sacris. Canonibus et Concilii Tridehtini De-
cretis, necnon Constitutionibus Apostolicis con-
formes existerent, et ab Ordinario loci, tanquam 
a Sede Apostolico" npprobato, prius exnminarcn-
tur, et approbareiítur,, regi et gobernari deberet, 
statuimus et ordinavimus. 

Ut autem Preceptores, Comendatorii, Prio-
res, Rectores et alii Beneficiati, ac. Milites dicta-
rum Militiarum onus contributionis fàciendo, pro 
mauutentione dicti Collegii, seu Seminarii, faci-
lius peificere possent, illos universos et singulos 
a quacumque alia contributione Seminnriis Ecòle-
siastiiis, in quibusvis Civitatibus et Dioecesibus, 
attenta eorumdem Seminariorum illarum partium 
reddituum ubertate; quodque ipsa Seminaria non 
erant in quasr possesiòne exigendi contributionem 
a dictis Militii», etiam perpetuo eximimus, et libe -
ravimus, ac liberos foíe et esse decrevimus, pro ut 
in dictis Litteris plenius continelur. 

Nunc autem cupientes peramplius Collegii 
seu Seminarii hujusmodi felici gubernio, et illius 
ac Rectoris, Praeceptorum, Collegialium et alum-
iiorum oliarumque personorum in eo pro tempore 
digerctium' manuteritioni prospicere, dictarum Lit-
terarum tenorem prajsentibus pro expresso haben-
tes, siiplicationibus ejusdem Philippi Régis, et Ad-
ministratoris , nobis etiam super hoc humiliter 
porrectis, inclinatis, Apostolico Auctoritate, te-
nore praesentiiim, statuimus et ordinamus, quod 
nova Stotutn et Regulie pro gubernio dicti Colle-
gii, seu Seminarii, non nisi per Prcáidentem et 
Depiitatos Mensa? Cohscientine huncupatos, fieri 
possint—quodque illa , priusquam publicentur, 
per, pro tempore existente, spoliorum et jurium Ca-
maras Apostolico debitorutW in Regno Portuga-
liíe Collectorem, non autem Ordinarium, exami-
nentur ct appoberitur. ' 

Insuper, auctoritate et tenore praseritis, 
Preceptores, Comendatores,'Priores, Redores, et 
alios Beneficiatos dictarum Militarum, nunc et j5ro 
tempore existentes, non solum aquacbmque con-
tributione Semini>riis' puerorum Ecelesiastieis tunc 
erectis, verum etiam in quibusvis "Civitatibus ct 
Dioecesibus; per Ordih»™<»< lòcorurti, in vim Decre-
torum Codeiiii 'THderitini, drigendis ct -fiindatidis 
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facieiídâ, simililer perpetuo eximirrius et libera-
mus, ac exemplos et liberos fore et esse. 

Sic que et non ali ter per. quoscumque Judi-
ces, ordinários et delegafris, etiam causarum Pa-
latii Apostolici Auditores, judiVari et diffiniri de-
bere, ac irritum et inane qnidjuid secus, soper 
bis, a quoquam quavis Authoritate, scieoler vel 
ign.oranter, contigeril ateotarí, pariter decernimus. 

' Quo circa dilertis fili.is Curiae causarum Ca-
mara nostree Apostolicas debitorum in Porlugnliae 
et Algíirbioriim Regnis Culecturi generali ác Oífi-
ciali Colimbriensi, per praeientes committim,(is et 
maridamus, quatemus ipsi vel duo, aut unus eorum, 
per se, vel aiium, seu «lios, praesenles Lilteras et 
in eis contenta quaerumijtie, ubi et quando opus 
fuerit, et quoties pro parte diVti Philippi Régis 
et pro tempore existentis Adminislratoris, ac. alio-
rum praedictoruin, seu alieujus eorum, fueriiit re-
qui-iti, solemniler publicantes, eis q u e i n prasmissis 
eíBcojis defcrisionis prae.iidiis, assistentes, faciant 
auctoritate nostra í lios, et eorum quemlibet 
eorumdem pramissorum effyctu respective•pacifice 
frui et gaudere, non pirmittentes eos desuper 
a quoquam quavis Author,itate quomodolibet mo-
lestari. 

Contradictores quoscumque per censuras et 
poenas ecclesiasticas aliaqueopportuna júris et fucli 
remedio appellatione pospositocompescendo, invo-
calo etiam ad hoc, si opus fuerit, auxilio brnohii 
saecularis, non obstantibus felicis recordationis 
BonifiCÍi P.ipíB VIII, praei^cessoris nostri de una, 
et in Concilio generali edita de duabus dictis, 
dummodo ultra tres dietas aliqui, aucturitate 
praesentium ad judicium non trah.itur, aliisque 
Apostolicis, ac in univers.ilibus vel specialibus 
Constitiitionibus, et Ordinalionibus Apostolicis, 
nec non Militiarum praeliclarum, et quarum-
cumque Ecclesiarum, etiam.juramento, confirma-
tione Apostolica, vel quavis firmitate alia roborá-
tis, stalutis, et consuetudinibus. puvilegiis quoque 
indultis, et Litteris Apostolicis, eiddm Collegio, 
ejusque Rectori, Collegialibus, aliis que p®rsonis, 
sub quihuscumine tennribus et formis, ac cum 
quibu^vis clausulis, et Decretis in genero, vel in 
specie, ac alias in contrarium praemissorum quo-
modohbet concessis, confirmatis et npprobatis. " 

Quibus omnibus et sirigulis, etiam si de illis 
eorumque tolis lenoribus specialis, specifica, et 
individua, non autem per clausulas gecierales idem 
importantes, meutio habenda esset, tenores hujus-
modi prassentibus pro sufficienter expressis, et1 

ad verbum insertis habentes, illis alias in suo ro-
bore permansuris, hac vice dumtaxat specialiter 
et expresso derogamus, caeterisque conlrariis qui-
buscumque, aut si Praesbiteris, vel quibusvis 
aliis communicater aut divisim ab Apostolica sit 
Sede mdultum, quod interdici, suspendi, vel ex-
cõmunicari non possit, per Litteras Apostolicas, 
non facientes plenam expressam, ac de verbo 
ad verbum, de indulto hujusmodt ménuuuem. 

Datum Romae apud S inctum Petrum, sub-
Annulo Piscatoris, die VII Decembris MDGX. 
Pontificatus nostri, Anno Sexto. = S.Cobellulius. 

E S T A T U T O S 

Do Collegio Militar de Sant-Iago da Espada, 
e S. Benlo de Avis. . ...-,.„., 

P A B f E I . , 
Do governo espiritual do Collegio. . 

TITULO I. r , 
Da invocação do Collegio e o'jservancia,^da Rigra 

I. Sendo a instituição deste Collegio orde-
nada para os Freires dé cfuas Ordens differentes, 
que igualmente devem viver em uma sdt coijima-
nidade, justo . é, que o nome delle participe de 
ambas ellas — pelo que ordeno, se chame,Collegio 
das Ordens Mditares de Saiit-Ia-jo da, Espada, e 
S. Bento de Aviz. E assim no frontespido delle 
se pintarão os Hábitos de uma e oulra Ordem. 

II. A profusão e observancia, que parti-
cularmente se deve gu>rd,ir neste Collegio, será, 
que os Collegiaes de uma. e outra Ordem sejam 
obrigados a cumprir inteiramente a Regra, que 
uns e outros professaram, assim como; se guarda 
nos Conventos, sem dispensação nem alteração 
algumi, salvo ^aquellas cousas, que para mais 
commodidnde do estudo, nestes Estatutos se dispo-
zerem e declararem. 

TITULO II . 
Da Capella. 

I. Haverá uma Capelli no logar mais de-
cente e acommodado do Collegio, separada, o mais 
que fôr possivel, das officinas communs, em que 
os Collegiaes possam ouvir e dizer Missa, e assistir 
aos mais exercicios e-pirituaes da sua profissão. 
— Haverá nella tres Altares ordenados e para-
mentados; e no Altar maior estará o Santissimo 
Sacramento, com toda a decencia, perfeição, e 
pela maneira que se dispõe no Garemonial Ro-
mano. • 

II. Ordenar-se-ha junto da Capella uma 
snchristia bem concertada, com caixões aceomo-
dados, paru se revestirem os. Sacerdotes, e se guar-
darem nelles as vestimentas, e mais ornamentos 
da Capella, da qual terá -cuidado o SachristãO, 
pela maneira, que se lhe ordenará nchtituloi.se-
guinte. 

TITULO III. 
Do Saçhristão. 

I, O SachrUiaw serâ Sacerdote, curioso, e 
intelligente das ceremonias^ e mais cousas perten-
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cent.es ao Culto Divino; ao qual, para melhor ser- I 
viço da Capella, se assignará um Familiar, que o i 
ajude, e faça tudo o quo lhe por elle fôr man- { 
dado. 

II. Terá em seu poder e a bom recado, os 
ornamentos e prata do Collegio, que lhe serão en-
tregues por inventario, que disso fará o Secretario, 
para por elle dar conta, quando lhe fôr pedida, 
de tudo que se lhe entregar. 

III. Será muito sollicito da limpeza e or-
nato da-CopelIa* concertando os Altares com fron-
tões convenientes ao tempo, e da mesma côr dará 
as vestimentas* de, que estiverem os frontaes. 

IV. Purificará por suas mãos as palias, cor-
poraes, e purificatorios, e depois os entregará á 
pessoa, que os possa luvar de todo, e os fará en-
gomar, de maneira .que andem sempre estirados, 
e nunca crespos; e não consinta, que nos corpo-
raes se- façam galantarias: — o vinho para as Mis-
sas trabalhará que seja sempre do melhor, e bran-
co, se fôr possivel, para que nào faça nódoas nos 
purificatorios. 

V.. Fará aos Sabbados pauta dos Missas, 
que se houverem. de dizer no Colégio, o qubl 
porá á porta da Capella, com o nome dos Sacer-
dotes, que a ellas forem obrigados, e dos Minis-
tros, que os houverem de ajudar, apontando logo 
as oras em que se hão-de dizer, para as quaes 
consultará sempre o Reitor; queé o que segundo 
a voriedade do tempo as deve ordenar; com quem 
tambem comunicará as duvidas que na Misso, ou 
Officio Divino, se -lhe «íferecerem, fazendo adver-
tência delias na mesma pauto. E oo Domingo ben-
zerá agua, em quantidade que baste phra toda o 
Semana, na pia. da Capella, e nas mais particula-
res, que; os Collegiaes devem ter.nas suas cellas. 

; , y i . Havendo enfermos no Collegio, ou al-
guma necessidade publica da Cbristandade, Reino, 
cu Ordens, pela qual se de*a fazer commemoraç3o 
nas Missas, porá escripto na dita tabon, que ha-
de estar á porta da: Capella, em que da parte do 
Reitor se encomende aos Sacerdotes, que façam 
a tal cemmemoroção, ou encomendem a Deus a tal 
necessidade.;. 

y i l Ordenará, com parecer do Reitor, ás 
semanas, ou aos mezes, um Familiar, que lenha 
obrigação de espertar, ás oras ordenadas, aos Col-
legiaes; o qual será mui-vigilante, porque por esta 
maneira, de seu,cuidado só fica pendendo a boa 
ordem dós exercicios do Collegio. E este Fami-
liar irá espertar os Collegiaes, de cello em cello, 

. e,não se partirá de uma a outra, sem lhe respon-
derem, e Ihts acender candeia 110 inverno, quando 
houverem de. estudar. 

- • • • ; TITULO IV. • 

Qne haja todos os dias Missa no Collegio, 
• é como se hade dizer. 

-•'-. . L ; Haverá todos o» d;<« Missa na Capella, 
a ;qup assistirão precisamente os Cellegiaes. —-e 

o que sem legitimo impedimento a deixar de ou-
vir, será multado, a arbítrio do Re i tor . ;—D' ir -
se-ha esta Missa desde o primeiro de Outubro até 
á Paschoa ás seis^ oras e meia, e no tnais tempo 
ás cinco e meia; e havendo causa, para se mudar 
a oro, o Reitor o poderá fazer, mas de maneira, 
que se desencontre sempre do tempo das lições. 

II. Em todas us Missas que os Collegiaes dis-
serem no Collegio, se fará commemoração de am-
bos os Patronos, accrescentando sempre: — At que 
Bealis Jacobo et iienedicto — e da mesma manei-
ra, conforme a obrigação, que uma e outra Or-
dem tem, de encomendara Deus os Mestres del-
ias, me encomendarão a mim, e aos Reis meus 
successores, não só como Reis, mas particularmen-
te como a Mestres, acrescentando nos Orações: — 
ac Gubernàlorem nostrum. 

III. O Reitor dirá a Missa do Collegio no 
primeiro Domingo de cndá mez, no primeiro dia 
de coda uma das tres Paschoas, e em todos os 
Domingos do Advento, e Quaresma, por respeito 
da Comunhão, que nestes dias hade dar aos Col-
legiaes: e assim mais nas Feslas da Circumrisâo, 
Epifania, Ascensão, Trindnde, Corpus-Christi, Pu-
rificação, Annunnaçâo, Assumpção, Natividade, 
Conceição de Nosso Senhora, dia de Todos os San-
tos, e dia da Cima, para a dár a todas as pessoas 
do Collegio. 

IV. As mais Missns do anno dirão todos os 
Sacerdotes, de uma e outra Ordem, por suas heb-
domadas, começando sempre por ornais nmderno, 
sem nenhum se poder escusar desta obrigação, se-
não quando tiver legitimo impedimento, de que 
conslará primeiro no Reitor, para que ordene pas-
sar a hebdomnda ao Colb-gial que seguir — e ain-
da que os Sacerdotes de uma Ordem sejnm mais 
em numero que os da outra, lodos andarão em um 
turno, como se fossem de uma só Ordem. — To-
das as mais Missas (tirando a da hebdomnda) fi-
carão livres aos Collegiaes, para cada um as apli-
car ao seu arbitrio. 

TITULO V. 
Da Celebridade dos Patronos. 

I. Conforme aos Estatutos das Ordens, as 
festas dos Patronos delias se celebram com toda 
a possivel solemnidnde ; e os • Cavalleiros» Frei-
res, em qualquer logar em que se acharem, são 
obrigados a assistirás, Vesperas e-Missas, rom seus 
mantos, e sobrepelizes, na Igreja principal de sua 
Ordem, ou, não a havendo, e m qualquer outra Igre-
ja. — Pelo que ordeno, quanta mesma fórma se 
celebrem neste Collegio os diás dos Patronos, a sa-
ber, do Apostolo Sant-lago, e do Patriarcha S. 
Bento. 

II. E porque a principal festn, que os San-
tos de nós esperam, é a limpeza da consciência, 
mondo que nestes dias comunguem lodos os Col-
legiaes, do mão do R e i t o r , e os que forem Sacer-
dotes digam nelles MiSso. .. ' . 
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III. Haverá Vésperas,. Missa, e Pregação, 
com a maior solemnidade, que se poder ordenar; 
e havendo em Coimbra algumas pessoas de am ou 
outro Habito, o Reitor as avisará; para que se pos-
sam achar ao Officio Divino, no Capella, do ma-
neira que são obrigados;- e os poderá, convidar 
para comerem n'aquelle-. dia. no Refeitorio, como 
Irmãos da Ordem. 

IV. Parecendo ao Reitor, qué se não po-
derão eslos festas celebrar na Capella com tanta 
commodidade, ordenará na festa de Sant-Iago as-
sistir com os Collegiaes todos, com seus mantos 
e sobrepelizes, assim nas vesperos, como no dia, 
em o Mosteiro de Santo Agostinho, aonde, sendo 
necessorio, poderão ajudar a officiar os Religiosos, 
como Irmãos, que são, da suo Ordem ; e da mes-
ma maneira se fará na festo do Patriarcha S; Bento 
em o Mosteiro da sua Ordem. 

TITULO VI. 
Da obrigação do Côro. e Officio Divino. 

I. Todos os Collegiaes rezarão juntos em 
côro, segundo o Breviário Romano, Matinas, Vés-
peras, e Completas; e as mais Horas Canónicas 
poderão rezar sós, para mainr commodidade do es-
t u d o . — D'ir-se-hõo as Matinas desde o primeiro 
de Outubro até diadePaschoa ás oito. oras e meia 
da noite, e no mais tempo ás oito ; e as Vespe-
ras e Completas d'ir-se-bão sempre depois da re-
petição, que se ha-de ter todos os d i a s : — e pa-
recendo ao Reitor, que porolgumo rozào se deve 
variar o tempo destas oras, podel-o-ha- ordenar, 
com parecer dos Conselheiros. 

II. Nos dias em que, conforme o Breviá-
rio Romano, se ha-de fazer commemoração do Pa-
trono, se dirão sempre, nas Matinas e Vesperas 
do Apostolo Sant-Igo, com as Antiphonas que t .m 
proprias, e logo o do Patriarcha S. Bento, com 
as do commum, e Oração Inter.cessio — e nos dias 
em que, conforme a Regra de uma e outra Or 
dem, se ha-de rezar de Santo algum particular, 
mando que, não só os Freires, daquella Ordem, 
mas tambem os da outra, assim em côro, como 
fóra delle,se concordem no OIBcioe Missa, como 
se todos fossem de uma mesma Ordem — pira o 
que, sendo necessário, mandarei impetrar Indulto 
de Sua Santidade. — E os Santos de que particu-
larmente se ha-de rezar, segundo a Regra deam-
bas estas ..Ordens, são os seguintes: 

Jaeniro. 
Die 10 . S. Guilhelmi Conf. Pontif. dupl. 
Die 15 . S. Mauri Abb. dupl. 

Fevereiro. 
Die 2 0 . Seolast. Virg. Soror. S. Benedicti. dup. 
Die 2 6 . Dtídicalio Ecclesiae Ordinis et Militiae, 
S. Jacobi Apost. cumoctava, nisi veneritin Qua-
drages. • . • • 

' Marco. 
Die 2 1 . S. Benedict. .Abbatis, duple* prima? j 

elass. sed sine octava propter Quadragesimatií. 
. ; Abril. • 

Die 2 9 . S. Roperti. Abb. dup.Oratio Intercessio. 
Julho. 

Die H . Traslat. S. Benedicti. Abb. dup. sine 
octav. Omnia ut in ej. fest. cum com. et q. 
Lect. S. Pii. Pap. et mart; : • . • 

Die 2 5 , S. Jacobi Apost. Hispaniarúm Pratoo. 
cum octav. . :: 

Agosto. 
Die 20 . S, Bernardi. Abb. cum octav. 
Die 2 8 . Sancti Patris nostri Augustini Ep. et 

Confess. et Ecclesiae Doctoris, cum octav. 
Setembro. 

Die 17. S. Lamberli Ep. et Mart. dupl. 
Outubro. 

Die 5. S. S. Placidi et Socior. Mart. dupl. 
Novembro. 

Die 5. S. Malachite Ep. et Confess. dupl.' 
Die 16. S. Edmundi Ep. et Confess. dup. 

Dezembro. 
Die 8. Conceptio Sanctissimae. Dei Genitr. Virg. 

Mariae. dup. sine Octav. propter Adventum. 
Die 30 . Traslat. S.Jacob. Apost. et Patron, dup. 

TITULO VII. 
Das Confissões e Comunhões dos Collegiaes 

e mais pessoas do Collegio. 

I. Serão obrigados os Collegiaes todos a se 
confessar, ou a dizer Missa os que forem Sacerdo-
tes, nas tres Pasehoas do anno, todos os primeiros 
Domingos dos mezes, e todos os da Quaresma, e 
Advento, dia do Patrono Sant-Iago, e do Patriar-
cha S. Bento, dia de Nossa Senhora de -Agosto, 
e em dia de Quinta Feira da Cêa do Senhor .— 
E o Collegial que assim o não fizer, fará peniten-
cia por grave culpa. 

II. Os confessores dos Collegiaes, podendo 
ser, serão do mesmo Collegio, approvados por o 
mesmo Reitor, na fórma da jurisdicção subdele-
gado, que tem de ambos os Priores-móres, conce-
dendo sempre que os de uma Ordem possam con-
fessar-se com os da outra. E aos Collegiaes que 
não forem Sacerdotes limitará particular confessor, 
com quem sómente se poderão confessar, e não com 
outro algum, senão de licença sua, que Ibe conce-
derá as vezes que lhe parecer, tendo-nisso á devi-
da consideração: .— e querendo alguns Collegiaes 
por sua consobiçào confessar-se nlgumas vezes com 
Religiosos de fóra, o Reitor Ih'o permittirá — a o s 
de Sant-Iago com Frades Eremitas, ou Conegos 
Regulares de Sanfo Agostinho, debaixo de cujo 
Regra militam ; e aos de Aviz com os Religiosos 
d<5 S. Bento, S. Bernardo, e Freires da Ordem de 
Cbristo, que são da sua mesma; e na falta de uns 
e outros com u m Clérigo Secular, que seja Letra-
do, e approvado. 

III. Para ne eouflssoes dos Porcionistas, Fa-
miliares, e mais pessoas que vivem no Collegio, 
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que não são obrigados á observancia regular,® ficam 
sujeitos á jurisdicção do Ordinario, procurará o 
Reitor, que se approvem por elle dous Collegiaes, 
um de cada Ordem, que satisfaçam com esta obri-
gação, no tempo em que, por estes Estatutos, ou 
por sua devoção, se hão-de confessar — porém na 
Quaresma.ir-se-hão confessar e commungar á.Pa-
rochia, e se farão assentar no rol dos confessados, 
de que constará ao Reitor. 

TITULO VIII. 
Dos casos reservados. 

I. O Reitor sómente poderá absolver aos 
Collegiaes, pela jurisdicção que tem dos Priores-
móres, dos casos que lhe forem reservados, ou com-
metter a absolvição ao confessor, que para isso lhe 
pedir licença ; a qual se pedirá com muita cau-
tela, para que o Reitor não possa nunca vir em 
noticia do. penitente,- o que facilmente, não a ha-
vendo,, poderia acontecer, sendo tão pequeno o nu-
mero dos Collegiaes. E podendo o Reitor por esta 
maneira vir em bastante noticia do caso para que 
se lhe pede licença, limilará logo ao confessor a 
penitencia, que se lhe deve dar. 

II. Para consolação dos Collegiaes, e quie-
tação das suas consciencias, o Reitor em cada uma 
das tres Paschoas do anuo, nos dias da Purificação, 
Annunciação, Assumpção, e Natividade de Nossa 
Senhora, e nas festas dos Patronos, lhe concederá 
licença, para que possam ser absolutos dos casos 
reservados pelos Confessores do Collegio, ou por 
outros, se lhe parecer. 

III. Os casos reservados são os seguintes: 
— Saída do Collegio quebrando a clausura.— 
Todo o juramento falso em J u i z o . — T o d o o furto 
que chegar a dous mil réis. — T o d a a procuração 
de aborto, ou conselho para elle depois de animado. 
— Falsificar o signal, e sinete dos Officiaes, do 
Collegio.—Retenção, ou impedimento de cartas 
p3ra o Prelado, ou Superior, ou do Superior para 
outros Superiores, ou inferiores, com malicia. 

TITULO IX. 
Das Dimissorias que se hão-de passar aos 

Collegiaes. 

I. Ainda que os Freires de uma e outra 
Ordem não podem, sem particular licença ou Di-
missoria do seu Prior-mór, confessar, ou usar do 
Officio Sacerdotal, fóra do Convento, declaro, q,ue 
em quanto são Collegiaes, não tem obrigação de 
tirar Dimissoria, mas haver-se como os mesmos 
Conventuaes. Esuccedendo ir algum fóra de Coim-
bra, o Reitor lhe passará licença, ou Dimissoria, 
da maneira que costumam os Priores-móres, e a 
fórma delia será a seguinte : 

Fórma das Dimissorias. 

N Reitor do Collegio das Ordens Mili-
tares de Sant-lago da Espada, e S. Bento de Aviz, 

38 

sito na Cidade de Coimbra* por virtude das facul-
dades, que tenho, subdelegadas por N . . . Prior-mór 
do Convento, e Ordem de Sant-lago, ou de Aviz-
Faço saber, queN. Freire professora dita Ordem, 
e Collegial do dito Collegio, me enviou' a dizer, 
etc. —-e em tudo o mais se copiará a Dimissoria, 
na fórma que nos Conventos se usa; guardando-
se em tudo, porem, em o nomear dos Priores-mó-
res, a cortesia devida a suas pessoas, e authori-
dade de seu corgo. 

TITULO X . 
Dos jejuns e mais exercicios espirituaes. dos 

Collegiaes. 

I. Serão obrigados os Collegiaes a jejuarem 
todas as Sextas Feiras do anno sómente, fóra os 
jejuns da Igreja; e todos procurem de se empre-
garem, como em obrigação mais própria sua, nos 
exercicios espirituaes em que nos Conventos se 
criaram; porque não será justo, que com o estudo 
das Leiras os larguem, antes com elles se avan-
tagem a soirem mais perfeitos. — Coda um delies, 
pela manhã, em acordando, levante .0 pensamento 
a Deus, dando-lhe graças pelo deixar chegar aquelle 
dia, pedindo lhe, que todas as obras que nelle fizer 
sejam dirigidas a seu serviço e gloria, tomondo por 
intercessora a Virgem Nossa Senhora, e ao «eu 
Anjo da Guarda, e aos gloriosos Sant lago, e S. 
Bento. — Acabado isto, depois de se vestirem, te-
lão um quarto de oração, recolhidos nas suas 
cellas, no qual meditarão em algum passo da Vida 
de Christo, ou poderão rezar pelas contas, segundo 
o aparelho ou devoção que sentirem; e acabado 
o quarto, poderão acudir aos mois exercicios a 
que são obrigados. — A' noite, antes que se re-
colham a deitar, terão outro quarto de oração, no 
qual farão exame de consciência, pedindo a Deus 
perdão das culpas que n'aquelle.dia commetteram, 
com propósito de nunca mais o oífenderem. 

II. Trabalharão muito por gastar honesta-
mente, sem outros exercicios espirituaes, todo o 
tempo que tiverem livre, de maneiro que nunca 
estejam ociosos, porque esta é a primeira porta, 
por onde osvicios faz<?m entrado em um cliristito. 
—- Occupem se em lêr estes E«tatutos, que são 
obrigodos guardar,, e as Regras de Santo Agosti-
nho, ou de S. Bento, que professarom, e nasChro-
nicas das Ordens Militares, e em outros Livros de 
santos e saudáveis exemplos, de que possam tirar 
doutrina, e aproveitamento. 

TITULO XI. 
Que os Collegiaes vão ás pregações, e ãe como se 

haverão nas Igrejas. 

I. Nos dias em que na Capella da Univer-
sidade houver Sermão, todos os Collegiaes irão a 
elle ; e nos Domingos, festa*, e dias de Quaresma, 
em que de ordinario costuma haver Sermão, o 
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Reitor procurará saber aonde pregam os melhores 
prégadores, e poderá dar licença aos Collegiaes 
para os irem ouvir, na fórma que lhe parecer mais 
conveniente; os quaes procurarão, quanto em si fôr, 
de assistirem a elle, e aos mais Officios Divinos, 
em que se acharem, com a devoção e modéstia 
devida, para que com ellas possam edificar, e dar 
exemplos aos que os virem. 

II. Nenhum Collegial, quando se achar em 
alguma Igreja, ainda que seja musico ou tangedor, 
poderá cantar ou tanger n'elln, sob pena de ser 
gravemente penitenciado; sómente nas festas dos 
Patronos poderão cantar, ou tanger, juntamente 
com os Religiosos, com quem, como Irmãos seus, 
as forem celebrar ; porém, se se acharem em 
algum rôro de Religiosos, poderão das suas ca-
deiras psalmiar com elles. 

TITULO XII. 
De como se hão de ordenar os Collegiaes. 

I. Para se escusarem as muitas sabidos, 
que os Collegiaes poderiam fazer do Collegio, por 
irem tomar Ordens, ordeno, que, antes que a ella 
venham, tomem nos seus Conventos as menores, 
da mão dos Priores-mores, pois por Privilegio 
Apostolico as podem dar aos seu* Freires — e 
quando se houverem de ordenar de Ordens Sacras, 
o Reitor lhes mandará, que tragam certidão do 
Livro do Baptismo, por que conste de sua idode, 
ou, em falia dela , instrumento de testemunhas; 
e achando que tem id.ide bastante, e os annos de 
habito, que os Estatutos das Ordens requerem, 
satisfazendo-se d« seu exemplo e costumes, os forá 
examinor de Latim, Sacramentos, eCanto-chão, e 
avisará, por Curta cerrada, ao 1'rior-mór, da sua 
sufficiencia e partes, para que lhe possa mandar 
as Reverendas necessárias. 

II. Havendo algum Collegial de ir to-
mar Ordens fóra da Cidade, o Reitor o fará 
provêr, por conta do Collegio, de todo o neces-
sário para o caminho — e sendo dous, ou roais, os 
que hou»erem de ir juntos, obedecerão sempre em 
tudo ao Collegial mois ontigo, que lhes ordenará 
0 que melhor lhe parecer; e achando que no ca-
minho eonr.metteram olgiima culpa digno de maior 
castigo, do que elle lhe pode dar, em chegando oo 
Collegio, avisará delia oo Reitor, para que o cas-
tigue secundo merecer — e da mesma maneira, 
os mais modernos, porpcendo-lhe que o Collegial 
mais antigo, nâo procedeu como devia, darão conta 
ao Reitor, que procederá no caso como lhe bem 
parecer. — Terão nestes caminhos, ou os façam 
sós, ou acompanhados, muiío cuidado da modéstia 
e termo com que se devem haver, para que em 
toda a parte possam edificar com seu religioso pro-
cedimento. 

III. Os Collegiaes que estiverem ordenados 
de Missa, antes de a dizerem, serão primeiro exa-
minados pelo Reitor, das ceremonias, e maia tuu-

sas pertencentes áquelle Santo Sacramento; o 
qual, se os não achar sufficientes, os forá ensinar, 
para que nunca possam chegar a dizer Missa, sem 
estarem perfeitamente exercitados nas ceremo-
nias delia. 

TITULO XIII. 
De como hão-de ser providos os Collegiaes 

nas Igrejas das Ordens. 

I. Vagando alguns Beneficios simples das 
Ordens, ordeno, que, antes que se provejam, se 
tome informação do Reitor do Collegio, dos Col-
legiaes que nelles devem ser providos, assim e da 
mesma maneira, que para o provimento dos Con-
ventuaes, se pede aos Priores - mójes ; porque não 
é razão, que só os Conventues, não sendo Letra-
dos, e tendo ração do Convento, hajam estes Be-
nefícios, e que os Collegiaes, com Letras, e cria-
ção dos mesmos Conventos, se forem mais bene-
méritos, fiquem sem elles, e soiam do Collegio 
sem renda alguma de que se possam sustentar, 
até serem providos. 

II. Poderão tambem os Collegiaes perten-
der as Igrejas cuiadas das Ordens, em quanto es-
tudarem ; pois conforme oo privilegio do Univer-
sidade, podem ter cura de almas, e continuar com 
o seu estudo: e se acabado elle sahirem do Col-
legio, antes de serem providos de olguma Igreja, 
ou oulra renda conveniente, encomendo muito, 
que se procure de interler os que tiverem as par-
tes necessarias, no serviço das Ordens, como será 
no corgo do Superior do Convento, Lente de Casos, 
ou de Lalim, Prégador, Visitador, ou Escrivão da 
Ordem - e os que residirem no Córte, poderão ser 
occupados nas vagantes do Conservador, Juiz, e 
Promotor das Ordens; e dando nelles satisfação, 
serão por ,mim providos em a propriedade, e 
ainda nas Dignidades de Priores-móres, e mais 
officios do Governo das Ordens; pois com a no-
ticia e religião que delias tem, ojuntondo-se-lhe 
Letras, e mais parles, ficam com dobrado talento 
para as poderem governar. 

TITULO XIV. 
Da jurisdicção espiritual que o Reitor tem 

sobre os ColUgiaes. 

I. Para melhor governo do espiritual deste 
Collegio, em que só o Reitor é o immediato Pre-
lado dos Freires que nelle vivem, será razno que 
tenha sobre elles toda a jurisdicção espiritual, que 
os Piioies-móres tem nos seus Conventos: pelo 
que ordeno, que, tanto que o Reitor fôr eleito, 
se faç» da Mesa da Consciência è Ordens o saber 
aos Priores-móres de Palmella, e Avii,,p«ra que 
cada um delles lhe p»sse sua P&tente, por elle 
assignada, e sellada com o sêllo grande do Con-
vento, em a qual.còmo Prelado que é, commetta, 
e subdelegue ao R««ur-do Collegio, e .ao. Vice-
ttettor por seu fallecimento, ausencia, ou justo 
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impedi.Lento, toda a sua jurisdicção^ e faculda-
des, no espiritual, em quanto servirem os taes 
ç8rg'os; e que possam approvar para confessores 

•dos Collegiaes (depois de examinados.) aquellas que 
lhe parecer; e que os confessores de uma Ordem, 
assim, approvados, possam absolver os Freires Col-
legiaes da outra;; e que possam usar da pena de 
excomunhão,, e mais ceusuras, e absolver por si, 
ou por:outrem, dos casos reservados, e cenouras: 
- — e falecendo, algum dos Priores-móres, estando 
a Dignidade vaga. pedir-se-ha a mesma commissão 
ao Superior do Convento, a quem ficou toda a 
jurisdicção do Prior-mór, 

II. E ainda que o Reitor, e Vice-Reitor 
em seu logar, tem todos os poderes dos Priores-

.móres, en.comendo-l.be muito, que não usem da 
pena da excomunhão, e mais censuras, senão com 
muita consideração; e que não ponham excomu-
nhão geral, senão em casos muito graves, com 
parecer dos. Conselheiros, e ainda do conselho de 
alguns Lentes Theologos, e Canonistas. 

P A R T E I I . 
Dos Officiaes e mais pessoas do Collegio. 

TITULO I . 
Dos Priores-móres. 

I. Os Priores-móres das Ordens de Sant-
iago, e S. B,ento de Avir., serão obrigados a ter 
em seus Conventos estes Estatutos, para que as-
sim elles, como os Freires conventuaes, possam 
ter inteira noúcia das obrigações, que nelles se 
lhe encarregam, assim nas eleições do Reitor e 
Collegiaes, como em outras semelhantes, as quaes 
guardarão precisamente .—E ainda que os Prio-
res-móres, por authoridade própria, não poderão 
visitar aos seus Freires, em qtiaulo estiverem no 
Collegio, pois «'aquelle tempo ficam immediata-
mente sujeitos á jurisdicção do Reitor; comtudo, 
quando 'me a mim parecer necessário, para me-
lhor reformação do Collegio, eu lhes commetterei 
esta. visita,, que só farão por especial mandado 
meu, levando por Escrivão delia o mesmo Secre-
tario que lhe serve no Convento, porque de qual-
quer delies a quem a eu encarregar, confio que 
atlente igualmente pela reformação de ambas es-
tas Ordens. 

II. Quando algum dos Priores-móres por 
esta maneira fôr visitar o Collegio, será recebido 
com as mesmas ceremonias, que com os Visitado-
res. se hãorde usar, accrescentando-se de mais, 
que, como Prelado que é, o esperarão com Cruz 
alçada, da Portaria para fóra, aonde estará pre-
parada a alcatifa, e cochim, para os joelhos, com 
outro cochim sobre um encosto coberto com uma 
cortina de seda: — e o Reitor, depois de lhe dar 
agua, benta, lhe offerecerà a nav«ta, dizendo : Be-
nediciie, Pater lieverendissime; e o, Prior-mór porá 

tres vezes incenso no turibulo, e depois lhe dei-
tará uma bençam dizendo: Ab illo brmdicaris, 
in cujui honarem cremaberis : — e o Heitor, posto 
em pé, o incensará tres vezes, no fim das quaes 
o Prior-mór lhe I inçará a bençam — mas primeiro 
que estas ceremonias se comecem, o Prior-mór 
tirará omanteleto, e ficará só com 11 morcela so-
b e o r o q u e t e — e chegando à Capella em pro-
cissão, e acabadas as commemorações dos Patro-
nos, subirá «o Àltar-mór, acompanhado do Rei-
tor, e Vice Reitor, donde lançará a bençam so-
l e m n e : — Sa nomen Domini bmediclum etc,. — 
e depois de lida a Pro isão, estando elle assentado 
em uma cadeira de velludo, o Reitor «Collegiaes 
lhe irão beijar a mão, e levantando-se, o ocom-
pauharão alé ao seu aposento. 

TITULO II. 
Do Visitador. 

I. Considerando eu que nenhuma cousa 
obriga mais os homens acumpiir com suas obri-
gações, que saberem que se lhes hade pedir conta 
de como procedem nellas, hei por bem que este 
Collegio se visite todos os triennios. — O Visitador 
será Freire de uma das duas Ordens Militares, 
pessoa grave, e de muita confiança, e de tal zêlo, 
experiencia, e letras, que possa bem cumprir com 
a obrigação de cargo tão importante. —Guardar-
se-ha sempre na eleição oelle a alternativa, de 
maneira, que em um anno será Freire da Ordem 
de Sant-lago, e em outro de S. Bento de Aviz. 

II. E porque nunca possa faltar esta vi-
sita, o Reitor será obrigado, tanto que entrar no 
terceiro anno, f»zer-in'o a saber na Mesa da Cons-
ciência e Ordens, e lembrar-me que é tempo de 
se visitar o Collegio, para que na Mesa o haja de 
se informar do Prior-mór da Ordem de que n'a-
quelle anno hade ser eleito o Visitador, dus pes-
soas que nella lhe parecerem sufficientes de tal 
cargo, para eu poder escolher delias o que inten-
der que mais convém. 

III. Tanto que na Mesa fôr eleito Visitador, 
se lhe mandarão passar em meu nome, Provisões 
em fórma, nas quaes se lhe ordenará o tempoem 
que deve fazer a lai visita, limit»ndo-llie logo os 
dias que deve gastar nella, dentro dos quaes será 
obrigado a acabal-e,e sahir-se do Collegio. — P o -
rem, se por algumas razões, lhe parecer necessário 
mais tempo, avisará a Mesa delias, para nella se 
ordenar o que melhor parecer; e nas mesmas Pro-
visões se declarará o ordenado que se deve dar 
ao tal Visitador, o qual será consignado nas ren-
das da Mesa Mestra], de uma e outra Ordem igual-
mente ; e das do Collegio não haverá couia alguma 
mais, que de comer, em quanto estiver nelle, o 
qual se lhe não poderá dár fóra do Refeitorio e 
das oras da Communidade. 

IV, O Visitador, um dia antes de chegar 
a Coimbra, avisará o Reitor, da ora ,da sua entra-
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d a ; e o Reitor o esperará á porta do Collegio, com 
capa de asperges, e na mão uma Cruz de prata 
portátil, junto com os Collegiaes, vestidos com seus 
mantos brancos e sobrepelizes: e tanto que o 
Visitador chegar, tomará o manto, ou sobrepeliz, 
e posto de joelhos, em um cochim (que estará â 
porta preparado, sobre uma nlcalifsj.beijará a Cruz 
da mão do Reitor; e acabada esta adoração, e 
posto em pé, o Vice-Reitor tomará da mão de 
um Acolito o bisopc, e o dará oo Visitador, u qual 

depois de-se deitar a ngua bento, sem dizer nada, 
a lançará aos circumstantes, os quaes todos irão em 
procissão, com o Cântico Beneilielus, até á Capella, 
aonde, tanto que chegarem, o Reitor porá a Cruz 
no Altar-mór, e acabada a Gloria Palri, dous 
Collegiaes, um de cada Ordem, postos no meio 
da Capella, dirão o verso: Emille Spiritum luum, 
etc. e o Reitor, á parte da Epistola, dirá a oração 
Deus gui corda Ftdelium. E da mesma maneira, 
se seguirão as commemoraçòes de Sant-Iago, e 
S. Bento. 

V . Acabadas estas ceremonias, despirá o 
Beitor o pluvial, e o Visitador se assentará em 
uma cadeira de estado, e fazendo assentar os 
Collegiaes, dará ao "Secretario do Collegio a Pro-
visão que leva, para que a leia em voz alta ; e 
se nella não declarar, que eu, como Governador 
de ambos os Mestrados, ih'a passei, não será obe-
decida, até se me rescrever : e indo em fórma, o 
Reitor, posto em pé, dirá: — E m nome meu, e deste 
Collegio, acccilamos, e obedecemos a esla Provi-
são de Sua Magestade:—e logo os Collegiaes irão 
ao Visitador, de dous em dous, e lhe farão sua 
profunda inclinação; e sendo Irmãos sem Ordens-
de Missa, porão o joelho em terra: e acabado isto, 
se levantorá, e todos o acompanharão até ao seu apo-
sento. 

VI. Em quanto o Visitador estiver no Col-
legio, precederá ao Reitor, e presidirá em todo o 
governo delle; mas por urbanidade lhe poderá 
remetter o que quizer, e lhe parecer, principal-
mente no temporal; nos actos publicos estará com 
sobrepeliz, ou monto, e sentar-se-ha em cadeira 
dé'estado de couro; — e no mais tempo, andará 
sempre pelo Collegio, com muceto sobre a roupe-
ta. — Será obedecido no Collegio, como quem 
em meu nomefáz aquella visitação. 

' TITULO III. 
De como o Visitador fará a visita no Collegio. 

I. Depois que o Visitador fôr recebido no 
Collegio, que será sempre á tarde, logo no dia 
seguinte pela manhã, fará ajuntar todos os Col-
legiaes-na Capella, onde se dirá a Missa do Es-
pirito Santo, e nella commungarão os que não fo-
rem de Missa, e os Sacerdotes a terão já dilo, 
encomendando a Deus, uns e outros, a visita, pa-
ra que se faça em seu serviço, sem dissensões. 
— Acabada a Missa, que dirá o Visitador, ou o 

Reitor, irão com procissão ao logar do Capitulo, 
cantando o Himno, Veni Creaior Spiriius, a ver-
sos ; o qual acabado, dirão dous Freires, coda um 
de sua Milicia, o verso: Emille Spiritum luum etc. e 
respondendo todos: et renovabis faciem lerrae, dirá o 
Visitador a Oração Deus qui corda fideliunii etc. 
— Acabado isto, se tangerá a Capitulo; e se as-
sentará o Visitador na suo cadeira, e fará assen-
tar todos os Collegiaes, por suas antiguidades, 
mandando ao Porteiro, que lance fóra todos os 
que não forem Freires professos destas duas Mi-
l íc ias .— Feito isto, e assentado o Serretorio em 
um escabello, com o rosto para o Visitador, e* 
papel e tinta, para escrever o que no Capitulo 
se fizer, se porá no meio delle uma estante, com 
o Livro da ííalenda, o qual tomará o Hebdomada-
rio, e dirá para o Visitador, que estará em pé: 
Jube D imine benedicere, e o Visitador responderá : 
Divinum auxilium maneai semper nobiscum, ao 
que responderão todos: Amen. — E o Hebdoma-
diirio lcrá-lo^o a Kalenda do proprio dia, a qual 
acabada, dirá o Visitador a Pretiosa da Rima, 
até Adjutorium noslrttm; e ella acabado, levará 
o Hebdomadario ao Visitador o Livro da Regra, 
e lh'o dará, beijando-o primeiro; e tendo-o nas 
mãos o Visitador, diiá lienedieilr, e responderão 
Dominus; e lerá em linguagem o capitulo da 
Regro, que pelo Hebdomadario lhe fôr opontado. 

II. Acabado de lêr o capitulo da Regra, 
fará uma pratica sobre o fundamento e razões da 
visita, o qual acabado, farão todos venia, na fórma 
em que a fazem em seus Conventos, começando 
pelo Reitor, que será o primeiro, mondando o 
Visitador a cada um, que, pondo as mãos em um 
Missal (que estará ante elle) ratifiquem o promet-
timento que tem feito de defenderem as cousas 
da Ordem, e do Collegio — e depois desta cere-
monia ser ocahada, encarregará a cada um que 
faça seu rol de apontamentos, ossignando-se ao 
pé, dos cousas que devem ser visitadas e reme-
diadas; e começará a inquerir em segredo de cada 
um dos Collegiaes, Porcionistas, e Familiares, de 
todas as cousas, que por estes Estatutos se dis-
põem; para o que se inteirará primeiro delles, 
lendo-os, e passando-os muitas vezes com muita 
consideração — e perguntará em particular pelas 
cousas seguintes: 1 

1.° Como se guarda a Regra de uma e 
outra Ordem, e se se lê em Capitulo nos dias de 
obrigação. 

2.° Como se cumprem os Estatutos, é se 
se lêem todos os vezes que nelles se dispõem." 

3.° Se se confessam e commungam, e 
cumprem com os exercicios espirituacs a que-são 
obrigados, e ouvem Missa todos os dias.- • . ; ' 

4 .° Como se guarda o silencio. 
5.° Se ha duvidas no Collegio, e a quali-

dade, e causas delias. ' ' " ; 

6.° SP i>» Collegio alguma pessoa, que 
viya com escandalo, ou commettesse alguma culpa 
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escandalosa^ depoisi do Visitação passada, e como 
se procedeu no castigo desta culpa. 

7." Como procede o Reitor, e faz todos os 
dias diligencia para saber o que possa no Colle-
gio, e o emendar. 

8 .° Se toma conta á noute, ao Porteiro, 
da quem entrou, ou satiio do Collegio, ou man-
dou, ou recebeu cartas, ou recados. 

9.® Se depois de cerradas as portas, as vi-
sita, e revê: as cellas dos Collegiaes, para saber 
se estudam, e cumprem ci.m sua obrigação. 

1 0 . ° Sè toma todos as-semanas conta ao 
Superintendente. 

1 - "11.° Se tem-providencia na administração 
das rendas, e provimento do Collegio. 

12.°'; Se em chegando o dinheiro se mete 
logo -no Cofre, e se tira delle sem ordem, ou se 
empresta a alguem. 

13.° Como se frequentam as escolas e se 
satisfaz nos -mais exercicios litterarios. 
At;- • 14." • Como procedem os Collegiaes nosop-
sições, e se no tempo delias se abrem as portas 
do Collegio. 

III: Acabadas estas inqueriçòes, e os mais 
que lhe parecerem necessarias, assim por razão 
dos Estatutos, como da fórma ou esconduio, que 
dè Bigornas: cousas haja, em particular, que obri-
gue a inqu< rir delias, reverá as contas passadas, 
em presença d'nquell.is pessoas que lhe parecer; 
e se achar que alguem ficou devendo alguma cousa, 
fal-a ho pagar logo com eífeito, fazendo lançar 
verbas disso nos Livros em que forem necessarias 

nas mais cousas que nchnrdignas de emenda, 
lh'a-fárá dar, na fórma destes Estatutos; porém 
das que lhe parecerem mais graves, e de maior 
importancia, fará apontamentos bem ordenados, 
para que na Mesa da Consciência e Ordens, se 
posso provêr sobre ellas, como se intender que 
convém. 

IV. Visitará a Copello, vendo todos os or-
namentos, pelos inventarios que delies deve haver, 
e o que faltar fiirá reparar logo; e do mesmo 
modo visitará as mais officinas do Collegio. 

- V. Procurará informar se, com inteira no-
ticia, da rapacidade dus Collegiaes, e do particu-
lar talento, que em cada um delies concorre, para 
que a todo o tempo possa constar na Mesa da 
Consciência, por sua informação, dos sugeitos que 
no Collegio ha, para, conforme a elles, se lhes 
poder assignar no fim de seus estudos, o officio, 
ou occupação, em que melhor possam servir; para 
o que consultará particularmente os Lentes da 
Universidade — e parecendo-lhe necessário, fará 
examinar em sua presença aos Collegiaes; e para 
isto ordenará ao Reitor, que peça a alguns Lentes 
da Universidade, se queiram achar presentes — 
e paro que de todo venha com perfeito conheci-
mento de suas partes, mandará que cada um del-
ies defenda em sua'presença tM« nonclusôes, e se 
argumentem uns a outros, segundo asciencia, que 

3 9 

professarem; e no Refeitorio lhes mandará fazer 
sermões, ou orações em latim, conforme ao es-
tudo e taleiito.de cada um. 

TITULO IV. 
Do Secretario da Visita. 

Quando na Mesa da Consciência e Or-
dens se houver de eleger Visitador, eleger se-ha 
tambem (as mesmas informações precedidas) Se-
cretario pora a visito, o qual será Freire de con-
fiança, qual convém á obrigação de seu cargo — 
e para que esto visita seja feita, com mnis como-
didade de uma e outro Ordem, será o Secretario 
sempre eleito, com a mesma alternativa, que no 
Visitador se hade guardar; porém com differença 
que não serão ambos juntos de uma Ordem, se 
não que, quando o Visitador fôr de Sont Iago, o 
Serretario seja de Aviz. — Limitor-se-ho ao Se-
cretario seu ordenado, do mesmo modo quo' se ho de fazer oo Visitador, e susteritar-se-ha na 
mesma fórma, por conta do Collegio, em quanto 
estiver nelle. 

TITULO V. 
Eleição e qualidades do Reitor. 

I. Eieger-se-ha para o governo deste Col-
legio, cada tres annos um Reitor, deumo das Or-
dens Militares, guardnndo-se sempre nesto eleição 
a alternativa delias, de maneira que um triennio 
seja da Ordem de Sant-lago, e no outro de Aviz 
— e succedendo que o Reitor eleito morro, ou 
por alguma razão saia do Collegio, no primeiro 
anno do seu triennio, o que se houver de eleger 
em seu logar será da mesma Ordem, e começará 
os Ires annos de novo; e morrendo, ou sahindo-se 
do Collegio, no spgundo, ou terceiro anno, será 
o novo eleito da outro Ordem. 

II. A pessoa que se houver de eleger para 
este cargo, de»e ter taes partes de virtude, reli-
gião, e prudência, e experiencia, que possa bem 
cumprir com a muita confiança que sedelle foz — 
será Freire professo. Sacerdote, de boa id»de, que 
sejst, ou haja sido, Conventual-, preferindo se sem-
pre, em iguaes termos, os que houverem sido Con-
ventuais; porém nunca se elegerão os quo actual-
mente o fôrem, senão depois de graduados em o 
gráo de Bacharel, procurirido se, quanto fôr pos-
sivel, que não tenha beneficio obrigado a residen-
cia p^rochiol, para assim se escusarem haverem-se 
para este elfeito as dispensoçòes necessarias — e 
parecendo que comem reeleger-se algum Reitor, 
por mais tempo que os tres annos, poder-se-ha 
fazer. 

III. F'ar-se-ha esta eleição na Mesa da 
Consciência e Ordens, pora o que ao tempo que 
se houver de fazer, se mondará delia oo Prior-
mór, de cujo Convento houver de ser a eleição 

"j d'aquelle tiiennio, que lhe foça nomeação daspes-
i suas que na Ordem houver de mais sufficiencia 
| e partes, para este cargo; o qual a fará, porvo-
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tos secretos dos Freires Conventuaes, nomeando 
sempre ao menos tres pessoas, para que delias se 
possa escolher, na dita Mesa, aquelle que se in -
tender que mais convém, mandando-lhe passar 
Carta de seu officio, que me virá a assignar. 

TITULO VI. 
.Do juramento, e posse que se hade dar ao Reitor. 

I. Tanto que o Reitor fôr eleito, e tiver 
sua Carta, por mim assignada, e passada pela 
Chancellaria dos Ordens, será chamado á Mesa 
da Consciência, aonde o Presidente lhe encarre-
gará, com boas palavras, o cuidado que deve ter 
do Collegio; e logo posto de joelhos,em presença 
do Escrivão das Ordens, sobre um Missal, fará 
o juramento da profissão da fé, segundo a Bulla 
do Papa Pio IV, e jurará da mesma maneira, de 
bem e verdadeiramente cumprir e guardar os Es-
tatutos do Collegio, e procurar, quanto em si fôr, 
todo o bem, honra e proveito delle, e de dar fiel 
e verdodeira conta de tudo o que lhe fôr entre-
gue; e no fim porá ambas as mãos sobre o Mis-
sal, beijando-o e repelindo aquellas palavras: Sic 
me Deus adjuvei, et haec Saneia Dei;Evangelin : 
— do qual juramento fará o Escrivão assenlo, no 
Livro, que na Mesa deve haver, das cousas to-
cantes ao Collegio, de que porá tambem verba 
na Carla do Reitor, para que se (eia, e: traslade j 
no Collegio, quando ibe fôr dada a posse. — E 
sendo caso que o Reitor eleito esteja actualmente 
no Collegio, ou. em parte lãodisUnie , que não 
possa com commodidade vir á Mesa fazer este 
juramento, poder-se-ha dar ordem para que o faça 
no Collegio (primeiro que tome posse delle) nas 
mãos do Heitor, ou da pessoa que estiver em seu 
logar, o qual será obrigado, dentro d'um mez, 
enviar certidão á Mesa, de como lhe deu este 
juramento, para se registar no Liv.ro delia. 

II. Quando o novo Reitor chegar ao Col-
legio será recebido com muita córtezin, e agasa-
lhado; e o Reitor que acaba fará tanger logo a 
Capitulo, aonde todos estarão, com-sobrepelizes e 
mantos, e o Secretario do Collegio lerá em voz 
alta a Provisão, que o novo provido, l e v a — e vin-
do em fórma, o Reitor que acaba o assentará na 
Cadeira Reitoral, e lhe entregará as chaves do 
Collegio em uma salva ; e levantando-se todos em 
pó, o Reitor, ou Vice-Reitor, que lhe deu apos-
se, se irá ao Altar do Cqiitulo, e dirá a oração 
Acliones nostras quacsumus Domiw, etc. dilo a 
qual, se tornará') todos a assentar, e irão um e 
um, com muita humildade, abraçar o Heitor, e 
se recolherão com elle, acompanhando-o até o seu 
fiposento. 

TITULO VII, 
Da jurisdicção que q Reitor iem sobre as pessoas 

do Collegio, 

I. No que toca oo espiritual, usará ò Rei-
tor da jurisdicção de que se. Irala no, tn.uio ulti-

mo da primeira parte, e no temporal: se haverá 
pela maneira seguinte. 

II. Conhecerá de todos os crimes, que os 
Collegiaes commelterem, assim como os Priores-
móres costumam nos seus Conventos, processan-
do -os summariamente até os sentenciar em final, 
dando appellação e aggravo para a Mesa da Consfe 
ciência e Ordens — e sendo o crime tal, que pe,t 
lo mesmo feito fique o delinquente privado do 
Collegio, depois do.processo feito, julgal-o-ha em 
final com os Conselheiios: e antes de publicar a 
sentença envial-a-ha em segredo á dita Mesa, aon-
de se determinará o que fôr justiça. r . -

III. Poderá por si só condemnar a cárce-
re, por tempo. de tres dias, e com o parecer e 
voto dos Conselheiros, por tempo de quinze dias, 
sem appellação nem aggravo; e sendo criroeme-
recedor da mais larga prisão,, assim o julgatS», 
dando appellação e aggravo. 

IV. E dos crimes que commetterem os Por-
cionistas, Familiares, e mois pessoas do .Collegio, 
conhecerá, n ã o p u a os julgar como Juiz, mas pa-
ra os castigar extrajudicialmente, como intender 
que convém ao bom governo do Collegio. 

V. Nos crimes, que se commetterem no 
Collegio, de que se não souber andor, procede* 
rá, iíiquirindo-os, pela maneira que pelo Direito 
Cononico se dispõe no capitulo qitaliter et quomo-
do de accusalionib., não inqnerindo em partiçular 
por alguem, sem que primeiro preceda fama, ou 
indicio que o accuse:..— mas advirta, que não pó-
de em nenhum modo usar da noticia-que tiver 
por via de confissão, para inquerir, ou castigar, 
algum crime, posto que seja em segredo-r-po-
rém, ainda q.ue, na inquerição de semelhantes cri-
mes, se não guardem tão exactamente as regra? 
de Direito, o principal; intento será sempre prOr 
ceder conforme a honra do Collegio, e Religião; 
por qne os Superiores Regulares, de mais. de não 
estarem tão ligados, ás ditos regras, tem, por ra-
zão dos votos, mais jurisdicção sobre os. seus sub-
ditos. . .:; . 

VI. Poderá castigbr, assim como os Prio-
res-móres costumam, em seus Conventos, a todos 
os Collegi os , com .disciplina regular, dnndorlh'a 
por sua própria mão, ou mandando-Uru dar poç 
oulrem; advertindo que a dos Sacerdotes, conv-em 
mais que seja dada por sua proprio mã«, ou, CO 
menos pela do Vice Reitor, ou de ontro.Sacèrdo-' 
te mois antigo, que o penitenciado; e a discipli-
na dos Diáconos e Ordens menores, não comm&tr 
terá nunca, senão o outros de maior Ordem, 8 
ordiinaiiamente aos: Sacerdotes. , 

VII. Não poderá exceder a dar por; difr 
ferente modo as,penitencias, que particularmen-
te se declaram nestes. Estatutos; porque nos taes 
c«soi, é sómente mero executor.; e rios que fica-
rem em seu :0'rbitr.io terá sejnpre muita considfir 
-ração, paro. qne- conformes á qualidade e 
circumstancias dus culpas, e de majtejra, que: OS 
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culpados fiquem com o castigo que merecem, e 
os outros com o exemnlo que delle se pertende, 
pondo sobre tudo os olhos, no que fôr mais ser-
viço de Deus, e honra do Collegio. 

, VIII. . Dasjmaterias civeis que se moverem 
enlre os Collegiaes e mais pessoas do Collegio, to-
mará conhecimento summariamente, e as julgará 
por si só, até á quantia de dez cruzados, e d'ohi 
para cima, até vinte cruzados, com parecer e 
voto dos. Conselheiros, sem appellação nem ag-
gravo; e sendo parte algum dos Conselheiros, vo-
tará em seu logar oCollegiai mais a n t i g o — e as 
causas de maior quantia, depois de processadas, 
sentenciará com os Conselheiros, dando appellação 
e aggravo para a Mesa do Consciência — e da 
mesma maneira se haverá, nos causas que dentro 
do Collegio se moverem, entre os Porcionistos, 
Familiares, e mais criados; porque como todos 
vivem .em uma familia, nào será razão que as du-
vidas que entre elles succederem se alterquem, 
nem ventillem nos auditorios-—porém, assim em 
umas como como em outros, procederá sempre 
com tanta prudência, que as partes se componham, 
e de maneira que nào sómente se nào saiba del-
ies fóra do Collegio, mos ainda seescusem, quon-
to fôr possivel, as appellações e aggravos. 

TITULO VIII. 
D o officio do Reitor. 

I. A principal cousa que o Reitor com to-
das suas forças deve procurar no administração de 
seu governo* é a conformidade; e igualdade, en-
tre os Collegiaes de uma e outra Ordem ; porque 
ainda que-ellas militam debaixo de differentes Re-
gras, assim como ofim para que ambas foram ins-
tituídas é o mesmo, sempre os Mestres e Caval-
leiros delias, na paz e na guerra, se communica-
rão com vinculo de irmandade; o que neste Col-
legio se deve guardar com maior rnzão, pois é 
por mim igualmente instituído, para que os Frei-
res de unti e outro Mestrado vivam juntos, como 
verdadeiros irmãos, sem que entre elles haja pie-
cetjencia, ou desigualdade alguma, por razão de 
serem de uma e outro Oidem — e assim, para que 
este effeito se possa conseguir, deve o Reitor mos 

, trãr-se mui sollicito da observancia desta obriga-
ção, não consentindo em modo algum nesta ma-
taria differença, nem separação entre os Freires; 
e conhecendo o contrario, ocudir-lhe-ha com pres-
IçzBj com os remedios que - lhe parecerem mais 
convenientes, castigando com efficazes e ásperos 
castigos os que nisto achar culpodos —advert in-
dç sobre tudo, que em nenhum tempo se possa 
conhecer em sua pessoa, ou modo de governo, in-
dicio dft- que favorece mais os Freires de sua Or-
dem, po.is está certo que delle, como de.Superior, 
hão os mais de tomar exemplo em seu procedi-
mento. 

II. Considere a grande ohrigação que tem 

da observancia e religião que os Collegiaes de-
vem guardar na Regro que professaram nos Con-
ventos; pois, como immediato Prelado e Pastor, 
ha de dar estreita conta a Deus das ovelhas que 
se lhe entregaram. — Pelo que convém que com 
particular estudo se applique a-saber não só as 
Leis, e ritos do Regra que professou, mas tom-
bem a dos Collegiaes da outra Ordem, para que 
com inteira noticia possa instruir ,uns e outros 
nos obrigações que teem, e castigar, como é ra-
zão, aos que a nào cumprirem — para o que terá 
sempre em seu poder as Regras de Santo Agos-
tinho, e de S. Bento, em latim, e as particulares 
de um e outro Mestrado, junto com estes Esta-
tutos, segundo as quaes resolverá e declarará os 
duvidas que sobre ellas se oíferecerem no Colle-
gio, trabalhando, para o mesmo effeito, de se con-
sumar tambem nas ceremonias da lareja. 

III. Mostrar se-ha muito solicito da parti-
cular obrigação em que os Collegiaes estão, de 
aproveitarem e se avantajarem no estudo das Le-
tras; pois o principal instituto deste Collegio foi 
só para que os Freires destas duas Ordens sejam 
Letrados — advertindo que de sua vigilancia ou 
descuido depende totalmente o bom ou máu suc-
cesso desto pertenção — e para que o tenha, co-
mo se espera, vigiará sempre os Collegiaes-na ora 
do estudo, para saber se as empregam como de-
vem ; e da mesma maneira se informará de como 
continuam, ou procedem nas Escolas — e tra-
balhará o mais que fôr possivel, por assistir ás 
conclusões ordinárias, e mais exercicios litterarios, 
que se bãode ter no Collegio, nos quaes presidirá; 
e não o podendo fazer, commetlerá esta presiden-
cia ao Collegial que para ' este effeito hade ser 
eleito, como se dispõe no principio do titulo nono 

: desta segunda parte, para que com sua presença 
se façam com mais purfeição,e possa nelles intei-
rar-se do talento de cada um. — Porém nos actos 
publicos, que os Collegiaes fizerem na Universi-
dade, assistirá precisamente, inforrrando-se em 
particular dos Lentes de como se nelles houve-
ram : — - e constando em qualquer tempo da in-
capacidade de algum. Collegial pora o estudo, por 
falto de talento, ou de applicação, ovisnr-me-ha 
dis«o logo particularmente, na Mesa d» Consciên-
cia e Ordens, para ordenor o que vir que mais 
convém. 

IV. Será obrigado, no principio de cada 
um onno, a me enviar á dita Mesa do Consciência 
e Ordens, informação particular dos Collegiaes, 
que nelle acabam seu estudo, crm os mesmas de-
clarações que no seguinte paragrafo se ordena sobre 
as informações geraes, pora que sobendo nella do 
tempo em que ocobam, se. possa com mais com-

. modidade tratar logo de os provêr. 
V. E para que eu a todo o tempo possa 

saber dos sugeitos que no Collegio ha, e capaci-
dade de cada um, para conforme a ella os poder 
premiar,-ou castigar) enviar-me-ha, cada tres an-
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nos, uma informação geral de todos elles, com as 
declarações seguintes, e as mais que lhe parece-
r e m : — dirá primeiramente o nome, Ordem, 
idade, pátria, e os pais, patrimonio, e obrigações 
de cada um, as Ordens que tem, os annos que 
teve de Convento, os que tem de estudo na Fa-
culdade que professa, se tem habilidade, ou me-
moria, se é negligente, medíocre, diligente, ou 
diligentíssimo, se foi, ou quando foi examina,lo, 
as conclusões, e mais actos que teve, e o talento 
que mostrou nelles, se nrgue, ou solta as duvidas 
com satisfação, as prégações, ou orações que fez,, 
e modo por que se houve nellas, se tem gráo 
algum, e o anno em que acaba, se é quieto, e 
de boa condição, com o seu parecer, sobre tudo, 
para a occupação em que melhor poderá servir, 
se de Prior, Prégador, Lente, ou outro officio 
semelhante. 

VI . No governo temporal se haverá cbm 
o cuidado que se requér, procurando que as ren-
das do Collegio se arrecadem a tempo, para que 
em nenhum se façam nelle dividas, e que as cou-
sas que se houverem de comprar para sua provi-
são se comprem sempre a tempo, e a maior pro-
veito do Collegio. — Olh.irá com particular adver-
tência pelas officinas da casa, para que assim não 
possa haver falta «Igum-i nellas — e cobre tudo 
attentará pelas portas do Collegio, de maneira 
que nunca se abram fóra de suas oras, nem por 
descuido seu possa por algum tempo acontecer 
falta alguma. 

VII. Com os Collegiaes e mais pessoas do 
Collegio se haverá sempre com a prudência que 
convém a Prelado, tnitando-os, em publico e em 
particular, com cortezia e brandura, porém com 
tanta gravidade, que os obrigue a lhe não perde-
rem o respeito em nenhum t e m p o . — Nào se ser-
viiá de Collegial algum em cousa própria, nem 
nas do Collegio os occuparà, em quanto fôr pos-
sivel, a tempo que percam algum acto de Com-
munidade. —- Aos Sacerdotes, por razão do officio 
que teem, tratará com -dilFerença, não consentindo 
que estejam ante elle em-pé nein descobertos, 
salvo quando os reprehender. 

VIII. Nas reprehensões que houver de dar 
aos Collegiaes, será mui considerado, de maneira 
que nunca possam ficar escandalisados, nem offen-
didos de palavras descompostas e descortezes, an-
tes os trate nellas com tal brandura e severidade jun-
ta, que com uma os castigue e atemorize, e com 
outra os anime a procederem com;» devem. — Nun-
ca dará estas rejirebensões, nem outras peniten-
cias, fóra do Collegio, mas guardal-as-ho pnra o 
Capitulo, ou outra ora m«is conveniente; ném 
ainda no Collegio, as dará perante pessoas de fóra, 
ou creados da casa, porque não é bem que as fal 
tas dos Collegiies se saibam por outras pessoas. 

IX. Terá muito cuidjdo e tento nus conver-
sações e familiaridades dos Collegiaes, não consen-
tindo que possam ter algumas, de que se siga es-

cândalo, ou outro inconveniente—-nem ainda no 
Collegio consentirá conventiculos e particularida-
des entre os mesmos Collegiaes, porque de ordi-
nario se segue destes escondalo em todas a9 Com-
munidades : o que neste poderá haver com mais 
facilidade, pois se compõe de duas Ordens diffe-
rentes, em que de nenhuma maneira sa deve conv 
sentir indicio de divisão alguma. 

X . Visitará muitas vezes as cellas dos Col-
legiaes, nas oras do estudo, e depois de recolhido, 
para se saber se cumprem com sua obrigação,ou 
se recolhem ás oras a que são obrigados— e 
oos que achar nisto culpados, castigará grave-
mente — e a3.sim mais nas vezes que lhe parecer, 
em ora acommcdada, visitará as mesmas cellas, para 
verse acha nellas livros, por que os Collegiaes nãO; 

devam ler, <>u cartas de alguma pessoa de suspeita, 
ou que recebessem sem licença, ou outra alguma 
cousa prohibida ; para o que terá uma chave mes-
tra, que abra todas as portas do Collegio. 

XI. Não dará licença aos Collegiaes para 
sahirem fóra do Collegio, senão com muita consi-' 
de ação, por se evitarem os grandes inconvenien-
tes, que do contrario se segnirào ; e para que' da 
todo se atalhem, tanto que entrar no Collegio^po-
rá excomunhão geral, que nenhum Coliegiol, sa-
hindo do Collegio, possa entrar em outra a guma 
cosa, senão em aquellas pará que levar licença 
expressa, salvo nos Mosteiros de Religiosos, ou 
Collegios da Universidade, e nestes só para effei-
to de os poderem visitar. 

XII. Não dará em nenhum modo licença, 
para que possa sahir um Collegial só péla Cidade, 
sem companheiro, nem lhes consentirá que levem 
os que elles escolherem, antes lh'o assignará par-
ticularmente logo, advcr indo que nunca saiam dous--
juntos, de que se possa recear alguma demasia1;' 
e só quando forem .a cavallo poderào ir sós, ou 
quando forem fóra da Cidade;'porem esto • licença 
adv^-rlirá o Reitor, que a não dê, senão com muito 
justa e conhecida causa ' 

XIII. A nenhum Collegial poderá dár licen-
ça para visitar -mulheres, senão- quando ftlrem t ío 
conhecidas, e de tonta qualidade, de qúe não pos-
sa haver suspeita, e a causa tão justificada,--que 
se não escuse a vis i ta—-nem tambem Ih eis per-
mitirá, que vão fallar com Freiras, antes lh'o 
prohibirá, com penas e censuras, e'que lhé nãô 
escrevam, nem recebam cartas s u a s — e tendo 
algum Collegial e » Coimbra, recolhidas, ou Frei-
ras em algum Mosteiro, mãe, irmã. Ou tia, irmã 
de pai ou mãe, poder-lhe-ha d.ir licença para que 
lhe faile, quatro vetes no anno sómente, indo'elle 
sempre por seu eompmheiro, ou mandando 0 Vi -
ce-Reitor em seu logar. •"• ' : 

X I V . Não poderá o Reitor em tempo al -
gum dár licença getaí a algum Colegial para-po-
der ir fóra, seuão nas accasiõJs (juc se offerece-' 
rem, consideradas as circumstancias que nestes Es1-' 
talufos se limitam, e as mais que lhe parecerem 
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advirta que do Domingo dn Quinquagessima 

até dia de Cinza, não dará licença a Collegial 
algum, para sahir á tarde pela Cidade, por razão 
dos alvoroços que de ordinario ha ^aquelles dias. 
?.!?<• XV. Depois que o Reitor tomar posse do 
Collegio, será obrigado dentro de òito dias, a fa-
zer novo inventario de tudo que nelle ha, e a to-
mar cbnta aos Officiaes, em presença dos Conse-
lheiros e Secretario, de tudo o que lhe estiver 
entregue; ,no fim do qual fará assentar ns cou-
sas que faltarem, e o modo de que ns achou tra 
tadas j e achando-se alguma menos, ou damnificndn 
por culpa de quem a tinba a seu cargo, fal-a ha 
pagar, por sua conta. 

. •'->> XVI. Fará em cada um dos primeiros dous 
annos, com assistência do Vice-Reitor, uma visi-
ta geral, que será no mez de Maio; e a visitado 
terceiro'anno a não fará, por pertencer já ao Vi-
s i tador— e nestas duas visitas inquerirá rom mui-
ta deligencia, da vida, costumes, e condições de 
cada Collegial, e de tomo continuam nos estudos, 
e mais exercicios, e como servem seus officios, 
que lhe são encarregados — e visitará as offici-
nas, para saber o que em cada utna falta. 
" ! XVII. Acabada a visita, fará logo Capitu-
lo, em o'qual, pelos merecimentos, animará com 
agradecimentos, e louvores, aos que procederam 
como devem, e aos culpados dará as reprehensões 
e penitencias'' que merecerem, e depois proverá 
nas'faltas dasolfiicinas, como vir que é necessá-
rio. 

XVIII. ! E para que o Reitor possa melhor 
satisfazer as obrigações de seu cargo, ordeno, que 
não possa sahir de Coimbra, para dormir fóra do 
Collegio ; e quando'houver negocio tão importan-
te e preciso,"que seja necessário ausentar-se, po-
deU-o-ha fazer, pór' lémpo de quinze dias; e para 
a mais ausencia pedirá • licença á Mesa da Cons-
ciência e Ordwhs••;e sem a haver delia por escri-
pto,'se não poderá ausentar — e sendo o Reitor 
costumado a ir fóra muitas vezes, ainda nos ter-
mos em que o podesse fazer, sem dar conta aos 
Conselheiros, elles serão obrigados, todos juntos, 
a lhes lembrar a disposição deste paragrafo, e 
requerer-lhe o cumprimento delia, e se não ces-
sar rda's taes íausencias, avisar-me-hão logo, por 
carta sua, pará provér nisso, como intender que 
convém — e par a qué assim o cumpram, lhes hei 
nisto, ao Reitor e Conselheiros, por mui encarre-
gadas su is consciências, 

XIX. Succedendo celebrar-se Capitulo geral 
de alguma destas Ordens, o Reitor (sendo o Ca-
pitulo da sua) será obrigado ir a elle, levando por 
companheiro um Collegial da mesma Ordem, eleito 
por Votos dos mais Collegiaes —- e levará uma lar-
ga e distincta relação, por escripto, do estudo do 
Collegio, que apresentará em Capitulo, para que 
sé possa provér nelle o que fôr necessar<o ; pois 
em os Gapitulos geraes das Ordons, está a supre-
ma jurisdicção sobre as pessoas e cousas de l ias— I 

4 0 

e o companheiro será obrigado a luvar e apre-
sentar os apontamentos e papeis que cada um dos 
Collegiaes lhe dér para esto effeito, e a trazer cer-
tidão do Secretario do Capitulo, de como os en-
tregou .— E não sendo o Capitulo da Ordem do 
Reitor, o Vice-Reitor seiá obrigado ir a elle. da 
mesma maneira que neste paragrafo se ordena ao 
Reitor. > 

X X . O Reitor, dous mezes antes que acabe 
o seu triennio,será obrigado a m e avisar, na ma-
neira que se dispõem no paragrafo I . °do titulo se-
gundo desta parte; porem ainda depois • de acabado, 
se não poderá sahir do Collegio sem ordem minha, 
até que o novo Reitor chegue a tomar posse d"lle, 
e elle lhe faça entrega de tudo que a seu cargo 
estava. • • 

XXI. Tanto que souber da vinda do Reitor 
ao Collegio, um dia, ou dous, antes da sua chegada, 
fará Capitulo, em que com toda n humanidade se 
despedirá dos Collegiaes, pedindo lhes perdão das 
faltas <iue poderia commetter, eescândalo quo com 
seu máu exemplo lhe poderia dár, encomendan-
do-lhe muito a observcncio da Regra, e Estatutos, 
e rontinuação de seus estudos, e em 'particular a 
obediencia que devem guardar ao novo Reitor. 

XXII. Tanto que o novo Reitor tomar 
posse do Collegio, será obrigado a lhe dar conta, 
jurada, em presença dos Conselheiros e Secretario, 
da receita edesp sa do seu tempo,entregando-lhe 
os Livros das contas e inventario do Collegio, fa-
zendo carregar tudo em receità sobre o novo Rei-
t o r : — e de tudo se f»rá um auto, assignado por 
ambos os Reitores, e Conselheiros:—e achando-
se que ficou devendo alguma cousa ao Collegio, 
ou a outra pessoa particular, por respeito do car-
go que teve, o novo Reitor o não deixará partir, 
até que cora effeito pague; — e se por razôo des-
tas divid is se detiver aLuns dias no Collegio, gas-
tará á sua custa; porque n;io será justo, que se 
lhe faça favor, nas materias em1 que elle teve 
culpa. 

TITULO IX. 
Da eleição dos Officiaes. 

I. Para melhor governo deste Collegio, Par? 
se-ha todos os «mios eleição dos Officiaes seguin-
tes; os quaes servirão pela maneira que adiante 
se lhe ordena nos titulos particulares de seus offk 
cios. — Eleger se-hão quatro Conselheiros, dous 
de eadn Ordem, e um delles será logo nomeada-
mente eleito p»ra que sirva tambem de Vice-Rei-
tor; o qual será Sacerdote, e nunca poderá . sér 
da mesma Ordem de que ao tempo da eleiçãofôr 
o Reitor; e não havendo Collegial algum Sacer-
dote daquella Ofdem, então poderão eleger Vice-
Reitor outro, que servirá sómente em quanto o 
não houver — e se durando o anno da eleição, 
vier o novo Reitor ao Collegio (wão bolirido NOS 
mais Officiaes) eleja logo Vice-Reitor sómente; 
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porque como elle hade ser sempre de Ordem dif-
ferenle, nào póde ficar servindo, com o novo 
Reitor, que, pel.i regra do allernaliva, ficaria sen-
do união da suo Ordem.—. Eleger-se-ha m«is um 
Secrelorio, e um Collegial, que presida nos actos 
litterarios, quando o Reitor o rião possa fazer, 
Sochrislão, Porteiro, Dispenseis , e-Superinten-
dente : — e parecendo conveniente reeleger algum 
destes Officiaes na eleiçSo seguinte, em o mesmo, 
ou differente officio, poder-se-ha fazer. 

II. F'ar-se-ha esta eleição por votos secre-
tos de todos os Collegiaes, em dia de S. Lucas, 
peia manhã ; e se a este tempo houver no Colle-
gio noticia que virá com brevidade novo lieitor, 
esperar-se ho por el le; porque, como é o que no 
decurso do anno hade servir com os Officiaes, se-
rão com sua presença eleitos com mais conside-
ração. — IJir-se- lin n'aquella manhã Missa ao Es-
pirito Santo, assistindo a ella o Reitor, com os 
mais Col leg iaes:—acabada, o Reitor, posto em 
pé, crmeçará o Hirwio leni Crvolor, e logo se 
porá de joelhos, com os mais olé acabar o verso; 
e levantados, proseguirãoo Himno, no fim do qud 
dous Collegiaes mais modernos, de uma e ouíra 
Ordem, postos no meio da Capella, dirão o verso 
Emille Spirilum ele. e o Reitor a oração Deus 
qui corda fdeliwn, e então enlrarão logo em Ca-
pitulo, n fazer eleição, pela maneira seguinte: 

III. Assentiir-se-ha o Reitor em seu logar, 
Com uma mesa diante, que estará concertada pora 
este effeito, onde terá um Missal aberto de uma 
porte ; e do outra, em uma salva, os nomes de lo-
dos os Collegiaes, escri|itos em papeis, em nume-
ro bastante, que a cada Collegial se possam dar 
os nomes todos — advertindo-se porem que a ne-
nhum se dê o nome proprio, para que nunca pos-
sam voUr em si — e uma caixa, em que se hão 
de lançar os escriptos. 

IV. Fará lêr logo, pelo Secretario, em voz 
alta, o juramento que os Collegiaes devem fazer, 
de bem e verdadeiramente, sem alfeição, nem 
odio, procederem n'aquella eleição, respeitando só-
meule o serviço de Deus, e proveito do Collegio 
— acabado o qual, o jurará assim, no Missal que 
tem diante; e os Collegiaes, um a um, começando 
pelo mais antigo, se levantarão descobertos, e vi-
rão jurar no mesmo Missal, e levarão os papeis 
dos nomes dos Collegiaes, para haverem de votar 
por elles. 

V . Acabado este juramento, dirá o Reitor, 
em voi alta : — « façamos eleição do primeiro Con-
selheiro de tal Ordem, que neste anno hade ser-
vir juntamente de Vice Reitor » — e será o pri-
meiro que metta no escrutínio o seu volo, bem 
dobrado ; e do mesmo modo, os mais Collegiaes, 
um e um, começando pelo roais antigo, irão lan-
çando o seu voto no escrutínio, sem o mostrarem 
a ninguém—-e como todo» tiverem votado, o Se-
cretario revolverá o escrutínio, e irá tirando os 
escriptos, um e um, e dando-08 ao Reitor, que 

os lerá em voz alta — e achando-se conformei 
no numero dos Collegiaes que votaram, se assen-
tará por canonicamente eleito aquella pessoa que 
levar mais votos —- e sahindo dous ou mais iguaes, 
botar-se-ha sortes entre elles, o servirá o que sahir 
por ellas — e da mesma ;maneira se procederá â 
eleição dos mais Officiaes. 

VI. E concluida Bssim a eleição, o Reitor 
dnrá juramento a todos os novamente eleitos, para 
que. sirvam seus corgos como devem, sem que 
nenhum se posso escusar de servir aquelle em 
que foi eleito — mas lendo algum legitimo impe-
dimento para servir, propol-o-ha logo no mesm o 
Capitulo, e sohir-se-ha pira fóra, pora se poder 
votar sobre elle —• e assentando-se pela maior parte 
que deve servir, assim o fará, sem se lhe admit-
tir appellação neia aggravo — e parecendo que 
deve ser escuso, proceder-se-ha de novo á eleição 
do mesmo officio. 

TITULO X. 
. Do officio de Vice-Reitor. 

I. O officio do Vice-Reitor é ajudar ao 
Reitor em o governo do Collegio, zelando com o 
mesmo cuidado, e principalmente na vigilancia 
que de continuo hade ter sobre o silencio e es-
tudo dos Collegiaes; para o que se lhe assignará 
uma cella occomoduda; e apartado do Reitor, de 
maneiro que um ou outro possam com facilidade 
sentir o que passa no Collegio. 

II. Será muito sollicito da observancia que 
os Collegiaes hão-de guardar em todas suas obri-
gações, e modo por que se devem haver, assim den? 
tro como fóra do Collegio; havendo que, pela 
maior communicação que póde e deve ler com 
elles, estará mais obrigado a attentar por suas faltas. 

III. E para que o possa assim, cumprir, 
trabalhará de ser mui continuo em todos os exer-
cios, recreações, e communidades, notando com 
particular adverlencia qualquerdescomposição que 
vir, e ainda as desordenadas inclinações, que sentir 
em algum Collegial, para de todos avisar ao Rei-
tor, de maneira que se lhe procure o remedio ne-
cessário. 

IV. Esendo asfalta? que vir leves, poderá 
por ellas penitenciar os Collegiaes, Porcionistas, 
é Familiares, que não forem.Sacerdotes, nas com-
munidades,. fazendo Capitulo, nào estando o Rei-
tor presente — e fóra desles actos, não poderá 
fazer mais, que reprehender os culpados, nâosendo 
Sacerdotes — e merecen.do cas l igo , dil-o ha ao 
Reitor, para lh'o dar. 

V. Por commissão; do Reitor, que lhe fará 
quando estiver occupado, vigiará yo tempo do es-
tudo, e depois de recolhidos, aos Collegiaes, para 
que elle tambem por sua via possa ser informado 
do modo em que o gastam, e visitar-lhes as cel-
las; e achando-lhp*<>«,:t8SrOu outras cousas prohi-
bídas, avisará ao Reitor. 
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VI. E será obrigado a visitar as officinas 
do Collegio, advertindo as faltas que poderá ha-
ver, , para que se possam remediar. — Fará todos 
os Sabados a pauta dos Officiaes, que daquella 
semana houverem de servir, e fal-a-ha fixar na 
porta do Refeitorio, ao jantar. 

VII. Ausentando-se o Reitor do Collegio, 
ou estando .nelle, por qualquer via que seja, im-
pedido, o Vice-Reitor servirá em seu logar, com 
todos os poderes e jurisdicção, que por estes Es-
tatutos lhe é concedida — e o Conselheiro mais 
antigo, da Ordem do Reitor, ficará então servindo 
de Vice-Reitor—*e sahindo se o Reitor pela Ci-
dade, ou indo fóra delia, para tornar no mesmo 
dia, o. Vice-Reitor ficará com as mesmas vezes, 
e será igualmente obedecido ; mas não poderá dar 
licença a algum Collegial para ir fóra da Cidade, 
nem conceder licença em cousa que o Reitor ti-
vesse negado, antes em tudo se conformará com 
abordem, ou tenção, expressa ou tacita, do Rei-
t o r — nem tambem fará Capitulo, contractos, es-
cripturas, ou outra alguma cousa desta qualidade. 

TITULO XI. 
Dos Conselheiros, e modo do Conselho. 

I. Os Conselheiros, por razão de seu offi-
cio, tem obrigação de zelar com mais cuidado a 
honra e proveito do Collegio, como pessoas de-
putadas sómente para assistir ao seu governo — 
e assim procurarão- ter mais noticia da Regra e 
Estatutos, para que, conforme a ella, possam me-
lhor votar e aconselhar, nas cousas que se pro-
pozerem no Conse ho, em o qual votarão, com 
muita liberdade, respeitando sobre tudo o bem ou 
damno, que ao Collegio se seguirá, e nSo ao in-
teresse, ou paixão part icular—o que farão sem-
pre, com modéstia e cortesia, representando só-
mente com breves razões, e sem porfias, a utili-
dade ou inconveniente que no negocio se lhes 
offerecer. 

II. E ao Reitor advertirão, com o respeito 
e Sujeição duvida, de tudo aquillo que intenderem 
que. convém para melhor governo do Collegio, 
considerando o'grande serviço que a Deus Nosso 
Senhor, e ás Ordens, fazem, ser como fieis e pru-
dentes Mifi stros,. o ajudarem como devem. 

III. Stf o Reiior se ausentar do Collegio; 
muitas vezes, ou por mais tempo do que se lhe 
permitte oui íi/.er erros notáveis era seu officio, 
ou commeiter algum delicio escandaloso, ou por 
outra alguma maneira proceder contra á honra 
OU'fazenda do Collegio, ou dissimular culpas de 
alguma pes5oa, dignas de ser privado delle, os 
Conselheiros: seràu obrigados, sob cargo de suas. 
consciencias, que lhes hei nest> parte por muito 
encarregadas, a me avisar, na Mesa da Consciên-
cia' 6: Ondtmss por- Carta assignada! por todos — e 
não convindo em o fazer assim, cada um delles 
será' obrigado a o fazer, referindo em particular | 

as razões de não haverem concordado — e quando 
os Conselheiros nisto forem remissos, mando aos 
Collegiaes que, todos juntos, por Carta sua, m'o 
façam a suber, para que eu possa provêr no caso, 
como fôr justiça — havendo u í i se outros quecpn-
tra os que recusarem avisar-n>e,e principalmente 
contra os Conselheiros, hei de mandar proceder, 
como cúmplices no caso. 

IV. O Conselho se fará no aposento do 
Reitor, ou na parte que elle ordenar; o qual o 
mandará ajuntar, todas as vezes que lhe parecei', 
e á ora mais accomodada, mandando o um Fa-
miliar que chame a Conselho, e'que esíeja á porta 
em quanto elle durar, para acudir á campainha, 
e fazer o que lhe mandarem; 

V. No Conselho se hão-' de fazer eássignar 
as escripturas, e ordenar as-quitações em nome 
do Collegio, e tomar no fim do: anno as contas, 
e determinar as mois cousas de substancio, e cas-
tigos graves que se houverem de dar - ^ e tratan-
do se de algum Conselheiro, o Reitor o mondará 
sahir paro fóra, e chamará em seu logar ao Col-
legial mais antigo de sua Ordem. 

VI. Nos materias de governo se votará sem-
pre em vós, para que se possam melhor conferir 
as ratões de uns e outros; e nos de graça por fa-
vas brancas e pretas — e sendo os votos iguaes, 
prevalecerá o do Reitor. • • : 

VII. Faltando algum Conselheiro,; por ser 
fóra da Cidade, ou estar no Collegio legitimomen-
te impedido pora não assistir' ao Conselho, cha-
mar-se ha em seu logar o .Collnginl mais antigo1 

de sua Ordem — e hei por bem que tudo o que 
se nelle fizer, faltando mais de um Conselheiro, 
seja nullo, e de nenhum- vigor. 

TITULO XII. 
Do Secretario. 

I. Para o officio de Secretario se escolhe-
rá sempre pessoa de verdade e ; segredo, o qual 
em quanto o servir, não poderá ser Conselheiro. 

Escreverá todos as* cousas' que se1 tratarem no 
Conselho, e as mais que pertencerem ao governo 
d» Collegio; parai o que será icrido e> terá'fé, cO-
iBO NoUrio. 

II. Fará toda a receita; e-despeza de todo 
o dinheiro que se metter, ou tirar dò Cofre ,dO 
Collegio, e os inventarios das cousas que tíouvô-
rom de carregar sobre alguem, pará se lhe haver 
de tomar por elles conta. 

III. E de tudo o que succeder no Collegio, 
sendo requerido por alguma pessoa,dará fé e cer-
tidão, assignada por dous Collegiaes que se achas-
sem presentes nu tal successo, os quaes se não 
poderão escusar d*isso em nenhum- modo. — E 
querendo algum ir com apporlação, aggravo, ou 
carta testemunhavel, nos casos'em; qUe os Esta-
tutos Ih'o permittem. p»s<nr-lh'a-ha precisomen-
te; ainda; que o Reiior lh'o prohibat porque neS1-
to;cuso o hei por desobrigado.de obedecer. 
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TITULO XIII. 
Do Dispenseiro do Collegio. 

I. O Collegial que houver de servir de 
Dispenseiro deve ser pessoa de confiança e intel-
ligencia, para que possa ter o bom recado, e a 
maior proveito do Collegio, todas as cousas que 
lhe entregarem. 

II. Terá a seu cargo o celleiro e a dispen-
sa, com tudo o que neslas officinas se costuma re-
colher, das quaes trará sempre a chave — e sen-
do necessaria alguma cousa delias, il-as-ha dar 
pessoalmente, sem fior a chave de outrem, para 
que assim fiquem todas mais seguras, e elle Se 
não possa descarregar por esta via. 

III. Não tomará para si, nem poderá dar 
a outrem, de fóra ou de dentro do Collegio, cou-
sa algum» das que tiver a seu cargo, sob pena 
de o ficar devendo em consciência, e de ficar por 
esse mesmo feito excluído do Collegio, passando 
de cruzado. 

IV. Terá um Livro, em que assente tudo 
o que lhe fôr entregue, no qual fará tambem des-
carga, com clareza, do que se despender; e cada 
mez o mostrará no Heitor, para que por elle sai-
ba o que se no Collegio gasta, e lhe possa tomar 
contas, parecendo-lhe necessário. 

V . Dará lodos os meies o trigo que lhe 
parecer á amossadeira, e delia o irá cobrando, na 
fórma da obrigação do seu contracto — e do páo 
que «s-itn lôr recebendo, fará conta com ella lo-
dos os Sabbados; e de ludo fará assenlo, em um 
Livro particular, para que por elle se possa tomar 
a lodo o lempocorita do trigo que se deu á amas-
sadeira, e do pão que ella entregou — e terá mui-
to cuidado de que se coza a tempo, de maneira 
que não haja nunca Mia "no Colégio. 

VI. Terá um Familiar, depuiado pelo Rei-
ior, para seu ajudante, a quem entregará o azeite 
necessário pnra as candeias e alompadas do Col-
legio; tendo porém muito tento, para vêr como 
se destribue, e se lhe pedem mais do necessário. 

VIII. Estará lambem á sua conta a casa 
commum, que no inverno hade haver, para sè os 
Collegiaes poderem ajuntar oo figo nella ; da 
qual terá muito cuidado, para que esteja sempre 
preparada ás oras costumadas. — E da mesma 
maneira fará preparar a agua, toalhas, e mais 
cousas necessárias, para as barbas dos Collegiaes. 

TITULO IV. 
Do Superintendente da cozinha. 

I. El^ger-se-ha para Superintendente dn 
cozinha um Collegial de talenlo, e providencia 
conveniente á sua obrigação, a cujo cargo está 
fazer comprar e ordenar o comer dos Collegiaes 
e mais pessoas do Collegio, no que será muito 
solicito e vigilante—rpara o que, por sua mão 
sómente hão de correr todas as despesas quo nes-

te gasto se fizerem, para as quaes se lhe dará 
no principio de coda mez o dinheiro que fôr ne-
cessário ; e no fim delle dorá conta ao Reitor, de 
como o despendeu. 

II. Assignar-se-lher-ha pelo Reitor um 
comprador, por quem possa mandar comprar tudo 
o q'ie fôr necessário paro o gasto do Collegio — 
dor-lhe-ha lodos os dias o dinheiro que lhe pa-
recer, assentando logo em seu Livro, pelo qual no 
mesmo dia lhe tomará sempre conta de ludo o 
que comprou, advertindo com'muito cuidado'se 
lhe assenta demasias, para lh'as não levar em conta, 
ou se accrescenta mais cousas das que nà verdade 
trouxe, procurondo saber do Dispenseiro e Cozi-
nheiro de todas as que lhe forem entregues." 

III. Ordenará, com o Cozinheiro, o . co-
mer, e as porções ; e não poderá entrar no Re-, 
feilorio, sem que primeiro fiquem repartidas e 
preparadas. i •• 

IV. Procurará que ás oras do comer es-
teja sempre feito, de maneira que nunca os Colle-
g i o s e s p e r e m — e se por alguma razão so deti-
ver, não consentirá que se lanjo a Refeitorio, sem 
que de lodo esteja prestes. 

TITULO X V . 
Do Porteiro do Collegio. 

I. O officio de Porteiro é de tanta impor-
tancia e confiança, que nelle se segura ou arrisca 
muito, u reputação do Collegio — pelo que see le -
gerá para elle um Collegial de muito exemplo fl 
reputação, que tenha a superintendencia da Por-
taria, e mais portas do Collegio; o qual todos os 
dias pela manhã irá pedir as chaves no Reitor, 
e abrirá os portas, desde o primeiro de Outubro 
até á Páscoa ás seis oras, e no mais tempo ás 
cinco — e á noite, em dando Ave Marias, fará 
dar cinco pancadas no sino, para que se possa 
sahir a gente que estiver de fóra no Collegio; e 
fechará por suas mãos ns porias, das quaes irá 
logo entregar as chaves ao Reitor; e da mesma 
maneira ao jantar e ceia l'has porá sempre no Re -
feitorio, diante da sua me«a; e sem particular li-
cença sua, não poderá abrir as portas, depois de 
tangerem ao .jantar uo Refeitorio até uma ora, 

II. Terá debaixo de soa mão um Porteiro 
menor, a quem, depois d« abrir as portas, entre-
gará as chaves, e este assistirá sempre na Porta-
ria, ou, faltando, acudirá com brevidade, tanto 
qui! ouvir tanger a campainha, e abrirá ás pes-
soas que quizerem entrar, ou levará os recados: 

que lhe derem, não consentindo porém que em 
as oras de estudo, ou de outros actos de com-
munidade, suha alguma pessoa de fóra «os corre-
dores, sem licença do Reitor, salvo sendo deianta 
aulhoridnde, que se lhe não deva impedir a en-
trada em al^um tempo; nem tambem irá chamar 
Collegial olgum nestas ora», sem avisar primeiro 
oo R e i t o r — t e r á sempre a Portaria f e c h a d a s 
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não receberá cartas, ou outra cousa, que se Imja 
de dar a alguma pessoa do Collegio, ou sahir delle 
para fóra, sem que primeiro as leve ao Reitor, ou 
o avise, para saber o que deve fazer. 

TITULO XVI . 
D a s qualidades e eleição dos Collegiaes. 

I. Os Collegiaes que se hão de eleger para 
o Collegio serão Freires conventuaes dos dous Con-
ventos- de Sant-Iago e Aviz, de cuja Religião te-
rão ao menos dous annos perfeitos, em que pos-
sam ter aprendido a Regra e ritos delia, para que 
assim sejam primeiro Religiosos que Estudantes,' 
e saibam no Collegio, como taes, satisfazer ás 
obrigações da Regra que professaram. 

II. Saberão latim, ao menos para ouvir 
sciencia, escolhéndo-se sómente aquelles que dé-
rem mostras de engenho e habilidade para pode-
rem aproveitar nas Letias, preferindo-se sempre os 
que, com avantajadas partes de talento, virtude e 
religião, derem de si maiores esperanças. 

III. Não se admittirão de mais que até 
vinte e.cinco annos de idade, justificada em modo 
que faça fé, salvo se, por algum Freire haver pri-
meiro estudado alguns annos de sciencia, parecer 
na Mesa da Consciência e Ordens que se dive dis-
pensar com elle. 

I V . E declaro que não poderá ser admit-
tida para Collegial pessoa alguma, em que con-
corram os defeitos seguintes, a saber: se é mouro 
ou judeu, ou tem alguma raça, se é mulato, se é 
doente de gota coral, ou de alguma outra doença 
contagiosa, ou prolongada, se écnsndo, ou emba-
raçado por algum casamento, se está obrigado á 
Justiça, se é falto de vista, surdo, corcovado, gago, 
se é desbonesto, revoltoso, ou notoriamente infa-
mado de algum vicio, ou fiiho de pai que servisse 
officio vil, como algoz, beleguim, porteiro, carni-
ceiro, ou outros semelhantes — e com nenhuma 
destas inhobilidades poderá ser dispensado por*ia 
alguma. — E demais delias, ordeno que não seja 
illegitimo, nem haja professado em alguma Reli-
gião, nem que fosse creado de outrem, salvo de 
algum Bispo, Conde, ou Senhor illustre, ou se o 
mesmo pertendente fôr conhecidamente nobre por 
sangue e geração, nem filho de official mechanico, 
ou que o haja sido — porém se algum destes de-
feitos concorrerem em pessoa de taes partes e ta-
lento, que prometia de si grandes esperanças, po-
derá ser admittido, com dispensação da Mesa da 
Consciência e Ordens — e á mesma se poderá pe-
dir, para os Freires que, havendo sido conventuaes, 
tiverem as partes e qualidades necessarias. 

V; E a eleição se fará pela maneira se-
guinte. — O Prior-mor declarará aos Freires as 
Collegiaturas que se houverem de provêr, para as-
sim lhes constar os que para ellas se offerecem, 
aos quaes assignará dia eora de exame, que farão 
os Lentes de Casos e Latim, e as mais pessoas 
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que ao Prior-mór parecerem convenientes, em 
presença de todos os votantes, que para este effeito 
se ajuntarão em Capitulo — e acabado o exame, 
sedará juramento aos examinadores, para que bem 
e verdadeiramente declarem quaes julgam por mais 
dignos para os taes Collegiaturas — e informados 
por esta maneira os votantes da sufficiencia dos 
Oppositores, proporá o Prior-mór o primeiro logar 
em que se ha devotar, o que se fará por escripto; 
e o que neste primeiro escrutínio levar mais votos, 
ficará eleito ; e ficando dous iguaes em votos, será 
preferido aquelle por quem o Prior-mór declarar 
que votou — e nesta fórma se procederá no pro-
vimento das mais Collegiaturas, havendo para cada 
uma diverso escrutínio. 

VI. F'ar-se-ha esta eleição pelo Prior mór, 
e Freires Sacerdotes de cada Convento, em Capi-
tulo, tomando primeiro cada um dos votantes ju-
ramento dos Santos Evangelhos de darem voto a 
quem melhor merecer, segundo o intento do Col-
legio e bem da Ordem. 

VII. E acabada a eleição, o Prior-mór 
mondará fazer delia assento, e a enviará, porcaria 
cerrada, á Mesa da Consciência e Ordens, assig-
nado por elle e pelo Superior, com os nomes e 
quolidodes dos oppositores ás Collegiaturas vogas, 
o parecer dos exominadores sobre todos, e quaes 
foram eleitos pelo Convento, e as parles que nos 
taes concorrem, pora que nella se possam a|>rovar, 
ou escolher, os que se intender que mois convém. 

VIII. E aos assim aprovados na dito Me-
sa, se lhe mandará delia dar a cada um Carta 
de Colleginluro, assignada por dous Deputados, 
em que se declare a sciencia que ha de ouvir; 
pelo qual sómente, e não de outro maneira, seiâo 
adrnitlidos no Collegio os taes Collegiaes. 

IX. E intendendo os Priores-móres que 
para ,os logares do Collegio não ha Freires con-
ventuaes, das parles sobreditas, mandará pôr seus 
éditos nas portas da minha Capella, e nos Univer-
sidades de Coimbra e Evora, em que foçam saber 
a todos as Collegiaturas que estão vagas, e se hão 
de provêr, para que, quem as quizer pertender se 
possa «presentor nos Conventos, dentro de dous 
meies, ante os Priores-móres, onde serão exami-
nados e nprovados, na fórma que está ordenada 
pora os Freires conventuaes — e os que assim fo-
rem aprovados, serão recebidos por Freires, paro 
estarem no Convento dous annos — a qual dili-
gencia os Priores-móres farão a respeito do tempo 
em que podem vagar as Collegiaturas, ainda que 
por .então nâo estejam vagas. 

X. E acabados os dous annos que hão de 
ter necessariamente do Convento, havendo Colle-
giotura voga, o Prior-mór os forá examinar de 
novo, e votor os Freires sobre a sua sufficiencia, 
para constar se se melhoraram ou peiororam — 
e de tudo, por sua carta cerrada, ovisará na Mesa 
da Consciência e Ordens, para que nella se lhes 
monde passar Carta de Collegiatura, como sobra 
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os mais fica disposto, ou se lhes negue, intenden-
do-se que no Convento a desmereceram, 

TITULO XVII. 
Do numero dos Collegiaes, e habito 

que hão de trazer. 

I. Considerando as rendas que, na fórma 
dos Breves de Sua Santidade, mandei aplicar a 
este Collegio, e as despesas de sua instituição, 
hei por bem que por ora não possa haver nelle 
mais que doze Collegiaes, a fóra o Reitor, seis da 
Ordem de Sant iago, e outros seis da Ordem de 
S. Bento d'Aviz. 

II. E para que nelle haja Ministros Le-
trados, em qualquer occupação ecclesiastica, em 
que me eu queira servir delies, ordeno que dous 
de cada Ordem estudem a sciencia de Theologia, 
em quanto não houvér numero maior que seis, e 
quatro a dos sagrados Cânones, declorando-se 
logo, nas Cartas que se lhes houverem de passar, 
a sciencia que hão de professar — e nenhum a 
poderá deixar, nem passar-se a outra, sob pena 
de perder a Collegiatura, e ficar inhahil para to-
das as cousas da Ordem — n e m o Reitor, ou Vi-
sitador, poderão dispensar com el les; mas pare-
cendo-lhe necessário haver nisto alguma dispen-
sação, avisar-me-hão, na Mesa da Consciência e 
Ordens, para eu provêr no que fôr mais conve-
niente. 

III. Todos os Collegiaes, assim de uma 
como de outra Ord^ni, em quanto estiverem no 
Collegio, trarão pela Cidade lobas pretas, de pano 
tosado, cada um com a Cruz da sua Ordem, tam-
bem de pano, ein o peito esquerdo, com becca 
aos hombros, da mesma côr da loba, assim como 
em Coimbra usam os mais Collegiaes, más com-
posta de tal maneira, que a Cruz ande sempre 
toda descoberta — e por cima destas lobas não 
poderão trazer nunca outros vestidos — porém 
quando forem a cavallo, se chover, poder-se-hão 
cobrir com um ferragoilo negro, em que tambem 
levarão habito. — Andarão sempre com barretes, 
e com cercillos, assim como costumam nos Con-
ventos. 

TIT D LO XVIIL 
De como os Collegiaes hão de ser recebidos 

no Collegio. 

I. Chegando algum Freire novamente pro-
vido oo Collegio, presentorâ a minha Provisão ao 
Reitor, o qual a mandará lêr em Capitulo, peio 
Secretario, sem o novo provido estar presente — 
e perguntará aos Collegiaes se lhe sabem algum 
defeito contra estes Estatutos, ou teem alguma 
duvida a se cumprir aquella Provisão — e oppon-
do-se algum impedimento, se me rescreverá sobre 
elle, para eu provêr, como vir que mais convém — 
porém o Freire ficará entretanto como hospede 
no Co l l eg io—e não se offerecendo duvida, que 

lhe haja de impedir a posse, o Reitor, primeiro 
que lh'a dê, o entregará por alguns dias a um 
Collegial antigo, para que o instrua no que deve 
fazer, e lhe declare as novas obrigações que lhe 
accrescem no Collegio, mostrando-lhe os Estotutos 
e Leis, a que se obriga — e neste tempo irá o 
tal Freire sempre ao Côro e Refeitorio, com os 
mais Collegiaes. 

II. Passados estes dias de aparelho e ins-
trucção, no que ao Reitor lhe porecer móis des-
ocupado, que não seja de estudo, fará ajuntar pela 
manhã na Capella os Collegiaes todos, com sobre-
pelizes e mantos, vindo tambem o novo Collegial, 
vestido já na loba do Collegio, debaixo do sobre-
peliz, ou m a n t o — dirá o mesmo Reitor uma Missa 
rezada ao Espirito Santo, para que communique 
áquelle Irmão sua Graça, e o espirito necessário 
ao novo estodo que determina receber, ojudando-o 
os Collegiaes, com muita devoção, em quonto se 
disser, a rogar a Deus Nosso Senhor pela mesma 
tenção — e na mesma Missa commungará o.mes-
mo Collegial. 

III. Acabada a Misso, e revestido, com 
barreie, se assentará em uma cadeira, que estará 
preparada junto dos degraus do altar,-com um 
bofete em que estará um Missal aberto — e o 
Collegial que teve cuidado de instruir ao novo 
provido, o apresentará de joelhos, ao Reitor, em 
cujas mãos fará em voz alta o juramento seguinte: 

Juramento. 
« Ego N. Deo adjuvante, futurus Collegialis 

libere et libenter spmdeo, et prompto* coram Deo, 
ac Beata Virgine Dei Geneirice Maria, al Beatis 
Jacobo et Benedicto, hujus Sacri Collegii Patro-
nis, quod de caetero ejusdem Collegii Statuta in 
omnibus et peromnia,quantum humana frugilitas 
permiuil, observare, et ubique, quamdiu vixero, 
defendam ac omnes el singulós ulriusque Ordinis 
C'illegiales, nunc et pro tempore existentes, juxta 
vires meai, adjnvabo, saecreta ad honorem et uti-
litaiem <'ollegii speaantia, extra Collegium, salva 
Superiorwn auctoritate, nemhú umquam revelabo. 
Sic me Deus adjuvei et haec eadam, quae tango, 
Sancta Dei Evangilia.» 

IV. Acabando este juramento, porá ambas 
as mãos sobre o Missal, beijando-o com muita ve-
neração; e o Reitor (tirando-lhe o Padrinho a so-
brepeliz ou manto) lhe lançará a becca sobre a 
loba, dizendo: 

« Ego N. hujus Sacri Collegii Rector} aucto-
ritate qua fungor, creo te in Cullegialem, in no-
mine. Palris et Fdii el Spirilus Sancti — lançan-
do-lhe uma bençam. 

E levantando-se, meio virado para o altar,, 
estando o Collegial de joelhos, dirá os versos, res-
ponsorios, e orações seguintes: 

Vers. — Salwm fac servum tuum, Domine. 
Resp. — Deus meus speranlem in te. 
Vers. — Mille ei, Domine, auxilium áe 

Saneio. 
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Resp. — Et de ísion tuere eum. < 
Vers. — Nihil proficiat inimicus in eo. i 
Resp. — Et filius iniquitalis non apponat no- \ 

cere ei. • < 
Vers. — Esto ei, Domine, lurrisforliludinis. í 
Resp, — A facie inimici. < 
Vers. — Domine Deus virtutum, converte nos. i 
Resp. — Et oslende faciem tuam, et saivi I 

erimus. 
Vers. — Dominus vobiscum. 
Resp. — El cum spirilu luo. 1 

Oremus.—Da, quaesumus, Omnipolens Deus, > 
ut hic famulus tuus N. qui pro spe relribuiionis , 
aêternae libi Domino Deo servire desiderat, plena 
fide, animo que, in saneio proposito permaneat, 
tribue ei, Domine, humUilalem, caslitatem, obedien-
iiam, charilalem, et omnium bonorum operumaf-
fluentiam, ut ad moerilum aelernae Gloriae possit 
pervénire. Per Chrislum Dominum nostrum.— 
R. Amen. 

Oremus. — Inchoati operis, Domine, da huic 
fâmulo luo N. consummatum effectum, et ut pn-
feclarn libi offerat plenitudinem inilia lua praedu-
cere mereatur ad finem. Per Christum Dominum 
Nòslrum.— Resp. Amen. 

Logo o Reitor começará o Hymno Te Deum 
Laudamus, e se dirá a córos, e no fim delles di-
rá o Reitor a Oração seguinte: 

Oremus —- Omnipolens Sempiterne Deus, qui 
facis mirabilia magna solus, praelende super hunc 
famulum luum N. spiritum graliae salularis, ej 
ut in virlute libi placeat, perp tuam ei roborem 
tuae benediclionis infunde. Per Chrislum Dominum 
Nostrum. •—Resp. Amen. 

V. Dietas estas orações, o Reitor se tor-
nará a sentar, e o novo Collegial lhe beijará a 
mão, e elle lhe dará n paz do mesno modo, di-
zendo : Pax tecum, na fórma ordinaria, como se 
usa nos Conventos, respondendo o Cofegial: El 
cum spirilu tiio — e logo se levantará, fazendo re-
vérencia ao Reitor, evirá dar a paz aos Collegiaes 
de uma e outra Ordem. 

VI. Acabada esta ceremonio, o Reitor, com 
uma breve pratica, o persuadiiá á observancia da 
Regro e Estatutos, á obediencia dos Superiores, 
charidade com "os Irmãos, e continuação dos es-
tudos—-e 0 Secretario fará desle acío um assen-
to, no Livro da matricula, assignado pelo Reitor, 
Conselheiros, e novo Collegial, declarando o dia, 
mez e anno, em que se lhe lançou a beeco, e fez 
0' juramento, na fórma deste titulo, 

; T I T U L O X I X . 

De como hão deproceder os Collegiaes, em quanto 
estiverem no Collegio. 

I. < A principal obrigação que teem os Col-
legiaes deste Collegio, é a observancia de suo Re-
gra, e destes Estatutos, como na primeira parte 
delles lhes fica encarregado, e o cuidado no estu-

do das Letras, para que elle principalmente foi 
instituído, como ao diante se ordena na terceira 
parte — porém não é menor a obrigação em que 
estão de em seus costumes, e bons procedimentos, 
se haverem 'como verdadeiros Religiosos, servin-
do com elles de edificar a todas as pessoas de fó-
ra, que os tratarem, e de encaminhar aos de den-
tro com o exemplo de suas virtudes. 1 

II. Seroo obedientes ao Reitor, como a seu 
Prelado, e sempre o tratarão com respeito e cor-
tezia, não só na presença, mas tambem na au-
sencia. — Cumprirão seus mandados, sem replica, 
antes com alegre rosto, mostrando-se em tudo fi-
lhos de humildade.—Serão modestos em suas 
praticas e conversações, e em tudo se mostrorâo 
verdadeiros Religiosos, escusando colloquios dema-
siados, e pnrfios, principalmente nas que tocarem 
na preferencia das Religiões. —> NSo poderão nun-
ca falar nos Capítulos, sem pedir licença ao Rei-
t o r — nas mais conversações, em que o Reitor es-
tiver presente, falarão sempre com o respeito que 
se deve aos Prelados — e quando passar pelos Col-
l eg ios , serão obrigados a lhe folar levantando-se. 
— Uns oos outros guardarão cortezia, não se fa-
lando por vós — e os que não forem de Missa, 
mostrarão em tudo submissão e humildade aos Sa-
cerdotes. 

III. Quande forem fóra, irao sempre dous, 
e o mais moderno irá á m8o esquerda; e indo 
tres, o mais antigo irá no meio — e entre si não 
terão amizades particulares; nem os de uma ou 
de outra Ordem em nenhum modo se devidam, 
nem façam bandos, particularisando-se conheci-
damente mais uns com outros, sob pena de serem 
ligorosamenle castigados como amotinodores — e 
constando oo Reitor que olgum é cabeça de ban-
do, casligue-o, e encarcere-o, e proceda contra 
elle, até com effeito o haver por privado do Col-
legio, dando primeiio conta á Meso da Cons-
ciência : no que lhe encarrego muito sua cons-
ciencio. 

IV. Nâo sahirão de suas cellas descom-
postos, nem poderá entrar um na cella do outro 
no tempo do silencio; e no outro, quandoentra-
rem, sempre estorSo com a port» «berta, sob pena 
de grave culpa, salvo por razão de doença, per-
mittindo o Reitor. — Não poderão ter nellas ar-
mas offen-ivase defensivas, nem instrumentos mú-
s i c o s — nem poderão tanger fóra, nem cantar, 
ou fazer outra cousa semelhante, sob peno de 
quinze dias decarceie, e penitencio de grave culpo. 

V. Havendo algum Collegial mister alguma 
cousa pora seu uso, pedil-a-ha ao Reitor, sem que 
se atrevo a tomol-a por sua authoridade, ou seja 
do Collegio, ou de qualquer particular, sob pena 
de ser castigado por escandaloso, como de grave 
culpa. 

VI. Ninguém receberá cartas, ou presen-
tes, nem escreverá, ainda que seja a pai ou mãe, 
sem licença do Reitor, salyo á Mesa da Cons-
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ciência, e ao Prior-mór de sua Ordem, sob pena 
de castigo rigoroso. — E todo o Collegial que, 
nesta ou outra materia, vir quebrar ao outro a 
Regra ou Estatutos, ou commetter alguma culpa 
escandalosa, será obrigado maniíestal-a ao Reitor, 
na visita de cada anno, quando o caso não requei-
ra remedio mais apressado, para que a emende 
ou castigue, sob pena de ser castigado como au-
thor da mesma culpa. 

VII. O Collegial que, depois de cerrada a 
porta, sahir fóra da clausura, por porta, janella, 
telhado, ou outra parte, seja logo encarcerado, 
e privado do Collegio, por esse mesmo feito, e 
mandado ao Convento a fazer no cárcere delle 
penitencia de grave culpa, por tempo de um anno, 
aonde será absoluto da excomunhão, na fórma 
dos Estatutos da Ordem — e o auto que so pro-
cessar desta culpa se enviará logo á Mesa da 
Consciência, para se ver como nelle se procedeu, 
e se provêr a Collegiatura. 

VIII. E o que á porta, ou da janella, ou 
outro logar do Collegio, falar, de dia, com alguma 
mulher, ainda que seja mãe, ou irmãa, será peniten-
ciado em oito dias de cárcere — e reincidindo 
nesta culpa, lhe serão agravadas as penas, como 
parecer em Conselho — e falando de noite, será 
gravemente castigado, segundo as circumstancias 
do caso. 

IX. Se algum Collegial fôr ou vier de c a -
minho, não poderá dormir na Cidade e seus ar-
rabaldes, sob pena de quinze dias de cárcere, e i 
e de cinco dias de Sexta Feira de pão e agoa, 
com outras tantas disciplinas publicas, pela pri-
meira vez — e pela segunda será privado do Col-
legio e mandado ao Convento em penitencia de 
grave culpa, por tempo de um anno — e o auto 
desta culpa se enviará logo á Mesa da Consciên-
cia, para se vêr como se nelle procedeu, e se pro • 
vêr a Col legiatura.—E nem o Visitador ou Rei-
tor poderão dar licenças semelhantes,., nem os Col-
legiaes usar delias, ainda que lh'us deem, sob as 
penas sobreditas. 

E encarrego aos Conselheiros, e a cada um 
dos Collegiaes, sobre sua consciência, que, saben-
do haver-se dado algumas destas licenças, o façam 
a saber logo á Mesa da Consciência, para se cas-
tigar nella a tal culpa, como se intender que mais 
c o n v é m — e este Estututo se intenderá tambem 
nos Familiares, sob pena de ser cada um delies, 
pela primeira vez privado de sua porção por oito 
dias, e pela segunda excluído do Collegio, sem es-
perança de tornar a elle. 

TITULO X X . 
De como os Colligiaes hão de repartir o tempo, 

e a que oras hão de acudir 
ás suas obrigações. 

I. No inverno, desde o 1 d e Outubro até 
dia de Paschoa, levaotar-se-hão ás cinco oras, e 

não gastarão em se vestir mais de um quarto, pas-
sado o qual, terão outro de oração até ás cinco 
e meia, e logo terão uma ora de estudo até ás seis 
e meia — a esta ora se tangerá á Missa, que irão 
todos ouvir; edita ella, se irão.aparelhar para irem 
ás Escolas, o que farão ássetèe um q u a r t o — t a n -
to que vierem delias, e derem onze, se tangerá 
ao Refeitorio, e sahindo delle, terão uma ora de 
recreação até aos tres quartos para a uma, na qual 
se poderão exercitar no cantochão e ceremonias 
da Igreja — e logo terão meia ora de repetição, 
até um quarto para as duas, donde sahirão direi-
tos a rezar Vesperas e Completa — e como as 
disserem, se irão para as escollas aos tres quar-
tos para asduas — e ás seis se fará signal na can-
pa para que se recolham a estudar, o que farão 
até ás oito e meia, donde sahirão a rezar Mati-
nas, até ás nove; e ditas, se tangerá a Refeitorio 
— e acabada a ceia, terão meia ora de recreação 
até os tres quartos para as dez, e depois um quar-
to de exame de consciência; e ás dez se tangerá 
a recolher. 

II. No verão, desde dia de Paschoa até o 
1.° de Outubro, se levantarão ás quatro oras, e 
d'ahi por diante terão a mesma ordem de exer-
cicio e oras, que ficam dispostas no paragrafo 
precedente até ás dez oras, em que se lhe ha de 
tanger a Refeitorio — e tanto que acabarem de 
jantar, se recolherão todos ás suas cellas a dormir 
a sesta até o meio dia, ora em que os irão esper-
tar, para entrarem na meia que hão de ter de 
repetição até meia ora para uma, depois da qual 
poderão tomar meia ora. ou tres quartos, de re-
creação (segundo as dilações que fizerem no entrar 
destes exercicios) até um quarto para as duas — 
e d'ahi se irão logo pôr a estudar uma ora, até 
um quarto para as tres, donde virão a rezar Ves-
pera e Completa, e d'ahi para as Escolas aos tres 
quartos para as tres — vindo delias, lhes tangerão 
ás seis á ceia, acabada a qual, se poderão ajuntar 
em recreação, ou ir passear, de licença do Reitor, 
(segundo o tempo) até ás oito, ás quaes irão rezar 
Matinas; e acabadas, se recolherão a estudar, até 
aos tres quartos para as dez, em que se lhes tan-
gerá a recolher. 

III. E para que precisamente se acuda a 
estos obrigações, aos quartos eoras limitadas, ha-
verá no Collegio um relogio de oras, que se ouça 
em todo elle, pelo qual se governarão, trabalhando 
sempre pelo concertar pelo da Universidade, para 
que, acudindo todos á obrigação do Collegio, acu-
dam lambem a tempo ás Escolas. 

TITULO 3-XL 
De como os Collegiaes hão de ser despedidos 

do Collegio. 

L Os Collegiaes Theologos poderão estar 
no Collegio dez ann .s, havendo de começar ahi 
as Artes, e os Canonistas oito, qjie bastam para 
uns e outros se graduarem em suas sciencias. 
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II. E tanto que algum Collegial acabar seu 
es.tudo, o Reitor será obrigado a o despedir, pe-
rante o Secretario, para que d'ahi por diante não 
corra com elle a Communidade — e o Collegial 
despedido poderá estar (querendo) um mez no 
Collegio — e antes que saia delle, será obrigado a 
fazer entrega de tudo o que tiver da Communi-
dade, perante o Reitor e Conselheiros, pelo Livro 
do inventario que haverá das cousas do Collegio 
— e n'aquelle dia em que se houver de ir, des-
pedir-se-ha ein Communidade, com algumas pa-
lavras da amor, cortesia, e submissão — e o Rei-
tor lhe dará para o caminho o que lhe parecer 
que póde nelle gastar. 

III. Mas succedendo sahir nlgum com tan-
tas vantagens nas Letras, que pareça notoriamente 
sufíiciente para lér alguma Cadeira nas Escolas, ou 
deve ser promovido a maiores gráos, o Reitor m'o 
fará assim a saber na Mesa da Consciência, da 
maneira- que se dispõem no titulo nono da ter-
ceira parte destes Estatutos, para eu provêr nisso 
como me parecer. , 

, IV. Porém será o dito Collegial despedido, 
obrigado a apresentar certidão do Reitor, na Mesa 
da Consciência, antes de ser ouvido nella, de como 
assim fez a dita entrega perfeitamente — e faltando 
alguma cousa, nio sahirá do Collegio, até pagar; 
e sendo de importancia, será de cárcere. 

V. O Collegial, depois de graduado e des-
pedido, ir-se ha apresentar na Mesa da Consciên-
cia e Ordens, pnra que possa ser nella provido, 
segundo seus merecimentos, havendo Beneficio 
vogo, pela maneira que se dispõem no titulo treze 
da primeira parte — ou se lhe dê ordem com que 
vá para o seu Convento, aonde espere occasiões de 
provimento, exercitando-se nos actos de Religião, 
a que é obrigado, e nos de Letras, que lhe forem 
encomendados .—E para isto terão cuidado os 
Priores-móres, que, no anno em que alguns Col-
legiaes acabarem, Ibe vão guardando algumas ra-
ções para elles. 

TITULO XXII . 
Dos Porcionistas. 

I. Sendo este Collegio de tanta religião, e 
dotado com as rendas que se lhe aplicaram d.is 
Commendas destas duos Ordens, muitos Commen-
dadores delias, e outros homens nobres, procura-
rão metter e crear nelle seus filhos, para que, 
com maior recolhimento, saiam melhorados nos 
costumes, e com rmais commodidade se apliquem 
ao estudo. — Pelo que ordeno que possa haver 
nelle quatro logares de Porcionistas, osquaesserão 
conhecidamente nobres, e terão as mais qualidades, 
que sobre a limpeza do sangue e costumes, se re-
querem no titulo dezeseis desta segunda parte, em 
os Collegiaes — terão ao menos dezeseis annos de 
idade — saberão já latijn, para poderem ouvir 
sciencia — e havendo filho de Commendador de al-
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guma destas Ordens, com as qualidades sobredi-
tos, será sempre preferido aos mais. 

II. Querendo alguma pessoa entrar nestes 
Iogares, fnr-me-ha petição na Mesa da Consciên-
c i a — e parecendo nella que deve ser admitlido, 
commetter-se-ba a algum Freire das Ordens sobre-
ditas, que, por authoridade de Justiça, faça inque-
rição de suas qualidades, a qual se verá na Mesa ; 
e julgando-se por boa, se lhe passará Pro\isâo em 
meu nome, como Mestre de ambos os Mestrados, 
que me virá a ossignar, e passará pela Chancellnria 
das Ordens — e por ella sómente, e não de outra 
maneira, será admittida a tal pe«soa no Collegio, 
em os logares de Porcionista; aonde, tanto que a 
apresentarão Reitor o agasalhará — e no dia em 
que lhe parecer (precedendo o aparelho necessá-
rio) lhe lançará a becca, da mesma maneira que, 
no titulo dezoito desta segunda parte se dispõem 
sobre os Collegiaes. 

III. O trajo dos Porcionistas, com que hão de 
ondar pela Cidade, será de iôbas e beccns pretas, 
assim como os Collegiaes, mas sem Cruz, nem 
insígnia olguma. 

IV. Dará cada um delles, pora sus susten-
tação, quarenta mil réis; e destes se hão de fozer 
os descontos, quando os Porcionistas faltarem olgum 
tempo no Collegio, na fórma que se usa com os 
de S. Pedro e S. Paulo. — E os que forem filhos 
de Commendadores de alguma das ditas Ordens, 
pagarão sómente trinta mil réis, havendo respeito 
a que os pais contribuem, de suas Commendas, 
para o sustentação do Collegio. — Porém uns e 
outros se vestirão, á sua custa, de todo o neces-
sário para o serviço de suas pessoas. 

V. Eeste dinheiro que hão de dar ao Col-
legio para sua sustentação, serão obrigados a en-
lrega|-o, no principio de cada um anno — e o 
Reitor os não odmittirá n'outra fórma, assim para 
que logo com este dinheiro possa provêr o Col-
legio, a tempo, do que com elles ha de gostar, 
como pora que não seja necessário obrigai-os de-
pois e executal-os. 

VI. Nos exercicios espirituaes terão a mes-
ma obrigação, que no primeira porte destes Es-
tatutos fica posta aos Collegiaes—sómente ficarão 
escusos do côro os que não são obrigados, por razão 
de Ordem ou Beneficio, a rezar o Officio Divino 
— e não serão obrigados confessar-se ecommun-
gor mois que uma vez cada mez, e nas tres Pas-
choas do anno, e nas festas de ambos os Patronos. 

VII. Nas mais obrigações da clausura, es-
tudo, communidades, e procedimento no Collegio, 
ficarão sujeitos á mesma Lei dos Collegiaes, com 
os quaes poderão ir fóra tambem por companhei-
ros, ou uns com outros — terão aos Superiores e 
Sacerdotes o mesmo respeito e obediencia — ac-
ceitarão as penitencias com humildade — não re-
ceberão cartas, nem os escreverão, nem tomarão 
cousa alguma, sem licença do Reitor, e sem ella 
não poderão sahir nunca do Collegio; mas nas férias 
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poderão ir a suos patrias — sómente a Capitulo 
nSo poderão ir com os mais Collegiaes, senão 
quando particularmente forem chamados. 

TITULO XXIII. 
Dos Familiares do Collegio. 

I. Haverá, para o serviço do Collegio, Col 
iegiaes e Porcionistas, quatro Familiares; por 
quanto nenhum delies póde ter, dentro do Colle-
gio, creado particular. — Estes se proverão por 
éditos, que se porão nas portas do Collegio e das 
Escolas, pora que, dentro no termo qne nelles se 
lhes assignar, se possam apresentar os queperten-
derem as taes fomiliaturas. 

II. Serão limpos, sem raça alguma de mouro 
ou judeu, e que não sejam mulatos, nem filhos de 
homem que exercitasse officio infame — terão 
de idade, ao menos, dezoito annos, e capacidade 
para poderem estudar, preferindo-se sempre os 
de mais partes e pobreza — porem em iguaes ter-
mos, havendo oppositores dos terras dos Mestrados, 
e em particular das Villas de Palmella e Aviz, 
preferir-se hão aos demais — e constando que ol-
gum é parente do Reitor, ou de algum Collegial, 
que actualmente resido no Cellegio, dentro do quar-
to gráo, não será admitido; e sendo-o, será ex-
cluído todas as vezes que se souber, porque assim 
convém á quietação e bom governo. 

III. E paru constar se tem as qualidades 
sobreditas, o Reitor lhes tirará, ou fará tirar por 
pessoas do Collegio, inqueriçào sobre ellas, na Ci-
dade; as quaes, depois de tiradas, se lerão todas 
em Capitulo, e ahi se votará nos que se acharem 
hábeis; e ficarão providos os que levarem móis 
votos. 

IV. Tanto que algum Familiar fôr recebi-
do, o Reitor, em presença dos Conselheiros, e 
Secretario, lhe lorá juramento de estar á obedien-
cia e correcção dos Superiores do Collegio, e de 
guardar segredo em as cousas Jtorantes ao bem e 
honra delle. como os proprios Collegiaes. 

V. Estarão no Collegio, até poderem sahir 
delle graduados, e aproveitados no estudo — mas 
tanto que algum delies se formar, ou se ordenar 
de Ordens Socrns, será logo despedido, porque não 
fica já apto para servir — e se nó meio deste tem-
po algum commetter tal culpo, ou proceder de 
maneira no serviço do Collegio, que mereça ser des-
pedido delle, podel-o-hão a»sim fazer, em Capi-
tulo, por votos dos mais Collegiaes, na fórma em 
que se tem declarado sobre os mesmos Colle-
g i a e s — e o que indo para fóra, ou vindo, dor-
mir na Cidade, será castigado, como se dispõem 
no pordgrofo nono do titulo dezenove da segunda 
parte. 

VI. O trajo com que hão-de sahir pela 
Cidade será com uma loba cerrada de panno toza-

do negro, com seus barretes, a qual se lhes darâ 
á custa do Collegio, só no primeiro anno da en-
trada ; e nos mais se lhes darão sómente dez cru-
zados para ella, e seus vestidos. 

VII. Terão por officio varrer as cellas, cor-
redores, e mais officinas do Collegio, eaccendere 
limpor as candeias, fazer as camas, e descalçar os 
Collegiaes, ir aos recados da Communidade, e de 
cada um em particular — mas não os poderão man-
dar fóra de Coimbra, sém licença do R e i t o r . — 
E assim servirão mais em todos os officios e o c c u -
paçôes, que pelo Reitor e Officiaes lhes forem en-
carregados. 

VIII. Um destes Familiares assistirá na 
Capella e Sachristia, para «judar ao Sachristão, 
na maneira qne em seu titnlo se dispõem — outro 
servirá no Refeitorio, pelo modo que se ordena 
na quorte porte destes Estatutos, no titulo do Re-
feitorio ; e ajudará tambem ao Dispenseiro em tu-
do o que lhe mandar tocante o seu officio, como 
em seu titnlo se ordena nesta segunda parte — 
outro servirá de Roupeiro, pela maneira que se 
lhe ordenará no titulo seguinte — e outro servi-
rá o officio de Espertador, como se declara no ti-
tulo do Sachristão—-e lodos igualmente, nas mais 
occupações, aos dias, ou ás semanas, assim como 
pelo Reitor, ou Vice-Reitor, lhes fôr ordenado 
— e nenhum Familiar servirá de Porteiro menor, 
por quanto se buscará pessoa de confiança e ida-
de, que não haja de estudar. 

TITULO X X I V . 
Do Roupeiro. 

í . O Familiar que servir o officio deRou-
piero, tem obrigação, no dia em que a lavandeira 
vem buscar o roupa, de a cobrar de cada um dos 
Collegiaes, e mais pessoas do Collegio, por rol par-
ticular-— e depois de a ler junta, a assentará toda 
em uma taboa (que para isso deve haver) e o le-
vará á Portaria, e ahi a tornará a contar á la-
vandeira, estando ella da parte de fóra e elle de 
dentro, sem se deter mais que o tempo em que 
lh'a entregar ou receber. 

II. E quando vier a roupa lavada, recebe-
la-ha da mesma maneira, pela taboa em que a 
tinha assentado ; e no mesmo dia entregará a sua 
a cada um, pelo rol particular que delia tinha feito 
— e pnra que a roupa se não troque uma com 
outra, andará toda assignada por números de um, 
dous, tres, que é o signal mais destinclo e conhe-
cido, que em eommuuidades póde haver. 

III . Fhltando alguma roupa, dará logo um 
rol delia ao Viee-Rèitor, poro que ordene man-
diil-a fuzer, á cônta do ordenado da lavandeira — 
e parecendò-lhe qúe alguma anda muito rola, ou 
tem necessidade dé concerto, lh'o forá tambem a 
saber, para que ordene abudir-ihe, como vir que 
mais convém. 
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;Jj2 TITULO X X V . 
Dos mais servidores, que hade haver no Collegio. 

I. Haverá um Comprador, pessoa de con-
fiança para o tal officio, o qual se buscará sem-
pre solteiro, para que possa viver dentro, do Col-
l e g i o — e quando se assim nâo achar, qual con-
vém, então se poderá tomar casado, mas livre, de 
maneira que acuda ás cousas do Collegio quando 
fôr necessário. — Comprará, e dará contas, pela 
maneira que se ordena no titulo do Superinten-
dente. 

II. Buscar-se-ha para Cosinheiro um ho-
mem solteiro, limpo, e de confiança, que possa 
viver dentro do Collegio, e saiba servir em seu 
officio com toda a commodidade necessaria, e fa-
zer de comer aos doentes, quando os haja, da ma-
neira que conyem — porém de nenhum modo 
poderá servir deste officio mulher alguma, por 
mais idade que tenha — e sendo neees«ario para 
os doentes alguma cousa que o Cosinheiro não 
saiba fazer, se fará das portas a fóra. 

III. Haverá mais dous moços, solteiros, 
que vivam dentro no Collegio, um que sirva na 
Çosinha, e de tudo o mais que lhe mandarem, 
outro que possa ir buscar agua para o Collegio 
em uma cavalgadura— e parecendo que com mais 
commodidade se póde servir o Collegio de agua 
por mulheres, que a tragam á cabeça, o Reitor 
o ordenará assim, escusando-se este moço. 

IV. Nenhum destes creados poderá subir 
ás cellas e mais casas de cima, sem ordem do 
Reitor, sem cuja licença tambem não poderão 
levar ou trazer carta, ou presente, a alguma pes-
soa do Collegio, sob pena de serem logo despe-
d i d o s — e em quanto estiverem no Collegio, serão 
obrigados a se confessar todos os mezes, de ma-
neira que conste ao Reitor de sua confissão, e 
commungar cada dous m^zes, de suas mãos, 
quando dér a Communhão aos Collegiaes. 

TITULO X X V I . 
Do Medico e Barbeiro do Collegio. 

I. O Medico do Collegio será christão ve-
lho, pessoa de tão conhecidas letras e experiencia, 
que se possa bem confiar delle a cura dos Colle-
g iaes .— O Reitor, com os Conselheiros, lhe assig-
narâo o ordenado competente. 

II. Para Rarbeiro escolherá o Reitor um 
official, bom sangrador, que seja christão velho, 
com o qual se contractará 110 ordenado que lhe 
parecer. — Será obrigado a sangrar todos os Col-
legiaes, e mais pessoas do Collegio, e a barbeil-os 
Cada quinze dias — e se algum delles trouxer o 
cabello como não convém, o Reitor o castigará, 
e lh'o mandará cortar, de maneira que o traga 
bem composto. 

P A R T E H I . 
Dos exercicios litterarios. . 

TITULO I. 
Do Collegial que hade presidir nas Conclusões 

e mais actos litterarios. 

I. Para que nos exercicios de Letras haja 
melhor ordem no Collegio, e os Collegiaes possam 
tirar delles maior proveito, eleger-se-ha todos os 
annos um Collegial, que assista nas Conclusões, 
e mais actos litterarios, como fico disposto no 
titulo nono da segunda par te .—Será a pessoa 
de mais letras, curiosidade e sufficiencia, que en-
tre os Collegiaes se achar, para que perfeitamente 
cumpra com as obrigações de seu officio. E quando 
no Collegio houver falta desugeitos de semelhantes 
parles, para se haverem de variar na eleição to-
dos os annos, poder-se-hão reeleger uma e muitas 
vezes. 

II. Pertence a seu officio repartir e orde-
nar as Conclusões, repetições, sermões, e confe-x 
rencias, e presidir, assim nestes, como em todos 
os mais exercicios de Leiras, que no Collegio se 
hão de ter, nos quaes será respeitado e obedecido, 
como o mesmo Reitor; e em todos assistirá com 
particular attenção, advertindo o talento e faltas 
de cado um — e havendo em que mereça serre-
prehendido, no que toca a negligencia e pouco 
estudo, avisará ao Reitor, para o reprehender e 
castigar. 

III. Terá a seu corgo a Livraria do Col-
legio, havendo-se nella pela maneira que se or-
dena uo titulo seguinte. 

TITULO II. 
Da Livraria do Collegio. 

I. Haverá uma Livraria no Collegio, em 
que haja todos os livros, em numero bastante, 
como costuma haver em todas as Communidades, 
e conforme a sciencia que coda Collegial professa, 
e pora ns duvidas dos Estudantes, e casos que se 
oíTerecerem no Collegio, as poderem ir ver á dita 
Livraria — na porta da qual estará fixada uma 
excomunhão contra qualquer Collegial que tirar 
livro delia, ou dér consentimento a isso, ou levar 
Estudante de fóra á dita Livraria, sem licença do 
Reitor —pelo que os Reitores, que pelo tempo 
forem, irão todos os annos comprando alguns li-
vros, conformando-se com a possibilidade das ren-
das do Collegio, para que deste modo se sjunte 
e accrescente a Livraria com toda a perfeição. 

II. Os Collegiaes serão obrigados, á sua 
custa, a ter os livros seguintes (porquanto o Col-
legio lh'os não hade dar, nem ajuda para elles): 
— os dos Artes, o Curso Conimbricense—os 
Tbeologos, as Partes de Santo Thomaz, Bíblia, 
Concilio Tridentino, Sutnma de Navarra — sem 
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os quaes livros, não poderão ser admittidos no 
Collegio. 

III. Os livros do Collegio estarão sempre 
na Livraria, sem que por nenhum caso se possam 
tirar delia, senão de licença do Reitor, porescri-
pto, o qual a não dará senão por causa mui ne-
cessaria— e quando os Collegiaes quizerem lêr 
ou estudar por algum livro, falo-hão na Livraria, 
aonde livremente poderão estar o tempo qne lhes 
parecer, não sendo applicado a outra occupação. 

IV. O Collegial que houver de presidir nas 
Conclusões, terá a seu cargo a Livraria, como no 
titulo precedente se lhe encarrega — a qual se 
lhe entregará por inventario, tanto que fôr elei-
to, para que no fim do anno de seu officio, pos-
sa dar conta dos livros — e no decurso deile, em 
as Quartas Feiras das quatro Têmporas, visitará, 
com o Vice-Reitor, a Livraria, pelo mesmo in-
ventario, para que se posso saber mais a miúdo 
se faltam alguns livros, ou não estão bem trata-
dos, e se lhe dar o remedio necessário. 

V. O papel, tinta e pennas, terá fechado 
de sua mão, e não dará a chave a ninguém para 
que o tire, mos elle o irá dar, e com a conside-
ração e conta que convém, no que lhe encarrego 
muito sua consciência. — A cada Collegial seda-
rá, do dito papel, tinta e pennas, o que houver 
mister para suas apostillas, porém com muita mo-
deração. 

VI. Terá os livros bem ordenodos e rotu-
lados, paro que se achem com facilidade; e fal-os-
ha alimpar e sacudir do pó, todas as semanas, 
porque não estejam mal tratados. 

VII. Estará sempre fechada a Livraria ; mas 
todos os Collegiaes terão uma chave, para pode-
rem ir a ella quando lhes fôr necessário; e o der-
radeiro que sahir a fechará. 

TITULO III. 
Da obrigação que tem os Collegiaes de estudar. 

I. Sendo o principal motivo da instituição 
deste Collegio, crearem-se nelle os Freires das 
duos Ordens de Sant iago e Aviz, com a commo-
didade e apparelho necessário, para sahirem dou-
tos nas sagradas sciencias de Theologia e Câno-
nes, e poderem ao diante, com suas letras e dou-
trina, florecer, em grande aproveitamento das al-
mas christãas que lhes forem encomendadas, e 
em honra e accrescentamento das mesmas Ordens, 
é necessário que os Collegiaes, que, por ora, e pe-
lo tempo, entrarem neste Collegio, tragam sem-
pre diante dos olhos a primeira obrigação que 
teem de com todas suas forças procurarem de con-
seguir o effeito de tão santo e acertado instituto 
— havendo que em qualquer descuido seu, nesta 
materia, ficam encarregando muito sua consciên-
cia, pois por sua culpa oeeupam indignamente os 
logares, em que outros podéram felizmenté alcan-
çar o intento que se pertende. 

II. Em cumprimento desta obrigação, de-
vem todos os Collegiaes continuar nas lições e actos 
das Escólas, a que são obrigados, com o cuidado 
e attenção que se requér, para tirarem delias mui-
to fructo, não faltando, nem se divertindo nunca 
em semelhantes actos. 

III. E da mesma maneira se hão de ha-
ver nos oras de estudo, e exercicios litterarios do 
Collegio, em que consiste a maior porte de seu 
aproveitamento. 

IV. E o que em uma e outra cousa fôr re-
misso e negligente, será pela primeira vez repre-
hendido e penitenciodo, e pela segundo se Ihedo-
brorá a penitencia, e pela terceira m'o fará a 
saber o Reitor, na Mesa da Consciência, estando 
todos certos que se ha de lançar nella em lem-
brança, para o tempo de seus requerimentos, as 
faltas que cada um delies commetter nesta ma-
teria. 

V. E o Reitor terá particular cuidado de 
lhes fazer cumprir inteiramente esta obrigação, 
pois esta é uma das mais precisas que tem, por 
razão de seu officio, como no paragrafo terceiro 
do titulo oitavo da segunda parle se lhe encar-
rega. 

TITULO IV. 
De como os Collegiaes hão de ir assistir ás lições. 

I. Nos dias de estudo aparelhor-se-hão to-
dos, pora irem juntos ás Escolas, e sahirão sem-
pre do Collegio um quarto ontcs da ora, para que 
possam chegar a tempo — irão de dous em dous, 
os Porcionistos diante, e logo os mais modernos. 

II. Acabados os lições, esperarão uns pelos 
outros, em logar certo das Escólas, olé se ajunta-
rem lodos, paro poderem voltar do mesmo modo 
ao Collegio — e havendo alguns de ouvir as Ca-
thedrilbos, ou outras lições extraordinarias, os ou-
tros se virão á sua oro, sem esperarem mais, e 
elles o farão depois juntos — e succedendo haver 
de ficar um só, o Reitor (ou Collegial mais anti-
go, quando elle se esquecesse) lhe assignará logo 
um companheiro, que o fique esperando, para se 
virem ambos — e sobrevindo a algum, no tempo 
das lições, necessidade tão forçosa, que o obrigue 
a se vir, chamará um companheiro, que será obri-
gado a vir com elle, sob pena de gr»ve castigo 
— porém se o Collegio estiver tão perto dns Es-
cólas, que não haja inconveniente em ir ou vir 
um Collegial delias só, podel-o ha fazer, com causa. 

III. Da mesma moneira os Collegiaes qiie 
estudarem Artes, e os Poisionistas irno e virão jun-
tos, e chamarão o companheiro, quando lh'esseja 
necessário sahir antes da ora. — E succedendo 
que não ande nellas mais que ura só Collegial, 
ou Porcionisla, o Reitor dará tal ordem, que nunca 
vá, nem venha dos Escolas, sem companheiro — 
e todos irão com a composição, silencio, e os olhos 
baixos, que tanto con»em aos Religiosos. 

IV. Ouvirão todos as lições, é assistirão 
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aos actos, a que pelos Estatutos da Universidade 
são obrigados; e nenhum poderá ouvir outra al-
guma, sem particular licença do Reitor, quelh'a 
não dará, senão com muita consideração. 

V. Quando entrarem nos Geraes, procu-
rarão assentar-se todos juntos, e em logar apar-
tado, para que com mais quietação possam ouvir 
as lições — e quando não possam ficar desta ma-
neira, em qualquer logar em que estejam, será 
com muita modéstia, não se facilitando, nem con-
versando com os mais Estudantes; porque, alem 
do prejuizo e indecencia que se segue de seme-
lhantes tractos, e conversações, é grande o dam-
no que delles ficaria resultando, não ouvindo os 
Mestres com attenção devida, com a qual é bem 
que estejam sempre aos actos e lições, para que 
possam colher o fructo de seu* estudos — e de-
mais desta attenção, terão aos Mestres, assim nas 
Escólas, como em qualquer outro logar, muito 
respeito e cortezia. 

TITULO V. 
Das oras de estudo que os Collegiaes hão-de ter 

no Collegio, e que todos nelle falem latim. 

I. Todos os dias do anno, no inverno, te-
rão os Collegiaes tres orase meia de estudo, uma 
pela manhã, e duas e meia á noite — e no verão 
(tirando nos mezes de ferias de Agosto e Setem-
bro) tres oras e um quarto, pela maneira que se 
repartem no titulo vinte da segunda parte — e para 
estas oras se lhes fará sempre signal na campai-
nha, a que serão obrigados a acudir e recolher-se 
nas suas tellas, para as aproveitarem, como é razão. 

II. Nas oras do estudo, os E-tudantes 
cursantes se occuparão em estudar as apostillas de 
seus Mestres, e lições que vão lendo; por quanto 
nos primeiros annos se tira delias muito proveito, 
e não tanto dos livros; e os que virem nestes pri-
meiros annos, serão sómente para intenderem me-
lhor as apostillas, salvo quando logo de principio 
se fôr aperfeiçoando algum á lição de algum Au-
thor ; porem não lerá por elle em as oras do es-
tudo ordinario, em »s quaes ninguém poderá es-
crever sermões, nem apostillas, nem cumprir com 
outra obrigação, sob pena de ser castigado — nem 
menos poderá ter li*ros profanos na cella ; eachan-
do-os o Reitor, os tomará por perdidos, e fará 
delles o que lhe parecer. 

III. E porque o exercicio da lingoa la-
tina é de muita utilidade aos que estudam, não 
só para poderem orar, e aperfeiçoar-se em a scien-
cia que professam, mas tambem para se escu-
sarem algumas conversações que nella se consen-
tem menos, ordeno que, em quanto os Collegiaes 
estiverem no Collegio, não falem, nem tratem 
nunca entre si, senão na lingoa latina, salvo nas 
oras da recreação — e o Reitor terá muito cuida-
do de o fazer assim cumprir, reprehendendo os 
que o iiyo fizerem. 

43 

TITULO VI. 
Do silencio que hade haver no tempo do estudo. 

I. Ainda que todos os Freires, conforme a 
observancia da sua Regra, são obrigados a guar-
dar inviolável silencio em seus Conventos, nos que 
vivem neste Collegio fica dobrada esta obrigação, 
principalmente nas oras do estudo, em que, só por 
razão delle, é a quietação tão importante — pelo 
que, neste tempo, cada um estará estudando na 
sua cella, sem fazer rumôr, nem bulir em cousa 
que faça estrepito, nem lerá em voz alta, ou se 
haverá de maneira, que inquiete aos outros — só-
mente em dous casos, então lhes será licito falar, 
ou sahir da cella, por algum accidente, que a elle, 
ou a outro Collegial, sobreviesse, ou por alguma 
cousa necessaria ao estudo — e ainda nestes casos, 
se haverão com tento e brevidade. 

IL A estas oras, nenhum Collegial, Por-
cionista, ou Familiar, poderá entrar em cella alheia, 
sob pena de comer no dia seguinte, em terra, pão 
e agua, e de ser gravemente reprehendido, pela 
primeira vez — e pela segunda, se lhe dobrará a 
penitencia, com mais umu disc ipl ina—e pela ter-
ceira, estará quinze dias no cárcere — do que en-
carrego muito ao Reitor,e lhe encomendo quese 
haja com rigor nesta materia, atalhando-a com 
muita vigilancia ; e descuidando-se, m'o farão o sa-
ber os Conselheiros, sob pena de seu juramento. 

TITULO VII. 
Das Conferencias. 

I. Por quanto com as disputas e conferen-
cias se avivam mais os engenhos, e se conhece e 
alcança melhor a verdade das dificuldades, ordeno 
que para ellas, em os dias de lição, se ajuntem os 
Collegiaes e Porcionistas todos, na fórma que se 
ordena no titulo vinte da segunda pnrte, para o que 
se porá, o dia de antes, uma conclusão das ma-
terias que se lèrem, um dia de Theologia, e ou-
tro de Cânones, correndo todos os Collegiaes e 
Porcionistas, por turno, tirando o Reitor, o qual 
presidirá nellas, ou a pessoa que elle ordenar, 
tendo sempre consideração a que seja da sciencia 
que fôr a conclusBo quese hade defender, que es-
tudará a materia delia, em fórma que possa re-
solver rio fim as duvidas que pozerem. 

II. E nenhum dos circumstantes poderá re-
plicar á resolução que se tomar, no tempo em que 
se dér, assim por se escusarem porfias, como por 
este acto se acabar com a brevidade que convém. 

III. E sempre haverá uma pessoa deter-
minado, que argumente á Conclusão — e para que 
não.haja falta, o Collegial eleito para presidimos 
Conclusões fará uma pauta, ao Sábado, que se porá 
no logar que parecer ao Reitor, e nella se apon-
tarão os que houverem dé defender e argumen-
tar toda a semana. 

IV. E nenhum porá Conclusão, sem pri-
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meiro a moslrar ao Reilor, ou Collegial que em 
seu logar lhe houver de presidir, para a ver, e 
estudar a matéria delia. 

V. E havendo Estudantes Artistas, haverá 
tambem turno de Conclusões, e argumentos de 
Philosophia. 

VI. E os que nisto faltarem, serão cas-
tigados, como ao Reitor lhe parecer; e não apro-
veitando o castigo, me avisará na Mesa da Cons-
ciência, para provêr, como houver por meu ser-
viço. 

TITULO VIII. 
De como se hão de haver os Collegiaes nas 

O])posições da Universidade. 

I. Em tempo de opposições na Universi-
dade, os Collegiaes se absterão de visitar os Oppo-
sitores; e ainda, sendo visitados delies com impor-
tunação, o Reilor, com bom termo, e alguma es-
cusa accommodad.t, proverá, o mais que fôr possi-
vel, que lhes não falem muitas vezes, porque se 
não venha a presumir que interv-em em subornos 
e facções — e durando o tempo da vacatnra das 
Cadeiras, não falarão em nenhum modo comOppo-
sitor algum, ponformando-se em tudo com o que 
os Estatutos da Universidade dispõem nesta ma-
teria, para que votem com a liberdade que se 
requér — o que lhes encomendo muito façam sem-
pre sem odio, nem paixão, conforme a suas cons-
ciencias, e a maior proveito da Universidade. 

II. E procedendo algum como não devo 
nestes casos, o Reitor o encarcere, e castigue ri-
gorosamente, segundo a culpa que cometter, e m e 
avise na Mesa da Consciência, para que, sendo 
necessário para evitar escandalos, o mandarei pri-
var do Collegio, e proceder contra elle, de ma-
neira, que fique por exemplo aos outros. 

III. Succedendo haver Collegial Oppositor 
a alguma Cadeira, o Collegio não ficará aberto, 
nem se abrirá, de noite, em nenhum modo — d o 
que encarrego muito ao Reitor; havendo que será 
este um dos casos por que poderá ser privado do 
Collegio.-—Nem tambem poderá dar licença n 
Collegial algum, que nestas, ou em outras oppo-
sições, possa sahir de noite do Collegio, sob a 
mesma p e n a ; — e o Collegial que, acceitando tal 
licença, sahir, incorrerá, sem embargo delk, rus 
penas que são postas, no titulo dezenove paragrafo 
sétimo da segunda parte, aos que sahirem de noite 
do Collegio. 

TITULO IX. 
Dos gráos que os Colleg aes devem tomar 

na Universidade, . 

I. Todos os Collegiaes se graduarão, á custa 
do Collegio, até se formarem em a sciencia que 
professam; mas nenhum o poderá fazer, sem ha 
ver primeiro licença do Reitor, o qual lh'a pode-
rá negar, se, pelas mostras que tem dado nos exer-
cicios litterarios do Collegio, intender que-não é 

sufficiente para algum gráo, eque se arrisca a re-
putação e credito do Collegio — e todo o que se 
atrever a graduar-se, sem esla licença, não pode-
rá usar do tal gráo, e será castigado, como de 
grave culpa, e um mez de cárcere. 

II. Nenhum Collegial poderá receber ,os 
gráos de Licenciado ou de Doutor, sem especial li-
cença minha, sob pena de perder os privilegios 
delies, como se os não tivera, e de ser castigado^ 
pela desobediência, em o seu Convento, grave-
m e n t e — porém, havendo algum de tão conhecida 
sufficiencia, ou pela nobreza de seu sangue, ou por 
ter taes partes e talento, que dê esperanças de me 
poder servir em cargos graves, pelas quaes mere-
ça ser promovido a estes gráos, o Reitor, com pa-
recer dos Conselheiros, m'o fará a saber na Mesa 
da Consciência, para lhe dar licença que os tome 
á sua própria custa. 

III. Da mesma maneira, se o Reitor in-
tender que ha no Collegio algum sugeito de Ião 
avantajadas letras, que, além dos sobreditos gráos, 
mereça seguir as Escólas, e ser Oppositor ás Ca-
deiras, o Reitor m'o fará assim a saber, em se-
gredo, na, Mesa da Consciência, donde, com o 
mesmo segredo, se pedirá informação ao Reitor da 
Universidade, da sufficiencia e partes do tal Col-
legial, para eu provêr ao caso, como vir quemais 
convém. 

IV. E sendo eu servido de lhe dar licen-
ça para seguir as opposições, e de lhe prorogar 
por esta razão o tempo do Collegio, ficará do mes-
mo modo nelle, em quanto tila d u r a r — e se le-
var Cadeira, gozaiá ainda da Collegiatura os .pri-
meiros dous annos de Cathedratico ; e depois del-
ies, poder-se-ba provêr o seu logar; mas elle fi-
cará ainda no Collegio, pagando sómente por sua 
sustentação vinte mil réis cada anno, até ser pro-
vido de Cadeira grande, porque então pagará , a 
mesma porção dos Porcionistas filhos dt-Commen-
dadores — porém em todo este tempo em qu.eas-
sim residir no Collegio (ainda que já o seu logar 
seja provido) terá em tudo voto nelie, como os 
mais Collegiaes; porque,,pela sua muita experien-
cia, será sempre de utilidade — e querendo sahir 
do Collegio, p.ira continuar nas Escólas, pedi-r-
me-ba pura isso licença; e sem ella, nem elle, 
nem outro Collegial algum, o poderão .fazer «m 
nenhum modo. 

V. Não receberá Collegial algum gráo fóra 
da Universidade de Coimbra, nem por via de in-
dulto, ou privilegio,. sob pena de ficar ,por esse 
nu-smo feito privado dos privilegios do tal gráo, 
como se o não tivera recebido, e inbabil para o 
tornar a receber, além do castigo que pela :deso-
bediencia lhe será dado. 

T i r U L O X. 
Das recreações e jogos permittidas aos Collegiaes. 

I. Para,alivio do continuo trabalho que.aS 
Collegiaes passam com o estudo, e para que di« 
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vertiodo-se por algum tempo, tornem a continuar 
nelle em maior fervor, em mais utilidade sua — 
ordeno que em os dias do estudo tenham duas oras 
de recreação, ao tempo que se ordena no titulo 
vinte da segunda parte. 

II. Ajuntar-se-hão todos nestas oras, a con-
versar e praticar em materias honestas, e que não 
sejam pesadas a alguns, de maneira que se possam 
escandalizar — e nenhum Collegial poderá fallar 
nellas, nem apnrtor-se com outros, em segredo, 
ou retirar-se só, com mostras de singularidade, 
que em Communidades são sempre escandalosas 
— e neste tempo não haja disputas, ou praticas, 
sobre o estudo, pois foi ordenado só para divertir 
delle, e não para argumentos. 

III. Em os dias de sueto, terão livres to-
das as oras que lhes restarem das que por estes 
Estatutos estão limitadas para seus exercicios, e 
poderão nellas ajuntar-se, ou divedir-se em con-
versação particular, como por outro respeito nâo 
seja escaudalo«a, ou-entreter-.se, por outra manei 
ra licita, nos jogos e exercicios que se lhes per-
mittem, ou, de licença do Beitor, poderão, sa-
hindo do Collegio, ir passear. 

IV. E em alguns, ou outros de festas, que 
parecerem actommodados ao Reitor, para diverlir 
com mais liberdade aos Collegiaes, poderá, depois 
de Missa, ieval-os a algum jardim ou quinta, e 
mandar alli lev»r o jantar, e no verão tambem a 
ceia — e estes dias poderão gastar todos em re-
creação honesta, ficando ainda livres d» lição e 
do silencio da m e s a — e em alguns dias de festas, 
que parecer «o Reitor, sendo o tempo accommo-
dado para fazer exercicio, poder-lhes ha dir li-
cença, como em o tempo das ferias se permitte 
no titulo seguinte. 

: V. Nos dias e oras de recreação, pode-
rão jogar no Collegio o truque, laranginha, argo-
linha, e a bolla — e nas quintas poderão a iodo 
o tempo jogar qualquer destes jogos, e tambem 
o de ocadrez, porque ahi tem o tempo mais livre; 
o que se lhes não permittirá no Collegio, porque, 
ainda que seja o jogo licito, occupa muito tempo. 

VI. Mas em nenhum dia ou logar poderão 
jógàr cartas ou-dados — e se algum o fizer, pu 
blico ou secreto, dentro ou fóra do Collegio, pela 
primeira vez comerá, tres Sextos Feiras, em ter-
ra, a pão e agua — pela segunda terá mais quin-
ze dias de cárcere — e pela terceira, avisará o 
Reitor a Mesa do Consciência, para que o mande 
castigar ao seu Convento, ou -lhe proverá a Col-
l e g i a d a . 

TITULO XI. 
• Do tempo dai ferias. 

I. No tempo das ferias, se alguns Colle-
giaes as quizerem ff ter fóra, poderão, ametode 
de cada Ordem, estar no seu Convento, ou pátrio, 
ou em outra parte decente; m«s irão á Bua pró-
pria custa — p o r é m nunca poderão ir a Lisboa, 

sem expresso licença do Reitor — e em nenhum 
outro tempo se ausentarão do Collegio, salvo se 
por doenço perigoso fôr necessário ir á natureza, 
ou ás Caldas, ou mudar os ares; porque nestes 
casos, o Reitor, comparecer dos Conselheiros, lhes 
poderá dar licença, pelo tempo ecom as circums-
tancias que parecerem, precedendo primeiro infor-
mação de Medicos, que obrigue a se lhes dor — 
e ousentando-.se, por esta ou por outra maneira, 
olgtim Collegio), far-se-ha disso assento, no livro 
da matricula, em seu titulo, para que se saiba o 
tempo de sua ausencia, e quantos rações ficaram 
menos em o Collegio, para melhor cloreza dos con-
tas em o tempo da visita. 

II. Os que ficarem no Collegio no tempo 
,das ferias acudirão ás mesmas obrigoçôes e exer-
cicios, que no outro tempo se eostumnm; e as 
mais oras terão livres, como nos outros dios de 
sueto — porém nestes poderá o Reitor, de mais, 
quando lhe parecer, dor-lhes licença para irem 
fazer uma ora de exercicio, pela parte e logar que 
lhes ordenar, considerando primeiro as circums-
tancias e qualidades do tempo. 

III. Quando forem a este e o semelhantes 
exercicios, irão todos juntos; e em quanto passa-
rem pela Cidade, e entre gente, irão de dous em 
dous — e não consentiião que pessoa alguma de 
fóra vá com elles, salvo se encontrarem algum Re-
ligioso, Doutor, ou pessoa tão grave, que se lhe 
não possa perder o respeito, sob pena de serem 
castigados, e de ser muito estranhado ao Presi-
dente que o permittir. 

IV. Não acceitarão cousa alguma nestes ca-
minhos, de pessoa de fóra, sem licença do Presi-
d e n t e — nenhum se aportará da companhia, de 
maneira que o percam de vista, sob pena de pu-
blica disciplina, e de tres dias de pão e agua em 
terra, ou de ser encarcerado, a arbítrio do Reitor. 

PALLTE IV. 
Do governo temporal do Collegio, 

TITULO I. 
Dos vestidos dos Cnllvg aes, e do que á custa 

do Collrgío se lhes ha de dar para elles. 

I. Aos Collegiaes que de novo entrarem no 
Collegio, lhes dará o Reitor, á custa dos rendas 
delle, uma lôba e beeeo preta, que é o trajo de 
que hão de usar pela Cidade, no fórma que se lhes 
ordena no segundo parte, titulo dezesete — e por 
casa será obrigado cada Collegial o trazer sobre 
a sotaina um roupão preto, cerrado por diante, 
com mangas até o chão, e a Cruz da sua Ordem 
no peito, sem a qual não poderá nenhum sahir 
da suo cella, para que assim andem sempre com 
a composição que convém. 

II. E todo o mais vestido de que houve-
rem de-usar no Collegio será preto, sem guarni-
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ção, passamane, ou d e b r u m , e em tudo honesto e 
decente á sua profissão. 

I I I . li para o lôba e becca, (t irando a pri-
meiro) vestidos, roupa, e calçado que lhes fôr ne -
cessário, em quanto estiverem no Collegio, lhes 
dará o Rei tor a cada um vinte cruzados por anno. 

I V . Se algum Collegial sahir com vestido 
d e côr, o u de seda, ou trouxer cadêa ou anel de 
ouro , de modo que se Veja, ou outra alguma no-
vidade em trajo, ou vestido, ser- lhe-ha logo toma-
do, e reprehendido gravemente, pela primeira vez; 
porém depois lhe serão tornadas as taes peças, 
para que possa dispor delias — e pela segunda, 
não poderá ser ordenado das Ordens que lhe fal-
tarem, senão depois de haver passado um anno, 
contado do tempo em que as houvera de tomar , 
se não incorrera nesta culpa -— e sendo Sacerdote, 
estará quinze dias no cárcere, e não dirá Missa 
tres mezes, em os quaes se assentará no Refeito-
rio, abaixo de todos os da sua Ordem, e ás Sex-
tas Feiras tomará disciplina, e dirá sua culpa de 
joelhos, e comerá em terra pão e agua — e pela 
terceira vez, será privado do Collegio, e o Rei tor 
avisará a Mesa da Consciência, para se poder lan-
çar em lembrança sua culpa. 

T I T U L O I I . 
Do Dormitorio e Cellas do Collegio, e de como 

se recolherão nelle os Collegiaes. 

I. Haverá um Dormitorio, em que vivam 
os Collegiaes e Porcionista* todos, no qual se or-
denará pnra cada i im suacella accommodada, que 
se ornará logo de uma vez de todo o serviço ne-
cessário que não.houver de ser proprio de cada 
um dos Collegiaes, senão commum a todos os que 
pelo tempo houverem de viver nella ; — e este será 
um leito de páo, em que d u r m a m , uma banca 
bem concertada, com suas estantes, em que es tu-
dem o possam ler seus livros, a qual será em os 
pés fechada com porias ou gavetas, para que pos 
sam ler den t ro a sua roupa, e uma cadeira em 
que se assentem. 

II . Tan to que derem dez oras da noite, em 
que os Collegiaes se hão de deitar, como fica dis-
posto no titulo dezesete da segunda par te , f a r - s e -
Ihes-ha signal no s i n o ; e c o m o o ouvirem, se re-
colherão logo, e não poderão sahir mais das suas 
cellas, senão por alguma necessidade, levando po-
rém sempre comsigo uma lanterna, que para este 
effeito hade arder uo Dormitor io toda o noite — 
e ainda que a todo o tempo são obrigados a gua r -
dar silencio, mui to mais o devem guardar neste, 
assim nas suas cellas, em que não farão estrepito, 
nem r u m o r a lgum, como nas mais parles do Col-
legio, em que andarão com muita quietação. 

I I I . Depois de recolhidos, não poderão fe-
char por dent ro as cellas, para que assim possa o 
R e i t o r , vigiando-os, en t r a r nellas, todas as vezes 
que quizer — e como se de i ta rem, apagarão logo 

as candeias, e só o Reitor poderá ter accesa a sua 
— e neste tempo não poderão em nenhum modo 
estudar, nem fazer outra alguma cousa, sob pena 
de serem penitenciados — mas se algum tiver ne -
cessidade de maior estudo, por razão de aclo, ou 
disputa, que no Collegio ou na Universidade hou-
ver de sustentar , pedirá licença ao Rei tor , que 
dispensará com elle nas oras que lhe parecer . 

I V . N e n h u m Collegial poderá dormir em 
eeila alheia, sob pena de ser multado n o v i n h o de 
oito dias, e não o costumando, no antepasto e p o s t -
pnsto, e de comer em terra a pão e&gua, em cinco 
Sextas Feiras, com disciplina a todas ellas — e 
pela segunda vez se lhe dobrará a penitencia — 
e pela terceira será privado do Collegio. — Mas 
se por razão de enfermidade da algum Collegial, 
em que precisamente seja necessaria a companhia 

de outro, ou por causa de hospedes, seja em toda 
a maneira necessário, o Reitor poderá dispensar , 
com a consideração devida, nestes casos. 

T I T U L O I I I . 
Dos hospedes, e pessoas que poderão dormir 

no Collegio. 

I . Vindo a Coimbra algum Fre i re conven-
tual, ou que alguma ora houvesse sido, em qual -
quer dos dous Conventos, o Reitor o mandará aga-
salhar tres dias no Collegio, e lhe fará dar porção 
na Communidade, como aos ,mais Collegiaes — e 
detendo-se muis que os tres dias, será agasalhado 
como d 'antes , mas pagará por sua porção quatro 
vinténs por dia — e nenhuma outra pessoa, ou seja 
secular ou religioso, poderá dormir dentro-no Col-
legio. 

I I . Aos Freir.es, que nào forem conven-
tuaes, e andarem em Coimbra , poderá o Rei tor 
agasalhar de dia no Collegio, uma só vez, em 
quanto nella andarem ; e procurará saber delies a 
occasião que alli os trouxe, e de lhe *er as suas 
dimissorias; e constando-lhe que são obrigados a 
residencia, mandar- lhes-ha que vão acudir a ella 
— e sabendo que algum vive em Coimbra mal , ou 
faz alguma desordem, recolhel-o ha no Collegio, 
valendo-se para isso de todos os meios necessarios; 
e avisar-me-ha na Mesa da Consciência, para que 
se t ra te de l l e ; porque se não deve permi t t i r em 
nenhum modo que os Freires commet lam culpas, 
com que desacreditem o habito que trazem, pr in-
cipalmente em Coimbra , onde por ellas se pode-
ria arriscar a reputação e honra do Collegio. 

I I I . E se o pai ou irmão d e ' a l g u m Colle-
gial o vier visitar, sendo pessoa honrado, poderá 
o Reitor dar- lhe licença que por umo vez o hos-
péde, de dia, mandando-Ihe dar delle sómente pão 
e vinho. 

. I V . E porecendo ao Rei lor que tem o b r i -
gação de agasalhar com collação, de dia, a a l g u -
mas pessoas graves, por razão da sua author idade, 
ou da amizade que tenham no Collegio, pòdel-o-h a 
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fazer com a consideração devida, de maneira que 
não haja nunca excessos. 

V . Se algum Bispo, ou Rei tor da Univer -
sidade de Coimbra, vier ao Collegio, o Heitor, 
com os Collegiaes todos vestidos em suas 'Iôbns e 
beccas, o virão receber á porta, e o acompanha-
rão sempre, tendo muita consideração os mnis mo-
dernos em não fallarem, senão quando fôr neces-
sário responder ao que se lhes perguntar , dando 
logar aos mais antigos, que, praticando 110 que se 
offerecer, o agasalhem com toda a urbanidade — 
e querendo alguma destas pessoas jantar no Col-
legio, será agasalhado no Refeitorio, com muita 
limpeza e a b a s t a n c i a — e nem ahi , quando com 
elle comerem os CollegiaeSj poderão despir as lo-
bas e heccas, 

, T I T U L O IV . 
Da Enfermaria, e como se hão de curar nella 

os enfermos. 

I . Haverá uma casa para Enfermar ia , em 
o logar mais sadio do Collegio, e accommodado, 
aonde, sem inquietação e visinhança dos que es-
tudam, possam curar-se os doentes — pôr-se-ha no 
tôpo delia, em um logar alto e decente, um C r u -
cifixo, que estará ordinar iamente coberto com cor-
t inas, para que se possam valer delle os enfermos, 
como de verdadeiro e unico remedio. 

I I . Estarão sempre nella quatro leitos, dous 
para os Collegiaes, um para os Porcionistas, e ou-
t ro para os Familiares, aos quaes se possam m u -
dar , tanto que adoecerem, com suas camas. 

I I I . Preporar-se-ha esta Enfermar ia de me-
sas, vasos, cadeiras, e mais cousas necessarias, de 
maneira que se não sinta falta, e possam os en-
fermos ser curados com toda a commodidade. 

I V . Adoecendo algum Collegial, ou sen-
tindo-se indisposto, ful-o-ha a saber logo ao R e i -
t o r ; e não havendo febre, nem dôr grande , ou 
perigo, não se chamará Medico, mas o Rei tor lhe 
prohibirá todo o exercicio de letras, e coritinua-
ção das Escolas, por ver se deste modo passa, ou 
d iminue o achaque — e quando isto não bastar , 
chamar-se ha o Medico, e seguir-se-ha em tudo 
sua ordem,—• e intendendo-se que vai a doença 
por diante, t irarão o enfermo da sua cella, e m u -
dal-o-hão para a E n f e r m a r i a — e tanto que fôr 
nella, ainda que a doença seja leve, será obrigado 
confessar-se logo, e fazer os mois actos de bom 
Christão e Religioso. 

V. No tempo da doença de algum Colle-
gial , será provido, à custa do Collegio, de tudo o 
que o Medico lhe mandar dar para sua saude, com 
tanto provimento, que nunca lhe falte cousa a lgu-
mo—* e será tratado de todos com muita chari-
dade, e visitado muitos vezes dos Collegiaes, de 
licença do Rei tor , o qual lhe mandará uns em 
uma ora, e outros em outra, I imitando-lhes logo 
o tempo da visita, para que com a variedade se 
possa recrear o enfermo, e se não canse com a lar - , 
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ga detença, nem elles percam os exercicios do Col-
l e g i o — porem nenhum lhepodeiá levar cousa a l -
guma de comer ou beber, sem licença do Medico 
ou Rei tor . 

VI . Em quanto o tal enfermo estiver na 
Enfermar ia , nyo poderá sahir dolla, sem licença 
do Re i to r ; e fazendo o, não será mais havido por 
doente, e ficará obrigado aos exercicios do Col-
legio, de que nu Enfermar ia estavo livre — e e n -
trando algum em conhecido perigo, e desconfiança 
dos Medicos, será vigiado de continuo por dous 
Collegiaes, que o Rei tor lhe assignará, para que 
se lhe possa acudir a lodo o tempo, e a qualquer 
necessidade. 

VI I . Havendo algum enfermo, o Reitor de-
putará um Collegial, o mais desoccupado e car i -
doso, que possa assistir com elle — e quando fôr 
ás Escolas, ou outras cousas necessarias, assignará 
em seu logar outra pessoa que tenho o mesmo 
cuidado, de maneira que nunca o doente fique só. 

VI I I . Será este enfermeiro muito solicito 
da cura dos doentes, assistindo sempre ao seu co-
mer, e não consentirá dorem-lhe mais do que o 
Medico mondo, nem que tambem lhe falte cousa 
alguma — e sendo necessário. acompanhai o de 
noite, dormirá na E n f e r m a r i a — e em quanto lhe 
durar esta occupação, será desobrigado de ocudir 
oos encargos do Collegio, excepto ao quarto de o ra -
ção mental da monhãa, e o de exame de cons-
ciência á noite. 

I X . Quando o Medico vier visitar os en-
fermos, dar-se-ha recado ao Rel lor , para que os-
sista com elle, e possa assim melhor fazer dar á 
execução o que deixar ordenado. — E sendo n e -
cessário alguma cousa de botica, o Medico fará 
delia receita, e o Reitor, ou Vice-Rei tor , a assi-
gnará»» ; e de outro modo se não dará aos doen-
tes medicamento algum. 

X . O Reitor procurará com muito cuida-
do e caridade, que se minis trem no Collegio, 
com toda o diligencia, e a seu tempo, todas as 
cousas necessarias aos enfe rmos ; e havendo-se de 
ordenar alguma fóta, será sempre por sua ordem, 
ordenando-o com toda a segurança, e vendo-a 
depois por seus olhos, com o zêlo a que, como 
pai, está obrigado, da saude dos Relegiosos que 
tem á sua c o n t a — e sendo precisamente neces-
sário fazer-se no Collegio algum remedio por mão 
de mulher , elle o ordenará, pela maneiro que se-
dispõem no titulo vinle e cinco da segunda par te 
paragrafo dous. 

X I . Nenhum Collegial seja tão atrevido, 
que, por faltar nas Escolas, ou nos exercicios do 
Collegio, se faça doen te ; porque, alem do g r a v e 
peccodo que nisso commet te , poderá pe rmi t t i r a 
Providenciu Divina que a doença fingida lhe saia 
verdadeira. 

X I I . Não se poderá curar fóra Collegial 
algum ; mas sendo a doença tal , que pareça aos 
Medicos precisamente necessário mandal -o á na tu -
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reza, ou a outra parte, o Heitor, com os Con-
selheiros, lhe poderão dar licença, como fica dis-
posto no titulo ult imo da terceira parte, 

TITULO V. 
De como se hade proceder co:n os Collegiaes que 

falecerem. 

I . En t rando algum Collegial em art igo de 
morte , irão os outros todos juntos á Enfermar ia , 
e postos de joelhos, lhe farão o officio de reco-
mendação d 'a lma, e se tornarão a sahir , ficando 
porem o Reitor com elle, e as mais pessoas qae 
lhe parecerem necessarias para o animar e a j n -

dar (daquella ult ima ora. 
II . E acabando de expirar , p repararão o 

corpo, segundo o estylo da sua Ordem, e leval-o-
hão á Capella, aonde de quatro em quat ro lhe di-
rão o Psalterio, ou as ceremonias da sua Regra . 

III. Será sepultado em algum Mosteiro da 
sua Ordem, a s a b e r : — os de San t - lago , em 
Santo Agost inho, ou em Santa Cruz — e os de 
Aviz, em S. Bento, ou em S. Bernardo — e para 
o en te r ramento se chamarão alguns Religiosos, 
principalmente os da mesma O r d e m , dando-se a 
todos velas, com que o acompanhem — e e corpo 
será levado pelos Collegiaes de uma e outra O r -
dem, acompanhando-o os mais com sobrepelizes 
e mantos . 

I V . F a r se- lhe-ha um officio solemne de 
nove lições, com suas vesperas, em o qual dirá 
a Missa o Rei tor , com dinehono e Sab-diaehono. 

V. Todos os Collegiaes que forem Sacer-
dotes lhe dirão tres Missas, e os que não forem, 
um officio de de func tos ; e o s Porcionistas que fo-
r em Sacerdotes lhe dirão uma Missa, e os outros 
um nocturno de defunctos — e as mais ceremo-
nias que na morte dos Conventuaes se usam nos 
Conventos, assim como pôr a porção do defuncto 
no Refeitorio por alguns d ias , e outras semelhan-
tes , se guardarão do mesmo modo no Collegio, 
conforme a Regra e observancia de uma e outra 
O r d e m . 

V I . Falecendo algum Porcionis tá , será en-
terrado da mesma maneira , que sobre os Colle 
giaes fica disposto, mas com as ceremonias que 
aos leigos ou Clérigos pertencem — e rada um 
dos Collegiaes e Porcionistas lhe dirão uma Missa, 
e os que não forem Sacerdotes, um nocturno de 
defunclos. 

V I I . E falecendo algum Fami l i a r , ou 
creado, será enterrado nx Freguezia, pelos Clé-
rigos delia, na fórma o r d i n a r i a ; e cada um dos 
Collegiaes lhe dirá uma Missa, e os que não fo-
rem Sacerdotes, um nuc turno de defuuctos. 

T I T U L O V I . 
Do Refeitorio, e mo<lo por que se haverão nelle 

os Collegiaes. 

I . A casa do Refeitorio se deve ordenar 
com todo o aparelho necessário, de mesas, púl-

pito e mais cousas pertencentes ao serviço delia 
— e no tôpo, em logar alto e decente, se porá 
um Crucifixo, Ou outra Imagem, ornada com cor -
tinas. 

I I . Te rá cuidado desta casa um Fami l ia r , 
o qual a t rará mui to limpa e concertado, occu-
pnndo-se todo no concerto das mesas, e na l im-
peza da roupa, focos, copos, e mais cousas desta 
qualidade. 

III. Será obrigado tonger ao Refeitorio, 
desde o primeiro de Outubro até dia de Paschoa, 
ás onze oras ao j a n t a r , e á ceia ás nove — porem 
nos dias de festo, em que parecer no Reitor , po-
derá , de sua licença, tanger á noite ás oito — e 
e no mais tempo tonger-se-ho ao jontar ás dez 
oras, e á ceia ás seis — mas nos dias de j e jum 
deste tempo, será o j an ta r e a collação sempre 
mais tarde uma ora. 

I V . Tanto que se tangér o Refeitório, acu-
dirão os Collegiaes todos, e a j u n i a r se hão na casa 
do lavatorio, onde lavarão primeiro as mãos, dando 
sempre uns aos outros, quando se encon t ra rem, 
logar, com cortesia, aos mais amigos — e como 
forem juntos , e o Heitor lhes fizer s ignal , e n t r a -
rão no Refeitorio, e pôr-se-^hào em pé e sem ba r -
rete , no meio delle, jun ta das mesas, cada u m 
no direito do seu logar — e o Rei lor , ou o H e b -
domadurio, benzerá a mesa, como se contem n o 
fim do Breviário R o m a n o ; e o Leitor , posto no 
meio do Refeitorio, d i rá , inclinado pnra o Rei tor , 
ou Hebdomadar io : —-Jube , Domine, benedicere •— 
e tomada a bençam, se irá ao púlpito, sonde se 
houver de lêr a Homilia — dirá o Evangelho em 
pé, e na mesma fórma estarão os mais Collegiaes, 
em pé e descobertos, até que o Leitor , acabado 
o Evangelho, diga as palavras et reliqua — e pro-
seguirá assentado a lição, mas descoberto — e os 
mais Collegiaes se irão assentar em seus logares, 
e sentatlos, se cobrirão ; mas nenhum começará 
á comer , nem descobrirá o guardanapo, a té o Re i -
lor, ou Presidente, fazer signal. 

V. Em q«»nto se comer no Refei torio, 
guardarão todos muito silencio e composição, sem 
rir , nem acenar, ou fazer outros gestos indecen-
tes — comerão com modéstia e temperança , con-
siderando que aquelle acto não foi pr inc ipalmente 
ordenado para deleite, mas para sustentoção das 
forças cor poraes, com que hão de soffrer o t r aba -
lho do estudo e exercicios d i Rel ig ião . 

V I . N e n h u m ousará beber por copo alheio, 
ou comer outra porção mais que o suo, a i n d a q u e 
algum a deixe* ou servir-se de guurdanopo, faca, 
proto, ou púcaro alheio, porque a coda um delies 
se devem dar todas estas cousas com o mesma 
igua ldade ; e havendo mister a l g u m » , p e ç a m - n a , 
com algum signal, aos Familiares, que são os que 
lhe hão de trazer o comer á mesa, e servir no 
Refei torio. 

VII. E para que nunca haja segunda mesa, 
a qual se deve escusar, em quanto fôr possivel* 
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o Rei tor , no meiò do comer, ou oo tempo que 
lhe parecer, fará signal ao Leitor que deixe o l i -
ção, e se venha assentar á mesa, de maneira que 
acabe j un t amen te de comer com os mais Colle-
g i a e s — e parecendo-lhe neste tempo que oigum 
tem já comido, far- lhe-ha signal que suba ao púl-
pito, e prosiga a lição a té . o - f im da meso, m e -
dindo sempre o tempo de tal modo, que o tenham 
todos bastante para comer , e não seja na .essar io 
apressar alguns demasiadamente ^—e cada um dos 
Collegiaes, acabando de comer , dobrará logo o 
seu guardanapo, e porá a faca e mais cousas em 
seu logar, e al impará a mesa. 

V I I I . Como o Reitor vir que teem acaba-
do de comer , fará signal ao Leitor , o qual , posto 
em pé, dirá: — Tu aulem Domine miserere nobis 
•—descendo-se , irá fazer a venia ao meio do Re-
feitorio — e os Collegiaes se levantarão ; e juntos 
todos om pé, fóra das mezas, como no principio, 
darão as graças, na fórma cos tumada ; e acabadas 
ellas, o Reitor se sahiró, e apoz elle os Collegiaes; 
e nenhum o poderá fozer primeiro que se elle saia. 

I X . Nenhum Collegial t irará, ou mandará 
do Refeitorio paro a cella, ou para fóra do Col-
legio, cousa alguma de comer, sob pena de ser 
penitenciado com publica disciplina, e de haver as 
mais penas que parecer ao R e i t o r - — n e m poderá 
en t r e dia fazer colação no Refeitorio, sem licença 
do Rei tor , o qual a dará com charidade, quando fôr 
necessár io—nem tambem poderá entrar na Cozinha, 
Dispenso, ou Refeitorio, senão quando se tanger a 
elle, salvo aquelles qne, por razão de seu officio, tive-
rem obrigação de assistir em alguma parte destas. 

X . Nâo poderá Collegial algum jan ta r , ou 
cear, fóra do Collegio; mas pedindo paia isfo l i-
cença ao Reitor, elle, com o parecer dos Conse-
lheiros, e nâo de outro modo, Ih V poderá dar só-
mente para conier em algum Convento de Rel i -
giosos, ou em casa de pae ou mãe, ou de alguma 
pessoa de muita au thor idade ; o que será uma só 
vez no anno ; e para nenhuma out ra parte se lhes 
poderá dar licença. 

X I . E p o r q u e se cumpram com maior obser-
vancia as observações deste titulo, o Reitor será 
obrigado ir sempre comer ao Refe i tor io ; o que não 
deixará de fazer, senão por occupação muito p r e -
cisa ; e ossim com sua presença, não só obrigará aos 
Collegiaes o maior silencio e composição, mas verá 
com seus olhos o comer, e limpeza com que se 
lhes ministra, para poder provêr, como intender 
que c o m e m . — Comerá só, na mesa travessa, e 
terá diante de si uma campainha, para fazer signal 
— e estando por hospede no Collegio algum Fre i re 
grave, assental-o-ha comsigo na mesma mesa. 

T I T U L O VI I . 
Da lição, que ha de haver no Refeitorio, 

e Sermões que se nelle hão de fazer. 

I . No Refeitorio haverá sempre lição, em 
quanto durar a communidade, e o Collegial que 

houver de lêr vestirá a sobrepeliz ou m o n t o . — 
Ao jan ta r , dir se-ho a homilia se a houve r ; e 
acabada ella, lêr-se-ha, pelo Bíblia, a Sagrada Es -
cr iptura , conforme a historia corrente, com dis-
t inc ta e vagaroso pronunciação, para que se deixe 
intender de lodos; na qual o Reitor , ou Collegial, 
que elle para isso eleger, terá particular t e n t o ; e 
havendo faltas, as emendará . 

II. A ' ceia, lê r : se-ha as Regras dos Caval-
leiros de Sant- Iago e Aviz, em linguagem, e o 
Fios Santorum, na vida do Santo do dia seguinte 
— e poder-se hão tambem lêr alguns livros espi-
rituaes, como as obras de Fr . Luiz de Granada, 
Vito Christi, os Kxemplos de Marco Marulo, e a 
Historia dus Ordens Militares de Castella de F r . 
Francisco de Rodes, p>ra que possam ter os Col-
legiaes noticia de todas as cousas tocantes a ellas 
— aos quaes encommendo muito assistam a esta 
lição com muito tempo, pelo grande fructo que 
delia se lhes poderá s egu i r ; e ao Rei tor que re -
prehenda e castigue os que intender se divertem 
neste tempo, como não devem. 

III. Considerando 0 muito que importa aos 
Prégadores o exercicio dos Sermões, etn que, nas 
acções e meneios se fozem práticos, ordeno que 
todos os mezes, e em os tres Poschoas do onno, 
e em dio da Assumpção de Nossa Senhora, 3 nas 
festos dos Patronos, haja um Sermão no Refei to-
rio, o que serão obrigados os Collegiaes todos, os 
Theologos depois que tiverem dous annos de Theo-
logia, e os Cononistas depois que liverem quatro 
da sua sciencia, se o Reitor lhes sentir talento 
para este exercicio, do qual nenhum, a que fôr 
encommendado pelo Reitor, se poderá escusar, sob 
pena de serem castigados, como no titulo nono da 
terceira parte se dispõem sobre os que se escusam 
dos exercicios litterarios. 

IV . E no tempo em que houver no Collegio 
Visitador, cada um dos Collegiaes Theologos será 
obrigado f>zer um Sermão diante delle, pura que 
se possa informar do talento que nelle most ram. 

T I T U L O VIII. 
Da porção que se ha de dar aos Collegiaes 

e mais pessoas do Collegio. 

I . Ainda que a boa provisão e industria do 
Reitor b o d e ser sempre a regra principal nas por-
ções, e mois gastos do Collegio, comtudo, por se 
evitarem faltas e demasia*, que poderia haver, o r -
deno que as porções dos Collegiues, e mnis pessoas 
do Collegio, se foçam, o mais que fôr possivel, a 
respeito do l imi t e que neste titulo se d i s p õ e m . — 
Dar-se-ha a cada um dos Collegiaes e Porcionis-
las todo o pão e vinho necessorio; porém O vinho 
se daiá sómente áquellas pessoas, a que o Rei tor , 
considerada o disposição e quolidades de cada u m , 
o mandar dar , 

II. E m os dias de carne, dar-se-ha arratel 
e meio de carne a cada um, para jantar e ceia, 
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qual parecer no Hei tor , conforme aos tempos, e I 
repar t ida e concertada, como se achar mais con- i 
veniente — e nos Domingos , Dias Santos d e g u a r - : 
da , e de sueto, se lhes accrcscentará mais uma 
iguaria de arroz, ou de picado, com a lgum a n t e -
pasto, e á ceia a lgum postpasto — dar -se- lhes -ha 
sempre f ruta no tempo delia, e no inverno da de 
gua rda , ou secca, ou queijo, ou outras cousas desta 
qual idade, segundo os tempos e o boa providencia 
do Reitor," que para este effeito p rocura rá provêr 
o Collegio em abastança. 

I I I . Aos dias de peixe, havendo-o fresco, 
dar-se-ha do mesmo modo, para j a n t a r e ceia, a r -
ratel e meio de l l e ; e não o havendo fresco, duas 
porções de secco differentes, com sua minis t ra e 
fruta — e nos dias de j e jum se lhes dará ao j a n -
tar o mesmo peixe todo, em duas iguarias diffe-
rentes , com sua ministra de ervas, ou legumes — 
e fal tando alguma iguaria de peixe, ou minis t ra , 
dar-se-l ia em seu logar arroz ou aletr ia , ou cousa 
semelhante — e na Quaresma se lhes accrescentará 
mais t res vezes na semana arroz ou aletr ia . — E 
para a collação da noite nestes dias se lhes dará 
o pão necessário, com alguma fruta , em quant i -
dade que se não quebre o j e jum. 

I V . Nos dias da Citcumcisão, Ep iphan ia , 
Ascensão, Corpus Chris t i , e nos das festas de g u a r -
da de Nossa Senhora , e dos Apostolos, se dará 
mais a cada Collegial meia gal inha , ou um f r a n -
gão, ou outra iguaria semelhante -— e nas tres 
Poschoos do anno se lhes accrescentará sobre isto 
um pastel mais, ou cousa equivalente, de manei -
r a que aval ia da porção ordinaria venha a ser do-
brada nestas festas, pouco mais ou menos — e 
deste mesmo modo se dobrará a porção do ultimo 
dia precedente ao je jum da Quaresma e Advento 
— e em os dias dos Patronos se ordenará o j a n -
tor e ceia com vantagem, na fórma que o Rei tor 
o rdenar , c o m p a r e c e r dos Conselheiros, porém sem 
excesso e demasias — e ludo o que sobejar no 
Refe i to r io , nssim em uns como em outros dias, 
se repar t i rá pelos pobres. 

V. Os Porcionis tas hão de ter em tudo 
igual porção á dos Collegiaes. — Aos Famil iares 
se dará o pão e vinho necessário, e cinco quar tas 
de ca rne a cada um em todo o dia, ou equiva-
lente delias em peixe ou ovos, repart ida e concer-
tada , como sobre os Collegiaes fica disposto — e 
na f ruta e mais cousas se proc.s d rá a arb í t r io do 
Re i to r . — Ao Cosinbeiro sè dará a mesma porção 
— e aos mais moços de serviço mandará o Rei tor 
dar a porção que lhe parecer . 

TITULO IX. 
Do Recebedor da contribuição, e de como fará os 

pagamentos ao Collegio. 

I . Pa r a melhor cobrança da cont r ibu ição 
que está posta sobre as Commendas destas duas O r -
dens para a sustentação deste Collegio, se e legerá na 

Mesa da Censciencia um Recebedor , e se lhe pas-
sará Carta em fórma, assignada por dous D e p u -
tudos, por tempo de um anno, ou pelo mais q u e 
parecer — o qual será pessoa de confionça, e r e -
sidente na Cidade de Lisboa — e antes que co -
mece a servir , dará f iança na dila Mesa, a seu 
apraz imento , da mane i ra que o fazem o s R e c e b e -
dores das meias anna tas . 

I I . T e r á obr igação de procura r que se f a -
çam a tempo as folhas da contr ibuição da Mesa 
Mestral e mais Commendas , e de cobrar com cu i -
dado todo o d inhei ro conteúdo nellas,>sem e x c e -
pção de pessoa a lguma , nem qui ta , ou espera (e 
n e m a Mesa da Consciência as poderá fazer) e de 
enviar pon tua lmente este d inhei ro ao Collegio, ao 
tempo l imi tado, pela mane i r a seguinte . 

I I I . Fa r á em cada um anno dous p a g a m e n -
tos iguaes, ao Collegio, de todo o rend imento des-
ta contr ibuição — o pr imei ro por todo o mez de 
Setembro , a té o pr imei ro dia de Outubro , preci-
samente , em dinheiro de contudo, ou por letra se-
gura , paga á vista dent ro do C o l l e g i o — e do que 
assim en t regar cobrará qui tação do Re i to r , feita 
pelo Secretar io do Collegio, a qual será obr igado 
a presentar na Mesa da Consciência, até os dez 
dias de Outubro — e o segundo pagamento se rá 
feito, pela mesma mane i r a , por todo o mez de 
Março, a té o primeiro de Abri l , prec isamente — 
e apresentará do mesmo modo quitação del le , na 
dita Mesa, até os dez dias do mez de Abril . 

I V . Fa l tando o Recebedor com a lgum, ou 
com par te destes pagamentos, a té os dias l imi ta -
dos, ou não mostrando na Mesa da Consciência as 
quitações, como se ordena no paragrafo p receden-
te, pa >ará por cada vez t r inta cruzados para a fa -
brica do Collegio — e o Rei tor poderá tomar a 
camhio a quant ia , ou resto, do tal pagamento , fi-
cando o Recebedor obr igado aos interesses delle, 
em que se*á logo executado, sem esperança de lhe 
serem remit t idos — e se por rauio desta ou seme-
lhan te falta, se m a n d a r do Collegio a lguma pes-
soa, ou se fizer outra di l igencia, sobre a cobrança 
des te d inhei ro , o Recebedor será logo executado 
em todos os gastos. 

V . E na Car la , ou Reg imen to , que se hou-
ver de passar na Mesa da Consciência, ao Rece -
bedor , de seu officio, se lhe dará a cópia deste 
t i tu lo , paro que conforme a elle, se possa haver ' 
ha cobrança e pagamento , e saiba as obrigações 
que t e m , e pena e m que ficará incorrendo, não 
as cumpr indo como deve. 

T I T U L O X . 
De como se ha de guardar e despender a fazenda 

do Collegio. 

I. Have rá no Collegio um cofre g rande , de 
fer ro , com t res chaves dif ferentes , que lerão o R e i -
tor , Vice -Re i to r , e Secretar io , o qual estará a b o m 
recado na cella do Re i to r . — Deposi tar -se -ba nelle 
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todo o dinheiro do Collegio, e não se poderá d ' ah i J 
t i rar , etn nenhum modo, senão pora as despesas 
delle, pela maneira que se ordena nos paragrafes : 
seguintes — nem se poderá emprestar a pessoa a l -
guma, sob pena de serem gravemente castigados 
os depositários das chaves, e de ficar cada um 
delies in solidum obíigado a pagar o tal dinheiro, 
e os mais damnos e perdas que d'ahi se segui-
rem oo Collegio. E havendo nesta mater ia qual-
quer culpa, mando aos Collegiaes, e pr inc ipa lmen-
te oos Conselheiros, que, juntos, ou cada um por 
si, me avisem delia logo na Mesa da Consciência, 
para eu mandar proceder no caso, como me pa-
r e c e r — e sem embargo de m'o assim terem avi-
sado, dorào o mesmo cargo no Visita ordinária do 
Collegio, com todo o zêlo e l iberdade. 

I I . Tanto que por alguma maneira vier ao 
Collegio dinheiro a lgum de suas rendas, se depo-
sitará em o mesmo dia no cofie , sob peno de se 
dar ao Reitor em grave c u l p o — e nào se poderá 
receber senão pelo mesmo Reilor , ou Presidente 
que estiver em seu logar, em presença dos Con-
selheiros e Secretario, o qual fará logo assento 
delle, assignado por todos, em o Livro da receito 
e despesa d'uqnelle anno, com declaração do dia 
e mez em que foi entregue, e da pessoa de que 
se recebeu, e da renda, Commenda, ou razão por-
que se devia, e anno a que pertence. 

I I I . E sendo necessorio t i rar-se dinheiro 
para as despesas do Collegio, f a r - s e - h a de m a n -
dado do Rei tor , do mesmo modo, em presença dos 
Conselheiros e Secretario, t i rando-se ao tempo, 
em- a quantia que parecer , e entregar-se-ha ahi 
logo aos Officiaes ou pessoas que o houverem de 
despender, de que o Secretario fará assento, em 
seu logar, no mesmo Livro da receita e despesa, 
assignado por todos, e pelo Official ou pessoa 
que recebeu o tal dinheiro, com declaração do 
dia e da quantia e effeito para que se tirou — 
e este Livro estará sempre fechado no mesmo 
cofre. 

IV . O Reitor, como bom pai de familias, 
será mui to vigilante em todas os despesas da fa-
zenda e dinheiro do Collegio, havendo que, ainda 
que elle não possu assistir pessoalmente a todas, 
fica sempre obrigado a ellas, como pessoa por cuja 
ordem e mandado se hão de fazer sómente. 

V . Procurará com cuidado de provêr, por 
junto , e a tempo, a C»so, de todas as cousas ne-
cessarias, pa.ra que não seja depois forçado com-
pral-as, pelo meudo, peores, e a maior custo. — 
O trigo se comprará a razão de quarenta alquei-
res por pessoa,- e mais outros quarenta para hos-
p e d e s — m a s pnra que o provimento, assim delle, 
como das mais cousas, se possa fazer ao cerlo, 
com abastnnço, no fim de coda anno se fará con-
ta- de todas as que no anno precedente se gasta-
ram no Collegio, pora que, conforme a ella, se 
compre para o seguinte o que se achar que é ne-
cessário. 

45 

T I T U L O X I . 
de como se hão de tomar as contas da despeza 

. do Collegio. 

I . O Superintendente fará escrever no Com-
prador, em um Livro limpo, que não sirva de ou -
tra cousa, todns os despesas que fizer — e será 
obrigado a tomar- lhe por elle conta, todos osdios , 
como na segunda parte lhe fica encarregado, no 
titulo de seu officio — e todos os Sabbados irá elle 
mesmo dar conta ao Rei lor , assim das despesas, 
que o Comprador fez n 'aquella semana, paio mes-
mo Livro, como das que elle por sua mão fizer, 
por outro Livro, que pnra este effeito ho de ter . 

I I . No ultimo dia de cada mez, o Reitor , 
com c-s Conselheiros, reverão as contas das des-
pesas que se fizeram nelle, íazendo-as ce r r a r to-
das, de maneira que as contas de um mez se não 
possam continuar nunca com as do seguinte — e 
o resto, ou divida que ficar resultando de. a lgum 
mez, se lançará logo em rerei la ou despesa, na 
primeira adição do mez seguinte. 

I I I . E depois de arrematados estas contas, 
por este modo, o Secretario fará verbas da som-
ma delias, assim da receito, como da despesa, as-
signados por todos, em o Livro annual da receita 
e despesa do Collegio, para que delle possa cons-
tar ao certo n despesa que se fez em cada mez 
— porém sempre os Livros ordinarios da despesa 
meuda seguardorão a bom recado, para que fique 
constando o todo o tempo, prineípolmente nas V i -
sitas, se foram os gastos do Collegio conformes a 
estes Estatutos. — E da mesma maneira se reve-
rão, no fim de cada mez, as contas do trigo e fa-
rinha que se entregou, e pão que a respeito delle 
se recebeu. 

IV . E porque os Collegiaes todos possom 
vir em noticia dos gastos que se fizeram no Col-
legio, e acudir c t m o interessados ás demasias ou 
enganos, de que cada um delies souber par te , e 
é justo tambem que o que pertence a todos seja 
por todos aprovado, hei por bem e mando que tres 
vezes no anno , em os derradeiros dios de Abri l , 
Agosto, e Dezembro, se tomem as contas dos pre-
cedentes quatro mezes, e se revejam os gastos, em 
presença dos Collegiaes — e tendo algum delies du-
vida em alguma cousa, ou intendendo que nas 
contas houve falta, erro, ou engano, será obr iga-
do a declarol-o logo, conforme o seu ju ramento , 
para que se possa emendar , e fiquem por esta m a -
neira todos quietos, e sem escrupulo. 

T I T U L O X I I . 
D o Archivo do Collegio, e Livros que ha de haver 

para seu bom governo. 

I . E ' necessário que as Bulias, Privilegios, 
Escripturas , Livros, e mais papeis, per tencentes á 
instituição do governo do Collegio, estejam em lodo 
o tempo guardados a bom recado — pelo que man-



178 1615 

do que haja para este effeito um caixão fechado, 
com tres chaves differentes, que terão o Reitor , 
Vice-I le i tor , e Secre ta r io ; o qual estará na cella 
do Rei tor , em logar aeeommodado, — Feehar-se-
hão nelle todos estes papeis, e o mais de seme-
lhante qual idade; mas estarão ahi em tão boa or-
dem, e tão bem assignalados, que se possam achar 
com facilidade. — Não se poderá t i rar d 'aqui ne-
n h u m papel or iginal , senão quando seja precisa-
mente necessário exibir se em Juizo, ou em algu-
ma outra parte — e tirando-se por esta razão, se 
tornará logo a recolher, tanto que se conseguir o 
effeito no caso para que foi tirado — porém os 
traslados se poderão passar na fórma ordinaria. 

I I . Haverá no Collegio, para seu bom go-
verno, os Livros seguintes. — O primeiro será da 
Matricula, em que se assentarão, com a divisão e 
clareza necessaria< todas as pessoas que en t ra rem 
no Collegio — em a primeira parte se escreverão 
os Reitores, com declaração, em cada um, da O r -
dem de que é, do dia em que ent rou , e depois 
do em que se despedio do Collegio — na segun-
da os Collegiaes da Ordem de Sant - Iago — e na 
terceira os de Aviz, com declaração, em cada um, 
de sua patria e idade, da Collegiatura e Faculda-
de em que foi provido, e do dia em que recebeu 
a becca, e juramento que n'elle fez — e pelo de-
curso do tempo se irá assentando os dias em que 
se ausentou do Collegio, pelas ferias, ou outra r a -
zão, e os em que tornou a (cont inuar , e assim mais 
as Ordens e Gráos que recebeu, e em que t em-
po ; e ul t imamente o dia em que fôr despedido 
do C o l l e g i o — e para este effeito, se fará assento 
destincto de cada pessoa, com o papel em branco 
que parecer necessário, para se irem lançando nel -
le todas as acções no decurso de sua assistência 
no Col legio; o qual será assignado pelo Reitor e 
Secretario. — E n a quarta parte escreverão os Por-
cionis tas—^e na quinta os Familiares, e m a i s crea-
dos, todos pela me>ma manei ra . 

I I I . O segundo Livro será dos Privilegios, 
em o qual estarão trasladados estes Estatutos, os 
Breves Apostolicos, e as Provisões que por mim 
e pelos Reis e Mestres meus successores forem 
passadas, para o governo do Collegio; por q u a n -
to os originaes hão de estar sempre fechados no 
Archivo, como no principio deste t i tulo fica dis-
posto, 

I V . O terceiro Livro será dosAccordos do 
Collegio, em que se escreverá tudo o que no Ca-
pitulo e Conselho se resolver. 

V. O quarto Livio servirá de inventar io , 
em o qual se assentarão dest inetumente todos os 
moveis do Collegio do serviço c o m m u m . 

VI . O quinto Livro será da receita e des-
pesa annual do Collegio, o qual se dividirá em 
duas p a r t e s — - n a primeira se lançarão todas as 
verbas de receita, na segunda as da despesa, com 
as declarações que se ordenam nos titulos-dez e 
onze desta parte, accrescentando-se mais nelde, e m 

cada mez, as Collegiaturas que vagaram, e t e m -
po em que estiveram vagas — e no fim de cada 
um anno se cerrarão todas as contas deste Livro, 
com um assento no fim do rema te delias, feito 
pelo Secretario e assignado pelo Rei tor e Conse-
l h e i r o s — e elle se fechará no Archivo, onde 
t ambem se hão de guardar«todos os outros , de 
que neste titulo se faz menção, depois que estive-
rem escriptos, para que a todo o tempo se saiba 
de como se procedeu no governo do Collegio. 

VIL Serão todos estes Livros encadernados 
em pergaminho, e rotulados com seus nomes, as -
sim d i parte de fóra, como na primeira folha d e 
cada um, para que se não possam trocar nunca 
uns pelos o u t r o s — s e r ã o numerados e assignados 
em cada folha pelo Rei tor , e no fim de cada um 
se fará, pelo Secretario, assento delles, que o Rei -
tor assignará. — E de mais destes Livros, poderá 
haver os mais que forem necessarios para as des-
pesas ordinarias, e melhor serviço do Collegio. 

T I T U L O X I I I . 
Do Cárcere do Collegio. 

I . Ordenar - se -ha , em logar mais acommo-
dado e retirado do Collegio, uma casa de cárcere , 
com uma só grade, forte e segura , em a qual se 
encerrarão os Collegiaes, quando commet te rem 
culpas dignas deste castigo, em todos os casos 
que assim se ordena nestes Estatutos, e nos mais 
em que o Rei tor , conforme a jurisdicção quo nel-
les se lhe dá, lhe parecer que o merecem. 

II . E estando algum Collegial por esta m a -
neira preso, nenhum outro o poderá visitar, sem 
licença do Reitor, sob pena de ser cast igido, con-
forme a culpa que se lhe achar . 

I I I . Aos Sacerdotes que merecerem ser e n -
carcerados, não sendo a culpa mui to grave, pode-
rá dar o Reitor, com parecer dos Conselheiros, 
por cárcere , a própria cella ; mas nenhum Colle-
gial irá ter com o que assim estiver preso, sem 
licença do Rei tor , sob pena de ser castigado ; nem 
o tal Sacerdote poderá sahir da cella, senão 
ao Refei torio, e aos mais actos de encargo e c o m -
munidade, aos quaes irá sempre por- caminho d i -
re i to , e se tornasá a recolher do mesmo modo., 
sem detença, e nelle não podeiá falar com pessoa 
a l g u m a . 

T I T U L O X I V . 
Que se léam estes Estatutos tres vezes no anno. 

Ainda que cada um dos Collegiaes, para vir 
em perfeita noticia de suns obrigações, deve l ê r 
e considerar muitas vezes, estes Estatutos , com 
tudo, para que nenhum possa allegar i g a o -
rancia delles, a qual se não deve nunca p r e s u m i r , 
ordeno que elles se lênm todos, até se a c a b a r e m , 
publicamente, no Refeitorio, ao jan ta r , tres vezes, 
no anno — a primeira desde o pr imeiro dia de 
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Oulubro , quando se ab rem as Escolas —- a segun-
da desde o pr imeiro de Jane i ro — e a terceira 
depois das Oitavas da Paschoa. 

Collecção de Trigoso, tom. V. Doe. 38 . 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 5 — 
Nas Consultas que se fazem pelo Conselho da 

Fazenda, se usa, de a lgum tempo a esta parte, 
quando ha votos singulares, declarar os nomes dos 
Ministros que os dão — e porque deste modo se 
in tendem e despacham muitas vezes melhor os ne-
gocios, hei por bem e mando que d 'aqui em dian-
te se guarde o mesmo estylo no Desembargo do 
Paço, e vos encomendo que o façaes saber logo 
áque l le T r i b u n a l . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 161. 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 5 — 
Veio no despacho ordinario de 2 3 de Maio 

passado uma consulta do Desembargo do Paço so-
bre as differenças que ha no Brazil, ent re os Des-
embargadores da Relação d'aquelle Estodo e o P r o -
visor e Vigario Gerol do Bispo — e opprovo o que 
nesta parece, eccrescentando que se responderá á 
carta do Bispo, dizendo-lhe o que se ordena, pa-
ra que o tenho intendido — e ao Governador se 
encarregará que advirta aos Desembargodores que 
nas differenças com os Ecclesiasticos procedam com 
mui to lento e justificação, procurando que ellas se 
escusem, quanto, sem damno de minha jur isdic-
ç ã o , f ô r poss ive l . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 163. 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 5 — 
Vendo o que pareceu ao Arcebispo de Bra -

ga, vosso antecessor, ácerca da licença que pediam 
os Religiosos descalços da Ordem da Merced, pa-
ra fundar um Mosteiro nessa Cidade, hei por bem 
que a sua petição se escuse, e se não t ra te mais 
delia, ordenando-se logo que os que ahi estão r e -
colhidos na Ermida de Nossa Senhora da Gloria, 
a desoccupem, e se tornem com effeito á sua Pro-
v i n c i a . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi, 164 . 

Em Carta Regia de 3 de Oulubro de 1 6 1 5 
— A minuta do Regimento , que se lançou 

no Desembargo do Paço, para se usar delle no 
Juizo do Fisco, que veio no despacho ordina-
rio de 6 de Junho , torna neste, para que or -
deneis que se veja, com todas as Provisões e P r i -
vilegios, que os Senhores Reis meus predecessores, 
e eu, temos concedido sobre estas materias, e se 
averigue se em alguma cousa os e n c o n t r a ; e avi-

sando do que resultar desta di l igencia, se me to r -
ne a enviar o mesmo Regimento . 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 168. 

Honrado Duque, P r i m o , Amigo — Eu E l -Re i 
vos envio mui to saudar , como áquelle que 

muito amo e prezo. — A ' minha noticia veio a 
queixa que os moradores de Villa do Conde teem 
dos procedimentos que o Juiz de Fóra daque l la 
Villa, provido por vós, usa, contra o bem publi-
co delia — e porque não parece jus to que passem 
adiante, vos encomendo muito que mandeis logo 
com effeito tomar residencia a este Juiz , e apura r 
os excessos que tiver commelt ido, e proceder con-
tra elle, na fórma em que virdes que convém, de 
modo que fique para exemplo oos mais que se r -
virem os taes officios, para que o façam com a sua-
vidade necessaria, e sem escândalo algum •— e con-
fio de vossa pessoa que poreis nas vossas terras J u i -
zes, de que não haja as queixas que deste me che-
ga ram. — Escripta em Burgos, a 6 de Ou tub ro 
d e 1 6 1 5 . = R E I . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 1 6 6 . 

Yendo-se nesta Mesa os inqueriçôes de D . Lou-
renço de Lencastre , filho de D. João de Len -

castre, para o effeito de receber o habito de 
S. Bento de Aviz, constondo delias ser descen-
dente d ' E I - R e i Chico de Gronoda, de que damos 
conta o Vossa Magestade, por se ter informação 
que, em outra occasião semelhonte de outro seu 
parente, descendente do mesmo Rei no mesmo 
gráo, se deu conta aos Governadores deste Reino, 
estando em Almado, e responderam, sem darem 
conta a Vossa Magestade, que, quando as inha-
bilidades descendium de Reis, que não havia para 

•que se t ra tar delias — e na conformidade da dita 
resposta, se poz sentenço, sem se fazer menção 
de dispensação — e assim porece que deve ser 
nesta, e nas mais que se ofierecerem desta desccn-
dencia — e nesta conformidade, lodos os que se oífe-
receram tem os hábitos das Ordens M i l i t a r e s . — 
E m Mesa, 1 0 de Outubro de 1 6 1 5 . = = (Seguem 
as Assignaturas.) 

Conformo-me com esta consulta. — Em Lisboa , 
1 0 de Outubro de 1 6 1 5 . 

O Arcebispo de Lisboa. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 65 . 

Em Carta Regia de 10 de Outubro de 1 6 1 5 
— Por Carla de 2 0 de Janeiro passado, es-

cripta ao Arcebispo de Braga , eslando nesse Go-
verno, de que com esta será a copia, mondei que 
se sobreestasse na obra das casas, que D . Fernão 
Moriz faz, j un to ao Mosteiro de Belem, em qual-
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quer eslado que estivesse, a té se me dar couta do 
que na materia era passado — e porque tenho 
intendido que isto se não executou, me pareceu 
encomendar-vos que deis logo a ordem necessa-
r ia para se fazer, sem admi t t i r replica, nem con-
tradição a lguma, e com o primeiro correio me 
avisareis <Ja causa que houve para o suspender. 

E que, vendo a petição do Prior e Religio-
sos d'«quelle Mosteiro, que se havia remett ido ao 
Arcebispo de Braga, e tomadas as informações ne-
cessarias, e part icularmente de corno se deu l icen-
ça a D . Fernão Mariz para e d i f k a r 
(eslão consumidas a maior parte das leiras d» uma 
tinha, mas parece ser o seguinte: — • n o s a l g a d o , 
per tencendo-me a mim, e me dignes o que se vos 
offerecer que convirá ordennar se, para que aquel-
la Casa se conserve na authoridade devida, e os 
Religiosos não recebam molestia. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D . : d o Paço, foi. 148. 

E " 
Carta Regia de 10 de Outubro de 1 6 1 5 

— Muito vos encarrego que trabalheis por 
evitar que pessoa alguma secular cont inue no Mos-
teiro de Santa Ciani dessa Cidade, de modo que 
possa inquietar as Religiosas — e de mais de fa -
zer executar com grande r igor as Leis passadas 
sobre estas materias , me aviseis dos Fidalgos e ho-
mens nobres, que se intender que devassam aquel-
le, ou outro a lgum Mosteiro de F r e i r a s ; porque, 
além do castigo que se lhes dér, quero eu ler no-
ticia delles, para em outras occasiões mandar ha-
ver a conta, que é justo que se faça, de pessoas 
que assim erram conlra o servii-o de Deus e meu . 

Christovão Suares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 150. 

^•m Cnrta Regia de 10 de Outubro de 1 6 1 8 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a petição que se deu, em nome dos homens 
nobres de Vi l la-Flòr , e trata do Ouvidor, que Ma-
noel de Sampaio ha de pôr nas terras de que é 
donatario — e tendo consideração ao numero del-
ias, e á necessidade que ha de se provêr aquelle 
cargo em pessoa que saiba adminis t rar just iça, hei 
por bem que se ordene a Manoel de Sampaio, que 
d'aqui em diante ponha Ouvidor L e t r a d o — - e p e r -
leudendo que por suas doações não é a isso ob r i -
gado,<:ffs apresente no Desembargo do Paço, o n -
de se verá o que, conforme a ellas, se póde e d e -
ve ordenar — e se fará consulta do que parecer , 
q u e m e e n v i a r e i s . = Chrislovão Soares.-

Liv. de Cor. do D. do Paço , foi. 160 . 

Em Carta Regia de 10 de Ou tub ro de 1 6 1 o 
l — Vi uma consulta do Desembargo do P a -

ço sobre a pertenção que tem D. Lopes Feo de 
que eu lhe faça mercê do officio de Escrivão da 
Camara e Almotaceria da Villa de Penamacor — 
e com o que nella se declara, hei por bem de me 
conformar . 

Com a mesma cartn veio um papel de J . 
Gomes Leitão, Corregedor do Cr ime da Cór te , em 
que aponta o pejo que tem em haver de ir o Evo-
ra t irar devassa do caso que alli aconteceu def ron-
te da porta do Marquez de Ferreira — de que hei 
por bem de o escus ir — e vos encomendo muito 
que para a mesma diligencia nomeeis um D e s e m -
bargador de confiança, que a vá logo fazer, na 
fórma que estava encarregada a João Gomes, o r -
denando-se ao Marquez que, antes de elle a co-
meçar, se saia de Evora, pira a sua Villa de Vil-
la Ruyva, em logar de Estremoz, que de antes 
eu havia mandado que se lhe signa lasse. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 1S2. 

Por Carta Regia de 10 de Outubro de 1 6 1 5 

— foi de terminado quo a J u n t a , a que es-
tava encarregado t ra lar da concordia entre a s O r -
dens Militares e o Arcebispo de Evora , exami -
nasse a devassa, que fôra commett ida ao Ouvidor 
de Ourique, sobre a violência que pral ieára , por 
ordem do dito Arcebispo, com mão a rmada , o 
Vigario de Odemira , ácerca das Capellas de Santa 
Clara. 

Por Carta Regia d.e 1 0 de Outubro de 1 6 I S 

— foi prohibido admit t i rem se, pela Mesa 
da Consciência, petições de augmento de côngruas 
dos Beneficiados das I lhas . 

Ind, Chronologico, tom- IV. pag. 1S3. 

U E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu fui informado, que tendo con-

tractado o rendimento das Alfandegas a Antonio 
Calvo, Pedro de Noronha, Manoel Caldeira, e Diogo 
Alvres Ramires, por tempo de seis annos, que co-
meçaram no primeiro de Jane i ro do anno de qu i -
nhentos e setenta e um, pediram a El-Rei Dom 
Sebastião meu primo, que Deus t em, que durando 
o tempo do,dito contracto, não consentisse que se 
fizessem pelos Officiaes da Camara desta Cidade 
posturas algumas, que fossem em prejuizo delle, 
e o dito Senhor Rei lhes mandou passar Alvará , 
cujo traslado é o , s e g u i n t e : 

Eu El-Rei Faço saber aos que este Alvará 
virem, que Antonio Caivo, Pedro de Noronha , 
Manoel Caldeira, e Diogo Alvres Rami res , mora -
dores nesta Cidade de Lisboa contractaram ora o 
rendimento da Alfandega da dita Cidade, e Casa 
da Sisa dos pannos da terra delia, e das mais A l -
fandegas dos portos do mar de meus Reinos, que 
não ent ram no a r rendamento das Alfandegas de e n -
tre Douro e Minho, Aveiro, e Buarcos, por tempo 
de seis annos, que começaram no primeiro de J a -
neiro deste presente anno de 1 5 7 1 , e hão d e a c a -
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bar noderradeirodia de Dezembro de 1570, como 
é declarado no contracto que disso lhe foi passado. 

E pelos ditos Contraetndores me pedirem que 
durando o tempo de seu contracto não consentisse 
que se fizessem pelos Officiaes da Camara desla 
Cidade posturas algumas, que fossem em prejuizo 
delle, havendo respeito ás clausulas do dilo con-
t rac to— hei por bem, e mando ao Provedor da 
Alfandega desta Cidade, que sendo caso que os 
Officiaes, e Vereadores da Camara delia façam al-
gumas posturas, no tempo que o dito contracto 
durar, que forem em prejuizo delle, tanto que as 
ditas posturas vierem á noticia do dito Provedor, 
envie logo um Feitor da dita Alfandega aos ditos 
Officiaes da Camara, por que lhes requererá que 
não mandem cumprir as dilas posturas, sem pri-
meiro m"o fazerem a saber, e eu mandar ácerca 
disso o que houver por meu serviço. 

E quando acontecer que sem embargo de 
lhes assim ser feito o dito requerimento, osAlmo-
taceis dêem á execução as taes posturas, em lai 
caso, hei por bem que os ditos Almotaceis incor-
ram em pena de cincoenta cruzados, os quaes o 
dito Provedor da Alfandega nelles executará, assim, 
e da maneira, que os executa quando osditos Al-
motaceis avexam os que compram em franquia. 

E sendo caso que hajam algumas posturas 
feitas antes da feitura deste Alvará, que sejam em 
prejuizo deste contracto, o dito Provedor fará no-
tificar aos ditos Officiaes da Camara que não man-
dem cumprir ns taes posturas, sem primeiro o dito 
Provedor m'o fazer a saber, e eu mandar nisso o 
que fôr meu serviço. 

E sendo caso que sem embargo disso os Al-
motaceis dêem á execução as taes posturas, incor-
rerão na dita pena, que se executará nelles, pela 
maneira atraz declarada. 

Notiíieo-o assim ao Provedor, e Officiaes da 
dita Alfandega, e mando que o cumpram, e guar-
dem inteiramente este, como nelle se contém, o 
qual se registrará no Livro delle, e o traslado delle, 
concertado, e assignado pelo dito Provedor, se porá 
á porta da dita Alfandega, para a todos ser noto-
rio, e se saber o que por elle mando que se faça. 

E assim marido aos Officiaes da Camara desta 
Cidade que cumpram ocapilulo do contracto, que 
tracta de degredo, que se ha de dar ás náos, e na-
vios, que vierem impedidos, pela maneira que nelle 
se declara; e este hei por bem que valha, como se 
fosse Carla começada em meu nome, e passada por 
minha Chancellaria, posto que este por ella nào 
passe, sem embargo das Ordenações do segundo 
livro em contrario. 

E o conteúdo nesta Provisão se intenderá 
nas posturas, que se fizerem nos logares das Al-
fandegas de entre Douro e Minho, Aveiro e Buar-
cos, que os ditos Contractadores tem por arren-
damento pelo dito tempo, que forem em prejuizo 
do contracto das ditas Alfandegas, pela maneira 
que neste se declara. 

46 

Baltbasar Ribeiro o fez, em Lisboa, a 10 de 
Outubro de 1 5 7 1 . Sebastião da Costa o fez es-
crever. = 3 R EL 

Do qual Alvará foi informado que usaram os 
Contractadores, qne depois foram das ditas Alfan-
f a n d e g i i S , por condições de seus c o n t r a c t o s ; e h a -
vendo respeito ao conteúdo do dilo Alvará, e a ser 
cousa justa que elle se cumpra, e guarde, nào es-
tando as ditas Alfandegas arrendadas, e correndo 
por conta de minha Fazenda, e querendo, e vistos 
o prejuizo e damno, que ella póde receber de se não 
cumpi i r o dito Alvará — hei por bem e mnndo 
q u e se cumpra e guarde d 'aqui em diante , em 
quanto as ditas Alfandegas se nào cont rac ta rem, 
pois não ha menos razão de se cumpr i r , correndo 
o rendimento delias por conta de minha Fazenda, 
do que houve quan lo estavam ar rendadas ; o que 
o Provedor da Alfandega desta Cidade fará dar á 
execução, na fórma acima declarada. Este valerá 
como a Carta, e não passará pela Chancel lar ia , 
sem embargo da Ordenação em contrar io . 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 16 de 
Outubro de 1 6 1 5 . Sebastião Bartholo o fez es-
crever. = R E I . 

Cullecçãi) de Regim. Reaes, tomo 2.°, pag. 73 . 

Em Carta Regia de 17 de Outubro de 1 6 1 5 
i — V i uma consulta do. Desembargo do P a -

ço, sobre a satisfação que o Bispo e Cabido da Ci-
dade da Guarda pertende que se lhes mande da r , 
pelo contracto de que nella se faz menção, e so-
bre a união das Igrejas Parochiaes da Villa da 
Covilhã á Matriz, para que fique Collegiada — e 
hei por bem de me conformar com o que parece 
ácerca do cont rac to ; e que, no que toca á união 
das Igrejas, se não faça novidade a lguma, de ixan-
do-as no mesmo estado em que agora estão. 

Outra sobre a licença que pei tendem a A b -
badessa e Religiosas do Convento de Santa Clara 
da Villa de Trancoso, para possuírem bens p ro -
p r i o s — e npprovo o que nesta parece, com de-
claração que, lendo respeito ao numero de F r e i -
ras que ha de haver, e a valia que as cousas cos-
tumam ter daque l l a terr», se lhes l imitará, no 
Desembargo do Paço, os bens que poderão te r , 
que sejam bastantes paia se sustentar. 

Chrislovão Soares« 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 129 e 133. 

Em Carta Regia de 17 de Outubro de 1 6 1 5 
— Vi uma consulto do Desembargo do Paço, 

sobre a ordem que D. João de Castro, Governa -
dor do Reino do Algarve, pede, para poder s en -
tencear os presos por casos crimes dos logares em 
que elle não residir — e provêr as serventias dos 
officios — e porque nào ha causa que obr igue a 
se alterar o Regimento d'aquelle Governo, se res-
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pondera encarregando-lhe que o guarde , sem fa-
zer novidade. 

Outra sobre a Provisão que pedem os Offi-
ciaes da Camara da Villa de Esgueira, para se con-
t inuar a imposição applicada ás obras publicas — 
que hei por bem que se escuse, advert indo ao 
Desembargo do Paço, que, por quanto tenho in-
tendido que os rendimentos de semelhantes impo-
sições, impor tando muito, se despendem desorde-
nadamen te , e em differentes effeitos dos para que 
foram dados, se não consultem d'aqui em d i a n t e ; 
e os que estão concedidos se vão ext inguindo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 134. 

Em Carta Regia de 1 7 de Outubro de 1 6 1 5 
— A muita falta de cavallos que neste Re i -

no ha, obriga a que se at tenda com cuidado par -
t icular ao remedio fque convirá dar , para que se 
cr iem, como nos tempos passados se fat ia , e os 
hoja em quant idade, que não seja necessário le-
varem-se de fóra — e porque se me representou 
que o meio mais a proposito para se conseguir , 
seria tornar a pôr os Caudelarias, vos encomendo 
muito que ordeneis se trate no Desembargo do Po-
ço, precedendo as informações necessarias, se se 
deverá fazer assim, e em que fórma — e a con-
sulta do que parecer, me enviareis , o mais b r e -
vemente que houver logar, = Christovão Soares. 

Liv. de Cor, do D. do Paço, foi. 136, 

Em Carta Regia de 17 de Outubro de 1 6 1 5 
— Sou informado que, tendo os Corregedores 

das Commarcos, conforme ao que dispõe a Orde -
nação, no titulo que trata de seu officio, mui pa r -
ticular obrigação de procurar que se lavrem as 
te r ras , e ab ram os caminhos, plantando-se e c o u -
servando se arvores de fructo, em beneficio com-
m u m dos povos, não at tendem á execução desta 
ordem, com aquelle cuidado que tanto importa , 
de que resulta não se aproveitarem muitas terros, 
que podéram ser cultivadas com grande proveito 
dos meus Vassallos. 

E por quãu necessário é que se remedeie o 
descuido que até agora houve em materia de t an-
ta consideração, hei por bem e mando, que a to-
dos os Corregedores que d 'aqui em diante forem 
providos se encarregue mui par t icularmente a exe-
cução do que fica reíerido, para que, no tempo 
que servirem, t ra tem de fazer lavrar e melhorar 
as terros dos logares de suas Commarcas, com to-
da a applicação e assistência. 

E nos residencias que derem, se pergunte co-
mo o fizeram — e não sejam despachados, sem 
mostrorem cert idão de como cumpr i rom inteira-
mente o que nesta par te lhes está encarregado 
pela Ordenação. = Christovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 137. 

Em Carta Regia de 2 1 de Outubro de 1 6 1 5 
— Vi uma consulta do Conselho da Fazenda , 

sobre o Desembargador Gonçalo de Sousa, que es-
tá t i rando a devassa, que nella seaponta , na I lha 
da Madeira — e hei por bem que, pelo Desem-
bargo do Paço se lhe ordene que sentenceie os 
delictos mais graves, e que vá concluindo com a 
alçada, para cujo effeito se lhe limitará o tempo 
que parecer necessár io ; e acabado elle, se e m -
barque logo. = Christovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 140 . 

Em Corta Regia de 2 4 de O u t u b r o de 1 6 1 5 
— O Arcebispo de Braga me fez as duas c a r -

tas, que se vos enviam com esta Car ta , sobre as 
resistências que as Just iças das Villas de Va len -
ça e Caminha fizeram, por duas vezes, a seus M i -
nistros, indo prender a Pedro de Castro, Thesou-
re i ro da Collegiada da Villa de Valença , e a E u -
génio Lobo, Abbade , e morador na mesma Vil la , 
por culpas que delles havia — com que não somen-
te lhes t i raram os culpados das mãos, mos antes 
lhe prenderam dous Meirinhos e dous Escrivães 
— e Thomé Barreto Ferraz , Provedor da Com-
marca de Pon te de L i m a , prendeu pelo mesmo 
caso a Gonçalo de Abreu , Vigar io Geral d a q u e l -
la Commarca , e o levou com ferros á cadeia de 
Caminha , onde ainda hoje estão todos presos. 

E por o caso pedir que se faça nelle toda a 
demonstração, hei por bem e mando que se o r -
dene ao Desembargador Pedro de Cardenes, que 
anda em diligencia en t re Douro e Minho , que , 
desoccupando-se de todo outro negocio, vá logo 
ás Villas de Valença e Caminha , e tire mui pa r -
ticular informação do conteúdo nas petições do A r -
cebispo ; a qual vos enviará, para ordenardes que 
se vejo no Desembargo do Paço, e se consulte o 
que parecer , de que m e avisareis, procurando que 
em tudo se proceda com a maior brevidade que 
h o u v e r logar . = Christovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 141. 

Em Carta Regia de 2 4 de Outubro de 1 6 1 5 
— Tenho intendido que Francisco Gomes L o u -

reiro, Desembargador da Casa do Porto, estando 
na Villa de Aveiro occupado em uma dil igencia 
da Jus t iça , mandou tomar a Antonio de la P e n h a , 
que corre com a administração dosa i , que se c a r -
rega para Galiza e Astúrias, umas casas em que 
vivia, para se darem a outra pessoa, que não era 
Official seu, nem da Just iça, e sobre o caso, o 
tratou mal de palavras, e deu occasião a que sa -
hissem das cosas em que elle Desembargador pou-
sava, um filho da pessoa para quem se tomavam 
a3 de Antonio de la Penha , e outros, que br iga-
r am com elle e o fer i ram. 

E porque convém averiguar-se com certezçi 
o que passou, para se castigarem os culpados, e 
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ata lharem outros excessos, hei por bem e mando 
que se dê logo ordem, para que as casas sejam 
com effeito restituídas a Antonio de la Penha, des-
pejando-as quem nellas estiver, ou seja por ordem 
do Desembargador, ou por qualquer outra — e s e 
encarregue ao Provedor da Commarca de Esguei-
ra , que desoccupando-se de outros negocios, vá lo-
go a Aveiro, e com todo o segredo possivel, t i re 
informação de como passou o caso referido, dos 
que foram culpados nelle, e do procedimento que 
Francisco Gomes Loureiro teve, assim em mandar 
tomar as casas a Antonio de la Penha , como em 
o injuriar de palavras, e dar occasião a que br i -
gassem com elle e o ferissem — e a informação 
original remet ta ao Desembargo do Paço, onde se 
verá, e se fará consulta do que parecer que se 
deve provêr, que m e enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Livro de Cor. do D. do Paço, foi. 144, 

Em Carta Regia de 2 Í de Outubro de 1 6 1 5 — 
Com Carta de 9 de Ju lho passado, enviou o 

Arcebispo de Braga, eatando nesse Governo, a r e -
lação, que torna neste despacho, da J u n t a que 
mandei fazer, para que se resolvesse como se de-
via proceder em caso que os Ecclesiasticos pedis-
sem qne se lhes remettesse algum delinquente — 
e porque a variedade com que votaram os Le t r a -
dos que foram na dita Jun ta não dá logar a se 
tomar resolução, sem precederem mais pareceres, 
ordenareis que esta relação sa veja no Desembargo 
do Paço, e se consulte com brevidade o que se 
poderá provêr, sem damno de minha jurisdicção, 
e s e m al terar , por via alguma, o que está disposto 
pela Ordenação. = Chrislovão Soares. 

Livro de Cor. do D. do Paço, foi. 145. 

Em Carla Regia de 3 1 de Outubro de 1 6 1 5 — 
Neste despacho se vos enviará uma consulta 

da Mesa da Consciência, sobre a duvida que houve 
para eu não haver de assignar dous Alvarás de 
licença, que por aquelle Tribunal se concederom, 
para se fundarem daus Mosteiros nas Villas de Si-
nes e Serpa : — encommendo-vos que a r e m e t t a e s 
ao Desembargo do Paço, para que se veja se con-
vém que as ditas licenças pas»em adiante , e se 
toca á Mesa da Consciência passal-os; e do que 
parecer, se faça consulta, que me enviareis . 

Chrislovão Soares. 
Livro de Cor. do D. do Paço, foi. 128. 

Por Carta Regia de 3 de Novembro de 1 6 1 5 
— foi recomendada ,a observancia da Lei da 

Reformação da Justiça, e do capitulo correspon-
dente do Regimento do Governo deste Reino, para 

que as serventia* que passassem de seis mezes 
não fossem providas sem preceder consulta . 

lnd. Chronologico, tom. IV. pag. 153. 

Em Carta Regia de 8 do Novembro de 1 6 1 5 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, que veio no despacho ordinario de 2 3 
de Maio passado, sobre o que parecia que se po-
dia mudar na Lei , que no anno de 1607 mandei 
fazer, ácerca de não poderem servir os cargos de 
Desembargadores, Corregedores, Ouvidores, Pro-
vedores, e Juizes, Letrados solteiros, hei por bem 
que a dita Lei se guarde, e se dê á sua devida 
execução, sem se al terar cousa alguma do que nella 
se c o n t é m ; e vos encommendo que deis para isso 
a ordem necessaria. = Chrislovão Soares. 

Livro de Cor. do D. do Paço, foi. 189. 

Em Carta Regia de 18 de Novembro de 1 6 1 5 

— V i uma consulto do Desembargo do Paço, 
sobre as jurisdicções de que o Duque de Bragan-
ça usa, sem ter doação — e considerando o que 
nella se diz, e os merecimentos do Duque, hei 
por bem de lhe fazer mercê que possa ter C h a n -
chellario de suo Cosa e de suas terras, e levar os 
direitos delia — e que os Officiaes das mesmos 
terras se chamem por elle, tia fórma da Lei nova 
— e q u e seus Ouvidores passem Cartas de seguro, 
nos casos em que os Corregedores das C o m m a r -
casjos podem passar, na fórma da Ordenação — 
e q u e possa provêr os officios de Escrivães dos O r -
phãos, Tabelliães, e Escrivães dosComnros, e Po r -
teiros delias, e assim os que houverem de servir 
ante os Juizes de Fóra, como Ord ina r ios ; com 
declaração que os não poderá provêr, sendo os d i -
tos officios du apresentação e provimeBto 'das Ca-
maras. 

E não poderá usar o Duque das mais cou-
sas de que não mostra doação, como são mandar 
despender as duas partes das rendas dos Concelhos 
das suas terras em beneficio do bem publico del-
ies, nem provêr officios de Procuradores do nu-
mero, nem as serventias de officios, nèm fazer es-
cudeiros ás pessoos que o nào serviram, nem ser -
vem, nem escusar outras dos encargos dos Con-
celhos. 

E nesta conformidade ordenareis que*eesse a 
demanda, que lhe tem movido o meu Procurador 
da Corôa, mandando declarar ao Duque esta R e -
solução, e a mercê que por ella lhe foço — e se 
se não dér por satisfeito com isso, poderá seguir 
s u a j u s t i ç a . — Christi)vão Soares. 

Livro de Cor. do D- do Paço, foi. 191. 

Em Carta Regia de 2 1 de Novembro, d e 1 6 1 5 
— V i o - s e a consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, que me enviastes, sobre a duvida q u e 
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houve em eu haver de assignar o Alvará de fian-
ça, que se passou a D. J o r g e Manoel de Albu-
querque, Cavalleiro do habito de Chi isto, para se 
livrar solto, dn culpa da morte de Bartholomeu 
da Fonseca — e porquanto do que se refere cons-
ta que o Alvará se não podia conceder, sem ex -
pressa ordem minha , o advertireis assim á Mesa, 
para que se não exceda, em outra occasião, dos 
poderes que por sen Regimento lhe são concedi-
d o s — n e m se façam favores extraordinarios aos 
culpados em casos tão graves ; de que resulta no-
tável damno á boa administração da Just iça, e 
atreverem-se os delinquentes a andar publ icamente 
nessa Cidade, de dia e de noite, armados, á vista 
dos Ministros da Just iça, e com descuido, e algu-
mas vezes favor d e l l e s ; o que não posso deixar de 
es t ranhar mui to , e encomendar vos, como o faço, 
que advirtaes a todos cumpram inteiramente com 
suas obrigações, correndo a Cidade, e prendendo 
os homisiados, sem excepção de pessoas — e com 
presupposto que, se d 'aqui em diante se intender 
que procedem com remissão, os heide mandar sus-
pender e castigar, sem mais informações, nem di-
ligencias — e moito vos encarrego que tenhaes pa r -
t icular cuidado de saber os que se descuidam, para 
m ' o a v i s a r d e s . = Clvistovão Soares. 

Livro de Cor. do D. do Paço, foi. 180. 

Em Carla Regia de 2 1 de Novembro de 1 6 1 5 
— Mandei ver a consulta do Desembargo do 

Paço, que enviastes, sobre o que constou das de-
vassas, que por ordem do Arcebispo de Braga, 
estando nesse Governo, se t i raram nessa Cidade, 
e em San ta rem, das pessoas que falam em os Mos-
teiros de Fie i ras , e inquietam as Religiosas del-
l e s . — E por o muito qne importa que se ponha 
remedio effectivo em delictos tão «raves, e tanto 
em offensa de Deus e desserviço meu — hei por 
bem e mando, que, aos que foram comprehendi -
dos nas devassas se façam as notificações que pa-
rece , sem lhes declarar a pena qne hão de haver , 
se reincidirem — e que, fazendo-o, sejam os Fi-
dalgos presos nas Fortalezas, a todo o bom reca-
do, e se m e dê c o n t a ; e os plebeus degradados 
para as Conquistas, pelos annos que parecer ao 
Desembargo do Paço — e com os que d'iiqui em 
diante dei inquirem, posto que pela pr imeira vez, 
se proceda na mesma conformidade, sem prece-
der notificação alguma. 

E para se in tender os que o fazem, se tire 
cada anno a devassa que parece, em todas as Com-
marcas do Reino, encarregando-a muito par t icu-
la rmente aos Corregedores e Provedores. 

E pelo que toca aos Religiosos, vos enco-
mendo que chameis aos Prelados de todas as O r -
dens, e de minha parte lhes signifiqueis que re-
cebo mui to desprazer de hover intendido a re-
missão e descuido, com que elles se hão em ma-
teria tão grave; ordenando-lhes que p roh ibam to-

talmenta a seus subditos falarem com as Fre i ras , 
posto que das mesmas Ordens, e cast iguem com 
todo o rigor aos que d'aqui em diante o fizerem; 
advertindo-os que , se não fôr assim, mandarei eu 
t ra tar do remed io necessário, por out ra via, sem 
se lhes fazer mais lembranças . 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 182. 

Em Carta Regia de 2 9 de Novembro de 1 6 1 5 
— De uma carta e petição do Deão e Ca -

bido da Sé de Coimbra , que com esta se vos en -
viam, intendereis o que é passado ácerca da e x e -
cução das Rullas de duas Conezi as daque l l a I g r e -
ja , qne em Roma impet ia ram Francisco Cardoso 
de Oliveira, e Fernão Dias da Silva, ao qual m a n -
dei que se desse posse, por elle haver promett ido 
que dentro de dous mezes renunciaria em pessoa 
h á b i l : — encomendo-vos muito , que reinettaes es-
tes papeis ao Desembargo do Paço, para que se 
v e j a m ' — e em conformidade do que dispõem a 
Ordenação, e as ultimas ordens qne sobre estas 
materias mandei dar , se acuda logo a ambas as 
causas, no melhor modo que á Just iça fôr pos-
sivel, sahindo a ellas o Procurador da Corôa, como 
parte principal. 

E porque a novidade que Francisco Cardoso 
intenta , de querer levar os autos compulsados 
a R o m a , é mui prejudicial , o que de nenhuma 
maneira se deve permit t i r que passe adiante , vos 
encomendo muito que faleis ao Colleitor, fazen-
do-lhe intender qual é o estylo que sempre se 
guardou em casos semelhantes , para que procure 
que o Papa nomeie Juizes neste Reino , que j u l -
guem a terceira instancia, como em todas se tem 
feilo — advertido-o que se não hade da r logar a 
que os autos se levem a Roma — e desde logo 
ordenareis oo Official, em cujo poder es t iverem, 
que, sendo-lhe pedidf.s, os re tenha, e vos avise. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 173. 

Por Carta Regia de 2 9 de Novembro de 1 6 1 5 
— foi prohibido despachar serviços d»s F r o n -

teiras de Afr ica aos que lá fossem sem Carta e 
Ordem d 'E I -Re i , não sendo d'aquellas par tes . 

Ind . Chronologico, tom, Y . pag. 27, 

Por Carta Regia de 2 9 de Novembro de 1 6 1 5 
— foi prohibido o uso de pistoletes aos mes -

mos privilegiados; determinondo-sè Outrosim que 
se escrevesse aos Prelados pora os proh ib i rem aos 
«eus subditos. 

Ind. Chronologico, tom. 1. pag. 45. 
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Em Carta Regia de 5 de Dezembro de 1 6 1 5 
— Por se in tender que será de effeito, para 

cessarem duvidas, impr imi r as Capitulações feitas 
entre estes Reinos e esses, que de presente se 
praticam e gua rdam, vos encomendo e encar rego 
muito que ordeneis se faça assim, e se enviem 
seis, quadernos.dos que se impr imi rem, q u e s e r t f : 

par lam pelos Ministros do Conselho dessa Corôa. 
Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 193. 

Em Carta Regia cie 5 de Dezembro de 1 6 1 5 
^ r Vendo o que apontoes, ácerca das serven-

tias dos officios se poderem provêr pelos Viso-
Reis, me pareceu dizer-vos que a razão porque 
tenho ordenado se me consultem, nos casos em 
que parecer que convém coneederem-se, é por 
ser dispensoçào da. Lei novissima da Reformação 
da Justiça, que as prohibe de todo, e a d ispen-
sação das Leis ser reservada a mim. 

Chrislovão Soares. 

Liv, de Corresp. do D. do Paço foi. 197. 

Yisla a petipão de Ruy Dias de Menezes, e a 
Carta que offerece, por que se mostra ser 

Escrivão das Confirmações, assim como o foi seu 
pai e seu avô, por suas Cartas e Provisões que 
apresenta , e ao que por direito se allegou por 
parte do dito Ruy Dias de Menezes, na cousa 
que moveu aos Escrivães da Camara de Sua M a -
gestade sobre o fazerem os Cartas de successão, 
da qual desistiram ora todos os ditos Escrivães da 
Camara , como consto de suas desistências j u n -
tos-— e a Portaria do Arcebispo Viso-Rei (de 7 
Novembro ultimo) por que mandou ver e despa-
cha r este negocio nesta Mesa do Desembargo do 
Paço, como Tr ibunal , que é, do despacho dos di-
tas Confirmações: 

Ju lgam e declaram, per tencer ao dito R u y 
Dias fazer, por si e por seus Officiaes, todas ns Cartas 
e Provisões, tocantes ao despacho das Confirma-
ções, ossim Reaes, como por successão dos dona-
tarios, a que, conforme o Ordenação, hão de suc-
ceder as pessoas a que per tencer succeder em to-
das as cousas que t iverem da Corôa — e que a 
outro nenhum Official pertence fazer as ditas Car-
tas de successão* senão a elle Ruy Dias de Mene-
zes, como Escrivão, que é, das Confirmações, 
conforme a suo Corto e Provisões, e as que tive-
r a m do dito cargo os ditos seu pai e avô-

E mandam que este despocho se registe no 
Livro dos lembranças dos despachos desta Mesa, 
para ao diante se saber como assim se júlgoti e 
determinou, na causa que sobre issso se moveu 
en t r e o dito R u y Dias e os Escrivães da C a m a -
rá de Sua Magestade — e assim se registará este 
despacho no Livro da Chancellaria, para o Chan-
celler-mór não passar por ella n e n h u m a ' Car ta , 
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nem Provisão, tocante ao n e g j c i o d«s C o n f i r m a -
ções, de qualquer qualidade que sej», que não 
fôr feita pelo dilo E">crivào das Confirmações, ou 
por outros Officiaes, conforme a sua Carta e P r o -
visões. 

Lisboa 10 de Dezembro de 1 6 I 5 . = £ « i z Ma-
chado de Gouvéa. = Franciseo Vaz Pinto. = Bel-
chior Dias Preto..= Fernão Daires de Almeida. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 40. 

Em Carta Regia de 12 de Dezembro de 1 6 1 5 
l — Por Corta de 2 1 do passado, que levou o 

ultimo correio ordinario, respondendo a uma con-
sulta do Desembargo do Paço, sobre as. devassas 
que se t i raram nessa Cidade, das pessoos que fa-
lam nos Mosteiros de Freiras , mondei que aos 
comprehendidos nellas se notificasse que não fos-
sem mais aos M o s t e i r o s : — e porque seria de 
pouco effeito a prohibição, ficando-lhes l iberdade 
para poderem ir ás Igrejas delies, e de con t inua-
rem nellas se siguiria mais grave oífensa de Deus, 
e maior escandalo, me pareceu encomendar-vos 
que ordeneis se lhes notifique que não vão ás d i -
tas Igrejas, nem entrem nellas e u tempo a l g u m ; 
com apercebimento que, se fizerem o contrar io , 
se procederá com elles, da mesma maneira que 
se continuassem nas mais. cousas que lhes estão 
p r o h i b i d a s . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 199. 

Em Carla Regia de 14 de Dezembro de 1 6 1 5 
— Vendo a consulta do Desembargo do Paço , 

que me enviastes cnm carta de 2 8 de Novembro 
passado, sobre a doação, que Dona Brites de La ra 
fez a Ruy Dias Evangelho de seiscentos e c in-
coenta mil réis de ju ro , de que elle testou, he i 
por bem e mando que, sobre a confirmação da 
dita doação, s e n ã o admitto pbtição no Desemborgo 
do Paço, nem se passe Apostilla a lguma , tocante 
ao dito juro , nem no Conselho da Fazenda se 
passem delle Padrões ás pessoas a que Buy Dias 
Evangelho o deixou, posto que a doação, que 
Dona Brites lhe havia feito, se chame r e m u n e r a -
tória, ou tenha quaesquer outras clausulas e d e -
claroções; por quonto, por justos respeitos que 
me movem, o quero^e mando assim — e que, pora 
se proceder nesta conformidade, se ponham, nos 
Livros do Desembargo do Paço e Conselho da 
Fazenda, ns lembranças necessarias. 

E posto que é de crer que na doação não 
haveria a ensinuação, que, pelo titulo 6 2 do li-
vro 4 . ° da Ordenação, se requér, pois no Desem-
bargo do Paço não ho noticia que se concedesse, 
todavia, pare maior segurança, ordenoreis que se 
vejam os Livros do registo da Chancellaria, desde 
o anno de 1 6 0 9 a té agora — e do que se achar , 
m e a v i s a r e i s . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi: 202. 
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Em Carta Regia de 1 4 de Dezembro de I t i t S 
— ' V i uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a Capella de Je romenha , de que foi provi-
do Antonio dg Mello, e de q u o Dona Isabel de 
Mello, viuva de João Catnello Pereira, ultimo ad-
minis t rador delia, per tende que eu faça mercê a 
Anton io de Sousa, seu filho-—e para se poder 
tomar resolução nesta, se pedirá informação ao 
Procurador da Corôa do estado da demanda , e s e 
dará vista á pa r t e ; e com a resposta de ambos, 
se tornará a fazer nova consulta do que parecer , 
q u e me enviareis. 

E poique muitas vezes se perde a m e m o -
ria de cousas que são da Corôi , por se não r e -
gistarenv as sentenças dadas em favor delia, o r -
denareis que em todos os Tr ibunaes haja um Li -
vro apar tado, em que se regis tem as sentenças 
que se alcançarem, assim em posse, como em 
propriedade, tocantes ao mesmo Tribunal — e q u e 
esteja a cargo do Pres idente fazel-o executar as-
s i m . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 2 0 5 . 

Em Caria Regia de 14 de Dezembro de 1 6 1 o 
— Tenho intendido, que sendo alguns D e s -

embargadores da Casa da Supplicação chamados 
do Conselho da Fazenda para dil igencias do meu 
serviço, duvidam de ir ao dito Conselho, ronlhi o 
estylo e ordens, que sempre houve para ser assim. 
Pelo que vos encomendo, e encarrego mui to , o r -
deneis, que os Desembargadores, que forem cha-
mados do dito Conselho, acudam pontua lmente a 
elle, como sempre se fez ; e se algum duvidar de 
o , cumpr i r , tenhaes cuidado de me avisar. 

Chrislovão Soares. 

Em Carta Regio dq 18 de Dezembro de 1 6 f o 
— Depois de se haver tomado, sobre as d u -

vidas que houve no Porto entre o Bi*po e os Mi-
nistros da Relação, ácerca do Igreja de F u n d i -
nhaes, a resolução de que, por o i t r a Carta que 
vai neste despacho, se vos avisa, se recebeu uma 
do Bispo, que será com esta, pela qual me deu 
conta da sentença de desnatuninienlo, que conlra 
elle se pronunciou — e ha»endo-a visto, me pa-
receu m m d a r - l h e escrever, e ao Chanceller, o que 
intendereis das copias que também vão aqui — e 
encomendo-vos que, tanto que o Chanceller vos 
remetter a relação que se lhe ordeno, a façaes 
ver, em vossa presença, com a carta do Bispo, 
pelo Desembargo do Paço, e os Desembargadores, 
Diniz de Mello, Nuno da Fonseca, Diogo de Brito, 
Luiz Mendes Barreto, e Gabrie l Pere i ra de Cas-
tro, para que, cqnsiderados os termos da Orde-
nação, e as ordens e estylos que houver na m a -
teria, com a importancia de que é, se façá con~ 
sulta do que parecer , assim ácerca deste caso, 

como dos m»is da mesma quoIidade, que ao d iáq te 
podem acontecer , a qual me enviareis. ' ' 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 206 . 

Em Carla Regia de 1 6 de Dezembro < f e t 6 í 5 
— Envia-se-vos com esta uma petição de 

Fnincisco Téixoira , sobre os Just iças desse Reino 
"cumprirem a requisitória, que vai com ella, que 
lhe foi passada pelos Alcaides da minha Casa e 
Córte, pnra ser preso e trazido aqui um Francisco 
Fernandes e Pedro Vasques, por respeito d'o furto 
de que faz menção :• encomendo-vos q u e r e m e t t o e s 
tudo á Mesa do Desembargo do Paço, com ordem 
que o veja, e provejo no caso, como fôr jus t iça , 
conforme as Capitulações do Reino. • 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, fól . .200. 

Em Carta. Regio de 16 de Dezembro de 1 6 1 5 
Vi a petição dos Escrivães da Camara , sobre 

a pretenção que teem de se lhes accrescentar a 
ordinaria que se lhes dá para papel, t inta , e mais 
cousas necessarias para o exercicio de seus offi-
c i o s — e porque não convém por nenhtim caso 
alterar-se a ordem que tenho dado, tocante á q u a n -
l i j a d e de dinheiro que elles hão de haver para as 
mesmas cousas, hei por bem que ella se guarde 
in te i ramente , e qu« nessa conformidade se pro-
ceda. = Christovão Soares. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 207 . 

Em Carta Regio de 16 de Dezembro de 1 6 1 5 
— Tendo eu mandado, que aos Desembarga-

dores e mais Officiaes da Justiça, sa poguem pon-
tualmente os seus ordenados, dentro na Relação, 
aos quartéis, em dinheiro effectivo, e não em es-
criptos, de muneira , qne cessem os grandes i n -
convenientes, que do contrar io resultam ; fui agora 
informado, que esta ordem s e n ã o tem c u m p r i d o ; 
e assim me pareceu encomend ir-vos, e m a n d a r -
V03, que o deis tão apertad-i, que sem nenhuma 
falta se faço ; e preced.» o pagamento dos ditos Mi -
nistros aos dos juros e t e n ç a s ; fazendo in tender 
ao Conselho da Fazenda, e aos Officinès da ' A l -
fandega, que h a d u ter ef fe i to ; esendo necessário, 
se hão de passar novas ordens, em tal fórma, que 
sem dependencia sua se dêem â execução. 

Chrislovão Soares. " • 

Em Carta Regia de 16 d« Dezembro de 1 6 1 8 
— V i o que m e escrevestes em carta vossa 

de 1 4 de Novembro passado, sobre a ordem,:>que 
destes, confo rme ao que mandei , para quero» fei-
tos crimesi, em q u e o PnoCurador de miniiaf .Fa^ 
zenda fosseparte; coja coiidemnoçâo merecesse:me-
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nos que morte, se despachassem. no Conselho da 
Fazenda : e consideradas as rnzões que o R o e d o r 
Manoel de Vasi oncellos «ponta na sun carta, ácerca 
da 4ti.vida qHíí-l-efln, de isto se executar, ,e outras 
que ha, do meu serviço e boa conveniencia da Jus-
tiça, me pareceu tomur na materia a Resolução 
seguinte: 
..••;•. Que os delidos que por Direiro e Ordena-
ções do Reino rr.éreçessem pena de morte natural, 
ou civil, ou.corlfimeuio de membro, ou açoutes, 
se sentepc.êi-m e, despuchem na Casa. do Supplica-
ção, por ser Tribunal competente, aonde convém 
despacharem-se ias sobreditas causas; e os deli— 
ctos que nâo merecessem mais, que perdimento de 
officio, ou, degredo temporal, e d'ahi pura baixo, 
os venham os Juizes de minha Corôa e Fazenda 
despachar ao Conselho delia, na fórma, em que se 
despacham os mais feitos. — Ericomendo-vos mui-
to, que tudo isto se cumpra pontualmente, como 
por esta Carta mando, eque assim o mandeis de-
clarar ,ao Regedor, para que o tenha intendido. 

Chrislovâo Soares. 

Por Carta Regia de 16 de Dezembro de í 6 1 5 
-— foi mandada cumprir exactamente a Carta 

Regia de 2 4 de Abril de 1613 , contra os con-
loios nos Contractos Reaes, em observancia do 
Regimento da Fazenda Real. 

' Ind. Chronologico, tom. II. pag. 291. 

Por Aviso de 2 6 de Dezembro de 1615 — foi 
' participado/e mandado observar o disposto 

na Carta Regia , de 14 deste mez e anno, para 

haver em todos os Tribunaes um Livro <-m que 
se registem as sent- nças dadas em faw>r da Corôa. 

I-iv. IX (ia S u p p l i c a ç ã o , fo i . 3 2 . 

EU E L - R E I Faço saber que este Alvará virem, 
que vendo como de alguns annos a e^ta parte 

costumam as pessoas, que me requerem Commen-
das, por terem promessas delias, e p<>r haverem 
servido em Africa, depois de estarem satisfeitos 
de seus lotes, e acceitado as Commenda*, em que 
os provi, e gozarem seus rendimentos, fazer novas 
petições, em que dizem que as ditas Commendas 
não rendem as quantias, em que lhes foram dadas, 
nem chcgam á promessa, que lhes estava feita, no 
que ha alguns fraudes, que convém muito obviar-
se : — hei por bem e mando, que nenhuma pes-
soa, que fôr despachada com Commenda, e accei-
tando-a em cumprimento do seu lote (posto que 
renda menos), possa requerer melhoramento do 
em que lhe fôr dada; salvo se eu lhe fizer mprcê da 
tal Commenda, até ser provido da de que tiver 
promessa, porque neste caso se lhe cumprirá ; nem 
tao pouco se lhe dará tença alguma de mioha Fa-
zenda em refeição disso, pelas causas e razões que 
sobre isso mandei considerar: epara que isto ve-
nha á noticia de todos os que tiverem semelhan-
tes pertençòes, mandei passar este Alvará, que se 
publicará em minha Chancellaria; e depois disso 
se guardará na Secretaria dos despachos, para con-
forme a elle se cumprir esta Ordem inteiramente; 
o qual hei por bem, que valha como Carto, sem 
embargo da Ordenação, que o contrario dispõem. 
Francisco Rarbosa o fez, em Madrid, a 30 de De-
zembro de 1618 , e o Secretario, Francisco de 
Almeida de Vasconcellos, o fez escrever. = REI . 
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Em Carta Regia de l i de Janei ro de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

b re a doação, que os moradores da Villa de Sor-
telha fizeram ao Conde, de alguns maninhos e 
ter ras do Concelho, que não hei por bem de con-
f i rmar , pelas razões que apontam os ultimos dous 
votos — e porque se nâo declaram os nomes del-
les, como tenho mandado que se fnça em todos os 
Tribunaes, ordenareis q u e s e advirta, para se cum-
prir assim pontualmente . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. de D. do Paço foi. 3, 

Em Carta Regia de 1 1 de Jane i ro de 1 6 1 6 
Neste despacho se vos enviam duas car tas do 

Desembargador Gabrie l Pereira de Castro, sobre 
o Livro que diz que tem composto, defendendo 
minha jurisdicção,, e as Leis ees tylos ,desse Reino 
— e p o r q u e o que aponta parece de consideração, 
ordenareis que, assim estas cartas, como o Livro, 
se vejam no Desembargo do Paço, e se consulte 
o q u e p a r e c e r . = Chrislovão Soares. 

Liv, de Corresp. do D. do Paço. foi. S. 

Em Carta Regia de LI de Janei ro de 1 6 1 6 
— Vi a .Yossacar ta de 2 8 de Novembro pas -

sado, sobre o modo. porque se devem fazer as res-
postas dos negocios da India, e Conquistas Ul t r a -
mar inas , que se consultarem nos Tr ibunaes -— e 
conformando-me com que se usava antes da creação 
do Conselho dalndia , hei por bem e mando que todas 
as Cartas passem pela Secretar ia , avisando aos T r i -
bunaes das resoluções que se tomarem, para que 
ns tenham in t end ido— e sómente as Provisões sobre 
negocios, de que nos mesmos Tr ibunaes haja mais 
noticia, se façam nelles — e vos encomendo que, 
para d 'aqui em diante se proceder nesta confor-
midade, deis logo as ordens que cumpr i r . 

Chrislovão Soares, 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi, 8 . 

Em Carta Regia de 11 de Jane i ro de 1 6 1 6 
— Manoel de Vasconcellos, Regedor da Casa 

da Supplicação, me escreveu a carta que vai neste 
despacho, sobre os precatórios que passou o Des -
embargador Pedro Alvres Sanches, que anda em 
Alem-Tejo rom alçada, para lhe serem remetidas 
as culpas de Damião do Prado , que havia ria Cor-
reição do Crime da Córte — a que lhe mando res-
ponder que hei por meu serviço que por esta vez 
se r e m e t t a m — e que para ao diante se não al-
terem os estylos, sem m e dar pr imeiro conta, e 
ha»er sohre isso especial mandado meu — d e que 
m e pareceu a visar-vos, para que o tenhaes i n t en -

dido, e o façaes saber ao Desembargo do Paço, 
com ordem que nesta comlormidade se proceda. 

Escreve tambem o Regedor , que para m e -
lhor observancia das Leis dos pistoletes, convirá 
m a n d a r que se não admit iam petições para se per -
doarem, ou commult i i rem, os degredos qué' por 
semelhantes de l idos se dão — e prohibirem^sé os 
pistoletes aos soldados, e que se não façam, nèní 
concer tem, :no Castello dessa Cidade — e porque 
ambas as lembranças se tem por de consideração, 
me pareceu encomendar-vos que sobre se não pe r -
doarem os degredos, deis logo a ordem necessa-
ria ao Desembargo do Paço, e trateis com D. An -
tonio de Suniga , que, como Capitão Geral da g e n -
te de guerra , faça a prohibuição que o Regedor 
aponta .Christovão Soares. • •"" " 

Livro Corresp. do D. do Paço foi. 24. 

Em Cara Rpgia de 1 3 de Janeiro de 1 6 1 6 — 
Irá com esta uma petição, que aqui se me 

preseiitou, por parle de Bernardo Bobolena, f r an -
cez de nação, sobre a licença que pede para in-
troduzir neste Reino , e nas índias del le , o a r t i -
ficio de fazer moinhos em agua mansa, e q u e d a -
rá á minha Fazenda a quinta parte do .que resul-
tar do beneficio de l l e : — e n c o m e n d o - v o s q u e a r e -
melaes á Mesa do Desembargo do Paço, com o r -
dem que a veja, e que, havendo ouvido na m a -
teria ao dito Bernardo Bobolena, me consulte com 
brevidade o que lhe pa rece r ; e vós me avisareis 
j un t amen te do vosso. == Christovão Soàres. 

Liv. de Corresp do D. do Paço. foi. 10. 

Por Provisão da Mesa do Priorado do Crato, foi 
de terminado que se observassem n'aquelle Dis-

tricto os Privilegios dos Pastores Serranos. 
lnd . Chronologico, tom. V . pag. 2 8 . 

O Doutor Francisco Botelho, Juiz dos Caval-
leiros, veio a esta Mesa dar conta de como 

se lhe ordenaia , pelo Desembargo do Paço, fosse 
fomar residencia ao Juiz de Fóra de Setubal — 
e porque não convém ao serviço de Vossa Mages-
tade que elle faça «bseneias e faltas em seu offi-
cio, de que é proprietario, em que tem ord ina-
rias e continuas ocrupações, que nâo soffram ab-
sentar-se, e fico sendo mmto grande prejuizo an-
dar o officio por substitutos, que ord inar iamente 
não servem como os proprietarios, nem sabem os 
estylos, e Estatutos das Ordens , por onde se hão 
de governar , de que resulta fozerem-se a Vossa 
Magestade queixas muitas vezes, que são as r a -
zões porque Vossa Magestade mandou que na 
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causa de Luiz de Aragão do Algarve, se sobres-
tivesse até elle vir de Evora, de outra diligencia, 
e m que Vossa .Magestade o . occupou os dias pas-
sados, de que neste meio tempo houve clamor das 
pa r t e s : 

Pelo que, nos pareceu que devíamos repre-
sen ta r a Vossa Magestade estas razões, e o que 
Vossa 'Magestade tem ordenado por Lei, para que 
todôs os proprietarios sirvam seus officios por si 
—^-e"esta diligencia se póde commet ter a um dos 
Desembargadores da Casa da Supplicação, e x t r a -
vagantes, que estão desoccupados — e porque o Juiz 
dos "Cavalleiros está avisado para se par t i r Se-
gunda Fe i ra , pedimos a Vossa Magestade, mande 
sobrestar, até mandar tomar resolução sobre esta 
mate r ia . E m Mesa, 1 6 de Jane i ro de 1 6 1 6 . 
== (Seguem as Assignaturas.) •• ' 1 

Não convém que Francisco Botelho deixe de 

ir a esta diligencia, < pois está nomeado para 
ella, e importa ao serviço de Sua Magestade que 
não in tendam os Ministros que tem de ser isen-
t o s d a s diligencias que se lhes commet terem, pe-
lo^ Tribunaes que Ih'as podem ordenar , po rquào 
prejudicial seria o exemplo que do contrario se 
poderá seguir. — Em Lisboa, a 2 7 de Janei ro 
d e 1 6 1 6 . = O Arcebispo de Lisboa. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 83 v . 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 1 6 
— Porque é tâo necessário como sabeis que 

se t ra te com toda a aplicação e cuidado do r e -
medio das Orphãas do recolimento do Castello 
dessa Cidade, sobre o que escreve o Bispo D . 
Frei Jeronimo d e Gouvêa ; e eu tenho m a n -
dado por muitas vezes que, para ser assim, se pro-
vejam' as pessoas que com ellas casarem dos offi-
cios' ul t ramarinos, vos encomendo e encarrego 
mui to qúe ordeneis se cumpra esta ordem mui 
inte i ramente — e considerando se convirá enviar 
algumas ás Conquistas, para lá casarem, m e ' a v i -
sareis da fórma era que se poderá fazer, para que 
seja com a seguridade e decencia qne convém. 

' •'••- Christovão Soares. 
Liv. de Corresp... do D,, do Paço foi. 3 4 . 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 1 6 
— Sobre a demanda que corre em Roma en -

t r e os Religiosos'da Companhia e o Conde da-Vi-
digueirn, áeercsf d í obra das suas casas dessa Ci-
dade, escreveu ó Agente, Salvador de Sousa, o 
que intendereis da copia de uma carta sua, que 
aqui Vai, na qual trata t ambem das muitas causas 
que desse Reino vão 'a Roma por appellação, e da 
necessidade que ha de provêr de remedio para 
que se escusem — encómendo-vos muito que se 
veja no Desembargo do Paço, e se consulte o que 
parecer, consider«ndo-se em.par l icularo meio que 

poderá haver para impedir , sem damno da jur is -
dicção ecclesiastica, que não vão tantos recursos 
a Roma, escusando os grandes -gastos q u e «s p a r -
tes fazem em os seguir — e a consulta que se fi-
z e r , m e e n v i a r e i s : = Ch'úslovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. dó Paço foli 38 . 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de lG lG — 
Com esto Carta se vos enviará outra de Gas-

par Alvres de Lousada, sobre os papeis que elle 
diz que estão em poder de Manoel da Fonseca, 
que, sendo de tanto importancia , convirá t i rarem-
se de sua mão, anteá que passeni a outra , : e com 
risco de se perderem ou mal t ra ta rem —^e pare-
ceu-me remeter-vol-a , e encomendar-vos; -muito, 
como o faço, que, com toda a brevidade possivel, 
façaes executar o que Gaspalr''Alvres aponta, en -
tregando-se todos os papeis , -por inventario, na 
Tor re do Tombo, em parle que estejam bem oc-
commodados — e de como se houver assim c u m -
prido me avisareis. = Christovão Soarei: 

Carta de Gaspar Alvres de Lousada. 

Senhor — Tenho por informação certã, que em 
casa de um Manoel da Fonsecn, 'qi ie vive nesta 

Cidade, Escrivão das terras da Ra inha , está um 
caixão de papeis, e alguns dellès mui antigos, que 
ficaram dó Infante Dom F e r n a n d o ' e Dom Anto-
nio, tocantes áo condado deMariolvn, que está in-
corporado na Corôa — e destes, vi hontem um, 
na mão de um Clérigo, sobre uma das Ig re jas que 
andam1 usurpadas a Vossa Magestade, que foram 
dos Condes passados, que, por falto dos Ministros, 
houve descuido de senão levarem á T o r r e p e l o 
que, convém mandar Vossa Magestade oo Rege-
dor, ou ao Guarda-mór da mesma Torre , se to-
mem todos por inventario, e se levem a ello, pon-
do-se a bom recado em gaveta particular, qm>hão 
de dar hniiito luz paro o Livro que, por mandado 
de Vossa Magestade, vou t raçando, 'dos l^ idroados 
do Bispado de Lam-eo , aonde cáe a maior parte 
dos quéforom d1aquelle Condado. vida e Real 
Estado de Vossa Magestade conserve e prospere 
Nosso Senhor , por largos onnns, puro amparo e de-
fensão desta Monarquia, e de toda a Christondade. 
— Lisboa, em de .laneiro 2 3 de 1 6 1 6 . 

Gaspar Alvres de Lousada. 
Livro dte Corres: do D. do Paço, foi. 4 6 e 47 . • 

Em Carta Regio de 8 de Fevereiro de 1 6 1 6 — 
Ao Colleitor de Santo Padre mando escrever 

sobre a resistência que lenho intendido qne o Mi -
nistro do Mosteiro da Santissimo Tr indade dó Villa 
de Santarem fez ao seu Provinc ia l , -o qhe cereis 
^ í l a copia da Corto que com i 'esta" ,se vos envia — 
e pôrque convém muito acudir-se a eSte negocio, 
vos encomendo q u e d e i s ao Co l l e i lò r ' o fáVor e 
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ajtida* q u e p«ra meUirui 'rurnwJio delle. vos ped i r 

e ap: Desemhairgo do Paço ordenareis , que faça 
t i ra r informação das pessoas seculares que a juda -
r a m ao. Ministro de S a n t a r e m na dita res i s tênc ia ; 
e sejnm chamados,, á M e s a , 1 para darem razão d e 
seus p roced imen tos ; e c o i n sua resposta, se fuça 
consulta, cot» inteira relação de tudo, e da de- j 
monstraçâo que parecer que se deve fuzer com 
e l l es ; ;a q u a l m e e n v i a r e i s . = Chrislnvão Soares. 

LíVro de Corresp. do D. do Paço, foi. 49. 

Em Carta Regia de 8 de Fevere i ro de 1 6 1 6 — 
; Braz Soares de Castel-Bronco, Commendador 

da Jgiifijfl de S. João do V i l l a ' d e Covilhão, do O r -
dem: do. Hospital de Je rusa l ém, m e fez a petição, 
que vai com esta Car la , sobre a pertenção. que t em 
de ser conservado i na posse da dita Commenda , 
sem iSe, dar logar a que e n t r e nella um Balthasar 
Calhares,, grego de nação, que, por hav i r sido, 
pelo Geral Mestre, mandado incorporar no Pr io -
rado deste Reino, per tende que lhe loca a mesma 
Commenda . 

E porque este negocio é de muito impor tân-
cia, e toca aos privilegios do Reino,; e sobre elle 
se tem, já íe i to as dil igencias, , que na petição de 
i k o z Soares se opoolat», me pareceu enviar-vos 
tudo , ; com uma corta dos .-Cavalleiros d o P i i q r a d o , 
res identes e m Malta , que trota da. m^sma m a t é -
r i a , para que ordeneis se. vejo no Desembargo do 
Paço , e. ouvido o Procurador da Corôa, se consulte 
c o m brevidade o, que parecer se póde e d^ve fa-
aier, para que de uma vez fique,este negoqip as-
sentado, e s.e não movam .duvidas ao dionle — e 
paxpi -que, Rraz Soares seja- suslei)todo na possa,.,da 
Commenda , , ; e por defend,er es privilegios e l iber-
dades do, R e i n o não receba m o l e s t i a , e com este 
mesmo lio tento, , se ordenará logo ao; P rocurador da 
C o r ô a , qué lhe; assista,, para que, vindo o grego 
,çóm Bulias da Commeuda , não seja aduviítido, 
,nem se f í ç a . n.ovidftde, sem se me dar con ta . 
. •':>. • ; . ; • ,-. ; Chrislovão Soares. 

••• . , l i v ro de Corresp.! do D., do Paço, foL 65 . 
- _ , 

. 

Por Caria Regia de 8 de Fevereiro , de ,1<6Í 6 — 
foi facultado ao Adminis t rador nomeado da 

Jurisdicção Ecclesiastica de Pernambuiço, provêr, 
a t é nova o rdem, os Beneficios do seu Distr icto, 
não creaudo a lgum " d é novo, sem O r d e m Regia . 

'<•!•:; Ind . Chronologico, tom. IV. pag;. 154. 

Por C o r t a Reg ia de 1 0 de Fevereiro de 1 6 1 6 
, — foi de.termijiado que as pessoos que da I n -

dia viessem despachar serviços, deveriam tro|i#f 
certidão das mercês que lá receberam, e de nada 
deverem á Fazenda Real , e folha cor r ida , para tudo 

j u n t a r e m oos seus r eque r imen tos , aléin de l i r a r em 
tambem:, no R e i n o , cert idão do 'Livro das Mercês . 

lod . Chronologico, tom. V. pag.:,28. , 

D om Fil ippe, por. Graça de Deus, R e i ' d e P o r -
tugal- e , dos Algarves e tc . — Façó saber, a 

vósMaoonl F e r r a z Barreto,- Provedor da C o m m a r -
ca de Mirando , que vi a carta que me escrevestes, 
e informação que vos mandei tomnr, sobre a ,que 
t j n h a , dos Julgadores do Duque de Bragança , e 
dè outros Donatarios da Coiò-i, fazerem os lança-
mentos nas suas t e r r a s , e proverem as serventias 
nellas. 

E visto o que pela vossa dita i n f o r m a ç ã o m e 
constou, hei por bem e vos mundo que não. c o n -
sintaes que os Ouvidores, do Duque de Bragança , 
nem Juizes de Fóra de suas ter ras , nem os de o u -
tros Donatar ios ; da Corôa, lançem os Sisas e m 
nenhuma pa r t e , nem provejam as serventias jdos 
officios que -vagarem, porque, havendo respeito; a 
não t e rem Provisão, nem Doação a lguma, o hei 
assim por bem — e que vósfaçoes os l ançamentos 
das Sisas em todas as terros dos ditos Donatar ios , 
e que se n ã o c u m p r a m os que est iverem feitos pe-
los ditos Ouvidores e Ju izes de Fóra do dito D u -
que, porque assim -o hei por meu serviço. 

. : . E l - R e i Nosso Senhor o mondou etc. Lisboa , 
1 1 d e F e v e r e i r o d e 1 6 1 6 . = Cosme Rangel. = 
Luis da Gama Pereira. 

: i • . Pegas á Ordenação, tom. 12, pag, 223 . 

Por Alvará de, 1 6 de Fevere i ro de 1 6 1 6 — -
foi de te rminado que nas Villas de Cevadim., 

Numão , e Villa Nova d e Foz-Côa, n inguém m a t e 
pombas , com espingarda, redes, ou out ras a r m a -
dilhas, uma legoa á t oda dos pombaes , sob pena 
de degredo por um anno para fóra de Villa e 
T e r m o , e vinte cruzados para o accusador e cap-
tiyos -—-ordenando-se outrosim ao Corregedor da 
Gommarca de Pinhe l que devassasse disto em Cor -
reição, e castigasse os que achasse culpados, dando 
appellação e aggravo. 

Liv, IV. da Esfera, dá Relação do Porto, foi. 13. 

Em Carta Regia dé 2 2 dé Fevere i ro d e i 6 1 6 — 
Tendo consideração oo muito tempc que os Mi -

nistros do Conselho dessa Corôa , que res ide junto 
a m i m , gas tam em responder ás car tas , que pes-
soas par t iculares lbes escrevem w b r e negocios, ;e 
oulros inconvenientes , que por causa das obr ig«-
ções de seus officios se seguem de o fazerem» e 
pa ra q u e m a i s livrp e desembaraçadamente!p/0SSj»m 
acudir ao c u m p r i m e n t o delias» .houve por bem fle 
m a n d a r , que d'aqtH em diante -não respondam ás 
di tas car tas . : de que m e pareceu avisar-vos,, para 
que havendo-o intendido, ordeneis que se faça a 
•Sfiber g e r a l m e n t e e p o r q u e as,mesmas razões cor-
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-ífit» -nos-Ministros, que servem nos Tr ibunaes desse 
Reino — hei por bem e mando, que elles guar -
dem tambem'es t a Ordem, e que ella se dê nos 
Desembargadores • da Casa da Supplicação e do 
P ò r t o . = Anton io Sanches Farinha, 

Em Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 6 

— Vi uma consulta-do Desembargo do Paço, 
sobres algumas, materias de que avisa Domingos 
Vieira Soares, Ouvidor da Cidade de Goa — e 
aprovo o ;que nesta parece, accrescentando que ao 
-Viso-Rei se-encarregará muito que aos Fidalgos, 
em cujas casas- se-recolhem homiziados, fuça de 
minha parte-it-aes advertências, que elles intendam 
quanto lhes importa não o consentirem d 'aqui em 
d i a n t e ; e que, se o fizerem, os heide manda r cas-
t igar imui rigorosamente. • 
• •,:• ' 0 'utra sobre o que escreveu o Desembargador 

Diogo Lobo-Per-eira — e porque não convém alte-
rar-su o que sempre se usou no que toca á jur i s -
dicção que hão de levar os Desembargadores que 
forem com os Viso-Reis, quando elles se embar -
carem,: de que trata o primeiro capitulo, o rdenar -
se-ha que se guarde, sem alteração, advertindo ao 
-Viso-Rei' que tudo o que em contrario se fizer, 
se hade haver por n u l l o — o r d e n a n d o jun tamente 
que os Viso-Reis não vão á Relação, rriais de um 
<iia cada mez, como está mandado, e nelle se des-
pachem só causas c r i m e s — e não possam fazer 
ver* nem despachar; em sua casa, por Jun tas par-
t i c u l a r e s * ^ negocios que se haviam de despachar 
em -Relação, sein embargo do que se propõem no 
segundo capitulo. — E quanto ao que se diz no 
quarto,- ácerca das' mercês que os Viso-Reis fazem 
aos Desembargadores, porque nesta m a t e r u está 
provido, por uma Provisão que ha pouco se e n -
viou á , Ind ia , encarregar se-ha muito a execução 
delia?4— E sobre: os particulares de que tratam o 
terceiro e quinto capítulos, se fará o mesmo que 

•parece.- : 
Out ra sobre alguns ordenados que senccres-

centaram na renda :do verde do um por cento da 
Camara d» Cidade de Goa etá . ^ r - e com o que 
riesta I se aponta, h ' i (>or bem de me conformar, 
com declaração q»e os Officiaes da Camara de Goa 
se rv i r ão 'qua t ro mezes de Juizes do Te r r e i ro ; e 
que, parecendo pouco o tempo .que se Ihessignaln, 
poderão pedir mais — e que a residencia de Gas-
par da Rucha,-Gnpitào do morro de Cha»l, não 
estando .já sentenciada, se despachará em Relação, 
em presença.do Viso-Hei. 

<;!.- Chrislovão Soares. 
: T . ÍLÍV. de Ceíresp. do D. do Paço, fòl. S l . 

Ena,-Carta. Regia de 2 á de Fevere i ro de 1 6 1 6 
: —-• Erh míwne d*>s Irmãos da Misericordia . da 

Cidade- d©$a<Ngasaqui, se me preSeqtou a petição 
qme vai com, esta, Çarta*, sobre aper lénção q u e tem i 

de que eu tome debaixo de- minha protecção 
aquella Irmandade — e porque é j u s to .que se ihes 
faça este favor, vos encomendo que ordeneis Se 
passe, pel o Desembargo do Paço, a Provisão que 
pedem, por vias, e me venha ai assignar, pnrn 
que a levem as náos que agora hãò. de part i r . 

• Chrislovão Soarts. 

Petição da Misericordia-de Nangasaqm. 

Senhor. — E ' proprio dos1 Reis faaerem mereè, 
não sómente a seus Vas-sullos, mas tambem 

a todos aquelles que teem necessidade de seu Real 
favor. — E porque os Ruis de Portugal , tem de-
baixo de sua immediato protecção todâs as Casas 
da Santa Misericordia, que* estão em seus Reinos 
e Senhorios, nós tambem, posto que sujeitos a 
Rei gentio, com tudo, por lermos aqui, na C i -
dade de Nangasaqui , porto de Jappão, uma Casa 
e I rmandade da Santa Misericordia, que professa 
imitar as que estão rios Reinos de Portugal , em 
todas as obrus de misericordia, : e guarda do com-
promisso, que a Misericordia da-Cidnde de Macau 
nos mandou, muitos annos ha , pedimos humilde-
mente, e com as cabeças postas no chão, a Vossa 
Magestade, queirn tomar debaixo da Sua Real 
Protecção esta nossa Casa e Irmandade da Mise-
ricordia, em a qual tambem en t r am portuguezes, 
naturaes de N n n g a s n q u i . - ~ E receberemos m e r -
c ê . — Feita na Cidade de N n n g a s n q u v e m Mesa, 
aos 1 4 de Março de 1 6 1 3 . 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 57 e 58. 

Em Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 6 
— Receberam-se, com carta vossa de 2 6 do 

passado, seis consultas do Desembargo do P.iço — 
uma sobre algumas ordens que se devem enviar 
á Ilidiu, para boa administração da Justiça — e 
aprovo o , q u e nesta parece, aceres,contando que se 
dira ao Viso-Rei, que, se as desavenças en t re os 
Desembargadores passarem adiante, os advirta de 
novo, para que se c o m p e l i a m , e cesse o escândalo 
que dão, e o que póde resultar* em damno da jus -
tiça das partes, por elles estufem i n d i f f e r e n t é s — 
e que aos que forem enviados-a diligencias par t i -
culares, se lhes limite o tempo, para as acaba -
rem ; e passado elle, sem se lhes prorognr, não 
vençam salarios — e que, po rquan to a Ordenação 
no livro 3 . ° titulo 1 3 7 2.° prohibe opljearem 
os Julgadores penas para cousas a que tenham par-* 
ticular respeito, e fóra dos lermos da rmsma O r -
denação,se declare que as não podehi aplicar paFa s i ; 
e dos-que o fizeram,, s« Cjibre logo execut ivamente 
tudo o que, pela diligencia, que o Desembargo do 
PoÇ'> diz que se encarregue no Chanceller, constof 
que l eva ram; e se empregue na flnbrica e reparó 
dçs cárceres da Inquisição,, dfe que se trata em 
uma C i f t a dos Deputados dof.Qínsel-lio, Gera l , q u t 
.vai neste,despacho. m - • m'.-
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E porque, estando o tempo tão adiante, não 

ha logar de se nomear successor ao Chanceller 
Amador Gomes Raposo, que vá nestas náos, orde-
nareis que, depois delias partidas, se proponham 
pessoas para aquelle cargo, paia que a que eu es-
colher, se embarque na primeira occasião. 

Outra sobre os. privilegios que pedem os Of -
ficiaes da Camara da Cidade ile Chaul, de que se 
pedirá informação ão Viso-Rei da India — e en t re -
tanto se lhes concederá que usem dos privilegios, 
de que dizem estar de posse. 

Outra sobre a ordem que mandei dar para 
que a Cidade de Goa não provesse os officios de 
sua data,, por mais tempo, que de tres annos, e 
outros particulares, ácerca dos quaes escreveram 
os .Officiaes da Camara daque l l a Cidade. — Outra 
sobre a licença que pede a Cidade de Baçaim, 
para. se fundar nella um Mosteiro. — E com estas 
duas me conformo. 

Outra sobre a resistencia que um Domingos 
de Moura fez, em Goa, ao Ouvidor, e outros Mi-
nistros, por cujò respeito, sendo preso no tronco, 
os Inquisidores o mandaram t i rar com violência 
— e escrever-se-ha ao Viso-Hei que ordene se 
faça toda a diligencia por tornar a prender a Do-
mingos de Moura — e depois de estar preso, in-
tendendo os Inquisidores que lhes deve ser rest i -
tuído,, o peçam, na fórma costumada, e se lhes 
defira, como fôr justiça — e para elles se farão 
Cartas >roiphas, reprehendendo-os asperamente do 
excesso que commct teram — e ao Conselho Geral 
do Santo.Off ic io fareis adver t i r das informações 
que ha deste excesso, e do procedimento do I n -
quisidor João Fernandes de Almeida , para que 
por sua! vio façam com os Inquisidores a demons-
tração devida, e vejam se convirá provêr o logar 
de JoSi>>Fernandes em pessoa d e m a i s capacidade 
e satisfação. 

Outra sobre as cousas de que se queixou Mi-
ramo. Félix X á , Principe, que diz ser , de Ormuz 
— e aprovo o que nesta se declara, accrescentando 
que se encarregará mui to ao Viso-Rei a di l igen-
cia, que mandei qué se fizesse, sobre o casamento 
da irmãa de Mamed X á , Rei de Ormuz, com ,o 
Capitão do Sultão de Xiras , e sobre as armas que 
se lhe deram ; e que-avise do que delia resul tar , 
para se vêr o que convirá provêr-se, por bem de 
meu serviço, e maior segurança daque l l a Cidade. 

• Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 50. 

Frei manoel do Espir i to Santo, Religioso da O r -
d e m ' d a Santíssima Tr indade , que por ordem 

de Vossa Magestade onda na fronteira de Maza-
gão tratando do resgate dos captivos, escrevéu a 
Vossa Magestade, nesta Mesa, uma car ta , na qual 
relata que, em. 1 1 ' d e Jane i ro proximo passado, 
lalecera Alvaro Morei ra , a quem Vossa Mages -
tade encarregou do officio de Thesourei ro dos 

captivos na dita parte, e para este effeito o m a n -
dou ir desta C i d a d e — e que logo o Capitão, com 
os Officiaes da Fazenda e do Justiça de Vossa 
Magestade, fóra á casa onde morreu o dito The -
soureiro, e mondara abr i r o cofre das esmolas dos 
captivos, e contar o dinheiro que nelle havia, e 
fez logo Thesoureiro a Froncisco de Azevedo Cou-
t inho, com declaração que vencesse trezentos réis 
por dio. como Vossa Magestade dava so defuncto 
— ao que logo elle Fr . Manoel ocudio, e reque-
reu ao Capitão, por parte da Remissõo, que no 
salário de trezentos réis por dia se sobreslivesse, 
até Vossa Magestade ser informado do c a s o ; - p o r -
que, quando Vossa Magestade taxara o dito sa-
lario ao defuncto, fôra por haver respeito a de i -
xar nesta Cidade sua casa, mulher e filhos, e pas-
sar perigos do mar , e por ser pessoB pratica nas 
cousas de Berberia, e saber bein a l ingua, e util para 
en t ra r nas terras dos mouros a t ra ta r da l iber-
dade dos captivos, se fosse necessário — e que o 
novo Thesoureiro que fozia, além de nâo saber a 
lingua berberisca, não concorrem nelle as mais 
razões que concorr iam no defuncto, mas estava 
em sua casa sustentando-se da Fazenda de Vossa 
Magestade, como fronteiro. 

E que, para se a ta lhar a gastos, Ibe apon-
tava dous meios — um, te r elle Capitão uma chave 
do co f r e ; e quando fosse necessário abr i r -se , a 
mandaria por uma pessoa de confiança — segun-
do, que quando no dito cofre não houvesse d i -
nheiro para algum gasto ordinario de sua come-
dia, que Francisco Castanho (como feitor que é 
de Antonio Fernandes Paes) acudiria com elle — 
e que qualquer destes meios era mui conveniente 
para se pouparem as esmolas dos captivos, como 
Vossa Magestade tarito encomendava. — E que 
o Capitão insistira em que os t rezentos . réis se 
dessem cada dia ao novo Thesoureiro. u 

Pelo que era de parecer que Vossa M a g e s -
tade mandosse remover o dito Thesoureiro — e 
que, tendo levedo salario a lgum, o tornasse ao co-
fre da Remissão — e quondo a Vossa Mogestade 
pereça que deve haver Thesoureiro , que ninguém 
havia mais conveniente, que Antonio Gil Lobato , 
Lingua dos mouros daque l l a ter ra , com ordenado 
de Vossa Magestade. 

Pareceu que não havia logar do Capitão se 
encar regar de uma das chaves do cofre, por. não 
ser occupação conveniente á sua pessoa — e que, 
para se escusarem gastos e despesos á Remissão 
dos Captivos, deve Vossa Magestade manda r que 
o Thesoureiro que o Capitão elegeu, o não s e j a ; 
e o d inhe i ro que tiver levado, do ordenado que 
o Capitão lhe deu, se torne ao cofre ; . por quanto 
o que se dava a Alvaro Moreira era por Provisão 
de Vossa Mogestade, por ser enviado áquella F o r -
taleza para este só negocio, deixando sua mulher 
e familia nesta Cidade, e a Remissão dos Captivos 
estar mui to pobre , e não ser justo que • se des-
penda e m ordenado com pessoa que vive na mesma 
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le r ra , e que está vencendo praça da Fazenda de 
Vossa Magestade — e que d'aqui em diante se 
recolha o dinheiro no mesmo cofre, carregando-se 
em receita a Francisco Castanho, que n'aquella 
Fortaleza está, por haver delle informação que é 
pessoa de confiança, e que, tendo a seu cargo o 
dito dinheiro, dará delle boa conta, e não levará 
ordenado — e por maior segurança, as chaves do 
cofre, terá uma. F r . Manoel do Espiri to Santo, 
que alli está correndo com o resgate , e a outra 
o Vigario da Igreja m a t r i z ; e a terceira, o dito 
Francisco Castanho, o qual, pelas razões que se 
apontam,: convém ser Thesoureiro, e porque corre 
n 'aquella terra com as fazendas de Antonio F e r -
nandes Paes , que tem dado um escripto, em que 
o abona,: em caso que Vossa Magestade seja ser -
vido encarregal-o do dito cargo. — E c o m o hade 
vir a esta Cidade, dar conta a Antonio F e r n a n -
des Paes, a dará t ambem do que tiver recebido 
da Remissão, sem fazer custo nem despesa da 
v inda ; o que não concorrerá em nenhum outro 
morador d a q u e l l a ter ra , que houver de ser T h e -
soureiro, Lisboa 13 de Fevereiro d e 1 6 1 6 . = 
(Seguem as Assignaturas.) 

Parece que é razão que o Thesoureiro tenha de 
ordenado cento e cincoenta réis por d i a ; ad-

vert indo que quando servir esta occupação hade 
dar fiança, por que se possa t i rar , se faltar á sua 
obrigação — e com estas declarações, proveja a 
Mesa quem lhe parecer. Lisboa, o 1 .° de Março 
de 1 6 1 6 . = = O Arcebispo de Li>hm. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 88 . 

E U E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por justos respeitos de ser-

viço de1 Deus e meu, que me a isso movem, me 
praz e hei ;por bom que, nas devassas, que nos 
meus Estados da India se t i rarem, de qualquer 
qualidade que sejom, se não prometta ás teste-
munhas , que para- ellas forem chamadas, segredo 
de seus ditos, salvo n'aquellas em que eu expres-
samente o mandar — e para que assim se c u m -
pra, e venho á noticia de todos, se registará este 
nos Livros da Secretaria e - d a Relação d'aquellas 
portes, e onde mais cumpri r , e se publicará nella, 
na fórma costumada — e para se dar á sua de-
vida execução, valerá como Carta, começada em 
meu,, nome, por* mim assignada, e passada por 
minha Chancellaria, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo das Orde-
nações que o ,contrario dispõem, e das que orde-
nam que das que se dèrogaram se faça expressa 
menção. 

Pedro Varella o fez, em Lisboa, a 2 de 
Março de 1 6 1 6 . Chrislovão Soares o fez escre -
v e r i a R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, fel. 49. 
4 9 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu hei por bem que o Viso-Rei 

da India proveja os gasnlhados das nãos, que n ' a -
quellas portes carregarem paro este Reino, sem o 
Vedor do Fazenda intervir nisso; não excedendo 
porem as ordens, que nesta materia houverem 
minhas. 

E por quanto sou informado que a pimenta 
que vem de Malaca, se deixa vender l ivremente, 
e se descaminha, de manei ra que se não embarca 
nas náos que vem pura este Reino, hei outrosim 
por bem e mando, que d 'aqui em dionte, toda a 
pimenta que vier de Malaca se compre para a 
carga das ditas náos, por conta de minha Fazenda, 
pagando-se com pontualidade ás pessoas a quem 
se c o m p r a r ; e que nesta mercadoria n inguém 
possa t ra ta r , sob pena de quem o contrario fi-
zer incorrer nas penos dos Leis. 

F este se cumprirá inteiramente,, como se 
nelle contem, sem duvida a l g u m a ; e valerá como 
Carta , e se registará nos Livros da Secretaria e 
Fazenda d'aquelle Estado, para a todo o tempo 
se saber o que por elle mando — e vai por tres 
vias. 

Gonçalo Pinto de Frei tas o fez, em Lisboa, 
a 5 de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = 5 R E I . 

Liv. I I I . de Leis da Torre do Tombo, foi. 48. 

EU E L - R E I Foço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que p o r o s maus 

pagamentos que se fazem ás partes que vendem 
algumas cousas para provimentos de meus A r -
mazens e Armadas do Estado da India, é causa 
de muitas vezes haver falta de cairo, cifn, breu , 
pegadura, remos, mantimentos, cotonias, e outras 
cousas, e por esse respeito não querem ir ás F o r -
talezas d'uquelle Estado com ellas, e seabser t tam 
delias, indo vender estes materiaes aos mouros, 
o que é mui grande inconveniente h meu serviço 
— e querendo nisso provêr, hei por bem e mando 
ao meu Viso-Rei, ou Governador das partes da 
India, que ora é e oo diante fôr, e oos Vedores 
de minha Fazenda em ellas, façam, com effeito e 
pontualidade, fazer pagamento de tudo o que se 
comprar pora provimento de meus Armazens e 
Armados; e todas as cousas necessarias para pro-
vimento delias, prevenir a tempo, para que não 
haja falta, quando forem necessarios — o que c u m -
prirão sem duvida a lguma, pôr assim convir a 
meu s e n i ç o — e este se registará nos Livros da 
Secretaria e Fozendo d'oquelle Estodo, pnra se 
sober o que por elle mando ; o qual valerá como 
Corta, sem emborgo da Ordenação em con t r a r io 
— e vai por tres vias. : 

Gonçalo Pinto dè Freitas o fez, em Lisboa, 
a S de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo foi 48 v . 



194 1615 

Em Cartas Regia de 7 de Março de 1 6 1 6 — 
Por Carta de 1 5 de Dezembro e 8 do mez 

passado, se vos avisou da Jun ta que houve por 
bem se fizesse, em vossa presença, para se ver a 
queixa que o Bispo do Por to tem do assento que 
se tomou no Desembargo do Paço, p o r q u e orde-
nou se procedesse contra elle por respeito da de-
manda da Igreja de Fundinhacs, o da sentença 
que se deu na Casa do Porto. 

E porque por parte do Bispo se me repre -
sentou que o Desembargador Nuno de Afonseca , 
um dos nomeados para a Jun t a , lhe é julgado 
por suspeito, me pareceu dizer-vos que, se é as -
sim, como o Bispo diz, ordeneis que em seu lo-
ga r en t re o Desembargador J e r o n i m o Pimento 
— e que, se na consulta que se fizer, houver va-
r iedade nos votos, se declarem nella os nomes 
dos que votom s ingularmente — e muito vos e n -
comendo que f iças executa r tudo com tanta b re -
vidade, que no primeiro cor r t io m e possaes envi-
a r a c o n s u l t a . = Chri-tovão Soures. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 7 2 . . 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1 6 1 6 — 
Muito vos encarrego que aos Ministros da J u s -

tiça deis todo o favor que cumpr i r , para a exe-
cutarem livremente, e pelos termos ordinarios. 
— E porque sou informado que é necessário dar 
ordem sobre o modo p o r q u e se bão de de te rmi -
nar as suspeições, com que se vem ao Regedor 
da Casa da Supplicação, estando os. feitos para se 
sentenciar , declorando-se se hade ser na fórma 
da Lei novissima da Reformação da Jus t i ça , e 
como se de terminom os que se poem aos Desem-
bargadores , ou pelo Chancel ler -mór , conforme ao 
estylo que a té agora houve, ordenareis que este 
ponto se veja no Desembargo do Paço, e que , 
com ns considerações necessarios do que mais con-
vém á boa administração da Just iça, para escu-
sar dilações e cautelas d«s partes, se consulte o que 
parecer , de que me avisareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 7 3 . 

Em Carla Regia de 7 de ' Março de 1 6 1 6 — 
Por cartas de Diogo Sarmento da Cunha , 

meu Embaixador em Ingla ter ra , s e l e m intendido 
que Duar te Pere i ra , a q u é m tenho concedido per-
dão da culpo de acompanhar e servir a Dom A n -
tonio, Pr ior que foi do Crato, eslá mui reconhe-
cido desta mercê, e deseja que eu lhe monde pas-
sar Alvará de perdão, por essa Corôa — e que outro 
companheiro seu, que se chama Salvador Machado, 
e se criou e sérvio com o mesmo D o m Antonio, 
pertendia o proprio, por intervenção delle Emba i -
xador, que me fez sobre isso part icular instancia, 
abonando muito o bom procedimento de ombos 
— encomendo-vos que, tendo consideração ao que 

se refere, e tomadas as informações necessorias, 
me aviseis com brevidade do que vos parecer que 
se deve e pede fazer com elles. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 78 . 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1 6 1 6 — 
Neste despacho se vos enviarão uma petição 

e papeis de Dona Violante de Noronha, viuva de 
Manoel Telles de Menezes, qne per tende f u n d a r 
um Mosteiro de Religiosas da Ordem de S. F r a n -
cisco, em uma quinta que tem no T e r m o dessa 
Cidade, além da ponte de Alcantara : . — e n c o -
mendo-vos muito que a remet taes ao Desembargo 
do Paço, com ordem que se veja e se foça c o n -
eonsulta do que parecer , que m e enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 84 . 

Em Corto Regia de 7 de Mnrço de 1 6 1 6 - — 
Para que as náos da India possam part ir in -

falivelmente até 2 0 deste mez, como por outra 
Carla se vos ordena, hei por bem que possaes As-
signar em meu nome todos os despachos que ellas 
houverem de levar, sobre os negocios que se m e 
tem consultado e estão per mim resolutos, não ha-
vendo tempo paro os taes despachos se me envia-
r e m a a s s i g n a r . = Chrislovão Soares.• 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 75 . 

Em Carla Regia de 7 de Março de 1 6 1 6 — 
Por Carta de 1 6 de Dezembro do anno pas-

sado de 161 i , escripía ao Arcebispo de Braga , 
estando nesse Governo, mandei que se fizesse Lei , 
e que me viesse a assignar, pela qual se prohibisse 
que nenhuma pessoa que possuísse bens da Corôa, 
ou se quizesse habili tar para os ter , podesse casar , 
sem licença minha , e o mais que pelu dito Carta 
intendereis. — E porque, sendo esln ordem de qua -
lidade que convinha executar-se com lodn a b r e -
vidade, se não fez até agora , vos encomendo o r -
deneis que, em conformidade delia, se faça; sem 
mais dilação, a Le i v e me venha a assignnr, com 
o p r i m e i r o co r re io . = Chrislovão S>ares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 77 . 

EU E L R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que os Contractadores, que os annos pas-

sados foram, d a Alfandega de Dio pediram P ro -
visão de licença, pora citar o meu Procurador da 
Corôa, por vinte mil xerafins, que diziam receber 
de perda em seu contracto, por se concederem 
dous cartazes a dous mouros, alem do ordinar io 
d 'E l -Re i de Cambaia o qual Provisão se lhes 
passou, e eu mandei, por Carta minha de 1 3 de 
Fevereiro do anno de 1 6 0 8 , se recolhesse a dita 
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Provisão, não sendo o caso sen tenc iado ; e sen-
dò-o, se tornasse a ver, por Desembargadores ; e 
achando-se que se não fizera justiça na causo, se 
não desse á execução a sentença, a té eu ordenar 
o que me parecesse. 

E depois disso fui informado que no Conse-
lho da Fazenda daque l las partes se fez t ransac-
ção com os ditos Contractadores, que foi julgada 
por boa em, Relação, pela qual se lhes remi t -
t i ram dez>, mil pordáos de lorins, e pogaram o 
mais, com o que ficou cessando a causa — pelo 

que , e por outros respeitos, eu houve por bem 
qúe o dito contracto se não removesse. 

Porem, porque na materia houve culpa em 
se passar a licença, sem estar vencid» por votos, 
ficèra o1 direi to reservado ã minha Fazenda, para 
o haver por quem fosse just iça, hei por bem e 
mando que nesta causo se ponha perpetuo silen-
cio, e delis se não trate mois em tempo algum, 
por ter bastante informação do que é passado 
nella — e o meu Viso-Rei , ou Governador das 
ditas partes, mandará fazer, nos processos da dita 
caus», todas *is declarações necessoriss; o que cum-
prirá, sem duvida olguma, por assim c o n v i r á 
meu s e r v i ç o — - e este Valerá como Carto, e vai 
por tres vias. 

Gonçalo P in to de Frei tas o fez, em Lisboa, 
a. 8 de Março de. 1 6 1 6 , Diogo Soares o fez e s -
crever. = R E L . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 46 . 

EU E L - R E I Faço sober aos que este Alvará 
virem, que, por muitos cousas de meu ser-

viço, e bem de minha Fazenda, que moveram a 
R u y Lourenço de Távora, sendo Viso-Rei da I n -
dia , passar Provisão pata não correr por rendeiros 
a renda do verde, que de novo se creou na Ci-
dade, de Dio, de que os Officiaes da Camara es-
tavam de posse -—e por queixas que elles me fize-
r am sobre a mater ia , e dos muitos soldados que 
vão áquella Cidade buscar o quartel geral , que 
sempre foi costume pagar se-lhe, e ora por R e -
gimento estava ordenado que se pagasse sómente 
a trezentos, qué, faltando-Ihes paga, fazem motins 
e desordens — mand«i sobre o caso t i rar in forma-
ções, e p o r ellas constou do grande prejuizo que 
resulta aos direitos que pertencem á minha F a -
zenda, que se pagam a ella n'aquella Alfandega, 
e ás mais rendas que tenho daque l l a Cidade, da 
renda do verde,, que nella novamente se creou — 
bei por bem d e conf i rmar , e confirmo, a dita P r o -
visão, acima referido, que o Viso-Rei Ruy Lou-
renço de Távora passou, sobre a dita renda do 
verde» e que se compra e guorde infall ivelmente, 
sem duvida nem replica, a lguma. 

E no pagamento dos quartéis, que se faz 
aos soldados que vão invernar áquella Cidade, se 
guarde o Reg imento delia, e se não pague a mais 

que os que tem por Ordenonça, como tenho mon-
dado por minhas Instrucções. 

E sendo caso que o Feitor d a q u e l l a For t a -
leza faça algum pagamento contra o dilo Reg i -
men to , mando que nos Contos se lhe não leve 
em despesa, na conta que dér de seu cargo — 
nos quaes se registará este, e na Feitoria de Dio, 
e Fazenda de Goa — o qual valerá como Car t a , 
sem embargo da Ordenação em contrario — e vai 
por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 8 de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 46 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este A l v a r á 
virem, que eu sou informado que, nas náos 

que em cada um onno vão deste Re ino para as 
partes da India , vai muita quantidade de passa-
geiros e mercadores, que se ossentam na Cosa da 
India , e recebem soldo, e nas ditas nãos sé lhes 
dá em toda a jornada mant imento , e á volta para 
este Reino tornam nel las ; o que é em grande 
prejuizo de minho Fazenda, e de r^aquellos partes 
não ficarem sold«dos,que podem occupor o logar 
em que os taes passageiros e mercadores se assen-
t am, para me servirem nellas — hei por bem e 
mando ao meu Viso-Rei, ou Governador d 'aquelle 
Estado, que, tanto que as náos chegarem a elle, 
em coda um anno, por pessoa de confiança, faça 
t i rar devassa de todos os passageiros e mercadores 
que forem destes Reinos nas dilas n ã o s ; e sendo 
os taes passageiros e mercadores da nação, se p ro-
ceda contra elles, na fórma da Lei que sobre isso 
é passada, a qual o dito Viso-Rei , ou Governa-
dor, furá guardar pontualmente, e de nenhuma 
maneira possa dispensar nella. 

E quando constar que os taes passageiros e 
mercadores não são da nação, e que vão áquellas 
partes exercitar seus tratos e mercancias, se lhes 
pedirá o soldo que receberam na Casa da India—> 
e na mesma fórma ás pessoas que vão despacha-
das c n n alguns officios para as ditas parles, por 
o não poderem receber, conforme ao Regimento . 

E este se publicará em minha Chancellaria , 
nesta Cidade, e na Cosa da India , e ri'aquellas 
parles, para a todos ser notorio o que por elle 
mando — o qual valerá como Corta, sem e m b a r g o 
da Ordenação em contrar io — e se passou por tres 
vias. 

Gonçalo Pinto de Frei tas o fez, em Lisboa , 
a 8 de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. e = R E I . 

Liv. 3.° de Leis d a Torre d o T o m b o , foi. 47, 

EU E L - R E I Faço saber a vós meu V i s o - R e i , 
ou Governador, das partes da Ind ia , que en-

tre o Procurador de minha Foiendo e D . F r a n -
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cisco Henriques , corria umn causa, em que elle 
pedia a ella frete das fazendas que coristosse le-
varem as náos dos Chincheos, que carregaram em 
Gôa para a China , por lhe per tencerem, como Ca-
pitão que fôra de Malaca, assim como seus an t e -
cessores. 

E correndo a dita causa ordinar iamente , sen-
do ouvidas as partes, e dizendo desua jus t iça , por 
final sentença que se deu na Relação de Goa se 
absolveu minha Fazenda d o ^ u e pelo d i to D. F r a n -
cisco Henr iques lhe era pedido. 

Pelo que vos mando quo façaes registar a 
dita sentença, que se deu na causa em favor de 
minha Fazenda, nos Livros delia, para que a todo 
o tempo haja noticia e memoria da dita causa, e 
se saiba o como a dita causa ficou por ella finda 
e acabada — o que cumprire is , sem duvida a lgu-
m a — e este valerá como Carla, s e m e m b n r g o da 
Ordenação em contrar io — e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 8 
de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez escrever. 
= R E I . 

Lirro 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 49 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem que eu sou informado que os Escrivães 

da Fazenda da Cidade de Goa, e os das Feitorias 
do Estado da India, levam percalsos ees t ipendios 
do que fazem de meu serviço e beneficio de mi-
nha Fazenda, e dez réis- por cada qointal de pi-
men ta , rio repeso delia,, rião o podendo levar, por 
terem ordenado com seus ca rgos ; e o que se lhe 
paga, se faz por exemplos que apresentam, e se 
leva em conta ao Olficial• que faz o tal pagamento 
— sobre o que mandei fazer diligencia, e por ella 
constou não haver Regimento , riem Provisão, por 
que se ihes concedam estesjpercalsos ee s t ipend ios : 

Pelo que hei por bem e mando que os ditos 
Escrivães da Fazenda e Feitorias não ha jam mais 
estes precalsos e estipendios, nem os dez réis por 
quintal de pimenta que se repesa, e se guarde in-
fa l ive lmente o que sobre es ta 'mate r ia está orde-
nado — e aos mesmos Escrivães da Fazenda faço 
mercê do que no tempo passado levaram destes dez 
réis, e que se lhes não peça o dinheiro que nisso 
importa , 

E ao Viso-Rei, ou Governador das partes da 
India , que ora é, e ao diante fôr, mando, e aos 
Vedores de minha Fazenda em ellas, Cumpram e 
guardem este Alvará, e o façam cumpr i r e g u a r -
dar , como se nelle contém, que valerá COmo Car -
ta, sem embargo da Ordenação em contrario, e 
será registado nos Livros da Secretaria, Fazenda, 
e Contos d 'aquelle Estado, para a lodo o tempo se 
saber o que por elle mando — e vai por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 8 de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Livro 3." de Leis da Torre do Tombo, fòl. 47 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, qúe eu tenho mandado,- por Carta-mi». 

nhn de 9 de Fevere i ro do anno d e - 1 6 1 4 , que1- o 
Viso-Rei do Estado da India, em cad» uma das 
náos que houverem de vir pnra este Reino, e le-
gesse dous homens, pessoas de muita1; confiança, 
que tenham pertenções de despacho, para assiss-
t irem á carga delias — e ora fui informado que 
os guardas que estavam nesta occupação fazem 
muitos excessos e desordens, contra meu serviço 
e partes, e as náos vem arriscadas^ por -causa-da 
má a r rumação que nellas se f a z — - e h e i p o r bem 
e mando que se cumpra inviolavelmente o Regi-
mento que se pissou sobre esta mater ia , o anno 
de 1 6 0 4 ; e que o Ouvidor Geral do Crime t i re 
devassa do procedimento dos ditos guardas ; e 
constando por ella: serem culpados, procederá con-
tra elles, com todo o rigor — e das^devassas que' 
t i rar enviará os traslados, por vias, ao Conselho 
da minha Fazenda, para nelle se vêr a fórma del-
ias, e como se ^procedeu no caso. - - -

E ao Viso-Rei, ou Governador dns ditas pa r -
tes da India , mando que faça cumprir e guardar 
este A h a r á , como se nelle contém, e da r á exe-
cução, sem duvida nem replica o l g u m a — e es-
tranhará ao Vedor da Fazenda o modo que teve 
pará crear novos officios de sobre-guardas, que 
proveu, sem ordem, n e m lh 'o conceder o R e g i -
m e n t o — e este valerá como C a r t a s s e m embargo 
da Ordenação e m cont ra r io ; e : se registará nos 
Livros da Secretaria e Fazenda d'aquelie Es tado 
— e vai por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Frei tas o fez, em Lisboa, 
a l o de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 44 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
' virem, que o Doutor Simão Soares def Car-

valho, do meu Desembargo, e Desembargador da 
Gasa da Supplicação, e do Conselho d,» minha F a -
zenda, estando nos partes do India, começou à ' t i -
ror devossa das pessoas que tratavam e ' n e g o c i a -
vam em pimenta , contra as Provisões e defesas, 
que contra isso tenho passadas — e por Se vir por 
ordem minha para este Reino, a não a c a b o u — e 
depois disso mandei que o Juiz dos Feitos da Corôa 
na Reloção de Goa acabasse de t irar a ' d i t a de-
vassa, e procedesse c o n t r a t o s culpados, com todo 
o r i g o r ; e que todos os annos, n o mez d e Maio, 
depois de recolhidos os náos de Ormuz; tirasSe, 
em Goa, a mesma devassa dos que levavam pi-
menta ao estreito daque l l a Fortaleza, e t ra tavam 
nella pora outras partes p r o h i b i d a s — - e que os 
Ouvidores de Chaul a tirassem tambem, cada tim 
em sua jurisdicção, e enviassem as devassas ào Juiz 
dos Feitos na dita Relação, e se procedesse nella 
coutra os culpados, com todo o r igor , avisando-
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se-rtie'; e havendotos neste Rei,no, se nie.èoviusse 
alcopia da dita devassa, para cá se l ivrarem. 

, . "Pe lo que, mando ao meu Viso-Rei ou Go-
vornador das parles da India , que, em <onfprmi J 

d a d e - d o que tenho mandado nesta, materiii, ma. 
dêc.onta delia todos os annos, e se proceda- no n e -
gocio e dê á execução,,,pomo :fôr .jii9tiça.'-r- E este 
se. cumprirá , : comp se n e l l e contem, sem;duvida 
a l g u m a ; o qual valerá como Carla, sem .értbargo-
da Ordenação em c o n t r a r i o — e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 15 
de Marco de 1 6 ! 6. Diogo Soares o fez escrever. 
== REI.; -I • 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foh 45. 

EU E L - R E I Faço saber aos que es te ; Alvará 
virem-, que; eu sou informado, que os Capitães 

dos, Bane^nes da • Foi t i leza de Ormuz . lançam 
muitas,-fintas, para,emprestimos que fazem aos-Ca-í 
pitães daque l l a For:t,a'eza, ,e Ministros da Guerra , 
Fazenda , e J u s t i ç a ; do que ha grandes, queixas,-, 
pelas muitas .oppressôes que os ditos Baneanes por 
este respeito recebem. 

. E p->ra ,s,e.evitarem, os exçessos e desordens 
que ha nestes emprestimos, que se fazem aos Ca-
pitães de Ormuz , e das mais Fortalezas do Ei tado 
da India,' bei por ,bem e mnndo que d a q u ^ e m 
dja;nte se não, façam os taes emprest imos aos ditos 
Officiaes da, ,Guerra, Fazenda e Justiça d 'aquellas 
partes,, sob pena de se lhes dar em culpa r r - n e m 
para . isso se poderão fazer fintas nenhumas , por 
ejles, nem pelos Capitães e Cabeças dos Banea-, 
nes, ou de quaesquer outros gentios e infiéis. 
., ' E nas devassas que se t i rarem dos Capitães 

e Officiaes, se perguntará part icularmente por isso 
T— e a devassa que deste caso- se tem tirado, se 
pronunciará, e se livrarão as pessoas nej.la culpa-
das,. cont ra as quaes se procederá como fôr- jus -
t iça . • . , ; • ' . • • 

>:• ,;E ao meu Viso-Rei, ou Governador das p a r -
tes da India, mando que faça cumpri r e guardar , 
e dar á execução este Alvará, como nelle se con-
tem,- que valerá: como Car ta , sem embargo d<i 
Ordenação em contrario ; e se passou por tres vi»s. 
.,-;.; .Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em>Lisboa, 
a 16; de Março dei J 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R l i I . 

•! Liv. 3-.° de:Leis.da Torre do Tombo foi. .45 v . 

E L - R E I Fa;ço saber aos que este Alvará 
4. virem, que eú. sou informado, qué os.homens 

da !nação,,e estrangeiros, que vivem na Cidade. de 
Goa,:,por-usarem de seus tratos e ;merçancias, in -
devidamente, e contra meu serviço, e befn dp m i -
nha Fazenda .e de meus Vassallos, resul lam;gran-
des damnos, por mandarem á teçra.f i rme atreves^ 
sâfi.tpda a pedraria,; para por sua mão sóriiente 
correr , e fazer estadque de l i a , ; e a venderem pelo 
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preço que lhe pozerem —- e nesta fórma ficam os 
moradores daquel la Cidade impossihihitados para 
a não poderem comprar — e os ditos homens da 
nação e estrangeiros mandam a d i t a pedraria,- por 
via de Ormuz, para se vender em Veneza, T u r -
quia, ; França , Italia, e outras partes — e .por se 
empregai em nello,., fica, cessando o trato * ordinario 
das mais, fazendas, e os direitqs ,de minhas Alfan-
degas em. diminuição. , M; - í . 

E porque convém provêr nisto com .o re -
medio. conveniente; de maneira que se fique ata-
lhando ao damno, que ao d jante se .póde seguir, 
p a r a os ditos homens da nação e estrangeiros não 
mandarem attravessnr, á terra firme, pedraria, e 
outras mercadorias, liei por bem ..e mando .aonneu 
Viso-Rei, ' . ou Coveinndor, do, Estado- • da India , 
e a todis as Justiças delle, que.; inviolavelmente 
façam cumprir e guardar e dar. á execução as 
Provisões que ;são passada', sobre esta materia , 
sob pena de se dhes estranhar —- e que a< pessoa 
que denunciar de outros que. forem /contra: o que 
dispõem 8S ditas-Provissões, haja a terça par te da 
pedraria e fazenda que denunciar . 
_ E este se cumpri rá como se-nelle contem, 

e, valerá, como Carta, sem embargo d a Ordena-
ção em contrario, e vai por tres.vias. v 

, Gpnçalo Pinto de ,Fre i tas o fez ,em Lisboa, 
a 16 de Março de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Livi- ;3.° de .Leis da Torre dó Tombo, »fòl: 44 v. 

I. m Carta Regia de .22. de-Março de 1 6 1 6 — 
1à Vi. uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre, o quo constou das diligencias que se fizeram 
ppra se saber, o proceilimento que o Desembar -
gador Francisco Gomes Loureiro teve na Villa 
de Aveiro, tomando as. casas em que- vivia; An to -
nio de, la P e n h a — e aprovo o que nesta parece, 
accrescentando que Francisco Gomes Loureiro será 
reprehendido em Relação,, com toda a aspereza, 
do modo. pprque .se houve naquelle caso. : Í 

,- Chrhiooão Soares. 
. Liv. de Corresp. do D. .'do Paço., foi. 95. 

Em; Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 1 6 - * -
Dos trezentos mil reis do perdão, que os dias 

passados se concedeu a André Lopes Pinto, se 
aplicarão dozentos á impressão das Décadas de João 
dé Barros, e o$ cento á obra do Sacrário do Mos-
teiro de Nossa Senhora da Graça dessa Cidade. 

;-.'• Chrisiovào.&oarés.t- \ • 
Liv. de Corresp. do D. do Paço;> foi, 97. ' 

E m Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 1 6 
O Corregedor da Commarca de C o i m b r a - m e 

escreveu a carta, que vai neste despacho^ em que 
refere o que ,é passado ácerca das duyidas que poz 
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á jurisdicção, de que o Conde de Odemi ra usa 
em alguns logares de que é Donatár io — e pare-
cou-me remeter-vol-o, para que se veja no Des-
embargo do Paço, e se ordene o que parecer jus-
t iça. 

E porque, estando o Corregedor julgado do 
suspeito, não falte correição n"aquelles logares, se 
ordenará que , em quan to nào houver Corregedor 
que o possa fazer, en t re o Juiz de Fóra d» Cidade 
de Coimbra nos ditos logares por correição. 

Chrislovão-Soares." 
Liy. de Corrèsp. do D. do Paço, foi. 10T. 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 1 6 — 
Vai neste despacho uma carta de Manoel de 

Vasconcellos, Regedor da Casa da Supplicação, so-
bre a ordem que agora se dá pelo Desembargo do 
f a ç o , para ' os Corregedores da Córte i rem d«r 
conta na Mesa das sentenças das residencias dos 
Let)rados, i antes de se publicarem — encomendo,-
v;os q u e ordeneis que se veja no mesmo Desem-
bargo, e se faça consulta, declarando a razão que 
ba para se proceder assim, de que m e avisareis. = 
Chrislovão Soares. — (Vide Carta Regia de 17 de 
Maio deste anno.) 

Livro de Corresp. do D. do Paço, foi. 108 . 

Em, Carta Regia de 2 2 de M a i ç o * d e 1 6 1 6 — 
Manoel de Vasconcellos, Regedor da Casa da 

Supplicação, me escreveu a c a r t a que vai neste des-
pacho, sobre os Conservadores das Religiões, que 
conhecem como Ordinarios — e pareceu-me re -
meter-?ol -a , para que se veja no Desembargo do 
Paço,, com os fundamentos das sentenças dadas, 
dè que o Regedor faz menção, e se consulte logo 
O: que. parecer, de que me avisareis—<-e ordenareis 
que asi causas do mesma qualidade, que agora cor-
r e m , assim na Casa da Supplicação, como na do 
Por to , se suspendam, em quaesquer lermos em que 
estiverem, até eu tomar ultima resolução. 

Chrislovão Soares. 
Livço de Corresp. do D. do Paço, foi. 109. 

Em: Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 1 6 — 
Torna neste despacho o papel de Francisco 

Duar te , sobre o dinheiro que tem e m seu poder 
para as despesas da cononisação do Senhora Ra i -
n h a Santa Isabel, para que ordeneis que se vtíja 
no, Desembargo do Paço, com a escriptura que o 
Bispo.de, Coimbra, que Deus perdoe, havia fei to 
com Fraàeisco Duar te — e sabendo delle quanto 
do dito dinheiro tem já remet t ido a R o m a , e em 
que mãos está, e feitas os mais diligencias neces-
sarias, parai maior intelligencia d a mater ia , sé Con-
sulte com toda a brevidade o que parecer , de que 
m e avisare is . •= Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do i Paço, foi. 110. 

Por Carta Regia de 2 2 d e Março de 1 6 1 6 — 
foram concedidos os privilegios de Len te da 

Universidade de Coimbra , ao Doutor Duarte Bran-
dão, que lia uma Conducta ; determinando-se que 
a ficaria lendo, em quanto Sua Magestade não 
mandasse o con t r a r io ; e indeferindo o requer i -
men to para se poderem provar os cursos com a 
s u a l i ç ã o . — ( V i d . Carta Regia, de 1 7 de Julho 
de 1 6 1 5 . ) 

Ind. Chronologico, tora. IV . pag; 155. 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 1 6 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e O r -

dens, que enviastes no despacho ordinario de 2 0 
de Fevereiro passado, sobre os inconvenientes que 
aos Ministros d 'aquelle Tr ibunal se oflereceram na 
execução da ordem que mandei dar para se d e -
clararem nas consultas os nomes dos votos s ingu-
l a r e s . — E porque as razões que se apontam não 
são de consideração paro deixar de se executar a 
dita ordem, hei por bem e mando q u e ella se c u m -
pra, e que assim lh 'o advirtaes da minha porte. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 71 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, qoe o Senhor Rei D . João o terceiro , 

meu Tio, que santa Gloria ha ja , mandou passar 
um seu Alvará, feito em Lisboa ao derradeiro de 
Dezembro do anno d e 1 5 4 7 , pelo qual , conside-
rando a obrigação, que t inha , ao descargo de sua 
consciencio, e ao bem de sua Fozenda, e quan to 
convinho pôr em boa ordem cada uma das ditas 
cousas, ordenou então de mandar fazer os Livros 
dos registos das mercês, para que nelles se assen-
tassem todas as doações de terras, Alcaidar ias-mó-
res, rendas , jurisdicções, Cortas e Provisões d e 
Commendas , Capitanias, officios e corgos de ju s -
tiça e da Fazenda , tenças, privilegios, l icenças 
para se venderem e t respassarem os ditos officios 
e tenças em outras pessoas, e a ssim as mercês , 
que fizesse a algumas pessoas, d o que tivessem, 
para por seu fallecimento ficar a seus filhos óu pa-
rentes, ou para o haverem por alguns annos, pa ra 
descargo de suas consciencias, filhamento de filhos, 
parentes ou criados, accrescentamentos de fóros e 
morodins, a judas de casamentos, quitas, e mercês 
de d inhe i ro ; e que as Cartas e Provisões de todas 
as ditas mercês se registassem nos di tos Livros, 
dentro de dous mezes, que começariam d a feitura 
delias em diante ; e não as registando, não vales-
sem, nem tivessem effeito a lgum, nem se c u m -
prissem e guardassem, pelos Officiaes a que tocasse 
o cumpr imen to delias. 

E o Senhor Rei Dom Sebastião, meu Primo, 
que Deus-tem, mandou passar outro seu Alvará 
em Cintra a 17 de Julho do anno de 1567 , pêlo 
qual houve por bem,' que o Alvará do dito Senhor 
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Bei Dom João se cumprisse e guardasse, como 
nelle se continha, excepto ncs dous mezes d e t e i a -
po, que se por elle davam, para dentro nelles se 
registarem as Cortas e Provisões das ditas m e r -
cês ; por quanto hovia por bem, que fossem quatro 
mezes, que começariam da feitura delias em diante ; 
e com declaração que assim mesmo s i assenta-
r a m nos ditos Livros todas os Cartas de titulos 
e Provisões, por que o dito Senhor mandasse dar 
alguns dinheiros a algumas pessoos, por i rem ser-
vir em algumas jornadas. 

E El Rei , meu Senhor e Pai , que santa Glo-
ria haja , mandou passar um seu Alvará feito em 
Lisboa em 2 0 de J u n h o do anno de 1 5 8 4 , pelo 
qua l por justos respeitos mandou, que os Conta-
dores dos Mestrados das Ordens Militares não ties-
sem posse das Commendas, nem de quaesquerou-
tras cousas delias, de que o dilo Senhor Hei fi-
zesse mercê a quaesquer pessoas, sem lhes cons-
t a r , que as Cartas e Provisões delias estavam as-
sentados nos ditos Livros das mercês ; e fozendo o 
contrario, incorressem em pena de privação de 
seus officios, como mais largamente é declarado 
nos ditos tres Alvarás neste referidos. 

E ora considerando eu quanto convém a meu 
serviço, que se cumpra e guarde o que os ditos 
Senhores Reis, meus predecessores, ordenaram Qt 
mandaram ácerca do registo das mercês — hei por , 
bem e mando, que todo o conteúdo nos ditos seus. 
Alvarás se cumpra e guarde inte i ramente , assim; 
e da maneira , que nelles se contem ; o com de-
claração, que se assentarão assim mesmo nos ditos 
Livros dos mercês todas as Cartas e Provisões, 
p o r q u e eu fizer mercê a algumas pessoas de Go-
vernos, e outros-cargos de Guerra , e de adminis-
trações de Capellas, alvitres, serventias de officios, 
por mais tempo, que de um anno, Alvarás de lem-
brança de promessas de rendas da Corôa, e de 
m i n h a Fazenda e d i s Ordens, e de off icios; e 
assim os Cartas e Provisões de officios móres, e 
outros de minha Casa, e as Cartas das serventias 
das Commendas ; e isto dentro em quatro mezes, 
que começarão da; feitura das taes Cartas e P r o -
visões em diante . 

E pnra que a todos isto seja notorio, mando 
que este-meu Alvará se publique na Chancellaria, 
e se registe nella, e rios Livros dos Regimentos 
de minha Fazenda, e na Casa dos Contos, e no 
Desembargo do Paço, e Mesa da Consciência e 
Ordens, e na Casa da Supplicação, e no princi-
pio do Livro do registos das mercês, que f a ç o ; 
e que as Cartas, Alvarás e Provisões, que se pas-
sarem de cada uma das sobreditas mercês, não 
valham, nem tenham effeito olgum, nem se c u m -
pram e guardem, nem delias seja d«da a posse 
pelos: Officiaes,: a que tocar o cumprimento ; nem 
os Padrões, Alvarás de tenças, assentamentos, e 
ordenadas se assentem nos Livros dò minha F a - I 
zenda ; nem os Contadores dos meus Contos do I 
Re ino e Casa lerem em Conta Provisões deemer* | 

cês de dinheiro e quitas, sem as taes Cartas , Al-
varás e Provisões serem primeiro registadas nos 
ditos Livros das mercês. 

E assim mando ao meu Chancel ler-mór, que 
faça enviar o traslado autentico deste Alvará, assig-
nado por elle, á Cosa da Relação da Cidade do 
Porto, e a cada uma das Commarcas deste Reino, e 
aos Contadores dos Mestrados das Ordens Mil i ta-
res, para quu a ' t odos seja notorio o que por ella 
hei por bem, e mando que se cumpra, e o que 
cada um delies devo cumpr i r , no que tocar a seus 
cargos — e este Alvará hei por bem que valho, 
como Carta feita em meu nome, por mim assigna-
da, e passada pela Choncelloria, sem embargo da 
Ordenação em cont ra r io ; e que tenha força de 
Lei e R e g i m e n t o : e será en t regue a Marçal da 
Costa, Fidalgo de minha Cosa, e Escrivão d\i Re -
gisto das mercês, que faço, para que o tenho em 
boa guarda . 

Luiz Alvares o fez, em Lisboa, o 1 6 de Abri l 
de 1 6 1 6 . E eu o Secretario Rui Dias de Mene-
zes o fiz escrever. = » REI . 

Em Corta Regia de 19 de Abril de 1 6 1 6 — 
Yeio-me o assignar um Alvará de Apresen-

tação, que se passou a Belchior Alvares,- da Vi -
g o r a r i a de S. Barlholomeu da C o v i l h ã » — e por-
quanto se n3o declara nelle o rendimento da'dita 
Vigairario, pnra se intender se é das que, con-
forme oo Regimenta desse Governo , 'podem pro-
vêr as pessoas que estiverem nelle, vos encomendo 
muito que me aviseis da informação que ácerca 
disso se vos deu. ->'•• 

E ordenareis que d 'aqui em diante se m e 
enviem sempre, com os Alvarás dos Benefícios de 
meu Padroado, que lá se proverem, os in fo rma-
ções dos rendimentos delies, que dér o Capellão-
mór , ou quem seu cargo se rv i r ; e com as Alva-
rás das Capellas; os que derem os Provedores das 
Commarcas ; para que delias possa-constar que , 
assim os Benefícios, como as Capellas, não exceL 

dem d» valia que está concedida pelo ^Regimento 
— e para se cumpri r ossim,- se tome em l em-
brança na Secretar ia , e no Desembargo do Paço. 

Chrislovàm Soares. • 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 134. 

Em Carta Regia d e 19 de Abril de 1 6 1 6 — 0 
Embaixador de França me deu o papel que 

vai neste despacho, sobre a pròvisão- do officio^dfe 
Consul dos francezes que negoeeiam nessa C i d a d e ; 
que pareceu remeter vos, para que se Veja' ríô 
Desembargo do Paço, com »s mefriorias que h o u -
ver ácerca da fórma em que concedi a E l - R e i 
Henr ique IV que podesse nomear pessoa para, o 
mesmo officio, e n copia da Carta que delle se 
passou a Luiz de Mens is ; e conSide»an<fo twí<* 
se consulte o que parecer. 
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E muito vos encarrego que ordeneis que. se 

faça esta dil igencia com tal brevidade, que com 
o pr imeiro correio me possaes enviar a consul ta , 
para se poder responder ao Embaixador , que faz 
sobre isso continua instancia. = Christovão Soares. 

Livro de Corresp. do D. do Paço, foi. 136. , 

Em Corta Regia de 1 9 de Abril de 1 6 1 6 — 
P o r carta do Bispo de Miranda, se tem in-

tendido que Antonio Fernandes e Braz Camello, 
da noção dos christãos novos, t ra tam de impet ra r 
em Roma Bulias das Abbadias de Urros e P o -
dense, daque l l a Dior-esse— e porque convém que 
não sejam admittidos ã posse, até eu mandar in-
fo rmar . ao Santo Padre dos defeitos de seus nas 
cimentos, hei por bem e mando que ao Corre-
gedor e: mais Officiaes da Justiça da Commarca 
de Miranda se deem logo, pelo Desembargo, do 
Paço, as ordens necessarias, para o impedirem, 
assistindo a o Bispo, e seus Officiaes, em tudo o 
que para este effeito cumpr i r . 

Christovão Soares. 
Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 137. 

Deputados do Conselho Geral do Santo Officio 
da Inquisição. F.u El Rei vos envio, muito 

saudar .—r Paro mandor informar ao Santo Pa 
d r e dos grandes inconvenientes que .se seguem 
contra o serviço de Deus, e pureza que convém 
que haja nos Ministros de sua Igre ja , de se dis-
pensar com pessoas da nação dos christãos novos, 
pora que tenham curas d1almas ou benefícios nas 
Igrejas Cathedraes, é necessário fazer-se uma re -
lação mui particular e distincta dos Clérigos da 
mesma nação, que tem sabido em autos publicos 
da F é castigados por erros delia e judaísmo, "e 
por nSo haverem tido tenção de contrahir os Sar 
eramentos , da par te que cada um tinha de -chris-
tãO; novo, das culpas que se lhes provaram, e cas-
tigo que se lhes deu, conforme ao que constar 
das memorias que ha no Santo Officio — enco-
mendo-vos muito que a ordeneis logo, e m'a en-
vieis com toda a brevidade Escripta em Madrid 
a 1 9 de Abri l de 1 6 I 6 . = R E I = D. Estevão 
de Faro. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Aviso de 2 3 de Abril do 1 6 1 6 — foi com^ 
municadoj e mandado cumpr i r , o disposto na 

Carta Regia de 2 2 de Março deste anno,' ácerca 
d e suspensão, das causas de que estavam conhe-
cendo, como Ordinarios, os Conservadores das R e -
ligiões. : . - - - - • ;', -

Por Alvará de 2 7 de Abri! de 1 6 1 6 — foi pro-
videnciado sobre a resolução que se devia to-

m o r á c e r c a das duvidas de jurisdicção ent re os 
Ministros Seoulares e os Ecclesiasticos no Brazil. 

; l n d e h r o n o l o g i c o , tom. I . pag. 47. 

Movpu-se duvida aos 2 8 de Abril de 1 6 1 6 , em 
Mesa Grande , pe ran te o Senhor Dou to r A n -

tonio Cobrai, do Conselho ,d 'ElRei Nosso,Senhor, 
e seu Chanceller desta Casa do Porto, en t re os 
Doutores Cid d 'Almeida , e João Pinhei ro , qual 
delles era mais ant igo, e havia de preceder no vo-
tar ; e ouvidos elles, e as razões que coda um por 
si allegou, se assentou, pelos Desembargadores-abai-
xo assignados, que são os do Aggravo, na fórma 
do capitulo do Carta , que está no Livro da Esp.hera 
folha,384 verso, que precedo e devia preceder o 
Doutor Gid d 'Almeido, por ser Doutor mais an -
tigo, posto que o Doutor João Pinheiro fosse p r i -
meiro Lente , que elle. E de tudo se fez este As-
sento , ,por ser outrosim conforme no Assento atraz 
folha l . a , sendo presente o Senhor Doutor Antonio 
Cabral , que então fazia o officio de Governador. 
(Seguem as Assignaturas.) — (Vid, Assento de 3 
de Abril de 1 6 1 0 . ) 

Collecção de Assentos, pag. 546 ; . 

Em Car t a Regia de 2 de Maio de 1 6 1 6 — V i 
duas . consultas do Desembargo do Paço, que 

ma enviastes, sobre as duvidas que se offerecem, 
ácerca dos en t regas dos feitos, que d 'aquel le T r i -
.bunal se pedem, para informação dos negocios 
qiie mando ver n e l l e — - e hei por bem que; sem 
embargo da Provisão, por que está ordenado que 
os feitos se não deem, sem se pedir por uma p a r -
ticular, assignada por m i m , se pos*e de novo ou -
tra , para que, por ordem da pessoa que estiver 
nesse Governo, sejam levados a elle os feitos que 
pedir, assim : correntes , como findos, pora se ve-
rem no Desembargo do P.iço, ou em outro T r i -
b u n a l — com. declaração que, logo como se to-
mar nelles « informação para que f>rem necessa-
rios, se tornarão a ent regar ao Official a que to-
carem .para que os guarde e tenha em seu poder . 

:: • . • Christovão Soares. n 
• Livro de Corresp. do D. do Paço, foi. 147. 

E m Carta Regia de 2 de Maio de 1 6 1 6 — P o r 
par te de Alvaro de Azevedo, Alcaide^dessa 

Cidade, se me presentou a petição que vai neste 
despacho, . em-que . r e f e r e o que é passado, sobre 
a prisão, que de noite fez de dous creados^de A n -
tonio de Alpoim — e pareceu-me remeter-vol-a , 
para que< rderieis se veja nõ Desembargo do Paço;; 
e sendo assim o que'-refere, se faça no coso jus -
tiça, com tal demonstração^ :que gera lmente se i n -
tenda) ico mo • hão de ser cástigodos, sem excepção 
de. pessoas, os que t r a t a rem mal os Officiaes de 
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Justiça, por causa de cumpri rem com as obr iga-
ções de seus cargos. 

E por quanto sou informado que os creados 
dos Desembargadores não soffrem fazer-se com 
elles diligencia alguma, e per tendem afrontar os 
Alcaides, e mais Officiaes, que os querem reco-
nhecer de noite, e saber que armas trazem, omea-
çando-os e descompondo-se com elles, vos enco-
mendo e mando que o advirtses ao Regedor da 
Gasa da Supplicação, para que procure se emen-
de, e os Ministros da Justiça sejam tratados com 
o respeito que se requer, para a poderem execu-
tar l ivremente, fazendo-lbe intender que é esta 
uma das principaes obrigações de seu cargo, e em 
que eu par t icularmente espero ser bem servido 
d e l l e . = Chrislovão Soarrs. 

Liv. de Corresp. do^D. do Paço foi. Í 4 9 . 

Em Carta Regia de 2 de Maio de 1 6 1 6 — Sou 
informado que está ainda em poder dos tes-

tamenteiros do Bispo de Coimbfa, que Deus per -
doe, parte dos trinta mil cruzados, de que elle m e 
fez doação, para as despesas da canonisação da Se-
nhora Rainha Santa Izabel, que, conforme ao con-
t racto que o Bispo t inha feito com Francisco D u a r -
te , se lhe haviam de ent regar a elle — e porque, 
se a cobrança se dilatasse, se poderia despender 
e m outros effeitos, Vos encomendo e encarrego mu i -
to que deis logo a órdem necessaria, para se pôr 
em arrecadação, depositando-se em Santo Eloy, 
até eu resolver a quem se ha de ent regar — para 
o que ordenareis se satisfaça com toda a brevidade 
ao que, por Carta de 2 2 de Março passado, man-
dei que se visse no Desembargo do Paço, ácerca 
do cumpr imento do dito contracto. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 1S2. 

Em Carta Regia de 2 de Maio de 1 6 1 6 — 0 
Bispa de Miranda me escreveu a Carta que 

vai neste despacho, sobre a novidade que agora se 
t ra ta de introduzir em Roma, ácerca da provisão 
dos Benefícios d ' aque l lo .Sé— e para que não passe 
adiante, tenho mandado fazer com o Santo Padre , 
e seus Ministros, as diligencias necessarios, e ad -
vertido ao Bispo, que, se vier algum provido de 
Roma, lhe não consinta tomar posse, e avise logo 
a esse Governo, para se provêr de remedio. 

E por quonto os que impet ra rem aquelles 
Benefícios vão direi tamente contra a Ordenação 
do livro 2 . ° titulo I S , que trata dos que alcan-
çam Breves de Roma contra as Groças concedidas 
a m i m , vos 'encomendo muito e mando, que, se 
tiverdes aviso do Bispo de que veio algum provi-
do, façaes logo proceder contra elle, na fórma da 
dita Ordenação, sem esperar para isso outra o r -
d e m . = Chrislovão Soares. 

Livro de Corresp. do D. do Paco, foi. 154. 
51 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado que os Escrivães 

das Alfandegas da Ilha Terceira, S . M i g u e l e m o i s 
Ilhas dos Açores, costumam tomor em cadernos 
os direitos das fazendas que nas ditas Alfandegas 
se despacham, para delies se lançarem nos Livros 
do recebimento dos Feitores, ou Almoxarifes, sobre 
quem carregam ; do que resulta grande damno á 
minha Fazenda, por se terem achado algumas par -
tidas nos taes cadernos por lançar nos ditos L i -
vros ; o que poderia ser por descuido, ou malicia 
dos Officiaes, digna de castigo. 

E pelo que convém a meu serviço alolhar a 
taes desordens, e provêr de remedio conveniente á 
boa arrecadação de minha Fazenda, hei por bem 
e mando que, d 'aqui em diante, os Escrivães das 
ditas Alfandegas não usem mais dos ditos cader -
nos, nem escrevam nelles mercadoria alguma ; e 
todas as que se despacharem se lonçem logo nos 
Livros do recebimento das ditas Alfandegas, assim 
e da maneira que se costuma fazer nas mois Al -
fandegas deste Beino. 

E não se fará despacho, nem receita de fa-
zendas de direitos, sem serem presentes o Ju iz , 
Fei tor , ou Almoxarife , e Escrivão, e o Porteiro as-
sistir á porta — e sendo aigum delies impedido, 
ou doente, se dará conta oo Provedor de minha 
Fazenda, estando no logar, e em sua ausencia, ao 
Contador da Fazenda, pnra poder ser presente, ou 
ordenar o que lhe parecer mais meu serviço. 

O que assim cumprirão, sem duvida nem 
embargo algum que o isso ponham, por quanto 
o hei as^im por meu serviço — e qualquer dos 
ditos Officiaes que o contrario fizer, ou consentir , 
incorrerá em pena de perdimento do officio, e 
pngnrá o tresdobro do valia das fazendas a que se 
der o tal despacho, alem das mais penas conteu-
das em minhas Ordenações e Regimentos. 

Pelo que, mando ao Provedor de minha F a -
zenda nas ditas Ilhas, que ora é e ao diante fôr, 
que, tanto que lhe este fôr dado, o faça publicar 
aos ditos Escrivães e Officiaes das ditas Alfande-
gas, e faça fazer disso termo, para que nSo pos-
sam allegar ignorsncia em tempo algum, e o faça 
registar nos Livros dos registos das ditas Alfan-
degas, para em todo o tempo se saber como assim 
o tenho mandado — o qual se registará nos L i -
vros de minha Fazenda, e volerá como Car ta , sem 
emborgo dos Ordenações do segundo livro em 
contrario. 

Pedro Ferreira o fez, em Lisboa, a 10 de 
Fevereiro de 1 6 1 6 . Luiz Borralho o fez escrever. 
= R E I . 

Livro 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 49 v. 

f T 3 o r de 2 de Maio de 1 6 1 6 — foi 
i estranhada á Mesa da Consciência e Ordens , 

I a falta de observancia da de 3 de Outubro de 
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1 6 1 8 , sobre declaração dos nomes dos Ministros 
que votaram singulares nas consultas. 

Ind . Chronologico, tom. IV. pag. 153. 

Por Corta Regia de 4 de Maio de 1 6 1 6 — foi 
prohibido acceitor-se requer imento de mercê , 

sem se jun ta r a elle folha corrida da Cidade-de 
Lisboa, e do domicilio do reque ren te . 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 28 . 

Em Carto Regia de 4 de Moio de 1 6 1 6 — 

Por porte do Fiscal de minha Fazenda, do 
Corôa de Castella, me foi representado que. pelo 
Conselho da Fazenda da mesma Corôa, se t inham 
despachado commissões a Sebastião de Oliveira, 
Ped ro de Salazar, Pedro de Suaco, e a Francisco 
de Villa Real, Contadores de contas da Armada 
do mãr Oceano, para tomarem e fenecerem contas 
dos gastos da dita Armada , que se tem feito, e 
fazem, por conta da Corôa de Castella, e as dos 
Pagadores , Tenedores de bast imento, Mordomos 
da Art i lher ia , e munições, Commissarios , e outras 
pessoas que tem recebido alguma cousa da dita 
Corôa — e que por .algumas Justiças desse Re ino , 
se lhes faz impedimento e estorvo, nas execuções 
dos alcances líquidos, em que estão feitos deve-
dores algumas pessoas; e em particular um Pedro 
Gaifon Parada, que foi visinho e morador na Villa 
de Abrantes . 

E porque será razão que, no que fôr justo, 
se dê ajuda e favor oos ditos Contadores, para 
que cobrem o que se dever á minha Fazenda, pro-
cedendo-se, pelos meios de justiça, que não se-
jam cont ra os privilegios desse Reino, vos enco-
mendo e mando que deis as ordens que vos pa -
rece rem necessarias, para que as Justiças desse 
Reino assistam aos ditos Contadores, e lhes deem 
toda a ajuda e favor, que por sua parte lhes fôr 
requerido, nas execuções das dividas que se esti-
verem devendo a minha Fazenda da Corôa de 
Castella, e em tudo o tocante a ellas, pora que 
os devedores, com subterfúgios e cautellas, não 
possam f raudar , nem dilatar , o pagamento do que 
l iquidamente deverem. 

E procurareis que, em tudo se t enha a boa 
correspondencia que é razão, en t re os Ministros 
dessa Corôa e os da de Castella que ahi me se r -
vem, como eu de vossa prudência confio, e do zêlo 
com qtíe vos empregaes nas cousns de meu se r -
viço. 

E havendo alguns Ministros de Jus t iça , que 
sejam remissos, e negligentes no que lhes m a n -
dardes ordenar , ácerca das ditas execuções, fa-
reis proceder contra elles, como vos parecer , e 
me avisareis par t icularmente quem são, para lhes 
mandar dar o castigo que m e r e c e r e m — - e e n -
carrego-vos muito que façaes cumpr i r isto, e que 

se dê á suo devida execução, como por esla vol-o 
m a n d o . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 179. 

Em Carta Regio de 17 de Moio de 1 6 1 6 — 
Vi umo consulta da Mesa do Consciência 

sobre se levarem em conta, no Universidade de 
Coimbra, os onnosde Philosophia, que se estuda-
rem nas liscolas de Biaga — e com o que nesta 
se declara, m e conformo. 

D. Francisco de Castro. 

C O N S U L T A 
a que se refere a Carta Regia supra. 

Com Carta de 8 do presente, mandou Vossa 
Magestade remetter a esta Mesa uma pet ição 

de Luiz Pinheiro, da Companhia de Jesus , P r o -
curador das Provincias de Portugal e India , para 
que a vissemos, e sobre o que parecesse, fizésse-
mos consulta, que enviássemos a Vossa Magestade. 

Diz na petição que ordenou Vossa Mages-
tade que se não levassem em couta, no Univèr-
sidade de Coimbra , cursos de Philosofia, mais que 
os que se lerem em Escolas publicas — e que, 
passando-se disso Provisão, se apontaram sómente 
os que se lêem nos Ires Collegios da dita Compa-
nhia de Lisboa, Evora e Coimbra, não se adver-
tindo que no Collegio da Cidado de Braga, da 
di ta Companhia , ha Escolas publicas, fundadas 
por El-Rei Dom Henr ique , em que se lêem cinco 
lições de Humanidade , uma de Philosofia, e duas 
de Casos de consciência. 

Pede a Vossa Magestade, que, havendo res -
peito o nisto não haver mais que inadvertência , 
e o prejuizo que se faz a umas Escolas fundadas 
por um Rei , e oos particulares que nellas es tudam 
pura depois se irem o graduar no Universidade 
de .Coimbra, mande Vossa Magestade se levem 
em conta os cursos, que no dito Collegio de Braga 
se lêem, de Philosofia, na mesma manei ra que 
dos outros tres. 

Pareceu que, visto não haver mais razões para 
se levarem em conta os cursos que se lêem nos 
Collegios de Lisboa, Evora e Coimbra, que no da 
Companhia da Cidade de Braga, Vossa Magestade 
deve ser servido de mandar que os cursos que se 
lerem no dito Collegio de Braga, se levem em 
conta, da mesma manei ra que se levam os dos 
outros Collegios, na conformidade do que pede. 
— E m Lisboa, a 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 6 . = 
(Seguem as Assignaturas.) 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 90 v. 

Em Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 6 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço sobre 

os Corregedores da Córte haverem de ir dar conta 
ao Desembargo do Paço, das sentenças que se 
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derem nas residências cios Ju lgadores ; e hei por i 
bem, que assim se faça, quando houver a lguma 
par t icular , em que necessário seja, etc. ! 

Chrislovão Soares. • 

Em Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre os casamentos das orphãas do Re -
colhimento do Castello dessa Cidade — e hei por 
bem que nas náos que fo'rem para a India , se 
enviem cada anno algumas, das que constar que 
teem lá parentes chegados que as queiram reco-
lher e t ra tar de seu remedio, em cujas casas pos-
sam estar decen temente — e que nesse Reino se 
faça particular dil igencia, para se saber se ha 
pessoas que queiram casar com algumas das or -
phãas, provendo-os dos cargos da India, em que 
couberem, e se me avise dos que se offereceram. 

D. Francisco de Caslro. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 91 v. 

Em Carta Regia de 1 7 de Maio de 1 6 1 6 —r-Vi 
a consulta do Desembargo do Paço, sobre a 

devassa qne o Desembargador Francisco Botelho, 
Juiz dos Cavalleiros das Ordens Militares, tirou em 
Evora , da resistência que se fez a um Meir inho, 
defronte da porta do Marquez de Ferre i ra — e 
conformo-me com o que parece aos dous votos, 
no que tora à pessoa do Marquez, accrescentando 
que, na Carta que se lhe escrever se lhe advirta, 
que d 'aqui em diante não favoreça homisiados, 
nem consinta recolherem-se em sua c a s a ; porque, 
tendo noticia disso, mandarei fazer com elle a de-
monstração que convier, para que se veja como 
eu quero que os Ministros de Justiça sejam a j u -
dados das pessoas de sua qualidade, e se castiguem 
os delinquentes — e sobre os criados do Marquez, 
se ordenará o que apontam todos os votos. 

Chrislovão Soares. 
- Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 157. 

Em Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 6 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 

as duvidas que se moveram ácerca da licença que 
pedio o Bispo de Vizeu para imprimir as Consti-
tuições da sua Diocese — e aqui se tratou com 
elle esta mater ia , e se accommodaram as duvidas, 
pelo modo que se íleclara em um papel assignado 
pelo Bispo, que vai neste despacho, em cuja con-
formidade se poderá dar licença para que as Cons-
tituições se impr imam, sem prejuizo de alguma 
d a s j u r i s d i c ç õ e s . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 158 v . 

Em Carta Regia de 1 7 de Maio de 1 6 1 6 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

j Paço, sobre as duvidas que se moveram, en t re o 
Chanceller-mór Damião de Aguiar , e o Doutor 

! Luiz da Gama Pereira, que serve por elle, ácerca 
• dos direitos dos papeis que passam pela Chancel-

l a r i a — e tendo respeito á alteração dos tempos, 
e ao muito que as cousas subiram de preço de-
pois que o Senhor Bei Dom Sebastião, que Santa 
Gloria haja , ordenou que as pessoas que servissem 
pelo Chancel le r -mór levassem cinco réis de cada 
papel que assignassem, hei por bem e mando, 
que, em quanto Luiz da Gama servir por Damião 
de Aguiar , leve por cada um dos ditos papeis dez 
réis , que é outro tanto mais do que estava orde-
n a d o — e tudo o restante dos direitos que per-
tencem ao Chancel ler -mór , cobre Damião de 
A g u i a r ; e se lhe ent reguem os ordenados que 
estão depositados. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. 167. 

Em Carta Regia de 1 7 de Maio de 1 6 1 6 — 
Havendo visto o que o Arcebispo de Braga , 

estando nesse Governo, me escréveu, em 2 3 de 
Maio do anno passado, sobre a obra que de novo 
faz . Dona Luiza de Noronha, nas casas que tem 
defronte das em que vivem as i rmãas do Duque 
de Aveiro e do Mosteiro de San tos ; e por a ta lhar 
aos muitos inconvenientes, que se seguiriam de 
passar adiante aquella obra, hei por meu serviço 
e mondo, que ella se não faça, sem embargo de 
qualquer ocção, que Dono Luiza para isso tenha, 
e se ponha tudo no estado em que r fantes eslava. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 170. 

Em Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 6 — 
i D . Je ron imo de Azevedo, Viso-Rei da India , 

por ordem minha , encarregou a Gonçalo Pinto 
da Fonseca, Desembargador da Relação de Goa, 
que nella estava occupado no corgo de Procurador 
do Corôa, do officio de Provedor mór dos Contos, 
o qual de presente serve com satisfação. 

E porque agora se me representou por sua 
parte, que linha muito menos ordenado com elle, 
que com o de Procurador do Corôa, hei por bem 
e mando, que, por mercê e Provisão de fóra, se 
lhe dê coda anno o que mais importar o orde-
nado que vencia na Relação, que o do officio de 
Provedor-mór — com declaração que não poderá 
ser de consequência o exemplo, para os que lhe 
succederem n'aquelle officio poderem per tender .o 
mesmo — evos encomendo que ordeneis se passe 
nesta conformidade o despacho necessário, para 
se enviar á India na pr imeira occasião. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 172. 
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snrio para a provisão de Galiza e Astúrias, possa 
embarcar o mesmo sal, nos navios que fretar para 
este effeito, em conformidade da Provisão que 
mandei passar, vos encomendo ordenais aos Offi-
ciaes da Justiça daque l l a Villa, e a quaesquer 
outros a que pertencer , que deem ao dito Antonio 
de la Penha toda a a juda e favor necessário, para 
que o embarque , na fórma da mesma Provisão, 
de maneira que provêja aquelles partidos a seus 
tempos, e que se lhe não faça nisso molestia a l -
g u m a , nem elle tenha razão de queixa . 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. de D. do Paço foi. 175. 

Em Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a duvida que o Presidpnte do Desembargo 
do Paço tem a pòr vista em dous Alvarás, feitos 
pelos Escrivães da Camara das Ordens Mili tares, 
de licenças para se renunc ia rem dous officios nas 
terras dellos — e aprovo o que neste pa rece ; e os 
Alvarás to rnem assignados ás mãos dos Officiaes 
que os fizeram, para se ent regarem ás partes. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 173. 

Em Carta Regia de 1 7 de Maio de 1 6 1 6 — 

O Doutor Antonio Cabral , Chanceller da 
Casa do Porto, m e escreveu agora , sobre a d u -
vida que tem a cumpr i r as Provisões, por que se 
mondam levar á M-*sa do Paço devassas e infor-
mações, t irodas pelos Ministros daque l l a Casa, no 
Distr icto delia, sem serem assignados por m i m . 

E para atalhar as dilações, de que tanto 
prejuizo resulta á boa administração da Just iça , 
houve por bem de mandar que, sendo as taes 
Provisões para in íormaçto sómente , sem t i rar 
daque l l a Casa os negocios que lhe per tencem, e 
passadas com communicação da pessoa que estiver 
nesse Governo, levando clausula de por especiol 
mandado meu, se cumpram e executem, posto que 
não sejam assignadas por m i m , sem pôr a isso 
duvida, e sem embargo de qualquer outra ordem 
em contrar io , que até agora houvesse — de que 
m e pareceu avisur-vos, para o terdes intendido, e 
fazerdes advertir ao Desembargo do Paço, para 
que nesta conformidade se proceda d 'aqui em 
diante.-

Avisa t ambem o Chanceller que na Villa 
de Caminha se tomaram, em um riavio de olan-
dez, quant idade de quartos falsos, da moeda des-
tes Reinos de Castella — e porque é necessário 
a ta lhar por todas as vias ao grande damno que 
resulta a meu serviço, e ao bem commum de todas 
as Corôas de Hespanha, da moeda falsa que os es-
trangeiros trazem escondidamente, e por correrem 
os quartos nos logares da raia desse Reino, e j i t ram 
nestes com mais facilidade — vos encomendo e 
encarrego muito que ordeneis se t ra te logo no Des-
embargo do Paço da ordem que se poderá da r , 
assim sobre se não trazer a dita moeda de fóra 
a essa Reino, como sobre se não lavrar nelle, 
nem se passar a es tes ; e as penas que, sobre 
cada uma das cousas referidas, se podem pòr, visto 
não es tarem prevenidas nas Ordenações — e se 
faça consulta do que parecer, que m e envieis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 174. 

Em Carta Regia de 1 8 de Maio de 1 6 1 6 — 
Para que Antonio de Ia Penha , que assiste 

na Villa de Aveiro á compra dosai que é neces-

Em Carta Regia de 3 0 de Maio de 1 6 1 6 — 
Com esta Carta se vos enviará uma petição 

do Arcebispo de Braga, sobre a pertenção que teqa 
de que, em quanto aquella Igreja se não provêr 
de novo Prelado, as causas que contra ella se m o -
verem, em mater ias de jurisdicção, se t r a t em e 
de te rminem na Casa da Supplicação : — encomen-
do-vos que ordeneis se veja no Desembargo do 
Paço, e tomadas as informações necessarias, e 
considerados os exemplos que aponta, se faça con -
sulta do que parecer , que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 181. 

Por Carta Regia de 3 0 de Maio de 1 6 1 6 — 
foi mandado cumpr i r o Breve de Puritale, a 

respeito do Chantrado, Canonicato, e Tercenar ia 
da Sé de Coimbra, que, alem da Magistral e Dou-
toral, tem a Universidade daque l la Sé, como a 
respeito das outras-se tinha ordenado, sendo Re i -
lor da Universidade o Bispo do A l g a r v e . 

Ind. Chronologico, tom. IV. pag. 155. 

Em Carta Regia de 3 0 de Maio de 1 6 1 6 — 
Tenho intendido que o Desembargo do Paço 

encarregou ao Desembargador T h o m é Pinhei ro da 
Veiga, Ju iz dos Feitos da Corôa da Casa do Por to , 
que fosse acabar a deva<sa, que o Desembargador 
Pedro de Cardenes t inha começado a t i rar , do pro-
cedimento que Thomé Barreto Ferraz leve com o 
Vigario Ecclesiastico de Valença. 

E porque não convém que Ministro tão oe-
cupado, como o Ju iz da Corôa, saia da Re la -
ção, sem grande causa, hei por beníli e mando que 
a commissão que para este negocio lhe estava dada, 
se revogue logo, e se nomeie outro Desembarga-
dor em seu Jogar , que vá acabar a devassa, reco-
lhendo-se elle á Relação — e vos encomendo que 
deis a ordem necessaria, pura assim se executar . 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 183. 
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Em C-'rla Regia <le 3 0 de Maio de 1 ^ 1 6 — 
Vai neste despacho uma Carta do Provedor 

e Irmãos da Misericordia do Porlo, sobre se haver 
de guardar a ordem que está dada para que os 
christãos novos não sejam admittidos áquella I r -
m a n d a d e : encomendo-vos que ordeneis se veja no 
Desembargo do Paço, e se faça consulta do que 
parecer, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 

C A R T A R E G I A 
sobre o assumpto da antecedente. 

Doutor Antonio Cabral , Amigo. Eu El-Rei vos 
envio muito saudar. — Por justos respeitos 

de serviço de Deus e meu, e por se evitarem in-
convenientes e desordens, que, pelas informações 
que tenho, poderiam acontecer na eleição dos Offi-
ciaes da. I rmandade da. Misericordia dessa Cidade, 
que ora se ha de fazer, hei por bem e mando que 
assistaes nella, pela confiança que de vós faço, e 
por ter por certo que em tudo o que o esta m a -
teria tocar, e no que por esta vos ordenar, proce-
dereis com toda a boa consideração devida. 

Pr imei ramente não consentireis que, para 
Provedor, Irmãos e Officiaes da Mesa, e Escrivão 
delia, nem Thesoureiro, e Mordomo do Hospital 
de D. Lopo, seja eleita pessoa a lguma, que tenha 
raça de christão novo, por isto ser conforme ao ' 

" Compromisso da Misericordia desta Cidade, do 
qual essa póde e deve usar. • 

E porque ella percende que o numero dos 
Irmãos se alargue a dozentos e cincoenta, pura 
com isso ser melhor servida, vos informareis da 
mesma Mesa sobre isso; e do que achardes e vos 
parecer, avisareis á do meu Desembargo do Paço, 
para se ordenar o que nella se resolver — e os 
que de novo se admit t i rem, se assim se assentar , 
se advertirá que hão de ser todos limpos, confor-
m e ao que dispõem o dito Compromisso desta Ci-
dade. 

Tambem se me tem representado que se de-
vem reformar e res t r ingir os salarios do Hospital 
de D. Lopo, por parecerem excessivos os que agora 
se pagam, e ser obrigação de consciência mode-
rarem-se — e para com mais fundamento se pro-
ceder nisto, vos informareis , etn muito segredo, 
de 

pessoas desinteressadas e intelligentes, sem vos 
persuadirdes dos pareceres dos da dita Mesa da 
Misericordia, nem ainda de muitos da I rmandade, 
que nesta materia podem ser suspeitos — e do que 
«ehardes desta diligencia, e vos parecer, avisareis 
t ambem ao Desembargo do Paço, para nelle se 
t ra tar e resolver este negocio, como mais conve-
n h a a serviço de Deus, e bem da dita I rmandade . 

E do que em tudo fizerdes, me ireis avi-
s a n d o ; e part icularmente o fareis logo do que 
achardes e se vos offerecer sobre os ultimos dous 
pontos desta Carta, pelo muito que convém ao 
bem daque l l a Mesa, e depender da boa acomo-

52 

dação delles acertar-se na eleição do Provedor e 
Officiaes que hão de servir este anno, que está 
tanto adiante, como sabeis. 

Escripta em Lisboa, a 2 9 de Maio de 1 6 1 0 . 
O Marquez de Castello Rodrigo. 

P R O V I S Ã O 
sobre o mesmo assumpto. 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. — Faço saber a 

vós Provedor e Irmãos da Misericordia da Cidade 
do Porto, que vi a carta que me escrevesteis, so-
bre as qualidades das pessoas que tem servido e 
servem nos officios dessa Casa, e assim a infor-
mação que mandei tomar, pelo Chanceller da R e -
lação, no que pertendeis que se accrescente o n u -
mero dos Irmãos, pelos muitos ausentes que ha, 
e pelos impedidos que por suas indisposições n í o 
podem se rv i r : 

E hei qor bem que os I rmãos da Miser i-
cordia, que já serviram nella, assim de Provedo-
res, como de outros officios, lhes nâo seja impe-
dimento para deixarem de .ser eleitos, e servir to-
dos os officios da Casa, 'alguns defeitos que le -
nham em suas qual idades; porque assim o hei 
por mais serviço de Nosso Senhor , e meu , e bem 
da dita Casa. 

E assim me praz, por desejar que essa I r -
mandade se conserve, vá por diante, e haja nella 
sempre copia de Irmãos bastantes, para poderem 
servir, e exercitar as obras de misericordia, que, 
em logar dos que foretn impedidos, e que por 
suas idades e indisposições de doenças perpetuas, 
ou que por respeito de sua ausencia prolongada, 
de maneira que nâo hajam de tornar á dita Ci-
dade, ou que j á são ausentes delia por tempo de 
quatro annos, não havendo outra ordem no Com-
promisso da dita Casa, possaes eleger outros t an-
tos I rmãos, em logar dos ditos ausentes e impe-
didos, e da mesma qualidade dos nobres, e de me-
nos condição; ficando os ditos ausentes e impe-
didos, com a m e s m i preeminencia e privilegios 
de Irmãos da Miser icord ia—-e com declaração 
que os que assim de novo se acei tarem, em lo-
gar dos outros que não po l em servir por suas i n -
disposições e ausencias, não sejam da nação, con-
forme ao Compromisso da dita Casa, e sejam l im-
pos, e sem raça alguma da dita nação. 

E assim me praz que, posto que até agora 
não houvesse na dita I rmandade igualdade no nu -
mero dos I rmãos nobres, e de menor qualidade, 
que d 'aqui em diante não haja na dita I rmandade 
mais Irmãos nobres, que plebeus — haja tontos de 
uma condição e qualidade, como dn ou t ra , como 
ha na Misericordia da dito Cidode de Lisboa, porque 
assim o hei por bem da dito I rmondade. 

E para que o que nesta Carto se con tem, 
se cumpra assim inte i ramente , a fareis registar no 
Livro da dita Cisa , e Compromisso delia — e esta 
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própria se terá no Cartorio, em toda a boa 
guardB. 

El -Rei Nosso Senhor o mandou, por seu 
especial mandado, pelos Doutores D. Francisco 
de Bragança, e Fe rnão de Magalhães, ambos do 
seu Conselho, e seus Desembargadores do Paço. 
— Miguel de Azevedo a fez, em Lisboa, a 2 3 
de J u n h o de 1 6 1 0 . Jaâo da Costa a f e z escrever. 
D . F< ancisco de Bragança. — Fernão de Maga-
hãcs. 

C A R T A R E G I A 
sobre o mesmo assumpto. 

Provedor e Irmãos da Misericordia do Porto — 
E u Rl -Re i vos e m i o muito s a u d a r — V e n d o 

eu o que representastes, ácerca dos inconvenien-
tes que ha a se haver de executar o que o Mar -
quez de Castello Rodr igo ordenou por uma Carta 
sua, quando o Chanceller Antonio Cabral assistío 
na eleição dos Officiaes dessa Mesa, por commis-
são que para isso teve, o anno de 1 6 1 0 , houve 
por bem, pelas considerações que apontaes, de 
manda r , como por esta o faço, que aos I rmãos 
que já serviram na Mesa se niio impida serem elei-
tos aos mesmos officios, sem embargo do que nisto 
estava disposto pelo M a r q u e z ; porém com os mais, 
fa re is que se guarde o Compromisso inte i ramente , 
sem dispensoçoo alguma — e assim o executareis. 
— Escr ip ta em Lisboa, a 2 3 de Maio de 1 6 1 5 . 

O Arcebispo Primaz. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 195 e seg. 

Em Carta Regia do 1 .° de J u n h o de 1 6 1 6 — 

Com outra Carta Regia de 6 de Maio d o a tino 
de 1 6 t i , mandei remet ter ao Bispo Inquisidor Ge-
ral , estando nesse Governo, uma petição de Dona 
Maria de Noronha, sobre a pertenção que tinha 
no Reguengo de Monte Redondo, que está vago, 
por falecimento de Ignacio Francisco de Albu-
querque, seu irmão, para que ordenasse ao Des-
embargo do Paço que se informasse, e fizesse re-
lação, dos termos em que estava a demanda q u e 
o Duque de Aveiro tinha posto á propriedade deste 
Reguengo , e os a que tinha chegado a mater ia 
das posses, e se estava vago para minha Corôa ; 
e que, constando que estava, visse em despacho a 
dita petição, com as das mais pessoas que o pe-
diam, sabendo primeiro quaes e ram, e o que. pou-
co mais ou menos, rendia , e qu3 de tudo me fi-
zesse consulta, em que viriam relatadas as acções 
de cada um dos pertensores. 

. E porque até agora se não tem satisfeito a 
isto que mandei pela dita Car ta , vos encomendo 
ordeneis que se faça com brevidade, e com ella 
me enviareis a consulta sobre esta mater ia , para 
a ver, e mandar responder á dita Dona Maria o 
q u e houve r por m e u serviço . = Christotão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 210. 

Em Carta Regia do 1.° de Junho de 1 6 1 6 — 
Com esta minha ,Car t a irá uma petição, que 

se me presentou, por parte de Braz Gomes d ' E l -
vas, Contractador dos portos seccos desse Reino , 
sobre se lhe guardar a Provisão que se lhe pas-
sou, pelo Conselho de minha Fazendo, para os 
Guardas e Feitores dos mesmos portos t razerem 
espingardas, não obstante a que de novo é passa-
da em contrario, pelo Desembargo do Paço. 

E hei por bem e mando que, pelo Tr ibuna l 
a que pertencer , se deem a Braz Gomes os despa-
chos necessarios, para que se cumpra e guarde 
pontualmente a dita Provisão dos espingardas, de 
que ocima se faz m e n ç ã o ; e que deis toda a o r -
dem que parecer necessaria pnra que assim se exe -
cute, sem dilação a lguma, en t re tan to que eu não 
tomo resolução por onde se ha de passar a de que 
se deve usar ao dionte neste negocio. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 211 . 

EU E L - R E I , como Protector que sou do U n i -
versidade de Coimbra, Foço saber a vós F r a n -

cisco de Brito de Menezes, do men Conselho, e 
Reilor da dito Universidade, que, tendo respeito 
ao que me representaram o Guardião e Religio-
sos d e ' S a n t o Antonio da Pedreira dessa Cidade, 
ácerca de sua pobreza, e necessidades que pade-
cem por falta de esmolas, que os Reitores vossos 
antecessores lhes costumavam fozer, hei por bem 
de vos conceder licença, e oos Reitores uue vos 
succederem, para que, sem embargo do disposto 
na ultima Reformação, possaes dar aos ditos R e -
ligiosos, para ajuda de sua sustentação, os doze mil 
réis, que em cada anno podiam dar os Reitores, 
das rendas dessa Universidade. 

Antonio de Aguiar o fez, em Lisboa, a 4 
de Junho de 1 6 1 6 . Marcos Rodrigues Tinoco o 
fez escrever. = R fi l . 

Collecção de Trigoso, tom. VI. Doe. 1. 

Em Carta Regia de 7 de J u n h o de 1 6 1 6 — 
Fui informado, que, com a livre communi -

cação que ha nestes Reinos, concorrem nelles mui -
tos herejes mercadores de differentes Nações, e q u e 
tem filhos em mulheres catholicas hespanholas, e 
os levam ás suas terras, e lhes ensinam seus cos-
tumes, e os divertem da nossa Santa Fé Catholi-
c a : — e porque convém acudir com remedio ao 
que a isto toca, m e pareceu encarregor-vos, como 
o foço, tenhaes muito cuidado de procurar atalhar 
ao trato deshonesto que os ditos herejes tem com 
mulheres naturaes destes Reinos. 

E outrosim vos mando , que façoes publicar 
nessa Cidode, e nas mais partes que convier des-
ses Reinos, que nenhuma pessoa, de qualquer qua-
lidade e nação que sejo, possa levar delies nenhum 
mancebo, de quatorze annos para baixo, sem no-
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ticia da Justiça, e se saber para onde vai, sob pena 
de castigo de galés, e perdimcnlo de fazenda, a 
qual se executará pelo só prova de o baver feito 
— e me avisareis do que sobre este negocio fôr 
occorrendo. = Chrislovão Suares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 212. 

Em Corta Regia de l i de J u n h o de 1 6 1 6 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, sobre a pertenção que tem o Conde de Sa-
bugal , de que seus Successores no officio de ftlei-
r inho-mór possam provêr o officio de Meirinho do 
Córte por tres annos, como elle o faz, por especial 
Provisão minha, bei por bem de lh '0 conceder , 
para a pessoa que por seu falecimento succeder 
e m s u a C a s a e no officio de Meir inho-mór sómente, 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 214. 

Em Carta Regia de 14 de Junho de 1 6 1 6 — 
Por Carta de 2 do mez passado, se vos en -

carregou que fizesseis pôr em arrecadação a parte 
que ainda estava por cobrar dos trinta mil cruza-
dos, de que o B'spo de Coimbra, que Deus pe r -
doe, me fez doação para as despesas da canonisa-
ção da Senhora Rainha Santa Isabel. 

E porque convém executar-se assim, com 
toda a brevidade, e que o dinheiro se ponha em 
porte onde se não possa tomar para outras cousas, 
n e m embaraçar-se pelos herdeiros do Bispo, me 
pareceu encomendor-vos muito, como o faço, qne, 
tanto que receberdes esta Carta , deis logo ordem 
precisa, para que do dinheiro e fazenda que ficou 
do Bispo, se cobre logo toda a quantia que faltar 
para os trinta mil cruzados, do melhor parado, 
sem admit t i r duvida, contradição, nem embargo 
a l g u m ; e se deposite em Santo Eloy, na fórma 
que estava ordenado, e de que sevos avisou pela 
Carta referida — e de como se cumprio o que por 
esta ordeno, me dareis conta, tanto que estiver 
feito, porque o quero ter sabido. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 220. 

se niio faça novidade, de que o Papa, e seus Mi-
nistros, se possam sentir — e a consulta me e n -
viareis. = Chrislovão Sn.ires. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, f o i . 227. 

E 

Em Carta Regia de 2 8 de Junho de 1616 — 
Avisando, os dias passados, o Licenciado Sal-

vador de Sousa, Agente dos negocios desso Corôa 
em Romo, que o Grâo-Duque de Florenço havia 
dado em suas terras certa ordem, com que se es-
cusasse de irem a Roma os negocios ecclesiasticos 
em que seus Vassallos e ram partes, lhe mandei 
ordenar que enviasse copia da o rdem, para se ver 
como se poderia tratar delia nesse Re ino ; ao que 
satisfez, com a carta, que vai neste despacho, e 
m e pareceu remeter-vos, pora que ordeneis se veja 
no Desembargo do Paço, e se consulte o q u e pa-
recer ; com presupposto de que miuba tenção é, 

m Carta Régia de 2 8 de Junho de 1 6 1 6 — 
Enviastes com carta de 2 8 do mez passado, 

unia relação do Doutor Je ron imo Cabral, Gaspar 
Pereira, Gonçalo de Sousa, Luiz Mendes Barreto, 
e Gabriel Pereira de Castro, sobre n petição de 
Gonçalo Pires Carvalho, que trato da ordem que 
ult imamente mondei dar , para que a causa do 
prazo da Carapinheira se avocasse oo Desembargo 
do Poço, e nelh', j un tamente com os dous Corre-
gedores do Civel da Córte, se sentenciasse, breve 
e summariamente , Sem appellação nem aggravo, 
atalhando todos as dilações das partes; e ouvidas 
ellas, se consultasse o que parecesse, sobre aposse 
que se havia dado a Gonçalo Pires Carvalho ; e 
o sequestro que Isabel Pinta Ribeiro pertendio, 
se continuasse nos bens do prazo, oté se de t e rmi -
n a r o propr iedade. 

E havendo visto tudo, m e pareceu dizer-vos 
que, sem embargo do que Gonçalo Pires repre-
senta, e no dita relação se propoem, ácerca das 
suos razões, hei por bem e mando que a ordem 
referida, que tinha dado, por Carta de 19 de 
Abri l , se cumpra com effeito, sem admitt i r d u -
vida, nem replica, a nenhuma dos partes, r eme t -
tendo logo o negocio oo Desembargo do Poço. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D, do Paço, foi. 228. 

Em Carta Regia de 2 8 d e J u n h o de 1 6 1 6 — 
Havendo intendido que se poz duvido a Luiz 

de Goes de Aragão, e Luiz Pereira, em lhes pas-
sar as Portarias dos logares da Cosa do Porto, 
para qne os nomeei, por terem vindo requerer 
a esto Córte, contra fórma da ordem por que está 
prohibido que os Letrados o não possam fazer, 
me pareceu dizer-vos que, de certo sciencia, hei 
por bem e mando, que se lhes passem as P o r t a -
rias, sem emborgo da duvida — evos encomendo 
que assim o ordeneis logo. = Chiiatovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço.foi. 229. 

Em Carta Regia de 2 8 de J u n h o de 1 6 1 6 — 
Enviar-se-vos-ha com esto Corta umo petição 

de Dona Branca da Silva, mulher de D . Diogo 
d 'Eço , sobre os alimentos que se lhe tem m a n -
dado dar , para que ordeneis que, em conformi-
dade das Provisões passadas, se .lhe consigne logo, 
para ser paga dos ditos alimentos, cousa cer ta , 
no melhor parado da fazenda do dito D. Diogo 
d 'Eça , sem embargo de quaesquer embargos , sen-
tenças, e execuções, que por outras parles se ha-
jam fei to ; porque em todas hei por bem e mando 
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que se proceda em outo apar tado, visto ser a ma-
teria de alimentos, e o muito tempo que ha que 
duro, sem se concluir . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 233 . 

Em Corta. Regia de 2 8 de J u n h o de 1 6 1 6 — 
Havendo visto o qne se me propôz sobre se 

convinha ext inguir-se o Tr ibunal dos Contos su-
bordinados â Mesa da Consciência e Ordens , e 
tendo respeito a que elle é de utilidade conside-
vel, hei por bem que se cont inue — e para o offi-
cio que vagou, por promoção de Manoel F a g u n -
des ao de Escrivão da Camara , nomeio a Aleixo 
de Leão. = D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 51 v. 

Por Corta Regia de 2 8 de J u n h o de 1 6 1 6 — 
foi creado em Madrid um logar de Conser 

vador dos Cavalleiros das tres Ordens Militares 
deste Reino, e nomeado para o dito logar o A b -
bade do Mosteiro de S. Bernardo de Madrid. 

Ind. Chronologico, tom. IV. pag. 155. 

Por Carto Regia de 2 8 de J u n h o de «1616 — 
foi recomendada á Mesa da Consciência a exac-

ta observancia do seu Regimento , ácerca das con-
sultas para o provimento de Benefícios; ordennn-
do-se-lhes que enviasse uma copia inteira do mes-
m o Regimento . 

Ind . Chronologico, tom. IV. pag. 156. 

Por Carta Regio do 1.° do Ju lho de 1 6 1 6 — 
foi determinodo que se provessem nos Capel-

lães e Moços da Capella Real dos Paços da R i -
be i ra , os Benefícios das Ordens , que não fossem de 
obrigação de habito. 

, Ind. Chronologico, tom. IV. pag. 156. 

do primeira suspeição; por quan to aquelles dias 
do tal impedimento nào corrêram, por não haver 
nelles Joiz ; e o tempo l imitado pela Ordenação 
para se de te rmina rem as suspeições «e intende, 
havendo Juiz, na conformidade da dita Ordena -
ção § 2 2 in princ. (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag 27 . 

E m Carta Regio de 1 3 de Ju lho de 1 6 1 6 

A Os 9 dias do mez de Ju lho do o n n o d e l 6 1 6 , 
por ordem do Senhor Vice -Re i , em Mesa 

Grande , perante o Senhor Regedor Manoel de 
Vasconcellos, e Desembargadores abaixo assigna-
dos, se poz em dúvida, ácerca do intendimento da 
Ordenação do livro 3 . ° titulo 2 1 § § 2 1 e 2 2 , 
em que se dispõem que os 4 5 dias da suspeição 
se jam contínuos, e acabados elles, se não tra te 
mais delia, sem embargo de quaesquer e m b a r g o s ; 
se a dita Ordenação havia do proceder t ambem, 
em caso, que, durando os 4 5 dias, se ponha pela 
par te contrar ia suspeição ao Chanceller, que deve 
julgar a pr imeira suspeição, e se passáram os 4 5 
dioscom o impedimento da dita segunda suspeição. 
E assentou-se, que o tempo, que o Chanceller es-
teve impedido com a tal suspeição, que lhe foi 
posta, se não deve contar no numero dos 4 5 d i a s 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre Fre i Braz Soares de Castello-Branco, Com-
mendador da Igreja de S. João da Covilhã», d a 
Ordem de S. João : — e porque, estando elle de 
posse, deve ser conservado nella, sem permit t i r 
que o esbulhem antes de ser o u u d o ; e conforme 
as Leis, privilegios, usos e costumes desse Reino, 
nenhum estrangeiro póde nelle ter Commenda , 
ou outro Beneficio ecclesiastico; nem o Grão-
Mesíre , ou o Priorado d« Por tugal , o podem dis-
p e n s a r — hei por bem e mando , que Fre i Braz 
Soares seja por todas as vias conservado na posse 
que tem da Commenda da Covilhãa, e se façam 
logo as prevenções e diligencias necessarias, pora 
que não possa ser tirado delia em virtude das 
Bulias do grego Frei Balthazor Calhares , ou de 
outros, sem ser p r imei ro ouvido. 

E que, trazendo o mesmo grego, ou qual-
quer outro estrangeiro, Bulias daque l l a ou de 
outra Commenda , se não cumpram, nem laça o b r a 
alguma por ellas. 

E ao Grão-Mest re tenho mandado escrever 
a resolução que nesta materia tomei, para que, 
havendo-a intendido, ordene se não tra te de ad-
mit t i r estrangeiros ao Priorado desse Reino, e se 
desista da molestia que se dá a Frei Brarç Soa-
res. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 237 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
v i rem, que hei por bem e me praz que, do 

tempo que começou de dezenove dias do mez de 
Maio do anno de 1 6 0 2 em d i a n t e , tome as 
contas ao meu Esmoller o E s m o l l e r - m ó r , que 
é o Commendatar io de Alcobaça, e o meu Ca-
pellão-mór, e em sua ausencia, o Deão de minha 
Capella ; e não estando e Esmol le r -mór no logar 
em que se tomarem as contas, poderá nomear 
uma pessoa ecclesiastica, de qualidade, que assista 
a ellas em seu logar. 

E mando que na fórma deste Alvará se pro-
ceda, e se cumpra e guarde in te i ramente , como 
nelle se c o n t é m ; o qual hei por bem que v alba, 
posto que o effeito delle haja de durar móis de 
um onno, sem embargo da Ordenação do livro 
2 . " titulo 4 0 em contrario. 

Francisco Ferre i ra o fez, em Lisboa, a 2 1 
de Ju lho de 1 6 1 6 . João Travassos da Costa o fez 
e s c r e v e r = R E I . 

Liv. da Capella Real na Torre do Tombo, foi. 12. 



1616 209 

Em Carta Regia de 1 3 de Ju lho de 1 6 1 6 — 
E u mandei que a Gaspar de Ol ivei ra , A l -

caide dessa Cidade, se assignasse outra rua em 
que vivesse, dentro do Bairro que lhe toca, para 
remedio das enfermidades de sua mulher — e por-
que sou informado que, passando-se-lbe Por tar ia , 
se não faz obra por ella, m e pareceu encomendar -
vos que ordeneis se execute logo com effeito, e 
tenhaes particular cuidado de que as minhas o r -
dens se cumpram, sem as en t r e t e r , como algumas 
vezes se faz ; e havendo alguma razão para repa-
r a r nellas, se me dê logo conta, sem gastar o 
tempo em molestar as partes. = = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 239. 

Em Carta Regia d e 1 3 de Ju lho de 1 6 1 6 — 
O Bispo de Miranda me escreveu a carta que 

vai neste despacho, sobre a ordem que diz que 
t rouxe de Roma Braz Camello, para ser conser-
vado na posse da Igreja de Podense — encomen-
do-vos que a remettaes ao Desembargo do Paço, 
para que veja o que a p o n t e ; e ouvido o Procura -
dor da Corôa, se ordene o que parecer que ha 
logar par8 impedir aquella provisão, na fórma da 
Ordenação, e dos Breves por que as semelhantes 
estão prohibidas, e avisando-se ao Bispo, para que 
elle concorra no que por sua parte se houver de 
f a z e r . = Chrislovão Soares. ' 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 244. 

Em Carta Regia de 1 3 de Ju lho de 1 6 1 6 — 
Irá com esta minha Carla a copia de uma 

doação que se passou a Francisco Pereira de Ber-
redo ' das rendas e direitos da Cidade de Tavira, 
conteúdos nella — e porque elle é falecido, e lhe 
não ficaram nenhuns filhos, que ha jam de succe-
der nas ditas cousas, vos encomendo que a reme t -
taes ao Desembargo do Paço, ordenando-lhe que 
veja logo se vagaram para minha Corôa, e se são 
dos bens que nâo se podem incorporar ne l la ; e 
se, conforme oos Capítulos das Côrles de Thomar , 
posso eu fazer mercê delias a quem fôr servido, 
ainda que haja a lgum parente do defuncto, por 
linha transversal, que as pe r t endo ; e que do que 
parecer , se me faço consulta, que me enviareis, 
avisando-me do vosso, o qual virá dirigido á mão 
do Secretario Francisco de Almeida de V oscon-
cellos. «=s Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 255. 

Em Carta Regia de 2 6 de Ju lho de 1 6 1 6 — 
Vi tres consultas do Desembargo do P a ç o : 

uma sobre a separação que eu tinha mandado que 
se fizesse do officio de Escrivão dos Orphãos da 
Vil la de Torres Vedras — e tendo consideração 
a que elle foi dado em dote e por serviços do 
Doutor Belchior do Amara l , á pessoa que boje o 
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serve, e a elle o fazer com satisfação, bei por bem 
e mando que por ora se não t ra te de o pa r t i r . 

Outra sobre o que pedem os I rmãos da Mi -
sericordia do Porlo — e ordenareis que os que j á 
esliverem recebidos, se não despidam, e no mais 
se proceda como mais convier a bem da I r m a n -
dade e cumprimento das obras que se exerci tam 
n 'aquel la Casa. 

Out ra sobre a petição dos Juizes e P rocu ra -
dor do Concelho do logar de Alcains, do te rmo 
da Villa de Castello-Branco — e com esta me 
conformo, accrescentando que n 'aquel le logar se 
não farão mais ortas nem vinhas, das que já es-
t i ve rem p lan tadas . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 246 . 

Por Carta Regia de 2 6 de Julho — foi de te r -
minado que se descontasse ao Bispo do B r a -

zil metade da porção annual que se lhe dava para 
esmolas, e que se entregasse, pora o mesmo fim, 
ao Administrador do Jurisdicção Ecclesiastica de 
Pernambuco . 

Ind. Chronologico, lom. IV. pag. 156. 

Em Carta Regia de 2 6 de Ju lho de 1 6 1 6 — 
Com Carta de 3 0 de Maio passado, se vos 

enviou copia de uma petição do Duque de P re s -
tono, sobre a pertenção que tem ácerca dos Villas 
do Chamusca e Ulme, para que ordenásseis se visse 
no Desembargo do Paço, e se consultasse o que 
parecesse — e porque até agora s e n ã o tem feito, 
e o Duque faz instancia para que se lhe responda, 
vos encomendo que, com o primeiro correio que 
despachardes depois de receber esta Corta, envieis 
a consulta do Desembargo d o ' P a ç o . 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, f o i . 248 . 

E m Carta Regia de 2 8 de J u l h o de 1616 • 
U Vai neste despacho uma consulta, que o Con-

selho de minha Fazenda me fez, sobre a per ten-
ção. que Diniz de Mello tem, de se lhe dar l icen-
ça paro mandar vir da India as liberdades de que 
faz menção, comoberde i ro de Broz Corrêa, a q u é m 
se" concederom de meia viagem de Capitão-mór 
que veio servindo d'aquelle Estado até esse Beino 
— e encomendo-vos que ordeneis se veja no Des-
embargo do Paço , se em justiça scdeve conceder 
a Diniz de Mello a mesma licença, tendo-se con-
sideração a que é costume pôr-se a clausula de 
limitação do tempo nas Provisões que se passam 
da trazida de semelhantes liberdades, posto que se 
diga que a não levova a minho Carlo de 3 0 de 
Abril do anno de 1 6 1 0 — e que se foça consulta 
do que parecer, que me enviareis, com a do Con-
selho da Fazenda . = Chrislovão Soares. 

Livro de Corresp. do D. do Paço, foi. 249. 
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Por Alvará de 6 de Agosto de 1 6 1 6 — foi prohi-
bido aos Cnpitães-móres das Conquistas en -

t remet te rem se nos negocios da Fazenda R e a l ; 
ordenando-se outrosim que se conhecesse do seu 
procedimento a este respeito nas devassas t r ien-
naes que delies se t i ravam. 

Ind . Chronologico, tom. II . pag. 291. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 1 6 — 
Por quanto se não observa exac tamente a 

ordem que por diversas vezes tenho dado, para 
que nas consultas em que houver discrepância de 
votos se declarem os nomes dos Ministros que dis-
cordarem, vos encomendo muito e mando que no-
vamente ordeueis a todos os Tr ibunaes que o c u m -
pram assim pontualmente, não se admit t indo a 
despacho consulta alguma, em que deixar de fa-
zer-se a referida declaração. = Chrislovão Suares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi, 168 v. 

Por Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 1 6 — 
foram isentos os Cavalleiros de Mazagão de 

pagarem os tres quartos das tenças de que fossem 
providos. 

Ind. Chronologico, tom. IY. pag. 156. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 1 6 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

as licenças que se passaram pela Mesa da Cons-
ciência e Ordens , para nas Villas de Sines e Serpa 
se fundarem dous Mosteiros de Religiosos da O r -
dem da Santíssima Tr indade e de S. Paulo pr i -
meiro Eremita — e hei por bem que para o de 
Serpa se passe logo a Provisão, com as declara-
ções que o Desembargo do Paço aponta , e que, 
constando da informação, que para isso se tomará, 
que convém que em Sines se faça o mesmo, e q u e 
a Villa é capaz de haver nelle o Convento de que 
se trata, e terão os Religiosos commoda sustenta-
ção para viverem nelle, se lhes passe outro seme-
lhante despacho. 

Ou t r a sobre as penas que se devem pôr ás 
pessoas que pescarem no rio de Alemquer , as quaes 
serão de dez cruzado? ese is mezes de degredo para 
fóra de Villa e termo, sem ser caso de devassa. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp.1 do D. do Paço. foi. 257. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 1 6 — 
Neste despacho se vos enviará uma petição 

e papeis de João Rodrigues e Vicente de Lemos, 
moradores nessa Cidade, que per tendem que as 
sentenças dadas em seu favor sobre a fazenda que 
ficou de Manoel Corrêa, que Deus perdoe, de que 
são herdeiros, se dêem á execução,, e se lhes nào 
impida, por parte do Colleitor, como a té agora se i 

I tem feito — encomendo-vos que remettaes tudo 
ao Desembargo do Paço, com ordem que, veiido-
se, jun tamente com a Resolução que está tomada 
sobre nesse Reino não haver espolios, e ouvindo-
se o Procurador da Corôa, se faça consulta do 
que parecer, que me enviareis — e em quanto eu 
não mandar tomar Resolução nesta mater ia , se 
não executará cousa alguma tocantc a ella. 

Chrislovão Soarrs. 
Livro Corresp. da D. do Paço, foi, 264 . 

EU El Rei Faço saber aos que este meu Alvará 
virem, que, pela 'par t icular devoção que te-

nho ao Habi to dos Carmeli tas Descalços, bei por 
bem de lhes conceder licença para que neste Reino , 
na Cid ide do Porto, e nas Villas de Vianna e 
Thomar , possam fundar tres Mosteiros da sua O r -
dem. Pelo que mando a todas as Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas, a que o conhecimento deste per -
tencer , que lhes não impidam edificar os ditos tres 
Mosteiros; e o cumpram e guardem, e façam in-
te i ramente cumpr i r e guard ir, como nelle se con-
tem. D u a r t e Corrêa de Sousa o fez, em Lisboa, 
a 1 2 de Agosto de 1 6 1 6 . = » R E I . 
Chron. dos Carm. Descalços, tom. 1 . " liv. 3 . ° c a p . 8 . " 

Em Carta Regia de 2 3 de Agosto de 1 6 1 6 
• — No Reg imento que no anno de 1 6 0 7 

mandei dar ao Conselho dessa Corôa, que reside 
na Córte, pelo qual se governa de então para cá , 
se ordena que haja nelle um Presidente — e po r -
que hei por bem que o dito Regimento se c u m -
pra e guarde inteiramente d 'aqui em diante , no-
meei para o cargo de Presidente a D. Frei Aleixo 
de Menezes, Arcebispo de Braga, do meu Conse-
lho de Estado, e meu Capellão-mór, mandando que 
se lhe guardassem e cumprissem todas as pree-
minências e prerogativas que pelo Reg imento se 
concedem ao mesmo cargo — de que me pareceu 
avisar-vos, para que o tenhaes in tendido, e o f a -
çaes publicar nas partes e logares em que convier. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 285 . 

Em Carta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 
— Por algumas considerações que a isso me 

movem, hei por bem e mando que, não se usan-
do das sentenças que na Casa do Porto se deram 
contra Fe rnão Dias da Silva, da nação dos chris-
tãos novos, em conformidade do que dispõem a 
Ordenação do lirro 2 . ° titulo I S , por não c u m -
prir a obrigação que linha feito de renunciar , d e n -
tro de dous mezes, a Conezia de Coimbra, de que 
foi provido em Ròm8, se deixe ao dito Fernão 
Dias cont inuar a posse pacifica da dita Conézia, 
e ' s c lhe entreguem e rest i tuam os fruclos delia, 
que estavam sequestrados — - e vos encomendo que, 
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para se cumpr i r e executar assim, deis logo as or-
dens necessarias aos Ministros da Relação do P o r -
te, e aos mais da Just iça, a que tocar, que se e n -
t regarão ao mesmo Fe rnão Dias, para que com 
elles sollicite a execução. = Chrislovão Soares. 

Liv. dé Corresp. de D. do Paço foi. 317. 

Em Cárta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 
I — Neste despacho se vos enviarão duas petições 

e alguns papeis,, que se presentarom por apr te de 
Manoel de Sampaio, Donatario de Villa Flòr , sobre 
as differenças que traz com seus Vassallos, paro 
que ordeneis se vejam no Desembargo do Paço, 
sem ser presente o Doutor F ranc i sca Vaz Pinto , 
e se faça o que parecer justiça — e porque con-
vém que as inquietações que ha n 'aquella Villa, 
se componham de moneira, que cessem de todo, 
e as queixas que disso ha , vos encomendo muito 
e mando que, tratando dos meios que se podem 
offerecer para se conseguir, m 'o aviseis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 336. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 
- — H e i por bem e mando que nenhuma pes-

soa sejo provida,' nem melhorada de um officio a 
outro, sem primeiro haver dodo residencia, sendo 
o officio de qualidade que tenha obrigação de a 
dar — e que da mesma maneiro não sejom p ro -
vidos, nem melhorados a outros officios, os q u e 
houverem servido officios de recebimento de d i -
nheiro , sem haverem dado conta delle, e pago o 
que ficarem devendo — e nesta conformidade pro-
cedereis, quando me consultardes sobre o provisão 
dos officios, ordenando que se faço disto expressa 
declaração, nos cartas que me escreverdes, e nas 
consultas dos Tribunaes a que tocar a nomeação 
de pessoas para os taes officios. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 336, 

Em Corta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 
— Pelo muito que importa a meu serviço, e 

ao. bem commum de meus Vassallos, que os Offi-
ciaes de Justiça* e especialmente os maiores, em 
que consiste-a confiança, accrescentamento, e boa 
administração delia, e de que os inferiores hão 
de tomar exemplo, se provejam, por merecimen-
tos e sufficiencia, em pessoas de muita satisfação 
e experiencia, e não por successão, compra, ou 
outros respeitos, pois haverá outros meios decen-
tes e justificados, com que satisfazer e premiar os 
serviços dos que tiverem pertenção aos ditos officios 
em respeito de os haverem servido seus passados, 
sem a v e n t u r a r o que tanto importa conservar — 
vos encomendo e encarrego muito que, com esta 
consideração, me< consulteis as pessoas que vos pa -

recer , quando se houverem de provêr os ditos of-
ficios— advertindo que minha tenção é que, quan-
do concorrerem as partes necessarias nos que t i -
verem pertenção aos ditos officios, pela razão que 
fica dito, se trate tambem delles, por ser assim 
j u s t o . = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 337. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 
— Tendo consideração ao prejuizo que rece-

bem as partes que tem situados juros no rendimento 
dos direitos da Chancel lar ia , de se concederem 
quitas delles, hei por bem e mando que se me 
não consultem d'aqui por diante os dilas quitas, 
salvo em favor de pessoas pobres e miseráveis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 338. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 
Hei por bem e mondo que se não ponham 

nem se consultem clausulas de não haverem de 
passar pela Chancellaria as mercê* que foço, e as 
Provisões delias, e outras cousas semelhantes, pelo 
damno que das taes clausulas póde resultar a te r -
c e i r o s — sómente se poderão pôr nos casos em que 
a Ordenação, por bem da just iça, o permit te , e 
nos Alvarás de lembrança em que parecer que 
não ha inconveniente. : 

E declarar-se-ha desde logo que todas as 
Provisões ou despachos que se fizeram com clau-
sula de que não passassem pela Chancellaria, sem 
haver poro isso particular ordem minha, foram 
nullos, conforme a Lei desse Reino — e na pár te 
em que não estiverem executadas, se suspenderão, 
publicando-se esta resolução, em fórma que seja 
notoria a todos, para que, assim os meus Procura -
dores, como os portes, possam pedir sua justiça, 
em razão da dilo null idade — e oos mesmos P ro -
curadores se ordenará que façam diligencia, pelo 
que lhes tocor, de que se me dará couta. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp! do D. do Paço, foi. 339. 

Em Cnrta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Hei por bem, evos encomendo e mando que 

d'aqui em diante, em nenhuma maneira me con -
sulteis ojudas de custo, tenças, nem oulros cousas 
desta qualidade — mas quando se oíferecerem ca-
sos particulares, e tão forçosos, em que se não 
possa nem deva escusar fazei o, me dareis disso 
conta, para que, com aprovação minha , me pos-
saes consultar o que parecer, fazendo-o com a mo-
deração com que Biitigamente se fazia — e isto 
mesmo ordenareis que cumpram os Tr ibunaes e 
Ministros, por onde correrem os despachos destas 
mate r ias—-porém poder-me-heis consultar lenços 
em favor dos viuvas dos Desembargadores quehou-
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verem falecido no exercicio dos sem cargos e ser-
vido bem, e assim as tenças que vagarem, ou se 
houverem de re formar , nas obras pias. 

Chrislovão Soares. 

Liv. do Corresp. do D. do Paço, foi. 340. 

Em Carla Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Ordenareis que todos os meus despachos, que 

se houverem de enviar aos Tribunaes , se a b r a m 
nelles, presentes os Conselheiros, e se executem 
com Ioda a pontualidade — e por mui encomen-
dado vos hei, que com todo o cuidado vos infor-
meis do que tenho mandado e se não tiver execu-
tado, e m e aviseis das razões que para isso h o u -
ve, informando-vos das pessoas que disso t iverem 
noticia —• e o que se não tiver executado por des-
cuido, o executareis \ogo. = Christovã > Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 341 . 

Em Carta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 — 
Poreis os passes nos perdões, para se dar 

breve expediente ás partes, lendo muita adver t ên -
cia nelles que se não concedam senão em casos 
m u i justificados, para que se não venha por esta 
via a tirar a força á Just iça, que taulo convém 
q u e t e n h a . — Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 342. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 •— 
Nos casos em que vos parecer que é neces-

sário dar-se em alguns negocios providencia tão 
prompta , que não caiba no tempo possarem-se 
Provisões para virem á minha assignatura, se os 
ditos negocios forem de Justiça se passarão as P r o -
visões em meu nome, e serão assignados pelos Des-
embargadores do Paço—-sendo de Fazenda, se 
farão Alvarás, assignados pelos Vedores delia — e 
semelhantemente a respeito dos negocios tocantes 
aos outros Tribunaes. — Estas Provisões e Alvarás 
valerão por quatro mezes, dentro dos quaes se fa-
rão outras, que subirão á minha assignatura, e e n -
tão se recolherão e romperão as primeiras . 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 188. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Com esta se vos enviam outra dos Officiaes da 

Camara de Castello Branco, sobre a pertenção que 
tem de que n a q u e l a Villa se edifique um Mosteiro 
de Religiosas, na fórma que delia intendereis — 
encomendo-vos que a remettaes ao Desembargo do 
Paço , com ordem que, pedindo-se informação ao 
Bispo da Guarda , aos Religiosos de Santo Agos-
t inho , e ao Provedor da Commarca , eouYÍndo os 

Officiaes da Camara , e oo Povo d a q u e l l a Vil la , 
se faça consulta do que parecer, que me enviareis. 

Clvislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 308 . 

E m Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 • 
Po r q u a n t o sou in fo rmado que ha a lguns offi-

cios, q u e , por se rem escusados, se podem e devem 
ex t ingu i r , tereis l e m b r a n ç a disto quando os ass im 
proverdes, em que mandare i s p r ime i ro fazer as di-

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 343 . 

Em Corta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Em todas as cnusos e commissões de quaes-

quer negocios particulares, em que eu nomear J u i -
zes, faltando algum dos nomeados, por morte ou 
impedimento considerável, pnra que s e n ã o re tarde 
o despacho das ditas causas e negocios, hei por 
bem que possaes nomear outros Juizes, confiando 
que escolhereis os que convier, para se fazer i n -
teiro cumpr imento de justiça, ficando inteira em 
tudo o mais a fórma das taes commissões. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 344. 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Por o muito que importa o meu serviço que 

os officios se sirvam pelos proprietarios delies, e 
cessem os inconvenientes que do contrar io resul-
tam, vos encomendo e encarrego muito que o r d e -
neis que os de Justiça se sirvam por seus proprie-
tarios, obrigando-os a isso, na fórma da nova Lei , 
que sobre a mesma materia tenho feito. 

Chrislovão Soares. 

Liv. [de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 4 5 . 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 4 6 — • 
Para que os Ministros inferiores da Just iça 

com mais respeito, l iberdade e inteireza, adminis-
t r e m e exerci tem seus officios, e façam cumpr i r 
inviolflvelmente minhos Leis e Ordenações, e as 
penas delias, e em porliculor a da prohibição dos 
pistoletes, vos encomendo e mando , que assistaes 
com particular favor e ajuda aos ditos Minis t ros ; 
e que encarregueis aos ditos Tr ibunaes e Minis-
tros superiores façam o mesmo, para que a jus -
tiça e a sua hoo execução se foça sem respeito de 
pessoas, advert indo-os, que o que contra esta O r -
dem d 'aqui e m d i o n t e se fizer, se ihes ha d e a t t r i -
buir , e correr por sua conta. = Chrislovão Soares. 

E m Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 
Posto que tenho por certo, que sem vos fazer 

esta lembrança, a teríeis vós grande de guardar e 



1616 213 
fazer guardar inviolavelmenté minhas Lers e O r -
dens, todavia vol-o hei aqui por mui encomenda-
do ; advertindo, que ninguém tem author idade para 
dispensar nellas, por eu o ter reservado para mim ; 
e que quando seja necessário a l terar , in te rpre ta r , 
ou mudar alguma cousa da fórma e substancia das 
ditas Leis e Ordens, o mandarei fazer ; e assim o 
fareis saber par t icularmente a todos os Tr ibunaes . 

Chrislovão Soares. 

Em Carta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 — 
Ordenareis que se renovem as Provisões e o r -

dens dadas para que os christãos novos, e os que 
tiverem raça delies, não sejam admitt idos aos H á -
bitos das Ordens, nem para isso se peça dispensa-
ç ã o . — À s ditas Provisões e ordens se registarão 
em todas as partes onde convier, para excluir in-
te i ramente uma introducção tão nociva á minha 
Fazenda , e á conservação da Nobreza. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. d a M . da Consciência, foi. 190. 

Por Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
foi determinado que, para obviar aos incon-

venientes de se adminis t rarem as Rendas Reaes, 
fossem todas arrendadas, com boa seguridade e 
fiança — e que se passasse Provisão para os T h e -
soureiros e Recebedores da Real Fazenda, antes 
de darem contas, apresentarem relações juradas de 
sua receita e despesa, com eomminaçâo do tresdo-
b ro dos eiros, cobrando-se logo os alcances, antes 
de ent rar na conta. 

Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 293 . 

Por Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 — 
foi encarregada ao Viso-Rei a super intenden-

cia da Real Fazenda, determinando-se que os Ve-
dores e Conselheiros delia lhe dariam conta, em 
um dia d é c a d a semana, que pelo mesmo Viso Rei 
lhes fdsse des ignado; e que s e n ã o eífeituasse con-
tracto ou ar rendamento algum da mesma, sem a 
sua presença. 

Ind . Chronologico, tom. I I . pag. 294 . 

leitos em occasião de importancia , ou por decurso 
de annos. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 28 e 29 . 

Por Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 
— foi ordenado que se satisfizesse aos cofres 

dos defunctos e captivos o dinheiro que delies to-
mara a Fazenda Real — que se fizesse outrosim 
prompto pagamento dos Juros Reaes — e que o 
Viso-Rei desse conta a Sua Magestade do que 
nestes negocios se fosse fazendo. 

Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 293. 

P<fr Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 1 6 , 

foi prohibido o seguinte : 
I . Que se consultassem Commendas para 

os filhos dos já gratificados, nào tendo os mesmos 
filhos serviços pessoaes que merecessem a suc-
cessão. 

I I . Que se acceitassem requerimentos de 
replicas, ou treplicas, para mercês, sem novas cau -
sas ou serviços. 

I I I . Que se consultassem Hábi tos , ou F ó -
ros de Fidalgo, sem serviços pessoaes relevantes, 5 4 

Por Carta Regia de 6 de Se tembro de 1 6 1 6 
— foi prohibido consignar se pogomento de 

mercês sobre mercadorias e cousas que se a d m i -
nistravam por çstonque ; declorando-se que só po-
deria ter logar o consignação no procedido delias, 
e nos Thesoureiros que as cobravam. 

lnd. Chronologico, lom. II. pag. 293. 

Em Carta Regia de 7 de Setembro de 1 6 1 6 — 
Por convir á boa arrecadação da renda dos 

portos seccos, hei por bem e mando que no Des-
embargo do Paço se passe Provisão, para que os 
Guardas e mais Officiaes dos mesmos portos pos-
sam trazer espingardas de pedreneira no exercicio 
de seus officios, assim como se tem concedido aos 
Ministros da J u s t i ç a ; e isto quando cor re rem os 1 

portos de seus d is t r ic tos—-o qué vos encomendo 
façaes logo executar , ordenando que com o pr i -
meiro correio me venha a assignar esta Provisão. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 312 . 

Em Corta Regia de 2 0 de Setembro de 1 6 1 6 
— Mandei ver o memorial e olguns papeis, 

que se me presentnram por Jordão de Frei tas , em 
nome de seu pai Gonçalo de Frei tas da Silva, so-
bre a pertenção que tinha de se lhe res t i tu i rem 
es Ilhas e Fortalezas de Amboino, que diz lhe 
pertencem, por titulos confirmados por os Senho-
res Reis desse Reino, meus predecessores. 

E porque Tristão de Athaide, qne, no tempo 
que Tabarigo, Rei de Ternate , fez a doaçSo a J o r -
dão de Freitas, era Capitão daque l l a Fo r t a l eza , 
por suspeitas que teve do mesmo Rei , o prendeu, 
e enviou á India, a Nuno da Xlunha, que en tão 
governava aquelle Es t ado ; o qual, por achar que 
as culpas não eram dignas de mais castigo, e elle 
se fazer ehristâo voluntariamente, havendo nome 
de D. Manoel, o tornou a enviar a seu Reino, e m 
componhia do dito Jordão de Frei tas , que ia para 
servir de Capitão da Fortaleza de Te rna t e . 

E no caminho adoeceu Tabar iga , em Malaca , 
onde faleceu, a 3 0 de J u l h o de 1 5 4 5 — e por 
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seu testamento, por não ter herdeiro, deixou o 
Reino no Senhor Dom João o Terce i ro ; do qual, 
em seu nome, se tomou posse — e os naturaes, 
por mais abastança, em modo de eleição, o elege-
ram e acceitaram por seu Re i , e deram consenti-
mento ao testamento. 

E de todos os memoriaes que ha d'aquelle t e m -
po, não consta que a Uha de Amboino fosse da 
jurisdicção de El Rei Tabariga, antes livre, e 
habi tada por Cabildas, que não reconheceram 
Cabeça. 

Pelo qne, parece que elle não podia fazer 
doação-do. que não era s e u — d e m a i s que , quan-
do se diz que a fez, estava na Cidade de Gôa, dis-
tr icto e jurisdicção destes Reinos — e foi de cousa 
tão grande, que ficou sendo immodica ; e por esta 
cabeça (talvez devesse ser causa) a posso mandar 
annullar , como herdeiro e successor do dito T a -
bariga—*-e me compete o direito de poder annul-
lar a doação, em caso que constara ser sua a Ilha 
de Amboino, no tempo em que a fez, como em 
outros casos semelhanres se tem praticado, nas 
doações que fez E l -Re i de Ceilão D. João Pander , 
que mandei annullar . 

Tendo consideração a todo o referido, houve 
por bem de resolver, em conformidade do que já 
em 4 de Fevereiro de 1 6 0 7 , e u l t imamente neste 
anno . se disse a Gonçalo de Frei tas , que se não 
tratasse de composição com elle, pois aquella F o r -
taleza e Ilhas estão tomadas por rebeldes holan-
dezes, e elle não tem cabedal para as conquistar 
de novo, riem defender , nem seu pai esteve de 
posse delles de mais de quarenta e tantos annos 
a esta par te , e a Fortaleza s e h a ú o feito por conta 
da Fazenda Real — mas que estando outra vez co-
bradas, se me lembrasse esta pertenção. 

De que me pareceu avisar-vos, e das razões 
referidas, e dizer-vos que as façaes tomar em lem-
brança , para em caso que Gonçalo de Frei tas t e -
nha em algum tempo a mesma pertenção. 

Christovão Soares• 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 323. 

Em Carta Regia de 2 1 de Setembro de 1 6 1 6 
-— Encomendo-vos mui to ordeneis que os pre-

catorios que passarem os Contadores desta Corôa 
de Castella, que assistem nesse Reino, para as Jus-
tiças delle fazerem execução nos bens e fazenda de 
portuguezes que forem devedores á minha Fazen-
da da dita Corôa, por razão dos assentos e con-
tractos, que Cornelia fizeram, e d i n h e i r o que delia 
receberam, se cumpram mui in te i ramente , e se 
faça execução por elles, assistindo a isso a pessoa 
que os ditos Contadores o r d e n a r e m : 

E que, sendo caso que por parte dos deve-
dores se venha com embargos , não tomem conhe-
cimento delles as ditas Just iças, antes os remet iam 
logo aos mesmos Contadores, de que emanaram os 
ditos precatorios; e com o que por ellas fôr do-

tei minado sobre os taes embargos, se forá execu-
ção, na fórma das Ordenações do Reino, sem se 
admit t i r mais replico, nem duvida a lguma, porque 
assim o hei por bem ; e do favor que se dér na 
materia destas execuções ser ta l , que ellas t enham 
logo bom effeito, e se não embaracem com nego-
ciações, me haverei por bem servido. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 331 . 

Em Carta Regia de 3 0 de Se tembro de 1 6 1 6 
— Hovemdo intendido qup um Luiz Godi-

nho , residente nessa Cidade, faz muitas vexações 
e molestias aos alemães que vão contra tar a ella, 
com nome de querer cobrar delles certã quan t i -
dade de dinheiro, que se lhe signalou, pelo gasto 
que fez os annos passados com M. de Vacqueris , 
de que já está pago, me pareceu encomendar-vos 
que ordeneis se pare na execução desle negocio, 
no estado em que agora está, e cessem as moles-
tias, que por causa delle se fazem aos alemães, 
até que chegue a esse Reino o Marquez de Alem-
q u e r , que leva ordem minha para que, in fo rma-
do do caso, o componha e conclua. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 347 . 

Alvará de 3 0 de Setembro de 161.6 — Sou in-
formado de que, renunciando alguns Com-

mendadores da Ordem de Christo, com licença 
minha, as suas Commendas , em suo vido, a favor 
de filhos ou parentes seus, logo que estes conse-
guem as Por tar ias delias, não cuidam de t irar suas 
Cartas, por não pagarem os direitos á minha F a -
zenda e á O i d e m , e cont inuam os ditos C o m m e n -
dadores a ficar na posse das Commendas r e n u n -
ciadas, assegurando-se por este modo que estas 
nâo vaguem por sua m o r t e : 

E querendo eu nisso provêr, bei por bem 
que nas ditas Portar ias se ponha clausula que os 
renunciados as apresentem, dent ro de dous mezes, 
na Mesa da Consciência, para alli se reg i s t a rem, 
e fazerem executar , sob pena de ficarem nullas 
e sem effeito. 

O presente Alvará se publicará por editaes 
e se registará etc. 

Borges Çaroeiro — Res. Chron., tom. 3 . ° pag. 2 4 3 . 

E m Carta Regia de 3 de Outubro de 1 6 1 6 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço s e b r e o 

Alvará que se passou a Braz de Figueiredo Corrêa, 
para servir os officios de Tabellião do Judicial , e 
de Escrivão do Juiz das Sisas do Villa de San t a -
r e m , nos impedimentos dos proprietoiios — e po r -
que a duvida que o Presidente teve em pôr a 
vista no Alvará foi bem fundada, hei por bem e 
mando que elle 9e re forme, declarando que, para 
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Braz de Figueiredo servir qualquer dos dilos offi-
cios quando o proprietario estiver impedido, pe-
dirá primeiro aprovação ao Desembargo do Paço ; 
com presupposto de que , não havendo inconve-
niente, se. lhe concederá sempre, salvo, nas vagan-
tes de officios que estiveram dados a viuvas ou a 
orphãos, p o r q u a n t o ns serventias destes é justo 
que se provejam' em pessoas que os ajudem a ali-
m e n t a r — e para se executar o que fica referido, 
torna o Alvará neste despacho. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. .349 

Em Carta Regia de 3 de Oulubro de I 6 1 6 
• P o r haver na India muito grande falta 

de bombardeiros e marinheiros portuguezes, ser-
vem n a s . Armadas d '«quelle Estado os naturaes 
da te r ra , que tem menos destreza e animo, do que 
se requér para navios de guerra , e part icular-
mente para pelejar com os estrangeiros da Eu-
ropa ; de que se intende que procede a vantagem 
que elles sempre tem no mar , por se occuparem 
todos em marear os navios e jogar a ar t i lheria . 

E porque é tão necessário, como se deixa 
considerar, provér de remedio em materia tão im-
portante, e de que depende o bom successo de to-
das as emprezas que n'aquellas partes se inten-
t am, vos encomendo que vejaes e considereis a 
ordem que se poderá dar , para que haja os mar i -
nheiros e bombardeiros portuguezes necessarios ao 
serviço das Armadas da India , e o favor que será 
bem que se lhes faça, bastante a os obr igar que 
se occupem nestes dous min i s te r ios ; advert indo 
se será conveniente admit t i r -se que sirvam nelles, 
para serem despachados com alguns dos officios e 
cargos d'aquellas partes, como se faz com os sol-
dados, e quaes se ihes poderão aplicar — e do que 
se vos offerecer, me avisareis com o primeiro correio. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D, do Paço, fo i . ' 355 . 

Em Carta Regia de 3 de Ou tub ro de 1 6 1 6 — 
Tenho intendido .que nesse Reino ha quan-

tidade de mouriscos, que, depois de expeli idos, se 
tornaram a elle, e são recolhidos por respeitos 
particulares — e porque importa muito que de 
todo se lancem de Hespanha, hei por bem e m a n -
do que se renovem os ultimos bandos e ordens 
que nesse Reino se publicaram para a expulsão 
dos ditos mouriscos ; e vos encomendo e encarrego 
mui to que os façaes cumpr i r e executar com toda 
a pontualidade, e que , -para melhor acer tamento , 
vos correspondaes corp o Conde de Salasor, com-
municando com elle a mater ia , e seu decurso e 
execução, e dando-vos um ao outro avisos neces-
sarios a este fim, de maneira que os mouriscos 
que fugirem destes Reinos não achem nesse aco-
lhida, nem deixem de ser conhecidos, posto que 

j pertendam o c r u l t a r - s e — e o Conde, como quem 
tem intendidas ns ordens que sobre esta materia 

I se deram ul t imamente, vos avisará do que c u m -
prir , para que esse Reino fique tão l impo desta 
gente, como os mais de Hespanha . 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 387 . 

Aviso oo Regedor da Casa da Supplicação, era 
4 de Outubro de 1 6 1 6 — Sua Magestade, 

por Carta Regia de 10 de Setembro proximo 
passado, mandou ext inguir o Tribuna.1 , em que 
se t ra tava.do castigo dos culpados em caçnr nas 
Coutadas — o que participo a V. S. para ordenar 
que os Desembargadores que iam a elle não con-
t inuem a fazei o. Lisboa etc. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 55 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que tendo consideração aos muitos i n -

convenientes que resultam de o Ju iz dos Cavol-
leiros das Tres Ordens Militares destes meus Re i -
nos ser occupado e enviado a diligencias de meu 
serviço fóra desta Cidade, pela falta que com a 
sua ausencia faz no exercicio de seu officio, em 
que convém assistir pessoalmente, pelas continuas 
e ordinarias occupações delle, e o prejuizo que se 
segue ás ditas Ordens , do dito officio se servir 
por substitutos, por não terem inteira noticia dos 
Estylos, Estatutos e Privilegios delias, por onde 
se devem e hão de gove rna r ; pelo qual respeito 
ocontece de ordinario, e é necessário, pararem os 
negocios de maior importancia e qualidade — hei 
por bem, e me praz, que o dito Juiz d1 aqui por 
diante não seja mais oecupado, nem enviado a 
diligencia alguma do meu serviço fôr» desta Ci-
dade, nem seja a isso constrangido, para que se 
dê com isso, e com assistir sómente á sua obr i -
gação nas materias tocantes a ella, todo o expe-
diente que convém, e cessem os ditos inconve-
nientes. Para o que mando ao meu Presidente e 
Desembargadores do Paço, e a quaesquer outros 
Ministros meus, a que tocar, que o cumpram as -
sim intei ramente , sem duvida a lguma, que a isso 
ponham, por ser isto o que m»is convém a meu 
serviço e .ás ditas Ordens, e á boa adminis t ração 
da Justiça. E p ira que venha á noticia de todos, 
e constar do modo em que houve por bem m a n -
dar provêr neste particular, se registará nos L i -
vros do Desembargo do Poço, e nos da Casa da 
Supplicação, e aonde mais çumpr i r ; e valerá co-
mo Corta, começado em meu nome, por m i m 
assignada, e passada por minha Cbancella, posto 
que «eu.effeito haja de dura r mais de um a n n o , 
sem embargo das Ordenações que o contrar io dis-
põem. 
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Paulo Figuei ra o fez, em Lisboa, a 1 5 de 

Outubro de 1 6 1 6 . 0 Secretar io Christovão Soares 
o fez escrever. = R E I , 

Em Carta Regia de 1 8 de Outubro de 1 6 1 6 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a licença que se concedeu ao Contractador 
dos portos seccos para os seus Guardas trazerem 
espingardas de p e d r e n e i r a — e hei por bem que a 
Provisão se lhe passe pelo Desembargo do Paço, 
a que pertence, com declaração que os Guardas 
serão «provados pelo Conselho da Fazenda ; e nelle, 
sem damno do contracto, se limitará o numero 
que hade haver em cada logar, para que não usem 
da licença mais pessoas que as necessarias á a r r eca -
dação dos direitos — e ao Conselho da Fazenda 
fareis advert ir que não aprove para Guardas d e -
linquentes, como de ordinar io se fez até agora. 

E porque sou informado que alguns fazem 
avocar aos Juizes das Alfandegas as culpas que 
commet te ram antes de en t r a r a servir nellas, o 
que é contra o que dispõem a Ordenação do livro 
2 . ° titulo t ) 3 § 3.° , ordenáreis que ella se guarde 
e execute in te i ramente , avisando-se aos Correge-
dores e Juizes das culpas que devem remet te r . . 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3S7. 

Em Carta Regia de 18 de Ou tubro de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a execução das fianças que se aplicam ao 
Hospital de lodos os Santos dessa Cidade, que se 
encar regará d 'aqui em diante ao Desembargador 
do Paço mais ant igo, para que a tenha a cargo, 
n a fórma que se fazia antes de passar ao Juizo 
das Fianças da Casa da Supplicação. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 371 . 

Em Carta Regia de 1 8 de Outubro de 1 6 1 6 — 

Por Carta de 2 de Maio passado mandei o r -
denar que se passasse Provisão, para que, por o r -
dem da pessoa que estivesse nesse Governo, fos-
sem levados a elle os feitos da Casa da Suppl ica-
ção, assim correntes, como findos, que se pedis-
sem para diligencias de meu serviço, e para se 
verem nos 'Tribunaes, com declaração que, tomada 
delles a informação para que fossem necessarios, 
se tornar iam a ent regar ao Official a quem tocas-
sem, para os guardar e ter em seu poder. 

E para que se escusem novas duvidas sobre 
a fórma das ordens por que se hão de pedir os 
taes feitos, hei por bem que ellas sejam assignadas 
por quem estiver nesse Governo — e vos enco-
mendo que nesta conformidade, e da Carta refe-
r ida , ordeneis se passe logo a Provisão que tenho 
mandado, ordenando tombem que , nas ordens que 

aos Tr ibunaes se enviarem, procedidas de Car tas 
minhas , se declare como são passadas por ellas, 
j un t amen te com a data das Cartas. 

Chrislovão Soares. 
Liv, de Corresp. do D. do Paço foi. 373. 

Em Carta Regia de 1 8 de Outubro de 1 6 1 6 
— Impor tando tanto, como sabeis, que a Lei 

dos pistoletes se execute com to"do o rigor, tenho 
intendido que, sem embargo delia, se usam com 
grande liberdade — e para a ta lhar oo damno que 
se seguiria de não serem castigados os que forem 
achados com elles, vos encomendo muito que t e -
nhaes part icular cuidado de sober como os Offi-
ciaes de Justiça procedem com elles, e se j u l g a m 
suas causas, procurando se de te rminem com tal 
demonstração, que se consigam os bons effeitos que 
c o m a L e i s e p e r t e n d e r a m . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi*. 374 . 

Em Carta Regia de 18 de Outubro de 1 6 1 6 
— Neste despacho se vos envia uma petição 

do Chancel ler-mór Damião d ^ g u i a r , sobre as du -
vidas que se moveram no execução da ordem que, 
por Carta de 17 de Maio passado, vós mande i 
da r , ácerca da parte que ha de levar a pessoa que 
por elle servir — e para que ellas cessem, fôreis 
declarar que os dez réis que ordenei houvesse d ' a -

' qui em diante, hão de ser sómente d'aquelles pa-
peis conteúdos na Provisão do Senhor Rei Dom S e -
bastião, meu Pr imo, que haja Gloria, dos quaes 
até agora, conforme ao teôr delia, lhe per tenciam 
cinco réis s ó m e n t e ; e não dos outros papeis, que 
Damião d 'Agu ia r aponta — e que dos ordenados 
depositados ha de haver Luiz da Gama o que lhe 
tocar dos papeis que assignou, conteúdos na P r o -
visão refer ida , a rozão de cinco réis que ella lhe 
concebia, e não de dez réis como agora o tenho 
mandado — e a Damião d 'Agu ia r avisareis logo, 
d e minha parte, desta resolução, para que a t e n h a 
i n t e n d i d a . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 379. 

Em Carta Regia de 1 8 de Outubro de 1 6 1 6 
— Vai neste despacho uma carta de Manoel 

de Vasconcellos, Regedor do Casa da Supplicação, 
por que m e deu conta como os Inquisidores dessa 
Cidade mandaram prender ao Escrivão do Meir i -
nho da Córte, pelo fer imento que se fez a um F a -
miliar do Santo officio, e queriam conhecer de 
sua causa : — e n c o m e n d o - v o s muito que a vejaes, 
e que, havendo ainda duvidas nesla mater ia , o r -
denareis que, para ellas cessarem, e se não con-
fundi rem as jurisdicçSes, se proceda em confor-
midade das Provisões passadas sobre os privilegios 
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dos Famil iares da Inquis ição, e me aviseis do que 
se' fizer, porque o quero ter sabido. 

Chrislovão Soares. 
l i v . de Corresp. do D. do Paço foi. 390. 

Em Carta Reg ia de 1 8 de O u t u b r o de 1 6 1 6 
i — Luiz P inhe i ro , P rocurador das Provincias 

d a Companhia dessa Corôa , me fez a pet ição que 
vai neste despacho, sobre a agua da torre d o C u s -
tello de Coimbra , que se pede para o Collegio da 
Companhia d a q u e l l a Cidade, em satisfação da que 
lhe estava dada , que nào houve e f f e i t o : — e n c o -
mendo-vos que a remet t aes logo ao Desembargo 
do Paço , para q u e se o rdene ao Corregedor da 
Commarca de Coimbra , que , com assistência dos 
Officiaes da Camara e do Rei tor do Collegio, 
m a n d e fazer, com toda a brevidade, e antes que 
sobrevenham as enchen te s do inverno, a diligencia 
q u e se aponta em um papel que vai junto á pe-
t ição, fu rando-se a to r re , e de ixando correr a 
água por alguns d i a s ; e do q u e resul ta r , faça 
uma relação por escripto, mui clara e par t icu la r , 
para se in tender donde a agua procede, se é pe -
rene , e em' que quai . t idade poderá correr todo o 
a n n o ; a qual me enviareis , com o parecer do 
Desembargo do Paço. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 380. 

Em Carta Reg ia de 1 8 de O u t u b r o dè 1 6 1 6 
Por o que me escrevestes em 1 0 de Agosto 

passado, in tendi como fostes pessoalmente ver o 
sitio onde Dona Vio lan te de Noronha e sua filha i 
Dona Maria Telles de Menezes que rem funda r 
nessa Cidade um Mosteiro da O r d e m de S. F r a n -
cisco, e Como lhe appl icam mil cruzados de r en -
da , que lhe hade ficar perpe tua — e tendo r e s -
peito à instancia com que pedem licença para 
esta fundação, e ao que do t am oo Mosteiro, e 
commodidndes do sitio, hei por bem de lh 'a c o n -
c e d e r . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 381. 

Em Carta Regia de 1 8 de O u t u b r o de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o contracto das rendas da Universidade de 
Coimbra , que hei por bem de aprovar — com de-
claração que os Rendei ros Romeiros gozarão dos 
mesmos privilegios, que tem os Rendeiros R a m e i -
ros das minhas rendas , conforme a Ordenação . 

D . Francisco de Caslro. 

C O N S U L T A 
a que se refere esta Carla Regia. 

Yiorse nesta Mesa o contracto de a r r endomen to , 
que se fez pela Universidade de Coimbra , pa ra 

Vossa Mages tade haver de conf i rmar — e pareceu 
55 

que o Arrendamento está bem feito, em proveito 
do Univers idade, visto o g r ande aba t imen to q u e 
ge ra lmen te ha nas rendas e dizimos. 

E que a clausula que está a folhas 1 2 na 
volta, que trata de haver de levar propinas, e m 
todos os autos de todas as Foculdodes, como Dou-
tor assistente, se t i r e ; porque não 6 justo que este 
encargo se ponha aos Estudantes , nem a Un ive r -
sidade o tome sobre si, pelo máu exemplo que fi-
cará ao diante , de que os mais Rendeiros n ã o q u e -
rerão accei tar esta massa , senão com a mesma con-
dição. 

E que a clausula que vai a folhas 1 8 na vol-
ta , que o Prebende i ro conhecerá das duvidas en t r e 
os Rendeiros e os Lavradores , sobre as par t i lhas , 
se t i re , como Vosso Magestade já o tem m a n d a d o , 
no, contracto antes deste, por Carta de 3 0 de O u -
t u b r o de 1 6 1 2 , com advertência que a Univers i -
dade não pozesse semelhantes clausulas. 

E q u e á clausula que vai a folhas 2 S , no fim 
da lauda, sobre os prazos que vagarem, .ou accres-
cen tamento de renovações, sejam para o P r e b e n -
deiro, se deve accrescentar que , fazendo Vosso M a -
gestade mercíLdelles a olgumas pessoas, em tal-
caso a Univers idade lhe não ficará obrigado a sa -
tisfozer cousa a lguma. Lisboa, 3 de Agosto de 
1 6 1 6 . — (brguem as Assignaturas.) 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 69. 

Em Car ta Regia de 1 8 de O u t u b r o de 1 6 1 6 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre o Collegio, que D . Francisco de Bragança , 
visitando a Universidade f de Coimbra , achou ser 
necessário crear -se nella — de que nada ha q u e 
t ra ta r , pelas considerações que aponta a Mesa — 
porém, vista a falta que g e r a l m e n t e ha de C i r u r -
giões Letrados, ordenar se.-ha que, demais dos par -
tidos de Medicos, se cr iem de novo seis para C i -
rurgiões , os quaes, além das lições ordinarias , se-
rão obrigados a ouvir uma de Ana thomia , na ora 
que se lhes s ignalar , e a cu ra rem nos Hospitaes, 
para que se façam práticos e exper imentados . 

D. Francisco da Caslro. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 69. 

Por Alvará de 2 9 de O u t u b r o de 1 6 1 6 — foi 
de te rminado que se despachassem na Relação 

do Brazil os casos de mor t e , p o r menos votos, do 
do que prescrevia a Lei . 

Ind. Chronologico, tom. 1. pag. 48 . 

Em Carta Regia do l . ° d e Novembro de 1 6 1 6 
A experiencia tem mostrado que da m u l t i -

plicoção dos olçadas que de alguns annos a esta 
par te se enviaram a diversos logares desse Re ino 
para castigo de casos par t iculares que nelles succe-
de ram, não resul tam os effeitos pa ra que se con -
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cedein, porque os principaes culpados, pela maior 
parte, escapam sem castigo, e sç vem o despre-
zar a Justiça, com muita opressão dos povos: 

Por estas e outras considerações de meu ser-
viço, hei por bem que d'aqui em diante, quando 
parecer que convém enviar algumas alçadas, se 
não passem as Provisões delias, sem se me con-
sultar primeiro a qualidade dos cas'os e dos de-
l inquentes , para eu mandar ver se convirá con-
cederem-se. 

E porque esta diligencia nSo impida as ou -
tras de averiguar a verdade, em quanto está f res -
ca o noticia delia, se mandarão jun tamen te l i rar 
as devasssas; pois o tempo que nellas se gastar 
será bastante para se me dar conta, e ter respos-
ta minha , de maneira que se não dilate a execu-
ção do que se houver de ordenar . 

Encomendo-vos mui to que aviseis desta 
Resolução ao Desembargo do Paço, para que a 
tenha intendido, e conforme a ella se proceda. 

Christovão. Soares. 
L i v . de Corresp. do D. do Paço, foi. 401. 

Em Carta Regia do t . ° de Novembro de 1 6 í 6 
— Por parte do P r io r e Beneficiados da Ig re -

ja da Magdalena dessa Cidade, se me presentou 
a petição, que vai com esta Carla, sobre a obra 
que Hei tor Magalhães faz nas casas que tem no 
adro da mesma Igreja : — e n c o m e n d o - v o s muito 
que a remet taes ao Desembargo do Paço, com or-
dem que os Ministros delle vão pessoalmente ver 
a o b r a ; e considerando o damno que delia póde 
resultar á Igreja e á Cidade, se faça consulta do 
que parecer, que me enviareis ; mandando que e n -
t re tanto pare a obra,, no estado e m que se achar 
— e deveis advertir que ella se não podia m a n -
dar cont inuar pela Portaria de que na petição se 
t ra ta , havendo eu prohibido que se passem seme-
lhantes Portarias, nem se execute o que por ellas 
s e o r d e n a r . — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 403 . 

Em Carta Regia d o l . ° de Novembro de 1 6 1 6 
— sou informado que da T o r r e do Tombo 

se t i ram e passam certidões, muito contra a ver-
dade, e por pessoas a que não toca fazel -o ; de 
que procedem os damnos e inconvenientes, que 
facilmente se deixam c o n s i d e r a r — e porque im-
porta provêr de remedio effectivo para que tão pre-
judicial abuso não passe a diante, vos encomendo 
mui to que ordeneis se vejam no Desembargo do 
Paço as ordens dadas sobre a fórma em que se 
hão de pedir e passar as certidões da Tor re , e 
se consulte o que se deve provêr para execução 
delias, e para atalhar os excessos presentes ; de 
q u e m e a v i s a r e i s . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 404. 

Em Carta Regia do 1.° de Novembro de 1 6 1 6 
_ ! — Entre as cartas que agora vieram da I n -

dia, se rerebeu a que vai com esta de Miramo 
Felix X á , irmão d 'EI -Rei de Ormuz , sobre a cau-
sa que corre en t re elles, á cerca da succçssão d a -
quelle R e i n o : — e n c o m e n d o - v o s muito que a r e -
mettaes ao Desembargo do Paço, para que se veja» 
j u n t a m e n t e com as ordens, que no proseguimento 
da causa se deram pelo Conselho da India ; e con-
siderando o muito q u e importa . fazer-se inteiro 
cumpr imento de just iça em negocio Ião grave, se 
t ra te se convirá nomear para elle Juizes certos, 
e quaes devem s e r ; advertindo que a materia r e -
quér pessoas de inteireza e boas letras ; e do que 
parecer , se faça consulta, que me enviareis. 

Christovão' Soares, 
Liv. de Corresp. do D, do Paço foi. 412. 

Em Carlá Regia do 1.° de Novembro de 1 6 1 6 
— Havendo sido creados os Tribunaes para 

se t ratarem nelles principalmente os negocios de 
meu serviço, com preferencia aos de requer imen-
tos de partes, se responde muitas vezes tão tarde 
aos que mando consultar, que é forçoso recomen-
dai os por novas Cartas, e muitos se perdem, por 
haver passado a occasião de os resolver — pelo que, 
muito vos encomendo o advirtaes nesta conformi-
dade aos mesmos Tribunaes , para que não seja ne-
cessário fazer-lhes outras lembranças. 

Chrislovão Soares• 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 179. 

Por Carta Regia do 1.° de Novembro de 1 6 1 6 

— foi determinado que quando ás tardes se 
ajuntasse o Conselho da Fazenda, fossem c h a m a -
dos e concorressem a elle todos os Vedores e Con-
selheiros de Fazenda, nâo estando leg i t imamente 
impedidos. 

Por Carta Regia de 2 de Novembro de 1 6 1 6 

— foi determinado que para o futuro só t e -
r iam effeito a té quatro mezes os despachos do Con-
selho da Fazenda para pagamento de Dividas Reaes , 
devendo renovar-se passado esle t e r m o — e q u e 
não se dessem semelhantes despocbos antes d e se 
saber que havia dinheiro p r o m p t o — e que os 
despachos até alli dados, tendo decorr ido mais de 
um anno, não teriam effeito sem serem r e fo r -
mados. lnd. Chronologico, tom. II. pag. 294. 

Em Carta Regia de 2 de Novembro de 1616 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, sobre a pedraria que se salvou da náo Capi-
taina, que fez naufragio na Ilha do Fayal — e 
hei p r bem que as causas movidas se determi-
nem no Conselho da Fazenda, como parecer jus-
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tiça, tomadas as informações necessarias, sem mais 
ordem nem tela de Juizo — e para ao diante, suc-
cedendo casos semelhantes, fiquem nos termos de 
Direi to , dando-se todas as ordens que parecerem 
a proposito para evitar que os Officiaes das nâos 
não tomem obrigações, nem encomendas, que pos-
sam ser causa de elles procurarem a perda (ias 
náos, e para que a pedraria venha registada, e dê 
manifesto, e não occul laem poder de pessoas par -
ticulares e homens do már . 

Ou t r a sobre o acrescentamento que os D e -
sembargadores do Paço per tendem que se lhes fa-
ça em seus ordenados, a que por ora não ha lo-
g a r d e d e f e r i r . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 9 2 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu hei por bem e m e praz, que , 

das penas e condemnações de dinheiro, em que 
algumas pessoas forem condemnadas, por b a r r e -
gueiros casados, e as suas barregãas, ou por m a n -
cebas de Clérigos, ou de outras pessoas religiosas, 
que d'aqui em diante forem culpados em algumas 

t devassas, que, por meu mandado se t i rarem nesta 
Cidade de Lisboa, leve D. Alvaro Pires de Cas-
t ro , Conde de Monsanto, e Alcaide-mór d a dita 
Cidade, as duas partes, na fórma da Provisão por 
que as levava o Conde D. Luiz de Castro, seu 
pai, e o Conde D . Antonio de Castro, seu avô, e 
isto, tiradas as despesas das ditas devassas — e 
havendo nestes casos accusador, levará o dito 
accusador a terça par te das ditas penas — a qual 
mercê lhe assim faço, havendo respeito ás razões 
que me representou para haverem de lhe pe r ten-
cer as penas dos ditos barregueiros, visto ter-se 
feito a mesma mercê ao dito seu pai e avô. 

. E mando aos Desembargadores, que por 
meu mandado t i rarem as ditas devassas nesta Ci-
dade, que foçam acudir ao dito D .Alva ro de Cas-
t ro , ou á pessoa que elle nomear , com as duos 
partes das penas pecuniárias, na maneira que dito 
é , e cumpram e guardem este Alvará, e assim 
as mais Justiças, Officiaes e pessoas, a que fôr 
mostrodo, e o conhecimento delle pertencer , in -
te i ramente , como nelle se contem — o qual quero 
que valha como Carto, sem embargo da O r d e n a -
ção em contrario. 

Francisco Ferre i ra o fez, em Lisboa, a 8 
de Novembro de 1 6 1 6 . João Travassos da Costa 
o fez escrever. = R E I . 

Liv. IX da Supplicação, foi. 61 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que me foi 

proposto, por parte do Provedor e Irmãos da Casa 
da Santa Misericordia desta Cidade de Lisboa, e 
do Hospital de todos os Santos delia, da pouca 

execução que havia na cobrança das fianças per-
didas, que estão applicadas ao dito Hospital , e os 
inconvenientes que resultaram em se t i rar o cargo 
de Execu to r , e Juiz das fianças, da Mesa do D e -
sembargo do Paço, aonde antes corr iam, e d o i n -
formação que ácerca disso se houve pelo Cor re -
gedor do Crime da Córte, João Gomes Leitão, e 
o que delia constou, e estar ora vago o dito cargo 
de Ju iz das fianças da Córte, pela permutação do 
Doutor Jacome Ribeiro de Leiva, Desembargador 
da Casa da Supplicação, e Vereador do Camara 
desta Cidode, que tinha a seu cargo a execução 
das di tas fianças; e como pela authoridade dos 
Desembargadores do Paço se poderão melhor exe-
cutar, e arrecadar , para com isso terem augmento 
as necessidades, que o dito Hospital , e pobres 
delle padecem, e por outras considerações de meu 
serviço: 

Hei por bem, e me praz de encar regar d*a-
qui em diante as execuções das ditas fianças ao 
Desembargador do Paço mais antigo, para que a 
tenha a cargo, na fórma que se fazia antes de 
passar ao Juizo das fianças, e da Casa da Suppl i -
c a ç ã o : pelo que mando aos Desembargadores do 
Paço, e mais Just iças, a que o conhecimento disto 
per teoeer , cumpram este Alvará, como nelle se 
contém ; o qual será registado nos Livros da Mesa 
dos Desembargadores do Paço, e do dito Hosp i -
tal, e da Relação do Casa da Supplicação, e do 
Por to , poro constar de como aSsim o houve por 
b e m ; e valerá como Carta , sem embargo da O r -
denação em contrario. 

Pedro Alvares de Almeida o fez, em Lis-
boa, a 1 2 de Novembro de 1 6 1 6 . Manoel F a -
gundes o fez escrever. = R E I . 

Em Carta Regia de 1 5 de Novembro de 1 6 1 6 
— Tenho intendido q u e os Religiosos da Con-

gregação dos Conegos Regulares de Santo Agosti-
nho t ratam de mover demanda â Universidade de 
Coimbra , sobre as duvidos, em que nos annos pas-
sados se compozeram, por ordem minha , por cujo 
respeito lhes dá a Universidade cada anno dozen-
tos e tantos mil r é i s ; e que fizeram petição ao 
Desembargo do Paço , pedindo ordem para a U n i -
versidade lhes dar o feito, e se passou Provisão 
para que respondesse — e p o r q u a n t o convém que 
G contracto se guarde, como eu o tinha mondado, 
pondo-se na materia perpetuo silencio, vos enco-
mendo e encarrego que ordeneis logo se cumpra 
e execute assim pontualmente, sem admit t i r cousa 
em contrario, nem se deferir mais á pertenção 
d'aquelles Religiosos — e advertireis oo Desem-
bargo do Paço que declare que razões houve para 
se lhes tomar a petição, e se dar nella o despacho 
re fe r ido ; de que me avisareis. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 412. 
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Em Carta Regia de I S de Novembro de 1 6 1 6 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a pertenção que tem o Provedor e Irmãos 
da Misericordia dessa Cidade, de que no Colle-
gio dos Meninos Orphãos se mandem recolher 
quatro moços que costumam servir na Misericor-
dia, para que repar t idamente acudam todos á mes-
ma o c c u p a ç ã o — e aprovo o que apontam os Dou-
tores Ignacio Fer re i ra e Antão de Mesquita, com 
declaração que só os quntrn moços que a Miser i-
cordia sustentar , buo de servir nella, e que hão 
de ser orphãos, e ter as qualidades que requerem 
os Estatutos do Collegio, no qual não estarão 
mais tempo, que o disposto por elles. 

D. Franci-co de Caslro. 

I iv . de Consultas da Mesa da Consciência, foi- 128. 

Em Carta Regia de 1 5 de Novembro de 1 6 1 6 
— - V i uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre o que respondeu o Bispo do Por to ao que 
lhe mandei ácerca de se não proverem pessoas 
da nação dos christãos novos em Igrejas curadas 
— e conformo-me com o que nesta se declara 
— e aos Donatar ios da Corôa se escreverá em 
Cartas minhas, que guardem nos Beneficios de 
sua apresentação os Breves • dos Santos Padres , 
concedidos a minha instancia, para que os chris-
tãos novos não sejam Curas d 'a lmas. 

• D . Francisco de Castro. 

C O N S U L T A 
a que se refere este Carta Regia. 

O Bispo do Porlo escreveu a Vossa Magestade 
uma carta, nesta Mesa, em que diz que, no 

anno de 1 6 1 2 , teve duas Cartas de Vossa M a -
gestade, sobre se não proverem nas Igrejas cu -
radas pessoas 'da nação, nem terem cura d 'a imas, 
como se contém nos Motus Proprios doa Papas 
Xisto V e Clemente VI I I , e novamente em ou-
tro de Sua Santidade o Papa Paulo V, ora P r e -
sidente na Igreja de Deus, cu jo traslado au t en -
tico lhe mandou Vossa Magestade — e que tudo 
quanto nelle é, faz cumpr i r e gua rda r n 'aquel le 
Bispado. 

E que é informado que os Balios e Comen-
dadores da Ordem de S. João não dão á execu-
ção estes Motus de Sua Sarilidade, ou pelo não 
saberem, ou por não serem Letrados — e lhe pa-
receu que tinha obrigação de avisar dissò a Vossa 
Magestade, para que seja servido mandar escrever 
ao Balio de Leça que execute e guarde em suas 
Commendas, que eslão no districto d'aquelle Bis-
pado, os ditos Motus P ropr ios ; porque é infor-
mado que ha em suas Igrejas a lgumas pessoas do 
Habi to , que tem cura d ' a lmas , que são da nação, 
e que póde haver outras que tambem o se jam, 
uão tendo o Habito — e que o B alio faça oxecu-
ta r os ditos Breves nas outras Couimendas do 

Reino, pois é nelle Logar- lenente do Grão-Mes-
t r e ; e que se guardem os ditos Motus Propr ios , 
como Vossa Magestade tem mandado . 

Pareceu que deve Vossa Magestade ser ser-
vido manda r escrever ao Balio de Leça, em con-
formidade do que se contem nesta Car ta . Lisboa 2 5 
d e A g o s t o d e 1 6 1 6 . = (Seguem as Assignaturas.) 

Liv. do Consultas da M. da Consciência, foi. 120 v. 

| H U E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
JLJ virem, que Manoel Moreno de Chaves, a que 
mandei prorogar o contracto das Terças deste Reino 
por tempo de roais seis annos, que começaram de 
Jane i ro do anno presente de 1 6 1 6 em diante , e 
hão de acabar por fim do anno de 1 6 2 1 , me 
apresentou duas condições do dito contracto, de 
que os traslados se s e g u e m : 

« C o m condição que se tirarão duas devassas 
dos Rendeiros das rendas dos Concelhos, uma pelo 
Corregedor quando fôr por correição,, e outra pelo 
Juiz Ordinar io da t e r r a ; e o Corregedor inquirirá 
se o dito Juiz tirou a que tinha por obr igação; e 
na residencia que o dito Corregedor dér , se p e r -
gunta rá se tirou a dita devassa lodos os annos nas 
Villas e povos de sua Commarca, e nem se pode-
rão t irar em cada um anno mais que as ditas duas 
devassos. » 

« C o m condição que elle Contractador, e pes-
soas em que traspassar algumas Commarcas, e seus 
Feitores, gozem de todos os privilegios e l iberda-
des que são concedidos aos Contractadores da Al-
fandega desta Cidade, e os Rendeiros das rendos 
dos Concelhos gosarão dos privilegios que gozam 
os Recebedores das terças — os quaes Rendeiros 
será um em cada logar nas rendas principaes — 
e que os Alcaides e Meirinhos das Commarcas de 
Elvas, Evora, Estremoz, Beja, Campo de Ourique, 
Setubal e Alemquer nBo possam encoimar posturas 
das Camaras , riem demaodal-as , por quanto os 
Rendeiros pagam as retidos dos Concelhos, e elles, 
sem as pagar, se fazem encoimadores, e levam tudo 
na mão, sem pagar cousa alguma á Terça , nem ao 
Concelho. » 

Pedindo-me o dito Manoel Moreno, que para 
se dar á sua devida execução o conteúdo nas duas 
condições acima trasladadas, lhe fizesse mercê de 
mandar passar Provisão para as Justiças, e mais 
pessoas á que pertencesse, as cumpri rem ; e visto 
por mim seu requerimento e as condições, bei 
por bem e mando a todos os Corregedores, P ro -
vedores, Ouvidores, Juizes e Justiças das Cidades, 
Villas e Iogares das Commarcas deste Reino, a 
que este fôr a p r e s e n t a d o , e o c o n h e c i m e n t o delle 
pertencer, que cumpram e guardem em ludo as 
condições sobreditas, duran te o tempo do dito con-
tracto, assim, e da maneira que se nellas contém, 
por assim o haver por meu serviço. 

E este se registará nos Livros das Provedo-
rias e Correições das ditas Commarcas, para a t o -
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dos ser notorio de como assim o tenho mandado ; 
e aos tragados deste, concertados e assignados pelo 
Doutor Sebastião de Carvalho, do meu D e s e m -
bargo, e Corregedor do Civel da Córte desta Ci-
dade, que serve de Conservador do dito contracto 
das Terças, se dará tão inteira fé e credito, como 
a este proprio, que valerá como Carta, e não pas-
sará pela Chancellaria, sem embargo das O r d e n a -
ções em contrario. 

Diogo de Sousa o fez, em Lisboa, a 1 5 de 
Novembro de 1 6 1 0 . Luiz de Figueiredo o fez es-
crever. REI. 

Pegas á Ordenação, tom. V, pag 236. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que, havendo respeito ao que Luiz M e n -

des de Vasconcellos, que ora envio por Governador 
do Reino de Angola, me representou, sobre o be 
neficio das minas que ha n'quella Conquista, e a 
utilidade que póde resultar á minha Fazenda, hei 
por bem de dar licença aos moradores do dito 
Reino, e a outras quaesquer pessoas que passarem 
a elle, possam lavrar ,á sua custa as minas que 
descobrirem, pagando os quintos á minha Fazen-
da, como dispõem a Ordenação, precedendo as 
diligencias que ella ordena — e o que pela dita 
maneira vier á minha Fazenda, dos quintos das 
ditas minas que se descobrirem e lavrarem, se 
carregará em receita sobre o meu Feitor do dito 
Reino. 

Pelo que , mando ao Governador delle que 
faça d a r á execução este Alvará, como se nelle con-
t e m ; o qual valerá como Car ta , sem embargo da 
Ordenação em contrario, e s e registará nos Livros 
de minha Fazenda, e da dita Feitoria de Angola, 
onde se publ icará , para a todos ser notorio o 

qu'e por elle mando. 
Manoel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 2 4 de 

Novembro de 1 6 1 6 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 70 v, 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu hei por bem que todas as divi-

das, que por qualquer via se deverem á minha 
Capella, se arrecadem, pelo Ouvidor del ia , via 
executiva, assim e da maneira que se a r recadam 
as dividas que se devem á minha Fazenda. — 
Pelo que, mando ao Ouvidor °da dita minha Ca-
pella, execute e cobre as dividas que a ella se 
deverem, via executiva, como dito é — e ás mais 
Justiças e pessoas, a que o conhecimento disto 
per tencer , cumpram e guardem este, como nelle 
se contem, posto que seu effeito haja de dura r 
mais de um a n n o ; e q u e não 'passe pela Chancel -
laria, sem embargo da Ordenação em contrario. 

E porque sobre esta materia se passou j á 
outra P iuvi íão , que diz se perdeu, mandei passar 

esta segunda, com salva : uma cumpr ida , outra 
não haverá effeito. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 2 5 de 
Novembro de 1 6 1 6 . Sebastião Perestrello o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. da Cap. Real, na Torre do Tombo, foi. 11. 

Em Carta Regia de 2 9 de Novembro de 1 6 1 6 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que pede o Doutor Luiz Ribeiro de Leiva, 
Lente da Cadeira de Decreto na Universidade de 
Coimbra, e Desembargador da Casa do Porto — 
e haverido-a visto, e tendo respeito 6 necessidade 
que ha de que continue a lição daque l l a Cadeira , 
e ás suas boas partes e letras, hei por bem de lhe 
fazer mercô de o mudar para a Casa da Suppli-
cação, com posse tomada logo, e corú obrigação 
de que lerá tres annos mais, depois de acabados 
os ultimos por que foi reconduzido. 

Chrislovão Soares. 
Liy. 9." da Supplicação, foi. 57 . 

^ m Carta Regia de 2 9 de Novembro de 1 6 1 6 
' — Para o proseguimento da canonisação da 

Senhora Rainha Santa I-abel, e sèguranç» do d i -
nheiro de que o Bispo de Coimbra , que Deus per-
dôe, me fez doação para o mesmo effeito, importa 
muito que se não dilate o cobrar-se e recolher-se 
ao cofre de Santo Eloy, na fórma que u l t imamente 
ordenei — pelo que , vos hei por mui encarregado 
que ordeneis se cumpra assim, com .toda a b re -
vidade, e tenhaes cuidado de me dar conta do que 
se f i ze r . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi . 444. 

Em Carta Regia de 4 de Dezembro de 1 6 1 6 
— Encomendo-vos muito que ordeneis ao 

Desembargo do Paço satisfaça com brevidade ao 
que mandei ver nelle sobre os bens per tencentes 
ao Collegio da Companhia de Coimbra, que se -
questrou o Corregedor da Commarca de Vianna , 
e sobre a licença que geralmente se pede, por 
parte da Companhia, para possuir todos os bens 
que de presente tem, gunrdando-se para ao d ian te 
a Lei que o prohibe — e porque Sou informado 
que em 15 do mez passado se despachou um auto 
no Desembargo do Paço para o Desembargador 
Manoel Alvres de Carvalho fazer executar a mes-
ma Le i , da substancia que intendereis pela copia 
que vai com esta Carta, vista a fórma delle, vos 
encomendo que ordeneis se recolha logo o auto, 
sem se fazer obra por el le ; porquanto ácerca 
dessa materia está bnstaritemente provido por m i -
nhas Leis e Ordenações. = Chriúovão Soares. 

Liv. dé Corresp. do D, do Paço, foi. 499. 
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EU E L - R E I Faço saber aos que esle meu Al-
vará virem, que, por fa.zer mercê a D. Al-

varo Pires de Castro, conde de Monsanto, e Al -
caide-mór desta Cidade de Lisboa, filho mais velho 
do Conde D.. Luiz de Caslro, que Deus perdoe ; 
e havendo respeito ás razões que m e representa, 
para haverem de lhe pertencer as penas do sangue 
desta dita Cidade, e seu T e r m o ; e vista a resposta 
do meu Procurador da Corôa — hei por bem e 
m e praz, que elle tenha e haja para si, em dias 
de sua vida, a renda das penas do sangue, desta 
dita Cidade e seu Termo, assim e da maneira que 
a mim de direito pertence, e como a teve e pos-
suio D . Antonio de Castro, Alcaide mór desta Ci -
dade, seu avô, e D. Pedro de Castro, Conde de 
Monsanto, seu tresavô, pela doação feita em 2 4 

de Maio de 1 5 0 3 , que o Senhor Rei Dom Ma-
nuel , que Santa Gloria haja , concedeu, e assim 
por outro Alvará, porque se fez mercê a D . L u i z 
de Castro da dita Alcaidaria-mór desta Cidade, 
para elle, e para seu filho mais velho, que por 
seu falecimento ficasse, com Iodas as rendas, d i -
reitos e penas, com que o dito seu pai a l inha e 
possuia. 

A qual renda o dito D. Alvaro Pires de Cas-
tro terá e possuirá, e m sua vida, como dito é, e 
como na dita doação feita ao dito Conde se con-
t e m , e melhor , se com direito a póde ter , haver, 
e arrecadar e possuir. 

Para arrecadação da qual renda e penas, hei 
por bem de lhe dar e outhorgar o mesmo privi-
legio, de que se houvera de usar, se a dita renda 
e penas para mim se ar recadaram. 

Pelo que, mando ao Regedor da Casa da 
Supplicação, e a todos os Desembargadores delia, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes e Justiças, Offi-
ciaes e pessoas, a que este Alvará fôr mostrado, 
e o conhecimento delle pertencer , que deixem ao 
dito D. Alvaro Pires de Castro usar da dita doa-
ção, e lhe deem a posse da dita renda e penas, 
e lh 'a deixem ler e haver, como dito é, em sua 
vida, assim e da maneira que o faziam seus a n -
tecessores, e usar e gozar do dito privilegio, na 
maneira sobredita ; e cumpram e guardem e laçam 
in te i ramente cumpr i r e guardar este Alvará, como 
nelle se contem, sem nisso lhe ser posta duvida 
nem embargo algum, porque assim é minha mercê. 

E o dito Conde de Monsanto D . Alvaro Pires 
de Castro, será obrigado, dent ro em dous annos, 
t i rar Carta em fórma da dita renda e p e n a s ; a 
qual se lhe fará pela que foi passada a seus ante-
passados. 

E outrosim hei por b e m , e mando a todos 
os Escr ivães , que não tirem as sentenças dos pro-
cessos das partes, sem lhes constar , por certidão 
do dito D . Alvaro Pires de Castro, Álc»ide-mór, 
de como lhe tem pago a dita pena do sangue — 
e isto sob pena de suspensão de seus officios, até 
minha mercê, e de dozentos cruzados em dinheiro 
para a minha Camara . 

E este me praz que valha, e tenha força e 
vigor, posto que o effeito delle haja de dura r mais 
de uin anno , sem embargo d a O i d e n a ç ã o do livro 
2 . ° titulo 4 0 etc. — e e s t e não passará pela Chan -
cellaria, sem embargo oulrosim da Ordenação em 
contrario. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 9 de D e -
zembro de 1 6 1 6 . E eu João 'Travassos da Costa 
o sobscrevi. s = R E I . 

Liv. 9 . ° da Supplicação, foi. 60 v. 

Em Carta Regia de 1 3 de Dezembro 1 6 1 6 — 
i Sendo tantos os negocios que ha na Casa da 

Supplicação, e de qual idade, que importa muito 
a meu serviço, e ao descargo de minha consciên-
cia, dar toda a ordem necessaria para se despa-
charem b r e v e m e n t e ; e tendo eu intendido que 
estão mui to atrasados, com d a m n o e queixa das 
partes, por falta de Ministros que os despachem, 
por andarem muitos Desembargadores fóra da 
Casa, occupados nas residencias e outras commis -
sões; pBra que este damno geral se possa r e m e -
d ia r , m e pareceu encomendar-vos que ordeneis 
se t ra te logo no Desembargo do Paço da fórma 
era que se poderá fazer, e se convirá enca r rega r 
das residencias aos Corregedores e Provedores, que 
já as t iverem dado, e estiverem aguardando e n t r a r 
em outros cargos — e se faça consulta do que 
parecer, que m e enviareis. 

E assim vos encarrego muito que deis ordem 
precisa para que os Letrados que tenho nomeado 
para a Casa do Porto vão logo a servir seus offi-
cios ; e tanto que chegarem, venham para a da 
Supplicação os que mandei p romudar a ella, sem 
que o uns nem a outros se encar reguem di l igen-
cias que façam de caminho, de maneira que todos 
acudam com a maior brevidade possivel a suas 
obrigações, e não haja. falta nas Casas. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 461. 

Em Carta Regia de 1 3 de Dezembro de 1 6 1 6 
O Colleitor do Santo Pad re me escreveu a 

carta e enviou a relação que vão neste despacho, 
sobre a sentença que no Juizo da Corôa se deu 
no aggravo que t inha o Conde da Videgueira de 
se compulsar a Roma a causa que corre e n t r e 
elle e os Religiosos da Casa professa da C o m p a -
nhia de S. R o q u e dessa Cidade, ácerca do sitio 
em que o Conde fez obras nas suas casas — e m e 
pareceu remeter -vol -a , para que, pedindo aos J u i -
zes os fundamentos da sentença de que o Collei-
tor se queixa, e tomada informação certa d o s 
exemplos que houver de casos semelhantes , e f a -
zendo t i rar uma copia do Breve do Papa Jul io I I I , 
ordeneis ao Desembargo do Paço que, j u n t a m e n t e 
com os Desembargadores Francisco do Bri to de 
Menezes, Diogo de Br i to , e Nuno da Fonseca, 
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se veja tudo em vossa presença, e se faça com 
brevidade consulta do que parecer, que me envia-
reis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. SOO. 

Em Carta Regia de 1S de Dezembro de 1 6 1 6 
— E u mandei por outra Carta minha d o l . ° 

de J u n h o deste anno, que pelo Tribunal a que 
pertencesse se dessem o Br&z Gomes de Elvas, 
Còntraclador dos portos seccos desse Reino, os 
despachos necessarios, para que se cumprisse e 
guardasse pontualmente a Provisão que se ihe pas-
sou no Conselho de minha Fazenda para os G u a r -
das e Feitores dos mesmos portos poderem trazer 
espingardas, não obstante a que de novo era pas-
sada em contrar io pelo Desembargo do Paço, e 
que o fizesseis assim executar , sem dilação alguma 
— e porque elle me fez agora petição, em que 
se queixa de não se satisfazer a isto, e protesta 
de haver por minha Fazenda todas as perdas e 
damnos, que por este respeito receber seu con-
tracto , vos encomendo ordeneis que se lhe faça 

1 just iça na mater ia , e q u e logo com effeito se cum-
pra o que pela dita Carta tenho mandado neste 
negocio, sem que se ponha a isso duvida a lguma, 
porque assim o hei por meu serviço. 

Chrisiovào Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 484, 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal, e dos Algarves, e tc . Faço saber aos que 

esta Lei virem, que, desejando eu que nestes Rei -
nos se conserve, e perpetue a antiga nobreza de 
meus Vassftllos, e que aquelles que, por serviços 
feitos aos Reis e á Republ ica , se assignalaram, e 
avanta ja ram dos outros homens, alcançando mer-
cês da sua Corôa, dignidades, e preeminencias, nào 
recebam afronta em seus descendentes, se casarem 
com pessoas indignas, e de que seus descendentes 
possam ficar com n o t a ; e por se esperar dos que 
conservam a pureza do sangue, que herdaram de 
seus maiores, que não farão cousa, que não res-
ponda á obrigação, em que seu nascimento os 
põem, mandei t ra tar , por pessoas do meu Conselho, 
e outras de letras e experiencia , do remedio que 
se poderia dar neste caso, para que os que com 
as ditas pessoas casassem, não podessem succeder 
em bens de minha Corôa, nem os que delies des-
cendessem : e consideradas as razões, que se me 
a p o n t a r a m : 

Hei por bem, e mando que todas as pessoas, 
de qualquer estado e condição que se jam, que t i -
verem bens de minha Corôa, ou se quizerem ha-
bi l i ta r para os ter , em caso que os possam em al-
gum tempo vir a herdar , sejam obrigados, antes 
de casar, a haver licença m i n h a ; para o que me 
apresentarão consentimento de seus pais, e não os 
tefido, de seos curadores (se elles nào forem iote-

| ressados em o da r ) : a qual licença se pedirá no 
Desembargo do Paço, aonde em caso que os pais, 
ou curadores, lhes neguem seus consent imentos , 
conhecerão das razões, que para isso tem, e me 
farão consulta sobre ellas, com ornais , que em r a -
zão de conveniencia e igualdade se of ferecer : e q u e 
as pessoas, que se casarem sem estes requisitos to-
dos, fiquem incapazes de em algum tempo pode-
rem haver bens da Corôa, e privados dos que j á 
tiverem, de que desde logo os privo, e a todos seus 
descendentes, sem embargo de quaesquer clausu-
las, que nas ditas doações houver, e que requei-
ram expressa revogação delias. 

E mando a touos os meus Desembargadores , 
Juizes, e Justiças de meus Reinos e Senhorios se 
informem part icularmente das pessoas, que em seus 
districtos possuem os ditos bens de minha Corôa, 
que depois da publicação delia casassem com as 
ditas pessoas indignas, e de que seus descendentes 
possam ficar com nola ; e a informação que disto 
tomarem, enviarão á Mesa do Desembargo do Pa -
ço, para nisso se provêr, como houver por meu 
serviço. 

E mando outrosim aos ditos Corregedores, e 
aos Provedores, nas Commarcas em que os Corre-
gedores não en t r am, que nas devassas, que cada 
anno t i ram, perguntem pelo sobredito, sendo ce r -
tos, uns e outros, que em suas residencias se ha 
de perguntar a diligencia que fizeram neste nego-
c io : e assim mando ao Chancejler-mór destes Rei-
nos e Senhorios, que faça publicar esta Lei na 
Chancellaria, e envie logo Cartas, cotn o traslado 
delia, sob meu sêllo e seu signal, aos ditos Cor-
regedores e Provedores das Commarcas destes Rei-
nos, para que a façam publicar, e seja a lodos no-
tó r i a ; a qual se registará nos Livros da Mesa dos 
Desembargadores do Paço, e nos das Casas da 
Supplicação, e Relação do Por to , aonde se costu-
mam registar semelhantes Leis, e esta própria se 
lançará na Tor re do Tombo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa. Cypriano de 
Figueiredo a fez, a 2 3 de Dezembro de 1 6 1 6 . E 
eu João Travassos da Costa a sobscrevi, = R E I . 

Aos vinte e nove dias do mez de Dezembro pr in-
cipio do anno de mil seiscentos e dezesete, 

nesta Cidade de Lisboa, na Camara da Vereação 
delia, sendo presente o Presidente, Vereadores, e 
Procuradores da dita' Cidade, e Procuradores dos 
Mesteres delia abaixo assignados, por todos foi 
assentado, praticando-se em Mesa sobre o governo 
desta Cidade, e sobre algumas cousas, que convi-
nha ao bem commum, e bom governo, e provi-
mento da Cidade, que ácerca das cousas da a lmo-
laçaria se guardassem os assentos segu in tes : 

Pr imeiramente, que oAlmotacé , a quem ca-
hir a obrigação do casa da a lmotaçar ia , tenha 
muito cuidado de dar despacho ás ptarles que vie-
rem de fóra, assim por m a r , como por te r ra , as 
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quaes despachará primeiro que os da Cidade, e 
para o bom expediente de todos, virá á dita casa 
às oras de seu regimento,«assistirá em andar pela 
Ribeira vendo os mant imentos , que a ella vierem, 
ou forem vindos, e fazendo quê se não atravesse, 
nem tirem para fóra da Ribei ra , nem da Cidade, 
e que se dê ao povo pelos preços das ta ixas d a a l -
motflçaiia. 

Que o Almotacé a quetn cabir a obrigação 
do Açougue, e Corral venha ã elle muito cedo, e 
não se recolherá se não quando se cerrarem as 
portas do dito Açougue, e fará que todos se jam 
bem providos de carne , conforme a houve r ; e terá 
mui to cuidado de evitar os malefícios, e desordens 
que podem acontecer. 

Que o dito Almotacé do Açougue assigne 
aos dous Mesteres que assistem no Açougue os ta-
lhos que lhe parecer serem necessarios para nelles 
repar t i rem carne ao povo, a qual elles repar t i rão 
conforme as Provisões que tem, e com tudo o Al-
motacé terá mui to cuidado, que o povo miúdo, e 
gente pobre seja provido, e não lhe falte carne . 

. Que o Almotacé a que cabir a obrigação da 
lenha, carvão, e palha, tenha muito cuidado em 
saber cada dia da lenha, carvão, e palha que vier, 
e q u e ficou do dm atraz, para repart ir tudo ao povo 
conforme as posturas e taixas, a ta lhando o grande 
excesso que ha na regalia destas cousas, e q u e nâo 
levem carvão pela Cidade a vender, senão aquellas 
pessoas que tem licença da Camara com ju ramen-
to, e assim vigiará as praias, para que as cousas 
de sua obrigação não se desembarquem senão nos 
logares deputados pelas posturas da C idade ; e para 
acudir a estas duas cousas repar t i rá o tempo como 
mais cumpri r , e vir que seja mais conveniente, e 
estando na dita repartição o tempo necessário, e 
gastando o que restar na vigia da praia. 

Que o Almotacé a que cabir a obrigação da 
correição da Cidade, corra toda a Cidade com a 
maior diligencia que lhe fôr possivel, repar t indo-a 
por bairros, para assim a correr toda cada semana 
uma vez ao m e n o s ; e irá fazendo correição por 
todas as tavernas, e tendas, e mais partes que se 
lhe offerecerem, e muito par t icularmente por es -
talagens, e casas, em que se dão camas, para se 
evi tarem os grandes damnos que o povo recebe 
de se não guardar as taixas, e almataçarias, pos-
turas , e regimentos da Cidade. 

Que o Almotacé da correição da Cidade terá 
muito cuidado de ii á feira nos dias de l i a ; e por 
quanto os creadores podem vender na feira livre-
mente sem almotaçaria os fructos de sua creação, 
e os que não forem creadores, posto que nâo tem 
esta l iberdade, e hão de vender pela a lmotaçar ia , 
com tudo não são obrigados t i rar escriptos delia, 
para que todos gozem de sua liberdade, e senão 
enganem e m pedir escriptos da almotaçaria aos 
Escrivães, n e m lhe dem cousa alguma, sómente 
condemnará os que não forem creadores qúe não 
venderem pela a lmotaçar ia . 

Que sejam advertidos em guardarem o capi-
tulo de seu regimento, que lhe prohibe dnr licenças 
conlra as posturas dnCidade, porque elles são execu-
tores das posturas, porém não tem jurisdicção para 
dispensar com ellas, e é cousa de que a Cidade 
recebe muito damno, e é muito prejudicial por 
muitos respei tos ; e assim lh'o manda a Cidade ex -
pressamente, e procederá contra os que o contrar io 
commet te rem c o m t u d o o r igor , e o mesmo manda 
a Cidade no que toca á guarda das posturas, as 
quaes nâo poderão quebra r , nem allegar que .as 
não sabiam, pois tem tão precisa obrigação de as 
saberem. 

Que todos os quatro Almotacés se a jun t em 
na casa da almotaçaria ás sextas feiras pela m a -
nhã , e alli com o Vereador , se se achar presente , 
j rat icarão sobre as cousas da almotaçaria , e p r o -
verem nos preços dos mant imentos , assim nos que 
aquelles dias se costumam pôr, como nos mais que 
se o f fe recerem; e quanto fôr possivel (sem d a m n o 
dos que trazem mantimentos para a Cidade) p ro-
curem que naquelledia almotacem todos juntos os 
mant imentos . 

Que cada um dos Almotacés mande c h a m a r 
o Alcaide que quizer que o acompanhe quando 
fôr fazer alguma diligencia de sua obrigação, po-
rém não lhe dará cousa alguma das penas ; porque 
os Alcaides e Meirinhos tem obrigação de acudi -
rem a seu chamado, e fazerem o que lhe fôr m a n -
dado. 

Que n e n h u m Almotacé dê despacho nas cou-
sas que não foi em de sua obrigação, nem mande 
contra o que os outros Almotacés tiverem m a n -
dado nas suas obrigações, na semana que lhe toca. 
Porém faltando na çasa da almotaçaria , o Almotacé 
a que ha de tocar, se se achar presente na dita 
casa outro qualquer dos Almotacés, poderão neste 
caso despachar , e dar o expediente necessário'. E 
tambem poderão condemnar todas as achadas que 
encontrarem em fragante, ainda que não seja a 
de sua obrigação, mas não poderão condemnar as 
que lhe vierem accusar, porque todas essas devem 
ir á casa da almotaçaria , e pelo Almotacé de l ia , 
devem ser condemnadas, e por outro nenhum não. 

Que o Almotacé que não fôr do Açougue , 
não vá a elle, nem mande escriptos, nem recado 
aos Marchantes , nem aos Cortadores, para da rem 
carne para elles, nem para out rem, sómente po-
derão mandar recado aos companheiros para os 
proverem. 

Ordem de Juizo para os Almotacés das execuções. 

O Almotacé da casa da almotaçaria , ou que 
fôr por correição pela Cidade,, pondo-se acção 
adiante delle, contra alguma pessoa, de qualquer 
qualidade que seja, que vai contra as posturas e 
regimentos da Cidade, fará que logo o Escrivão 
a lance no seu livro, que para isso tem, numerado 
pelo Vereador , ou Procurador da Cidade, que tem 
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obrigação levar coms igo ; e sendo achada em f r a -
g ran te , e citada par» diante delle, a condemnarà 
logo com uma testemunha, ou fé do Escrivão do 
Meir inho da Cidade, e fará que o Escrivão lance 
logo no dito livro a c o n d e m n a d o , ou ponha ver -
ba , que foi absoluta. E se a tal pessoa que foi 
chamada, ou accusado, appellar, o Almotacé fará 
pôr no dilo livro verba de como appellou ; e se 
fôr a pessoa accusada, não a poderá condemnar 
senão por duas testemunhas, ou por uma, com fé 
do Escrivão da almotaçaria, ou do Escrivão do 
dito Meir inho, sendo primeiro citado para diante 
delle, e será avisado que não condemnarà pessoa 
alguma por fé de nenhum Escrivão de outro Me i -
r inho, nem Alcaide, porque os taes Escrivães não 
tem fé para estes casos, e se poderá tomar os taes 
Escr ivães por testemunhas, como qualquer outra 
pessoa, aos quaes não consent irá as partes darem 
dinheiro a lgum. 

N e n h u m Almotacé condemnarà pessoa a l -
guma sem vêr de presente a postura, por que vem 
accusada, e nisto serão todos mui advertidos. 

As testemunhas t i rará o Almotacé verbal-
mente , .dando-lhe ju ramen to como se costuma, 
porém fazendo a u t o ; as testemunhas-se t irarão por 
escriplo com declaração de seu dito, e comtudo 
o que a testemunha disser, e se a parle pedir tempo 
para trazer algumas ém sua defesa, os Almotacés 
lhe darão terripo conveniente, p o r é n \ b r e v e ; e c o m 
as testemunhas a«sim tiradas, o Almotacé mandará 
ao Escrivão lhe faça logo o feito concluso sem 
mais dilação, no qual pòrá logo sua sentença. 

E se a parte aggravar da prisão ser in-
justa , ou de outra cousa, o Almotacé lhe receberá 
o aggravo, salvo se fôr da sentença d a e o n d e m n a -
ção, porque destas lhe deve a parte appellar. 

E se antes de condemnado pedir vista para 
dizer de sua justiça, o Almotacé lh'a mandará dar 
com tempo conveniente, e breve ; e nas razões po-
derá a parte allegar tudo o que lhe parecer, e 
provol-o s i immariamente , como se viera com em-
bargos d a q u e l l a m a t e r i a ; porém se pedir vista 
para embargos, Ih'a não da rá . 

/ E se a parte em logar das razões para que 
pedio vista, vier com embargos, não lhe deíirirá 
a elles, antes havendo-os por razões para a sua 
sentença, e comtudo poderá mandar á parte, que 
dê testemunhas do que dizem, se lhe parecer. 

E se a parte condemnada pedir vista para 
embargos á sentença, não lh 'a dará o A l m o t a c é ; 
e se ella não appellar, mandará executar a sua 
sentença, porque ás sentenças do Almotacé , não 
se ha de vir com embargo , e só poderá a parte 
appellar pora a C a m a r a ; e porém depois da parte 
appellar, nenhuma couso poderão os Almotacés in-
novar na condemnoção, e serão muito advertidos 
nisto, porque não haja quem se queixe delies man-
darem depois ' de a par te appellar cousa alguma 
mais, nem menos do que tiverem mandado antes 
da appellação.' E isto se intenderá assim na pena, 
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como «na prisão, como em toda a outra cousa. E 
porque alguns vem accusados qne não tem bens, e 
se podem ausentar, os Almotacés le«ão aviso de 
adver t i rem nisso para condemnar as taes pessoas 
e m cadeia,-ou que dêem penhor, ou fiança. 

Fará que nas causas não haja dilações, antes, 
sabida a verdade na fórma «cimo dita, eondem-
norá logo verbalmente , p, não consentirá que se 
façam autos das acções, senão quando as parles o 
pedirem, ou aggrovorem, ou appellarem ; e nos 
ditos autos não consentirá que bojo diloções, nem 
que Se façam longas escripturas, nem se tirem sen-
tenças para se e x e c u t a r e m ; e só se t i rarão se as 
portes as pedirem ; nem poderá manda r executar 
pessoa alguma por Alcoide, ou Meir inho, senão 
depois que, requeridas pelo Escrivão, ou Por te i ro , 
não pagarem, salvo se intender que convém assim 
em algum caso para segurança da paga da pena. 

Quondo mandar a lguma pessoa á cadeia, 
declarará ao Alcaide d iante das portes que o ou -
çam, que lhe não póde levar dinheiro da tal p r i -
são, pora que as partes o saibam, e os Alcaides 
não tenham desculpa de lh 'o levarem. 

Todos os Almotocés, e cada um delies, g u a r -
darão, e cumprirão estes assentos, e ordem de 
Juizo, como nelles se contem, sem escusa a l g u m a : 
e fazendo o contrar io (o que delies se não espera) 

| a Cidade lh 'o es t ranhará , e procederá contra elles, 
como o caso m e r e c e r . ' E em ludo se lhes encar -
rega muito , que procedam* conforme a Ordenação. 
Fe rnão Borges o escrevi. Pero Voz de Villos-Boas 
a fez e s c r e v e r . — (Seguem as 'Assignaturas.) 

Collecção de Regimentos Reaes tom. IV pag. 156. 

C A R T A R E G I A . 
remettida em 1 6 1 6 ao Viso-Rei, com o Colleitor 

Octávio Acorambono, Bispo de Fossambruno. 

Octávio Acorombono, Bispo de Fossambruno, que 
o Santo Padre agora envia por Colleitor des-

ses Reinos, me apresentou os tres Breves de suas 
faculdades, que são da mesma substancia de seus 
antecessores. E h a v e n d o se visto, se achou na m a -
teria de um delies, que Sua Santidade o envia ao 
dito Reino por Colleilor Geral dos "direitos, e es-
polios d ' aque l l eRe ino pertencentes á Camara Apos-
tólica,' e que no sobrescripto de cada um delies é 
intitulado na mesma fórma. 

E posto que Sua Magestade podéra não lhe 
monda r admit t i r os ditos Breves, oté se r e f o r m a -
rem em fórma, que por nenhum modo se tratasse 
nelles de espolios, por quanto é cousa ossentada e 
certa, que os não ha, nem h o m e nunca em P o r -
tugal ; todavia, por se não deter e impedir sua 
jornada, e o cumprimento das ditas faculdades, no 
mais, que contém, se deixou de fazer, mandando 
Sua Magestade, que se lhe declarasse, e adver -
tisse, que por nenhum caso ha que t ra tar de es-
polios no dito Reino, nem a Camara Apostolica 
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tem nelle outros direitos mais, que os ordinarios 
das graças e commissões, que os Colleitores, con-
forme suas faculdades, podem despachar, e conce-
d e r ; e que se outra cousa elle intentasse se lhe 
havia de impedir , conservando-se o direito do Reino, 
por todos os meios, que, conforme ás Leis e esty-
los antigos delle, é pe rmi t t i do ; e que sómente po-
derá recolher os espolios dos Frades apóstatas, que 
andando apóstatas, morrem fóra da Religião. 

Que elle por nenhum caso nomeie, nem po-
nha Sub-Colleitores nos logares do Heino, nem na 
India , e mais Conquistas daquel la C o r ô a ; por 
quanto, náo havendo nellas espolios, como fica dito, 
e os direitos da Camara Apostolica se haverem de 
pagar em Lisboa, e nSo em outra parte, não são 
necessarios, nem os houve em nenhum tempo. 

Que Sua Magestade lhe manda advert ir , e 
encarregar muito, que se abstivesse de conceder 
graças , e privilegios particulares aos Religiosos e 
Religiosas, e de tomar conhecimento de suas cau-
sas, não se metendo nellas, deixando a seus Pre-
lados usar de sua jurisdicção, e castigo de seus 
subditos, como lhes parecesse; e quando houvesse 
alguns casos que obrigassem muito no contrar io , 
e da par te dos Prelados houvesse notável e no-
toria exorbi tância , então poderia in t romet te r - se ; 
porém que para o fazer com devida consideração, 
e sem inquietação das mesmas Religiões, conviria, 
que communicasse os casos e causas com a pessoa 
que estiver com oGovefr io do R e i n o ; porque com 
isso procederia just i f icadamente, e sem dar occa-
sião a inconvenientes e desordens, que pelo pas-
sado tem succedido. 

Que na eleição dos Juizes, a que ha de com-
metter os causas, tenha particular consideração de 
escolher pessoas doutas , graves, e l impas, de ge -
rações, e sufficiencia bastante para se lhes com-
met te r o juizo, e determinação, dos cousas, que 
vem appelladas dos Ordinarios , que tem suas R e -
lações, e se servem de pessoas convenientes. 

Osorio de P ra t ron . Reg. pag. 4 1 1 . 

A D D I T A 9 I M T O 

Por Cartas Régios (tres) de 6 de Março de 

1 6 1 6 , dirigidos ao Viso-Rei da India , foram 
dadas as seguintes providencias : 

I . Aos Desembargadores que se mondam 
a diligencias fó 'a de Goa, não se dêem encargos, 
nem superintendências, que não sejam da Jus t iça . 

I I . As Ouvidorias da India sejam providas 
em Letrados aprovados, na fórma do Regimento . 

I I I . O Viso-Rei da India não vã á R e l a -
ção de Goa, mais de uma vez em cada 'mez , nem 
mande a juntar os Desembargadores em sua casa, 

Borges Carneiro — Additamento I I . pag. 4 1 . 

Por Alvará de 1 0 de Março de 1 6 1 6 — foi 
prohibido oos Desembargadores da Relação 

de Goa, que fossem com alçadas a quaesquer dili-
gencia», aplicar para si asjpenas que impozessem. 
— Vid. Carla Regia de 2 2 de Fevereiro desle 
anno. 

Additamento cit. pag. 4 1 . 

Por Alvará de 1 2 de Março de 1 6 1 6 — foi 
determinado que o Viso-Rei do India l imi-

tasse aos Desembargadores mandados o diligencias 
o tempo que deviam gastar nellas. — Vid. Carla 
Regia de 2 2 de Fevereiro deste anno. 

Additamento cit. pag. 4 j . 

Por Carta Regia de 17 de Março de 1 6 1 6 — 
occorrendo se á frequencia com que no Es-

todo do India se commett iom homicídios, subindo 
de trinta a quarenta por anno, foi de terminado 
que se tirosse annua lmente devassa delles em cada 
Cidade, Villa, ou Capitania. 

Additamento cit . pag . 4 2 . 

Por Alvarás (dous) de 2 1 de Março de 1 6 1 6 , 
foram dadas os seguintes providencias : 
I . Prohibio dor vestiarias e accrescentar 

ordenados aos Officiaes dos Camaras do Estado 
da India . 

I I . Prohibio ao Ouvidor Geral do Cr ime 
de Goa avocar as causas crimes que corr iam pe-
rante o Ouvidor da Cidade. 

Additamento cit. pag. 42 . 

Por Carta Regia de l o de Novembro de 1 6 1 6 
— Vi a consulta da Mesa do Consciência, 

relativa ao Bispo e Ministres Ecclesiasticos da I lha 
dé S. T h o m é — e ordenareis que as ordens que 
se remet terom á India e ás mais Conquistas ul-
tramorinas, para nellas cessarem to ta lmente os 
Sub-Colíeitores, se enviem tambem logo á dita 
I lha, pora o mesmo fim. 

E quanto á fazendo do Bispo defuncto, não 
ha que t ra ta r , porque o novo Prelado, como seu 
herdeiro, que é , acudirá, como melhor lhe c o n -
v i e r . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 180. 

Por Carta Regia de 15 de Novembro de 1 6 1 6 
— foi derogndo em parte o disposto na de 

1 0 de Outubro de 1 6 1 5 , sobre as petições para 
augmento de côngruas de Beneficiados e outros 
Ecclesiasticos das Ilhas da Madeira e S. Miguel , 
dtíclarando-se que esta materia havia sido bem 
considerada, visto hoverem baixado os rend imen-
tos e crescido as despesas das mesmas I l h a s ; mas 
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que a Mesa da Consciência ficasse advertida de 
que, quando occorressem causas que obrigassem 
a dispensar na referida ordem, as consultasse a 
Sua Magestade. 

Liv. de Reg. da M. ^da Consciência, foi. 180 v, 

Por Carta Kegia de 1 6 de Novembro de 1 6 1 6 
— foi indeferido um requer imento da mercê 

de Parente, que tivera o pai e avô do requerente , 
por estar já fóra do gráo para o pe r t ender ; prohi-
bindo-se outrosim que se acceitassem taes reque-
r imentos . 

Ind . Chronologico, tom. V. ' pag. 29 . 

Por Alvará de 2 0 de Novembro de 1 6 1 6 — 
foi determinado que se não procedesse, como 

atravessadores, contra os dous homens obrigados 
da Camara de Coimbra, que, na Praça da mesma, 
e Casa chamada das Farinhas, vendiam todo o 
anno cevada, t r igo, e outro pão. 
Liv. 1.° de Prov. e Priv. da Camara de Coimbra, foi. 263. 

Em Carta Regia d e 1 3 de Dezembro de 1 6 1 6 
— Porquanto depois que a Fortaleza de Mo-

çambique e as mais Povoações daquella Costa e 
dos Rios de Cuama, se desmembraram da Diocese 
de Goa, pela grande distancia em que delia estão, 
e ficaram sujeitas a um Adminis t rador Ecclesias-
t ico que nellas se creou, é de esperar que pelo 
descobrimento das minas do Monomotapá cíesça 
o commercio com a g e n t e da terra e s e a u g m e n t e 
a christandade, o que eu muito desejo se promo-
va, vos encomendo ordeneis que se veja na Mesa 

da Consciência se convirá crear-se um Bispado n 'a-
quellas partes em logar do dito Adminis t rador , e 
m e envieis a cousul ta . — Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 183. 

Em Carta Regia de 1 3 de Dezembro de 1 6 1 6 
— Havendo respeito a que F . Recebedor da 

Alfandega de Peniche, é Official da minha F a -
zenda, occupado no exercicio do seu cargo, hei 
por bem de o escusar de ir aos alardos das Com-
panhias das O r d e n a n ç a s ; para o qual fim orde-
nareis que se lhe passe Provisão pelo Desembargo 
d o P a ç o . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, f o i . 496. 

Por Carla Regia de 2 4 de Dezembro de 1616 
— foi ordenado que, nos papeis que o Con-

selho da Fazenda remettesse a E l -Re i , dos lanços 
das Rendas Reaes, fossem com separação e decla-
ração as condições novas e velhas, e rubr icadas 
em cada uma folha por um Conselheiro do mes-
mo Conselho. 

Por Carta Regia de 2 9 de Dezembro de 1 6 1 6 
— foi ordenado que se auxiliasse a passagem, 

para Castella, pelos portos seccos, da praia m a n -
dada vir na frota da nova Hespanha, pela bar ra 
de L i sboa ; declarando-se que se não pagaria ahi 
direi to .algum da dita prata . 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 295. 



AMO DE 1617 

Aos dous dias do mez de Jane i ro de mil e seis-
centos e dezasete annos, nesta Cidade de Lis-

boa, na Camara da vereação delia, sendo presente 
o Presidente , Vereadores , Procuradores desta Ci-
dade de Lisboa, e Procuradores dos Mesteres de l -
ia ; por todos foi assentado, que em um livro 
numerado e assignado por um Vereador, se l an -
cem fóra os Juizes de cada anno, e Alcaides de 
todos os Ju lgados ; fazendo nelle te rmo de sua 
eleição. 

Os Ministros, que houverem de fazer as elei-
ções do termo, tanto que lhe forem apresentadas 
pelos Juizes, e Escrivão de cada Julgado, verão 
em cada uma delias a certidão do Escrivão com 
sua f é ; se algum dos eleitos é taverneiro, tendeiro 
de mercenar ia , ou mant imentos , ou privilegiado, 
ou amissado; e se alguma eleição vier sem a d ' t a 
certidão, mandarão ao Escrivão, que logo a passe 
ao pé da dita eleição. 

Pedirão aos Juizes os lanços, que trazem so-
bre as rendas de cada Julgado, e tratarão logo de 
ar rematarem as ditas rendas. 

E os Juizes de novo eleitos hão de levar logo 
a ordem para correrem com as ditas rendas, que 
não forem arrendadas. 

Cada anno, tanto que forem feito? os Juizes, 
e Alcaides de cada .Julgado, lhe será dado ju ra -
mento , e se fará logo um termo no dito livro, do 
juramento , que houveram, em que se declarem os 
nomes de cada um, o qual te rmo será assignado 
por e l les ; e logo se fará outro termo assignado 
por elles com as cousas seguintes. 

Que na eleição, que fizerem de Juizes e Al-
caides, pedirão a seu Cura, da parte da Cidade, 
se queira achar na dita eleição, para se fazer mais 
como convém ao bem de seus f reguezes; e achando-
se nella o dito Cura, assignará a t a i eleição, e nos 
lanços, que houver das rendas Cidade; e não-se 
achando o Cura na dita eleição, o Escrivão porá 
nella certidão com sua fé, de como deu este re 
cado ao referido Cura , com pena de dous mil réis, 
e dez dias de cadeia. 

Que serão obrigados a lançarem em livro com 
o seu Escrivão as coimas dentro de tres dias, e 
as sentenciarão dentro de trinta dias, e «s execu-
tarão dentro de sessenta dias, depois de lançadas 
em livro, com pena de dous mil réis, e dez dias 
de cadeia. 

Q u e não sentenciarão nenhuma das ditas coi-
mas, setiSo por fé do Jurado , ou por uma teste-
munha, a quem darão j u r amen to dos Santos l ivan-
gell IOS, oquiil no assento da dita condemnaçâo será 
declarada por seu nome, e assignará nelle com 
pena de dez cruzados, e vin^e dias de cadeia. 

Que ciào levarão terço das c o i m - i s c o n d e m -
nados, sendo dadas pelo J u r a d o , e só levarão terço 

das coimas, que elles de rem, com pena de quatro 
mil réis, e vinte dias de cadeia. 

Que não absolverão nenhuma coima dada 
por elles, ou pelo Ju rado , a inda que se deem tes-
temunhas em contrar io, com pena de dous mil 
réis , e dez dias de cadeia. 

Que nem citarão, nem requererão, nem e m -
bargarão, nem farão penhora, ainda que seja de 
mil réis para baixo, nem passarão certidões, sem 
seu Escr ivão; e porém com o Escrivão farão as 
cousas para que tem jurisdicção. 

Que não farão diligencia a lguma fóra d e seu 
Ju lgado, salvo se lhe fôr mandado expressamente 
por algum Julgador super io r ; porém em tal caso 
virão dar á Camara conta de como lhes foi man -
dado pelo tal Ju lgado r ; e trarão o traslado do 
mandado do dito Ju lgador , feito pelo Escrivão, 
com pena de quatro mil réis, e vinte dias de 
cadeia. 

E cumpri rão todas estas cousas, assim, e da 
maneira que se aqui con tem, com as ditas penas, 
nas quaes serão condemnados pela Camara, sendo-
lhes provado; e assim serão suspensos do seu offi-
cio, e haverão os mais castigos, que parecer , tendo 
incorrido em alguma das ditas culpas, mais de 
uma vez. 

Fernão Borges o escrevi. Pero Vaz de Villas-
Boas. a fez escrever. (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. IV. pag. 175. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 

virem, que, havendo respeito ao muito que 
importa a meu serviço dar-se ordens-para que se 
saiba o tempo em que vagam as Igrejas do meu 
Padroado, e eu nellas provér, hei por hem e m a n -
do, que d'.iqui em diante, os Provedores das Com-
marcas, tanto que alguma das ditas Igrejas do 
meu Padroado vagar, em algum dos logaies de 
suas Provedorias, sejam obrigados a avisar disso 
ao meu Capellâo-mór, e em sua ausencia ao Deão 
de minha Capella, fiizendo-llie saber o rend imento 
delia, e enviandu-lhe a presentação do ultimo pos-
suidor, ou outro a lgum papel, por que conste ser 
a tu! Igre ja do meu Padroado, ou a informação 
que do ca-so houver. 

E succedendo vir alguma pessoa com Bulias 
Apostolicas, ou outro t i tulo, a tomar posse das 
ditas Igrejas do meu Padroado, lh 'a impedirão, 
alegando sobre isso o meu Procurador da Corôa, 
em cada uma das ditas Commarcas, meu direito, 
com todo o cu idado ; de que tambem «visarão ao 
meu CnpeHão-mór, ou Deão de minha Capella e m 
sua ausencia. 

E para1 que iMo tenha effeito, e«te Alvará 
se accrescentará ao Reg imento dos Provedores das 
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Commarcas — e nas residências que se lhes to-
marem, se perguntará , por um capitulo par t icu-
lar , se os ditos Provedores o cumprem assim. 

E este Alvará se registará nos Livros da 
Mesa do despacho do meu Desembargo do Paço, 
e das Relações da Casa- da Supplicação e da Casa 
do Porto, em que outros semelhantes se costumam 
registar — e para que venha á noticia de todos, 
mando ao meu Chancel ler-mór envie o traslado 
delle, sob meu sêllo e seu signal a cada um dos 
ditos Provedores, para que o façam registar nos 
Livros das Provedorias e das Camaras das Cida 
des, Villas e logares de suas Commarcas — o qual 
me-praz que valha, tenha força e vigor, posto que 
o effeito delle haja de durar mais de um a n n o , 
sem embargo da Ordenação em contrar io é tc . 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
4 de Janei ro de 1 6 1 7 . E eu João Travassos da 
Costa o sobscrevi. = R E I . 

L i v . da Capella Real, na Torre do Tombo, f o i . 1 1 v. 

Em Carta Regia de 1 0 de Janei ro de 1 6 1 7 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

as causas em que os Desembargadores da Relação 
do Porto são Juizes e p a r t e s — e pelas razões em 
que se fundam os tres votos delia, me conformo 
com o seu parecer, nos casos passados; e para os 
de adiante, ordenareis que se guarde o estilo que 
se tem na Casa da Supplicação em casos semelhan-
tes, fazendo os Desembargadores offendidos o s a u 
tos, e remettendo os ao Corregedor do Crime, 
para os sentenciar como lhe parecer just iça. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 26 . 

Em Carta Regia de 1 0 de Janei ro de 1 6 1 7 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a ordem que se vos enviou para fazerdes remet ter 
ao Audi tor da gente de guerra a Gaspar Bruxel-
les, flamengo, en t r - t en ido junto á pessoa do Ca-
pitão General desse R - i n o — e fui acertado não 
se fazer obra pela dita o rdem, pois devêra ser dada 
por esla via, e assim convém a meu serviço que 
se proceda. 

E porque consta claramente do privilegio de 
Gaspar IJruxelles, vos encomendo que ordeneis 
logo que seja remett ido, com copio das culpas, que 
delle ha; e da fórma em que o Auditor senten-
ciar , tenhaes cuidado de me avisar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 30. 

Em Carta Regia de 10 de Jane i ro de 1 6 1 7 — 
Com esla Carta se vos enviará uma petição 

que aqui se me prescnton, em nome da Villa de 
V i a n a , foz do Limo, sobre a c o n t r i b u i ç ã o q u e , com 
licença minha , quer lançar , para se fazerem mo-

Ó8 

radas de casas, que faltam, para vivenda dos sol-
dados do Presidio, que alli assistem — e pareceu-
me remetter-vol-a, e encomendar-vos, como faço, 
que ordeneis se veja no Desembargo do Paço, e 
tomada a informação necessaria, se faça consulta 
do que parecer, que me enviareis. 

t Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 35. 

Em Carta Re»ia de 11 de Janeiro de 1 6 1 7 
— A expeiiencia tem mostrado que os tres 

dias que a Ordenação concede aos deliquentes con-
demnados á morte, pora, depois de lhes ser publ i -
cada a sentença, se confessarem e communga rem, 
se gastam em embargos e embaraços, procuran-
do provas falsas, com que evodir á p e n a ; e em 
logar de tratarem do que importa á sua salvação, 
commetem, com grande risco delia, novas offen-
sos de Deus. 

E porque esta materia é tão grave, que i m -
porta muito provêr nella, de maneiro que os de -
linquentes, desenganados da vida, tivessem tempo 
de tratar de suas almas, vos encomendo.e encar -
rego muito que façaes ver no Desembargo do 
Paço a ordem que se poderá dar , paro, sem r e -
tardar muito as execuções da Justiça, se reme-
deiem os damnos apontados; e que, tomada in -
formação dos Desembargadores da Casa da Sup-
plicação, faça consulta do que parecer , que me 
enviareis. = Chrislovão Soares. . 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 11. 

Em Carta Regia do 10 de Janeiro de 1 6 1 7 
— Neste despacho se vos envia uma petição 

que aqui se presentou, por parte da Abadessa e 
Religiosas do Mosteiro de Jesus da Ilha Terce i ra , 
sobre a pertenção que tem de não tornarem para 
a Villa da Praya, donde eram convenluae.s — que 
me pareceu remeter-vos , e encoinendor-vos mu i -
to, eomo faço, que ordeneis se vej.i no Desembar-
go do Paço, e ouvidos os moradores da Villa da 
Pmya , e as mesmas Religiosas, e seu Prelado, e 
vendo as suas respostas, jun tamente com as ordens 
que mandei dar sobre a reedificação do m -sma 
Villo, se faç> consulta do que parecer, que me 
euvioreis. == Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 16. 

Em Carta Regia de de Janeiro de 1 6 1 7 — 
Vi o consulta do Desembargo do Paço, que 

enviaste com Curta dô 14 de Novembro passado, 
sobre o procedimento que dmis filhos do Doutor 
Antonio Cabral, Chanceller da Relação do Por to , 
tem n'nquell« Cidade, e par t icularmente no Mos-
teiro (das R4igio<as) de S m t a C l a r a — e confor-
nio-me com o que nella se aponta , com declara-
ção que o termo que se lhes signalar para não 
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entrarem no Porto, nem cin seu districto, será dé 
quinze leguas. = Christovão Soares. 

Livro de Corresp. do D. do Paço, foi. 3. 

Em Carta Regia de 2 4 de Janeiro de 1 6 1 7 — 
— Com esta Carta se vos enviará outra que 

me escreveram os Officiaes da Camara da Villa 
de San ta rem, sobre a licença que os Religiosos da 
Companhia pertendem para fundar n'aquella Villa 
um Collegio — encomendo-vos que, presentando-
vos jun tamente petição sua, em que peçam a mesma 
licença, com declaração da fazenda que tem para 
dote do Collegio, ordeneis que tudo se veja no 
Desembargo do Paço, e tomadas as informações 
necessarias, e ouvida de novo a Camara , se faça 
consulta do que parecer, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 31. 

Em Carta Regia de 2 4 de Jane i ro de 1 6 1 7 
; — T e n d o consideração aos muitos inconve-

nientes que resultam de que andem na Córte, e 
em minha presença, delinquentes, e pessoas que 
uão ha jam satisfeito as penas em que pelas Just i -
ças houverem sido condemnadas, hei por meu ser-
viço e mando, que se faça Lei, declarando que, 
posto que os casos sejam de qualidade que lhes 
devam valer estes Reinos de Castella, nâo possam 
entrar na Córte delinquentes e homisiados portu-
guezes, nem ella lhes va lha ; e senda achados, se-
jam presos e remett idos a esse Reino, para delles 
se fazer inteiro cumprimento de justiça. 

Encomendo-vos que ordeneis se faça logo 
Lei , pelo Desembargo do Paço, na fórma r e -
ferida, com todas as clausulas e declarações ne-
cessarias, e me venha assignar, para que se pu-
blique na Chanrellaria, nos Tribunaes, e nos lo-
gares, cabeças de Comarcas, de maneira que ve-
nha á noticia de todos. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 6. 

Em Carta Regia de 2 i de Janei ro de 1 6 1 7 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

o que pedem Pedro da Alcaçova e Manoel de Vas-
concellos, para effeito do casamento deseus filhos 
— e hei por bem de lhes conceder licença para 
obrigarem os bens da Corôa e Morgados, em de-
feito dos livres, ao dote e arrhas — e qoe â dis-
pensação da Lei passada sobre a união das casas 
e Morgados, se nâo defira ; porque, havendo sido 
ordenada com boas considerações do bem com-
m u m , não convém que se derogue por conve-
niências particulares. = C h r i s t o v ã o Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 8. 

Por Assento do Conselho Geral do Santo Offi-
cio, de 7 de Fevereiro de 1 6 1 7 — foi de-

c larado s e r e x c e p t u a d o do p r i v i l e g i o do f ô ro da 
Inquisição o cr ime de homicidio qualificado. 
Collect. de Bulias, Brev. etc. relativos á l n q , foi. 165 v. 

Em Carta Regia de 7 de Fevereiro de 1 6 1 7 
• — V i uma consulta de D Antonio Mascare-

nhas, Deão de minha Capella, sobre o contracto 
que D. João Manoel , Bispo de Vizeu, fez com os 
Religiosos da Congregação de S. Bento desse Re i -
no, quando corria com as consultas das Igrejas do 
Padroado Rea! — e esta torna, para que ordeneis 
se veja no Desembargo do Paço, com o contracto 
referido, e dondo-se vista ao meu Procurador , se 
consulte, com sua resposta, o que de justiça se 
póde fazer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 69. 

Em Carta Regia de 14 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— A ordem que mandei dar , para que o 

serviço que os marinheiros e bombardeiros fizerem 
na India se tome como o dos soldados, e como tal 
se satisfaça, vos hei por mui encarregado que fa-
çaes logo lançar em fórma de Lei, para que se 
publique, fixando-se nas portas do Paço, e nas da 
Casa dos Aimazães , e venha á noticia de todos, 
de maneira que logo neste anno se comece a pôr 
em pratica, embarcando-se os marinheiros e bom-
bardeiros que houver, em companhia do Conde 
Viso-Rei . 

E tambem fareis que se notifique aos des-
pachados com officios e cargos da India se e m -
barquem effectivamenle neste anno, com o Viso-
Rei, com comminaçuo que aos que o deixarem 
de fazei, sem justa causa, se lhes porá .ve rba em 
seus despachos. = Chrhlovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 58. 

Em Carta Regia de 2 1 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— Neste despacho se vos enviará uma peti-

ção do Arcebispo Primaz, em que se queixa de 
na Casa do Porto , contra fórma do contracto feito 
en t re os Arcebispos passados e os Senhores Reis 
meus predecessores, sobre mater ias de jurisdicção, 
se tomar conhecimento dos casos referidos em 
um papel que vai jun tamen te : — encomendo-vos 
que a remettaes ao Desembargo do Paço, para 
que, vendo Se, com o contracto de que se faz 
menção, e sendo ouvido o Procurador da Corôa, 
e tomadas as informações necessarias, se faça con-
sulta d o q u e p a r e c e r , q u e m e env iare i s . 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 6 Í . 



1617 231 

Em Carta Regia de 21 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— O Arcebispo Prim»z me fez a petição, que 

se vos envia neste despacho, sobre a posse em 
que diz está, por si e seus antecessores, de pre-
sentar na Abbadia da Igreja de Sant- lago da F»yu, 
em que, sem embargo de estar provida por elle, 
pertende entrar um Antonio de Castro — e pare-
ceu-me remetter-vol-a , e encomendar-vos que or-
deneis se veja no Desembargo do Paço, e se faça 
no caso inteiro cumprimento de justiça. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 63. 

Em Carta Regia de 2 1 de Fevereiro de 1 6 1 7 
D. Estevão de Faro me fez a petição que com 

esta Carta se vos envia, sobre a pertenção que 
tem de que eu mande crear uma nova Villa, na 
sua Defesa de S. Luiz das Assentes, do termo de 
Beja, para se lhe dar delia o titulo de Conde, de 
que lhe fiz mercê — encomendo-vos que ordeneis 
se veja no Desembargo do Paço, para que, ouvida 
a Cidade de Beja, e as mais partes a que póde 
tocar, e tomadas as informações necessarias, se 
consulte o que parecer, de que me avisareis. 

Chrislovão Suares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 81. 

Em Carta Regia de 2 1 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, so.bre as obras que Dona Luiza de Noronha 
faz rias casas que tem, defronte das e m que vivem 
as irmãas do Duque de Aveiro, e do Mosteiro de 
Santos — e considerando eu o que conviiia procu-
rar qne Dona Luiza viesse voluntar iamente em 
se der rubar a obra, me pareceu mandar- lhe es-
crever a Carta, que será com esta, j un t amen te 
com a copia, para verdes o que contém, e orde-
nardes que se lhe dê, e se cobre resposta — e se 
fôr a que é de crêr q u e d a r á , avisar-me heis delia 
— porem em caso que Dona Luiza se não dispo-
nha ao que se lhe encomenda, dareis ordem ex-
pressa ao Doutor Luiz de Araujo de Burros, para 
que faça tapar toJas as janellas, frestas e bura-
cos da casa que se levantou, e de que o Mosteiro 
e casa das irmâa3 do Duque de Aveiro se devas-
sam, por todas as tres partes, ficando sómente li-
vre e aberta a janella da parte do már, que olha 
para o ' I 3 a r r e i r o — ordenando-lhe jun tamente que-
feça noiifii ar a Dona Luiza, de minha parte, que, 
se em algum tempo se abr i rem algumas d is j a -
nellas, frestas, ou buracos, que agora mando t a -
par, se hade derrubar logo toda a casa nova, sem 
admit t i r duvida, nem embargo algum em contrario. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 78 . 

Em Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 7 

Vi a consulta do Desembargo do Paço, que 
me enviastes, sobre as suspeições que Luiz Men-
des [de Vasconcellos intentou ao Coritador-mór — 
e pareceu-me dizer-vos que não se intendeu bem 
o que ácerca desta materia escrevi, nas minhas 
Car t a s ; porque minha tenção não foi, nem é, de-
rogar as Ordenações e Regimentos dos Contos, em 
quanto nellas se ordena que no tomar das contas 
se nào possa intentar suspeição alguma ao Conta-
dor-mór, nem aos Contadores dos Contos — mas 
o que mandei ver é se na parte em que o Con-
tador-mór julga, como Juiz dos embargos com 
que as partes vem ás execuções, se lhe póde pôr 
suspeição ; visto como nestes termos não se trata 
do tomar das contas, nem de mera execução, se-
não de conhecimento e decisão de causa de J u s -
tiça, nos quaes termos convém que ella se admi -
nistre por Juizes que nãu sejam suspeitos. 

E tambem se deve advertir que o Choncel-
ler-mór é Juiz das suspeições dos Ministros maio-
res, e que a elle tora julgar se procedem ou não. 

Pelo que, ainda nos casos em que por D i -
reito se não podem pôr suspeições, nào toca ao 
Ministro a que se ellas intentam fazer-se Juiz se 
se lhe podem ou não podem pôr, senào oo Chan-
celler-mór, como Juiz delias — e que, em caso 
que elle as proceda, não sendo de proceder, fica 
logar de recorrer a m i m , para mandar o que fôr 
justiça. 

E com todas estas considerações, mondei 
que as suspeições com que Luiz Mendes veio ao 
Contador-mór, se remettessem ao Chancel le r -mór , 
e elle as despachasse, com. os Adjupclos ordina-
rios, como fosse j u s t i ç a ; o que devia fazer, vendo 
as Ordenações e Regimentos, e a qualidade das 
suspeições, e o que em semelhantes casos se cos-
tuma, e fazendo inteiramente justiça, que é o in-
tento que tive, e o que sou servido se faça, na 
fórma do Direito e minhas Ordenações. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. fui. 72. 

EU E L - R E I Faço saber oos que este Alvará vi-
rem que eu sou informado em como na Ilha 

de Ceilão ha rendimento bastante pora se pagarem 
as ordinarias que de minha Fazenda se dão em 
cada um anno aos Religiosos que residem n'uquella 
Ilha, e se poder acudir a outras cousas de meu 
serviço — hei por bem e mando que os ditas o r -
dinarias, se paguem d'aqui em diante do rendi-
mento da dita Ilha — e no particular que tenho 
ordenado sobre os ordinarias dos Religiosos da 
Companhia de Jesus, que alli habi tam, e aos qua-
t ro Vigários de suas Cliristandades, se lhe pague , 
como tenho mandado, e isto a té haver ,renda dos 
bens dos Pagodes, em que se paguem as ditas o r -
dinarias, por estarem opplicodos o ellas. 

E este se cumprirá , como se nelle contem, 
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sem duvida algumo ; o qual valerá como Carla, 
poslo que o seu effeito finja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em cont ra r io ; 
e se registará nos Livros da Secretaria do Estado 
da India, e da Feitoria da dita Ilha, onde se pa-
gam as ditas o r d i n a i i a s ; e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o f > j i , em Lisboa, a 2 1 
de Fevereiro de 1 6 1 7 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = HEI . 

Liv. 3.° de Leis da* Torre do Tombo foi. 7 3 v . 

Ip U E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
j virem, que eu mandei passar algumas Provi-

sões, por que, pelos respeitos declarados nellas, 
mandei applicar o rendimedto das tetras de Sal-
sete para as despesas que na Ribeira de Goa se 
fazem com as Armadas d a q u e l l e Estado, e con-
certo das nãos qne vão deste Reino — e porque 
é justo que haja rendimento certo, para delle se 
fazer esta despesa, hei por bem e mando que as 
ditas Provisões se guardem inviolavelmente, e q u e 
estejam em Sf-u vigor, sem embargo de quaesquer 
Provisões ou Regimentos que haja em contrar io ; 
por quanto, por esta vez, as hei por derogadas 
nesta parte. — E mando ao meu Viso -Re i , ou 
Governador, do dilo Estado, que ora é e ao diante 
fôr , fuça dar à execução as ditas Provisões, sem 
duvida alguma. 

E os ordenados que estiverem situados nesta 
r e n d a , mando se continuem em outras partes, onde 
possBm ser pagos com pontualidade, excepto os 
ordenados do Arcebispo deCrangnnor , e Bispo de 
J a p ã o , porque com estes hei por bem que s e n ã o 
bula — e que nenhuma consignação se ponha d 'aqui 
em dinnte na dita renda, sem para isso haver ex -
pressa Provisão, assignada por mim, que derogue 
as referidas. 

E este se cumpr i rá , como se nelle contem, 
sem duvida a l g u m a ; o qual valerá como Car la , 
posto que o seu effeito haja de du ra r mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em con t r a r io ; 
e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 1 
de Fevereiro de 1 6 1 7 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 7 3 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que, por ser informado que o Vedor de 

minha Fazenda na Ilha de Ceilão passou precató-
rio, para os Vereadores e Officiaes da Camara de 
Colombo mostrarem os titulos que a Cidade t i-
vesse de suas propriedades, para se lançarem no 
tombo da Corôa ; o que duvidaram, dizendo que 
lhes mostrasse Provisão minha para isso, porque 
de outro modo o não haviam de fazer ; sobre que 
se enviaram papeis à Relação de Goa, e eu man-
dei nella de te rminar esta causa. 

E porque é justo que as propriedades d a -
quella Ilha se lancem em tomho, p<ua se saber 
as que são, e quanto importa o rendimento delias, 
e sobre isto passar o Viso-Rei do India Provisões, 
hei por bem e mando ao dito Viso-Rei, ou Go-
vernador daque l l e Estado, puxe por esta mater ia , 
fazeiido-a de te rminar , como tenho mondado, e 
com effeilo lançar no dito tombo todas as hortas, 
palmaras, e mais bens, que o dila Cidade tiver, 
ou em que pertender ter direito. 

E assim hei por hem que as rendos dos 
Pagodes da dito Ilha de Ceilão se latirem tombem 
em tombo, separado dasoutrrts rendas, por convir 
assim a meu serviço. — E do que resultar nesta 
mater ia me avisará mui par t icularmente . 

E este Alvará se cumpr i rá , corno se nel le 
contem ; e valerá como Carto, posto que o seu 
effeito haja de dura r mois de um anno, sem e m -
bargo da Oidenoção em con t ro r io ; e vai por 
tres vias. 

Gonçolo P in to de Frei tas o fez, em Lisboa, 
a 2 1 de Fevereiro de 1 6 1 7 . Diogo Soares o fez 
escrever. = R E I . 

Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 7 5 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que d o s F o r t a -

lezos do norte do Estado da índia vão muitas e m -
barcações á Costa de Melinde fazer seus resgates 
nos terros dos mouros, sem irem á Fortaleza d e 
Mombaça pagar os direitos que devem á minha 
Fazenda, por causo de os rendimentos d a q u e l l a 
Fortaleza pôrem seus Officiaes nos Iogares aonde 
vão as dilas embarcações ; os quaes, por seus par -
ticulares interesses, não obr igam os mercadores 
que vão nellas com fozend» o vir pagar os direitos 
que devem delias no dita Alfandego ; o que é no-
tável perda de minha Fozenda; e pelo me»mo res-
peito ha no dila Fortaleza muitas vezes falta de 
mant imentos . 

E porque convém provêr nesta mater ia com 
o remedio conveniente, e que as ordens que tenho 
dadas se pra t iquem, hei por hem e mando que o 
Regimento que sobre esta mater ia é passado, se 
cumpra e guarde inviolavelmente — e ao Viso-
Rei, ou Governador, das parles da India , o faça 
cumpr i r , e dar á execução, na fórma que nelle 

t s e contém, e este Alvorá, que valerá como Carta, 
sem e m b a ' g o da Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 
em con t r a r io ; e se passou por tres vios. 

Gonçalo P in to de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 7 . Diogo Soares o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 7 4 v , 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço sober aos 

que esta Lei v i rem, que tendo eu respeito ao 
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muito qne convém a meu serviço haver no Es -
tado da India copia de marinheiros e bombardeiros 
portuguezes, para serviço de minhas A r m a d a s ; e 
considerando quanto necessário é provêr-se de r e -
medio em materia de tanta importancia, e de que 
depende o bom successo de todas as emprezas que 
nas ditas partes se in ten tam, hei por bem e me 
praz que os portuguezes que d 'aqui em diante se 
occuparem nestes dous ministerios de bombar -
deiros e marinheiros, nas ditas Armadas da India, 
se lhes estime o serviço que nisso fizerem, como 
o dos soldados que nellas servem, e como tal , por 
elle se lhes faça mercê, conforme a seus serviços. 

E para que venha á noticia de todos, m a n -
dei fazer esta Lei , que se cumpr i rá , como nella 
se c o n t é m ; a qual logo haverá effeito, e come-
çará de se praticar nos bombardeiros e mar inhei -
ros que e>te presente anno se embarcarem para 
a India , em companhia do Conde Viso-Rei. 

E mando ao meu Chanceller-rnór a faça 
publicar na Chancel lar ia ; e se fixará nas portas 
do Paço, e nas das Casas dos Armazens — e de-
baixo de meu sêllo e seu signal, se envie o tras-
lado delia áo Chanceller da Relação da India , e 
aos Corregedores e Provedores das Commarcas 
destes Reinos, para que a faÇam registar nos Li-
vros em que semelhantes Leis se cos tumam re-
gistar , e a façam publicar nos logares publicos 
e costumados. 

C 'pr ião de Figueiredo a fez, em Lisboa, a 
3 de Março de 1 6 1 7 . E eu João Travassos da 
Costa a sobscrevi. = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo foi. 75 v. 

Por Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— f o i determinado que, quando subissem, 

pelo Conselho da Fazenda, á Real Assignatura os 
Contractos Reaes, fossem acompanhados de uma 
consulta, em que se declarasse a quantia que su-
biram ou baixaram, as condições novas que se 
accrescentarnm, e tudo o mais que conduzisse a 
dar uma idéa clara do interesse da Real Fazenda, 
remettendo-se tambem os lanços, e mais papeis 
que tivessem precedido, sobre as arrematações . 

lnd. Chronologico, lom. 11. pag. 296, 

Po r Carta Rpgia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 1 7 
— foi determinado que nunca fossem provi-

dos; nos officios de Escrivães das náos da India , 
creados ou caixeiros actuaes, ou que o tivessem 
sido, de mercadores. 

Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 296. 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1 6 1 7 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, que me enviastes com Carta de 6 do mez 
5 9 

passado, e a que antes delia se fez em 2 8 de Ou-
tubro do anno alraz, sobre as duvidas que se mo-
veram, entre Nicolau do Couto e Manoel Rollão, 
ácerca do officio de Alferes do Arecife de P e r -
nambuco, me pareceu dizer-vos que ordeneis que 
esta materia se remet ia ao Juiz dos Feitos da Co-
rôa, pa ra que, em presença do Regedor, com dous 
Adjunctos que elle lhe nomeará, determinarem o 
que fôr de just iça, breve e summariamente , de -
clarando-se aos Juizes que eu não tive informação" 
a lguma de que Nicolau do Couto comettesse cul-
pas, para que devesse perder o officio, nem elle 
se me consultou quando se deu a Manoel Rollão, 
como geralmente tenho mandado que se faça em' 
todos os das Conquistas ul t ramarinas — e depois 
de publicada a sentença , se me dará conta delia, 
para eu saber o que se fez. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 89 . 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1 6 1 7 — • 
Viram-se as consultas do Desembargo do 

Paço, e Mesa da Consciência, que me enviastes, 
sobre a mudança que os Religiosos da Companhia , 
da India, fizeram, do Collegio de S. Paulo da Ci-
dade de Goa para o Noviciado que tem no sitio 
de S. Roque — e considerado tudo o que se pro-
põem, e os papeis que por todas as partes se pre-
sen ta ram, hei por bem e mando que se ordene 
que os Religiosos mudados para S. Roque fiquem 
no mesmo sitio, e nelle possam ter os lições de 
Artes, Theologia eC«sos, com declaração que não 
farão Igreja fóra, tendo-a sómente dentro, como 
até agora, e que as necessarias se mudarão pára 
onde não foçom damno, nem prejuizo ás Religio-
sas de Santa M ó n i c a — q u e no Collegio de S. 
Paulo estarão as escolas menores e os moços do 
S e m i n a r i o . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 86. 

Em Carla Regia de 7 de Março de 1 6 1 7 — 
Em 19 de Abril passado, vos mandei escre-

ver a Carta, de que com esta será a copio, sobre 
se guardar a Lei feita por E l -Re i Dom Sebastião, 
meu Pr imo, que Santa Gloria hnja, ácerca de a n -
darem armados e arlelhados os navios que nave-
gam ás Conquistas u l t ramar inas — e porque em 
se cumprir assim consiste o remedio do maior 
parte dos damnos que dos corsorios se recebem, 
vos encomendo e encorrego muito que ordeneis 
se foça novo Alvorá, revalidando a dita Lei , e 
accrescentando a ella o que está provido pela Carta 
referida, para que tudo se cumpra logo, sob as 
penas da mesma L e i ; o qual me virá a ossignar, 
pora que se publique nos logares costumados, e 
se dê á sua devida e x e c u ç ã o . = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 88. 
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Em Cáíta Regia de 7 de Março de 1617 — 

Vi seis consultas do Desembargo do Paço i 
umà Sôbre D. Henrique dé Noronha, que foi Ca-
pitão de Ormuz outra Sóbre D. Francisco Roa 

lim. que sérvio a Capitania de Choul — outrá so-
bre Nuno Vaz de Castel-Brahco, que teve a cargo 
a de B a ç a i m ^ - e aprovo o que nestas tres se 
a p o n t a , a c c r e S c b n t a n d u : 

Que por nova Provisão se der|ara'á que as 
'sentenças, das residencias dos Capitaes das Forta-
lezas dn India hão devir no Desembargo do Paço, 
pò'ra se ver se se fez justiça — e que os Viso-Reis 
iiãô poderão perdoar, nem commuttar os annos de 
degredo .em que forem condemnados os que tive-
rem culpas. 

E ao Chanceller da Relação de Goa se es-
creverá qne eu vi relações de grandes forças e 
culpas provados, commettidas pelos Capitaes das 
Fortalezas, e julgadas pelos Desembargadores com 
penas mui leves; de que se deixou ver que na 
administração da Justiça se procede òom respeitos, 
e sem a inteireza e igualdade com que a devem 
exercitar os Ministros de que eu a confio-—eque 
por o haver estranhado muito, lhe mando que assim 
o signifique de minha parte aos Desemhargadotes, 
em ReUção, advertindo^os de que d'i>qui em diante 
attendain com rhaior cuidado ao cumprimento de 
suas obrigações, e castigo dos culpados—«-e que, 
para ficar em lembrança, fdça registar a Gíirta 
nos Livros da Relação. 

Outra sobre a licença que o Desembargador 
Francisco da Fonseca Pinto pede pára se podér 
vir para este R e i n o — e pbrque, antes de se lhe 
deferir, convém tomar-se informação certo do seu 
procédimeutt», assim em Goa, como em Moçam-
bique, aonde duas vezes foi com commissões de 
tanta importancia, encarregar-se ha ao Conde do 
Redondo, Viso-Rei, qúe se informe de todo par-
ticularmente e me avise do que achar, e lhe pa-
recer. 

Outra sobre Antonio Varella, a quem o Viso-
Rei D. Jeronimo ile Azevedo aforou em fateosi a 
Ilha de Pe taba-^ ie a materia de que esta trata 
se remelterá ao Conde do Redondo, para que, 
cwfno chegorá India, a trate no Conselho-; e p a -
reòéndo que, ém razão de justiça e conveniencia, 
se póde e dêve aforar, «ètn damno de <tercèiro, e 
averiguando se -que Atitonio Varella é christão 
velho e tem as partes necessarios, e visl&s oscon>-
dições bom que a mesma Ilha se deu a El-Rei 
Dom Filippe defuncto, a afore, com aquellas que 
melhor estiverem á minha Fazenda, ao mesmo 
Antonio Varella, dawdo4he a propriedade e util 
d o m i n i o em tres Vidas, e a; jurisdicção em- u m a 
sómente. 

Outra sobre t» que esrreveu Domingos'de 
Mello, Desembargador da Relação de G o a ^ - « 
com o <qde nesta parei è, me- conformo, 'accrescen-
tando que ao Bispo Inquisidor Geral avisareis de 
mittfcaijrarte que adviria aosiriquisidotes da India 

que não façam Familiar do Santo Officio a ne-
nhum Official nem Rendeiro de minha Fazenda, 
e guardem em tudo inteiramente os estilos das 
Inquisições desse Reino, sem introduzir novidades, 
assim ácerca da qtmlidade das pessoas que liãode 
ser admitlidas poro Familiares, como dos insignÍBS 
que os Familiares pozuram — a ao Cund t da Re-
dondo Viso-Rei se advertirá que não consinta se-
rem Rendeiros de minlin Fnzenda pessoos que de 
antes forem Familiares do Santo Officio. 

Christovão Soares. 
Liv. de Oomsp. do D. do Paçoj foi. 98; 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1617 — 
Por parte da Abadessa e Religiosas do Mos-

teiro da Madre de Deus dessa Cidade, se me fez 
a petição que com esta Carta sa vos envia, sobre 
o reparo das officinas d'aquel!e Convento, que 
dizem eslão para cahir-—e pareceu-me remetter-
vol-a, e encomendar-vos muilo, como o faço,, que, 
para qoe ellas tenham com que lhe acudir, antes 
do ruina ser maior, lhes deis todo o lavor e ajuda 
necessaria, para que o pogam«ntõ das csmcias, 
que para o mesmo'effeito lhes estão aplicadas, 
assim na impressão da Bulla da Cruzada, como 
em um dos Contractos desse Reino, se lhes íaç* 
com effeito, = Chrisloi>ão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, fo i . 1 0 6 . 

Em Carta Regia de. 7 de Março de 1 6 1 7 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre Bernardo de França, que pertende o officio 
de Meirinho da Ouvidoria das Villas da Arruda 
6 Villa Franca de Xira, creando se de ni>vo-?-ie 
vista a necessidade que o Desenobargo do Faço-je 
Mesa da Consciência dizem que ha de se créar, 
hei por bem que assim sts façn, e quo para e l l e 
se me proponham pessoas, das que 'tiveiein Al-
iarás de lembrança. 

E pelo que convém conservarem-se distinc-
tos as jurisdicções das Ordens, advertireis .aio 
Desembargo do Paço que se «iumpra inteiramente 
a Resolução que lenho tomado, de que aos Cor-
regedores que houverem de entrar nas terras das 
Ordens se passem CurtwS'deOuvidores dellos, com 
o que cessarão inconveiiientes.=(7fti'tstoeào Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 1 0 9 . 

• m Carta Regia de rB ^de Msrço ide HJIIT"*-
Vi wmo consulta do Desembargo d»-Pago, 

sobre as p irtilhas que se fazem erltre-D. Diogoode 
Mello e D. Christovão rdei Nwoiíha, da fizenda 
que ficou de Dona Isobel de Mendonça, mãe e so-
gra dos sobreditos — e para se poderem dar á 
execução as senteiiços ida Rehiçfin, que D. ffihrifstô-
^ão tem westá materia'«oníra D. Diogo, > héitpífr 
bem sque se possa Provisão : para as Justiças 
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Villa Viçosa se não entremeterem em tomar co-
nhecimento de embargos alguns do Provedor da 
Commarca da Cidade de Evora, a quem estácom-
mettido acabar as mesmas partilhas, o qual lhes 
fará justiça — e que os Avaliadores da Villa de 

_ Estremoz possam ir avaliar as fazendas delias, e 
o dito Provedor poderá levar a Villa Viçosa, quando 
fôr fazer as execuções, o Meirinho de Estremoz, 
com os seus homens, á custa do dito D. Diogo, 
c.om os salarios costumados. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 8 3 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por o experiencia mostrar que 

as mais das náos que se perdem nu carreira da 
India, é por causa das desordens que ha n'aquelle 
Estado, nu carga 8 arrumação delias, porque as 
sobrecarregam de maneira, que não podem nave-
gar, nem marear, no tempo em que ha tormen-
tas; e assiin se perdem umas, abrindo com o 
grande peso que trazem, e outras sobsobrando-se 
com o muito volume; pelo qual respeito, ordenei, 
o anno de 1 6 0 i , se fizesse Regimento, por que 
mandei declarara fórma e modo que se havia de 
ter na carga e< descarga das ditas náos, e que os 
Contra-mestnes delias fossem arrumadores das 
mesmas náos, cada um da em que fosse provido, 
e as arrumariam conforme ao dito Regimento, 
assim á ida, quando partem deste Remo, como 
da volta da India para elle. 

E porque fui informado que o dito Regi-
mento se não guarda, e as ditas náqs se não ar-
rumam, como por elle se dispõem, e se tem visto 
os annos p a s s a d o s q u e r e n d o nisso provêr, de 
maneira qiae as ditas náos se carreguem e arru-
mem, de maneira que venham carregadas e ma-
rinheiras, par,a bem poderem navegar, hei por 
bem que o dito Regimento se guarde, e se dê á 
exeeução inviolavelmenie, sem alteração alguma — 
e que os Contra-mestres das ditas náos foçam a 
arrumação delias, na maneira que no dito Regi-
mento se dei lura, e neste se refere. 

E oò Viso Rei, ou Governador, das partes 
da India, iq.ue ora é, e ao diante fôr, e aos Ve-
dores de minha Fazenda em .ellas, mando que 
dêem e façam d«r o dito Regimento, e este meu 
Alvará, á execução, sem duvida, nem interpreta-
ção a ; lguma—e do contrario (que delies não es-
pero) .;lhV) mandarei estmnhar, oomo me pare-
cer ; e se 'haverá por suas fazendas todas as per-
das e damnos, que a minha por isso recebtn — 
e os ditos íContra-mestres poderão haver delies as 
mesmas que lhe resuliarem de os. não deixarem 
usar das arrumações das ditas náos, como pelo 
dito Regimento mando. 

E este valerá como Carta, 'posto que seu 
«ffeit«t.baj» de durer mais de um anno, semem-
bargo da Ordenação do livro 2." titulo 40 , <pie 

o contrario dispõem — e se registará nos Livros 
de minha Fazenda, e Secretaria d'aquelle Estado, 
para a todo o tempo se saber o que por elle 
maodo; o qual se passou por tres vias. 

Manoel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 11 de 
Março de 1617 . Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3 . ° de Leis da Torre do Tombo, foi. 71 T. 

Em Carta Regia de 1 3 de Março de 1617 — 
i Vi unia consulta do Desembargo do Paço 

sohre a pertenção que tem a Prioreso e Religiosas 
do Convento de Santa Mónica de Goa, de seihes 
conceder licença para darem a responder os do-
tes das Freiras que entrarem de novo, até ter 

< propriedades, em que os possam empregar, e para 
possuir as boticos que ficaram de Soror Cathe-

• rina de Jesus. 
Outra sobre o seguro que se dá aos solda-

dos que na India se lançam em terra de mouros, 
de que trata uma carta da Camara de Goa. 

E aprovo o que nestas poreee, com decla-
ração que a ordem que «e der ao Viso-Rei, sobre 
a fórma em que hode possar os perdões, nSo será 
por Provisão, como se propunha, mas na Instruc-
ção que levar, encorregondo-lhe que os não con-
ceda a levantados, e lançados com infiéis, salvo 
em algum coso mui particular, e quando seja com 
meio de se reduzirem muitas possoas, communi-
eando-o primeiro com a Reioçâò, e com os do 
Conselho, que lhe assistem. 

Outra sobre a confirmação que a Cidade de 
Cochim perlende dos privilegios que lhe são con-
cedidos— e hei por bem que os que tiver por 
Provisões minhas, e de que estiver de posse, se 
lhe guardem — e á cêrca dos irais que perten-
de, se peça informação âo Viso-Rei, com parecer 
do Conselho da Fazenda, e da Relação d'aque!le 
Estado, excepto sómente no que toca ao lavôrdos 
bazarucos, de que não h ' i p< r bem que se trate. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 9 7 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Como Gover-

nador e Perpetuo Administrador que sou da Or-
dem e Cavallaria do Mestrado de S. Bento de 
Aviz, Faço saber aos que esta Carta virem, que 
eu houve por bem, por uma minha ProvisSo, pas-
sada em 10 de Dezembro do anno de 1612, de 
largar ao Prior-mór e Freires do Convento da 
dita Ordem da Villa de Aviz, por tempo de 10 
annos, as Commendas da Mesa Mestral da més-
ma .Ordem da dita Villa de Aviz, Villa Viçosa e 
Her.vedal, e a renda da Chancellaria do dito Mes-

í trado, para elles cobrarem o rendimento delia» 
I pelo dito tempo, e se pagarem em si de seus 
j ordenados, rações, e vestiarias, e com outras obri-
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gações declaradas na dita Provisão — e isto ha-
vendo respeito a elles padecerem necessidades, de 
alguns annos a esla parte, por causa da falta que. 
bavia no rendimento das ditas Commendas, e se 
lhes não acudir a tempo com o pagamento dos 
ditos ordenados e rações, sobre que andavam em 
continuo requerimento, e as informações que se 
houveram no Conselho de minha Fazenda, ácerca 
do rendimento das ditas Commendas. 

li vendo eu ora o que de novo se me re-
presentou, por parte dos ditos Prior-mór e Frei-
res, para effeito de lhes haver de largar as'ditas 
Commendas e rendas da Chancelaria in prrpe-
tuum — e tendo a isso respeito, e ás informações 
e diligencias que se fizeram, por ordem do dito 
Conselho de minha Fazenda, sobre o estado das 
ditas Commendas, e rendimento delias, e por se 
evitarem as molestias e vexações que os ditos 
Prior-mór e Freires recebiam no requerimento 
de seus pagamentos, e por folgar de lhes fazer 
mercô, para mais quietação sua: 

Hei por bem e me praz de lhes dar e lar-
gar as ditas Commendas de Aviz, Villa Viçosa, 
e Hervedal, para sempre, sem limitação de tem-
po, juntamente com a renda da Chancellaria do 
dito Mestrado, assim e,da maneira que tudo per-
tencia á minha Fazenda, para que elles ditos 
Prior-mór e Freires que ora são, e pelo tenipo 
adiante forem, possam arrecadar e mandar arreca-
dar todas as. rendas, dízimos, fóros, tributos, pen-
sões, e todas.e quaesquer outras rendas, de qual-
quer qualidade qoe sejam, das ditas Commendas, 
e que a ellas pertençam, e assim a renda da Chan-
cellaria, como cousa: sua própria, e do dito Con-
vento, e se paguem em si, pelo rendimento das 
ditas Commendas e Chancellaria, dos um conto 
cento .e trinta e quatro mil setecentos e.quinze 
réis, que valem cada anno seus ordenados, rações, 
evistiarias, e mais cousas de que lhes tenho feito 
mercê, e lhes mandava pagar todos os annos 
(antes de lhes largar as ditas Commendas) pela 
folha do assentamento das rendas delias: 

Com declaração, que não entrarão na dita 
quantia os dozentos e sessenta e dous mil e oito-
centos réis, de que fiz mercê ao dito Prior mór, 
cada anno, alem do ordenado da dita Dignidade, 
dos quaes se lhe fará pagamento no Almoxarifado 
das rendas da dita Ordem dá Villa de Benavente 
(como ao diante irá declarado.) : , 

A qual mercê lhes assim faço, com condição 
que serão obrigados pagar em cada um anno os 
cento ecinco mil cento ecincoenta eseis réis dos 
ordenados do Mestre de Canto e Grammatica, 
Tangedor dos Órgãos, Fisico, Cirurgião, e Bar-
beiro do dito Convento; e trezentos e trinta mil 
réis que valle a Fabrica grossa e miúda, delle, ,na 
qual, de dia de S. João Baptista deste anno pre-
sente de 1617 em diante, não haverão mais os 
ditos Prior-mór e Freires os oitenta e quatro mil 
e setecentos réis, de quç lhes fiz mercê de acres-

centamento de suas rações, e elles até agora hou-
veram na dita Fabrica. 

E outrosim pagarão os ordenados do Con-
tador do Mestrado, Escrivão da Contadoria, e Por-
teiro dos Contos, na fórma em que os tem por mi-
nhas Provisões. 

E com mais obrigação de se pagarem em 
si o dito Prior-mór e Freires, pelo rendimento 
das ditas Commendas, dos trinta e seis moios e 
cincoenta e tres alqueires de trigo, dezanove moios 
e trinta alqueires de cevada, e dos cento e um al-
queires de azeite, e cincoenta queijos, e dezeseis 
arrobas de cêra, de suas ordinarias; e de pagarem 
os vinte alqueires de trigo do ordenado do Bar-
beiro do dito Convento. 

E assim mais serão obrigados pngar todas as 
ordinarias de trigo ecevada, vinho, azeite, e cêra, 
aos Priores e Beneficiados e Thesoureiros das Igre-
jas Matrizes dás ditas Villas de'Aviz, Villa Viçosa, 
e Hervedal, e aos mais Priores e Capellães curados 
das Igrejas suas annexas ; e juntamente todas as 
Fabricas miúdas das ditas Igrejas, que até agora 
se lhes pagavam, e iam nas folhas do assentamento 
dos ditos Almoxarifados. 

E além disto, pagarão mais os ordenados de 
dinheiro, que tem òs Priores e Beneficiados e The-
soureiros das Igrejas de Villa Viçosa, e Hervedal, 
e as Fabricas miúdas das ditas Igrejas — e assim 
mais dou3 mil e quatrocentos réis, que se pagam 
em. cada um aitno aos Visitadores, e trezentos réis 
para os Oleos -Santos; 

E o dito Prior-mór e Freires poderão tirar, 
e tirarão', das dilas Commendas, e suas annexas, 
os Celleiros que lhes parecerem desnecessários; e 
mandarão recolher os fructos aonde melhor lhes 
parecer, e estiverem mais accomodados — e pode-
rão provêr e proverão os officios dos ditos Cellei-
ros, e todos os mais tocantes á arrecadação e co-
brança! dos; ditos fructos, nas pessoas que para isso 
escolherem, passando-lhes disso seus provimentos ; 
por quanto para esse effeito hei por demgadas to-
das e quaesquer Provisões que dos ditos officios te-
nha passado, e mando: que delias se não use. 

E outrosim hei por bem que não haja Al-
moxarife, nem Escrivão dos Almoxarifados das di-
tas Commendas; e que, querendo os ditos Prior-
mór e Freires arrendal-as, ou alguma delias, o 
possam fazer, como lhes bem vier. 

E o Contador do dito Mestrado será obri-
gado a executar os devedores, e rendeiros delias, 
como devedores á minha Fazenda, na fórma de 
seu Regimento — e . o mesmo farão o Ouwdor, 
Juiz, e mais Justiças do dito Mestrado, todas as 
vezes qiie por parte dos ditos Prior-mór e Fre i -
res, forem requeridos. 

E outrosim hei por bem que todo o rendi-
mento e crescimento ou diminuição, que nas ditas 
Commendas houver, fique por conta dos ditos 
Prior-mór e Freires; porquanto com essa con-
dição e declaração lhes faço mercê, para elles, e 
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para os que depois delles vierem, (ias ditas Com-
mendas. de Aviz, Villa Viçosa, e Hervedal inper-
petuum ; ,e quero e me apraz que de hoje para 
sempre pertençam ao dito Convento, e que elles 
Prior-mór e Freires, e os que depois delles vie-, 
rem as cobrem é arrecadem, e mandem cobrar e 
arrecadar, assim e da maneira que se cobravam e 
arrecadavam por conta de minha Fazenda, e me-
lhor, se com dire|to tnellmr podér ser. 

•• s Que os dozentos e sessenta e dons mil e 
oitocentos réis, de que fiz mercê ao dito Prior mór 
em cada um-anno, além' dó ordenado da dita Di-
gnidade («traz declarados), e os dozentos e qua-
renta e cinco mil novecentos e oitenta e dous réis, 
que. 'se montam nos ordenados de dinheiro dos 
Priores, Beneficiados e Thesoureiros das Igrejas 
da Villa de Aviz e suas annexas, e Capellas cura-
das, e do Prégador da Igreja Mairiz da dita Villa 
e do.Convento, edozentos oitenta e um mil equa-
trocentos réis, que valem os ordenados do Ouvi-
dor, Juiz de Fóra, e Meirinho da Correição e seus 
liomens, Chanceller, Escrivão da Chancellaria e 
Caminheiros delia, e os cem mil réis que em cada 
um anno se pagam para a obra da Igreja de No<sa 
Senhora da Conceição, Matriz de Villa Viçosa, que 
tudo importa oitocentos noienta mil cento e oiten-
ta e dons réis, se pagarão nas rendas do Almoxa-
rifado da mesma Ordem da Villa de Benavente, e 
assim as tenças de dinheiro que até agora se pa-
gavam. n«s ditos Almoxarifados de Aviz e Villa 
Viçosa, com mais os dous moios de trigo, que 
Isabel Pinto tinha de tença no-Almoxarifado de 
Aviz; porquanto para este effeito mandei descar-
regar o dito Almoxarifado de Benavente de todas 
as terras de. páo (talvez devesse ser tenças) que nelle 
se pagavam, que não eram da obrigação da Ordem. 

Pelo que, mando ao Contador do dito Mes-
trado e Ordem e aos mais Officiaes e Justiças, a 
que o conhecimento desta pertencer, que a cum-
pram e guardem, e façam inteiramente cumprir e 
guardar, como nella se contém, e deixem no dito 
Prior-mór e Freires do dito Convento possuir as 
ditas Commendns, com tudo o que a ellas perten-
ce, por qualquer via que seja, e provêr nos Cel-
leiros e Officiaes-delles,-e Priostes, como lhes pa-
recer e tiverem por melhor,, para boa arrecadação 
das rendas das ditas Commendas, assim e da ma-
neira, que, por ordem do Conselho da minha Fa-
zenda, se fazia, .como dito é. 

; E; isto, cumprindo elles com o pagamento 
das ordinarias aciina declaradas sómente, sem fi-
carem obrigados a. outros nenhuns encargos, que 
de novo recresçam ás ditas Commendas ; porquan-
to eu lhes faço mercê delias, para satisfação das 
suas.rações, vesíiarias,, e ordenados, e para cum-
prirem as maij obrigações acima referidas. 

Com declaração, que as perdas , e damnos, di-
minuição ou crescimento, que, houver nas ditas 
Commendas, fique tudo por sua conta delles Prior-
mór, e Fruíres, como dito é. 

60 

E o dito Contador, e mais Justiças, poderão 
obrigar a pessoa, ou pessoas, que correrem com 
as ditas rendas, a faz«T-lhes pagnr o que deverem, 
como devedores da minha Fazenda. 

E mando outrosim nos Vedores delia, que 
daqui em diante façam levar na folha do assenta-
mento das rendas da dita Ordem, do dito Almo-
xarifado de Benavente, os ditos oitocentos e no-
venta mil cento e oitenta e dous réis, que se mon-
tam no ordenado do dito Prior-mór, Freires e Be-
neficiados, e mais Ministros Ecclesiasticos das Igre-
jas da dita Villa de Aviz, e suas annexas, eOffi-
ciaes da Justiça acima declarados ; fazendo-se disso 
declaração nos assentos das Provisões que são pas-
sadas dos dilos Ordenados, que estão no Livro da 
Fazenda da dita Ordem. 

E por firmeza de tudo, mandei dar aos ditos 
Prior mór e Freires esta minha Carta, por mim 
assignada, e sellada do Sêllo pendente da dita 
Ordem. ' 

Simão Freire a fez; em Lisboa, aos Í 4 de 
Março. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Je -
su Christo de 1 6 1 7 — L u i z Borralho a fez es-
crever. = EL-REI. = Conde Meirinho-mór.' 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que, quando 

em Cochim se pesa a pimenta, se escreve por ris-
cas, em um Livro, pelo Escrivão da Feitoria, os 
bire» delia, cada meio bar uma risca ; no que ha 
grandes inconvenientes, e recebe minha Fazenda 
muito damno — e porque convém alalhar-se a 
esta desordem, de maneira que não passe adiante, 
hei por bum, e mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das parles da India, que ora é e ao 
diante fôr, e ao Vedor de minha Fazenda Geral 
da India, e ao da carga das náos de Cochim, que 
em virtude de*ta Provisão ordene que tudo o que 
se escrever nus Livros da Feitoria da Cidade1 de 
Cochim, d'aqui em diante, seja por letra, e de-
pois se saia com o algarismo á margem, que é ria 
fórma como tenho mandudo : se; faça neste Réinoj 
no que rendem as rendas de minha Fazenda delle. 

E no encerramento das- contas que se fize-
rem da dita pimenta, assignará o Vedor de mi-
nha Fiizendu daquella Cidade, para se ver o como 
elle se houve nisso. ; . : • • • 

E assim hei por bem que cada Feitor leve 
os seus Livros do peso da pimenta' aos Contos, 
quando fôr dar sua conla, pani,se conferirem com 
a pimenta que se tem dado em despesa, para sé 
ver se a ordem que por este dou se guarda. • 

E que o dinheiro que se dér a- cambio para 
o negocio da pimenta, se carregue em receita so-
bre o Feitor, no mesmo dia que se tomar —- e se 
não pagnrão interesses alguns senão do que se car-
regar na dita fórma. 

E esle se guardará inteiramente, como se 
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nelle contém, e valerá como Carta, sem embargo 
da Ordenação em contrario; e se registará nos 
Livros d-t Secretaria e Contos d'aquelle Estado, e 
Feitoria de Cochim; e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 18 de Março de 1617. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 7 2 . 

EU EL-REI FaÇo saber aos que este Alvará vi-
rem que convém muito a meu serviço que, nas 

náos que ora, com 6 favor de Deus, hão de par-
tir para a India, e nas que ao diante se enviarem 
áquellas "partes cada anno, venha a maior quanti-
dade de salitre que fôr possivel, para neste Reino 
se lavrar polvora.-— E para occupar menos logar 
nas náos, e ser mais proveitoso, deve vir refinado, 
e em pipas, bèm acondicionado, e em parte onde 
a humidade lhe possa fazer menos damno. 

Pelo que, héi por bem, e mando ao meu 
Viso-Rei, òu Governador, das partes da India, qiie 
ora é e ao diante fôr, e aos Vedores de minha Fa-
zenda em ellas, que dêem e laçam dar á execução 
este meu Alvará, como se nelle contem, sem du-
vida alguma, de maneira que em todos os annos 
tenha cumprido effeito ; o qual valerá como Carta, 
sem 'embargo da Ordenação t m contrario; e se 
registará nos Livros da Secretaria d'aquelle Es-
tado, e do Conselho da Fazenda delle; o qual vai 
por tres vià3. 

Manoel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 18 de 
Março de 1617. Diogo Soares o fez escrever .=R EL 

Liv. 3 . ° .de Leis da Torre do T o m b o , foi. 7 2 v . 

nem molestia — hei por bem que o Viso-Rei da 
India não possa mandar bater bazarucos, senão 
quando a necessidade o pedir, e quando fôr fol-
iando quautidade que ha delies, porque então se 
baterão. 

E o metal de que se fizerem, por nenhum 
caso seja de colaim, nem de outro algum metal, 
senão de cobre, porque delle sómente se hão de 
lavrar estes bazarucos. 

E hei por meu serviço, que os ordens que 
houver, e Alvará que se possou no anno de 1605 , 
sobre o Viso-Rei da India não poder dor licença 
para se baterem bazarucos na moedo de Goa, se 
observe e guarde inviolavelmente. 

Pelo que mando ao dito meu Viso-Rei, oti 
Governador, das partes da India, que ora é, e ao 
diante fôr, e aos Vedores de minha Fazenda em 
ellas, cumpram e guardem esta Pro»isão, e os or-
dens e Abará referido — e nas residencias que se 
tomarem a lodos os Viso Reis e Governadores que 
forem d'aquelle Estado, se perguntará sempre se 
as fizeram cumprir. 

Os quaes bazarucos senão poderão trazer da 
terra firme para Goa, sob as penas conteudas na 
Provisão, que o Viso-Rei D. Francisco Mascare-
nhas mandou pnssnr no anno de 1593 , que con-
firmo para este effeito. 

E este valerá como Carta, posto que seu ef-
leito haja de durar móis de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° litulo 40 em 
contrario — e se passou por tres vias. 

Moooel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 20 de 
Março de 1617. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Hist. Genealogica da Casa Real , tom. 1Y. pag. 3 4 6 . 

EU E L - R E I Foço sáber aos que este Alvará 
virem que eu fui informado em coimo por 

causa dos bazárucói que se 'lavram na Cidade de 
Goa, recebe o povo notável perda; porque, Cnttío 
os metaes de que se fazem, assim cobre, como ca-
laim, ou tutunaga, são fazendas que teim altas « 
baixas, conforme a quantidade que ha delias, lião 
póde'deixar de haver grande confusão e deferi-
mento, causado tudo peios Viso-Reis do Estado 
da India, e meus Ministros, ordenarem lavrar-se 
esta moeda por muito mais preço ido que o metal 
a n d a ; , e assim maodando-a fazer pequena, pelo 
muito interesse que recebem; e os mouros da oulro 
banda da 11 ha da Cidade de Goa lavrarem o mesmo 
metal, ainda em muito mais pequena moeda, e 
metendo na dita Ilha muita quantidade, ficando 
com o ganho; e como ha muitos bazariucos na 
terra, vem logo a lavrar muitas farafagens, e da-
rem por um xerafim mais de bazarucos a quorla 
e quinta par te ; e por esta razão alteram os pre-
ços a todas as cousas. . 

E porque convém provêr nesta materia de 
remedio conveniente, para que se possa atalhor a 
que não passe adiontei e o povo não receba perda 

Honrado Marquez Viso-Rei, Amigo— Eu El -
Rei vos seoviio muito saudar, como áquelle 

que muito prezo — Vi uma consulta do Desem-
bargo do Paço, que veio no despacho de 4 do 
presente, sobre os casos em que os Desembarga-
dores da Relação de Goa fazem o officio de Des-
embargadores .do Paço — e hei por bem de apro-
var o que nella se aponta, e que ria mesma cón-
formidode se lavreo Regimento de qoe os mesmos 
Desembargadores devem usar, e guardar d'aqai 
em diante, d«elarnndo-8e nelle, por extensivas 
cousas que se lhes permittem, <ou prohibem. 

Escripta em Madrid, ia 2 2 de Março de 
1617 . = REI. 

L iv. de Corresp. do D. do !Paço> fdl.í9: 

EU EL-REI Faço Saber ao* qne este A!verá'vi-
rem que io Viso-Rei do 'Estado -da India, a 

instancia db Procurador 'de minha Fazenda, com 
parecer dos Ministros delia, passou uma Provisão, 
por que p r o h i b i o a sabida >das fazendas aos res-
pondentes da nação, e aos gentios e baneanes, que 
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na Alfandega daquella Cidade tiverem despacha-
das por entradas, e que não gozarão dos direitos 
de sahida, sendo contra o capitulo 3.° do Regi-
mento da Alfandega da dita Cidade. 

E querendo nisso provêr, e que » dita Pro-
visão se limite, e em declaração de la, hei por hem 
que os respondentes -que existem «'aquellas fartes 
não paguem direitos da sahida das fazendas que 
mandarem vir por sua conta da China, até mil xe-
rafins, de Malaca outros mil xerafins, e de Cam-
baia e Sinde até dous mil xerafins, na fórma da Pro 
visão que passou o Viso-Rei Mathias d'Alhuquer-
qug, em 14 de Abril de 1597, por quese restrin-
ge o trato aos ditos respondentes, por respeito dos 
muitos direitos da sahida que descaminhavam. 

E que os navios de Cambaia, e mais partes 
do norte, que vão em direitura a Cochim, e a 
outras partes do sul, que pagam direitos e n Goa 
de entrada, por não gozarem já da franquia, não 
paguem os direitos da sahida d'aq-uellas fazendas 
que levarem para Cochim, e m.'is partes do sul 
— e que neste caso se guarde o Regimento da 
dita Alfandega, e costume que sempre se teve — 
e em tudo se cumprirá este Alvará, como nelle se 
contem, sem duvida alguma; o qual vderá como 
Carta, sem embargo da Ordenação em contrario; 
e se passou por tres vias. '. * • 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 5 
de Março de 1617. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI . 

Liv. 3 .° de Leis da Torre do Tombo, foi. 7 7 <v. 

Por Provisão de 2 7 de Março de 1617 — foi 
providenciado ácerca dos soldos dos criados 

dos Capitães e Officiaes de Justiça e Fazenda do 
Estado da India. 

Citada no Alv . d e € de S j a r ço d e 1 6 2 5 . 

P?or Carta Hegia de 2 8 de Março de" 1 6 1 7 
—• foi prohibido que se provessem os cor-

gos ultramarinos pnra quando vagaisem, declaran-
do -se que só poderiam ser providas.quando esti-
vessem a-findar. 

Ind. Chronologico, t « m . ; V . pag. 2 9 . 

EU EL-REI Faço safoer aos que este Alvará vi-
rem que eu sou informada, que algumas ma-

terias, qtte locam áminba Fazenda e.paga mentos, 
a que é -ebrigada a particulares, se setanceiam oo 
Estadoida:India, <e dão despachos em final,, sem 
se dar vista delles; ao Procurador de minha Fa-
zenda, o que é contra Direito, e onfue dispõem :os 
meus R(if*imentios; e querendo nisso iprover.-r-
hei por fhern ;e mondo,,que >em todas 86 ditos .ma-
terias'se dê vist-a lao dito meuP-rocurodexy.-nos ter-
HlDS em que in®uben, e>antes de- sé dor final des-
f acho nelles, para iqae responda por parte de mi -

nha Fazenda, como lhe parecer justiça, emais con-
vier a meu serviço, do maneira que por falta de 
termos judiiaes. e de i ão ter noticia dos negocios 
que por parte delia correm, se não deixe de fozep 
cumprimento de justiço. E este se cumprirá, como 
nelle se contem, e valerá como Cartai, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação em contrario; e se regis-
tará nus Livros da Secretaria, Fazenda ie Relação 
do Estado do India, e se passou por tres vias, 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, èm Lisboa, 
a 2 8 de Março de 1617 . Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. ; 

EU EL-REI Faço sabermos que este Alvará vi-
rem, que, considerando eu os grandes pre-

juízos que se seguem ao Estado dà India, e meus Vas-
sallos, por habitarem nelle estrangeiros, pelo' qual 
causa, o tenho prohibido; e os Provisões que1 sobre 
isso são passadas se não guardam nem dSo à exe-
cução; o que é contra o meu serviço, hei por bem 
e mando, que a ordem que ultimaijientfftenho dada 
sobre esta materia, se guorde e dê á execução in-
violavelmente; e que lodos os estrangeiros que n'a-
quellas partes estiverem, sem expressa licença mi-
nha, se embarquem para este' Reino, «em se lhes 
admittir razãu olguma. 

Pelo que, mondo ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador das partes da India, ^ a todos os Minis-
tros de Justiço e Fazenda delias que dêem e foçam 
dar á execução este meu Alvará, «etti duvida riem 
embargo algum; e m e avisarão disso naS primeiras 
náos que vierem para este Reino, para vêr a fórma 
e modo com qne nesta moterio -procederam. '-L— 
E este valerá como Carta, sem embargo da Orde-
nação em contrario; e se passou por Ires vias. 
Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lishoa, a 2 8 de 
Março de 1617. Diogo Soares o fez escrever, SF 
REI . 

Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo , foi. 7 8 . 

EU E L - R E I Fo-ço saber aosqdeeste Alvará*i-
rem, que eu sou informado qne'D. Ffancfatio 

Ròm, que foi Geral na Ilha de CeiliVo, no 'tempo 
que sérvio o dito cargo, commetteu nlguns Exces-
sos, em despesas que mandou fazer 'de minlia Fa-
zenda, conlra meus Regimentos, e 'trazer daquella 
Ilha conhecimentos em fórma de trinta é sele mil 
pardáns, de emprestimos quedisse-fMÔrfl minha Fa-
zenda, sendo certo que por elle oorrôu todo « ren-
dimento da dita Ilha, e despesa delia •— hei' por 
bem e mando, que o Procurador <àe minha 'Fazeji-
do d'aqiiellfls partes peça rogão, por libello, ao díto 
D. Francisco Ró«o, do que rendeu a drta lHia de 
Ceilão uo tempo «m que elle assistio por Gerai 
delia, « dias de«p sas que fez; « que o processe se 
sentenceie poiíanle o Viso-Rei do Estado <do -Indiíjj 
e os Ministros de Coa, a que tocar,e o iDeâembar-
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gador Gonçalo Pinto da Fonseca — e do que se 
determinar, se me dará conta. 

E em quinto nào estiver finda a causa, se 
lhe não pagarão os ditos trinta mil pardáos, de 
que tirou conhecimento em fórma, como se refere 
— e tendo-se-lhe pago, se cobrarão delie, ou quan-
tia que á conta delies tiver recebido. 

-E este se cumprirá, como se nelle contem ; 
o qual valeiácomo e rta, enão passará pela Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação em contrario; 
e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 28 
de Março de 1617. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo. foi. 77. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, qwe eu sou informado que todo o di-

nheiro que despende o Feitor da Fortaleza de Or-
muz, de seu rendimento, lh'o lança em despesa o 
Escrivão da Feitoria — e para se atalhar a alguns 
inconvenientes que disso se seguem, hei.por bem 
que os taes Escrivães não lancem em Livro despesa 
alguma, senão perante o Vedor da Fazenda, que 
exisiir naquella Fortaleza, em que elle assignará 
J — e mando que, em outra fórma, se não leve em 
conta ao dito Feitor. E este se cumprirá, como se 
nelle contem, sem duvida alguma, e valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação em contrario; 
e se registará nos Contos de Goa, e Feitoria da 
dita Fortaleza de Ormuz; e vai por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 8 de Março de 1617. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 78 . 

E.U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que, por justos respeitos de meu ser-

viço, que me a isso movem, e melhor arrecada-
ção das rendas de minha Fazenda, hei por bem 
que d'aqui em diante, tanto que os Feitores, The-
soureiros, Almoxarifes, Recebedores, ou quaes-
quer outras pessoas, que receberem as ditas ren-
das, no Estado da India, em pouca ou em muita 
quantidade, por qualquer via que seja, de que hou-
verem de dar conta, tanto que cada um acabar 
de servir :seu corgo, dêem relação, no Conselho 
de minha Fazenda do dito Estado, por elles ju -
rada e assignad», do que tiverem recebido e des-
pendido, com declaração que a dita relação é 
certa e verdadeira, e que nella, n e m , e m parte 
alguma delia, não ha nenhum engano, nem erro, 
sob pena de, se em algum tempo se achar que 
houve qualquer erro ou engano contra minha Fa-
zenda, ossim na receita como na despesa, pagar 
a quantia que nisso se montar, com o tresdobro, 
que se executará inviolavelmente nas pessoas que 
nisso incorrerem — porque com esta ordem, das 

ditas relações se poderá logo ver o estado da conta 
dos taes Feitores, Thesoureiros, Almoxarifes, Re-
cebedores, e outras pessoas, antes que as come-
cem a dar e entregar nos Contos de Goa, para sè 
cobrar delies o que constar pelas ditas relações ju-
radas— e por nenhum caso, se nào acreite^ ne-
nhuma, em que se diga: saho erro de cnnla. 

Pelo que, mando oo meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das partes da India, e aos Vedores de 
minha Fazenda em ellas, que assim o façam cum-
prir, sem duvida nem contradição a l g u m a — - e 
ao Contador-mór dos ditos Contos que, antes de 
Ihé nomeor Contodor, lhe peço ceitidãô de como 
tem dado no dito Conselho a dita relação jurada 
— e depois de lhe apresentar a dita certidão, 
com o traslado da mesma relação, lhe nomeará 
Contador para lhes tomar suas contas, na fórma 
do Hegimento; e de outra maneira, não. 

E para a todos ser notoiio, se registará este 
meu Alvará nos Livros dos Regimentos de minha 
Fazenda, e dos ditos Contos, e Secretaria d'aquelle 
Estado; e das Feitorias delle, onde se publicará,-
para depois se não poder allegar ignoroncia;e de 
como ossim se fez, me ovisorá o dilo Viso-Rei—• 
o qual valerá como Carta, posto que o seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação do livro 2.° titulo 40, que dispõem o 
contrario — e se passou por Ires vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 9 
de Março de 1617 . Diogo Soares o fez escrever. 
= REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 76. v. 

Aos 2 2 de Dezembro de 1616 annos nesta Ci-
dade de Lisboa, na Camara da Vereoção delia 

— sendo presentes o Presidente, Vereadores e Pro-
curadores da Cidade e Procuradores dos Mesteres 
delia abaixo assignados, p o r lodos foi assentado que 
os Mesteres se repartam, edous delies vãoumase-
mana ao Curral a tomar os preços dos marchantes 
da carne que hão-de cortar ao sabbado e toda a 
semana seguinte. 

E todos os dias irão muito cedo áo açougue 
e repartirão a carne ao povo miúdo e á gente po-
bre, na forma de suas Provisões nos talhos que o 
Almotacé lhes der p-eciso; o qual terá muito cui-
dado de lh'a dar em quantidade bastante, confor-
me a que houver no açougue. 

E os dilos Mesteres se não entrèmetlam em 
darem a dita carne, senão ao dito Povo — e terão 
ambos cuidado de s e repartirem, de maneirá que 
dêem a dita carne ao Povo miúdo e gente pobre, 
e repartam com o m e s m o Povo as fressuras.e: ca^ 
beças e mais fato, fazendo» que haja igualdade na 
repartição entre os do Povo e gente pobre que le-
varem as ditas fressuras, para desta maneira ser 
tudo bem provido — nisto serão muito contínuos, 
todo o tempo que hão estiverem na Camara e 
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assirri será o Povo provido, e não será enganado | 
nos pesos, nem nos preços. i 

E se os ditos Mesteres virem no açougue, e 
nas fressureiras, cousa que se deva castigar e emen-
dar, acudirão logo a o atalhar, e farão sobre a mate-
ria seu officio, com o Almotacé, como estão obri-
gados. 

E os outros dous se repartirão um para a Ri-
beira, e outro para a lenha e carvão — e o da 
Ribeira andará de continuo neila repartindo ao 
Povo e gente pobre todo o que houver nella e o 
dito Povo pediu, fazendo-lhe dar tudo pela Almo-
taceria — e não consentirá que se atravessemos 
mantimentos, nem que se tirem para fóra da Ri-
beira, nem da Cidade, contra as Posturas — e se 
vir cousas que se devam castigar ou emendar, acu-
dirá logo a o atalhar, e fará sobre a materia, com 
o Almotacé, seu officio, como está obrigado; e o 
Almotacé lhes defer irá ao que elles sobre a ma-
teria apontarem, como fôr justiça. 

O Mester da lenha e carvão será muito con-
tinuo, todo o tempo que não estiver na Camara, 
em assistir aonde houver lenha e carvão, e repar-
til-o ao Povo e gente pobre; e para isto saberá do 
Almotacé aonde ha as taes cousas; e guardará igual-
dade na repartição das ditas cousas, fazendo que 
se vendam ao Povo, conforme as taxas e Posturas 
da Cida.le—- e se vir cousas que se devam casti-
gar ou emendar, acudirá logó a 0 atalhar, e fará 
sobre a materia, com o Almotacé, seu officio,"como 
está obrigado — e o Almotacé lhe deferirá ao que 
elle sobre a materia apontor, como fôr justiça. 

E estes dous Mesteres, ou cada um delies, 
todo o tempo que não estiverem occupados na re-
partição das cousas acima ditas, irão ao Terreiro 
do Trigo, e verão se as medideiras tem nos seus 
taboleiros ò pão joeirado, e se fazem verdade ao 
Povo, e tudo mais pertencente ao dito Terreiro — 
e se virem cousas que se devam castigar, ou emen-
dar, acudirão logo a o atalhar elarao, sobre a 
materia, com o Juiz do Terreiro, seu officio, como 
está obrigado ; e o dito Juiz lhes deferirá ao que 
elles sobre a materia apontarem, como fôr justiça. 

E os Mesteres que forem uma semono do 
Curral e Açougue se repartirão a semana seguinte 
para a Ribeira e Lenha, mudondo-se sempre coda 
semana. 

Quando a C'dade encarregar a algum dos Mes-
teres que repartam o terço, os outros procurarão 
por supprir a falta que houver em cada uma das 
repartições, donde faltar o tal Mester. 

Peio Vaz de Villas Boas o fez escrever. (S«-
guem as Assignaturas.) 

Copiado de utn exemplar impresso, que possue o 
Visconde de Santarem. 

EU E L - R E I Faço saber a vós Ouvidor do Mes-
trado, de Aviz, que no Conselho de minha 

Fazenda se vio a vossa Corta, e a diligencia que 
61 

fizesteis sobre as terras que estão dentro do Pi-
nhal dessa Villa, e Arneiros, qne partem com el-
les, e para as pessoas que as possuem apresenta-
rem os titulos que a ellas tivessem, com o que 
satisfizeram; e a devassa que tirasteis das pessoas 
que cortaram madeira no dito Pinhal; o que fi-
zesteis como convém a meu serviço; o que vos 
agradeço, e assim intendo que nelle procedereis 
com todo o cuidado e diligencia ao diante. 

Hei por bem e vos mando, que, sendo-vos 
este apresentado, procedaes contra os culpados no 
corte e serras da dita madeira, e que foram causa 
do dito, até final sentença, dando appellação e 
aggravo, nos casos em que couber, pare o Tribu-
nal ou Juizo a que pertencer.— e passeis preca-
torios para Arraiolos, e mais partes aonde houve-
rem culpados; os quaes cumprirão as Justiças a 
quem forem commettidos, e os darão à execução, 
sem pôrem nisso duvida alguma. 

E pela informação que daes dos cinco ser-
radores, que tendes presos por este caso, serem 
pobres, estrangeiros, e padecerem na prisão muitas 
necessidades, mando-vos que os solteis, fazendo 
primeiro termo, que elles assignorão, que não en-
trarão nessa dita Villa e seu Termo, senão quan-
do forem por ordem minha, ou do Conselho de 
minha Fazendo. 

E no que toca a ser culpado nesta materia 
o Freire que apontosteis, remeltereis as culpas 
delle a quem pertence o conhecimento delias, avi-
sando ao dito Conselho, que é pora se fozer dili-
gencia com o Juiz a quem tocar. 

Outro sim vos mando, e ás pessoas que vos 
succederem no cargo de Ouvidor, que d'oqui em 
diente, quando fordes por correição á dita Villa, 
tireis devassa das pessoos que cortom e serram 
madeira no dito Pinhal, e deram consentimento 
e cousa o isso — e pronunciareis e procedereis 
contra os culpados, sem expressa ordem do dito 
Conselho de minha Fazenda; e sem ella, não 
deixareis cortar madeira alguma no dito Pinhal, 
posto que seja para ecclesiasticos. 

E este so cumprirá, como nelle se contem, 
sem duvida alguma; o qual valerá como Carta, e 
não passará pela Chancellaria, sem embargo das 
Ordenações em contrario, e se registará nos Li-
vros da Camara da dita Villa, aonde se costumam 
lançar semelhantes Alvarás. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa a 3 0 
de Janeiro de 1617 = Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 11 de Abril de 1617 — 
Por parte dos moradores da Villa de Castello 

Novo, se me presentou a petição, que vai neste 
despacho, sobre a pertenção que tem de que se 
não defira á união que os moradores do log ar de 
Alpedrinha procuram que se faça delle á mesma 
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Villa •—• e pareceu-me encomendar-vqs que a façaes 
ver rio Desembargo do Paço, com ordem que, in-
tendendo-se que convirá fazer mais diligencia na -
materia, se proveja assim. == Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 115. 

Em Carta Regia de 11 de Abril de 1617 — 

Fez-se-me relação, que, vindo Manoel de Mello 
dessa Cidade para esta Córte, na estrada publica 
entre Estremoz e Elvas, alguns homens de cavallo, 
com gunlteiras de rebuço, e espingardas, lhe cor-
taram as orelhas e nariz, e lhe deram outras gran-
des feridas. 

E posto que, por se haver commettido um 
delicio (ão atroz, o merecedor de um exemplar cas-
tigo, qtiasi no mesmo tempo em que entrastes 
nesse Reino, tenho por certo que darieis a ordem 
necessaria para se proceder contra os culpados; 
todavia me pareceu dizer-vos, que, se já o não ti-
verdes feito, nomeeis logo um Desembargador de 
muita inteireza e boa intelligencia, qne vá com 
alçada aos logares a que parecer que convém, para 
melhor se averiguar quem foram os aggressores 
d'aquelle delicio, e os culpados nelle, e limndo 
devassa delies, os prenda, e castigue com to<1o o 
tigor, passando precatorios para serem presos os 
que se tiverem ausentado e andarem» nestes Reinos; 
pbr quanto, por o crime ser de assuada, lhes não 
valem. 

E para que por todas as vias se procure pren-
del-os, ordenareis tambem que a quem os desco-
brir e entregar se prometiam, por pregões publi-
cos, as mercês de dinheiro, e perdão de culpas, 
que parecer ao Desembargo do Paço. 

E se vos constar que o Juiz e Officiaes de 
Justiça de Estremoz se houveram remissamente, 
quaindo o caso succedeu, nào seguindo os delin-
quentes, podeiulo-o fafcer, ordenareis que sejam 
Suspensos de seus cargos — ' e avisar-me-heis do 
que em tudo se fizer, para eu mandar o m.iisque 
tiver por conveniente a meu serviço e boa admi-
nistração da Justiça. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 133. 

Em Carla Regia de 11 de Abril de T 6 I 7 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a regalia do páo, que se hade ir fazer ao Alem-
tejo, que mandei se encarregasse a um Desem-
bargador Clérigo — e sem embargo do que se 
aponta, hei por bem que se cumpra assim; por 
quanto nào ha inconveniente em o executar pes-
soa ecclesiastica; e sendo aquella deligencia tão 
importante, mais brevemente a concluirá o Minis 
tro que fôr a ella, se não se embaraçar com dulras, 
que de presente se-poderiam escusar, por haver tão 
pouco tempo que andaram «Içadas em Alem-Tejo. 

ChriMovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 1 3 9 . | 

Em Carta Regia de 11 de Abril de 1617 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a pertenção que os Officiaes da Camara da Villa 
de Vianna, foz do Lima, tem, de que se lhe pro-
rogue o imposição no vinh », azeite e sal — e hei 
por bem de lh'a conceder por mais um anno, com 
declaração que, dentro nelle, serão obrigados a 
mostrar quanto rende a mesma imposição, e o q u e 
im, orlam as rendas do Concelho, e em que se tem 
despendido uma e outra cousa, e a quantidade de 
dividas que uevem, ao certo; de que enviaràopa-
peis autênticos, que se verão no Desembargo do 
Paço, e se consultará de novo o que parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 141. 

Em Carta Regia de 11 de Abril de 1617 —-
Neste despacho se vos enviará uma petição do 

Doutor Gonçalo de Abreu, Vigario (Jeral de Va-
lença, sobre se remetterem as culpas, que, contra 
elle e outros Clérigos, resultaram da devassa que 
se tirou das desordens que houve na posse da 
Igreja de Arão, ao Juizo do Vigario Geral de 
Braga, a que pertencem de primeira instancia, e 
não á Legacia : —encomendo-vos que em um dos 
dias que o Desembargo do Paço vier a vós, a 
façaes ver, para que, tomadas as informações n e -
cessarias, se consulte o que parecer, de que com 
o vosso me avisareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 144. 

Portaria de 26 de Abril de 1617 — Manda 
Sua Magestade que as suas Leis e Regimen-

tos se guardem inviolavelmente, porque só elle 
quer ser a todos superior; que quaesquer actos 
praticados conlra as mesmas Leis s-jam nullos e 
intransitáveis pela Chancellaria, salvo se forem 
suppridos por sua particular dispensa ; e que esta 
Resolução seja presente a todos os Tribunaes e 
Ministros, e se publique, para que as partes sai-
bam que a ref rida nullidade é a maior que po-
derão allegar em seu favor. 

Borges Carneiro — Res. Chron. lom. 3.° pag. 255. 

Portaria de 2 6 de Abril de 1 6 1 7 — C o m o 
intuito de occorrer à devassidão com que se 

commettem delictos, manda S >a Magestade que 
se não aceitem nem consultem petições de pç.ssoas 
de qualquer qualidade que sejam, em que peçam 
perdão ou commutação de degredo em que ihoU-
verem sido coudemnadas, pulos crimes seguintes : 
delictos commettidos e m I g r e j a s ; escândalos dados 
em Conventos de Freiras ; residencia feita ás Jus-
tiças; trazimento de. pistoletes ; ve ferimento feito 

xom espingarda. Esta Ordem será presente aos 
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Ministros dessa Mesa (da Consciência) e nella re-
gistada. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 3.° pag. 255. 

E m Carta Regia de 2 de Maio de 1617 — 0 
Doutor Simeão da Costa me fez a petição que 

vai com esta Carta, sobre as molestias que Ibe são 
feitas, por respeito do Beneficio simples d» I g r e j a 

de A z a m b u j a , de que foi provido em Ruma, que 
tambem impetraram Affonso Ramires, e L u i z Ra-
mires seu irmão, e ultimamente um filho de João 
Brandão, residente em Roma, sendo todos estran-
geiros. — Encomendo vos que, no primeiro dia 
que o Desembargo do Paço viei á vossa presença, 
façaes ver esta* petição, e tratar do que convém 
que se ordene, para conservação dos privilegios do 
Reino, e remedio da vexação que se dá a Simeão 
da Costa ; ordenando que o que se «ssentar, se 
execute logo, e se me dê de tudo c o n t a — e de 
minba parte fareis com o Colleitor os officios que 
cumprir, para que deixe de proceder contra Si-
meão da Cost», nu fórma em que se refere que o 
faz. = Chrislovão Suares. 

Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 15Í . 

Em Carta Regia de 2 de Maio de 1617 — 0 
Prior Cerni e Religiosos do Convento de Santa 

Cruz de Coimbra, me fizeram a petição que se 
vos envia com esta Carla, sobre a execução das 
Ordens que mandei dar ácerca desnecessárias e es-
tanques, que os Religiosos da Companhia tem junto 
áquelle Mosteiro, e que Ihrs prejudicam — e pa-
receu-me remetter-vol a, e encomendar-vos que as 
façaes cumprir inteiramente — e havendo alguma 
razão particular para se suspender a execução, m'o 
avisareis. = Chihtovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 161. 

Em Carta Regia de 2 de Maio de 1617 — V i 
uma consulta da Mesa da Consciência, sobre 

Simão de Serpa, Executor dos tres quartos, e An-
tonio Ferreira de Azevedo, Escrivão de seu cargo, 
aos quaes se passará, pelo Desembargo do Paço, 
a que pertence, Alvará de licença, para que, em 
quanto andarem occupados na arrecadação dos tres 
quartos, possam trazer espingardas de pedreneira. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 162. 

Em Carta Regia de 2 de Moio de 1617 — 
Receberam-se no despacho ordinario.de 4 :de 

Março passado, tres consultas do Desembargo do 
P a ç o — u m a sobre o,Lei que tenho mandado que 
se faça, para que aos homisiados portuguezes, e aos 
que 'já estiverem condemnados em desterro, lhes 
não valha a : Córte, e sejam presos nella, e remet- ; 

tidos a seus Juizes — e porque esta novo Lei édi f -
fetenle das passadas, que sómente m u d a v a m que 
fossem lançados da Córte, e cumpr« a meu servi-
ço, e ao respeito devido ã Pessoa Real, e boa ad-
ministração da Justiço, que tenha cumprido effei-
to, ordenareis que se foça logo, e me venho a assi-
gnor, incluindo nella as duus passadas, de manei-
ra que se intenda que é revalidação e ampliação 
delias. 

Outra sobre a pprtenção que tem o Duque 
de Aveiro de se lhe passar Provirão, para poder 
demandar diante do Juiz dos Feitos do Corôa da 
Casa da Supplicação a Diogo Lopes de Sousa, Go-
vernador do Casa do 1 'o r to—a que se responderá 
qiie se guarde a Ordenação, visto não se propor 
razão particular pora se haver de dispensar nella, 
e a que se allega haver sido presente quando se 
fez a Lei. 

Outra sobre o imposição que os Officiaes do 
Camara do Villa de Cominha continuaram, depois 
de se lhes acnbor o tempo porque lhes foi conce-
d i d a — o que não hei por bem de mondar deferir, 
antes que contra os Officiaes da Camara, que co-
braram a imposição sem licença minha, se proce-
da, com o demonstração que vos parecer, prece-
dendo consulto do Desemhargo do Paço, de ma-
neira que não se possa outra vez intentar uma in-
trodução tão prejudicial ao Governo; e dos ter-
mos em que estão as obras publicas daquella Villa, 
se pedirá oo Provedor da Commarca uma relação, 
para se me enviar. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 165. 

Em Carta Regio de 2 de Maio de 1617 — 
Vi uma consulta do' Desembargo do Paço, 

sobre Matheus de Aguiar, a quem fiz mercê dos 
officios de Cnntodor, Inqueridor e Destribuidor 
da Villa de Alcacer do S a l — e porque não convém 
que se ponham pensões nelles, ordenoreis que se 
lhe passe novo Alvará, sem o clausulo de haver 
de pagar em cada um anno oito mil réis á mu-
lher de Domingos João, que foi proprietario dos 
mesmos officios, como no primeiro se declarava. 

Outra sobre a fórma em que se devem man-
dar pelas Correições as Leis que se hão de pu-
blicar de n o v o — e aprovo o que nesta se propôz; 
accrescentando que nos certidões que se trouxe-
rem das cabeças das Commarcas se declarará co-
mo as publicoções se fizeram em todos os Iogares 
delias. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 169 e 170. 

P or Carta Regia de 2 de Maio de 1617 — so-
bre consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, foi determinado que o Promotor dos Capti-
vos teria de ordenado oito mil réis, além dos sete 
que já vencia como Procurador da mesma Repar-
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tição, de maneira que vencesse ao todo quinze mil 
réis por anno. 

LÍY. de Consultas daM. da Consciência, foi. 134. 

Em Carta Regia de 4 de Maio de 1617 — 
Tenho informação que será de muita utili-

dade a meu serviço mandar que todos os degra-
dados que vão para o Brazil, e outras partes para 
onde se costuma degradar, secommuttem ao Ma-
ranhão d'aqui em diante, por ser nova Conquista, 
e mui necessário povoal-a, assim como se fez nas 
outras deste Reino: — encomendo-vos que façaes 
logo ver isto no Desembargo do Paço, com or-
dem que, nâo havendo inconveniente na materia, 
se passem nelle todas as ordens necessarias, para 
que os degradados ultramarinos se apliquem ao 
Maranhão, pelo muito que convém povoarem-se 
aquellas partes — e oíferecendo-se no negocio al-
gum inconveniente, se me faça disso consulta, 
que me enviareis. == Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco foi. 153. 

Por Carta Regia de 11 de Maio de 1617 — 
foi mandado estranhar ao Vedor da Real 

Fazenda da Repartição do Reino, não ter fiscali-
zado a observancia do Regimento, obrigando os 
Almoxarifes a residirem em suas respectivas Com-
marcas. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 296. 

EU EL-REI Faço saber aos que este. Alvará 
virem que, considerando eu as muitas avenças 

de peças de escravos que em cada um amo se fa-
zem no estado do Brazil, assim para se tirarem 
do Reino de Angola, como de Cabo Verde, e con-
vir a meu serviço, e bem da arrecadação de mi-
nha Fazenda, saber se a quantidade que das taes 
avenças se fazem cada anno, hei. por bem e man-
do ao Provedor mór de minha Fazenda do Esta-
do do Brazil, e aos mais Provedores delia das Ca-
pitanias de Pernambuco, Parnhiba, e Rio de Ja-
neiro, que todos os annos eriviem ao Conselho de 
minha Fazenda, uma lista.das avenças que d a -
quellas partes se fizerem em cada anno, para nelle 
se ver a quantia que é, e com quem foram fei-
tas, e os condições delias, e a que pessoa ou pes-
soas pagaram o procedido das ditas avenças. 

O que cumprirão, sem duvida alguma, dan-
do á execução este AKará, o qual farão registar 
nos Livros onde se costumam registar semelhan-
tes; de que passarão suas certidões os Oíficiaes 
que o registarem, que os ditos Provedores enviarão 
ao dito Conselho, poro delle se me avisar como 
se procedeu na materia — eeste volerâ como Coi-
ta, posto que seu effeito haja de durar mais. de 
nm anno, sem embargo da Ordenação em contra-
r io; e se passou por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 18 
de Maio de 1617. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

N.B. Idêntico Alvará se passou, na mesma 
data, mulalis muiandis, ao Provedor da Real Fa-
zenda no Reino de Angola. 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 79 . e v. 

Por Alvará de 19 de Maio de 1617 — foi or-
denado ao Provedor da Real Fazenda de Ca-

bo-Verde que enviasse ao Conselho da Fazenda 
uma relação das avenças sobre escravos, nos meŝ -
mos termos em que fôra ordenado aos do Brazil 
e Angola por Alvará de 18 do mesmo mez. 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 80 . 

Por Alvará de 20 de Maio de 16 f 7 —foi de-
terminado que os citações por Carta de Ca-

mara só se fariam aos Arcebispos e Bispos (que 
de outra fórma não podiam ser citados) e bemas-
sim aos Parentes proximos d'El-Rei, ou pessoas 
de tal preeminência, que para isso tivessem espe-
cial privilegio. 

Ind. Chronologico, tom. I. pag. SI . 

Em Carta Regia de 2 2 de Moio de 1617 — 
Tenho mondodo que se cobre com effeito 

todo o dinheiro que falia dos trinta mil cruzados, 
de que o Bispo de Coimbra D. Affonso de Cas-
tello-Branco me fez doação para os gastos da ca-
nonisação da Senhora Rainha Santa Isabel, como 
intendereis dos minhas Cartas que estão .na Se-
cretaria— e porque importa que se execute assim 
efectivamente, vos encomendo muito que vos in-
formeis do que está feito, e ordeneis que o que 
se houver suspendido, se cumpra l o g o , e o dinheiro 
sé Gobre, sem mais dilação, metendo se rio cofre, 
que para elle mandei se pozesse no Mosteiro de 
Santo Eloy dessa Cidade, e me aviseis do que se 
fizer. = Chrislovão Soam. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 183. 

Em Carta Regia de 22 de Maio de 1617 — 
Com esta Carta se vos envia urna petição, 

que aqui presentou o procurador do Archiduque 
Alberto, meu muito amado e prezado irmão, em 
que pede que a causa que corre entfe elle e o 
Principe Victorio Amadeu,, sobre as rendas do 
Priorado do Crato, se determine com brevidade, 
em conformidade da Provisão que ultimamente 
mandei passar á cêrca dos Juizes que o hão de 
sentenciar — e pareceu-me remeter-vol-a, e en-
comendar-vos muito, eomo o foço, que, com pa-
recer do Desembargo do Paço, e ouvidas as par-
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tes, ordeneis o que fôr necessário, para que na 
.causa se faça justiça, escusando toda a dilação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 177. 

Em Carta Regia d e . 2 2 de Maio de 1 6 1 7 — 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 
.sobre a doação que os Juizes, Vereadores, e pes-
soas da Governança da Villa de Sortelha, fizeram 
ao Conde Donatario dei (a, das terras que perten-
ciam ao Concelho — e porque de novo se não 
apresenta cousa que obrigue a alterar a resolução 
que tomei por Carta de 11 de Janeiro do anno 
passado de 1616, se responderá a esta consulta 

Jia mesma conformidade — e que no que estiver 
.'litigioso, poderá o Conde seguir sua justiça, pela 
via ordinaria. 

Outra sobre o delicto que alguns homens 
armados commetteram, junto á Villa de Estremoz, 
•cortando as oielhase ferindo, na estrada, a Fran-
cisco de Mello — e porque a atrocidade do caso 

,è tal, que requér se faça sobre elle toda a de-
jnonstração de castigo, aprovo o que se aponta, 
accrescentando-que, [todavia, nomearei um Des-
embargador de muita confiança, que vá com al-
çada a Estremoz, e n'aquella Villa, que é o logar 
mais visiriho ao em que se commetteu o delicto, 
Vendo com os Adjunctos que se lhe nomearem, 
as devassas, que o Juiz de Fóra e o Licenciado 
Manoel Corrêa B.irba tiraram, sentenceie oscul-
f a d ó s ; e as despesas da alçada se hajam por suas 
fazendas — e que em particular se informe se os 
Officiaes da Justiça da terra procederam com al-
gum descuido em seguir os delinquentes, e avise 
do que achar — e ao Desembargo do Paço orde-
nareis que veja o que mais se poderá ordenar por 
via do Governo, para que o caso se castigue ex-
emplarmente, e consulte o que parecer, que me 
enviareis. == Chiisiovão Soares. 

Lív. de Corresp. do D. do Paço, foi. 178. 

Em Carta Regia de 22 de «Maio de 1617 — 
Por n particular devoção que tenho ao Ha-

bito dos Religiosos Cartnelistas Descalços, hei por 
bem de lhes conceder licença, para que neste 
Reino, n» Cidade do Porto, e nas Villas de Vian-
na e Thomar, pòss>.m fundar tres. Mosteiros da 
sua Ordem; para o que vosencomendo e encarrego 
muito que lhes façaes dar o despachp, e favor ne-
cessário. ,== Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 184. 

N.fi. O Alvará que se acha a paginas 
2 1 0 deste Volume, compilado da Chronica .dos 
Carmelitas Desca!çosdevia ser passado em vir-
tude desta Cartailiegia^romo erapratua n'aquelle 
tempo; e. é de crer, por isso, que a data que alh 
se lhe atribui-, de 12 de Agosto de l<616i:/u***' 

62 

antes de 12 de Agosto de 1617, ficando assim 
conciliadas as datas de um e outro Diploma. 

Em Corta Regia de 24 de Maio de 1617 — 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a pertenção que o Duque de Bragança tem 
de que se lhe concedam algumas cousas, alem 
das mais com que lhe mandei responder em Carta 
de 18 de Novembro do anno de 1618 — e hei 
por bem de lhe fazer mercê que possa em suas 
terras escusar dos encargos dos Concelhos as pes-
soas que lhe parecer; e isto por mandado, e não 
por privilegio. 

E que proveja nas mesmas terras os officios 
de Procuradores do numero em pessoas aptas e 
sufficientes, não excedendo nisto o numero delies 
que costuma haver; os quaes serão primeiro ha-
bilitados por mim, ou pelo Desembargo do Paço. 

E que das duas parles das rendas dos Con-
celhos das suas terras, possa mandar despender o 
que lhe parecer nas obras do bem publico delias; 
com declaração que as obras serão sómente pon-
tes, fóntes, calçadas, estradas publicas, , e outras 
desta qualidade. 

E que proveja os serventias dos officios da 
Justiça das suas terras, assim e da maneira que 
elle e os seus antepassados o fizeram. 

E que faça Escudeiros as pessoas que lhe 
parecer, sendo Vassallos seus, das suas terras, posto 
que-actualmente não estejam no serviço, de sua 
Casa. _ . 

E encomendo-vos ordeneis que,.em confor-
midade disto, se passem logo ao Duque os despa-
chos. necessarios. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 181. 

Em Carta Regia de 6 de Junho de 1617—-
Vi uma,consulta do Desembargo do Poço, 

sobre os damnos que os gados dç, criação de. pes-
soas particulares fazem nos fructificudos da Cidade 
de Portalegre, de que se queixaram a Camara e 
Povo delia — e aprovo o que nesta se propoem, 
tirando sómente o que toca a se crearem Meste-
res ; o que se escusará; porque basta que haja 
um Jurado, na fórma costumada. 

Outra sobre a fui (a que ho de logradouros 
no Villa de Alcoutim, i a Iroco que, para se re-
mediar, quer fazer o Marquez de Villa Real, Do-
natario delia, com o Povo—:e antes de tomar 
nesta resolução, vos encomendo que ordeneis se 
dê vista oo Procurador da Corôa, e.se ordene ao 
Desembargador que ora vai com alçada áquella 
Villa, que tire nova informaçSo, e visto tudo no 
Desembargo do Paço, se consulte outra vez o que 
parecer. = Christovão Soires. 

Liv. de Corresp. do Z). do Paco, foi. 188. 
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Em Carto Itcgia de 6 de Junho de 16 l i — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço so 

bre a Camara da Vill.i de Evora-Monie — e com 
o que nesta parece, mè conformo, accrescentando 
qne o Medico-que se trouxer n Evora-Moiite será 
dos do Partido da Universidade de Coimbra-—e 
porque, Sempre qué se consultarem novas despe-
sas, das Tvíirliis das Camaras, conVem ser eu in-
teirado da« que cada iima tem. é dos cargas que 
lhe são impostas, ordenareis áo Desembargo do 
Paço, qué, d'«qiii em di.mte, sp declare iiáscon 
sullas que se me fizerem. '== Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 189. 

I ĵt m Carta 'Regia de 6 de Junho de 1617 — 
flaveiido visto os Consultas do Desemhargo 

do'Pái).b, s o b r e i diligencia que mandei se fizesse 
na Villa de Cnstello-Branco, ácerca do insulto 
que nella se commetteu, no quebramento da Ca-
dêa e fugida dos presos que nf-lla estavam, me 
pareceu dizer-vos que éstá bem provido o que or-
denastes se fizesse. 

E que, porquanto os Officiaes da Camara 
daquella Villa escrevem, sobre um dos culpados 
que dizem que o Corregedor prendeu, o que ve-
reis da suo carta, que vai com esta, ordeneis que, 
para que cesse a molestia que se dá oos morado-
res em o guardar, seja logo levado á Cadêa da 
Córte, a lodo o bom recado, e se mande^ concertar 
e fortificar a Cadêa de Caslello-Branco, de ma-
neiro que os presos esiej *m nelle seguros. 

Pora se tratar do castigo dos levantados, que 
andam n^quella Commarca, e nos logares da raia 
destes Reinos, mandei aqui possar uma Provisão 
a um Juiz de commissão, que o Conselho de Or 
dens enviou ao mesmo negocio, pela qual se or-
denou aos Officiaes da Justiça desses Reinos, que 
lhe dessem a'ajudo e favor iie' essario — e outra 
na mesma conformidade, passada por aquelle Con-
selho', se vos enviará neste despacho, a qual orde-
nareis se remetta ao Desembargador que estiver 
em Castello-Branco, para usor clelía no que se 
lhe Offerecer. 

E porque de andarem muitos Desembarga-
dores fóra das Casas, em que servem, occupados 
em diligencias particulares, resulta retardarem-se 
muito os despachos dos negocios, em damno das 
partes, e do administroção da Justiça; e conforme 
no que tenho mondado, se pódem encarregár as 
mesmas diligencies aos Letrados, que, havendo ser-
vido cargos de confiança, e dado boas residências, 
estiverem por occupar; advertireis ao Desembargo 
do Paço do que importa, que se execute assim, 
para que se faça em todas as occasiões, que hou-
ver logar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 190. 

m Corta Regia de 6 de Junho de 1617 — 
_J Vi unia consulta da Mesa da Consciência', 

sobre Pantãleão de Sá, que p rtende se lhe façam 
nessa Cidode, para rtceber o Habito de Christo, 
os provanças de sua habilitação, da parte de sua 
a>ó, natural da India — e porque convém que os 
Estatutos e Definições da Ordem se -guardem 
nést» parte inteiramente, não hei pnr bem de lhe 
mand<r deferir — e à Mesa da Consciência se OF-
deriará que não admitia nem consulte mais seme-
lhantes petições. = D. Fraibtaco de Castrt). 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 178 V. 

Em Carta Regia de 6 de Junho de 1 6 1 7 — 
Yi uma consulto da Meso dn Consc iericia, so1-

bre Gregorio de Almeida, que pede licença para 
renunciar o officio de Escrivão dos Contos d a Re -
niissâo dos Captivos, subordina os áquelle Tribu-
nal — e para se poder responder a esto, ordenareis 
que se tome de noVo informação sobre n sufficien^ 
cia de Gregorio fie Almeida, e se me avise do qua 
se achar, declarando que Ministros o aprovaram^ 
— E aos Tribunaes fareis advertir que em exami-
nar pessoas para os officios se proceda com todo O 
rigor-; porque, achando-se insufficientés, se lhes 
hade pedir a elles conta particular de os haverem 
aprovado. = D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 189 . 

Por Carto Regia de 7 de Junho de 1617 — 
foi determinado que se applicosse ometode 

das condemnações de'dinheiro, que procedessem 
dos feitos crimes despachados no Conselho da Fa-
zendo, oo Hospital de Santo Antonio dos Portu-
guezes em Madr id— e que o outro ametade fosse 
despendida, pelo mesmo Conselho, em cousas or-
denadas e necessarias. 

Por Alvará de 10 de Junho de 1 6 1 7 — foi re-
gulado o ordenado dos Ministros Ecclesiasti-

cos, de Justiça, Fazenda, Milícia, e mais Repar-
tições, que cobravSm pela Folha da Real Fazenda 
da Bahia. 

ind, Chronologico, tom. II. pag. 2 9 7 . 

Âos 17 dias do mez de Junho do onno de 1617, 
ordenou e mandou o Senhor Begedor Manoel 

de Vasconcellos,1 havendo respeito ao pouco orde-
nado, que os Desembargadores desta Casa da Sup-
plicação "tem, e continuo trabalho, que tem no 
despacho delia, e carestia das cousas ordinarias, 
que daqui em diánte houvesse cada um dos ditos 
Desembargadores, que actualmente servissem, dez 
cruzadòs ém cada um anno para o Barbeiro, os 
quaes se pagariam das despesas da Relação,'além 
das mais propinas que t e m ; e se pagará lambem 

'ao Thesoureiro das despesas delia, ao qual se Ie-
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varão em conta as ditas propinas, e serão pagas 
pelo modo, em que os mais se pagam aos ditos 
Desembargadores, e Thesoureiro: e p->ra constar 
do sobredito, mandou fazer este Assento neste Li-
vro, que assignou. = 0 Regedor. 

Collecção de Assentos, pag. 2 8 . 

Em Carta Regia de 2 0 de Junho de 1617 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a licença que pedem os Religiosos da Com-
panhia, paroedifii or um Collegio na Villa de San-
t a r e m — e esta torna, para qne aviseis do .que 
nella sevos offerecer, visto haver eu mandado sus-
pender o que se tratava ácerca da reformação dos 
estudos, de que deveis estar lembrado. 

Outra sobre os Fidalgos e gente nobre, que 
tem brigas nessa Cidade — e porque a ordem, que 
em 26 de Janeiro passado mandei dar, para que 
fossem desterrados, convém que se cumpra, orde-
nareis que, na fórma delia, se passe um Alvará, 
que me virá a assignar, e se publicará na Chan-
cellaria, que é bastante diligencia para vir á no-
ticia de todos — e muito vos encomendo que com 
toda a pontualidade o façaes executar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. £03. 

Em Carta Regia de 2 0 de Junho de 1617 — 
Vi duas consultas do Desembargo do Paço — 

Uma sobre a briga que houve entre João de Bar-
ros da Silva e Manoel da Veiga e seus filhos—• 
e para eu ser inteiramente informado de como pas-
sou, vos encomendo que ordeneis se envie relação 
delia, edas razões porque parece-senão deve pro-
ceder a castigo; «d»ertindo que este caso formal-
mente está decedido na Ordenação do livro l ." 
titulo 6o.° § 3.° — é que, .quando ,o não estivera, 
se não podem comprehende nas Leis todos os ca-
sos, e se ha de proceder de semelhante a seme-
lhantes, como o diz a mesma Ordenação. 

Pelo qui:, a falia de castigo dos delictos, ten-
do as "Leis prevenido em tudo, se não deve atri-
b u í r a ellas, mos .«os Ministros ,e Presidentes dos 
Tribunaes, que tem a cargo a administração da 
Justiça — e que ás pessoas que são no logar que 
agora occupaes, toca em particular assisti'-lhes, e 
fazer que cumpram com suas obrigações. 

<Outra sobre os casos que s« devem fazer 
summarios — e com esta me conformo; e vos 
encomendo que, -quando .intenderdes que em al-
gum, por ^c i rcumstancias que concorrerem nel|e, 
se deve ordenar assim, o façaes lembrar,ao Re-
gedor. — Chrislovão Soares• 

Liv. <le Corresp. do D. do Paço, foi. 206. 

Vm Carta Regia de 20 dp Junho de 1 6 1 7 — 
i Fez-.se-me .relação que, estando arrendado a 

André Lopes Pinto o direito do sal que se leva 
de Setubal, Lisboa e Aveiro, em trinta contos de 
réis — e sendo os direitos que se paga de sabida 
de cada moio de sal onze vinténs, de mais de ou-
tros dezeseis de direito antigo, acodem holande-
zcs, e de todas as pai tes sftptentrionoes, por sal 
a Setubal, o respeito de ser melhor e mais a pro-
posito para salgar seus pescados e carnes, e pa-
gam com muito gosto esles direifos. 

E que assim é publico e notorio que rende 
o direito mais de trinta contos — e que eu po-
deria mandar subir de novo o direito a quatro 
vinténs por moio, que virá a importar, cada onno, 
quando não fosse .mais que em trinta contos ao1 

respeito, dez contos por anno — e se poderia pôr 
por tres annos, para que com mais suavidade o 
abracem os estrangeiros, pois isto não é em pre-
juizo de meus Vassallos, nem do Reino. 

E porque do que toca ao direito novo do 
sal, se tratou já algumas vezes, e é materia de 
qualidade, que convém resolver-sp com madura 
deliberação, vos encomendo que a communiqueis 
e façaes ver logo no Desembargo do Paço, com 
ordem que, do que se lhe offerecer, faça con-
sulta, que me enviareis. == Chriuouã,o Soares. 

Liv. de Corresp. do D. 4o Paço foi. 201. 

Em Carta Regia de 20 de Junho de 1617 — 
Havendo visto a consulta do ,Desembargo do 

Paço, sobre as diffemnças, qu<s Manoel de Saifl-
payo, Donatario de Vdla-Flôr, traz com seus Vas-
sallos ; e tendo respeito ao largo tempo .que tem 
durado, e ao que convém que se tome nellas re-
solução com brevidade, por via da justiça, ,e se 
atalhem as que ao diante podem succeder — hei 
por bem e mando qu« todas os devassas, que,, á 
instancia de Manoel de Sampayo.,® de se\js Vas-
sallos, se liraram, e es'.ão p ira se determinar nas 
Casas da Supplicação e do Porto, se remetiam a 
Luiz de Araujo de Bari os, Corregedor do Cr ime 
da Córte, para que, com os Adjunctos que o Re-
gedor lhe nomear, as veja — e intendendo que é 
necessário, sobre nlgumns, fozer nova diligencia, 
o ordene a s s i m — e tanto que estiverem em ter-
mos de se poderem resolver, ouvidas partes, 
breve e summariumente, as sentenceiem, como 
lhes parecer justiça. 

E o mesmo Corregedor faça notificar logo 
aos Vassallos e creados de Mmoei de Sampayo, 
que pela primeira occasião que alguns d-lies de-
rem a novas difT renças, faltando os Vassallos no 
respeito e roriesi i que devem ao Donatário ê Se-
nhor do logar, ou provocando os crjados oos Vas-
sallos a que se descomponham, demais das outros 
penas que merererem, e em que serão condem-
nados com toda o rigor, hàode ser desferrados 
d'aq«elju Villa e dez legoas ao redor. 

Chrislovão Spares. 
Ur. de Corresp. do D. do Paço, foi. 202. 
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Em Carta Regia de 21 de Junho de 1617 — 
Vi a consulta do Conselho, que me envias-

tes, sobre a aposentadoria de casas, que D.Luiz 
de Sousa, Governador do Brazil, pede, em quanto 
lá e s t i ve r—e para me resolver nesta materia, 
vos encomendo ordeneis se me envie a ordem por 
onde mandei que as casas da vivenda dos Gover-
nadores d'»quelle Estado se dessem á Relação 
delle, e que se me avise em que tempo se de-
r e m — e que se peça informação em segredo ao 
Chanceller'do mesmo Estado de que preço* era o 
aluguer delias, e em que casas viveram depois 
disso os Governadores Diogo Botelho, D. Diogo 
de Menezes, e Gaspar de Sousa, e diga o que se 
fez nisto com elles—-e do que constar da mesma 
informação, se me dará conta. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 197. 

Em Carta Regia de 21 de Junho de 1 6 1 7 — 
Vi uma consulta, que me fizeram, em 2 6 de 

Abril do anno passado de 1 6 1 6 , , os Desem-
bargadores do Paço e os da Casa da Supplicação, 
sobre a matèVia dos procedimentos, que no Porto 
tiveram com o Bispo daquella Cidade os Minis-
tros da Relação, conforme oo Assenlo, que se 
passou pelo Desembargo do Paço, em que se or-
denou se procedesse contra elle na fórma da Or-
denação e estylo do Reino, por não querer Collar 
na Igreja deFandinhães a D. João da Silva, apre-
sentado nello. 

E vistos outrosim os autos processados, e di-
versos cartas e petições do mesmo Bispo ; e con-
siderando eu as muitas vezes, que poderá succe-
der errarem os Ministros da Justiça na execução 
da i temporalidades, com que devem obrigar aos 
Prelados e Juizes Ecclesiasticos, que não obedece-
rem ao Desembargo do Paço, como são obrigados, 
conforme as Leis do Reino, estylos, costumes, Con-
cordatas e Privilegios Apostolicos, de que é occa-
sião os ditas temporalidades não estarem escriptas, 
e penderem do costume immemorial, e que sem-
pre no Reino se praticou, em execução da.s ditas 
Leis ; de que tudo se seguem, e podem seguir no 
futuro, inconvenientes conlra a boa administração 
da Justiça, e respeito, com que os Ministros Ec-
clesiasticos devem ser tratados, sendo necessário, 
pelo meio da execução das temporalidades, obri-
gal-os a cumprir os ditos Assentos: 

E para que de todo cessem opiniões de Mi-
nistros, e juntamente excessos, e para se proceder 
nestes casos com todo o t e n t o — hei por bem de 
reduzir a escripto a pratica e costume immemo-
rial ácerca das ditas temporalidades, o qual ê : 

Que não obedecendo os Prelados, ou Juizes 
Ecclesiasticos, aos Assentos do Desembargo do Pa-
ço, e dando ordem os Ministros do dito Tribunal, 
que contra os Prelados, ou Juizes Ecclesiasticos 
se proceda na fórma do estylo; os Ministros, a 

que se der adita ordem, poderão proceder, man-
dando nos ditos Prelados, ou Juizes Ecclesiasticos 
sequestrar e embar»ar suas rendas patrimoniaes, 
ou ecclesiasticas, e os moveis, que -se acharem 
fóra de suas cosas, prender os escravos achados' 
fóra delias, e outrosim embargar as cavalgaduras, 
em que nctualmente não forem a cavallo, e noti-
ficar oos criados seculares, que os não sirvam, e 
continuando o serviço, serão presos e castigados 
conforme a desobediência. 

Estas temporalidades poderão applicar todas 
juntas, ou cada uma de per si, como parecer de 
maior conveniencia á qualidade da causa, e cir-
cumstancias que concorreiem. 

E sendo caso, que, precedendo todos estes 
meios (o que não se espero) os ditos Prelados do 
Reino e suas Provincias, Colleitor de Sua Santi-
dade, e Juizes Ecclesiasticos, não obedeçam ao9 
dilos Assentos do Tribunal do Paço, poderão des-
noturalizar os Juizes Ecclesiasticos. 

E quanto aos Prelados e Colleiiores de Suá 
Santidade, embargadas os temporalidades, na fórma 
sobredita, pedindo o excesso de su» deso.bediencia 
maior demonstração, se me dará conta, informan-
do-me dos delictos e circumstancias da causaj 
para que, com os respeitos e ponderação, que pede 
materia de tanta consideração, mande o que mais 
convenha ao serviço de Deus e meu. 

E porque seja notorio a todos os Ministros 
dos Tribunaes o costume e pratica do Reino, e 
em materia de tanta importancia não haver còn-^ 
fusão, nem se introduzirem novos procedimentos, 
sendo só minha tenção conservar a jurisdicção 
Real, e odministrar Justiça a meus Vassallos, que 
é o intento dos Leis do Reino, muito conforme 
á justa tenção de Sua Santidade, e do Direito Ca-
nónico, hei por bem e mando, que esta minha 
Carta se registe no Desembargo do Paço, e nas 
Casas da Supplicação da Cidade de Lisboa e do 
Porto. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 198. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, considerando eu os damnos que 

tem feito os inimigos, de alguns annos a esta parte, 
nos meus Estados da India Oriental, e quanto 
convém prevenir os roubos que se fazem a meus 
Vassallos, nos mores eConquislas dos Reinos e da 
Corôa de Portugal, desejando pôr remedio nelles, 
eque o direito dos tres por cento se não despenda 
em nenhuma outra cousa, senão no apresto da 
Armada do Reino, para q u e foi instituido ; e tendo 
consideração ao muito que se gasta todos os annos 
em as náos que se enviam á India, e que, sendo 
necessário e forçoso o gasto que se faz com ellas, 
pelo muito que importa soccorrer aquelle Estado, 
e a tornada é incerta e duvidosa, por serem incer-
tos e duvidosos os successos do mar, e não ser ra-
zão que um soccorro certo e necessário esteja de-
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pendente em tudo de um retorno incerto e duvi-
doso, importando tanto a conservação do dito Es-
tado da India: 

Hei por bem e mando, que tudo o que es-
tiver desempenhado, ese fôr desempenhando, dos ju-
ros, cuja reducção tenho çommettida ao Conde de 
Sabugal, do^meu Conselho de Estado, e Vedor da 
minha Fazenda, fique desde logo aplicado e con-
signado, como por este aplico e consigno, para 
ajuda do custo que se fizer com as náos que de 
novo se fabricarem para a India, pelo muito que 
convém a meu serviço e bem universal de meus 
Vassallos; eque senão despenda em nenhuma ou-
tra cousa; nem se assente juro, nem tença, nem 
cousa alguma de particulares, no que assim esti-
ver desempenhado, ou Se fôr desempenhando dos 
ditos juros; porquanto o hei desde logo por apli-
cado e consignado para a fabrica das ditas náos; 
e em nome delias ha de ir lançado d'aqui em 
diante nas folhas do assentamento que se (izer em 
todos os annos, para se entregar ao Thesoureiro-
mór, e d'ahi se mandar despender na dita fabrica, 
sem delle se poder fazer outra alguma despesa, 
posto que de meu serviço seja. 

E mando ao dito Conde do Sabugal,-e aos 
mais Vedores de minha Fazenda, e a todos os Mi-
nistros a que tocar o cumprimento deste meu Al-
vará, que assim o cumpram e façam cumprir in-
teiramente— e se publicará na Chancellaria, ese 
registará nos Livros delia e no3 da minha Fazen-
da, e nos meus Contos do Reino e Casa, e no Li-
vro da receita e despesa do meu Thesoureiro-mór, 
e dos mais Thesoureiros, a que tocar fazer a des-
pesa do dito dinheiro — e se cumprirá como nelle 
contem, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anuo, sem embargo da Ordenação em con-
trario. » 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 de 
Julho de 1617. Francisco de Almeida e Vascon-
cellos o fez escrever. = REI. 

Liv, 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 80 v. 

Por Alvará de 2 7 de Junho de 1617 — foi 
determinado que a cabeça da Commarca, 

que eia de Corregedor e Provedor, em Alemquer, 
fosse mudada para Torres Vedras, por ser logar 
mais commodo para as partes, e por constar dos 
Livros antigos da Chancellaria, e de processos an-
tigos, ter sido esta Villa a cabeça da Commarca 
e do Almoxarifado. 

Liv. II da Camara de Torres Vedras, foi. 145. 

Em Carta Regia de 4 de Julho de 1617 — 
Para effeitos importantes de meu serviço, te-

nho mandado que se levante, nesse Reino um Ter-
ço de dous mil infantes, naturaes delle, repartidos 
em quinze Bandeiras, de que nomeei por Mestre 
de Campo a Diogo Luiz de Oliveira — e para que 

, 63 

se possa obter a gente com mais brevidade, hei 
por bem que todas as pessoas que, presas ou soltas, 
estiverem condemnadas, de seis annos de degredo 
abaixo, para fóra do Reino, vão servir neste Ter-
ço; e servindo ametade do tempo de sua condem-
nação, cumpram, como se o fizessem inteiramente; 
encarregando-se muito aos Officiaes que tenham 
particular cuidado de não dar licença a algum, 
para que se torne, antes de haver satisfeito com a 
obrigação de seu degredo, na fórma referida. — 
Encomendo-* 09, para que se execute assim com 
toda a brevidade, deis por vossa parte as ordens 
necessarias. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, fui. 207. 

Em Carla Regia de 4 de Julho de 1 6 1 7 — Por 
parte do Bispo de Fossombruno, ColIeit#do 

Santo Padre nesses Reinos, se me apresentou a 
petição, que vai com esta Carta, sobre a sentença, 
que, no Juizo da Corôa da Casa da Supplicação, 
se deu agora contra elle, por não querer estar pelo 
que, no caso que se refere, se sentenciou no mes-
mo Juizo, e assentou no Desembargo do Paço. 

E porque aqui não ha outra noticia do que 
é passado, em que tenho por certo que vós pro-
curaríeis se procedesse com toda a justificação, con-
forme as Leis, estilos, e Resoluções tomadas á cerca 
de semelhantes materias, e sem dar ao Colleitor 
razão de queixa, me pareceu remetter-vos esto pe-
tição, e encomendar-vos que ordeneis se veja no 
Desembargo do Paço, e referindo o que é passado, 
se consulte logo o une parecer, de que me avisa-
reis — e que, sem consentir que se perca um 
ponto de minha jurisdicção, nem se faço acto, que 
ao diante lhe possa prejudicar, procureis compor 
esta differença com o Colleitor, na melhor fórma 
que houver logar, para que os procedimentos de 
uma e outra parte não passem adiante, e me avi-
seis do que se fizer, que eu fio de vossa prudên-
cia será o que mais convenha para tudo. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 208. 

Em Carta Regia de' 4 de Julho de 1617 — 
Mandei ver a consulta do Desembargo do Paço, 

que me enviasteis, sobre se tornarem a introduzir 
nesse Reino as Caudelarias — e porque ellas se 
tiraram a pedimeiito dos Povos, nas Cortes, que 
El-Rei meu Senhor e Pai, que Santa Gloria haja, 
teve na Villa de Thomar, hei por bem que a re-
solução desta materia fique para quando eu, pra-
zendo a Deus, as podér celebrar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 231. 

EU EL-REI Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito á informação 



250 1617 

que se houve no Conselho de minha Fazenda dos 
inconvenientes que o ella resultara em os Officiaes 
e Ministros da Alfandega da Cidade do Funchal, 
da Ilha da Madeira, irem aos alardos e vigias, nos 
dias em que tem obrigação de assistir aos despa-
chos de seus officios; e querendo nisso provêr com 
o remedio quo convém, e a meu serviço cumpre, 
hei por bem e me praz que os Officiaes da dita 
Alfandega sejam escusos de irem aos ulardos e 
vigias, nos dias de semana, em que, conforme a 
seus officios, tem por obrigação assistir aos despa-
chos da Alfandega; porém nos outros dias que 
forem feriados, em que nuo houver Alfandega, 
aSMstiião nelles; e nas occasiões de guerra que se 
oflerecurem, não serão escusos, todo o tempo que 
ella durar. 

Pelo que, mando a Jorge da Camâra, Go-
veriftdor e Capitão Geral da dila liba, ou aquém 
o dito cargo servir, que, sem embargo do Regi-
mento e Provisões que ha para os ditos Officiaes 
irem ás vigias e alardos, os nào obrigue nem cons-
tranja a irem a elles, nos dias de semana, em que 
tem obrigação de assistir ao despacho da Alfan-
dega, excepto nos oulros dias feriados, em que 
não houver Alfandega ; e nos occasiões de guerra 
que se offerecerem, não serão os ditos Officiaes 
escusos, todo o tempo que ella durar — e cumpra e guarde este Alvará, como se nelle contém, sem 
duvida nem embargo algum; o qual se registará 
no Livro dos Regimentos da Alfandega da dita 
I lha ; e valerá como Carla, sem embargo da Or-
denação do 2.° livro em contrario. 

Pedro Ferreira o fez, em Lisboa, a 15 de 
Julho de 1617 . Luiz Borralho o fez escrever. 
= REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 80. 

Em Carta Regia de 18 de Julho de 1 6 1 7 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o salario, que Luiz da Gama, e João Gomes 
Leitão hão de haver dos papeis da Chancellaria-mór 
— e porque a ultima ordem que nesta materia 
mandei dar, sendo do Governo, não odmittia re-
plica, nem termos ordinarios de Justiça, nem sobre 
resolução minha, em negocio desta qualidade, se 
podiam receber embargos na Casa da Supplicação, 
fareis que logo se cumpra effectivamente o que te-
nho mandado, e parem os procedimentos que em 
contrario houver. 

E se João Gomes Leilão se não propozer a 
servir de Chanceller-mór, na fórma da dita ordem, 
me proporeis logo os sugeitos que vos parecerem 
a proposito, para que o façam, em quanto durar o 
impedimento de Damião de Aguiar. (Vid. Carlat 
Regias de 17 de Maio e 18 de Outubro de 1 6 1 6 ; . 

Outra sobre se degradarem para o Maranhão 
as pessoas que se costumam degradar para o Brazil 
e outras Conquistas ultramarinas — e aprovo o 
que nesta parece; porque se não encontra com o 

que se vos advertio, de que os degradados e de-
linquentes nào eram o proposito para se enviarem 
nas náos da India, que é serviço diíferente do de 
povoar novas Conquistas; e com,elles se povoaram 
todas as dessa Corôa, e o mesmo Estado do Bra-
zil, o que o Maranhão está conjuncto; nem tom-
bem farão falia paro as galés, porque as desta Co-
rôa, que residem nesse Rio, irão brevemente as-
sistir nelle, para que acudam ás entradas e sahidas 
das náos, em que se hão mister, 

E sendo assim, se escusará por ogora fabri-
car as que desejáveis fazer, maiormente em quanto 
não eslão compostas as cousas da Armada de alto 
bordo, com navios, artilheria e polvora de sobre-
celenle, para que seja continua, a que primeiro 
deveis'attender; e que a prevenção dos mesmas cou-
sas para a Armada da India, do anno que vem, 
se comecem, e se não guarde para o tempo da ne-
cessidade, de maneira que por falta delias, não 
succeda, como este anno, sahirem tarde, e arris-
carem a viagem. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 216 . 

Em Carta Regia de 18 de Julho de 1616 — 
Encomendo-vos muito que, ao outro dia de-

pois de receber esta Carta, façaes ajuntar em vossa 
presença os Ministros que hão dt» tratar da prati-
ca e inlendimento do Breve de Julio III, ácerca 
de as causas dos naturaes desse Reino não serem 
levadas fóra delle; e que se ordene logo a con-
sulta que hão de fazer, para que sem falta m'a 
possaes enviar com o primeiro correio, avisando 
do que ácerca delia se vos offerecer. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 219. 

Em Carta Regia de 18 de Julho de 1617 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência, so-

b r e . . . . ; e hei por bem declarar que nas causas 
crimes dos Cavalleiros deve o Promotor das Ordens 
appellar em todas as tres instancias, ainda que os 
réos o não façam; o que é conforme ás palavras 
do Breve e ao estylo: e assim se tome por lem-
brança, no dito Tribunal, para não vir mais em 
duvida, 

Borges Carneiro—Res. Chron. tom. 3.0, pag. 260. 

Por Carta Regia de 19 de Julho de 1 6 1 7 — 
foram mandados cumprir os precatorios dos 

Contadores de Casttella para cobrança de dividas 
á Fazenda d'aquella Corôa. 

N.B. E ' ipsis vsrbis a de 16 de Agosto, que 
adiante se encontra, mas que no Livro 9 .° da Sup-
plicação, foi. 6 7 v. está registada com esta data. 
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Em Carta Regia de 21 de Julho de 1617 — 
Belchior de Faria Corrêa, Cavalleiro Fidalgo 

de minha Casa, me pedio aqui, por uma petição; 
- lhe mandasse com effeito cumprir a promessa que 

tem de officio da Justiça ou Fazenda, por um Al-
vará de El-Rei Dom Henrique, que Deus tem, 
que lhe foi dado em dote com sua mulher, visto 
haver trinta e dous annos que lhe é feita a mes-
promessa, sem até agora se lhe haver dado o dito 
officio — e tendo eu respeito ao dito Alvará ser 
tão antigo, e dado em dote de casamento oo dito 
Belchior de Faria, hei por bem que nas primei-
ros occasiões que houver de vagantes de officios, 
o provejaès de um, que couber em sua pessoa, em 
satisfação do mesmo Alvará — e assim vol-o hei 
por mui encarregado. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 228. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Aliará 
virem, que eu hei por bem, que a despeso, 

que se faz no pagamento dos que matam lobos, 
se assente nos logares, aonde houver mais sobe-
jos das correntes das Sisas, que pertencem aos 
Concelhos, donde se pagará toda a tal despesa, 
que se fizer pelo Reino na morte dos ditos lobos, 
e não dos sobejos das folhas do assentamento de 
minha Fazenda : e màndo aos Vedores delia, que 
façam fazer a repartição da dita despeso, para se 
assentar, e pagar nos ditos logares, aonde hou-
ver mais sobejos das correntes das Sisas, como 
dito é por este, que se cumprirá, posto que não 
passe pela Chancellaria. 

Diogo de Sousa o fez, em Lisboa a 2 3 de 
Julho de 1617. Luiz de Figueiredo o fez escre-
ver. = R É L 

Em Carta Regia do 1.° de Agosto de 1617 — 
Hei por bem e mando, pelo que toco o meu 

serviço, e aos negocios das partes, que as ordens 
que eu mando dor, e vós derdes em meu nome, 
se não dilatem, que muitas merecem tal brevido-
de, que dilotando-se, se arriscam e perdem de 
todo, com grande damno delle, e das partes — 
vos encomendo que n'aquelles em que pedirem dia 
preciso para se verem nos Tribunaes, lh'o signa-
leis; e que, não se cumprindo assim, me avisareis 
por que respeito se deixou de fazer, e quem o de-
teve, ou embaraçou, para eu mandar ver a de-
monstração que' convém se faça. — E para que 
nelles se saiba o como o tenho ossim mandado, 
fareis enviar a elles a copia desta Carta, com or-
dem que se registe nos Livros de cada um. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 23S. 

Em Carta Regia do 1.° de Agosto de 1 6 1 7 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre os presos da Jurisdicção ecclesiastica, que se 
costumam receber nas Cadêas seculares do Bispa-
do de Portalegre — e hei por bem que se escreva 
ao Bispo, de minha parte, encomendando-lhe que 
ordene o aljube, com o brevidode que houver lo-
ga r ; e que a mesma diligencia se faça com os 
mais Prelados do Reino, que não tiverem aljube. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 236. 

Em Carta Regia do 1.° de Agosto de 1617 — 
Enviastes, com corta de 17 de Junho passa-

do, uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 
a arrecadação dos trinta mil cruzados, de que o 
Bispo de Coimbra, I). Affonso de Castello-Branco, 
que Deus perdôe, me fez doação, para os gastos 
da canonisação da Senhora Rainha Santa fcobel 
— e hei por bem se ordene aó Desembargodor 
Antonio Lourenço, que, sem embargo de quaes-
quer embargos, continue a liquidação dos contos, 
e cobre, via executiva, o que ainda se dever dos 
ditos trinta mil cruzados, até de todo estarem sa-
tisfeitos. 

E que, havendo appellação ou aggravo, seja 
para Luiz de Araujo de Barros, Corregedor do Cri-
me da Córte, que conhecerá de tudo, com dous 
Adjunctos nomeados pelo Regedor — e assim do 
aggravo que de presente pende na Casa do Porto, 
cujos autos mando ordenar ao Governador, pela 
Carta que vai com esla, que lhe faça logo remet-
ter, e se não tome mais conhecimento da materia, 
e suas dependencias, daquella Relação. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 238, 

Em Carta Regia do 1.° de Agosto de 1617 r— 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a pertenção que( tem o Reitor e Collegiaes 
do Collegio deS. Paulo da Universidade de Coim-
bra de que se lhe quitem os trezentos mil réis 
que devem á Area dos Medicos — e tendo con-
sideraçõo ao que allegam, hei por bem que a quita 
seja de cem mil róis sómente, e no mais se cum-
pra o que eslá mandado. 

Outra sobre o Meirinho, que o Reitor e Len-
tes do Collegio das Artes da mesma Universidade 
pertendem que se crie de novo nelle — e orde-
nar-se-ha que um dos Guardas tenha e traga sem-
pre vara, por toda o Cidade, e no tempo das li-
ções meirinhe dentro do Poteo, e vá fóro fazer os 
diligencias que se lhe ordenarem, sem lheoccres-
centar ordenodo; e dos doze homens do Meirinho 
da Universidode, lhe assistam tres, por turno, para 
o acompanharem, na fórma que parece. 

D. Francisco de Castro. 

Liv. de Consultas daM. da Consciência, foi, CG v. 
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Em Carta Regia de 15 de Agosto de 1617 — 
O Cabido da Sé de Braga me escreveu a 

Carta, e enviou a petição e papeis que vão neste 
despacho, sobre a pertenção que tem de que não 
passe adiante a ordem que se deu ao Provedor de 
Vianna, para ir áquella Cidade pôr em arrecada-
ção a fazenda que ficou do Arcebispo D. Fr. Aleixo 
de Menezes, que Deus perdôn, por ser contra a 
fórma do contracto, que os Senhores Reis, meus 
predecessores, celebraram com os Prelados da 
mesma Igreja. — Encomendo-vos muito que or-
deneis se vejam todos estes papeis no Desembargo 
do Paço, e ouvido o Procurador da Corôa, se con-
sulte com brevidade o que em justiça se póde fa-
zer na materia. — Chriuovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 238. 

Em Carta Regia de 15 de Agosto de 1617 — 
! Havendo visto as consultas do Desemhargo 

do Paço que me enviastes no despacho ordinario 
de 17 de Junho, sobre a pertenção que tem os 
moradores da Villa de Castello-Novo, de que não 
passe adiante a resolução tomada sobre se lhe unir 
o logar de Alpedrinha, me pareceu eiicomundar-
vos que ordeneis se mande tomar informação pelo 
Desembargador que está com alçada na Villa de 
Castello-Branco, ou peló Provedor daquella Com-
marca, se o Desembargador fôr já recolhido, en-
carrcgando-se-lhe que procure averiguar se con-
virá mais passar a união adiante, ou pôr alli Juiz 
de Fóra, como por parte dos moradores de Cas-
tello-Novo se propoem—-e. a informação se verá 
no Desembargo do Paço, e se consultará o que 
parecer, que me enviareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 246 . 

Em Carta Regia de 18 de Agosto de 1617 — 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre Antonio da Costa Peixoto, que pede licença 
para nomear em um de seus filhos a Capella que 
possue na aldêa de Talharezes, termo da Villa de 
Ponte do Lima, que hei «por bem de lhe conce-
der—-e que d'aqui em diante, quando se me con-
sultarem provisões de Capellas, se tne enviem cer-
tidões do Livro das Mercês, por que conste das 
que houverem recebido as pessoas que as perten-
derem. 

Outra sobre a licença que os Officiaes da 
Camara'de Mertola'pedem, para poderem dar das 
rendas delia aos Religiosos do Mosteiro de S. Fran-
cisco daquella Villa, oito mil réis cada anno, 
alem de outros oito que lhe dão — e porque nesta 
senão declara o que informou o Provedor da Com-
marca, ordenareis que assim se faça, e se avise 
de quanto importam cada anno as rendas da mesma 
Camara, como geralmente tenho mandado que se 
fuça quando se tratar de as' despender. 

Outra sobre uma herdade que o Arcebispo 

de Evora D. Alexandre, que Deus perdôe, ven-
deu aos Frtfdes do Mosteiro de Nossa Senhora do 
Espinheiro, tendo-a o Arcebispo D. Theotonio, 
seu antecessor, aplicada a um Recolhimento de 
donzellas, que em sua vida havia ordenado que 
se fizesse daquella Cidade — e com o que nesta 
parece me coriforino. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 247 . 

Em Carla Regia de 16 de Agosto de 1617—• 
Encomendo-vos muito ordeneis que os pre-

catorios que passarem os Contadores desta Corôa 
de Castella, que assistem nesse Reino, para as Jus-
tiças delle fazerem execução nos bens e fazenda de 
portuguezes que forem devedores á minha Fazen-
da da dita Corôa, por razão dos assentos e con-
tractos, que com ella fizeram, e dinheiro que delia, 
receberam, se cumpram mui inteiramente, e se 
faça execução por elles, assistindo a isso a pessoa 
que os ditos Contadores ordenarem : 

E que, sendo caso que por parte dos deve-
dores se venha com embargos, não tomem conhe-
cimento delles as ditas Justiças, antes osremettam 
logo aos mesmos Contadores, de que emanaram os 
dilos precatorios; e com o que por elles fôr de-
terminado sobre os taes embargos, se fará execu-
ção, na fórma das Ordenações do Reino, sem se 
admittir mais replica, nem duvida alguma, porque 
assim o hei por bem ; e do favor que se der na 
materia destas execuções ser tal, que ellas tenham 
logo bom effeito, e se não embaracem com nego-
ciações, me haverei por bem servido. 

Esta minha carta se registará na Casa da 
Supplicação dessa Cidade, e na Relação do Porto, 
e o mesmo se mandará fazer ás Ilhas, para que a 
todo o tempo se saiba e tenha noticia da resolu-
ção que por ella tomei nesta materia. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 269. 

Em Carta Regia de 2 9 d e Agosto de 1617 — 
Vi o papel de Manoel de Vasconcellos, Regedor 

da Casa da Supplicação, que me enviastes com carta 
de 12 deste mez em que aponta as razões que teve 
para mandar sahir da Relação ao Juiz da Corôa 
e seus Adjunclos, que deram a sentença de que 
o Colleitor sa queixa — e pareceu-me -dizer-vos 
que o Regedor procedeu bem, e que ossim lh'o 
signifiqueis de minha parte, e que do cuidado com 
que se emprega nas obrigações de meu serviço 
tenho a satisfação que merece. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 235. 

Em Carta Regia de 29 de Agosto de 1617 
—. Vi a consulta do Conselho de minha Fa-

zenda, sobre o beneficio e lavôr das minas de ouro 
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do Brazil — e tendo consideração a qne em de-
curso de tantos annos, epor meio das diligencias 
feitas por I). Francisco de Sousa, que Deus per-
dôe, e S ilvador Corrêa de Sá, com Regi mentos e 
ordens mui particulares, se não pòie até agora 
averiguar a verdade e certeza d'aquellas minas, 
nem tirar-se delias utilidade; e a que, com as 
novas diligencias que se apontavam, se não póde 
esperar que se alcance outra noticia, antes maior 
confusão, despesa, e p-rda de tempo: 

Hei por bem e mnudo, que as minas se lar-
guem a meus Vassallos, para as beneficiarem, na 
fórma da Ordenação, pagando os quintos á mi-
nha Fazenda; pnra o que se nomearão Officiaes, 
que co'rein os direitos, euma pessoa de confian-
ça, que reparta a tçrra, e ponha estacas aos que 
quizerem lavrar, como se faz nas índias Ocei-
deritae*; para o que se vos enviará uma copia do 
Regimento por que ellas se governam. 

Encomendo-vos que, visto tudo no Conselho 
da Fazenda, ordeneis se consulte logo, com a par-
ticularidade e clareza que se requér, o como se 
hade dar á execução, nomeando pessoas a propo-
sito para os officios que hade haver — e que no 
mesmo Conselho, e no [ ^ e m b a r g o do Paço, se 
trate tambem, e consulte logo, sobre os favores 
e privilegios que se poderão conceder ás pessoas 
que lavrarem as minas, para que de melhor von-
tade se apliquem ao beneficio delias. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 253. 

Em Carla Regia de 29 de Agosto de 1617 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre Pedro Fernandes Pimentel, a que se respon-
derá, que, dando elle bòa residencia do cargo de 
Provedor do Algarve, de que o lenho provido, se 
terá consideração, para ser despachado com o fa-
vor que houver logar. 

E porque no Desembargo do Paço, se não 
podem admittir, nem consultar, petições sobre Há-
bitos, ou mudanças delle-, como por algumas ve-
zes o tenho mandado declarar, advertireis aosMi-
nistros d'aquelle Tribunal, para que se não exce-
dam em outra occasião. 

Outra sobre o remedio que se poderá aos 
damnos que resultam de os estrangeiros meterem 
moeda de quartos falsos nos logares da raia desse 
Reino, em que elles costumam correr, que é oc-
casião de entrarem nestes com mais facilidade — 
e porque a Ordenação que se allega trata da moeda 
falsa do cunho' desse Reino, e o que se pertende 
evitar é que não entre nelle a que fôr falsa do 
cunho destes de Castella, para que, estando asCo-
rôas unidas, haja entre ambas a boa correspon-
dencia e ajuda, que é razão, avisareis ao Desem-
bargo do Paço que este é o ponto que mandei se 
consultasse, para que se diga o que ácerca delle 
se offerecer. 

64 

Outra sobre Francisco Figueira Raposo, Ta-
bellião do Publico Judicial e Notas da Villa de 
Messejina — e com o que nesta parece, me con-
fo rmo.— E porque, quando se Irala de provêr ou 
renunciar officios, convém que eu tenha noticia 
do rendimento delies, ordenareis que d'aqui em 
diante se declare em todas as consultas dos Tri-
bunaes. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 257 . 

^ m Carto Regia de 30 de Agosto de i 61T •— 
Vi uma consulta do Conselho do Fazen-

da , com que veio outra do Desembargo do 
Paço, sobre o que se deve ao Cofre dos Orphãos 
dos logares da Commarca da Torre de Moncorvo 
— e bei porbe.u que os quinhentos setenta e oito 
mil noventa e sete réis, que importa esta divida, 
se lancem em dous annos na Folha d > Almoxari-
fado da Torre de Moncorvo, para effeito de serem 
pagos ás pessoas a quem se deve — e ao Desem-
bargo do Paço avisareis desta resolução, para que 
esteja advertido delia. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 250. 

E m Carta Regia de 11 de Setembro de 1617 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Collegio que os Religiosos da Companhia 
pertendem fundar na Villa de Santarem — e aprovo 
o que nesta se aponta ; acerescentando que, na 
Provisão que se lhes passar, se declarará que não 
poderá o Collegio adquirir mais renda, que os se-
tecentos mil réis que lhe dotou Duarte do Costa; 
pois se julga bastante para o sustento dos sugei-
tos que nelle hade haver; e que se registará nos 
Livros da Camara daquella Villa, para que com 
o tempo não possa vir em esquecimento como 
está assim ordenado. = Christvvão Soares, 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 274. 

Carta Regia de 11 de Setembro de 1617 
[ j — Por parte do Juiz, Vereadores e mais 

Povo da Villa da Mirandella, e dos da Freguezia 
de Gambade, se me presentaram as petições que 
se vos enviam com esta Carta, em que, pelas ra-
zões que apontam, pertendem que se lhes conceda 
licença para fundarem daquella Villa e Freguezia 
dous Mosteiros da Terceira Regra da Ordem de 
S. Francisco — e antes de ihes mandar deferir, 
me pareceu remetter-vol-as', e encomendar-vos que 
ordeneis que, vendo-se no Desembargo do Paço, 
e tomadas as informações que parecerem necessa-
rias, se faça consulta do que parecer, que me en-
viareis. = 5 Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, tol. 293. 
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Em Carla Regia de 11 de Setembro de 1617 
— Os Clérigos Menores, cuja é a «petição 

que se vos envia com esta Carta, pertendem, pelas 
razões, que apontam, que eu Ibe conceda licença 
para fundarem Convento nesse Reino — e antes 
de lbes mandar deferir, me pareceu encomendar-
vos, como o faço, que a remettaes ao Desembargo 
do Paço, com ordem que, temadas as informações 
necessarias, se consulte o que parecer, de que com 
o vosso me enviareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 295. 

Por Carta Regio de 17 de Setembro de 1617 
— foi declarado que os dous mezes determi-

nados para aprovar ou reprovar os arrematações 
das Rendas Reaes, se deviam intender uteis, con-
suitando-se os lanços que durante elles houvessem, 
ainda que dentro dos dous mezes se achasse já 
assignado o contracto por El-Rei. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 297. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu bei por bem que o capitulo 18 

do Regimento de minha Real Capella, que trata 
dos ordenados que hão de haver, em rendas eccle-
siasticas, o Capellão-mór, Deão, e Bispo dos Pon-
tificaes, e modo em que hão de ser pagos, se de-
clare e intenda, na fórma seguinte, a saber: 

Que os dilos ordenados de seiscentos mil réis 
que tem o Capellão-mór, e quatrocentos que tem 
o Deão, e dozentos com que s rve o Bispo que 
faz os Pontificaes, se hão de vencer por modo de 
ordenados, com que se servem os dit js officios, 
e não como pensões qne andem annexas aos mes-
mos cargos, de maneira que, vagando qualquer 
dos dilos cargos, fique no recebimento da Capella 
o ordenado delle, e o Ministro que entrar de novo 
vença sómente pro rata do tempo em que entrar 
a servir seu officio por Carta. 

E porque esla foi sempre a minha tenção, e 
se continha no mesmo Regimento, o mando de-
clarar assim, pora que nisto não possa haver du-
vido, e os dilos Ministros tenham intendido que 
não lhes pertence mais ordenado, que,pro rata, do 
tempo em que servirem seus officios. 

E mondo ao Deão da minha Capella que faça 
registar este nos Livros do Regimento delia, para 
que a todo o tempo se saiba em que se hão de 
vencer os ordenados dos officios acima referidos — 
e este hei por bem que valho, posto que o seu ef-
feito haja de durar mais de um anno, e que 
não passe pela Chancellaria, sem embargo da Or-
denação em contrario. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 20 de 
Setembro de 1617. Sebastião Perestrelo o fez es-
crever. = REI . 

Liv. da Capella Real na Torre do Tombo, foi. 10 y. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Álvara 
virem, que, havendo respeito a não ser de-

cente que os Capellâes do serviço de minha Real 
Capella acceitem outros partidos, por razão dos 
quaes se obriguem a dizerení Missas em Mostei-
ros, ou casas particulares, bei por bem declarar 
e accrescentar o capitulo oitavo do Regimento 
que tenho dado á minha Capella, em quanto dis-
põem que os Capellâes do serviço não tenham be-
nefícios curados, que outrosim não tenham, nem 
occeitem, os taes partidos, por que se obriguem a 
dizerem Missas fóra da minha Real Capella, e 
que sejam riscados do serviço delia os que o con-
trario fizerem, ou não largarem logo os ditos par-
tidos, que assim tiverem acceitodo. v 

É poro que venha á .noticia de todos, se 
ajuntará ao dito Regimento este Àlvnrá, que toan-
do se cumpro e guarde inteiramente, como nelle 
se contem; o qual quero que volha como Carta, 
sem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4-0 
em contrario. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 2 2 
de Setembro de 1617. João Travassos da Costa o 
fez escrever. = R E I . * 

Collecção de Trigoso, tom. VI. Doe. 4. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvorá 
virem, que eu houve por bem que nas Al-

fondegos das Ilhas de S.Miguel e Terceira se 
creasse de novo um Escrivão em cada uma delias, 
para, com o oulro que até agora houve, serem 
dous Escrivães em cada uma das dilos Alfande-
gas, como ha na Ilha da Madeira, e nas mais 
Alfandegas dos portos deste Reino, para melhor 
aviamento do despacho das partes, e eu ficar me 
lhor servido na cobrança dos direitos que nellas 
se pagam a minha Fazenda, e por outros respei-
tos de meu serviço — para os quaes officios estão 
nomeadas pessoas para os haverem de servir. 

E por que os dous Escrivães que hade ha-
ver em cada uma das ditas Alfandegas, saibam 
a fórma em que hão de servir, mandei ver esta 
materia no Conselho de minha Fazenda, aonde, 
tomondo-se as informações que pareceram sobre 
isso necessarias, se assentou que os dous Escrivães 
da Alfandega da Ilha Terceira devem servir na ma-
neira seguinte. 

I. Primeiramente que o Escrivão que ora 
de novo vai servir á dita Alfandega, assista nella 
igualmente com o que ora ha ao despacho das fa-
zendas e mais cousas do d;ta Alfandega, e tenha 
outros tantos Livros, como ell.e tem, das mesmas 
folhas, assignados e numerados pela pessoa a que 
pertencer, ecom os mesmos titulos, nos quaes es-
creverá as mesmas adições, assim de receita como 
de despesa, e mais cousas pertencentes á dita Al-
fandega ; de maneira que não se escreva em um 
Livro adição alguma que não se escreva no outro 
— e que todos os dias, antes de entrar em des-< 
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pachos, confiram ambos os ditos Livros, do que 
se escreveu nelles o dia atraz, e façam disso en-
cerramento, que será assignado por ambos, e 
pelo Feitor do. dita Alfandega, no que toca á 
receita. 

II. E que pela mesma maneira escrevam 
ambos os ditos Escrivães, cada um delies em seu 
Livro, todos os assentos da despesa da dita Alfan-
dega, fazendo-se em cada um desditos Livros, um 
conhecimento de cada pessoa, do que receberem, 
que serão assignados ambos pelas partes, e pelo 
Escrivão que fizer o tal conhecimento, posto que 
seja de um só pagamento — e 110 fim do dito Li-
vro, se fará encerramento, por ambos QS ditos Es-
crivães, de como estão conformes os assentos e co-
nhecimentos das despesas delies, que será assigna-
do pelos ditos Escrivães, para originalmente poder 
vir a este Reino um dos ditos Livros, assim de 
receita como de despesa, e ficar outro na dita Al-
fandega— com declaração que os ditos Escrivães 
não levarão ás partes, por fazerem ambos os ditos 
conhecimentos, mais salário, do que até agora de-
viam de um só conhecimento que se fazia. 

I l í . E que o Escrivão que de novo vai ser-
vir á dita Alfandega será obrigado a trasladar o 
Livro em que se registam as Cartas, Alvarás e 
Provisões, dos mantimentos, ordenados, tenças, e 
mais cousas, que se pagam na Alfandega da dita 
Ilha, cada vez que o Feitor delia houver de vir 
dar suas contas aos Contos do Reino e Casa — o 
qual traslada será concertado no fim delle por am-
bos os ditos Escrivães — e isto entietanto que se 
não fizer a folha do assentamento do que se deve 
pagar em cada um anno na dita Ilha, para por 
ella se fazerem os ditos conhecimentos — e por 
fazer o dito traslado se lhe não dará cousa algu-
ma á custa de minha Fazenda, nem. das partes; 
por quanto por esse respeito se lhe dá outro tanto 
ordenado, como tem o outro Escrivão' da mesma 
Alfandega, o qual se lhe declarará em sua Carta. 

IV. E que o dito Escrivão que de novo vai 
servir escreva em um Livro separado, que para isso 
haverá, as cousas da carga e descarga da dita Al-
fandega, assim como se escreve na Alfandega desta 
Cidade de Lisboa — e o outro Escrivão mais an-
tigo escreverá nas execuções da dita Alfandega, e 
nas cousas que correrem no Juizo delia, coroo até 
agora o fez. 

V. E hei por bem que o salario que per-
tencer aos ditos Escrivães, dos despachos, certi-
dões delies, conhecimentos de pagamentos de par-
tes, e quaesquer outros direitos que lhe forem de-
vidos, tocantes aos ditos officios, se repartam en-
tre si igualmente, lançando-os para esse effeito em 
uma caixa de duas chaves, que andará na Mesa, 
assim como se faz entre os Escrivães da Alfande-
ga desta Cidade — e estes se intenderá sómente 
no que toca ao despacho da Alfandega, e salario 
de conhecimentos; porque o salario das execuções 
e cousas do Juizo da Alfandega, e o da carga e 

des carga, cobrará cada um para si o que lhe per-
tencer. 

VI. E o Escrivão da dita Alfandega, que 
fôr mais antigo em tempo, precederá ao outro mais 
moderno, no assento da Mesa delia, e no dar des-
pacho ás partes nas ausencias do Juiz, na fórma 
que se costuma nas outras Alfandegas, em qus ha 
mais de um Escrivão; mas nào mudarão por isso 
as naturezas de seus officios — e as pessoas que 
lhes succederem nelles, os servirão na mesma fór-
ma que seus antecessores, excepto no que neste 
capitulo vai declarado. 

VIL E havendo alguma duvida entre o que 
pertence' nos ditos E»criv.ães, que por este Alvará 
não fôr declarado, se guardará nisto a ordem e es-
tylo que se guarda entre os Escrivães da Alfau-
dega desta Cidade de Lisboa. 

E este hei por bem que valha como Carta, 
e tenha força de Regimento, sem embargo da Or-
denação que o contrario dispõem, o qual se regis-
tará nos Livros da minha Fazenda da RepariiçSo 
da Ordem de Nosso Senhor Jesu-Christo ; e o pro-
prio se ajuntará ao Regimento da dita Alfandega. 

Pedro Ferreira o fez, em Lisboa, a 2 3 de 
Setembro de 1617. Luiz Borralho o fez escrever. 
= REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 82 . 

Em Carta Regia de 27 de Setembro de 1617 — 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-
bre a licença que o Monteiro-mór pede para os 
Officiaes das Coutadas trazerem espingardas — e 
hei por bem que aos que por vossa ordem torna-
rem a servir, se passe o despacho necessário pora 
as poderem trazer. 

Outra sobre os embargos comqua os presos 
condemnados á morte vem ás sentenças que con-
tra elles se duo — e por quanto no que está pro-
vido na Ordenação não ha que alterar, e é de crer 
que, se faltosse oos condemnados a assistência dos 
Irmãos da Misericordia para formarem embargos 
sem fundamento, se quietariam, e tratariam desuas 
almas, ordenareis que se faça Carta minha para o 
Provedor e Irmãos da Mesa da Misericordia dessa 
Cidade, encarregondo-lhe muito que, em confor-
midade do que dispõem o Compromisso, ácerca de 
não retardarem os livramentos dos presos, com em-
bargos e dilações injustas, tratem sómente do que 
se intender que lhes póde ser de proveito; porque 
de se proceder em contrario, se segue sómente em-
baraçarem as execuções da Justiça, e perturbarem 
os padecentes, gastando mal o tempo que lhes foi 
dado para attenderem á suo salvação — e que nos 
dias das execuções, acudam a acompanhal-os, a 
oras, que não obriguem os Ministros da Justiça 
a esperar, ou o sahirem sem o acomponhamsnto 
da Misericordia. = Christovão Soares. 

Li?, de Corresp. do D. do Paço, foi, 284. 
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Em Carto Regia de 27 de Setembro de 1617 — 
Escreve o Licenciado Salvador de Sousa, Agen-

te de Roma, que ns diligencias da canonisação da 
Senhora Rainha Santa Isabel, eslão retardadas por 
falia de dinheiro para as despesas miúdas — e 
porque convém muilo não perder (empo nellas, vos 
encomendo que ordeneis se tirem do cofre, que está 
em Santo Eloy com o dinheiro aplicado para esta 
canonisação, quinbentosjcruzados, ese dêem nessa 
Cidade a um mercador abonado, que os remetto a 
Roma, por letra, a pagar ao Agente; a qual me 
enviareis, para d'aqui se lhe encaminhar com o 
primeiro correio. = Christovão Soares —- (Vi-
de Carias Regias de 2 2 de Novembro de 1616 , 
2 2 de Maio e de Agosto desle anno). 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 286. 

Em Carta Regia de 2 7 de Setembro de 1617 
— Vi uma consulta do Conselho de minha 

Fazenda, sobre Gregorio Jorge, que foi Rendeiro 
da Sisa dos correntes da Villa de Óbidos, o anno 
de 1614 ; e conformando-me com ella, hei por 
bem que a Camara da mesma Villa lhe pague os 
trinta e dous mil réis que importou a perda que 
teve, por se lhe nâo cumprir a condição com que 
lhe arremataram a dita renda, e isto do dinheiro 
dos crescimentos das Sisas da dita Villa, sem que 
minha Fazenda pereça cousa alguma do seu en-
cabeçamento ; com declaração que a Provisão deste 
dinheiro se passará pelo Desembargo do Paço, a 
que advertireis desta mesma resolução. 

Chrislovão Soares. 
v 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 291, 

I^ m Carta Regia de 2 7 de Setembro de 1617 
-J — Frei Pedro de Sampayo, Religioso da 

Congregação de S. Bento destes Reinos, e Pro-
curador do Convento deS. T. me presentou a pe-
tição que se vos envia com esta Carta, sobre a 
pertenção que tem de que eu lhe mande passar 
Provisão, para ir a esse Reino pedir as esmolas 
que os' moradores delles quizerem dar por sua de-
voção pora aquella Cosa, e repartir por elles as 
Cruzes bentas que traz — e pareeeu-me remeler-
vol-a, e os papeis que vão com ella, para que or-
deneis que, vendo-se tudo no Desembargo do Pa 
ço, se foça consulta do que parecer, que me en-
viareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 294 . 

Em Carta Ragia de 2 7 de Setembro de 1617 
— Com carta vossa de 2 8 do mez possodo, 

se recebeu o papel, que com ella enviastes, do 
Provedor e Irmãos da Misericordia dessa Cidade, 
sobre a enfermaria que os Religiosos da Provin-
cia da Arrabida tem no Hospital de todos os 
Ssntos — e havendo-o visto, e as razões que nelle 

se apontam, que dizeis que vos constaram por in-
formações certas, lui por bem, e vos encomendo, 
que trateis com o Provincial que venha em se lhe 
dar serventia para a sua enfermaria, dividida da 
do Hospital, na fórma que se lhe oflcrcceu, com 
que se ficam atalhando todos os inconveniantes 
que se apontam, que vós lhe apresentareis, para, 
o obrigar a isso. 

E quando de todo se não disponha a o fa-
zer, ordenareis que no Desembargo do Paço se 
veja o mo io em que se poderá accorhodar terem 
estes Religiosos parte certa, em que sejnm cura-
dos, com a decencia e clausura que convém, sem 
fundar Mosteiro de novo — e do que parecer, se 
faça consulta, que com o vosso me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi.. 300 . 

Em Corta Regia de 29 de Setembro de 1 6 1 7 
— Posto que foram bem passadas as Cartas 

do Juizo da Corôa, sobre a força que o Colleitor 
fez em pôr o interdicto e censuras nessa Cidade, e o Assento que ácerca delias se tomou no Des-
embargo do Paço, com o Auto do mesmo Juizo 
da Corôa, de 8 de Agosto passado, por que man-
daram embargar as temporalidades oo Colleitor, 
e assim a resolução que em Junto particular se 
tomou sobre a excomunhão dos Desembargadores 
do Paço, pelas razões que nella se consideram ; 
todavia, por guardar o respeito devido ás censu-
ras, ainda em caso que contenham nullidade, hei 
por meu serviço e mando, que os meus Ministros 
que foram censurados, se absolvam ad cautelam•, 
e que a absolvição se foça na fórma e logar con-
veniente o suos pessoas, e authoridade de seus 
officios, como em outros casos semelhantes se or-
d e n o u — evos encomendo que, o façaes «ssim exe-
cutar. = Clirislovão Sovres. 

Liv. de Corresp. do 2). do Paço, foi. 280. 

Em Corta Regia de 29 de Setembro de 1 6 1 7 — 

Pela instancia, que o Nuncio do Santo Padre, 
que assiste em minha Córte, me fez, e assim o 
Colleitor de Sua Santidade, residente nesse Reino; 
sobre a averiguação das duvidas, que se moveram 
com a occasião da prisão, que o Alcaide Antonio 
de Oliveira fez, da pessoa de Miguel Leitão, Bene-
ficiado da Igreja.de S.Miguel de Alfama dessa Ci-
dade, de que procedeu o interdicto, que o Collei-
tor poz nella, mandei ver, com toda o ponderação 
que a importancia da materia requer, os autos, 
que por parte dos Ministros da Justiça se proces-
saram, e assim todos os papeis e consultas, que 
me enviastes, e ouvir ao Advogado Fiscal do Nun-
cio, para averiguação do feito. 

E havendo considerado tudo — hei por bem 
declarar, que, no tempo que o Alcaide Antonio 
de Oliveira deu no Juizo da Corôa a petição de 



1617 , 257 

força, em que foi provido, tendo respeito á na-
tureza da causa, e ao estado delia, lhe não fazia 
ò Colleitor oppressão em o citar para ollegar os 
embargos, que tivesse a ser declarado porexcom-
mungndo; por quanto diante delle houvera de re-
presentar a razão da sua defesa; e quando, sem 
embargo delia, o declarara, ou lhe fizera outra ve-
xação, então lhe ficava logar de aggravar para o 
Juiz dos Feitos da Corôa da oppressão, e ser pro-
vido. — Pelo que, não foram bem passadas as pri-
meiras Cartas, por que se determinou, que*o Col-
leitor fazia força — eu as hei por revogadas, jun-
tamente com o Assento do Desembargo do Paço 
de 6 de Junho deste anno, porque se determinou, 
que estavam bem passadas, e se deviam cumprir, 
e com o auto de 20 do mesmo mez, por que se 
mandaram tomar as temporalidades ao Colleitor, 
vista sua perseverança — e revogo os ditas Cartas, 
Assento, e auto, para que não sejam de effeito algum, 
visto como, ao tempo que o Alcaide Antonio de 
Oliveira se queixou, e se possou primeiro Carto 
de 2 1 de Abril, não havia força, nem oppressão 
notoria, como fica referiflo. 

Encomendo-vos muito, que façaes saber esta 
resolução aos Juizes da Corôa, e Desembargado-
res do Paço, encarregando-lhes da minha parte, 
que em semelhantes materias procedam com toda a 
devida consideração, qualificando a justa defensão 
de meus Vassallos, de maneira, que se intenda 
não ser outra minha tenção, senão defendel-os e am-
paral-os das forças, oppressòes e vexações nolorias, 
conforme ao que, pelos Leis e estilos antigos, es-
tiver ordenado. -

Ao^Colleitor chamareis, e fazendo-lhe saber 
esta resolução, lhe direis em meu nome, que eu 
lhe encarrego levantar logo o interdieto, e todas 
as censuras, que por razão desta materia tiver im-
postas; e revogue todos os procedimentos, de que 
usou com os Juizes da Corôa, Desembargodores 
do Paço, Regedor da Casa da Supplicação, e com 
quaesquer outras pessoas ; accrescentando, que não 
posso deixar de estranhar mui gravemente, o muito 
que nesta materia excedeu, com o interdieto emais 
censuras, intentando perturbar minha jurisdicção 
Real, por meios injustos e nullos, e querendo in-
troduzir novidades, contra o que por Direito Na-
tural, e minhas Leis, está ordenado, e foi sempre 
observado pelos Senhores Reis, meus predecesso-
res, de tempo, que não ha memoria de homens 
em contrario; eque deve estar advertido, para não 
intentflr mais semelhantes novidades, e de que tem 
obrigação de dar osoutos, quando se lhe pedirem, 
para que por elles se vejo, se se faz força, e obe-
decer aos Assentos do Desembargo do Paço ; con-
tra o que não ha posse, nem a póde haver, por 
ser meio necessário e inseparavel do conhecimento 
das forças, que por Direito Natural compete aos 
Reis em seus Reinos; nem é de crer, que Sua 
Santidade lhe mandasse o contrario, salvo se fosse 
com erradas informações. 

6 5 

E que outrosim deve estar advertido, que, 
não"-mandando d'aqui em diante dar os autos, ou 
não obedecendo aos Assentos do Desembargo do 
Paço, se ho de proceder o compulsão, por todos 
os meios de Direito, conforme ao que por minhas 
Leis está provido — e do que se fizer em cum-
primento do que por esta ordeno, me avisareis mui 
particularmente. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 281. 

Por Corta Regia de 2 7 de Setembro de 1617 
— foi prohibido estabelecer renda ou tença 

a favor de alguem nos bens confiscados pelo Sonto 
Officio. 

Collect. de Bulias e Brev. relativos á Inq. foi. 169 r. 

EU EL-REI Faço saber aos que-este Alvará 
virem, que eu houve por bem que nos Al-

fondegos das Ilhas de S. Miguel e Terceira se 
creasse de novo um Escrivão em cada uma delias, 
para, com o outro que até agora houve, serem 
dous Escrivães em cada uma das ditas Alfande-
gas, como ha na Ilha da Madeira, e nns mais 
Alfandegas dos portos deste Reino, pora melhor 
aviamento do despacho das partes, e eu f k o r m e - , 
lhor servido rio cobrança dos direitos que nellas 
se pagam a minha Fazenda, e por outros respei-
tos de meu serviço — para os quaes officios estão 
nomeadas pessoas para os haverem de servir, 

E porque os dous Escrivães, que hade ha-
ver em cada uma das ditas Alfandegas,'saibam 
a fórma em que hão de servir, mandei ver esta 
materia no Conselho de minha Fazendo, aonde, 
tomondo-se as informações que pareceram sobre 
isso necessarias, se assentou que os dous Escrivães 
do Alfandego da Ilha de S. Miguel devem servir na 
maneira seguinte. 

I . Primeiramente que o Escrivão que ora 
de novo vai servir á dita Alfandega, assista nella 
iguolmente com o que ora ha ao despacho das fa-
zendas e mais cousas da dita Alfandega, e tenha 
outros tantos Livros, como elle tem, das mesmas 
folhas, assignados e numerodos pela pessoa a que 
pertencer, e com mesmos titulos, nõs quaes es-
creverá as mesmas adições, assim de receita como 
de despesa, e mais cousas pertencentes ádita Al-
fandega ; de moneira que não se escrevo em um 
Livro adição algumo que não se escreva no outro 
— e que todos os dias, antes de entrar em des-
pachos, confiram ambos os ditos Livros, do que 
se escreveu nelles o dia atraz, e façam disso en-^ 
cerramento, que será assignado por ambos, e 
pelo Feitor da dito Alfandega, no que toca á 
receita. 

II. E que pela mesma maneira escrevam 
ambos o? ditos .Escrivães, cada um delies em seu 
Livro, todos os assentos da despesa da dita Alfan-
dego, fazendo-se em cada um dos ditos Livros, um 
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conhecimento de cada pessoa, do que recebeiem, 
que serão assignados ambos pelas partes, e pelo 
Escrivão que fizer o tal conhecimento, posto que 
seja de um só pagamento — e no fim do dito Li-
vro, se fará encerramento, por ambos os ditos Es-
crivães, de como estão conformes os assentos e co-
nhecimentos das despesas delles, que será assigna-
do pelos dilos Escrivães, paru originalmente poder 
vir a este Reino um dos ditos Livros, assim de 
receita como de despesa, e ficar oulro nn dita Al-
fandega— com'declaração qne os ditos Escrivães 
não levarão ás partes, por fazerem ambos os ditos 
conhecimentos, mais salário, do que até agora de-
viam de um só conhecimento que se fazia. 

III. E que o Escrivão que de novo vai ser-
vir á dila Alfandega será obrigado a trasladar o 
Livro em que se registam as Cartas, Alvarás e-
Provisões, dos mantimentos, ordenados, tenças, e 
mais cousas, que se pagam na Alfandega da dita 
lilla, cada vez que o Feitor delia houver de vir 
dar suas contas aos Contos do Reino e Casa — o 
qual traslado será concertado no fim delle por am-
bos os ditos Escrivães — e isto entietanto que se 
não fizer a folha do assentamento do qúe se deve 
pagar em cada um anno na dila Ilha, para por 
ella se fazerem os ditos conhecimentos — e por 
fazer o dito tiaslado se lhe não dará cousa algu-
ma á custa de minha Fazenda, nem das parles; 
por quanto por esse respeito se lhe dá outro tanto 
ordenado, como tem o outro Escrivão da mes-
ma Alfandega, o qual se lhe declarará em sua 
Carla. 

IV. E que um dos ditos Escrivães escreva 
em um Livro separado, que para isso haverá, as 
cousas da carga e descarga da dita Alfandega, as-
sim como se escreve na Alfandega desta Cidade de 
Lisboa; e o outro Escrivão assista ao peso do Pas-
tel ; e leverá outro tanto salario, como leva um 
dos Pesadores de o pesar. 

V. E liei por bem que o salario que per-
tencer aos ditos Escrivães, dos despachos, certi-
dões delles, conhecimentos de pagamentos depor-
tes, e quaesquer outros direitos que lhe forem de-
vidos, tocantes aos ditos officios, os reportam en-
tre si igualmente, lançando-os para esse effeito em 
uma caixa de duas chaves, que andará na Mesa, 
assim como se faz entre os Escrivães da Alfande-
ga desta Cidade—e estes se intenderá sómente 
no que toca ao despacho da Alfandega, e salario 
de conhecimentos; porque o salario das cousas da 
carga e descarga, e de assistir ao peso do Pastel, 
cobrará cada um para si o que lhe pertencer. 
, VI. E o Escrivão da dita Alfandega, que 
formais antigo em tempo, precederá ao outro mais 
moderno, no assento da Mesa delia, e no dar des-
pacho ás partes nas ausencias do Juiz, na fórma 
que se costuma nas outras Alfandegas, em que ha 
mais de um Escrivão; mas não mudarão por isso 
as naturezas de seus officios — e as pessoas que 
lhes succederem nelles, os servirãp na mesma fór-

ma que seus antecessores, excepto no que neste 
capitulo vai declarado. 

VIL E havendo alguma duvida entre o que 
pertence oos ditos Escrivães, que por esle Alvará 
não fôr declarado, se guardará nisto o ordem e es-
tylo que se guarda entre os Escrivães da Alfan-
dega desto Cidade de Lisboa. 

E este hei por bom que valha como Carta, 
e tenha força de Regimento, sem embargo da Or-
denação que o contrario dispõem, o qual se regis-
tará nos Livros da minha Fazenda da Repartição 
da Ordem de Nosso Senhor Jesu-Christo ; e o pro-
prio se ajuntará ao Regimento da dita Alfandega. 

Pedro Ferreira o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Setembro de 1617. Luiz Borralho o fez escrever. 
= Rií l . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 83 . 

Por Assento tomado na Relação do Porto, em 
29 de Setembro de 1617 — foi declarado que 

o Serventuário não póde ser Juiz da Causa em que 
é suspeito o Proprietario, por isso que o substitue 
com todas as suas qualidades. 

Pegas á Ordenação, tom. I. pag, 294, n.° 4. 

EU EL-REI Faço sober aos que este Alvará 
I virem, que, havendo respeito à m'o pedir 

por sua carta o Duque de Bragança, meu muito 
amado e presado Primo, e a seus serviços, e mui-
tos merecimentos de sua Casa, e por lhe fazer 
mercê; bei por bem que elle possa ter Chancel-
laria de'sua Casa, e de suos terras, e levar os di-
reitos delia, e que os Officiaes das mesmas terras 
se chamem por elle, na fórma da Lei novo. 

E que seus Ouvidores passem Cartas de se-
guremos cosos em que os Corregedores dos Com-
marcos os podem passar, na fórma da Ordenação. 

E que possa provêr os' officios de Escrivães 
dos Orphãos, Tabelliães, Escrivães dos Camaras, 
e Porteiros delias, e assim os que houverem de 
servir ante os Juizes de Fóra, como Ordinarios ; com 
declaração que os não poderá provêr, sendo os 
ditos officios da apresentação e provimento das 
Camaras. 

E que possa em suas terras isentar dos en-
cargos dos Concelhos as pessoas que lhe perecer, 
e isto por mandado, e não por privilegio. 

E que proveja nas mesmas suas terras os 
officios de Procuradores do numero em pessoas 
optas e sufficientes, não excedendo nisto o nu-
mero que delles costuma haver, os quaes serão 
primeiro habilitados por mim, ou pelo meu Desem-
bargo do Paço. 

E que das duas partes dos rendimentos dos 
Concelhos das suas terras, possa mandar despen-
der o que lhe parecer nas obras do bem publico 
delias, com declaração que as obras serão sómente 
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pontes, fontes, calçadas, estradas publicas, e ou-
tras desta qualidade. 

E que proveja as serventias dos officios de 
Justiça das suas terras, assim, e da maneira que 
seus antepassados o fizeram. 

E que fuça Escudeiros as pessoas que lhe 
parecer, sendo Vassallos seus das suas terras, posto 
que actualmente não estejam no serviço de sua 
Casa. 

E assim, bei por bem que, conforme a islo, 
cesse a demanda que o Procurador de minha Co-
rôa tem movido ao Duque; o que tudo assim me 
praz, sem embargo de quaesquer Leis e Ordena-
ções que em contrario ha ja ; e mando ás Justiças, 
Officiaes, e pessoas, a que o conhecimento disto 
pertencer, cumpram e guardem este Alvará, como 
nelle se contém, o qual bei por bem que vnlha, 
tenha força e vigor, posto que seu effeito hnjo de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do 2 . ° livro, titulo 40, que diz que as 
cousas cujo effeito houver de durar mais de um 
anno passem por Carta, e passando por Alvarás, 
não valham. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 2 de 
Outubro de 1617. E eu Pedro Sanches Farinha 
o fiz escrever. = REI . 

Prov. daHist. Geneal. da C. Real, tom. IV. pag. 5S0. 

Em Carta Regia de 8 de Outubro de 1617 — 
O Embaixador d ^ l - R e i Christianissimo me 

fez a petição, de que com esta Carta recebereis 
uma copia, sobre os embaraços que, por parte de 
Luiz de Mensis, se tem posto a João de Sanapé, 
para que não exercite o cargo de Consul da Na-
ção Franceza, nesse Reino, de que lhe mandei 
passar Carta — e porque eu hei por meu serviço 
que ella lenha cumprido effeito, vos encomendo 
que vejaes o que o Embaixador refere, e deis a 
ordem necessaria, para que se conclua com este 
negocio, e se possa dar satisfação nelle a El-Rei 
Christianissimo, = Christovão Soares. 

Llv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 303. 

Em Carta Regia de 21 de Outubro de 1617 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o direito que o Bispo de Lamego pertende 
ter á Igreja de Barcos — e ordenareis que desta 
materia se dê vista a D.Antonio Mascarenhas, 
Deão de minha Capella, e se pepom de minha 
parte ao Bispo os fundamentos que tem para en-
trar na demanda, sendo tão antigos e notorios os 
titulos por que o Padroado daquella Igreja entrou 
na Corôa- f -e vendo-se a sua resposta, e a do 
Deão, se faça de novo consulta do que parecer, 
que me enviareis, avisando juntamente do estado 
em que está a composição que mondei que se fi-

zesse com as Religiosas do Convento de S. João 
da Penitencia da Villa de Estremoz. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 316. 

Em Carta Regia de 21 de Outubro de 1 6 1 7 
— Vio-se. a consulta do Desembargo do Paço, 

que me enviastes, sobre a finta que os Officiaes 
da Camara da Cidode do Funchal, do libo da Ma-
deira, pertendem que se Innce por todos os mora-
dores delia, para sua fortificação — e hei por bem 
de me conformar com o que parece, e que se res-
ponda aos Officiaes da Camara, agradecendo-lhes 
o cuidado com que tratam desta materia, tão im-
portante a meu serviço, e ao bem commum da 
mesma Ilha ; e encnrregando-thes que na execu-
ção se ganhe todo o iempo que fôr possivel, para 
que na entrada do verão do anno que vem, esteja 
a Cidade defensável; ordenando-se a fortificação 
por meio de pessoas praticas delia ; e advertindo-
Ihes que pela parte da terra convirá fazer algumas 
trincheiras, por maior brevidade, pora que tudo 
fique seguro e defensável. == Çhmtovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 320. 

BULLA 
de 1 0 0 / 0 0 0 réis de pensão, snhre os fructos da 

Igreja Parochial de Santa Maria do Castello da 
Villa de Torres Vedras, em favor da Capella 
Real. 

PAULUS, Episcopus, servus servorum Dei. Ad 
perpetuam rei memoriam.— Ex injuncto nobis 

desuper apostolicee servitulis officio, ea pcrsonis 
ecclesiastiris quibuslibet, praeserlim Capellanis Re-
giis, libenter concedimus, quae illarum commodi-
tatihus fore conspicimus oportuna. 

Cum, itaque, nos hodie Pnrochialem Eccle-
siam Prioratum nominatam, Sonctae M<>riae de Cas-
tello nuncupntae Oppidi de Torres Vedros, Ulisipo-
nensis Dicecesis, quae de Jure Patronatus Chorissimí 
in Christo Filii nostri Philippi, Portugnliaí et Algar-
biorum Begis Catholici, ex fundalione, vel dota-
tione, out Indulto Apostolico, cui rion est hactenus 
in aliquo derogatum, existit, per liberam resigna-
tionem dilecti filii Michaelis de Lacerda, nuper 
ipsius Ecclesiae Recloris, Prioris numcupali de ília, 
quam lunc a viginti annis obtinebot, in manibus 
nostris, sponte fadam, et per nós admissam, apud 
Sedem Apostolicam, tunc vacantem, et antea disposi-
tioni apostolico reservatam, dilecto filio Apparitio 
Dias Lobato, Clerico Ulisiponensi, sub certis modo 
et fórma tunc expressis, conferri et assignari manda-
vcrimus, prout in nostris desuper conficlis Litteris 
plenius continetur: 

Nós Capeli® Regi» Ulisiponensis, ut dilecti 
filii, illius Administratores, Capellani, et Econo-
mi, commodius sustentari valeant, de alicujus sub-
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ventionis auxilio providere volentes, nec non si ri— 
guiares personas Capellae hujusmodi a quibusvis 
excomonicationibiis, suspensionibus, et inlerdictis, 
aliisquc ecclesiasticis senleutiis, censuris et poenis, 
a Jure, vel ab homine, quavis occasione vel causa, 
dumluxat eonsequendum, hururo serie absolveu-
les, e absolutas fore censentes, Capellae priefata? 
pensionem annuam »b omnibus et quibuscumque 
oneribus, novis et Veteri bus, tam ordinariis quam 
extraordinariis, et ab onere Seminarii liberam, im-
uiunem et exemplam, centum niillium regalium, 
moneta? Portugália?, ducentos ducatos auri .de Ca-
mara, ut asseritur, constituentium, super dictae Ec-
clesia? et illaj anriexaram fructibus, reddilibus et 
proventibus, ad octingentos ducatos similibus, an-
nuatim, ut etiam asseritur, ascenderilibus, super 
quibus nós etiam hodie alteram pensionem annuam 
ducentorum millium regalium, monetiie praefatac, 
dicto Michaelli, quad vixerit, reservari coucessi-
mus, dictae Capellae, et pro ea illius Administra-
toribus, ,seu Economis, aut ab ejus Capellano-ma-
jore deputatis, ad triginta annos duintaxat, per 
dictum Apparitium, çujusad hoc expressus accedit 
assensus, et successores suos, Ecclesiam prxfutam, 
cuin annexas, hujusmodi, pro tempore quomodo-
libet obtinentes," annis singulis, in Civitate Ulisi-
pone, pro una videlicet in Domini Nostri Jesu-
Christi, et altera medielatibus primo dieta? pen-

.sionis in Beati Joanis Baptistas, Nativitatum festi-
vitatibus, sumptibus Apparitii, et successorum prae-
fatorum, integre post obitum lamen dieti Mi-
chaellis, seu postquam pensio illi reservari con-
cessa hujusmodi cessaverit, et non untea, vigore 
tamen prosentium, nec alias alioquin praesens ;'re 
servalio 11 lilla sit, eo ipso, durantibus triginta 
annis hujusmodi persolvendam, apostolica aucto-
ritate, earumdem tenore praesenlium reservamus, 
constituimus et assignamtis. 

Decerneutes Apparitium, et successores prae-
iatos nd integram soiutionem pensionis per prae-
sentes reservata? hujusmodi dictae Capellae facieti-
dain, juxta illius reservationis, constilutionis, etas-
signationis praíactorom tenorem, durantibus tri-
ginta arinis hujnsmodi fore eílicaciter obligatus: 

Ae volentes, et eadem aucloritnte statuentcs, 
quod ille cx Apparitio et successoribus pncfatis, 
qui in dictis festivilatibus, vel saltem intra triginta 
dics illarum singulas iinmediate sequentes, pen-
sionem per praesentes reservatam prsefátam, per 
eum tunc debitam, non persulverit cum eíTectu, 
lapsis diebns eisdem, sententiam excomunicntionis 
incurrat, a qua, donec de pensione per praesentes 
reservata hujusmodi dictae Capella? Regia? tunc de-
bita integre satisfactum, aut alias cum Adminis-
tratoribus, seu Economis, aut deputatis hujusmodi, 
super hoc amicabiliter concordatum fuerit (prajter 
quam iu mortis articulo constituti) absolutionis be-
nefitium nequeant obtinere. 

Si vero, per sex menses dictos tringinta dies 
iitimediaie sequentes, sententiam ipsam animo, 

quod absit, sustiíiuerit indurato, ex tunc efluxis 
meusihus'eisdem, dictíc Ecclesiae perpetuo priva-
tus existat, illaque vncare conseatur eo ipso. 

Quo circa, dilectis viris Maestro Baptista de 
Segnis, in utraque signatura nostra Referendário, 
et Archidiacono Ecclesiae Ulisiponensis, per apos-
tolica sctipta mandamus, quatenus ipsi,- vel duo,* 
uut unus eorum, per se, vel allium, seu allios, fa-
ciant, auctoritáte nostra, pensionem per praesen-
tes reservatam hujusmodi Capellae Regiae, vel pro 
ea, Aduiiiiistratoribus, seu Economis, vel deputatis 
prsef.-ilis,. durantibus triginta annis hujusmodi, jii-xta 
illius reservationis, constilutionis, assigiiatiouis, et 
decrcti praefatorum continentiam et tenorem in-
tegre persolvi: 

El nibilominus quemlibet, ex Apparitio, et 
successoribus praefatis, quem hujusmodi excomu-
oicationis sententiam incurrisse, eis coiistilerit, quo-
ties super hoc, pro parte dictorum Administrato-
rum, seu Economorum, aut deputatorum, fuerint 
requisiti, tandiu, Dominicis, et alliis festivis die-
bus, in Ecclesiis, dum major inibi populi multi-
tudo pd Divina convenerit, excomunicatum pubiice 
iiuntient, elfaciant ab alliis nuntiari, ac ab omni-
bus arctius evitari, donec praefatae Capella?, vel 
Adminislratoribus, aut Economis, seu deputatis 
hujusmodi de pensione per praesentes reservata 
hujusmodi tunc debita fuerit, integre satisfactum, 
ipseqne excomunicalus ab hujusmodi excomuni-
cationis sentenlia absolutionis benefitium merue-
rit obtinere — contrudictorcs per censuram eccle-
siastica™, appellatione postposita, compescendo, 
non obstantibus Constitutionibus et Ordinalioni-
bus Appostolicis conlrariis quibuscumque. 

Aut si Apparitio, et successoribus praefatis, 
vel quibusvis alliis, communiter, aut divisim, ab 
Apostolica sit Sede indultuin, quod ad piaestalio-
nem, vel soiutionem pensionis alicujus minime 
teneantur, et ad id compelli, aut quod inlerdici, 
suspendi, vel excomunicari non possint, perLi t-
teras Apposlolicas, non facientes plenam ét ex-
pressam ac de verbo ad verbum de indulto hujus-
modi meuiionem — el quulibet allia dictae Sedis 
Indulgentiu, generali, vel speciali, cujuseumque 
tenoris, existat, per quam praesentibus non ex-
pressam, vel totaliter non insertam, effectus hu-
jusmodi gratiac impediri valeat, quomodolibet, vel , 
diíTerri, et de qua cujusque toto tenore habenda 
sit in nostris Litteris mentio specialis — per praB-
sentes autem non intendimus dictum jus Patro-
natus in aliquo approbare. 

Nulli ergo omnino hominum liceat hanc 
paginam nostrae absolutionis, reservationis, cons-
titutionis, assignationis, decrcti, voluntatis, etsta-
luti infringere, vel ei ausu temerário contrahire — 
siquis autem hoc attontare praisumpserit, indigna-
lionem Omnipoíentis Dei, ac Beatorum Petri et 
Pauli Apostolorum ejus, se noverit incursurum. 

Datum Romae, apud Sanctam Mariam Ma-
jorem, Anno Incarnationis Dominica? miilessimo 
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sexceníessimo decimo seplimo ( I 6 1 7 j decimo ka-
leudos Novembris (23 de Outubro) Pontificatus 
noslri anno decimo terlio. 

Liv. da Capella Real, na Torre do Totnbo, foi. 72 . 

Por Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1 6 1 7 — 
foi determinado que se registasse onde con-

viesse, e que tivesse inteira observancia, o Alvará 
de 2 3 de Maio de 1599, sobre o tempo dentro 
do qual se devem tirar as Portarias-das Mercês. 

lnd. Chronologico, tom. II. pag. 297. , 

ALVARÁ 
a que se refere esta Carta Regia. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que eu sou informado que algumas 

pessoas, a quem El-Rei meu Senhor e Pai, que 
Santa Gloria haja, fez algumas mercês, e outras, 
a que os Senhores Reis meus predecessores as ti-
nham feitas, de que estão os despachos, nos Livros 
e consultas, que os meus Secretarios tem em seu 
poder, não tem tirado Portarias dos ditos despa-
chos, e as deixam de tirar, ou por replicarem a 
elles, ou por outros respeitos, e que disso resul-
tam muitos inconvenientes, que a experiencia tem 
mostrado: 

E querendo nisso prover de remedio compe-
t e n t e — hei por bem e mando que todos os ditos 
despachos, que estiverem acceilados pelas portes, 
em que por isso podem ter acção, sejam obriga-
das as pessoas a que pertencerem a tirar as Por-
tarias delies, dentro no tempo abaixo declarado: 

Os que estiverem nestes Reinos, ou nos lo-
gares de Africa, dentro de quatro mezes primei-
ros seguintes — e os que estiverem nas partes fio 
Brazil, Guiné e Ilhas, dentro de um aiino — e os 
que. estiverem nas partes da India, dentro em 
dous annos. 

E passados os ditos tempos, que começarão 
do dia em que este meu Alvará se publicar em 
minha Chancellaria, se lhes não darão mais os di-
las Portarias, sem remissão alguma; e os ditos 
despachos não terão effeito. 

E isto mesmo se intenderá e executará nos 
despachos que eu tiver dado, e d'aqui em diante 
se derem. 

E outrosim hei por bem que as mercês que 
pelos ditos despachos se fizerem, não hajam ef-
feito, nem corram, senão acceitando-se pelas par-
t e s — e quando se lhes declararem, se os occei-
tarem, serão obrigados a tirar as Portarias, den-
tro dos tempos acima declarados, conforme as par-
tes em que estiverem; epassados elles, aindaque 
acceitem, depois não se lhes passarão Portarias 
delies; e se por meu mandado se lhes passarem, 
correrão as taes mercês do dia em que acceilarem 
e eu mandar que se lhes dêem. 

O que tudo assim hei por bem, e mando 
06 

que se cumpra e guarde inteiramente, eque este 
se publique logo em minha Chancellaria, onde se 
registará, e nos Livros de minha Fazenda; e o 
traslado assignado pelo Chanceller-mór, se enviará, 
conforme ao que nisto se costuma fazer, ás Com-
marcas destes Reinos, e a lodos os Senhorios del-
ies; e valerá como Carta começada em meu nome, 
e assellada do meu sêllo, sem embargo da Orde-
nação do 2.° livro titulo 20 , que o contrario 
dispõem. 

Luiz Falcão o fez, em Alcouchete, a 2 3 de 
Maio de 1S99. E eu Christovão Soares o-fiz es-
crever. = REI. 

Livro 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 43 . 

1 i^. m Carta Regia de 7 de Novembro de 1 6 1 7 
— Por parte de Belchior Dios Moreo, mo-

rador no Bahia de Todos os Santos, no Estado do 
Brazil, se me presentou a petição, que com esta 
Carta se vos envia — e havendo-a visto, e tendo 
consideração ao largo tempo que lio que trata este 
negocio, sem se tomar nelle resolução certo, e a 
que, se o lavôr e beneficio das minas, que elle of-
íerece descobrir, se facilitar, será de muito pro-
veito para minha Fazenda, hei por bem e marido 
que elle as possa lavrar e beneficiar, na fórma da 
Ordenação, pagando os quintos á minha Fofcenda ; 
que é o mesma resolução, que tomei sobre os mi-
nas de ouro d'oquelle Estado, que mandei largar 
a meus Vassallos, e de que já se vos avisou:—• 
ericoniendo-viis que o façaes saber a um sobrinho 
do mesmo Belchior Dias, que anda nessa Cidade; 
e sutisfazendo-se da resposta, se me consultará, 
pelo Desembargo do Paço, os favores e mercês que 
se lhe poderão conceder. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 327. 

i^. m Cartu Regia de 7 de Novembro de 1617 
1 ' — Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre uma petição dos Officiaes do Camara de Oli-
vença, ácerca do Mosteiro de Freiras que se funda 
n'aquella Cidade-—e hei por bem de aprovar o 
que nesta parece, com declaração que se não tra-
tará das Religiosas que hão de ir a fundar, sem 
particular, licença minha. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 2 9 . 

Em Carta Regia de T de Novembro de 1617 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a pertenção que o Camara dessa Cidade ten^ 
de poder devassar, pelos Ministros que servem 
nella, das pessoas que tomam agua publica, ou 
dnmnificam os canos delia, e procederem conlru 
os culpados—e posto que nesta materia está pro-
vido pela Ordenação livro 1.° l i lulo66 § 11, por 
parecer que convém fazer esse caso de devassa, or-
denareis ao Desembargo do Poço que se veja de 
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novo a que Ministros se deve encarregar, e se será 
mais conveniente sentenciar-se antes a pena crime 
pelos Ministros da Casa da Supplicação, que pelos 
da Camara; pois não parece justo que nas causas 
em que são parte, sejam tambem Juizes, sem ap-
pellação nem aggravo — e a consulta que se fizer, 
me enviareis. 

E sobre o que João Pinto refere, na sua pe-
tição, que se vos envia com este Carta, ácerca da 
molestia que os Officiaes da Camara dessa Cidade 
lhe fazem, ordenareis que se lhe faça justiça. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do I'aço, foi. 331. 

Em Carta Regia de 7' de Novembro de 1617 
— • Diz Sua Magestade que, por ser informado 

que os rendimentos das Igrejas do Padroado Real, 
pelo tempo que estão vagas, se dissipam, e ha cla-
mor geral dos providos nellas, que não acham de-
positos, por quanto por via dos Ordinarios se ar-
rendam em menos preço, esem bastante seguran-
ça, e aos Encomendados se taxa porção mais larga 
do que-parecia conveniente, deixando-se ficar os 
remanecentes por mãos de pessoas, das quaes se 
cobra com difficuldade. 

Pelo que desejando Sua Magestade de se pro-
ver no caso, ordena que na Mesa do Desembargo 
do Paço se veja o modo que nisso se deve ter, e 
se ser.á conveniente que os Provedores das Com-
marcas concorram accumulativamente com os Or-
dinarios no arrendar e assegurar os depositos das 
Igrejas do Padroado, pelo tempo que estiverem 
vagas; escrevendo-se por Carta de Sua Magestade 
aos Prelados, as não mandem arrendar, sem assis-
tência dos Provedores, porque a cada um delies 
encarrega Sua Magestade, que assista ao arrenda-
mento e segurança dos depositos caídos das Igre-
jas d» Corôa em sua Commarca, pelo tempo que 
estiverem vagas; de modo que sem assistência dos 
ditos Provedores se não arrendem, nem despendam ; 
ficando aos Prelados todo o governo espiritual das 
Igrejas, visitação, e encomendação dos Ministros que 
as houverem de servir, com taxação de porção con 
veniente, em conformidade do que dispõe o Sa-
grado Concilio T r iden t ino :—ou se sem concurso 
dos Ordinarios o póde Sua Magestade assim orde-
nar, como se U9a nos rendimentos das Commen-
das, que se arrecadam e depositam pelos Contado-
res dos Mestrados, pelo tempo que estão vagas; e 
como tambem se usa nos Bispados vagos, cobrnn-
do-se e assegurando-se seus rendimentos pelos Mi-
nistros da Justiça : — e se poderá isto haver logar 
no rendimento das Igrejas da Corôa, pelo teçipo 
que estão vagas, visto serem bens que pertencem 
ao Real Padroado, sobre cuja cobrança e segu-
rança ha tão justa e geral.queixa — e do que pa-
recer, se faça consulta, para se enviar a Sua Ma-
gestade. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 335. 

Em Carta Hegia de 7 de Novembro de 1617 
— Havendo visto o que me escrevestes, em 

Carta de 7 do passado, ácerca dos Alvarás das ser-
ventias dos officios, que vós provestes, e eu deixei 
de assignar, me pareceu dizer-vos que, demais de 
que no vosso Regimento se não diz cons», de que 
se deva intender que eu ho tivesse por bemquevós 
provesseis .is serventias, pois sómente se vos de-
clarou as que podeis provêr, e por que tempo, 
estando ellas prohibidas pela Lei novissima da 
Reformação da Justiça, que não havia nos tempos 
atraz, a mim sómente compete concedel-as, como 
dispensação da mesma Lei — pelo que, hei por 
meu serviço que se me consultem, evos encomen-
do que assim o ordeneis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 344. 

EU E L - R E I Foço saber aos que este Alvará 
virem, que por ser informado, que havendo 

em muitos Igrejas do meu Padroado Benefícios 
simples, e outros curados, da apresentação e col-
lação dos Priores delies, os ditos Priores os dei-
xam perder, pelo temor dos Ordinarios, que com 
força manifesta os occupam, e provêm quem lhes 
parece, não obstante algumas sentenças, que se 
tem dado no Juizo da Corôa em fovor dos ditos 
Priores, os quaes se queixam, que pela defensão 
do Padroado dos ditos Benefícios são presos e ve-
xados, assim elles, como seus apresentados, e os 
não querem defender, em prejuizo do Direito Real, 
de que os ditos Priores são como Donatarios no 
uso do Padroado dos ditos Benefícios, que não é 
justo se perca: Hei por bem, e mando ao Procu-
rador dos Padroados, que em nome de minha Real 
Corôa, por acção nova, demande todas as pessoas 
que possuírem os taes Benefícios sem apresentação 
dos Priores, intentando acção util contra os que 
occupam os bens do Real Padroado, sem roeu 
consentimento, no qual não póde haver logar pres-
cripção, por serem bens de minha Corôa, e que 
com má fé se trazem usurpados; e que juntamen-
te veja, se os ditos Priores, por não defender o 
meu Direito, o tem perdido. Este se cumpro in-
teiramente, como nelle se contem, posto que nàu-
seja passado pela Chancellaria, sem embargo da 
Ordenação em contrario. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a l 7 d é 
Novembro de 1617 . João da Costa o fez escrever. 
= REI . 

Em Carta Regia de 21 de Novembro de 1617 
—r Pela relação que com esta Carta se vos 

envia, intendereis os negocios de meu serviço que 
estão por responder, e o tempo que ha que se 
dilatam, sendo os mais delies de qualidade que o 
não soffrem': — encomendo-vos que, tanto que a 
receberdes, procureis intender o estado em que 
estão, e encarregando de minha parte aos Tribu-
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naes que satisfaçam a tudo com muita brevidade, 
.me envieis as consultas que fizerem, nos primei-
ros correios que despachardes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 340 . 

Em Carta Regia d e 2 1 de Novembro de 1617 
— Com esta Carta se vos envia uma petição, 

que aqui se me presentou, por parte do Prior e 
Religiosos do Mosteiro de Nossa Senhora da Pe-
nha de França, dessa Cidade, sobre as contas que 
pertendem se tomem á Confiaria que os marean-
tes da carreira da India instituíram n'aquelle Con-
vento, das esmolas que tiram entre s i — e pare-
ceu-me remeter-voi-a, para que ordeneis que este 
ponto se veja, em vossa presença, pelos Desem-
bargadores do Paço, e se despache, como parecer 
justiça, sem tratar porora da devassa e castigo dos 
que, pelo recenseamento das contas, sahirem cul-
pados. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 347. 

Em Carta Regia de 22 de Novembro d e l 6 1 7 
— No que toca á ordem, que pareceu em 

Governo se devia dar, para que nenhum officio 
se servisse de serventia, me pareceu bem feito o 
que nisso se ordenou; e hei por bem e mando 
que se cumpra e guarde a Lei por onde se pro-
hibe que não haja as semelhantes serventias de 
officios. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 346. 

Em Carta Regia de 29 de Novembro de 1 6 1 7 
— Na segunda via das Cartas do Arcebispo 

de Goa^que agora se receberam, veio a que vai 
com esta, pela qual avisa o que resultou da de-
vassa que lhe mandei tirar do procedimento dos 
Desembargadores da Relação de Goa — e haven-
do-a visto, com outra do Bispo de Cochim, que 
tambem se vos envia, e trata dos excessos que 
commettem os Ministros da Justiça d'aquelle Es-
tado, e do damno que resulta das alçadas com que 
os Desembargadores vão fóra de Goa, me pareceu 
remetter-vol n, para que ordeneis se veja no Des-
embargo do Paço, juntamente com a devassa, e 
se consulte logo o que sobre ella, e sobre o que 
contem as cartas, ecada um dos culpados em par-
ticular, parecer; apontando tambem que sugeitos 
se podem occupar nòs cargos dos Desembargado-
res que houverem de ser suspensos, para se livra-
rem — com advertencia que hão de ler taes par-
tes e qualidades, que se possa fiar delies que ad-
ministrarão inteiramente justiça. — E para melhor 
intendimento das materias, se fará de cada uma 
consultas apartadas, que me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 342. j 

Por Provisão de 30 de Novembro de 1617 — 
foi determinado á Camara do Porto, que sa-

liisse a receber e fazer todo bom agasalhado ao 
Doutor Sebastião de Muitos e Noronha, Inquisi-
dor de Coimbra, que ia visitar aquella Cidade por 
ordem do Inquisidor Geral. 

Livro 3." de Prov. da Camara do Porto, foi. 320. 

Em Carta Regia de 5 de Dezembro de 1617 — 
Tendo consideração a que muitos Letrados,que 

andam em meu serviço, não tem a sufficiencia ne-
cessaria para poderem bem administrar Justiça; 
e que alguns, depois de lerem, e serem aprovados 
pelo Desembargo do Paço, gastam muitos annos 
em suas terras, e em outras partes, sem estudarem, 
e lhes vem a esquecer o pouco que sabiam quando 
foram examinados — me pareceu encomendar-vos 
que ordeneis se trate n'aquelle Tribunal se convirá 
orderiar-se, que, quando entrarem no primeiro des-
pacho, sejam segunda veí examinados, para que 
assim se apliquem a estudar, e entrem no exer-
cicio dos cargos com bastante sufficiencia — edo 
que se apontar, se faça logo consulta, que me en-
viareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 358 . 

Em Carta Regia de 5 de Dezembro da 1617 — 
Yi a consulta do Desembargo do Paço, que 

me enviastes com carta de 12 de Agosto passado( 

sobre a pertenção que tem D. Estevão de Faro, 
de fundar na sua Defesa de S. Luiz dos Assentos, 
do Termo de Beja, uma Villa, da qnnl tenha o 
titulo de Conde, de que lhe fiz mercô — e hei 
por bem de lhe conceder a licença que pede, e 
que possa pòr á Villa novo nome, à minha satis-
fação, com as declarações que aponta o Correge-
dor da tíommorco de Beja; declarando mais que a 
jurisdicção de que hade usar, será a que a Orde-
nação concede aos Donatarios das terras, e que to-
dos os Direitos Reoes e Sisas me pertencerão a 
mim e á Corôa, sem que, por respeito de fundar 
de novo a Villa, possa D. Estevão pertender cousa 
alguma dos ditos Direitos e Sisas. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 365. 

Por Carta Regia de 6 de Dezembro de 1 6 1 7 — 
foi ordenado ao Vice-Rei que fizesse presente 

a formalidade e ordem com que se dirigia a exe-
cução dos negocios, cuja resolução lhe ia remet-
tida. 

Ind. Chronologico, lom. 11. pag. 297 . 

EU EL-REI Faço saber ao Mordomo-mór dç 
minha Casa, qne hei por bem e me praz fa-

zer mercê a Manoel de Vasconcellos, Fidalgo delia, 
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e Regedor da Casa da Supplicação, que e l l e d\iqui 
em dianle vença e haja a moradia e cevada, que 
tem de seu fòro, com o dilo cargo de Regedor; 
a qual lhe será paga do dinheiro das despesas da 
Relação ; com declaração que começará de vencer 
a dila moradia de 30 de Agosto deste anno pre-
sente, em que lhe fiz a dito mercê. 

Mondo-vos que lhe façaes registar este meu 
Alvará no Livro da Matricula, em seu titulo, no 
qual se porá verba de como não hade haver mais 
moradia pelo Thesoureiro delias; por quanto hade 
haver, pela maneira acima declarada — a qual se 
assentará nos Livros dos registos dos pagamentos 
dos Officiaes da dilo Relação, pnra que haja o dito 
pagamento — e este meu Alvará quero que valha, 
tenha força e vigor, como se fosse Carta feita em 
meu nome, por mim assignada, e passada por mi-
nha Chancellaria, posto que por ella não passe, e 
que o effeito delia haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação que o contrario dispõem. 

Antonio Peixoto o fez, em Lishon, a 14 de 
Dezembro de 1617. Francisco de Paiva o fez es-
crever. = REI . 

Liv. 9.° da Supplicação, foi. 70 v. 

Alvará de 15 de Dezembro de 1617 — Mando 
a todos os Provedores das Commarcas deste 

Reino que cumprem promptamente as Provisões 
que a Mesa da Consciência lhes expedir para to-
marem contas ás' Fabricos dos Igrejas das Ordens 
Militares, por me pertencer privativomente a mim, 
como Mestre e Governador delias, mandar tomar 
as ditas contas: o que assim\ resolvi, por Carta de 
2 1 de Outubro, sobre a duvida que moveu o Bispo 
de Lamego, pretendendo que isso lhe pertencia. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 3." pag. 267. 

Em Carta Regia de 1 de Dezembro da 1617 — 
Havendo visto o que me escrevestes, no des-

pacho ordinario de 2 do presente, sobre as ordens 
que hovieis dado, paro que os Ministros da Jus-
tiço corressem essa Cidade, de dia e de noute, e 
procurassem prender os ladrões que se afirmava 
rommeliom nella muitos furlos — me pareceu di-
zer-vos que folguei de ver o cuidado com quetra-
taes da materia; e que, requerendo ella remédios 
mais effectivos, que o de os .Julgadores cumprirem 
com as obrigações que tem de correr os Bairros 
que lhes estão signal»dos,esp*>ro que o fareis com 
particular nplicaçâo; advertindo-os que, se píoee-
cederem com descuido e ommissão, lh'o heide 
mandar estranhar com effeito. 

E porque se intende que serfa de importan-
cia conlinuarem-se as Quadrilhas, para impedir 
os roubos e delictos, que se fazem de noute, vos 
encomendo que assim o ordeneis. 

Christovão Soares• 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3S2. 

Em Carta Regia de 25 ,de Dezembro de 1 6 1 7 
— Diz Sua Magestade que foi mui acertado 

enviarem-se a Peniche os soldados que alli foram 
de soccorro, e dar-se ordem, paro que Jorge de 
Caceres fosse com elles, para os alojar, por a ma-
teria ser de qualidade, que não permittia dilação 
— e que, devendo-se-lhe passar aquelles despachos, 
pelo Desembargo do Paço, sem dilação, se poderá 
tratar depois n'aquelle Tiibunal da fórma em que 
Jorge de Caceres ha de ser restituído ao officio 
de Corregedor, e por quanto tempo, a respeito do 
que tinha servido — e que isto se faça logo, e se 
consulte a Sua Magestade o que parecer. • 

Chrislovão Soares. 
i Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 369. 
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Em Carta Regia de 9 de Janeiro de 1618 — 
As cartas e ordens que mandastes aosAIcai-

des-móres para irem residir em suas Alcaidarias, 
conforme a sua obrigação, procurareis que se exe-
cutem, fazendo que em effeito vão a ellas todus 
os Alcaides-móres dos logares que estão na costa 
domar, e até dez legoas delia, mandnndo-lhesad-
vertir da obrigação que tem, pelas menagens que 
delias devem; e que, conforme a ellas, se lhes ha 
de pedir conta de sua residencia, e do modo em 
que cumprirem com a obrigação que tem, pelas 
Ordenações desse Heino, as quaes neste caso man-
darei executar contra os que se descuidarem ou 
faltarem — e de sua lealdade espero e confio, que 
serei tão bem servido, que não serâ isso nunca 
necessário; porém devido é que intendam elles 
que hão de residir em suas Alcaidnrias-móres, por 
suas pessoas, ou por outras que lenham a quali-
dade declarada na Ordenação, quando por si o 
não poderem fazer. 

Eeste capitulo se registará no Livro das lem-
branças do Desembargo do Paço, para que se saiba 
o que assim tenho mondado, e o como se hade 
proceder com os ditos Alcaides-móres, nos casos 
que se offerecerem — e a mesma lembrança or-
denareis que hoja na Secretaria d'Kstado desse 
Reino — e cá a mandei eu tambem fazer. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1. 

I^ m Carta Regia de 15 de Janeiro de 1618 — 
J Com carta de 2 7 do passado enviastes quatro 

consultas do Desembargo do Paço;—uma sobre 
o que escreveu o Licenciado Diogo da Cunha, Ou-
vidor Geral do Crime da India—-e hei por bem 
de aprovar o que nesta parece, accrescentando 
que o que toca aos perdões que o Viso-Rei D. Je-
ronimo de Azevedo concedeu contra fórma da Pro-
visão de que se traia, se tome em lembrança, para 
se lhe dar em culpa, escrevendo-se a Diogo da 
Cunha que declare em particular que perdões pas-
sou o Viso-Rei, a que pessoas, e de que delictos, 
para se saber o como se hade proceder neste EMSO. 

Outra sobre as demandas que ha na India, 
entre os naturaes d'nquellas partes — e ordena-
reis que se passe Provisão, por vias, que me virá 
a assignar, para se enviar nas náos deste anno, 
pela qual se mande que as antigas, que os Go-
vernadores, Francisco Barreto, e Antonio Moniz 
Barreto, passaram, se guardem inteiramente, so-
bre a fórma em que se hão de sentenciar os co-

esos, ficando a olçada a arbítrio do Viso-Rei, que 
limitará as quantias, conforme ao tempo presente, 
com declaração que não passará de vinte xerafins; 
e nas quantias de mór qualidade darão appellação 
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e aggravo — e que o mesmo se intenderá nos 
casos crimes de pouca importancia, que não me-
recerem penas graves. — yid. Alvará "de 0 de 
Fevere ro deste auno. 

Outra sobre a jurisdicção que se tirou oos 
Ouvidores das Fortalezas do norte — e hei por 
bem qu^ assim os Ouvidores Letredos, como os 
que o não forem, usem da segunda alçado, que é 
a dos Corregedores. 

Outra sobre o pagamento dos ordenados dos 
Desembargadores — e para que se evitem os in-
convenientes que o Chanceller Amador Gomes Ra-
poso aponta, se ordenará ao Viso-Rei da India que 
situe aos Desembargadores os pagamentos de seus 
salarios em rendas certas e sabidas, na fórma que 
pedem — e além disso se lhe passará Provisão, 
para que, quando os Rendeiros se descuidarem, 
os possam executar, como fozem os Ministros da 
Inquisição; escrevendo-se tambem da minha parte 
ao Viso-Rei de como se tem executado o que or-
deno. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 . 

Em Carta Regia de I o d e Janeiro de 1618 — 
Ví uma consulta do Desembargo do Paço. 

sobre o que escreveu o Governador do Reino do 
Algarve, ácerca das muitas «Içadas que se enviam 
a elle — e ordenareis que o que tenho mondado 
se cumpra inteiramente, sempre que os casos não 
forem de qualidade, que mereçam se dispense nu 
mesma ordem. 

E o que toca a espingardas de pedreneira, 
se escusará de todo, obrigando aos moradores dos 
logares da Costa, e dos que hão de acudir o ella 
em occasião de rebates de inimigos, que usem de 
mosqueies e arcabuzes de murrào, ese exercitem 
com elles. — Yid. C. Regia de 30 deste mez. 

Outra sobre a prisão que o Marquez de 
Villa Nova ordenou que se fizesse de Domingos 
de Medeiros, Tabellião das Notas dessa Cidade 
— e confio de vós, que, pois tendes ambas as ju-
risdicções, de Viso-Rei e Capitão Geral, procura-
reis quanto fôr possivel que se atalhem semelhan-
tes competências, e a justiça se administre, pe-
los Ministros a que pertencer, com Bba corres-
pondencia de todas as partes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 3 . 

Em Carta Regia de l o de Janeiro de 1 6 1 8 — 
No despacho ordinario de 6 do mez passado 

se receberam quatro consultas do Desembargo do 
Paço — uma sobre o que escreveu o Viso-Rei da 
India, ácerca da desmembração que se húvia feito 
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da Ouvidoria de Taná — e aprovo o qué nesta J 
parece, com declaração que, antes de se executar, i 
se me dará conta. J 

Outra sobre Miramo Felix Xa — e com o 
qtie nesta parece, me conformo, accrescentando 
que da resolução que se tomar sobre os alimentos, 
avisará o Viso-Rei da India a El-Rei de Ormuz, 
pelo bom termo que é devido á sua pessoa-, para 
que elle se haja por obrigado a o executar ; e que 
de novo se faça mais diligencia para averiguar os 
tratos que Miramo Felix Xa teve com El Rei da 
Pérsia, e das armas que se deram ao Capitão do 
Soltâo de Xiras, e se me avise do que resultar 
delia. 

Outra sobre a jurisdicção que levaram os Des-
embargadores da Relação de Goa, que foram ao 
norte, em companhia do Viso-Rei — e ordenar-
se-ha que se cumpra o que tenho mandado; e 
quando os Viso-Reis fizerem jornada, levem com-
sigo oo Ouvidor Geral, e com elle senteneèem to-
dos .os casos crimes, remettendo os civeis á Re-
lação. 

Outra sobre a ordem que mandei dar, pora 
na India se não edificarem Mosteiros de novo, 
nem outras Casas de recolhimento—e como que 
nesta se declara, hei por bem de me conformar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 4 . 

Em Carta Regio de 15 de Janeiro de 1618 — 

Vendo a consulta do Desembargo do Paço, 
que me enviastes com corto de 18 de Novembro 
passado, sobre Luiz de Aragão de Sousa, Caval-
leiro do Habito de Christo, que está preso na 
Codôa do Limoeiro dessa Cidade, pela culpa da 
morte de Alvaro da Cunha de Mello, me pareceu 
agradecer-vos muito, como o faço, haverdes orde-
nado a prisão de Luiz de Aragão, na fórma em 
que se fez ; porque a atrocidade do caso requeria 
que se fizesse nelle particular demonstração — 
como tambem vos encomendo que agradeçaes de 
minha parte ao Desembargo do Paço o cuidado 
que teve de vol-o lembrar, cumprindo tão intei-
ramente uma das maiores obrigações suas, que é 
tratar da inteireza e brevidade, com que se deve 
fazer justiça. 

E porque o Carta de seguro, que o Desem-
bargador Ignacio Collosso de Brito concedeu a 
Luiz de Aragão, não foi bem passada, sendo-lhe 
já denegada pelo Desembargador Francisco Bote-
lho, com communicação da Mesa d» Consciência, 
e conlra o estilo, hei por bem e mando que se 
lhe não guarde, e se livre preso, como está. 

E ao Juiz dos Cavalleiros se encarregue 
muito que proceda no caso com toda a demons-
tração de castigo, que o justiça permittir; e dá 
sentença que dér, antes de a publicar, me dô 
conta. 

E pora que cesse a duvida de como se hão 

de pedir as terceiras instancias, fareis que se in-
tenda na Mesa do Consciência, e tome por lem-
brança, que nos casos crimes graves, as ha de 
pedir o Promotor da Justiça, posto que os réos 
as não requeiram ; dando-se-lhe esta ordem por 
escripto, e advertindo-o que, se proceder com 
descuido no cumprimento delia, hâde ser casti-
gado. 

. E a Ignacio Collasso se pedirão logo as ra-
zões que teve para conceder a Luiz de Aragão a 
Carta que Francisco Botelho lhe tinha negado 
com communicação da Mesa da Consciência — e 
o que responder, se verá no Desembargo do Paço, 
e se consultará o que se deve fazer com elle, de 
quo me avisareis, o mais brevemente que fôr pos-
sivel. = í7/tr;síyrãí) Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço. foi. 5. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, considerando eu os grandes dam-

nos que tem resultadoSle virem sobrecarregadas 
as náos que partem da India para estes Reinos, 
por se metter nella maior corga, do que aquella 
que podem trazer, e por não vir bem ordenada e 
arrumada, conforme ao peso e qualidade das fa-
zendas-, e logar em que se devem carregar; p q u e 
tem sido causa de muitos naufragios, com grande 
perda de minha Fazenda, e das de meus Vassal-
l o s — e tendo consideração aque a principal obri-
gação dos Capitães das náos é a vigilancia e cui-
dado que devem ler, para que ellas venham bem 
navegadas, e «percebidas para qualquer perigo do 
mar, ou de guerra, que lhes possa acontecer: 

Hei por bem de declarar, que, demais dos 
Ministros e pessoas, a que por obrigação de seus 
officios e meus R gimentos toca fazer a carga das 
ditas náos, sejam os Capitães obrigados a assistir 
a ella, para que se faça em tudo na fórma em que 
convém, e as náos não possam correr perigo, por 
razão de virem sobrecarregadas, ou mal arruma-
das, lembrando e requerendo tudo o que fôr ne-
cessário, para que assim se cumpra; sob pena de 
que os Capitães quo em qualquer das cousas refe-
ridas forem culpados, perdeião pora minha F a -
zenda, todo a que nos náos trouxerem, e não se-
rão mais occupados em officio algum de meu ser-
viço, de qualquer qualidade que seja. 

E quero e mando que este Alvará se cumpra 
e guarde, como nelle se contem, e tenho força e 
vigor, sem embargo das Ordenações em contrario; 
e que se registe e publique em minha Chancellaria, 
e nas Casas da India e dos Armazens, e por vias 
em fórma authenlicu, se envie ao Estado da India, 
para lá se publicar, e vir á noticia de todos. 

Manoel Rodrigues Tinoco o fez, em Madrid, 
a 15 de Janeiro de 1618. E eu Francisco de 
Lucena o fiz escrever. — REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 8 3 v. 
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Em Carta Regia de 17 deJaneiro de 1618 — 
Por me parecer conveniente que os Procura-

dores de minha Corôa e Fazenda assignem sem-
pre todas as respostas que derem por esrripto, em 
quaesquer materias de que lhes fôr d*da vista, 
hei por bem e mando que elles o façam assim 
d'aqui em diante, e que juntamente ponham 
nellas a data do dia, mez, e anno, em que as 
escreverem, para que a todo o tempo conste do 
em que fizeram as taes respostas — eencomendo-
vos muito ordeneis que isto se execute assim desde 
logo, e que no diante se cumpra com muita pon-
tualidade. = Cliri florão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 6 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que," por algumas razões que se me 

representaram, e intender que os Guardas que na 
India assis em á carga das náos que vem para este 
Reino, se não proviam como convém a meu ser-
viço, eommetti a provisão dos taes logares ao Viso-
Rei d'aqueli«s parles — e por ver as muitas des-
ordens e excessos que fizeram as pessoas um que 
se proveram estes logares, na carga daS dilas náos, 
depois que lhe encarreguei o dito provimento, e 
desejar que se atalhe ás ditas desordens, e que 
a carga e arrumação delias se faça, conforme ao 
Regimento que sobre isso se passou, o anno de 
1 6 0 4 — pelo qual respeito, e por outras muitas 
considerações: 

Hei por bem e mando que a provisão dos 
ditos. logares de Guardas se torne ao Vedor da 
Fazenda d'iiquelle Estado, que os proverá, como 
d'antes o fazia, em pessoas de muita confiança, 
que exercitarão estes officios no modo declarado 
em uma Provisão que mandei passar, o anno de 
1 6 1 4 ; e isto sem embargo de quaesquer Provi-
sões, Regimentos, Cartes, e Instrucções, que h.ija 
em contrario; porque neste particular as hei por 
derogaJas. 

E assim hei por bem e mando que o Ou-
vidor Geral (Taquellos partes assista á carga das 
ditas náos, para com isso se poder atalhar ás di-
tas desordens. 

E este se cumprirá, como se nelle contem ; 
o qual valerá como Carta, sem embargo dn Or-
denação em contrario; e se registará nos Livros 
da Secretaria d"aquellc Estado, e da Fazenda delle ; 
e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 26 
de Janeiro de 1618 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI. 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 84 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que, nas náos 

da India, que vem para este Reino, se repartem 
e dão gasalhados, contra fórma do Regimento que 

mandei passar, o anno de 1604, e mais Provi-
sões que sobre a materia são passadas—e porque 
o Viso-Rei D. Jeronimo de Aze>edo deu e repor-
tio os gasalhados da náo Vencimento, que o anno 
passado veio d'aquellas partes, a saber, a camara 
da lilha, os camarotes do porpáo, a cornara da 
dal la, e de sobre o leme, quotro cu rvBS e meio, e 
dous beliches, contra fórma.do dito Regimento, e 
Provisões que sobre isso são passadas: 

Hei por bem e mando, que se arrecade de 
suo fazenda, para a minha, tudo o que se montar 
nos gasalhados uue mais deu, alem dos que se 
lhe limitam no dilo Regimento e Provisões, os 
quaes sou servido que se guardem inviolavelmente 
— e que dos mais Viso Reis e Governadores, 
que ao diante forem d'oquelle Estado, que as não 
cumprirem, se cobre da mesma maneira o que 
valerem os gasalhados que repartirem contra fór-
ma do dito Regimento e Provisões. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das ditas parles do índio, e aos Vedores 
de minha Fazenda delias, que logo com effeito, e 
sem dilação alguma, façam dar á execução este 
meu Alvará, como se nelle coijtem, e o cumpram 
e guardem, sem duvida nem replica alguma, sob 
pena de 1 fTo estranhar, como me parecer; e o fa-
çam registar nos Livros da Secretario e Fazenda 
do dito Estado — e do que na moteria fizerem, 
me avisarão, para o ter intendido — o qual vale-
rá como Corto, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção em contrario; e se passou por tres vinS. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, ein Lisboa, 
a 2 7 de Janeiro de 1618. Diogo Soares o fez 
escrever. t= REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 84 v. 

EU EL-REI Foço saber aos que esle Alvará 
i virem, que eu soa informado que os Reis das 

Ilhas de Maldiva eslào obrigados apagar á minha 
Fazenda quinhentos bares de cairo cada anno; e 
que, havendo pareceres que este cuiro havia de 
vir por conta e risco delia, e por escusar duvi-
das, se compromeitcra o Vedor da Fazendo, Dio-
go Velho, em Theologos, que julgaram ser assim 
justiça — pelo que, tomou de risço a terça porte 
do dito coiro, ordenando que viesse em guiidias 
coda anno; com declaração que, se no lcrço não 
viesse a quantidade dos ditos quinhentos bares, que 
em tal caso se satisfaria minha Fazenda pelos ter-
ços que ficavam á parte do Rei d'aq-.icllas Ilhas. 

E na dita fórma, foram meus Ministros re-
cebendo os ditos terços; e pelo tempo em diante 
se deixaram de cobrar; de modo que agora senão 
truta mais que do dito terço, e que este só se 
prrecada; o que foi descuido dos meus Officiaes. 

E porque tambem fui informado que os Ca-
pitães de Cochim fazem estanque do dito cairo, e 

| búzio, que vem d'aquellas Ilhas — hei por bem, 
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e mando ao meu Viso-Rei, ou Governador, das par-
tes dn India, que, pelas primeiras náos que vie-
rem d'»quellas partes para este Reino, envie ao 
Conselho de minha Fazenda os autos que se pro 
cessaram ácerca da materia do dito cairo, citan-
do-se primeiro as partes, para que nelle se veri-
fique e examine e se veja como se procedeu na 
causa. 

E outrosim hei por bem e mando, que os 
Capitães que forem da Cidade de Cochim não fa-
çam estanque do dito cairo, nem de búzio algum, 
sob pena que, fazendo o contrario, se haverão por 
suas fazendas todas as perdas e damnos que a mi-
nha receber por esse respeito, e assim de parti-
culares e de El-Rei d'aquellas Ilhas, e de se pro-
ceder contra elles, como me parecer; e que em 
suo residencia se pergunte por este particular, e 
achando-se culpados, se proceda contra elles, con-
forme a Direito, e este meu Alvará, que se cum-
prirá inteiramente, como se nelle contem; o qual 
valerá como Carta, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação em contrario; e se registará nos Livros (ía 
Relação de Gôa, e daSecretaiia d'aquelle Estado, 
para a todo o tempo ser presente o que por elle 
ordeno; e se passou por tres vias. 

Manoel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 27 de 
Janeiro de 1618. Diogo Soares o fez escrever. 
= RF.I. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 85 . 

Em Carta Regia de 30 de Janeiro de 1618 — 
Por Carta de 2 8 do presente, se vos avisou 

das diligencias que se hão de fazer sobre o prisão 
de D. Francisco de Castro, irmão do Conde de 
Monsanto, por o delicto que commetteu contra o 
Corregedor da Commarca de Torres Vedras — e 
porque nella se dizia que se lançassem pregões 
promettendo a quem entregasse D. Francisco á 
prisão quatro mil cruzados em dinheiro, e perdão 
de qualquer delicto, como não fosse cúmplice no 
mesmo, ou de lesa Magestade Divina ou humana ; 
e a qualidade do caso é tal, que obriga a toda a 
maior demonstração, me pareceu encomendar-vos 
que ordeneis se reformem os pregões, declarando 
que o perdão se concederá, posto que a pessoa 
que dér a D. Francisco á prisão seja culpada no 
proprio crime. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 7. 

Em Carta Regia de 30 de Janeiro de 1618 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre D. Diogo de Vasconcellos e Mene-
zes, a qual torna a ir neste despacho, para que em 
segredo a remettaes ao Desembargo do Paço, or-
denando que se veja, e consulte o que de justiça 
e governo se póde e deve provér neste caso; ven-
do-se tambem se para ao diante convirá ordenar 

que os Cavalleiros das Ordens'Militares não gozem, 
nos casos crimes que forem mois graves, do pri-
vilegio do fôro, e em quaes delles se deve ordenar, 
e em que formo; e as consulta» que sobre tudo se 
fizerem, me enviareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 13. 

Em Carto Regia de 30 de Joneiro de 1618 — 
Vi uma consulto do Desembargo do Paço, so-

bre a administração da Capella sita no Mosteiro da 
Santíssima Trindade da Villa de Santarem, que 
tinha Filippa do Gama, que ora é Freira professa 
no Mosteiro do Rosa dessa Cidade, e pede João de 
Barros, filho do Doutor Lopo de Barros, que Deus 
perdoe — e havendo visto o que em seu favor se 
representa, hei por bem de lhe fazer mercê da ad-
ministração da mesmo Capella, em sua vida só-
mente; e que, para ao diante se não perder a me-
moria delia, e se saber quando vaga, se lancem na 
Torre do Tombo, e no das Copellos, os traslados 
authenticos da instituição delia, e do titulo que 
agora se passar a João de Barros. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 14. 

Em Carta Regia de 30 de Janeiro de 1618—• 
Em quanto ás armas e munições, de que tan-

ta falto ha nos logares da Cosio, para que estejam 
bastontemente providos, e ellas se não consumam 
e percam, como succedeu ás que, por conta de 
minha' Fazenda, se deram em algumas occasiões 
passadas, hei por bem e mando que se mandem 
buscar a Biscoia os que cada um dos iogares da 
Costa houver mister, comprando-as logo com dinhei-
ro das Camaras; e se repartam pelos moradores, 
obrigando-se elles a satisfazer o que montarem, 
dentro de prazos accomodados; porque assim, sem 
molestia nem perda d«S Camaras, se armarão; e 
tendo elles as armas por proprias, e pagas á sua 
custa, as guardarão, e terão sempre prestes — e 
a cédula para se fazer esta saca, se vos enviará bre-
vemente. — Muito vos encomendo que, conforme 
a grande importancia de que é o que por esta Car-
ta mando, trateis logo de o executor, e tenhaes 
particular cuidado de me avisar do que se fizer. 
= Christovão Soares. •.— Vid. Carta Regia de 15 
de Março deste anno. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 18, 

Em Carta Regio de 31 de Janeiro de 1618 — 
Vi a consulta do Conselho da Fazenda, sobre 

os ordenodos que a Cidade de Goa accrescentou 
nas rendas do Verde; e com o que se nella con-
tem, e vosso parecer, me conformo — e advirta-
se que a materia dos ditos ordenados, que a dita 
Cidade de Goa accrescentou na dita renda, houvera 
de ser consultada no Desembargo do Paço, a que 



J 6 I S 2 6 9 t • 

pertence, por cuja via se fará o despacho deli»; e 
para isso se lhe remeiterá a resolução que agora 
tomo. = Claiiliivâo Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 21. 

Por Alvará do 1.° de Fevereiro de 1618 , foi 
mandado cumprir o disposto no de 5 de Abril 

de 1604. 
Ind. Chronologico, tom. III. pag. 178. 

EU EL-REI Foço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que, entre os 

homens naturaes das partes da India, ha muitas 
demandas e litígios, em que consomem vidas e fazen-
das, sendo pela maior pai te de pouca importancia; 
e que, para remedio deste damno, seria de effeito 
serem as ditas causas julgadas verbalmente, por 
pessoas de bom intendimento, com que se euía-
riam muitos juramentos falsos, a que os ditos li-
tígios davam occasião, em grande offensa do ser-
viço de Deus e meu. 

E porque, com estas considerações, passou o 
Governador que foi d'aquelle Estado, Francisco 
Barreto, uma Provisão, em 17 de Dezembro de 
1555, por que elegeu por Juiz das causas da Ilha 
de Goa, entre os christãos, a um Antonio Martins, 
pai delies, com alçada de cinco xerafins, sem 
appellação nem aggravo, no cível, e nos casos cri-
mes os compozesse, não intervindo nelles sangue: 

E depois, no anno de 1571, se pa-sou outra, 
pelo Governador Antonio Moniz Barreto, por que 
se concedeu aos Mordomos eleitos dos Confrarias 
daquella Ilha, que fossem Juizes das causas dos 
mesmos christãos da terra, com alçada de tres xe-
rafins. 

E por evitar os damnos e inconvenientes que 
do contrario se podem seguir, hei por bem, e me 
praz, que as ditas Provisões ocima referidas, que 
os ditos Governadores, Francisco Barreto e Anto-
nio Moniz Barreto, passaram, se guardem intei-
ramente, como se nellas contem, sobre a fórma 
em que se hão de sentenciar os cosos; ficando a 
alçada a arbítrio do Viso-Rei, conforme ao tempo 
presente, com declaração que não passará de vinte 
xerafins — e nas quantias de mór qualidade se 
dará appellação e aggravo — e o mesmo se inten-
derá nos casos crimes de pouca importancia, que 
não merecerem penas graves. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador do Estado da India, que oro é oo diante 
fôr, Chanceller e Desembargadores do Relação 
delle, cumpram este Alvará inteiramente, como 
se nelle contem; o qual será registado nos Livros 
da dita Relação, para constar de como assim o 
houve por bem; e valerá como Carta, sem em-
bargo da Ordenação em contrario; e se passou 
por cinco vias. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 9 de 
68 

Fevereiro de 16IS. E eu Pedro Sanches Farinha 
o fiz escrever. = REI. 

Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 86 Y. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que, tendo consideração ao que me 
foi proposto ácerca das alçadas que os Ouvidores 
das Fortalezas du norte, das partes da India, usa-
vam, houve por bem de mmdar passar Provisão, 
o anno de 1587, por que lhes permitli, que no 
civel tivessem alçada at.é quarenta mil réis, nos 
beijs moveis, e nos de raiz trinta, e nos casos 
crimes usassem >da que tinham os Capitães dos 
logares de Africa, conlurme a Ordenação livro 2. 
titulo 47, e que sentenciariam todos os casos cri-
mes, condemnaiido como lhes parecesse por di-
reito, castigando os malfeitores, e executando suos 
sentenças, sem appellação nem aggravo, solvo n 'a-
quelles ein que coubesse pena de morte, ou cor-
lamento de membro, porque nelles dariam appel-
loção e aggravo, como na dita Provisão e Orde-
nação se contém. 

E depois, por justos respeitos que a isso me 
moveram, mandei passar outro Provisão, em 13 
de Janeiro de 1608 , por que houve por bem 
tirar as alçadas acima referidas aos ditos Ouvido-
res; e que os que estivessem no districto do Cabo 
de Comorim até a ponta de Dio, em que se in-
cluem as portes do norte, usassem sómente da 
jurisdicção e alçado que os Corregedores das Com-
marcas deste Reino, e Ouvidores dos Mestrados 
delle, tinham e u savam—a qual ordem sè exe-
cuta nas ditas partes, até o presente. 

E ora considerando o que sô me representou 
da necessidade que havia de se acudir com reme-
dio para se abreviarem as causas crimes n'aquellas 
partes do norte, supposta a primeira alçada que 
os Ouvidores tinham, e a segunda que lhe foi 
concedida — hei por bem e me praz, que os Ou-
vidores das ditas parles do norte, que ora são e 
ao' diante forem, assim Letrados, como os que o 
não são, usem da dita segunda alçada, que lhes 
foi concedida, dos Corregedores das Commarcas 
deste Reino. 

Pelo que, m8ndo ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das portes da índio, que ora é, e ao 
diante fôr, Chanceller e Desembargadores da Re-
lação delias, Ouvidores das ditas Fortalezas, e mais 
Justiças, a que o conhecimento disto pertencer, 
cumpram este Alvará inteiramente, como nelle 
se contém; o qual será registado nos Livros da 
dila Relação, e nos das Camaras da» ditas partes 
do norte, onde delle se bode usar; e valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação em contrario; 
e se passou por cinco vias. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 9 de 
Fevereiro de 1618. E eu Pedro Sanches Farinba 
o fiz escrever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo. foi. 8 5 v. 
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E U liL-KEl Faço saber aos qué esle Alvará 

virem, (|ue, lio vendo respeito aos logares etn 
que me tem servido o Doutor Gonçalo Pinto da 
Fonseca, nas parles da India, e pela confiança que 
fiz de sua pessoa, houve por bem que, em quanto 
servisse o cargo de Provedor-mór dos Contos de 
Goa, não fos<e subordinado ao Vedor de minha 
Fazenda Geral da India, nem o dilo Vedor da 
Fa/.i-nda fosse mais â Mesa dos dilos Contos, em 
quntilo nelles servisse o dtio Gonçalo Pinto o cargo 
de Provedor-mór, e que pozusse vista nus Provi-
sões que procedessem de despachos da Mesa dos 
mesmes Contos. 

E porque só no dito Gonçalo Pinlo da Fon-
seca concedi esta prerogativa, hei por bein e man-
do que se não intenda nos mais Provedores-mó-
res que forem dos ditos Contos, nos quaes hade 
assistir o dito Vedor da Fazendo, e hade pôr as 
semelhantes vistas, na fórma da Provisão que so 
bre isso se passou, em tres de Março de 1605 , 
que em tudo se guardará, e este Alvará, como se 
nelle contem ; que se registará na Secretaria e 
Fazenda da India, e Contos de Goa; o qual va-
lerá como Carta, sem embargo da Ordenação em 
contrario ; e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboo, 
a 9 de Fevereiro de 1618. Diogo Soares o fez 
escrever. = HEI. 

Liv. 3.° do Leis da Torre do Tombo, foi. 87. 

DOM FILIPPE, etc. F/>ço saber aos que esta 
minha Lei virem, que por justos respeitos, 

que me a isso moveram, houve por bem de man-
dar prohibir neste Reino ouso das espingardas de 
pedreneira, na fórma declarada em uma minha 
Provisão, que sobre isso mandei passar: e porque 
sou informado, que convém muito a. meu serviço 
prohibirem-se geralmente em todo o Estado da 
India, por não se usar delias na guerra, e servi-
rem só de se commelterem com ellas muitos de-
l i d o s — hei por bem e me praz, que do dia da 
publicação desta nas ditas partes da India, que se-
rá, tanto que as náos, que ora embora vão para 
ellas, lá chegarem, pessoa alguma, de qualquer 
qualidade que seja, não tenha, nem use de espin-
garda de pedreneira, sob pena que qualquer pes-
soa, que as tiver, ou delias usar, sendo Fidalgo, 
seja degradado por tempo de quatro annos para 
Maloca, e as mais pessoas d'«hi para baixo, por 
seis annos para o Conquista de Ceilôo. 

E mando ao Viso Rei, ou Governador, do Es-
tado da India, que ora é, e ao diante fôr, e ao 
Chanceller e Desembargadores da Relação de Goa, 
e a todos os Ouvidores, e mais Justiças, Officiaes 
e pessoas, a que o conhecimento desta minha Lei 
pertencer, a cumpram e guardem, e façam intei-
ramente cumprir e guardar, como se nella con-
tem ; a qual se registará rio Livro da dita Relação, 
e o Chanceller delia enviará o traslado, sob meu 
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sêllo e seu signal, a todos os Ouvidores e Capi-
taes do dito Estado, para a fazerem publicar em 
suas ,luri-.dirçòes, para que venha á nolicia de to-
dos. Dada na Cidade de Lisboa. 

Alvaro Corrêa a fez a 9 de Fevereiro. Anno 
do Nixciinentó de Nosso Senhor Jesu Clwisto de 
1618. E vai por cinco vias. E eu Pero Sonches 
Farinha a fiz escrever. = REI . 

Em Carta Regia de 13 de Fevereiro de 1 6 1 8 
i — V i uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que pede o Guardião e Religiosos do Mos-
teiro de Nos<a Senhora dos Anjos, da Cidade de 
S. Francisco, da Provincia da Piedade, do logar 
de Azurara — e aprovo o que nesta parece, com 
declaração que a esmola dos dozentos réis cada 
semana se lhe dará emquanto eu houver por bem, 
e não mandar o contrario. == Chri-tovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 30. 

Em Carta Regia de 13 de Fevereiro de 1 6 1 8 
l — M u i t o vos encomendo e mando, como já 

o tenho feito por outras vezes, que d'tiqui em 
diante, sem expressa licença minha, a não cõnce-
daes a Ministro algum dos que me servem nesse 
Reino, para vir á Córte, posto que seja sobre ne-
gocio mui preciso; porque, por bons respeitos de 
meu serviço, é assim conveniente a elle. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 73. 

Em Carta Regio de 13 de fFevereiro de 1618 
— Vi a petição do Conde D. Estevão de 

Faro, que enviastes com carta de 2 0 do passado, 
sobre o nome que pertende pôr á Villa, que, com 
licença minha, hade fundor no sua defeso de S. 
Luiz dos Assentos, paro se lhe dar o titulo delia 
— e hei por bem de lhe conceder que se chame 
Faro de Alem-Tejo.= Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 43 . 

Em Carla Regia de 13 de Fevereiro de 1 6 1 8 
— Vi o que me escrevestes ácerca do criado 

dos Frades do Mosteiro de Pena Firme, que pren-
deu os cinco turcos, que com outros dezeseíe sal-
taram nos dias passados em terra, junto a Peni-
c h e — e tendo respeito ao esforço com que proce-
deu, e a que por elle merece ser honrado e favo-
reci Jo, hei por bem de lhe fazer mercê que se 
Ibe passe um Alvará de lembrança, para ser pro-
vido de um officio de Justiça ou Fazendo, que 
caiba em sua pessoa — evos e n c ° m e n ^ ó que deis 
as ordens necessarias para se cumprir assim. 

Chrislovão Soares.' 

Liv. de Corresp, do D, do Paço foi. 58. 
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Em Carta Regia de 13 de Fevereiro de 16,18 

— No capitulo 2 Í do Regimento de que usa es 
nesse Governo, se ordena que na provisão dos offi-
cios, que por bem delle haveis de provêr, vos não 
resolvaes sem virem consultados pelos Tribunaes 
a que tocar fazer as consultas delies, nas quaes se 
fará particular menção das partes esufíiciencia de 
cada um dos consultados, com declaração dos que 
tiverem Alvarás de lembrança, e da qualidade e 
antiguidade dos meamos Alvarás — enco .i.eiido-vos 
que tenhaes particular respeito a elles, para que, 
sempre que houver logar, precedam a todos os 
outros. 

E declarando que, posto que podereis provêr 
os officios nas pessoas que vos parecer, aindaque 
-não sejam nomeadas nas consultas, como forem 
aptas e sufficientes, os não provereis nos excluidos 
pelos Tribunaes, por irihabeis e. insufficientes, ou 
por culpas, e má 'conta que ln>jam dado de outros 
officios, ou de má vida e costumes. 

E porque cumpre a meu serviço que a ordem 
referida se execute inteiramente, e todas as pro-
visões de officios contra fórma delia, e não sendo 
as Portarias passadas pelos Bíinistros a que per-
tencer, são nullas, e não devem ter effeito, hei 
por fcèm de o declarar e declaro assim — e que 
aos que impetrarem officios, que forem providos 
por diíferente modo, se lhes poderão conceder em 
todo o tempo; e serão metidos de posse, sem du-
vida nem demanda dos que os tiverem occupado. 

E para que venha á noticia de todos vos en-
comendo que assim o façaes saber logo ao Des-
embargo do Paço. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paçò foi. 60 . 

Em Carta Regia de 13 de Fevereiro de 1618 
. —Vi a vossa carta que me escrevestes, e a 

dos Veieadores, e Officiaes da Camara dessa Ci-
dade, que me enviastes com ella, sobre a pertenção 
que tem de que eu mande pôr outra vez o real 
d'agoa para se fazerem as obras doretabolo, e Ca-
pella do Martyr S. Vicente, e das agoas que se 
bão de trazer a essa Cidade ; e havendo visto o que 
dizeis ácerca da mesma materia, hei por bem, e 
mando, que o real d'agoa se torne a pôr, na fórma 
que estava antes de se levantar, e para os mesmos 
effeitos; e vos encomendo que o façafes saber aos 
Vereadores, e Officiaes da Camara, e deis as or-
dens necessarias para se executar. 

Christovão Soares. 
Liv. 1.° do Prov. de Agua no Sen. de Lisboa, foi. 71 . 

E m Carta Regia de 13 de Fevereiro de 161S — 
Em outra das Cartas que leva este correio 

se vos avisa da resolução que tomei, sobre tornar a 
pôr o real d'agua para as obras publicas dessa Cida-
de ; e porque depois da do retabolo, e Capella do 
Martyr SãuVicente deve ser a primeira a trazer á Ci-

dade agua bastante pnm fontes publ icas , e seria a 
propósito a d o rio de Bucellas, vos e n c o m e n d o que 
desde logo vades dispondo o effeito, e tratando dos 
meios por que se hade encaminhar , e de que o u -
tras agoas se lhe poderão ajuntar, para que a q u a n -
tidade seja maior, e tenhaes cuidado de me avisar 
de tudo. = Christovão Soure». 
Liv. 1.° do Prov. de Agua no Sen. de Lisboa foi. 7 1 . 

Em Carta Regia de 16 de Fevereiro de 1618 
— Vi tres consultas do Desembargo do Pa-

ç o — uma de nomeação para os logares de Desem-
bargadores da Relação de Goa, que Vagaram por 
os que eu mandei suspender — esta se fica vendo; 
porém advertireis ao Desembargo do Paço, que, 
por aquella Relação ser o Supremo Tribunal de 
Justiça da India, comem que, sempre que fôr 
possivel, se provejam os logares delia em Letra-
dos, que, demais da sufficiencia, tenham idade 
competente, e pratica de Julgadores por haverem 
servido outros cargos, para que com esta conside-
ração se façam as nomeações d'aqui em diante. 

Outra sobre Gaspar de Sousa; que fòi Go-
vernador do listado do Brazil; e com o que nesta 
parece aos mais votos, me conformo. 

Outra sobre o modo com que os Geraes da 
Conquista de Ceilão tiram as aldêag ás pessoas que 
as possuem — e aprovo o que nesta parece, com 
declaração que, por esta nova ordem, não será 
justo dar aos providos melhores titulos dos que 
tiverem ; e nesta conformidade ordenareis <jue se 
passe logo Provisão por vias, que me virá a assi-
gnar, para nos náos deste anno se remetter oos 
Officiaes da Camara de Columbo, e elles requere-
rem a execução. = Christovão Sotres. 

Liv. de Corresp. do D. do jPaço, foi. 47 . 

Em Corta Regia de 16 de.Fevereiro de 1618 
— Havendo visto a consulta do Desemburgo 

do Poço, que me enviastes, sobre o que pede 0 
Licenciado Bento de Baena Sanches, Desembar-
gador da Relação de Goa, hei por bem que, no 
que toca ao ordenado que hade levar andando 
ausente, se guarde a ordem geral que mandei dar 
no anno passado, ácerca do que hão de vencer os 
Desembargadores, quando forem a diligencias fóra 
da Relação. = Chi islovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 4 5 . 

Em Carta Regia de 16 de Fevereiro de 1618 
— O Prior e Religiosos do Mosteiro de Be-

lem, da Ordem de S. Jeronimo, pertendem que 
eu lhes conceda licença para imprimirem nesse 
Reino o novo Reziido, assim e da maneira que 
tem o Mosteiro de S. Lourenço do Escurial, como 
intendereis do sua petição, que vai com esta Car-
ta—-encomendo-vos que ordeneis se veja logo no 
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Desembargo do Paço, e se consulte com brevi-
dade o que parecer, de que me avisareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do 1). do Paço, foi. 46. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito so muito que con-

vém ao meu serviço, e boa arrecadação da minha 
Fazenda que o< precatorios que os Contadores da 
Coiôa de Casti lla, que assistem neste Reino, pas-
sarem pariras Justiças delle fazerem execução nos 
bens e fazenda dos portuguezes que lurem deve-
dores á minha Fazenda da dita Corôn, por razão 
dos assentos e contractos, que com ella fizeram, e 
dinheiro que delia receberam, se cumpram — hei 
por bem, e me praz, que os precatorios que d'aqui 
em diante os dilos Contadores passavam para o 
dito effeito, se cumpram mui inteiramente, e se 
faça por elles execução, assistindo a isso a pessoa 
que os ditos Contadores ordenarem. 

E que, sendo raso que, por parte dos deve-
dores, se yenha com embargos, não tomem conhe-
cimento delles as ditas Justiças, antes os remetiam 
logo aos mesmos Contadores, de quem emanaram 
os ditos precatorios — e com o que por elles fôr 
determinado sobre <>s taes embargos, se faça exe-
cução, na fórma das Ordenações do Reino, sem 
admittir mais replica, nem duvida alguma. 

Pelo que, mando a todas »s Justiças, Officiaes 
e pessoas, a quem o conhecimento disto pertencer, 
cumpram e guardem este Alvará, como se nelle 
contem ; o qual se registará na Casa da Supplica-
ção, Relação do Porlo, e mis Ilhas dos Açores; e 
valerá, posto que o effeito delle haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 2 3 
de Fevereiro de 1618. E eu Pedro Sanches Fa-
rinha o fiz escrever. = REI . — Vúi. Carla lí -
gia de 16 de Agosto de 1617, e Apostilla de 2 0 
de Outubro de 1621. 

Cop. do orjg, na T. do Tombo, M. 3.° de Leis n.° 45. 

Em Carta Regia de 26 de Fevereiro de 1618 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, que 

me enviastes no despacho ordinario de 27 do mez 
passado, sobre o que resultou da devassa que o 
Arcebispo de Goa tirou, por meu mandado, dos 
Desembargadores da Relação daquella Cidade — 
e aprovo o que parece ácerca do Chanceller Ama-
dor Gomes Raposo; com declaração que, quando 
vier, será preso no Castello dessa Cidade, e não 
na cadê3 do Limoeiro. 

Tambem me conformo com o que se apon-
ta ácerca do Desembargador Francisco de Afon-
seca Pinto, accrescentando que a sua fazendu se 
lhe não entregará com fiança, mas será seques-
trada e inventariada com a do Chanceller. 

E hei por meu serviço que os Desembar-
gadores Domingos Cardoso de Mello, e Antonio 
Barbosa, venham presos, e se lhes não concedam 
fianças, coroo se propunha — aprovando-o mais 
que toca a se escrever aos Desembargadores Gon-
çalo Pinto de Afonseca, Anlonio Simões, e Anto-
nio da Cunha, a satisfação que ha de seos pro-
cedimentos, e as testemunhas referidas que se 
hâode perguntar, e papeis que faltam por ajuntar 
á devassa — com declaração que a diligencia que 
se diz que faça o Viso-Rei, com Antonio Simões, 
em ausencia do Arcebispo, a fará com um dos In-
quisidores ; porque, tocando a pessoas da Relação, 
poderia Antonio Simões entrar nella com algum 
pejo, ou menos liberdade, do que é necessaria. 

E porque não ha noticia de o Arcebispo ha-
ver devassado dos Officiaes-menores da Justiça, 
fareis ver a sua carta, que trata da devassa, e se 
vos remetteu em 29 de Novembro do anno pas-
sado, e que, conforme ao que nella disser, se lhe 
escreva, encarregando-lhe que, em caso que não 
tenha devassado dos dilos Officiaes, o faça logo. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 50 . 

Em Carla Regia de 26 de Fevereiro de 1 6 1 8 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, que enviastes, sobre o que escreveu Pe-
dro Soares de Sousa, Capitão da Ilha de Santa 
Maria, ácerca do reparo e fortificação delia, hei 
por bem. que, para o que toca aos privilegios, se 
declare por menor quaes suo os concedidos á Ci-
dade de Angra — e sobre as rendas e imposição 
aplicadas ás fortificações, se peça infotmação ao 
Corregedor da Commarca, como parece, ordenan-
do-lhe que a faça juntamente com Manoel do 
Canto e Castro, e que ambos averiguem quaes 
passos da Ilha se hão de fortificar, pura ficar de-
fensável, quanto custará cada fortificação, e se ha-
verá quem tome as obras de empreitada, e por 
que preço; e avisem logo de tudo miudamente — 
e que as rendas e imposição se não gastem em 
outro effeito, e se cobrem, e recolham em area 
de tres chaves, por ordem do mesmo Corregedor. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 56. 

Em Carta Regia de 2 6 de Fevereiro de 1618 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

que me enviastes, sobre o que escreveu o Marquez 
de Villa Real, ácerca da fortificação da Villa de 
Caminha, e o que se deve aplicar a ella — e por 
o que'se aponta de as Terças estarem concedidas 
pelos Povos para as fortificações, me pareceu di-
zer-vos que a applicação que agora se fez á Ar-
mada foi por este anno, e por emprestimo, vistas 
as necessidades de minha Fazenda, e o muito que 
importava acudir a defender os mares; potémque 
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não hão de ficar por consignação das Armadas, 
nem foi essa minha tenção. 

Em quanto á fortificação de Caminha, pela 
Carta que mando escrever ao Marquez de Villa 
Real, que vai com esta, e copia delia, intendereis 
a resolução qne tomei, e ordenareis que se lhe en-
vie logo, e a sua resposta se veja no Desembargo 
do Paço, e se consulte com brevidade o que pa-
recer, de que me avisareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 59. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 

Portugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos 
que esta Provisão virem, que o Provincial da Or-
dem da Santíssima Trindade me enviou a dizer, 
que elle tinha por informação, que um Bulthasar 
Fernandes Banha, morador emTangere, se entre-
mettia em resgatar captivos, contra a fórma das 
Provisões que sobre isso tenho passadas, e mais 
Regimentos, e contractos feitos com os Religiosos 
da dita Ordem, pelos quaes a elles sómente per-
tencia tratar dos resgates dos captivos, e me pedia 
mandasse proceder contra o dito Balthasar Fer-
nandes, e contra os mais que se entremettessem 
em os ditos resgates, e que fossem condemnados 
nas penas que em as ditas Provisões se declara, 
visto o muito damno que de se fazer e tratar dos 
resgates por pessoas particulares, e mercadores.se 
segue; e havendo eu a isto respeito, e à informa-
ção que do caso houve — hei por bem e mando, 
que o dito Bolthazar Fernandes Banha, nem ou-
tra pessoa alguma, faça resgates de captivos alguns, 
nem nisso se entremetia. 

E mando a qualquer Official de Justiça desta 
Cidade de Lisboa, e das mais partes destes Rei-
nos, e aos da Cidade de Tangere, e mais parles 
dos logares de Africa, a que esta fôr apresentada, 
notifique a Ballhasar Fernandes Banha não se 
entremetia nos ditos resgates, sob pena das penos 
declaradas na Provisão, ou Provisões, que sobre 
isto são passadas; e da dita notificação passará 
certidão, para que a todo o tempo conste de como 
se lhe fez a dita notificação. 

El-Rei nosso Senhor o mandou pelos Depu-
tados do Despacho da Mesa da Consciência e Or-
dens. Alvaro Jorge Varella a fez, em Lisboa, a 6 
de Fevereiro de 1618. Fernão Marcos Botelho a 
fez e s c r e v e r . = Domingos Ribeiro. = Fern ira. 

Hist. Chron. da Ordem da Trindade, tom. 11. pag. 163. 

Em Carta Regia de 2 8 de Fevereiro de 1618 — 
Vi a consulta do Conselho de minha Fazen-

da, e a devassa que torna a ir neste despacho, que 
o Juiz da India e Mina tirou da náo Vencimento, 
que se queimou no rio da Telha — e pareceu-me 
dizer-vos que se não tirou a mesma devassa na fór-
ma que convinha; porque, sendo o negocio cousa 
de tanto meu serviço, e muito da obrigação do 

6 9 

mesmo Juiz apurar com toda a especulação e cui-
dado a verdade do caso, se houve nisso tão remis-
samente, que não posso deixar de me haver por 
desservido delle; e vos mando que lhe façaes tdmar 
logo residencia de seu cargo, eque ordeneis ao Des-
embargo do Paço veja a fórma da dita devassa, 
para nelle se ter informação do procedimento que 
este Juiz leve na materia; e que me consulte logo 
pessoas para o dito cargo. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 5o. 

Em Carta Regia d e 2 8 d e Fevereirode 1618 — 

Vi o que me escrevestes em uma das vossas 
caitas do correio ordinario de 16 de Dezembro 
passado, ácerca do que por outra minha de 6 do 
mesmo mez se vos perguntou, sobre a ordem que 
havia na direcção das diligencias que marido fazer 
por Cartas minhas — e porque, de mais do modo 
em que agora se procede nisso, convém muito que 
se achem sempre com facilidade, e evitar ao diante 
toda a confusão e enleio, que póde haver nos ne-
gocios de que ellas tratarem, sendo razão que haja 
em tudo boa ordem, para melhor- expediente das 
materias: 

Ilei por meu serviço que os dous Secretarios 
que ahi me servem, encadernem cada anno todas 
as Cartas que eu no tal anno vos escrever,- pela 
ordem dos tempos, e com destincção das materias 
que forem de meu serviço em uma parte, e das 
particulares em outra. 

E que, quando houverem de mandar os co-
pias de algumas delias aos Presidentes, e Vedo-
res de minha Fazenda, a que as matei ias toca-
rem, lhes enviem tambem uma lista das que são, 
feita por números, e dos papeis que vão com el-
las; e ao pé da lista dirão os Presidentes e Ve-
dores da Fazenda como as Cartas conteudas nella 
ficam em seu poder, e o dia, mez, e anno, em 
que as recebeu; a qual listo guardará o Secreta-
rio, para que por ella possa constar a todo o tem-
po de como se remelteram, e se satisfez ás dili-
gencias. 

E para que vós tenhaes luz e noticia do qua-
lidade e substancia de que são as materias sobra 
que vos escrever, mondareis fazer logo um Livro, 
que tereis em vosso poder, e nelle fareis registar 
as listas que de cá forem com as minhas Cartas, 
e mais papeis que de cá furem, de que fizerem 
menção, para com isso puxordes pelos, negocios 
que se houverem de ver, e pelos a que se hade 
sotisfozer. 

Encomendo-vos muito ordeneis que tudo isto 
se cumpra assim, e ponho com effeito em execu-
ção — e que com os despachos que trouxerem os 
extraordinarios, venha lista dos que são, assigna-
da por vós, na fórma em que costumam vir as 
dos correios ordinarios. 

- Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 57. 
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Por Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1618 
— foi prohibido pôr consignações no proce-

dido das náos da India, e nas rendas do Consu-
lado, Terças, e Portos Seccos, sem preceder con-
sulta, e resolução Real. 

Ind. Chronologico, lom. II. pag. 298. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 

virem, que eu sou informado em como as 
náos que vão deste Reino para a India, ao tempo 
que pnrtem do porto desta Cidade de Lisboa para 
aquellas partes, vão mal arrumados, e sobrecarre-
gadas, e se fazem nellas mais gasalhados d'oquelles 
que por meus Regimentos está disposto que haja 
nas dilas náos, por cuja couso não podem navegar 
com a seguronça que convém, e succede muitas 
vezes arribarem, ou se sobsobrarem, e algumas 
chegarem tão tarde áquella» partes, e por esse res-
peito lhe fica a viagem difficultosa paro este dito 
Reino, como a expèriencia tem mostrado. 

E querendo nisso provêr, de maneira que se 
evitem tão grandes damnos e inconvenientes — 
bei por bem, e mando nos Vedores de minha Fa-
zenda, Guarda-mór <ias náos da India, e Armadas, 
e a todas .as Justiças a que o conleudo deste per-
tencer, que façam arrumar as ditas náos, de ma-
neira que não vão sobrecarregodas, e não consin-
tam que nellas se façam mais gasalhados, que 
aquelles que por meus Regimentos estão dispos-
tos, que haja nas ditas náos, como se refere ; e ao 
Capitão-mór da Armada da India, e Capitaes del-
ias, outrosim mando, que assim á ida pora aquel-
las parles, como á vindo para esle Reino, todas 
as fazendas que se acharem que vão, ou vem, fóra 
dos limites das liberdades, que são concedidas á 
gente de navegação, e Officiaes das ditas náos, as 
façam lançar ao mar, para que assim a dita náo 
fique marinheira; e executando legitimamente o 
dito Copitão-mór, e Capitaes, o que neste Alvará 
se contém, não podarão as portes ter direito con-
tra elles em tempo algum, por quanto foi a dita 
execução feita conforme a elle, e para beneficio 
da navegação da tal náo, em que semelhante caso 
succeder; e para vir á noticia de todos o que neste 
dito Alvará é declarado, se publicará, e fixará nas 
portas da Casa da India, e Armazens, aonde será 
registado; o qual valei á como Carta, sem embar-
go da Ordenação em contrario. 

Manoel Ribeiro o fez, em Lisboa, a 8 de 
Morço de 1618. Diogo Soares o fez escrever. = 
REI. 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. VI. pag. 31. 

N. B. No Livro 3 .° de Leis da Torre do 
Tombo /bi. 90 , acha-se registado este Alvará, com 
data de 7 de Março do mesmo anno. 

Em Corto Ragia de 10 de Março de 1 6 1 8 — í 

Enviastes com Carta de 2 2 do mez passado qua-
tro consultas do Desembargo do Paço — uma sobre 
a devassa que se tirou das culpas de D. Luiz de 
Sousa, ns perda da náo da India Salvação, de 
que ia por Capitão para aquelle Estado, que se 
perdeu na costa de Melinde, e a sentença que 
contra elle se deu na Relação de Goa — e por-
que eu quero ser informado se se fez inteira-
mente justiça, vos encomendo, que façaes veros 
autos que da India vierem, na Mesa Grande da 
Casa da Supplicação, para que se consulte o que 
parecer, de que me dareis conta. 

E ao Viso-Rei da India se avisará que or-
dene que D. Luiz de Sousa vá com effeito cum-
prir o degredo de Ceilão, que se lhe deu, e que 
não saia daquella Ilha, sem ordem expressa mi-
nha, e assignodn por mim, nem possa servir cargo 
algum de Capitão, ou outro de confiança seme-
lhante— e que contra os mais culpados, que fo-
rem vivos, faça proceder com todo o rigor, citadas 
as partes. 

Outra sobre a residencia que se havia to-
mado a Estevão Teixeira de Macedo, que Deus 
perdoe, do tempo que sérvio de Capitão da Forta-
leza de Moçambique — e posto que, por elle ser 
morto, não ho que provêr nesta materia, se escre-
verá oo Viso-Rei da India que faça advertir ao 
Promotor Fiscal das Ordens Militares que hade 
pedir terceira instancia dos casos graves, em que 
os Cavalleiros forem culpados, posto que elles a 
não peçam, como já o declarei — e para que não 
seja necessário nomear Juizes em cada uma, no-
meio desde logo para todas aos Desembargadores 
do Paço, e aos do meu Conselho dessa Corôa, que 
reside junto a mim, na fórma costumada. 

Outra sobre a residencia que se tomou a D. 
Francisco Henriques, Capitão que foi da Fortaleza 
de Malaca — e por elle ser Cavalleiro da Ordem 
de Christo, e estar sentenciado em segunda ins-
tancia, se ordenará que o Promotor peça a terceira 
— e no Desembargo do Paço se verá e consultará 
logo se nas residencias dos Cavalleiros será conve-
niente fazer-se separação das culpas que os privam 
do officio e do mais que tiverem de mim, conforme 
a Ordenação do livro titulo 20 , no caso que 
põe do Clérigo, procedendo-se tambem conlra elle 
pela via das Ordens. 

E porque póde succeder que pela (via) dos 
despachos, sem bastante noticia, se façam mercês 
a pessoas, que, havendo servido na India em car-
gos semelhantes, não deram delles boa conta, hei 
por bem e mando, qne d'aqui em diante se lhes 
não admitiam petiçõos, sem certidões de residen-
cias — e vos encomendo que, para secumpiir as-
sim, o façaes tomar em lembrança, pelo Secretario 
a que pertence. 

Outra sobre a sentença que na Relação de 
'Goa se déu contra Ruy Dias de Sampayo, pela 
culpa que teve em não «occorrer a povoação de 
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Agaçaim da Cidade de Biicaim, sendo Capitão-mór 
da Armada do norte, e havendo-se-lhe mandado 
por Regimento — e porque eu recebi muito des-
prazer da grave culpa que commetteu, se escre-
verá ao Viso-Rei da India que em segredo veja 
os autos, com o Chanceller da Relação de Goa; 
e se achar que está bem condemnado, faça exe-
cutar a sentença, sem por via alguma lhe perdoar, 
ou commutlar, acondemnação e odegredo; epa -
recendo-lhes que merece mais pena, me avisem 
nas primeiras náos, enviando os autos. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 02. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 

virem, que considerando eu que ao tempo da 
partida das náos da India para este Reino pela 
brevidade delle, e por respeito das muitas pessoas 
que nellas carregam fazendas, não ha logar para 
se poderem registar; e assim chegando ao porto des-
ta Cidade recebem as ditas pessoas damno e oppres-
são, executando-se o rigor da Lei, que mandei passar 
em 10 de Março de 1611, para que todas as fazen-
das, de qualquer qualidade que sejam, se registem 
n'aquellas partes, e venham no quaderno das náos; 
e nSo vindo registadas, se percam irremissivel-
mente : 

E querendo nisto provêr, de maneira que as 
ditas pessoas não percam suos fazendas, e a minha 
fique cobrando os direitos que lhe pertencem, e 
haja logar, e recurso, para não serem comprehen-
didas no dita Lei : — hei por bem, e mondo que 
todas as fazendas venham registadas na India na 
fórma da mesma Lei. 

E em caso que, por a brevidade de tempo, que 
ha na partida das ditas náos, deixem algumas de 
se registar, as pessoas cujos forem., ou a quem vie-
rem encarregadas, depois de saídas as ditas náos 
d'aquellas partes, até o tempo que chegarem ao 
Cabo de Boa Esperança, as manifestem ao Capi-
tão-mór, e Capitães de cada uma das ditas náos, 
os quaes com o Escrivão delias farão assento no 
Livro da tal náo, em que se declare a quantidade e 
qualidade da fazenda que se manifesta, eseu dono, 
e as marcas que trazem os fardos, ou caixões em 
que vem, no qual assento se ossignarão com as 
partes. 

E sendo caso que chegando as náos a este 
Reino se ache alguma fazendo, que venha fóra do 
registo, que ordena a Provisão referida, e este Al-
vará, mando que seja perdida irremissivelmente, na 
fórma da dita Lei, eque os Vedores de minha Fa-
zenda, e Conselheiros do Conselho delia, não ad-
mitiam petição, nem requerimento algum ás par-
tes, que, por si, ou seus procuradores, deixarem de 

* legislar as taes fazendas, nem condições de con-
tractos, em que se declare que possa haver mani-
festos ; por quanto hei por bem, que os não haja 
de nenhuma .maneira, pelos grandes inconvenien-

tes e prejuizo que <lisso resulta á minha Fazenda ; 
e o Provedor da Casa da India, em caso que se dê 
despacho, o não guardará, sob pena de se lhe dar 
em culpa. 

E para que o conteúdo neste dito Alvará 
venha á noticia de todos, se enviará porYÍas á In -
dia, e se registará nos Livros de minha Fazenda 
de Goa, fixando se já a copia delle no masto de 
cada uma das náos, e ossim neste Reino no porta 
da Casa da India, e dos Armozens. 

E accrescentará no Livro do Escrivão de ca-
da uma das ditas náos, que á partida delias para 
aquellas partes porá éditos nos ditos, mastos, para 
assim em tempo algum não poderem as ditas pes-
soas allegar ignorancia ; e se registará nos Livros 
da dita Casa da India ; o qual valerá como Carta, 
sem embargo da Ordenoção do livro 2.° titulo 40 , 
que o contrario dispõe, eseu effeito haja de durar 
mais de um anno; e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 10 de Março de 1618. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

Collecção de Regimentos Reaes tom. VI. pag. 30. 

N. B. Ao Livro 3 .° de Leis da Torre do 
Tombo, foi. 88 verso, acha-se registada este Ál-
vara, com data de 2 2 de Março de 1618, tendo 
de menos as pulavras que se lêem nas duas ulti-
mas linhas do signndo paragrafo; e nessa parle é 
concebido nos lermos seguintes.: — h e i por bem 
que, em caso que a brevidade de tempo etc. — 
omnittindo assim (o que parece mais verosímil) a 
repetição da ordem que por elle se trata de alte-
rar em parte. 

Em Carlo Regia de 15 de Março de 1618 — 
Por parte dos Inquisidores dessa Cidade, se 

me presenlou a petição, que com esta C»rta se 
vos envia, sobre o chão e horta que pertendem 
que Bolthasur da Mouta lhes venia, por estar 
junto aos cárceres secretos da Inquisição — e an-
tes de lhe mandar deferir, me pareceu remetter-
vol-a, pura que ordeneis que o Desembargo do 
Paço, vendo-a, e tomada a informação necessaria, 
faça consulta do que parecer, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 65 . 

Em Carta Regia de 15 de Março de 1-6Í8 — 
Vi a consulta do Desembargo do Poço, sobre 

a fórma em que se hão de comprar «s armas para 
os moradores dos logares desse Reino, que tenho 
.mandado estejam em ordem para sua defensão — 
e porque nella sepresuppòe que se hão de armar 
todos os logares do Reino, sendo certo que eu 
mandei que se armassem sómente os da Costa e 
dez legoas ooredór, me pareceu dizer-vos que nos 
taes sómente se linde intendera ordem referido — 
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Paços, e da dita Casa da Relação eContos; eva-
lerá como Carta, sem embargo da Ordenação do 
livro 2." titulo 40 em contrario. 

Diogo de Sousa o fez, em Lisboa, a 20 de 
Março de 1618. Luiz de Figueiredo o fez escre-
ver. = REI . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem que eu sou informado que os Geraes da 

Conquista da Ilha de Ceilão, das partes da India, 
costumam, cada vez que querem, e de seu poder 
absoluto, lirar a meus Vassallos as aldêas que d a -
quella Ilha possuem — e por isto ser tudo conlra 
o que convém a meu serviço, hei por bem, e me 
praz que o Geral que agora é, e ao diante fôr da 
Conquista da dita Ilha de Ceilão, por si nem por 
outrem, não possam voluntariamente, desapossar 
nenhuns portuguezes das aldêas de que estiverem 
de posse por titulos passados pela Chancellaria, 
não sendo por sentença ou accordão da Junta — 
com declaração que por esta nova ordem nâo seja 
visto dar aos providos melhores titulos do que ti-
verem. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das partes da India, que ora é, e ao diante 
fôr, e ao Geral da dila lilla de Ceilão, Chanceller 
e Desembargadores da Relação delias, emais Jus-
tiças, a que o conhecimento disto pertencer, cum-
pram este Alvará inteiramente, como nelle se con-
tem ; o qual será registado nos Livros da Camara 
da dita Ilha de Ceilão, Relação dos ditas partes, 
e Chancellaria "delias; e me praz que valha como 
Carta, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
tit. 40 , que o contrario disppem; e se passou por 
tres vias, e uma só haverá effeito. 

Manoel do Rego o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Março de 1618 . Manoel Fagundes o fez escrever. 
= R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 89 . 

e que, porquanto os portos de mar são Setubal, 
Cezimbra, Cascaes, Peniche, Buarcos, Aveiro, Es-
pozende, Porto, Villa de Conde, Vianna, e Cami-
nha, ordeneis que, por via dos Corregedores, nos 
logares em que elles entram, e dos Donatarios, 
assim do Costa, ,como dez legoas distantes delia, 
se mande averiguar, por resenhas, quantas armas 
são necessarias em cada logar para armar os m o -
radores delle, e estas se provêjam logo, ou dos 
meus Armazens, ou das que houver em mão de 
particulares, fazendo-se para os mais um assento 
com olgum mercador que se obrigue a trazel-as 
de Biscaia brevemente, e se comprem por conto 
das rendas das Camaras, onde as houver, e não 
as havendo, se lance para isso uma imposição. 

Chrislovão Soares. 
Vid. Carta Regia de 30 de Janeiro desle anno. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 67. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que havendo respeito aos grondes in-

convenientes, que se seguem de os Carcereiros das 
Cadêas deixarem sair fóra delias, e irem a suas 
casas, as pessoas que estão presas, por dividas que 
devem á minha Fazenda, sendo muitos vezes as 
taes dividas de grande importancia, de que nasce 
arrecadarem-se muito devagar, além de terem a 
prisão em pouca conta; e por evitar semelhantes 
licenças, e por outras justas causas de meu servi-
ço : hei por bem, quo d'nqui em diante o Carce-
reiro, que de qualquer Cadêa deixar sair presos 
que estiverem por ordem do Conselho de minha 
Fazenda, ou Contos, por dividas, que devam a ella, 
ou culpas tocantes á me&ma Fazenda, sendo o tal 
preso achado fóra da Cadêa, ou constar, que andou 
fóra, seja pela primeira vez suspenso de seu offi-
cio por tempo de um anno, e pela segunda vez 
dous annos, e pela terceira perca seu officio; e por 
qualquer das ditas vezes pague cem cruzados, 
além da dita suspensão, o terço para o denuncia-
dor, que o poderá manifestar no mesmo Conse-
lho; o que se determinará breve e summariamente, 
como parecer, se incorreu o tal Carcereiro em pe-
na, ou não. 

Pelo que mando aos Vedores de minha Fa-
zenda, e a todos os Corregedores, Juizes e Justi-
ças, Officiaes e pessoos, a que o conhecimento disto 
pertencer, que assim o cumpram, e façam cumprir 
inteiramente, e executar as sobreditas penas no 
Carcereiro ou Carcereiros, que incorrerem na dita 
culpa; eisto sem embargo de quaesquer Leis, Pro-
visões, Regimentos, ou outra Ordem, que haja em 
contrario. E para ser notorio, e não poderem al-
legnr ignorância, se publicará na Casa da Suppli-
cação, e se regislorá nos Livros delia, e nos dos 
Re gimentos de minha Fazenda, Chancellaria, e 
Contos do Reino e Caía. E o traslado deste Al-
vará, concertado e assignado por um dos Escrivães 
de minha Fazenda, se fixará nas portas dos meus 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado em como nos náos, 

que em cada um anno vem da India para este 
Reino, se embarcam muitos escravos de pouca ida-
de, os quaes não servem para trabalharem no ser-
viço das ditas náos, nem nas occasiões que seoffe-
rece encontrando inimigos. E querendo nisso pro-
vêr com remedio conveniente: — hei por bem, e 
mando, que nas náos se nâo embarquem escravos 
para este Reino, que não sejam deidade que pos-
sam trabalhar no serviço delias; com declaração 
que, fazendo-se o contrario, todos os que vierem 
que não sejam da dita idade, s e tomarão por per-
didos para minha Fazenda; eque nisto, eem não 
virem escravas, se guardem inviolavelmente os 
Regimentos e Leis, que sobre esta materia são 
passados. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
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vemador, das partes da India, que ora é, e ao 
diante fôr, e aos Vedores de minha Fazenda em 
ellas, especialmente ao que intender na carga das 
ditas náos, não deixem, nem consintam embarcar 
nellas escravos, que não sejam de idade para tra-
balharem no serviço das ditas náos, nem virem es-
cravas contra os ditos Regimentos e Leis, que so-
bre esta materia são passados; e ao Juiz da In-
dia eMina, que tanto que as ditas náos chegarem 
d'aquellas partes ao porto desta Cidade de Lisboa, 
tire devassa desta materia; e achando que algumas 
pessoas embarcaram escravos e escravas, contra a 
ordem que se declara neste meu Alvará, procede-
rá contra ellas pela culpa que commetteram neste 
caso, e pelo valor dos escravos e escravas, que per-
derão, na maneira acima declarada. 

E para vir á noticia de todos o que dito é, 
se fixará a copia do dito Alvará no pé do masto 
de cada uma das ditas nàos, antes que partam da 
Ind ia, e pelos Escrivães delias ; e de como fizeram 
esta diligencia, farão assento no Livro da náo, que 
hão de entregar á volta na Casa da India, sob pena 
de se lhejdar em culpa ; no qual se trasladará este 
Alvará, e assim nos Livros da dita Casa, e dos 
Regimentos de minha Fazenda, e da Secretaria 
d'aquelle Estado, e nos Cartorios dos Escrivães do 
Juizo da India e Mina. 

E este se cumprirá inteiramente, como se 
nelle contem; o qual valerá como se fosse Carta 
feita em meu nome, por mim assignada e passada 
por minha Chancellaria, sem embargo da Ordena-
ção do livro 2." titulo 40 , que dispõe o contrario. 
E vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 3 
de Março de 1618. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Collecção de Regimentos Reaes, tomo VI. pag. 29 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por justas considerações de meu ser-

viço, mandei passar uma Provisão, o anno de 1609, 
por que prohibi, sob graves penas, que nenhuns 
navios do Reino de Castella e Ilhas de Canarias 
navegassem, nem fossem em direitura a Guiné, 
sem primeiro irem despachar á Ilha de Sant-lago 
de Cabo Verde. 

E por ora ser informado que a dita Provisão 
se não guarda nem pratica, que é a causa de na 
dita Ilha não haver rendimento, e se seguirem 
outros inconvenientes contra meu serviço, hei por 
bem e mando ao Governador da dita Ilha de Cabo 
Verde, e seu districto, e ás Justiças delia, que 
guardem e façam guardar e cumprir a dita Pro-
visão inviolavelmente, como se nella contem, e to-
dos os navios vão em direitura áquella Ilha des-
pachar, e pagar alli os direitos que deverem á mi-
nha Fazenda, na fórma da dita Provisão; e não 
o fazendo assim, se executem, no modo que de-
c l a r a — o qUe se cumprirá, sem duvida alguma, 

70 

e este, que valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação em contrario, e se registará nos Livros 
da Fazenda da dita Ilha, e nas mais partes neces-
sarias, para sempre ser presente o que por elle 
mando. 

Gonçalo Pinto do Freitas o fez, em Lisboa, 
a 26 de Março de 1618. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 90 . 

Em Carta Regia de 28 de Março de 1618 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre se guardar a Provisão que se passou pora os 
Julgadores não serem despachados, sem mostrarem 
primeiro certidão do Conlador-mór de como cum-
priram os precatorios dos Contos — e dando as 
ordens necessarias para que assim se execute, fa-
reis que nos consultas de provisão de cargos de 
Justiça se declare d'aqui por dionte a informação 
que cada um dos propostos dér das terras e moios 
que vogarem em suas Commarcas, no tempo que 
serviram, e que se ponha aos que se proverem de 
novo esta obrigação, encarregando-se-lhe do ma-
neira que a cumpram. 

Outra sobre os privilegios que os mercado-
res inglezes que vem a essa Cidade e residem nella, 
pretendem gozar — e paro se responder a esta, 
ordenareis que se saiba e declare se antes de se 
romper a guerra, podiam elies vender suas mer-
cadorias sem assistência de Corretores. 
' Chrislovão Soares» 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 72 e 79. 

Em Carta Regia de 28 de Março de 1 6 1 8 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o cumprimento da ordem que mandei dar, à -
cerca de se proverem os officios ultramarinos nas 
pessoas que casorem com orphãas do Recolhimento 
do Costello dessa Cidade — e com o que nesta 
parece, hei por bem de me conformar, accrescen-
tondo que se terá particular cuidado do que toca 
ás orphãos, como por muitas vezes tenho mandado, 
e ultimamente por Carta de IS do presente, em 
resposta de uma consulta do Conselho da Fazenda. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 81. 

Em Carta Regia de 28 de Morço de 1 6 1 8 — 
Tenho intendido que em muitos logares desse 

Reino ho mouriscos, dos da expulsão gerol, sem 
embargo das ordens que mandei dar para que não 
fossem admittidos e se procedesse contra elles ~ 
e porque convém provêr de remedio, vos encomen-
do que vos informeis com certeza do que nesta 
materia passa, do quantidade de mouriscos que ba, 
enpque logares, e porque respeito se dissimula com 
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elles, e me aviseis do que achardes, e se vos offe-
recer. 

Tambem vos encomendo e encarrego muito, 
que averiguais se andam nesse Reino ciganos, com 
trajos e lingoa differente dos naturaes, e porque 
razão sertão procede contra elles com as penas da 
Lei, e me a v i t à do que achardes. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 83 . 

Em Carta Regio de 2 8 de Março de 1 6 1 8 — 
Vi a consulta do Mesa da Consciência e Or 

dens, sobre a cobrança do rendimento das Igrejas 
do Padroads Real que estão vagas •—• e para qjie 
Cesse o escrupulo que póde haver nesta materia, 
se impetrará Breve de Sua Santidade para o que 
se pertende, tomando por fundamento o de estarem 
os fructos juntos — e para obrigar a Sua Santi-
dade a que o conceda, ordenareis que Antonio Mas-
carenhas trate a materia com o Colleitor, que se 
oflèreceu o haver o Breve, significando-lhe a fórma 
em que hade escrever a Roma, e que terei con-
tentamento de se encaminhar. 

N. B. A concessão que sepcrtendia pelo di-
to Breve, era que os Provedores das respectivas 
Commarcas Concorressem cumulativamente com os 
Ordinarios no arrendamento e guarda dos fructos 
das referidas Igrejas. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 249. 

IpU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
J rem que eu sou informado que no Estadoda 

India se pagam algumas mercês de dinheiro, e or-
denadas de fcargos, de que os Viso-Reis d'aqtielle 
Estado fazem mercê, com obrigação de se virem 
confirmar por mim dentro em Certo tempo, antes 
de haverem a dita confirmação minha; o que é 
contra meu serviço, e bem de minha Fazenda. 

E querendo nisso provêr, hei por bem e man-
do que d'sqní em diante nenhum Thesoureiro, Fei-
tor, nem Recebedor d'aquelle Estiido, faça seme-
lhantes pagamentos, sem primeiro se terem con-
firmadas as mercês por m i m — e os que o fizerem, 
contra fórma deste Alvará, serão obrigados tornar 
a entregar á minha Fazenda todo o que assim pa-
garem, e lhes nâo será levado em despesa na con-
ta que derem de seus cargos. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, do Estado da India, e Vedor da minha 
Fazenda nelle, façam cumprir e guardar este, como 
se-nelle contem,'que será registado nos Livros da 
minha Fazénda e Contos de Gôa, e valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 40 em contrario; e Se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 

a 29 de Março de 1618 . Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 88 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por ser informado que o Chan-

celler e Desembargadores da Relação de Goa não 
eram bem pagos de seus ordenados, e tendo a 
isso respeito, e por evitar os inconvenientes que 
disso podem resultar, tenho mandado ordenar ao 
meu Viso-Rei do Estado da India lhes situe o 
pagamento dos ditos ordenados em rendas certas 
e sabidas, donde com pontualidade possam haver 
pagamento delles aos quartéis. 

Hei por bem e me praz, que, quando os 
Rendeiros das rendas, onde os ditos ordenados es-
tiverem consignados, se descuidem em lhes fazer 
o'dito pagamento, o Chanceller, ou a pessoa que 
presidir na dita Relação, os possa por si mandar 
executar, pelo que dos ditos ordenados lhes fôr 
devido, assim e da maneira que o fazem os In-
quisidores e Officiaes da Inquisição do dito Es -
tado, no pagamento de seus ordenados. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, que ora é e ao diante fôr, e mais Offi-
ciaes e pessoas, o que o conhecimento disto per-
tencer, que cumpram e guardem, e façam intei-
ramente cumprir e guardar este Alvará, como se 
nelle contém; o qual se registará nos Livros da 
dita RelaçSo, e valerá como Carta, sem embargo 
da Ordenação em contrario — e este vai por tres 
vias. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 2 de 
Abril de 1 6 1 v . E eu Pedro Sanches Farinha o 
fiz escrever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 89 v. 

DOM F I L I P P E , etc. Faço saber aos que esta 
minha Lei virem, que sendo eu informado 

das muitas desordens, que ha nos logares deste 
Reino, nas eleições que se fazem de pessoas, para 
haverem de servir de Almotacés os ultimos seis 
mezes do anno, depois de terem servido os pri-
meiro^ seis mezes os Officiaes, que nas Camaras 
acabam de servir o anno atraz, conforme a Orde-
nação ; e que contra a fórma delia, se elegem para 
os taes cargos de Almotacés pessoas, que não tem 
as qualidades e portes, que se requerem : e que-
rendo eu ora prover nesta materia de maneira, 
que se guarde a intenção da Ordenação; e por 
assim convir a meu serviço e bom governo das 
terras; e que os ditos cargos, que sempre sérvio 
o gente nflbre e da governança, se continuem e 
perpetuem nelles: 

Hei por bem, e mando, qued'aqui em dian-
te, em todos os Iogares deste Reino, aonde hou-
ver Juizes de Fóra, cuja eleição de Vereadores 
vem a mim para os nomear, as eleições que se 
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fizerem de pessoas para servirem os ditos cargos 
de Almotacés, se façarp em gente nobre, e dos 
melhores da terra, na fórma da Ordenação, e em 
que caiba servirem de Vereadores, q u a n d o pa'a isso 
forem nomeados, a que mandarei ter muito respeito 
no apurar das nomeações dos ditos cargos, pela no-
ticia, que já terão, do governo das terras, lendo 
servido de Almotacés; e por nenhum caso se ele-
gerão pessoas para servirem de Almotacés, que te-
nham raça alguma, ou que elles, ou seus pais, fos-
sem, ou houvessem sido, officiaes me< hanicos; nem 
se elegerão pessoas, que servirem actualmente os 
officios de Justiça, pelos grandes inconvenientes, 
que disso se seguem. 

E não se fazendo assim as dilas eleições, co-
mo por esta mando, as hei por nullas; e o Cor-
regedor da Comarca, aonde as taes eleições se fi-
zerem, ou quem seu cargo servir, as julgará e de-
clarará por taes, em qualquer tempo que lhe vier 
á nolicia, ou lhe fôr requerido por qualquer pes-
soa, só cotn informação summaria, que para isso 
tomará, sem outro processo; e procederá contra 
as pessoas que fizerem as taes eleições, e os sen-
tenciará em penas de dinheiro e degredo, que lhe 
parecer, dando appellação e aggravo; e se fará 
outra eleição de novo: e nas devassas que os Cor-
regedores e Ouvidores das Commarcas tiram por 
Correição cada anno, perguntarão, se se cumpre 
oconteudo «esla, e procederão conlra os culpados. 

E esta Lei não se intenderá nos logares de 
primeiro banco; porque nesses se guardará o que 
lhes tenho concedido por minhas Provisões eseus 
Regimentos. E, mando aos ditos Corregedores, e 
a todas as Justiças, e aos Officiaes das Camaras 
dos logares, aonde houver Juizes de Fóra, e ás 
mais pessoas, a que o conhecimento desta perten-
cer, que a cumpram e guardem, como nella se 
contem; e ao Chanceller-mór, que depois de pas-
sar pela Chancellaria, envie o traslado, sob meu 
sêllo e seu signal, a lodos os Corregedores e Ou-
vidores, para a fazerem publicar nos logares das 
suas Correições, para vir á noticia de lodos; ese 
registará no Livro do registo da Mesa dos meus 
Desembargadores do Paço, e nos das Casas da Sup-
plicação, e Relação do Porto, e nos Livros das Ca-
maras dos logares, aonde houver Juizes de Fóra, 
e nos das Correições da Commarca. 

Dada em Lisboa a 5 de Abril. João Feio a 
fez: anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu-
Cbristo de 1618. E eu Duarte Corrêa a fiz es-
crever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que esle Alvará 
virem, que, havendo respeito a estar disposto 

por « e u Regimento não se haverem de servir as 
Capitanias das Fortalezas, e cargas da India, por 
mais tempo que de tres annos, te .assim se usar e 
continuar até o anno de 1616, etn que, fo r jus-
tas considerações mandei que as ditas Capitanias 

J e cargos se vendessem por um triennio, paraasdes-
l pesas daquella Estado , as quaes compraram as mais 
{ das pessoas que as estavam servindo, para o con-

tinuarem successivomente com o tempo de que 
eram providos: 

E considerando eu os grandes inconvenien-
tes que se seguem a meu serviço, e ao beneficio 
do bem commum ({'aquelle Estado, servirem al-
gumas pessoas as taes Capitanias e cargos da In-
dia, dous triennios continuados, e querendo nisso 
provêr — hei por bem e mando, que, depois de 
ai abados os dous triennios dns ditas Capitanias e 
cargos da India, que algumas pessoas estão ser-
vindo por compras que fizeram delias, nenhuma, 
pessoa, de qualquer qualidade que seja, sirva as 
dilas Capitam >s de Fortalezas, e cargos da India, 
por mais tempo que de tres annos, que ó confor-
me a meu Regimento, e esle Alvará, que se cum-
prirá inviolavelmente. 

E sendo caso que alguma pessoa me faço re-
querimento para eu lhe haver de fazer mercê de 
alguma Capitania, ou cargo da India, por mais 
tempo que de tres nnnoí, e eu lh'a conceder, 
mando aos Vedores de minha Fazenda não po-
nham vista nos Cartas e Alvorás dos toes mèrcês 
— e succedendo pôr~lh'a e ir passar pela Chan-
cellaria, o meu Chanceller-mór por nenhum coso 
a passe, e nos Livros das Mercês se não registe, 
nem em outra parte alguma ; por quanto as hei 
por nullas e subrepticias, e pedidas por não ver-
dadeiras informações — e o Viso-Rei ou Gover-
nador do India lhes não dê posse das ditas Capi-
tanias e cargos, porque assim o hei por bem e 
meu serviço, e que em tudo se cumpra e guarde 
este Alvará, como se nelle contém, o qual se pu-
blicará na dita Chancellaria, e se registará nos 
Livros delia, e de minha Fazenda, Mercês, e Casa 
da India, e nos da Secretaria d'aquelle Estado, 
para a todo o tempo ser notorio o que por elle 
mando; e tambem se publicará nas partes da In-
dia ; e valerá como Carta, posto que seu effeito 
haja de durar m.iis de um anno, sem embargo da 
Ordenação do livro 2." titulo 40, que dispõe o 
contrario — e se passou por tres vias. 

Manoel Antunes o fez, <erfi Lisboa, s 8 de 
Abril de 1618. Diogo Soares o fez escrever. k 

= REI. 
Liv. 3.* de Leis da Torre do Tombo, foi. 9 1 . 

E U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que cu sou informado <jue na Ilha de 

Sant-lago de Cabo Verde se levam muitas fazen-
das e mercadorias para outras partes, que devem 
direitos á minha Fazenda, sem na dita Ilha os 
pagarem, nem tornar a ella o procedido das taes 
fazendas; o que é em damno d'aquelle povo — e 
querendo nisso provêr com remedio, hei por bem 
te mondo, que nenhuma fazenda, de qualquer qua-
lidade que seja, creada e nascida na dita Ilha, se 
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navegue pai» fóra delia, sem primeiro as pessoas 
cujas forem us manifestarem na Feitoria, e paga-
rem nella os direitos que deverem á minha Fa-
zenda, sendu de qualidade que os d e v a m — o que 
se eumpritá, como se neste contem, sem duvida 
alguma; que valerá como Carta,sem embargo da 
Ordenação em contrario, ese registará nos Livros 
da Feitoria da dita Ilha. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 6 de Abril de 1618. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo,-foi. 91 v. 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1618 — 
Vendo o que me escrevestes, em carta de 2 0 

do passado, sobre a declaração que mandei fazer, 
ácerca da provisão dos officios, que por vosso Re-
gimento podeis provêr, me pareceu dlzer-vos que 
se avise ao Desembargo do Paço que a execução 
se intenda nas provisões que d'aqui em diante se 
fizerem, sem tratar das passadas. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 87 . 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1618 — 
— Vi uma consulta dá Mesa da Consciência 

e Ordens, sobre o officio de Escrivão do Meirinho 
das execuções das fazendas d«s defunctos e ausen-
tes da Capitania de Pernambuco, que pertendia 
Manoel Ramos do Silva — e porque está ordenado 
que n'aquellas parles se sirvam semelhantes offi-
cios pelos Meirinhos e Escrivães das terras, fareis 
que se declare a rozão porque se não guarda no 
de que se trata, enviando-me a copia delia. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 262. 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1618 — 

Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-
ciência, sobre pertender a Abbadessa e Religiosas 
Flamengas do Convento de Nossa Senhora da Quie-
tação de Alcantara, licença para admittirem nelle 
Noviças Portuguezas, além do numero das Fia- ' 
mengas, não hei por bem deferir-Ihes, por haver 
cessado a razão que moveu a Suo Magestade, que. 
Deus tem, para mandar fazer Recolhimento ás di-
tas Religiosas, que foi a dos termos em que então 
estavam os Estados de Flandres a respeito da Re-
ligião Christã, onde sendo perseguidos os Catholi-
cos, profanados os Conventos, e obrigadas as Re-
ligiosas a emigrarem, se instituiu o dilo Recolhi-
mento para nelle se recolherem; o que presente-
mente não ha logar, pois se toleram já os Con-
ventos nos dilos Estados. Nem o referido beneficio 
deveria em caso algum estender-se ás Religiosas 
Portuguezas, quando nessa Cidade de Lisboa ha 
tantos Conventos e Recolhimentos que, por serem 
mais do que convém, se impossibilitam uris aos 

outros, não podendo os esmolas abastar a todos, 
e muito menos ao de que se truta, o qual não tem 
mais renda que a esmola que Sua Magestade lhe 
manda dar, nem tem Cusa feita, apenas uma Igreja 
velha. Pelas quaes razões ordeno que nelle se não 
recebam mais Religiosas, eque como forem mor-
rendo asique existem, ao ponto de ficarem redu-
zidas ao numero de dez, se hajam de accomodar 
por oiitros Conventos, dando-se por anno a cada 
uma vinte e cinco mil réis, 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi, 261. 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1 6 1 8 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço, 

sobre se tornarem a introduzir as Caudellarias; e 
esta materia se reservará para quando lenho man-
dado, tr.itando-se logo no Desembargo do Paço se 
para remediar a falta que ha de cavallos, convirá 
fazer Loi sobre os cocbes, e em que fórma deve 
se r ; e do que parecer, se faca consulta, que me 
enviareis; ordenando juntamente que se satisfaça 
logo ao que mandei por Carta de 2 6 de Feve-
reiro passado, ácerca do offerecimento que Miguel 
de Vasconcellos de Brito fez de levontorno Com-
marca de Santarem uma componhia de arcabu-
zeiros de cavallo, para guarda da Costa. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 88. 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1618 — 

Neste despacho se vos remelte a consulta do 
Commissario Geral da Bulla da Santa Crusada, e 
dos Deputados que lhe assistem, que enviastes com 
Corta de 10 de Fevereiro passado, para q u e a r e -
meltaes ao Desembargo do Paço, com ordem qué 
se veja, e tomodas as informações necessarias, so-
bre o que se diz que os Corregedores e Provedo-
res das Commarcas impediram a publicação da 
Bulla, se consulte o que parecer, de que com o 
vosso me avisareis - - - e se das informações constar 
que alguns dos Ministros da Justiça procederam 
na fórma que se refere, ordenareis que sejam cas-
tigados com demonstração. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 96 . 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1618 — 
Havendo recebido a vossa Carta de 2 4 do 

mez passado, sobre o modo com que'D. Luiz Cou-
tinho e seus parentes peitendiam que se fizesse 
execução no principal culpado no caso que acon-
teceu no Castello deAlmourol — e tendo resoluto 
que, para publicidade e gravezo do delicto, e o 
muito que importava, eslando elle tão publico, 
sel-o tambem o castigo, se fizesse a execução da 
Justiça nessa Cidode, moderondo-se o pregão com 
palavras decentes, e que menos accrescentassem o 
sentimento a D.Luiz e seus parentes-rre que a 
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devassa e autos se recolham da mão do Escrivão, 
e não fossem á area das malfeitorias — e se con-
sultasse no Desembargo do Paço o que se devia 
fazer de tudo, para que, castigado o delicto, não 
ficasse ao diante memoria delle — e contra os mais 
cúmplices se procedesse com todo o rigor. 

Chegou o correio extraordinario de 2 7 — e 
vendo o que com elle me escreveres de que o 
delinquente ficava sentenciado, e ao dia seguinte 
se executaria a sentença nessa Cidade, por o pedir 
8Ssim D. Luiz Coutinho, e se assentar no Governo, 
e Desembargo do Poço que se não devia dilatar 
— me poreceu dizer-vos que, tendo-se-me dado 
conta da materia, e não correndo perigo na tar-
dança, se houvera de aguardar resposta minha. 

E qtíe, se a execução está já feita, ordeneis 
que no mais se cumpra o que fica referido, e em 
particular se proceda contra os mais cúmplices, 
como fôr justiça — e havendo na devassa alguma 
cousa de que pareça se me deve dar conta, antes 
de se proceder a mais, para eu mandar ver a 
fórma em que convirá que se faça, se consulte 
logo. asa Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 103. 

Âos 13 dias do mez de Abril do anno de 1618 
em Mesa Grande perante o Senhor Regedor 

Manoel de Vasconcellos propoz duvida o Chancel-
ler Jeronimo Cabral, sobre o inlendimento da Or-
denação livro 1.° titulo 4.° § 7.°, e titulo 20 
no principio, se, podendo o dito Chanceller conhe-
cer do que se ha de pagar das Cartas que passam 
pela Chancellaria, podia tambem conhecer do di-
reito e sallario, que a elle lhe pertence: e ossentou-se 
pelos Desembargadores abaixo assignados, que po-
dia conhecer, na fórma da dita Ordenação, das du-
vidas sobre a paga da Chancellaria, ainda no que 
toca ao direito que lhe pertence, pela generali-
dade da dita Ordenação; e por consequência, no que 
toca a elle, ficava conhecendo da dita d u v i d a . = (Se-
guem as Assignaturas). 

. , Collecção de Assentos, pag. 29. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem que, por Gonçalo da Costa de Al-

meida, e João Peres, mestre e avaliador de pé-
rolas, me foi representado em como nas partes 
do Brazil, no districto da Corôa deste Reino, do 
Capitania de S. Vicente, mais de setenta legoas 
da Costo, até o Rio Grande da banda do sul, desde 
a liba Grande , doze legoas do Rio de Joneiro 
e das Ilhas de fóro, que èstão ao mar, e em uma 
enseada grande, e na das Garoupas, e em Tapa-
corija, e em Perxega, na Ilha de Santa Cathari-
na, dez legoas em redondo na Cananea, e eta ou-
tras muitas partes do dito Estado, tinham desco-
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berto uma grande pescaria de pérolas e aljôfar, 
que seria de muita utilidado á minha Fazenda, e 
proveito de meus Vassallos — o que alcançaram 
com muito gasto e despesa de suas fazendas, e 
risco de pessoas — e se obrigavam a beneficiar e 
tirar as ditas pérolas e aljôfar, para delias darem 
o quinto á minha Fozenda — com declaração que 
eu lhe mondaria passar as Provisões, para esse 
effeito necessarias. 

E porque convém que os ditos Gonçalo da 
Costa Almeida, e João Peres, façam esta pescaria 
de pérolas e aljôfar, e se consigo, de maneiro que 
possa delia resultar utilidade á minha Real Fa-
zenda, hei por bem de fazer estanque da dita pes-
caria, para que os ditos Gonçalo da Costa e João 
Peres, possam, por si e pelas pessoas que nomea-
rem, fazer a dita pescaria, sómente nos ditas pa-
ragens, por tempo de quatro annos. 

E mando que nenhuma outra pessoa, de qual-
quer qualidade e estado que seja, possa, por si 
nem por outrem, pescar as ditas pérolas e ojjofar, 
nas partes referidas, nem usar dos engenhos que 
os ditos Gonçalo da Costa e João Peres tem des-
coberto; com pena de quem o contlrario fizer per-
der os barcos, navios, canôas, e mais embarcações 
que lhe forem achadas, e de ser degradado por 
dous annos paro o Conquista do Maranhão. 

E ossim hei por bem que os ditos Gonçalo 
da Costa de Almeida, e João Peres, possam levar, 
para fazer a dita pescaria, barcos, navios, cnnôas, 
e outras embarcações, e assim as pessoas que lhes 
forem necessarias para o dito serviço, e guarda 
de suas fazendas, a que pagarão .seu estipendio; 
com declaração que as taes pessoas não sejam cons-
trangidas, nem estrangeiras. 

E porque convém que por parte de minha 
Fazenda hoja pessoa de confiança, que assista á 
dita pescaria, pora vigiar e olhar que se não des-
caminhe, das pérolas e aljôfar que delia se tira-
rem, cousa alguma, e possam vir á minha Fa-
zenda inteiramente os quintos que delia se lhe 
deverem, conforme a Ordenação, mando ao Pro-
vedor de minha Fazenda da Capitania de S. Se-
bastião do Rio de Janeiro, que para o dito effeito 
eleja a tal pessoa, dando-lhe juramento dos Santos 
Evangelhos, para que bem e verdadeiramente sirva 
nesta occupação — á qual pessoa dará um Livro, 
numerado e assignado por elle, no qual assentará 
todos as pérolas e aljôfar, que se tirarem da dita 
pescaria, e em titulo apartado as que coubejem 
aos quintos que me pertencem. 

E de tudo o que nesta materia se fizer, e 
parecer, avisará a tal pessoa ao dito Provedor, 
para que elle me envie, por todas as embarcaçSes 
que vierem para este Reino, relações do que passa 
na materia. 

E á pessoa que servir nesta occupação farei 
mercês, conforme oo procedimento que nella ti-
v e r — e terá a dita pessoa particular cuidado que 
boja boa ordem na administração da dita pesca-
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ria» e arrecadação dos quintos que me pertence-
rem. 

E considerando eu .que os ditos Gonçalo do 
Costa e João Peres tem gostado, na fabrica dos en-
genhos de que hão de usar nesta pescaria, muito 
de sua fazenda, hei por bem e mando que se lhes 
pague, do procedido dos quintos que couberem a 
minha Fazenda, das ditas pérolas e aljôfar, o que 
custaram os ditos engenhos, avoliando-se primeiro 
por pessoas que bem o intendam — a qual ava-
liação mandará fazer o dilo Provedor de minha Fa-
zenda do Rio de Janeiro; e doem que forem ava-
liados me avisará. 

E ao Official a cujo cargo estiver o recebi-
mento dos ditos quintos, se lhe levará em despesa 
o que pela dita maneira lhe pagar, pelo traslado 
deste capitulo, e certidão do Escrivão de seu car-
go do em que os ditos engenhos foritm avaliados, 
e com conhecimento dos ditos Gonçalo da Costa 
de Almeida e João Peres da quantia que recebe-
ram pela dita maneira. 

E succedendo que os ditos Gonçalo da Costa 
e João Peres faleçam no dito tempo, hei por bem 
que elles possam nomearem seu testamento as pes-
soas que lhes parecerem, que tenham e gozem a 
dita pescaria, na fórma desta Provisão, até se aca-
barem os ditos quatro annos. 

Pelo que, mando ao,Governador Geral do' 
Estado do Brazil, Provedor-mór da minha Fazenda, 
e mais Provedores delia do dito Estado, e assim 
ao .Capitão e Governador do Rio de Janeiro, e 
aos mais Capitães das Capitanias do mesmo E s -
tado, e oo Chanceller e Desembargadores da Re-
lação da Bahia de Todos os Santos, e ao Ouvidor 
Geral, e mais Justiças das ditas partes, que todos' 
em geral, e cada um em particular, cumpram e fa-, 
çam cumprir este, tão inteiramente, como nelle se 
contem, e não impidam, nem consintam impedir 
por outra alguma pessoa, aos ditos Gonçalo da 
Costa e João Peres, por nenhuma via, fazerem a 
dita pescaria, nem as pessoas que nomearem, na 
forma que dilo é, e *em quanto durarem os ditos 
quatro annos; antes lhes darão .toda a ajuda e fa-
vor que lhes pedirem, e assim soldados, mestres, 
marinheiros, búzios, a m a s , munições, cavalgadu-
ras, embarcações, casas, mantimentos, e tudo o 
mais, que para bem e effeito de se conseguir a 
dila pescaria, lhes fôr necessário, p»gando-o por 
seu dinheiro, pelos preços que ordinariamente va-
lerem na terra, sem se fazer nisso novidade, nem 
alteração, de maneira que etn tudo este meu Al-
vará tenha seu verdadeiro cumpr imento—o qual 
valerá como Carta, sem embai go da Odenoçãodo 
livro 2.° titulo 40 , que o contrario dispõem — e 
se registará nos Livros da Relação, e de minha Fa-
zenda d'aquelle Estado, e especialmente nos da 
Capitania do Rio de Janeiro, e nas mais parles 
que parecer necessário, para ;se saber o que por 
elle ordeno. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 

a 27 de Abril de 1618. Diogo Soares o fe^es-
ver. = BEI . • 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi, 94; 

SUA MAGESTADE, depois de ter visto tudo 
o que a Camara desta Cidade lhe representou 

sobre o direito do real d'agua, ha por seu serviço 
que elle se torne a pôr, na fórma em que estava 
posto antes que se levantasse. Em Lisboa, a 2 8 
de Abril de 1618 . — (Com uma rubrica.) 

Liv. 1.° do Prov. de Agua no Sen. de Lisboa foi. 7;t v. 

Em Corta Regi? de 8 de Maio de 1618 — Das 
prevenções quese fizeram nos Iogares da Costa, 

e nos mais que hão de acudir a elle, quero ter 
mais particular e distincta relação; e assim vos 
encomendo qué m'a envieis por menor, dizendo a 
gente e Capitães que ha em cada um, e asarmás 
que tem, e se lhe enviaram,-e-as que faltam para 
estarem todos armados. — E porque-algumas das 
ordens que déstes podem estar por cumprir, pro-
curareis saber b que se tem feito, ordenando que 
tudo se dê á execução sem dilações, para que não 
possam os inimigos acudir o parte donde não 
achem prevenção e resistência. 

Chrislovãá Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 112. 

Em Carta Regia de 8 de Maio de 1 6 1 8 — V i 
a consulta do Desembargo. do Paço, isobre a 

pertenção que tem os moradores da. Villa de ;Cas-
tello-Novo de que nào passe adiante :a resolução 
que está tomada sobre se lhe unir Q logar «de Al-
pedrinha —* e.tendo respeito a que; com haver alli 
Juiz de Fóra, como apontou o iQesembargador 
Francisco -Gomes Loureiro, cessarão as differenças, 
e se administrará Justiça com igualdade, hei por 
bem que se lhe ponho, e vos encomendo que deis 
para isso as ordens necessarias. 

' " ' ' ; ' Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 113. 

Em Carta Regia de 8 :de.Maió de 161 -8 — Ha-
vendo visto as consultas do Desembargo do 

Poço, e do Conselho da Fazenda, que mu envias-
tes, sobre a licença que pede ^Pedro de Tavares, 
Donatário da Villa de Mira, pana «juntar ao feitio 
da demanda que se lhe moveu sobre 8 dizima nova 
de Aveiro, em que se'deu-sentença contra, elle, e 
da qual pertende revista, os papeis que diz ®ehar 
de novo, hei por meu serviço que se lhe rião-défira. 

Chrislovão Soares. , 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi.'"118. 
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Em Carta Regia de 8 de Maio de 1 6 1 8 — A 
experiencia tem; mostrado que não convém 

que os Estudantes das Escolas menores, da Uni-
versidade de Coin.bra, que estão a cargo dos Re-
ligiosos da Companhia, passem a ouvir Scien-
cia, sem serem examinados e aprovados pelo Rei-
tor e Mestres do Collegio das Artes nem se 
concedam Provisões para se fazerem exames em 
outra fórma — e assim bei por bem e mando que 
ellas se itâo passem muis pela Mesa da Cons-
cientia — e que,! quando em alguma pessoa con-
correrem razões, que se julguem por bastantes 
pfffa se haver de dispensar com ella, se .me con-
sultem primeiro — para o que ordenareis se tome 
assim em lembrança n'aquelle Tribunal. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 2 v. 

Em Carta Regia de 8 d e M a i o d e l 6 1 8 — Por 
via de João da Costa, meu Escrivão da Ca-

mara, me veio a assignar o Alvará, que torna nes-
te despacho, pelo qual se concede ao Marquez de 
Villa Real que suas rendas e dividas se arrecadem 
como as de minha Fazenda -— e porque esta per-
tenção do Marquez se me havia consultado pelo 
Desembargo do Paço, em 8 de Novembro de 1616, 
e eu mandei, por Carta de 10 de Janeiro do anno 
passado, que se lhe não deferisse, e quero saber 
como agora lh'a despachou o Desembargo do Paço, 
de expediente, estando negada por mim, vos en-
comendo que no primeiro dia que os Ministros 
d'aquelle Tribunal forem a vós, lhe pergunteis de 
minha parte,5 e assim ao Escrivão da Camara, como 
fez o Alvará; s em ' se me tornar a consultar, or-
denando que respondam por escripto; e as suas 
respostas me-enviareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D, do. Paco, foi. 120. 

Em Carta Regia de 9 de Maio de 1.618 — Vi 
uma consulta do Conselho da Fazenda, sobre 

se accrescentar no Juizo da India e Mina um offi-
cio de Inqueridor, àlém do outro que já ha no mes-
mo JuizoY cuja materia fareis ver no Desembargo 
do Paço, ordenando-lhe que tomé primeiro as in-
formações necessarias, se iconvirá, ou não, crear-se 
de novo este officio, e me faça consulta do que lhe 
parecer, que me.enviareis. = Christovão Soares. 

í , : . ,Liv. ide Corresp. do D. do Paço, foi. 117. 

Por Alvará de 10 de Maio de <1618 — foi isen-
ta a Commarca de Coimbra de pagar para 

finta alguma de obras do Reino, em quanto du-
rassem as da Ponte, e outras da mesma Cidade. 

Liv. d e P r o v . da Camara de Coimbra, foi. 121 . 

C O l I P l t O M I S S O 

Da Misericordia de Lisboa. 

C A P I T U L O ! 
Do numero e qualidades, que hão de ter 

os Irmãos da Misericordia, 

Para execução das obras da Misericordia que 
nesta Irmandade se hão de exercitar emser-

viço de Nossa Senhora, advogada e Padroeiro desta 
Cása, e de seu bemditissimo Filho Christo Jesus, 
Pai, e remedio de peccadores, é necessário que 
haja copia de Irmãos, que com facilidade, e sem 
notável trabalho, acudam ás obrigações delia, os 
quaes serão seiscentos, trezentos nobres, e trezen-
tos officiaes, e os vinte Letrados, que alem deste 
numero costuma haver. 

E porque a experiencia tem mostrado a falta 
que no serviço fazem os Irmãos que se acham au-
sentes, e impedidos, todo o Irmão, ossim nobre como 
official, quando tiver algum justo impedimento, que 
haja de durar muito tempo, ou quizer fazer alguma 
ausencia comprida, fal-o-ha a saber á. Meso^ para que 
sendo já muitos possa tomar em seus lognres até 
trinta Irmãos sómente, tendo respeito á condição 
dos Irmãos de que houver mór falto, para que dessa 
sejam os mais dos trinta; cSm tal declaração, que 
tornando ao serviço alguns Irmãos, dos ausentes, 
ou impedidos, os de novo eleitos em seus logares 
irão eutrando nos logares dos Irmãos que falecerem 
ou já.forem falecidos, para que assim não possa nun-
ca faltar nem sobejar o numer-o de seiscentos, senão 
por poucos dias, que é menos inconveniente que o 
escandalo, que haveria de se. pro.vêrem os logares 
dos ausentes, ou impedides, aioidoque o sejopipor 
muito tempo, sem esla declaraçãu, porque sem ella, 
seria o mesmo que riscal-os, sem i o terem me-
recido. . •; • . 

Os Irmãos que neste numero houverem de 
ser recebidos, alem de serem liomens de boa cons-
ciência e fama, tementes a Deus, modestos, cari-
tativos e humildes, quaes se requerem para servir 
a Deus, e a. seus pobres, coma perfeição devido, 
bão de ter sete condições, que aqui expressamente 
se aponlam, porque n'ellas não póde haver dispen-
sação alguma, e todas se hão de verificar na pes-
soa recebida, de maneira que, se alguma foliar, a 
oceitoção fique nullo, e a tal pessoa seja despedida, 
em qualquer tempo que se descobrir. 

A primeiro, que seja limpo de sangue.sem 
alguma raça de .mouro ou judeu, não sómente em 
sua pessoa, mas tombem em sua mulher, se fôr ca-
sado', c o m o e s t á determinado, e se f ra t ica , e usa 
na Irmandade do Misericordia, por um accordo da 
Mesa, e Junta, qúe está no Livro 1.° dos accor-
dos a foi. 254, feito em 2 3 de Maio de 598 , e con-
firmado por outro accordo da Mesa e Junta , feito a 
8 de Junho de 603, que^está no dito Livro a 
foi, 301. 
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A segunda, que seja livre de toda a infâmia, 
de feito, e de direito ; por onde nenhum homem 
notoriamente infamado de algum delicto escanda-
loso poderá ter logar nesta Irmandade, e muito me-
nos poderá ser recebido e conservado nella aquelle 
que fôr Ci Sti»ado, ou convencido em Juizo, de se-
melhante culpa, ou de outra que merecer cas-
tigo vil. 

A terceira, que seja de idade conveniente; e 
sendo solteiro nâo será recebido sem ter vinte e 
cinco annos perfeitos de idnde. 

A quarta, que não sirva a Casa por salario. 
A quinta, que tenha tenda se fôr official, 

sendo de officio em que a costume haver, ou que 
seja mestre de obras, e já isento de trabalhar por 
suas mãos, sendo de officio que a não costu-
ma ter. 

A sexta, que seja de bom intendimento, e 
saber; por onde não poderá ser recebida pessoa al-
guma, que não souber ler e escrever. 

A sétima, que seja abastado em fazenda, de 
maneira, que possa acudir ao serviço da Irman-
dade, sem cair em necessidade e sem suspeita de 
se aproveitar do que correr por suas mãos. 

E para que todo o acima se guarde mui exac-
tamente, nenhum limão será recebido, senão na 
fórma seguinte. 

Querendo alguma pessoa entrar nesta Irman-
dade para servir a Deus pelo modo que nella se 
costuma, fará uma petição por escripto em seu 
nome, e nella exprimirá tres cousas. . 

A primeira, será nomear seu pai e mãe, com 
os avós de ambas as parles, e terras donde são na-
turaes. 

A segunda, será nomear sua mulher se a 
tiver, com os pais e avós de ambas as partes, e 
assijgr» mesmo as terras, em que moráram. 

A terceira, será declarar o officio que tem, 
e bairro em que pousa; e no fim fará declaração 
que quer ser recebido com as condições deste 
Compromisso, assim, e da maneira que nelle se 
contem, eque dá seu consentimento para ser des-
pedido da Irmandade, em caso que pelo tempo em 
diante se achar algum erro em sua informação 
contra o que se dispõem ; e assignará a tal petição, 
para maior íé, e segurança. 

Esta petição se receberá em Mesa, e vista, 
o Provedor escolherá os Irmãos que lhe parecer 
da Irmandade que não sejam da Mesa, pessoas de 
confiança e satisfação, para tirarem as informações 
necessarias, conforme aoque acima fica apontado; 
e depois das informações tiradas, mandará fazer 
trinta e tres roes das que ficarem apuradas, que 
repartirá pelos Irmãos, da Mesa, e Junta, que hão 
de -votar, declarando nelles os Iogares que ha va-
gos ; e não se poderão tomar irmãos sem passarem 
vinte dias pelo menos depois dos ditos roes se repar-
tirem, para que com isto tenham tempo os da Me-
sa, e Junta, de se informarem, com o cuidado e 
diligencia que convém que o façam, para que não 

acerte de entrar na Irmandade quem não liver as 
partes, e qualidades, que se aponta neste Com-
promisso. 

E achando algum dos Irmãos da Mesa, ou 
Junta, que não deve ser recebida alguma das pes-
soas escriptas nos ditos roes, d»rá conta ao Pro-
vedor em segredo do defeito que lhe acha ; e sendo 
elle de qualidade que encontre este Compromisso, 
o Provedor não proporá a tal pessoa — e cons-
tando-lhe o contrario do que lhe di/em, por infor-
mação que de novo fará por si, declarará na Mesa 
e Junta o que lhe foi dito, e o que averiguou em 
contrario, calando sempre a pessoa, ou pessoas que 
o advertiram, para que sobre a tal informação se 
vote com mais noticia o que convém á Irman-
dade. 

E chamando-se a Junta para se tomar Ir-
mãos, irá propondo o Provedor as pessoas que 
lhe parecer, como sejam das que estão nos di-
tos roes, e ir-se-ha votando nellas por favas bran-
cas, e negras, para que se nào alcance'o que cada 
um votou. 

Acabados os votos, se regularão logo pelo 
Provedor, que aquelle anno servir, e por alguns 
dos Irmãos da Junta, dos quaes se escolherá sem-
pre um qne haja sido Provedor, e havendo na 
Junta mais Irmãos que o fossem, precederá o mais 
antigo Provedor, e não os havendo nomearão os 
da Junta um dos Irmãos nobres, que nella ser-
virem, de modo, que sempre se achem na Mesa 
ao regular dos votos, com o Provedor, um Irmão 
da Junta, que se assentará entre o Provedor e 
Recebedor das esmolas ; e achando-se que as favas 
brancas não excedem as duas partes dos votos, 
não ficará a pessoa de que se trata recebida por 
Irmão, nem se tratará por então mais delia, para 
se evitarem contendas. E havendo outra pessoa 
de que se haja de tratar, se passará adiante na 
mesma fórma. 

Tanto que o Irmão fôr recebido, se lhe man-
dará recado para que venha o dia que lhe pare-
cer á Mesa, e nella lhe dará o Provedor juramento 
em utis Evangelhos, dizendo claru e intelligivel-
mnete as palavras seguintes: 

« Por estes Santos Evangelhos em que ponho 
« as mãos, juro, de servir a esta Irmandade, con-
« forme ao Compromisso delia; e em particular de 
« acudir a esta Casa da Misericordia, todas as ve-
«zes que ouvir a campainha com a insígnia da 
«Irmandade, ou fôr chamado da parte do Prove-
a dor, e Mesa, para servir a Deus, e a N. Senho-
« ra, e cumprir as obras de Misericordia, na for-
« ma, em que por elles me fôr ordenado, não tendo 
«legitima causa, que, segundo Deus e minha cons-
« ciência, me escuse — e assim mais juro de vo-
« tare dizer aquilloque mais convém ao serviço de 
« Deus, e bem da Irmandade, em todas as Mesas, 
u Juntas, e eleições, sem respeito algum de affei-
«ção, ou paixão contraria, deixando aos outros I r -
« mãos votar livremente, sem lhes persuadir cousa 
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«alguma, ou os obrigar a dar voto, por pessoa 
«que lhe nomear, para Provedor, Irmãos da Mesa, 
«Eleitores,e mais cargos desla qualidade — e de-
« baixo do mesmo juramento promelto de guardar 
» o segredo devido em to.las as cousas que diante de 
« mim se tratarem, assim em Mesa, como em Junta, 
«eleição,e qualquer ouiroacto, quedebaixo^de se-
« gredo se fizer, para serviço de Deus, e bem da dita 
«Irmandade. » 

E acabado o dito juramento, se dará a cada 
um dos Irmãos que entram de novo, um Com-
promisso destes impresso. 

Se acontecer pedir algum» pessoa ser ad-
miltida per Irmão, e na Junta fôr excluído, não 
se tornará a tomar petição sua aquelle anno na 
Mesa, e se depois em algum dos annos seguin-
tes o tornar a pedir, se lhe tomará petição, e 
se farão as informações outra vez, da mesma ma-
neira que se fizeram se nunca foram feitas; e quan-
do se propozer, declarará o Provedor o anno em 
que a ta! pessoa foi proposta, e excluída: e para 
que isto se possa fazer com a certeza que convém, 
o Escrivão faiá assento em um Livro particular, 
que andará fechado, e de que só o Provedor terá 
a chave, e nelle declarará como a dita pessoa foi 
posta em votos, e excluída, em tal anno, mez e 
dia. E este assento será feito pelo Escrivão, e 
assignado pelo Provedor; porém aquelles que pe-
diram Irmandade, e não chegaram a ser postos 
em votos, não ficarão em semelhante lembrança, 
por não ser necessário, e haver nisso inconvenien-
tes de consideração. 

Tanto que estiverem vagos trinta logares de 
Irmãos, por serem fallecidos, o Provedor que en-
tão servir será obrigado a fazer eleição delies no 
seu anno, debaixo do juramento que tomou; e 
quando propozer á Mesa e Junta a pessoa em que 
se houver de votar, declarará juntamente o.logar 
do Irmão falecido, em que entrará, se sair eleito. 

E o mesmo será o Provedor obrigado a fa-
zer, tanto que estiverem vagos cinco logares. dos 
yinte Letrados, por serem falecidos, ainda que se 
não tomem outros Irmãos. E e s t e s vinte Letrados 
não poderão ser admittidos senão dos que servem 
na Casa da Supplicação, e nos mais Tribunaes 
desta Cidade. 

CAPITULO II. 
Das obrigações dos Irmãos. 

A principal obrigação dos Irmãos está em 
acudirem quando são chamados, ou com a insí-
gnia, ou por particular recado do Provedor e Mesa, 
acceitando as occupações que lhes forem dadas 
com toda a caridade e humildade christã, por ser-
viço de Deus e da Virgem Nossa Senhora sua 
Mãe. 

Alem desta primeira e principal obrigação, 
Serão tambem obrigados os Irmãos a se acharem 
nesta Casa da Misericordia cinco vezes no anno, 

7 2 

de necessidade, sem poderem usar de algum ge-
nero de dis|.ensação, estando na terra. 

A primeira será dia da VisitaçSo de Nossa 
Senhora, á tarde, pa r a escolherem os Eltitores. 

A segunda será dia deS. Lourenço, á tarde, 
para elegerem os Definidores que hão de aconse-
lhar a Mesa nos negocios deJmportancia da I r -
mandade. 

A terceira será dia de Todos os Santos, á 
tarde, para acompanharem a Procissão, com que 
se vão buscar as ossadas dos que padeceram por 
Justiça. 

A quarta será por dia de S. Martinho, pela 
manhã, ao saimento que se faz por todos os Irmãos 
defunctos. 

A quinta será Quinta-feira de Endoenças,á 
tarde, para acompanharem a Procissão; dos,Peni-
tentes, que aquelle dia se faz em memoria da Pai-
xão de Christo Redemptor nosso, e visitarem o 

. Snito Sepulchro em algumas Igrejas que ficarem 
em commodidade. 

CAPITULO J I I . 
Das . causas por que hão de ser. despedidos 

,, os Irmãos. 

Os Irmãos podem ser despedidos da Irman-
dade por dez causas, e cada uma delias bastará 
para se chegar a este effeito,. , , 

A primeira é serem de tão espera condição, 
que mais sirvam de perturbação que de ajuda na 
Irmandade. ; 

A segunda é viverem ou. escandalosa mente, 
ou com menos exemplo do que se requpr nas pes-
soas que andam no serviço de Deus, e de Nossa 
Senhora. 

A terceira é dizerem algumas palavras affron-
tosas, ou de notável escândalo, ao outro, estando 
em acto de Irmandade. 

A quarta é serem desobedientes ao Provedor, 
e Mesa, repugnando ao que lhe ordenam, sem te-
rem legitima causa que os escuse. . . . 

A quinta é serem castigados, e coovencidos 
em Juizo, de algum crime infame, de maneira que 
fique em descredito da Irmandade continuar elle 
no serviço. .• . 

, A sexta é quebrarem o segredo em cousas 
de importancia, servindo na Mesa e Junta, ou 
sendo Eleitores, porque o segredo que se deve 
guardar em semelhantes materias, além de ser 
cousa pertencente a juramento, é uma das cousas 
mais necessarias ao governo da Casa da Miseri-
cordia, e á liberdade com que ;os Irmãos devem 
de proceder no votar, e mais cousas occorrentes. 

A sétima é fazerem parcialidades e negocia-
ções, para si ou para outrem, no tpmpo das elei-
ções, porque este defeito perturba notavelmente a 
quietação da Casa,e inteireza com que em seme-
lhantes negocios se deve procedèr, alem da expe-
riencia ter mostrado outros incqnvenientes, que 

i-
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tlfarti a authoridade da Irmandade, ti o credito 
aos particulares dello. 

A oitava é lançarem nos bens deixado? á Mi-
sericordia» que se vendert) em pregão, e em effeito 
os alcançarem estando servindo na Mesa ; porque, 
aindâ que nesta particularidade possa não haver 
irljusliças e enganos, é .cdusa que póde dar pfe-
sumpçâo de menos sinceridade, e menoscabar o cre-
dito e reputação da limpeza Com que na Casa se 
deve proceder. 

A nono é não quèrerelfi dar conta, riu 
dorem-na má , dos gastos que fizerem em seu 
Officio, tendo cargo de receber e despender di-
nheiro; porque, alem de nunca poderem ter le-
gitima escusa rieste particular, dão mostras de 
terem tratado com menos fidelidade a fazenda da 
Misericordia, e dão occasião para que as pessoas 
que desejam desencarregar suas consciencias se 
fiem rhenós db que convém da caridade, com que 
os Irmãos da Misericordia costumam a executar 
semelhantes obras. 

A decima é tratarem casamento, para si, ou 
para outrem, com os pessoas, que estão recolhidas 
na Casa dasdónzellaS sujeitas á administração desta 
Cosa, sem ordem expressa da Mesa, e terem ami-
zade escandalosa, ou com as pessoas que estão no 
dito recolhimento, ou com outras que sejam da 
visita da Misericordia: e o mesmo se intenderá 
tendo amizade desta qualidade com aS filhas das 
visitadas, e com ás orfãas-, que foram dotadas no 
anno em qUe serviram, ou servirem ha Mesa ; por-
que, ainda que se não haja de temer semelhante 
excesso em pessoas^ qué sé dedicaram ao serviço 
deDeuS, e dèNóssâ Senhora, não ébèm que fique 
sem este remedio um tão grande escândalo, como 
este será, acontecendo ; pois a Casa da Misericordia 
não tem jurisdicção paro dar outra pena maior, 
que esta, em satisfação do sentimento que deve re-
ceber. 

E-pora se evitarem algiins inconvenientes, 
qúé pódetfi acoritècfet\ quando Sé chegar à execu-
ção, se guardarão setô cous'as. : 

A primeira éqaè, quando algutii Irmão hou-
ver dè ser dfespedido, por ser de áspera condição, 
e viver Com méncís exemplo do que convém, será 
primeiro admoestado tres vezes em Mesa pelo Pro-
vedor, solvo se ó cfiso fôr de tal qualidade, que 
rião Séjá necessaria admoestação. 

A segunda é que, havendo algum Irmão de 
sè'r dèspedidò:, por dizer palavras de escândalo a 
outro em acto de Irmahdbde, se tomará primeiro 
informação, pela pessoa òu pessbas, qué o Provedor 
e Mesa ordenar, e nâo se tratará delle, 'senão depois 
de ouvida á inftírmação, salvo sé o coso acontecer 
em pres&nÇa da Mfesa òh do Próvedbr. 

A terceira é que, havendo algum Irniâo dô 
ser despedido, por não obedecer ao ique o Provedor 
e Mesa lhe ordenar, será necessário ouvir primeiro 
sua escusa, e tomados os "votos, julgar-se que a 

^escusa não é de recebei, seta elle querer acceitar 

O que se lhe manda; porque, se a Mesa julgar que 
a escuSa é legitima, ou elle, depois da Mesa julgar 
qtíe o causa não é justa, se conformar com o que 
se ordena, nâo se poderá tratar de sua despe-
dida. 

A quarta que, havendo algum Irmão de sef 
despedido, por ser castigado, ou convencido em 
Juizo, de algum crime infame, bastará pora se tra-
tar delle o ser notorio na Cidode. 

A quinta que, havendo algum Irmão de ser 
despedido, por quebrar o segredo, ou por fazeP 
negociação para si, ou para outrem, no tempo daá 
eleições, o Provedor, debaixo do. juramento que 
tomou quando recebeu o tal cargo, será obrigado 
a inquerir do caso com o Escrivão da Casa, e tirar 
as testemunhas que lhe parecer, com juramento 
dos Santos Evangelhos; e achando que a inqueri-
ção tem fundamento para se proceder a diante, a 
levará á Mesa, e lida ella, se votará por favos bran-
cas* e pretas para ser logo despedido ; e todos OS 
Irmãos da Mesa, debaixo do juramento que rece-
beram, quondo acceitaram suo eleição, ficarão tom-
bem obrigados a votarem contra elle por favas 
pretas, se á prova fôr bastante em direito, e com 
rhUito maior facilidade, se o ta! Irmão fôr infa-
mado de guardar pouco segredo, e negociar votos 
em outras occasiões, porque então menos prov* 
bastará para se chegar a effeito, ainda que seja 
pessoa de muita qualidade, e por outra via de 
muitas partes para o serviço da Casa. 

A sexta que, havendo algum Irmão de ser 
despedido, por lançar, e rematar , em pregão, 
fazenda deixada á Misericordia, ou por se valer 
dò dinheiro da Casa, ou por nâo querer dar conta 
dôS gastos que se fizeram em seu officio, havendo 
tido cargo de receber, e despender dinheiro, pri-
meira se saberá delle se tem alguma acção, out 
pertenção conlra a Casa da Misericordia, para se 
escusarem escandalos, e demandas, em materia 
desta qualidade, sendo possivel: e o Provedor pro-
cederá nestes dous casos, na mesma fórma em que 
deve proceder nos outros, que acima ficam a port-* 
tados. 

A sétima é que, havendo algum Irmão de 
ser despedido, por tratar casamento com alguma 
pessoa da Casa do Recolhimento, ou para alguma 
cousa pertencente á decima causa acimo apontada, 
bastará provar-se contra elle a fama com proba-
bilidade qualificada, ainda que senão prove effeito 
da tal desordem; porque nas materias desta qua-
lidade tantb prejudica ao bom credito e reputação 
da Irmandade a fama, como a obra. 

'Para os irmãos 'serem despedidos nos casos 
acima apontados, não é necessário haver Junta, 
pot*que bastará que o faça o Provedor e Irmãos 
da'Mèsa: e «ioda -que em semelhantes actos é 
bem praticarem-se primeiro as razões que ha por 
uma paHe e outra, todavia, quando se chegar a 
votar, osvOtos correrão em secreto por favas bran-
cas è pretas, e prevalecendo as favas pretas, o Irmão 
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de que se traia será riscado, sem ninguém pòr p 

• isso impedimento. 
E porque é impossível dar regras particula-

res, que especifiquem todos os casos, que podem 
acontecer, o Provedor e Mesa terão sempre aulho-
ridade para tratarem e despedirem qualquer Irmão 
que comeUer. excesso extraordinario e que fique 
em descredilo da Irmandade. 

O Irmão que fôr riscado na fórma de que 
a té agora se tratou, poderá depois pedir ser outra 
3/ez admittido pelo discurso do tempo nas Mesas 
seguintes, porem nunca o será n'aquella em que o 
áispedirao), neqi sem .parecer dos Irmãos da Junta. 

CAPITULO IV. 
• Do mo<Io em que se hade começar a eleição 

dos. Officiaes, que hão de servir 
nesta Irmandade. 

. , A invocação desta Irmandade, é de Nossa 
#Senhara da Misericordia, e por esta causa, os pri-
meiros Fundadores e Irmãos tomaram :para solem-
nizar, o dia em que a Virgem Nossa Senhora,de-
pois de Conceber a Christo Redemptor nosso, foi 
-visitar a Santa Isabel, usando com ella e com S. 
JloãO que estava em suas entranhas, de mui por--
íicular misericordia; e porque neste dia se começa 
.o anno para a Irmandade, e serviço -delia, lodosos 
Irmãos serão obrigados a juntar-se na Igreja da 
^Misericordia, arabádas as vesporas, para fazerem a 
(eleição dos Eleitores que hão de eleger o Prove-
dor , e Officiaes da Mesa. 

Para este effeito se porá uma mesa redonda 
Da Igreja na nave do meio debaixo do-côi-o, e 
jnella se assentará o Provedor e mais Irmãos, que 
«aquelle ;arino serviram, e logo por uma parte e outra 
continuarão outros bancos, em que se assentarão 
os mais Irmãos, sem nenhum genero de prece-
dencia. 

Tanto que os Irmãos estiverem assentados 
Desta fórma, subirá por ordem do Provedor um dos 
Capellães da Casa áo púlpito, e emvózçlara lerá a 
parte deste Compromisso, que pertence á eleição, 
para -que a todos fique notorio o .mpdo com que 
hão de votar. 

Lida a parte do Compromisso, que pertence 
i» eleição, o Provedor dará juramento primeira-
p e n t e ao Escrivão da Casa, depois ao Thesoureiro 
do anno atraz, e ultimamente ,a um Capellão dos 
da Casa, que parecer mais accomodado, para que 
bem e verdadei-amente tome os votos. Tomando 
este juramento, ir-serhão todos tres assentar em uma 
mesa, que eslará lapartada na mesma Igreja : come-
çarão logo os Irmãos a votar, e diante de todos 
jrão os da Mesa: a cada um que chegar dará o Ca-
pellão jur.i mento, em que prometterá votar só nas 
pessoas, que, segundo Deus -e sua consciência, lhe 
parecerem m-ais accommodadas, e dignas de serem 
Eleitores dos Officiaes que hão de servir o .anno (>e- | 
.guinte. E logo-o.dito.Irmfioopmearâ-vinteIrmãos, j 

I dez npb.res, e dez officiaes, para serem Eleitores;,e 
o Escrivão e Thesoureiro os irão recebendo, cada 
um em sua pauta pela ordem que elle os apontar. 

E succedendo não se poder dar a expedição 
necessaria em esta só mesa, se fará outra distincta 
na; mesma Igraja, em que estarão o Thesoureiro 
do anno presente, e o Escrivão do 9,npo. passado, 
com outro Capellão da Casa, que tomarão juramen-
te da mão do Provedor, pela mesma ord,em que os 
outros receberam; e receberão ©s votos do mesma 
maneira, que na outra mesa se recebem; e julgan-
do o Provedor e Mesa, que é necessário fazer-se 
outra terceira mesa, para a d i ç ã o se aça bar a 
tempo conveniente, se ppráoutrp pelo mestjao modo, 
em que estarão o Mordomo dop prasos, nobre, com 
um dos Escrivães ou Thesoureiros dos annos atraz 
succçssivamente, e não os havendo presentes,,oi*tro 
Irmão nobri, eleito pelo; Provedor Mesa,.com 
um Capellão .dqs'da , Casa. . 

Os ;Irmãos que receberem os votQS ,nestas 
mesas, não tomarão voto nenhum ecp pessoa -qu,e 
fosse Eleitor em algum dos ,dous annos d'arvtes, 

.nem no Provedor e Irmãos da Mes»; nem no I r -
mão que assistir com oEscrivâo, Thesoureiro, ou 
Mordomo dos presos a tomar os .votos, da Irman-
dade, na mesa em que o lai Ir-thao estiver; e para 
isto se fazer qom .roais certeza ,e,facilidade,,,estará 
em cada mesa das sobreditas, um rol, dos Lrmãps, 
que nos taes annos tiveram os dilog ,cargos,. 

Tanto que os Irmãos acabarem de yptar» se 
.levarão os votos ao ,Provedor,e mais Irmãos da Mesa; 
e elles, sem se abrir nem regular a ieleição, 8,qqe|le 
dia, os cerrarão i?,o nicho do Crucifixo, debaixo'de 
duas chaves differentes, uma dos quftes levará,p,Piio-
vedor,,.e a outra o Escrivão; ,:e ppr nenhum ,0850 
se alimparão as pautag, ainda que haja para isso 
tempo. • 

CAPITULO V. 
Do dia e modo com que se hade .acabar a eleição 

dos Officiaes que hão de servir na Irmandade. 

Ao outro dja seguinte vjrá ,.o Proyedor, e 
mais Irmãos , da Mes», muito ce.d<?, ,á Casa, e,abrin-
do o nicho do Crucifixo, tirarão,as p<>utas que. nelle 
foram depositadas o dia atraz, e je.vjindo-as .á Casa 
do Despacho, confrontarão as pautas-de cada mesa 
por si, para ver se estão certas, e;,achando,-se dps-
iguaes, se es.tará pela que tiver menos votos. Vis-
tas as pautas, se regularão os votos, tirando deurpe 
parte 03 dos Irmãos ;nobres,: e da outro os , dos I r -
mãos oíficiaas que mais votos tiverem: e se hou-
ver Irmãos que fiquem iguaes ejn. votos,, prevale-
cerão .aquelles que primeiro .se-acharem n.omear 
dos na pauta do Escrivão: regulados os yotps pa 
fórma que fica opontado, o E$çmãio da.Mesa ;fará 
dez papeis iguaes, e nelles .porá, os, pomes, dos, dez 
Irmãos nobres, que levarem majs .v.qtçtó, e depois 
fará outros <kz papeis iguaes,,. e,nelles,,porã os no-
mes dos dez Irmãos officiaes, e deitados em duas 
bfilços t-irará o Pjwvédor pjnco papejs il^olça dos 
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nobres, e outros cinco papeis da bolça dos Irmãos 
officiaes, e as pessoas que nelles vierem nomeadas 
serão os Eleitores, ficando os mais papeis nas bol-
ças sem se tirarem, para o que depois succeder. 

Sendo os Eleitores declarados em Mesa, os 
mandará o Provedor chamar a ella para os avisar 
de suo eleição, e sendo algum delles ausente, ou 
legitimamente impedido, se tirará outro popel dos 
que ficoram nas bolças até se encher o numero dos 
cinco nobres, e cinco officiaes. 

Acabado esteocto, se irão todos á Igreja, e 
assentando-se o Provedor, e mais Irmãos da Mesa, 
em seus logares ordinarios, os dez Eleitores se as-
sentarão em um banco defronte da parte do Evan-
gelho, e logo se dirá uma Missa do Espirito San-
to, a que todos assistirão com a devoção devida. 
No fim da Missa se porá uma mesa diante do Al-
tar mór com um Missal aberto, e ficando o Ca-
pellão, que disse a Missa, revestido nomeio do Al-
tar com o rosto para o povo para tomar o jura-
mento, o Escrivão se porá de joelhos da parte da 
Epistola, e chegando os Eleitores de dous em dous, 
nobre e official, com as mãos postas no Missal, le-
rá o dito Escrivão a fórma do juramento que fa-
zem, e é o seguinte : 

«' Por estes Santos Evangelhos, em que pomos 
as mãos, juramos que bem e verdadeiramente ele-
geremos um Irmão porn Provedor, outro para Es-
crivão, outro para Recebedor das esmolas, e oito 
para Conselheiros, que servirão este anno que vem, 
a Deiis e a Virgem Nossa Senhora, nesta sua Ca-
sa; e nesta eleição não teremos respeito, nem a 
parentesco, nem a amizade, nem a Odio a pessoo 
alguma, e só nomearemos aquelles, que, segundo 
Deus e nossa consciência, nos parecerem mais suffi-
cientes para os taes cargos; e assim promettemos 
debaixo do mesmo juramento, de não votarmos 
por quem nol-o pedio, ou significou, e de não 
darmos parte do que se tratar nesta eleição a pes-
soa alguma. » 

Tomado o dito juramento, se tornarão todos 
á Casa do Despacho, e o Escrivão fará cinco pa-
peis, em que se escreverá os nomes dos cinco Ir-
mãos officiaes, e os meterá na bolça, e cada Elei-
tor nobre tirará delia um escripto, e se apartará 
com o companheiro, que nelle vier nomeado, pora 
a caso que lhe fôr assignada, e ninguém se sairá 
da Casa do Despacho até a eleição não ser con-
cluida. 

Nesta eleição guardarão os Eleitores tres 
cousas: 

A primeira, que não nomearão pessoa ne-
nhuma para Provedor, Escrivão, Recebedor das 
esmolas, e Conselheiros, do numero dos Irmãos que 
serviram em algum dos tres annos precedentes, 
nem dos que actualmente lorem Eleitores. 

A segunda é, que aparlando-se cada um com 
seu companheiro, e consultando entre si sobre as 
pessoas que se lhe representarem por mais idóneas, 
com muita paz e modéstia, farão ambos uma pau-

ta em que nomeem, primeiramente para Provedor 
um Irmão nobre e de tal qualidade, que tenha as 
partes que ao diante se apontarão, que possa ser-
vir de exemplo aos mais; e depois outro para Es-
crivão, eoutro para Recebedor dos esmolas, e ul-
timamente oito para Conselheiros, nos quaes con-
corram todas ou a maior parle das condições que 
neste Compromisso se requerem : e no lazer desta 
pauta se despirão de todo o affecto, pondo sómen-
te os olhos no que fôr maior serviço de Nosso Se-
nhor, e na importancia da occupação para que ele-
gem as pessoas. 

A terceira, que tomando uma folha de pa-
pel, escreverão na primeira l«uda sómente o nome 
do Provedor que elegem, assignando-se ambos ao 
pé; e na volta da mesma folha escreverão os no-
mes dos Irmãos que elegem para Escrivão e para 
Recebedor das esmolas; e logo escreverão os nomes 
dos oito Conselheiros, quatro nobres, e quatro offi-
ciaes, e o Escrivão do anno passado para.Mordo-
mo da bolça, e um Irmão official para Mordomo 
da Capella; ossignando-se ambos, da mesmo ma-
neira que o fizeram na outra lauda. 

Desconformando-se os companheiros entre si 
na eleição do Provedor, Escrivão, Recebedor das 
esmolos, ou Conselheiros, escreverá cada um delles 
seu voto na mesma folho, assignando-se ao pé, para 
que depois se veja a variedade que entre elles hou-
ve, ese possam regular os voios com mais clareza ; 
mos encomenda se muito aos Irmãos nobres, que 
procurem conformar-se com os Irmãos officiaes na 
eleição dos officiaes, pelo pouco conhecimento que 
delles tem ; e o mesmo se encomenda com particu-. 
lor lembronça aos Irmãos officiaes na eleição dos 
nobres, pela pouca noticio que pódem ter do pro-
cedimento, qualidade e talento dos nobres; porque 
de fazerem o contrario poderão resultar inconve-
nientes, em tanto descredito e quebro da Irman-
dade, que obrigue a se buscar outro modo de 
eleger. 

Feitas as pautas pelos Eleitores, da maneira 
que fica dito, se trarão logo todas cinco á Mesa, 
dobradas de uma mesma maneira, e assim dobra-
das os deitará o Escrivão na bolça confusamente, 
e delia as irá tirando o Provedor uma por uma 
diante de todos, e o Escrivão as irá numerando 
com o numero de primeira, segunda, terceira, 
quarta e quinta, conforme a ordem em que sairem. 

Numeradas as pautas, as irá o Provedor abrindo 
em presença dos mais, e regulados os voto», ficará 
eleito em Provedor aquelle Irmão em que maií 
votos houver, e sendo os votos iguaes, prevalecerá 
aquelle que primeiro fôr nomeado nas pautas, e 
mandando-o logo chamar pelps Visitadores do dis-
tricto em que elle mora, lhe rogará o Provedor e 
Mesa, que aceite sua eleição, para serviço de Deus, 
e da Virgem Nossa Senhora, e escusando-se de 
acceitar (o que se não deve esperar de nenhum 
Irmão pelo notável escandalo que causará) tornar-
se-hão a repartir os Eleitores com seus coropanbei* 
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ros, e far3o outras pautas sobre outro Irmão com 
a mesma ordem, ainda que nas outras pautas haja 
Irmãos que tenham votos para Provedor, e tra-
zendo-as á Mesa, se tirarão, numerarão e regula-
rão, pelo modo que acima fica apontado, e nâo se 
procederá adiante, nem se verão as pautas para a 
eleição de Escrivão, Recebedor das esmolas, e 
Conselheiros, sem o Provedor ter aeceitodo. 

Acceitando o Provedor, se tornarão a abrir 
as primeiras pautas no volta da folha, em que vem 
escripto o nome do Escrivão, e do Recebedor das 
esmolas; regulados os votos, ficarão eleitos os Ir-
mãos que tiverem os mais votos para servirem os 
ditos officios, e sendo os votos iguaes, prevalecerão 
aquelles que primeiro se acharem nomeados nas 
pautas, e sendo chamados na fórma ordinaria, se 
o Escrivão não consentir em sua eleição, se tor-
narão a apartar os Eleitores, e farão outras pautas 
sobre outro Irmão para Escrivão, o que se não 
fará com o Recebedor das esmolas nem com os 
mais Irmãos, porque não acceitando alguns, se to-
marão das mesmas pautas outros que depois delles 
tiverem mais votos até o numero ficar perfeito; 
e logo no mesmo dia se queimarão todas as pautas, 

-por se evitarem os inconvenientes, que póde haver 
em se saber o que passou na eleição. 

CAPITULO VI. 

Do modo em que hão de começar a servir os Irmãos 
novamente eleitos. 

Tanto que a eleição fôr concluida, virá o 
Provedor, Escrivão e mais Irmãos eleitos a tomar 
o juramento, o qual lhe dará o Provedor passado, 
em um livro dos Evangelhos, e cada um promet-
terá guardar bem e verdadeiramente com toda a 
inteireza e fidelidade, a parte deste Compromisso, 
que lhe pertence, e ter segredo em tudo o que se 
tratar na Mesa, 

Tomado o juramento, o Provedor que acabou 
entregará as quatro chaves do braço de S. Anna, 
e mais relíquias, ao Provedor novamente eleito 
para depois as entregar aos Irmãos, que as hão 
de te r : e levantando-se do logar em que está com 
os mais Irmãos, que com elle serviram o anno 
atraz, se assentará na Mesa o Provedor novamente 
eleito com os mais Irmãos que com elle buo de 

•servir, e logo immediatamente elegerão n'aquella 
primeira Mesa, podendo ser, um Irmão nobre para 
Thesoureiro do Hospital de Todos os Santos, de 
tanta qualidade e partes, que possa tambem servir 
de Enfermeiro-mór, na fórma que se dispõem no 
capitulo que adiante trata na vivenda do Provedor 
no dito Hospital, e outro Irmão tombem nobre 
para Escrivão, que bem possa, e saiba, servir o 
dito cargo; aos quaes os Officiaes que acabam as-
sistirão os dias que forem necessarios para os dei-
xarem informados e instruidos nos negocios da 
Casa; o que assim se ordena, e innova, por seevi-
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tarem os inconvenientes que se tem experimentado 
da Mesa que acaba fazer esta eleição. 

Da mesma maneira, elegerá a Mesa presente, 
no mesmo dia, se poder ser, Thesoureiro e Es-
crivão das Donzellas, ambos nobres, e de idade, 
experiencia, emais partes que convém que tenham 
os IrníSos de que se deva confiar o governo e re-
putação daquella Casa ; e não se podendo fazer estas 
duas eleições no mesmo dia em que o Provedor 
e os mais Irmãos forem eleitos, se farão ao dia 
seguinte infalivelmente, e apoz estas eleições irão 
fazendo todas as mois de anno inteiro. 

CAPITULO VII. 
Das cousas que hão de guardar os Irmãos 

novamente eleitos. 

Os Irmãos novamente eleitos procurarão al-
cançar ajuda de Deus, para fazer sua occupação 
com a perfeição devido, procedendo com muito 
exemplo diante de todos, de maneira que mais 
servirão de acrescentar o credito! e reputação desta 
Irmandade, que de a diminuir, fazendo alguma 
cousa que com razão se possa notar. Para este ef-
feito se confessarão e comungarão por devoção to-
dos os primeiros Domingos dos mezes no fim da 
Missa do dia, ou de outra rezada, que antes se 
dirá, pora que elles o possam fazer com mais com-
modidade e quietação; e além destes dias, se con-
fessarão, e comungarão por obrigação nos dias dos 
quatro Jubileus deste Arcebispado, que sâo dia de 
Nossa Senhora de Agosto, em que se celebra a 
festa do Assumpção; dia de todos os Santos, dia 
de Natal, e dia do Espirito Santo, e Quinta Feira 
de Endoenças. 

No votar em Mesa, farão todo o possivel 
por se despedirem, assim de todo o níTecto e pai-
xão, como de todo o espirito de contenção que 
em semelhantes actos póde entrar, por onde só di-
rão aquillo, que em sua consciência julgarem ser 
mais serviço de Deus, e de Nossa Senhora, lem-
brondo-se que dispõem dos cousas, não como se-
nhores, mas como puros administradores, ossim de 
Deus, que em sua eleição os tomou por instru-
mento, como dos defunctos, e mais pessoas que 
confiaram delles o descargo de suas consciencias, 
e a repartição de sua fazenda. 

Na execução das cousas hão de guardar toda a 
inteireza e efficacia que se compadecer com a pie-
dade christã que nesta Irmandade se professa, por 
por onde hão de procurar, que ninguém possa no-
tar nelles, nem falta de justiça, e deligeneia nas 
obras, nem falta de brandura no modo. 

Tenhom particular cuidado do que pertence 
á humildade christã que Christo Senhor nosso nos 
deixou em exemplo, e doutrina, mandando áquel-
les que o seguiam, que quanto maiores fossem, 
tanto mais se humilhassem no serviço dos outros, 
por onde nunca se devem pejar de fazer, no ser-
viço da Irmandade, dos pobres, e necessitados, 
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aquillo que por obrigação de seu cargo forem obri-
gados. 

Terão particular cuidado do culto Divino, e 
cousas da Igreja, procedendo nellas com exemplo : 
assim lodos os Domingos pela mauhãa se acharão 
na Igreja para assistirem á Missa do dia, e pre-
gação, e o mesmo farão dia de Natal á Missa da 
meia noite, a primeira oitava, dia da Circumei-
são, dia de Reis, todos os dias de Nossa Senhora, 
dia de S. João Baptista, todos os dias dos Aposto-
les , dia de S. Anna, dia de S. Martinho, to-
das as Quartas e Sextas Feiras da Quaresma pela 
manhãa, a primeira oitava da Pascoa, e dia da 
Ascensão, e aos officios da Semana Santa, e Iodas 
as vesperas, em que se tira o braço de S. Anna. 

Achar se-hão presentes ás vesperas, e dia 
dos saimentos que na Igreja da Misericordia se 
fazem a dezanove de Novembro, e a treze de De-
zembro, cada anno, pelas almas da Rainha Dona 
Leonor, e d'EI-Rei Dom Manoel, de gloriosa me-
moria, pela particular obrigação que a Casa lhes 
tem. 

Ajuntar-se-hão mais cada semana tres.vezes em 
Mesa na Casa do despacho; para darem ordem ás 
cousas ordidíirias, e extraordinarias, que succe-
derem,'a saber: 

Domingo á tarde, para tratarem particular-
mente o que pertence aos presos, e seus livramen-
tos. 

Quarta Feira pela manhãa, para darem es-
mola aos pobres que não forem da visitação or-
dinaria, e despacharem as petições sobre que os 
Visitadores tiverem feito diligencia. 

E Sexta Feira tambem pela manhãa, para in-
tenderem na arrecadação da fazenda, ordem das 
demandas, pertenções dos captivos, e orphãas; e 
nunca faltarão nestas Mesas, por a obrigação ser 
mui precisa, se não fôr por alguma causa mui 
necessaria, que não soffra dilação, pois por sua 
vontade e devoção, se dedicaram ao serviço Di-
vino, pedindo, sor Irmãos, e aceitando sua eleição. 

No fim de cada mez elegerão os Officiaes, 
e Mordomos, que houverem de ter ocupação no 
mez seguinte, e farão isto de maneira, que fique 
tempo para os Irmãos eleitos aceitaiem, e se in-
formarem bastantemente do que é necessário. 

Passado o Natal, farão os Irmãos da Mesa vi-
sita geral, indo todos juntos no tempo que lhes 
parecer mais acomodado: nesta visita farão seis 
cousas: 

A primeira é visitarem a própria Casa da 
Misericordia, e saberem o estado delia, para ve-
rem se lem necessidade, ou no material do edifi-
cio, ou no serviço, e administração delia. 

A segunda é visitar a Casa das donzellas re-
colhidas, para se informarem das necessidades da 
Casa, e mais cousas que pertencem ao governo, 
quietação, e clausura. 

A terceira, visitar os Hospitaes de Santa 
Anna, e Nossa Senhora do Amparo, para Yerema 

decencia, com que se tratam as cousas da Capella, 
e qualidade dos enfermos, e diligencia, com que 
são providos. 

A quarta, visitar as Capellas, que estão em 
differentes Igrejas desta Cidade, de quem a Casa 
é administradora. 

A quinta, visitar os presos do Limoeiro para 
examinarem se estão bem admittidos ao rol da 
Casa, e se ha alguns outros que devam ser rece-
bidos, se estão despidos, se são curados em suas 
doenças, como convém, se estão relidos por falta 
de algum dinheiro, que a Casa possa commoda-
roente dar, e se correm suas causas com a dili-
gencia necessaria. 

A sexta é, correrem as casas de todas as pes-
soas visitadas, e das pessoas que pedem visitas, 
para se verem as razões que tem, e as proverem 
de vestidos, calçado, camas, e mais cousas neces-
sarias: em todas estas partes tomará o Escrivão por 
lembrança o que a Mesa julgar, para depois se tra-
tar, e pòr em execução: ter-se-ha porém tento 
com o estado e possibilidade da Casa, para que 
se não dêem maiores esmolas, nem façam maiores 
gastos, do que a fazenda póde com facilidade per-
mittir. 

CAPITULO VIU. 
Do Provedor. 

O Provedor será sempre um homem fidalgo, 
de authoridade, prudência, virlude, reputação, e 
idade,, de maneira, que os outros Irmãos o possam 
reconhecer por cabeça, e o obedeçam com mais 
facilidade; e ainda que por todas as sobreditas 
partes o mereça, não poderá ser eleito de menos 
idade de quarenta annos. Será muito soffrido, pelas 
desvairadas condições das pessoas com que hade 
tratar, e pessoa desoccupada, para que se possa em-
pregar nas oceupaçõe? de seu cargo, com a fre-
quencia, e cuidado necessário; e para que tenha 
noticia conveniente, não será eleito em Provedor 
nenhum Irmão, no primeiro anno, em que fôr re-
cebido na Irmandade. 

Tanto que fôr eleito, e começar a intender 
em seu cargo, repartirá os officios ordinarios pelos 
Conselheiros, dous Irmãos, um nobre, e outro of-
ficial, para correrem com os presos nas cadêas, 
e pela mesma ordem proverá nos que ficam as tres 
visitas de Santa Cruz, de Nossa Senhora, e de 
Santa Catharina, nomeando para cada uma delias 
um Irmão nobre, e outro official, que, dos eleitos 
para a Mesa, mais annos, e mais experiencia ti-
verem. 

Adoecendo algum dos Irmãos da Mesa, ou 
ausentando-se, de maneira que não possa vir á 
Mesa por algum tempo considerável, elegerá o Pro-
vedor em Mesa, outro, pira que sirva por elle o 
restante do anno, e se este Irmão não servir seis 
mezes inteiros, poderá ser eleito outra vez no anno 
seguinte, não tendo outro impedimento. 

Mandará tirar as informações necessarias, 
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assim sobre pessoas, como sobre negocios que per-
tencerem á Casa, e administração delia, na fórma 
que ao diante se dispõem no capitulo doze dos 
Visitadores, e sempre ficará direito ao Provedor 
para se informar tombem em segredo por outras 
vias extraordinarias nas circumstancias em que 
julgar ser conveniente paia maior certeza e cau-
tella ; porém nunca regeitará "informação que os 
Irmãos tirarem, sendo encontrada com a sua par-
ticular, sem communicar «os da Mesa o s , f u n d a m e n -
tos que tem para dar maior credito ao'que por 
sua via se achou, reservando o segredo quanto fôr 
possivel, por se evitarem escandalos e queixumes. 

Nas despesas que se houverem de fazer de 
dinheiro, ainda que sejam em esmolas, tomará o 
parecer e voto dos que com elle servem na Mesa, 
e a mesma fórma guardará quando houver de des-
pachar petições, dnr dotes, admittir Capellâes, e 
servidores, repartir vestidos, e fazer eleições parti-
culares, com as mais cousas desta qualidade; po-
derá com tudo despedir os servidores e moços da 
Capella, quando Ibe parecer ; e os Capellâes quan-
do em sua presença commetterem algum erro no-
tovel e de escandalo, a que por este meio se deva 
acudir. 

Não consentirá, que algum Irmão, dos doze 
que com elle servem na Mesa, faça alguma cousa 

. sem recorrer a ella, porque nenhum delles por si 
tem oulhoridnde para a executar; nem permiltirá 
que se assignem certidões de presos e cartas de guia, 
sem se pôr nellas, logo, antes de se assignarem, 
os nomes dos taes presos, e pobres, da letra do 
Escrivão, ou dequem seu cargo tiver, porque po-
dem acontecer inconvenientes de consideração, 
guardando-se differente modo. 

O Provedor presidirá em todos as Juntas, e 
na Mesa, a elle só pertencerá mandar assentar, 
votar, e calar, quando lhe parecer, e todos lhe 
obedecerão, por serviço de Deus, e de Nossa Se-
nhora. 

Dará ordem ao acompanhamento dos defunc-
ctos, que a Irmandade tem obrigação de enterror, 
e na execução das mais cousas sempre terá super-
intendencia sobre todos os Irmãos, e Ministros, 
que com ellas correm, lembrando-se que elle é a 
pessoa de cujo zêlo, cuidado, diligencia e humil-
dade, hão de tomar exemplo os demais, nâo se 
esquecendo do soffrimento que se deve guardar, 
tratando com tanto numero de gente e com tão 
varias pessoas, como são as que pertencem, e dif-
ferem a esta Casa. 

O Provedor, além dos dias ordinarios da Me-
sa, em que necessariamente se ha de achar pre-
sente, será obrigado a vir um dia da semana á 
Casa do Despacho para tratar com o Escrivão da 
Casa, Recebedor das esmolas, Thesoureiros das 
letras, e depositos, sobre a cobrança dos juros, le-
tras e mais fazenda, que, por qualquer via per-
tencer á Cosa, para que poderá chamar tambem 
os mais Irmãos, além dos aqui nomeados, que lhe 

parecer que tem mais noticia e experiencia, em 
particular das materias de que este paragrafo tra-
ta; e de tudo o que nesta Junta particular se as-
sehtar, dará conta na Meso, para que com seu pa-
recer, as cousas se ponham em execução com mais 
ordem e deliberação. 

Succedendo por algum caso adoecer o Pro-
vedor, ou estar ausente, de maneira que nâo pos-
sa vir á Mesa, e haja de tornar a servir no anno 
que lhe vai correndo, servirá em seu logar o Es-
crivão, e em ausencia do Escrivão, o Recebedor 
das esmolas, e em ausencia do Recebedor das es-
molas, o Mordomo nobre dos presos, e com cada 
um delles que presidir se farão os negocios ordi-
narios pela mesma ordem e execução, com que se 
costumam o fazer estando o Provedor presente: e 
os mais Irmãos lhe obedecerão do imesmo modo 
que obedecem ao Provedor: porém se neste inter-
vallo de tempo, vierem alguns negocios extraordi-
nários que peçam maior deliberação e força, espe-
ror-se-ho pela vindo do Provedor, se a qualidade 
das cousas o permittir, e nâo o permittindo, será 
o Provedor consultado, ou por um Irmão da Me-
sa, que possa referir com facilidade e inteireza seu 
parecer, ou por escripto a que elle responda, con-
forme as circumstancias do tempo e logar. 

Succedendo por algum caso,morrer o Pro-
vedor, ou ausentar se, de maneira que nâo haja 
de tornar a servir no anno que lhe vai correndo, 
será chamado o Provedor que sérvio o anno antes, 
e se elle não poder acceitar, será chamado o ante-
cedente, procedendo-se por esta ordem até se che-
gar a algum que fosse Provedor, e queira acceitar 
o cargo: e acceitando o corgo, o servirá inteira-
mente, como se para isso fôra eleito, até o fim do 
anno, que se remata por dia de Santa Isabel; e 
não se achando algum Pro.vedor dos antigos, que 
haja de servir pelo Provedor morto ou ausente, 
os Eleitores que foram aquelle anno, se tornarão a 
juntar, e elegerão um Irmão que lhes parecer para 
Provedor no restante do anno, pelo mesma ordem 
com que elegerom no principio delle. E se algum 
dos Eleitores fôr morto, ou ausente, de maneira 
que não posso vir votar, se tirará por sortes um 
Irmão dos que servem na Junta, da mesma quali-
dade, nobre ou official, e com elle se concluirá a 
eleição; e o Provedor que ossim fôr eleito ou no-
meado, nâo poderá servir no anno seguinte, por se 
evitorem alguns inconvenientes que podem suc-
ceder. 

E para se evitarem duvidas, que ao diante 
podem nascer por impedimentos ou ausencias, que 
agora se nâo. podem provêr em particular, todas 
as vezes que tornar o Provedor, ou qualquer I r -
mão que no principio do anno foi eleito, em qual-
quer tempo que seja, o que por elle servir lhe 
largará logo o logar, e elle ficará continuando o 
officio todo o restante do anno, que lhe vai cor-
rendo ; e em tal caso o que serviu por elle, não 
chegando o dia da Visitação de Santa Isabel, po-
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derá ser eleito, se não tiver outra cousa que lh'o 
impida, conforme a este Compromisso. 

CAPITULO IX. -
Do Escrivão da Mesa, 

O, Escrivão da Mesa será uma pessoa nobre, 
de tal virtude, prudência e condição, que possa dar 
expedição aos negocios com certeza e facilidade: 
será de quarenta annos deidade, e desocupado de 
todo o officio, que lhe possa ser impedimento para 
se occupar no serviço de Deus, e de Nossa Se-
nhora, conforme ao que pedem as obrigações da 
Casa. 

Virá cada dia pela manhã e tarde á Casa do 
Despacho do Misericordia, sendo possivel, para dar 
ordem aos negocios, que de continuo occorrem, mas 
não poderá por si só fazer nenhuma despeso, por 
pequena que seja, senão estando em Mesa com o 
Provedor emais Irmãos, ou tendo-se-lhe ordenado 
nella d'antes: e estando o Provedor ausente, ficará 
em todos os logares em que elle costuma presidir : 
e os Irmãos lhe guardarão a mesma obediencia : e servindo em ausencia do Provedor, guardará tudo 
o que abiixo em outro capitulo se apontará. 

O Escrivão não poderá mandar passar, por 
mão alheia, conhecimentos em fórma, e muito me-
nos lançar cousa alguma nos Livros dos correntes, 
dos dotes, captivos, letras, depositos, accordos, e 
segredos, porque todas estas cousas hão de ser es-
criptas por sua própria mão: porém as certidões, 
que se passarem, mandados, procurações, cartas e 
outros papeis desta qualidade, que não hão de fi-
car nos ditos Livros, poderão ser feitos por mão de 
escreventes, com tanto que sejam firmados pelo 
Escrivão. 

Tomará todas as contas que se houverem de 
dar na Casa cada anno, e tomará conta cada mez 
ao Mordomo da Capella, da despeso que nella fez, 
e aos Mordomos da bolsa, presos, botica, deman-
das, e aos Irmãos que tem a seu cargo a Casa de 
Nossa Senhora do Amparo. E assim mais assistirá 
a todas as entregas, que se fizerem, aiuda que não 
sejam de Irmãos. 

Acabando seu anno por dia de Santa Izobel, 
ficará servindo de Mordomo da Bolsa do mez de 
Julho, e neste mez, e no de Agosto, lançará nos 
Livros do anno em que sérvio os assentos que 
ficaram por lançar, e as verbas que ficaram por 
pôr; e passado o dito mez de Agosto não poderá 
escrever mais nada, e tudo correrá pelo Escrivão 
que no tal anno servir, desde o primeiro dia de 
Setembro, o qual ha de ser o que tome as contos 
aos Thesoureiros passados, cerrando-as por lodo 
Setembro, e remettendo as á Mesa para que nella 
se vejam, e se mandem examinar por outros Ir-
mãos, que sempre, sendo possivel, serão Officiaes 
dos Contos. 

Acabadas as contas, e feito o encerramento, 
pelo Escrivão, no Livro da receita dos Thesou-
reiros passados, fará o Escrivão a entrega do que 
ficar por despender no Livro da receita dos The-
soureiros novos, assignada por elles mesmos^ e 
feita a lai entrega, se fará assento na receita dos 

Thesoureiros passados para suo descarga, e as-
signará a Mesa. 

O Escrivão não poderá, por nenhum caso, 
fazer receita alguma sobre o Recebedor das Es-
molas, se o dinheiro, peças, e papeis applicados a 
esmola ou legado, não houverem de ter effeito no 
seu anno ;* poique em tal caso carregará tudo sor 
bre o Thesoureiro dos Depositos, a quem directa-
mente pertence o recebimento das taes cousas, e 
será obrigado a carregar em receita ao Recebedor 
das Esmolas os sobejos, quando cs houver, dos 
Mordomos das Bolsas, Capella e Botica. 

Succedendo por algum caso adoecer o Escri-
vão, ou estar ausente, de maneira que não possa 
vir á Mesa, e haja de tornar a servir dentro de 
um mez, o Provedor poderá encomendar o officio 
o qualquer Irmão da Mesa, para que sirva por 
elle; porém o Irmão que o Provedor escolher 
desta maneira, não poderá escrever nada nos Li-
vros em que o Escrivão escreve, e o que nelles 
se houver de lançar, se tomará por lembrança em 
um caderno de fóra, para que o Escrivão, tor-
nando, o lance de sua letra. 

/ Succedendo morrer o Escrivão, ou ausentar-
se, de maneira que não possa vir á Mesa em todo 
o restante do anno que lhe vai correndo, ou em 
tempo tão notável que seja mais de um mez,cha-
mar-se-ha o Escrivão que sérvio o anno antes, 
para qué sirva em seu logar, e não podendo accei-
tar, será chamado o antecedente; procedendo-se 
por esta'ordem até se chegar a algum que fosse 
Escrivão, e que possa acceitar o corgo ; e accei-
tando o cargo, o servirá, da mesma maneira que 
o serviria se para isso fóra eleito, até o fim do 
anno, que se remata por dia de Santa Izabel. E 
não se achando algum dos Escrivães passados que 
sirva pelo Escrivão morto, ou ausente, os Eleitores 
que foram áquelle anno se tornarão a juntar, e 
elegerão um Irmão por Escrivão para o restante 
do anno, pela mesma ordem que fica apontada 
no capitulo do Provedor em semelhantes vacatu-
ras. E o Escrivão que assim fôr eleito não po-
derá servir o anno seguinte. 

E para que se evitem duvidas, que ao diante 
podem nascer, por impedimentos e ausencias, to-
das as vezes que tornar o Escrivão^que no prin-
cipio do anno foi eleito, ou nomeado por qualquer 
que seja, o que serve lhe largará o logar, e elle 
ficará continuando o officio em todo o restante do 
anno que lhe vai correndo; e em tal caso o que 
servir por elle, não chegando o dia de Santa 
Isabel, poderá ser eleito, se não tiver outra causa 
que lh'o impida, assim como se disse no capitulo 
do Provedor. 
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CAPITULO X. 
Do Recebedor das Esmolas. 

O Irmão que houver de ser Recebedor das 
•Esmolas será pessoa nobre, honrada e abastada, 
e que, com muita diligencia é zelo do serviço de 
Nosso Senhor, faça os negocios que forem de obri-
gação de seu cargo, ^paro o que será obrigado vir 
á Casa todos os dias, pela manhã e á tarde, não 
tendo legitimo impedimento. 

A este Irmão pertence arrecadar as esmolas 
que vierem á Casa, e todas as que lhe forem dei-
xadas por legados de testamentos, ou por outra 
qualquer via, e se lhe fará receita de toda a prata, 
e mais^cousas que na Casa houver de serviço delia, 
e assim dos papeis que pertencem á fazenda, ou 
cobrança de dinheiro; e assignará ao pé de cada 
addição de receita, que pelo Escrivão da Mesa lhe 
fôr feita ; e não será obrigado a dar conta de 
addição alguma que por elle não estiver assignada. 

Cobrará os quartéis dos Thesoureiros dos De-
positos, a quantia de dinheiro, que, conforme ao 
titulo de sua receita, achar que lhe pertence co-
brar delles para as despesas ordinarias e obrigações 
da Casa ; e do que assim cobrar se fará receita a 
elle, e despesas aos Thesoureiros, assignando em 
ambos os Livros os taes assentos, e poderá tomar 
em pagamento escriptos da Alfaudeg», e conheci-
mentos em fórma de quartéis vencidos, sendo os 
juros aplicados ás obrigações que pela Mesa se 
hao de cumprir; e tanto que receber o dinheiro 
de cada quartel, será obrigado a pagar o da Casa, 
e sómente o que restar poderá despender no que 
pelo Provedor e Irmãos da Mesa fôr ordenado. 

E quando a Casa ficar por herdeira, ou tes-
tamenteira de algum defuncto, cuja herança, le-
gado, ou testamentaria fôr aceitada sobre o mes-
mo Recebedor, se fará receita de toda a fazenda 
do tal defuncto, de raiz, moveis e papeis, que va-
lham dinheiro, ou forem necessarius para selisfa-
çSo, e cumprimento do testamento, a qual receita 
se furá em livro apartado, que se chamará do no-
me do defuncto: só o dinheiro vivo, e o que se 
fôr fazendo dos ditos moveis, papeis, e rendimento 
da fazenda de raiz se carregará no eorreníe, no 
titulo extraordinário. 

Havendo de se fazer almoedas para so ven-
der fazenda de raiz, ou moveis, que por herança, 
ou outra qualquer via vierem á Casa, estará pre-
sente o dito Recebedor, e Escrivão da Mesa, para 
logo lhe ir carregando no corrente o dinheiro que 
se fizer nos cousas vendidas pondo-se vèrbas no 
outro livro aonde estiverem carregadas, porém as 
fazendas de raiz não serão arrematadas sem pri 
meiro se dar conta ao Provedor, e Irmãos da 
Mesa, 

Não poderá o dito Recebedor despender di-
nheiro algum, de qualquer herança, legado, ou 
testamentaria, ainda que pela Mesa lhe seja man-
dado, sem primeiro estar cumprido inteiramente o 
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testamento do defuncto, e ter entregue aos The-
soureiros dos depositos em dinheiro toda a quan-
tia que se montar nas dividas, e legados delle que 
logo de presente nào poderem ser cumpridos, en-
tregando da mesma maneira o que fôr deixado 
para dotes de orphãas, e captivos, aos Thesourei-
ros delles, ficando só em sua mão o que a Casa li-
vremente poder despender. 

Todo o dinheiro que vier á Casa, e perten-
cer a letras, dotes de orphãos e captivos, legados, 
dividas de testamentos, depositos, ou que por ou-
tra qualquer via pertencer áos cofrcs, e Thesou-
reiros destas obrigações, não será entregue ao dito 
Recebedor, porque logo se entregará aos Thesou-
reiros a que pertencej; e sendo caso que por erro, 
ou descuido, elle o tenha recebido, será obrigado a 
logo o entregar aos Thesoureiros a que tocar, na 
especie, em que o tiver recebido, e fazendo o con-
trario (que se não espera) e ficando o dilo Rece-
bedor no fim do anno devendo á Casa, ou aos di-
los cofres, alguma cousa de seu recebimento, lhe 
não poderá ser levado em conta, e o pagará de 
sua casa. 

Entregará aos Mordomos da bolça dos pre-
sos, da Capella, Hospital de S. Anna, botica de 
Nossa Senhora do Amparo, das demandas, e aos 
mais Irmãos, que por razão de seus officios hou-
verem de receber algum dinheiro, todo o que por 
elles houver de ser despendido. E outrosim des-
penderá por sua mão o que houverem de receber 
os Cappellães, e servidores da Casa, e outras pes-
soas certas, que hajam de assignar o que recebe-
rem ; e não lhe será levado em conta -adição al-
guma, que não fôr feita e assignoda pelo Escri-
vão da Mesa, e pelas pessoas que os receberem, 
ou pela Mesa, sendo despesa que ella ordenou se 
fizesse; e toda a mais depesa se fará pelo Mor-
domo da bolça; e no encerramento da conta do 
dito Recebedor lhe não será tambem levado em 
conta dinheiro algum que lhe ficarem devendo 
Capellâes, ou servidores da Casa, nem papel que 
lhe não estiver carregado em receita : e assim o 
Recebedor das esinollas, como os mais Thesou-
reiros da Casa, serão obrigados fazer eolrega aos 
Irmãos, que nos ditos cargos lhe succederem, de 
todo o dinheiro, papeis, e mais fazenda que tive-
rem em seu poder, alé todo o mez de Julho: e o 
primeiro dia de Agosto entregarão ao Escrivão 
da Mesa, que houver de cerrar suas contos, os 
quadernos dos laes entregas, no fim dos quaes fa-
rão um assento, assignado por elle, em que de-
clarem que não tem inais que entregar: e os que 
tudo assim não fizerem, serão logo riscados de 
Irmãos, e executados pelo que ficarem devendo: 
e assim esta execução, como as mais, que se hou-
verem de fazer por dividas liquidas da Casa, se-
rão feitas por mandados assignados pelo dito Re-
cebedor, e sobscriptos pelo Escrivão da Mesa, con-
forme a Provisão, quedara isso ha de El-Rei Nos-
so Senhor. 
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E no principio do corrente da receita de j 
cada anno se trasladarão os paragrafes deste ca- i 
pitu lo, que pertencerem ás contas, para saberem { 
os Contadores que as hão de tomar, a fórma em 
que o hão de fazer, e o que nellas devem duvidar. 

CAPITPLO XI. 
Dos Mordomos dos presos. 

A' conta dos Mordomos dos presos, ficará cor-
rer com seus livramentos, e sustentação, o que de-
vem de fazer com particular caridade, e diligen-
cia, lemhnindo-se, que esta é uma das cousas, 
de que Christo Nosso Senhor ha de fazer particular 
menção em sua sentença no dia do juizo, e que 
esta foi a'primeira obra, em que se empregaram 

' os primeiros Irmãos, que instituíram esta Irman-
dade. 

Advertirão porém, que não convém á au-
ihoridade desta Casa mostrar tanto zêlo neste par-
ticular, que venham a fazer cousas com que es-
candalizem em livramento dos ditos presos, e as-
sim não commetterão cousa, que não vá fundada 
em justiça e razão. 

Primeiro que a Mesa acceite algum preso no 
rol da Casa, farão os Mordomos das cadêas toda 
a diligencia possivel por se informarem de tres 
cousas. 

A primeira, é a pobreza e desamparo da 
pessoa, perguntando por ella mui exactamente a tes-
temunhas dignas de credito, se na terra as hou-
ver, e não as havendo por o preso ser de fóra, a 
pessoas que possam dar razão do que padece na 
cadêa: e para que isto se faça com mais satisfação, 
se o preso tiver parte, lhe notificarão os privile-
gios da Casa, e lhe perguntarão se tem o dito 
preso fazenda, e dizendo aparte que sim, lhe dirão 
que o justifique diante do Escrivão da Mesa, de-
clarando a quantidade e logar em que está, e se 
o justificar, nào será o tal preso admittido. 

A segunda, a qualidade da causa, porque con-
forme ao costume antigo da Misericordia, não po-
dem ser admittidos ao rol da Casa, nem aquelles 
que estiverem presos por dividas e fianças, nem 
aquelles que estiverem na cadêa, por não irem cum-
prir os degredos a que foram condemnados. 

A terceira, é o estado de sua prisão e feito, 
porque não hão de ser recebidos antes de trinta 
dias de prisão e folha corrida, salvo nas audien-
cias geraes, nas quaes os Mordomos das cadêas po-
derão admittir os presos, que de certo souberem 
serem miseráveis e desamparados, sem mais infor-
mação, nem justificação de testemunhas, aindaque 
não seja passado o dito mez, nem estando já seu feito 
em termos de abertas e -publicadas. 

Nenhum preso, que não fôr d'aquelles que se 
houverem de despachar na audiência geral, po-
derá ser admittido ao rol da Casa, sem justificar 
por duas testemunhas sua pobreza diante do E s -
crivão da Mesa; e sendo tão desamparado, que lhe 

falte quem o conheça, poderá testemunhar em sua 
abonação o Mordomo da cadêa, em que estiver o 
preso, pelo que julgar de seu desamparo. 

Em os Mordomos tomando cargo de algum 
preso, lhe notificarão que seu feito ha de correr pelo 
Procurador e Solicitador da Casa, e se elle não 
consentir, largarão logo sua pessoa e causa, da ma-
neira que o fizeram, se não estivera recebido, e o 
mesmo farão se o preso sequizer ajudar de algum" 
Rescripto, ou Provisão d'El Rei, para impugnar a 
sentença que contra elle foi dada, porque pelo 
mesmo caso que teve dinheiro e valia, para im-
petrar o tal Rescripto e. Provisão, se deve presu-
mir que não é tão desamparado, que hnja de ser 
provido pela Misericordia. Isto com tudo não terá 
logar sendo o caso de morte, porque então se fará 
o que melhor parecer ao Provedor, e Irmãos da 
Mesa ; e a caridade christã pede que não seja 
desamparado. ^ 

Farão por alcançar perdão das partes que 
accusam os presos, se os casos forem de qualidade 
que soffram pedirem-lh'o sem escandalo; e se fôr 
necessário, darão aviso áMésa, para que as mande 
chamar, na fórma que lhe parecer conveniente. 

No livramento dos presos, e mais cousas, se-
guirão o Regimento e ordem, que lhes der o Pro-
vedor, e Mesa, e serão obrigados a dar conta todos 
os Domingos, na Mesa, dos termos em que vão 
os feitos, e do modo, com que se corre com elles, 
estando presentes os Solicitadores dos presos, e 
Advogado da Casa; e o Escrivão da Mesa fará 
assento disso em um Livro que paia esse effeito 
haverá. 

Farão que os presos se confessem e com-
munguem pela Quaresma, e pelos quatro Jubileus 
do Arcebispado, que são pela festa de Nossa Se-
nhora de Agosto, pela festa de Todos os Santos, 
pela festa do Natal e pela festa do Espirito Santo. 

Proverão os presos de pão, que lhe baste, ao 
Domingo até a Quarta Feira seguinte, e á Quarta 
Feira os tornarão a prover até o Domingo, de ma-
neira que lhes não falte em toda a semana de co-
mer, e aos Domingos lhes darão mais uma posta 
de carne com uma escudela decaído, e terão tento 
que se não dê a ração ordinaria áquelles que a 
levarem de doente. 

Terão particular cuidado dos doentes, infor-
mando-se miudamente do que lhes falta, e per-
guntando se são visitados dos Fisicos, e Cirurgião, 
e se ha falta no provimento da botica, e o mais 
que é necessário para sua cura ; e achando nisto 
descuido que elles não possam remediar, darão 
conta ua Mesa, e farão que se lhe applique o re-
medio conveniente. 

Terão cuidado de proseguira as appellações dos 
presos que lhes forem commettidas, para que se 
lhes faça justiça, e se despachem com brevidade. 

Não acceitarão appellação alguma que lhe não 
seja entregue pela Mesa, com rubrica do Escrivão 
da Casa, da qual conste, que fica lançada em li-
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vro; e dos termos em que estiverem as ditas ap-
pellações, darão conta na Mesa aos Domingos. 

Terão particular cuidado com a embarcação 
dos degradados, pelo grande serviço que fazem a 
Nosso Senhor em os tirar das cadèas, e em aliviar 
a Casa da despesa que com elles faz. 

Não embarcarão nenhum degradado sem pri-
meiro lhe entregarem sua sentença e carta de guia, 
e sem terem negociado (aos que vão para fóra do 
Reino) o mantimento que se costuma a dar nos 
Armazens. 

Irão duas vezes cada anno visitar as galés, 
para veiem nellas as necessidades dos degradados, 
e saberem se tem cumprido já seus degredos, e 
tratarem de os soltar. 

E assim terão á sua conta pedirem nos Ar-
mazens as cousas necessárias para a procissão das 
Endoenças, que nelle se costumam a dar. E da-
rão conta todos os mezes ao Escrivão da Mesa, do 
dinheiro que receberem do Recebedor das esmolas 
para livramento dos ditos presos. 

CAPITULO XII. . 
Dos Visitadores. 

Este cargo de Visitador, que só seis Irmãos 
da Mesa tem e devem ter sempre, os mais velhos, 
pela muita confiança, que delies se faz, é o mais 
occupsdo e de mór trabalho, que todos os que ha 
na Irmandade, porque só dous Irmãos em cada uma 
das tres visitas tem obrigação em todo o seu anno, 
de prover cada mez, e cada semana, pessoalmente, 
uma tão grande quantidade de gente, como sem-
pre fem no rol da sua particular visita, andando 
para isso a pé, ambos juntamente, os mais dos dias, 
ajterça parte de toda Lisboa, que lhe cabe em 
seu districto, dos tres em que as tres visitas estão 
repartidas, e de se achar em todas as quatro Mesas 
que se fazem na Casa da Misericordia e na do Hos-
pital cadá semana, e de acompanhar todas as Ir-
mandades nos enterros dos Irmãos defunctos e de 
suas mulheres e filhos,de que falecem quasi todos 
os dias, e de assistir no banco da Misericordia to-
dos os Domingos e dias Santos, a todas as Missas 
do dia da obrigação da Igreja, e a outras da Casa 
em particular em certos tempos do anno, e a todos 
os mais officios a que os Irmãos da Mesa tem 
obrigação de estar presentes. 

E porque se não compadece, em logar de lhes 
aliviar o trabalho, acresr:entarlh'o com outro tonto 
maior, como é o das informações sobre o grande 
numero e variedade de petições, que de continuo 
vem á Mesa da Misericordia, nem é justo que só 
seis Irmãos o tenham lodo, com tanto risco de sua 
saude e de sua consciência,;ás vezes, por não terem 
tempo bastante pnra se informarem de todas as pe-
tições, e cumprirem juntamente com todas as so-
breditos obrigações de seu corgo, como convém: 

O Provedor d'aqui em diante não obrigará 
os Irmãos Visitadores a fazerem as informações de 

todas as petições que vem á Mesa, antes lhes ali-
viará o trabalho delias, comettendo ns que lhe pa-
recer, de qualquer sorte e qualidade que sejam, aos 
dous Mordomos das cadôas, e cada um dos mais 
Irmãos da Mesa, que nSo tem companheiro com 
outro de fóra delia, nobre ou official, para que se-
jam de ambas as condições, que mais idoneos e a 
proposito lhe parecerem pnra poderem e soberem 
informar dos casos e materias de que tratarem as 
petições que lhe forem commettidas, tirando sómen-
te os informações das petições das orphãas, que 
pedem dotes para seus casamentos, porque estas, 
por serem sempre muitas as petições das orfãas, é 
mui detençosa o averiguação da verdade delias, e 
os Irmãos Visitadores, e os mais da Mesa tão oc-
cupados em seus officios, como énotorio, não man-
dará o Provedor fazer nunca senão p/dos Irmãos 
de fóra da Mesa, assim nobres, como officiaes, mais 
velhos e mais experimentados, de cujo intendimen-
ta, zello, e chrislandade, se tenha geralmente maior 
e melhor opinião em toda a Irmandade, como é ra-
zão que a tenham, e que a mereçam, todos os Ir-
mãos em que a Mesa votar para uma occupação, 
em que tanto convém conservar-se o credito e a 
reputação da Irmandade, a da limpeza com quô 
nella se procede, e na escolha dos que houverem 
de fazer estas informações das orfãas, precederão 
com partes iguaes, os Irmãos que já tiverem ser-
vido na Mesa. 

Aos quaes Irmãos o Provedor mandará cha-
mor á Mesa, e a cada dous delies, um nobre e outro 
official, de todos os escolhidos, e necessorios para as 
informações, conforme ao numero de petições que 
houver, dará o Provedor, em um maço apartado e 
sellado que terá feito para isso, sem communicar 
os nomes das pessoas que nelles pozer a ninguém, 
a quantidade e qualidade delias, que lhe parecer, 
que os dous Irmãos bem e commodamente pode-
rão fazer, e elles se obrigarão com juramento a guar-
darem o mesmo segredo, e o Provedor lh'o enco-
mendará tanto, que, se fôr possivel, nem as mesmas 
pessoas de que se informarem, nem as a quem per-
guntarem por ellas, intendam que são elles os in-
formadores. 

Porque tem a experiencia mostrado, que a 
causa principal de lodos os escândalos, erros, en-
ganos, que acontecem sem culpa dos Irmãos Vi-
sitadores, é por não poder haver segredo nas in-
formações, porque se fazem em districto certo, 
com pessoas nomeadas para isso, desde o princi-
pio do anno, até o fim delle, como são os Irmãos 
Visitadores: e cada uma das pessoas, que no seu 
districto pertende algum provimento da Mesa, tam-
bem desde o principio do anno, se arma logo contra 
elles de valias, ou de enganos, para seu intento, e 
muitas vezes se vem de fóra viver á Cidade, e se 
mudam de um Bairro para outro, só para esse ef-
feito; pelo que: 

Os Irmãos que assim houverem de tirar as 
ditas informações de pessoas, a quem se haja de 
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dar dotes, capelanias, ou mercearias, ou de qual-
quer qualidade que sejam, terão particular cuida-
do de inquirirem o tempo que .lia que as taes 
pessoas vivem no Bairro em que estão, e donde 
para elle vieram, e moraram, com todas as mais 
advertências declaradas nos capítulos deste Com-
promisso, que particularmente tratam de cada uma 
das ditas tres sortes de pessoa", e qualidades, que 
hão de ler para serem admitidas; e feitas as in-
formações, as Irarão ao Provedor, escriptas, e as-
signados por ambos, e fechadas, para o Provedor 
os lêr no Mesa, e se votar sobre ellas, a seus tem-
pos, na fórma que oo diante se dispõem, no capi-
tulo vinte e nove que faliu nas orfuos. 

Os seis Visitadores, que hão de ser repor-
tidos pelas visitas, na fórma que acima fica de-
clarodo, serão homens de quarenta annos de ida-
de, pelo menos, de prudência, coridade, e tal re-
putação, que possam com toda a confiança exe-
cutar os obrigações de seu officio. 

Farão duas vezes no anno ao menos, inque-
rição sobre a pobreza, e modo de viver das pes-
soas, que já estiverem admittidas ao rol das visi-
tados, uma no principio do onno, e outro no 
meio delle, e o mesmo farão pelo discurso do tem-
po, chegondo-lhe alguma-cousa á noticia, de que 
pareça necessário avisar o Provedor, e Mesa ; e to-
das as informações, que osmais Irmãos informadores 
fizeiem, faião andando a pé, e juntos, como o de-
vem fazer infalivelmente os Visitadores, quando 
visitorem os pobres de seu districto, o que farão 
todas as semanas, provendo-os de dinheiro, e de 
vestido, e cama, quando lhe fôr dado pela Mesa, 
e nunca darão esmola em sua própria casa, ainda 
que Ibe venham pedir representando-lhe alguma 
grande necessidade. E achando na visita algumas 
pessoas que tenham urgente necessidade, as prove-
rão logo com a esmola, que segundo sua cons-
ciência intenderem ser bastante para seu remedio, 
até a quantidade de dous tostões, por se evitarem 
inconvenientes que podem haver em recorrerem á 
Mesa: e na primeira Mesa darão conta da tal ne-
cessidade, para se lhe acudir segundp o que se 
lhe julgar ser conveniente. 

Terão tambem cuidado de proverem todos 
os doentes pobres, e desamparados, de seu distric-
to, de Fisico, e Cirurgião da Casa ; e neste particu-
lar guardarão duas cousas, a primeira persuadir-
Ihe que venham ao Hospital curar-se, sendo possi-
vel, assim por se lhe acudir melhor, como por 
se escusarem maiores gastos á Caso: a segundo 
é tomarem suas cousas a cargo, para as propo-
rem logo á Mesa no principio,os dias que a hou-
ver, achando que ha razões bastantes para os taes 
doentes rião irem ao Hospital, e tambem para fa-
zerem que se confessem, e que os Curas lhes acu-
dam com os Sacramentos, que forem necessarios, 
acudindo-lhe espiritual e temporalmente. 

Tomarão os Visitadores as petições, que lhes 
derem nos seus districtos algumas pessoas que as 

não possam trazer á Mesa, as quaes entregarão ao -
Provedor, para mandar * fazer sobre ellas „as di-
ligencias necessarias, sendo de qualidade para 
isso. 

CAPITULO XIII. 
Das cousas, que a Musa não poderá fazer sem 

Junta. 

A Mesa na dará certidões de cousas que não' 
receber, á conta do que adiante se hade pagar; 
nem receberá o segundo quartel dos juros, e ren- . 
das da Casa, porquanto pertence à outra Mesa, 
que lhe hade succeder; nem poderá tomar reso-
lução por si em dez cousas (como em differentes 
partes deste Compromisso se ordenassem chamar 
a Junta, de mais de ser obrigada a chamal-a em 
todos os negocios extraordinarios, que pedirem 
conselho, ou encontrarem o Compromisso. 

A primeira, é receberem Irmãos de novo; e 
ainda que os poderá riscar, havendo para isso cau-
sas justas, e qualificadas, não os poderá tornar a re-
ceber, sem outra vez votarem os Irmãos da Junta. 

A segunda, é dar promessas que não hão de 
ter effeito em seu tempo, salvo nos dotes das or-
fãas, e petições de captivos, que se regularão pe-
lo que se dispõem nos capítulos que delias e del-
les tratam. 

A terceira, despender dinheiro ou fazenda á 
conta do que houver de cobrar de futuro, aindaque 
seja em seu anno. 

A quarta, emprestar os ornamentos e prata 
da Casa. 

A quinta, dar sepulturá perpetua, ou deixar 
pôr letreiros nellas na Igreja da Misericordia. 

A sexta aceitar Capellas e instituições, ou 
obrigações desta qualidade. 

A sétima, vender ou trocar rendas perten-
centes á administração da Casa, por qualquer ti-
tulo e via que seja. 

A oitava, é fazer concertos ou transação so-
bre heranças de propriedades que se deixarem á 
Casa, ou dividas que lhe pertencerem, ainda que 
seja por causa certa, e de melhor condição : não se 
tiro com tudo á Mesa poder dar alguma cousa em 
justa satisfação de seu trabalho, áquellas pessoas, 
que lhe arrecadarem as taes dividas, ainda que ha 
de ter cuidado da fidelidade que se deve guardar 
aos pobres, para que não fiquem defraudados do 
que lhes póde accrescer dando-se menos. 

A nona, é mudar ou alterar o que fôr deter-
minado por assento de alguma Mesa, se ficar lan-
çado no Livro dos accordos ou segredos, pela desau-
thoridade qne recebe a Casa, e outros inconvenien-
tes, que a experiencia tem mostrado, de desfazer 
uma Mesa o que assentou a outra. 

A decima, é dispensarem cinco casos no go-
verno da Casa das donzellas. O primeiro, no tem-
po em que as orphãos do recolhimento podem es-
tar nelle. O segundo, em se receber alguma sem 
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dar fiança, e o porção ordenada. O terceiro, em 
se dar nova visita da Misericordia, d'uquiem dian-
te, a quem estiver no dito recolhimento. O quarto, 
em se recolher nelle alguma mulher, sendo casada, 
sem licença de seu marido. O quinto, em que se 
depositem no dito recolhimento algumas pessoas 
por authoridade de Justiça ou composição dus par-
tes, nem estarem nelle com as oiphOas, ou por-
cionistas parentas suas de idade de déz annos para 
cima, sem pagarem a mesma porção, que as por-
cionistas pagam; nem poderá a Mesa despachar ne-
nhum negocio sem assistirem nella sete votos pelo 
menos. 

Nem poderá a Mesa reservar para si fazen-
da alguma, ou juro in perpetuum das suas heran-
ças livres, sem o parecer da Junta. 

CAPITULO XIV. 
Dos Diflinidores. 

Dia de S. Lourenço em dez de Agosto á tar-
de se juntará toda a Irmandade na Igreja da Mi-
sericordia, e do modo que fica ordenado que se 
tomem os votos dos Eleitores, se votará em vinte 
Diífinidores, a saber, dez nobres e dez officiaes : 
acabada a eleição, recolherá o Provedor, e mais 
Irmãos da Mesa, as pautas, e ficando sós na casa 
do despacho regularão os votos n'aquelle mesmo dia, 
tirando em limpo de uma parte os nomes dos dez 
Irmãos nobres que mais votos levarem, e da outra 
os nomes dos dez officiaes,' que do mesmo modo 
forem preferidos; e seu officio será aconselharem a 
Mesa nos negocios para que forem chamados. 

Escusando-se algum dos Irmãos eleitos com 
justa causa, ou ausentando se pelo discurso do anno, 
de maneira que não possam servir, a Mesa cha-
mará em seu logar os Irmãos que houverem sido 
Provedores, os mais modernos, e não os havendo, 

• chamará os que tiverem sido Escrivães, e após elles 
os Recebedores das esmolas, e em ultimo logar os 
que houverem sido Mordomos dos presos, porque 
todos os Irmãos são sempre pessoas de qualidade 
e experiencia dos negocios da Casa, e faltando al-
guns Irmãos officiaes, sechamarãoos que.mais ve-
zes tiverem servido na Mesa e Junta, e de todas 
estas condições se elegerão por mais votos, os que 
houverem de servir: porem se algum dos Irmãos 
eleitos pelos Eleitores tiver legitimo impedimento, 
por pouco tempo, para se não achar logo na Junta, 
quando ella se tornar a fazer, se estiver desimpe-
dido, será chamado, e não o Irmão que entrou em 
seu logar: mas nunca, ainda que faltem alguns Ir-
mãos, como houver sete de cada uma das ditas con-
dições, a Junta deixará de se fazer, por se não ar-
riscarem os negocios, que não soffrerem dilação : 
e os ditos Irmãos da Junta servirão até dia de S. 
Lourenço, em que se faz a nova eleição dos Díffi-
nidores. 

Tanto que os eleitos aceitarem sua nomeação, 
jurarão de servirem o cargo com a fidelidade, se-
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gredo e inteireza devida, e continuarão nelle, não 
sómente com os Officiaes da Mesa que no tal dia 
se elegerem, até dia de Santa Isabel, mas co«i os 
novos que no tal dia se elegerem, até dia de S. Lou-
renço, cumprindo um anno inteiro em sua occupa-
ção, porque não póde a Casa ficar sem recurso a 
elles, succedendo negocios de importai» ia. 

Ainda que a Junta poderá tomar resolução 
com a Mesa em todos os casos extraordinarios que 
occorrem, e suas diffinições terão a mesma força 
de Compromisso, e o poderão interpretar e alterar, 
nunca* o poderão fazer em cinco cousas, porque não 
convém que possa,haver dispensação nellas. 

A primoira é accrescentar o numero dos 
Irmãos que fica apontado, estando presentes, por-
que com os ausentes, ou impedidos, se ha de pro-
ceder na fórma que se dispõem no primeiro ca-
pitulo deste Compromisso, onde nelles se falia. 

A segunda é remover o que no capitulo do-
ze se dispõem na materia das informações, ou dis-
pensar nas qualidades, e idades, que hão de ter, con-
forme a este Compromisso. 

A terceira é emprestar dinheiro da Casa, ou 
gasta.r-se dos depositos, ainda que seja por em-
prestimo. 

A quarta pedir a Sua Santidade, que com-
mute algum legado em outra cousa, ainda que 
pareça em beneficio do defuncto, que o deixou; 
salvo, se o tal legado se não poder por nenhum 
caso cumprir, na fórma em que o defuncto orde-
nou que se fizesse, para se atalharem escrupulos, 
que póde haver em elle ficar por cumprir. 

A quinta é enterrar a Irmandade alguma 
pessoa, que não fôr Irmão: salvo, se fôr Principe, 
ou Infante. E no que toca a dar creditos para a 
India, e outras partes ultramarinas, poderá a Mesa, 
com a Junta, fazer o que lhe parecer mais ser-
viço de Deus, e bem das partes, conforme aos 
tempos, e conjunções, procurando quanto fôr pos-
sivel ; que lhes venham suas heranças, e legados, 
com segurança, e brevidade : 

Porque, ainda que a Casa tome sobre si uma 
CBrga tão grande, e trabalhosa, sem nenhum pro-
veito seu temporal, isso é o que nella se faz em 
todas as mais obrigações, que o tempo, e o costu-
me tem já feito forçosas, e nas que de novo toma 
cada dia; porque mal mereceria o nome de Casa 
de Misericordia, se rião usasse delia sem interesse 
proprio, em qualquer obra pia que fizesse; quanto 
mais em um beneficio tão geral, e tão grande 
para este Reino, por quanto melhor está aos her-
deiros, e legatários dos defunctos, terem suas he-
ranças, e legados, seguros, que virem-lhe a risco 
das náos, e das muitas mãos por que passam, até 
lhe serem entregues, salvo se as mesmas pessoas 
o requererem. 

E outrosim, poderá a Mesa, com o parecer 
da Junta, pedir dispensação para commutar em 
juro a fazenda de raiz livre, que se.deixar à Mi-
sericordia applicacR in perpetuum, por se evitarem 
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(como fica dito) inconvenientes, que recultam da 
Misericordia administrar, ou arrendar semelhantes 
bens. 

CAPITULO XV. 
Dos Thesoureiros das Letras. 

Haverá na Casa dous Thesoureiros das letras, 
um nobre, outro official, os quaes terão particu-
lar cuidado de fazer acceitar as letras que vem da 
India, logo que chegarem as náos, e de arrecada-
rem o dinheiro delias, como o tempo fôr cumprido, 
para que as partes a quem pertence o dito di-
nheiro. conheçam o beneficio, que devem áCasa, 
e a inteireza com que nella se serve a Nosso Se-
nhor ; as quaes letras se carregarão, logo que che-/ 
garem, sobre os ditos Thesoureiros, e não pagarão 
nenhuma letra, ainda que seja aceitada, sem a quan-
tia delia estar recebida : e outrosim, haverá tam-
bém na Cosa outros dous Thesoureiros, um nobre, 
e outro official, de todo o dinheiro que pertencer 
a dotes de orphãas, e captivos, que terão cuidado 
e obrigação de o receber, dos Thesoureiros dos 
depositos; os quaes dotes pagarão âs pessoas, que 
pela Mesa lhe fôr ordenado ; e não poderão fazer 
nenhuma despesa, que não seja da natureza do 
dinheiro, que tiverem recebido; e todos os The-
soureiros serão obrigados a dar a sua conta, como 
se dispõem no penúltimo paragrafo do capitulo de-
cimo do Recebedor das esmolas. 

CAPITULO XVI. 
Dos Thesoureiros dos depositos. 

E assim haverá na Casa dous Thesoureiros 
dos depositos, um nobre, e outro official, que 
serão pessoas de muita confiança, ricos, e abasta-
dos, e desimpedidos, para que, com muito cuidado 
e assistência, possam cumprir com esta obrigação, 
e vir á Casa todas as vezes que fôr necessário. 

Sobre os ditos Thesoureiros, se fará receita 
pelo Escrivão da Mesa, de todo o dinheiro de 
depositos, que por qualquer via se fizerem nesta 
Casa, para os quaes haverá dous Livros separados, 
a saber, ura em que se lancem os ditos depositos 
com assentos distinctos de cada um, declarando o 
nome da pessoa, que o fez, ea quem pertence, 
com todas as mais clausulas, e declarações neces-
sarias, citando as folhas do Livro da receita dos 
Thesoureiros, onde estiver carregado o dinheiro, 
que-pertencer ao tal deposito; e ao pé destes as-
sentos se fará a despesa delles, feita e assignada 
pelo Escrivão, e pessoa a que pertencer cobral-o; 
e de outro modo não poderá fazer pagamento al-
gum, nem lhe será levado em conta: e outro Livro 
será da roceita, e despesa, aonde se carregarão 
aos Thesoureiros o dinheiro, papeis e mais cousas 
que pertencerem a depositos, citando, da 'mesma 
maneira, as folhas do Livro del^s, aonde o tal de-
posito estiver lançado; e todos os assentos da re-

ceita serão feitos pelo Escrivão da Meso, assigna-
dos pelos Thesoureiros, e, só dos que assignarem 
serão obrigados a dar conta ; e neste mesmo Livro 
no titulo da despesa irá o Escrivão pondo verbas 
dos pagamentos, feitos, e assignados no Livro dos 
depositos, para assim se poder fazer cada anno, 
com mais facilidade, o encerramento da conta aos 
Thesoureiros. 

Outrosim, terão cuidado de cobrar os juros, 
fóros e mais renda do «dministração desta Casa, 
para o que haverá um Livro cada anno, aonde es-
tejam lançados os ditos juros, emais fazenda, com 
separação das casas, aonde estiverem assentados, e 
oo pé das adições delles se fará receita pelo Escri-
vão da Mesa, do que os ditos Thesoureiros cobra-
rem, assignada por elles, passando da dita receita 
conhecimentos em fórma, assignados por todos tres, 
para as pessoas que houverem de fazer os paga-
mentos. 

Terá o dito Livro dous titulos de despesa só-
mente, um da quantia que'os Thesoureiros dos do-
tes de orphãs e captivos hão de haver cada anno 
dos juros applicados a estas obrigações, e outro da 
mais parte, que dos ditos juros pertencer ao Re-
cebedor das esmolas, para as obrigações e despesas 
da Casa, que pela Mesa se hão de cumprir: os 
quaes pagamentos os ditos Thesoureiros poderão 
fazer em dinheiro ou escriptos da Alfandega, e 
conhecimentos em fórma de quorteis vencidos, sen-
do porém dos juros applicados ás obrigações dos 
Thesoureiros a quem fizerem os taes pagamentos; 
com declaração que os juros assentados na Casa da 
India, não entrarão na conta destes quorteis: o di-
nheiro que nellas se montar cada anno entregarão 
os ditos Thesoureiros ao Recebedor dos esmolas, 
depois de o terem cobrado, ou por um conheci-
mento em fórma sómente, de toda a quantia ; e 
estas despesas serão feiias, e assignadas por o dito 
Escrivão e Thesoureiros, que os houverem de re-
ceber— e no fim do anno se fa'rá neste Livro o 
encerramento da conta, guardando-se as clausulas 
declaradas oo paragrafo .penúltimo do Recebedor 
das esmolas. 

Haverá um cofre separado aonde esteja todo 
0 dinheiro que pertencer a depositos e fazenda da 
Cosa, com tres chaves, que terão Escrivão c a m -
bos os Thesoureiros, e delle se' não poderá tirar 
dinheiro algum para outra cousaquenão seja pa-
gamento de depositos, que estiverem lançados e 
carregados nos ditos Livros, ou para os quartéis 
que se hão de pagar ao.Recebedor dós eswrolos, e 
Thesoureiros dos dotes, 'ainda que 'péla Mesa seja 
mandado, ou para acudir a alguma grande e pre-
cisa necessidade da Casa ou do Reino, nem por 
emprestimo, ainda ^ue com taes seguranças, que 
pareça e se julgue não correr algtrm perigo o dito 
dinheiro; e os Thesoureiros que o contrario "fizerem, 
serão obrigodos a o pagar de sua casa, sendo ipara 
isso executados, como divida liquida daCasa. En-
comenda-se mui ^encarecidamente a iodos os The-
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soureiros da Casa, que assim o cumpram, consi-
derando o grande damno edescredito que do con-
trario resuhará a esta Santa Casa, e o prejuizo que 
•receberão os muitas e grandes obras de caridade e 
serviço de Deus, que de continuo nella se fazem : 
e ao Provedor se encarrega muito em particular, 
que o faça cumprir e guardar, como pessoa que 
tem á sua conta a obrigação de fazer conservar 
esla Coso no credito e reputação em que até o 
presente se tem conservado, pela misericordia de 
Nosso Senhor, e intercessão da Virgem suo Mãe, 
Padroeira desta Irmaudade. 

CAPITULO XVII , . 
Do Mordomo dos Testamentos. 

O Provedor e Irmãos da Mesa, elegerão cada 
anno dous Irmãos, um nobre e outro official, para 
correrem com os testamentos da Casa em tudo o 
que fôr necessário, e elles ficarão mais aliviados 
em cargo de tanta importoncia, como este é. 

Os Mordomos dos testamentos tomarão mui 
de proposito esta occupoção, porque além da infi-
delidade que se cometteria em se não cumprirem 
os testomentos dos fieis defunctos, que por serviço 
de Deus, e sotisfação muitas vezes de sua cons-
ciência, deixam suos fazendas a esta Casa, espe-
rando que se cumpram as obrigações com toda a 
diligencia e verdade, não ha cousa que mais possa 
desacreditar a Misericordia, e que mais impida o 
bem que se lhe póde fazer, que intender o Mundo 
que haverá faltas e descuidos nesta parte. 

Reverão os testamentos da Casa, e farão adver-
tência á Mesa, dos legados e mais obrigações que 
acharem por cumprir, sem esperarem por dia 
certo. 

Trabalharão muito - que os legados atrasados 
se cumpram, e que os testamentos que entrarem 
em seu anno se cumprom logo, fozéndo o que lhe 
fôr possivel por tirarem os impedimentos que re-
tardam o effeito ; e;tanto que algum testamento 
estiver cumprido, terão cuidado de fazer uma fo-
lha, no fim delia assignoda por ambos, de como 
está cumprido o tal testamento, para com isso se 
lançar em tombo. 

CAPITULO XVIII. 
Do Mordomo das Demandas. 

O Provedor e Irmãos da Mesa elegerão cada 
anno dous Irmãos, um nobre e outro official, para 
serem Mordomos das Demandas, que são muilas, 
e elles ficorem mais desoccupados para as cousas 
que pertencem ao meneio da Casa; e não serão 
Réos nem Àuihores em nenhuma demanda, sem 
primeiro mandarem ver por dous Irmãos Desem-
bargadores, se-tem a Casa justiça nella, como Sua 
Magestade o tem ordenado na Casa do Hospital 
por uma sua Provisão. 

Os Mordomos das Demandas .correrão com 

todas as cousas que pertencerem a litigio, ajudan-
do -se do Procurador e Sollicitador da Casa, e to-
das as Sextas-feiras irão com elles dar conta á 
Mesa dos termos em 'que estão as derjnandas, e 
seguirão a ordem que lhes fôr dada. 

Farão as demandas e defenderão as causas 
da Misericordia, de tal modo, que nem se perçarn 
por falta de diligencia e cuidado, nem elles escan-
dalizem com mostras de demasiado zêlo, porque 
mais importa ao bem da Casa conservar-se em 
reputação de equidade, justiça e verdade, que 
adquirir nova fazenda com apparencia de violên-
cia e arteficios. 

Receberão do Thesoureiro o dinheiro que 
fôr necessário para se gastar nas demandas, e no 
fim de cada mez darão couta ao Escrivão da Cosa. 

• CAPITULO XIX. 
Do Mordomo das Cartas. 

O Provedor e Irmãos da Mesa elegerão cada 
anno dous Irmãos para serem Mordomos das car-
tas, que as Casas das Misericórdias da India escre-
vem, encomendando seus negocios; e um será no-
bre, outro official. 

Os Mordomos eleitos para esta occupação 
tomarão a seu cargo as ditas cartas, e procurarão 
que lhe dêem resposta com diligencia e effeito, e 
para isso farão na Mesa as advertências neces-
sarias. 

Não porão nenhuma cousa em execução sem 
ordem do Mesa, e sem primeiro darem conta dos 
meios que se lhe offerecem pora os .negocios se 
fazerem melhor. 

CAPITULO XX. 
Do governo, e Officiaes da Casa do Recolhimento 

das donzellas. 

O Provedor e Irmãos da Mesa elegerão cada 
anno, como fica dito no capitulo sexto, dous Ir-
mãos nobres, um para Thesoureiro, e outro ;para 
Escrivão da Cosa do Recolhimento das donzellas, 
os quaes terão a seu cargo este .Recolhimento, e 
serão obrigados a se acharem nelle todos os dias, 
para darem ordem ao que fôr necessário, e adver-
tirem a Mesa do que lhes parecer que convém 
pora melhor governo e clausura do dito Recolhi-
mento. 

As donzellas, que neste Recolhimento vivem 
á conto do Misericordia, hão de ser treze, con-
forme a sua instituição, em quanto a renda não 
cresce, pora bover maior numero; e cada uma 
das treze ha de ser orphã, que não tenha maior 
idade que vinte annos, nem menor que doze, por 
este ser o tempo de maiqr perigo. 

E posto que até agora estas donzellas não 
podiam estar no Recolhimento, á conta da Casa, 
mais que dous annos, se lhes limita quatro annos, 
porque às vezes «ão é possivel .busçar-se-lbereme-
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dio conveniente ás suas qualidades, e ao bem que 
ellas esperam da Casa,em menos tempo; equando 
em menos se lhe ache, se a orphã não quizer es-
tar pelo que a Mesa lhe ordenar, a poderá despe-
dir em qualquer tempo dos ditos quatro annos; e 
para se não chegar a isso, terão eujdado os O f f i -
ciaes da Casa de avisar a Mesa para que trate de 
seu remedio, pois para esse effeito foram todas 
recebidiis. 

E que isto se execute com mais facilidade, 
não se receberá nenhuma orfã, sem dar fiança, que 
será levada do Recolhimento, tanto que os quatro 
annos se acabarem, e se o desamparo e mereci-
mento da tal orfã fôr de qualidade que a Mesa 
julgue que deve ser recebida sem atai fiança, não 
se poderá receber, sem o Provedor, 011 algum Ir-
mão da Mesa, se obrigar, por escripto, a lhe dar 
remedio untes que entre outra Mesa nova. 

Nenhuma pessoa que estiver no Recolhimento 
poderá ser sustentada com visita da Misericordia, 
ainda que com as pessoas que ao presente estão 
no Recolhimento, levando esmola das visitas, se po-
derá dissimular, por se evitarem as perturbações e 
escandalo que podia haver. 

Quando alguma donzella orfã pedir que a re-
cebam no Recolhimento, levará sua petição á Mesa, 
a qual mandará fazer informação da sua virtude, 
idade, saude e desamparo, pelos Irmãos informa-
dores, e pelos Officiaes das donzellas ; e sem cons-
tar por sua informação, que a orfã é benemerita 
a não recolherá a Mesa. 

Se algumas mulheres donzeflas, viuvas, e ca-
sadas, forem admittidas neste Recolhimento por 
porcionistas, terão cuidado os Officiaes das don-
zellas de receber d'anle mão a porção ordinaria, 
que ao presente são vinte e cinco mil réis, e para 
o futuro lhe pedirão fiança, de sempre em quanto 
estiverem no Recolhimento, pagarem na mesma 
fórma; e não se poderá acceitar a dita fiança sem 
ordem da Mesa, a qual advertirá tres cousas: 

A primeira, que os fiadores sejam officiaes 
ricos e obonados: 

A segunda, que morrendo, ou ausentando-se 
algum destes fiadores façam despedir a pessoa a 
quem pertencer, se não dér outro dentro de um mez: 

A terceira, que se obriguem a levar as por-
cionistas para sua casa, sempre que pela Mesa lhe 
fôr ordenado. 

A porcionista que se quizer recolher na dita 
Casa, fará sua petição, e os mesmos Irmãos se in-
formarão de sua virtude, condição esaude; esem 
constar pelas informações, que convém á quieta-
ção, conservação e authoridade do dito Recolhi-
mento, receber-se a tal porcionista, o não fará a 
Mesa ; e achando algum dos ditos Irnr.ãos que foi 
enganado na informação que deu, o fará saber á 
Mesa, para que ordene que se Lince fóra do Re-
colhimento a pessoa de quem achar má informação. 

Antes que a Mesa dê licença a alguma pdr-
cionista para ter comsigo criada, sendo pessoa i 

que a deva ter, se farão as mesmas diligencias, 
que sobre a virtude, e saude das proprias porcio-
nistas se costuma fazer. 

Não poderão ter as porcionistas escravos que 
os sirvam, nem mais criadas que uma; e se al-
guma porcionista quizer ter comsigo filha-, ou neta, 
ou irmã, ou sobrinha, não se lhe permittirá, salvo, 
se a tal pessoa fôr de menos idade que dez annos, 
ou dér porção inteira, na mesma fórma, em que 
as outras a costumam pagar. O que senão inten-
derá nas que já estiverem no Recolhimento, cora 
licença ou consentimento da Mesa, á custa da pa-
renta que comsigo a tiver, e não tiverem posse 
para darem a mesma porçãb; etendo-a, apagarão, 
como as que de novo entrarem. 

Não consentirá a Mesa, que no Recolhimento 
entrem, e perseverem, mulheres Casadas, contra 
vontade de seus maridos; e muito menos permit-
tirá, que nelle tenham logar pessoas que possam 
desacreditar a Casa, ainda que* para isso haja ra-
zões apparentes. 

Terão os Officiaes das donzellas particular 
advertencia, no que. toca aos casamentos das órfãs 
e porcionistas, porque nenhuma delias póde casar 
sem ordem da Mesa; por onde, achando que al-
guma trata de se casar, avisará logo a Mesa, para 
que a despeça: e o mesmo forão intervindo nisso 
algum Irmão, ou servidor da Casa ; porque, sendo 
Irmão, ha de ser riscado; e se fôr servidor, ha de 
ser deitado fóra, ficando com lembrança para não 
entrar rio tal serviço e Irmandode. 

Não consentirão que as donzellas e porcio-
nistas fallem, se não fôr com pais, avós, filhos e 
irmãos, dando a Regente licença; e se fôr com 
outras pessoas poderão fallar com licença da Mesa, 
dada em escripto, cada vez que se houver de fallar. 

Não deixarão entrar no Recolhimento mulher 
nenhumo, ainda que seja de grande qualidade, e 
de estreito parentesco com alguma das donzellas, 
órfãs e porcionistos, sem licença da Mesa, a qual 
o não dará senão em casos raros, e com extraor-
dinarias causos, pelos muitos inconvenientes que 
do contrario se podem seguir. Nem dispensará em 
que se deposite no Recolhimento pessoa alguma, 
ainda que seja por mandado de Justiça, e compo-
sição das partes a quem pertencer, porque ha ra-
zões mui forçosas para se não fazerem depositos 
na dita Casa. 

Não entrarão n o Recolhimento nenhuns I r -
mãos, ainda que sejam os proprios Officiaes da Casa, 
ou os Visitadores d'aquelle districto, sem licença da 
Mesa, que a não dará, senão para irem dous jun-
tos, e com causa urgente; e parecendo ao Prove-
dor que convém entrar elle dentro, levará sempre 
comsigo o Escrivão da Mesa; e quando visitar a 
Cosa no seu anno, o fará á grade da Igreja, q u e 
hoje tem, ou a que se fizer para isso, s endo n e -
nessario, ficando elle da bando de fóra c o m o 
Escrivão, e as visitadas da dentro; e outro s i m , 
não entrarão no dito Recolhimento Medico, Cirur-
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gião, nem Barbeiro, sem licença da Mesa ; e com 
necessidade urgente a poderá dar o Provedor, nos 
dias que não forem de Mesa. Terão cuidado os 
ditos Officiaes das donzelas, de mandarem cha-
mar, cada mez, os Coufessores qne a Mesa lbe 
apontar, e todas as mais vezes que fôr necessário; 
e de fazerem guardar as visitas e ordens dos Pro-
vedores. , 

CAPITULO XXI. 
Do Mordomo da bolça. 

O Provedor, e mais Irmãos da Mesa, elege-
rão cada mez um Irmão, que sirva de Mordomo 
da : bolça ordinaria, o qual em um mez será no-
bre, e em outro official, e servirá na Mesa. 

O Mordomo da bolça será obrigado a vir á 
Casa da Misericordia, todos os dias de Mesa, e 
Jbaoco, e todos os mais que lhe fôr possivel, prin-
cipalmente, aos Sabbados, por nestes dias ser ne-
cessário comprar-se o pão e a carne dos presos, 
pagarem-se os amas, e outras cousas desta qua-
lidade, que requerem sua presença. 

Não fará nenhuma despesa, sem ordem do 
Provedor e Mesa; só poderá por si prover as car-
ias de, guia, que vierem das outras Misericórdias, 
depois que o Escrivão tiver posto nellas, que vão 
providas. 

No fim do mez, dorá conto de tudo o que 
recebeu, e gastou, diante do Escrivão da Cosa, 
até oito do mez seguinte, para se lançarem no 
corrente ; e nelle se dará quitação assignado pela 
Mesa, depois da tal conta ser visto, e lida nella. 

CAPITULO XXII. 
Do Mordormo da Capella. 

O - Provedor, e Irmãos da Meso, elegerão 
cada mez um Irmão pura Mordomo da Capella, 
e será um mez nobre, e outro official, o qual te-
rá a seu corgo, o que pertence ao Culto Divino, 
e meneio da Igreja,; e como esta occupação, re-
quér continua assistência, não assistirá na Mesa, 
se não fôr em tempo que não tenha que fazer na 
Capella; o qual fará exercitar os Officios Divinos, 
com a maior ordem de sciencia, e veneração que 
fôr possivel. 

E assim, elegerá a Mesa todas as Sextas Fei-
ras quatro Irmãos, para que acompanhem as tum-
bas da Casa a semana seguinte, com suas varas na 
mão,a saber, dous nobres edous officiaes, os quaes 
serão obrigados debaixo do juramento que tem, a 
não faltarem nesta obrigação, por ser o serviço da 
Casa em que mais se enxerga, e nota as faltas, 
que se fazem ; e terão cuidado de pedirem os tes-
tamentos nas casas dos defunctos, pura se ver a 
esmola que fica á Misericordia, e avisar o Mor-
domo da Capella, para que dê recado na Mesa 
do que nelles se deixa ; e não consentirá que os 
Capellães da Casa, e homens da tumba, peçam 
dinheiro nos ditos enterramentos, por ser con-
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tra este Compromisso; e fazendo o contrario, se-
rão obrigados a descobril-os na Mesa; e não con-
sentirão que os ditos homens da tumba, levem os 
rostos descobertos. 

Virá o dito Mordomo do Capella muito ce-
do á Cosa, e em chegando, correrá os. Altares, pa-
ra ver se o Capellão que serve de Thesoureiro os 
tem convenientemente concertados, ,e mandar 
emendar o que lhe parecer de consideração. 

Forá que os Capellães, e mais Clérigos,que 
concorrerem a dizer Missa na Igreja, se hajam 
com modéstia e gravidade nella: e pnra que se 
evitem controvérsias, fará que saiam primeiro a di-
zer Missa aquelles que primeiro chegarem, e fo-
rem mais contínuos em celebrar pela semana na 
Igreja da Misericordia. . • 

Intendendo que alguns Padres dos que.ahi 
concorrem a dizer Missa, não estão sufficientemente 
instruidos na reza, os persuadirá (pelo melhor mo-
do que fôr possivel) que queiram continuar no Cô-
ro para se acabarem de perfeiçoar; e achando 
alguns que não dizem,Missa com ,a decencia de-
vida, os não deixará celebrar na Igreja da Mise-
ricordio, nem aquelles que lhe não mostrorem de-
missorios, os quaes assentará em um Liyro que 
haverá no Capella. 

Mandará cumprir cada dia as obrigações da 
Casa, que estão escriptas no Livro negro ; e man-
dará dizer Missa aos presos do Limoeiro, e aos 
entrevados do Hospital de Santa Anna, todos os 
dias Santos de guarda, em que no dito Hospital 
não houver Missa escripla no Livro negro do obri-
gação de Nuno Fernandes Freire; e fará exac-
tamente dizer todas as Missas, que olgumas pes-
soas mandáram dizer por certa intenção na Igreja, 
e Altares da Misericordia, satisfozendo ao modo 
com que as pedem ;e dando pura esmola mais de 
meio tostão, perguntorá se dão o que passa de 
meio tostão para o aparelho das Missos; e con-
sentindo nisso as taes pessoas, aplicará a demasia 
aos gastos da Capella, pagando primeiro ,o meio 
tostão da esmola ao Padre que disser a Missa, 
em quanto fôr esta a esmola da Constituição do Ar-
cebispado. 

Não consentirá que Capellão algum da Casa 
risque as Missas que é obrigado a dizer no Livro 
negro, porque elle só o deve fazer por sua mão, 
e para este effeito o terá fechado, e das Missas que 
ficarem por dizer no Livro, no fim do mez, avisa-
rá ao Escrivão da Mesa, para as descontar no quar-
tel ao Capellão que as deixar de dizer, a razão de 
tostão cada uma, para que assim tenham os, Ca-
pellães mais cuidado de as dizerem, e cumprirem 
com sua obrigação, ou de avisarem a Mesa, ou 
Mordomo da Capella, o dia d'antès, do justo im-
pedimento que tem para poder dizer o dia seguin-
te a Missa da sua obrigação, ou no mesmo dia, se 
o impedimento fôr occidental, para que a Mesa jul-
gue se é bastante para o não multarem no tostão 
aquelle dia, ou mais que faltar* 
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Ordenará ou enterramentos dos defunctos que j 
se houverem de sepultar na Cidade, mandando as [ 
tumbas, quando fôr possivel, ás oras que os tes- I 
tamenteiros dos taes defunctos apontarem, e rece-
berá o que por este respeito se der, porém não 
tomará, nem legado algum que se deixe á Mise-
ricordia, nem esmola que se dér por enterramento, 
se passar de dez mil réis, porque sendo legado ou 
esmola de maior quantidade a remetterá á Mesa, 
para que se carregue em receita sobre o Thesou-
reiro a que pertencer. 

Morrendo algum Irmão da Casa, ou algum 
homem do azul, moço da Capella, ou pessoa visi-
tada, não lhe dará sepultura na Igreja, se a qui-
zer, sem o communicar na Mesa, quando a houver, 
ou com o Escrivão que sempre está presente; e 
mandando-se abrir a cova, será de nove palmos de 
comprido, e quatro e meio de largo: porém nem 
deixará pôr letreiro sobre a tal cova, nem dará 
sepultura, de maneira que fique perpetua, para al-
guma pessoa, porque a ninguém se deve conceder. 
A mesma ordem guardará com as mulheres e fi-
lhos de Irmão, e dos homens do azul, em quanto 
estiverem em seu poder; nem poderá mandar cor-
rer as insígnias para enterramento ou padecente, 
sem licença do Provedor, estando na Cidade, e 
quando não estiver nella, do Escrivão. 

Falecendo alguma pessoa pobre, que não te-
nha mortalha, com que decentemente se pos9a en-
terrar, lh'a mandarão dar á custa da Casa. 

Terá cuidado de fazer confessar e commun-
gar os moços da Copfello, e mais pessoas do ser-
viço da Casa, nos quatro Jubileus do anno. 

Não armará a Igreja, nem fará outros gastos 
desta qualidade, á sua custa, no mez que servir seu 
cargo, porque não fique em costume, e se faça 
mais dificultoso do que convém, o serviço da Mi-
sericordia. 

Cumprirá inteiramente o Regimento que lhe 
fôr dado, e terá lembrança de advertir a Mesa das 
cousas em que os Capellâes não guardarem o seu. 

Acabado o mez, dará conta ao Escrivão da 
Casa, das Missas que se disseram e despesa que fez. 

CAPITULO XXIII. 
Do Mordomo da Botica. 

O Provedor e Irmãos da Mesa, elegerão Cada 
mez um Irmão para Mordomo da Botica, e um mez 
será nobre e outro official. 

O Mordomo da Botica terá a seu cargo os 
doentes que estiverem presos na Cadêa, e por prin-
cipio de cura os mandará confessar, e advertirá o 
Cura de S. Martinho pira os sacramentar, con-
forme ao que intender ser necessário para seu bem 
espiritual, e para o temporal irá em pessoa com o 
comer dos presos enfermos. 

Terá cuidado de acommodar os doentes no 
logar em que se hão de curar, pondo juntamente, 
em cada cadêa em que houver enfermaria, um 

preso por enfermeiro, que Ibe acuda, eque os sirva 
com caridade e diligencia; e fará qué o Medico e 
Cirurgião os visitem cada dia duas ve?es, eque o 
sangrador acuda ao tempo que fôr ordenado, e que 
os mais remedios se lhe appliquemcom a pontuali-
dade devida. 

Mandará fazer de comer para estes enfermos 
na cozinha da Misericordia, pela ordem que o Me-
dico e Cirurgião apontar, e pela mesma ordem o 
repartirá, assim ao jantar, como ácêa, e mandará 
ter tento, que se não tragam aos taes doentes por 
outra via cousas de comer que prejudiquem a sua 
saude. 

Entregará aos enfermeiros a roupa e mais 
cousas que na enfermaria houver para serviço e 
commodidade dos doentes, e advertirá aos carce-s 1 

reiros, que os não deixem sair da Cadêa, sem lhe 
constar de como deram conta do que lhe foi en-
carregado. 

Assignará as receitas que forem para a bo-
tica, por ordem do Medico e Cirurgião, porque 
sem isso não devem de ser levadas em conta ao 
Boticário; e da mesma maneira dará certidões das 
sangrias, e mais mezinhas, a quem as fizer, para 
lhe serem pagas, como do pão e da carne que se 
despendeu no seu mez, á padeira e marchante, 
para se lhe dar satisfação. 

Qnando houver algum padecente, acompa-
nhal-o-ha, e dará aos Mordomos das cadêas o 
vinho e mais cousas que se costumam levar para 
consolação ; e juntamente terá cuidado de appare-
lhar as cousas necessarias, e para mandar curar 
os penitentes, que vão na procissão das Endoenças. 

Terá tambem a seu cargo o Hospital de 
Santa Anna; e para que ns cousas temporaes cor-
ram com mais effeito, levará particular cuidado 
em o bem espiritual d'aquellas enfermas, lem-
brando-lhe que se confessem frequentemente, e 
principalmente nas festas principaes do anno, e 
tempos de Jubileu, e assim mandirá ter vigia, 
para que entrando alguma destas doentes em pe-
rigo de morte, se lhe acuda com todos os Sacra-
mentos necessarios, e que noartigo de morte haja 
algum Sacerdote que a ajude a bem morrer, e 
lhe reze o officio da agonia. 

Visitará cada dia, ao menos uma vez, estê 
Hospital, dando uma volta a todas os doentes, 
para vêr se lhes falto alguma cousa necessaria, é 
irá todas as Sextas Feiras á Mesa, a pedir dinheiro 
pora a porção ordinaria, e repartil-o-ha pela or-
dem que lhe fôr dada, procurando juntamente, 
que as pessoas, que forem -comprar as cousas de 
comer ás doentes lhe não levem mais que aquillo 
que custarem. 

Fará sempre diligencia sobre a limpeza das 
enfermarias, e sobre o modo com que os 'Enfer-
meiros acodem ás doentes, mandando que se lhes 
façam as camas tres vezes coda semana, a saber, 
Terças, Quintas, e Sabbados ; e achando nesta parte 
falta avisará, na Mesa,'para que se mudem, e -se 
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proveja como parecer mais conveniente ao bem 
do Hospital. 

Adoecendo alguma das enfermas que estão 
neste Hospital, de outra doença, chamará os Me-
dicos, Cirurgião, e Sangrador, conforme ao que 
fôr necessário, e tirando-lhe a esmola ordinaria, 
lhe dará todo o mantimento e mezinhas que lhe 
forem ordenadas. 

-Tomará conta ás Enfermeiras da roupa, e 
mais cousas, pertencentes ao movei do Hospital, 
pelo Livro particular, em que o Escrivão da Casa 
os terá assentados, e acabando-se alguma destas 
cousas, pelo continuo uso que tem no Hospital, 
avisará na Mesa, e fará que se provejam outras em 
seu logar. 

Não receberá nenhuma doente sem despacho 
da Mesa, que ficará registado em um Livro, que 
para este effeito haverá na Gasa; e como todas 
hão de ser pobres o incuráveis, a Mesa não rece-
berá nenhuma, sem os Visitadores fazerem pri-
meiro sua informação, e sem ir á Mesa das 
aguas, para os Medicos e Cirurgiões examinarem 
sua enfermidade, e passarem certidão de como a 
julgam por incurável. 

Não consentirá que pessoa alguma se aga-
salhe neste Hospital, porque, além de não ser feito 
para este fim, acham se nisso inconvenientes de 
consideração. 

Dará conta no cabo do mez ao Escrivão da 
Mesa, do dinheiro que lhe entregar o Recebedor 
das esmolas. 

CAPITULO XXIV. 
Dos Mordomos do Hospital de Nossa Senhora 

do Amparo. 

O Provedor, e Irmãos da Mesa, elegerão cada 
mez dous Irmãos, um nobre, e outro official, para 
lerem cuidado no Hospital de Nossa Senhora do 
Amparo. 

Achar-se-hão na Capella do dito Hospital, 
no inverno, ás sete oras, de ipela manhã, e no 
verão ás seis, para darem aviamento aos Sucer-
dotes que houverem de celebrar na dita Capella, 
e tomarem em lembrança as Missas que se man-
dam dizer, e tornarão á tarde,' no inverno, ,ás duas 
oras, <e no verão ás tres, ;para> recolherem as es-
molas -que se vierem fazer. 

Trabalharão que o Altar de Nossa Senhora 
esteja concertado com muita limpeza e decencia, 
de maneira que cause devoção ás pessoas que vi-
sitarem ia Capella: e em dia dé Nossa Senhora do O, 
que é a festa da Casa, ornarão a dita.-Capella con-
venientemente, -e/avisarão ao Provedor, e Mesa, 
j a ra que se achem presentes ás vésperas, e ao 
dia, sio tempo da Missa e prégação. 

Terflo a seu ear.go juntamente os doentes 
que estão nas enfermarias, ; e correrão com elles 
assim no espiritual, como no temporal, pela mesma 
ordem que fica neste Compromisso duda ao Mor-
domo do Hospital de Santa Anna. 

j E não receberá o Mesa nenhum doente nes-
tas enfermarias ^que são de incuráveis) sem pre-

I cederem as mesmas diligencias que ficam ordena-
das para os que se devem recolher no Hospital de 
Santa Anna. 

Darão cada semana aos enfermos a porção 
que por a Mesa lhe fôr ordenada, tirandora das 
esrnolas"que receberem, e no cubo do mez levarã» 
o conta á Mesa com o que sobejar, que o Escrivão 
da Mesa lhes tomará, e faltando esmolas, a Mesa 
mandará suprir o que fôr necessário pura os ditos 
doentes; e no mais guardarão seu Regimento ou o 
que de novo a Mesa, com o parecer da J.unta, lhe der, 
conforme ao que a experiencia fôr mostrando que 
convém alterar ou deminuir, para o bom governo 
daquella Casa, e melhor arrecadação dag esmolas, 
e mais cousas que vem a ella. 

CAPITULO XXV. 
Do Mordomo da bolça, dai domelUí-

Elegerá a Mesa todos os mezes um Irmão, 
que sirva de Mordomo da bolça do Recolhimento 
das donzellas, e será um mez nobre, e outro offi-
cial, o qual terá a seu cargo comprar todas a ;scou-
sas que se houverem mister no dito Recolhimento, 
e dará conta do dinheiro que receber do/Thesou-• 
reiro da dita Casa a seu Escrivão, dentro de oito 
dias depois que se acabar o mez em que sérvio. 

CAPITULO XXVI, 
Dos Capellães. 

Para que a Casa da Misericordia ,tenha mais 
authoridade, e Deus seja nella louvado como con-
vém, haverá na Casa Capellães que celebrem osQf-
ficios Divinos, segundo o costume da Igreja de Roma, 
com a maior decencia que fôr possivel. Estes Ca-
pellães serão aquelles que tem a seu cargo as Ca-
pellas que estão situadas na mesma Casa, e leva-
rão de rendimento aquella porção que os institui-
dores deixaram, retendo cada um o nome de seu 
particular instituidor, assim para se conservar me-
lhor sua memoria, como para lembrança de :ser 
encomendado a Deus. 

Os Capellães que houverem-de-ser,vir na-Casa 
hão de ter quatro qualidades. 

A primeira é , serem christãos velhps de 
todas as partes; e nesta particularidade não .po-
derá haver dispensação, ainda que a pessoa ;por 
outra via tenha partes extraordinarias. 

A segunda é serem pessoas d.e virtude, scien-
cia e reputação; por onde nunoa poderão sçr admit-
tidos, recebidos, nem conservados, Clérigos de ple-
nos .credito e reputação, do q.ue convém á autho-
ridade e paz da Casa. 

A terceira, serem de idade perfeita,; p,or 
onde ,nenhum Clérigo será .recebido antes de ter 
trinta .annos de idade acabados, salvo se as ma»i# 
partes -foram tão .extraordinarias, que seja .em de-
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trimento do bem da Casa ficar defraudada de seu 
serviço; e ainda então se terá particular tento em 
sua madureza suppiir o defeito da idade. 

A quarta é serem bons cantores, e destros 
em canto de orgão; e sem esta condição nenhum 

Clérigo será recebido. 
Vagando alguma Capellanin, fixar-se-ha um 

escripto nas portas d» Igreja da Misericordia, para 
que se venham oppôr os Clérigos que quizerem ; 
e concorrendo oppositores, o Provedor mandará 
fazer, em segredo, inlormação sobre as pessoas e 
partes dos Clérigos que se apresentarem, pelos 
Irmãos de fóra da Mesa, que melhor e mais com-
modamente o possam fazer, como se ordena no 
capitulo doze dos Visitadores; e alem desta infor-
mação fará de parte diligencia, que lhe parecer 
necessaria, até mandar ás terras donde são natu-
raes, em coso que julgar ser conveniente para o 
fim que se pretende. 

Para estas informações se fazerem com mais 
facilidade, cada Padre que se apresentar por oppo-
sitor dará uma petição em Mesa, em que, pondo 
seu nome, declarará juntamente a terra de que 
São naturaes, com os nomes de seus pais e avós, 
e terras em que viveram: e declararão mais, que 
são contentes de serem despedidos do serviço da 
Misericordia, achando-se, pelo decurso do tempo, 
que não tem as partes requisitas neste Compro-
misso, e que houve erro em suas informações. 

Os Capellâes nâo serão recebidos, sem serem 
examinados em canto, e mais cousas necessarias 
ao Culto Divino, pelos Mestres da Capella e das 
Ceremonias, e depois de recebidos, correrão com 
as obrigações do Côro, Missas, e acompanhamen-
tos, na fórma que em varias partes deste Compro-
misso se vai apontando; e faltando, serão multa-
dos na quantidade declarada em seu Regimento.. 

E se deixarem de dizer as Missas de sua 
particular obrigação, ser-lhe-ha descontado no 
quartel, por cada uma um tostão, não guardando 
elles nisso a ordem que lhe fica apontada no pa-
ragrapho sexto do capitulo vinte e dous. 

Os Capellâes poderão íer despedidos pela Mesa, 
todas as vezes que se acharem cousas justas para 
isso, ainda que estas devem ser de muito momen-
to pelo descredito que disso sejShes póde seguir: 
nunca poderão obrigar a Mesa a lhe dar as ra-
zões porque os despedem, se ella julgar que nâo 
convém dar-lhas por alguns respeitos, ou iucon-
venientes particulares; e sendo algum Capellão 
despedido, escrever-se-ha no Livro dos segredos a 
causa porque ò foi; e não poderá outra vez ser 
admittido, sem levar duas partes inteiras dos treze 
Irmãos da Mesa. 

Achando-se nas informações dos Irmãos, a 
quem o Provedor e Mesa as tiver eomettido, ou 
por quolquer outra v ia , que é necessário dar-se 
admoestação a algum Capellão sobre alguma ma-
teria grave, depois de o avisarem em fórma con-
veniente, e com o respeito devido ao Sacerdocio, 

se fará assento de como se lhe fez a tal admoes-
tação, para que no tempo adinnte conste do que 
passou, e se evitem muitos inconvenientes que se 
seguem de nâo ficar em lembrança as vezes que 
foram admoestados. 

Para que as cousas do Culto Divino, e mais 
serviço da Casa, corram com a perfeição desejada, 
boverá um Capellão que sirva de Presidente, e 
cabeça dos mais-—este, quanto fôr possivel, será 
homem de authoridade, prudência, letras, virtude, 
e taes partes, que obrigue aos outros a lhe terem 
subordinação, e assim ps demais lhe ficarão sujei-
tos, como a superior, e a Mesa lhe assistirá para 
ser perfeitamente obedecido em tudo o que per-
tencer a seu cargo, e Regimento. 

Huverá um Capellão que faça o officio de 
Mestre da Capella: este será déstro no canto, e 
de tal sciencia nas materias pertencentes á mu-
sica, que se possa fiar delle o governo da Estante, 
e a ordem das cousos que se houverem decantar. 
E porque póde acontecer que não queira, ou hão 
possa ser Capellão da Casa a pessoa que fôr idó-
nea paia ser Mestre, poderá a Mesa dar o officio 
a quem o sirva, sem ter Capella da Misericordia. 

Dos mais Capellâes que ficarem se escolherá: 
um para Thesoureiro, e este será eleito pela Mesa 
todos os annos no mez de Maio; porém achando-
se algum que faça este officio com notável satis-
fação, podel-o-hão reeleger as Mesos; ecomettendo 
algum descuido na limpeza dos Altares, se Ibe ti-
rará o officio antes de acabar o anno. 

A conta do Thesoureiro, ficarão todos os 
ornamentos, Cálices, Missaes, e mais cousas per-
tencentes á Capella, que se lhe entregarão por 
inventario, e delles lhe tomarão conta duas vezes 
no anno, uma por Outubro, e outra no fim de seu 
anno. 

Haverá outro Capellão, que sirva de Mestre 
das Ceremonias, e terá cuidado de saber todas 
aquellas que se costumam na Igreja, conforme ao 
Ceremo.nial Romano, para poder com facilidade 
dirigir os outros Capellâes e Ministros, no tempo 
dos Officios Divinos, sem se cometter erro algum. 

E para que de olguma maneira se evitem as 
indecencias, que os Clérigos forasteiros comettem 
vindo dizer Missa á Misericordia, observará quanto 
lhe fôr possivel, o modo com que se dizem as Mis-
sas, advertindo os Sacerdotes dos erros que comet-
tem; e se advertir que algum é nesta parte ex-
traordinariamente defeituoso, avisará o Mordomo 
do Capella, que lhe,não deixe dizer Missa, até 
estar sufficientemente instruído. 

Haverá outro Capellão que sirva de Prioste, 
e este tambem será eleito pela Mesa todos os an-
nos no mez de Maio com o Thesoureiro: dar-se-
Ihe-ha juramento, para que sem affeição, e sem 
odio, ou algum outro respeito desta qualidade, bem 
e fielmente aponte os outros CapellSes, n'aquillo 
que seu Regimento ordenar. 

Os demais Capellâes acudirão ás suas par-



» 1618 305 
ticulares obrigações com toda a perfeição possivel, 
é nenhum delles será escuso, nem de acompa-
nhar as tumbas por seu turmo, nem de ir com 
os padecentes, tirando o Presidente, e Mestre da 
Capella, porque estes gráos não tem mais obri-
gação, que de acompanharem a Irmandade. 

Se alguns Cletigos dos que costumam a di-
zer Missa na Misericordia, quizerem rezar no Côro 
em companhia dos Capellâes da Casa, ou por sua 
devoção, ou por se adestrarem mais na reza en-
toada, nenhum Capellão lh'o poderá impedir, an-
tes todos devem de agasalhar com particular be-
nevolência, para que no Culto Divino se melhore 
com a maior frequencia de Ministros. 

Nenhum dos Capellâes tomará o logar de 
outro, quando sair a tumba, nem porá outro em 
seu logar, salvo se houver doença, ou outro se-
melhante impedimento, que force em se ajudarem 
uns aos outros nesta obrigação, porque se tem 
achado inconvenientes no contrario, 

O Provedor, e Irmãos da Mesa, terão par-
ticular cuidado de favorecer os Capellâes, que mais 
se avantajarem no exemplo da virtnde, e serviço 
da Casa, para que os outros saibam que se adverte 
nos merecimentos de cada um, e assim não só-
mente farão preferencia delles nas occupações mais 
honrosas, e officios mais proveitosos, mas tambem 
farão especial diligencia em sua cura se cairem 
em doença. 

CAPITULO XXVII. 
De outras pessoas que servem a Misericordia 

por sallario. 

Para serviço da Casa da Misericordia e cum-
primento de suas obrigações, é necessário haver al-
gumas pessoas que a sirvam, pagas com sallario, 
porém nenhuma destas pessoas poderá ser Irmão 
da Misericordia, em quanto tiver occupação a que 
se haja de satisfazer com sallario. 

Haverá na Casa uma pessoa fiel, verdadeira, 
pratica e intelligente, e bom escrivão, que tenha 
cuidado do Cartorio, e tome noticia de tudo o que 
nelle ha, para que possa dar razão, sendo neces-
sário, nos casos que succederem e pedirem infor-
mação de papeis, que no dito Archivo se reservam, 
porque as cousas da Misericordia que ficam em 
escripto são muitas e mui varias. 

Este Official não será Irmão da Misericordia, 
assim porque é necessário continuar por annos este 
cargo, dando a satisfação devida, como por outros 
respeitos de consideração, epor esta causa o esco-
lherá a Mesa na fórma que melhor lhe parecer, 
assignando-lhe sallario conveniente em paga de seu 
trabalho, sem por isso lhe ficar em outra obri-
gação. 

Este Official terá seu Regimento particular, 
e fazendo algum erro notável, ou mostrando ser 
de menos satisfação para o cargo, a Mesa o pode-
rá despedir; porem, depois de despedido, não po-

derá ser restituído ao cargo, sem Junta, e sem se 
declarar a causa porque antes foi despedido. 

Guardará segredo em tudo o que tiver a seu 
cargo, conforme as materias o requererem, e re-
ceberá juramento de fazer seu officio com a fide-
lidade devida. 

Haverá alguns moços da Capella em bastante 
numero, que sirvam de ajudar á Missn, e acudi-
rem ás mais cousas manuaes da Sachristia, Côro, 
e Igreja, e na eleição delles se terá tento, que se-
jam limpos de raça, pobres, e que por outra via 
mostram creação e esperanças de melhorarem no 
serviço: a estes dará o Provedor e Mesa o sallario 
ordinario, porém logo se lhe declarará que no fim 
de sua occupação lhes não ficará a Casa em obri-
gação alguma. 

Haverá mais na Casa servidores de azul quan-
tos parecer á Mesa que são necessarios para cum-
prirem as occupações ordinarias da Casa, e pro-
curar-se-ha qde não tenham raça, eque sejam di-
ligentes e expertos no serviço. A nenhuma pessoa 
que servir a Casa por sallario, em qualquer cargo 
ou officio que seja, se poderá accrescentar, ainda 
que entre de novo, sem parecer da Junta. 

Haverá em cada Freguezia umu pessoa com 
privilegio, que tire esmola de pão para os presos, 
e a tal pessoa terá obrigação de sair todos os Do-
mingos depois de Missa, a pedir, na fórma que 
sempre se costuma. 

Os pedidores de pão nãQ poderão pedir se-
não por sua própria pessoa, e se a isso1 mandarem 
algum criado ou pessoa differentè, sem ordem da 
Mesa, tirar-lhe-hâo logo o officio, e perderá o pri-
vilegio que tem. 

Entregarão o pão que tirarem, podendo-o 
fazer commodamente, na Misericordia, ao Mordo-
mo dos presos, e não podendo ser, o entregarão 
a um Irmão que a Mesa nomear em cada uma 
das tres visitações, conforme ao districto em que 
pedirem, para terem cuidado de o mandar áCasa. 

CAPITULO XXVIII. 
Do modo com que se hão de acceitar e executar 

os testamentos. 

Se ajguma pessoa deixar a Casa da Miseri-
cordia por herdeira e testamenteira, a primeira 
cousa que a Mesa ha de fazer, ha de ser deliberar 
com muita consideiação, se convém acceitar, ou 
nâo, assim ao bem da Casa, como ao bem do de-
functo, que lhe entrega a disposição de sua alma 
e ultima vontade. 

E para que a resolução se tome com mais 
clareza e certeza, chamará a Mesa a alguns Irmãos 
Letrados, edando-lhe conta de todo o negocio, lhe 
entregarão o testamento e mais papeis que houver, 
para que vejam tudo com mais vagar, conforme 
ao que os cousas pedirem, e as circumstancia sof-
frerem. 

Se a fazenda que o testador deixar não fôr 
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certã e liquida, de maneira que por ella se possa 
logo cumprir o testamento, a Mesa não poderá 
acceitar o ser testamenteira, porque do contrario 
se seguem demandas e queixas dos legatarios eac-
credores, que causam notável perturbação, e mui-
tas vezes descredito da Irmandade, que importa 
muito mais, que a fazenda e interesse que delia 
se póde esperar. 

Parecendo á Mesa que deve aceitar a testa-
mentaria, nunca a poderá acceitar senão a bene-
ficio de Inventario, e em tudo se conformará com 
a vontade do defuncto; porem se no tal testa-
mento se instituir Capella, que haja de ter Ca-
pellão certo, a Mesa a não aceitará, sem reservar 
de porte o que parecer necessário pora as despe-
sas da fabrica, e com conselho da Junta. 

Aceitada .a dita herança, ou testomentaria 
pelo modo que fica apontado, o Provedor, e Mesa, 
ordenarão as cousas de maneira, que dentro de 
um mez se faça inventario, na fórma costumada, 
de todos os bens, moveis, e de raiz, que perten-
cerem ao defuncto, e este inventario se lançará 
em um Livro apartodo, no principio do qual se tras-
ladará o testamento, concertado pelo Escrivão da 
Mesa, e posto o inventario, se irão continuando 
as cousas pertencentes á sua execução. 

Não se despenderá fazenda nenhuma do tes-
tador, em cousas pertencentes áCasa, sem pri-
meiro se pagarem as dividas, e cumprirem os le-
gados que elle deixou em seu testamento, com to-
da a diligencia e fidelidade devida. 

E sendo os taes legados de qualidade que 
so nào possam logo cumprir por terem a execu-
ção vagarosa, ou houver dividas sobre elles, se de-
positará a quantia dos taes legados, e mandas, no 
cofre dos depositos, como fica ordenado; e sem se 
depositar o dinheiro nesta fórma, não poderá a 
Mesa despender o remunecente — e se o Prove-
dor mandar gastar o remanecente, sem o tol di-
jifieiro ficar depositado nesta fórma, será obriga-
do a pagar tudo o que por sua ordem se despen-
der. 

A Mesa, tanto que a Cnsa entrar em posse 
da fazenda do defuncto, mandará logo vender to-
dos os bens, moveis, e de raiz, que lhe forem dei-
xados, e para este effeito se porão em pregão na 
praça, e se arrematarão a quem por elles mais 
dér, em presença do Escrivão da Mesa, e do Re-
cebedor das esmolos, que em pessoa assistirão. 

E nestas vendas não poderão fazer lança-
mento, nem por si, nem por outrem, Irmão al-
gum da Mesa, sob pena da compra e da arrema-
tação ficar nullo, pelos principios que ocima fi-
cam apontados, e o tal Irmão ser despedido da Ir-
mandade, como acima fica dito. 

Se o testador deixar olguma fazenda de raiz 
á Casa da Misericordia, com declaração que al-
guma outra pessoa a logre em sua vida, e que-
por sua morte venha á Casa, não poderá o Mesa 
vender os ditos bens em yida da tal pessoa, e 

se os vender, a venda será nulla, por a Irman-
dade lhe não dar authoridade neste caso; e os 
Irmãos que fizerem a dita venda, serão obriga-
dos a satisfazer à C»sa todo o damno e perda, 
que por isso lhe vier, assim por fazerem a ven-
da sem authoridade da Irmandade, como pela 
obrigação que tomaram de em tudo. se confor-
marem com o que neste Compromisso se or-
dena. -

Se alguma pessoa quizer em sua vida renun-
ciar os beus de raiz que possue, ficando a Casa 
da Misericordia em obrigação de lhe dar, ou por 
toda a vida, ou por alguns annos, certa porção ou 
quantidade de dinheiro, não poderá o Mesa fazer 
tal concerto, nem acceitar a tal renunciação, 
senão depois' que o usofructuario morrer, e 
se purificar a disposição, em fórma que fique 
livre. 

Em quanto a Casa da Misericordia não ti-
ver renda bastante para cumprir com as obriga-
ções que tem á seu cargo, o Provedor, e Mesa, 
com o pareeer da Junto, poderão ir reservando, 
dos juros e fazenda que lhe deixarem, toda aquella 
porte, que lhes parecer conveniente para as ditas 
obrigações, porque a experiencia tem mostrado, 
que é mais serviço de Deus ter a Casa da Mi-
sericordia renda bastante para as obrigações, e 
provimentos ordinarios, que o costume e tempo 
tem já feito forçosos, que esperar pela incerteza 
das esmolas que vem a ella, com tão grande de-
trimento dos pobres, que não vivem senão das 
que a Misericordia lhes faz, a uns cada mez, a 
outros cada semana, e a muitos cada dia ; porem 
essa reserva não terá logar, nem nas fazendas, 
que se deixarem con» expressa obrigação de logo 
se venderem, nem n'aquellas, que se deixarem 
para certo e determinado effeito, fóra das obriga-
ções ordinarias da mesma Casa. 

CAPITULO XXIX. 
Do modo com que se hão de dotar as Orfãas. 

' Nos dotes das orfãas que estão debaixo da 
administração desta Casa da Misericordia, se guar-
darão exactamente todas as condições e circums-
tancias, que os testadores apontaram em seus tes-
tamentos, e no mais que se não encontrar com. a 
disposição dos ditos testadores, se cumprirá o que 
se ordena neste Compromisso, por assim porecer 
mais serviço de Deus, authoridade da Casa, e 
bem das mesmas orfaãs. 

As orfãas que pedirem ser dotadas, moran-
do nesta Cidade, virão em pessoa á Mesa dar 
suas potições, para que. se- tenha maior noticia de 
suas pessoas, e para que logo conste de sua po-
brezo, trarão com os petições certidão dos Juizes 
dos Orfaos, do que lhes ficou de legitima, ou ti-
ver por qualquer outra via-. 

E nos petições que trouxerem declararão qua-
tro cousas. 
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A primeira será o nome de seus pais, a lerra 

donde nasceram, e rua em que moraram. 
A segunda a qualidade, e merecimentos, de 

seus pais, se os tiveram taes, que devam ser res-
peitados em seus dotes. 

A terceira será a idade que tem, e desam-
paro em que vivem, para que se veja o perigo que 
ha em se lhe não acudir com remedio. 

A quarta será o consentimento com que 
cada uma delias ha de querer que se tirem as 
informações necessarias, e que o dote se lhe dê 
com as condições que se apontam neste Compro-
misso. 

Tanto que a tal petição fôr dada na Mesa 
pela orfã que a trouxer, o Escrivão tomará em 
lembrança, em um Livro que para esse effeito ha-
verá, seu nome, e o de seus pais, e as partes e 
idade, de que se julgar na Mesa que será—e as-
sim tomará em lembrança a terra de que é na-
tural, e a rua em que vive. 

E depois disto feito, o Provedor recolherá 
sua, petição, e r:a fórma que fica ordenado no ca-
pitulo doze dos Visitadores sobre as informações, 
commetterá a dita petição aos Irmãos da Irman-
dade que nào forem da Mesa, e mois a proposito 
lhe parecerem, pora que se informem delia, sendo, 
como fica dito, de idade, talento e fama, que se 
possa fiar delleg negocios de semelhante qualidade : 
e os ditos Irmãos a quem as informações se com-
metterem, os farão por escripto, e com particular 
cuidado, paro averiguarem a verdade, sem desacre-
ditarem as órfãs, por ser esta materia de tanta 
importancia, e em que se arrisca tanto credito da 
Irmandade da Misericordia. 

E, declararão nas informações que trouxe-
rem feitas, a idade, qualidade, pobreza, partes, 
desamporo, e mois merecimentos, que em sua in-
formação acharam. 

E a primeira diligencia que farão os Irmãos, 
a quem o Provedor commetter estas informações, 
será, irem pessoalmente a casa da orfã de que se 

- tratar para verem o modo em que está, e sabe-
rem delia as cousas que lhes parecer necessarios 
para maior clareza do que em sua informação 
perguntam. 

E separa maior certeza do que se pertende, 
fôr necessário tirar o Escrivão da Casa testemu-
uhas autenticas, elle tambem as tirará em pre-
sença do Provedor, e recrescendo duvidas tomarão 
todos aquelles meios, que forem accommododos 
para se averiguar a verdade; porém ter-se-ha muita 
cautella na ordem, e no modo, para que não acon-
teça ficar alguma orfã sem dote, e com affrónta, 
â conta das informações se fazerem com menos 
tento do que era necessário. 

E para se fazer melhor, e com menos tra-
balho, a repartição dos dotes, terá feita uma folha 
o Escrivão», antes que se chegue a votar, do di-
nheiro que ha para se dotar, da quantia de cada 
dote, e das condições com que se hão de provêr, 

para que o Provedor, e mais Irmãos, tenham no-
ticia do que podem e devem fazer. 

E feitas as informações, as darão ao Prove-
dor, com as petições das órfãs, e seu parecer por 
escripto, assignado por ambos, e elle as guardará 
em segredo debaixo de chave. 

E para que haja tempo, em que se possa 
limar alguma duvida que houver em olguma das 
informações, olguns dias antes dos em que se ha de 
votar nos dotes, que será sempre do Natal até o Es-
pirito Santo, mandará o Provedor ter pelo Escrivão 
todas as informações que tiver das órfãs na Mesa, 
onde se apartarão conforme a ellas as de maiores 
merecimentos, das que tiverem menos, e se lerão 
tambem os lembranças que o Escrivão tiver feito 
em seu Livro quando as órfãs vieram pedir dotes, 
para que com perfeita noticia possam todos os I r -
mãos da Mesa votar conforme ao merecimento e 
parte de cada orfã. 

Chegado o tempo, e dia, em que se houver 
de votar, se o. dote que se propozer fôr de quantia 
certa, nomeará o Provedor tres órfãs de mais me-
recimentos, para que a Mesa escolha por votos a 
que lhe parecer mais conveniente, e assim se fará 
em todos os mais dotes de quantia certo: e para 
os de quantia incerta nomeará duas orfís sómente. 

O Provedor, e mais Irmãos da Mesa, estando 
neste acto, não poderão votar em nenhuma orfã 
que seja de menos de quatorze annos, e de mais 
de trinta, salvo, se o testador expressamente man-
dar o contrario, e muito menos o farão, ou em 
pessoa que tenha pai, ou em pessoa que não seja 
bem acreditada na virtude, ou em pessoa que te-
nha esposo jurado — ou em pessoa viuva, ou em 
pessoa que possa casar por outra via, ou que sirva 
a quem lhe possa dar algum remedio, ou em pes-
soa que já tenha outro dote da Misericordia, ainda 
que sejo menor, porque ella, nem póde levar dous, 
nem póde renunciar o primeiro para effeito de le-
var outro de melhor qualidade e condição. 

Entre os órfãs, que liverem partes, e mere-
cimentos, para serem dotados, precederão a todas, 
as que estiverem no Recolhimento, assim poç se-
rem as verdadeiros filhoâ da Casa da Misericordia, 
como por largarem o logar a outras órfãs, e o be-
neficio ser mais-universal, nem se deve reparar-
em haver outras orphãs de mais merecimentos, 
porque a estes se póde satisfazer com as recolhe-
rem em seu logar. 

No segundo logar de precedencia ficarão as 
orphãs mais virtuosos e desamparadas, que por se-
rem bem parecidas correm maior perigo. 

No terceiro entrarão as orphãs filhas de Ir-
mãos. 

No quarto as filhas das pessoas visitadas. 
No quinto as da Cidade. 
E no ultimo as do Termo, e com partes 

iguaes de virtudes, desamparo e parecer; e prece-
derão as de maior qualidade, e que tiverem pais 
de mais serviços. 
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Feitas as eleições, conforme ao numero dos | 
dotes, o Escrivão passará promessa ás que forem 
escolhidas, declarando as condições com que foram 
acceitadas, e fará assento no Livro, apontando a 
idade que se achou á tal orphã, e este assento 
será assignado por toda a Mesa; porém nenhuma 
destas cousas fará, sem primeiro se declarar ás 
orphãs a quantidade de seus dotes, e as condições 
com que foram dotadas, e ellas os acceitaram. 

Tanto que asorphãs escolhidas tirarem pro-
messas de seus dotes, serão obrigadas a- casar-se 
dentro no tempo que nas promessas se lhes limi-
tar, sob pena de os perderem. 

Asorphãs que foram dotadas com dotes que 
não tem reformação,, não poderão ser segunda vez 
dotada^ com os mesmos dotes com que o foram 
de primeiro"; e sendo-o com outros dotes segunda 
vez, se não casarem com elles, dentro no tempo 

' que lhe foi limitado, não poderão tornar a ser 
dotadas terceira vez com nenhum dote. 

E as que forem dotadas com dote que tiver 
reformação, poderá a Mesa ir reformando aspro-
ínessus delies cada anno, se houver causas para 
isso, precedendo as mesmas diligencias para as 
reformações dos dotes, que para se darem de 
jiovo ; e as ditas reformações se não poderão fazer 

• em passando um dia, depois de seis annos, do em 
que asorphãs foram dotadas ; porque, em tal caso, 
ge darão os seus dotes precisamente a outras. 

As orphãs, alem de perderem *os dotes nos 
casos que ficam apontados, os perderão tambem 
todas as vez^s que se ausentarem do Reino sem 
Jicença da Mesa em escripto, e todas as vezes que 
ge achar, que houve erro substancial em sua pri-
meira informação — e o mesmo se guardará achan-
do-se nellas mudança, ou de pobreza, ou de repu-
tação; porque, se acaso vierem a herdar fazenda 
de notável consideração, não é razão que outras 
a esta conta fiquem defraudadas — e muito me-
nos justo será casarem com dote da Casa, aquellas 
que se não conservarem em honestidade e virtude, 
que a instituição de seu dote pede. 

#Concertando-se as orphãs em seus casamen-
tos, o furão a saber á Mesa, para o Provedor, e 
mais Irmãos, lhe assignarem dia, em que se ve-
nham receber á Igreja da Misericordia, e assistirá 
o Provedor, com os mais da Mesa que se poderem 
achar presentes, entregando-lhe logo seus dotes; 
e se se não receber neste modo, não será a Mesa 
obrigada a lhe cumprir a promessa; e com ne-
nhuma orphã dispensará a Mesa para que se re-
ceba fóra da Misericordia, senão com as pessoas 
que estiverem no Recolhimento — com declara-
ção, que o recebimento seja na Capella do dito 
Recolhimento; eaopé dos assentos que estiverem 
feitos nos Livros dos dotes se fará declaração, em 
que se diga o dia em que se receberam asjtaes or-
phãs, com os nomes dos maridos, e de seu pai e mãe. 

O que acima fica dito se guardará perfeita-
mente, e sem mudança alguma, nas orphãs que 

forem desta Cidade e seu Termo: porém nas que 
forem de fóra se guardarão outros termos, assim 
no que pertence às informações, como no que per-
tence ás reformações dos dotes, e recebimento, 
porque nas informações bastará trazerem-nas fei-
tas, ou pedirem-se ás Misericórdias dos logares 
donde são naturaes — e não havendo nos taes lo-
gares Casas de Misericordia, de outras pessoas 
dignas de credito, em fórma que façam fé. 

E as orphãs de Africa trarão carta de abo-
nação do Capitão, e carta da Misericordia — e 
nas reformações dos dotes bastará, para as orphãs. 
de Africa, pedirem reformação cada dous annos, 
trazendo informoção da Misericordia, e Capitão, 
de como são as mesmas pessoas que tiraram pro-
messa de dote, e como se conservam em repu-
tação de virtude. 

E para as orphãs de partes mais remotas, e 
transmarinas, bastorá pedirem reformação cada 
tres annos, com informação das Misericórdias, se 
as houver — e não as havendo, das pessoas que o 
poderem fazer; e no recebimento bastará apresen-
tarem certidão de como forem recebidas á porta 
da Igreja, do Provedor e Irmãos das Misericórdias 
dos logares em que vivem, se nelles as houver, 
ou de outras pessoas que o possam affirmar, em 
fórma que façam fé, por instrumentos, para en-
tregarem seus dotes aos maridos, ou a seus pro-
curadores, se ellas viverem tão longe que os não 
possam vir buscar, sem incommodidade e gasto. 

El-Rei Dom Manoel, de gloriosa memoria, 
deixou á Casa um conto de réis para casamentos 
de orphãs — no repartir destes dotes terá a Mesa 
particular cuidado com os merecimentos das filhas 
dos homens que morreram na guerra em defensão 
de nossa Santa Fé, e dos que morreram no ser-
viço, ainda que fosse de doenças ordinarias, por 
estarem expostos ao mesmo perigo, e dos criados 
d'EI-Rei, e de outras pessoas de maior qualidade, 
pobreza, e desamparo, porque esta foi a vontade do 
dito Senhor; e conforme ao desamparo, qualidade, 
e serviços dos pais de cada uma, poderão ser do-
tadas com as quantias qué á Mesa lhe porecer, 
como não passe nenhum dote de quarenta mil réis. 

E se as orphãas que forem dotados quize-
rem entrar em Religião, o Provedor e Irmãos da 
Mesa lhes darão o mesmo dote que lhes foi pro-
mettido, porém o dinheiro não se entregará se-
uãu constando que a tal orphãa fez sua profissão, 

A's orphãas que ao tempo deste Compromisso 
estiverem dotadas, a quem se hajam de reformar 
os dotes, se lhe declarará nelles as condições com 
que os hão de haver, conforme a este Compromisso. 

CAPITULO XXX. 
De como se hão de admittir ao rol dás visitadas, 

pessoas visitadas da Casa. , 

Tiror-se hão' todas as informações das pes-
soas que pedem visita, pela ordem é maneira que 
fica dada para as que pedem dotes. 



1618 309 
As pessoas que houverem de ser visitadas, 

h5o de ter tres condições, as quaes liquidarão mui 
exactamente, nas informações que tirarem, os I r -
mãos, a quem o Provedor as cometter. 

A primeira, é serem pessoas de recolhimento, 
virtude, e boa fama. 

A segunda, serem pessoas pobres e necessi-
tadas, de tal qualidade, que nâo andem pedindo 
pela Cidade, ou por cíasas particulares. 

A terceira, serem pessoas que por razão de 
doença, ou dos filhos, ou de sua qualidade, não 
possam servir a outrem, nem ter estado de vida, 
em que se possam sustentar. 

Advertirão porém, que não é contra a po-
breza, que deve de haver nas taes pessoas terem 
casas em que morem, ou fazenda, cujo rendimento 
Bâo passe de seis mil réis — e todas estas infor-
mações se hão de fazer com particular diligencia. 

Se a pessoa que pede ser visitada fôr mu-
lher que viva só, e não tenha companhia, devem 
os Irmãos a quem se cometter a informação das 
pessoas, que pedem visita, informar-se principal-
mente dos Priores, e Coras das freguezias, em que 
vivem, e viveram, e dos Irmãos da Casa que mo-
ram no mesmo bairro, e dos visinhos da mesma 
rua, e escada, e de algumas outras pessoas, que 
as conheçam bastantemente, é forem dignas de 
credito. 

E quando os Irmãos informadores tirarem 
estas informações, tomarão em lembrança os no-
mes das pessoas, de quem se informaram, e o q u e 
cada uma delias disse, para darem conta á Mesa, 
eom mais clareza e certeza. 

Tanto que algumas pessoas forem recebidas 
para serem visitadas á conta da Casa, serão logo 
escriptas pelo Escrivão da Mesa, em um Livro que 
para este effeito haverá — e no tal assento se de-
clarará com quanto são visitadas, o anno em que 
foram admittidas, e os Irmãos que tiraram as in-
formações, e as causas que houve para a Mesa as 
receber. E no fim de cada folha deste Livro as-
signará o Provedor. 

CAPITULO XXXI. 
De como se hão de provér as mercearias nas 

pessoas que as pedirem 

As mulheres que houverem de ser admit-
tidas nas mercearias, que a Mesa da Misericordia 
provêr, terão as qualidadese condições seguintes: 
serão mulheres pobres, viuvas, ou que não casas-
sem: de idade de cincoenta annos, pelo menos, 
de boa fama, virtuosas, e honradas, eas que mais 
o forem precederão ás que o não forem tanto: 
— e estas declarações se intenderão, quando os 
instituidores das ditas mercearias nâo mandarem 
expressamente o contrario em alguma delias. 

E os Irmãos informadores guardarão tam-
bem, no tirar das informações, a ordem que fica 
dada no capitnlo atraz, das pessoas que pedem vi-

78 

sita, advertindo tambem, que não sejam mulheres 
doentes, ou aleijadas, de modo que não possam 
ir em pessoa ás Igrejas cumprir com sua obriga-
ção, onde as ditas mercearias estão situadas. 

CAPITULO XXXII. 
De como se hão de receber, e despachar as 

petições dos captivos. 

Os captivos que fizerem petições, pedindo 
esmola para ajuda de seu resgate, declararão a 
qualidade de sua pessoa, idade que tem, logar, e 
tempo em que foram captivos, e a parte em que 
de presente vivem, e assim mais dirão se tem al-
gum dinheiro, ou esmolla certã para sua redemp-
ção, e quantidade que lhe falta para serem pos-
tos em liberdade. 

Presentada a petição, mandará o Provedor e 
Mesa, fazer as diligencias necessarias, sobre o que 
o captivo diz em sua petição, e muito particular-
mente sobre o desamparo e trabalho, serviços e 
merecimentos, se os allegar, pedindo-se junta-
mente certidão de algum Capitão das fronteiras 
de Africa, estando captivo em parte que delle se 
possa informar, e no mais tomando-se ao menos 
duas testemunhas dignas de credito. 

Feitas as diligencias, justificando-se o que 
acima fica apontado,- o Provedor e Mesa poderão 
dar ao tal captivo, para ajuda do seu resgate, o 
que lhe parecer conveniente, com tanto que não 
passe de quarenta mil réis — porém a Mesa nunca 
poderá votar em captivo, que não tiver tanta parte 
de seu resgate, que possa sair com a esmola que 
a Casa. lhe fizer; nem em captivo que se tiver 
resgatado, e sairlo debaixo de fiança, por já não 
estar em captiveiro — e uos mais sempre se terá 
maior respeito aos naturaes deste Reino, a mulhe-
res e meninos, que com o captiveiro do corpo 
correm maior perigo de sua salvação. 

Despachadas as ditas petições, passará o Es-
crivão da Casa certidão da promessa ao Procura-
dor do captivo, e fará assento no Livro, assignado 
por toda a Mesa, declarando o nome, e qualidade 
do captivo, a terra em que está, os razões que 
houve para o ajudarem em seu resgate, a quanti-
dade da esmola, que lhe assignarem, e o dia em 
que lh'a prometteram, e se o captivo nSosair logo 
do captiveiro, o Procurador será obrigado a re-
formar cada seis mezes a promessa, e se faltar 
nesta reformação, a Casa não estará obrigada a 
contribuir o que lhe prometteu. 

O captivo que sair do captiveiro fugindo, 
ou por qualquer outra via, que não custar dinheiro, 
perderá a quantidade que lhe foi promettida, por-
que a Casa não póde ajudar jnois que os resgates 
d'aquelles que nãó tiverem outro remedio para 
sairem. 

Para se pagar ao captivo com effeito a quan-
tidade que lhe foi promettida, será o Procurador 
obrigado a apresentar certidão do Capitão da fron-
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teiia, por onde sahio, e nella testemunhará o Ca-
pitão, que o tal captivo sahio, e o modo, em que 
foi posto em liberdade; e se não houver Capitão 
que possa dar testemunho na parle por onde sahio, 
bastará apresentar certidão dos Padres da Ordem 
da Trindade, ou da Mercê, que por aquellas par-
tes andarem na redempçâo dos captivos — e assim 
nunca se pagará esmola do resgate, em fiança, se-
não em dinheiro de contado. 

Se morrer olgum captivo depois de ter cer-
tidão de esmola para seu resgate, o que se lhe 
havia de dar a elle se dará a outro, em quem 
concorrerem semelhantes merecimentos e desam-
paro ; e para que esle beneficio de resgate se es-
teuda a mais, rião se fará nenhum genero de dif-
ferença entre captivos de Africa, Constantinopla, 
e mais partes de infiéis donde se costumam a 
tirar. 

Antigamente se costumavam a mandar al-
guns Irmãos ao resgate dos captivos, mas a expe-
riencia tem mostrado que se não póde fozer sem 
extraordinarios gastos, trabalhos, e inconvenientes, 
podendo-se chegar ao éffeilo por outra via: sup-
posto isto, parece que será mais serviço de Deus, 
d'aqui em diante, não se fazerem semelhantes jor-
nados, e remelter-se todo este negocio oos Offi-

* ciaes da Redempçâo — poronde deixando algumas 
pessoas esmolas para resgates de caplivos pela or-
dem que fica dada, se deve procurar sua liberdade, 
pois se póde fazer sem encargos de cambios, e sem 
perigo de tantas perdas de dinheiro,' quantas cos-
tumam acontecer; e pela mesma ordem se proce-
derá, parecendo ao Provedor, e mais Irmãos da 
Mesa, que para este fim de resgate se deve de 
applicar alguma parte das esmolas livres, que em 
seu anno vierem á Casa. 

Se alguma pessoa der, ou deixar esmola á 
Casa, pora se resgatarem captivos, limitando logo 
aquolidade dos pessoas, e modo com que se devem 
tirar, o Provedor, e Mesa, lhe farão guardar todas 
as condições mui exactamente. 

CAPITULO XXXIII. 
De como se ha de acudir aos meninos 

desamparados. 

Ainda que a Casa da Misericordia se não 
costuma encarregar dos meninos engeitados, assim 
por no Hospital de Todos os Santos terem seu 
ordinario amparo, como por sua creação pedir 
espaço de annos, e pelo conseguinte esmola certã, 
que até agora não está applicada por algum de-
functo a esta obra, todavia nunca se deu por des-
obrigada de acudir ao desamparo das crianços de 
pouca idode, cujas mães morrem, ou adoecem, de 
maneira, que não podem ter cuidado delies. 

Achando-se alguns meninos desta qualidade, 
constando de seu desamparo, o Provedor, e mais 
Irmãos da Mesa os mandarão acabar de crear, 
tomando-lhe amos, em quanto forem de pouca 

idade, e depois de crescidos lhes darão ordem 
conveniente, pora que nem por falta de creação 
venham a ser prejudiciaes á Republica, nem por 
falta de occupação fiquem expostos aos males que 
o ociosidade costuma a cousor. 

Havendo alguma pessoa virtuosa, que se 
queira encairegar da creação e amparo de algum 
destes meninos, a Cosa lh'o largara, porque não 
deve tomar a seu cargo senão aquelles que não 
tiverem nem outro remedio, nem outra susten-
tação. 

CAPITULO XXXIV. 
Do modo com que se ha de ordenar 

a Procissão das Endoenças. 

Quinta-Feira de Endoenças se costuma a I r -
mandade da Misericordia ojuntor para ir visitar, 
em procissão, algumas Igrejas e Sepulchros, em 
que está o Santissimo Sacramento, e com esta 
demonstração exterior espertar o povo Christão 
ao devido sentimento da Paixão de Christo, Re-
demplor nosso, que a Igreja celebra neste santo 
tempo, e juntamente mover a effeito de peniten-
cia oos fieis Christãos, que reconhecerem seus 
peccados, e por sua solisfoção quizerem fozer al-
guma satisfação penol,nos dias em que o mesmo 
Filho de Deus quiz pagar por nós, derramando 
seu precioso sangue. 

Por onde o Provedor, e mais Irmãos da Mesa, 
tomorão tempo conveniente para opparelharem as 
cousas necessarias com muita applicação; e farão 
tudo o que lhes fôr possivel pora que este acto 
se foça com muita autaoridade e piedade, princi-
palmente havendo de ser nesta Cidade, onde ha 
concurso de estrangeiros, e muilos delies faltos 
de fé, que podem tomar motivo para se reduzi-
rem, ou, pelo menos, tomar maior credito das 
cousas pertencentes a nossa Sagrada Religião. 

Sahirá a procissão da Igreja da Misericordia 
ás quatro oras da tarde, em ordem conveniente ; 
diante irá a bandeira da Misericordia, a qual le-
vará um Irmão nobre, e ás ilhargas da bandeira 
irão doús Irmãos, um nobre e outro official, com 
dous tocheiros, e diante da mesma bandeira irão 
outros dous Irmãos com duas varas pretas, ura 
nobre e outro official, e um homem de azul, e 
detraz dous Clérigos cantando a Ladainha. 

Depois se seguirão, por intervallos aeommo-
dados, seis insígnias da Paixão de Christo Senhor 
nosso, que levarão seis Irmãos, tres nobres e tres 
officiaes, de maneira que a primeira leve um Ir-
mão official, e a derradeira um Irmão nobre. 

A's ilhargas de cada uma destas insignias. 
irão dous Irmãos, um nobre e outro official, com 
dous tocheiros — e diante dou9 Irmãos, um nobre-
e outro official, com duas varas pretos-—e detraz 
dous Clérigos cantando a Ladainha, da mesma 
maneira que a forem cantando os qúe vão acom-
panhando a bandeira da Irmandade. 

Da bandeira da Irmandade até a primeira 
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insígnia, irão as pessoas que, por sua devoção, 
quizerem ir nesta procissão; e da primeira insí-
gnia até a sexta, irão os disciplinantes. 

Seguir-se-ha logo a Irmandade da Miseri-
cordia, por uma parte e outra, sem insígnia no 
meio. 

No fim da Irmandade, diante do Crucifixo, 
irão quarenta tochas, levadas por quarenta Irmãos, 
vinte nobres e vinte officiaes, e no remate a Ima-
gem de Christo Senhor Nosso Crucificado, a qual 
levará o Escrivão da Casa. 

A's ilhargas do Crucifixo, irão quatro Ir-
mãos, dous nobres e dous officiaes, com quatro 
tocheiros. 

Diante do Crucifixo irá o Provedor só com 
sua- vara, e detraz irão os Capellâes da Casa can-
tando a Ladainha. 

Depois dos Capellâes, irão duas insígnias de 
Christo Morto, em distancia conveniente — a pri-
meira levará um Irmão official, e a outra levará 
um irmão nobre. — A's ilhargas destas duas insí-
gnias irão dous Irmãos, um nobre e outro offi-
cial, com dous tocheiros — diante irão dous Ir-
mãos, um nobre outro official, com duas varas 
pretas, e detraz, dous Clérigos cantando as La-
dainhas, da mesma maneira que os outros que 
acompanham as insígnias, que vão diante do Cru-
cifixo. 

Para a procissão ir ordenada, haverá alguns 
Irmãos que a vâo governando com vara na mão, 
os quaes serão onze Irmãos da Mesa, e quatro 
mais, que a Mesa nomeará para este effeito — e 
para se evitar confusão no governo, irão em partes 
distinctas. 

Na parte que vai entre a bandeira da I r -
mandade e a primeira insígnia, irá um Irmão 
nobre, para que a gente que quizer acompanhar, 
por sua devoção, vá em ordem. 

Entre as insígnias irão seis Irmãos, procu-
rando que vâo bem compassados, e que os disci-
plinantes guardem a ordem que fôr possivel, e 
que se não adiantem da primeira insignia, nem 
fiquem detraz da derradeira, entre a Irmandade — 
e levarão algumas cousas de consolação com que 
es ajudem, e façam que se lhes acuda com o la-
vatorio, e que se vâo a curar aquelles que forem 
muito feridos, dando em tudo most/as de piedade 
e compaixão Christã, que na Casa da Misericordia 
se costuma exercitar. 

A parte em que vai a Irmandade, desde a 
derraáôira insígnia até a sexta, governarão outros 
seis Irmãos, e do fim da Irmandade até o Cru-
cifixo, que é o- logar em que vão as tochas, go-
vernará o Recebedor das esmolas, e a parte que 
fica detraz do Crucifixo governará um Irmão que 
parecer mais idoneo para continuar com o tra-
balho, e aquietar o tumulto que costumo haver; 
e, tirando os Irmãos que aqui ficam nomeados, não 
haverá mais pessoa nenhuma que leve vara, ou 
intenda no governo do procissão. 

Irão alguns fugoreos, por uma porte, e ou*, 
tra de todo a procissão, e com elles irá todo o 
aparelho que fôr necessorio, para continuarem 
com luz todo o tempo, e os Irmãos que vão go-
vernando a procissão, terom cuidado de tfs ir dis-
pondo em espaço conveniente, e de os mandar 
provêr quando lhes parecer necessário. 

Todos os Irmãos irão vestidos com suas ves-
tes da Irmandade, os que nâo levarem bandeira, 
insígnia, vara, ou tocha, levarão umas velos na 
mão, e os Irmãos da Mesa levarão no peito uma 
Cruz de veludo ozul, que sempre hão de trazer 
nos acompanhamentos para serem conhecidos; os 
Clérigos todos hão de ir com suas sobrepelizes, e 
todos os mais homens, e moços de serviço, que 
forem, levando fugareos, alguidares de iavatorio, 
novellos, e mais cousas necessarias, hão de ir com 
vestes pretas, de maneira quese veja terem occu-
pação própria neste acto. 

Nenhum Irmão levará comsigo pagens, ou 
criados, de maneira que fiquem dentro da procis-
são, pela indecencia que nisto ha, e desordem que 
podem causar. 

A procissão irá á Capella d'EI-Rei, e d'ahi 
a São Domingos, ede Sâo Domingos voltar a Sé, 
e d'ahi á Casa da Misericordia, visitando com 
oração o Santissimo Sacramento nestas Igrejas, e 
nas demais que ficarem no caminho por onde pos-
sa, de maneira que mova a devoção todos os que 
acompanharem, e se acharem presentes» 

CAPITULO XXXV. 
Do modo com que se hão de fazer os enterra-

mentos. 

. Como o enterramento dos mortos, é uma 
das principaes obras da Misericordia que perten-
cem a esta Casa, trabalhará o Provedor, e mais 
Irmãos da Mesa, que se faça com decencia, e chris-
tandade, e com respeito ás pessoos que falle-
cerem. 

Para este effeito haverá tres tumbas na Casa 
da Misericordia, com tres bandeiras, e sufficiente 
numero de tocheiros. 

Uma servirá de enterrar aos pobres, e pes- . 
soas ordinarias. 

A segunda servirá de enterrai a- pessoas de 
maior qualidade. 

A terceira de enterrar os Irmãos, e mais pes-
soas que houverem de ser acompanhadas da I r -
mandade, conforme a este Compromisso; e todas 
estas tumbas terão sua coberta de. velludo, com . 
uma Cruz no meio de brocado, e um' pano dfr 
velludo com o mesmo feitio — e crescendo o nu-
mero dos defunctos, que de ordinario se en-
terram na Cidade, se armarão; as mois tumbas, 
que forem necessarias, para que não haja falta 

em- seus enterramentos. 
Tonto que se der aviso para a; Gasa enter-

rar algum defuncto a que não haja de sahir a Ir-
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mandade, se assentará a ora, e o Mordomo da 
Capella, mandará pôr as cousas em ordem. Di-
ante irá um homem do serviço da Casa com suo 
capa azul á maneiro d e ' balandráo, e levará uma 
campainha manual;junto delle irá um Irmõooffi-
cial com uma vara preta na mão, e logo irá a 
bandeira da Misericordia com dous tocheiros ás 
ilhargas, levados por homens tomados para este 
effeito, com suas vestes pretas. 

Depois irá um Irmão nobre com sua vara 
preta, em trajo commum com um Capellão da 
Casa com sobrepeliz. 

No remate irá a tumba levada por seis ho-
mens com vestes pretas do mesmo feitio que as 
outras de que forem vestidos os que levarem a 
bandeira, e tocheiros: e a tumba irá acompanha-
da com quatro tocheiros levados por quatro ho-
mens vestidos da mesma maneira. 

Detraz da tumba, distancia conveniente, irá 
outro homem do serviço com capa de pano azul 
do mesmo feitio que a do da campainha, com 
uma caixicha na mão pedindo para as obras da 
Misericorcia, em voz alta, e nesta mesma fórma 
irão no enterramento, dando sómente logar, en-
tre bandeira] e tumba, aos Clérigos, Religiosos, 
ConfrarÍos, e pobres, que, com cera, acomponhá-
rem o corpo do defuncto. 

Dando-se aviso que algum Irmão falleceu, o 
Mordomo da Capella avisará ao Escrivão para que j 
veja se o é, e achando-se que o é, mandará avi-
sar ao Provedor, poro que se ajunte na Caso do 
Despacho com os mais Irmãos do Mesa, e se dê 
ordem ás cousas necessarias, e juntamente man-
dará correr as insígnias com as com.paínhos ma-
nuaes, paro que se ajuntem os Irmãos conforme 
a obrigação, para acompanharem o defuncto com 
suas vestes, e vellas, conforme sempre foi cos-
tume. 

Juntos os Irmãos na Igreja da Misericordia, 
soirá o Irmão Official da semana com a vara, e 
diante delle um dos homens do azul com a cam-
painha manuol, e apoz elle a bandeira da Irman-
dade, levada por um Irmão nobre que o Provedor 
apontar, e ás ilhargas dous tocheiros, que levarão 
dous Irmãos, um nobre e outro official, nomeados 
pelo mesmo Provedor. 

Detraz da bandeira irão os Irmãos postos em 
ordem, e o Irmão nobre da semana irá no meio 
governando. 

No remate irá o Provedor com sua vara, e 
detraz delle a tumba levada por seis Irmãos da 
Mesa até a casa do defuncto; e dos mais Irmãos da 
Mesa que ficarem, irão quatro com os quatro to-
cheiros ás ilhargas da tumba. 

Detraz da tumba, em conveniente distancia, 
irá o homem do serviço da Casa vestido de azul, 
pedindo com caixa para as obras da Misericordia, 
e desta maneira irão no enterramento, dando só-
mente logar acostumado aos Clérigos, Religiosos, 
Confrarias e pobres, que levam cera, e tanto que 

o Irmão defuncto fôr sepultado, os Capellães da 
Casa lhe dirão um Responso sobre a sepultura. 

E para que não hajo, nem confusão, nem 
falto, em outros enterramentos, que no mesmo 
tempo se houverem de fazer, se o Irmão defuncto 
se houver de enterrar pela manhã, governarão seu 
enterramento os Irmãos da semana, nobre e offi-
cial, que servirom o dia d'antes á tarde, e se hou-
ver de se enterrar á tarde, governarão seu enter-
ramento os Irmãos da semana, nobre e official, 
que serviram pela manhã. 

Cada Irmão será obrigado a dizer pela alma 
do Irmão defuncto quatorze vezes o Pater Notter, 
e qustorze vezes a Ave Maria, e ao dia seguinte, 
se lhe fará na Igreja da Misericordia um officio 
inteiro de nove lições, á «usta da Casa, e as mes-
mas orações, e officio, se fará por qualquer Irmão 
ausente que morrer, tanto que houver aviso, ou 
nova certa de seu falecimento. 

A obrigação que a Irmandade tem de en-
terrar qualquer defuncto Irmão, na fórma que fica 
apontada, se estende tambem ao enterramento de 
sua mulher, ainda depois delle morrer, se ella não 
casar a segunda vez com homem que não seja 
Irmão, e a seus filhos e filhas, em quanto esti-
verem debaixo de seu poder e governo, e ainda 
depois de elle morto, uão sendo menos de dezoito, 
nem mais de vinte e cinco annos, ou tiverem to-
mado estado bastante para soirem de poder de 
seu pai, se elle fôra vivo, a qual idade constará 
por certidão do Livro do Baptismo, ou por duas 
testemunhas dignas de fé, tiradas pelo Escrivão da 
Casa — e não poderá a Irmandade ir, ou levar 
algum defuncto fóra dos limites ordinarios, que 
serão a Igreja de Santa Clara, Nossa Senhora dos 
Anjos, Santa Martha, e Carmelitas Descalças. 

Além do que acima fica dito, haverá na Casa 
da Misericordia, um esquife para se enterrarem os 
escravos que fallecerem na Cidade; o este esquife 
acompanhará um homem com uma Cruz dionte, 
e detraz um Clérigo pobre, escolhido para este 
effeito, com lume e agua benta, e dirá dous Res-
ponsos, um sobre o corpo do defuncto, quando o 
metterem no esquife, e outro sobre a sepultura 
quando o enterrarem; e assim dando-se aviso qua 
falleceu algum escravo ao Mordomo da Capella, 
mandará o esquife, da maneira que fica apontado, 
e o dono dará um vintém ao Clérigo, e dous tos-
tões á Casa, salvo se fôr tão pobre, que a Casa 
deva fazer o enterramento de graça. 

Padecendo alguma pessoa por Justiça fóra 
da forca de Santa Barbara, o Mordomo da Capella 
mandará os homens do esquife, ao tempo acostu-
mado, para que lhe dêem sepultura em sagrado. 

E se algum padecente fôr queimado por 
crime, que o faça incapaz de ser enterrado em 
sagrado, o Mordomo da Capella mandará um ho-
mem do serviço da Casa, que recolha os ossos que 
ficaram por consumir, e lhe dê sepultura conve-
niente para que a caridade que Christo Senhor 
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Nosso nos encomendou, e se prdfessa nesla Casa, 
abranja a todos, na parte em que fôr possivel. 

CAPITULO XXXVI. 
Do modo com que se hão de acompanhar 

os padecentes. 

, . Quando alguma pessoa houver de padecer 
por Justiça, os Mordomos dos presos chamarão 
um Religioso, que o Yá confessar, e consolar, 
aquelle dia, em que se ha de publicar a sentença, 
e todo o mais tempo que ficar até se executar a 
mesma sentença; ao outro dia mandarão dizer uma 
Missa na mesma cadêa para commungar, e ao 
terceiro dia darão recado ao Mordomo da Capella, 
qua monde correr as insígnias dos padecentes, e 
se ajuntem as pessoas que quizerem acompanhar 
o tal padecente, e lhe mande juntamente a veste 
de linho bronco com que é costume deste Reino 
padecer aquelles que acabam por Justiça. 

Ao dia que o padecente ha de morrer por 
Justiça, sairão da Igreja da Misericordia ao acom-
panhar o Crucifixo, os Mordomos dos presos, o 
Mordomo da Botica, dous Visitadores a quem cou-
ber o turno, e os dous Mordomos das varas que-
de presente servirem, com oito Capellães, e mais 
pessoas necessarias, nesta fórma : 

Diante irá o Mordomo official da vara, le-
vando comsigo um homem do serviço, vestido em 
um balandráo de pano azul, tangendo a campai-
nha; logo sairá a bandeira levada por um homem 
vertido com veste preta entre dous tocheiros que 
levarão dous homens vestidos da mesma moneira : 
detraz da bandeira irá a gente, que quizer acom-
panhar o padecente, a qual governará o Mordomo 
nobre )da vara. 

Depois se seguirão oito Capellães com suas 
sobrepelizes; e destes, os quatro primeiros irão de-
soccupados para rezarem as Ladainhas, e os ou-
tros quatro levarão quatro tochas acesas. — Junto 
das tochas no remate irá o Capellão hebdomario 
da Cosa com sobrepeliz, com o Crucifixo nas mãos, 
e detroz delle irão em ordem os mais Irmãos que 
acima ficam apontados — e todos levarão suas ves-
tes pretas, e os Mordomos dos presos levarão com-
sigo um homem, ou moço da Capella, com agua ben-
ta, e isope. 

Tanto que desta maneira chegarem á parte 
donde o padecente houver de sair, esperarão com 
muita quietoção até a Justiço o tirar, sem a isso 
darem pressa, nem algum modo de ordem, e saindo, 
lhe dará o Capellão hebdomorio o Crucifixo a bei-
jar, e pondo-se todos os mais de joelhos, começa-
rão os Capellães a entoar a Ladainha até dizerem: 
Santa Maria, ora pro eo; e chegando a este passo, 
se levontorão, e começarão a caminhar por onde 
a Justiça ordenar, na mesma ordem, em que vie-
ram; porém os Irmãos que vieram detraz do Cru-
cifixo, se passarão para diante dos Capellães, de 
maneira, que o Crucifixo fique junto do padecente; 
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e farão que os pregoeiros da Justiça vão diante 
da bandeira, em purte remota, para que nem es-
torvem os Capellães que vão entoando a Ladai-
nha, nem perturbem o padecente. 

Chegondo á porta do ferro o padecente, es-
tará uma Missa aparelhada, de maneira que veja 
o Santissimo Sacramento, ao levantar da Hóstia 
e Cálice, para pedir perdão a Deus, e protestar 
que morre na Santissima Fé ;„e no restante do 
caminho se fará tudo o que parecer necessário 
para elle tomar a morte cora paciência, e forta-
leza chrislãa. 

Estando o padecente nò logar do castigo, lhe 
dará outra vez o Capellão a beijar o Crucifixo, e 
começando-se o acto de padecer, começarão os 
Capellães a cantar: Nerecorderis Domine ele. lon-
çando-lhe agua benta, e assistirão com toda a 
devoção possivel, encomendando a Deus sua alma, 
que a creou, e remio pelo seu precioso sangue; 
e constando estar morto, lhe dirão um responso, 
e todos juntos voltarão para a Cisa da Misericor-
dia, na mesma ordem qua levaram quando delia 
saíram acompanhando o Crucifixo. 

Nestes acompanhamentos nunca irá o Pro-
vedor, e Mesa; e se acontecer por olgum caso 
extraordinario ser necessário irem mais Irmãos, 
que os que acima ficam apontados,-o Provedor 
e Mesa mandarão chamar os que mais lhe parecerJ 

CAPITULO XXXVII. 
Do modo com que se hão de ir buscar as ossadas 

dos que padecerem por Justiça. 

Dia de Todos os Santos, acabada o Missa do 
dia, mandará o Mordomo da Capella correr as 
insignias da Irmandade, para que se ojuutem os 
Irmãos, conforme a obrigação que tem, pora irem 
buscar á forco de Santa Borboro, as ossadas dos 
que padecem por Justiça, e com esta demonstra-
ção de piedade chrislãa obrigarem aos mais fieis 
a se lembrarem dos defunctos, ainda que sejam 
Ião desamparados como estes parecem. 

Acabadas as vesperas, sairá a Irmandade com 
suas vestes pretas, desta maneira: k 

Diante irá o Irmão official da vara, com um 
homem de azul tangendo a campainha, e logo 
se seguirá a bandeira, a qual levará um Irmão 
nobre, entre dous tocheiros, que levarão um I r -
mão nobre, e outro official: 

Detraz da bandeira irá toda a Irmandade posta 
em procissão, sem distincção alguma, nem prece-
dencia' de logar: e pelo meio irá o Mordomo da 
vara nobre, governando entre a Irmandade. 

Em logar conveniente irá a primeira tumba, 
levada pelos homens ordinarios, com quatro to-
cheiros ás ilhargas, levados tambem pelos homens 
que com elles andam nos enterramentos. 

Diante desla tumba irá o Mordomo dos pra-
sos, official, com uma vara na mão. 

Depois desta primeira tumba^ entre a mes-
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ma irmandade, em espaço accoinmodado, irá a 
outra segunda tumba, levada da mesma maneira 
cpie a primeira — e diante delia irá o Mordomo 
nobre dos presos com uma vara na mão. 

No couce da Procissão irão os Capellâes da 
Casa com suas sobrepelizes, e no remate dulles o 
Crucifixo, que levará o Escrivão da Mesa, acom-
panhado com oito tocheiros, que levarão oito I r -
mãos, quatro nobrcS e quatro officiaes. Diante do 
Crucifixo irá o Provedor com sua vara na mão. 

Chegando a Irmandade nesta ordem á forca 
de Santa Barbora, recolherão as ossadas que nella 
estiverem, nas duas tumbas, de que acima se faz 
menção, e voltando a Irmaudade, na mesma or-
dem, ficará o Provedor no remate de toda ella, 
pondo-se diante do Grucifixo, e os Capellâes se 
passarão logo para detraz do Crucifixo, come-
çando a encomendar os defunctos — e no ultimo 
logar ficarão as duas tumbas com os dous Mor-
domos dos presos, indo diante o Mordomo nobre, 
e diante da segunda o official. 

Tanto que chegarem á Igreja da Misericor-
dia, se porão as duas tumbas no meio delia, e se 
assentará o Provedor com os Irmãos da Mesa no 
seu logar costumado, e os mais Irmãos 110 logar 
que lhes couber, e haverá pregação — acabada 
ella, ficarão as tumbas na Igreja, da maneira que 
vieram aquella noite, e pela manhã se passará a 
ossada a uma tumba ordinaria, e se enterrará em 
sagrado. 

CAPITULO XXXVIII. 
De como se hão de fazer as amizades. 

Como sempre foi costume na Casa da Mise-
ricordia procurarem os Officiaes, e Irmãos delia, 
a paz e quietação-de todos, assim por Christo Se-
nhor Nosso encomsndar aos homens a caridade 
fraterna com summo aífecto, como pelos muitos 
bens, espirituaes e temporaes, que delia sç seguem 
á Republica, procurará o Provedor, e mais Irmãos 
da Mesa, que este santo e necessário exercicio nâo 
esqueço, e venha a faltar, de maneira que fiquem 
semelhantes cousas sem remedio. 

Por onde, sabendo que algu mas pessoas estão 
postas em inimizade escandalosa, ou em discórdia, 
de que se sigam inconvenientes publicos, farão 
tudo o que lhes fôr possivel pelo reconciliar, ou 
fallando-lhe por si, ou ma-ndando-lfie fallar pelas 
pessoas que lhe parecerem mais accommodadas, 
até em effeito se remetirem as injurias, deixarem 
o odio em que vivem, e tornarem a correr com 
aquella benevolência e proximidade, que nossa Sa-
grada Religião pede em todos aquelles que «pro-
fessam. 

Neste particular, todavia, se guardará uma 
cousa : — que se nâo tratem amizades entre pes-
soas discordes, senão por meios mui convenientes 
á piedade que na Caso se professa—-p®r onde 
nunca o Provedor e Irmãos se farão árbitros em 

contenda de fazenda, nem tratarão de maneira as 
cousas, que as pessoas, obrigadas com alguma ve-
xação de sua pai te, venham a conceder o que 
delias se pertende. 

Se o Provedor e Mesa trotarem do perdão 
de algum crime e injuria,.-devem de levor parti-
cular odveitencia na qualidade do tal crime e in-
juria, porque se fôr mui escandaloso e prejudicial 
ao bem commum, muito maior serviço de Deus 
será deixarem proceder as cousas por vis ordi-
naria, que atalharem o rigor da justiça, sèm; a 
qual, semelhantes inconvenientes se não pôdêm 
remediar. 

CAPITULO XXXIX. 
Do modo com que se ha de inquerir sobre 

as pessoas da Casa a quem se dá 
estipendio. 

A experiencia tem mostrado que, aonde não 
ha vigilancia sobre os Ministros, sempre se acham 
faltas de consideração, principalmente servindo; por 
respeito de interesse. Para se acudir aos inconve-
nientes que deste principio podem nascer, o-Pro-
vedor faiá inquerição cada anno, no tempo^ que 
lhe parecer mais accommodado, sobre todas as 
pessoas que estão á conta da Casa da Misericor-
dia, e não forem Irmãos. 

E nesta inquerição escreverá só o Escrivão 
da Mesa, e não serão testemunhas mais que Ir -
mãos, e pessoas sujeitos a sua administração, salvo 
forem referidas, e houverem de ser perguntada.s 
sobre alguma particularidade que se não poder 
liquidar d'outra maneira. 

As primeiras pesSoas sobre que se ha de 
inquerir, hão de ser os Capellâes da Casa ; nem 
é inconveniente perguntar o Provedor cousas per-
tencentes a Clérigos, sendo elle secular, porque o 
não faz por tomar jurisdicção alguma sobre elles, 
nem por lhe querer dar directamente castigo, mas 
por saber se são idoneos para o serviço da Mi-
sericordia, da maneira que o faz pelos Irmãos in-
formadores quando são recebidos, porque ainda 
sobre isto tem aução para saber os cousas que 
prejudicam ao bem e autoridade da Casa, da ma-
neira que o senhor de qualquer familia póde ti-
rar informação de todos aquelles a que dá susten-
tação, assim por evitar inconvenientes, qUe den-
tro de sua casa póde haver, como por se conser-
var em reputação publica, e não acontecerem es-
cândalos, principalmente entrando os Capellâes 
com esta condição, e podendo-os a Mesa despe-
dir todas as vezes que lhe não achar a devida sa-
tisfação. 

Sobre os ditos Capellâes se perguntarão oito 
cousas. 

A primeira, se continuam no Côro e ÀlUr 
com a frequencia e decencia devida. 

A segunda, se dizem Missa, guardando as 
ceremonias da Igreja 9em erro Hotavel. 
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A terceira, se perturbam aos outros Çflpel-

lães nos ministerios ecclesiasticos, e se são causa 
de elles se não fazerem, com authoridade, e or-
dem. 

A quarta, se vivem honestamente, sem 
conversação escandalosa, na visinhança, e fóra 
delia. 

A quinta, se tem mulher em casa, que não 
seja velha, oq pare,nta sua, notoriamente, em tal 
gráo, que se não deva de presumir mal." 

A sexta, sé tem alguma inimizade escanda-
losa, que cause perturbação publica. 

A sétima, se tratam em alguma negociação 
illicita prohibida em direito. 

A oitava, se pedem dinheiro indo com tum-
bas da Misericordia. 

As pessoas que o Provedor deve chamar no 
primeiro logar, quando tirar informaçòo dos Ca-
pellães, são os mesmos Capellães, porque elles, me-
lhor que ninguém, podem testemunhar uns dos 
outros; porem não se lhe tomará j u r a m e n t o , e 
sómente se lhe perguntará pela verdade, decla-
rando-lhe a obrigação que tem de a dizer, por se-
rem Ministros da Casa, ainda que lhes não deem 
juramento, pelo respeito que se deve ao estado 
Sacerdotal: e depois de perguntados os Capellães, 
se chamarão os moços da Capella que tiverem 
idade conveniente, e mais pessoas que delies po-
derem saber, conforme a limitação que acima fi-
ca posta. 

Acabada a inquerição sobre os Capellães, se 
fará diligencia mui exactamente sobre os Procu-
radores das demandas e presos, e sobre os mais 
solicitadores, e perguntar-se-bão cinco cousas. 

A primeira, se guardaram a fidelidade, e sin-
caridade devido á Casa. 

A segunda,, se se perdeu alguma cousa, e 
negocio, por descuido seu, e desordem, que lhe 
possa ficar ètn culpa. 

A terceira, se se fazem os arrezoados, e mais 
diligencias, a' tempo. 

A quarta se dão vexações injustas ás partes, 
e tomam modos extraordinarios nos negocios, de 
maneira que fiquem fazendo cousas eontfo razão, 
ou com notável perda da Casa, sem proveito evi-
dente. 

. A quinta, se vivem escandalosamente, e de 
maneira, que prejudiquem ao credito da Irman-
dade,, que por elles se serve. 

As primeiras pessoas que o Provedor deve 
mandar-chamar na,informação destes officiaes, são 
elles proprios, ppr terem mais noticia do :que pas-
sa em somelhaates materias: tambem parece que 
será de effeito fallar.çom os presos, ainda que com 
estes se deve ter muita cautela., sendo por outra 
via malfeitores, e inquietos, pelo perigo que póde 
baver ,de .suas respostas serem menos certas, - e 
mais apaixonadas dp ,que convém. 

Depois se perguntará pelps mais. ministros 
da Casa que levam sallario, examinando 0 officio, 

e obrigação que cada um em particular tem, pa-
ra se poder saber o que é necessário; porem lo-
go se deve de advertir que ,as faltas destes minis * 
tros são de menos importancia, e que sómente 
aquellas que são contra o bem da Casa, e seus 
proprios officios, se devem estranhar com mais 
rigor. 

Ultimamente irá o Provedor com o Escri-
vão da Casa ao Recolhimento das donzellas, e co-
meçando pela Regente, Porteira, e Mestra, folia-
rá com todas as pessoas, que dentro do dito Re-
colhimento estiverem, e depois com os ministros 
de fóra, e perguntorá por tudo o que pertence á 
quietação, honestidade, e governo da Cosa , e olem 
de todasjas generalidades que aqui entram em 
consideração, fará menção destas cinco eousos: 

A primeira se a Regente, ou qualquer ou-
tra pessoa que tenho officio em Casa, deu licen-
ça ou ordem parn alguma pessoa falar c,o:n gente 
de fóra, sem guardar o que o Regimento da Cosa 
ordena, 

A Hegundo se há commercio de cartas com 
pessoas de fóra, de maneira ,q,u,e se possa ter al-
gum genero de suspeito. 

A terceira se há parte donde alguem que 
nella estiver se possa intender com gente de fó-
ra, e se se tem noiado que alguma pessoa das que 
estão no Recolhimento tem feito diligencia para 
esse effeito, 

A quarta se a Regente, ou qualquer outra 
pessoa que tenha officio, faz vexação injusta, ou 
escandalosa, a alguma pessoa que esteja debaixo 
de seu governo. 

A quinta., se alguma pessoa das que çsluo 
no Recolhimento pelejou com outra, ou lhe disse 
palav^s escandalosas. 

CAPITULO X L 
Sobre.a ordem que .h&verá m vivenda dos Prove-

dores ws .casas do Hospital de Todos os Santos. 

Administração, e gov.erao do Hospital de 
Todos ,os Santos, que a Misericordia tem o seu 
cargo, é uma -tão pia, e tão grandiosa obra, que 
entre as cousas groodes que El Rei Dom Henri-
que, sendo Governador destes Remos, alegou por 
escripto a El-Rei Dom Sebastião spu sobrinho, 
que fizera por serviço de Deus, e seu,. f«i dizer 
que tinha entregue a.o Provedor, e Irmãos da Mi-
sericordia, a administração do Hospital de Todos 
os Santos, em que tanto parte de itoda a Irman-
dade está occupuda sempre. . 

E porque se encontra muita .vezes o seriviço 
daquella Cas» com o da Misericordia, e o Pro-
vedor não póde acudir a arniiss em um -mesmp 
tempo como convém, se pratica ha muitos dias se 
é mais conveniente haver sempre um Enfermeiro-
mór, eleito pela Mesa cada anno, que viva nos ca-
sas do Hospital, e faça, no Serviço e governo or-
dinario da Casa, tudo que toca á<obrigaçãa do Pro-
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vedor, quando nellas vive, para que elle possa acu-
dir melhor, e mais vezes, as obrigações da Mise-
ricordia, e o Hospital não esteja nunca sem um 
superior a quem todos obedeçam, como é neces-
sário que seja, para muitas cousas que de novo 
acontecem cada ora, e para as ordinarias tam-
b e m — ou so serà mais a propósito servir o The-
soureiro do Hospital de Enfermeiro-mór, tambem 
para o mesmo elfeito. 

E considerada bem a' materia, e cotejados 
os discursos com os effeitos que a experiencia tem 
já mostrado nella muitas vezes, claramente se in-
tende, e se vê, <fue não convém que haja Enfer-
íneiro-mór, senão quando o Prevedor novamente 
eleito, logo, ou ao diante, tiver tão forçosas, pre-
cisas, e tão justas causas pura não viver nas casas 
do Hospital, que a Mesa, com os Eleitores, ou de-
pois com a Junta, as julguem por essas; porque 
jiara supprir as faltas que ás vezes o Provedor 
fizer daquella sua ohrigação por acudir á da Mi-
sericordia, basta que o Thesoureiro as suppra, e 
se lhe ordene o faça assim por obrigação d'aqui 
em diante, como por sua devoção e christandade 
o fazem sempre todos até agora — e permittir-se 
ou ordenar-se, que os Provedores não vivam nàs 
casas do Hospital, aioda que o possam fazer, é o 
mesmo que havel-os por escusos, e livres do cui-
dado dos doentes,-e do mesmo Hospital; o que 
em nenhum modo convém, pelo differente respeito 
que todos os que nelle servem tem ao nome de 
Provedor presente, para cumprirem com suas obri-
gações, melhor, e com mais gosto, do que tem ao 
nome do Enfermeiro-mór, do qual podem appellar 
e aggravar para o mesmo Provedor, e delle não. 

E se o Provedor tiver tão legitimas e for-
çosas causas para não viver nas casas do Hospi-
tal, que, como fica dito, os Eleitores logo, ou de-
pois pelo tempo adiante os Irmãos da Mesa, e 
Junta, as julguem por bastantes para lh'o consen-
tirem, em tal caso elegerá a Mesa um Enfermei-
ro mór que viva nellas, e folgue de servir, e de 
se aconselhar com o Thesoureiro, e o Thesourei-
ro com elle, para que coda um em seu officio 
proceda com o intendimento de ambos, se assim 
o quizerem fazer, mas não por obrigação. 

Esta ordem, e assento, pela grande impor-
tancia delle, se guardará d'aqui em diante, por 
serviço de Deus, e bem dos pobres, mui intei-
ramente, não se consentindo que o Provedor se 
escuse da vivenda das casas do Hospital sem cau-
sas mui qualificadas, e mui justas; e tendo-as para 
todo seu anno, ou pelo descurso delle, elegerão, 
como fica dito, um Irmão nobre para Enfermeiro-
lmór, o qual serà obrigado a dar conta todas as 
Quintas Feiras, na Mesa, que o Provedor e mais 
Irmãos fazem no Hospital, do estado das cousas 
que tem a seu cargo, para se lhe ordenar o que 
parecer que convém. 

E vivendo o Provedor nas casas do Hospi-
tal, todas »s tezes que cumprir deixar o serviço 

do Hospital pelo da Misericordia, ou por outro 
algum justo impedimento que para isso tenha, o 
fará a saber ao Thesoureiro, e elle será obrigado 
a correr com todas as cousas da obrigação do 
Provedor, nos mesmos tempos em que elle tinha 
obrigação de o fazer, se presente fôra. 

Em todo o mais governo da Casa do Hospital 
se guardará o Regimento delia ; e as-im delle corno 
de todos os mois Regimento», qufe a Casa da Mi-
sericordia tem dado, ou de novo dér, a todas as 
que estão debaixo da suo administração, haverá 
no cartorio um Livro particular em que todos es-
tarão lançados, e assignados pelo Provedor, e Escri-
vão da Casa, para se verem na Mesa quando fôr 
necessário. 

CAPITULO XLI 
por que se ordena que só eslè Compromisso 

se cumpra. 

E porque até agora se regeu, e governou, 
esta Casa e Irmandade, por outros Compromissos, 
os quaes todos por este ficam deiogados, e se de-
rogam, se não usará delles d'aqui em diante, em 
cousa alguma, por nenhuma via, esó este se cum-
prirá e guardará; e da mesma maneira, se hão 
guardarão os accordos, que em parte, ou em todo, 
encontrarem o que por elle se determina, que es-
tiverem feitos antes da confirmação e publicação 
delle, ou se fizerem depois, contra as cousas que 
neste Compromisso se ordena, que sejam indis-
pensaveis. 

ALVARÁ 
por que se manda usar desle Compromisso. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu vi o Compromisso atraz 

escripto, que ora novamente se ordenou, para regi-
mento, e governo, da Irmandade da Casa da Mi-
sericordia desta Cidade de Lisboa, e administração 
das obras que neila se exercitam. 

E porque tudo o que neste se contem, me 
pareceu muito bem ordenado, para o serviço da 
dita Casa, e exercicio das ditas obras (de que te-
nho particular contentamento) se fazer com a 
exacção, que convém, e eti com mais vontade fol-
gar de a conservar (como desejo) nas honras, pri-
vilegios, graças e favores, que por mim, e pelos 
Senhores Reis meus predecessores lhe são conce-
didos, e por ella ser a principal, destes Reino, e 
de que todas as outras procederam : 

Hei por bem, e me praz, por fazer graça, e 
mercê, por esmola, á dita Casa, e Irmandade, de 
aprovar, e confirmar, como de effeito, por este 
presente, aprovo, e confirmo, o dito Compromisso 
atraz, e cada um dos capítulos delle, assim, e da 
maneira que nelle se contem, e que d'aqui em diante 
se use do dito Compromisso sómente, e se cum-
pra, e guarde, inteiramente, sem duvida, nem em-
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bargo, nem còntradicçâo alguma, porque assim ê 
minha mercê, e'vontade. 

E mando ao Provedor, e irmãos, da dita 
Casa da Misericordia, que ora são, a ao diante 
forem, e a lodos, e a cada um dos Irmãos delia, 
e a todos meus Desembargadores, Corregedores, 
Ouvidores, Juizes, Justiças, e quaesquer outros 
Miuistros, Officiaes e pessoas, a, que este Alvará, 
ou seu traslado, em publica fórma, fôr mostrado, 
ou o conhecimento delle pertencer, que inteira-
mentè o cumpram, e guardem, e façam cumprir, 
e guardar; equero que este valha, e tenha força, 
e vigor, como se fôra Corta feita em meu nome, 
por mim assignada, e passada por minha Chan-
cellaria, e posto que este por ella nâo passe, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulos 39 e 
40 , que dispõem o contrario. 

Manoel «do Rego o fez, em Lisboa, a 19 
de Maio de 1618. Christovão Soares o fez escre-
ver. = REI. 

Impresso avulso em 1 6 7 4 . 

I I S T I T I T I Ç Í O 
Da .Misericordia de Lisboa. 

Aos quinze dias do mez de Março do anno de 
mil quinhentos setenta e cinco annos, em 

Lisboa, na Casa da Santa {Misericordia delia, na 
Casa do Despacho, Antonio Gil, ^Escrivão do Au-
ditorio Ecclesiastico, e Notário Apostolico, e eu Es-
crivão, fomos, á instancia do Reverendo Padre Frei 
Bernardo da Madre de Deus, Frade professo da 
Ordem da Santíssima Trindade, como procurador 
do que pertencer á prova e justificação desle Ins-
trumento, aonde, conforme aos despachos atraz, 
dos Senhores Provisor, e D. Diniz de Lencastre, 
Provedor da Misericordia, vimos o Compromisso 
antigo, que está encadernado em taboas de páo, 
coberto de veludo azul, com brochas de prata, que 
começa: 

O Eterno, Immenso, e Todo Poderoso Senhor 
Deus, Padre de Misericordia, comêço, meio 

e) fim de toda bondade, aceitando as preçes e ro-
gos de alguns justos e tementes a Elle, quiz re-
partir com os pecadores parte de sua misericordia; 
e nestes derradeiros dias, inspirou nos corações de 
alguns bons e fieis christãos, e lhes deu coração, 
siso, e forços, e caridade, para ordenarem uma Ir-
mandade e Confraria, sob o titulo, e nome, e in-
vocação de Nossa Senhora, a Madre de Deus, Vir-
gem Maria da Misericordia, pela qual Irmandade 
fossem e sejam cumpridos todas as obras de mise-
ricordia, assim espirituaes, como corpoeaes, quanto 
possivel fôrvparasoccorrer as tribulações e misérias, 
que padecem nossos irmãos em Christo, que rece-
beram a agna do Santo Raptismo : 

A qual Confraria e Irmandade foi instituida, 
no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu-

80 

Christo de mil quatrocentos noventa eoitoonuosi 
no mez de Agoslo, na Sé Calhedral desta mui No-
bre e sempre Leal Cidade de Lisboa, por permisso 
e consentimento, e mandado da Illustrissima e mui 
Calholica Senhora, a Senhora Rainha Dona Leo-
nor, Mulher do Illustrissimo e Serenissimo Rei 
Dom João o Segundo, que Santa Gloria ha ja : 

A qual Senhora, ito tempo da instituição da 
dita Confraria e Irmandade, regia e governava os 
Reinos e Senhorios de Portugal, poro mui Alto, 
mui Excellente, e muito Poderoso Senhor Rei Dom 
Manoel o Primeiro, nosso Senhor, seu Irmão, que 
então era em os Reinos de Castella, acceitar a suc-
cessão, que lhe nos dilos Reinos era devida. 

O qual Compromisso nos foi mostrado por 
Nuno Alvares, Escrivão da Mesa da dita Casa — 
e nelle se continha o fundamento da dita Confra-
ria, com as obrigações delia, e condições dosOffi-
ciaes, e eleição delles, e juramento que hoviamde 
receber, e todo o mois regimento, qué se havia de 
ter pelos Mordomos e Officiaes, com os presos, e 
visitação de envergunhados e pobres, e das cousas 
que cumpriam oo serviço e ministroção dos Officios 
Divinos, e dos Capellâes, e propriedades, e das mais 
cousas pertencentes a ella —• o qual está assig-
nado no fim, de quatro signaes, que dizem: — 
El-Rei — La Reina — Rainha — Infante Dona 
Beatriz. 

E diz no fim que foi visto pelo muito Alto 
e muito Poderoso Senhor Rei Dom Manoel o Pri-
meiro, nosso Rei e Senhor; e isso mesmo pela 
muito Illuslrissima e muito Catholica Senhora, a 
Senhora Rainha Dona Leonor, sua Irmã, como 
Confrades, que eram, da dita Confraria — e man-
daram que todo se cumprisse e guardasse, como 
se nelle continha, havendo o assim por muito ser-
viço de Deus, e seu — e o eocomendaram assim 
aos Irmãos e Officiaes do ditu Confraria, que das 
ditas cousas sempre tivessem muito cuidado, por 
serviço de Deus, e bem de suas almas. — Escripto 
nesta Cidade de Lisboa, a 25 de Setembro de 1 5 0 0 , 
por Duarte Borges. 

E na volta donde estão assignados os ditos Prín-
cipes, o primeiro logar em cima, está um signal, 
que diz: — Fr. M. de Contreiras, Saerae Theo-
logiae Magister — com outros muitos signaes de 
muitos Irmãos da dita Confraria. 

O qual signal deTrei Miguel de Contreiras, 
o dito Antonio Gil, e eu Escrivão, c o o ^ o dito 
Nuno Alvares, Escrivão da Santa Misericordia, 
vimos, e cotejámos com os signaes que estio em 
certas assignaturas antigas de Livros-de Notas de 
Fernão Vaz, Tabellião Publico, que foi, das Notas, 
nesta Cidade de Lisboa eíc os 
quaes signaes claramente se mostra serem taes e 
conformes ao signal do dito Compromisso, que diz 
ser feito pelo dito Frei Miguel de Contreiras, as-
sim no talho e feição da letra, como nas guardas 
e fórma do signal, e é todo de uma mão e letra 
— e isto afirmamos, pelo juramente de nossos of-
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ficios, passar assim na verdade; e assignamos, com | 
o dito Nuno Alvares, Escrivão da Santa Miseri- i 
cordia. Theodosio Rodrigues o escrevi. = Theo-j 
dosio Rodrigues Pereira = Antonio Gil = Nuno 
Alvares. 

Copiado de um Livro que está na Torre do Tombo 
e pertenceu ao extincto Mosteiro da Santíssima 
Tr indade de Lisboa. *(•) 

CARTA D'EL-REI D. MANOEL 
á Camara da Cidade do Porto, em 1 \ de Março 

de 1499. 

Juiz, Verendores, Procurodor, Fidalgos, Caval-
leiros e Homens bons: Nós, El-Rei, vos en-

viamos muito saudar. Cremos que sabereis como 
nesta nossa Cidade de Lisboa se ordenou uma Con-
fraria para se os obras de misericordia haverem de 
cumprir, especialmente úcecca dos presos pobres, 
e desamparados... e assim em muitas outras obras 
piedosas, segundo se contem em seu Regimento, 
do qual vos mandamos dar o traslado. 

Disto nós tomamos muito contentamento, por 
se em nossos dias fazer; e por quanto folgamos 
muito que em todas as Cidades, Villas e Logares 
principaes de nosso Reino se estabeleçam Confra-
rias, pela fórma que no dito Regimento se contem, 
vos encomendamos queiraes ajuntor-vos e ordenor 
que assim se cumpra nessa Cidade; pois alem de 
fazerdes serviço a Deus, nós vol-o agradeceremos 
muito e teremos em serviço. (««) 

No principio <do Compr . da Misericordia do Por to . 

RELAÇÃO DOS GASTOS 
que a Misericordia de Lisboa fez, este anno 

que acabou em 2 de Julho de 1642. 

Entraram nesta Santa Casa este anno, >para 
cumprimento das Capellas, obrigações, e mais 

obras da Misericordia abaixo declaradas, sessenta 
e séte mil, dozentos e cincoenta e oito cruzados, 
trezentos e quarenta réis, que fieis Christãos para 
isso deram, e j-uros e rendas que deixaram as pes-
soas seguintes: 

(••.) Este livro contem u m Ins t rumento de Just i f i -
cação, passado a requer imento dos Religiosos do dito 
Mosteiro, de como Frei Miguel de Contreiras, Religioso 
da sua Ordem, fôra instituidor da Confraria da Miseri-
cordia de Lisboa, e por esse respeito andava pintado nas 
Bandeiras das Misericórdias deste Reiuo. 

(»•) Cartas semelhantes foram mandadas dirigir , pelo 
mesmo Senhor Rei Dom M a n o e l , Camaras das 
terras móis' notáveis, ' em vir tude das quaes , Foram ins-
tituídas todas, era a rrraior par te das Misericardias q u e 
ha no Reino, as quaes por isso apropriaram 'a si o ' C o m -
promisso da de Lisboa, na parte q u e lhes era aplicavel; 
o que depois foi expressamente estabelecido pelo Al -
vará de 18 de Outubro de 1 8 0 6 , ordenando-se q u e to-
das as Misericórdias que não tiverem Compromisso pro-
p r io se governem pelo -da Misericordia de Lisboa. -

El Rei Dom Manoel, fundador desta Santa Casa. 
El-Rei Dom Sebastião. 
Rainha !'ona Catharina. 
Senhora Infanta Dona Maria. 
Dona ViolanJe Henriques. 
Dona Francisca de Mendonça. < 
Pero Barreto. 
João da Poiva Bello. , • 
Dona Maria de Noronha. -
Joanna Vaz. - ; 
Francisco d'Abreu. 
Dona Maria do Ataíde.. ? ••. 
Francisco Garcez. .: ^ . 
O Doutor Diogo Lameira. , ' v.u 
Manoel Fernandes de Faro. - . . I. 
O Doutor Antonio de Bairros. . ; iwi.-n >. 
Antonio Fuleiro d'Abreu. . . . ,i 
lzúbel Fernandes. • •• . i* 
Mana Fernandes. -•'•• 
Pero Thomé. ' " " • 
Fr. Luiz de Montoya. 
Luiz d'Almelda de Vasconcellos. 
Dona Simoa Godinha. 
Ruy Barreto. 
Antonio Ribeiro. 
Dono Leonor de Menezes. 
Izabel Teixeira. ' • „ 
Jeronimo Gonçalves. : ; 
O Cavalleiro Fernão Ximenes de Fltítença,. 
Duarte Teixeira. • . •• . ,'t • .•!• 
O Doutor Paulo Alfonso. ' 
Brites da Costa. 
Dom Martinho de Castelbiatnco. 
A Condessa de Portalegre Dona Maria da Cunha» 
Ignacio de Lima. •: •: • 
O Licenciado -Diogo Gaiad» Rijo. 
Dom Pedro da Guerra. : - •;'. 
Dom João d'Ataide. . i ' . 
O Bacharel Este,vão Dias. , ; 
Henrique Brandão. .'. . . ' 
Diogo Alvares da Costa. * 
N uno Fernandes Freire. 
Fernão Cahral. : . r. t •:* .». 
Antonio Mauhos. ' ' ' * 
Gomes Soares. : ... • v. i v 
Francisco Dias. . j-J» ?•*•;•', 
Gonçolo Fernandes. • o»,' . 
Anno Monteiro. '. 1 -r-MH 
Diogo Rodrigues. • • 1 • . • i; . < «•.;.••••,': 
Dona Violante do Canto.. •: . : - i . <•/ v i o 
Francisco Alfonso. .•'» A- .>'<ii'í;<;tr 
Izabal Gomes. >* -i 
João de Rrága; Doscem. ; - , . > i ' 
Antonio d'Azevedo. 
Dona Ann» d'Almeida.. : : > * : - . \ , ; - i ' u r " 
O Inquisidor Rartholomen ida Fansec?- 1 ••>'• 
Diogo Velho. • : ; 
Simão Cardoso.. ' 
Dona Maria Rebella. • 
Fraftcisco Pereira Pestana.' • •-•=:: 
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Ayres Fernandes, • ' • 
AntDo Ribeiro. 
O Padre Antonio Dias Gago. 
Antonio Lopez. 
Alvaro Affonso. , 
Diogo de Sá. 
Fernão d'Alvres d1 Almeida. 
Francisco de la Corona. 
Antonio Carvalho de Sousa. 
Bona Maria da Cunha. 
João Pessanha de Mendonça. 
Doná Barbora de'Paiva. 
Jòão de Tories. 
O Padre Diogo Ribeiro, Capellão desta Santa Casa. 
Antónia Zuzarte. . 
Manoel de -Mattos. 
O Padre Manoel Corrêa. 
Margarida Dias. . 
Dom Fr . Lourenço de Tavora, Bispo d'Elvas. 
O Padre Pero Francisco. 
AflonSo' Dias de Medina. 
Nuno Rodrigues Cerveira. 
Clara Nunes. 
Jeronimo Pinheira. 
Dona Maria de Lima. 
Jóãò Norri. 
O; Podre Fr. Antonio Luiz. 
João Rodriguez Navais. 
Pero Córreo da Silva. 
Christovão Machado. 
Maria Gosma, sua mulher. 
Sebastião Perestrelo, 
Domingos do Baslp de Figueiró. 
João Ferreira Corrêa. 
O Padre Luiz Fernandes Quaresma. 
Domingos Lopez de Azevedo. 
Dom Pedro Coutinho. 
Gonçalo Fernandes. 
Antonio Gomes da Matta, Correio-mór que foi 

deste Reino. 
João Pereira Corterreal. 

Disseram-se nesta Sonta Casa este anno, trin-
ta o sete mil sete centos e vinte quatro Missas, a 
saber, quatorze mil cento e trinta e tres, ás obri-
gações dás Capellas que nella ha, e viutetres mil 
duzentas e vinte seis de esmolas particulares, e tre-
zentas e sessenta e cinco são as Missas do dia que 
se dizem por toda a Irmandade, fóra outras que 
Clérigos e Religiosos por sua devoção vieram dizer 
a esta Santa Casa. 

E assim se disserom este anno os officios, e 
aoniversairios que esta Santa Casa instituio em gra-
tificação das grandes. esmolas, e boas obras que 
recebeu dos Senhores Reis, e Rainhas acima no-
meados, e de outras pessoas particulares. 

Disseram-se no Hospital de Santa Anna, 
Nossa Sewhora do Amparo, e no Recolhimento 
«ta domrellas, que sío da administração desta 
Santa Casa, e do provimento delia, tres mil du~, 

zentos e oitenta e cinco Missas, além das quaes 
se mandaram dizer em differentes Igrejas muito 
grande numero de Missas, de esmolas partiçu'ares 
de pessoas que deixaram se lhe dissessem, fóra 
outras muitas Missos, e officios, a que se deu 
cumprimento em Igrejas desta Cidade, e fóra 
delia, de Capellas que administra,.seiscentas e ses-
senta e oito. 

Susieritaram-se nas, cadêas setecentos e .oi-
tenta e oito pessoas presos, e os curaram em suas 
doenças com íisico, barbeiro, botica,emais necessá-
rio, ese pagaram os despesas de seus livramentos: 
soltou a Casa quatrocentos e noventa e nove, e.em-
barcuu para irem cumpi ir degredos, cincoenta e oito, 
alguns delles com molheres, e filhos, e os provê-
ram do que tinham necessidade.: Padeceram por 
Justiça dezaseis, faleceram nas. cadêas quarenta .e 
nove, aos quaes padecentes, e defunctos se deram 
alvas, e mortallíos pelo amor de Deus, e os acom-
panharam os Capellâes, e Irmãos desta Santa Casa, 
e se lhe deu sepultura, por serem pobres. 

E sustenta hoje nas cadêas quarenta e cinco, 
em que entram treze que já estão sentenceados 
em degredos, que não vão cumprir por feita de 
embarcações. Além destes correu esta Santa Casa 
com vinte e nove appellações de presos pobres, 
que vieram encomendadas das Misericórdias do 
Reino, com todos os quaes se despenderam, este 
anno, tres mil seiscentos e dezesete cruzados, e 
trinta e sete réis; afóra outros muitos presos pobres, 
que sem serem do rol, sustentou esta Santa Cftsa, 
curou e livrou de piedade, e pagou por muitos os 
custas e dividas, porque estavam presos, e fica cor-
rendo de piedade com mais -cento e vinte um, que 
ainda estão nas mesmas cadêas, dentro nas quaes 
lhe mandou esia Santa Casa, todo este mm, dizer 
cinco. Missas cada Domingo e-Dia Santo, 

Entregaram-se aos Thesoureiros dos dotes de 
órfãs, dez mil oitocentos e cincoenta e oito cruza-
dos, e duzentos setenta equatro réis; do qual di-
nheiro, e do mais que havia no cofré, se dotaram 
este anno, cento quarenta e nove, com esmolas de 
treze mil trezentos noventa e set» cruzados « du-
zentos e trinta réis. 

E assim destas, como das que foram dotadas 
pelas Mesas passadas, se casaram este anno cento 
e seis, a quem se pagaram logo seus dotes, com 
que se despenderão dez mil cenío e dezoito cru-
zados e trezentos trinta e sete. réis, além de es-
molas que esta Santa Casa mais deu a outras órfãs, 
para ajuda de seus casamentos. 

Entregaram-se aos Thesoureiros dos dote» dos 
captivos, dous mil quinhentos e viole e um cru-
zados e duzentos e vintesete réis; do-qual dinheiro, 
e domais que havia nocofre, se dotaram esteaaao 
trinta e nove, com esmola de dous mil quatrocen-
tos setenta e dous cruzados e trezentos setenta e 
seis réis. E ossim destes coptivos, como dos que 
estavam dotados dos annos passados, seiram de 
captiveiro seis, «os quaes se pagaram logo seus 
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dotes, em que se despenderam logo quinhentos 
oitenta e seis cruzados e cem réis. 

Proveram-se quinhentas e noventa pessoas 
envergonhadas, e entrevadas, a saber, cento e qua-
renta e seis entrevadas, e cegas, que todas as se-
manas se visitaram com esmolas que os Irmãos 
Visitadores lhe levaram a suas casas, e as vesti-
ram, e proveram de camas, e do mais de' que ti-
nham necessidade, em que despenderam tres mil 
setecentos oitenta e tres cruzados e oitenta réis. 

E as quatrocentas quarenta e quatro, se vi-
sitaram aos mezes, e semanas, com as esmolas, que 
os mesmos Irmãos lhe levaram a suas casas, em 
que despenderam quatro mil quatrocentos e vinte 
dous cruzados e duzentos vinte dous réis, e a todas 
se deu Medico, Barbeiro, Botica, e o mais neces-
sário em suas doenças: e monta toda a despesa, 
que com ella se fez oito mil duzentos e cinco cru-
zados e trezentos e dous réis. 

Piovpram-se com esmolas a muitas pessoas 
nobres e necessitadas, e a outras se deram cartas 
de guia, para irem para fóra, e outras» que vieram 

• com ellas das Misericórdias do Reino, e mais es-
molas que se deram a pobres, e mulheres de Afri-
ca, e se deram a Conventos pobres desta Cidade, 
e fóra delia, em que se despenderam mil duzentos 
e tres cruzados e trezentos e trinta réis. 

Sustentaram-se no Hospital de Santa Anna, 
trinta e duas entrevadas, e ao Capellão, Enfer*-
meira e Servidoras, provendo-as de todo o neces-
sário, em que se despenderam mil oitocentos se-
tenta e um cruzados trezentos e trinta e cinco réis. 

Sústentaram se no Hospital de Nossa Senhora 
do Amparo, que tambem é da administração e 
provimento desta Santa Casa, cincoenta e nove 
pessoas entrevadas, e as proveram de camas, ves-
tidos, e do mais que tinham necessidade, e ao Ca 
pellão, Enfermeira, e Servidoras, com esmolas que 
fieis Christãos para isso deram, e para o que fal-
tou, supprio esta Santa Casa, com mil oitocentos 
cincoenta e dous cruzados cento e setenta e dous 
réis. 

Sustenta esta Santa Casa no Recolhimento 
das Donzellas, que está a seu cargo, treze órfãs, 
e quatro Servidoras, e a todas se deu de comer, 
e vestir, Fisico, Barbeiro, Botica, e o mais neces-
sário; e assim estão mais recolhidas quatorze por-
cionistas, e tres criadas, fóra outras, e as do go-
verno da mesma Casa, que por todas são trinta e 
oito, que estão dentro no Recolhimento, onde to-, 
dos os dias tem Missa, e na Quaresma, Advento, 
e festas particulares, suas prégações. 

Crearam-se por ordem desta Santa Casa onze 
crianças desamparadas, cujos pais e mães morre-
ram, ou adoeceram, de modo que as não pode-
ram crear, e pagou esta Santa Casa a creação 
delias, em que se despenderam sessenta e oito 
cruzados. 

Curaram-se, por ordem desta Santa Casa, 
sessenta e cinco moços pobres, enfermos de tinha 

e d'alporcas, de que foram sãos trinta e dous, e 
se ficam curando trinta- e tres, com que se des-
penderam cento e noventa e cinco cruzados e 
vinte réis. 

Entraram nesta Santa C»sa por deposito, para 
cousas particulares, dezoito mil quinhentos trinta 
e dous cruzados e vinte e nove réis, do qual di-
nheiro, e do mais que havia no cofre se entre-
garam este anno ás partes a que pertencia onze 
mil novecentos trinta e sete cruzados cento euo-
venta e um réis. 

Enterraram as tumbas desta Santa Casa, 
mil setecentas e duas pessoas defunctas, e a mui-
tas delias se deram mortalhas, e sepulturas, e as 
enterraram pelo amor de Deus, por serem pobres; 
e para isso sustenta vinte oito homens continuo» 
salariados, e Capellâes desta Santa Casa, a fóra OS 
Irmãos que os acompanharam pelo amor de Deus, 
e grande fabrica de cêra que nisso se gasta, era 
que se faz muita despesa; 

Enterrou o esquife, duzentos e oitenta es-
cravos. 

Despendeu esta Santa Casa em cêra este 
anno, que se comprou para o serviço delia, mil 
setenta e oito cruzados e trezentos réis. 

Tem esta Santa Casa cumprido com as obri-
gações das Capellas, que estão a seu cargo, pa-
gos os ordenados aos Capellâes, e Mercearias, e 
pagas as tenças, legados, e outras obrigações que 
tem obrigação cumprir. 

Impresso avulso. 

Em Carta Regia de 2 2 de Maio de 1618—^ 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço," 

sobre o remedio que se deve dar, para. evitar que 
pelos logares da raia desses Reinos, onde corre a 
moeda de quartos, os não metam estrangeiros, que 
é occasião de entrarem nos destes de Castella, em 
grande quantidade — e havendo-a visto, hei por 
bem que, alem da Lei porque se prohibe meter-
se moeda falsa nestes Reinos, se faça outra de 
novo, em que se declare que todas as pessoas que, 
por qualquer via que seja, meterem nos logares 
desses Reinos moeda em quartos, incorrerão em 
pena de morte, e perderão todos os seus bens para 
o Fisco e minha Corôa — e nesta conformidade 
ordenareis se lance logo pelo Desembargo do Paço,. 
e me venha a assignar. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 1 2 3 . 

Em Carta Regia de 2 3 de Maio de 1618-— 
Para que eu tenha noticia dos Officiaes de 

minha Fazenda, e da Justiça e Guerra, que ha no 
Estado do Brazil e Reino de Angola, e os que 
agora estão providos, e em que pessoas, e se os 
tem de propriedade, ou por tempo limitado, e 
quando acabam os que servem por limitação de 
annos, e se de presente ha alguns dos ditos officios 
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vagos, e de que qualidade são, vos encomendo que 
mandeis fezer logo de tudo isto uma .relação mui 
clara e distincta, e que m'a envieis com a bre-
vidade que fôr possivel. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg . da M. da Consciência, foi. 3 v. 

E m Carto Regia de 22 de Maio de 1618 — 

Frei Antonio da Cruz, Religioso da Ordem 
da Santíssima Trindade, companheiro de Frei An-
dré de Albuquerque, tornou de Valença, trazendo 
o seguro que de Argel se lhe enviou pora passa-
rem áquella Cjdade, com o qual veio um turco 
que os hade acompanhar; e em seu nome. e de 
seu companheiro me representou que convinha 
apressar o eíTeito do Resgate, e levar algum di-
nheiro em ser, para o começar, por quanto de Va-
lença para Argel não havia quem desse creditos. 

E havendo eu visto o memorial que sobre 
tudo me deu, que se vos envia, tomei a resolução 
que intendereis das copias das Cartas que mando 
escrever a Frei André e Frei Paulino da Apre-
sentação, e vão neste despacho. 

Encomendo-vos que remettaes os papeis re-
feridos á Mesa da Consciência, para que se te-
nha-nella noticia de tudo, ordenando a D. Anto-
nio Mariz que trate logo de fazer cobrar o di-
nheiro procedido dos quinhentos quintaes de pi-
menta, que ujtimámenle mandei dar á conta do 
que minha Fazenda deve á Rendição, e ossim o 
que houver no cofre delia, e do legado do Bispo 
do Porto, que Deus perdoe, e tonto que se fôr 
recebendo, o remetta em letras a Valença, se ahi 
se achar quem ns passe, a pagar á pessoa que or-
denar o meu Viso-Rei d'aquelle Reino. 

E quando não haja correspondencia segura 
desta Cidade para aquella, se tomarão as letras, 
para em Madrid se entregar o dinheiro o Fran-
cisco Pereira de Bettaneur, Thesoureiro do di-
nheiro dessa Corôa — e vós m'as enviareis com a 
maior brevidade que houver logar, de maneiro que 
o dinheiro possu estar em Valença, a tempo que 
não faça falta para o resgate, nem cresçam os 
gastos delle, por não haver pontualidade nos pa-
gamentos. , 

Ordenareis tombem a D. Antonio, que, se 
não estiver ainda executado o que mandei, ácer-
ca das esmòlus^qne se hão de pedir aos Prelados e 
Camaras, desse Reino para este resgate, o faça 
cumprir logo, ;sem nenhuma dilação, e tenha cui-
dado de vos dar conta do que resultor da diligen-
cia, param'0 avisardes — e que o Regimento que 
por Carlo de 15 de Março passado mandei que 

. se lançasse para se enviar a Frei André, venha 
logo; piu^yts se tardasse mais, se não poderia 
usar de\{a; fr^ Clit iuovão Soares. 

Assentou-se em Mesa Grande, perante o Desem-
bargador dos Aggratos Fernão Cabral, que 

era o mais antigo que estava na Relação, que no 
processo que se ordenou sobre a offenso feita ao 
Senhor Regedor, e ao Corregedor da Córte o Dou-
tor João Gomes Leitão, de polovros contra elles 
ditas por André Monteiro, em ausencia, na du-
vida que houve sobre o intendimento da Orde-
nação livro 5.° titulo 50 § 1.°, que, pelas ditas 
palavras respeitarem á pessoa do Regedor, o Chan-
celler, ou Desembargador dos, Aggravos mais an-
tigo, que estivesse presente na Casa, nomeasse ao 
Corregedor da Córte os Adjuntos para conhecer, 
e que nelle deviam ser seis, pela qualidade da 
causa, e que o dito Corregedor com seus Adjun-
tos era o Juiz Superior nesse caso. Lisboa, 29 
de Maio de 1618, = (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag . 30 . 

Em Carta Regia de 6 de Junho dé 1618 — 
Vi umo consulta da Mesa da Consciência, 

sobre N. L. que pertende se lhe dê por contrac-
to a rendição dos captivos — e para se tomar nella 
resolução, encarregareis de minha parte a D . A n -
tonio Mariz que faça uma relação mui clara, e 
destincta, do que montou a rendição nos ultimos 
seis annos, e vol a dê para m'a enviardes ;• e no 
Ínterim ireis tratando -com elle dos meios e con-
dições com que se assentará o arrendamento, que 
sejam em maior proveito do rendição. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Registo da M. da Consciência, foi . 1. 

Em Carta Regia de 6 de Junho de 1618 — 
Para acabar de tomar resolução nos Estatu-

tos do novo Mosteiro de Freiras da Ordem de S. 
Bento de Aviz, que estão já vistos, vos encomen-
do ordeneis se trate e consulte logo na Mesa da 
Consciência quanto se devesignalar á Commenda-
deiro das rendas do • Mosteiro, para conservação 
da authoridade do cargo, de mais das duas rações 
que se diz que hads haver, considerando o que se 
signala á Sub-Prioreza, por rozão do seu officio; 
e que se declare o que importo coda ração das 
que hão de haver as Freiras dotados pela Infan-
te; e com presupposto de que a Commendadeira 
não hade ter outra porta por onde se sirva em 
algum tempo, mais que a regular do Mosteiro, se 
consulte tambem o que nisto parecer, de que me 
avisareis o mais brevemente que houver logar. 

' Christovão Soares. 
Liv. de Registo da M . da Consciência, foi. 1 v. 

Em Carta Regia de 6 de Junho de 1618 — £ ' 
de muita importancia á conservação e bom 

governo das Conquistas ultramarinas, respomler-se 
c&rr "oniuujidade ao£' negocios sobre que os lio-! : Liv . de Í íeg . da M . da Consciência, foi. 3 . 

81 
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vemadores delias me escrevem, e ter intendido 
quando e porque vias se lhes dirigem as respostas 
•— pelo que vos encomendo ordeneis que d'aqui 

em diante se façam em todos os Tribunaes listas 
das Cartas que se escrevem aos Governadores, decla-
rando as materias de que tratam e quando se man-
daram ; fazendo-se tambem listas, com as mesmas 
declarações, das Cartas que ahi se despacharem 
pelos Secretarios —r- e vós tereis cuidado de me 
enviar umas e outras, tanto que se vos derem, e 
de lembrar aos Ministros a que pertencer, a exe-
cução desta ordem, para que não haja nella falta. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de- Corresp. do D . do Paço , foi. Í 2 8 . 

Em Carta Regia de 6 . d e Junho de 1618—r 
Presentou-se-me por par te dos Officiaes da 

Camara da Cidade do Porto, a petição que se vos 
envia neste despacho, sobre o que passou na pri-
são de Luiz Alvares de Soagoa, Vereador mais 
antigo, que o Corregedor da mesma Cidade mon-
dou preso para sua casa — encomendo-vos que a 
remettaes oo Desembargo do Poço, com ordem 
que, mandando-se tomur informação pelo Corre-
gedor do Crime da Relação do Porto, se veja 
juntamente com a petição dos Officiaes do Ca-
mara, e se ordene o que parecer que convém, 
consultondo-se-vos primeiro; porém desde logo se 
ordenará que o Vereador seja solto. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. 129 . 

Por Carta Regia de 6 de Junho de 1618 — 
foi mandado soltar o Ouvidor de S. Thomé, 

Luiz Dias de Abreu, incompetentemente preso 
pelo Governador; declorando-se outrosim que o 
mesmo Ouvidor podia continuar a exercer o seu 
logar. 

Ind . Chronologico, tom. 1. pag. 5 4 . 

Em Carta Regia de ,7 de Junho de 1618 — 
Vi o consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a declaração que D. Pedro de Menezes, Conde de 
Cantanhede, pertende se faça no foral do Reguengo 
de Almada, ácerca das pessoas que lhe hão de pa-
gar oitavo de vinho e linho — e para se responder 
a ella com bastante noticia da materia, vos enco-
mendo ordeneis se vejam no Desembargo do Paço 
os foraes de Thomar e Almada, e a declaração 
que o Senhor Rei Dom Manoel fez no de Tho-
mar, e copias das sentenças dadas sobre o de Al-
mada, e com inteira relação de tudo, enviando 
todos os papeis, se consulte de novo o que pare-
cer, e se avise quanto rende agora o Reguengo 
de Almada, = » Chrislovão Soares: 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 145. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. — Faço saber 

aos que esta Lei virem, que, considerando eu o 
muito que convém a meu serviço e bem de meus 
Vossa lios, que pelos logares da raio destes Reinos, 
onde corre a moeda de quartos, os não metam 
nelles os estrangeiros, nem oulra qualquer pessoa, 
por ser occasião de entrarem nos Reinos de Cas-
tella, em grande quantidade, e prejuizo do bem 
commum destes Reinos — e por se evitarem , ps 
inconvenientes e damnos que disso lhe resultam, 
hei por bem e mando, que, da publicação desta 
Lei em diante, não corra a dita moeda de quar-
tos nos logares deste Reino, onde d'antes corriam, 
nem em outros alguns delles—.eque todas aspes-
soas que, por qualquer via que seja, metterem nos 
ditos logares destes Reinos adita moeda em quar-
tos, incorram em pena de morle, e percam para 
o Fisco e minha Corôa todos os seus bens. 

E mando a lodos meus Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes 
e pessoas, a que o conhecimento desta minha Lei 
pertencer, a cumpram e guardem, e façam intei-
ramente cumprir e guardar, como se nella con-
tem, a qual se registará nos Livros da Casa da 
Supplicação e Relação do Porto; e o-meu Chan-
celler-mór enviará o traslado, sob meu sêllo eseu 
signal, aos Corregedores das Commarcas, pára o 
fazerem publicar nellas, e vir á noticia de todos. 

Dada na Cidade de Lisboa. Cipriano de Fi-
gueiredo a fez, a 8 de Junho : anno do Nasci-
mento de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1618 . 
E eu Pedro Sanches Farinha a fiz escrever. 
= REI . ' 

Liv . 3.° de Leis da Torre do Tombo. foi. 9 3 v. : 

EU EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
virem, que, havendo respeito ao que sé me-

representou por pai te do Provincial e Religiosos 
da Ordem da Santissimo Trindade, ácerca do cum-
primento do contracto, que, 'por ordem d ^ l - R e i 
Dom Sebastião, se celebrou com elles, confiríriado 
por Sua Santidade, para por os mesmos Religio-
sos, e não por outra alguma'pessoa, haverem de 
correr todos os resgates da captivos, assim geraes 
como particulares ; e visto outrosim algumas Pro-
visões, que sobre a mesma materia oflercceram, 
passadas pelos Senhores Reis meus predeoessores, 
e o que se me consultou pelo meu Tribunal da 
Mesa da Consciência e Ordens — hei por bem, e 
me proz, que d'aqui em diante haja sempre res-
gates geraes, e não particulares, com os Officiaes 
que para elles hei de nomear, Thesoureiro e -Es-
crivão ; e que os ditos resgates se façam nas fron-
teiras de Africa, sem os ditos Religiosos e Offi-
ciaes passarem á Barberia; e que, para cumpri-
mento desta resolução, se procure ajunt»r todo o 
mais dinheiro que fôr possivel, que se levará em-
pregado em fazendas, que não sejam das probi-
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bidas, e não na mesma especie dé dinheiro, para 
quetcom o» ganhos delias se accrescente o resgate ; 
e que se» effeito se não retarde, por respeito das 
eontss que se estão tomando aos ditos Religiosos, 
dos ultimos dous resgates geraes que fizeram, pelo 
muito que convém ocudir-se, sem dilação, aos 
captivos que. ha em Barberia. 

E tambem hei por bem, no que toca á Pro-
visão que se passou em l o de Julho do anno de 
1624, em conformidade da outra, que trata dos 
resgates particulares, que a dita Provisão secum-
prai e guarde com pontualidade, como nella se 
contém, e que quando se offerecer um caso tal, 
que se obrigue a dar licença para os resgates par-
ticulares', se proceda na fórma da dita Provisão, 
e se me dê conta do que se fizer. 

Pelo que mnndo ao Presidente e Deputados 
do Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens, 
que, assim nó que toca aos resgates geraes, que 
sou servido que haja d'aqui em diante, como nos 
particulares, de que trata a Provisão passada no 
anno de 1624, procedam na fórma referida nesta, 
sem dúvida nem embargo algum, procurando de 
sua parte a execução dos resgates geraes, e de 
que se junte: dinheiro para elles, como nesta Pro-
visão se contém;, a qual tombem cumprirão todos 
os Capitães Geraes, e Governadores das frontei-
ras da Africa, Ministros e Officiaes a que perten-
cer, assim destes Reinos como dos ditos logares, 
na parte que a cada um tocar; e valerá como 
Carta, pósto qué seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação que o 
contrario dispõem. 

João Martins a fez, em Lisboa, a 9 de Junho 
- de 1618, .Marcosi Antonio a fez escrever. = REI. 

His t . Chron. da Ordem' da Tr indade , tom. I I . pag. 164 . 

N. B. São inconciliáveis as datas desta 
Provisão e d^aqwlla a que se refere: ou a refe-
rida não é de 1624, ou esta não é de 1618. 

DOM FILIPPA* por Graça de Deus, etc. Faço 
saber a vós Fr. André de Albuquerque, e 

Fr . Antonio da Cruz,, que por meu moudado ides 
a Valença tratar do resgate de captivos, que, 
considerando quanto importa ao serviço de Deus, 
e meu^resgatanem^se todos os captivos que nessas 
partes estão, porque, havendo só de se tratar dos> 
da Ilha de Santa Mário, poderão os outros deses-
perar, e largar a nossa Santa Fé, mórmente 
quando o dinheiro do r-esgate é commum: 

Pelo que hei por bem, e vos mando, qua 
trateis- do resgiate de todos, e dos moradores dos 
logares de Africa, escutas, atalaias, e soldados, 
por serem: mui necessarios para o serviço.- dá terra, 
para o resgate dos quaes se possam, pela miriha 
Mesa da Consciência, Alvarás, para haverem a 
esmola ordinnria, precedendo, porém, os da Ilha 

de Santo Mário, como tenho ordenado. Tombem 
tereis particular cuidado de resgatar os mareantes, 
mestres, pilotos, e marinheiros, pelo prejuizo que 
póde resultar de ficarem sem se resgotarem, e se 
servirem osMouros delies, e cá serem necessarios 
para as Armadas; e assim como os.foídes resga-
tando, os ireis despedindo pela via mais breve qua 
fôr possivel, e tereis muito particular advertencia 
nos cortes, por serem os captivos muitos e o di-
nheiro pouco. 

Com esta vos será dado um rol dos captivos, 
assignado por Antonio de Alpoim de Brito, meu 
Escrivão da Camara, e do despacho da dita Mesa 
da Consciência, dos que não tem recebido esmola, 
de cujo resgate haveis tambem de tratiar; e Os 
que d'aqui em diante fizerem petições, se vos re-
metterâo com despacho nellas, pora que de uns 
e outros trateis; e ossim tambem dos do Bispado 
do Porto, de que se vos dará outro rol, para res-
gate dos quaes tem dado o Bispo daquella Cidade 
certo dinheiro, e o que faltar lhe prefarêis do da 
rendição. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos De-
putados- do despacho da Mesa da Consciência o 
Ordens. D.Antonio de Alpoim a fiz escrever. Do* 
mirigos de Carvalho a fez, em Lisboa, a 22 de 
Dezembro de 1617. = D. Antonio M. =•Antão 
de Mesquita. 

Hist . Chron. da Ordem da Tr indade, tom. I I . pag. 165. 

Por Alvará de 10 de Junho de 1618 — foi 
regulada- a etiqueta das Armadas Reaes deste 

Reino, devendo usar os suas Capitanias de Estart-
dartes quadrados nos Calseses, de côr azul, ver-
melha, ou a que escolher o- Vice-Rei, não sendo 
a branca, privativa da Capitante das Armados de 
Castella, nem trazendo Estandarte no popa, só 
proprio da Capitania da Armada Real do mar 
Oceano — devendo as de Portugal, quando encon-
trarem esta, ou' a Almirante,, na sua ausencia, 
abater o Estandarte, e salvar com quatro peços, 
a que aquella corresponderá com duasj tornundo 
só depois a levaBtar o seu Estandarte —> não le-
vando a de Portugal, quando fôr junta com aquella, 
farol aceso-,; e obedecendo em tudo os Comman-
dantes1 da Portugueza, no que tocar á viagem e 
gueria, ás ordens do Capi-tão Gerat d<» mar Ocea-
no—pertencendo-dlie sómente' o jurisdicção cri-
minal, provisão de Capitanias-, deSpBSa- de manti-
mentos e munições,e ornais que respeitar priva-
tivamente á economia particular da Armada de 
Portugal, que commandaremi • • 

I n d . Chronologico, tom. I I . pag'. 2 9 9 . 

EF m Carta Regia de 16 de Junhò de J W 8 — 
Vi uma consulta do Desembargo db Paço, 
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sobre a propriedade do officio de Juiz dos Or-
phãos da Villa de Thomar, que vagou por faleci-
mento de Antonio de Almeida, de que faço mercê 
a Miguel Pinto da Fonseca, com declaração que 
do rendimento delia dará a Dona Maria Antunes 
oito mil róis.de pensão annual em sua vida — e 
encomendo-vos que se advirta que não convém 
gravar os officios com pensões, por os inconvenien-
tes que disso se seguem. = Christovão Soares. 

Liv . "de Corresp. do D. do Paço, fui . '135. 

Em Carta Regia de 20 de Junho de 1610 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Mosteiro que o Conde D. João quer fun-
dar na Villa do Mogadouro — e conformando-me 
com a segunda consulta que sobre a mesma ma-
teria me enviastes, em 19 de Maio passado, hei 
por bem de conceder ao Conde a licença que pede. 

Outra sobre o ordenado, que os Officiaes da 
Camara da Villa de Valença do Minho querem 
dar a um Medico—a que se responderá que, 
escolhendo portuguez, e do partido dos du Uni-
versidade de Coimbra, lhes concedo licença para 
que, por cinco annos, lhe possam dar trinta mil 
réis em cada um anno, lançando-se de mais no 
encabeçamento das Sisas. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco , foi. 1 5 1 . 

Em Carta Regia de 20 de Junho de 1618 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre o que pede o Guardião e Religio-
sos do Collegio de S. Boaventura, da Ordem dos 
Frades Menores da Provincia de Portugal — e 
com o que nella parece, me conformo. 

Christovão Soares. 

Pedem a Vossa Mogestade, como Protector 
que é delia, mande que o dito dia de l i -de Mar-
ço seja sueto nos Escolas, por quonto na semona 
nâo cáe nenhum Santo de guardo, pora que os Es-
tudantes, nâo perdendo suas lições, possam assis-
tir na Missa e prégiçao, e ganhar as Indulgên-
cias concedidas aos confessados e compaungodos, 
visto fazer Vossa Magestado a mesma mercê ao 
Collegio de S. Bento. - ' 

Informou a Universidade que ao SeraficoDou-
tor S. Boaventura ha nella grande devoção, assim 
no geral da Sagrada Theologia, como nas demais 
Faculdades, tanto por suos admiráveis virtudes e 
santidade,- corno por sua grande doutrina, com que 
illuslrou o Igreja Catholica — pelo que é justo 
que a Universidade, quondolem mais concurso de 
Estudantes festeje o dia de sua trasladação, queé 
em 14 de Março, e que Vossa Magestade faço aos 
Supplicantes a mercê que pedem, visto nâo ficarem 
os Estudantes perdendo, dia de lição, e este Col-
legio ser um dos;mais antigos que ha daquella 
Universidade, e ter^se feito a mesma .mercê ao 
Collegio do Patriarcha S. Bento, cujo dia é sueto 
na mesma fórma. 

Pareceu que Vossa Magestade deve ser ser-
vido conceder ao Guardião e Religiosos deS. Boa-
ventura a mercê que pedem, visto não haver nisso 
inconveniente algum, e a informação da Univer-
sidade. — Lisboa, 7 de Março de 1618. — Se-
guem as Assignaturas. 

Liv . de Consultas da M . da Consciência, f o i . 2 6 9 . 

I^ .m Carta Regia de 20 de.,Junho de 1618 — 
.J Vi a vossa carta de 3 i :do passado, e os .pa-

peis que com ella vieram, sobre o que passou na 
prisão que, por assento da Mesa dos Aggravos, 
se mandou fazer, na enxovia, de André Monteiro 
de Carvalho, sobrinho de Simão Soares, dó Con-
selho da Fazenda, por respeito das palavras des-
compostas que disse contra o Regedor Manoel de 
Vasconcellos, e contra o Corregedor da Córte João 
Gomes Leitão; e sobre o mais que depois succe-
deu, com .occasião de vós ordenardes que fosse 
André.Monteiro melhorado da prisão. 

E considerando o qualidade do caso, e neces-
sidade que ha de provêr nelle com particular de-
monstração, por authoridade da Justiça, e dos 
Ministros delia — hei por meu serviço e mando, 
que André Monteiro: seja logo tornado ò prisãoda 
enxovia, e esteja nella — e que o Corregedor da 
Córte Luiz de 4raujo d,e Barros, que na Relação 
lhe foi nomeado por Juiz, processe breve e sum-
mariomente os outos de suas culpas, ossistindo por 
porta da Justiça o Promotor Fiscal, e em final se 
sentenceie no Desembargo do Poço, pelos Minis-
tros delle, e o mesmo Corregedor, com os Des-
embargadores Nuno da Fonseca Cabral, Gabriel 
Pereira de Castro, Custodio de Figueiredo, Alf. 
varo Velho, e Miguel de Barreira, que estavam 

CONSULTA 
a que se refere esta Carta Regia. 

O Guardião e Religiosos do Collegio de S. Boa-
ventura, da Ordem dos Frades Menores da 

Provincia de Portugal, fueram petição a Vossa 
Magestade, nesta Mesa, em que dizem que na Uni , 
versidade de Coimbra ha Doutores Cathedraticos 
de todas as Faculdades, e muitos seculares e re-
gulares, devotos do Seráfico Doutor S. Boaventura, 
cujo dia se não festeja, p»r vir u 14 de Julho, em 
que as Escolas estão fechadas, por serem ferias. 

E obrigados elles Supplicantes da devoção dos 
devotos deste Santo, tem Missa solemne e préga-
Ção, tio seu Collegio, a 14 de Março, que é dia 
da sua tiasladoçâo, tempo em que as Escolas es-
tão abertas. 

E para que a devoção deste Santo Doutor 
se augmente nas almas dos Estudantes daquella 
Universidade: 
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nomeodos por Juizes — e antes de se publicar a 
sentença, vol-a entregará o Presidente d'aquelle 
Tribunal, cerrada esellada, para assim m'a enviar-
des, 

E demais de se sentenciar a oausa, na fórma 
que fica referida, se tratará e consultará logo no 
Desembargo do Paço, com os Juizes, da ftelação, 
o que de Governo se póde e deve provêr neste 
caso, salva a Justiça, para que ella seja respeitada, 
e os Ministros que a exercitem o possam fazer com li-
berdade— e o Presidente vos entregará tambem 
a consulta, para m'a enviardes, com vosso parecer 
— è para que tudo se cumpra, sem perder terrpo, 
vos encomendo que deis logo as ordens neces-
sarias. == Ruy Dias de Menezes. ' 

Liv . de Corresp. do D . do Paço, foi. 139 . 

Em Carta Regia de 20 de Junho de 1618 
— Neste despacho sevos enviam1 duas peti-

ções do Procurador Geral da Ordem de S. Fran-
cisco, e da Abbadessa e Religiosas do Convento 
de Nossa Senhora do Campo da Villa de Monte-
mór o Velho, para que ordeneis que, sobre a per-
tenção que aquellas Religiosas tem de se lhe da-
rem as casas do Hospital du mesma Villa, para 
se passarem a ellas, tomando-se primeiro a infor-
mação necessaria, se consulte pelo Desembargo 
do Paço o que parecer, de que com o vosso me 
avisareis — e o mesmo se fará no que toca á proro-
gação do privilegio, que o Procurador Geral da 
Ordem de. S. Francisco pertende, para as pessoas 
que pedirem esmolas pnra as obras do seu Mos-
teiro de Coimbra. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Faço foi. 160 . 

ÍTMn Carta Regia de 20 de Junho de 1618 — 
U Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, que o Arcebispo Viso-Rei, vosso antecessor 
nesse Governo, me enviou, em carta de 17 de 
Dezembro de 1616, sobre os Conservadores das 
Religiões, que conhecem, como Ordinorios, das 
causas dos Isentos, houve por bem de me confor-
mar com ella,' e mandar escrever ao Regedor da 
Casa da Supplicação, e ao Gbvernador do Porto, 
as Cartas que vão com esta, da substancia que in-
tendereis pela copia de uma delias — e ordenareis 
se lhes remetiam, e que, tomando-se em lem-
brança esta resolução no Desembargo do Paço, se 
não publique, nem faça por causa delia demonstra-
ção alguma. = Chi isiovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 149 . 

Manoel de Vasconcellos, Regedor, amigo: Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. Por quonto 

sobre o modo, que os Conservadores das Religiões 
tem em conhecerem, como Ordinarios, das causas 
dos Isentos, que conforme a Ordenação do livro 
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2.° titulo 1.° hão de responder ante os Juizes Se-
culares, se deram até agora differentes sentenças, 
que causam confusão na Justiça e prejuizo á mi-
nha jurisdicção, o que cornem atalhar, vus enco-
mendo, e mando que, quando se tratarem nessa 
Casa materias semelhantes, encarregueis da minha 
parte aos Juizes, que guardem a Ordenação, sem 
lhe darem intendimentos differentes; e para que 
esta ordem não venha em esquecimento, u fareis 
registar no Livro das lembranças da Relação, 
com advertencia -de que se não publique, nem se 
faça sobre ella demonstração olgumo. Escripta em 
Madrid a 20 de Junho de 1618. = REI. 

Em Carla Regia de 20 de Junho de 1618 — 
Diogo Lopes de Souso, Governador da Casa 

do Porto, me escreveu a carta que vai neste des-
pacho, e os papeis que com ella vieram, sobre as 
differenças que n'aquello Cidade se tem movido, 
com o Inquisidor Sebastião de Motlps' e Noronha, 
que está visitando, por respeito do modo em que 
elle pertende que hão de ser recebidos nas cadêas 
seculares os presos do Snnto Officio— encomendo-
vos que ordeneis se veja logo no Desembargo do 
Paço, e se consulte o que parecer, de que me 
avisareis, o mais brevemente que fôr possivel — e 
ao Governador e Inquisidor tenho mondado es-
crever d'aqui, que sobreslejam nos procedimentos 
até eu tomar resolução. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1 5 5 . 

Por Alvará de 28 de Junho de 1 6 1 8 — f o i con-
firmado o de Março de 1553, sobre privile-

gios concedidos ao Hospital Real de T.odos os San-
tos de Lisboa a respeito dos seus foreiros. 

I n d . Chronologico, . tom. I . pag . 5 4 . 

Em Corto Regio de 3 de Julho de 1618 — 
Tenho intendido, que muitos Desembargado-

res das Cosas da Supplicação e do Porto ondom 
fóra por largos tempos em diligencias, de que se 
segue haver nas mesmas Casas notáveis faltas no 
despacho dos negocios, e administração da Justi-
ça, com damno commum e molestia d»s partes — 
pelo que hei por meu serviço, e mando, que d'oqui 
em diante não possa sair Desembargador algum 
de qualquer das Casos a diligencias, sem se vos 
consultar, ou á pessoa que estiver nesse Governo, 
e vós o ordenardes — e muito vus encomendo, que 
quando o fizerdes, seja com particular considera-
ção dos casos e qualidades delies, e dos Desem-
bargadores, q ie andam fóra, pura que fiquem sem-
pre nas Relações os. necessarios paro o despacho e 
expediente dos negocios. = Christovão Soares. 
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Em Carta Regia de 3 de Julho de 1618r— 
Antes de assignar o Alvará, que vai com esta 

Corta, porque se ordena que se tome residencia 
ao Juiz de Fóra da Villa de Campo Maior, se me 
representou que seria de inconveniente tirar a um 
Julgador, primeiro que acabasse seu tempo, quando 
não ba informações de qae errou no exercicio do 
officio, mos sómente de que era de niáu acolhi-
mento ás partes; e que se poderia tomar primeiro 
outra informação, por um Desemborgndor de con-
fiança., que averigue separa ns queixas que sede-
ram do Juiz, e informação que; tomou o Provedor 

" da Commarca, houve contra elle induzimento» e 
accumulaçào de pessoas, mandando fóra da Villa, 
dez ou quinze legoas, as que lhe parecer que po-
dem impedir apurar-se a verdade; e que junta-
mente se informe do procedimento do Juiz, e cau-
sa que deu ás queixas que delle se fizeram—e 
que esta diligencia se poderia encarregar ao Des-
embargador Jerónimo, do Couto, que anda em 
Além-Tejo em outras. — Encomendo-vos que or-
deneis se vejam as razões; referidas no Desem-
bargo do Paço; e do que se offerecer ácerca del-
ias, sei faça consulta, que me enviareis. 

Chrislovão Soarei. 
Liv. de Corresp. do D . da Paço , foi . 1 6 2 . 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1618—; 

. D. Antonio de Athaide, q.ue nomeei para Ca-
pitão Geral da Armada, dessa Corôa, se vai em-
barcar, e leva a Carto Potente do mesmo cargo, 
que aqui lhe mandei passa® — e paro que saia 
com a brevidade que convém, vos encomendo 
muito que deis as ordens necessarias, e lhe assis-
taes, e deis. todo o favor que cumprir. 

E porque, elle me representou que convinha 
d.eclarar-se & jurisdicção de que ha de usar nos 
casos crimes que succederem na Armada, e pô« 
pena capital a quem fôr culpado em não investir 
ao inimigo quando se lhe ordenar, e a quem rou-
bar alguma cousa dos navios que se visitarem para 
averiguar se são de inimigos — vos encomendo 
que façaes vêr logo estes pontos no Desembargo 
do Paço, e Conselho d 'Estado, e que se consulte 
com toda a brevidade o que sobre elles parecer, 
de que me avisareis. 

E por entitelanto, passareis Provisão em meu 
nome a D. Antonio* para que elle possa* usar da: 
jurisdicção, que se' concede aos Cupitãest-móres da' 
viagem da» India, nos casos que succederem na 
Armada, andando ella mais, de vinte legoas ao 
mor. Chrislovão Soanes. 

Liv. d e Corresp. do D . do Paço t falt I f iS . 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1618 — 
Por parte de alguns dos logares do Riba-Tejo, 

me presenlaram os seus procuradores o papehque; 
será com esta Carta, sobre as pessoas contra as;. 

quaes se procede por culpas commettidas nss Cou-
tadas, depois que se descoutaram parte delias — 
encomendo-vos que o reroeltaes ao Desembargo 
do Paço, com ordem que se veja, e tomada infor-
mação do Monteiro-mór, e Juiz das Coutadas, do 
que toco, ás culpos, se eonsulte o que parecer, e 
ordenando que entretanto se não proceda contrft 
os culpados, me enviareis a consulta que.se fizer, 

Chnstovào Soares. 
Liv. de Corresp. do D» do P a ç o , foi . 171 . 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1 6 1 8 — 
Com esta Carta, se vos envia um papel de 

Luiz de Mensis, que fiz nesso Cidade Consul dos 
Francezes, sobre o que se poderá ordenar se pa-
gue de direitos do queijo e manteiga, que os es-
trangeiros trazem a vender a esse Reino — enco-
mendo-vos ordeneis se veja com todo o segredo 
no Desembargo do Paço, e com presuppost» d a 
que minha tenção é que se não dilficulte o com-
mercio, nem se dê occasião aos estrangeiros, a o 
introduzirem em outras partes fóra desse Reino^ 
se consulte o que parecer, de que me avisareis. 

Vai tambem com esta Carla outro papel do 
mesmo Luiz de Mensis, sobre o remedio que sô 
poderá dar, para que se abreviem as execuções 
das sentenças; que remettereis oo Desembargo 
do Paço, pana que se veja,, e faça consulta do qua 
parecer, que me enviareis'. ; 

Chrislovão Soares. 
Liv; de Corresp. do D . do Paço , foi . 1'72. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1618 — 
Vendo o papel de Manoel de Vasconcellos, 

que enviastes com carta de 17 do mez passado, 
sobre o pouco respeito com que são tratados os 
Miuistoosi da: Justiçoy e a falta que- ha na execu-
ção-delia, me pareceu encómendar-vos que orde-
neis ao Regedor que faça vêr na Mesa Grande^ 
pelos Desembargadores dos- Aggravos e Correge-
dor do Crime'da Córte, se ha-que accrescentar 
nas- Leis e nova Reformação da Justiça, pa>ra d 
que toca. aos fragrantes, de maneira que se pos-
sam averiguar os delictos^ e os>cumplices nelles,- 8 
proceder-se a- castigo, antes* que se ausentem1. 

! Chrislovão Soares. 
Liv. 9 . ° da' Supplicação, foi-. 7 8 v. 

Em Carta Regia de li7 de Julhe^ de 1618 —-
Vi uma consultai do Desembargo do Paço, so-

| bre a Relação do Estado do Brazil — e havendo-a 
! visto, hei por bem que ella se conserve, na mesma 
| fórma em quei seifundou;; e q u e : os sugeitos que 
houverem de servir^ nella, sejam aprovados, e de 
muita satisfação, e> sendo, possivel, tenham já ad-i 
ministrado» Justiçarem' outros, cargos, O' mostrado 

' sua' sufficiencia. e inteireza —»e. com este presup-
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p o s t o , € d e q u e oos q u e eu n o m e a r s e n ã o h ã o d e 
a d m i t t i r d e s c u l p a s , se m e p r o p o r ã o logo a s pes soas 
q u a se o f f e r e c e r e m . === Christovão Soares. 

- • Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 1 7 4 . 

I^ m Carta Regia de 17 de Julho de 1 6 1 8 / 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobrç os ordenados que se pagam das rendas da 
Cidade, de Evora ; a que se responderá, que, a Ca 
mara, ouvidas as partes, e conforme as Provisões 
que tiverem dos mesmos ordenados, poderá tirar 
os em que com justiça parecer que ha. logar para 
isso. . 

Outra sobre uma petição dos moradores da 
Villa de Castello-Branco; e aprovo que os Mes-
teres, que pedem sejam dous, se continuem, em 
•qtiauto eu não mandar o contrario. 
.. • Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D» do Paço, foi. 175 . 

Em Carla Regia de 1T de Julho de 1618 — 

Com carta de 2 4 de Março passado, envias-
tes 'uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 
os privilegios que deverão ter as pessoas que be-
neficiarem as minas de ouro do B r a z i l — e hei 
por bem que se lhe concedam os privilegios que 
?e.refere terem os mineiros do Perú, moderando 
o primeiro, como parece, e na fórma da Provisão 
que mandei passar ácerca da liberdade dos Índios 
do Brazil. = Christovão Soares. 

Liv . de Corresp. do D . do Paço foi. 176 . 

Em Carla Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Vio-se uma consulta do Desembargo do Paço, 

que enviastes, sobre os seis navios que se apres-
tam na Cidade do PoGto, para sahirem de Armada, 
pór conta do dinheiro do crescimento das Sisas 
—— e porque com boas considerações do que con-
vinha a meu serviço, e á liberdade do commercio 
dos moradores d*aquellu Commarca, o mandei as-
Bim ordenar, não ha que alterar na materia. 

• ' . Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço foi. 1 8 4 . 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Vendo o que dizeis em carlá de 3 0 de Abril 

passado, ácerca do que vos mandei escrever sobre 
se consultar pelo Desembargo do Paço a serventia 
dos officios de Escrivão da Camara e das Sisas, 
Juiz dos Orphãos, Inqueridor e Destribuidor da 
.Villa de Ançãa, que pertende Gonçalo Corrêa — 
me pareceu dizer-vos, que, por eu ter reservado 
para mim o provisão da» serventias, como se vos 
declarou em Carta de 7 de Novembro do anno 
passado, não ha logar o que representaes —• e q>»e 
ordeneis se satisfaça logo ao que tenho mandado, 

com presupposto de que, dilatando-se, mandarei 
eu provêr a serventia destes officios, sem aguar-
dar a consulta. = Christovão Soares. 

Liv. de (Corresp. do D . do Paço, foi. 1 8 6 . • 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Convém tomar-se com brevidade resolução 

na materia das Coutodos, sobre que mandei fa«er 
as informações de que tendes noticia-—e para 
que assim se possa executar, vos encomendo que 
ordeneis se satisfaça a ellas sem dilação, e se me 
enviem todos os poptis originaes,, e particular-
mente os da informação que tirou Luiz Vieira. 

E porque ordenei que os procuradores de 
alguns dos povos de Kiba-Tejo, que aqui vieram 
tratar desla materia, para ella se resolver sem 
instantíia de portes, se tornassem logo, como o 
tem feito, direis ao Monteiro-mór que hei por 
meu serviço que elle deixe tambem de vir a esta 
Córte, como se me tem representado o determi-
nava fazer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1 9 5 . 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Hovendo visto o papel do Bispo D. Frei Jero-

nimo de Gouvêa, que me enviastes, sobre a visita 
do Mosteiro de Santos, da Ordem de Sant-lago, 
para que o nomeei, me pareceu dizer-vos que, por 
quanto convém que ella seeffeitue, e é minha ten-
ção e vontade que assim se cumpra, ordenareis á 
Mesa da Consciência declare os impedimentos que 
por parte da Comrnendadeira se pozeram, e o que 
se deve provêr para que o visita passe a diante; e 
a consulta que se fizer, me enviareis, o mais bre-
vemente que fôr possivel. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg . da M. da Consciencià, foi. 5 0 . 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Havendo visto a consulta da Mèsa da Cons-

ciência e Ordens, que me enviastes, sobre D. Luiz 
de Menezes, que este anno me foi servir ás partes 
da India, bei por bem de dispensar jcbm elle, para 
que, sem embargo de ser filho natural de D. Diogo 
de Menezes, possa receber o habito de Christo, de 
que lhe Kfiz mercê. = Chrislovão Suares. 

Liv. de Reg. da M. da ConScítínCÍa, foi. GO. 

* !—: 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1618 — 
Qnando em principio do anno de 1616, fiz 

mercêgj D. Jeronimo Coutinho, do meti Conselho 
de Kstado, que então se embnrCava pafa a India, 
da Commenda da Ordem de Aviz, que vagara por 
falecimento de Mathias de Albuquerque, mandei 
que a da Ilha de Santa Mirin, da Ordem de 
Christo, que elle largava, se applicasse ao paga-
mento do Presidio da liba Terceira. 
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E porque se tem intendido que esta orlem , 
não teve effeito, vos encomendo aviseis á Mesa 
da Conciencia que declare a razão porque se dei-
xou de cumprir, como se cobraram os depositos 
de lodo o tempo que ha que a Comenda está va-
ga, e em que se despenderam, quanto dinheiro 
ha delles de presente, e em cujo poder está — e 
a consulta que de tudo se fizer, me enviareis lo-
go, para que, vista ello, se possa tomar resolução, 
com Jorge de Lemos de Bettancur, a quem tenho 
nomeado a mesma Comendo, por respeito dos do-
zentos c a s a e s de povoadores que offereceu levar 
das Ilhas, á sua custo, ao Maranhão e Pará. 

Christovão Soares. 
Liv. de Registo da M . da Consciência, foi. 6 v . 

Em Carta Begia de 17 de Julho de 1618 — 
Vi a consulta da Mesa do Consciência e Or-

dens, que enviastes, sobre o resgate dos captivos 
que os corso rios de Argél levaram das Ilhas de 
Santa Mário e Porto Santo — e porque, com pa-
recer ,^ com particular instancia daquella Mesa, 
se assentou que se enviasse a elle, pela via de 
Valença, para entrarem em Argel, Frei André 
de Albuquerque, e Frei Antonio da Cruz, Reli-
giosos da Ordem da Santíssima Trindade, que já 
hoje devem estor n'aquella Cidade, não ha logar 
de se alterar, nem as cousas que se apresentam 
de novo obrigam a isso. 

E ossim o fareis saber á Mesa, ordenando 
que se faça logo relação, por menor, do que mi-
nha Fazenda deve á Redempção, das partidas que 
se lhe tem dado em pagamento, e o que dellus 
se cobrou,e do que se deve agor»,abatidas ellas; 
a qual me enviareis, com toda a brevidade, or-
denando juntamente que todo o dinheiro, que por 
qualquer via pertencer á Redempção, se cobre, e 
em conformidade do que vos mandei escrever em 
2 2 de Maio e 20 de Junho possados, se remetto 
logo por letras a esta Córte, a pagar a Francisco 
Pereira de Bettancur, para se enviar a Valença, 
e se pagar o resgate que hade fazer Frei André 
de Albuquerque. 

E as Cartas que tenho mandado se façam 
para os Prelados desse Reino, se lançarão logoj 
pela Secretaria, ou pela Mesa da Consciência, e 
me virão a assignar, de maneira que, sem mais 
dilação, se trate logo das esmolas que se lhes hão 
de pedir para o mesma obra. = Christovão Soares, 

Liv. de Reg. da M. cft Consciência, foi. 7. 

Em Carla Regia de 17 de Julho de l â l 8 — 
Vi o que me escrevestes em 12 de Maio pas-

sado sobre o modo com que provestes em Anto-, 
nio Feio o officio de Escrivão dos degradados des-
sa Cidnde — e pareceu-me dizer-vos que, para que 
se podesse averiguar a justiça que Manoel dá Fon-
seca tinha ao mesmo officio, deveríeis mandar pa-

rar a causa; e que hei por bem que corra onde 
pendia, eque se sentenceie como parecer justiço; 
e que antes que se publique, se me envie, para a 
mandar ver ; advertindo que nos officios, cuja pro-
visão vos tenho remettido p >lo Regimento de que 
usaes, se nâo hão de pôr condições, nem obri-
gações de casamentos, ou pensões, mas darem-se 
sinceramente, e com consideração de satisfazer os 
Alvarás de lembrança. = Christovão Soares. 

Pegas á Ordenação, toiíi. I V . pag, 3 4 3 . : 

Em Carta Regia de 18 de Julho de 1618 — 
Vi a consulta que o Conselho de minha Fa-

zenda me fez, sobre a prorogação que por mois 
tempo pedem as Religiosas do Mosteiro de Nos-
sa Senhora de Sob-Serra da Villa da Casta-
nheira, dos vinte mil reis que olé «gora se-lhe 
forom dando cada dez annos, para ajuda do 
concerto e reparo dos canos por onde vem a agua 
oo dito Mosteiro — e poreceu-me que esta per-
tenção se devia ver na Mesa do Desembargo do 
Paço, aonde se passaram as primeiras Provisões 
dos ditos vinte mil reis — encomendo-vos que as-
sim o ordeneis, e que seja ouvida na materia a 
Camara da dita Villa; e com isso, e informação 
que se tomará do em que se despenderam os 
dozentos mil reis que montam nos primeiros dea 
annos, se fará consulta do que em tudo parecer, 
que me enviareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 182 . 

EU EL REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que, havendo respeito oos muitos an-

nos que ha se corre com as obras da Ponte da 
Cidnde de Coimbra, sem oté agora serem aca-
badas, havendo-se fintodo muita copio de dinhei-
ro pelas Commarcas deste Reino, e fóra outra de 
que eu fiz mercê de minha Fazenda para esse 
effeito, que todo nellas se tem gastado, e pelos 
Povos estarem de presente cansados, e a dita Pon-
te ser o mois frequentada estrada de todas as ou-
tros, pela muita gente que por ello passa para to-
das as. partes deste Reino, e o Rio largo, e muito 
impetuoso, e de noyo se alargar á dita Cidade por 
haver cohido um arco da Ponte Nova, e os mais 
estarem abertos, e abalados; e não se lhe acu-
dindo com a brevidade que. convém, será océar 
sião de com qualquer cheia, por pequena que seja, 
arruinar de todo;.o que vindo a ser, ficará impost 
sibilitada a passagem dos moradores daquella Ci-1 

dade, e dos caminhantes que por ella passam: 

Vendo os Officiaes da Camara da dita Ci-
dade o estado da dita Ponte, e os gastos que nella 
se faziam, e os ordenados que se davam aos Offi-< 
ciaes que delia tinham cuidado, e fóra os outros 
ordenados, que venciam os Mestres e Empreitei-
ros que nella trabalhavam; querendo a isso ata-
lhar, e buscando o: remedio conveniente que po* 
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deria haver, para que se escusasse finta, e se não i 
dessem os ordenados, que se davam — me deram i 
conta, por sua Carta, de que, concedendo eu im- i 
posição agora, ficaria isso custando menos aos Po- ' 
vos deste Reino, que para a dita Ponte haviam 
de pagar, lançando-se-lhe finta— e me pediam, 
que, conforme a isto houvesse por bem de man-
dar passar Provisão para haver a dita imposição 
nos vinhos e carnes, que se vendessem e cortassem 
n'aque!la Cidade e em sua Commarca para se fazerem 
as obras da dita Ponte, caes, e caminhos, e a Pon-
te da Espertina, e mais obras que fossem necessarias. 

E visto seu requerimento e causas que se 
allegam, e por lhes fazer mercê, hei por bem e 
me praz, de conceder a dita imposição, de dous 
réis em canada de vinho, e um real em cada arra-
tel de carne, que se vender atabernado, e se cor-
tar em os açougues, assim na dita Cidade, como 
nas mais Villas, e logares da Commarca delia. 

A qual imposição se arrecadará em cada um 
anno, pelo Juiz de Fóra, e mais Officiaes da Ca-
mara, sendo presente o Corregedor da dita Com-
marca, e se arrecadará em quanto as ditos obras 
durarem, e será Thesoureiro do dinheiro delia 
um mercador, ou pessoa segura e abonada, a qual 
por mandado, em que forem assignados os ditos 
Officiaes da Camara, Juiz, e Corregedor, sem fal-
tar algum, poderá dar o dito dinheiro que fôr ne-
cessário— e fozendo-o de outra maneira, se lhe 
não poderá levar em conta na que se lhe tomar 
do dinheiro que recebeu da dita imposição, que 
se não gastará em outra cousa, senão nas ditas 
obras para que a concedi—as quaes por outro 
meu Alvará se hão-de fazer, e conforme as traças 
e apontamentos que para isso mandei ordenor, 
pélas quaes os ditos Officiaes da Comora as farão 
pôr em pregão, nas Cidades, Villas e logares deste 
Reino, que lhes parecer, e o dito Corregedor, que 
para isso passará os precatorios necessarios. 

E elles Officiaes da Camara, e o dito Cor-
regedor me avisarão por suas Cartas do menor e 
mais seguro lanço que houver de pessoas experi-
mentadas e de experiencia em semelhantes obras, 
que serão entregues na Mesa do meu Desembar-
go do Paço, juntamente com as traças e aponta-
mentos, para as mandar ver, e ordenar que se ar-
rematem as ditas obras á pessoa ou pessoas que 
por menos as faça, e mais conveniente me pa-
recer. 

E os Officiaes que até agora houve na dita 
Ponte, de Escrivão, Meirinho, e quaesquer outros, 
os não haverá mais, nem vencerão o ordenado, 
que até agora levavom; por quanto com a dita 
imposição, fica cessando o trabalho, que nisso ti-
nham. 

E em tudo o que nisto fizerem os ditos Offi-
ciaes da Camara, assistirá com elles o dito Corre-
gedor, que ora é e ao diante fôr. 

E para se saber o dinheiro que rende adita 
. imposição, e se dispende nas ditas obras, haverá 

8 3 

um Livro de receita e despesa, assignado e nu-
merado pelo dito Corregedor, com seu encerra-
mento no cabo, de quantas folhas tem, para por 
elle se tomar conta, e não poder haver nisso 
embargo algum — e será Escrivão do dinheiro 
da dita imposição, o da Camara da dita Cidade, 
que servirá nisso debaixo do juramento do seu 
officio. 

E mando ás Justiças, Officiaes, e pessoas, a que 
o conhecimento disto pertencer, que cumpram e 
guardem este Alvará, como nelle se contem, que 
quero que valho, tenha força e vigor, posto que o 
effeito delle bojo de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 
em contrario. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 2 7 
de Julho de 1618. João Pereira de Castello Bran-
co o fez escrever. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

uíz, Vereadores, e Procuradores da Cidade de 
Coimbra, e Procuradores dos Mesteres delia. 

Eu El-Rei vos envio muito saudar. Havendo res-
peito a m'o enviardes pedir por vossa carta, houve 
por bem de conceder imposição nos vinhos e car-
nes, que se venderem, e cortarem, nessa Cidade e 
sua Commarca, como podereis vêr pelo Alvará que 
com esta vos será dado ; e vos mando que na fórma 
delle se ponha a dita imposição e se arrecade o 
dinheiro delia pora as obras de que nelle se faz 
menção, para que m'a pediste, e procedereis neste 
negocio conforme ao bom zêlo evontade com que 
vos offerecoles a elle, que é mui conforme á con-
fiança, que de vós tenho. 

Escripta em Lisboa, a 27 de Julho de 1618. 
João Pereira de Castello Branco a fez escrever. 
= R E I . = D. Diogo de Castro. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 28 de Julho de 1618 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre Francisco Coelho de Castro, morador na Villa 
de Setubal, que pede se lhe passe Provisão orde-
nando se não ponha embargos nas náos que elle 
trouxer ao porto daquella Villa para carregar sal 
das suas marinhas, nem os Mestres delias sejam 
obrigados a levar, contra sua vontade, sal de ou-
tras pessoas — e para se deferir a esta, é neces-
sário ter intendido quantas Provisões, de oito an-
nos a esta parte, são passadas sobre a sabida do 
sal de Setubal, em favor de que pessoas, e anti-
guidade de cada uma, por cuja ordem se passa-
ram, e por quem são assignadas,e quanta quan-
tidade de sal se embarcou por contadas taes Pro-
visões — pelo que, vos encomendo ordeneis que 
de tudo se foça umo relação, com destinção, pa-
ra m'a enviardes, avisando-me do que se vosoffe-

> 
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recer ácerca do que, conforme oo bem de minha 
Fazenda, e do commercio,'convirá provêr. 

Coutinho. 

Liv . de Corresp. do D . do Paço, fo i . 190 . 

E. m Carta Regia de 3 1 de Julho de 1 6 1 8 — 
I Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o prisão de Diogo Henriques, culpado na 
afronta e ferimento, que junto a Estremoz se fez 
a Francisco de Mello — e ordenareis ao Procura-
dor da Corôa que assista á causa, e requeira nella 
o que lhe parecer, assim para o que toca a se 
averiguar se é clérigo, como para, em caso que 
o seja, se haver de julgar por incorrigível ese re-
metter ao Juizo Secular. 

Outra sobre cahidos das Igrejas de meu Pa-
droado, que estão vagas — epara que elles senão 
dissipem, como se intende que se faz, ordenareis 
que, tomada a informação particular do modo em 
que se gastam, se façam Cartas minhas para os 
Prelados, encarregando-lhes que as que se hão de 
pensionar para a Capella Real dessa Cidade, en-
comendem aos Clérigos nomeados para ellas, até 
virem as suas Bulias — e nas outras signalem oos 
Encomendados a porção ordinaria, sem exceder; 
e provejam de maneira na arrecadação dos fruc-
tos, que se nâo percam, e se possam entregar in-
teiramente aos providos. 

Outra sobre a ordem que se deve dar para 
se plantarem arvores de pinho e sovro nas Com-
marcas desse Reino — e porque na Ordenação do 
livro 1.° titulo 58 § 46, e titulo 66 § 26, está 
nesta materia bastantemente provido,, fareis que, 
para se executar, se ordene ^aos Corregedores e 
Provedores, que, com intervenção dos Officiaes 
das Camaras dos logares de seus districtos, vejam 
em cada um as terras que ha, em que se possam 
plantar, e que arvores, e as terras que tambem 
ha a proposito para a lavoura, e signalem umas 
e outras; e o que resolverem, fique logo assentado 
nos Livros das Camaras, para se pôr em execu-
ção, a qual estará a cargo dos Corregedores e 
Provedores; e descuidando-se delia, se lhes dará 
em culpa em suas residencias, perguntando os 
Sindicantes particularmente como cumpriram com 
esta obrigação. 

E dos assentos que se fizerem nos Livros 
das Camaras, se enviarão cópias ao Desembargo 
do Paço, para se ter noticia do que se ordena; 
de que se me dará conta. 

E porque sou informado que o Corregedor 
de Pinhel provêu que em todos os logares d*a-
quella Commarca se plantassem arvores, e con-
demnou em geral a todos os qua o nâo haviam 
leito, sem excepção de pessoas, e com grande 
opressão do povo, cobrando para si as condemna-
ções, advertireis ao Desembargo do Paço que se 
informe do que nisto fez o Corregedor, e com que 

ordem e commissão, e se consulte o que se achar 
e parecer. = Chrislovão Soares. 

Liv . de Corresp. do D . do Paço , foi. 2 0 2 . 

Por Carta Regia do 1.° de Agosto de 1618 — 
foi determinado que o Bispo de Lamego ti-

rasse devassa dos Officiaes da Casa da India e Ar-
mazens, servindo-lhe de Escrivão o Corregedor do 
Civel da Córte, Sebastião de Carvalho. 

Ind . Chronologico, tom. I . pag . 5 5 . 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Re-
gimento virem, que, considerando eu que em 

o decurso de tontos annos, e por muitas diligen-
cias feitas por D. Francisco de Sousa, Governador 
que foi do Estado do Brasil, e Salvador Corrêa de 
Sá, aos quaes commetti o descobrimento das Minas 
do ouro, prata, e mais metoes das Capitanias de 
S. Poulo e S. Vicente d'aquelle Estado, se não pô-
de por elles averiguar a certeza das ditos Minas, 
e não se tem tirado delias proveito algum pora 
minha Fazenda; por fazer mercê e favor a meus 
Vassallos das ditas Capitanias, e a todos os mais 
moradores d'aquelle Estado — hei por bem, de 
lhes largar as Minas de ouro, prata, e mais 
metoes, que estão descobertas, e as que ao diante 
se descobrirem no dito districto; pagando do que 
delias se tirar o quinto á minha Fazenda, como 
tenho mandado por minhas Ordenações: e para se 
poderem beneficiar, como convém a meu serviço, 
e bem de meus Vassallos, mandei fazer este Re-
gimento, para que na fórma delle se proceda d'aqui 
em diante: 

I. Hei por bem de fazer mercê ás pessoas, 
que novamente descobrirem Mina de ouro, ou prata, 
ou de outro metal, de vinte cruzados; e na bela 
e veio, que descobrirem, de oitenta varas de com-
prido, e quarenta de largo, e assim mais outra 
Mina de sessenta braças de comprido, e trinta de 
largo; e andando juntamente com elle outras pes-
soas buscando Minas, e achando depois do dito 
descobridor algumas betas e veias, na mesma par-
te, alem dos vinte cruzados de mercê, haverão uma 
Mina de sessenta varas de comprido, e trinta de 
largo; e pedindo outras pessoas Minas nas ditas 
partes, posto que se não achassem no descobri-
mento, se lhes dará uma Mina de sessenta varas, 
na fórma sobredita, depois de se darem-ao des-
cobridor, e pessoas que andaram com elle no dito 
descobrimento. 

II. E para jue todos se possam empregar no 
descobrimento das Minas, hei por bem que gozem 
do privilegio do descobridor, assim para o effeito 
referido, como para os mais deste Regimento, não 
sómente os portuguezes,que viverem nas ditas Ca-
pitanias, e Estado do Brazil, e seus filhos, que lá 
nascerem, mas tambem todos os indios e estran-
geiros, que com licença minha vivem de presente 
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nelle, e os que com ella forem lá viver pelo tempo 
adiante. 

I I I . Qoe tanto que se descobrirem as ditas 
betas e veias de ouro e praia, e outros metaes, o 
farão saber dentro de quinze dias ao Juiz do logar, 
em cujo districto estiver a lerra, em que se acha-
rem as ditas Minas; o qual a irá logo ver com o 
Escrivão da Camara, que a registará no Livro delia 
com todas as declarações necessarias, e o nome do 
descobridor, a que dará juramento, se o metal 
que tirou é da dita Mina, e lhe passará certidão, 
a qual appresenlará em termo de 20 dias ao Pro-
vedor das Minas, que mandando fazer ensaio do 
dito metal, e achando que a Mina é proveitosa, a 
irá em pessoa demarcar, e lhe porá as estacas e 
marcos necessarios, nos logares, q u e dispõem a Or-
denação (sendo porem o comprimento e largura, 
que se declara neste Regimento); e que do dia da 
demarcação a dous mezes será obrigado u trabalhar 
continuamente na dita Mina, trazendo nella um 
Mineiro, e o numero de trabalhadores, que o dito 
Provedor lhe assignar, que serão sempre os que 
forem necessarios para lavor delia; e não appre-
sentando a certidão do Escrivão da Camara ao 
Provedor das Minas em termo de vinte dias, para 
que faça a demarcação, ou não começando a tra-
balhar nos ditos dous mezes, ou deixando de tra-
balhar quatro dias com os jornaleiros, que o dito 
Provedor lhe assignar, perderá a dita Mina para 
minha Fazenda, e o Provedor a dará á pessoa, 
que eommodamente a possa beneficiar, salvo jus-
tificando impedimento legitimo diante delle, porque 
neste caso será relevado da dita pena. 

IV. E porque sou informado, que algumas 
das Minas de ouro, que se tem achado n'aquellas 
Capitanias, são de lavagem, que as invernadas tra-
zem com as cojrentes aos rios e ribeiras, onde se 
acha, hei por bem, que o Provedor das Minas re-
parta as descobertas, eque se descobrirem da mes-
ma qualidade, na fórma deste Regimento; mas po-
derá assignar mais varas das que nelle estão limi-
tadas, pela fabrica de semelhantes Minas ser menos 
custoso, e militarem outras razões, que não ha nas 
Minas de veieiros e betas, que se lavram com gran-
de fabrica, e são commummente mais rendosas. 

V. As Minas de ouro, prata e cobre, e de 
mais metaes, que estiverem descobertas, ou pelo 
tempo em diante se descobrirem, se forem tão ri-
cas, que convenha serem beneficiadas por parte de 
minha Fazenda, o Provedor delias avisará ao meu 
Conselho da Fazenda, dando conta dos ensaios, que 
lez do metal das ditas Minas, e o que responde 
cada quintal, enviando ao dito Conselho metal do 
ensaio que fizer, para que, parecendo-me que con-
vém beneficiarem-se para minha Fazenda, o man-
de ordenar; e neste caso mandarei dar ao desco-
bridor delias a satisfação, ou fazer a mercê, que 
me parecer; e em todas as mais veias e betas des-
cobertas, e por descobrir, poderá o dito Provedor 
tomar para minha Fazenda, em qualquer tempo 

que eu quizer, um quinhão, que será até a quarta 
parte, entrando com as despesas, e pagas dos di-
reitos, na fôr mo da Ordenação. 

VI. E porque para provimento dos meus Ar-
mazens é necessário cobre, chumbo, estanho eca-
laim, ordeno e mando que todo o metal desta sorte 
que se tirar das ditas Minas, depois de pagos os 
quintos, o que restor, serão obrigados os senhores 
das Minas a o venderá minha Fazenda, pelo preço 
que justo fôr ; e vendendo-se a outra alguma pes-
soa sem minha licença, ou tirando-se sem ella no 
dito Estado, será perdido para ella, com o dohro 
do preço por que foi vendido; e a pessoa que o 
denunciar e descobrir, haverá a terça porte, fa-
zendo-o certo. 

VII. E porque convém ao bem commum, e 
ao particular dos que tiverem Minas nas dilas par-
tes, trabalharem nellas de continuo, e não as lar-
garem por falta de cabedal, o que não poderão fa-
zer, tendo muitas, pela muita fabrica que é neces-
saria, e grande despesa que se faz com ellas, hei 
por bem, que nenhuma pessoa possa ter mais que 
até tres Miuas; e tendo mais, será obrigado o ven-
del-as, em termo de um mez, a pessoa, ou pessoas, 
que tenham possibilidade para as beneficiar; e não 
o fazendo, ficarão á minha Fazenda, para eu man-
dar dispor delias como me parecer. 

VIII. Em caso que algumas pessoas desco-
bram Mines dos ditos metaes tfio fracas, que não 
sofram pagarem o quinto delias á minha Fazendo, 
o que os descobrir e beneficiar, o fará a saber ao 
Provedor das Minas, que fazendo ensaio do metal, 
que delias se tirar, informará ao Conselho de minha 
Fazenda com seu parecer, para elle me dar conta 
da materia, e eu mandar sobre ella provêr, como 
fôr mais meu serviço. 

IX. Haverá um Provedor das Minas, pessoa 
de muita confiança, que me será consultado pelo 
meu Conselho da Fazenda ; o qual terá a superin-
tendencia delias, e conhecerá sómente das causas 
tocantes ás ditas Minas, nas quaes procederá breve 
a summariamente ; e das sentenças que dér, dará 
appellação e Aggravo pora a Relação da Bahia de 
Todos os Sontos, passando a quontia dé cem cru-
zados em bens moveis, e de cincoenta nos de raiz, 
que só terá de alçada; e para escrever nas causas 
que diante delle se tratarem, haverá um Escrivão, 
que me será nomeado pelo dito Conselho; o qual 
u será tambem de todos os registos e demarcações 
das Minas, que lançará em um Livro, que para o 
dilo effeito terá, que será numerado pelo Ouvidor 
da Capitania. 

X. E porque para beneficio das ditas Minas 
é necessário reportirem-se os indios pelos senho-
rios delias, o dito Provedor fará a repartição, dan-
do, a cada pessoa os que forem necessarios paro o 
lavor delias; os quaes os tratarão bem, dando-lhes 
todo o necessário para sua sustentação, não os obri-
gando a trabalhar mais que o ordinario: e quando 
fizer a entrega dos ditos indios, lhes limitará os 
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dias, què hão de andar no dito trabalho, e orde-
nará o que se lhes hade pagar por dia, que será 
conforme a taxa geral que se fizer para todo o Es-
tado, na fórma que está ordenado na Lei, que man-
dei passar nesta Cidade de Lisboa a 10 de Setem-
bro de 1611, sobre a ordem que se hade ter na 
repartição das aldêas dos indios, que vierem do 
Sertão, que se guardará em tudo o mais, que nâo 
estiver disposto por este capitulo. 

XI. E na repartição, que o dito Provedor fi-
zer dos indios, quando os entregar para trabalha-
rem nas Minas, deixará sempre em cada aldêa os 
que forem necessarios para fazerem roças de man-
dioca, e lavrarem feijões e outros legumes, com 
que se costumam sustentar; e trabalhará sempre 
de fazer repartição dos indios, para as Minas que 
estiverem mais perto das aldêas em que viverem , 
para que com maior commodidade possam acudir a 
suas familias. 

XII. Visitará o dito Provedor cada tres me-
zes todos os assentos das Minas, e tirará informa-
ção, se se trabalha nellas com o numero dos in-
dios, que lhe assignou; e achando quese não tra-
balha nellas, procederá na fófma que está disposto 
neste Regimento; e assim se informará se tratam 
mal os ditos senhorios os indios, não lheS" dando 
o necessário para sua sustentação, ou obrigando-os 
a trabalhar mais do ordinario, e se lhes não paga-
ram seu salario; e tendo excedido, procederá con-
tra elles, condemnando-os até cincoenta cruzados, 
sem appellação, nem aggravo, que serão applicados 
para os captivos; eestando-lhes devendo algum de 
seu salario, lh'o fará logo pagar; e não consentirá 
que os indios, a que se fizerem aggravos, traba-
lhem mais com o dito senhorio, fazendo em tudo 
guardar a Lei, que passei sobre a repartição das 
ditas aldêas, no que toca ao bom tratamento dos 
ditos indios; e assim proverá sobre a limpeza das 
Minas, ordenando o estejam sempre, e haja nellas 
pontes e escadas para com segurança se poder tra-
balhar nellas, mandando para o dito effeito noti-
ficar aos senhorios delias, com as penas que lhe 
parecer: e procederá contra os que cavarem den-
tro das demarcações, assim nos ditas veias, ou por 
fóra delias, com as penas da Ordenação. 

XIII. E como da conservação dos ditos in-
dios depende o beneficio das ditas Minas, pois sem 
elles se não lavram e beneficiam, por lhes fazer 
mercê e favor, hei por bem, que não possam ser 
presos em cadêa por dividas civeis, nem por ellas 
se possa fazer execução em seus vestidos e de suas 
mulheres, cama e mais moveis de casa, nem na 
ferramenta e instrumentos, que tem, com que be-
neficiam as ditas Minas, e fazem suas roças e la-
vouras ; e na mesma fórma não poderão tambem 
ser executados os senhorios das Minas e Mineiro 
nos escravos, fabrica, e instrumentos, com que se 
lavram as ditas, Minas, por dividas contrahidas 
depois de as possuirem. 

XIV. E haverá na Capitania de S. Paulo, ou 

na de S. Vicente, ou na parte que mais accom-
modada parecer, uma casa que servirá de feitoria, 
na qual residirá um Thesoureiro, peSsoa de con-
fiança, que me será nomeada pelo meu Conselho 
da Fazenda, e um Escrivão, que escreverá em um 
Livro, que servirá de sua receita, os quintos do • 
ouro, prata, emais metoes, quese tirarem desditas 
Minas; o qual ouro e prato se meterá logo em uma 
area, que para isso haverá na dita Feitoria, de 
tres chaves, de que terá uma o Thesoureiro, outra 
o Escrivão e outra o Provedor; de que se não fará 
despesa olguma, salvo as que eu mandar fazer por 
minhas Provisões; e o quinto dos mais metaes se 
metterá em uma casa, de que terá a chave o dito 
Thesoureiro. 

XV. E o dito Provedor terá tambem a su-
perintendencia da dita Feitoria, e fará vir a ella 
toda a pessoa, que lavrar Minas, ou que por qual-
quer outra via houver metaes delias, a pagar os 
quintos, e marcar o ouro, prata, e mais metaes, 
que das ditas Minas se tirarem; e os que se acha-
rem sem a dita marca, serão perdidos para minha 
Fazenda, com o dobro do que valerem: e a pes-
soa que o denunciar, haverá a terça parte, fazen-
do-o certo. 

XVI. E o dito Provedor tirará devassa cada 
seis mezes, uma no mez de Janeiro, e outra no 
de Julho de cada um anno, das pessoas que des-
caminharam ouro, prata, e outros metaes, sem pa-
garem os quintos á minha Fazenda, e dos que os 
não marcaram na dita Feitoria, e procederá con-
tra elles, na fórma de minhas Ordenações e Regi-
mentos. 

XVII. E mando ao Governador Geral do 
dito Estado, Chanceller da Relação delle, e Des-
embargadores delia, Provedor-mór de minha Fa-
zenda, e mais Provedores delia, Capitães das mais 
Capitanias do dito Estado, Provedor das Minas, e 
mais Justiças delle, e a todas as pessoas, a que o 
conhecimento deste Regimento pertencer, o cum-
pram e guardem, e façam cumprir e guardar, sem 
duvida nem contradicção alguma, o qual valerá, 
como se fosse Corta feita em meu nome," posto qua 
seu effeito hoja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40, 
que dispõem o contrario. Francisco de Abreu o 
fez, em Lisboa, a 8 de Agosto de 1618. Diogo 
Soares o fez escrever. = REI . j 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que os Officiaes dos Canos da Agoa da 

Prata da Cidade de Evora me fizeram petição, 
em que dizem que, conforme ao Regimento dos 
ditos Canos (de 17 de Abril de 1606) no capi-
tulo 5.°, estão aplicadas para a fabrica e reparo 
delles todas as condemnações pecuniarias, que, por 
sentenças de minha Relação e dos Juizos dos Fei-
tos de minha Fazenda e Corôa, ou do Corregedor 
da Commarca da dita Cidade, e Provedor dos Re-
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siduos deSla, e Contador da Fazenda, ou quaesquer 
outros Juizes e Julgadores da dita Cidade, Villas 
e logares de sua Commarca, e Provedoria, ainda 
que sejam de Donatarios, em que forem condem-
nados quaesquer pessoas, por quaesquer culpas que 
tenham commettido, posto que algumas das ditas 
penas sejam aplicadas aos captivos, ou a qualquer 
outra obra, como mais particularmente se declara 
no dito capitulo: 

E que, porque as appellações crimes da dita 
Commarca vem a esta Córte e Casa da Supplica-
ção, os Juizes das ditas appellações aplicam as 
penas de dinheiro delias para as despesas da Re-
lação, devendo ser para o reparo e fabrica dos 
ditos Canos, conforme ao Regimento, e nisso re-
cebiam os ditos Canos muita perda, que por falta 
do dito rendimento se não repairavam, como era 
necessário: 

E que os ditos Officiaes dos Canos tinham 
feito por vezes lembrança do sobredito ao Regedor 
da Casa da Supplicação, onde nos livros delia está 
registado o dito capitulo do Regimento; e sem 
embargo disso, não se aplicam as ditas penas á 
dita fabrica, e se desculpam os Juizes com dize-
rem que não tem noticia delle: 

E me pediam houvesse por bem que, sob as 
pehas que me parecesse, mandasse aos Escrivães 
da dita Commarca e Provedoria, que em todas as 
appellações crimes qae passarem, trasladem nelles 
o dito capitulo do Regimento, que para isso se 
lhes daria, para delle terem noticia os Juizes das 
ditas appellações, e aplicarem as ditas penas para 
á dita fabrica. 

E visto por mim sua petição, e o que se 
"contem no dito capitulo do Regimento, hei por 
bem e mando que todos os Escrivães das Villas e 
logares da dita Commarca da Cidade de Evora, e 
Provedoria delia, posto que sejam de Donatarios, 
trasladem nas appellações de casos crimes, que 
enviarem á Casa da Supplicação, o dito capitulo 
S.° do Regimento dos ditos Canos todo de verbo 
ad verbum, para delle terem noticia os Juizes que 
forem das ditas appellações, e aplicarem as ditas 
penas, como nelle se contem. 

E para vir á noticia de todos os ditos Es-
crivães, se trasladará este Alvará, com o dito ca-
pitulo do Regimento, no Livro da Correição e Pro-
vedoria da dita Commarca, e nos das Camaras de 
todas os Villas e logares delia. 

E qualquer dos Escrivães, que não trasladar 
nas ditas appellações o dito capitulo, pagará de 
sua casa as condemnações das penas, em dobro, 
que se houverem de aplicar para a fabrica dos 
ditos Canos, e se aplicarem para as despesas da 
Relação, por falta de nellas se não trasladar o 
dito capitulo. 

E mondo a todos os meus Desembargadores, 
Corregedores, Provedores, Ouvidores, e quaesquer 
outras Justiças, Officiaes, e pessoas, a quem o co-
nhecimento deste pertencer, que o cumpram e 

84 

333 
guardem, como nelle se contem, que valerá, posto 
que o effeito delle haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

João F cio o fez, em Lisboa, a 9 de Agosto 
de-1618 . Duarte Corrêa de Sousa o fez escre-
ve. == REI. 

Collecção de Trigoso, tom. VI . Doe. 7 . 

Í^ m Carta Regia de 14 de Agosto de 1618 — 
A Vi uma consulto do Desembargo do Paço, 

sobre a Lei que mandei fazer prohibindo que a 
moeda do quartos se não possa meter nestes Rei-
nos de Castella, pelos logares da raio desses de 
Portugal — e porque foi acertado o que na mes-
ma Lei se accrescentou, houve por bem de a as-
signar, e com esle correio se remette ao Escri-
vão da Camara que a fez. =» Chrislovão Soares, 

Liv. do Corresp. do D. do Paço, foi. 2 1 1 . 

Em Carla Regia de 14 de Agosto de 1618 — 
Viram-sc os papeis que enviastes, com carta 

de 30 do mez passado, sobre a brigo, que, cor-
rendo-se, no Rocio dessa Cidade, touros, por res-
peito da festa de Santo Anlonio, houve entre os 
Officiaes da Justiça e os soldados da Companhia 
de Pedro Cezar, Capitão da Armada do mar Ocea-
no ; e as duvidas que se moveram ácerca do Juizo 
onde se hade conhecer da culpa de Francisco da 
Silva, soldado da Companhia de Pedro Cezar, 
preso pela mesma briga. 

E pareceu-me dizer-vos que foiocertado or-
denardes se ajuntassem, como se costuma, os dous 
Auditores da gente de guerra e da Armada, com 
o Corregedor do Crime, que fez a prisão, para 
tratarem da competencia da jurisdicção; e que 
assim procureis se execute, se já não estiver feito, 
nomeando para assistir na Junta um Desembar-
gador da letras e inteireza, e se cumpra o que 
resolverem, conforme as ordens usadas e pratica-
das, estando preso o soldado alé se determinar a 
que Juiz pertence o conhecimento da sua causa. 

E para que, quando vos .achardes em seme-
lhantes actos publicos, se possa acudir prompta-
mente oo que se offerecer, signalareis aos Corre-
gedores da Córte, que vos hão de acompanhar, 
e aos mais Officiaes da Justiça, os logares que 
tiverdes por mois convenientes, para que assistam 
nelles, com tanto que fiquem na Cidade os ne-
cessarios. 

E sobre o palanque dos enlretenidos junto 
ã vossa pessoa, e logar para a minha Guarda que 
vos acompanha, fareis que se observe o mesmo 
que em semelhantes actos se costumou em tempo 
dos Viso-Reis vossos antecessores nesse Governo. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 215, 
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Por Alvará de 21 de Agosto de 1618 — foi 
prohibido elegerem-se para Almotacés da Ci-

dade de Coimbra filhos ou netos de pessoas me-
chanicas, 

Por Carta Regia de 2 8 de Agosto de 1618 — 
foi determinado que o Conservador da Uni-

versidade cumprisse o precatorio, que lhe expedio 
o Juiz de uma alçada, para lhe remetter preso 
um Estudante culpado na mesma. 

I n d . Chronologico, tom. I . pag . 5 5 . 

Em Carta Regia de 2 8 de Agosto de 1618 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre N. L. que pertende se lhe dê por arrenda-
mento a Rendição dos Captivos — e vistas as ra-
zões que ha para que assim se ordene, pois re-
dundará em maior beneficio dos captivos, e me-
lhor arrecadação das esmolas que lhes pertencem, 
bei por bem que se arrende por cinco annos, eu 
por menos, se fôr possivel; com declaração que 
a N. L. se dirá que faça lanço certo do que qui-
zer dar cada anno, e que hade antecipar a paga, 
como tem proposto, para que sirva de fiança, e 
se empregue logo no resgate dos captivos de Ar-
gel, que agora se está fazendo, e que a Rendição 
bade começar a correr por sua conta, do dia do 
contracto em diante, não tratando dos atrasados 
e sobnegados, nem das esmolas que vem das Con-
quistas de ultramar, que ficarão de fóra do con-
tracto. 

E visto o lanço de N. L. se saberá se ha 
outras pessoas que os queiram fazer maiores; e 
praticadas com os que se offerecerem as condi-
ções com que querem contractar, se me dará de 
tudo conta. 

E para que se cumpra com maior brevidade 
o que por esta ordeno, a encarregareis de minha 
parte a D. Antonio Mariz; e tereis cuidado de 
saber o que se faz, e de m'o avisar. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg . da M . da Consciência, foi. 11 . 

Em Carta Regia de 2 9 de Agosto de 1 6 1 8 — 
Vi a consulta do Conselho da Fazenda, e a 

(Jo Desembargo do Paço, que com ella veio, sobre 
a licença que pede o Capitão Simão Vaz de Olinda, 
para mandar á Capitania de Pernambuco a Paulo 
Libres, flamengo, a cobrar a fazenda e dinheiro 
que alli tem — e hei por bem de me conformar 
em tudo com o que parece ao Conselho da Fa-
zenda ácerca desta materia, e que se cerre aporta 
a semelhantes licenças, para que senão concedam 
d'aqui em diante, sem se me consultarem primeiro. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 223. 

Em Carta Regia de 2 9 de Agosto de 1618 — 
Vi a vossa carta de 10 de Março deste anno, 

e a do Duque de Aveiro, que com ella veio, so-
bre a licença que pede para remir e reduzir a ra-
zão de vinte o milhar os juros, que elle e seus an-
tecessores tem vendido sobre as rendas da sua casa 
a razão de dezeseis o milhar, para com o dito cres-
cimento pagar suas dividas e as despesas do casa-
mento de seu filho o Duque de Torres Novas — 
ou que possa vender um conto de juro, para o 
mesmo effeito. 

E não hei por bem de lhe conceder que 
venda o dito conto de juro — mas tendo conside-
ração ao que allega, e ao gasto que ha de fazer 
com o casamento do dito seu filho, lhe faço mercê 
que, obrigando-se elle, e o mesmo filho, a que re-
mirão os juros que sobram de dezeseis a vinte o 
milhar, com o dote da Duqueza de Torres Novas, 
ao qual dote ficarão os ditos juros obrigados, possa 
subir os dezeseis a razão de vinte o milhar. 

Buy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 2 2 5 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a pertenção que D. Diogo de Me-
nezes tem de que a Universidade de Coimbra lhe 
venda a jurisdicção civel do logar do Louriçal — 
e para que nesta se possa tomar resolução, hei por 
bem que, sem embargo dos Estatutos, se veja a 
petição de D. Diogo, em Claustro pleno, e decla-
rando-se se a Universidade tem ahi alguma ren-
da, e quanta é, com sua informação se torne a 
consultar de novo, de que me avisareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de R e g . da M . da Consciência, foi. 1 2 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1 6 1 8 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência, 

sobre os officios que se provêm por aquelle Tri-
bunal no Estado do Brazil e Reino de Angola — 
e para eu ter noticia dos que se despacham pelos 
mais Tribunaes, vos encomendo que ordeneis se 
satisfaça logo ao que tenhô mandado por Carta 
de 2 3 de Maio passado. = Christovão Soares. 

Liv . de Reg. da M . da Consciência, foi . 1 2 ? . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1 6 1 8 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência, 

que me enviastes, sobre as Commendas vagas do 
Duque de Bragança, que estão por provêr — e 
porque eu escrevo ao Duque a Carta que vai neste 
despacho, què lhe fareis enviar logo, e pela copia 
delia, que irá com esta, vereis o que lhe digo — 
ácerca da materia, me pareceu que por ora bas-
tava ordenar-lhe que provêja as Commendas, ou 

| pague os tres quartos — e encomendo-vos que 
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advirtaes do mesmo a Mesa da Consciência, para 
que saiba a resolução que'no negocio tomei. 

Ruy Dias <ie Menezes. 
Li? , de Reg . da M . da Consciência, foi. 14 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que escreveram os Officiaes da Camara da 
Cidade de Loanda, do Reino de Angola, ácerca 
da necessidade que nella ha de se ensinarem aos 
naturaes as lições de lêr, escrever, Gramatiea, e 
Casos — e havendo-a visto, e outra consulta do 
Conselho da Fazenda, que com ella vinha, hei por 
bem que se escreva ao Provincial da Companhia 
ordene que eíleetivamente haja alli osdezeseis su-
geitos ordenados, e entre elles alguns capazes de 
ensinar as lições que se pertendem, sem accres-
centar nova despesa á minha Fazenda — e o que 
loca aos Religiosos de S. Francisco, se escusará. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp, do D . do Paço, foi, 2 3 1 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, so-

bre a pertenção que a Camara dessa Cidade tem 
de que se evite cortar-se carne fóra dos açougues 
ordinarios — e porque isto se poderá conseguir 
com se advertir ao Colleitor que use moderada-
mente do que se lhe permitte, não consentindo 
que particulares comprem nelle, vos encomendo 
que assim Ih'o digaes de minha parte, ordenando 
juntamente que no açougue dos soldados, e contra 
os mais culpados, se proceda como se aponta, por 
virtude desta Carta, sem ser necessário passar-se 
Provisão. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 233 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
—'Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, sobra os defeitos que ha nos baptismos 
dos negros adultos, que de Guiné e Angola se le-
vam ás índias — e esta se vos toroa a enviar, para-
que se veja no Desembargo do Paço, considerando 
o que está disposto na Ordenação do livro 5.° ti-
tulo 99, e o que mais se poderá ordenar, para 
que os baptismos sejam verdadeiros, e com noticia 
e conhecimento dos que os recebem, e os Prela-
dos ultramarinos cumpram nisto com suas obri-
gações, se consulte o que em tudo parecer, de que 
me avisareis juntamente com o vosso. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. d e Corresp. do D. do Paço. foi. 2 3 4 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Vai neste despacho uma carta do Reitor, 

Conselheiros e Lentes da Universidade de Evora, 

sobre a pertenção que tem de que se lhe guar-
dem inteiramente seus privilegios, até eu lh'os 
mandar confirmar — que remettereis ao Desem-
bargo do Paço, pora que, declarando em parti-
cular quaes são os privilegios que a Universidade 
se queixa que se lhe quebram, se consulte o que 
parecer, de que me avisareis, juntamente com o 
vosso. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 3 7 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Por boas considerações de meu serviço, e 

melhor administração da Justiça, e castigo dos 
delictos graves, hei por bem e mando que d'aqui 
era diante os Viso-Reis, e pessoas que estiverem 
no Governo desse Reino, não possam perdoar as 
penas e condemnações, dadas por culpas tocantes 
a minha Fazendo, ou erros de officio, sem pri-
meiro m'o consultarem — e para que assim se 
cumpra, e fique em lembrança ao diante, orde-
nareis que esta Carta se registe logo em todos os 
Tribunoes, e se me enviem certidões de como se 
tem feito. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 2 4 0 . 

Em Carta Regia de 11 da Setembro de 1618 
Tornom-se-vos a enviar com esta Carta duas 

consultas do Desembargo do Paço, sobre a pro-
visão dos logares de Chanceller e Desembargado-
res da Relação do Brazil, que vieram no despa-
cho ordinario de 25 do mez passado, para que, 
renoettendo-as ao Desembargado do Paço, orde-
neis que em particular se declarem as informa-
ções que ha do procedimento, letras e sufficiencia 
de cada um dos Desembargadores que de presente 
servem n'aquella Relação, e as razões que ha para 
os tirar, considerando se alguns poderão ficar, 
demais de Antão de Mesquita, e quaes devem ser. 

E assim ordenareis que, para evitar a con-
fusão que causa tratar-se de tantos logares juntos 
em uma só consulta, se proponham para cada um 
os sugeitos que se oíTerecerem, em consultas se-
paradas, declarando expressamente aB qualidades 
de limpeza de geração, letras e procedimentos de 
vida e costumes que concorrem nos Letrados que 
se nomeiam, para que, tendo eu de tudo inteira 
noticia, possa tomar a resolução que mais conve-
nha. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. 2 4 9 . 

Em Carta Regia de 11 de Setembro de 1618 
— Braz Soares de Castello Branco, do Habito 

de S. João do Hospital de Jerusalem, Commen-
dador de Igreja de S. João da Covilhâa, me 
representou que, havendo eu mandado que fosse 
conservado na posse daquella Commenda, e se 
não consentisse executarem-se as Bulias, que delia 
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impetrára do Grao-Mestre Balthasar Collares, gre-
go ; por quanto, conforme aos privilegios desse 
Reino, não era capaz de ter Commenda nelle, 
renunciára o mesmo Balthasar Collares em favor 
de Antonio Quaresma, natural portuguez, que, 
por virtude da renunciação do grego, que não 
tinha direito algum para a fazer, tirara Bulias da 
Commenda, e procurava desapossar delia a elle 
Braz Soares, requerendo a execução a Manoel 
Carneiro de Sousa, Governador do Priorado do 
Crato, que tinha passado precatorio para elle ser 
citado — pedindo-me que, em consideração do 
prejuizo que resultaria aos privilegios do Beino 
de passar adiante este procedimento, e do que elle 
tem padecido e trabalhado para os defender, ese 
conservar na posse da sua Commenda, o mandasse 
amparar, e livrar da molestia que se lhe fazia, 

E havendo eu visto a sua pelfção, me pa-
receu encomendar-vos que logo como receberdes 
esta Carla, deis, com communicação do Desem-
bargo do Paço, todas as ordens que cumprir, para 
que Braz Soares, seja conservado em sua posse, 
e se não consinta que Antonio Quaresma, ou ou-
tra alguma pessoa, o esbulhe ou perturbe nella 
— e para este effeito lhe assista o Procurador da 
Corôa, em tudo o que fôr necessário. 

E que contra Antonio Quaresma requeira 
o mesmo Procurador, e faça proceder logo, na 
fórma da Ordenação do livro 2.° titulo 13, que 
fala nos que acceilam Benefioio por renunciação 
de estrangeiro. 

E a Manoel Carneiro de Sousa chamareis, 
e lhe direis de minha parte que elle se não en-
tremelta na execução das Bulias de Antonio Qua-
resma, e desista logo do conhecimonto que delias 
começou a tomar; por quanto nâo tem funda-
mento justificado, e são co ntra os privilegios desse 
Reino — e se todavia o não quizer fazer, e pro-
ceder adiante, ordenareis que se lhe sequestrem 
todos seus bens e rendas — e me avisareis do que 
em tudo se fizer. = Buy Dias de Menezes. 

Liv . de Corresp. do D . do Paço foi. 2 3 0 , 

Por Provisão de 11 de Setembro de 1618^— 
foi providenciado sobre a remessa de trezen-

tos mbsqueles, trezentos arcabuzes, dez quintaes 
de polvora, cinco de murrão e dez de chumbo, 
para a Cidade do Porto, declarando o preço por 
que deveria pagar as mesmas munições. 

I n d . Chronologico, t o m . I . pag. 5 6 . 

Em Carta Regia de 2 2 de Setembro de 1618 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a declaração que a Duqueza de Aveiro per-
tende que se faça, de que o Sargento-mór da Com-
marca de Coimbra se nâo póde entremetter no 
governo da gente da Ordenança dos seus logares 
— e ordenar-se-ha que a Duqueza presente a 

doação de que se pertende valer neste caso; e 
dando -se vista ao Procurador da Corôa, com o 
que responder, se consultará de novo. 

Outra sobre uma carta dos Officiaes da Ca-
mara da Villa de Setubal, ácerca das Provisões 
que se despacharam para se não guardar privile-
gios alguns no alojamento dos soldados da Ar-
mada do mBr Oceano, e a sentença que um Fran-
cisco Rodrigues de Villar, Feitor das Alfandegas 
dos portos seccos, alcançou em seu favor — e or- -
denareis que se faça justiça, advertindo que a or-
dem que se deu para o alojamento se fazer sem 
excepção de privilegiados, se não podia passar, 
sem se me consultar primeiro. 

Outra sobre o ordenado de dezeseis mil réis, 
que a Camara da Cidade do Salvador, Bahia de 
Todos os Santos, quer dar a um Syndico — epas-
sar-se-ha Provisão, para que lh'o possa dar por ou-
tros nove annos. 

Outra sobre a serventia do officio de Sar-
gento-mór e Juiz dos índios da Capitania da Pa^ 
rahiba, de que, havendo Antonio de Albuquerque 
encarregado a Gaspar Ferreira Lagarto, provêu 
Manoel Mendes de Vasconcellos, em virtude do 
poder que tinha do Governador Diogo Luiz de 
Oliveira, a Antonio Salvado de Sousa — e decla-
rar-se-ha, para o caso de que se trata, é para os 
futuros semelhantes a elle, que se ha de guardar 
o Regimento, por virtude do qual o Capitão da 
Parahiba fez este provimento; e que o Governa-
dor não podia delegar seus poderes a outras pes-
soas — do que se advertirá a Diogo Luiz de Oli-
veira, e que deixe provér os Capitães das Praças 
as serventias que lhespermittem seus Regimentos, 
até eu, ou elle, provermos; e que recolha logo 
quaesquer commissões que haja dado. 

Outra sobre os Officiaes da Camara da Ci-
dade do Salvador, Bahia de Todos os Santos, que 
pediam privilegio, para não pagarem dizimos das 
sentenças e condemnações dos Ouvidores Geraes 
— e sua petição se escusará. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do P a ç o foi . 2 4 3 e 2 4 4 . 

Em Carta Begia de 24 de Setembro de 1618 
— Fez-se-me relação que o Tribunal que ti-

nha o Monteiro-mór, antes que eu mandasse tra-
tar da reformação das Coutadas, e que por ordem 
minha está extincto, se continua — e porque quero 
saber com cuja ordem se faz, vos encomendo que 
ordeneis ao Desembargo do Paço que o declare 
logo; e da sua resposta me avisareis com o pri-
meiro correio. = Ruij Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 2 5 2 . 

Em Carta Regia de 2 4 de Setembro de 1618 
— Vi uma consulta dô Desembargo do Paço, 

sobre a licença que o Monteiro-mór pedio para o» 
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Officiaes das Coutadas poderem trazer espingar- ! 
das de pedreneira; que se lhe passará aos que j 
agora servem, sem obrigação de irem dous juntos. 

Outra sobre uma petição do Fisico-mór, 
Balthasar de Azevedo — e com o que nesta pa-
rece, me conformo, accrescenlando que o Fisieo-
mór, nas causas em que se lhe pozer suspeição, 
em quanto ellas se determinarem, proceda comum 
adjuncto; e que por respeito delias, não deixarão 
de continuar as visitas que costuma fazer. 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço foi. 2 5 3 . 

Em Certã Regia de 24 de Setembro de 1618 
— Por justas considerações de meu serviço, 

hei por bem e mando que d'aqui em diante as 
commuttações dos perdões que se despacham no 
Desembargo do Paço, se não possam aplicar a ou-
tro effeito algum mais, que á Area das despesas 
da Justiça, que está no Desembargo do Paço — 
e vos encomendo que assim o façaes saber aos Mi-
nistros d'aquelle Tribunal, para que se tome nelle 
em lembrança, e na mesma conformidade se pro-
c e d a . ' = Ruy Dias de Menezes. 

Liv . de Corresp. do D . do Paço , foi. 254 . 

Em Carta Regia de 24 de Setembro de 1618 — 
Tendo consideração ao muito que importa 

(por ser a maior parte da Nobreza desse Reino 
dos Hábitos das Ordens MilitaresJ que a pessoa 
que servir de Promotor Fiscal seja de letras, en-
teireza e confiança, para que requeiro, por parte 
da Justiça, em fórma que ella se faça, como cum-
pre ao serviço de Deus e meu, e bom governo 
da Republica — hei por bem e mando que d'a-
qui em diante, o Procurador Geral das mesmas 
Ordens sirva de Promotor delias, congregando-se 
os officios um a outro; para o que ordenareis se 
passe logo, pela Mesa da Consciência, o despacho 
necessário, e me venha a assignar. 

Ruy Dias de Menezes 
Liv . de R e g . da M . da Consciência, foi. 14 v. 

Em Carta Regia de 24 de Setembro de 1618 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o que pede o Arcebispo de Evora, a que não 
ha que responder, por eu ter já provido na ma-
teria de que tratava — porem ordenareis que a 
Junta da concordia entre elle e as Ordens Mili-
tares se continue, e acabe com toda a pressa, co-
mo por muitas vezes tenho mandado; e que se 
me avise do que o Arcebispo fez, em execução 
do que ultimamente lhe mandei escrever d'aqui, 
se já se não tiver avisado. 

• Ruy Dias de Menezes 
Liv. de R e g . da M. da Consciência foi. IS . 

8 5 

Em Corta Regia de 24 de Setembro de 1618 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as dividas que no Brazil se devem ás Calen-
das dos defunctos e ausentes — e para que se evi-
tem os damnos que resultam do modo em que se 
procede, assim no Brazil, como nos mais partes 
ultramarinas, se ordenará que, demais dos inven-
tarios que os Ministros do Justiça de officio, fazem 
dos mesmas fazendas, façam outros os Officiaes dos 
defunctos. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D, do Paço, foi. 256 . 

Em Carta Regia de 24 de Setembro de 1618 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o tumulo de prata, que a Camara do Porto 
pertende fazer, para as relíquias de S. Pantaleão, 
que estão na Sé daquella Cidade — e para se to-
mar resolução, ordenareis se declare quanto im-
porta a prata de reales singelos que ha no cofre, 
e o que custará toda a obra. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 5 7 . 

Em Carta Regia de 24 de Setembro de 1618 
— Das ordinarias que tenho signalado ao 

Hospital de Santo Antonio dos Portuguezes de 
Madrid, de oitenta mil réis nos perdões do Desem-
bargo do Paço, e quarenta nas condemnações da 
Casa da Supplicação, se lhe devem seiscentos e 
quarenta mil réis, quatrocentos no Desembargo 
do Paço, e dozentos e quarenta na Cosa da Sup-
plicação— e porque fazem muita falta á cura e 
remedio dos enfermos, vos encomendo que de 
minha parte aviseis a D. Diogo de Castro, e Ma-
noel de Vasconcellos, que façam logo pagar com 
effeito ao Procurador do dito Hospital tudo o que 
lhe é devido. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 265 . 

Em Corta Regia de 29 de Setembro de 1618 
— Hovendo visto o papel do Desembargador 

Miguel de Barreira, Procurador da Corôa,-que me 
enviastes, sobre o Livro que trata das Capellas de 
minha provisão, que andam usurpados por ter-
ceiros, que fez Diogo de Castilho Coutinho, Guar-
da-mor da Torre do Tombo; e querendo dar tal 
ordem, com que se possam cobrar, com favor das 
pessoas que de presente as possuem: 

Hei por bem e mando que nessa Cidade faça 
Tombo das Capellas conteudas, assim no Livro de 
Diogo de Castilho, como no que antes delle havia 
offerecido João de Mendonça, o Desembargador 
Thomé Pinheiro da Veiga,[o qual, com os adjunc-
tos que 'o Regedor lhe nomear, atomborá todos 
os bens das Capellas referidas, passondo-se Alvará, 
pelo qual se declare que ás pessoas que possuírem 
Capellas sem titulo, farei mercô delias em suas 
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vidas, acudindo a manifestai as e atombal-as ante 
o Juiz do Tombo, dentro de certo tempo, que se 
lhes limitará — com tanto que das Capellas que 
já estiver julgado que pertencem á Corôa, se exe-
cutatão as sentenças, sem admittir manifestação 
aos que sem titulo as possuiam.—E do que em 
tudo se fizer, se me irá dando conta. • 

E para procurar no Tombo por parte da 
Corôa, e fazer as mais diligencias que parecerem 
necessarias, se nomeará pelo Desembargo do Paço 
um Solicitador, pessoa de confiança, dando-lhe 
juramento que o obrigue a servir com fidelidade 
e cuidado, e significando-lhe que mandarei ter 
lembrança de como proceder, para lhe fazer por 
isso mercê. 

E advertireis que se veja se será a proposito 
Domingos de Linhares, que solicita as causas que 
correm contra Duarte Dias Henriques, contrata-
dor que foi de Angola; e que, tendo-se por con-
veniente, se lhe encarregue. 

E desde logo hei por bem de declarar que 
a provisão das Capellas, que, por meio das dili-
gencias feitas no Tombo que agora mando orde-
nar, se tirarem ao diante, posto que sejam de va-
lor de cincoenta mil réis, ou de menor, por ne-
nhum caso tocará nunca aos Viso-Reis, todas as 
vezes que vagarem — e para que haja sempre no-
ticia desta resolução, dareis ordem que se tome 
t m lembrança na Secretaria, e nos Livros do 
Desembargo do Paço. — Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. 2 4 1 e 2 6 4 . 

m Carta Regia de 29 de Setembro de 1618 
— Encomendo-vos que remettaes ao Desem-

bargo do Paço a petição que com esta Carta se 
vos envia, de Frei Fiiippe da Casanha, e Gabriel 
de! Puerto, da Ordem de S. Romualdo, Camaldu-
Icuses, dos Estados de Flandres, com ordem que 

lhes passe logo Provisão para por tempo de seis 
mezes poderem pedir nesse Reino as esmolas que 
os Vassalos delle lhes quizerem dar para a obra 
pia quo pertendem. = Ruij Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 2 6 1 . 

j j o r Carta Regia de 30 de'Setembro de 1618 
— foi prohibido consultar, sem preceder li-

cença pedida a El-Rei pelo Viso-Rei, promessas 
para ajuda de casamentos, sem circumstancias re-
levantes ; ficando esta ordem, e outras semelhan-
tes, em segredo. 

I n d . Chronologico, tom- V . pag. 3 1 . 

m Carta Regia de 9 de Outubro de 1618 — 
Teuho intendido que, estando F. P. preso 

tu! Cadêa da Córte, por a culpa da morte de 
Braz Fernandes, que succedeu no logar do Candal, 
termo da Villa de Obidos, e precedendo informa-

ção do Corregedor do Crime da Córte, João Go-
mes Leitão, e Juiz da Causa, se lhe perdoou no 
Desembargo do Paço, antes de ser sentenciado, 
com obrigação de ir servir dez annos no Ma-
ranhão. 

E porque quero ser informado de como nesta 
materia se procedeu, vos encomendo que ordeneis 
se vejam logo no Desembargo do Paço os autos 
e a informação do Corregedor da Córte, para se 
averiguar se estão conformes; e declarando o que 
se achar, e enviando originalmente a informação, 
se faça consulta das razões que houve para se per-
doar caso tão grave, sem haver nelle sentença ; 
e a consulta me enviareis com o primeiro correio 
que despachardes depois de receberdes esta Carta 
— e entretanto não haverá effeito o perdão, nem 
será solto Francisco Pimenta. 

Ruy Dias de Menezes.. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço foi. 2 7 3 . 

Î  m Carta Regia de 9 de Outubro de 1618 — 
Li Vi a consulta da Mesa da Consciência, so-

bre as terceiras instancias dos Cavalleiros das Or-
dens Militares — e sem embargo do que se pro-
poem, hei por bem que se cumpra o que tenho 
m a n d a d o e que, quando se me fizerem consul-
tas em que ellas se peçam, se declare as quali-
dades dos casos, para, com inteira noticia delles, 
se ver em quaes se deve conceder. 

Ruy Dias de Meneses. 
Liv. de R e g . da M . da Consciência foi . 17 v . 

^•m Carta Regia de 9 de Outubro de 1 6 1 8 — 
_J Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o que escreveu a Commendadeira do Mostei-
ro de Santos, da Ordem de Sant-Iago, ácerca de 
Diogo Marques, Capellão d'aquelle Mosteiro — e 
porque, sendo as rendas do Priorado de Ourique, 
que eile levou por opposição, tão tenues, não con-
vém que se lhe ponha pensão, fareis que se tome 
em lembrança, para ser provido dos primeiros 
dous beneficios simples que'vagarem; e se lhe si-
gnifique que, com esta promessa, deve renunciar 
o Priorado,-e continuar o serviço do Mosteiro. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de R e g . da M . da Consciência fel. 18. 

or Alvará de 9 de Outubro de 1618 —fo i 
confirmado e mandado observar o de 29 de 

Novembro de 1614. 
I n d . Chronologico, tom. I . pag . 5 6 . 

or Decreto de 13de Outubro de 1618—-foi 
declarado que nenhum empregado no Real 

serviço podesse gozar, sem ordem especial, gajes 
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ou aproveitamentos duplicados, ainda em razão de 
diversos officios. 

I n d . Chronologico, tom. V . pag. 31 . 

EU El-REI Faço saber a vós B a c h a r e ^ A n t o n i o 
Vicente David, que ora tenho encarregado de 

Ouvidor das Ilhas de Cabo-Verde, que eu hei por 
bem e me praz que na serventia delle useis do 
Regimento seguinte — e isto além dos poderes e 
jurisdicção, que, por minhas Leis e Ordenações, 
são dados aos Corregedores das Commarcas, de 
que outrosim usareis, nas cousas em que se po-
derem applicar, e não encontrarem esle Regi-
menta. 

Nos casos crimes tereis poder e alçada para 
mandar açoutar peães de soldada, que estiverem 
assoldadados, e outros peães que ganharem di-
nheiro por sua braçagem, e para os degradar pa-
ra fóra das libas até quatro annos — e assim mes-
mo tereis alçada para açoutar escravos e os degra-
dar para fóra das ditas Ilhas, pelo mesmo tempo de 
quatro annos — e podereis degradar Escudeiros e 
Vassallos, que não forem de linhagem, e officiaes 
mechanicos, para fóra das mesmas Ilhas, até tres an-
n o s — e em todas as pessoas de mais qualidade 
dareis appellação e aggravo para a Casa da Sup-
plicação. 

Nos casos civies tereis alçada até quantia de 
2OJÍ0OOQ réis nos bens moveis, e nos de raiz até 
quantia de 1 6 $ 0 0 0 réis — e podereis pôr penas 
até 4 / 0 0 0 réis nos casos em que vos parecer ne-
cessário pôrem-se por bem da justiça. 

E nos casos acima declarados, assim civeis, 
como crimes, e penas, em que condemnardes, da-
reis vossas sentenças á execução, sem delias rece-
ber appellação nem aggravo, porque para isso vos 
dou o dito poder e alçada. 

E quando quer que alguns Fidalgos, Caval-
leiros e Escudeiros, que forem de linhagem, fize-
rem taes cousas, por onde vos pareça que devem 
ser emprazados para minha Córte, fareis fazer de 
suas culpas os autos que vos parecerem necessa-
rios ; e feitos, os imprazareis, e lhe assignareis 
termo conveniente, para qne appareçam em mi-
nha Cor t e j e com elles enviareis os ditos autos, 
para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer cum-
primento de justiça. 

Conhecereis, por acção nova, nos logares de 
vossa jurisdicção, em que estiverdes, e cinco le-
guas ao redor, de todas as cansas civeis, e senten-
ciareis os feitos finálmente, .por vós só, dando ap-
pellação para a Casa da Supplicação, nos casos que 
não couberem em vossa alçada. 

E os instrumentos de aggravo e cartas tes-
temunháveis, que d'ante vós se tirarem, das sen-
tenças interlocutórias, de que, por bem das Or -
denações, se podér aggravar, serão assim mesmo 
para a dita Casa da Supplicação, e não para o 
Capitão. 

Conhecereis das appellações que sairem d'an-
te os Juizes Ordinarios dos logares e povoações 
de vossa Ouvidoria — e os despachareis por vós 
s ó — d e que dareis appellação para o dito Cosa 
da Supplicação, nos casos que não couberem em 
vossa alçada — e assim dos oggravos que se ti-
rarem das Posturas e mais casos dos Officiaes das 
Camaras. 

E assim tomareis conhecimento dos aggra-
vos dos Juizes Ordinarios, como podem fazer os 
Corregedores das Commarcas; e podereis avocar 
os feitos, que os ditos Corregedores, por bem do 
dito seu Regimento, podem avocar. 

Tirareis as devassas que os Corregedores das 
Commarcas são obrigados tirar, por bem das Or-
denações, sob as penas nellas declaradas, nos ca-
sos em que se poderem applicor — e assim mais 
devassareis das pessoas que andam nos rios ou em 
outras partes, feitos tangomãos, e trabalhareis poros 
prender e proceder contra elles como fôr justiça 
— e assim procedereis contra os homens cosados, 
que tem suâs mulheres neste Reino, e se deixam 
lá estar mais tempo do que por minhas Leis o 
['rovisões é permittido. 

E assim devassareis de todas as pessoos que 
tiverem commercio com estrangeiros e lhes derem 
mantimentos e cousos necessarias para seu repai-
ro, e os prendereis e sentenceareis, conforme a 
Lei, que sobre esta materia tenho .feito, dando 
appellação pora a Casa da Supplicação. 

Podereis passar e passareis .Cartas desegnro, 
nos casos em que os Corregedores das Commarcas 
as passam. 

Conhecereis por ocção novo, nos logares de 
vossa jurisdicção em que estiverdes, e cinco legoos 
oo redor, de todos as causas crimes, e sentencea-
reis os feitos finalmente, por vós só, dando appel-
lação para a Casa da Supplicação, nos casos que 
não couberem em vossa alçada. 

Fareis as audiencias, que são obrigados a fa-
zer os Corregedores das Commarcas; e isto nos 
logares publicos, e para isso deputados e em que 
as costumam fazer, e as não fareis em vossa 
cosa. 

Levareis as assignaturas que podem levar os 
Corregedores das Commarcas, por bem de sen Re-
gimento e Ordenações. 

Sereis obrigado mandar a cado um dos Es-
crivães, de vosso Juizo, fazer um Livro, em que 
escrevam todos os feitos civeis e crimes, e instru-
mentos de aggrovo, e as mais cousas de que co-
nhecerdes ; assentando cada um'o que lhe foi des-
tribuido sómente, assim dos que se processarem 
por bem da Justiça, como dos que forem enlre 
partes. 

Evós tereis um Livro, numerado eassignsdo 
por vós, em que fareis escrever todas as condem-
nações de dinheiro, que se applicarem ás despesas 
da Justiça, ou para outra parte; as quaes despe-
sas serão feitas por vossos mandados, e não do Ca-
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pitão — e n a residencia que derdes se vos tomará 
conta das despesas das ditas condemnações, para 
se vêr, se as mandastes empregar nas cousas para 
que foram applicadas; e as despesas, que por vos-
sos mandados se fizerem, se levarão ,em conta. 

Hei por bem que, ácerca das suspeições que 
vos forem postas, nos feitos, e causas, de que, por 
razão do vosso officio, podeis conhecer, se tenha a 
maneira seguinte: 

Tanto que vos fôr intentada a suspeição, por 
alguma parte, não vos lançando vós por suspeito, 
remettereis os autos da suspeição ao Juiz Ordina-
rio mais velho, que servisse o anno passado; o 
qual Juiz a determinará, como fôr justiça; e vós 
procedereis sempre na causa em que vos pozerem 
a tal suspeição, até se determinar finalmente, to-
mando comvosco por adjuncto um dos Juizes do 
anno presente, que servirem no logar aonde vos 
pozerem a suspeição, não sendo suspeito ; e sen-
do-o, tomareis o outro Juiz; e sendo ambos sus-
peitos, tomareis o Vereadojr mais velho; e sendo 
elle tambem suspeito, tomareis o terceiro, ao qual 
se não poderá pôr suspeição — e os autos, que as-
sim ambos fizerdes, serão valiosos, como se a sus-
peição vos não fôra intentada — e sendo julgado 
por não suspeito, procedereis só na causa, como 
o havieis de fazer, se a suspeição vos nâo fôra 
posta — e sendo julgado por suspeito, em tal caso, 
não procedereis mais, e se dará Juiz em vosso lo-
gar, segundo fórma das Ordenações. 

E quando qssim vos fôr posta suspeição, em 
qualquer caso, assim crime, como civel, e a parte 
que a pozer não fôr contente com o vosso depoi-
mento, e quizer dar a elle prova, depositarácinco 
cruzados, antes que lhe seja dado logar á prova; 
os quaes perderá para os presos pobres da cadèa 
do logar, se fordes julgado por nâo suspeito. . 

Tereis particular cuidado de saber dos Mes-
tres dos navios que forem deste Reino á dita Ilha, 
se levam alguns despachos que vos vão dirigidos, 
e de pedirdes aos a que entregardes alguns que 
vos mostrem certidão de como os entregaram. 

Sendo caso que estejaes enfermo ou-impedi-
do, de maneira, que por vós não possaes servir, 
poderá o Capitão e Governador da dita Ilha nomear 
outro Ouvidor, que sirva em quanto durar o tal 
impedimento — e sendo Deus servido que fale-
çaes, servirá a pessoa nomeada pelo dito Capitão, 
até eu provêr — e elle serà obrigado a me avisar 
logo, por vias, pelos primeiros navios que parti-
rem, do que passar nesta materia, sob pena de 
se lhe dar em culpa em sua residencia; e os Ouvi-
dores, pelo dito Capitão nomeados, guardarão em 
tudo este Regimento. 

Não poderá, o dito Capitão tirar-vos nem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu nâo 
mandar o contrario: — e sendo caso (o que não 
espero) que commettaes algum crime, ou excesso, 
porque pareça aç dito Capitão deverdes de ser de-
posto delle, fará disso autos, com um Escrivão, 

para que possa constar das culpas que se vosop-
pozerem ; os quaes autos me remetterá, avisando-
me disso por suas cartas, para eu mandar o que 
houver por meu serviço; -e nas residencias dos 
Capitães se perguntará se excederam o conteúdo 
neste capitulo. 

Este Regimento, pela maneira acima e atraz 
declarada, cumprireis em todo, como nelle se 
contém. 

E mando ao Capitão e Governador das ditas 
Ilhas de Cabo-Verde, que ora é, e pelo tempo fôr, 
e a todos os Desembargadoaes, Corregedores, Ou-
vidores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas, a 
quem pertencer, o cumpram e guardem, e façam 
inteiramente cumprir e guardar, como nelle se 
contem, sem duvida nem contradição'alguma. E 
este passará pela Chancellaria, e se registará nella 
e no Livro do Registo do Desembargo do Paço, 
onde se costumam registar semelhantes Regimen-
tos, e nos da Relação da Casa da Supplicação, e 
Camara da Cidade da Ribeira Grande da Ilha 
de Sant-Iago de Cabo-Verde, para a todo o tempo 
constar que assim o houve por bem — e valerá 
como Carta, passada em meu nome. 

Cipriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
7 de Abril de 1618. E eu Pedro Sanches Fari-
nha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo. foi. 2 3 4 . 

Em Carta Regia de 16 de Outubro de 1618 — 
Vi a consulta dà Mesa da Consciência, que 

enviastes, em que se propozeram pessoas para re-
formar a Universidade de Coimbra, por o. Bispo 
daquella Cidade o não poder fazer, estando eleito 
Arcebispo de" Braga, e importando muito que vá 
com brevidade residir em sua Igreja. 

E por esperar de D. Francisco de Menezes-, 
Inquisidor Ordinario dessa Cidade, que procura-
rá compor as cousas da Universidade, como ellas 
o requerem, hei por bem de o nomear por Re-
formador— e que, em quanto intender na refor-
mação, para que ella se possa encamiuhar melhor, 
sirva juntamente de Reitor, levando um só orde-
nado. 

Encomendo-vos que lh'o façaes a saber, e 
ordeneis que pela Mesa da Consciência se lhe pas-
sem os despachos nesta conformidade, e me ve-
nham a assignar, para que com toda a brevidade 
se possa ir a Coimbra, e não haja na Universida-
de faltas neste principio do anno escolástico. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Reg. da M . da Consciência foi . 1 9 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, sendo os Canos da Agoa da Pra-

ta, da Cidade de Evora, das insignes obras deste 
Reino, e tão favorecido o repairo e conservação 
delles, dos Reis mçus antecessores, com priyile-
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v gios que lhes deram, os quaes sou informado que 

•alguns privilegiados, com seus pr iv i l eg ios , os anul-
laoi, nào pagando as penas declaradas no Regi-
mento, e mais Provisões que se tem concedido 
nos ditos Canos, para os que se acharem em dam-
nos nelles. 

Pelo que, hei por bem, de minha certa scien-
eia, poder Real e absoluto, que nenhum privile-
giado seja isento de pagar as condemnações e pe-
nas, em que incorrerem e forem comprehendidos, 
pelo Regimento dos ditos Canos, e Provisões sobre 
elles passadas — e isto sem embargo de quaesquer 
privilegios que tenham, posto que sejam incorpo-

- rados em Direito, e concedidos por contracto, e 
que tenham clausula que. se não intenda serem 
derogados, se delies se não fizer expressa e decla-
rada menção; e todas e quaesquer clausulas del-
ies hei por este por derogadas, para este effeito. 

E assim me praz que se não diminuam as 
penas declaradas no dito Regimento aos que fo-
rem achados em damnos nos ditos Canos, e que 
se executem nelles as ditas penas, sem diminuição 
alguma. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento deste pertencer, que 
o cumpram e guardem, como nelle se contém, 
posto "que o effeito delle haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 18 de Outu-
bro de 1618. Duarte Corrêa de Sousa o fez es-
crever, = REI. 

Collecção de Trigoso, tom. VI. Doe. 8 . 

Honrado Marquez, Viso-Rei, Amigo — Eu El-
Rei vos envio muito saudar, como áquelle que 

muito prezo. — Foi acertado ordenardes, em con-
formidade do que vos havia mandado escreverem 
2 4 do passado, que parasse a obra que Dona Je-
ronima de Lencastre fez na terra que tem junto 
ao Convento de Nossa Senhora da Luz, e se sus-
pendesse a causa, que entre ella e os Religiosos 
d'áquelle Mosteiro corria, ácerca da mesma obra. 

E pelo que convém que a materia se resolva, 
e cessem as queixas das partes, e por as razões que 
apontaes, em carta de 6 do presente, para se es-
cusarem deligencias que havieis de fazer pessoal-
mente, que me pareceram bem consideradas — 
bei por bem que encarregueis a vistoria da obra, 
e damno que delia resulta ao Mosteiro, aos Des-
embargadores do Paço, para- que a vão fazer, com 
as declarações que se vos tem advertido. 

E por quanto, em nome dos Religiosos do 
mesmo Convento, e de Dona Jeronima* se me re-
presentou que desejavam concertar-se, vos enco-
mendo que nomeeis um terceiro, que trate do con-
certo ; e ajustado com ambas as partes, se veja no 
Desembargo do Paço, e se consulte o que parecer, 
enviando uma planta do sitio, e relação delle, com 
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a clareza e distincção que se requer, para eu ter 
de tudo noticia, e tomar a resolução que mais con-
vier. 

Escripta em Madrid, a 2 3 de Outubro de 
1618. = REI, 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 2 9 9 . 

Todos os dias que Sua Magestade tem signala-
do para que venha a mim a Mesa da Cons-

ciência, fará V. M. que assim se execute d'aqui 
em diante, e que nelles se tragam todas as Car-
tas de Sua Magestade, a que se houver de satis-
fazer, para que eu possa ver o estado que tem ca-
da uma delias, e se poder fazer o que Sua Ma-
gestade tem mandado. — E esta minha ordem se 
registará na Mesa da Consciência, para qua te-
nha lembrança do que por ella ordeno. — Guar-
de Deus a V. M. No Paço, 27 de Outubro de 
1618 = 0 Marquez. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 18 v. 

Sua Magestade tem ordenado, que os officios 
se provejam em christãos velhos — pelo que, 

se advirta que, nas consultas que delies se fizerem 
na Mesa da Consciência, se declare nellas a qua-
lidade dos que forem propostos, e como consta 
que, para o serem, são christãos velhos, por in-
formação dos Julgadores, a que se pedir da suffi-
ciencia, os quaes declararão tambem se tem al-
guma raça; eas pessoas de que constar que a tem, 
não serão consultadas por nenhuma fórma, para 
que assim se satisfaça ao que Sua Magestade man-
d a . — No Governo, a 29 de Outubro de 1618. 
= O Marquez. 

Liv. de Heg. da M. da e onsciencia, foi. 18 . 

Alvará de 30 de Outubro de 1618 — Sendo 
informado de que F. proprietario dos officios 

de Almoxarife das Commendas da Mesa Mestral 
da Ordem de S. Tiago dos logares de Riba-Tejo, 
e de Almoxarife das obras dos Igrejas do mesmo 
Mestrado, serve os ditos officios etn duas receitas 
e despesas com Escrivães seporados, e dá delies 
duas contas; ao passo que o dinheiro que de am-
bos recebe procede sómente dos ditas Commendas 
de Riba-Téjo, e é applicado a despesas de uma 
só natureza ; e visto serem os mesmos officios mui 
tenues — hei por bem annexar o Almoxarifado 
das ditas obras ao das referidas Commendas, e 
que o dito F. os sirva em uma só receita e des-
pesa, com o mesmo ordenado de 6 0 / 0 0 0 réis, 
que até agora vencia servindo-os separados, pago 
no mesmo Almoxarifado. 

Reunido assim es te Almoxarifado, continuará 
a ser subordinado oo C o n s e l h o da Fazenda no que 
toca á cobrança o administração das rendas das 
ditas Commendas; e no que respeita á despesa 
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Por Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 1 8 
— foi determinado que se entregasse por in-

I ventario aos Capitães das Fortalezas da India a 
artilheria, armas, e munições; e sem certidão da , 
sua entrega ao successor, se lhe não despacha-
riam as residencias, nem re difiniria ás sus per-
tenções. 

l n d . Chronologico, tom. 5 .° pag. 3 1 . 

delias, e bem assim ao officio de Almoxarife das 
ditas obras, ficará sujeito á Mesa da Consciência, 
em conformidade das Provisões que nella ha. 

Quanto ao Escrivão, servirá F. ambos os 
ditos officios, vencendo, além dos 15$000 réis 
que já tem como Escrivão do Almoxarifado das 
Commendas, os 2 4 / 0 0 0 réis que pertencem ao 
do Almoxarifado das obras. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. I I I . pag . 2 8 1 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que havendo respeito ao que me en-

viou dizer por sua petição o Monteiro-mór deste 
Reino; e vistas as causas, queallega, e ser, neces-
sário para boa guarda das Coutadas delle, e con-
servação das madeiros, que os Officiaes delias tra-
gam espingardas de pedreneira — hei por bem, 
que os que de presente servem nas ditas Couta-
das, as possom trazer, sem obrigação de irem tres 
juntos, e sem embargo da Lei em contrario. E 
mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a que o 
conhecimento disto pertencer, cumpram e guar-
dem este Alvará, como se nelle contém; o qual 
me praz, que valha, tenha força e vigor, posto 
que o effeito delle haja de durar mais de um an-
no, sem embargo da Ordenação em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
2 de Novembro de 1618. E eu Pero Sanches 
Farinha o fiz escrever. = REI. 

Em Carta Regio de 6 de Novembro de 1618 
— Neste despacho se vos tomam a remetter 

a petição e papeis, que havieis enviado, do Ca-
bido dessa Cidade, sobre as causas que houve para 
fazerem differença, nos forros das murças e capas 
da Quaresma, do que até agora se costumava, e jun-
tamente um papel, em que se apontam algumas 

. razões para não passor adiante: encomendo-vos 
que remettaes tudo ao Desembargo do Paço, com 
ordem, que, vendo-se se esta novidade é de sorte, 
que, pelo exemplo que daria ás outras Sés, se deve 
provêr alguma cousa nella, se cousulte o que pa-
recer, de que com o vosso me avisareis. -

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 2 8 7 . 

Por Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 1 8 : 
foi determinado BO Capellão-mór, que nas con-

sultas para provimento de Igrejas do Padroado 
Real se declarasse, por menor, quanto importa-
vam os anniversarios, e sempre que elles e o gros-
so excedessem a cincoenta mil réis, seriam con-
sultadas a El-Rei, para serem por elle providas; 
e que nesta fórma se procederia para o futuro. 

Liv. da Capella Real, na Torre do Tombo, foi. 8 v. 

Por Corta Regia de 7 de Novembro de 1 6 1 8 

— foi declarado não haver prohibição de 
oceitor replicas de requerimentos, sem preceder 
licença d'El-Rei. 

Por Corta Regia de I S de Novembro de 1 6 1 8 

— foram declaradas validas as ordens que 
tinham sido assignadas pelo Cardeal Duque de 
Lerma, e pelo Duque de Uzeda — que os Secre-
tarios dos Tribunaes remetteriom a qualquer outro 
a copia das Ordens Regias, que por esse tivessem de 
executar-se — que todos os mercês, ordens geraes, 
e cousas que emanassem- da 'sua vontade e delibe-
ração, se expediriam d'alli em diante debaixo da 
Real Assignatura. 

I n d . Chronologico, tom. V . pag . 3 2 . 

Em 15 de Novembro de 1618, em Lisboa, em 
l Mesa Grande, se assentou que a Ordenação 

livro 1.° titulo 4 9 § 1.° que prohibe aos Corre-
gedores do Civel da Cidade mondor citar alguem 
para acção de juramento de elmo pelo Porteiro, 
devendo fazer-se por Escrivão, excepto nos casos 
nella declarados, se estende por estilo tambem oos 
mais Corregedores e Juizes de Lisboa, como ao 
Juiz da India e Mina etc. 

Reper t . das Ordenações , ás palavras — Escrivão ão 
Corregedor ão Civel. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, sendo eu informado que nas 

veudas dos bens de raiz, que se tem feito nesta 
Cidade de Lisboa, e seu Termo, se sonegam mui-
tos direitos á minha Fazenda, que importam gran-
de quantidade de dinheiro, hei por bem e mando 
que o Doutor Thomé Pinheiro da Veiga, do meu 
Desembargo, e meu Desembargador da Casa da 
Supplicação, com o Procurador de minha fíorôa 
da dita Casa, e os mais adjunctos, que Manoel de 
Vasconcellos, do meu Conselho,& Regedor da Jus-
tiça delia, nomear, façam pôr em arrecadação tudo 
o que pertencer á minha Fazenda das ditas ven-
das de bens de raiz, servindo de Solicitador deste, 
negocio, Diogo Fernandes Tavares, que eu hei 
por bem qúe o seja, pela noticia e experiencia 
que tem destas materias. 

E todo o dinheiro que se cobrar, se metterá 
em uma area de tres chaves, de que terá uma o 
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dito Thomé Pinheiro, e as outras duas o Thesou-
reiro e Escrivão, que para isso nomear o Marquez 
de Alemquer, Duque de Franquevilla, do meu 
tóonselho d'Estado, Vedor de minha Fazenda, 
Viso-Rei e Capitão Gerai desse Reino de Portu-
gal — com declaração que do dito dinheiro se não 
poderá despender, nem despenderá, sem expressa 
ordem e mandado meu. 

Pelo que, mando ao dito Thomé Pinheiro, 
e ao Procurador de minha Corôa, e aos mais 
adjunctos, que, para effeito deste negocio, nomear 
o dito Manoel de Vasconcellos, que cumpram o 
conteúdo neste Alvará, que hei por bem que se 
guarde, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, e que não passe pelo Chancellaria, 
sem embargo das Ordenações em contrario, 

Francisco Pereira de~ Bettancur o fez, em 
Madrid, a 19deNovembr9 de 1618 annos.—REI, 

Liv . da-SupplÍcação, foi . 5S9. 

Em Carta Regia de 20 de Novembro de 1618 
— Vi o que me escreveste em 19 do pas-

sado, e os mais papeis que enviastes do Doutor 
Luiz de Araujo de Barros, e da Luiz de Lemos, 
que foi creado do Bispo de Coimbra D. Affonso 
de Castello-Branco, que Deus perdoe, a quem pe-
distes relações do estado em que se acha a co-
brança dos trinta mil cruzados, de que o Bispo 
me fez doação para os gastos da canonisação da 
Senhora Rainha Santa Isabel. 

E porque esta materia está mui retardado, 
e convirá averiguar com brevidade o modo em 
que com justiça se deve provêr para que o di-
nheiro se cobre effectivamente, vos encomendo e 
encarrego que façaes ver logo pelo Desembargo 
do Paço as sentenças que se refere que estão da-
das em favor do Prebendeiro que foi do Bispo, 
com a commissão que se havia passado a Luiz de 
Araujo para correr com esta cobrança ; e ouvido 
sobre tudo o Procurador da Corôa, se faça logo 
consulta do que parecer se deve ordenar, para que 
a arrecadação se não dilate, que me enviares, 
avisando dó que se offerecer^ 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 1 S 6 . 

Em Carta Regia de 2 0 de Novembro de 1 6 1 8 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a pertenção que tinha D. João de Lencas-
tre, meu Capellão-mór, de cobrar os caidos da 
pensão aplicada ôquelle cargo, e que o dinheiro 
delia não entrasse no cofre do recebimento da Ca-
pel la— e vistas as'palavras da Bulla por que a 
mesma pensão se concedeu, o intento da supplica 
com que se impetrou, e o que dispõem o Regi-
mento da Capella, e a Provisão que ultimamente 
mandei passar sobre esta materia, não ha logar 
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de deferir ao que o Capellão-mór pedia; e assim 
se lhes dirá de miuha parte. 

Chrislovão Soares. 
Liv'. de Corresp. do D . do Paço , foi. 2 9 6 . 

or Alvarás (tres) de 20 deNovembro de 1618 , 
foram dadas as seguintes providencias: 
I. Mando assistir ás portas das Igrejas do 

Arcebispado de Braga, em que o Prelado estiver 
administrando o Sacramento da Confirmação, o 
Juiz, Alcaide, ou Meirinho da terra. 

II. Isenta dos officios e encargos do Con-
celho, á excepção dos quatro da Ordenação, ao 
Juiz Executor, e Escrivão das rendas, do Arcebis-
pado de Braga, o Meirinho Ecclesiastico, e seu 
Aljubeiro. 

IIÍ . Providenceia contra as pessoas que se 
acastellarem, ou mandarem acastellar, dentro nas 
Igrejas e Mosteiros. 

Por Alvará de 2 1 de Novembro de 1 6 1 8 — 
foi determinado que as Justiças Seculares 

cumprissem os precatorios dos Ministros e Visi-
tadores do Arcebispado de Braga, prendendo as 
pessoas declaradas excommungadas por não cum-
prirem o preceito da Quaresma. 

I n d . Chronologico, tom. I . pag . 5 6 e 5 7 . 

Em Carto Regia de 4 deDozembro de 1618 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre o officio de Thesoureiro das fazendas dos 
defunctos e ausentes da Cidade do Funchal do 
Ilha da Madeira, que pede Matheus Pinto da 
Costa-—e para se responder a esta, ordenareis 
que se declare a importancia do officio, e que 
geralmente se faça em todos os mais das partes 
ultramarinas, quando se me consultar a provisão 
delles. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv . de Reg. da M . da Consciência, foi. 2 1 . 

m Carta Regia d e 4 .de Dezembro de 1618 — 
Enviastes com carta de 6 de Outubro pas-

sado uma consulta da Mesa da Consciência e Or-
dens, sobre as devassas que se tiram dos Caval-
leiros das Ordens Militares — e hei por bem que 
se guarde o que tenho resoluto, de que as Pro-
visões que para ellas se passarem sejam assigna-
das por mim — e que nos casos de pressa, e que 
nâo soffrem tanta dilação, as possa assignar a pes-
soa que estiver nesse Governo—-e que as devas-
sas que se tirarem de alguns casos em que inci-
dentemente forem culpados Cavalleiros, posto que 
as Provisões delias sejam assignadas pelos Desem-
bargadores do Paço, fiquem as devassas valiosas, 
por se escusar dilações, e os inconvenientes que 
ellas causam, e se administrar Justiça com brevi-
dade e inteireza. 
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E esta resolução fareis que se avise tambem 
ao Desembargo do Paço, para que nelle, e na 
Mesa da Consciência, fique intendido, e não possa 
mais haver duvida = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 0 0 . 

Manoel de Vasconcellos, Regedor, Amigo — Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. Tenho in-

tendido, que os Desembargadores da Casa da Sup-
plicação vão de ordinario tarde a ella, de que re-
sulta não poder haver despacho das quatro oras 
do Regimento, e alrasorem-se muitos negocios, 
com damno da Justiça e das partes: e que os 
Desembargadores, a que se commeltem as dili-
gencias particulares, as fazem nas manhãas, po-
dendo-as fozer ás tardes, e acudir assim cumpri-
domente a ambas as obrigações. E porque é neces-
sário, que em uma e outra cousa se proveja de 
remedio effectivo, vos encomendo muito e mando, 
que em Relação, presentes todos os Desembarga-
dores, os advirtaes da minha parte, que acudam 
ao despacho, á ora assignalada, e com tal pon-
tualidade, que possam ouvir eomvosco a Missa, 
que se diz antes de entrar a elle, e reportirem-
se as Mesas, com os Ministros que deve haver em 
cada uma ; e que os que tiverem commissões e 
diligencias particulares, às façam ás tardes, de ma-
neira, que por respeito delias não faltem no Re-
lação, com o presupposto de que, se nestas mate-
rias não houver emenda, o mandarei estranhar 
aos que nellas se descuidarem: e vós tereis par-
ticular conta de me avisar de como os Desembar-
gadores em geral, e cada um em particular, cum-
prem o que por esta Carta mando. Escripta em 
Madrid, a 21 de Dezembro d e l 6 1 8 . = REI , 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1618 
— vai com esta carta uma petição do Conde 

D. Estevão de Faro, sobre a licença que pede para 
fundar um Mosteiro na nova Villa de Faro de Alem-
Tejo, que lhe tenho concedido que se faça na sua 
Defesa dos Assentos, para que ordeneis se veja no 
Desembargo do Paço, e se consulte o que pare-
cer, que me enviareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 3 0 8 . 

Em Carta Regia de 21 de Dezembro de 1 6 1 8 
— Neste despacho se vos envia uma petição 

do Provincial da Ordem de S. Francisco de Paula 
da Provincia destes Reinos, sobre a fundação de 
um Convento, que pertendem fazer na Cidade de 
Angra da Ilha Terceira, pela doação que refere 
haver-lhes feito Manoel do Canto de Castro esua 
mulher, e pela devoção que os moradores daquella 
Ilha mostram ter á sua Ordem — e pareceu-me 
remetter-vol-a, e os papeis que vão com ella, para 
que ordeneis ao Desembargo do Paço que, ven-

do-os todos, e tendo consideração a que n'aquella 
Ilha ha tres Mosteiros, e ao estado em que es-
tão de presente, se consulte o que parecer, de 
que com o vosso me avisareis. 

Ruy Dias de M enezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço , fof. 309 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1 6 1 8 
— V í uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as Capellas que se tiraram por demanda, 
dos que estão no Livro de João de Mendonça — 
e porque nesta se não satisfaz direitamente ao 
que eu maudei em 13 de Fevereiro passado, or-
denareis que se declare como, em que pessoas, 
com que ordem, e por que serviços se proveram 
as Capellas sentenceados—e oo Desembargador 
Thomé Pinheiro da Veiga, que nomeei por Juiz 
do Tombo, que se hade fazer, ordenareis que de 
todas as sentenças que dér contra as que se não 
manifestarem, e do mais que na materia se fizer, 
vos avise em particular, para me dardes de tudo 
conta, e eu saber os termos em que se acha. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 3 1 7 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de l 6 1 8 
— Vi uma consulta do Desembargo do^Paço, 

sobre o que escreveu a Camara de Goa ácerca de 
os officiaes mecânicos haverem de viver arruados 
— e esta materia se remetterá ao Conde do Re-
dondo Viso-Rei, para que a trote com os do Con-
selho, e provendo por entretanto de remedio DOS 
inconvenientes que se apontam, avise do que se 
deve ordenar, e ficar assentado para oo diante. 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp.' do D . do Paço, foi. 3 2 0 . 

Em Carta Regia de 21 de Dezembro de 1618 
— V i uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre o Bacharel Francisco Mendes Colaço — e bei 
por meu serviso que a ultima ordem dada sobre os 
Letrados que hão de entrar em meu serviço, se 
guarde inteiramente — e quando, dos que forem 
aprovados medioeriter, houver algum que pareça 
que tem melhorado depois na sufficiencia, e deve 
ser admittido a lêr segunda vez, se me consultará; 
indo-se com advertencia de que nos exames das 
letras, partes, sufficiencia e costumes dos que fo-
rem admittidos e aprovados, descarrego minha 
consciência nas do Presidente e Desembargado-
res do Paço, para que se escolham os mais bene-
meritos, e se dêem sempre á Justiça Ministros, 
que a saibam fazer com igualdade e cuidado. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 325. 
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Em Carla Regia de 21 de Dezembro de 1618 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a residencia que se hade tomar a Vasto de 
Sousa Pacheco, Capitão que foi de Pernambuco — 
e declarar-se-ha que, assim a Provisão dulla, corno 
as mais devassas e diligencias particulares que to-
carem a Cavalleiros das Ordens, se passem pelo 
Desembargo do Paço, com clausula de Governador' 
e perpetuo Administrador das Ordens Militares — 
e para esta resolução se ter intendido e executar, 
sem mais diívidas, se avisará delia ao Desembargo 
do Paço e Mesa da Consciência. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D . do P a ç o , fo i . 3 2 6 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1618 
— Eu tenho mandado que, quando se hou-

verem de pedir os autos e papeis das causas que 
correm na Relação do Porto, para se verem no 
Desembargo do Paço, se faça por Carta assignada 
por m i m ; e em caso de pressa, pela pessoa que 
estiver no Governo desse Reino, em meu nome — 
e porque sou informado que esta ordem se não 
guarda, vos encomendo que façaes se proceda em 
conformidade delia, avisando-o ao Desembargo do 
Paço, para que assim se cumpra. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi . 3 2 8 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1618 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre as preeminências de que quer usar o Ad-
ministrador da Jurisdicção Ecclesiastica de Mo-
çambique—a que se responderá que no assento 
que os Capitães hão de ter na Igreja se guarde 
o que sempre se costumou; remettendo o que toca 
a ter Vigario Geral ao Conde do Redondo, Viso-
Rei da India, para que, com conselho das pessoas 
que lhe parecer o poderão dar melhor, tome a 
resolução que fôr mais conveniente. 

Outra sobre os logares em que os gentios 
moradores de Goa hão de fazer seus casamentos 
— e escrever-se-ha ao Viso-Rei, que, juntando-se 
com o Arcebispo, Chanceller da Reloção, Inqui-
sidores, Provinciaes das Ordens de Santo Agosti-
nho, S. Domingos, S. Francisco, e da Companhia, 
e considerando o que por ambas as partes se re-
presenta, tomem a resolução que mais conveniente 
parecer, e a faça o Viso-Rei executar, dando-me 
conta, para eu ver se ha que provêr de novo. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Reg . da M . da Consciência, foi. 24 v. 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1616 
— Vi uma consulta da Mesa da. Consciência, 

sobre a ordem que eu havia dado para que o Pro-
curador das Ordens servisse juntamente de Pro-
motor delias — e considerando o que nesta se re-
fere, hei por bem que o officio de Promotor fique 
como estava ; declarando-se que o Procurador Ge-
ral das Ordens, nas causas crimes dos Cavalleiros, 
hade servir juntamente de Promotor; e que os li-
bellos, contrariedades emais actos, serão assigna-
dos por elle, e pelo Promotor — e quando cum-
prir que o Procurador vá pessoalmente ás audien-
cias do Juiz dos Cavalleiros, se lhe dará o mesmo 
assento que tem os Procuradores da Corôa e Fa -
zenda nos Juizos em que assistem. 

E desta resolução ordenareis que se passe 
logo Provisão, que me virá a assignar, a qual se 
registará nos Livros da Mesa, e se dará delia uma 
copia ao Procurador. 

E desde logo se tomará em lembrança que 
quando o officio de Promotor vagar, se me hade 
consultar a provisão delle, sem embargo do cos-
tume que a Mesa da Consciência allega. — Vid. 
Carta Regia de 24- de Setembro deste anno, a 
pag. 337 . 

Ruy Dias de Menezes. 

l iv. de Reg. da M- da Consciencii, foi. 25 r. 
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EU EL-REI Faco suber aos que este Alvará 

virem, que para se conseguir o intento que 
mo moveu a mandar que se enviassem, em cada 
um-dos navios que vão deste Reino para Angola, 
as cousas necessarias pára Benguella, aonde as-
siste Manuel de Cerveira Pereira, para effeito de 
continuar desde alli a conquista d'aquellas terras, 
hei por bem e mando ao Governador do Reino 
de Angolla, Provedor de minha Fazenda, e Fei-
tor delia, a que o conhecimento deste pertencer, 
que não dêem despacho 8lgum, nem o consintam 
dar, aos navios que forem deste Reino para lá, 
sem mostrarem certidão de como tomaram pri-
meiro aquelle porto de Benguella, e nelle deixa-
ram os recados que levarem, por minha ordem, 
ou de meus Ministros, ao dito Manoel Cerveira 
Pereira, ou a que n em seu logar estiver no dito 
por to ; e fazendo o contrario o dito Governador, 
Provedor da Fazenda, e mais Officiaes referidos, 
1'ho mandarei estranhar, e se procederá contra 
elles, e Mestres dos navios, como convier mais a 
meu serviço. 

E este se registará nos Livros da Feitoria 
de Angola, para a todo o tempo se saber o que 
por elle mando; o qual valerá como Carta, sem 
embargo da Ordenação em contrario; e vai por 
tres vias. 

Manoel Antunes o fez, em Lisboa, a o de 
Janeiro de 1619. Diogo Soares o fez escrever, 
= R E I . Liv . 3 . " de Leis da Torre do T o m b o , ' fo i . 103 v . 

EU EL-ReiFaço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por justas considerações do meu 

serviço, que me movem, hei por bem e mando 
que cada um dos Ministros do me•> Conselho da 
Corôa de Portugal, que assiste junto de minha 
pessoa, rubrique por turnos todos os papeis que do 
Conselho de minha Fazenda e do Desembargo do 
Paço e Mesa da Consciência e Ordens, e de qual-
quer outro Tribunal, vierem, d'aqui em diante, a 
assignar por mim, excepto aquelles em que hou-
ver duvida a eu os assignar, sem embargo de 
qualqner orJem que se haja passado em contrario 
— e que o papel que fôr assignado por mim, 
sem levar a rubrica do dito Ministro, se recolha, 
e não faça obra alguma por elle, nem tenha for-
ça e vigor, e se me tornará a enviar — e o Offi-
cial que dér o tal papel á parte, sem a dita ru-
brica, incorrerá em pena de perdimento de seu 
officio. 

E este valerá como Carta, posto que seu ef-
feito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação que o contrario dispõem ; e 
será registado nos Livros dos Regimentos de mi-

nha Fazenda e Contos, e nos do Desembargo do 
P a ç o , e Mesa da Consciência, e Casa da India, 
Armazens, e nas mais portes onde fôr necessário, 
para que venha á noticia de ' todos. : 

Francisco da Costa o fez, em Madrid, a 10 
de Janeiro de 1619. Francisco de Almeida de 
Vasconcellos-o fez escrever. == REI . 

Liv. 3 . ° d e Leis da Tor re do T o m b o , f o i . ' 9 6 T. 

Aos 10 dias do mez de Janeiro do anno de 
1619, na Mesa Grande da Relação, em pre-

sença do Senhor Regedor Manoel de'Vasconcel-
los, o Chanceller Jerony mo Cabral pok em duvida, 
se, quando se julgava uma suspeição no fim do 
tempo dos 4 5 dias, vindo a parte adversa com 
embargos de nullidade, suborno, e outros seme-
lhantes, se havia de tomar conhecimento delies, 
attento o Aresto 21 p. 1 do Doutor Jorge de Ca-
bedo ; e ponderando o coso, e palavras da Orde-
nação, e tenção, que delia consta teve Sua Ma-
gestade, e atalhar as dilações, se assentou pelos 
Desembargadores abaixo assignados, que conforme 
a Ordenação se não podio tomar conhecimento dos 
taes embargos, attenta outrosim a Carta do dito 
Senhor, oscripta ao Chanceller da Casa do Porto 
em 15 de Julho do anno de 1605 . Em Lisboa, 
no dito dia e era. — (S>guem as- Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag. 31 . 

Ordenou-me o Senhor Viso-Rei que de sua párte 
enviasse a V. M. o p«pel, que será com este, 

da substancia do que Sua Magestade tém manda-
do, em favor dos Moços -da 'Camara áccrescenta-
dos, haverem de ser providos, db officios, para que 
V. M. ordene se tome em -lembrança no Mesa da 
Consciência, e se cumpra o que Sua Magestade 
tem mandado, nos provimentos de officios qne se 
oíTerecerem. Deus Guarde a V. M. Casa, 14 de 
Janeiro de 1619. = Ruy Dias de Menezes. 

Sua Magestade, por sua Carta de 8 de Agosto 
de 1603 , mandou que os seus Moços da Ca-

mara, que fossem accrescentados, ou se houves-
sem de accrescentar, fossem providos dos officios 
que vagassem, e coubessem na sufficiencia e qua-
lidade de cada um, para que ficassem accommo-
dados. 

E em outra de 30 de Março de 1604 , or-
denou que lhe fossem consultados os ditos accres-
centados, nas primeiras occasiões de officios que 
se houvessem de provêr. 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Reg, da M. da Consciência, foi. 26 v. 
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Em Carta Regia de IS de Janeiro de 1619 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre ser Letrado o Ouvidor de Moçambique — 
e com o que nesta parece, me conformo, accres-
centando que se não ndmittirão n'aquelle Estado 
a officios de Letras : pessoas que não tiverem lido 
no Desembargo do Paço, e forem aprovados ;— e 
que, para esta ordem se guardar d'aqui em diante, 
se registará nos Livros da Relação de Goa. 

Ruy Dias de Meneses.. 
Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 . 

Em Carta Regia de IS de Janeiro de 1619 — 
Por quanto lenbo mandado que os Desem-

bargadores que andam nesta Córte, se vão para 
essa Cidade servir, seus officios, e estejam nella 
até 25 deste mez, com apercebimento de que, 
não o cumprindo, assim, se proverão as suas pra-
ças, ordenareis que,, se dentro do tempo referido 
o não fizerem, se ponham vertas em seus orde-
nados, para os nSo vencerem, e os Iogares se me 
consultem. == Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 4 . 

Em Carta Regia de 18 de Janeiro de 1619 — 
Hei por meu: serviço e mando que, quando 

no Desembargo do Paço se pedirem confirmações 
ordinarias de alguns privilegios, se não ponha des-
pacho nas petições, sem primeiro dar vista ao Pro-
curador da Corôa,.e se tomar informação se as 
partes estão em posse dos privilegios que perten-
dem se lhes confirmem — e para que assim se 
cumpra, ordenareis que esta Carta se registe no 
Livro das lembranças do Desembargo do Paço, e 
se dê copia delia ao Procurador da Corôa. 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 5 . 

Em Carta Regia de 1 5 de Janeiro de 1619 — 
Por cartas de D. João de Lencastre, meu Ca-

pellão-mór, e D.Antonio Mariz, Deão de minha 
Capella, tenho intendido que, dando-vos o Deão 
um papel, sobre algumas cousas que dizia haver 
feito o Capellão-mór, contra fórma do Regimento, 
o remettestes ao Desembargo do Paço, donde se 
mandou dar vista ao Capellão-mór, signalondo-lhe 
termo para responder — e porque não é este ne-
gocio dos que pertencem áquelle Tribunal, que 
não tem jurisdicção sobre o officio de Capellão-
mór, me pareceu dizer-vos que se não devêra re-
metter a elle; e que façaes recolher todos os pa-
peis tocantes á materia, e m'os enviareis com o 
primeiro correio. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 14. 

Em Carta Regia de 29 deJoneiro de 1619 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço, 

sobre se n8o lançarem fintos nas Cidades, Villas 
e Iogares desse Reino, para pontes e outras obras 
púb icas — e hei por bem que ellas se escusem, 
quanto podér ser; e que quando cumprir lança-
rem-se, seja com muita consideração, e de ma-
neira que, tudo o que fôr possivel, se evitem as 
vexações de que os povos se queixam. 

Outra sobre algumas advertências que foz a 
Camara dessa Cidade — e no que toca aos vadios, 
se guardará a Provisão passada sobre elles, fa-
zendo-se de mais disso as diligencias que se 
apontam. " .; 

£ pelo que se refere de ser conveniente que 
se não levantem mois cosas de novo fóra dos. li-
mites da Cidade, e que os edificios antigos se 
melhorem, se ordenará que as casos que se reedi-
ficarem, seja com aprovação, licença, e traça, 
dada pela Camara. 

E para se edificarem casas de novo, assim 
nessa Cidade, como no Termo dèlla, se me peça 
licença no Desembargo do Paço, donde se me 
consultará o que parecer, precedendo as diligencias 
e informações necessarias. 

E para o que se aponta dos damnos que os 
coches causam, por as ruas serem tão . estreitas, 
hei por bem que se veja no Desembargo do Poço 
o modo em que se proverá por Lei que se possa 
executar. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv, de Corresp. do D . do Paço, foi. 2 4 . 

Etn Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1619 
— Havendo visto.o que me.escrevestes ácerca 

da provisão que se hade fazer, dessa Cidade, de 
pescado, para os dias em que eu o como, mè pa-
receu encomendar-vos que trateis com o Presi-
dente e Officiaes da Camara, e com o Desem-
bargo do Paço, da ordem que se deve dar, para 
que não falte, e façaes executar o que se assentar 

Christovão Soares. . 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 4 8 

Em Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1619 
— Tenho intendido que alguns mercadores 

da nação hebréa, dos mois ricos desse Reino, 
pertendem auseutar-se delle, como outros o tem 
já feito, pela licença geral que dizem lhes está 
concedida, e os razões em que se fundam — e 
pareceu-me dizer vps que, por quanto não ha 
Íicenço geral, por onde elles o possam fazer,, an-
tes está em seu vigor a Lei porque se lhes prohi-
bio poderem sahir desse Reino, e vender as fa-
zendas que nelle tiverem, e que pelo muito que 
importa observar-se, vos bei por muito.encarre-

f gado ordenardes que se tenha particular cuidado 
I em os vigiar, encarregando aos Corregedores das 
| Commarcas que, se succeder ausentarem-se algu-



348 1617 

mas pessoas da nação, que nellas viverem, en-
fiem em seu seguimento precatórios para serem 
presas nos logares por onde houverem de passar, 
e m'o avisem tambem, por via do Conselho dessa 
Corôa, que reside nesta Córte, para que se pro-
cure evitar-lhe a entrada pelos portos de Fran-
ça — e demais das diligencias referidas, vereis que 
outro remedio se poderá aplicar, para quese cerre 
de todo a porta á sahida desta gente, e m'o avi-
seis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 4 2 . 

Em Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1619 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, em que se propozeram pessoas para servir de 
Escrivão da Reformação da Universidade de Coim-
bra, que vai fazer D. Francisco de Menezes 
e hei por bem de nomear o Licenciado Agosti-
nho de Aguiar de Figueiroa, que acabou de ser-
vir de Juiz de Fóra de Viana; e que das ren-
das da Universidade se lhe dêem de salario dous 
cruzados por dia, e cem cruzados de ajuda de 
custo, que é o mesmo que levou o Escrivão da 
Reformação passada. 

Christovão Soares. 
Liv. de R e g . da M . da Consciência, foi . 11 . 

Em Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1619 
—r Mandei ver com particular tenção a con-

sulta da Mesa da Consciência e Ordens de 4 de 
Setembro de 1617, sobre a fórma em que se hão 
de pedir e seguir as terceiras instancias, nos ca-
sos crimes, em que são culpados os .Cavalleiros 
das Ordens Militares, e em particular sobre a que 
mandei que o Promotor pedisse da sentença dada 
pela Mesa da Consciência, no livramento do Dou-
tor Pedro Barbosa, Cavalleiro professo da Ordem 
de Christo. 

E sem embargo do que a Mesa aponta, vis-
ta a fórma do Breve das tres instancias, e tendo 
consideração ao que em alguns casos particulares 
se tem assentado, e ao muito que convém á boa 
administração da Justiça, que nos delictos graves, 
para castigo e emenda delles, haja terceira ins-
tancia— hei por bera e mando qua nos taes ca-
sos o Promotor a peça por parle da Justiça; pa-
ra o que mandarei passar aqui Provisão com as 
declarações necessarias, a qual se registará na 
Chancellaria das Ordens, e na Mesa da Consciên-
cia, para que d'aqui em diante se execute, e fi-
que em lembrança, e não possa mais vir em du-
vida este ponto. 

E quanto á terceira instancia de Pedro Bar-
bosa, visto como as duas sentenças da primeira e 
segunda instancia nâo foram dadas mais que so-
bre seis culpas, ficando fóra outras vinte e oito, 
de que não está livre; e visto outrosim como a 
terceira instancia sobre as seis culpas não tem 

respeito á privação do officio, usando com elle 
de clemencia — hei por bem que se escuse a ter-
ceira instancia — com declaração que do officio e 
de meu serviço está excluído irremissivelmente; 
e esta resolução se lhe declarou já aqui. 

Christovão Soares. 
Liv . de R e g . da M . da Consciência, foi. 3 0 v . 

Em Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1619 
— Com esta Carta se vos envia outra de 

Henrique Pereira de Sousa, sobre o modo em que 
se poderá ordenar que em beneficio das Ordens 
Militares se sentenceem as causas pertencentes ás 
mesmas Ordens — e pareeeu-me remeter-vol-a, a 
encomendar-vos que ordeneis á Mesa da Consciên-
cia que, ouvindo a Henrique Pereira, e com adver-
tência do que tenho já mandado, por Carta de 2 1 
de Dezembro passado, que o Procurador Geral 
das Ordens assista ás causas crimes dos Cavallei-
ros, juntamente com o Promotor, se faça consulta 
do que parecer, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv . de R e g . da M . da Consciência, foi. 3 1 v . 

Em Carta Regia de 20 de Fevereiro de 1619 
i — Encomendo-vos que advirtaes ao Presi-

dente do Paço, que, alem de carregar sobre os 
Officiaes que fazem os papeis que forem contra 
as ordens que eu tiver dado (não estando nisso 
dispensado por mim) tambem carrega sobre elle 
Presidente o mesmo, e o pôr nos taes papeis as 
vistas; e que a todo o tempo me hade dar conta 
da razão que tiveram para o fazer. 

Christovão Soares. 
Liv . de Corresp. do D. do P a ç o , foi. 5 3 . 

Aos 21 dias de Fevereiro de 1619, veio em du-
vida, perante o Senhor Regedor Manoel de 

Vasconcellos, como se havia de intender a Orde-
nação liv. 1.° tit. 6.° § 3.°, em quanto dispõem, 
que os feitos, que estão vencidos em pai te, passém 
a outros Desembargadores, sobre a parte que está 
por vencer; e se se havia de intender, que fica-
vam conformes os votos, quando se votava em dif-
ferentes sommas, havendo que todos confirmavam, 
ou revogavam, na menor delias; ou se havia o 
feito de correr pelos Desembargadores, até haver 
tres votos conformes em um mesmo parecer, como 
dispõem a Ordenação no § 1." do mesmo titulo. 
E pareceu aos Desembargadores abaixo assignados, 
que a tenção da Ordenação era que houvesse sem-
pre, nos casos em que se votasse, votos conformes 

em um mesmo parecer, sem se fazer reducção à 
menor somma, ou quantidade; e que até se con-
cordarem nesta fórma os votos, que para o des-
pacho dos feitos são necessarios, havia o feito de 
passar aos seguintes; os quaes poderiam dar seu 
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voto livre, sem obrigação de se acoslar a nenhum 
" dos precedentes, salvo quando o feito fosse de tres 

ou mais votos certos, e já os mesmos votos tives-
sem votado em condemnar, porém em diversas 
sommas; porque neste caso já o quarto, ou voto 
ulterior, não poderia votar em absolver, por estar 
vencido, que ha de haver condemrtação. Porém 
ainda não seria obrigado acostar-se a nenhum del-
ies, ou anão sáir das sommas em que por elles está 
votado, porque livremente poderia votar em mais, 
ou menos, até que se concordem os votos, em um 
mesmo parecer, que originalmente são necessarios 
para despacho do feito; e esta mesma ordem se 
guardaria nos feitos, que fossem de mais, e menos 
votos; e quando tivesse corrido todos os Desem-
bargadores do Aggravo, se daria conta ao dito 
Senhor Regedor, na fórma da Ordenação. Lisboa 
2 1 de Fevereiro de 1619. — (Seguem as Assigna-
turas.) 

Collecção de Assentos, pag . 3 2 . 

EU E L - R E I Faço saber a vós meu Viso-Rei 
ou Governador das partes da India, que eu 

sou informado que o Regimento que mandei pas-
sar, sobre o estanque da canella da Ilha de Cei-
lão, se nào guarda; do que é causa as muitas li-
cenças que o Viso-Rei D. Jeronimo de Azevedo 
concedeu a particulares, e as que o Capitão Ge-
ral da dita Ilha, toma para si e para seus criados, 
em que se fazem muitos excessos; porque, limi-
tando-se no dilo Regimento tres mil quintaes para 
minha Fazenda, é tanto mais a das ditas licenças, 
que passa de nove mil quintaes, e só o Geral faz 
seis mil, e se atravessa por sua ordem a terra, de 
maneira que, nem a que se limita no dito Regi-
mento para minha Fazenda ha logar de se fazer; 
e fica só servindo o estanque para os que podem 
pouco, e os poderosos tiram a que querem, sem 
pagar â minha Fazenda cousa a lguma—sobre o 
que ha grandes queixas e diffarenças, e é causa 
de esta droga estar hoje em mui pouca reputação. 

E assim fui informado que o dito Geral da 
Ilha de Ceilão mandou que os topetins dos pertos 
de mar, e outros coslumcs e pingas, que, por se-
rem Direitos Reaes, tinha o Vedor de minha Fa-
zenda daquella Ilha feito carregar em receita pu-
blica, ao Feitor delia, lha fossem entregues a el-
le, porque convinha â authoridade de seu cargo 
recebel-os, assim como o tinham recebido os Ca-
pitães Geraes, antecessores de Manoel Mascarenhas 
Homem, sem embargo de ser advertido, pelo di-
lo Vedor da Fazenda, do que constava do Tombo 
— e mandou por suas ollas cobrar os ditos costu-
mes; o que é em prejuizo de minha Fazenda, 
além de se dar grande molestia aos possuidores 
das aldêas, por o dito Geral mandar por uma par-
te cobrar os ditos costumes, e em effeito o fazer, 
o Feitor pela outra, por lhe estarerfi carregados 
em receito, como Direitos Reaes, 
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E querendo atalhar a estes inconvenientes, 
vos mando que, por um Ministro de confiança, 
façaes mui exactamente tirar devassa das mate-
rias neste referidas, fazendo todas os averiguações 
necessarias, para alconçar quaes são os culpados, 
e a qualidade da culpa, assim na cobrança dos di-
tos costumes, como em se não guardar o estanque 
na canella, por ser mui conveniente a meu ser-
viço, e bem de minha Fazenda, e da Conquis-
ta de Ceilão, que elle se guarde, e se não tire 
mais quantidade de canella, que a que mandei 
ordenar, por Instrucção minha do anno de 1614 , 
e pelo Regimento do dito estanque, que hei 
por bem e mando que se guarde inviolavelmen-
te, assim e da maneira que nelle se contém 
— e se não dêem mais licenças que as que a dita 
Ordem dispõem, sob as penas conteudas no dito 
Regimento e Instrucção, e as mais que por mi-
nhas Leis e Rrgimantos tem os transgressores del-
ias, e que eu houver por meu serviço, que com 
effeito vos mando façaes executar, sob pena de 
me não haver por bem servido do vós. 

E nas residencias que se tomarem aos Ge-
raes de Ceilão, fareis mui porticularmente per-
guntar por estas materias, e se foram remissos 
em cumprirem as ditas ordens, em parte ou em 
todo, para se lhes dar em culpa, e se castigar, e 
executar as ditas penas irremissivelmente, alem 
de se haver por suas fazendas as perdas e damnos, 
que a minha pelo tal respeito receber. 

E contra os culpados na devassa, que em 
virtude deste Alvará fureis tirar, se procederá 
breve e summ«riamente, como fôr justiço, no fór-
ma das ditas ordens, Regimentos e prohibições, 
sendo primeiro ouvidos, assistindo a tudo o Pro-
curador de minha Corôa por parte de minha Co-
r ô a — e do que resultar me avisareis. 

O que cumprireis, sem duvida alguma, por 
assim convir a meu serviço — e este valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 40 em controrio; e se registará nos Livros 
de minha Fazenda desse Estudo, Reloção delle, e 
nos da Ilha de Ceilão, para em todo o tempo se 
saber o que por elle mando; que se passou por 
tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
ao 1,° de Março de 1619. Diogo Soares o fez 
escrever. = REI. 

Liv . 3 .° de Leis da Torre doTombo, foi . 101 v . 

Em Carta Regia de ôí de Março de í 6 1 9 — 
Eu tenho ordenado que quando se consulta-

rem despesas das rendas das Cnmaras dos logares 
desse Reino, se declare quanto ellas importam ca-
da anno, e que ordinarias tem, para o esse res-
peito mandar tomar nas consultas a resolução que 
fôr servido — e porque em muitas consultas do 
Desembargo do Paço se não guarda esta ordem, 
advertireis áquelle Tribunal que d'aqui em diante 
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a obsene particularmente, e os Escrivães da Ca-
mara tenham particular cuidado do cumprimento 
delia, rom presupposto que os que fizerem con-
sultas sem declarar as rendas das Camaras, e as 
obrigações que tem, mandarei suspender do exer-
cicio de seus officios. — Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi, 5 7 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 9 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as duvidas que se moveram entre os Reli-
giosos da Ordem de Santo Agostinho e da Com-
panhia de Goa — e hei por bem que no que to-
ca ao Collegio de S. Paulo, se cumpra inteira-
mente o que tenho resoluto, e de maneira que 
por nenhuma via se desampare, nem haja em 
S. Roque maior fabrica, nem mais Religiosos, que 
os necessarios para os effeitos para que se permit-
tio aquella mudança ; encarregando-se ao Viso-
Rei que neste ponto faça guardar pontualmente 
o meu Alvará. 

E que nas differenços entre os Relegiosos 
da Goropauhia e de Santo Agostinho e as Frei-
ras de Santa Mónica, e assim nas duvidas com o 
Arcebispo, trate de composição, para que cessem 
e o escandalo que delias "poderia resultar ; e não 
se concertando, avise, com seu parecer, de que se 
me dará conta ; e entretanto ordeno que não fa-
çam os Religiosos da Companhia obras algumas 
de novo. 

Outra sobre os despachos para a India — e 
hei por bem que aos que este anno se despacha-
ram com obrigação de se embarcarem nelle, se 
declare de novo que, nâo o fazendo, perderão seus 
despachos ; e se ao diante eu por algumas causas 
dispensar com elles na mercê, se nâo dispensará 
por nenhuma via no tempo, porque este ficará 
logo correndo aos mais modernos, que neste an-
no se embarcarem — e desta resolução fareis que 
ponham logo éditos nas portos das Secretarios, e 
se passe Alvará na mesmo conformidade, que me 
virá a assignar. => Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 5 8 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
Havendo visto o vossa carta de 21 de Ja-

neiro passado, sobre o modo em que se castiga-
ram os flamengos culpados em metter nesse Reino 
tostões falsos, me pareceu dizer-vos que este de-
licto nâo era militar, nem pela denuncioção do 
castelhano da Torre de Belem pertencio ao Au-
ditor da gente de guerra, antes ás Justiças Ordi-
narias; e que nesta conformidade "se ha de pro-
ceder em casos semelhantes. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D, do Paço foi. 59. 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a imposição que se deve pôr na Villa do 
Barcellos, pora a obra dos canos da agua — ecom 
o que nesta parece ri:e conformo, acrescentando 
que a imposição se arrendará, com assistência do 
Provedor da Commarca, a pessoo que não seja 
poderosa, e de quem se possa cobrar com facili-
dade. 

Outra sobre os Officiaes da Camara da Ci-
dnde de Faro — e hei por bem de lhe conceder 
que, por tempo de seis annos, salvo a minha 
terça, possam dor das rendas delia, aos Religiosos 
do Convento da Piedade, que alli se funda de 
novo, doze mil réis em coda um anno. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 6 1 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
Havendo visto uma consulto do Desembargo 

do Paço, que enviastes no despacho de 2 5 de 
Agosto do anno passado, sobre a Visita da Saude 
do Porto, que está a cargo dos Officiaes da Ca-
mara daquella Cidade, em que o Governador se 
entremette, se lhe pediram da minha parte as 
razões e ordens com que o fazia; ao que satisfez 
com um papel seu, que sevos envia neste despa-
cho — e para que nesta materia se possa assentar 
de uma só vez o que mais convenha ao bem com-
mum, e guarda daquella Cidade, e cessem as 
duvidas que ha entre a Camara delia e o Gover-
nador, vos encomendo que remettaes ao Desem-
bargo do Paço o seu papel, ordenando que, con-
siderado o que nelle refere, e o que de Governo 
se póde e deve provêr para o diante, se faça con-
sulta do que parecer, que com o vosso me en-
viareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 6 4 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1 6 1 9 — 
Vi o que me escrevestes em 21 de Janeiro 

passado, sobre o que respondeu o Colleitor ao que 
ordenei se lhe dissesse de minha parte ácerca do 
Convento que os Religiosos de S. Francisco per-
tendiam fundar de novo na Villa da Praia, junto 
ao de Religiosas da mesma Ordem, que alli-ha, 
e o que o Colleitor apontou ácerca do sitio em 
que um e outro se podia edificar decentemente — 
e hei por bem de o aprovar, e que na mesma 
conformidade se trate da execução. 

Chrislovão Soares. • 
Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 67 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço 

sobre Francisco S i m ã o — e porque, referindo-se 
nesta que vinha o Alvará que se pertende passar 
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peia Chancellaria, nem veio, nem se fez relação 
da substancia delle, ordenareis que se faça, e se 
advirta' que sempre se hão de substanciar os pa-
peis que com os consultas se enviarem. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do P a ç o , foi. 7 1 . 

I^ m Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Doutor André Leitão, que está suspenso 
dos cargos de Juiz e Conservador das Ordens Mi-
li tares— e hei por meu serviço q u e , dando se-lhe 
os cargos que resultorom contra elle, com sua 
resposta, se consulte de.novo pelo Mesa da Cons-
ciência ; e com advertência de que minha tenção 
e vontade é que aquelles officios se dividam, se 
verá juntamente a fórma em que se hade execu-
tar, e que satisfação se dará a André Leitão do 
officio que se lhe tirar, em caso que pareça que 
se lhe deve por esse respeito, e qual será; e as 
consultas que sobre tudo se fizerem, me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. d e Corresp. do D . do Paço, foi. 7 3 . 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1619 — 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre Diogo Rebello, Contador do Mestrado da 
•Ordem de Sont-Iogo — e eecusondo-se o que toca 
ao* accrescentamento que o seu Escrivão pertende, 
hei por bem que ao salario do Contador, quando 
fôr ás diligencias de sua obrigação, se accrescente 
sómente um tostão, para que haja d'«qui em 
diante seis em cada um dos dias que nellas gos-
t a r ; com declaração que não vencerá salario, se-
não quando pessoalmente fizer os diligencias nos 
logares das Commendas. 

E no que toca ao cofre, *se verá se estando 
o Mosteiro de S. Francisco fóra de Setubal, es-
tará nelle seguramente; e com esta advertência, 
se executará o que se assentar por mais conve-
niente. = Chrislovão Soares. 

Liv'. d e Reg. da M . da Consciência, foi . 3 2 . 

E m Carta Regia de 14 de Março de 1619 — 
Vendo o vossa carta, ácerca do cumprimento 

da resolução que tomei nas differenças que se mo-
veram entre o.-Desembargo do Paço eo Conselho 
da Fazenda, sobre a devassa que o Licenciado Do-
mingo» DidS Pereira tirou, por ordem do Desem-
bargo do Paço, e a consulta do Conselho da Fa-
zendo, que trata da. mesma-materia, me pareceu 
dizer-vos que ia prisão do Juiz se não devêra alar-
gar mais tempo-porrespeito de se duvidar da v,iir por 
onde havia de ser. solto, e que ivós ordeneis que 
logo o seja, e vá1 servir ;seu officio—>.e .havendo 
algumas informações certas dos excessos que o Con-
selho-da Fazenda refere que tem couomettido, se 

me dô delies conta em particular, por consulta do 
mesmo Conselho — e a minha Carta sobre esla 
materia, que mandei lesseis ao Desembargo do 
Poço, lhe lereis no primeiro dia que vier a vós, 
sem que seja necessário ajuntar para isso os Con-
selheiros que vos assistem no Governo — e junta-
mente lhe encarregareis que se não entremetta nas 
materias de minha Fazenda, que, conforme as mi-
nhas Ordens e Regimentos, pertencem ao Conse-
lho delia. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi.» 85 . 

Em Carta Regio de 15 de Março de 1619 — 
Tenho intendido que o Colleitor desses Rei-

nos, por ordem do Santo Padre, se informa âgora 
do procedimento dos Offirij.es da Legacio rr- e por 
se presumir que desta diligencia, pelo modo em 
que se faz, não resultará cousa de effeito, mé pa-
receu encomendar-vos que ordeneis se yeja no Des-
embargo do Paço se para remedio dos excessos que 
se diz que coinmeltem aquelles Officiaes, convirá 
mandar eu devassar dos leigos, nos,casos em qua 
vão contra a Ordenação, proseguindo a devassa 
que o Desembargador F. D. A. que Deus purdôe, 
deixou por acabar, e a fórma em que se póde e 
deve fazer, e se consulte o que parecer, de que 
com o vosso me avisareis. 

Chrislovão Soares. 
* 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 8 6 . 

Em Carta Regia de 28 de Março de 1619 — 

Desejando eu ha tanto tempo, cqmo o sabeis, 
de ir visitar esse Remo, e conhecer de mais perto 
os Vassallos e Subditos delle, conforfne a ,boa von-
tade que a todos tenho, e oo qpe meiecem pelo 
amor e zêlo, com que sempre se enrtpregam -no 
cumprimento de sua obrigação natural, em meu 
serviço, dondo-me ogora logar as cousas publicas 
dos outros meus Reinos, me resolvi de. fazer jor-
nada a esse, e a publiquei Quinta Feira'passnda ; 
de que me pareceu avisar-vos logo, como-o faço, 
para que o tenhaes intendido, e coaio :determino, 
com o favor de Deus, de portfr d',aqui até^lO ou 
12 dias do mez de Abril que vem. 

E vos encomendo que o digaes em Conselho 
d'Estodo, p;.ra que geralmente se soibà — e que 
envieis a chamar logo ao Presidente da Camara 
dessa Cida Je, e dando-lhe o minha Carta, que aqui 
vai, lhe dignes esta resolução, e em .conformidade 
do que contem, lhe encarregueis que, com todo o 
cuidado e brevidade, ordene tudo o que convier 
para a minha entrada nessa Cidade, que..parece 
virá a ser até 12 de Maio, sem perder uma ora 
de tempo, pois qualquer dilação, estando o verão 
tao perto, poderá ser do damno que se deixa bem 
intender. 

E porque estou certo que vós, concorrereis 
de.vossa parle.com o qua, fôr necessário,.para a 
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boa e breve execução de tudo, vo-lo encarrego 
mais encarecidamente; advertindo que das mais 
cousas tocantes a esta minha jornada, e das re-
soluções que ácerca delia se tomarem, se vos irá 
avisando mui particularmente, e com toda a bre-
vidade. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 8 7 . 

Em Carta Regia de 23 de Março de 1619 — 
Irá com esta Carta um pBpel, em que se de-

clara o cominho que tenho resoluto de fazer des-
de a raia desse Reino até Almeirim, com decla-
ração dos logares onde hei-de comer e dormir, e 
assim Cartas minhas para as Camaras das Cidades 
de Elvas e Evora, e das Villas de Extremoz, 
Monte-mór e Santarem, e para os Corregedores d*a-
quellás Commarcas, em que se lhes avisa como 
heide passar por ellas, encarregando-lhes que fa-
çam prevenir o necessário para meu serviço, e 
para o gasalhado e provimento da Córte, na fór-
ma que particularmente lhes avisareis. 

Encomendo-vos que, logo como receberdes 
este despacho, envieis as Cartas ás Camaras e Cor-
regedores, com correio em diligencia, dando jun-
tamente as ordens que tiverdes por convenientes, 
psra que desde logo se concertem os caminhos, e 
previnam mantimentos em abastança, assim para 
a gente, como para as cajroagens, levando-se dos 
logares circumvisinhos, e deputando-se pessoas que 
tenham a cargo ojuntal-os. 

E ás Camaras dos outros Iogares por onde 
hei-de passar, escrevereis vós em meu nome, e 
com maior cuidado fareis que haja nellas, e nas 
vendas, provimento. 

E ás Camaras de Elvas, Evora, e Santarem, 
onde hei-de entrar debaixo de polio, advertireis 
que o previnam desde logo, e o mais que cum-
prir para minha entrado, na fórma que se cos-
tuma. 

E informando-vos das casas, em que El-Rei 
meu Senhor e Pai, que Santa Gloria haja, pou-
sou, em Elvas, Estremoz, Evora, Monte-mór, e 
Santarem, quando esteve nesse Reino, m'o avisa-
reis com o primeiro correio, para que eu mande 
escrever aos donos delias, a que se deva fazer. 

Chrislovão Soares. 

RELAÇÃO 
do caminho que Sua Magestade hade fazer, 

de Elvas até Almeirim. 

A comer — De Villa Boim ás Vendas deAlcara-
viça — duas legoas e meia. 

A dormir — Destas Vendas a Estremoz — duas 
legoas e meia. 

A comer — De Estremoz ás Vendas das Barcei-
ras — tres legoas. 
A dormir — Desta Venda a Evora — tres legoas. 

A comer — De Evora á Venda do Palalim — duas 
•legoas e meio. 

A dormir — Desta Venda a Monte-mór — duas 
leyoas e meia. 

De Monte-mór ás Vendas da Silveira — uma 
legoa. 

A comer-r-Destas Vendas ás Vendas Novas — 
duas legoas. 

A dormir — Destas Vendas á Villa de Canha — 
quatro legoas. 

A dormir — De Canha a Salvaterra — quatro le-
goas. 

A dormir — De Salvaterra a Almeirim — quatro 
legoas. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi . 8 8 e 8 9 . 

Em Carta Regia de 23 de Março de 1619 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o Barão de Alvito, eo dinheiro procedido das 
rendas das* Capellas d'El-Rei Dom Alfonso >IV, 
que se referia a outra consulta que havia vindo 
no despacho de 14 de Julho do anno passado 
— e com o que nella parece, me conformo. 

Christovão Soares. 

CONSULTA 
a que se refere esta Carla Regia. 

TVTão foi Vossa Magestade servido mandar de-
J 1 ferir á consulta que desta Mesa se fez em 
13 de Julho do anno passado, sobre a pertenção 
que o Barão de Alvito, Provedor das Copellas 
d'El-Bei Dom Affonso IV, tinha, de que Vossa 
Magestade lhe desse licença para poder servir o 
dito cargo Antonio da Costa Feio — e mandou 
Vossa Mogestade responder, por Corta de 28 de 
Agosto do mesmo anno, que esta Mesa tratasse 
logo de que meios se poderia usar, para se asse-
gurar que o dinheiro das rendas, aplicado ás Ca-
pellas, se cobrasse e despendesse com pontualida-
de, nâo se empregando em outros effeitos, e para 
que se tomassem contas ao Barão, de maneira que 
se soubesse o como nisto se procedia, e não hou-
vesse logar de se fazer em seu tempo duvida se-
melhante á que deixou o Barão seu pai — e do 
que parecesse, se fizesse consulta. 

Pareceu que os meios que poderá haver para 
se atalhar aos inconvenientes que Vossa Mages-
tade apontf», é que o dinheiro procedido das rçn-
das das Capellas se metta em um cofre de tres 
chaves, das quaes terá uma o Presidente desta 
Mesa, outra o Barão, e outra o Escrivão das Ca-
pellas— e o cofre esteja na casa que está depu-
tada para os mais cofres dos outros recebimentos 
— e que o dinheiro que se achar fóra do cofre, 
se dê em grave culpa ao Provedor das ditas Ca-
pellas.— E quanto ôs contas, já se ficam toman-
do ao Barão. — Em Lisboa, a 24 de Janeiro de 
1619. = 5pgruewi as Assignaturas. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 145 v. 
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EU EL-REI Faço saber aos que esle Alvora 
virem, que, por justos respeitos de meu ser-

viço, hei por bem e mondo que, não se embar-
cando para a India, este presente anno, as pessoos 
que nelle mandei despachar, com obrigação de se 
embarcorem para as ditos partes nds náos deste 
anno,' percam os que o nflo fizerem seus despa 
chos —com declaração que, se ao diante eu, por 
algumas causas, dispensar com elles no particular 
d« mercê, por nenhuma via serão providos no que 
toca ao tempo—> porque este quero e me praz 
que desde logo fique correndo irremissivelmente 
aos mais modernos que nas náos deste anno se 
embarrarem. 

E para assim se cumprir pontualmente, na 
fórma declarada, mandei pasmar este, o qual pas-
sará por minho Chomellaria, e se publicará 
nella,-ê se registará nas partes onde convenha, 
para que haja noticia da substancia delle — 
e-sei enviará á India, por vias, paro n'aquellas par-
tes se f̂&zer o mesmo — e para ter cumprido eífeito, 
valerá como Caria começada em meu nome, posto 
que seu effeito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo das Ordenações que o contrario dis-
põem; e das que. mondam que das que se houve-
rem de derogar se faça expressa menção. 

Luiz de Moura o fez, em Lisboa, a 17 de 
Março de 1619. Christovão Soares o fez esc re-
v e r . ^ « E l . 

L i v . 3 . " d e Leis da Torre do T o m b o , foi . 1 0 1 . 

Em Carta Regia de 2 3 de Março de 1619—-
• Havendo visto a !consulta do Desembargo do 

Paço, que enviastes com carta de 15 de Dezem-
bro passado, sobre o perdão que pedem alguns 
dos morodores dos logares de Riba-Tejo, contra 
os quaes se-procede por culpas commettidas nas 
Coutadas, hei por bem de aprovar o que parece, 
com declaração que o perdão sómente será no que 
toca ás culpas da caça; e qne contra os que d'a-
qui em diante se acharem culpados, se procederá 
a castigo, conforme ao Regimento das Coutodas. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 102 . 

Em Carta Regia de 23 de Março de 1619 — 
Vi uma consulto do Desembargo do Paço, 

sobre o Licenciado Amâncio Rebello, que tenho 
provido do cargo de Ouvidor do Rio de Janeiro 
— e com o que nesta parece, hei por bem de me 
conformar, com declaração que fará todos os an-
nos correição em todas as tres Capitanias do Rio 
de Janeiro, S. Vicente, e Espirito Santo, que são 
do seu districto e jurisdicção, na mesma fórma 
em que o fazem os Corregedores das Commarcas 
desse Reino, e que tirará devassa dos culpados 
em derrotar páo, e fazer entradas no sertão a resga-

89 

tnr gentio e patos, e os venderem, contra minhas 
ordens. = Christovão Soares. 

Liv . de Corresp. do D. do Paço , foi . 1 0 6 . 

Aos 9 dias do mez de Abril de 1619, em Mesa 
Grande, perante o Senhor Regedor Manoel 

de Vasconcellos, se assentou, que as pessoas que 
aggrovarem de quaesquer Julgadores, o nfto façam 
em outro Juizo, senão n'oquelle. de que se aggrava, 
salvo sendo aggravo de preso, não havendo audiên-
cia proxima ao dia em que quer aggravar; porque 
neste caso poderá aggravar em casa do Julgador, 
de que se oggrova; e em todos os outros na au-
diência de seu Juizo, por ser assim conforme a 
Direito e Ordenação, e pelos inconvenientes que 
do contrario costume se seguem. E por não vir 
mais em duvida, sè fez este Assento, pelos Desem-
bargadores obaixo assignados, Lisboa, dia e era, 
ut supra. — (Scguetn as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag . 3 3 . ' 

Em Carta Regia de 15 de Abril de 1619 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, que me enviastes, sobre a pre-, 
tenção que tem o Reitor e Religiosos do Collegio 
da Companhia, de que se lhe dê a livraria que ficou 
do Doutor Francisco Soares, que Deus perdôe, e 
se havia comprado para seu serviço com o dinheiro 
da Universidade, e obrigação de lhe ficar a ella por 
seu fallecimento — e tendo respeito ao que se deve 
á sua memoria, hei por bem que se dêem oo Col-
legio os livros que não houver nas livrarias delle, 
ficando os mais á Universidade. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da M . da Consciência, foi , 3 7 , 

Em Carta Regia de 15 de Abril de 1619 — V i 
uma consulta do Desembargo do Poço sobre 

alguns Letrados benemeritos se consultarem para 
os logares do Porto, que vagarem, sem embargo 
de estarem occupados e não terem dodo residen-
cias — a que se responderá que a ultima ordem 
que dei se guarde pontualmente, de pccupar os 
sugeitos que derem boas residencias, nos officios 
que vagarem, iguaes aos que houverem servido, 
e em residencias e outras diligencias, tendo-se 
muito tento nos sugeilos que entrarem de novo 
nas Judicaturas, pora que sejam os que convém, 
e se não multiplique o numero dos Letrados, fal-
tando depois logares em que os occupar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço,, foi. 1 2 3 . 

Em Carta Regia de 15 de Abril de 1619 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Livro que se diz ser necessário haver 
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n aquelle Tr,ibunal, em que se registem todas as 
Cartas e Provisões dos Desembargadores das Ca-
sas da Supplicação e do Porto, e das Relações da 
India e Brazil — e havendo-a visto, hei por bem 
que aos Cbancelleres da India e Brazil, e ao Re-
gedor da Casa da Supplicação e Governador do 
Porto, se peçam relações dos Desembargadores 
que. nellas servem, e de quando tomaram posse, 
e se lancem etn Livro — e que d'aqui em diante, 
quando se proverem Desembargadores, se tome 
em lembrança a data das suas Cartas, e dias em 
que tomaram posse, sem fazer gasto, nem molestia 
às partes. = Çhristovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paco, foi. 1 2 6 . „ 

Em Carta Regia de 16 de Abril de 1619 — 
Tendo respeito a que nesta occasião de mi-

nha ida a. esses Reinos convém evitar gastos de-
masiados, e para que melhor se veja o amor u 
boa vontade com que vou entre esses vassalos, e 
como quero ser recebido delles, houve por bem 
mandar que em quanto estiver nesses Reinos, ne-
nhuma pessoa, assim das naturaes delles, como 
das que me acompanharem, possa trazer borda-
dos, ou recamados, de ouro ou prata, em vesti-
dos de Córte, nem de caminho — e assim o man-
dei apregoar nesta Córte, e vos encomendo que 
ordeneis se faça logo o mesmo nessa Cidade, e 
nas mais partes onde cumprir. 

Chrislovão Soares. 
Liv . de Corresp. do D . do Paço, foi. 1 1 9 . 

Em Carla Regia de 16 de Abril de 1619 — 
Para que~o Desembargo do Paço se ache em 

Thomar a 20 de Maio, que é o dia em que, con-
forme ao que por outra Carta se vos avisa, tenho 
resoluto que se comecem as Cortes, vos enco-
mendo que deis as ordens necessarias, com adver-
tência de que saiam os Desembargadores dessa 
Cidade, e cheguem áquella Villa, a tempo que se 
suspenda por poucos dias o despacho dos nego-
cios— e nesta conformidade se escreve ao Presi-
dente D. Diogo de. Castro a Carta que vai aqui, 
e vós lhe fareis dar. = Chrislovão Soares. 

R E G l M E i r O 
Das entradas dos Senhores Reis nas Cidades 

ou Villas. 

Havendo mandado ver no meu Desembargo do 
Paço os Regimentos que regularam a fórma 

das entradas* dos Reis meus antecessores nas Ci-
dades ou Villas, onde são recebidos debaixo do pal-
lio, hei por bem que comigo se use a este res-
peito do Regimento seguint»: 

I. Na parte interior da porta por onde eu 
houver de entrar se collocarão as pessoas que hão 
de conduzir o pallio, qne serão o Juiz, Vereadores, 
Procurador do Concelho e Escrivão da Camara, e 
(se fôr de oito varas) os dous Vereadores mnis ve-
lhos do anno antecedente. Se alguns delles estive-
rem impedidos, serão substituidos pelos Vereado-
res mais velhos do dito "anno, ou, se necessário fôr, 
pelos do outro anno que passou. Com as ditas pes-
soas estarão os Julgadores e Officiaes de Justiça da 
Cidade ou Villa e os homens da Camara, tendo 
prompto o pallio em suas mãos. Fóra da porta se 
construirá um theatro, alcatifado e bem adornado. 

II. Logo que eu chegar á distancia de cousa 
de 200 passos, as ditas pessoas (não os homens da 
Camara) me irão encontrar, levando os primeiros 
as varas do Regimento, e os Officiaes de Justiça as 
suas; e irão seguidos das pessoas nobres e da. go-
vernança. O Vereador mais velho levará patentes 
as chaves douradas da Cidade ou Villa, e bei-
jando-as, m'as entregará, dizendo: — Esta Cidade 
ou Villa entrega a V. M. as chaves de todas as 
suas porias, dos leaes corações de lodos os mora-
dores, e de suas pessoas e fazendas, para lodo o 
serviço de V. M. — Logo me beijará a mão; de-
pois delle, por suas precedencias, as ditas pessoas 
que hão de levar o pallio ; successivamente o Cor-
regedor e Provedor da Commarca, depondo todos as 
varas; em ultimo logar os Fidalgos (se os ahi hou-
ver) e as pessoas da governança, que costumam ser-
vir de Vereadores. 

III. Consecutivamente havendo-me eu posto 
a cavallo, voltarão lodos até o logar onde estiver 
o dito theatro, e logo que eu ahi chegar, se re-
citará uma brevíssima folia (annloga á occasião) 
pela pessoa que paro isso tiver sido destinada. Du-
rante esta íalla, as ditas pessoas que hão de pegar 
nas varas do pallio, entrando para dentro da porta, 
as tomarão pela ordem de suas precedencias (aquel-
la por que ficam nomeadas, pertencendo ao Juiz 
de Fóra a do couce da mão direita) e logo que 
eu entrar, me receberão debaixo delle, e me con-
duzirão á Sé Cathedral ou á principal Igreja da 
Cidade ou Villa, devendo ir adiante toda a mais 
gente, todos descarapuçados (com a cabeça desco-
berta). 

IV. Ha vendo eu chegado á porta da Igreja, 
depois de me apear, as mesmas pessoas lorgorãoas 
varas do pallio, e tomando as do Regimento, me 
acompanharão em corpo de Camara até o logaí 
onde hei de fazer oração, indo ao meu lado es-
querdo um pouco atraz. Toda a mais gente ficará 
alli. 

V. Ao sahir, logo que eu chegar aosdegráos 
da porta do Igreja onde me houver de tornar a 
pôr a cavallo, tomarão outra vez o pallio, e me con-
duzirão aos Paços em.que houver de pousar; elogo 
que eu me apear, largarão ifs varas; e fazendo-me 
todos mesuras com os joelhos no chão, se despem 
dirão de mim. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 1 2 7 . 
£ -
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VI. Este se cumprirá, etc. Em 27 dè Abril 

de 1619. 
Borges Carneiro — Res. Chron. lom. 2." pag. 2 5 i . 

M anda El-Rei nosso senhor que o Desembar-
gador Manoel Alvares de Carvalho, Correge-

dor do Crime da Córte, taça logo lançar pregões 
pelos logares publicos desta Cidade, que nenhu-
ma pessoa, de qualquer qualidade e preeminência 
que seja, a s S i m d a s naturaes deste Reino como es-
trangeiros, e assim quaesquer outras que acompa-
nharem a Sua Magestade, em quanto estiver nelle, 
possam trazer bordados ou recamados de ouro ou 
prata nos vestidos, assim de Córte como de cami-
nho, sob pena que as pessoa3 que se cobrirem 
diante de Sua Magestade (*) serão condemnados em 
mil cruzados, ametade para captivos, e outra ame-
tade para o accusador, e os Fidalgos quinhentos 
cruzados, pela mesma maneira, e as outras mais 
pessoas pagarão quarenta cruzados, e serão mais 
degradados por tempo de tres annos para um dos 
logares de Africa. 

As quaes penas e condemnações se executa-
rão irremissivelmente nas tenças, assentamentos e 
juros que cada um tiver — e não se tomará pe-
tição de perdão das ditas condemnações, nem se 
tomará petição de graça ou mercê que se peça a 
Sua Magestade de qualquer pessoa que incorrer nas 
ditas penas, ainda que seja em satisfação de seus 
serviços — e fazendo-se-lhe alguma mercê, estando 
condemnado por transgressão desta prohibição, não 
terá effeito algum. Em Lisboa, a 29 de Abril de 
1619. = (Seguem as Assignaturas). 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 120 . 

Em Carta Regia de 10 de Maio de 1619 — 
Hoje 10 do presente passei a raia destes 

Reinos, e cheguei a esta Cidade d'Elvas; de que 
me poreceu avisar-vos logo, para que o, tenhaes 
intendido, e dizer-vos, como o faço, que por esta 

(«) O eximio Jurisconsulto Borges Carneiro, no 
seu Resumo Chronologico de Leis tomo I I I . pag. 289 , 
confundio nesta parte prohibição, com qual idade de pes-
soa ; e assim exl rac tando esta Carta Regia com pouca 
at tenção, adul terou inteiramente o seu sentido, nos ter-
mos seguintes : 

« . . . . nenhuma pessoa de qua lquer estado ou con-
dição, na tu ra l ou esirangeiro, que acompanhar a S . 
Mag. em quanto estiver neste Reino, traga bordados 
ou recamados de ouro ou prata nos vestidos assim de 
Córte como de caminho, nem se cubra diante de Sua 
Magestade, debaixo das mul tas e degrêdo aqui declara-
dos, e t c . » 

Parece-nosde simples intuição que o sentido litte-
r a l , obvio e vulgar , das referidas palavras desta Carta 
R e g i a , é o seguinte : — « sob pena que as pessoas que 
se cobri rem (isto é, que gozarem da preeminencia depo-
derem estar cobertas) diante de Sua Magestade ( tendo 
infringido o disposto nesta Portaria) serão condemna-
dos, etc . ^ 

Carta, em quanto eu estiver nestes Reinos, vos 
desobrigo e hei por desobrigado do juramento que 
pelo Governo delies me fizestes; e vos dou em par-
ticular o poder e commissão necessaria em tudo 
o que toca oo Governo, pora que vades cuidando 
do que para elle fôr mis t e r—e avisando do que 
se vos offerecer. Aos Tribunaes avisareis que as 
consultas que nelles se fizerem hão de vir a mi-
nhas mãos, em quanto eu estiver nestes Reinos; 
e lhes enviareis a cópia desta Carta, para que in-
tendam que hão de acudir a vós, e como se hão 
de governar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do P a ç o , foi . 131 . 

O E F I W I Ç Õ E S 

Do Capitulo Geral, que El-Rei Dom Filippe II, 
como Governador, com vezes de Mestre daí Or-
dem de S. Hento de Aviz, celebrou na Igreja 
de Santa Maria da Graça, Matriz da Villa de 
Setubal, aos 2 de Outubro de 1619. 

DEFINIÇÃO I. 
Das pessoas com quem senão ha de dispensar para 

tomar o habito. 

(Conforme aos Breves de Pio V, e de Gregorio 
j XIII, não póde pessoa alguma ser admittida 

aos hábitos das Ordens Militares, sendo descendente 
de mouros, judeus, christãos novos, ou herejes. 
O que santamente instituiram, e ordenaram, os 
Summos Pontífices, por justas e consideráveis cau-
sas. Mas sem embargo desta prohibição se dis-
pensou com pessoas, que podeciam alguns destes 
defeitos; de que tem resultado não se terem as Or-
dens, e os hábitos delias, na reputação que tive-
ram em seus primeiros principios. E desejando 
obviar introducção tão prejudicial ao bem desta 
nossa Ordem, e da Fazenda Real, e da nobreza; 
statuímos e ordenamos que não possam ser ad-
mittidas ao habito delia as pessoas que tiverem al-
gumas das sobreditas raças, ou que com funda-
mento padeçam infatnia delias; nem para este 
effeito se peça dispensação a Sua Santidade, se fôr 
a fama conforme ao que está ordenado nos inter-
rogatórios, por que se hão de fazer as informações, 
de que se trata no capitulo 10 do titulo 3.° 

' DEFINIÇÃO II. 
Da licença que os Cavalleiros hão de pedir 

para casar. 

Considerando ser justo e conveniente que a 
nobreza deste Reino se conserve, e accrescente, 
com a limpeza devida, especialmente nos Caval-
leiros das tres Ordens Militares delle, em que con-
siste a maior parte da nobreza; definimos e orde-
namos que os Cavalleiros da nossa Ordem, que ti-
verem Commenda, ou tença, de quarenta mil réis 
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emais, senão possam casar, sem dar conta ao Mes-
tre e Governador delia. E casando-se sem pedir 
licença sua, ipso jure, os havemos por privados do 
habito, e da commenda, ou tença, que tiverem. 

DEFINIÇÃO III . 
Da execução dos Breves tocantes ao bem commum 

da Ordem. 

Conforme a Direito, e Estatutos das Ordens 
Militares, se não póde alhear cousa alguma delias,1 

sem determinação de Capitulo Geral, esem as mais 
solemnidades da Benedicta : e porque a experien-
cia tem mostrado o grande damno, e total des-
truição que resultará ás Ordens de se admittir 
alheação olguma nellas, sem as solemnidades re-
quisitas ; e póde acontecer que para isso se al-
cance Breve da Santa Sé Apostolica: estabelece-
mos e ordenamos que, sendo caso que se impetre 
Breve, para que se alhêe alguma cousa desta Or-
dem, a saber, bens moveis, jurisdicções, privile-
gios, se não dê o tal Breve â execução, sem pri-
meiro ser visto, e recebido em Capitulo Geral, ou 
ao menos em Definitorio, juntamente com a Mesa 
das Ordens, e se dar conta ao Mestre; porque 
serfa contro a tenção de Sua Santidade alheor em 
perpetuo os cousas da Ordem, derogando-lhe seus 
privilegios e isenções, sem primeiro serem ouvi-
dos a Ordem e o Mestre, a quem compele o di-
reito, que ella tem adquirido nas laes cousas: 
solvo quando Sua Santidade declarar ..no Breve, 
que, sem embargo dos que a Ordem tem, especi-
ficando-os na fórma que elles declaram, e dos Es-
tatutos delia, é sua tenção derogar os taes Estatu-
tos, Breves, e privilegios concedidos á Ordem, pélós 
Sumnios Pontífices seus antecessores. 

DFFINIÇÃO IV. 
Da obrigação que ha de ler o habito desta Ordem, 

para possuir seus bens. 

A experiencia tem mostrado os grandes in-
convenientes que resultam, de se possuírem os bens 
e Commendas de uma Milícia, com o habito de 
outro diffi rente: e porque convém pro.vêr de ma-
neira que os bens das Ordens se não confundam, 
definimos e ordenamos, (conformando-nos com o 
que já ácercn disto está decretado, e com o Breve 
do Papa 1'ioV, dado em Roma no anno de 1568, 
porque defende, e prohibe, que com o habito de 
uma das Ordens, se não possam possuir bens de 
outra differente) que d'aqui em diante nào possa 
pessoa alguma ter Com«nenda, «em bens d<-stt 
Ordem, com o habito de alguma dos outras Milí-
cias. E dondo-se alguma Commenda da Ordem a 
pessoa, que já tenha o h.ibilo de oulra, a tal pes-
soa tomará logo o habito desta, e fará profissão: 
nella; e d\>utro modo não poderá ter seus bens. 

DEFINIÇÃO V. 
Dás pensões. 

Sempre foi costume, pôrem osMestres eGo-
vernadores da Ordem, por Authoridade Apostoli-
ca, pensões nas Commendas delia: e por se ter 
por grande inconveniente, que se ponham em 
Commendas tenues, pela fraude que se faz ao in-
tento, para que ellas foram criadas, e instituídas, 
ordenamos e definimos que, tendo o Mestre Breve 
porque se lhe conceda licença de poder dar, e pôr 
pensões nas Commendas da Ordem, se não pos-
sam dar, nem pôr, senão em Commendas,. de 
que fiquem líquidos aos Commendadores quatro-
centos cruzados de camara, na conformidade d° 
Breve do Papa Gregorio XI I I ; e que as pessoas a 
que se derem estas pensões, as tenham com o ha-
bito dá Ordem, por se não poderem possuir os 
bens delia em outra fórma. 

, DEFINIÇÃO VI. 
. Das expectativas. 

As expectativas são mui odiosas, e prohibi-
das por Direito Canónico, e com" taes revogadas 
pela Santa Sé Apostolica. Pelo que, não poderá o 
Mestre dal-as de Commenda alguma, em especial, 
ou em geral, salvo de pais para filhos, ou tendo 
algum Breve para as poder prometter. Nem nas 
Cartas que se passarem pera algumas pessoas se 
habilitarem para Commendas nos Iogares de Afri-
ca, se declarará promessa alguma de Commenda, 
em particular, ou em geral, e sómente se poderá . 
declarar o lote e quantia da Commenda, em caso 
que o Mestre seja servido mandar fazer logo esta 
declaração. 

DEFINIÇÃO VII. 
Dos serviços para as Commendas. 

Vendo e considerando El-Bei Dom Sebas-
tião, que Sanla Gloria bojo, os inconvenientes que 
havia de se: proverem as Commend.iS das. Milícias 
deste Reino, sem respeito de serviços feitos na 
guerra, e em exercicio de armas pela defensão de 
nossa Sanla F é ; mandou faz^r Regimento,' pelo 
qual declarou as qualidades dos serviços, e mere-
cimentos, com que se íiovia de lançar o habito 
desta Ordem, e das mais, ecomo se haviam de me-
recer e d»r os Commendos delias, em conformi-
dade dos Breves, que paro isso houye, dos Papas 
Pio V e Gregorio XIII E porque por estes Bre-
ves, e por outro, que depois delle se houve do 
mesmo Papa Gregorio XIII, podem os Mestres é 
Governadores das Ordens moderar o que elles .de-
terminam, e em Capitulo Geral se póde de novo 
fazer o que parecer mais conforme á razão, e ne-
cessidade dos tempos presentes; definimos e ordé-
namos que nisto se guarde a fórma seguinte. 

Que se nâo lance o habito a pessoa alguma, 
ainda que tenha a limpeza e qualidades de.honra 
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necessarias, sem que ao menos tenha servido dous 
annos nos logares de Africa, ou nas Armadas que 
andam na costa deste Reino, ou nas partes da In-
dia Oriental, salvo se na paz tiver feito taes ser-
viços a esta Ordem, e aos Reis deste Reino, que 
mereça por elles que se lhe lance. « 

Que toda a Commenda desta Ordem, tanto 
que vagar, se proveja dentro de quatro mezes; e 
080 se dará Commenda a quem tiver outra, para 
effeito de comer ambas, visto serem poucas e ren-
dosas. O que se intenderá quando o Comrrienda-
dor a quem se der a segunda, tiver outra de tre-
zentos mil réis; porque, tendo a Commeuda deste 
lote, não poderá ter outra. 

Que se não possa dar Commenda alguma a 
pessoa, que ao menos não tenha tres annos de 
serviço em um dos logares de Africa, ou em cinco 
Armadas de galés, ou navios de remo, e de alto 
bordo, assim nas costas deste Reiriô, como nas 
partes da India. E este serviço de tres annos de 
Africa, ou cinco de Armadas, bastará para vencer 
as Commendas de quantia de dozentos mil réis, 
e ficarem habilitados para ellas, parecendo ao Mes-
tre. Porém as Commendas que excederem esta 
quantia, senão poderõo servir, sem Carta do Mes-
tre e Governador da Ordem, na qual se declarará 
o mais tempo, que elle houver por bem que se 
sirva em Africa, ou nas Armadas, além do acima 
declarado, pelas pessoas a que fizer mercê de Car 
tas semelhantes, 

: Quando os serviços estiverem iguaes na qua-
lidade, bondade, e antiguidade, e nos gastos que 
nelles se fizerem, sempre se terá respeito á qua-
lidade dos pretendentes, para que, estando iguaes, 
se defira ao mais qualificado. Mas não terá isto 
logar quando os serviços forem differentes na bon-
dade e antiguidade. • • 

As pessoas que tiverem servido com-Carta 
do Mestre, na fórma que se contém no § 4.° desta 
Definição, sendo providos de Commeuda de menor 
quantia, por não vagar outra, sempre quando va-
garem as grandes, serão preferidos, e melhorados 
nellas, merecendo-o seus serviços. 

E se houver alguma pessoa, que sirva nos 
logares de Africa mais de tres annos, óu nas Ar-
madas mais de cinco, sem Carta do Mestre, sendo 
pessoa qualificada, e fazendo taes serviços, porque 
mereça ser provido de Commenda de maior quan-
tia, se lhe poderá dar; com tanto que os que ser-
virem com Carta, sejam sempre preferidos, quanto 
fôr pdssivel. aosque sem ella tiverem igual tempo, 
e serviços.. 

A; quinta Commenda de todas quòntas va-
garem desta Ordem poderá 0 Mestre livremente 
provêr,sem respeito algum deserviços, com tanto 
que o provido tfnha ns qualidades de limpeza, e 
honra, que os Estatutos requerem. E se o Mestre 
fôr servido dé; provêr em Commendas os' filhos, 
ou filhas de Commendador; por serviços de seu 
pai, fal-o-ha irestas quifitas Commehdas, e em ou-

90 

trás não: salvo quando o Cpmmendador morresse 
em batalha, ou indo para ella, ou andando nas 
Armadas, ou estando em alguma fronteira dos 
logares de Africa, em serviço do Mestre, ou dos 
Reis deste Reino; porque em tal caso se poderão 
dar ao filho, ou filha do tal Commendador, sem 
respeito de serviços proprios; pois o ter-se res-
peito aos do pai, é meio para o Mestre, e os Reis 
deste Reino, serem bem servidos na defensão da 
Fé e da Patria. 

DEFINIÇÃO VIII. 
Dos melhoramentos das Commendas. 

Para se excitarem os Comméndadores a fa-
zerem bemfeitorias em suas Commendas, e a re-
cuperar os bens delias que andarem alheados, de-
finimos qué O Commendador que fizer as taes 
bemfeitorias'as logrará em sua vida, e ppr seu 
fallecimento as hajam e logrem seus herdeiros, ou 
a pessoa que elle deixar declarado; e que, por 
fallecimento dos que lhe succederem nellas, fiquem 
livres paro a Commenda. E se o successor da Com-
menda lh'as quizer pagar, dando-lhe suo justa 
estimação, a respeito do tempo que as póde lograr 
e possuir o herdeiro do defuncto, será obrigado 
a lh'as langor. 

Os bens que andarem alheados da Com-
menda, fazendo o Commendador que se lhe res-
tituam em sua vida, os poderá gozar, ainda que 
largue a Commenda por melhoramento. 

DEFINIÇÃO IX. 
Da residencia dos Commendadóres. 

A residencia nos Commendas se tem por 
cousa mui importonte, para os bens da Ordem se 
accrescentorem, e para os Commendadóres acudi-
rem às Commendas, e ás necessidades dos mora-
dores delias. Pelo que mandamos que todo o Com-
mendador, tonto que tomar posse da suo Com-
menda, seja obrigado a ir fazer nella um mez da 
residencia; e depois a irá Visitar de cinco em 
cinco annos, estando nella ao menos quinze dias. 
E o Promotor da Ordem terá cuidado de saber 
se comprem cotn esta obrigação; e contra os que 
a não cumprirem, procederá, ou ém Capitulo, ou 
no Juizo da Ordem, para se lhes dar a pena que 
merecerem. • • • • . . 

DEFINIÇÃO X. 
Do lombo $ue se ha de fazer nas Commendas. 

Os Comtnendadores são obrigados, dentro 
em dous annos depois de tomarem posse das Com-
mendas, a fazer lòmbo authenti-o de todas as ren-
das, direitos e propriedades delias E porque nisto 
ha descuido, ordenamos e mandamos que assim 
o façam, e que ao tombo acostem os privilégios 
de que as suas Comknendas gozam, sob pena de 
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perderem a sexta parte da renda de um anno 
ipso jure, em quanto não cumprirem com esta 
obrigação, para os despesas do Convento. E 09 
Visitadores terão cuidado de perguntar por estes 
tombos, e não os achando feitos na fórma desta 
Definição, executarão os Commendadores na pena, 
e pondo-lh'a em dobro, lhes mandarão o façam 
dentro no tempo que lhes parecer, que arbitrarão 
segundo os bens das Commendas. 

DEFINIÇÃO XI. 
Da posse e entrega das Commendas. 

Tanto que o Commendador presentar ao 
Contador a Carta da Commenda, passada pela 
Chancellaria, logo o Contador com seu Escrivão 
o irá metter de posse da Commenda; e no auto 
da posse se guardará esta ordem: primeiramente, 
fará declarar mui em particular o modo em que 
está ordenada a Igreja, e as damnificações ou 
bemfeitorias que tém; e assim as casas, adegas, 
celleiros, e mais cousas da Commenda ; e se tiver 
Castello, o proprio se fará delle, e de todas suas 
officinas e casas; escrevendo o estado em que 
achar as torres, muros, e todos os mais aposen-
tos ; para depois se saber o estado em que se dei-
xam, e a quem toca melhoral-o; porque estando 
damnificadas quaesquer das sobreditas cousas, os 
herdeiros do Commendador serão constrangidos a 
reparar tudo á sua custo, e o Contador o decla-
rará assim ao Commendador no auto da posse, 
da qual se farão dous instrumentos, um que o 
Contador trará, e forá pór no Cartorio do Con-
vento, recebendo disso certidão do Escrivão delle, 
para sua descorgo.e outfo ficará na mão do Com-
mendador; e um traslado fará menção do outro. 
E o Contador o cumprirá assim inviolavelmente, 
sob pena que, fazendo o contrario, se lhe dorá 
em culpa. 

E mandamos em virtude de obediencia" ao 
Commendador, que em sua ultima disposição 
mande o seus herdeiros entreguem o Livro da Re-
gra, e quaesquer escripturas, e papeis que tiverem 
pertencentes á Ordem, e Commenda ; para tudo 
se pôr no cartorio do Convento: e quando o Con-
tador fôr tomar posse da Commenda vaga, per-
guntará pelo Livro da Regra, e escripturas, e pa-
peis que pertencerem á Commenda: e em tudo 
fará mui exôctas diligencias; e delias fará men-
ção, na posse que tomar da Commenda vaga. E 
morrendo o Commendador fóra da Commenda, fará 
a mesma diligencia com seus herdeiros, onde quer 
que estiverem. 

Não se dará posse alguma de Commenda, 
sem primeiro se determinar a quem pertence re-
pairar a Commenda, e cousas delia, no que esti-
ver damnificada: e não constando que os herdei-
ros do Commendador tem obrigação de a repai-
rar, dos caidos se tomará a quantia que fôr ne-
cessaria para se acudir ao repairo, sem nisto ha-

ver excepção alguma, por ser cousa de muita im-
portancia, para augmento dos bens da Ordem. O 
Contador dará razão ,á Mesa das Ordens do ique 
neste particular achar, para que, havendo-se de 
fazer o repairo á custa dos caidos da Commenda, 
mande para isso passar a Provisão necessaria. 

DEFINIÇÃO XII. ; 
Dos fructos da Commenda vaga. 

Por Estatuto do Mestre Dom Jorge, está or-
denado, que os fructos das Commendas que vaga-
rem, pertençam aos herdeiros do Commendador 
defuncto, se estiverem recolhidos; a saber: pão 
segado, vinhas vendimadas, azeitona varejada. E 
se ainda estiverem os fructos pendentes; a saber : 
pão por segar, vinhas por vendimar, azeitona por 
varejar, pertençam ao Commendador futuro. Mas 
porque nem ainda com esta declaração se.acode a 
todas as duvidas, principalmente dos meunças, que 
se recolhem, e dizimam em varios' tempos ; e de-
sejando atalhar as questões, e duvidas, que sobre isto 
ha, definimos e ordenamos que o Commendador 
que chegar^ dia de S. João Baptista, em ;que de 
ordinario começa em todas as partes o anno do 
arrendamento, vença ametade dos fructos e rendas 
de toda a Commenda; e que quem chegar ao dia 
de Natal, vença toda a Commenda; e que a este 
respeito vença tambem o que nella succeder: com 
o que se fica guardando igualdade aos Commen-
dadores defunctos, e aos que lhes hão de succeder. 

DEFINIÇÃO XIII. 
Do pagamento das meias annatas. 

Todos os Commendadores são obrigados a 
pagar meia annata, na fórma do Breve do Papa 
Julio II . E para se saber como a devem pagar, em 
conformidade do Breve, e de alguns Estatutos do 
Mestre Dom Jorge, o declaramos assim nesta De-
finição. 

O Commendador, Cavalleiro, Freire, e pessoa 
da Ordem, que tiver Commenda, Tença, Benefi-
cio, ou outra qualquer renda delia, com este ha-
bito de Aviz, é obrigado, tanto que tomar posse, a 
pagar meia annata, que é ametade da renda de 
um anno, de tudo o que a Commenda, ou o Be-
neficio commumente importar. Esta meia annata 
se ha de pagar nos tres annos seguintes â posse 
que se tomar; os quaes se começarão de dia de 
S. João Baptista, que é o tempo em que ordina-
riamente começam os arrendamentos de todas as 
cousas da Ordem: e em cada um anno se pagará 
um terço; de modo que nos tres annos seguintes 
se pague toda a meia annata. O que se guardará, 
provendo-se a Commenda no tempo que fica dito, 
e dando-se logo posse delia. 

Declaramos que os menores, que por alguns 
respeitos forem providos de Commendas, ou outras 
rendas da Ordem, não devem pagar meia annata; 
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salvo depois que forem professos; porque, sem pro-
fissão, se lhes não póde dar posse dos bens da 
Ordem, nem elles ospódem fazer seus: e menos a 
devem pagnr os que tiverem as Commendas por 
administração. 

Se osCommendadores, e pessoas da Ordem, 
que houverem Commendas, Benefícios, ou rendas 
delia, tiverem já pag» a meia annala de outras 
Commendas, ou rendas da mesma Ordem, que an-
tes tinham, lhes será descontada do que houverem 
de pagar da Commenda, Beneficio, ou renda, em 
que de novo forem providos ; de modo que, se, tendo 
uma.Commenda, ou Igreja, a deixarem por outra 
maior, se lhes descontará a meia annata, que já 
pagaram da somenos. Mas não se intenderá o des-
conto a respeito da Commenda, ou Beneficio de 
outro habito. 

Quando os herdeiros dos que tiverem co-
meçado a pagar a meia annata, e falecerem antes 
deter tudo p»go, quizerem acabar de pagar o que 
se dever, poderão livremente herdar a fazenda do 
defuncto, segundo fórma e theor da Bulla. E em 
quanto não pagarem, lhes poderão, pelo que de-
verem, embargar todos seus bens, assim da Ordem, 
como patrimoniaes, por qualquer via que sejam 
adquiridos; e em nenhuma maneira poderão os seus 
herdeiros, ou instituídos em testamento, ou abin-
teslaío, herdar cousa alguma de sua fazenda, sem 
dar primeiro fiança bastante a pagar toda a meia 
annata, ou logo a pagarem com effeito. O que 
não vencer toda a renda do primeiro anno, não 
seja obrigado a pagar mais, que a respeito do que 
venceu: e com isto poderá livremente dispor, e 
testar dos mais bens que tiver. E se alguem re-
nunciar sua Commenda, e lhe ficarem os fructos 
em sua vida, a pessoa em quem renunciar não 
será obrigada a pagar meia annata; salvo quando 
com a renunciação lhe pertença ser futuro suc-
cessor da tal Commenda, Igreja, ou Beneficio, com 
parte na renda; porque èm tal caso pagará meia 
annata, disso que possuir ; e quando depois suc-
ceder em toda a Commenda, acabará de pagar a 
respeito domais que a Commenda render. Esendo 
a renunciação feita simplesmente, sem reservação 
de fructos, a pessoa a quem a tál Commenda fôr re-
nunciada tem obrigação de pagar logo meia anna-
ta, posto que sobre os fructos se fizesse qualquer 
pacto ou convenção. 

O que tomar-o habito com pensão em bens 
desta Ordem, será obrigado1 a pagar meia annata 
delia; e vagando depois para o Commendador, 
pagará tambem meia annata, a, respeito disso 
que lhe accresceu de novo. 

Conforme ao Breve do Papa Julio IF, a pes-
soa que tem o habito, sem ter Commenda, Tença, 
Beneficio, ou renda da Ordem, não é obrigada 
pagar meia annata a respeito de seus bens patri-
moniaes, ainda que o titulo de algum delies se 
lhe désse o habito. Pelo què declaramos que atai 
pessoa poderá livremente dispôr, e testar de seus 

bens, por assim constar do Breve, e estar decla-
rado por vezes na Mesa de Ordens. E n que sem 
o habito possuir bens da Ordem, que, ou por cos-
tume, ou por concessão dos Summos Pontífices, se 
podem dar sem elle, poderá possuil-os, e dispôr del-
ies, sem'obrigação de pagar meia annata. Mas se 
com estes bens em algum tempo tomar o habito, 
logo ficará obrigado o pagar delies meia annata, 
ainda que antes os tivesse possuídos por alguns 
annos. 

E sendo caso que o possuidor da tença da 
Ordem pague meia annata, e depois por algum 
respeito fôr'privado, tornando a ser restituído ao 
habito, e tença, será obrigado a pagar de novo 
meia annata, sem se lhe descontar o que já ti-
nha de antes pago. 

Declaramos que toda a pessoa da Ordem, 
tanto que fizer profissão, fica obrigada a este en-
cargo, de tudo o que delia possuir; e ainda que 
não queira gozar do privilegio de testar, nem por 
isso será alguem escuso de pagar meia annata do 
que tiver da Ordem; porque assim está determi-
nado pela Bulla do Papa Julio II, e por Defini-
ção do Mestre Dom Jorge, e é condição com que 
se lança o habito. E posto que seja favòr, nem 
por isso se póde renunciar, por trazer sua origem 
e principio do contracto e assento que se fez, quan-
do se houve esta licença de testar; na qual não 
sómente se leve respeito ás pessoas da Ordem, 
mas ao Convento, a quem se applicaram as meias 
annatas, e ao bem das almas, e consciencias dos 
professores deste habito; pelo que se não póde 
renunciar. 

O Contador do Mestrado fará as avaliações 
das Commendas, e bens da Ordem, na fórma que 
está declarado no primeiro.§ de seu Regimento, 
accrescentando, que assistirá com elle por parte 
do Convento, a que as meias annatas são appli-
cadas por Breves Appostolicos, a pessoa que ao 
Prior-mór, ou a quem tiver suas vezes, parecer, 
para requerer por parle do Convento o que in-
tender que convém, para a avaliação se fazer com 
inteira noticia do rendimento das Commendas, 
e bens da Ordem. Para este effeito, antes que o 
Contador vá fazer a avaliação (que é ao tempo 
de lomar posse das Coreimendas, e bens vagos) o 
fará a saber ao Prior-mór, ou a quem suas vezes 
tiver, para se nomeara pessoa que com elle ha de 
assistir; e se por culpa, ou negligencia do Con-
tador, forem avaliadas as Commendas e bens em 
menos do que valem, ficará obrigado em cons-
ciência a restituir ó que mais valerem, sem jy^ra 
isso ser necessaria sentença, nem accusador, mais 
que a obrigação da consciência ; pois não é pena 
de sua culpa, mas obrigação de justiça commu-
lativa, do que o Convento perdeu na avaliação di-
minuta. 

E quando os Commendadores, e outras pes-
soas da Ordem, se sentirem aggravadas das ava-
liações, poderão requer na Mesa de Ordens, se 
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mande faier outra de novo. E dmdo-se primeiro 
vista ao Convento, se parecer o engano de consi-
deração, se mandará fazer nova avaliação pela 
pessoa que parecer; a qual não fará cou*a algu-
ma, sem assistir por parte do Convento outra, 
como acima é declarado. 

E como esta obrigação da meia annata é do 
primeiro anno, tanto qne passar, e o Commen-
dador, Cavalleiro, Prior ou Beneficiado, ou outra 
qualquer pessoa da Ordem, não pagar em cada 
um anno o terço do que nella se montar, logo o 
Recebedor que isso tiver a seu cargo poderá fazer 
execução nos bens das Commendas e Beneficios, 
ainda que estejam arrendadas ás pagas, ou de 
antemão. E nâo havendo já os taes bens, poderá 
fazer execução nos bens patrimoniaes dos devedo-
res. E se tambem os não houver, poderá arrendar 
os bens que da Ordem tiverem, d'antemão, para 
effeito de se arrecadar a meia annata, e os custos 
que se fizerem na arrecadação, delia. 

E seiido casp que os. taes bens da Ordem, 
de que se ha de pagar a meia annata, sejam ar-
rendados a alguma pessoa que tenha já pago tudo, 
se poderá arrecadar delia a quantia , que couber 
áquelle anno. 

E sendo o Commendador fallecido, e não 
deixando bens em que se possa fazer penhora, se 
fárá. nos bens do Rendeiro, que arrendou o pri-
meiro anno, posto que conste ter já pago ; porque 
sempre se intenderá que arrenda com esta con-
dição de pagar a meia annata, que é imposta aos 
bens da Ordem, que arrenda, 

E para não haver nisto engano, o Contador 
do Mestrado, quando tomar posse das Commendas 
vagas, e bens da Ordem, mandará publicar esta 
Constituição, para que venha á noticia de todas 
as pessoas que arrendarem, como arrendam com 
este pacto e condição de pagarem meia annata, 
se as pessoas da Ordem, que arrendam, failecerem, 
e não tiverem bens para se arrecadar delles. 

E sempre ficará na eleição do Recebedor 
arrecadar a meia annata pelo melhor parado, sem 
para isso ter mais obrigação que requerer o Com-
mendador, ou seus herdeiros, em suas pessoas ou 
de seus Procuradores; e não pagando, poderá 
arrecadar a parte que se dever, dos Rendeiros, 
dando lhes os papeis necessarios, para cobrarem 
tudo o que pagarem, da pessoa da Ordem por 
quem satisfizerem. 

E conforme a esta definição, se passará Pro-
visão ao Recebedor, para que mande requerer as 
pessoas que deverem as meias annatas, pelo que 
cada %ma delias dever, conforme as addiçôes da 
folha que se lhe ha de dar ; e não querendo logo 
pagar, e mandar ao Convento todo o dinheiro de-
vido, que faça execução no pão do celleiro, e mais 
bens das Commendas, e no mantimento dos Be-
neficios, e em quaesquer outros cousas, posto que 
tenham tudo arrendado, e recebido o dinheiro de 
antemão. 

E se os Commendadores não forem presentes 
nas suas Commendas, e os Priores e Beneficiados 
em seus Beneficios, requererá seus Rendeiros e 
Feitores; e não pagando, fará execução pelo me-
lhor parado, assim e da maneira que se executam 
e arrecadam os dividas da Fazenda Real. E vindo 
com embargos alguma dos pessoos nomeadas, di-
zendo que não deve a meia annaln que se lhe 
pedir executivamente, não tomará pessoa alguma 
conhecimento delles; antes serão logo remettidos 
á Mesa de Ordens, e a execução irá por diante, 
até com effeito tudo ser pago, e posto no Con-
vento a risco das pessoas executadas, não sómente 
o principal, mas tambem os custos que se fizerem 
na execução e arrecodação, que será um cruzado 
por dia, indo o Recebedor em pessoa, contando-
se-lhe os da ida, vinda e estada, no que será 
crido por seu juramento. E nâo podendo ir o Re-
cebedor em pessoa, elegerá quem por elle vá fa-
zer esta execução, ^om procuração sua, feita por 
sua. mão, e, reconhecida por algum Tabellião pu-
blico; ficando e||e, comtudo, obrigado a dar conta 
do dinheiro ;, e a pessoa que pela procuração ele-
ger, arrecadará em seu nome, o dinheiro devido, 
assim, e da maneira que elle o podia fazer; e 
haverá por dia dozentos réis á custa dos Com-
mendadores, Priores, Freires, Feitores, e Rendei-
ros, de quem o iôr cobrar, obrigando, se quizer, 
a cada um delles que o traga ao Convento. 

E para que por alguma espera se não ponha 
a risco a Ordem de perderão que lhe é devido, 
ou o pague o Rendeiro, por se não cobrar a seu 
tempo— ordenamos e definimos, que por nenhur 
ma causa se dê espera, salvo fôr cóm penhores 
de ouro e prata; e que de outro modo seja nullo 
o que nisto se mandar, e como tal se não guarde. 

Quando em alguma Commenda fôr posta 
pensão, a pessoa que faz as folhas a porá em lem-
brança no Livro da receita das meias annatas, 
para que, tanto que vagar para o Commendador, 
se cobrar a meia annata ; e havendo nisto des-
cuido, o Convento poderá requerer que se faça. 

E por que as tenças que se dão aos Caval-
leiros da Ordem vão em folha, e não ha bens em 
que se faça penhora para pagamento' da meia 
annata, definimos e mandamos que se não entre-
gue padrão de tença, sem primeiro constar por 
conhecimento em fórma do Recebedor, como o 
provido da tença lhe tem pago a meia annata 
delia. E para que conste desta determinação ao 
Escrivão da Fazenda da Ordem, se lhe dará a 
cópia delia, para ter lembrança de não passar as 
Cartas de padrão de tença, sem primeiro a meia 
annata delia ser paga. 

Todo o dinheiro das meias annatas se gas-
tará em aquellas cousas sómente, para que estão 
applicadas pela Bulla Apostolica do Papa Julio II , 
e principalmente nas obras do Convento — para 
o que, tanto que o Recebedor delias der conta, 
entregará todo o dinheiro que estiver pordespen-
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der ao Recebedor da Fabrica, e nelle se carre-
gará por receita, e se metterá em um cofre de 
tres chaves, como fica dito. 

DEFINIÇÃO XIV. 
Dos arrendamentos das Commendas. 

Para se evitarem os arrendamentos, que os 
Commendadóres fazem em prejuizo de seus suc-
cessores nas Commendas, e contra fórma da Be-
nedicta, e Estatutos, definimos e mandamos, que 
d'aqui em diante se nSo arrende Commenda, 
nem Beneficio algum, por mais tempo que de tres 
annos, ás pagas ; e de ante mão, por um só anno. E 
quando se arrendar por tres, tambem se poderá 
íazér, com condição, que em principio de cada 
um dos tres annos se. possa receber a renda de 
ante mão: e os successores não serão mais obri-
gados, que a estarem pelo arrendamento de um 
só anno. Porém, fazendo-se por tres, com licença 
e approvação da Mesa de Ordens, terá obrigação 
de estar por elle o successor; porque muitas ve-
zes acontecerá, que pela variedade, e qualidade 
das terras, as Commendas senão possam arrendar 
em proveito dos Corrmendadores, e credito delias, 
senão por dous ou tres annos; e que o rendeiro 
não daria, arrendando cada um per si, o que deu 
juntamente por tres. E quando o successor não 
ficasse obrigado a guardar este arrendamento, 
dar-se-ia' occasião aos rendeiros de não quererem 
arrendar, e receber-se-iam nisso notáveis perdas. 
Porém o arrendamento que assim se fizer, por dous, 
ou tres annos, não será de paga alguma de ante-
mão ; porque, em tal caso, posto que se faça com 
licença, e approvação da Mesa de Ordens, não 
obrigará por mais tempo ao successor, que um 
anno, como fica dito. 

DEFINIÇÃO XV. 
Das Commendas da Mesa Mestral. 

Nesta Ordem havia algumas Commendas da 
Mesa Mestral, que os Mestres foram dando a Ca-
valleiros, que a elles e á Ordem tinham feito ser-
viço ; e outras lhe ficaram, como foram as Com-
mendas de Aviz, Villa Viçosa, Ervedal, e Bena-
vente; e porque das Commendas de Aviz, Villa 
Viçosa, e Ervedal, está feita doação ao Convento 
de Aviz, cabeça da Ordem, em perpetuo, pora 
mantença dos Freires delle, aprovamos, e havemos 
por boa a tal doação, com as condições, e obriga-
ções, nella conteudas: e definimos que a Com-
menda de Benavente ande sempre na Mesa Mes-, 
trai ; defendendo que se não possa dar a Com-
mendador algum,x por ser a Commenda que na 
Ordem ha de maior rendimento. Porém as Com-
mendas que foram da Mesa Mestral, e andam em 
Commendadores, se proverão sempre nelles, sem 

' embargo de quaesquer Estatutos, Definições, e de-
clarações, que em contrario ha ja ; visto haver pou-
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cas Commendas desta Ordem, para se satisfazerem 
os serviços que se fazem a seu respeito, aos Reis 
-deste Reino, Mestres, e Governadores delia. 

DEFINIÇÃO XVI. 
Da eleição dos Priostes e Officiaes dos Celleiros. 

El-Rei Dom João III, que Sania Gloria haja, 
por evitar muitas duvidas, e demandas que havia 
entre as Ordens Militares, e os Ordinarios, no anno 
de 1557, ordenou por sua Provisão o modo com 
que se haviam de fazer as eleições dos Priostes, 
Escrivães, Carretadores, e outros Officiaes, que 
correm (com a arrecadação dos dízimos; até em 
Capitulo Geral se ordenar o modo com que estes 
Officiaes se haviam de fazer, que fosse mais em 
proveito da Ordem, e das pessoas delia. E porque 
na Provisão se ordenava, que o Commendador ti-
vesse um só voto, e o Prelado outro, e os Bene-
ficiados, ou Cabido, outro, sem se ter respeito a 
quem dos dízimos tivesse duas partes, como de 
ordinario tem os Commendadores, se veio a usar 
proverem-se estes officios por Provisões do Mestre, 
passadas pela Mesa de Ordens. E porque se tem 
alcançado por experiencia seguir-se de uma e ou-
tra cousa, grande damno ás Commendas, defini-
mos e ordenamos que a eleição dos Officiaes se 
faça d'aqui em diante por presentação, alternati-
vamente, conforme as partes que cada um tiver 
nos dizimos; a saber: que se 4 Commendador ti-
ver urna só nelles, faça todos estes Officiaes um 
anno, e tendo duas, dous annos; e da mesma ma-
neira as mais pessoas, que tiverem parte nos dí-
zimos; com tanto que os Officiaes presentndos pelo 
Commendador, ou por outra pessoa, sejam homens 
de confiança, christãos velhos, que saibam ler e 
escrever, e que não tenham razão de parentesco, 
no primeiro e segundo gráo, çom os rendeiros. 
E os Priores das Igrejas Matrizes, a quem com-
petia assistir nas eleições destes Officiaes, quando 
se faziam, darão juramento, na fórma ordenada, 
aos Officiaes eleitos, de guardarem' o Regimento 
seguinte: 

Tanto que os Priostes forem eleitos, e live-
rem recebido juramento, serão obrigados a reque-
rer os Rendeiros, que déem o Livro, que ha de 
servir em aquelle anno, ao Escrivão do Celleiro, 
por todo o mez de Maio, sob pena de quinhentos 
réis pnra a fabrica da Igreja, donde forem Prios-
tes. O Livro será numerado, e assignado pelo Juiz 
da Commarca, estando na terra; e quando esti-
ver ausente, será assignado e numerado, pelo P/ior 
da Igreja Matriz da Commenda. Os Pripstes se-
rão mui diligentes em seu officio, e farío assen-
tar no Livro tudo o que dizimarem, pelo Escri-
vão do Celleiro, em cujo poder estará, e nenhum 
pão, lã, queijos, nem outras meunças levarão para 
suas casas, mas tudo irá ao Celleiro, sob pena de 
vinte cruzados para a fabrica do Convento. E se-
rão advertidos, que quando forem dizimar alguns 
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borregos, chibos, ou bácoros, e o dono do gado 
lhes disser que os nfio tem,, e que os pagará tanto 
por tanto, por nenhuma via consintam nisso, sem 
que logo se concertem com as parles que tocar, 
por cuja conta ficarão logo correndo, como cousa 
sua ; e se lançarão logo no Livro quantos são, por 
se escusarem duvidas e demandas. 

E porque póde succeder que os Priosles, por 
forrar trabalho, ou por outro respeito, queiram 
dizimar o pão a olho, lhes mandamos, que em 
todo a caso o meçam; e que o mesmo façam em 
todas as mais cousas que requerem cont», ou me-
dida ; sob pena de dez cruzados para a fabrica do 
Convento. 

Nenhum Prioste dará, nem pagará 8 pessoa 
alguma, seu ordenado de irigo, ou cevada, fóra 
do Celleiro, poslo que lhe digam que tem licen-
ças, despachos, e Provisões, para lh'o darem, sem 
primeiro as taes pessoas as mostrarem aos Juizes 
das Commarcas, para elles as examinarem, se fo 
ram havidas na verdade, ou contra o Regimento 
da Ordem; sob p^na de pagarem dez cruzados 
para a fabrica do Convento. 

Se os lavradores derem algum pão, ou meun-
ças a algumas pessoos a quem pertençam os dizi-
mos, á conta do que hão de dar aos Priosles, con-
tra fórma do que está dito, serão demandados 
por toda a quantia dos taes dizvmos, e serão obri-
gados a os pagar: e elles poderão tomar a deman-
dar o que assim deram. 

Os Priostes não darão quinhão, nem parti-
ção, nem cousa alguma do Celleiro, senão pelo 
Livro, e estando presentes todos aquelles a que 
pertencer a tal partição, ou seus procuradores; e 
assignarão todos no fim de todas as partições. E 
no fim do anno, estando já arrecadados os dizi-
mos, e meunçiis, darão conta com entrega, e lh'a 
tomará o Prior ou Reitor, estando presentes os a 
que tocar, ou s<-us procuradores; e se fará disso 
assento pelo Escrivão dos dizimos, para ficar livre 
desta obrigação. K fazendo o Prioste o contrario, 
pagará dez cruzados para a fabrica do Convento. 

O Escrivão dos dizimos, tanto que fôr eleito, 
e tiver recebido juramento, por todo o mez de 
Maio, fará numerar e assignar o seu Livro, como 
fica dito, para que nelle se possa logo assentar o 
pão, e cousas que vierem de dizimo, cada cousa 
sobre si, em seu titulo separado; e no Livro se 
fará assento das partições que se fizeram aquelle 
anno, corno está declarado. E a partição que não 
fôr feita nesta fórma ficará nulla,e se fará outra, 
a requerimento das partes que o contradisserem. 
E o Escrivão que consentir fazerem-se as parti-
ções por outro modo, pagará' dous mil réis para 
a fabrica do Convento. E achando-se algum Livro 
depois do anno acnbado, e passado o tempo em 
que se ha de tomar conta ao Prioste, sem conta 
final, e quitação delia, o Escrivão pagará cinco 
cruzados para a fabrica do Convento. 

E não consentirá o Escrivão dos dizimos, 

sob a mesma pena,, tirar trigo algum, cevada, 
azeite, queijos, ou outras meunças do Celleiro, an-
tes da repartição, ainda que seja das ordinarias, 
sem primeiro se entregar ás partes a que toca o 
que lhe pertence dos dizimos; salvo se o fizer de 
seu consentimento. 

Tanto que os Carretadores forem eleitos, to-
marão juramento; e terão cuidado os Priostes de 
andarem com elles no carreio, sob pena de vinte 
cruzados para o Convento. Nenhum Rendeiro po-
derá metter besta sua no carreto; salvo se fôr de 
consentimento dos outros Rendeiros. Nenhum Car-
retador levará pão algum para casa d<>s Rendeiros, 
nem para outro porte alguma, se não para o Cel-
leiro commum dos dizimos; e fazendo o contra-
rio, perderá todo o ordenado que tiver vencido, 
para as obras do Convento. Depois que os Carre-
tadores eleitos, e dados aos Priostes, liverem con-
sentido na eleição, e tomado juramento, não se 
poderão tirar do carreto; nem os Rendeiros os po-
deiâo lançar fóra, sem licença do Juiz da Com-
marca ; que lh'a dará depois que souber as cau-
sas que para isso ha, e as razões que para isso tem 
uns e oulros. 

E porque ha queixas que muitas pessoas 
levantam o pão das eiras, e a lã dos lendaes, sem 
chamarem os Priostes pora com elles dizimarem ; 
do que recrescem duvidas e demandas—por se 
evitarem, se declara, que nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade e condição que seja, o faça, 
salvo nos casos da Constituição, e com as condi-
ções nella declaradas, sem primeiro chamar os 
Priostes, sob pena de pagar todo o dizimo que 
lhe fôr pedido, e demindado por elles, e mais 
cinco cruzados para as obras do Convento. E os 
Priostes terão muito cuidado de requerer e de-
mandar aquelles que os não chamarem para a di-
zimação, e levantarem pão das eiras, ou lã dos 
tendaes, sem lh'o fazerem a saber. 

E quando se fizer partição dos dizimos do 
Celleiro, se tomará juntamente conta delles, pelo 
rol que os Curas são obrigados fazer — e de ou-
tra maneira se nâo dará quitação aos Priosles. 

E para que seja notário este Regimento, se 
trasladará cada anno no principio do Livro da di-
zimação, e se publicará na estação por todo Maio, 
pelo Prior ou Cura da Commenda. E-a elle se 
dará tanta fé, como se fosse o proprio, sendo con-
certado pelo Escrivão que fôr eleito, e pelo Prior 
da Commenda. 

DEFINIÇÃO XVII . 
Dos Çastellos da Ordem. 

Por quanto os Çastellos e Fortalezas da O r - • 
dem se não devem dar senão a Cavalleiros p ro -
fessos delia, e fazendo-se o contrario, não seria 
justo, estava definido e ordenado, e estreitamente 
defendido na Regra do Mestre Dom Jorge, que 
os Çastellos e Fortalezias se não dessem a outras 
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pessoas, salyo ás do habito; e fazendo-se o con-
trario ipso faclo havia por nullas as doações — o 
que nós de novo definimos e ordenamos què assim 
se cumpra. 

E quando as Fortalezas vagarem, por morte 
ou renunciação do Commendodor que as tinha, o 
Contador da Ordem tomará posse delias em nome 
do Mestre, e proverá de sua mão o Alcaide; sem 
que a Camara, ou seus Officiaes, se possam in-
trometter nisso, em quanto estiver vaga a Alcai-
daria, pela superioridade da pessoa do Mestre, em 
cujo nome toma posse. 

E tartto que fôr provida, o Commendador, 
ou Cavalleiro,» que fôr dada, presentará, como é 
costume, o Alcaide, na fórma da Ordenação. 

DEFINIÇÃO XVIII. 
Dos aforamentos e emprazamentos dos bens 

da Ordem. 

Por quanto os bens da nossa Ordem, assim 
da Meso Mestral como das Commendas e Priora-
dos, se emprazam, aforam, permudam e alienam, 
sem que se guarde nisso a fórma devida, nem 
resguardando o proveito da Ordem, de que se lhe 
segue grande prejuizo e damnificação—querendo 
nós prover nisto, e dar remedio com que se não 
faça no diante, e que a Ordem seja em suas cou-
sas conservada, definimos e oidenamos, que d'aqui 
em diante se não faça contracto algum de empra-
zamento, aforamento, permudação, ou outra algu-
ma especie de alienação dos bens e terras, pos-
sessões, rendas, .heranças, direitos, e outras quaes-
quer cousas da Ordem, se não com evidente e 
manifesto proveito, ou com evidente necessidade, 
e com authoridade do nosso Capitulo, ou sua suf-
ficiente procuração, que delle tenha o Mestre, para 
poder fazer taes contractos, e dar licença aos Com-
mendadores, Priores, e pessoas da Ordem, que os 
possam fazer em suas Commendas, Priorados, e 
bens que tiverem da Ordem, segundo a disposição 
da Regra. 

E havendo os Commendadores, e Priores, 
de nós este poder e licença, não poderão fazer os 
taes contractos, salvo nos casos declarados, eeom 
as solemnidades requisitas. E para isso mandarão 
primeiro apregoar, por dez dias contínuos, pelas 
praças das Villas e logares onde os contractos se 
houverem de fazer, como as taes heranças, pos-
sessões, vinhas, casas e bens, ou oulr»s quaesquer 
cousas, se bão de aforar, emprazar, ou permudar, 
ou em outra maneira alguma alienar; e então 
farão os contraqtos á pessoa que pela cousa mais 
dér. 

Porém nenhum prazo, nem aforamento se 
fará, senão em vidas de tres pessoas; nas quaes 
se não intenderá marido e mulher por uma só 
pessoa, senão cada uma per si simplesmente, não 
conjunta com outra; salvo se a cousa fôr tão dam-
nificada e esteril, e de tão pouco proveito, que se 

não ache quem a tome, andando em pregão; jior-
qUe em tal caso se poderá dar em phateosim per-
petuo. : ' . ; ! . . • 

E esta solemhidade queremos e mandamos 
que tnmbem se guarde nas cousas da Mesa-Mes-
tral, E encarregamos ao Cont»dor> e Almoxarifes 
da Ordem, que quando lhes mandarem fazer al-
gum dos sobreditos contractos, guardem a fórma 
e solemnidade declarada. E de outro modo, qual-
quer contracto feito por elles, ou pelos Còmmen-
dadores, ou Priores da Ordem, determinamos e 
declaramos ser de nenhum vigor e effeito. 

E em qualquer caso que os Commendadores 
e Priores, e pessoas da Ordem,'fizerem t>& con-
tractos de aforamento, emprazamento, ou perrnu-
doçflo, ou de outra qualquer alheação por licença 
do Mestre, com sua procuração, ou seus Officiaes, 
ou outra alguma pessoa por seu especial mandado, 
serão obrigados os foreiros a confirmar os con-
tractos pelo Mestre, dentro de tres mezfes primeiros 
seguintes — e não havendo confirmação dentro 
delies, aonullamos, cassamos, e irritamos o* t»es 
contractos, e os havemos pornullos e de nenhum 
vigor; e esta confirmação se fará quando o fôro 
passar de cento e cincoenta réis. 

E tudo o que dito é, haverá logar, n8o só-
mente nos prazos e aforamentos que de no»o se 
fizerem, mi>s tambem em aquelles que se fizerem 
de cousas acostumadas a andar em prato ou fóro, 
e acabado o contracto vagarem per fallecimento 
das pessoas nelle conteudas, ou por não se fazer 
nomeação expressamente, ou por outro modo qual-
quer que a Ordem os quizesse aforar ou empra-
zar, a seus herdeiros ou a outra alguma pessoa; 
porque neste caso tambem mandamos, que se 
guarde a fórma acima dita — e faiendo-se o con-
trario, determinamos e declaramos o contracto 
ser nullo, e de nenhum vigor. 

Porém se o novo contracto fôr feito por 
modo de inno>ação do contracto passado, defini-
mos e mandamos, que velha sem as mais solem-
nidades, com tanto que no primeiro contracto 
fossem guardadas, e que o innovado seja em evi-
dente e manifesto proveito da Ordem. E comtudo 
serão levados ao Mestre os contracto» de irmova-
ção, do dia que se fizerem a tres mezes, para os 
mandarver, e se parecerem justos, os confirmar; 
e fa^mdo-se em outra maneira, ou não havendo 
a confirmação no tempo assignado, havemos os 
contractos por nullos, e de nenhum vigor. 

Quando os aforamentos forem feitos em tres 
pessoas, a saber, que a primeira nomeie a se-
gunda, e a segunda nomeie a terceira, e alguma 
destas falleça, sem nomear expressamente, e in 
individuo, determinamos que se não intenda al-
guma outia pessoa uomeada, e que o tal prazo 
fique ipso faclo devoluto á Ordem; e com esta 
condição mandamos se façam os emprazamentos; 
e sendo feitos em outra fórma os annullamos, 
cassamos, e irritamos, e declaramos serem nullos 



364 1618 
e de nenhum vigor. E quando feitos legitima-
mente, se acabarem por morte das pessoas nelles 
conteudas, definimos e ordenamos, que os prazos 
fiquem logo do mesmo modo á Ordem devolutos, 
livres, e isentos, para fazer o que quizer, sem ser 
obrigado a os dar aos herdeiros dos defunctos, ou a 
outra alguma pessoa, ainda que nelles tenham 
feito algumas bemfeitorias. E declaramos, que to-
dos os prazos se intendam serem sempre feitos 
com e"ta condição, posto que se. não faça menção 
delia. E queremos que assim se cumpra, e que 
fazendo se o contrario, os emprazamentos sejam 
em #i nullos. 

Definimos e ordenamos, que os Commenda-
dores. Priores, e pessoas da Ordem, e Officiaes 
do Mestre, que tem suas procurações, ou de seus 
predecessores, paro poderem emprazar, aforar, 
permudor, ou em alguma outra maneira alienar 
alguns bens, terras, heranças, e quaesquer outras 
cousas da Ordem, não possam usar delias — e 
pela presente as revogamos, e havemos por nul-
Jas; e assim mais quaesquer controctos, que, por 
virtude delias, d'oqui por diante se>fizerem, sem 
haver novamente do Mestre especial poder para isso. 

Defendemos ao Contador, e Almoxarifes, 
que não dêem licenças para que enfiteutas da 
Ordem possam vender os prazos, nem bemfeito-
rias dos aforamentos que tem da Ordem, por 
quanto isso pertence ao Mestre sómente, a quem 
os devem remetter—>e não o fazendo assim, an-
tes dando-lhes a tal licença, sem preceder a do 
Mestre, por isso mesmo percam os offi ios. 

Nos aforamentos perpétuos se porá que os 
herdeiros do defuncto serão sempre obrigados a 
encabeçar o propriedade da Ordem, que assim 
anda aforada em perpetuo, em um delles, dentro 
de um anno; o que se fará do dia do fallecimento 
do que a possuia em diante — e farão escriptura 
por Tabellião de como fica eni-ab-^çada em fulano. 
E mostral-a-hão uo Almoxarife, ou Mordomo do 
Commendador, para se assentar no Livro dos pro-
prios. E não o cumprindo assim dentro no dito 
tempo, ficará a tal propriedade á Ordem, livre-
mente, com suas bemfeitorias. 

Nos contractos de aforamento que se fize-
rem, se porá por condição que a pessoa que ficar 
nomeada tenha obrigação de mostrar a nomeação 
dentro de um anno; se forem bens da Mesa Mes-
tral, ao Almoxarife; e se forein bens de:Com-
mendas .particulares, ao Com netidador, ou seu 
Mordomo; p.ra se saber que pessoa é a que deve 
o fôro, e se fazer disso assento no Livro dos pro-
prios— e não o fazendo assim, fique a proprie-
dade pela mesma maneira devoluta á Ordem. 

No emprazamento se poiá por condição, que. 
o foreiro será obrigado a responder perante, o 
Mestre, ou seu Juiz da Ordem, sobre o proprie-
dade, ou fôro delia, por qualquer via que sobre 
isso fôr demandado; renunciando o Juiz de seu 
íôro( e sujeitando-se ao Juizo do Mestre e Ordem. 

E por se tirarem muitas duvidas, que po-
dem recrescer; definimos e ordenamos, que em 
cada um logar da Mesa Mestrab ou Commenda, 
hoja Livro, que se chame dos proprios, no qual 
se assentarão de verbo ad verbum todos os afora-
mentos, depois de confirmados pelo Mestre, e os 
proprios originaes se porão no cartorio do Con-
vento. 

E porque antigamente alguns Commenda-
dores costumavam levar dinheiro, ou outras cousas, 
de entrada, pelos aforamentos que faziam dos bens 
de suas Commendas, o que era mui prejudicial á 
Ordem; por quanto, por haverem maiores entra-
das, os aforavam pormeoos; foi estabelecido e or-
denado na Regra do Mestre Dom Jorge, em vir-
tud; de obediência, que nenhum levasse cousa al-
guma por fazer os taes contratos e aforamentos, 
ou se fizessem de novo, ou por via deinnovação; 
e qualquer que o contrario ficesse, levando olgu-
ma cousa pelos aforamentos, tirando a decima, 
quando de direito lhe coubesse, o havia por con-
demnado em cincoenta cruzados de ouro, ametade 
para as obras do Convento, e a outra ametade para 
quem o occusasse: o que tudo approvamos e con-
firmamos. Mas por parecer pequena a pena, em 
razão do damno, que a Ordem recebe, ordena-
mos e mandamos, que os Commendadores, que 
tal fizerem, além dos cincoenta cruzados de ouro, 
percam tambem o que receberem de entrada. E 
porque de ordinario isto se faz secretamente, se-
rão obrigados a restituil-o á Ordem, no fôro da 
consciência, sem ser necessário para isso sentença. 

DEFINIÇÃO XIX. 
Das fianças dos Commendadores e Cavalleiros. 

Por quanto os Cavalleiros, e Commendado-
res desta Ordem, lhe são em muitas cousas por 
sua fazenda obrigados, assim como pelas meias 
annatas, pela conservação dos bens de suas Com-
mendas, pela satisfação dos que se pozerem em in-
ventario no tomar da p »sse; e por outras muitas 
cousis que poderão succeder, em que a Ordem 
receberia notável perda, se os Commendores, e 
Civalleiros, por algum,is fianças, obrigassem seus 
bens a outros nccredores : ordenamos e manda-
mos, que quaudo os C/mmendores, e Cavalleiros, 
fizerem fnnçiis, nunca se intenda serem feitas em 
prejuizo da Ordem, e de seus privilegios; e que 
sempre nu execução precederá qualquer divida 
da Ordem. E o Com nend idor, ou Cavalleiro, se 
não poderá sujeitar a responder fóra de Juizo da 
Ordem, amla que a fiança seja aos bens e ren-
das do Fisco Real. E portanto annullamos tudo o 
que em contrario se fizer, por mais clausulas que 
tenha. 

DEFINIÇÃO XX. 
Da isenção dos dizimos. 

Por instituição desta Ordem de Aviz, e pri-
vilegios Apostolicos a ella concedidos, as pessoas, 
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e bens da Ordem são isentos de pagar dizimos, 
como consta da Bulla do Papa Innoeenrio III, que 
a isenta de pagar dizimos do que as pessoas delia 
com suas mãos, e á sua custa cultivarem, e assim 
tambem das criações que grangearam. O qual 
privilegio é tambem de Alexandre III. E por estar 
assim concedido por Gregorio VIII, e por Hono-
rio III á Ordem de Calatrava, pertence tambem 
a esta, pela communicação que tem entre s i ; e 
pela que tem com a Ordem de Cister, goza da 
mesma isenção, que lhe é concedida por muitos 
Summòs Pontífices. E pelo teor dos privilegios, 
e de suas clausulas, se julgará a isenção dos Frei-
res e Cavalleiros desta nossa Ordem, e de seus 
bens, ácerca de não pagarem dizimos. 

DEFINIÇÃO XXI. 
Do provimento dos Benefícios da Ordem. 

Os Priorados, Vigairarias, Reitorias, e Be-
nefícios, curados, e simplices, das Igrfjas da Or-
dem, e das Capellas filiaes, são da apresentação 
do Mestre, e Governador delia, in solidum; e nos 
provimentos se teve sempre respeito aos Freires 
conventuaes, pelo serviço qua fazem á Ordem nos 
annos que residem no Convento delia. 

Assim o ordenou o Mestre Dom Jorge, por 
Estatuto, mandando que as Igrejas, e Benefícios 
curados se dessem aos Freires do Convento, que 
elle para isso aprovasse, precedendo primeiro no-
meação do Prior-mór. E depois disso, por Provi-
são feita em Lisboa a cinco de Abril de mil seis-
centos e quatro, se mandou que os Benefícios cu-
rados sejam providos por concurso nos Fieires pro-
fessos da Ordem, que se quizerem oppôr a elles, 
sem preferir os Freires conventuaes. E porque é 
justo que elles sejam sempre preferidos aos Frei-
res desta Ordem, que não foram conventuaes, con-
correndo nelles a sufficiencia, partes, e virtudes 
necessarias, para as Igrejas e Benefícios curados 
da Ordem serem bem servidos, e as almas terem 
o pasto espiritual que convém, definimos e manda-
mos, que os Priorados, Vigairarias, Reitorias, 
Capelanias, e Benefícios curados da Ordem, se 
dêem por concurso aos Freires conventuaes, que o 
Prior-mór nomeará, tomando primeiro os votos 
dos capitulares do Convento, sendo nos exames 
achados aptos, e sufficientes; e com elles se ad-
mitlirâ em concurso qualquer outro Freire que 
haja sido conventual, e esteja fóra do Convento, 
intervindo tambem informação do Prior-mór. E 
em quanto houver Freire professo, se não admit-
tirá ao exame Freire noviço; mas havendo Frei-
re professo, ou noviço conventual, não se admit-
tirá em concurso, nem ex«me, com elle, Freire, 
que não haja sido conventual, nem Clérigo secu-
lar, por mais partes que tenha. E não havendo 
Freire conventual professo, nem noviço, neste caso 
se admittirão os Freires que não foram conven-
tuaes, e com elles se não admittirá ao exam8 1 

9 2 

Clérigo secular. Porem não se achando Freire da 
Ordem, opto, e sufficiente, em tal caso se admit-
tirão os Clérigos seculares ao exame, e concurso. 
E de uns, e outros, sempre se escolherá para 
o Beneficio aquelle que se achar mais sufficiente, 
na fórma do Sagrado Concilio Tridentino; cujas 
penas havemos aqui por postas aos examinadores 
e tambem ao Prior-mór, e Freires, quando no-
mearem o que fôr menos digno, por odio, ou aflei-
çâo. E sem embargo das penas, se o Prior-mór 
preseçtar pessoa menos digna (havendo queixa 
disso) se verão as informações que se hão deman-
dar dos Freires conventu»es á"Mesa das Ordens 
cada seis mezes; e achando-se que conforme a 
ellas havia outro mais digno, esse se chamará e 
admittirá em concurso. E com estas declarações 
se cumprirá a Provisão acima referida; do teor 
da qual se collige ser tenção dos Mestres e Go-
vernadores da Ordem, que se prefiram sempre os 
Freires conventuaes no provimento dos Benefícios. 
E assim convém que seja, para as Igrejas e Be-
nefícios serem providos de Ministros sufficientes 
em letras, e de exemplo e virtude. 

E porque alem de a Provisão de 1604 dis-
pôr que os Benefícios simplices da Ordem se dêem 
aos Freires conventuaes, que actualmente o forem, 
ou o houverem sido, se passou segunda Provisão 
em o primeiro de Fevereiro de mil seis centos e 
dezoito, porque se ratifica a primeira, e se man-
da que os Benefícios das Igrejas de S. Miguel de 
Aveiro, e S. Eufemia de Penello, que são da ap-
presentação do Mestre, se dêem aos Freires con-
ventuaes, mondamos e ordenamos, que estas Pro-
visões se guardem neste particular, inteira e in-
violavelmente, na fórma que nellas se declara, por 
aasim ser justo e conveniente, pelos razões que 
obrignram o se mandarem passar. 

E por quanto os Benefícios desta Ordem 
são veidadeiramente Benefícios regulares, e como 
taes os póde dar o Mestre, segundo Direito, e de-
clarações dos IHustrissimos Cardeaes, sem con-
curso; ordenamos e definimos, que, querendo o 
Mestre, e Governador da Ordem, quondo vaga-
rem os Benefícios, provê! os, para melhor provi-
mento dus Igrejas, e serviço delias, em Freires, 
sem concurso, o pos>a fazer, quando lhe parecer 
que assim convém. 

DEFINIÇÃO XXII. 
Da obrigação que ha de ler o habito quem 

houver de ler Igreja da Ordem. 

A experiencia tem mostrado o grande pre-
juizo que se segue á Ordem, de os Benefícios, e 
Igrejas delia se possuírem por Clérigos seculares 
sem habito, o qne não póde ser, conforme ao Sa-
grado Concilio Tridentino, por serem bens regu-
lares, que se não podem ter nem possuir, sem 
elle; e de se servirem por Clérigos do habito de 
S. Pedro, póde resultar aiienarem-se da Ordem as 
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suas Igrejas, e Benefícios. Pelo que definimos e 
mandamos, que as Igrejas e Benefícios da apre-
sentação do Mestre, de qualquer qualidade que 
sejam, se não possam ter, nem possuir, sem o 
habito da Ordem. 

E porque na Igreja do Seixo do Ervedal, 
que é da Ordem, e da apresentação in solidum 
do Mestra está de presente provido um Clérigo 
secular sem habito, ordenamos e mandamos, qíie 
o tome logo, dentro de dous mezes depois de lhe 
ser notificada esta definição; sob pena de não 
fazer os fructos seus. E d'aqui em diante se não 
proverá esta Igreja, senão em Freire da Ordem, 
pelo modo em quese hão de provêr as mais 
delia. 

DEFINIÇÃO XXIII. 
Do inventario dos bens das Igrejas. 

Porque convém que as cousas do serviço das 
Igrejas, e o que ha nellas, ande sempre em boa 
administração, ordenamos e mandamos, que quan-
do o Juiz da Ordem de al»umà das Commarcas 
delia, dér posse a algum Prior, K-*itor, ou Ca-
pellão da Igreja em que fôr provido, lhe faça in-
ventario do estado em que a recebe, e das cousas 
que devem estar á sua conta ; porque ficando, por 
seu fallecimento, alguma damnificada por sua cul-
pa, dos bens que lhe ficarem serepaire e emende. 
E os Visitadores terão cuidado de saber se cum-
prem os Juizes com <;sta obrigação, para se lhes 
dar em culpa o descuido que nisso tiverem. 

DEFINIÇÃO XXIV. 
Da residencia nos Beneficios. 

Porque, conforme a Direito, a residencia oos 
Beneficios curados é de preceito Divino, e sem 
ella se não póde acudir ás necessidades que as 
almas padecem ausentes de seus Parochos — or-
denamos e mandamos, que todo o que fôr provido 
de alguma Capella do campo, que fique em dis-
tancia de uma legoe de algum logar, seja obri-
gado a residir junto á Igreja; para o que man-
damos que se lhe façam cosas á custa dos fregue-
zes, por ser em maior proveito seu. E estando as 
Capellas junto de algum logar, que seja dentro de 
legoa, em tal caso poderá o Cura residir nelle; 
com declaração que os montes da freguezia não 
fiquem muito distantes; porque, em tal caso, se-
rão obrigados a viver na Freguezia. No que en-
carregamos a consciência dos Visitadores. 

DEFINIÇÃO XXV. 
Da extincção dos Beneficios da Ordem. 

Considerando a primeira creação das Com-
mendas desta nossa Ordem Militar, e como foram 
instituídas, para com ellas se poderem os Com-
mendadores sustentar abundantemente, e ser esse 
o meio de com maior furor e animo se expugna-

rem os inimigos da Fé—- e vendo quanto se vão 
diminuindo suas rendas com a instituição de al-
gumas porções para ajudadores, que sem necessi-
dade se tem creado nas Igrejas das Commendas; 
e que sem elles se póde bem fazer o sftrviço del-
las com muita inteireza; e os Priores ficarão as-
sim com maior commodidade para sua sustenta-
ção, e a Ordem melhor authorisada, e livres os 
Commendadores dos accrescentomenlps que cada dia 
se lhes fazem, com grande damno seu. Querendo 
provêr nisso, assim por estas razões, como por 
nos ser pedido por quasi todos osFreires em seus 
apontamentos ; ordenamos e mandamos, que os Be-
neficios dos ajudadores (constando que foram crea-
dos pelo Ordem sem authoridade do Ordinario) se 
extinguam; e não constando, mandamos que se . 
haja dispensação, para se extinguirem ; e que suas 
porções se annexem aos Priores das Igrejas, fi-
cando-lhes a seu cargo acudir a todo o serviço 
delias, per si, e por seus Curas annuaes, que no-
mearão, dando lhes de suas rendas uma congrua 
porção, com que, sem o habito, e com a distri-
buição que liverem, possam servir, como se ser-
vem as Igrejas seculares, sem mais diminuição das 
rendos dos Commendas. Com declaração, que isto 
nâo tenha effeito, sem primeiro nesta visita se •to-
mar informação de como se possa fazer mais em 
prol da Ordem, quietação dos Priores, e bom ser-
viço das Igrejas. Porém com a informação to-
mada, queremos que logo se ponha em effeito na 
Mesa de Ordens ludo o que aqui dispomos. E 
declaramos mais, que estas annexações que se fize-
rem não corram se não por morte dos que ora 
estão providos; e nellas ,se digo que os Commen-
dadores ficam livres de sustentar os Ministros das * 
Igrejas; pois essa obrigação fica áconta dos Prio-
res; e assim mais em memoria de que as taes por-
ções se lhes accrescentarom, se fará em seus pro-
vimentos expressa menção delias. 

DEFINIÇÃO XXVI. 
Dás fabricas das Igrejas. 

Por se evitarem duvidas, que de ordinario 
havia nas Igrejas da Ordem entre Visitadores e 
Commendadores, o Papa Clemente VIII, por seu 
Breve passado no anno de 1600, e o nono do seu 
Pontificado, determinou que nas Igrejas da Ordem 
houvesse fabrico, pagando pora ella cada Com-
menda, onde os Commendadores não tivessem obri-
gação de fabricar o corpo da Igreja, seis por cen-
to; e tendo-a, se aportariam oito por cento: e 
que cada uma das annexas houvessem tres-mil 
réis, onde os Commendadores fossem obrigados á 
fabrica delias. Porém que nas Igrejas onde hou-
vesse Commendas desta Ordem, que rendessem de 
quatrocentos mil réis para cirna, se pegasse do 
rendimento delias vinte e cinco mil réis sómente, 
ainda que, a razão dos seis e oito por cento, lhe 
coubesse mais: e isto ficando a cada uma das an-
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nexns os tres mil réis: e que sendo necessário 
mais para ellas, se ajudariam do que sobejasse 
nas Matrizes, e as Matrizes do que sobejasse nas 
annexas: declarando mais no Breve as cousas em 
que se h'ão de despender as fabricas, e ordenando que 
haja area de tres chaves para o dinheiro delias se 
guardar. O qual Breve queremos que em todo o 
caso se cumpra: com tanto que onde as fabricas 
por costume forem de maior quantia, assim se 
paguem ; e onde não as ha, se ponham a respeito 
do Breve: com declaração, que não excederá de 
vinte è cinco mil réis, ainda que haja de impor-
tar mais a'respeito de seis e oito por cento. E 
encommendamos e encarregamos aos Visitadores 
da Ordem,' que tenham muito cuidado de saber 
se se gnStam estas fabricos nas cousas declaradas 
no Breve: e lhe defendemos, que não levem em 

'conta despesa algum» que fôr feita sem ordem dos 
Visitadores, ou da Mesa de Ordens, passando de 
mil réis ; porque até esta quantia poderão os Prio-
res, Reitores, Capellães, ou quem tiver suas ve-
zes, gastar cada anno nas cousas necessarias ás 
suas Igrejas, não bastando a esmolla das covas, 
onde ellas pertencem á fabrica. E mandamos aos 
Juizes da Ordem das Commarcas, que em cada 
um anno vejam os contas destas fabricas, e se o 
dinheiro delias está em deposito na orca de tres 
chaves; e não estando, o farão pôr com effeito, 
por execução que sé fará nas rendas das Commen-
das. E declaramos, que segundo o theor do Breve, 
ainda que o fabrica seja meeira, senão póde gas-
tar por ordem alguma, salvo dos Visitadores do 
Mestre; por quanto se declaru nelle, que toda a 
fabrica se gaste no que os seus Visitadores orde-
narem. 

DEFINIÇÃO XXVII . 
Das Missas que sobejam nas Igrejas da Ordem. 

Em algumas Igrejas desta Ordem se deixa-
ram Capellas de grande numero de Missas, prin-
cipalmente nas Igrejas de Veiros, Serpa, Coruche 
e Souzel — e constando por informação, como se 
não podiam dizer todas, por não haver quem as 
dissesse nas proprias Igrejas, está ordenado, por 
Provisão feita em 6 de Outubro de 1608, se 
mandem as que se não poderem dizer nestas Igre-
jas, e em quaesquer outras da Ordem, ao Con-
vento delia, e que ahi se digam, por ordem do 
Prior-mór, ou de quem tiver suas vezes. A qual 
Provisão mandamos e ordenamos se cumpra, e dê 
á sua devida execução, como se em Capitulo Ge-
ral fosse passada e ordenada; porquanto com esta 
approvação obriga mais a se praticar; mas com 
declaração, que o Prelado do Convento, ou quem 
tiver suas vezes, fará ir a elle todas estas Missas 
que nas Igrejas da Ordem se não poderem dizer, 
e as repartirá com oColUgio de Coimbra, dando-
Ihe todas os que nelle se poderem dizer pelos Col-
legiaes— e o Reitor lerá obrigação de, no fim 
do anno, enviar certidão ao Prelado, de como se 

disseram. E as mais Missas se dirão no Convento. 
E o Prior-mór procederá contra as pessoas que 
os mandarem dizer em outra parte, porque se 
haverá que não tem cumprido com sua obriga-
ção. Nem os Provedores das Commarcas as poderão 
levar em conta, sem certidão do Convento, de 
cotno nelle, e no Collegio de Coimbra, foram ditas. 

E ordenamos aos Juizes dos districtos da 
Ordem, que tenham particular cuidado de saber 
as Missas que se não podem dizer nos Igrejas 
delia, e avisem ao Dom Prior do que acharem, 
pora que mandem cumprir logo com as taes obri-
gações. 

DEFINIÇÃO XXVIII . 
Do provimento das Thesourarias. 

Posto que nesta Ordem de Aviz haja algu-
mas Thesouiarias de importancia, comtudo não 
convém á authoridade da Ordem dar-se o habito 
delia a Thesoureiro algum — pelo que definimos 
e mandamos, que em nenhuma maneira se dê o 
habito com Thesouraaas. E porque, por um Al-
vará feito a 9 de Agosto de 1611, está ordenado 
que ellas se provejam nos moços do Convento, 
que nelle servem sem habito nem ração, quere-
mos que o Alvará se cumpra, e tenha seu cum-
prido effeito. 

Porém porque algumas Thesourarias podem 
ser de tão pouco rendimento, que os fomiliores e 
moços do Convento não as queiram ; ou tambem 
podem faltar nelle moços sufficientes — ordenamos 
e mandamos, que, quando assim succeda, os Prio-
res e Vigários nomeem os Thesoureiros das suas 
Igrejas, e com sua nomeação se lhes passará a 
Provisão necessaria na Mesa das Ordens, na fór-
ma ordenoda; declarando-se nella, que não ser-
vindo o Thesoureiro á satisfação do Prior, e lendo 
descuidos, o faça o Prior a saber ao Juiz da Or-
dem da Commarca, para que, tomando summaria 
informação, e constando-Ihe da causa que ha para 
o tirarem da Igreja, o possa fazer o Juiz, sem 
admittir appellação nem oggravo — e o Prior po-
derá logo nomear outro Thesoureiro, no modo 
que fica dito. 

E por se lhes não tirar o poder de nomear, 
e se evitarem questões entre os Priores e The-
soureiros, ordenamos que se não tome conheci-
mento de requerimento algum dos Thesoureiros, 
sobre este particular, na Mesa das Ordens. E 
comtudo os Priores, e Vigários, não poderão 
apresentar nas Thesourorios 'criados seus, para 
servirem as Igrejas, e o elles actualmente, pelos 
inconvenientes que disso podem resultar ao ser-
viço dos Igrejas. 

DEFINIÇÃO XXIX. 
Das privilegios e isenções das pessoas da Ordem, 

e de seus criados e cazeiros. 

Os Commendadores, Cavalleiros, e "Freires 
desta Ordem, por privilegios delia, gozam de 
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muilas isenções e liberdades, além do privilegio 
do Cânone, e fôro; e assim nào são obrigados a 
pagar sisa, nem outras.fintas dos seus bens, ainda 
que sejam patrimoniaes; nem se lhes póde pôr 
encargo algum nelles, nem são obrigados a pagar 
subsidios; porque de todos os encargos, ordinarios e extraordinarios, reaes e pessoaes, estão isentos, 
por Breves Apostolicos, que sempre se pratica-
ram, e foram mandados guardar pelos Beis pas-
sados deste Reino. E pelos mesmos privilegios os 
criados commensaes dos Commendadores, Caval-
leiros, e Freires desta Ordem, que vivem com 
elles, e seus foreiros e caseiros, que estão em seus 
casaes, e os lavram, não sómente são isentos da 
jurisdicção secular, mas tambem de pagar peitas, 
fintas, e de serem contados para a guerra, e de 
terem cargos do Concelho, e das penas postas por 
elle. 

E porque, sendo estas pessoas meramente 
seculares, estão sujeitas em tudo às Leis do Rei-
no, maudaram os Reis passados delle, por suas 
Cartas e Provisões, que estão no Cartorio do Con-
vento, às suas Justiças e Officiaes, que guardas-
sem estes piivilegios, em respeito das taes pessoas, 
approvando os e confirmando-os por suas Cartas 
e Provisões. 

E porque se não observam estes privile-
gios, tão inteiramenie, como os Summos Pontí-
fices, e Reis deste Reino tem concedido á Or-
dem, declaramos, que competem aos professo-
res do habito delia, por Breves Apostolico?, que 
não estão derogados, e conforme a elles, e ao 
Direito Canonico, se devem, e hão de guardar, 
maiormente estando aprovados, pelas Cartas, e 
doações dos Reis deste Reino, as quaes, e as que 
pelo tempo em diante elles concedessem á Ordem, 
confirmaram os Summos Pontífices por seus Bre-
ves, e por este modo ficaram as doações, Cartas, 
e Provisões de privilegios reaes, irrevogáveis, e 
proprios da Ordem, como privilegios Apostoli-
cos ; e se lhes não podem tirar para que deixem 
de gozar delles. E quando em sua observancia 
haja algum descuido, comem se peça a Sua Ma-
gestade, que os mande gnardar. 

DEFINIÇÃO XXX. 
Das lúctuosas. 

Os Cavalleiros e Freires da nossa Ordem, 
antigamente, nâo podiam ter proprio; e os bens 
que possuiam, pertenciam à Ordem, e como taes 
os administravam em vida, e por sua morte fica-
vam ã Ordem; e por parte delia, e de seus Mi-
nistros, se arrecadavam, sem delles pertencer cou-
sa alguma aos Ordinarios. E depois que os Frei-
res, por Breves Apostólicos, poderam ter proprio, 
e dispôr de seus bens, pretenderam os Ordina-
rios levar delles a luctuosa, que costumam le-
var aos Priores do habito secular, seus subditos; 
e sobre isto fizeram muitas demandas, trazendo 
aos herdeiros dos Freires Priores vexados, en-

contrando assim o direito da Ordem, que tem 
privilegios, para que seus subditos sejam isentos 
de todo o tributo, e imposição, por qualquer via 
e modo que fôr imposta, e de mortuorios e di-
reitos, assim pessoaes, como reaes, a que estive-
rem obrigados antes de entrar naBeligião. Epor 
esta causa, são isentos os Freires de pagar luc-

tuosa : e quando a devessem, havia de ser á Or-
dem, por ser o Igreja delia, e por serem os Pri-
ores do habito, e nâo estarem sujeitos em cousa 
alguma aos Ordinarios. E nesta conformidade se 
tem dado muitas sentenças em favor da Ordeoij 
contra o Arcebispo de Evora, e outros Ordinarios. 
Pelo que declaramos que os herdeiros dos Prio-
res defunctos não devem, nem são obrigados a 
pagar tal luctuosa; e mandamos ao Conservador 
da Ordem, que sendo por isso demandados, os 
defenda, visto ser força manifesta que a ella se faz. 

DEFINIÇÃO XXXI. 
Da licença para se edificarem, Igrejas nos limites 

da Ordem. 

Grande damno e perda tem recebido a Or-, 
dem, por causa de algumas Ermidas, Igrejas, e 
Mosteiros, que algumas pessoas, assim leigas, como 
Religiosas, edificaram nos limites do Mestrado: e 
por tanto na Regra do Mestre Dom Jorge, se man-
dava que ninguém podesse edificar Ermida, nem 
Mosteiro, em terra alguma delle, sem consenti-
mento expresso do Mestre: e quo quem o con-
trario fizesse (posto que tivesse outra licença) fosse 
logo preso, e o fizessem a saber ao Mestre, e o 
nâo soltassem, salvo por Provisão sua. E porque 
este Estatuto se fez em Capitulo Geral, pelos dam-
nos, e demandas, que já n'aquelle tempo havia, 
de se fazerem as taes Ermidas, e Igrejas, e de se 
elle não cumprir vem a resultar outros damnos 
maiores: de novo definimos e mandamos que as-
sim se guarde: e que os Juizes da Ordem das 
Commarcas não consintam levantar-se Ermida, 
Igreja, 'ou Mosteiro, nas terras, ou limites das 
Igrejas delia, sem mostrar primeiro licença do 
Mestre: e que prendam as pessoas que trabalha-
rem nas obras, e as façam derribar, pedindo para is-
so o favor necessário ás Justiças, ossim Reaes, como 
da Ordem ; que lh'o darão, sob pena de suspensão 
de seus officios, e de se mandar proceder contra 
elles, como parecer que convém. 

Nas Ermidas que se fizerem, e edificarem 
no Mestrado, por ordem e licença do Mestre, e 
nos Altares que se erigirem nas Igrejas da Ordem, 
o Prior-mór dará a licença para se dizer a pri-
meira Missa, e se levantar Altar, por lhe ser as-
sim concedido por privilegios Apostolicos. 

DEFINIÇÃO XXXII. 
Do recebimento, e visitação dos Ordinarios, nas 

Igrejas da Ordem. 

A esta nossa Ordem de Aviz pertencia a 
visitação dos freguezes de todas suas Igrejas, como 
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ainda hoje se conserva nas de Noudar, e Barran-
cos, segundo sua Constituição, e communicação 
que tem com as Ordens de Calatrava, e com as 
mais dos Reinos de Castella: mas porque de mui-
tos annos a esta parte estão em posse os Ordina-
rios de ter a cura das almas dos freguezes; e so-
bre o modo com que se devem haver nella tem 
recrescido muitas duvidas, e differenças de pouco 
serviço de Deus', que por isso desejamos remediar, 
sem prejuizo dos privilegios, e isenção da Ordem, 
que aos professores delia se concederam por me-
recimento de muitos serviços feitos ã custa de seu 
sangue na defensão da F é : em razão disto orde-
namos e mandamos que quando os Ordinarios, ou 
seus Visitadores, forem visitar os freguezes das 
Igrejas da Ordem, os Priores, e Vigários delias, 
,ou quem estiver em seu logar, lhes mandem re-
picar os sinos, e os recebam com toda a solem-
uidade, crbrindo-lhes as portas, e dando-lhes o 
hysope da agua benta ; e sendo o Ordinário, lhe 
cantarão ao entrar da Igreja: Sacerdos et Ponii-
fex, com seu verso, e oração: eacabada ella, lhe 
tomará o Prior, ou Vigario, a bençam, não como 
a Prelado seu (que o não é) mas como a Prelado 
Ordinario, em razão da boa cortezia, e para ga-
nhar os perdões que por isso alcança. 

E querendo o proprio Ordinario ver se está 
decente o Santissimo Sacramento, se lhe abrirá 
o Sacrario, para o adoror, e não para fazer visita, 
pois para isso não tem jurisdicção; mas queremos 
que o faça par este modo, para quietação e bom 
exemplo do povo. E achando algum defeito, po-
derá avisar ao Prior-mór, para dar remedio, e 
castigar a falta que houver; pois que, conforme 
a nossos privilegios, elle o não póde fazer. E as-
sim o avisará das mais foltas e culpas que achar 
aos Freires na cura d'almas, inquerindo devassa-
mente, para que, pelos autos que lhe remetter, 
proceda o Prior-mór contra os culpados, ouvin-
do-os de sua justiça — e das sentenças que dér, 
haverá appellação e aggravo para a Mesa de Or-
dens. E se dentro de seis mezes se não determi-
nar a causa, se devolverá logo o conhecimento 
delia á Mesa; e o Prior-mór não irá mais com 
ella por diante. 

Mandamos ao Prior, ou Vigario, que todo 
o tempo que o Ordinario, ou seu Visitador, gas-
tar na visita, se não vá da Igreja, oude lhe porá 
uma mesa bem ornada, e cadeiras; e sempre as-
sistirão com elle para melhor governo; e andarão 
sobre os defunctos, e lhes mostrarão o Livro del-
ies, e o dos baptisados e casados; e lhes darSò 
razão de tudo o que tocar á cura espiritual das 
suas ovelhas, guardando-lhes todo o decoro de-
vido, para que os freguezes tenham mais respeito 
á visita que se lhes faz. E em tudo lhe darão o 
favor necessário, para que não fiquem sem castigo 
os delictos dos freguezes, não faltando em cousa 
alguma que convenha ao serviço de Deus e sal-
vação das almas. E havendo descuido de sua parte, 
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serão castigados pelo Prior-mór, como intender 
que convém. 

E quando os Ordinarios mandarem seus Mei-
rinhos prender algum seu freguez, o poderão fa-
zer dentro nus nossas Igrejas, em os casos que 
lhe não vai; porque não queremos, nem é nossa 
tenção, que os nossos privilegios impidam o ser-
viço de Deus, e o castigo dí?s culpados. E o Freire 
que neste particular desobedecer, será castigado 
pelo Piior-mór, conforme á culpa que tiver. 

Quando o Ordinario, ou seus Officiaes, a 
saber, Provisor, Vigario Geral, e Visitadores, man-
darem publicar alguma Carta de excommunhão 
na Igreja, ou algum pape! pertencente ao bom 
governo dos freguezes, e que não encontrar a ju-
risdicção da Ordem, mandamos que os Freires o 

[ publiquem sem repugnancia olgilma, visto não se 
I offender. nisso a liberdade dos privilegios da Or-
j-dem. li o Prior, ou Vigario, que assim o não 

cumprir, e quizer allegar a jurisdicção da Ordem 
para seus particulares intentos, será gravemente 
castigado, como inquietador dos bens espirituaes. 

Mandamos que em todo se cumpra esta De-
finição, e se envie o traslado oos Ordinarios, pora 
que tenham noticia delia, e saibam de que modo 
hão de ser recebidos nas Igrejas da Ordem, e a 
que se dá para que suas visitas se cumpram, e 
suas ovelhas não percam o pasto espiritual, por 
falta da visita, que tem obrigação de fazer, por 
levarem a terça dos bens da Ordem a esse res-
peito; e saibam que não é nossa tenção deixar 
de acudir e favorecer em tudo ás cousas de tão 
grande serviço de Nosso Senhor, como é a visi-
tação das ovelhas. 

DEFINIÇÃO XXXIII. 
Do direito da Ordem em suas Igrejas e Capellas. 

Conforme a Direito Cononico, os terras to-
madas aos Mouros pertencem em lodo aos que as 
tomaram e conquistaram— e por esta rozão as 
Bulias Apostolicas da isenção desta Ordem Mili-
tar mandam e ordenom, que nas terras a ella 
pertencentes nào possa Ordinario algum levantar 
Igrejas, nem ter direito nellas. Esta foi a causa 
porque, nas composições que os Ordinarios fize-
ram com esta Ordem, Ibe confessam serem suas 
as Igrejas e Copalias fundadas e por fundar. O 
que bem considerodo, em muitos Capítulos Geraes 
delia, se dispõem, que seus Ministros tinhom ju-
risdicção, e a podiam exercitar em suos Igrejas. 
O mesmo achamos estar declarado em umSynodo 
Geral, que fez o Cardeal Dom Affonso, e respon-
dido pela Mesa da Consciência. 

; E conformando-nos com estas disposições e 
j assentos, e com as regras de Direito, declaramos, 
! que todas as Igrejas, e Capellas da Ordem, lhe 
j pertencem in solidum — e mandamos, que sejam 

administradas por seus Ministros, no que toca ao 
governo delias, fabrica, Confrarias, Missas, etudo 
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o mois; e que nellas haja Destribuidor para as 
Missas, e Officios dos defunctos; o qual recolherá 
os esmolas de tudo, e as lançará em Livro; po-
rém nào fará destribuição alguma, sem ordem do 
Prior, que o multará como lhe parecer, fazendo 
o contrario, além de ser por isso castigado. 

Ao Prior mandamos, sob pena de obediencia, 
e de rigoroso castigo, não consinta que na sua 
Igreja se dêem Missas a Clérigo algum, sem lhe 
constar primeiro que tem ditas as que lhe cou-
beram por outra destribuição, por sermos infor-
mados que nisto acontecem cousas em grande 
damno das almas, e prejuizo da consciência dos 
que tomam á sua conta dizer Missas mais das que 
podem. 

DEFINIÇÃO XXXIV. 
Dos caidos, e pé de altar dos Beneficios 

da Ordem. 

Por Definições antigas de Capítulos Geraes, 
e Provisões dos Mestres,- está ordenado que todos 
os caidos dos Priorados, Beneficios, Copellanias, e 
Thesourarias do Ordem, quando estiverem vagos 
por morte, ou renunciação, pertençam aos succes-
sores, tirando aquilio que se houver de dar aquém 
servir os toes Beneficios; que nunca será mais que 
a terça parle, sendo congrua; e esta vencerão só 
quando servirem, por mandado e provimento do 
Prior-mór, a quem pertence por Bulias Apostoli-
cas provér nestas vagantes. Porém dos provimen-
tos se passará Provisão na Mesa de Ordens. E 
quando alguma pessoa estiver suspensa, ou impe-
dida, por sua culpa, que não possa servir seu Be-
neficio, tudo o que couber ao tempo que deixar 
de servir, accrescerá para a fabrica da Igreja, ti-
rando aquilio que se der a quem supprir as obri-
gações do Beneficio. O que ussim ordenamos e 
mandamos, por ser conformo a Direito, e Estatu-
tos desta Ordem. Pelo theor dos quaes declara-
mos, que o pé do altar pertence oos Priores, as-
sim o das suos Igrejas, como dos annexas delias, 
que não forem servidas por pessoas da Ordem. 

DEFINIÇÃO XXXV. 
Dos provimentos dos Visitadores, com força, 

de Estatutos, 

Porque a visitação é cousa tão importante, 
que nella está o remedio da reformação da Or-
dem, que é o que se pertende; e seria de pouco 
proveito, se não tivessem força os mandados dos 
Visitadores, mais que em quanto elles estão pre-
sentes; ordenamos, e mandamos, que tudo o que 
elles ordenarem, no tocante ao governo das Igre-
jas, e cousas que conforme seus poderes fizerem, 
tenha forç.a e vigor, e dure como Estatuto, até ser 
visto na Mesa de Ordens; e depois de nella se vêr 
e examinar, fique sómente tendo força, e vigor, o 
oue nella fôr approvado; p valha como Estatuto. 

DEFINIÇÃO XXXVI. 
Do Visitador do Convento, e do tempo de sua 

visita. . 

Uma das cousas em que mais consiste a re-
formação de qualquer Estado da Republica Christã 
é a visita que se faz pelos superiores, para refor-
mar os costumes, e desterrar os vicios: e por tanto 
na Igreja de Deus foi sempre mui usada, e prin-
cipalmente nas Religiões, em que se costuma ha-
ver visita coda anno: e dos que se deixam de fa-
zer por algum tempo, se tem achado, e visto, por 
experiencia, nascer a relaxação que nellas houve: 
e por estas razões convém muito que a visita do 
Convento desta Ordens, não falte, como cousa pre-
cisa e necessaria. Pelo que definimos e ordenamos 
que o Convento, Prior-mór, e Freires delle, sejam 
visitados cada tres annos pelo Presidente da Mesa 
de Ordens^; ao qual, sem mais consulta, se pas-
sará Provisão para ir fazer esta visita, erp norqe 
do Mestre, e por elle assignado, entrando os tres 
annos, e sendo passados os tres da visita. E para 
Escrivão delia levará comsigo um Prior, que fosse 
conventual, de vida exemplar, e de authoridade. 
Esta visita queremos se commetta só ao Presiden-
te, e a nenhuma outra pessoa, assim pela autho-
ridade, como pela noticia que tem da Ordem, por 
razão das Provisões, e papeis, que ante elle se des-
pacham, e por se lhe fazerem as queixas de tudo 
o que na Ordem, e Convento, succede. E pare-
cendo ao Presidente necessário levar comsigo al-
guma pessoa ecclesiastica, o poderá fazer, esco-
lhendo para isso pessoa do habito, para que lhe 
possa commetter as diligencias, quq lhe parecer 
que elle por si não póde exercitar pessoalmente. 
No modo de fazer esta visita usará, e guardará, o 
Regimento que para isso se fez, que vai incorpo-
rado na Regra, no titulo dos Regimentos. E quando 
o Presidente não poder fazer pessoalmente a vi-
sita, o Mestre nomeará para ella um Deputado da 
Mesa da Consciência, ou outra pessoa da Ordem. 

DEFINIÇÃO XXXVII. 
Das instancias do Juizo da Ordem, e de suas 

Commarcas. 

Conforme a Direito, privilegios, e Definições 
da Ordem, o Mestre é Juiz de todas as pessoas 
delia; ecomo tal está obrigado a administrar Jus-
tiça ás partes, guardando a jurisdicção, e isenção, 
ás pessoas do habito: e porque no modo que os 
Mestres exercitavam sua jurisdicção, se represen-
taram alguns inconvenientes, El-Rei Dom Sebas-
tião, que Santa Gloria haja, ordenou nova fórma 
de Juizo, por Carta, que para isso mandou passar 
na Cidade de Lisboa aos dez dias de Novembro de 
1562. Nella declara, que o Juiz da Ordem no-
meado por elle, ou pelos Reis deste Reino seus 
successores, Governadores, e perpétuos Administra-
dores das Ordens Militares, conheça de todas as 



causas, efeitos, assim civeis, como crimes, emix- | 
los, dos Commendadores, Cavalleiros, e Freires i 
das Ordens, assim dos que forem por acção nova, \ 
como dos que vierem a elle por appellações dos 
Juizes inferiores, que pelo Reino estão ordenados. 
E que sentindo-se as partes aggravadas dos sen-
tenças, e despachos do Juiz Geral, possom aggra-
var, e appellar, para a Mesa da Consciência e Or-
dens : e quando intenderem que na Mesa se lhes 
não administra justiço, poderão, por via de sup-
plica, requerer ao Mestre, ou Governador das Or-
dens, para que, vendo se é justo o que se pede, 
faça ir a si o feito, e o despache com as pes-
soas que lhe parecer, como mais largamente se 
contem na Carta confirmada por Breve do Popa 
Pio IV. O que tudo definimos, e mandamos que 
se guarde, inteira e inviolavelmente, por esta fórma 
de Juizo ser ordenada com muita consideração, 
para boa administração da Justiça. 

E porque no Carta se faz menção dos Juizes 
inferiores, que são ordenados por Commarcas nesta 
Ordem, nos pareceu que convinha declarar aqui 
quaes, sejam. 

A Commarca de Aviz tem por districto a 
mesma Villa, Ervedal, Cano, Figueira, Galveas, 
Benavilla, Mora, Fronteiro, Cabeça de Vide, Seda, 
Cabeção, e Mont'Argil. 

A Commarca de Estremoz tem por districto 
a mesma Villa, Borba, Villa Viçosa, Landroal, 
Juremenha, Alter Pedroso, Elvas, Veiros, 'Souzel, 
Evora; e para os do habito de Sant-lago, Por-
talegre. 

A Commorc8 de Moura tem por districto a 
mesma Villa, Beja, Serpa, Santo Aleixo, Fica-
lho, Brinches, Mourão, Granja, Noudar, e Bar-
rancos, com tudo o que está neste contorno. 

A Commarca da Villa de Benavente tem 
por districto a mesma Villa, Coruche, Alcanede, 
Pernes, Rio Maior, Alpedriz, e Santarem. 

A Commarca da Villa de Aveiro tem por 
districto a mesma Villa, Penella, Meimoa, São 
Vicente da Beira, e Seixo do Hervodal. 

Nas quaes Commarcas houve sempre Juizes, 
para melhor, e mais fácil, e breve, despacho das 
partes, e para que com menos gastos se«lhes ad-
ministre Justiça. E queremos e mandamos que os 
Juizes delias sejam estes. 

Em Aviz, e sua Commarca, será o Prior-mór 
Juiz : e por si, ou pelo Superior do Convento, 
poderá administrar Justiça ás partes. 

Em Estremoz, e sua Commarca, o Prior de 
Santa Maria, Matriz da mesma Villa. 

Em Moura, esua Commarca, o PriBr de S. 
João, Matriz da mesma Villa. 

Em Benavente, e sua Commarca, o Prior da 
Igreja Matriz da mesma Villa. 

Em Aveiro, e sua Commarca, o Vigario de 
S. Miguel Matriz da mesma Villa. 

E por que a Villa de Albufeira, que é desta, 
Ordem, está no Reino do Algarve, e fica fóra dos 

districtos acima referidos, ordenamos e manda-
mos, que o Juiz da Ordem e Milicia de Sant-la-
go em aquelle Reino, seja Juiz da mesma Villa, 
como sempre foi. 

E porque convém pora boa administrarão da 
Justiça, e divisão das causos, que os Juizes destas 
Commarcas sejam pessoas de confiança, letras, e 
virtude; estabelecemos e ordenamos, que os pro-
vidos nas Igrejas Matrizes da Ordem, cobeças das 
Commarcas, sejam graduados em Cânones, oo 
Theologia, e que se não possam dar a outras 
pessoas; e pora exercitar seus officios, se lhes pas-
sará a Provisão necessaria, e tomarão juramento 
na Chancellorio da Ordem, de bem, e verdadei-
ramente os exercitarem, guardando em tudo o ser-
viço delia, e o do Mestre, e ás portes seu direito; 
e que usarão, e cumprirão inteiromente com o 
Regimento, que de novo se lhes ordenou, e vai 
lançado nesta Regra, no titulo dos Regimentos, 
o qual queremos, que se guarde e cumpra, como 
Estatuto. 

DEFINIÇÃO XXXVIII. 
Do Juiz Geral da Ordem, e do exercicio de sua 

jurisdicção. » 

O cargo de Juiz Geral da Ordem é mui pre-
eminente, e de grande jurisdicção, sobre os bens 
e pessoos delia; e assim convém que seja admi-
nistrado por pessoa de muitas letras, e confiança, 
e que tenho o habito desta Milicia, ou de algu-
ma das deste Reino. E por não ser decente, que 
as causas delias, e dos Freires e Cavalleiros, se-
jam julgadas por quem não tenha algum dos tres 
habito^ nem soibo a pratica dos Estotutos, e es-
tilo das Ordens; definimos, e mandamos, que 
este cargo se proveja d'aqui' em diante em Frei-
re professo desta Ordem, ou de alguma das Mili-
tares deste Reino, e que se não possa prover em 
outro fórma, pelos grandíssimos inconvenieules que 
do contrario resultam. 

Fará o Juiz Geral todas as semanas duas 
vezes audiência, ás Terças e Quintas Feiras; e nos 
causas que forem sobre moveis até quantia de mil 
reis, não mandará ordenar processos, nem escrip-
turas, antes surnmariamenté as despachará, ou-
vindo as partes; e nos bens de raiz, até valia de 
dous mil réis; e as d'ahi para cima fará proces-
sar ordinariamente, obrigando aos autores a vir com 
libelio. 

Tirara devossa todos os annos dos Officiaes 
de seu Juizo, perguntando por elles, se guar-
dam seus Regimentos, na fórma em que estão 
obrigados, e se fazem bem seus officios; e aos 
que achar culpados obrigará a se livrarem das 
culpas, em que forem comprehendidos. 

A elle pertence conhecer de todas as cau-
sas, crimes, e cíveis, que tocam á Ordem, e pes-
soas delia. Nos civeis lhe tocam as que se move-
rem sobre seus bens, rendas, jurisdições, e tri-
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butos, assim entre os Freires, e Cavalleiros, como 
entre outras quaesquer pessoas eclesiásticas, e se-
culares, que lli'os usurparem indevidamente, de 
sorte que não sómente, quando um Freire de-
mandar a outro, lhe pertence a causa, senão 
ainda quando algum leigo citar e demandar ao 
Freire pelos ' bens da Ordem, ou pelos seus 
proprios, e assim mesmo quando o . Freire Ca-
valleiro, ou Igreja", demandar a qualquer lei-
go, n'aquelles casos em que, conforme a Direito, 
os leigos podem ser trazidos ao fôro eclesiástico, 
como é no caso da força, roubo, ou esbulho, que 
o leigo fizesse nas rendos,jurisdicção, tributos, ou 
outras quaesquer cousas da Ordem ; porque nes-
tes casos, fica pertencendo a causa ao Juizo Ecle-
siástico, por se tratar de cousas da Ordem, que 
em tudo são isentas da jurisdicção dos Ordi-
narios. 

Poderá ser citado para este Juizo da Or-
dem qualquer leigo que possuir terras, jurisdic-
ções, ou rendas da Ordem, quando se ponha con-
tra elle tal qualidade, que conclua a cousa pedi-
da ser em todo delia, dizendo que possue a cou-
sa que se lhe pede, sem titulo, ou com tal titulo, 
que é nullo, qu findo, ou por tercahido emeom-
misso, ou por outros casos semelhantes, ou quan-
do a Ordem pedir restituição contra o contracto 
que com olaigo fez; porque nestes casos é o Juiz 
da Ordem competente. E o mesmo se lia de guar-
dar quando algum leigo pedir renovação de pra-
zo da Ordem; porque a não poderá pedir senão 
no Juizo delia. 

E nos casos que perante o Juiz começaram 
com qualidade de força, elle irá procedendo adian-
te, posto que os partes neguem a qualidade. Po-
rém se em final achar que senão prova, não dará 
final sentença, e se pronunciará por não Juiz, re-
mettendo a causa ao Juizo a que conforme a Di-
reito pertencer. 

Conhecerá de todas as causas do Padroado, 
que á Ordem pertencem; e das Commendas eri-
gidas nellas: e poderão os Rendeiros dos bens da 
Ordem ser citados perante elle pelo que deverem 
dos annos de seus arrendamentos; e os foreiros 
pelos fóros que deverem dos annos em que pos-
suíram os bens, e prazos; e o mesmo se inten-
derá por cálices, vestimentas, ornamentos de suas 
Igrejas, que pessoas leigas indevidamente pos-
suirem. 

E se algum Freire, ou Cavalleiro, nos casos 
em que a jurisdicção pertence ao Juizo da Ordem, 
prorogar a jurisdicção do secular, ou de outro qual-
quer Prelado do Reino, além das penas que con-
forme aDireito deve haver, pagará quarenta cru-
zados para quem o accusar, e perderá todo o di-
reito que na causa tiver; e a sentença dada no 
outro Juizo será nulla, e não terá execução algu-
ma ; nem o Juiz, ou Ministros, a quem tocar, da-
rão favor, ou ojudo, para que em tempo algum 
nossa ser executada. 

No processar dos feitos, e ordem delles, guar-
dará o Juiz a Ordenação do Reino, no que não 
encontrar o que se contém nesta Definição, ou as 
regras de Direito Canonico. E de nenhum man-
dado, ou interlocutoria, que ponha nos feitos an-
tes de sentença final, ou que tenha força delia, se 
poderá appellar, nem aggravar; salvo no processo: 
e a este aggravo defirirão os Superiores, a quem o 
feito fôr,a primeira vez quese lhes fizer concluso. 

Das sentenças interlocutórias, quando não fôr 
guardado algum dos capitulos desta Definição, ou 
das regras do Direito Canonico, e Ordenação, se 
poderão as partes aggravar por petição á Mesa das. 
Ordens, onde os Ministros delia definirão, como 
por Direito acharem. E na mesma fórma das sen-
tenças definitivas, se dará para os mesmos Juizes 
appellação ás partes, na fórma do Breve de Sua 
Santidade. 

DEFINIÇÃO XXXIX. 
Do Juizo Conservalorio da Ordem. 

O Conservador da Ordem, como pessoa a 
quem mais toca a defensão da jurisdicção, preemi-
nências, rendas, direitos, e tributos delia, convém 
que seja de muitas partes, e letras, e regular do 
habito desta Ordem, ou de alguma das tres Milí-
cias deste Reino, para que com mais zêlo acuda, 
nas occasiões, e cousas, que se offerecerem. Pelo 
que ordenamos e mandamos, que d'aqui em diante 
se dê o officio a pessoa de algum dos tres hábi-
tos; e defendemos, que se não dê, nem possa pro-
vêr, em pessoa secular, que não tenha algum delles.. 

O Conservador terá grande cuidado que os 
Arcebispos, Bispos, e seus Vigários, nem outros 
Prelados, tomem a jurisdicção da Ordem, de que, 
conforme as concessões Apostolicas, e costume im-
memorial, estiver de posse; antes constando-lhe, 
por summaria informação de testemunhas, da for-
ça, e violência, que se faz à Ordem, não duvidará 
de promover censuras contra os taes perturbado-
res, usando nesta porte dos meios, que para a de-
fensão da posse o Direito Canonico permitte. 

E porque acontece muitas vezes, que, tendo 
procedido com censuras, os Prelados, e seus Vi-
gários, com pretexto de defensão, usam dos mes-
mos meios, e chegam as cousas o estado, que é 
necessário Iouvarem-se em Juizes árbitros, que na 
fórma do Sagrado Concilio Tridentino determinem 
o que fôr justiça sobre os procedimentos: ordena-
mos, e mandamos, que em nenhum caso se louve 
o Conservador, sem primeiro o communicar na 
Mesa das Ordens, para nella se vêr com a consi-
deração, que o caso requerer, e se lhe ordenar o 
modo em que o deve fazer. E sempre o louva-
mento se fará por sua parte em Cavalleiros letra-
dos, ou em oulros pessoas da Ordem, havendo-as 
na terra em que olouvamento se houver de fazer, 
e quando não as haja, se louvará nas pessoas de 
mais letras, e confiança, e mais sem suspeita, que 
podér ser. 
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Quando constar ao Conservador, que algum 
Juiz secular, ou ecclesiastico, conhece de causa 
cricne, ou outra qualquer, que, conforme aos pri-
vilegios Apostolicos, e costumes antigos, pertence 
ao Juizo da Ordem, elle poderá passar Cartas re-
quisitórias, por que peça se lhe remelta a pessoa, 
ou culpas, do Freire, ou Cavalleiro; e poderá in-
hihir os Juizes que não conheçam das taes cousas, 
procedendo contra elles, com as mesma censuras, 
até de interdieto. 

E por quanto o Conservador, nos casos em 
que conhece por virtude da Bulla, que para isso 
ha, é Conservador Apostolico, para defender as 
forças, injurias, e violencias manifestadas, que se 
fazem ás pessoas regulares, ou familiares da Or-
dem, e suas Igrejas, jurisdicções, rendas, e tribu-
tos; ordenamos, e mandamos, que, citando o Con-
servador alguma pessoa, por razão de força, inju-
ria, ou violência manifesta, para que desista delia, 
e não perturbe a posse, em que a Ordem e pes-
soas delia estão, se a parte, que fôr citada, apare-
cer em Juizo, e negar a força, e se offerecer a 
provar o contrario, em tal caso não irá com a 
causa por diante; antes a remetterá ao Juiz da 
Ordem, a que as culpas ordinarias pertencem; 
por ter cessado o officio de Conservador, quando 
as partes se offerecem a provar, que não fizeram 
força, injuria, ou violência manifesta ; porque esta 
negação da parte foz ficar a força duvidosa; de 
que o Juiz ha de conhecer. Nas causas, que toca-
rem ao Convento, será o Prior-mór Conservador, 
pelo Breve que para isso tem. E em nenhuma 
maneira o Conservador tomará conhecimento das 
causas que ao Convento tocarem. 

Nas duvidas que.houver fóra de forças, não 
poderá entremetter-se o Conservador; e menos em 
as cousas que a Mesa das Ordens mandar, e dis-
pozer, ainda que seja em razão de força, sem pri-
meiro lhe dar conta; porque, assim se poderá acu-
dir ás forças que se fizerem nos bens da Ordem, 
e se tirará a occasião de duvidas, e de se encon-
trar o que a Mesa das Ordens manda; que deve 
ser sempre em favor e proveito delias, e de seus 
privilegios. 

Nas suspeições que se pozerem ao Conser-
vador, para mais fácil e breve expedição, conhe-
cerá o Chanceller da Ordem, na fórma que o faz 
nas suspeições que se poem ao Juiz dos Cavalleiros 
delia; depositando as partes que as pozerem de 
caução dez cruzados: e no despacho delias, guar-
dará o Chanceller a Ordenação do Keino. 

E porque o Papa Clemente VIII tem con-
cedido a esta Ordem que se não possa appellar 
para a Legaeia, senão em as causas que não exce-
derem o valor de trinta cruzados; e que nas de 
maior quantia se appelle direitamente do Conser-
vador pora a Curia Romana: terá o Conservador 
cuidado de mandar avaliar as causas, sobre que 
dér sentenças; e passando dos trinta cruzados, 
não concederá appellação para o Tribunal da Le-
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gacia; nem se dará por inhibido por virtude das 
inhibitorias, que delle lhe forem passadas ; por 
quanto nestes casos ficam sendo os procedimen-
tos de Juiz incompetente, e com notorio defeito 
de jurisdicção. 

DEFINIÇÃO XL. , 
Do Juiz dos Cavalleiros, e do exercicio de sua 

jurisdicção. 

Ao Juiz dos Cavalleiros, nomeado pelo Mes-
tre ou Governador da Ordem, pertence o conhe-
cimento de todos os casos crimes dos Cavalleiros 
da Ordem ; e não poderão os partes accusal-os pe-
rante outros Julgadores ; porque privativamente 
lhe pertence o conhecimento dos taes causas, e 
das que delias descendem: e por tanto será sem-
pre Cavalleiro professo de alguma das Ordens Mi-
litares deste Reino. 

Terá grande cuidado que não andem na Cór-
te, Cidades, e Villas do Reino, e nos mais loga-
res delle, Cavalleiros hornisiados, antes porá grande 
diligencia em os prender, e castigar, conforme ao 
que suos culpas merecerem; porque não haja es-
candalo na Republica, de que os hábitos que lhes 
deram por insígnia de honra, e de defensores da 
Patria, sirvam de amparo de delictos, e excessos, 
com que tonto se offende ao bom governo, e paz 
commum do mesmo Reino. 

Para bom livramento dos Cavalleiros profes-
sos lhes fará o Juiz duas audiencias cada semana, 
ás Terças e ás Quintas Feiras, dando-lheso mais 
breve despacho, que poder, para que com menos 
oppressão, e despesa, os que não tiverem culpa, 
sejam livres, e os que merecerem castigo, o te-
nham, conforme á qualidade de suas culpas. 

Ao Juiz dos Cavalleiros pertence, nos casos 
de morte, e nos mais, passar-lhes Cartas de se-
guro, quando as pedirem. Nas de casos de morte, 
com defeza, antes de lhes serem concedidas, le-
vará o Juiz a devassa áMesa das Ordens, e nella 
se verá: e se peia devassa se achar culpado cla-
ramente o que pede a Carta, em modo que não 
poderá ser relevado de pena, lh'a não concede-
rão; nem se darão as Cartas com defeza, que são 
contrariedades, contra o estylo da Córte. Nas 
mais cousas tocantes aos livramentos dos Caval-
leiros, se guardarão as Ordenações do Reino, em 
o que não encontrarem os Breves concedidos ás 
Ordens, e nSo repugnarem ao disposto por Direito 
Canonico. 

Das sentenças interlocutórias, que o Juiz dér 
nas causas que por esta Definição lhe pertencem, 
dadas em caso de se poder aggravar, o poderão 
as partes fazer por petição á Mesa das Ordens; • 
do mesmo modo se poderá appellar das suas sen-
tenças definitivas. 

Tirará o Juiz dos Cavalleiros, todos os an-
nos, devassa dos Officiaes que servem em seu 
Juizo, se guardam seus Regimentos coro a pon-
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tuaiidade que devem — e aehando-os culpados, 
procederá conlra elles, como fôr justiça. 

, . DEFINIÇÃO XLI. 
Do recurso ao Mestre por terceira instancia. 

Das sentenças definitivas do Juiz Geral da 
Ordem, e do Juiz dos Cavalleiros, se appella em 
segunda instancia para a Mesa das Ordens; e da 
sentença que nella se dá, por via de supplica, se 
póde recorrer ao Mestre e Governador da Ordem, 
pedindo terceira instancia, como se conlém na 
Corta que El-Rei Dom Sebastião, que está em 
Gloria, sobre isso mandou passar, que fica reíerida 
na Definição X X X V I I ; em conformidade da qual 
declaramos, que quando os partes, que litigarem 
nestes Juizos, se sentirem aggravadas das senten-
ças que, no caso de appellação, se derem na Mesa 
de Ordens, possam, por via de supplica, recorrer 
ao Mestre e Governador delias, e impetrar delle 
particular graça pora mondar diante de si ver o 
processo, e o despachar com as pessoas que lhe 
parecer. 

DEFINIÇÃO XLII . a 
Do Procurador Geral. 

O Procurador Geral desta Ordem, que tam-
bem o é juntamente das outras Militares do Rei-
no, será sempre pessoa do habito, e da authori-
dade, letras, e confiança, que pede a qualidade 
dos negocios que ha de tratar. Não será Procura-
dor da Corôa, nem da Fozeuda Real. E porque 
se tem visto por experiencia o desamparo dos ne-
gocios das Ordens, por o Procurador Geral delias 
não assistir na Casa da Supplicação, e nos outros 
Tribunaes, aos despachos dos negocios que lhes 
tocam — pedimos a Sua Magestade que, como 
Rei, se sirva de mandar passar Provisão para o 
Procurador Geral dás Ordens assistir, e ser ou-
vido aos despachos das cousas que lhes tocarem, 
em qualquer Juizo, ou Tribunal, que se tratarem, 
assim como assistem os Procuradores da Corôa e 
Fazenda ás cousas que tocam á Jurisdicção e Fa-
jenda Real. 

E por quanto El-Rei Nosso Senhor, Mestre 
e Governador desta Ordem, desejando atalhar os 
inconvenientes, e faltas na justiça, que se seguiam 
de andarem divididos os officios de Procurador 
Geral, e Promotor fiscal das Ordens, ordenou "e 
mandou, por Carta (*) assignada de sua Real mão, 

{*) V i d . Carias Regias de 2 4 de Outubro e 2 1 
de Dezembro de 1 6 1 8 . 

A. Carta Régia , a q u e se rêfere o texto, é a de 8 
de Junho de 1621 ; q u e de cer to não podia ser invocada 
aro 1 6 1 9 ; donde se conchie q u e , ou esta Definição não 
é do Capitulo Geral de 2 de Outubro de 1919 ,"ou que 
fci re formada por occasião da conflrmacão geral d e 3 0 
de Maio d e 1 6 2 7 . 

no anno de 1621 que estes dous officios se unam 
em uma só pessoa, que no Juizo dos Cavalleiros, 
e das Ordens, de primeira instancia, exercitt, 
juntamente os officios de Procurador Geral, e de 
Promotor; com declaração que, quando fôr ás 
audiencias dos Juizes dos Cavalleiros, e das Or-
dens, se lhe dará logar com elles na séde, e que 
estará á determinação das cousas g raves—epara 
as de menos importância, terá um requerente, que 
corra com ellas, e lhe vá dando conta do que se 
fizer — o que tudo é em grande utilidade do Or -
dem, e para melhor administração da Justiço — 

,e por. tanto assentamos e definimos que assim se 
cumpra, e se dê logo á sua devida execução. E 
não poderá o Procurador Geral ser citado por 
aeção nova, senão por Provisão passada pela Meia 
das Ordens, assignada pelo Mestre; e sendo citado 
em outra fórma, será tudo o processado nullo, e 
de nenhum effeito. 

DEFINIÇÃO X L I 1 I . . 
Do Contador do Mestrado. 

O Contador do Mestrado é officio de muito 
grande importancia, e convém que quem o hou-
ver de servir seja pessoa de partes e letras — e 
por tanto ordenamos e mandamos que, quando 
este officio vagar, se dê a pessoa que as tenha, 
e juntamente o habito da Ordem — e quando 
não fôr Letrado, seja de tal juizo e prudência, 
que possa bem administrar justiça ás partes. 

A Commenda da Villa de Benavente, que 
é da Mesa Mestral, anda administrada por Conta-
dor particular, devendo de o ser .pelo Contador 
da Ordem, a quem toca e pertence a administra-
ção de todas as Commendas e bens delia, por 
respeito de seu off ic io—e porque disto resultam 
inconvenientes, e o serviço e bem da Ordem se 
não faz tão perfeitamente por pessoa particular, e 
de differente habito, como o fará quem o pro-
fessa, definimos e mandamos que o Contador Ge-
ral da Ordem administre esta Commenda de Be-
navente, como o faz nas mais Cammendas, e co-
mo o fazem os Contadores da Ordem de Christo 
e de Sant-Iago, em todas as Commendas Mestraes 
desta Ordem — e defendemos que nenhuma outra 
pessoa trate nem intenda na administração delia, 
salvo o nosso Contador Geral. 

Por informação que se tomou, foi vistoque 
o ordenado e estipendio, que tem o Contador, ao 
todo, em cada um anno, importa doze mil e seis 
centos reis sómente, que é menos do que tem o 
Escrivão de seu \ cargo — e portanto definimos e 
mandamos, tendo respeito a o officio ser trabalho-
so, por as Commendas estarem distantes umas das 
outras, e os precalsos não serem de consideração, 
que o Contador baja em dinheiro ao todo de or-
denado em cada um anno, com o que já tem, vin-
te mil reis, e dous moios de trigo, que é outro 
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tanto como tem o Contador do Mestrado de Sant-
i ago— e se lhe passará Provisão, para este ac-
rescentamento se lhe pagar onde justo fôr — com 
declaração que lhe não será pago, senão vivendo 
e residindo na Villa de Aviz, cabeça do Mestra-
do, onde sempre estiveram e residiram os Conta-
dores delle — e vivertdoem outra parle, não ven-
•êrà cousa alguma do accrescentamento. 

Pelo Regimento dos Contadores desta Or-
dtfm, e das Milícias, lhes está taxado, quando fo-
rem fazer algumas diligencias, fóra de suas casas 
e das terras e logares onde tiverem seus domici-
lios, quinhentos réis por dia, na fórma declarada 
em seu Regimento — e porque depois disso está 
provido que o Contador da Ordem de Sant-lago 
leve seiscentos réis por dia quando fôr fazer as 
taes diligencias, mandamos que o proprio leve o 
Contador deste Mestrado. 

Para.se fazerem com a diligencia que con-
vém as da Contadoria,' e as do Juizo da Ordem 
da Commarca da Villa de Aviz, é necessário que 
haja Meirinho da Ordem n'aquella Villa, para 
acudir ás diligencias que se oíferecerem, do ser-
viço delia e do Mestre, com o cuidado e preste-
za que convém — o que muitas vezes se deixa 
de fazer, por os Officiaes da Justiça da Villa es-
tarem ausentes; e ainda que o não estejam, ha 
informação que não acodem a ellas com o calor 
necessário, por terem superiores, a que assis-
tem : 

Pelo que, definimos e mandamos que na 
Villa de Aviz haja Meirinho desta Ordem, para 
fazer as diligencias que se oíferecerem do serviço 
A

(ella, assim no Juizo da Contadoria, como noJui-
o da Ordem que alli ha — e nenhum outro Mei-

rinho se poderá entremeter nellas, salvo sendo 
ausente ou impedido o Meirinho da Ordem. 

Está mandado pelo mesmo Regimento que 
as appellações e aggravos que sahirem dos Jui-
zes dos Direitos Reaes, em cada uma das Villas 
do Mestrado, se levem ao Contador delle, e não 
a outro Julgador, pondo pena aos Escrivães que 
o contrario fizerem — o que ordenamos e man-
damos que se guarde inteiramente; accrescentan-
do que o Contador sirva dè Juiz dos Direitos 
Reaes na Villa de Aviz, em que ha de residir, 
por serem nella os Direitos Reaes da Ordem — 
e das sentenças que dér, virão, as appellações ao 
Tribunal a que pertencerem. 

O Contador tomará posse de todas os Ca-
pellas que vagarem dentro no Mestrado, posto 
que.sejam instituídas por pessoas leigas, com tan-
to que sejam fundadas nas Igrejas da Ordem, e 
seus bens visitados pelos Visitadores delia. 

Intenderá nas Saboarias e outros bens Reaes, 
que pertencem ao Mestre Governador da Ordem. 
— E para bom governo, convém se peça a Sua 
Magestade que o Contador goze de todos os pri-
vilegios e preeminencias, de que gozam os Pro-
vedores das Commarcas destes Reinos. 

DEFINIÇÃO XLIV. 
Da visita e erecção daí Confrarias. 

Porque nào haja duvida em tempo algum» 
sobre a visitação dus Confrarias erigidas nas Igre-
jas desta Ordem, ordenamos e mandamos que to-
da a Confraria que em alguma das nossas Igre-
jas se houver dq erigir, será primeiro confirmada 
e aprovada a petição dos Officiaes na Mesa das 
Ordens; de que se fará assen.to, em Livro que 
pora isso haverá. 

Ii com a licença ou particular aprovação do 
Mestre e Governador da Ordem, serão visitadas 
pelos Visitadores delia, que lhes tomarão contas, 
como sempre o fizeram, na fórma da Ordenação 
do Reino, que foi concordado entre os Reis e os 
Prelados delle, qual é o Mestre das Ordens Mili-
tares, e como tal é Ordinario delias, com priva-
ção a, todos os outros Prelados. 

Todas as Confrarias que se acharem nas 
nossas Igrejas, não fundadas com aprovação e 
confirmação do Mestre, não serão consentidas pe-
los Priores delias, salvo se em breve tempo, que 
logo lhes assignarem,; os Officiaes delias vierem 
pertender a confirmação •— no que lhes encar-
regamos a consciência, pelo prejuizo que se se-
gue á Ordem destas Confrarias não serem apro-
vados pelo Mestre, como Ordinario que é da Or-
dem. 

E porque os Ordinarios procuram visitar 
estos Confrarias, sitas nas Igrejas da Ordem, não 
lhes pertencendo, por ser a visitação delias do 
Mestre e de seus Visitadores, conforme a seus 
privilegios, e Definições, e sentenças dadas no ca-
so, e por isso vexam os Officioes destas Confra-
rias, ordenamos que os Escrivães delias sejam pes-
soas do habito, podendo-o ser, para que nunca se 
dô conta nem se mostrem os Livros aos Ordina-
rios, nem a seus Visitadores. 

DEFINIÇÃO*XLV. 
Do Livro de-profissão e m(tlricula. 

Por quanto é- necessário saber-se como cada 
um é professo, e o logar e tempo em que fez a 
profissão, mandava a Regra desta Ordem, que 
todo aquelle que houver de fozer profissão, a faça 
por seu escripto, e a assigne por sua mão. Pelo 
que definimos e mandamos, que d'aqui em diante 
haja no Convento um Livro encadernado, em que 
a carta de profissão se faça., E declaramos, que 
se o novo professo não souber escrever, seja a 
carta da profissão escripta pelo Escrivão do Car-
torio, e assignada pelo professante. E por ser este 
Livro feito e ordenado para se saber, e dar fé, 
como, ou quando algum Cavalleiro fez profissão, 
e para que conste de sua ancianidade, convém 
ser bem guardado, e não se trazer fóra do Con-
vento. E alem deste, ordenamos, que haja nelle 
outro Livro, em que se escreva logo como Fula-
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no fez profissão em tal dia mez e anno, assigna-
do pelo Dom Prior, e pelo Escrivão do Cartorio: 
os quaes Livros estarão bem guardados nelle, 
para que haja noticia de todas as cousas da Or-
dem.'Assim haverá mais dous Livros, um em que 
se assente o dia em que se receber o habito, e 
outro em que se faça menção dos que fallecerem, 
assim no Convento, como fóra delle. 

DEFINIÇÃO XLVI. 
Dos papeis do Cartorio. 

Aos papeis do Cartorio se deve dar, con-
forme a Direito, inteira fé, e credito, e como taes 
devem estar em bom resguardo, e nenhum se de-
ve dar, sem Provisão do Mestre, ou da Mesa das 
Ordens, consideradas primeiro as causas qué hou-
ver, para se mandarem dar. Pelo que ordenamos 
e mandamos ao Prior-mór, que não consinta dar-
se, nem mostrar-se papel algum do Cartorio do 
Convento, senão mostrando-se-lhe para isso Pro-
visão. O que Ibe encarregamos muito, sob pena 
de obediencia, alem de se lhe haver de mandar 
estranhar. O Escrivão do Cartorio, que tirar fóra 
delle papel algum, sem ordem do Prior-mór, ou 
de quem tiver suas vezes, será preso; e o have-1 

mos ipso facto por privado da ração. E em ne-
nhum caso se poderão dar os proprios papeis, ain-
da que se peçam da Mesa das Ordens, pelos gran-
des inconvenientes, e perda, que disso se podem 
seguir â Ordem. 

DEFINIÇÃO XLVII. 
Dos provimentos dos Officiaes do Concelho nas 

terras do Mestrado. 

Os Mestres tiveram sempre poder, e juris-
dicção nas terras do Mestrado, e proviam os Ou-
vidores, Juizes de Fóra, Tabelliães, Inqueridores, 
Contadores, e todos os mais officios de Justiça, to-
cantes á sua jurisdicção: e os pelouros das elei-
ções dos Officiaes das Camaras, se aprovavam, 
e confirmavam por elles; e disto se não guardar 
se tem seguido perda á Ordem, e confusão na 
jurisdicção. Pelo que, definimos e ordenamos, se 
peça a Sua Magestade, mande que, assim os pro-
vimentos, e datas destes officios, como as eleições 
dos Officiaes das Camaras, que costumam ir ao 
Desembargo do Paço, vão â Mesa das Ordens; 
e o Ouvidor confirme, e apure as outras, como 
faz ; e que conheça das novas acções e aggravos 
das terras do Mestrado, conforme a Provisão que 
para isso ha, e se guarda por costume immemo-
rial: e que nas terras da Ordem, que estão fóra 
do Mestrado, e dentro das Commarcas dos Corre-
gedores, não possam elles entrar, sem Provisão do 
Mestre, por que os faça seus Ouvidores, por se 
seguir do contrario alienação da jurisdicção da 
Ordem. 

A esta nossa pertence fazer os Juizes Ordi-

narios nas Villas de sua jurisdicção, e os póde o 
Mestre emprazar, e castigar, quando deixarem de 
obedecer a seus mandados, edo Tribunal das Or-
dens, ou se descuidarem de administrar justiça 
ás partes: e por tanto ordenamos e definimos 
que, se parecer ao Mestre que se administrará 
melhor a justiça, pondo em logar dos Juizes Or-
dinarios um Juiz de Fóra Letrado, o possa fazer, 
com tanto que fique subrogado com as mesmas 
qualidades, e natureza, que os outros tinham, 
porque a Ordem não perca o direito, que os 
Mestres lhe não podem tirar, nem fazer de peior 
condição. 

DEFINIÇÃO XLVIII . 
Das commissões que se passam para devassar 

dos Cavalleiros. 

Acto dé jurisdicção, é dar e nomear Juiz, 
que tire devassa particularmente dos Commenda-
dores, e Cavalleiros: e por tanto se não póde fa-
zer a tal commissão mais que pelo Mestre, ou pela 
Mesa das Ordens, e não por outro Tribunal; nem 
o Mestre as póde commetter senão áquella Mesa. 
Pelo que definimos e ordenamos, que se não pos-
sam mandar tirar devassas particulares, em que 
se haja de perguntar nomeadamente por Com-
mendadores, ou Cavalleiros, salvo pelo Mestre, ou 
pela Mesa; e o Mestre, e a Mesa, não poderão 
commettel-as, senão a pessoas do habito: e sendo 
commettidas por outro Tribunal, e não sendo ti-
radas na fórma referida, serão nullas, e de ne-
nhum effeito. Porém nas devassas geraes, achan-
do-se culpas de pessoas do habito, se poderão es-
crever as taes culpas, para se remetterem ao 
Juizo da Ordem; o que é conforme ao que El-
Rei, que haja Gloria, Governador, e perpetuo Ad-
ministrador desta Ordem, declarou por Carta, 
para a Mesa, de 23. de Setembro de 1614, con-
formando-se com o direito commum. E isto mes-
mo confirmou por outra Carta que mandou ú 
Mesa do Paço, em 3 de Junho de 1615. 

DEFINIÇÃO XLIX. 
Da annexação das Commendas, e Igrejas da Ordem, 

ás Dignidades delia. 

A Commenda de Benavente se tem applicado 
à Mesa Mestral, com prohibição que se não possa 
dar a Cavalleiro algum, como se disse na Defini-
ção XV. Ao Prior-mór se tem consignadas as ren-
das de que se faz menção no titulo 1.° capitulo 
8.° no fim. A'cerca'das mais Dignidades da Or-
dem nos pareceu que convinha provêr, de modo 
que as pessoas nellas constituidas podessem, com 
as rendas que se lhes applicassem sustentar a au-
thoridade de soas preeminencias. E por tanto de-
finimos e ordenamos que á Dignidade deCommen-
dador-mór andem annexas, e unidas, as Commen-
das de Estremoz, e Alcanede: e á Dignidade de 
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Claveiro ande annexa a Commenda deJerumenha: 
e á dignidade de Alferes, que determinamos haja, 
ánde annexa a Commenda de Coruche. De sorte 
que os Cavalleiros que nestas Commendas hoje es-
tão providos, e ao diante o forem, fiquem logo 
tendo as Dignidades a que estas Commendas estão 

„ annexas e unidas por esta Definição. 
Além destas Dignidades, houve sempre na Or-

dem a de Sacristão-mór; e por haver mais de oi-
tenta annos que «e não celebrou Capitulo Geral, 
não está de presente provida: e querendo nós pro-
vêr de modo que os Capítulos Geraes ao diante se 
façam na fórma dos Estatutos, e que esta Digni-
dade se conserve, e perpetue no Ordem : ordena-
mos e definimos, que o Priorado da Igreja deAI-
caçava da Villa de Santarem, ande d'aqui em 
diante unido em perpetuo a esta Dignidade de Sa-
cristão-mór, por ser esta Igreja de muita authori-
dade, e ter renda competente para o Freire que 
fôr nella próvido se sustentar como convém á Di-
gnidode. E posto que vulgarmente se intitula com 
o nome deVigorio, definimos que d'aqui em dian-
te, assim nas Provisões que se fizerem do provi-
mento delia, como em todas as mais cousas, os-
sim publicas, como particulares, se intitule com o 
nome de Prior, assim e da maneira, que em todos 
os mais da Ordem está em uso: e que não possa 
d'aqui em diante ser nella provida pessoa alguma, 
que não tenha gráo de Doutor, ou Licenciado, na 
Sagrada Theologia, ou em Direito Canouico, ou 
pelo menos seja Bacharel corrente em qualquer 
destas sciencias, eque tenha vinte eoito annos de 
habito. 

DEFINIÇÃO L. 
Da isenção das sizas. 

Conformando-nos com os privilegios que tem, 
e de que gozom, os Commendadores, Cavalleiros, 
e Freires desta Ordem, como pessoas ecclesiasti-
cas que são, vivendo em Religião, approvada, e 
confirmada pelos Summos Pontífices, declaramos 
e definimos, que não são obrigados a pagar siza 
dos bens que comprarem, e venderem, e das mais 
cousas que lhes forem necessarias para suas casas, 
nem outras exacções, imposições, e tributos: por 
quanto o Direito Canonico, e Breves Apostolicos, 
os livram, e isentam, de todos elles: e a Ordena-
ção do Reino, livro 2.° titulo 12, no principio, o 
suppoem assim: e por esse respeito, no § final, 
desobriga e isenta aos Commendadores e Caval-
leiros da Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo de 
pagarem siza, e mais direitos, e tributos. Pelo que 
se deve pedir a Sua Magestade mande declarar 
que do mesmo, privilegio gozam os Cavalleiros desta 
Ordem. 

DEFINIÇÃO LI. 
Das consultas sobre os serviços dos Freires. 

Justa cousa é que os Mestres desta Ordem com 
os bens delia satisfaçam os serviços que os Freires 

95 

j Clérigos lhe fazem — pelo que definimos e man-
j damos, que na Mesa das Ordens se tome conhe-
: cimento das pretenções que os Freires Clérigos 

tiverem, em razão dos serviços feitos á Ordem — 
e que pela mesma via se consultem aos Mestres 
"as mercês que aos taes se devem fazer, por nella 
se ter inteira noticia e conhecimento dos Freires, 
e seus procedimentos. E declaramos que as mer-
cês que lhe fizerem não haverão effeito, sem pri-
meiro se registar a Provisão delias no Livro dos 
mercês — e queremos que assim se declare na 
mesma Provisão. 

DEFINIÇÃO LII. 
Da conservação e confirmação dos privilegios 
das Milícias depois do Concilio Tridentino. 

El-Rei Dom Sebastião, que Deus tem, co-
mo Governador e perpetuo Administrador dos Or-
dens Militares deste Reino, precedendo parecer 
de uma Junta de Letrados, que mandou fazer em 
Evora no anno de 1573, assentou que o Concilio 
Tridentino nãoderogava os privilegios das Milícias, 
e que portanto se não acceitava a respeito delias, 
em quanto parecia derogar-lh'os. E os Cardeaes, 
interpretres delle, por uma Declaração de 28 de 
Março de 1589, declararam tambem, que se não 
intendia nas Ordens Militares — o que do mes-
mo modo está declarado por uma Decisão da Rotta 
Novissima. E assim se ha de intender, que os 
privilegios e isenções desta Ordem não foram, nem 
estão derogados pelas clausulas geraes do Conci-
lio, e que estão hoje em suo força e vigor, e se 
hão de cumprir e observar inteiromente. E ossim 
foi julgado por uma sentença do Arcediago de 
Olivença, Commissorio Apostolico, por virtude de 
um Breve de Gregorio XIII, por que á coutela 
foram confirmados depois do Concilio todos os 
privilegios das Milícias deste Reino. 

DEFINIÇÃO LIII. 
Dos accrescentamentos dos Ministros 

das Igrejas da Ordem. 

Por parte dos Priores, Beneficiados e Ca-
pellães dos Igrejas da Ordem, nos foi pedido os 
accrescentamentos em seus Benefícios, por serem 
mui tenues os que tem, e se não poderem con-
gruamente sustentar — o que visto, juntamente 
com o' que dispõem as visitações da Ordem, defi-
nimos e ordenamos que os Priores, Beneficiados, 
e Capellães abaixo declarados, hajam o occres-
centomento que coda um leva em sua oddicção, 
por assim parecer conveniente, nas Igrejas em que 
se fazem, considerando o tempo presente, e a qua-
lidade e renda das Commendas. 

O Prior da Igreja de Bcnavilla haverá de 
accrescentomeiTto meio moio de trigo, para ter 
ao todo vinte mil réis em dinheiro, e tres moios 
de trigo e dous de cevada. 
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O Beneficiado Curado haverá mais dous mil 
réis em dinheiro, e meio moio de cevada, para 
ler de mantimento em cada um anno, com o que 
já tem, dez mil réis em dinheiro, dous moios de 
trigo, e moio e meio de cevada. 

O Prior da Igreja de S. Bartholomeu da 
•Villa de Borba haverá de accrescentamento um 
moio de trigo, e meio moio de cevada, para ter 
ao todo vinte mil réis em dinheiro, tres moios de 
trigo, e dous de cevada. 

Ao Prior da Igreja Matriz da Villa de Es-
tremoz se accrescenta um moio de trigo, para que, 
com o mantimento que já tem, haja em cada um 
anno vinte mil réis em dinheiro, tres moios de 
trigo, e dous de cevada. 

E a rada um dos cinco Beneficiados desta 
Igreja, dous mil réis em dinheiro, e meio moio 
de,cevada, para ter cada um delles ao todo dez 
mii réis em dinheiro, e dous moios de trigo, e 
um e meio de cevada. 

O Prior da Igreja de Santo André da mes-
ma Villa, e cada um dos quatro Beneficiados que 
nella lia, haverão o mesmo accrescentamento, que 
se fez oo Prior e Beneficiados da Igreja Ma,triz 
da mesma Villa, pora terem o proprio mantimento 
que elles tem. 

O mesmo haverão o Prior da Igreja de San-
tiago da mesma Villa de Estremoz, e os dous Be-
neficiados Curados que nella ha. 

O Prior da Igreja de Santo Agostinho da 
Villa de Moura haverá de accrescentamento cinco 
mil réis, e um moio de trigo, e meio de cevada, 
para haver ao todo, com o que já tem, vinte mil 
réis em dinheiro, tres moios de trigo, e dous de 
cevada. 

O Beneficiado desta Igreja haverá de accres-
centamento dous mil réis, e meio moio de cevada, 
para ter de mantimento, com o que já tem, dous 
mil réis em dinheiro, dous moios de trigo, e um 
e meio de cevada, 

O Beneficiado da Igreja de Santo Aleixo, 
termo da Villa de Mouro, haverá mais dous mil 
réis, e meio moio de cevada, para ter ao todo em 
cada um anno dez mil réis em dinheiro, dous moios 
de trigo, e moio e meio de cevada, 

O Prior da Igreja do Salvador, da Villa de 
Serpa, haverá de accrescentamento um moio de 
trigo, para que, com o mantimento que já tem, 
haja em cada um anno vinte mil réis em,dinheiro, 
tres moios de trigo, e dous de cevada. 

O Prior da Igreja da Villa de Mourão ha-
verá de accrescentamento um moio de trigo, para 
ter oo tod.i vinte mil réis em dinheiro, Ires moios 
de trigo, e dous de cevada. 

Ò Capellão da Igreja de Barrancos, termo 
da Villa de, Noudor, haverá de accrescentamento 
cinco mil réis em dinheiro, para ter oo todo quinze 
mil réis em dinheiro, com os dous *moios de trigo, 
e um e meio de cevada, que já tem. 

O Capellão da CapeJh de Santo Antonio do 

Couço, annexa á Igreja Matriz da Villa de Co-
ruche, haverá outros cinco mil réis de accrescen-
tamento, para que, coin o mais mantimento que 
jâ tem, haja ao todo quinze mil réis em dinheiro, 
dous moios de trigo, é moio e meio de cevada. 

O Beneficiado Curado da Igreja da Villa de 
Alcanede haverá de accrescentamento meio moio 
de cevada, para que, com o mais mantimento que 
tem, haja dez mil réis em dinheiro, dous moios 
de trigo, e moio e meio de cevada. 

O Prior da Igreja Matriz da Villa de Seda 
haverá de accrescentamento meio moio de trigo, 
para que, com o mantimento que já t^m, haja 
em cada um anno vinte mil réis em dinheiro, 
tres moios de trigo, e dous de cevada. 

O Prior da Igreja da Villa das Galveas ha-
verá mais um moio de trigo, para ter ao todo 
vinte mil réis em dinheiro, tres moios de trigo, 
e dous de cevada. 

O Beneficiado Curado do Igreja do Cano 
haverá de accrescentamento dous mil réis, e meio 
moio de cevada, para que, com o mais manti-
mento que já tem, haja dez mil réis em dinheiro, 
e dous moios de trigo, e moio e meio de cevada. 

O Prior da Igreja Matriz da Villa de Veiros 
haverá de accrescentameoto um moio de trigo em 
cada um ajnno, para ter de mantimento ao todo 
vinte mil réis em dinheiro, tres moios de trigo, 
e dois moios de cevada. 

O Prior da Igreja Matriz da Villa, de Pe-
nella haverá de accrescentamento um moio de 
trigo, e o que mais lhe faltar, para ter ao todo 
vinte mil réis em dinheiro, tres moios de trigo, 
e dous de cevada. 

O Prior da Igreja de Bio Maior haverá mais 
um moio de tngo, para ter de ordenado vinte 
mil réis em dinheiro, tres moios de trigo, e dous 
de cevada. 

O Prior da Igreja Matriz da Villa de Al-
bufeira haverá de accrescentamento meio moio 
de trigo, para ter cada um anno ao todo vinte 
uiil réis em dinheiro, tres moios de trigo, e dous 
de cevada. 

Os quaes accrescentamentos começarão a ven-
cer os Priores, Beneficiados, e Capellâes, da pu-
blicação destas determinações em diante. E não 
se faz accrescentamento algum aos Priores, Bene-
ficiados, e Capellâes desta Ordem, que mais ha 
nas Igrejas delia, por quanto todos elles tem ou-
tro tanto mantimento, como ora ficam tendo os 
nesta Definição accrescentados. 

Incorporadas na Regra da Cavallaria e Ordem de 
S . Bento de Aviz, 'impressa em 1 6 3 1 . (*) 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, vendo eu o pouco que tem re-

(«) Esta R e g r a , com as Definições nella incorpo-
radas, e Regimentos dos Ministros da O r d e m , foi con-
firmada por Alvará de 3 0 de Maio de 1 6 2 7 . 
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sullado do apresto da Armada deste Reino andar 
junto com a Repartição da India, e ser conve-
niente que o dinheiro do rendimento do Consu-
lado, que se paga das mercadorias que entr«m e 
Sahem deste dito Reino, e portos delle, se des-
penda no apresto e aparelho da dita Armada, e 
em paga dos soldados, e mais cousas que para isso 
fôr necessário; e p«ra se poder nisto conseguir o 
effeito para que este rendimento foi instituído — 
hei por bem e mando que o dito rendimento do 
dito Consulado se divida e separe, entregando se, 
e carregando-se em receita sobre uma pessoa de 
confiança, que servirá de Thesoureiro, a cujo po-
der virá todo o rendimento desta renda, sem que 
entre em poder do Thesoureiro-mór — e se farão 
Livros de receita e despesa do mesmo Thesoureiro, 
em que se lançará o que proceder do dito rendi-
mento, que serão numerados e assignados pelo 
Official que tem cargo de numerar e assignar os 
Livros das Casas dos Direitos Reaes desta Cidade 
de Lisboa. 

E hei outrosim por bem que com toda esta 
occupação da dita Armada deste Reino, e rendi-
mento do Consulado, e suas dependencias, corra 
por agora, em quanto eu não mandar outra cousa, 
o Vedor de minha Fazenda, que tem a cargo a 
Repartição dos Contos e Terças, e a exercite com 
todas suas dependencias, na fórma em que exer-
cita o mais que toca á sua Repartição. 

E para effeito de se recolher toda a artilhe-
ria, armas, munições, enxarcia, vellame, apare-
lhos, e mais fabrica da dita Armada, tomará o 
dito Vedor da Fazenda as casas e armazens que 
houver mais junto aos Paços da Ribeira, e nel-
les, que mais a propósito e desoccupados estiverem, 
para alli estarem melhor accomodadas as ditas 
cousas, e mais promptas á embarcação da dita 
Armada, ou em qualquer outra parte. 

E tendo respeito ás muitas occupações que 
concorrem no officio de Provedor dos meus Ar-
mazens, mando que o exame dos Bombardeiros 
não corra por elle, e que o dito exame da suffi-
ciencia delies se faça por um Bombardeiro antigo 
e pratico, com titulo de Mestre dos Bombardeiros, 
e com superintendencia do mesmo Vedor da Fa-
zeoda da Repartição dos Contos eTerças — eque 
os Officiaes, assim dos Armazens, como da Ri-
beira, e outros quaesquer, a quem elle encarregar 
o aparelho e apercebimento da dita Armado, .as-
sistam e acudam a tudo o que a ella fôr neces-
sário, assim como o tem por obrigação de seus. 
officios fazel-o nas Armadas que se aprestam por 
conft de minha Fazenda—e lazendo o contrario, 
que não espero, lh'o estranharei, e mandarei pro-
ceder contra elles, como me parecer. 

E este se cumprirá inteiramente, como se 
nelle contém, sem duvida alguma; o qual se re-
gistará nos Livros de minha Fazenda e dos Ar-
mazens, para a todo o tempo se sober o que por 
elle mando — e valerá como Carta, posto que seu 

effeito hnja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 , que 
dispõem o contrario. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 
de Outubro de 1619. Diogo Soares o fez escre-
ver. = R EL 

Liv. 3 . ° de Leis da Torre do l o m b o , foi. 106 v . 

Por Alvará de 12 de Janeiro de 1619 — foi 
estabelecida a fórma das justificações para a 

isenção dos direitos dos assucares dos engenhos 
novos do Brazil. 

Ind. Chronologico, tom. I . pag . 57 . 

Por Alvará de 31 de Janeiro de 1619 — foi 
feita mercô a Diogo de Castilho Coutinho, 

Fidalgo do Casa Real, e Guarda-mór da Torre do 
Tombo (aquém tinha sido encarregado ordenar o 
Livro das Capellas da Corôa) de uma que rendesse 
dozentos mil réis annuaes, das que se nào mani-
festassem perante o Juizo das mesmas Capellas, 
que tinha sido ordenado, — Vid. Alvarás de 10 
de Junho e 10 de Setembro de 1604, e Carta Re-
gia de 29 de Selembro"de 1618. («). 

I n d . Chronologico, tom. I I I , pag . 178 . 

Por Alvarás (tres) de 8 de Fevereiro de 1610 

foi providenciado sobre os assumptos se-
guintes : 

I. Regula o processo das suspeições postas 
ao Recebedor das rendas do Arcebispo de Braga. 

II. Isenta de qualquer outro serviço que 
não seja o Real, os pessoas que conduzirem os 
fructos e rendas do Arcebispo de Braga. 

I I I . - Determina que os presos do Arcebispo 
de Braga, condemnados em degredo, sejam con-
duzidos com os mais degradados, á custa do Ar-
cebispo. 

Por Alvarás (dous) de 9 de Fevereiro de 1619, 

foi providenciado sobre os assumptos se-
guintes : 

I. Regula a ordem do processo nos Audi-
torios de Braga. 

II. Manda que as Justiças Seculares cum-
pram os precatorios dos Ministros do Arcebispo 
de Braga, prendendo, e remettendo pnra o seu 
aljube, os Clérigos que lhe fôr requerido. I n d . Chronologico, tom. I . pag. £ 7 e 5 8 . 

(*) Por uma declaração de T h o m é P inhe i ro da 
Veiga, lançada no Livro I das Capellas da Corôa no Real 
Archivo da Torre do Tombo foi. 8 , o t rabalho de Diogo 
de Castilho Coutinho, e João de Mendonça Far tado , se 
reduzio a tirar u m rol das mesmas, pelas Cartas de mer-
cês lançadas nos Livros da Chancel lar ia . 
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Por Alvará de 5 de Março de 1619 — foi de-
clarado que nos crimes commettidos pelos Ca-

valleiros das Ordens Militares, depois de dada a 
sentença na Mesa da Consciência e Ordens, em 
segunda instancia, posto que o réo Cavalleiro não 
peça terceira, nem a parte que o accusar, póde o 
Promotor pedil-a, e mesmo o deve de officio fa-
zer, por parte da Justiça, nos crimes graves. — 
Vid. Cartas Regias de 18 de Julho de 1617, e 
10 de Março de 1618. , 

I n d . Chronologico, tom- I . pag . 5 8 . 

EU ELREI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por a experiencia mostrar que 

as mais das náos que se perdem na carreira da. 
India, é por causadas desordens que há n'aquelle 
Estado, na carga e arrumação delias, etc. 

Segue todo o contexto do Alvará de li de 
Março de 1617, que fica a pag. 235 desle Volu-
me, até us palavras:—sem embargo da Ordena-
ção do livro 2." titulo 40, que o contrario dis-
põem — omitlindo-se o final desse paragrafo; e 
conclue depois assim: 

João de Sousa o fez, em Lisboa, a 20 de 
Março de 1619. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv . 3.° de Leis da Torre doTombo , foi . 1 0 3 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu sou informado que os Ca-

pitães da Fortaleza de Mombaça passam, cartazes 
para o estreito de Meca a muitas embarcações 
de mouros, que levam mercadorias e madeira, 
com a qual se fazem galés e muitos navios—:e 
porque isto é materia, em que é necessário haver 
demonstração de exemplar castigo, e digna de os 
que nella forem comprehendidos serem rigorosa-
mente punidos, como a qualidade do caso merece, 
por ser mui prejudicial a meu serviço, e de que 
resulta grande damno ao Estado da India, dan-
do-se madeira aos turcos, com que pertendam 
intentar alguma novidade: 

E para atalhar a estes inconvenientes, hei 
por bem e mando que todo o Capitão da dila For-
taleza, ou outra qualquer pessoa, de qualquer qua-
lidade e condição que seja, que passar, ou man-
dar passar, os taes cartazes e licenças, incorra em 
pena de morte natural, e perdimento de todos 
seus bens para minha Corôa — o que se executará 
irremissivelmente, sem se dispensar com pessoa 
alguma, por privilegiada que seja; porquanto to-
dos os privilegios, Provisões e Regimentos, que 
houver, em contrario desta minha Lei, hei por 
derogndos e de nenhum vigor, e quero que só 
este se guarde inviolavelmente. 

E mando ao meu Viso-Rei, ou Governador, 
das partes da India, faça cada anno tirar devassa 
deste caso, e perguntar mui particulormente no 

conteúdo neste nas residencias dos Capitães da 
Fortaleza de Mombaça; e contra os que se acha-
rem culpados faça proceder breve e summaria-
mente, no fórma deste Alvará, sob pena que, sendo 
advertido o não fazem assim os ditos Viso-Rei, ou 
Governador, e não fazem cumprir e guardar este, 
e dal-o á sua devida execução, como se nelle con-
tem, lh'o estranharei como me parecer, por nSo 
cumprirem minhas Leis — o qual .quero que va-
lha, e tenha força e vigor, como se fosse Carta 
começada em meu nome, e sellada de meu sêllo 
pendente, sem embargo da Ordenação livro 2.° 
titulo 40, que o contrario dispõem. 

E mando que seja publicado na minha Chan-
eellaria-mór destes Reinos, e na do Estado da 
India, e se registe nos Livros delia e dos Regi-
mentos de minha Fazenda, e nos da Secretaria e 
Relação do dito Estado, e se mande fixar e publi-
car um edito do conteúdo nelle nas portas da For-
taleza de Mombaça, para em todo o tempo se sa-
ber o que por elle mando, e se não poder allegar 
ignorância — o qual mandei passar por tres vias, 
de que esta é a primeira. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 21 de Março de 1619. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI. 

Liv. 3 ." de Leis da Tor re do T o m b o , foi . 1 0 0 . 

EU ELREI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que, havendo respeito a se passar 
Alvará, em 22 de Março do anno passado de 
1618, por que houve por betn que as fazendas 
que, por causa da brevidade do tempo da parti-
da das náos da India para este Reino, se dei" 
xam de registar uo caderno delias, depois da saí-
da das dilas náos do porto donde partirem até o 
tempo em que chegarem ao Cabo de Boa Espe-
rança, as manifestem ao Capitão-mór, e Capitão 
de cada uma das ditas náos, que as farão assen-
tor no Livro da tal náo, na fórma que se decla-
ra no dito Alvará. — E porque convém muito a 
meu serviço que elle se dê á execução, o mandei re-
formar— do qual o traslado é o seguinte : 

Eu El-Rei faço saber aos que este Al-
vará virem, que, considerando eu que ao tempo 
da partida das nãos da India para este Reino 
etc. 

Segue todo o contexto do Alvará, que se 
encontra a pag. 275 deste Volume com data de 
10 de Março de 1618, compilado da Collecção 
ou Systema de Regimentos• Reaes, mas que no 
Livro 3.° de Leis da Torre do Tombo tem a da-
ta de 22 de Março, que parece ser a verda-
deira, e por isso aqui a rectificamos, compilando 
o final do dito Alvará, que é assim: 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 2 de Março de 1618. Diogo Soares o fez es-
crever. = j REI. 
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Pelo que, mando aos Vedores de minha 
Fazenda, Conselheiros do Conselho delia, Pro-
vedpr da C«sa da India, Viso-Rei, ou Governa-
dor d'aqtielle Estado, e Vedores de minha Fa-
zenda delle, Capitão-mór e Capitães das náos da 
Armada da india, e mais Officiaes e pessoas, a 
quem o conhecimento disto pertencer, que o 
cumpram e guardem, e façam cumprir e guar-
dar, e assim o Alvará incorporado neste, o qual 
valerá como Carta, sem embargo da Ordenação 
do 2.° livro titulo 40, que dispõem o contra-
rio; e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 23 
de Março de 1619. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3 . ° de Leis da Torre do T o m b o , foi. 102 r . 

EU EL-REI Faço saber a todos os Corregedo-
res, Provedores, Ouvidores, Juizes de Fór«,e 

mais Justiças deste Reino, a que este fôr apresen-
tado, que eu fui informado que em todas as Ci-
dades, Villas e logares delle, e em particular na 
Villa de Barcellos, e seu districto, se tem sonegado, 
por algumas vias, muita quantidade de sisas, que 
se devem á minha Fazenda, de propriedades que 
se compraram, e outras que se trocaram, e arre-
mataram, e arrendamentos que se fizeram, por di-
versos modos; de que os povos recebem perda, 
por razão de trazerem as sisas por ertcabeçamen-
to ; sobre o que se usa de muitos conloios, frau-
des e enganos: 

E tendo os Tabelliães obrigação, conforme 
as Leis deste dito Reino, de não fazerem escrip-
turas das taes vendas, sem se ter pago a sisa delias, 
as fazem, sem certidão de como se pagou* — e 
outras que entre partes se celebram por conheci-
mentos rasos, sem temerem as penas que peias 
ditas Leis são postas: 

E querendo eu provêr em tudo com o reme-
dio necessário, para atalhar o damno que disto re-
sulta á minha Fazenda, e ao que os ditos povos re-
cebem, por causa da quebra que pelo dito respeito 
ha nos lunçameutos das ditas sisas; 

Mando aos ditos Corregedores, Provedores, 
Ouvidores, Juizes e Justiças deste dito Reino, que, 
cada um nos logares de sua Commarca e juris-
dicção, fuçatn lançar pregões pelas praças publicas, 
que os Tabelliães e Escrivães que tiverem feito 
cartas de venda, arrematações, e arrendamentos, 
e assim os compradores e vendedores, e quaesquer 
outras pessoas que neste caso estiverem compre-
hendidas, dentro de quatro mezes o venham ma-
nifestar, e pagar a sisa que deverem; porque fa-
zendo-o assim, hei por bem de lhes perdoar, ede 
os haver por absolutos das penas que as ditas Leis 
dispõem contra os que defraudam, ou deixam de-
fraudar os meus Direitos Reaes, ede perdoar por 
esta vez aos ditos Tabelliães e Escrivães a pena em 
qua incorreram por não incorporarem nas escrip-

9 6 

turas que fizeram das taes vendas e contractos a 
certidão da sisa delies — e pagando-se a dita 
sisa, quero e me praz que as vendas e contractos 
que assim forem feitos fiquem validos, e se cum-
pram, como nelles fôr declarado. 

E não o vindo manifestar dentro dos ditos 
quatro mezes, ficarão os ditos Tabelliães e Escri-
vães, compradores e vendedores, sujeitos ás penas 
declaradas, nas ditas Leis; as quaes farão logo os 
ditos Corregedores, Provedores,Ouvidores, Juizes, 
e mais Justiças, executar, na fórma que nellas se 
contem. 

E para que se possa averiguar uma e outra 
cousa, obrigarão aos ditos Tabelliães e Escrivães, 
e aos dos Orphãos e Sisas, e a todos os mais Offi-
ciaes, que lhes entreguem os livros, papeis, e tudo 
o que lhes fôr pedido, e as partes outrosim que 
entreguem os titulos, que lambem se lhes pedirem, 
para se saber as propriedades de que se deve a 
dita sisa. 

E pela confiança que tenho de Calisto Coelho, 
Cavalleiro Fidalgo de minha Casa, que neste ne-
gocio me servirá com a pontualidade que convém, 
requerendo e procurando tudo o que fôr em bene-
ficio de minha Fazenda, e proveito dos povos, pela 
noticia que tem desta materia — hei por bem que 
elle, por si, ou por seu procurodor, que para o 
mesmo negocio poderá nomear, possa requerer 
diante das Justiças acima referidas, nas Commar-
cas deste Reino, e em particular na Villa de Bar-
cellos, tudo o que intender que convém para cla-
reza desta materia, e se poder arrecadar pontual-
mente o que se dever das ditas sisas — e para 
diante das ditas Justiças poderá requerer todas as 
pessoas, de qualquer qualidade e condição que fo-
rem ; por quanto o hei assim por meu serviço, por 
ser sobre materia tocante á arrecadação de minha 
Fazenda e Direitos Reaes. 

E pelo trabalho que o dito Calisto Coelho 
hade ter na execução deste negocio, haverá a terça 
parte de todo o dinheiro que se arrecadar das ditas 
sisas sonegadas, a qual as ditas Justiças lhe irão 
logo fazendo entregar; e as duas partes que fica-
rem se meterão em uma area de tres chaves, que 
haverá em cada logar dos em que se arrecadarem 
as ditas sisas; a qual area estará em poder de 
uma pessoa segura e abonada do tal logar, que 
para isso elegerão os ditos Julgadores; e a dita 
pessoa terá uma das chaves delia, e das outras duas 
terá o Julgador que fizer esta diligencia uma, e a 
outra o Escrivão de seu cargo. 

, E Par-se-ha receita sobre a pessoa em cujo 
poder estiver a dita area, do dinheiro que nella 
se fôr metendo, em um Livro numerado pelo dito 
Julgador, que terá obrigação de o enviar ao Con-
selho de minha Fazenda, depois de acabada adita 
arrecadação. 

E succedendo pôr-se suspeição a algum dos 
ditos Julgadores, sobre a execução das ditas sisas 
sonegadas, o tal Julgador tomará por adjuncto 
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assim vos encomendo muito que para 14 ou IS 
di«s desle mez tenhaes prevenidas as cousas neces-
sarias para o Auto, e minha assistência nelle 
Escripta em Val de Fuentes, a 3 de Maio de 
1619. 

O Alvará para os Juizes que hâode senten-
ciar os relaxados, se no Auto os houverem, se vos 
envia com esta Carta. = REI. = O Duque dè 
Villa Hermosa, Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo . 

o Juiz de Fóra do logar que mais perto estiver, 
e com elle continuará a dita execução, dando 
appellação e aggravo, nos casos em que couber. 

E de tudo o que se offerecer, se dará vista 
ao dito Calisto Coelho, ou a seu procurador, para 
requererem o que fôr necessário para a boa ar-
recadação das ditas sisas. 

E não pagando as ditas pessoas voluntaria-
mente, dentro dos ditos quatro mezes, o que as 
sim deverem^da dita sisa, e sendo necessário exe-
cutal-as pelo que constar que ellas devem, haverá 
o Julgador que fizer a tal execução, á custa das 
partes repugnantes, e culpadas, a cinco tostões 
por coda dia que nella gastar, e o seu Esciivão 
a dozentos réis por dia, alem de sua escriptura; 
e o dito Calisto Coelho e seu procurador a sua 
terça parle sómente. 

E havendo no tal logar pessoa que sirva de 
Procurador de minha Fazenda, lhe mando assista 
por minha parte ás duvidas e demandas que so-
bre este negocio se moverem — e a cada um dos 
ditos Corregedores, Provedores, Ouvidores, e Jui-
zes de Fóra, cumpram e guardem, e dêem á sua 
devida execução todo o que neste Alvará se con 
tém, e o dilo Calisto Coelho, ou seu procurador, 
lhes requerer sobre o conteúdo nelle; o qual va-
lerá, posto que haja de durar mnis de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario -—e do 
que ácerca desta materia se fôr fazendo, serão os 
ditos Julgadores obrigados de ir «visando por suas 
cartas ao Conselho de minha Fazenda. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 10 de 
Abril de 1619. Sebastião Perestrello o fez escre-
ver. = REI. 

Liv . 3 . ° de Leis da Torre do Tombo. foi. 10S v . 

Por Carta Regia de 18 de Abril de 1619 — 
foi mandada aplicar para as Armadas da 

guarda da costa a sisa das fazendas importadas por 
mar, que não são de sêllo, visto não poder chegar 
para a mesma despesa o direito do Consulado. 

I n d . Chronologico, tom. I . pag . 5 8 . 

Por Portaria do Desembargo do Paço de 2 i de 
Abril de 1619 —foi prohibido alterarem-se 

os alugueres, ou os preços de cousa alguma, por 
occasião da jornada de El-Rei a este Reino. — 
Vid. Caria Regia de 16, e Portaria de 29 deste 
mez. 

l n d . Chronologico, tom. I I . pag . 3 0 1 . 

Inquisidores Apostolicos da Cidade de Evora e 
seu dis t r ic to—Eu El-Rei vos envio muito 

saudar etc. Por me pedir assim o Bispo Inquisidor 
Geral desses Reinos, lenho resoluto de assistir nessa 
Cidade, quando passar por ella, ao Auto da Fé, 
que me escrevestes se havia de celebrar agora; e 

Sua Magestade tem resolvido como vm. inten-
deiá peln que escreve a essa Inquisição, de as-

sistir nella ao Auto da Fé que está preparado; e 
pora que tudo se faça na fórma que convém ma 
forá vm. mercê enviar uma relação mui particular, 
tirada dos Livros da Inquisição e mais partes que 
fôr necessário, da fórma em que assistiam os Reis 
de Portugal a estes actos, e em particular no ul-
timo em qug se achou El-Rei D. Sebastião nessa 
Cidade, declarando mjui por miúdo tudo o que 
El-Rei fez, como estava, e em que parte se fez o, 
Auto, como estava a Inquisição, ese assistia neste 
acto o Inquisidor Geral; e tudo o mois queavm. 
lhe parecer que é necessário que se tenha noticia. 
— Guarde Deus a vm. como desejo. Alquera, a 
3 de Maio de 1 6 1 9 . = O Duque de Villa Her-
mosa, Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo . 

Por Portaria do Marquez Viso-Rei, de 16 de 
Maio de 1619 — foi determinado que um 

Desembargador da Casa do Supplicação, que ia 
despachar um feito á Mesa da Consciência e Or-
dens, tivesse alli sómente assenlo em cadeira rasa. 
Liv. de Cons. da M . da Consciência, de 1 6 2 6 , foi. 114 V . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Re-
gimento virem, que eu hei por bem de en-

viar ora por meu Ouvidor Geral das tres Capitâ-
nias do Rio de Janeiro, Espirito Santo, e S. Vi-
cente, com o districto das Minas, oo Bacharel 
Amâncio Rebello — e pela confiança que delle 
tenho, hei por bem e me praz que, alem dos po-
deres, jurisdição e alçada, que por minhas Leis e 
Ordenações, são dadas aos Corregedores das Com-
marcas, de que levará um traslado, assignado pelos 
mais Desembargadores do Paço, na fórma que se 
costuma dar aos Corregedores das Commarcas, e 
de que usará nos cousas em que se poderem ap-
plicar, e não encontrarem este Regimento, terá 
mais os poderes e alçada abaixo declarados. 

I. Nos casos civeis terá alçada até quantia 
de vinte mil réis nos bens moveis, -e até quantia 
de dezeseis mil réis nos de raiz, e poderá pôr 
penas até quatro mil réis, nos casos em que Ibe 
parecer necessário por bem da Justiça, e as dará 
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• á execução, sem delias receber appellação ou aggra -
vo, porque para isso lhe dou o dito poder e 
alçada. 

II. O dito Ouvidor conhecerá, por acção 
nova, nos logares de sua jurisdicção, onde estiver, 
e cinco legoas ao redor, de todas as causas civeis 
e crimes, e sentenciará os feitos finalmente, por 
si só, dando appellação para a Relação do E4ado 
do Brazil, nos casos que não coubeiem em sua 
alçada — e is instrumentos de aggravo e cartas 
testemurihavéis, que d'ante elle tirarem das sen-
tenças interlocutórias, de que por bem das Orde-
nações se póde aggravar, serão assim mesmo para 
a dita Relação, e não para o Capitão — e o so-
bredito fará, não encontrando nisto alguma doação 
expressa dos Donatarios. 

III. Conhecerá o dito Ouvidor das appella 
ções que sahirem dos Ouvidores das Capitanias do 
Espirito Santo, e S. Vicente, e dos Juizes Ordi-
narios das Villas e logares e povoações de sua Ou-
vidoria, e os despachará por si só; de que dará 
appellação paro a dita Relação do Brazil, nos casos 
que não couberem em sua alçada. 

IV. Passará Cartas de seguro, nos casos 
em que os Corregedores das Commarcas as pas-
sem, e assim em casos de morte, em que não 
houver traição, nem aleivosia, na fórma em que 
as passam os Conservadores da Universidade, 
que é por si só, quer sejam confessativas, quer 
negativas; e passará até quatro Cartas de seguro 
— e assim passará Alvarás de fiança, na fórma 
em que os passam os Corregedores das Ilhas. 

V. Fará todos os annos correição em to-
das as ditas tres Capitanias de seu districto e ju-
risdicção, na fórma em que o fazem os Correge-
dores das Commarcas deste Reino— e tirará de-
vassa dos culpados em fozer entradas no Sertão e 
Patos, a resgatar gentio, e o venderem, contra 
miiihis ordens; e as que os ditos Corregedores, 
e os das Ilhas, são obrigados tirar por bem das 
Ordenações, nos casos em que se poderem appli-
c a r — e assim dos que cortam Páo Brazil fóra do 
contracto, e o vendem a estrangeiros, e com elles 
comrnerceiam, contra fórma de minhas Leis e 
Provisões — e assim dos homens cosados, que 
tem suas mulheres neste Reino, e se deixam lá 
estar mais tempo do que por minhas Leis e Pro-
visões lhes é permittido — e assim devassará dos 
culpados em derrotar Páo Brazil. 

VI. Fará o dito Ouvidor as audiencias que 
são obrigados a fazer os Corregedores das Com-
marcas, e isto nos logares publicos e para isso 
deputados; e os nSo fará em sua casa. 

VII. Levará o dito Ouvidor as assignatu-
ras que podem levar os Corregedores das Com-
marcas, por bem de seus Regimentos e Orde-
nações. 

VIII. Terá o dito Ouvidor um Livro, nu-
merado e assignodo por elle, em que fará escre-
ver todos as condemnações de dinheiro, que se 

aplicarem ás despesas da Justiça, ou para outra 
parte — as quaes despesas serão feitas pór mon-
dado do dito Ouvidor, e não do Capitão — e na 
residencia que o Ouvidor der, se lhe tomará conta 
das despesas das ditas condemnações, paru se ver 
se as mandou empregar nas cousas para que fo-
ram aplicadas — e obrigará os Escrivães de seu 
Juizo, e mais Officiaes, que tenham os Livros que 
são obrigados a ter, os quaes elle numetaráe as-
signará. 

IX. Sendo o dito Ouvidor doente, ou im-
pedido, de maneira que por si 'não posso servir 
o dito cargo, poderá o Capitão nomear outro que 
o sirva em quanto durar o tal impedimento e 
falecendo o dito Ouvidor, servirá a pessoa pelo 
dito Capitão nomeada, até o Governador Geraldo 
Estado do Brazil provêr a dita serventia — e se-
rão obrigados o dito Capitão e Governador a me 
avisarem por vias do falecimento do dito Ouvi-
dor, nos primeiros navios que partirem pijra este 
Reino, para eu mandar provêr de propriedade o 
dilo cargo, sob pena de se lhe dar em culpo em 
suas residências — eos Ouvidores nomeados pelos 
ditos Capitão e Governador guardarão em tudo 
este Regimento. 

X. E em ausencia dos Capitães, poderá 
provêr as serventias dos officios, avisando logo da 
vagatura, para eu provêr as propriedades. 

XI. Não poderá o dito Capitão tirar nem 
suspender o Ouvidor por mim provido, em quanto 
eu não mandar o contrar io—e sendo caso que 
elle commotta algum crime, ou excesso, por que 
pareça ao Capitão que merece ser suspenso de seu 
officio, furá disso autos, com um Escrivão sem 
suspeita, por que possa constar das culpas do dito 
Ouvidor, as quae? me remetterá, avisando-me 
disso por suas cartas, para eu mandar o que hou-
ver por meu serviço—e nas residencias dos Ca-
pitães se perguntará se excederam o conteúdo 
neste capitulo. 

XII. E mando ao dito Capitão do Rio de 
Janeiro, que ora é, e pelo tempo fôr. e a lodos 
os meus Desembargadores, Corregedores, Ouvido-
res, Juizes, Justiças, e Offi-iaes, a que este meu 
Regimento, ou o traslado delle, em publica fór-
ma, fôr mostrado, e o conhecimento delle per-
tencer, o cumpram e guardem, como se nelle 
contém, sem duvida nem contradicção alguma — 
o que assim me praz, sem embargo do Regimento 
da Relação do Brazil e do Governador Geral do 
dito Eslado, e de quaesquer outras Leis e Orde-
nações em contrario — e este passará pela Chan-
cellaria, e se registará nos Livros do Desembargo 
do Paço, e nos d« Casa da Supplicação e Relação 
do Brazil, e Camara do Rio de Janeiro, para a 
todo o tempo constar de como assim o houve por 
bem — e valerá, posto que o effeito delle hajn de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação em contrario. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
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5 de Junho de 1619. E eu Pero Sanches Fari-
nha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 3.» de Leis da Torre do Tombo , foi. 104 , 

Aos 6 dias do mez de Junho de 1619 annos, 
se moveu duvida, perante o Doutor Jorge 

Corrêa, que serve de Presidente nesta Relação, 
entre o Doutor Antonio das Povoas, Desembar-
gador desta Relação, com os mais Desembargado-
res delia Extravagantes, se devia preceder nella 
aos mais; por quanto havia tomado posse do offi-
cio de Desembargador nesta Casa, indo despachado 
para a do Brazil, primeiro que todos os mais, que 
nella serviam; e sendo ouvidos todos sobre adita 
duvida, se assentou, que o Doutor Antonio das 
Povoas não tinha precedencia, em respeito dos 
Desembargadores, que primeiro tomavam posse, e 
estavam servindo, ao tempo que começou a servir 
nesta Relação ; por quanto a primeira posse que 
tomou, não foi actual para haver de servir logo, 
que são os termos, em que falia o Assento do Li-
vro da Esphera a foi. 234, sobre Pedro da Silva, 
senão depois de servir na dita Casa, pora que foi 
despachado. O que assim se assentou pelos Desem-
bargadores dos Aggravos, por serem competentes, 
conforme a Carta de Sua Magestade, no Livro do 
Esphera foi. 384 v., e neste caso não terem in-
teresse algum, por terem sempre sua precedencia 
em respeito de todos os mais Extravagantes, con-
forme a Ordenação do Reino. — (Seguem as As-
signaturas.) 

Collecção de Assentos, p a g . 5 4 7 . 

Em Carta Regia de 17 de Junho de 1619 — 
No capitulo 39 do vosso Regimento, se or-

dena que nos casos de pressa que exigirem as-
signardes vós em meu nome. alguns Despachos 
ou Provisões, o possaes fazer; devendo dentro de 
dous mezes fazer-se outros idênticos que me ve-
nham a assignar, para se porem em logar dos pri-
meiros, e estes se romperem. E por quanto con-
vém que o dito copitulo se cumpra pontualmente, 
o avisareis assim aos Tribunaes. 

Liv . de Reg. da M . da Consciência, foi , 4 3 Y. 

Aos 18 dias do mez de Junho de 1619, se mo-
veu duvida, pelo Desembargador João San-

ches de Baena, fazendo o Doutor Cid d'Almeida 
officio de Presidente, se, concorrendo o officio de 
Governador e Chanceller na pessoa do Desembar-
gador dos Aggravos mais antigo, havia elle de 
nomear os Adjuntos para as suspeições, que elle 
mesmo despacha como Chanceller, ou se os havia 
de pedir ao seguinte Desembargador dos Aggra-
vos mais antigo; e outrosim se assentou pelos 
Desembargadores abaixo assignados, que os devia 

de pedir ao seguinte Desembargador dos Aggra-
vos mais antigo. 

E porque neste tempo o Doutor Jorge Cor-
rêa fazia no Casa o officio de Presidente, e jun-
tamente era Procurador da Corôa, e Fiscal na 
Junta das Causas Fiscaes, se moveu duvido, pelo 
mesmo Desembargador João Sanches, se podia elle 
Senhor Presidente nomear os Adjuntos nos Feitos 
da Corôa e do Fisco, na conformidade de uma 
Carta de Sua Magestade, que ordenava que o Chan-
celler, o Doutor Antonio Cabrol, do Casa os no-
measse em caso de discrepância, ou impedimento 
dos proprietorios; e nesta duvida se não tomou 
resolução ; por quanto disse o dito Senhor Pre-
sidente, que delia daria conta a Sua Magestade, 
mostrando uma Carta do Doutor Antonio Cabral, 
Desembargador do Paço, em que lhe dizia, que 
ria Mesa do Paço se assentára, que em caso de 
duvida désse conta à dita Mesa. E por verdade, se fez este Assento, que todos, que se ocharom pre-
sentes, assignarem. — (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de] Assentos, pag 5 4 8 . 

AUTO 
do juramento d'El-Rei Dom Fiiippe II, e do ju-

ramento preito e homenagem que os tres Es-
tados fizeram ao Principe Dom Fiiippe seu 
filho primogénito'—em 14 de Julho de 1619. 

Em nome de Deus Amen. Saibam quantos este 
Auto e Estromento virem, que no referido 

anno mez e e dia, de Domingo á tarde, na Ci-
dade de Lisboa nos Paços do Ribeiro, onde ora 
está o muito alto e poderoso Rei Dom Fiiippe 
II. Nosso Senhor, eo Principe Dom Fiiippe Nosso 
Senhor, seu filho primogénito, na sala grande dos 
ditos Paços, sendo nella presentes os Tres Esta-
dos do Clero, Nobreza, e Povo, que por Cartas de 
Sua Magestade foram convocados, se celebráram 
com as ceremonias e solemnidades costumadas os 
actos do juramento que Sua Magestade fez, e do 
juramento preito e homenagem que os Estados 
fizeram oo Principe Nosso Senhor perante nós N, 
e N. Escrivães da Camara de Sua Magestade, e 
seus Notarios publicos, deputados para os ditos 
actos, sendo presentes as testemunhas ao diante 
nomeadas: o que se passou pela maneira seguin-
te : 

Estando a dita sala ricamente preparada e 
adornada de seda e ouro (na forma aqui descripta) 
sahiram dos seus aposentos Sua Magestade vestido 
de branco com opa roçagante de tela branca al-
cachofrada de ouro, forrada de tela de ouro e 
prata, bordada com o colar do Tosão, o scetrode 
ouro na mão, sustida a fralda por N. Camarei-
ro-mór; e o Principe Nosso Senhor vestido tam-
bem de branco com capa curta de veludo negro 
bordada de ouro e prata. Adiante, e á esquerda 
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de Sua Magestade, vinha D. Theodosio, Duque 
de Bragança, Condestavel destes Reinos, trazendo 
na mão direita o estoque desembainhado e levan-
tado; logo N. Mordomu-mór, e lodos os Gran-
des do Reino, Duques, Marquezes e Condes, des-
cobertos, corno é costume; os Officiaes da Casa 
Real que trazem cana; os do Conselho; os Se-
nhores de terras e Alcaides-mórès; consecuti-
vamente os Reisd'Armas, e Arautos, e Passavan-
tes, vestidos com coitas; adiante de todos os Por-
teiros das Canas, com maças de prata. 

Como Sua Magestade e Alteza começaram 
a entrar na sala, tangeram os ministreis, chara-
melas, trombetas e atabales, e logo N. Repos-
leiro-mór, subindo aos estrados, tiroti o pannò de 
brocado que cobria as cadeiras e almofadas, e se 
assentaram Sua Magestade e Alteza, ficando Sua 
Alteza da parte esquerda. Os Officiaes da Casa, 
os Grandes, os Prelados, os Procuradores dos Po-
vos, e mais pessoas, ficaram em pé e descobertos 
nos logares aqui declarados. 

Então o Bispo de Miranda, D. Fr. N. sa-
bindo d'entre os mais Prelados, e fazendo a Sua 
Magestade e Alteza a devida reverencia, desco-
berto e em pé, recitou em nome dos Tres Esta-
dos uma falia analoga á solemnidade que fazia ob-
jecto da presente convocação (aqui se refere): 
depois delle o Doutor N. Desembargador dos 
Aggravos da Supplicação, um dos Procuradores 
da Cidade de Lisboa, em nome dos Tres Estados, 
do logar em que estava, dirigio-outra a Sua Ma-
gestade. 

Acabadas as duas oraçóés, havendo o Re-
posteiro-mór posto adiante de Sua Magestade uma 
cadeira rasa com almofada, e tendo collocado so-
bre esta N. Capellão-mór um Missal aberto e 
uma Cruz, Sua Magestade, estando de joelhos, com 
as mãos postas sobre uma e outro, fez a estes 
Reinos o costumado juramento, pronunciando em 
voz que bem intendida foi das pessoas presentes, 
as palavras delle, como lh'as ia lendo o Conde de 
Villa Nova N. que fazia officio de Escrivão da 
Puridade; sendo testemunhas presentes N. e N. 
Arcebispos de Lisboa e Evora, e N. Bispo do Al-
garve, que ora é o mais antigo Bispo do Reino, 
dos quaes occupava o logar do meio o Arcebispo 
de Lisboa, como mais antigo: e não se achou pre-
sente o Arcebispo de Braga, Primaz das Hespa-
nhas, sendo chamado. Os ditos Escrivães da Pu-
ridade e testemunhas estavam tambem de joelhos. 
A formula do juramento foi a que se segue: 

( « Juramos e promettemvs de com a Graça de 
Nosso Senhor vos reger e governar bem e direi-
tamente, e vos adrhinistrar inteiramente justiça, 
quanto a humana fraqueza permitte, e de vos 
guardar vossos bons costumes, privilegios, graças, 
mercês liberdades e franquezas, que pelos Reis 
passados nossos antecessores vos foram dados, ou-
torgados e confirmados.» 

Sucessivamente Be assentou Sua Magestade, 
9 7 

e se assentaram tambem e cobriram as pessoas 
que diante de Sua Magestade o podem fozer; e 
havendo o Reposleiro-mór e Capellão-mór mudado 
a cadeira, Missal e Cruz para o estrado grande, 
onde os Tres Estados haviam de fazer o juramento 
preito e homenagem ao Principe Nosso Senhor, 
o Escrivão da Puridade, estando em pé no meio 
do dito estrado, leu em voz alta a formula que se 
segue : 

Muito alto e poderoso Senhor Rei Dom Fi- . 
lippe, por Graça de Dtus, Rei de Portugal, e 
dos Algarves etc nosso verdadeiro e natural 
Rei e Senhor, dizemos e declaramos que reconhe-
cemos,^ e recebemos por nosso verdadeiro e natural 
Prineipe e ,Senhor ao muito alto e excellente Prin-
cipe Dom Filippe, herdeiro e suceessor de Fossa Ma-
gestade, e da Rainha Dona N. . . . . e como seus 
verdadeiros e naturaes subditos.... fazemos preito 
e homenagem nas mãos de Sua AHeza, epromel-
temos que depois dos largos e felizes dias de Vossa 
Magestade, reconheceremos e receberemos o dito 
Principe Dom Filippe Nosso Senhor... .'por nosso 
verdadeiro Rei e Senhor natural dos ditos Rei-
nos que obedeceremos em todo e por todo a 

)seus mandados e juizos, no alto e no baixo; que 
faremos por Elle guerra,, e manteremos paz a 
quem elle nos mandar; e que não obedeceremos 
nem reconheceremos outro algum Rei.... Todo 
e sobredito juramos a Deus, a esta Cruz, e aos 
Santos Evangelhos, em que corporalmente pomos 
nossas mãos, em presença de Vossa Magestade; e em signal de sujeição, obediencia e reconhecimento 
do dito Senhorio Real, beijamos a mão a Vossa 
Magestade, e a Sua Alteza, o dito muito àlto e ex-
cellente Principe Dom Filippe, vosso Filho, Nosso 
Senhor. 

Logo prestou o juramento o Duque de Bar-
cellos, D. João, filho do Duque de Bragança, 
estando de joelhos com a mão direita sobre o Cruz 
e Missal, e pronunciando as referidas palavras, 
como lh'as ia lendo o Escrivão da Puridade, que 
estava tambem de joelhos; depois fez o preito e 
homenagem a Sua Alteza, que tomava as mãos 
do Duque entre as suas; e logo se levantou, e bei-
jou a mão a Sua Magestade é Alteza. O mesmo 
fizeram consecutivamente o Duque de Barcellos, 
filho do Duque d'Aveiro, e os Grandes, Duques, 
Marquezes, e Condes (aqui nomeados) pela ordem 
das suas precedencias ; dizendo porém sómente as 
palovras: — Eu assim o juro, e faço o mesmo 
preito e homenagem — referindo-se á formula 
que explicitamente pronunciara o Duque de Bar-
cellos. 

Então, havendo o Rei d'Armas Portugal cha-
mado inadvertidamente os Procuradores dos Po-
vos, cuja vez era depois do Estado da Nobreza, 
e advertindo o Escrivão da Puridade este erro 
quando já tinham começado a jurar, foi resolvido 
que acabassem de o fazer, mencionando-se a dita 
equivocaçâo no presente Auto, para não se preju-
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dicar p.ira o futuro ao Estalo da Nobreza. Apre-
sentoram-se pois os Procuradores dos Povos, e 
cada um, segundo sua precedencia, jurou, deu ho-
menagem a Sua \lteza, e beijou a mão a Sua 
Magestade e Alteza, na fórma referida, depois de 
haverem apresentado as procurações das respec-
tivas Camaras,as quaes primeiro tinham sido vis-
tas e approvadas pelo Desembargo do Paço. 

Prestaram logo ojuramento, preito e home-
nagem as pessoas do Conselho, Senhores de Ter-
ras, e Alciiides-móres, cuja vez era immediata-
mente depois dos Titulos, e não guardaram eulre 
si .precedencia alguma, posto que, segundo o cos-
tume do Reino, precedem os do Conselho aos Se-
nhores de Terras, estes aos Alcaides-móres (se-
guem-se sws nomes). 

Segiiiram-se depois os que Unham procura-
ções de pessoas ausentes, ou impedidas, cotno o 
Duque d e . . . etc. (aqui se nomeam). 

Aos Estados da Nobreza e Povo se seguio 
o Ecclesiastico, por ser esta a ordem que se guarda 
no acto do juramento dos Príncipes, posto que 
haja outra nos levantamentos e juramentos dos 
Reis. Juraram pois os Arcebispos, Bispos e Prio-
res-móres, segundo as precedencias de suas Pre-
lazias e antiguidades (aqui se referem sewi nomes) 
dizendo sómente : — Eu assim o juro — beijando 
depois a milo a Sua Magestade e Alteza; e não 
deram preito, nem homenagem, nas mãos de Sua 
Alteza, por ser assim costume. 

Finalmente fizeram o juramento, preito e ho-
menagem, o Duque de Bragança Condestavel, pas-
sando o estoque da mão direita para a esquerda, 
e o dito Conde, Escrivão da Puridade, por si e 
como Procurador de N. 

Acabada a acção dos juramentos, preitos e 
homenagens, disse o Principe Nosso Senhor ao 
Escrivão da Puridade que os aceitava, o que es-
te declarou logo em voz alta e intelli^ivel: con-
secutivamenta tangeram os ministreis, e se con-
cluio o presente acto, a que fomos presentes nós 
N. e N. Notarios publicos, nomeados pelos infra-
seritos Alvarás de Sua Magestade, de que damos fé : 
e pelo dito Escrivão d« Puridade nos foi logo re-
querido que lhe dessemos deste Auto um e mui-
tos estromentos, pora se lançarem na Torre do 
Tombo, e elle os ter. Foram testemunhas, etc. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2 .° pag. 2 5 5 . 

Por Alvará do 26 de Julho de 1619 — foram 
dadas providencias relativas a medidas velhas 

e novas para Villa Nova da Cerveira. 
l n d . Chronologico tora . 1 p a g . 59 . 

Por Carta Regia de 24 de Agosto de 1619 — 
foi determinado que se remetesse a El-Rei, 

pelo Conselho da Fazenda, relação das consigna-

ções até alli impostas no Consulado ; eque senão 
estabelecesse nelle mais alguma, sem Resolução 
immediata. 

I n d . Chronologico, tora. I I . pag. 3 0 1 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito oo que me en-

viaram a dizer, por sua Carto, os Officiaes do Ca-
mara da Cidade de Coimbra, e vistas as causas 
que allegam, e informação que se houve pelo Pro-
vedor da Commarca da dita Cidade, ao que por ella 
constou, e seu parecer — hei por bem, e me praz, 
que a imposição que tenho concedido aos ditos Of-
ficiaes da Camara, por minha Provisão, feita a 2 7 
de Julho do anno passado, para se acabar a Ponte 
n'aqueila Cidade, e se fazerem outros obras, se 
lance e ponha em os Açougues dos Clérigos, e de 
Sanla Cruz, e Inquisição, e da Universidade ; por-
quanto, como Protector que delia sou, o hei as-
sim por meu serviço, sem embargo dos Privile-
gios e Provisões, que tenham em contrario, que 
para este effeito, e por esta vez, as derogo,'e hei 
por derogadas, posto que sejam taes, que fosse ne-
cessário fazer aqui expressa menção e declaração 
delias, sem embargo da Ordenação que o contra-
rio dispõem. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
quem o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram e guardem este Alvará, como nelle se con-
tém, o qual durará em quanto houver a dita im-
posição, na fórma declarada na dita Provisão delia, 
e neste Alvará, posto seu effeito haja d<i durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação 
em contrario. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 30 
de Agosto de 1619. Eu João Pereira de Castello-
Branco o subscrevi. = REI. 

Collecção de Trigoso, t o m . VI . Doe . 1 9 . 

Em Carb Regia de 2 7 de Setembro de 1619 
— Convindo muito á boa administração da 

Justiça a reputação dos Ministros dessa Relação, 
vos encarrego muito o cuidado que deveis ter em 
cumprir vossas obrigações, estando certos que 'hei 
de tomar informações secretas década um de vós; 
nem omittirei dizer-vos que este foi um dos prin-
cipaes objectos de minha vinda a este Reino; e 
não podendo por motivos geraes demorar-me nelle 
mais tempo, fico com tudo certo que esta adver-
tência ha de bastar para que proeedaes de modo 
que eu tenha razão de provêr aos vossos accres-
centamentos, como desejo ; escusando dizer-vos que 
uma das cousas deste Reino de que receberei mais 
contentamento é a boa administração da Justiça, 
que espero da vossa diligencia. 

Liv. 9." da Supplicação, foi. 88. 
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Em Carta Regia de 5 de Oulubro de 1619 — 
Quando entrei neste Reino, ordenei que con-

tinuassem comvosco.os Tribunaes, e acudísseis ás 
cousas do Governo, sem embargo de eu estar 
nelle — e porque na occasião da minha parlida 
convém que useis da mesma oidem, hei por roeu 
serviço, e mando, que assim o façaes; e vos en-
comendo muito que, logo que receberdes esta, 
envieis cópia delia aos Tribunaes e mais Ministros 
que vos parecer, para que assim o tenham inten-
dido, = Chrislovão Suares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 133 . 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 10 
de Outubro de 1619 — foi determinado que 

a imposição do Rea! d'Agua da ponte e caminhos 
de Coimbra se pagasse lambem no Termo de Es-
gueira, e mais Villas e Logares unidos áquella 
Cidade. 

Liv. de Prov. e C a p . de Cortes da Camara de 
Coimbra, foi. 12S. 

Por Alvará de 13 de Oulubro de 1619 — foi 
encarregado o Desembargador Thomé Pi-

nheiro da Veiga da averiguação das Capellas da 
Corôa, que havia sido commettida ao Desembar-
gador Gaspar Leitão Coelho, mandando-se fazer 
tombo das mesmas. — Vid. Carta Regia de 29 
de Setembro de 1618, e Alvará de 31 de Janeiro 
de 1619. 

I n d . Chronologico, tom. 1." pag . S9 . 

Em Carta Regia de 17 de Outubro de 1619 
— Eu fiz mercê a Ambrozio Rodrigues de 

o provêr do officio de Meirinho das obras dos 
meus Paços deste Reino, e das mais que se fize-
rem por conta de minha Fazenda, e de Guarda do 
Terreiro do Paço de Lisboa, ordenando que traga 
vara branca na mesma Cidade e seu termo, e nas 
mais partes em que fôr a fazer diligencias por 
ordem do Provedor de minhas obras — e por-
que não está assentado o ordenado, e homens 
que hade levar para o acompanharem, e o Regi-
mente^ de que hade usar, vos encomendo que com 
brevidade me aviseis do que ácerca de tudo se vos 
offerecer. E tomor-se-ha lembrança, para quando 
vagar este officio, que se não proveja sem me dar 
primeiro conta, para se verse convém continuar-se. 

Pero Sanches Farinha. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 1 4 3 . 

como o fazieis anles de eu entrar nelles-, e de-
baixo do mesmo juramento que m", tínheis feito 
em Madrid, a 13 de Julho do anno passado de 
1617, que por Carta de 10 de Maio deste anno, 
escripta em Elvas, vos levantei, para em quanto 
estivesse nesses Reinos, ao qual de novo vos hei 
por obrigado; e aos Tribunaes avisareisisto.de 
minha parte, para que o saibam, e tornem acudir 
a vós no despacho dos negocios — e vós me avi-
sareis do que se vos offerecer ácerca delies, en-
viando as consultas e papeis, pelas mesmas vias 
que d'antes o fazieis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 144 . 

Por Accordâo do Juiz da Corôa de... Outubro 
de 1619 — foi atinulludo a Provisão do Des-

embargo do Paço de 11 de Fevereiro de 1616, 
como obrepticia, por ser impetrada sem se decla-
rar que no contracto do encabeçamento das sisas, 
de que se Irotavo, feito com Authoridade Regia, 
se havia declarado que o lançamento das sisas da 
Cidade de Miranda seria feilo pelo Juiz de Fóra 
delia, em sua falta pelo Ouvidor, e em falta deste 
pelo Provedor da Commarca : o que assim se cum-
prirá. 

Pegas á Ordenação, t o m . I V . pag , 2 2 3 . 

EU EL-REI Faço sober aos que este meu Al-
vará de Regimento virem, que eu tenho ora 

ordenado que o Governo do Maranhão se separe 
do Estado do Brazil, sem dependencia do Gover-
nador delle — e paro a administração da Jusliça, 
hei por bem de enviar oro por meu Ouvidor Ge-
ral do dito districto ao Bacharel Sebastião Bar-
bosa, pela confiança que delle tenho, e boa conta 
que deu de outros cargos de Justiça, em que me 
sérvio — no qual cargo, além dos poderes, juris-
dicção e alçada, que por minhas Leis e Ordena-
ções são dados aos Corregedores das Commarcas, 
de que usará nos casos em que se podérem apli-
car, e não se encontrarem com este Regimento, 
terá mais os poderes e alçoda neste conteúdos. 

I. Conhecerá o dito Ouvidor, por acção 
nova, em todos os logares de seu districto, onde 
estiver, e cinco legoas ao redor, de todás as cau-
sas, assim civeis-como crimes, assim do9 morado-
res e naturaes, como dos soldados, Capitaes e mais 
gente de guerra que houver; e os sentenciará fi-
nalmente por si só, dando appellação nos casos 
que não couberem em sua alçada, para a Casa da 
Supplicação, pela maior facilidade da navegação 
que ha das ditas partes do Maranhão para este 
Reino, que para a Bahia, onde está a Relação do 
Estado do Brazil — e os instrumentos de aggravo, 
e cartos testemunháveis, que d'onte elle sahirem, 
das sentenças interlocutórias, de que por bem das 

( Ordenações se póde aggravar, serão assim mesmo 

Em Carta Regia de 2Í- de Outubro de 1619 
— Havendo possado a raia desses Reinos, è 

entrodo nestes de Castella, me pareceu avisar-vol-o 
logo, e dizer-vos que hei por bem, e mando, que 
torneis a continuar com o Governo desses Reinos, 
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para a dita Casa da Supplicação, enão para o.Ca-
pilão. 

II. Conhecerá o dito Ouvidor das appella-
ções e aggravos que sahirem dos Ouvidores dos 
Capitães de seu districto, que ora ha, e ao diante 
se crearem de novo, e das que sahirem dos Jui-
zes Ordinarios de todo o dito districto, e as des-
pachará por si só, e dará appellação para a dita 
Casa da Supplicação, nos casos que não couberem 
em sua alçada. 

III. Nos casos civeis terá alçada até quan-
tia de vinte mil réis nos bens'moveis, e nos de 
raiz até quantia de dezeseis mil réis—-e poderá 
pór penas, até quatro mil réis, nos casos que lhe 
parecer necessário por bem de justiça; e as dará 
á execução, sem appellação nem aggravo. 

IV. Nos casos crimes terá alçada para con-
demnar em pena de açoutes quaesquer escravos 
ou peões, que vivam por soldada, ou ganharem sua 
vida por seus braços; e a estes e aos de mór con-
dição, poderá degradar para fóra do districto de 
sua jurisdicção por tempo de quatro annos, sem 
appellação nem aggravo. 

V. Nos casos em que não couber pena de 
morte, ou cortamento de membro, poderá con-
demnar, segundo lhe parecer por Direito que os 
faes malefícios dsvem ser punidos — e mandará 
executar suas sentenças, sem delias dar appellação 
nem aggravo, até a dita quantia. 

VI. E nos casos em que coubér pena de 
morte, ou cortamento * de membro, dará appella-
ção e aggravo para a dita Casa da Supplicação: 
salvo nos casos de traição, sodomia, furto, roubo 
de navio, e quebrantamento de segurança por nós 
dada; porque em cada um destes casos poderá o 
dito Ouvidor mandar fazer justiça nos malfeitores, 
segundo o caso rfierecer, e lhe por Direito pare-
cer, sem appellação nem aggravo, communicando, 
primeiro que mande fazer execução, as ditas sen-
tenças com e Governador; e sendo as pessoas con-
demnadas Fidalgos ou Cavalleiros Fidalgos, ou Ca-
pitaes, se não fará execução em suas pessoas, sem 
primeiro nos dar conta. 

VII. Passai á Cartas de segurd, nos casos 
em que os Corregedores das Commarcas as podem 
passar, por si só, quer sejam confessativas, quer 
negativas — e assim mesmo as passará, nos casos 
em que só os Corregedores da Córte do Crime as 
podem passar, com phreeer do Governador — e 
em caso de discrepância, tomará por adjuncto ao 
Vereador mais velho, que não tiver impedimento 
— e poderá passar até quatro Cartas de seguro — 
e assim mais, com parecer do dito Governador, 
poderá passar Alvarás de fiança, nos casòs em que 
os Desembargadores do Paço os podem passar por 
bem de seu Regimento. 

VIII. Passará outrosim perdões, com pa-
recer do do dito Governador; para o que seajun--
tarâ com elle em sua casa, nos dias e oras que 
am1*» assentarem, nos casos em que os podem I 

passar os Desembargadores do Paço, e ,na fórma 
de seu Regimento, excepto os casos de morte; e 
isto duas vezes no anno, a saber, por Natal e En-
doenças. 

IX. Tirará as devassas que os Corregedo-
res das Commarcas são obrigados a tirar em cada 
um anno por bem das Ordenações, nos casos ém 
que se poderem aplicar; eass im mais das pessoas 
que cortam páo do Brazil, fóra do contracto, ou 
que vendem o dito páo a estrangeiros, e com elles 
commerceiam, contra fórma de minhas Leis e Pro-
visões, e dos que descem gentio, sem especial li-
cença minha, e dos que o.captivam, contra fórma 
das ditas Leis, e dos homens casados, que tem 
suas mulheres neste Reino, e se deixam lá estar 
mais tempo, do que lhes é permittido pelas Leis, 
Regimentos. 

X. Fará o dito Ouvidor ns audiencias que 
são obrigados a fazer os Corregedores das Com-
marcas, as quaes fará nos logares publicos, e para 
isso deputados, onde os houver, e não os havendo, 
em sua casa. 

XI. Levará o dito Ouvidor as assignaturas 
que podem levar os Ouvidores Geraes do Estado 
do Brazil, por bem de seus Regimentos — e o 
mesmo levará nos salarios das diligencias a que fôr 
fóra do logar de sua residencia, á custa das 
partes, em cuja fazenda poderá fazer execução. 

XII. Fará outrosim o officio de Provedor, 
na fórma e com os poderes que pelas Ordenações 
são concedidos aos Provedores das Commarcas, e 
isto em quanto eu não provêr o dito cargo de Pro-
vedor. 

XIII. Terá o dito Ouvidor um Livro, nu-
merado e assignado por elle, em oquai fará escre-
ver, pelo Escrivão de seu cargo, todas as condem-
nações de dinheiro, que se applicarem ás despesas 
da Justiça, ou a outra parte, as quaes serão feitas 
por ordem do mesmo Ouvidor, e não do Capitão 
— e na residencia que o Ouvidor dér, se lhe to-
mará conta das ditas despesas, para se saber se as 
mandou empregar nas cousas para que forem apli-
cadas— e obrigará aos Escrivães de seu Juizo, e aos 
mais Officiaes, que tenham os Livros que são obri-
gados a ter, os quaes elle numerará e assignará. 

XIV. Hei por bem que, sendo postas sus-
peições ao dito Ouvidor, tanto que forem intenta-
das, não se lançando elle por suspeito, remetta os 
autos da dita suspeição ao Governador do dito dis-
tricto, o qual a determinará como fôr justiça; e 
o dito Ouvidor procederá sempre na causa em que 
lhe pozerem a tal suspeição, até se determinar final-
mente, tomando comsigo por adjuncto ao Juiz mais 
velho da Villa ou Cidade, onde lhe a tal suspeição 
fôr posta, nâo sendo suspeito; e sendo-o, tomará o 
outro Juiz; e sendo ambos suspeitos, tomará o Ve-
reador mais velho; e sendo assim mesmo suspeito, 
tomará o segundo; e sendo o segundo tambem sus-
peito, tomará o terceiro, ao qual se não poderá pôr 
suspeição — e os autos que assim ambos fizerem, 
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hei por bem que sejam valiosos, como se a sus-
peição lhe não fóra intentada — e sendo julgado 
que não é suspeito, procederá só na causa, como 
havia de fazer se A suspeição lhe não fôra posta — 
e sendo julgado por suspeito, em tal caso não pro-
cederá mais; e o Governador nomeará Juiz que 
conheça da causa. 

E quando assim fôr posta suspeição ao dito 
Ouvidor, em qualquer caso, assim crime como ci-
vel, se a parte que a pozer não fôr contente com 
seu depoimento, e quizer dar a ella prova, depo-
sitará dez cruzados, antes que lhe seja dado logar 
a ella, os quaes perderá para os presos pobres, se 
"fôr julgado por não suspeito. 

XV. E sendo o dito Ouvidor doente, ou 
impedido, de maneira que por si não possa servir 
o dito cargo, poderá o Capitão e Governador no-
mear outro, que sirva emquanto durar o dito im-
pedimento— e falecendo o dito Ouvidor, servirá 
a pessoa nomeada pelo dito Governador, até eu 
provêr a propriedade — e serão obrigados o dito 
Goverrtador, e assim o Ouvidor que servir, a me 
avisar por vias, nos primeiros navios que parti-
rem, da morte do dito Ouvidor, pena eu mandar 
provêr o dito cargo de propriedade, sob pena de 
se lhes dar em culpa em suas residencias. — E os 
Ouvidores nomeados pelos ditos Governadores guar-
darão em tudo este Regimento, sendo Letrados; 
e não o sendo, terão a alçada que pelas Ordena-
ções tem os Juizes Ordinarios sómente. 

XVI. Em ausencia dos Governadores, po-
derá o dito Ouvidor provêr as serventias dos offi-
cios de Justiça, avisando logo, nos primeiros na-
vios que partirem, da vacatura, para eu provêr 
as propriedades, sob pena de se lhe dar em culpa. 

XVII. Não poderá o dito Governador tirar 
nem suspender o Ouvidor por mim provido, em 
quanto eu não mandar o contrario — e sendo caso 
que elle commetta algum crime, ou excesso, por 
que mereça ser suspenso de seu officio, fará disso 
autos, com um Escrivão sem suspeita, por que 
possa constar das eulpns do dito Ouvidor, as quaes 
me remelterá, avisondo-me disso por suas cartas, 
para eu mandar o que houver por meu serviço — 
e nas residencias dos Governadores se perguntará 
se excederam o conteúdo neste capitulo. 

XVIII. Levará o dito Ouvidor comsigo um 
Meirinho, e um Escrivão, que com elle sirvam os 
ditos officios; e serão por mim providos, não o 
estando já por mim — e antes de começarem a 
servir, lhes dará juramento que bem e fielmente 
sirvam os ditos officios, guardando em tudo meu 
serviço; e ás parles seu direito. 

XIX. E mando ao dito Capitão e Gover-
nador, que ora é, e pelo tempo fôr, e a todos 
meus Desembargadores, Corregedores, Ouvidores, 
Juizes, Justiças, e Officiaes, a quem este meu 
Regimento, ou o traslado delle em publica fórma, 
fôr mostrado, e o conhecimento pertencer, o cum-
pram e guardem, e façam cumprir e guardar, co-

9 8 

mo nelle se conlem, sem duvida nem contradic-
ção alguma — o que .assim me praz, sem embar-
go do Regimento da Relação do Brazil edo do 
Governador Geral do dilo Eslado, e de quaesquer 
outras Leis e Ordenações em contrario, sem em-
bargo de delias se não fazer expressa menção ede-
rogação, e da Ordenação que assim o ordena. 

E este passará pela Chancellaria, e se re-
gistará nos Livros delia, e nos do Desembargo do 
Paço, e da Casa da Supplicação, e da Relação do 
Brazil, para a todo o lempo constar de como as-
sim o houve por bem — e valerá, posto que o ef-
feito delle haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° título 40, 
que diz que os cousas cujo effeito houver de du-
rar mais de um anno, possem por Cartas, e não 
por Alvarás, e as que passarem por Alvarás não 
valham. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
7 de Novembrode 1619. Duarte Corrêa de Sou-
sa o fez escrever. = REI. 

Livro 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 1 0 7 v . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu AI-
vorá virem que por alguns justos respeitos de 

meu serviço, que me a isso movem, e particular-
mente porque com inois facilidade e brevidade se 
acabe de juntar a Infanteria do Terço que tenho 
mandado levantar nestes Reinos, para me ir ser-
vir nos Estados de Flandes, a cargo do Mestre de 
Campo Diogo Luiz de Oliveira — e querendo fozer 
nisto mais mercê aos povos, e aos que nesta oc-
casião me forem servir: 

Hei por bem e me proz, que nas Compa-
nhias do dito Terço se assentem as praças, com a 
liberdade e pelo modt» abaixo declarado, ulém das 
mais ordens que ácerca deste negocio tenho man-
dado publicar. 

I. 
Que todos os homens que andarem homisia-

dos, por quaesquer casos, por graves que sejam, 
ainda que tenham partes, tirando os culpados em 
crime de heresia, lesa Magestade, pecado nefondo, 
moeda falso, morte commettida atraiçoodamente, 
em vender armas aos mouros ou infiéis, resistên-
cia feita a Julgadores, e os culpados em fazerem 
oú usarem de escripturas falsos, ou falsificarem 
meu signal, ou o de meus Ministros, no que a seus 
officios tocar, ou salteadores de caminhos, ou que 
matarem com arcabuz ou espingardas, que quize-
rem servir no dito Terço, o possam livremente fa-
zer, sem serem presos, nem se proceder contra 
elles, em quanto servirem no dito Terço. 

E isto desde o dia que o forem declarar, e 
dizer, nesta Cidade ao Licenciado Jorge de Ca-
ceres, Corregedor do Crime delia, que tenho no-
meodo paro julgar as causas tocantes aos soldados 
do dilo Terço — e nas Commarcas aos Corregedo-
res e Ouvidores das ditas Commarcas, e Provedo-
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res delias, onde elles por via de correição entra-
r e m — declarando como querem ir servir no dito 
Terço, e iodo-se logo assentar na Companhia que 
se levantar mais perto do logar onde se presen-
tarem. 

E isto sendo os taes homisiados todos sãos, 
e tendo idade e disposição para servir na mi-
lícia. 

E tanto que se presentarem aos ditos Cor-
regedores, Ouvidores, ou Provedores, elles o fa 
rão assentar em um Livro que para isso terão, e 
lhes passarão certidão, por elles assignada, e fei-
ta pelo Escrivão de seu cargo; e com ella, e ou-
tra dos O (filiaes Reaes da Companhia em que se 
assentarem, de como tem assentado nella sua pra-
ça, e eslão prestes para seguir a Bandeira, pode-
rio os ditos homisiados andar livremente, não en-
trando nos logares onde commeteram os delictos, 
não sendo nesla Cidade, onde poderão estar livre-
mente até se embarcarem. 

E cada um dos ditos Corregedores, Ouvido-
res e Provedores ihes limitarão tempo breve pa-
ra se irem assentar nas Companhias — e passado 
o dito tempo que lhes assim fôr limitado, este Al-
vará lhes não valerá. 

E o sobredito se intenderá, posto que os 
ditos homisiados sejam condemnados em degre-
do, ou em outras quasquer penas, não sendo de 
morte natural, ou morle civil. 

E tendo os ditos homisiados servido no dito 
Terço, offerecendo certidão, assignada pelo dito 
Mestre de Campo, e pelo Capitão com quem ser-
vjram, mandarei que se tenha e haja respeito, 
para em seus livramentos, ou perdões, lhes fazer 
mercê, conforme ao que parecer, tendo conside-
ração ao modo e qualidade do serviço que nisto 
me fizerem. 

II. 
Que a todos os que tiverem degredo, para 

qualquer parte que sejn, de dez annos para baixo, 
posto que tenham parte, hei por bem de per-
doar ametade do dilo degredo, servindo a outra 
ametade no dito Terço, para o qual hei por meu 
serviço que se lhes commulte, 

III . 
Que todos os presos que estiverem nas Ca-

dêas do Reino, por quaesquer crimes, nâo sendo os 
exceptuados no capitulo atraz, sejam logo senten-
ciados, breve e summariamente, petos Corregedo-
res ou Justiças das Commarcas, diante de quem se 
livrarem — e que sendo as sentenças de uez an-
nos de degredo para baixo, sejam os degredos apli-
cados ao dito Terço; com declaração que lbesper-
dôo ametade da condemnaçâo do degredo em que 
forem sentenciados, servindo no dito Terço a outra 
ametade. 

E isto se hade intender, não agravando os 
degradados das sentenças para maior alçada; por-
que em caso que não agravarem das ditas senten-
ças, querendo servir a dita ametade de tempo do 

degredo delias no Terço, hei por meu serviço que, 
por esta vez, e para este caso, hajam effeito as 
ditas sentenças, sem que as Justiças que as derem 
e tiverem obrigação de appellar, appellem delias, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

I V . 
Que todos os homisiados que se andarem li-

vrando, não sendo dos exceptuados, não possam 
ser presos, depois que se assentarem'no dito Terço, 
pelo modo que se declara no capitulo primeiro 
deste Alvará, nem o sejam em quanto nelle ser-
virem — e sendo sentenciados, o serão, com o 
degredo que merecerem, para o dito Terço; com 
a declaração que, servindo ametade do tempo da 
condemnaçâo nelle, haverão perdão da outra ame-
tade, como fica dito. 

E em caso que haja condemnaçâo pecuniá-
ria, juntamente com degredo, tendo o condemna-
do bens, se fará execução, na fórma da Ordena-
ção^ sem haver prisão; e não os tendo, irá cum-
prir o degredo no Terço, sem poder ser preso por 
causa de não pagar; porem não virá dellé, sem 
satisfação da parte, na fórma da Ordenação. 

V. 
Que aos culpados que estiverem sentenciados 

a açoutes ou galés, ou com baraço e pregão, se 
lhes commulte esla pena no degredo que parecer 
para o dito Terço, pelos Juizes que foram nas suas 
sentenças, procedendo nisto breve e summaria-
mente, e sem dilação alguma. 

VI. 
Que os delinquentes que já estiverem senten-

ciados em degredos nas Cadêas do Reino, com 
parte ou sem ella, as Justiças que os liverem a 
cargo, os deixem estar nas prisões em que se acha-
rem, sem os enviarem ou embarcarem para os ir 
cumprir; porque, usando com elles de clemencia, 
bei por meu serviço que os vão cumprir no dito 
Terço, na fórma e pelo modo e com perdão da 
ametade delles, que fica declarado — e quando o 
dito Terço marchar para se embarcar, as Justiças 
a que tocar, com a ordem que para isso se lhes 
dará, terão cuidado de osenlregar, nas partes que 
se lhes r.ponlar, para irem servir nesta occasião, 
e se atalhar por este modo o auseutarem-se, e 
ficar no Reino esta sorte de gente. 

VII. 
Que todo o soldado que estiver assentado em 

qualquer das Companhias, que commetter algum 
delicto, e fôr preso por elle, seja logo remettido ao 
Capitão da sua Companhia, estando em alguma 
das Commarcas do Reino, e nesta Cidade ao seu 
Juiz competente militar, que é o Corregedor Jorge 
de Caceres, mostrando-se, por precatório do dilo 
Juiz, ou por certidões dos Officiaes Reaes das Com-
panhias, que tinha assentado sua praça antes de 
ter commettido o tal delicto; porque na fórma que 
se costuma proceder nisto com os soldados das 
Companhias da Infanteria hespanhola, se hade cor* 

I rer com as causas destes culpados diante do dito 
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Juiz iciiifír. ' teima nc-rveod», o qual determina-
rá todas as' ditas erm*»?-, e <>s mais cns<">s que lhe 
tocarem, com o dito Mestre lie Campo Diogo Luiz 
de Oliveira, dando disso conta ao Marquez de Alem-
quer, meu Viso Rei, e Capitão Geral destes Rei-
nos, antes da execução. 

VIII. 
Que as Justiças de todo o Reino façam, logo 

que forem requeridas, pagar aos soldadas das Com 
panhias do dito Terço, que constar que o são, pela 
ordem deste Alvará, as dividas que se averiguar 
que se lhes devem, procedendo nisto breve esum-
mariamente. 

IX. 
E mando ao dito Corregedor Jorge de Ca-

ceres que faça logo lançar pregoes por toda esla 
Cidade, com a substancia deste Alvará, mandando 
fixar o traslado delle em os logares publicos que 
lhe parecer — o que outrosim farão os mais Cor-
regedores, Ouvidores, e Provedores, nos logares de 
suas Commarcas,fazendo saber aos homisiados que 
se lhes forem apresentar, pela maneira declarada 
no principio desta Provisão, e não servirem no 
dito Terço, ou se sahirem delle, que não se lhes 
terá respeito algum em seus livramentos, ou per-
dões; e que, alem das penas que por suas culpas 
merecerem, se procederá contra elles, com o cas-
tigo que eu houver por bem; e o mesmo se de-
clarará a todos os mais degradados. 

E este Alvará se registará na Mesa do Des-
embargo do Paço, e n«s Casas da-Supplicação e 
do Porto, e se guardará e cumprirá, posto que 
não seja passado pela Chancellaria, sem embargo 
da Ordenação em contrario. 

O qual será assignado pelo Marquez de 
Alemquer, meu Viso-Rei, e Capitão Geral destes 
Reinos, e durará por tempo de quatro mezes, den-
tro dos quaes virá outro por mim assignado, que 
outrosim se cumprirá inteiramente, e este se re-
colherá. 

Luiz Falcão o fez, em Lisboa", a 7 de No-
vembro de 1619. 

E tambem entrarão nos casos exceptuados 
neste Alvará os delictos tocantes a escalamentos de 
Mosteiros de Religiosas, e commettidos dentro 
em Igrejas. 
O '.Marquez de Alemquer, Duque de Francavilla. 

Collecção d» Trigoso, l o m . VI . Doe. 2 0 . 

de Sant-lago (de que trata a Ord. liv. i.° ut. 4 0 
§ 2.°) conhecessem os Juizes da Corôa, sendo a 
questão sobre o posse; e sendo sobre a proprie-
dade, os Juizes Ecclesiasticos. 

Beper t . das Ordenações — verbo «Juiz da Corôa do 
Porto conhece . . . N'ot. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber o vós 

Corregedor da Commarca do Cidade d'Evora que 
eu mandei pnssor um Alvará sobre as liberdades 
e privilegios que houve por bem conceder ás pes-
soas que se assentassem no Terço do Mestra de 
Campo Diogo Luiz de Oliveira, que ponmeu man-
dado se levanto neste Reino, do qual o trtóslodo é o 
seguinte: 

«Eu El-Rei Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, por alguns justos respeitos de meu 
serviço etc. 

Segue o Alvará de 7 de Novembro, que vai 
a pag. 389 . 

Pelo que vos mondo que com todo a dili-
gencia e brevidade façaes publicar nessa Commar-
ca, o dito Alvará, para vir á noticia de todos, e 
o executeis como nelle se contém. E esta mesma 
diligencia farão os Provedores dessa Commarca, 
nos logares em que vós não entraes por correição; 
aos quaes, enviareis da minha pnrte o traslado delle 
autentico, para ossim o cumprirem. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Antonio Cabral, e Francisco Vaz Pinto, am-
bos do seu Conselho, e seus Desembargadores do 
Paço. E eu Duarte Corrêa de Sousa o sobserevi. 
Em Lisboa, a 26 de Novembro de 1619 . =An-
tonio Cabral = Francisco Vaz Pinto. 

Collecção de Trigoso, t o m . V I . Doe . 2 0 . 

Por Alvará de 29 de Novembro de 1619 — 
foi providenciado sobre a aposentadoria dos 

Arcebispos de Braga, ou seus Delega~dos, nas Vi-
sitas. 

I n ! . Chronologico, tom. I . pag . 6 0 . 

Por Alvará de S de Dezembro de 1 6 1 9 ' — f o i 
determinado, pora execução do de 7 de No-

vembro deste anno, que o Corregedor do Crime 
da Córte, João Gomes Leitão, com dous adjunc-
tos, sentenciasse os culpados de que no dito Al-
vará se trata, com toda a brevidade, e em todos 
e quaesquer dias. 

• • . , - , * M j . 9 . ° da Supplicação, foi . 8 9 . • * • 

. • * * • * 

E*rri Cârtâ Keg ia ' í e 21 de Dezembro da 1619 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre os Religiosos Capuchos, que pede para o 
Maranhão D. Diogo de Carcomo, nomeado por 

Por Carta Regia de 8 de Novembro de 1 6 1 9 
— foi determinado que se recrutasse um sol-

dado de cada Freguezia do Reino, para se em-
borcar, na monção seguinte, para a India, fazen-
do-se a conducção até Lisboa á custa das Camaras. 
Liv. I . d eP rov , e Pr iv . da Camara de Coimbra, foi. 2 7 7 v. 

)or Alvará de 10 de Novembro de 1619 — 
foi determinado que das causas sobre o voto 
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Governador daquella Conquista; e com o que 
nella |iar< ee me conformo — e áMesa ordenareis 
que »s consultas se façam na fórma costumada, 
e não nas margens das cartas e papeis» como es-
tas vieram = Christovão Soares. 

Liv. de tteg. da M . da Consciência, foi. 3 8 . ' 

Em Carta Regia de 21 de Dezembro de 1619 

— Vi tres consultas do Desembargo do Paço, 
uma sobre a imposição que os Officilies da Ca-
mara da Villa de Setubal pedem que se lhe con-
ceda, para reformar os canos da agua que vem a 
e l l a — q u e bei por bem de lhe conceder, com de-
claração. q-.ie se fará orçamento do qne bnde cus-
tar o.coH&erto dos canos, e importará cada anno 
a imposi.ão, para que se ponha pelo tempo só-
mente que fôr necessário para a obra ; e que o 
modêlo e traça delia se verá e aprovará primeiro 
no Desembargo do Paço, e nelle se signolarà um 
Convento da mesma Villa, em que esteja guar-
dado o cofre, onde se hade recolher o dinheiro 
procedido da imposição. 

Outra sobre Frei Antonio Quaresma, do ha-
bito de S. João, que pertende a Commenda de 
Covilhãa — e ordenareis que se sobresteja no fa-
vor que pelo Desembargo do Paço se lhe mandou' 
dar para ser mettido de posse, e desapossado Frei 
Braz Soares de Castello Branco; e se vejam as 
petições e papeis de Braz Soares, e as cópias de 
duas Cartas minhas, pelas quaes, precedendo con-
sultas do Desembargo do Paço, mandei que fosse 
conservado em sua posse, que vão neste despa-
c h o — e considerado o que Frei Braz Soares alle-
ga, de que a sentença que contra elle se deu em 
Maita, e não nesse Reino, e que o direito que 
Frei Antonio Quaresma pretende ter é por renun-
ciação de Frei Balthazar Calhares, grego de na-
ção, em damno dos privilegios desse Reino, se 
consulte de novo o que parecer. 

Outra sobre uma petição do Prior e Reli-
giosos de S. Domingos da Cidade de Coimbra — 
e aprovo o que nesta se propoem, accrescentando 
que, se advertirá ao Prior, e ao Corregedor da 
Commarca, que vejam se convirá que a terra com 

que se hade entulhar a cêrca se tiie dn Fonte da 
Agua das Maias, para que entre o norte na rua 
de Santa Sofia, e fique a Cidade mais sadia. 

Chrislovão Soares. 

' L iv . de Corresp. do D. do Paço , fo i . 153 . 

m Carta Regia de 21 de Dezembro de 1619 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Monitorio do Auditor da e amara Aposto-
lica, que D. Antonio Mariz, Deão de minha Ca-
pella, fez notificar ao Capellão-mór, D. João de 
Lencastre, para que comparecesse em Roma, sobre 
a materia das differenças que houve entre elle e 
o Colleitor desse Reino — e aprovando o que pa-
receu ao Desembargo do Paço, vos encomendo o r - ' 
deneis que, contra os que impetraram e intima-
ram o Monitorio, se proceda na fórma da Orde-
nação, e se me avise das sentenças que se derem. 

E posto que o Colleitor vos assegura, de pa-
lavra e por escripto, que se não passaria adiante 
no negocio, nem se faria obra pelo Monitorio, to-
davia lhe direis de minha parte que estranhei 
muito que em materia tão nova, e de tal quali-
dade, se começasse a intender com . o Capellão-
mór, sendo meu Ministro, sem primeiro me dar 
conta, e ter resposta minha, como era devido,'eque 
elle Colleitor se descuidasse desta obrigação. 

Chrislovão Soares. 
Liv . de Corresp. do D . do Paço , foi. 1 4 8 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Dezembro de 1619 
— Tenho intendido que com as consultas que 

do Desembargo do Paçò se enviam ao Governo, 
sobre as eleições dos Officiaes das Cemaras dos 
logares cabeças das Commarcas, não costumam 
ir as pautas das mesmas eleições — e porque con-
vém que ellas se enviem, e vejam no Governo, 
para nelle se ter inteira noticia dos sugeitos que „ 
se propoem, hei por bem e mando que assim se 
faça d'aqui em diante, e vos encomendo que o 
ordeneis ao Desembargo do Paço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 150. 


